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RESUMO

Partindo da análise prosopográfica do universo de 427 cavaleiros e 
comendadores das Ordens Militares Portuguesas, procedeu-se à identificação 
das respectivas linhagens, tendo sido apuradas neste conjunto 33 famílias. 
Entre a subida ao poder da Dinastia de Avis (1385) e os finais do reinado 
de D. Manuel (1521), verifica-se uma presença crescente deste grupo, mais 
expressiva durante este último reinado.

Estas dinâmicas foram observadas no âmbito das relações entre as Ordens 
Militares e a Monarquia, desde o século XIV até ao final do primeiro quartel 
do século XVI, tendo sido constatada uma crescente influência da coroa 
nestas instituições (desde a ingerência na indigitação dos mestres à entrega 
dos mestrados a membros da Família Real e, por fim, ao assumir por parte 
da Coroa o governo destas milícias).

Foram também consideradas as normas que regiam estas instituições e as 
reformas nelas ocorridas, nomeadamente aquelas que, relacionadas com os 
desígnios da Coroa, estão ligadas com a expansão tanto no Norte de África 
como no Oriente, tornando-as ao mesmo tempo mais atractivas ao sector da 
sociedade que importava cativar – a Nobreza.

Ao longo do período em análise, este grupo nunca deixou de desenvolver 
estratégias várias em ordem ao crescimento dos seus proveitos, benesses 
e património. Finalmente, considera-se o interesse crescente de certas 
linhagens em colocar elementos seus nestas instituições, pelo prestígio 
social e pelas vantagens económicas e patrimoniais que daí podiam advir.
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Deste modo, o acréscimo de nobres presentes nas Ordens Militares 
proporcionou à Coroa, especialmente no reinado de D. Manuel, a 
possibilidade de controlar e manter sob sua dependência largas franjas deste 
sector, mediante a atribuição de privilégios e da concessão do património 
destas instituições colocando-os, ao mesmo tempo, ao seu serviço.
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ABSTRACT

Based on the prosopographical analysis of an universe of 427 knights and 
commanders from the Portuguese Military Orders, the identification of 
their lineages was made and the result pointed out 33 families to be studied.

This is, in fact, an important feature, as from the raise of the Avis Dynasty 
(1385) until the end of King Manuel reign (1521), it is clearly accepted 
the growth of nobility, especially during the epoch of this king. These 
circumstances led to the observation of this phenomenon in the set of the 
relationships between the Military Orders and the Monarchy, since the XVIth 
century until the first quarter of the XVIth century, when, an increasing 
influence of the Crown towards these religious and military institutions is 
more visible (e.g. interference in the choice of the Masters, hand over of the 
Masterships to members of the Royal Family and, at last, the assumption by 
the Crown of the government of the Military Orders, in 1551).

In order to pursuit this research it was important to analyze the normative 
texts adopted by these institutions, and the alterations made along the period 
of time studied, especially those to facilitate the maritime expansion both 
in the North Africa and in the East. In this domain, the high interests of the 
Portuguese Crown were expressed towards Nobility – a social group of the 
utmost importance for this purpose –. It is thus understandable that during 
this period, Nobility kept on investing in different strategies that led to the 
increase of its incomes, favors and patrimony.



Lastly, this work analyzes precisely the increasing interest of certain 
lineages towards the Military Orders, where, some of their relatives 
could expect a life with recognized social prestige and economical and 
advantages. Being so, the increasing number of nobleman that are members 
of the Military Orders was important to allow the Crown (especially during 
Manuel’s reign) the possibility of controlling and keeping under its tutelage 
a huge social universe that the king could reward with several privileges 
but, at the same time, he expect to be at his service whenever needed. 

16 ABSTRACT



  INTRODUÇÃO

INTRODUÇÃO

Ao iniciarmos o Curso Integrado de Estudos Pós Graduados em História 
Medieval e do Renascimento, já havíamos determinado que esta dissertação 
de Doutoramento iria abarcar uma temática que estaria profundamente 
relacionada com o universo das Ordens Militares. Esta opção surge no 
seguimento da nossa ainda breve experiência de investigação, que teve o 
seu início com a elaboração da dissertação de Mestrado, a qual incidiu 
sobre o estudo da normativa da Ordem de Cristo na Baixa Idade Média1.

Assim, tendo em conta a diversidade temática que os estudos sobre 
Ordens Militares propiciam – económicos, políticos, administrativos, bem 
como os de cariz espiritual e normativo –, optamos por nos debruçar sobre 
o elemento humano, parte fundamental e intrínseca destas instituições, 
dando particular atenção ao seu universo sociológico – a Nobreza.

Desta feita, escolhido o âmbito do nosso trabalho, importava demarcar o seu 
alcance no universo das Ordens Militares em Portugal. Inicialmente apontámos 
as Ordens de Avis, Santiago e Cristo, como o universo institucional para este 
trabalho, tendo a posteriori alargado este universo à Ordem de S. João de 
Jerusalém, tendo em conta o número considerável de indivíduos pertencentes a 
esta Milícia presentes nas linhagens que vieram a ser seleccionadas.

Assim, definida a temática deste nosso trabalho – Nobreza e Ordens 
Militares – importava estabelecer o seu âmbito cronológico. Optamos 
por estabelecer como ponto de partida o início do reinado de D. João I 
(1385) e como término o fim do reinado de D. Manuel (1521). Período 
razoavelmente longo – 136 anos – o que nos permitia apreender melhor 
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as estratégias assumidas pelas diferentes linhagens, no que se refere à 
política de ingresso dos seus membros nas diferentes instituições e o seu 
comportamento ao longo de várias gerações.

Procedemos de seguida à recolha exaustiva de todas as referências a 
indivíduos pertencentes às Ordens Militares, tendo para tal recorrido não 
só a fontes manuscritas directamente relacionadas com as Ordens Militares, 
mas também a outras de carácter mais geral, como, por exemplo, as 
Chancelarias Reais. Procedemos a um levantamento exaustivo de todo o 
universo humano referido nas diversas fontes cronisticas, para o período em 
referência, a estudos elaborados no âmbito das Ordens Militares, bem como 
procedemos ao levantamento exaustivo de todos os elementos referenciados 
como pertencentes às Ordens Militares nos diversos nobiliários.

Assim, de um universo de aproximadamente quinze mil entradas, foi 
possível seleccionar cerca de mil e quinhentos indivíduos referenciados 
como pertencentes às Ordens Militares. Nessa sequência procuramos 
identificar e inserir este rol de indivíduos nas suas respectivas linhagens, 
para seguidamente proceder à selecção daquelas que pelo número de 
homens presentes nestas instituições, mais garantias davam da importância 
que estes estabelecimentos tiveram no evoluir dessas linhagens. Assim, 
esta escolha acabou por recair em 33 linhagens as quais, umas mais que 
outras, se irão disseminar pelas diferentes Ordens Militares. De realçar que 
das linhagens referenciadas, 84% pertencem ao grupo da Nobreza de Corte, 
e 16% ao grupo da Nobreza Regional, representando no seu conjunto as 
principais linhagens no âmbito do panorama nobiliárquico do reino.

O texto que de seguida se apresenta e que constitui a nossa dissertação de 
doutoramento encontra-se dividido em duas partes: a primeira, que incide 
sobre a temática das Ordens Militares, é constituída por dois capítulos; e 
a segunda parte, direccionada para a Nobreza, também com dois capítulos.

Assim, começamos por elaborar um primeiro capítulo onde procuramos 
dar uma síntese da evolução que as várias Ordens Militares – Avis, Cristo, 
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Santiago e Hospital – sofreram, nomeadamente a partir do momento em que 
a sua principal actividade fundacional – a guerra contra o infiel – “terminara” 
com o fim da Reconquista e, por outro, das suas relações com a Monarquia.

Optamos por subdividir este capítulo em quatro partes, correspondendo a 
primeira a uma breve análise do reinado dionisino, realçando as profundas 
mutações que as Ordens Militares sofreram neste período, e a sua importância 
no âmbito do reino, no equilíbrio de poderes e no comportamento da Coroa face 
a estas instituições. A segunda parte reporta-se aos reinados de D. Afonso IV, 
de D. Pedro I e de D. Fernando, onde procuramos demonstrar a continuidade 
da política iniciada anteriormente, realçando as intervenções da Coroa nestas 
instituições a nível institucional, com a sua interferência na escolha e nomeação 
de personalidades para as dignidades mestrais; a nível dos seus poderes 
jurisdicionais; e por via de uma política de concessão de privilégios. A terceira 
parte corresponde ao período que se estende desde D. João I até D. Afonso 
V, tempo no qual a presença da Coroa nestas instituições passa a ser exercida 
de uma forma continuada, com a presença de membros da Casa Real no 
governo destas instituições. Por fim a quarta parte, irá abarcar os reinados de D. 
João II e de D. Manuel, período que proporcionou o desenvolvimento de um 
relacionamento mais institucional por parte da Coroa face a estas instituições, 
tornando-se estas últimas como que uma extensão do poder régio.

No segundo capítulo, pensamos que seria de todo o interesse fazer uma breve 
análise às semelhanças e diferenças que caracterizavam cada uma das Ordens, 
recorrendo para tal aos vários textos normativos adoptados por cada uma delas, 
bem como, realçar o comportamento exigido a todos aqueles que optavam por 
ingressar nestas instituições para freires cavaleiros, dando ênfase, sempre que 
possível, às várias reformas que ao longo dos tempos vieram aligeirar o modus 
vivendi, destes cavaleiros, quer a nível temporal quer a nível espiritual.

Ao passarmos para o capítulo seguinte, encontramo-nos também na 
segunda parte deste trabalho, a qual, como já tivemos oportunidade de 
referir, incide particularmente sobre a Nobreza. 
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Assim no terceiro capítulo, é nossa intenção chamar à atenção para 
o comportamento e estratégias assumidas por parte da Nobreza no seu 
relacionamento com o poder régio, tendo em conta que os principais 
motivos de actuação da Nobreza radicam na constante busca por mais 
benesses, poder e de honra.

No quarto e último capítulo, iremos procurar demonstrar a 
importância que as Ordens Militares tiveram nas estratégias assumidas 
por parte da Nobreza, bem como, analisar de forma mais detalhada o 
comportamento demonstrado por todas as 33 linhagens seleccionadas, 
realçando a sua presença nas Ordens Militares, a importância da posse 
e administração do património destas instituições e as estratégias 
matrimoniais no seio destas instituições.

Termina este estudo com um Apêndice prosopográfico, no qual se 
integra um elenco de individuos pertencetes a algumas linhagens, as 
mais relevantes, alvo deste nosso estudo.

A temática das Ordens Militares só nas últimas três décadas começou 
a ter maior expressão fruto do interesse de historiadores e investigadores 
que começaram a dedicar estudos mais aprofundados sobre estas 
instituições, os quais permitiram conhecer melhor a sua orgânica 
interna, o seu património, normas de conduta, bem como avaliar a sua 
importância e influência ao nível político, económico, social. 

Na realidade, até 1976 a historiografia portuguesa pouca importância 
deu a estas instituições, como se pode constatar pelas primeiras 
referências elaboradas por Derek W. Lomax, sobre artigos e 
monografias relacionados com as Ordens Militares na Idade Média, no 
seu trabalho Las Órdenes Militares en la Península Ibérica durante la 
Edad Media2. Este autor, nesta ocasião, chamou à atenção para o facto 
de o estudo das Ordens Portuguesas estar ainda muito dependente de 
obras de cultura geral, quer de obras enciclopédicas, como de outras 
de carácter religioso3.
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Este panorama veio a sofrer uma evolução a partir de então, como se 
pode constatar no reportório bibliográfico levado a cabo em 1993 sob 
coordenação de Carlos de Ayala Martínez, intitulado Las Órdenes Militares 
en la Edad Media Peninsular. Historiografia 1976-1992. II Corona de 
Aragón, Navarra y Portugal4, sendo então possível verificar a presença de 
mais de 120 novos títulos relativos às Ordens Portuguesas.

Com efeito, o interesse e a importância dada ao estudo das Ordens 
Militares em Portugal permitiu não só um melhor conhecimento destas 
instituições de per si, mas também proporcionou o reconhecimento da sua 
importância na evolução da História de Portugal.

Para este desenvolvimento, muito contribuiu o trabalho levado a cabo 
por Luís Adão da Fonseca, nomeadamente na sua tese de doutoramento 
sobre o condestável D. Pedro5, a qual irá pôr em evidência a importância 
que as Ordens Militares, em geral, e a Ordem de Avis, em particular, 
tiveram no evoluir da política interna e externa do reino. A partir de 
então, e na sequência de um programa de estudo sobre as ordens militares 
levado a cabo na Faculdade de Letras da Universidade do Porto, no 
âmbito do mestrado em História Medieval. Daqui emergiu um conjunto 
de teses, de entre as quais são de salientar as que se debruçaram sobre 
as Ordens de Cristo, de Avis, de Santiago e do Hospital no século XIV; 
as que incidem sobre o estudo sobre a vertente feminina da Ordem de 
Santiago e os trabalhos dedicados à análise das regras e da normativa 
das milícias de Cristo e de Santiago6. Trabalhos estes que, de uma forma 
geral, procuraram dar a conhecer: os processos fundacionais das várias 
milícias, a sua organização interna, quer a nível humano quer a nível 
administrativo, o seu património, o governo de determinados mestres, as 
relações que as diferentes instituições tiveram com a Monarquia e, por 
fim, o estudo da normativa e da sua prática, em determinadas instituições. 
É também de destacar uma série de outros trabalhos que, embora com 
um alcance mais regional e elaborados numa perspectiva do estudo 
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da Arte, permitiu também dar a conhecer o funcionamento e a prática 
administrativa destas organizações. Consideramos que se encontram 
inseridos neste contexto: os trabalhos de Vítor Pavão dos SANTOS, com 
a edição das “Visitações de Alvalade, Casével, Aljustrel e Setúbal (Ordem 
de São Tiago)”, in Documentos para a História da Arte em Portugal, nº 7, 
Lisboa, 1969; a edição por parte de Pedro DIAS das Visitações da Ordem 
de Cristo de 1507 a 1510: aspectos artísticos, Coimbra, 1979, e a edição 
de Hugo CAVACO, das Visitações da Ordem de Santiago no sotavento 
algarvio (subsídios para o estudo da história da arte no Algarve), Vila 
Real de Santo António, 1987.

Mais recentemente, Paula Pinto Costa no seu artigo The Military Orders 
Established in Portugal in the Middle Ages: A Historiographical Overviw7, 
publicado em 2004, deu continuidade ao trabalho de Carlos de Ayala 
Martínez, apresentando um conjunto de cerca de 170 novos títulos sobre as 
Ordens Militares em Portugal na Idade Média.

Deste reportório bibliográfico fazem parte, entre outros, um conjunto de 
estudos académicos, dos quais se destacam algumas teses de doutoramento 
que incidem sobre os séculos XV e XVI. Trabalhos estes que surgiram na 
sequência das anteriores, supracitadas, teses de mestrado. Neste âmbito, 
refiram-se os trabalhos sobre a Ordem do Hospital8, a vertente feminina 
da Ordem de Santiago9, as Ordens de Santiago e Avis sob o mestrado 
de D. Jorge10 e a Ordem de Cristo11. Estes estudos irão dedicar uma 
especial atenção ao relacionamento que as diferentes milícias tiveram 
com a monarquia, à sua administração e governo e ao seu património. 
Neles surgem, também pela primeira vez, extensas listas de indivíduos 
que constituem a componente humana das várias ordens, sem contudo se 
ter produzido uma análise do ponto de vista sociológico.

Para além destas dissertações, são ainda de referir algumas teses 
de mestrado e de doutoramento que, versando determinados períodos, 
ou reflectindo sobre matérias mais específicas, importa salientar. 
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Encontram-se neste contexto os trabalhos realizados por Ana Carolina 
De Dominico de Basto de Avileza, intitulado A vila de Torrão segundo 
as visitações de 1510 e 1534 da Ordem de Santiago12; por Maria 
Cristina R. Sousa Fernandes, intitulado A Ordem Militar de Santiago 
no séc. XIV13; por Nuno Villamariz Oliveira, intitulado Castelos da 
Ordem do templo em Portugal: 1120-131414; por Ema Maria Cardoso 
de Almeida, intitulado A Mobilidade no Âmbito da Ordem do Hospital: 
o caso de Portugal na Idade Média15; por Maria Isabel Rodrigues 
Ferreira, intitulado A Normativa das Ordens Militares Portuguesas 
(Séculos XII-XVI). Poderes, Sociedade e Espiritualidade16; por Luís 
Filipe Simões Dias de Oliveira, intitulado A Coroa, os Mestres e os 
Comendadores: As Ordens Militares de Avis e de Santiago (1330-
1449)17; e por Manuel Lamas de Mendonça, intitulado A Ordem de 
Avis no século XVI. Um alheado entardecer18.

No presente trabalho – Nobreza e Ordens Militares. Relações sociais 
e de poder (Séculos XIV a XVI) – é nossa intenção dar continuidade 
a alguns dos estudos acima mencionados, fazendo incidir a nossa 
investigação sobre o universo humano das Ordens Militares, com o 
objectivo de o identificar linhagística e sociologicamente. A premissa 
que subjaz a este desafio é a convicção de que as estas instituições não 
valem por si só, mas que dependem, fundamentalmente, das pessoas 
que lhe dão corpo. Assim, ao proceder à sua caracterização estamos a 
contribuir também para definir o estatuto das diferentes milícias, quer 
ao nível da sua importância nobiliárquica, quer ao nível  do seu poder 
e da sua influência na sociedade do seu tempo e no reino em geral. 

Partindo dos elencos de pessoas ligadas às Ordens Militares que 
integram as teses que já citamos e ampliando esse trabalho de pesquisa, 
avançamos para a identificação da massa humana com que trabalhamos. 
Nesta tarefa foi indispensável ter em linha de conta, tanto fontes 
documentais relativas à nobreza portuguesa tardo-medieval, e que se 
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encontram indicadas na lista de fontes que suporta esta dissertação, 
como os estudos sobre nobreza19 que, nos últimos anos, muito têm 
contribuído para se perceber melhor os seus comportamentos, que se 
reflectem nas características sociais das Ordens Militares. Pelo que 
afirmamos, é claro que para definir uma Ordem Militar e avaliar a 
sua conduta, é indispensável conhecer a evolução da nobreza e as 
estratégias que esta implementa para se afirmar. Face ao exposto, a 
nossa opção de trabalho enveredou por uma leitura inovadora, que 
confronta Nobreza e Ordens Militares, tendo em vista o estudo das 
relações sociais e de poder que se estabelecem entre ambas.

Não poderíamos finalizar estas considerações introdutórias sem 
primeiro lembrar e agradecer a todos aqueles que ao longo destes anos 
nos acompanharam do nosso percurso científico e a todos aqueles que 
de alguma forma contribuíram para que esta dissertação fosse realizada. 

À Fundação da Ciência e Tecnologia agradecemos o apoio financeiro 
dispensado a este projecto de investigação, enquanto entidade financiadora 
da bolsa de estudos, que usufruímos.

Ao Professor Doutor Luís Adão da Fonseca, nosso primeiro 
orientador científico, que por razões de natureza legal teve de delegar 
esta orientação, ao Professor Doutor José Augusto de Sotto Mayor 
Pizarro, nosso segundo orientador cientifico, e, por fim, à Professora 
Doutora Paula Pinto Costa, co-orientadora desta dissertação, cumpre-
nos agradecer todo o tempo que nos dispensaram, nas dúvidas, nas 
chamadas de atenção, na capacidade de criticar e de sugerir e no alento 
que nos deram ao longo de todo este trabalho.

Aos Professores Doutores Armando Luís de Carvalho Homem, Luís 
Miguel Duarte, Luís Carlos Amaral, necessário se torna também agradecer 
tudo o que nos ensinaram ao longo do Curso Integrado de História Medieval 
e do Renascimento. 
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À Professora Doutora Cristina Cunha e às Professoras Doutoras Isabel 
Morgado e Cristina Pimenta, a sua Amizade e o apoio que sempre me 
deram no sentido de prosseguir por estes caminhos da História. 

Aos amigos Ândrea Reis, a sua ajuda e colaboração em algumas fases 
deste nosso trabalho, e ao Jorge Serra que, embora longe, sempre se 
interessou pelo andamento do mesmo.
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CAPÍTULO 1 

ORDENS MILITARES E A MONARQUIA

Ao iniciarmos este estudo sobre as relações entre as Ordens Militares e a No-
breza, desde os finais do século XIV até ao primeiro quartel do século XVI, 
tendo por base um conjunto de 32 famílias, que apresentam no seu seio ele-
mentos que faziam parte do universo humano daquelas instituições, não podí-
amos deixar de fazer uma abordagem, ainda que breve, sobre a evolução, por 
um lado, que as Ordens sofreram, nomeadamente a partir do momento em que 
a sua principal actividade fundacional – a guerra contra o infiel – “terminara” 
com o fim da Reconquista e, por outro, das suas relações com a Monarquia.

Posta a questão nestes termos, importa alertar o leitor que ao longo deste capí-
tulo o nosso objectivo não é o de desenvolver uma nova investigação, ou trazer a 
público factos inéditos sobre este período em concreto, mas sim o de proceder a 
uma revisão bibliográfica sobre esta temática, procurando sistematizar os elemen-
tos já conhecidos, de forma a melhor interpretar os dados da nossa investigação.

Optamos por subdividir este capítulo em quatro partes, correspondendo 
cada uma delas a momentos muito específicos e determinantes no relacio-
namento entre as Ordens Militares e a Coroa.

Na primeira parte iremos proceder a uma breve análise do reinado dio-
nisino, período durante o qual as Ordens Militares irão sofrer profundas 
mutações. Estas fizeram-se sentir não só a nível interno de cada institui-
ção, mas também, num âmbito mais alargado, a do próprio reino, devido à 
sua crescente importância económica, interferindo assim no equilíbrio de 
poderes até então existente. Será neste contexto que a Coroa irá intervir, 
manifestado um novo comportamento face a estas instituições.
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A segunda parte reporta-se aos reinados de D. Afonso IV, de D. Pedro I e 
de D. Fernando. Neste período irá proceder-se a uma consolidação dos objec-
tivos alcançados no reinado dionisino, mantendo-se a Coroa particularmente 
atenta a estas instituições. As suas intervenções vão ter lugar em momentos 
específicos, nomeadamente por ocasião da escolha e nomeação de perso-
nalidades para as dignidades mestrais, ou na interferência ao nível dos seus 
poderes jurisdicionais, muitas das vezes a seu favor, e ainda na utilização de 
uma política de concessão de privilégios, como forma de controlar não só as 
próprias instituições, como também o elemento humano que as compunha.

A terceira parte corresponde ao período que se estende desde D. João I 
até D. Afonso V, período no qual a acção da Coroa face às Ordens Milita-
res passa a ser exercida de uma forma continuada, através da nomeação de 
membros da Casa Real para o governo destas instituições.

A quarta parte, finalmente, abarca os reinados de D. João II e de D. Manuel, 
período particularmente importante, uma vez que ambos os monarcas, an-
tes de o serem, já eram governadores de Ordens Militares, muito embora D. 
João II tenha abdicado da administração dos mestrados de Avis e de Santiago, 
primeiro no seu filho legítimo, D. Afonso, e após a morte deste no seu filho 
bastardo, D. Jorge. Esta situação proporcionou o desenvolvimento de um 
relacionamento mais institucional por parte da Coroa face a estas instituições, 
tornando-se estas últimas como que uma extensão do poder régio.

1.1. O REINADO DIONISINO

O reinado dionisino é o ponto de partida para esta nossa abordagem, uma 
vez que é na sua vigência que as Ordens Militares vão sofrer as primeiras 
mutações que marcarão os séculos posteriores. Se até esta altura as Ordens 
Militares, em geral, eram tidas como instituições de cariz essencialmente 
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religioso/militar, a partir dos finais dos século XIII e inícios do XIV passam, 
graças às constantes doações de território de que foram alvo, a ser vistas 
como grandes potentados territoriais, detentoras de um extenso património, 
que de alguma forma interessava rentabilizar e controlar.

Caracterizando-se este reinado por se inserir numa conjuntura em que as 
prioridades eram a delimitação das fronteiras do reino, as preocupações com 
a defesa, a reforma da justiça, a protecção à cultura e à religião e o controlo 
do poder senhorial, não permitindo que este pusesse em causa o princípio da 
soberania do rei, será interessante verificar como a monarquia, na perspecti-
va do fortalecimento do poder régio, irá agir face a estas instituições.

Neste sentido, a intervenção por parte de D. Dinis no dia a dia da Ordem 
de Avis faz-se desde logo notar por ocasião da nomeação levada a cabo pe-
los Treze, em 1311, de D. Garcia Peres do Casal, para a dignidade Mestral. 
Processo que, devido à contestação de alguns freires apoiantes do então 
comendador-mor, D. Aires Afonso, obrigou à intervenção do monarca, no 
sentido de apaziguar os receios dos contestatários, que temiam perder as 
suas dignidades e cargos1. Esta intervenção por parte da Coroa reveste-se 
ainda de uma maior importância, se tivermos em conta que o monarca au-
torizava qualquer cavaleiro que se sentisse lesado a poder apresentar-lhe 
os seus agravos, não incorrendo por isso em desobediência para com os 
seus superiores, o que desde logo colocava em causa, não só os princípios 
normativos pelos quais esta milícia se regia, como também a autoridade da 
principal dignidade da Ordem. Esta postura por parte da Coroa irá fazer-se 
sentir em mais duas ocasiões: a primeira, em 1316, por ocasião da eleição 
para a dignidade mestral de D. Gil Martins, a qual também foi alvo de 
contestação por parte de alguns sectores desta milícia2; e a segunda, por 
ocasião da nomeação de D. Vasco Afonso para a dignidade Mestral, em 
substituição do referido D. Gil Martins, para quem o monarca reservava a 
dignidade mestral da recém criada milícia de Nosso Senhor Jesus Cristo3, 
assunto a que mais adiante nos referiremos.
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A intervenção por parte de D. Dinis nesta milícia não se limitou à indigi-
tação de uma determinada individualidade, pessoa da sua inteira confiança, 
no sentido de esta vir a assumir a dignidade mestral. O intuito de contro-
lar esta instituição também irá passar pelo assumir de uma política que, a 
curto prazo, permitiu eximir a Ordem de Avis da sua ligação a Calatrava, 
situação que evitaria a confirmação por parte dos representantes da milícia 
castelhana do nomeado para a dignidade mestral, em Portugal4. 

A disponibilidade demonstrada pela Coroa em intervir em momentos 
particularmente importantes na vida desta instituição, terá contribuído para 
que a Ordem de Avis se mantivesse sempre ao lado do monarca, prestando-
-lhe apoio efectivo nos momentos mais difíceis do seu reinado, nomeada-
mente aquando da guerra civil que opôs D. Dinis ao seu filho e herdeiro, o 
Infante D. Afonso5. A esta situação não será alheia, também, a postura até 
então assumida pelo monarca no sentido de beneficiar esta instituição, no-
meadamente pela concessão de várias cartas de privilégios6.

No que à Ordem de Santiago em Portugal diz respeito, também D. Dinis 
lhe irá prestar uma especial atenção7. A sua intervenção irá fazer-se sentir par-
ticularmente sobre o património desta milícia, criando as condições necessá-
rias para uma reestruturação na forma como era administrado. Paralelamente, 
prosseguia com a sua política de concessão de privilégios, particularmente 
através de cartas de doação, de escambo e de padroados. Como exemplo des-
tas doações refira-se a carta outorgada em Santarém, em 1297, na qual o mo-
narca concedia a D. João Fernandes, mestre de Santiago, para todo o sempre, 
o castelo e vila de Quaçala, com todos os termos … tanto no temporal, como 
no espiritual8, e a carta datada de 13 de Outubro de 1330, pela qual era conce-
dida à referida Ordem a quintaa que chamom Orta Lagoa que he em termo de 
Santarem com todos seus direitos e com todas sas pertenças9.

No entanto, será através da prática de escambo que o poder régio mais se 
fará sentir no seio desta instituição. O escambo de bens pertencentes à Coroa, 
por bens até então administrados pela Ordem de Santiago, permitiu ao monar-
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ca atingir, pelo menos, dois objectivos. O primeiro terá consistido em dotar esta 
milícia de um maior e mais concentrado património; o segundo permitiu-lhe 
delimitar a área de implantação e de influência da mesma. Como exemplo, re-
fira-se o escambo lavrado em 1298, no qual o monarca recebe a vila de Almada, 
com todos os seus direitos, dando em troca à Ordem as vilas de Almodôvar e 
Ourique, os castelos de Marachique e de Aljezur, com todos os seus termos10.

Esta política, levada a cabo no sentido de beneficiar esta instituição, reve-
la-se também nos vários diplomas de concessão do direito de padroado, por 
mercê e vontade régia. Como exemplo, refira-se a carta datada de 1297, pela 
qual D. Dinis doa para sempre à milícia de Santiago o direito de padroado da 
igreja de Santo Ildefonso de Almodôvar11; a de 1299, na qual o monarca con-
cede à Ordem todo o padroado das igrejas de S. Lourenço, de S. Pedro e de S. 
Vicente, todas situadas na vila de Portalegre12; e, por fim, o diploma datado de 
1301, em que de novo é concedido a esta milícia o direito de padroado sobre 
todas as igrejas que se vierem a fazer em Alcoutim e seu termo13.

A interferência da Coroa nesta instituição, porém, não se limitou a ques-
tões de natureza interna e de cariz patrimonial. Fez-se sentir também num 
âmbito mais vasto, como o do posicionamento da milícia face aos interes-
ses da Coroa no quadro da política internacional14.

Atingido um dos principais objectivos do seu reinado, que foi a delimitação 
das fronteiras, nomeadamente a do Guadiana e a de Riba Côa, estabelecida em 
Alcanices, bem como a sua defesa15, seria do interesse do monarca procurar 
a separação da Ordem de Santiago em Portugal, da casa mãe de Uclés16, e 
consequentemente da sua subordinação ao mestre ou geral da Ordem, o qual 
tinha assento em Castela17. Este objectivo iria pôr fim à situação dúbia até aí 
existente, relativamente à obediência a que estariam sujeitos os detentores das 
inúmeras terras e castelos de fronteira, que haviam sido doados a esta Ordem 
pelos sucessivos monarcas portugueses, e que, em caso de conflito com o reino 
vizinho, poderiam optar por seguir as determinações do mestre ou geral da 
Ordem, contra o monarca português, o que fazia perigar a segurança do reino.
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D. Dinis, por sua vez, ao assumir papel preponderante na independência da 
milícia face às interferências externas por parte da casa de Uclés, criava as con-
dições necessárias para poder aspirar a uma maior influência no seio da institui-
ção a nível interno, o que se traduziu no apoio que a milícia lhe proporcionou 
por ocasião da guerra civil que o opôs ao seu filho, o Infante D. Afonso18.

Se a presença dionisina se fez sentir nas Ordens de Avis e de Santiago, 
como tivermos oportunidade de verificar, irá fazer-se sentir ainda com mais 
veemência no processo que levará à extinção da Ordem do Templo, e conse-
quente criação da Ordem de Nosso Senhor Jesus Cristo19. D. Dinis, aperce-
bendo-se da eminente ruína a que estava sujeita a Ordem do Templo, procurou 
criar junto de seu genro, Fernando IV de Castela, as condições necessárias de 
forma a precaverem-se relativamente ao destino que o Papa pretendia dar aos 
bens templários. Desta forma estabeleceu-se um pacto entre ambos, firmado 
a 21 de Janeiro de 1310, pelo qual se comprometiam a defender os referidos 
bens contra quem quer que os pretendesse desviar, ficando também estabele-
cido uma actuação de parceria. A este acordo veio mais tarde a aderir Jaime II 
de Aragão20, cunhado do monarca português e primo do castelhano.

Face à decisão papal de atribuir os bens da Ordem do Templo à Ordem do 
Hospital, D. Dinis irá enviar à cúria Romana João Lourenço de Monsaraz e 
Pedro Peres, os quais apresentaram as razões pelas quais os bens templários se 
não podiam incorporar na Ordem do Hospital, sem que adviesse grave prejuízo 
para a Coroa e reino21. Em contrapartida, procuraram justificar a incorporação 
dos referidos bens numa nova milícia, a qual iria estabelecer-se numa zona 
particularmente flagelada por constantes ataques levados a cabo por mouros 
perfyosos, enmiigos da fe de Christo. A localidade eleita para sede desta nova 
Ordem seria Castro Marim, que pela sua situação geográfica proporcionava as 
condições ideais, tanto para a defesa do reino, como para o ataque. D. Dinis 
irá fazer doação desta praça, para sempre, à orden da nova cavalaria de Jhesu 
Christo e pera o sobredicto maestre, con toda jurisdiçon e mero misto imperio, 
homeens, vassalos, menagees de fyeldade..., dereytos e perteenças...22.
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É neste contexto que o papa João XXII, pela bula Ad ea ex quibus, datada 
de 14 de Março de 131923, e mais tarde pela bula Desiderantes ab intimis, 
de 15 de Março do mesmo ano24, institui formalmente a nova milícia de 
Nosso Senhor Jesus Cristo.

Como acabámos de ver, a intervenção da Coroa ao longo do processo fun-
dacional foi uma constante, postura que se irá manter no que se refere à indi-
gitação do mestre desta instituição, que irá recair na pessoa de D. Gil Martins, 
até ao momento mestre da Ordem de Avis25. Para D. Dinis era fundamental 
que esta nova milícia fosse de uma fidelidade inquestionável à Coroa e, em 
oposição às demais, uma ordem de cariz estritamente nacional26.

Terminado todo este processo, e instituída a nova milícia, havia que proce-
der à entrega dos bens que haviam pertencido à Ordem do Templo à Ordem 
de Cristo, processo esse que teve início em Junho de 131927, e que terá termi-
nado em Novembro desse mesmo ano28. Assim, se a nível do poder central a 
problemática à volta do património da Ordem ficava resolvida, tal percepção 
não terá sido a mesma por parte de outros níveis de poder, nomeadamente no 
que diz respeito aos direitos jurisdicionais, como nos prova a carta de Maio 
de 1320, na qual D. Dinis manda aos seus almoxarifes e corregedor do Algar-
ve que cumpram com os direitos e jurisdição que a Ordem de Cristo tem em 
Castro Marim, praça que havia sido doada aquando da sua fundação29.

Detentora de um património considerável, garantidos os seus direitos 
jurisdicionais, era a altura indicada para que o seu mestre D. Gil Martins 
procedesse à elaboração da primeira Ordenação da Ordem da Cavalaria de 
Jesus Cristo, a qual recebeu aprovação por parte de D. Dinis, como se pode 
constatar no instrumento notarial datado de 11 de Junho de 132130.

A intervenção da monarquia nesta milícia irá de novo fazer-se sentir 
aquando da morte de D. Gil Martins, mestre da Ordem de Cristo, a 13 de 
Novembro de 1321, nomeadamente na escolha e apresentação do seu su-
cessor, D. João Lourenço, ao Papa31, contrariando as directrizes normativas 
que previam a livre eleição do mesmo por parte da comunidade32.
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Esta indigitação de D. João Lourenço para mestre da Ordem de Cristo por 
D. Dinis foi, como os acontecimentos posteriores o confirmam, uma demons-
tração de confiança por parte do monarca, não só na sua pessoa, mas também 
nas suas capacidades para gerir e administrar esta milícia ao longo de um 
período particularmente difícil para o monarca, como foi o da guerra civil que 
o opôs a seu filho o Infante D. Afonso. Será de realçar que, neste período de 
guerra aberta, a participação do mestre e demais comendadores e cavaleiros 
desta milícia na hoste de D. Dinis permitiu a reconquista do castelo de Coim-
bra, em 1321, que havia sido tomado pelo Infante nesse mesmo ano33.

Na fase final do reinado D. Dinis irá manter o mesmo tipo de relaciona-
mento com esta milícia, como se pode constatar pela outorga de várias de 
cartas de confirmação de bens, de direitos e jurisdições34.

Relativamente à Ordem do Hospital a actuação de D. Dinis apresentou 
algumas diferenças, comparativamente com as restantes Ordens existentes 
no reino, não deixando no entanto de intervir na vida interna daquela.

Esta diferença de comportamento dever-se-á ao facto da Ordem do Hospi-
tal ser uma Ordem internacional, governada por um Grão-mestre que vivia 
fora da área geográfica do reino (Rodes desde 1309), e ao tipo de organização 
territorial adoptada por esta milícia35, que exigia a eleição de um seu elemen-
to, o prior, este sim pertencente à área geográfica da sua área administrativa36.

Se é verdade que as características desta milícia levaram a que D. Dinis tives-
se uma actuação distinta para com esta Ordem Militar, não deixou o monarca, 
contudo, de se manter fiel à sua política interna, procurando travar alguns dos 
ímpetos senhoriais que muitas vezes faziam perigar a autoridade do rei37. É nes-
te contexto que podemos entender a intervenção do monarca nos assuntos que 
diziam respeito à vida desta milícia. Assim, os assuntos de natureza judicial e/ou 
administrativa assumiam particular relevância, como podemos constatar no di-
ferendo ocorrido entre a Ordem e a aldeia de Santo Estêvão do Mato, em 129038, 
bem como nos vários contratos de escambo e permuta que foram realizados, por 
forma a marcar a sua influência e poder no quadro da reorganização do reino39.



39  ORDENS MILITARES E A MONARQUIA

Como já tivemos oportunidade de referir, o relacionamento entre a mo-
narquia dionisina e a Ordem do Hospital ficou marcado por uma certa ani-
mosidade, a qual atingiu o seu ponto mais alto quando, em detrimento da-
quela, resolveu entregar os bens da extinta Ordem dos Templários à recém 
criada milícia de Nosso Senhor Jesus Cristo40.

É, pois, legítimo afirmar que a acção de D. Dinis, no que às Ordens 
Militares diz respeito, se caracterizou pela intenção de afirmação do seu 
poder e influência, intervindo na indigitação e nomeação dos mestres, 
como aconteceu nas nomeações para a Ordem de Avis de D. Garcia Paes 
do Casal, de D. Gil Martins e de D. Vasco Afonso, e com as nomeações 
para a dignidade Mestral da recém criada Ordem de Jesus Cristo de D. 
Gil Martins, até então mestre da Ordem de Avis, e após a morte deste com 
a nomeação de D. João Lourenço. 

O reinado dionisino no seu relacionamento com as Ordens Militares fica 
também marcado pela sua actuação no sentido de um reordenamento do 
património, através de escambos e permutas, delineando dessa forma as 
áreas de influência de cada uma delas.

Para além das preocupações acima referidas, D. Dinis irá marcar posi-
ção relativamente às relações de dependência e subordinação que algumas 
milícias portuguesas tinham face às suas congéneres castelhanas. Neste 
contexto, a sua actuação sempre se pautou por conseguir o reconheci-
mento por parte da Santa Sé da isenção tanto da Ordem de Avis como da 
Ordem de Santiago da subordinação face às casas mães de Calatrava e de 
Uclés, respectivamente. 

Deste relacionamento entre D. Dinis e as Ordens Militares toma parti-
cular relevo a intervenção diplomática – concretizada por várias alianças 
com outros estados – no sentido de conseguir da Cúria Romana o aval para 
a instituição de uma nova Milícia – a Ordem de Nosso Senhor Jesus Cristo 
–, evitando assim que os bens Templários fossem anexados por uma Ordem 
internacional – a Ordem de S. João de Jerusalém. 
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Globalmente, esta política assumida por D. Dinis permitiu criar condi-
ções para uma maior intervenção régia sobre as Ordens Militares, situação 
que até então apenas se limitava à concessão de benesses como paga pelos 
serviços prestados ao longo da Reconquista, na guerra contra o Infiel.

1.2. DE D. AFONSO IV A D. FERNANDO

Os reinados de D. Afonso IV, de D. Pedro I e de D. Fernando carac-
terizam-se por uma continuidade, no que concerne ao relacionamento da 
Coroa com estas instituições, demonstrando no entanto algumas particula-
ridades no que se refere à forma como aquela exerceu a sua influência no 
desenrolar da vida destas organizações. 

Neste sentido, muitas destas intervenções encontram-se indubitavelmen-
te associadas à conjuntura específica de cada reinado, sendo preocupação 
de todos os monarcas o de exercerem a sua influência de forma a poderem 
dispor das Ordens Militares sempre que delas necessitassem.

1.2.1. D. AFONSO IV

A subida ao trono de D. Afonso IV ficou desde logo marcada pela guerra 
que travou com o seu meio-irmão, Afonso Sanches, filho bastardo de seu 
pai, a quem o monarca já havia acusado de o querer envenenar, e que após a 
celebração das pazes entre D. Dinis e o futuro Afonso IV, a 26 de Fevereiro 
de 1324, partiu para o exílio para o seu senhorio de Albuquerque. Situação 
que não invalidou que D. Afonso IV, após assumir a Coroa, lhe retirasse 
e confiscasse todos os bens, honras e ofícios que possuía no reino41. Esta 
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atitude do monarca levou a que Afonso Sanches invadisse o reino, entrando 
por Trás os Montes e descendo até ao Alentejo42. É no âmbito desta inter-
venção que deparamos com a presença da Ordem de Avis, nomeadamente 
no confronto que ocorreu em 1325, em Ouguela, onde o exército invasor 
derrotou as forças comandadas pelo então mestre D. Gonçalo Vaz.

Se se tratou de um episódio isolado ou não, o certo é que esta Ordem 
irá ser objecto da atenção do monarca, seguindo D. Afonso IV a política 
do seu antecessor, ou seja, interferindo sempre que possível no quotidiano 
da instituição. É neste contexto que podemos entender a posição do rei ao 
intervir nas disputas existentes entre a Ordem e os concelhos, pondo cobro 
a excessos e abusos que alguns comendadores praticavam, nomeadamente 
no exercício dos seus direitos jurisdicionais43. Como exemplo desta con-
flituosidade, refiram-se as queixas apresentadas pelos concelhos de Seda e 
de Avis ao monarca, onde exprimiam o seu desagrado pela forma como os 
comendadores destas localidades actuavam44.

As informações relativas ao relacionamento entre D. Afonso IV e a Or-
dem de Santiago não são abundantes. No entanto, do pouco que sabemos, 
podemos afirmar que a exemplo do seu antecessor D. Afonso IV não se coi-
biu de interferir directamente na vida desta milícia, como podemos cons-
tatar através do diploma por ele enviado à Ordem, após o falecimento de 
D. Pedro Escacho, em 1329, no qual procurava clarificar a forma como se 
deveria proceder à eleição do novo mestre45.

O relacionamento da Coroa com a Ordem de Santiago fica também mar-
cado pela postura desta instituição na defesa do reino, por ocasião dos ata-
ques à fronteira levados a cabo por Afonso XI, bem como no apoio à de-
cisão régia de – na sequência do apelo castelhano – participar na ofensiva 
contra o avanço muçulmano, o qual se traduziu pela presença efectiva de 
cavaleiros santiaguistas e do seu mestre na batalha do Salado46. 

Quanto à Ordem de Cristo, o seu relacionamento com a monarquia foi intima-
mente influenciado por vários acontecimentos que marcaram a conjuntura. De 
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entre eles saliente-se a guerra civil que abarcou o final do reinado dionisino e o 
início do reinado de D. Afonso IV. A presença e participação nesta contenda por 
parte da milícia e do seu mestre, D. João Lourenço, ao lado do rei D. Dinis, levou 
a que após a subida ao trono de D. Afonso IV este demonstrasse uma profunda 
hostilidade para com o referido mestre, e consequentemente para com a própria 
Ordem47. Postura que, no entanto, não inviabilizou a aprovação por parte do mo-
narca da segunda Ordenação da Ordem e Cavalaria de Jesus Cristo, como se 
pode constatar pelo instrumento notarial datado de 16 de Agosto de 132648, tanto 
mais que era uma oportunidade de reafirmar a sua autoridade e a dependência 
dos freires em relação ao poder real até no que toca a este assunto da vida interna.

No entanto, o relacionamento entre a Ordem e a Coroa só viria a conhe-
cer melhores dias após renúncia do titular da dignidade mestral. Situação 
que, mais uma vez, põe em evidencia a necessidade de existir uma com-
plementaridade de objectivos e de entendimento entre o monarca e a figura 
que ocupava a dignidade mestral desta instituição.

É neste contexto que podemos entender a nomeação e eleição de D. Martim 
Gonçalves Leitão, pessoa muito estimada de D. Afonso IV49. Estima e confian-
ça que se deveria estender à família deste mestre, se tivermos em conta que, 
após a sua morte prematura, a mesma dignidade recaiu na pessoa de seu irmão 
mais novo, D. Estêvão Gonçalves Leitão. Assim, não é de estranhar a presença 
deste último mestre ao lado do monarca em momentos particularmente impor-
tantes do seu reinado. Refira-se, por exemplo, a sua intervenção na guerra que 
opôs D. Afonso IV a Afonso XI de Castela, sendo à frente da sua hoste que, 
juntamente com as forças do bispo do Porto e as do arcebispo de Braga, parti-
cipou na campanha que permitiu conter a investida do exército castelhano, que 
se encontrava às portas da cidade do Porto (1337)50.

A complementaridade de objectivos existente entre D. Afonso IV e as 
Ordens Militares em geral é bem evidente no apoio que todas elas deram 
à decisão tomada pelo monarca de corresponder ao apelo castelhano, no 
sentido de fazer frente à ameaça muçulmana.
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Segundo a lenda, Afonso IV terá recebido este pedido de auxílio por parte de 
sua filha, que se deslocou a Évora, localidade onde se encontrava ao momento a 
Corte51. O monarca, anuindo ao pedido, decidiu enviar um exército em socorro 
de Tarifa, que se encontrava cercada por Mouros e Granadinos, bem como ao 
envio de uma frota. O recontro com o exército muçulmano deu-se nas margens 
do rio Salado, a 30 de Outubro de 134052. Nesta empresa foi o monarca acompa-
nhado de muitos cavaleiros das Ordens Militares, dos quais faziam parte o prior 
do Hospital, D. Álvaro Gonçalves Pereira, o mestre da Ordem de Santiago, D. 
Garcia Peres, o mestre de Avis, D. Fr. Gonçalo Vaz53, e o mestre da Ordem de 
Cristo, D. Estêvão Gonçalves Leitão54. Esta vitória representou a certeza para os 
dois reinos do fim da ameaça de invasão, que a presença moura do outro lado do 
estreito de Gibraltar representava para os reinos da Península Ibérica.

Após o falecimento de D. Estêvão Gonçalves Leitão e subsequente elei-
ção para a dignidade mestral da Ordem de Cristo de D. Rodrigo Anes, a 
proximidade à Casa Real continua a ser prioridade, como nos prova a pre-
sença deste mestre, em 1347 a acompanhar a filha mais nova de D. Afonso 
IV, a Infanta D. Leonor, na viagem até ao reino de Aragão, onde iria con-
trair matrimónio com Pedro IV, o Cerimonioso55.

Os acontecimentos que caracterizaram o final do reinado de D. Afonso IV 
irão, mais uma vez, fazer com que se repetisse a história recente desta milícia. 
A guerra civil que opôs D. Afonso IV ao Infante D. Pedro, após o assassinato 
de D. Inês de Castro, colocou o mestre da Ordem de Cristo, como sempre, ao 
lado do monarca, combatendo as forças revoltosas do Infante. Esta tomada 
de posição por parte do mestre e milícia de Cristo ao lado do seu rei, terá 
como consequência, como já havia acontecido no início do reinado de Afon-
so IV relativamente ao então mestre da Ordem, D. João Lourenço, ao desen-
volvimento de um clima de hostilidade por parte do novo monarca, não só 
para com o mestre da milícia, como também para com a própria instituição. 
Assim se poderá entender o pedido de renúncia apresentado por D. Rodrigo 
Anes em Novembro de 1357, após a subida ao trono de D. Pedro I56.
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No que à Ordem do Hospital diz respeito, a postura de D. Afonso IV para 
com esta milícia não sofreu qualquer alteração relativamente à política se-
guida pelo seu antecessor. Neste sentido, a interferência por parte da Coroa 
nos assuntos internos desta milícia foi uma constante. Desta situação nos 
dá conta a tentativa do monarca de se apoderar do contributo anual que os 
hospitalários deveriam enviar para o comum tesouro da instituição, o que 
levou mesmo à intervenção do papa João XXII57 e, mais tarde, em 1345, 
à intervenção de Clemente VI, devido também à tentativa levada a cabo 
pelo monarca, de proibir a saída dos freires para a sede conventual, mesmo 
quando estes se deslocavam por solicitação do Grão-mestre58, o que afecta 
o cumprimento do voto de obediência que tinham professado.

A interferência levada a cabo pela Coroa sobre esta milícia não se limitou a 
assuntos desta natureza. Detentora de um vasto património, a Ordem encontra-
va-se ao nível de muitos outros senhorios existentes no reino. Assim, e no se-
guimento do que havia sido a política levada a cabo no reinado anterior no que 
concerne à limitação dos poderes senhoriais, também D. Afonso IV irá abordar 
esta questão, dando particular atenção à problemática relacionada com as ju-
risdições senhoriais. Para o monarca era essencial que os diferentes senhorios 
fizessem prova das jurisdições que exerciam, estratégia que visava submeter ao 
seu controlo o maior número possível dos senhorios existentes no reino.

Inserida nesta realidade, a Ordem do Hospital, tal como todos os outros 
senhorios, terá sentido a necessidade de fazer prova dos direitos jurisdicio-
nais que exercia. O aval régio concedido a muitos destes direitos poderá 
justificar-se por se tratarem de jurisdições cíveis e crimes situadas em regi-
ões fronteiriças, o que, no contexto da instabilidade política que se vivia no 
reino face a Castela, terá proporcionado benefícios para ambas as partes. A 
Ordem via os seus direitos jurisdicionais confirmados e, em contrapartida, 
devido à sua implantação geográfica (Trás os Montes e Beiras) e à sua pre-
sença militar, oferecia a garantia de que qualquer intervenção por parte do 
reino vizinho teria a oposição devida59.
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Esta postura de defesa do rei e do reino é bem patente quando, na fase 
final do reinado de D. Afonso IV, D. Álvaro Gonçalves Pereira, prior do 
Hospital, nos surge referido na historiografia como tendo tido um papel de 
grande importância na defesa da cidade do Porto, num momento particular-
mente difícil para o reino, que foi o que se seguiu ao assassinato de D. Inês 
de Castro e consequente revolta do Infante D. Pedro60.

1.2.2. D. PEDRO I

Ao longo do seu reinado D. Pedro procurará manter a mesma política 
face às Ordens, embora a forma como a irá por em prática se manifeste 
de uma forma mais “pacífica”. Neste sentido, a Coroa irá fazer valer a sua 
influência no seio destas instituições, não apenas através de acções de cariz 
administrativo e judicial, mas também pela concessão de cartas de privilé-
gio, quer às instituições propriamente ditas, quer aos seus membros. 

Esta postura por parte do rei relativamente a estas instituições, e em particular 
aos seus membros, deve-se a uma nova estratégia na forma como a política de 
limitação dos poderes senhoriais passou a ser exercida. Será mesmo no decorrer 
deste reinado que podemos constatar um aumento das quantias e das concessões 
de mercês à nobreza, e o engrandecimento de alguns notáveis senhores61. 

No entanto, esta complacência não se estendeu a todos os sectores da 
sociedade, uma vez que, no que diz respeito ao clero, ficou este reinado 
marcado pela aplicação de uma lei, vulgarmente conhecida por Benepláci-
to régio. Lei que consistia na proibição da divulgação e circulação de qual-
quer documento pontifício, sem as prévias verificações e autenticações por 
parte da chancelaria régia. Embora as Ordens Militares fossem instituições 
directamente dependentes da Santa Sé, nada sabemos sobre as repercus-
sões que a aplicabilidade desta lei teve para com elas, se é que as houve.
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Concretamente no que se refere às Ordens de Avis e de Santiago, a escas-
sez de documentação existente entre a Coroa e estas milícias não nos per-
mite tirar grandes ilações sobre o relacionamento entre ambas. É de realçar, 
no entanto, a inexistência de processos litigiosos entre estes poderes62, pelo 
menos, a avaliar pela documentação que conhecemos.

Como marco significativo deste reinado, no que se refere ao relaciona-
mento com as Ordens Militares, será o de se ter aberto um precedente, ao 
promover a investidura de um seu descendente para a dignidade mestral 
de uma Ordem Militar. Tal foi o que aconteceu com o seu filho natural D. 
João, nomeado mestre da Ordem de Avis63. A esta eleição para a dignidade 
mestral da Ordem de Avis não foi alheio o seu mentor, D. Nuno Rodrigues 
Freire de Andrade, mestre da Ordem de Cristo, o qual a terá sugerido a seu 
pai, que o aceitou de imediato armando-o cavaleiro com apenas sete anos64.

Ao tomar esta medida D. Pedro dará início a um processo de “naciona-
lização” das Ordens Militares, que só irá ter a sua verdadeira expressão 
quando D. João, mestre de Avis, assumir os desígnios do reino. 

A acção de D. João como mestre da Ordem de Avis, ao longo deste pe-
ríodo, terá sido a de seguir a política até aí levada a cabo por D. Martim 
do Avelar, seu antecessor, como se pode depreender pela permanência de 
determinadas personalidades em certas comendas65.

No que concerne à Ordem de Cristo, a subida ao trono de D. Pedro I, como 
já tivemos oportunidade de referir, levou à renúncia do então mestre da Ordem, 
D. Rodrigo Anes e consequente eleição para a dignidade mestral de D. Nuno 
Rodrigues Freire de Andrade66. Mais uma vez, a eleição do novo mestre irá 
ficar marcada por uma grande proximidade, confiança e estima que o monarca 
deposita no indigitado. Não será por acaso que D. Pedro lhe irá confiar a edu-
cação do seu filho bastardo, D. João, futuro mestre da Ordem de Avis67. 

Será no decorrer do mestrado de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade 
que se irá proceder à mudança da sede da Ordem de Castro Marim para 
Tomar, onde, assim que instalados, teve lugar a reunião do Capitulo Geral 
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(1357), em presença do Abade de Alcobaça68. Esta mudança da sede da 
Ordem, e consequente reunião capitular, terão sido as razões fundamentais 
para que D. Pedro confirme a Ordem de Cristo, em 135869.

Do bom relacionamento existente entre o rei e esta milícia é exemplo o 
privilégio concedido por D. Pedro, a pedido do mestre, com o objectivo de 
colmatar a escassez de mão de obra que se fazia sentir no reino, isentando os 
moradores das terras da Ordem de prestarem quaisquer serviços nos julgados70.

Este entendimento e complementaridade de objectivos entre a Ordem e o po-
der régio é ainda mais evidente no período que decorre entre 1359 e 1363, altura 
em que o mestre desta milícia se encontra ausente em Castela à frente das forças 
nacionais, em cumprimento do auxílio que o monarca português resolve prestar 
ao seu congénere de Castela, na guerra que mantinha com o reino de Aragão71.

A proximidade à Casa Real, demonstrada pela Ordem de Cristo e pelo 
seu mestre, D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade, revela-se ainda pela sua 
participação na elaboração do testamento régio, e na sua presença aquando 
do falecimento do monarca, a 18 de Janeiro de 136772.

A exemplo do que sucedeu com as restantes Ordens Militares, também a 
Ordem do Hospital, com a chegada ao poder do D. Pedro I, vai beneficiar 
de um certo clima de acalmia no que se refere ao relacionamento entre estes 
poderes. É neste sentido que podemos entender as várias cartas concedidas 
a favor do prior da Ordem e da instituição. Como exemplo, refiram-se as 
cartas de legitimação de Pedro73, de Rodrigo74, de Nuno75, de Fernando e de 
Lopo Álvares Pereira76, todos filhos de D. Álvaro Gonçalves Pereira, prior 
do Crato. Cartas de privilégio, muito em sintonia com a política empreen-
dida por este monarca, relativamente ao favorecimento do poder senhorial. 

No que se refere à Ordem, são várias as cartas, quer de confirmação de 
privilégios, quer de doações, que D. Pedro ao longo do seu reinado irá 
fazer a esta milícia. De entre estas refiram-se as concedidas em 1357, logo 
após a sua subida ao trono, pelas quais confirma todos os privilégios que a 
Ordem usufruía em Portugal77, e as doações de 1359, a favor da capela de 
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Stª Maria de Flor da Rosa, do padroado da igreja de Stª Maria de Marvão78 

e do padroado da igreja de Santa Maria de Mação79, ambas no bispado da 
Guarda, o que também não pode ser dissociado do clima de graves dificul-
dades económicas que caracterizou estes tempos. 

Para além destas, refiram-se duas cartas de confirmação de privilégios, 
ambas de 1361: a primeira isentava os moradores e lavradores das terras 
da Ordem do Hospital do pagamento de fintas e talhas, com o objectivo de 
mantimento dos juízes régios80; e a segunda confirmava a carta de couto 
concedida por D. Afonso Henriques, em 114081.

Em contraste com esta política de privilégios, refira-se o pleito surgido 
entre o rei e o prior da Ordem, relativamente ao pagamento da terça do pes-
cado, pelos pescadores da freguesia de S. Miguel de Leça. Contenda que re-
cebeu sentença em 1360, proibindo a Ordem de cobrar o referido imposto82.

1.2.3. D. FERNANDO

A subida ao trono de D. Fernando insere-se numa conjuntura económica 
favorável, uma vez que herdara um reino em paz e um erário muito rico83. 
No entanto, a conjuntura internacional – Guerra dos Cem anos – e os acon-
tecimentos ocorridos no reino de Castela – assassinato de Pedro I, o Cruel, 
rei de Castela, pelo seu irmão Henrique II de Trastâmara – levaram a que 
D. Fernando, na qualidade de bisneto de Sancho IV de Castela, viesse a 
intervir directamente nestes acontecimentos, com o objectivo de castigar a 
morte do seu primo. Assim, não será de estranhar o apoio que recebeu das 
principais cidades da Galiza, bem como a consumação de alianças com os 
reinos de Granada e Aragão, visando esse mesmo objectivo. Aliança que, 
no que se refere ao reino de Aragão, tinha como contrapartida o seu casa-
mento com a Infanta aragonesa, D. Leonor. 
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A sua postura face a estes acontecimentos levaram-no a intervir militarmente 
no reino vizinho de Castela, bem como a sofrer as investidas de Henrique II em 
território português, acontecimentos que a curto prazo irão ter repercussões na 
vida económica das populações e ao esvaziamentos do erário régio. Este clima 
de guerra aberta só viria a ter um desfecho em 1370, após a intervenção papal. 
No acordo que se seguiu, ficou estabelecido o seu casamento com a infanta D. 
Leonor, filha de Henrique II de Castela, acordo que punha desde logo de parte 
o anteriormente estabelecido com o reino de Aragão.

Esta política alicerçada em casamentos, quer com a finalidade de estabe-
lecimento de alianças – Aragão –, quer com o objectivo de se estabelecer as 
pazes – Castela –, cai por terra quando D. Fernando opta por contrair ma-
trimónio com D. Leonor Teles, mulher que já havia contraído matrimónio 
com D. João Lourenço da Cunha – e que entretanto veio a ser anulado, com 
base na proximidade do parentesco existente entre ambos, e na inexistência 
de dispensa papal84 para a referida união.

O rompimento do acordo de casamento com D. Leonor, filha de Henrique 
II, levou a uma nova intervenção militar, desta feita por parte do monarca 
castelhano, que em Dezembro de 1372 invade o reino, entrando por Almei-
da, conquistando sucessivamente Pinhel, Celorico e Linhares, só se detendo 
após a conquista de Viseu85. Mais uma vez, esta situação de guerra aberta só 
irá ter um fim após a intervenção do legado papal, o que conduziu à assinatu-
ra do tratado de paz celebrado em Santarém a 24 de Março de 137486.

A morte de Henrique II e a subida ao trono de Castela de seu filho João I, em 
1378, e os novos acontecimentos internacionais que irão abalar a Cristandade, 
e consequentemente o reino de Portugal – como o Grande Cisma do Ocidente, 
com a consequente divisão de obediências entre o Anti-papa Clemente VII, 
eleito em Avinhão, e o Papa de Roma, Urbano VI – levaram D. Fernando a pro-
curar a aliança com Inglaterra, pondo assim termo ao tratado assinado em San-
tarém. Num reinado marcado por um clima de grande conflituosidade, como 
tivemos oportunidade de demonstrar, em que as alianças se sucedem consoante 



50  AS ORDENS MILITARES

os interesses e políticas do momento, a presença de um meio-irmão na chefia 
de uma Ordem Militar reveste-se de uma particular importância. 

Será na vigência da aliança de D. Fernando com a Inglaterra, situação 
que não recebeu apoio significativo, quer da população quer de sectores 
mais importantes da nobreza, que temos conhecimento da prisão do mestre 
de Avis, no castelo de Évora. Acontecimento que terá ficado a dever-se, se-
gundo Fernão Lopes, às intrigas perpetradas por D. Leonor Teles ou, como 
se justificou na altura, à posse por parte do mestre de documentos que o 
revelavam como partidário da aliança com Castela87.

Se a prisão do mestre de Avis foi devida ou não à intervenção da rainha, 
não o sabemos; o que podemos ter por certo é que D. Leonor Teles pro-
curou criar apoios junto da classe nobre, concedendo cargos e ofícios a 
pessoas da sua confiança, influenciando a concessão de vários títulos con-
dais88, e interferindo na nomeação para a dignidade mestral das Ordens 
de Santiago e de Cristo. Foi graças à sua intervenção que se procedeu à 
indigitação de Fernão Afonso de Albuquerque, um grande partidário da 
política régia89, para a Ordem de Santiago, e de D. Lopo Dias de Sousa, 
seu sobrinho, para a Ordem de Cristo.

Esta postura por parte da Coroa, na procura de fazer valer as suas de-
cisões sobre estas instituições, pode ter contribuído para que aquando do 
Cisma que abalou todo o Ocidente e dividiu a Cristandade, tanto a Ordem 
de Avis, na pessoa do seu mestre, D. João, como a Ordem de Santiago, na 
pessoa do seu mestre, D. Fernão Afonso de Albuquerque, optassem pelo 
apoio ao Papa de Roma, Urbano VI, no seguimento da política de alianças 
levada a cabo pela Coroa90.

A proximidade da Ordem Cristo e do seu mestre à Casa Real irá man-
ter-se. D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade irá permanecer à frente do 
Mestrado da Ordem de Cristo, tendo mesmo exercido as funções de chan-
celer-mor91. A sua presença à frente dos desígnios da Ordem continuará 
pelo menos até Setembro de 1373, altura em que é recompensado pelos 
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serviços prestados em Portugal, na Galiza e em Castela, recebendo em 
doação a jurisdição plena, mero e misto império, tanto cível como crime, 
sobre todas as terras da Ordem92.

Com a sua morte, e a exemplo do que acontecera com a Ordem de San-
tiago, como já tivemos oportunidade de referir, também esta milícia irá ser 
alvo da interferência de D. Leonor Teles. Numa conjuntura particularmente 
sensível, a nomeação do novo mestre de Cristo insere-se na lógica da actua-
ção levada a cabo pela rainha, que tinha por objectivo colocar os seus prin-
cipais aliados e membros da sua família em cargos estratégicos e de grande 
importância. É neste contexto que podemos entender a nomeação para a dig-
nidade mestral de D. Lopo Dias de Sousa, moço de 12 anos de idade, filho 
de D. Maria Teles de Meneses, irmã da rainha, e de Álvaro Dias de Sousa, 
tendo a sua mãe ficado como tutora e administradora do referido mestrado, 
até que atingisse a idade de 25 anos e fosse confirmado pelo Papa93.

Neste sentido, a 5 de Maio de 1374, em Tomar, D. Lopo Dias de Sousa 
foi feito procurador da Ordem e Convento94, e alguns meses mais tarde, a 8 
de Julho do mesmo ano, recebe a confirmação régia de todos os privilégios, 
graças e mercês que já haviam sido concedidos ao seu antecessor95.

Face ao exposto, não será de estranhar a existência de uma grande liga-
ção entre a Coroa e a Ordem, como se pode inferir pela actuação de D. Fer-
nando em relação a várias pessoas desta milícia e bens da Mesa Mestral96, 
como também no apoio demonstrado por parte da Ordem à política régia 
no que respeita à conjuntura internacional – Grande Cisma do Ocidente97 e 
Guerra dos Cem Anos.

Se a política régia flutuou de Obediência em Obediência, consoante o 
fazer e o desfazer das alianças diplomáticas98, o certo é que a Ordem de 
Cristo, pelo menos em 1383, seguia o Papa de Roma, Urbano VI, em sinto-
nia com a posição tomada pela Coroa99. É neste contexto de proximidade da 
Ordem de Cristo relativamente à Casa Real que podemos entender a presen-
ça do mestre na assinatura do tratado de Salvaterra, em Abril de 1383100, na 
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sequência da promessa de casamento da Infanta D. Beatriz, e na hoste que 
acompanhou a referida infanta a Elvas, onde foi entregue ao rei de Castela101.

Com o falecimento de D. Fernando, a 22 de Outubro de 1383, a pos-
tura que a Ordem de Cristo irá tomar no contexto da política do reino 
reveste-se de particular significado, uma vez que o seu mestre era so-
brinho da rainha D. Leonor Teles, a qual, pelo tratado de Salvaterra, 
deveria assumir a regência.

Relativamente à Ordem do Hospital a Coroa irá assumir um comporta-
mento diferente do seu antecessor. Postura que terá ficado a dever-se à con-
juntura de guerra que se vivia com Castela, e consequentemente à escassez 
de recursos financeiros que esta provocou, situação que ajuda a explicar a 
diminuição de concessão de benefícios a esta instituição.

D. Fernando irá dar prioridade à intervenção directa nos assuntos inter-
nos desta milícia. Para tal, não se coíbe de pôr em causa a nomeação feita 
pelo Grão-mestre da Ordem da pessoa de D. Álvaro Gonçalves Camelo, 
para assumir a dignidade de rior do Crato. Era intenção do monarca que 
esta dignidade fosse assumida por Pedro Álvares Pereira, filho bastardo do 
anterior detentor, D. Álvaro Gonçalves Pereira, situação que, mais uma vez, 
vem pôr em evidencia a proximidade da família dos Pereiras à Casa Real102.

Desta forma, o rei irá aproveitar o clima criado pelo Grande Cisma do 
Ocidente (1378), e a consequente duplicidade nas obediências papais, para 
pôr em causa a nomeação feita pelo Grão-prior da Ordem, partidário do Papa 
Urbano VI. D. Fernando, ao optar nesta altura por se colocar sob a obediên-
cia do Papa Clemente VII, conseguia assim atingir os seus objectivos, isto 
é, a nomeação por este de Pedro Álvares Pereira para a dignidade prioral103.

No seguimento do reinado anterior, D. Fernando deu continuidade à atri-
buição de benefícios a favor da capela de Santa Maria de Flor da Rosa, 
como podemos constatar na carta datada de 1368, na qual lhe faz doação do 
priorado da igreja de Stª Maria de Castelo de Vide, situada como as anterio-
res no bispado da Guarda104, e depois confirmada em Fevereiro de 1375105. 
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Refiram-se ainda três acontecimentos que pensamos serem bem de-
monstrativos da proximidade existente entre ambas – a Coroa e a Or-
dem do Hospital: o primeiro, o casamento celebrado em 1372, entre 
D. Fernando e D. Leonor Teles, que teve lugar no mosteiro de Leça do 
Bailio, terra da Ordem106; o segundo, a presença do prior do Crato, a pe-
dido do monarca, em 1375, a opinar sobre a lei que determinava a proi-
bição a que ficavam sujeitos os mercadores estrangeiros de comprarem 
determinadas mercadorias fora da cidade de Lisboa107; e, por último, a 
nomeação do prior do Crato, em 1382, para governador da cidade de 
Lisboa, em substituição de D. Gonçalo Mendes de Vasconcelos, o qual 
havia perdido a confiança régia.

Como tivemos oportunidade de verificar, a presença constante do prior 
do Crato ao lado do rei nos momentos mais importantes do seu reinado 
terá levado o monarca a atribuir-lhe uma carta de doação a 7 de Outubro de 
1383, como paga dos seus leais serviços108.

O relacionamento entre a Coroa e as Ordens Militares ao longo deste perí-
odo – reinados de Afonso IV, D. Pedro I e D. Fernando – esteve obrigatoria-
mente condicionado pelas diferentes conjunturas características de cada um 
deles. No entanto, todos eles, de uma forma ou de outra, procuraram aumen-
tar e consolidar a sua influência e autoridade no seio destas instituições. 

Do relacionamento entre Afonso IV e a Ordem de Avis ressalta a procura 
constante por parte do monarca em controlar os abusos perpetrados por 
membros destas milícias, face a outros poderes, nomeadamente os conce-
lhios. Já com D. Pedro I, o seu relacionamento face a esta instituição irá 
ficar marcado pela doação de várias cartas de privilégios, quer à Instituição 
quer aos seus membros, mas sobretudo pela indigitação do seu filho D. 
João para assumir a dignidade mestral. D. Fernando esteve condicionado 
pela conjuntura internacional, bem como pela acção da rainha D. Leonor, 
no sentido de controlar o mestre desta Milícia, tendo-o mesmo colocado 
sob prisão no castelo de Évora.
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Sobre a actuação da Coroa face à Ordem de Santiago, refira-se a im-
portância que tanto D. Afonso IV como D. Fernando deram ao processo 
sucessório para a dignidade mestral nesta Milícia. O primeiro demonstra 
a sua atenção relativamente a este processo quando, após a morte de D. 
Pedro Escacho, solicita informações sobre a forma como deveria decor-
rer a eleição do novo mestre, o que denota uma ascendência considerável; 
o segundo, marcado pelos condicionalismos do seu reinado, interveio no 
sentido de colocar à frente dos desígnios desta Milícia uma pessoa da sua 
total confiança – D. Fernão Afonso de Albuquerque. Quanto a D. Pedro I, 
a sua actuação face a esta milícia irá, a exemplo do que se passou com as 
demais, incidir na concessão de privilégios, quer à Ordem, quer aos seus 
membros. Por outro lado, a inexistência de qualquer conflito entre estas 
duas instituições, permite-nos considerar que a sua actuação face a esta 
ordem Militar terá sido em tudo pacífica.

A postura da Coroa face à Ordem de Cristo, ao longo deste período, irá 
ficar marcada em determinados momentos por algumas divergências entre 
o titular da Coroa e o detentor da dignidade mestral, episódios que cul-
minarão sempre com a renúncia deste último. Tal foi o que sucedeu com 
a subida ao trono de D. Afonso IV, e a consequente renúncia de D. João 
Lourenço, e mais tarde, com a subida ao trono D. Pedro I e a renúncia do 
então mestre, D. Rodrigo Eanes. Situações que evidenciam bem o poder e 
influência que a Coroa detinha sobre esta instituição, destituindo quem a 
não apoiasse e colocando à frente dela pessoas da sua confiança.

Face ao exposto, não será de estranhar que, ao longo do período em refe-
rência, todos os monarcas tenham dado particular atenção ao processo suces-
sório na atribuição da dignidade mestral nesta Milícia. Desta situação nos dá 
conta a intervenção de D. Afonso IV nas nomeações de D. Martim Gonçal-
ves Leitão, de seu irmão Estêvão Gonçalves Leitão e de Rodrigo Eanes; de 
D. Pedro I na nomeação de D. Nuno Rodrigues Freire de Andrade; e de D. 
Fernando, com a nomeação de D. Lopo Dias de Sousa, sobrinho da rainha.
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A colocação de pessoas de confiança à frente desta Ordem Militar por 
parte da Coroa era uma garantia de que poderiam contar com esta institui-
ção, sempre que dela necessitassem. Tal parece ter sido o caso da presença 
desta Ordem Militar ao lado de D. Afonso IV, por ocasião da batalha do 
Salado; da presença desta Milícia no auxílio que D. Pedro I resolve prestar 
a Castela na guerra contra Aragão, e no apoio da Ordem a D. Fernando ao 
longo das sucessivas campanhas contra Castela, e face ao Cisma, na opção 
pela obediência a Avinhão ou a Roma consoante a postura do monarca.

No que concerne à Ordem do Hospital – por se tratar de uma Ordem inter-
nacional, cuja cabeça se encontrava fora do reino – a intervenção da Coroa 
sobre esta instituição irá incidir mais no sentido da demonstração do exer-
cício do poder e na exigência do cumprimento dos seus direitos. É neste 
contexto que se pode entender a acção levada a cabo por D. Afonso IV, ao 
colocar entraves à livre circulação, quer de bens, quer de pessoas da Ordem, 
bem como a obrigá-la a prestar provas dos direitos jurisdicionais, dos quais 
se dizia detentora. Para D. Pedro I, o exercício do seu poder e autoridade irá 
manifestar-se num outro sentido, isto é, através do exercício da sua prerro-
gativa real – concessão de privilégios quer à Ordem quer aos seus membros.

A política seguida por D. Fernando diferiu da dos seus antecessores. O 
monarca, fruto da cisão existente na Cristandade, não se coíbe de pôr em 
causa a nomeação feita pelo Grão-mestre da Ordem do Hospital de D. Ál-
varo Gonçalves Camelo para a dignidade de prior do Crato. D. Fernando, ao 
optar pela obediência a Clemente VII, consegue atingir o seu intuito, ou seja, 
a nomeação para a dignidade prioral dos Hospitalários Portugueses de Pedro 
Álvares Pereira. Mais uma vez, fica patente a preocupação por parte da Co-
roa em colocar à frente destas instituições pessoas da sua total confiança109. 
Não será por acaso que o monarca solicita a opinião do prior do Crato sobre 
assuntos do governo e mais tarde o nomeia governador da cidade de Lisboa.
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1.3. DE D. JOÃO I A D. AFONSO V

1.3.1. O INTERREGNO

Com a morte de D. Fernando, ocorrida a 22 de Outubro de 1383, deveria 
dar-se cumprimento ao estabelecido no tratado de Salvaterra – D. Leonor 
Teles assumia a regência do reino, até que o primeiro filho da rainha D. 
Beatriz atingisse a idade de 14 anos. Esta situação irá de imediato provocar 
profundas manifestações de descontentamento por parte do povo.

Será perante uma conjuntura nacional caracterizada por uma divisão en-
tre o partido pró-castelhano, personalizado na regência de D. Leonor Teles, 
o partido legitimista, personalizado no infante D. João, filho de D. Pedro 
e de D. Inês de Castro, e mais tarde no partido nacionalista, personalizado 
no mestre da Ordem de Avis, D. João, filho natural de D. Pedro I, e uma 
conjuntura internacional – Grande Cisma do Ocidente e Guerra dos Cem 
Anos – a qual obrigava a determinadas tomadas de posição, umas no âm-
bito da Igreja, obediência a Roma ou Avinhão, outras a nível de alianças 
políticas, tendo em conta os blocos em confronto – Inglaterra ou França –, 
que os povos e as diferentes Ordens irão fazer valer as suas fidelidades110.

Face ao exposto, o posicionamento da Ordem de Avis, e em particular o 
do seu mestre, revestem-se de uma particular importância. Num primeiro 
momento, tudo indica que D. João, mestre de Avis, bem como grande parte 
da milícia, terão apoiado o partido legitimista, personalizado na pessoa do 
Infante D. João, optando assim por uma sucessão dinástica portuguesa 
num quadro diplomático de amizade com Castela111. Opção que inviabili-
zava qualquer tipo de alinhamento de Portugal face a Inglaterra112. 

Situação que virá a sofrer uma inflexão com o assassinato às mãos do 
mestre de Avis de João Fernandes Andeiro, com a fuga da rainha para 
Castela, e subsequente ameaça de intervenção castelhana em Portugal. 
Intervenção que, desde logo, inviabilizava qualquer das decisões pre-



57  ORDENS MILITARES E A MONARQUIA

vistas no tratado de Salvaterra, impossibilitava a sucessão dinástica nos 
filhos de D. Inês de Castro, bem como colocava o mestre de Avis como 
a única alternativa à integração de Portugal em Castela113.

Neste contexto, D. João, mestre da Ordem de Avis, Regedor e Defensor do 
Reino, coadjuvado por D. Nuno Álvares Pereira, condestável do reino, filho 
do anterior prior da Ordem do Hospital, e irmão de D. Pedro Álvares Pereira, 
prior do Crato em exercício, irão tomar as medidas necessárias no sentido de 
preparar o reino de forma a fazer frente à ameaça castelhana. Esforço colecti-
vo, a que não ficou alheia a Ordem de Santiago, como se pode constatar pela 
presença do seu mestre, D. Fernão Afonso de Albuquerque, juntamente com 
Lourenço Eanes Fogaça, na corte de Inglaterra, com o intuito de obter o apoio 
necessário, quer em homens, quer em material para a defesa de Portugal114.

No que respeita à Ordem de Cristo, o seu posicionamento irá ser, num 
primeiro momento, o de se colocar ao lado da monarquia, entenda-se da 
rainha, e do reino. Posicionamento compreensível se tivermos em conta 
duas ordens de factores: primeiro, os laços familiares existentes entre D. 
Lopo Dias de Sousa, mestre desta Milícia e a rainha (sobrinho e tia); em 
segundo lugar, o cumprimento do que estava estipulado como sendo uma 
das suas obrigações fundacionais... que nunca fara nem procurara (…) ne-
nhuua cousa de que possa vijr dano ao dicto rey nen aos seus reynos115. 

Num segundo momento, a Ordem e o seu mestre terão optado por um 
posicionamento mais defensivo, como se pode constatar pela atitude to-
mada pelo mestre ao evitar receber João I de Castela quando este invade 
Portugal, deslocando-se do seu castelo de Tomar para outro pertencente 
à sua milícia116. Atitude que lhe permitiu mais tarde vir a colocar-se ao 
lado do mestre de Avis, tendo conquistado para a sua causa a vila de Ou-
rém, vindo mesmo a ser preso quando buscava feito idêntico em Torres 
Novas117. Este cativeiro prolongar-se-á até 1385, só terminando após a 
vitória militar conseguida em Aljubarrota118.
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Visto o posicionamento das Ordens de Avis, Santiago e Cristo relativa-
mente à crise instalada após a morte de D. Fernando e da tentativa fracas-
sada de regência por parte de D. Leonor Teles, importa agora aclarar o 
posicionamento que a Ordem de Hospital tomou ao longo deste período.

A presença de Nuno Álvares Pereira, condestável de Portugal, irmão de 
D. Pedro Álvares Pereira, prior da Ordem do Hospital, ao lado do mestre de 
Avis, poderia ter sido o ponto de partida para que a mais alta dignidade dos 
hospitalários em Portugal enveredasse pelo partido nacional. Tal parece ter 
estado para acontecer, como nos diz Fernão Lopes, ao indica-lo como um 
dos conspiradores para matar o conde Andeiro119. 

No entanto, este seu posicionamento rapidamente será alterado, como de-
monstra a sua actuação face ao condestável, seu irmão, procurando que este em 
vésperas da batalha de Atoleiros se passasse para o lado castelhano, aliciando-o 
com a promessa de inúmeras mercês por parte do rei de Castela. Mercês de que 
ele próprio veio a beneficiar, sendo nomeado pelo monarca castelhano mestre 
da Ordem de Calatrava, em substituição de D. Pedro Nunez de Godoy, que 
assim transitava para o mestrado da Ordem de Santiago, em Castela120.

A opção de seguir o partido castelhano, tomada pelo então prior da Or-
dem do Hospital, irá levar a que a principal dignidade desta milícia em 
Portugal viesse a ser entregue a D. Álvaro Gonçalves Camelo. Terá con-
tribuído para esta designação o facto de este hospitalário, no tempo de D. 
Fernando, ter sido indigitado pelo Grão-mestre de Rodes para esta digni-
dade, a qual não pode assumir, não só por vontade do monarca, mas tam-
bém devido ao Cisma de que era alvo a Cristandade – D. Fernando seguia 
circunstancialmente o anti-papa Clemente VII, e o Grão-mestre de Rodes 
seguia a obediência a Urbano VI121 –, situação que ao momento também se 
havia alterado, muito por culpa da nova aliança com Inglaterra.
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1.3.2. D. JOÃO I

A aclamação de D. João, mestre de Avis, nas cortes de Coimbra de 
1385122, e a subsequente renúncia ao mestrado desta Milícia, levou a que de 
imediato se procedesse aos preparativos para a eleição de um seu substituto.

Desta forma, e cumprindo com o estipulado na normativa, seria obriga-
ção do comendador-mor proceder às diligências necessárias para que se le-
vasse a cabo a referida eleição123. Cumpridos os trâmites normativos, feita 
a eleição, recaiu a escolha na pessoa de D. Fernão Rodrigues de Sequeira, 
até então comendador-mor desta Ordem124.

A esta eleição não terá sido alheio o facto de o recém eleito mestre ter 
exercido o cargo de comendador-mor ainda durante a vigência do mestrado 
de D. João, bem como o de ter estado sempre ao seu lado nos momentos 
mais críticos que antecederam quer a sua eleição como fronteiro-mor da 
cidade de Lisboa, quer na batalha de Aljubarrota125.

O período de vigência do mestrado de Fernão Rodrigues de Sequeira irá 
ficar marcado por um estreito relacionamento entre a sua pessoa, a Ordem 
e a Coroa. Desta situação nos dão conta as várias cartas de privilégio com 
que o monarca agraciou esta milícia, e algumas sentenças, maioritariamen-
te favoráveis à Ordem126. Situação bem demonstrativa da proximidade da 
Coroa face a esta Ordem Militar127, interpretada não apenas num sentido 
benemérito, mas sobretudo com uma intenção controladora.

No que se refere à Ordem de Santiago, como tivemos oportunidade de re-
ferir, a intervenção do seu mais alto dignitário durante o período de crise que 
decorreu entre a morte de D. Fernando e a subida ao trono de D. João I, irá 
ocorrer fora das fronteiras do reino. Fernando Afonso de Albuquerque, mestre 
da Ordem de Santiago, exerceu uma intensa e profícua actividade diplomática 
em Inglaterra, no sentido de cativar apoios para a causa do mestre de Avis. 

Conseguida a vitória em Aljubarrota, mais uma vez a presença do mestre 
de Santiago em Inglaterra foi de primordial importância. A sua acção irá 
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desenvolver-se no sentido do estabelecimento de novas alianças que per-
mitissem salvaguardar a segurança e independência do reino face a futuras 
ameaças. É neste sentido que podemos entender a elaboração de um tratado 
de amizade e confederação entre Inglaterra e Portugal. Tratado que veio a 
ser ratificado em Windsor, a 9 de Maio de 1386, na presença do mestre da 
Ordem de Santiago e na de Lourenço Eanes Fogaça, na qualidade de chan-
celer, como representantes da parte portuguesa128.

Fernando Afonso de Albuquerque pouco mais tempo estará à frente dos de-
sígnios da Ordem de Santiago, uma vez que vem a falecer ainda no decurso do 
referido ano na viagem de regresso ao reino. Assim, e cumprindo com os es-
tatutos, procedeu-se à eleição do novo mestre, escolha que irá recair em Nuno 
Freire, cavaleiro da Ordem, filho de Nuno Gonçalves Freire129. Esta eleição não 
terá sido do agrado de D. João I, que muito possivelmente pretendia recompen-
sar os seus mais directos apoiantes. É nesse sentido que podemos entender o 
seu comportamento, dando logo a conhecer aos freires da milícia de Santiago, 
que tal ynliçam nom avia por boa e que enlegessem Mem Rodrigues130.

Desta forma, e a exemplo do que já havia sucedido com a eleição de 
Fernão Rodrigues de Sequeira para a dignidade mestral da Ordem de Avis, 
também D. João I havia destinado a dignidade mestral da Ordem de Santia-
go para um dos seus principais apoiantes: Mem Rodrigues de Vasconcelos, 
partidário do mestre desde a primeira hora, beneficiado por diversas oca-
siões com bens que haviam pertencido a apoiantes da facção castelhana131, 
um dos implicados na morte do conde Andeiro, e um dos comandantes na 
Ala dos Namorados. Neste sentido, foi graças à intervenção directa da Co-
roa, nomeado mestre da Ordem de Santiago.

Esta nomeação parece ter recebido alguma oposição por parte da Ordem, 
como nos demonstra a carta enviada por D. João I aos freires de Santiago, 
por solicitação de Mem Rodrigues de Vasconcelos, no sentido de estes lhe 
prestarem a devida obediência, da mesma forma que o fizeram com os 
mestres que o antecederam132.
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Mem Rodrigues de Vasconcelos, mestre da Ordem de Santiago por volta 
de 1387, irá permanecer à frente dos desígnios desta Milícia até 1418, ano 
da sua morte. A exemplo do que sucedeu com o mestrado de Fernão Rodri-
gues de Sequeira para a Ordem de Avis133, foi também o seu mestrado alvo 
da atenção por parte da Coroa. É neste contexto que podemos entender a 
concessão de várias cartas de privilégio de que a Ordem foi beneficiária, 
bem como as várias sentenças favoráveis aos interesses desta Milícia, ain-
da e sempre no sentido de engrandecer a instituição, demonstrando que a 
sua fidelidade para com a Coroa era e seria sempre recompensada134.

Com o falecimento de Mem Rodrigues de Vasconcelos, vai a Ordem deparar-
-se com uma nova realidade – a indigitação de um membro da família real para 
assumir o cargo de administrador e governador desta Milícia. Realidade que já 
não era nova se tivermos em conta que D. João I havia sido indigitado por seu pai, 
D. Pedro I, rei de Portugal, para assumir a principal dignidade na Ordem de Avis. 

Experiência que, por certo, contribuiu de forma decisiva para que D. João I 
não hesitasse em nomear o seu filho, o Infante D. João, para assumir a principal 
dignidade no seio desta instituição. Situação que, a nosso ver, apenas ocorreu 
neste momento, porque à altura em que os mestrados, tanto de Avis como de 
Santiago se encontravam vagos, D. João I ainda não tinha descendência, sen-
do então obrigado a optar por personagens cujos comportamento apontavam 
para uma inequívoca fidelidade ao Rei135. Assim, pela Bula de Martinho V, In 
apostolice dignitatis, D. João é investido no mestrado de Santiago a 8 de Outu-
bro de 1418136, permanecendo à frente desta instituição até 1442.

Como se depreende pelas datas acima mencionadas, o “mestrado” do 
Infante D. João irá abarcar o restante reinado de D. João I e todo o reinado 
de D. Duarte, apenas terminando já durante a regência do Infante D. Pedro.

Ao longo do reinado de D. João I a acção do Infante, enquanto administra-
dor e governador da Ordem de Santiago, irá ficar marcada por um conjunto 
de cartas de emprazamento137, bem como por um conjunto de decisões favo-
ráveis, no seguimento de alguns agravos apresentados pela Ordem à Coroa138. 
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Como tivemos oportunidade de verificar, tanto os principais dignitários 
da Ordem de Avis como da Ordem de Santiago foram nomeados pelo novo 
monarca, pouco depois de este ter sido jurado em cortes. Tal situação não 
irá suceder na Ordem de Cristo, uma vez que o seu mestre, D. Lopo Dias 
de Sousa, já o era em tempo de D. Fernando, vindo apenas a ser substituído 
após a sua morte, ocorrida em 1417.

Esta fidelidade, posta à prova no decorrer da crise que conduziu ao le-
vantamento do mestre de Avis a rei, irá levar a que o novo monarca depo-
site a maior confiança neste personagem. Confiança que, no entender de 
Isabel Morgado, irá dar início a um outro momento das relações da Ordem 
de Cristo com a Monarquia, que se traduziria numa inequívoca coopera-
ção alicerçada na lealdade ao rei e ao reino139. 

A proximidade de D. Lopo Dias de Sousa à Coroa é bem patente, como 
demonstra a sua nomeação em 1387 para o cargo de mordomo-mor da rainha 
D. Filipa de Lencastre140; o de ter recebido, em 1390, a homenagem feita ao 
recém-nascido Infante D. Afonso141; de ter recebido cartas de legitimação 
para alguns dos seus filhos142; de ter acompanhado o monarca na sua marcha 
sobre Alcântara, em 1400143; e de ter sido o único mestre de uma Ordem Mi-
litar a jurar e confirmar as tréguas de Segóvia, celebradas em 1402144.

A presença do mestre da Ordem de Cristo irá surgir ainda associada ao 
que se irá tornar o grande projecto do reinado Avisino – o expansionismo 
além fronteiras, associado ao espírito de Cruzada, que se irá concretizar, 
numa primeira fase, na conquista das praças marroquinas de Norte de Áfri-
ca. Para esta presença muito terá contribuído o apoio do anti-papa João 
XXIII, concretizado na Bula Eximie devotiones, datada de 20 de Março de 
1411, a qual permite a participação de qualquer Ordem Militar em qualquer 
guerra justa145. Será assim neste contexto, que podemos entender a parti-
cipação do mestre de Cristo D. Lopo Dias de Sousa e da sua Milícia, na 
conquista da praça marroquina de Ceuta, em 1415146.
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A proximidade do mestre da Ordem de Cristo da Casa Real, irá repercu-
tir-se também, na forma como a Coroa irá beneficiar esta Milícia. É neste 
sentido que podemos entender as várias cartas de privilégio concedidas por 
D. João I, ao mestre e à Ordem, privilégios que irão ser na sua maioria de 
natureza económica e jurisdicional. 

Relativamente aos primeiros, foi preocupação da Coroa isentar a Milícia 
de determinados encargos e serviços concelhios147; de isentar os lavradores 
da Ordem do pagamento de determinados impostos148; ou, por outro lado, 
de obrigar a que todos pagassem os impostos devidos à Ordem149; e que 
os direitos de que a Ordem era detentora fossem devidamente cobrados150. 

No que se refere aos direitos jurisdicionais, também a Coroa irá inter-
vir, como podemos constatar pelo diploma datado de 19 de Maio de 1391, 
onde são especificadas as funções e competências do ouvidor do mestre151; 
e pelo diploma de 9 de Março de 1393, pelo qual é concedida à Ordem o 
direito de poder resolver algumas questões judiciais, contanto que estas 
fossem de valor inferior a 1.000 libras152.

Pelo exposto, o mestrado de D. Lopo Dias de Sousa, iniciado ainda antes 
da subida ao trono de D. João I, caracteriza-se por uma perfeita comple-
mentaridade de objectivos entre a Ordem e a Coroa. Complementaridade 
que sairá ainda mais reforçada quando, por ocasião da sua morte, ocorrida 
em 1417, foi opção do monarca entregar a regência e administração desta 
Milícia, a exemplo do que já havia acontecido para a Ordem de Santiago, a 
um dos seus filhos – o Infante D. Henrique. 

A escolha por parte de D. João I deste seu filho, para vir a exercer a 
principal dignidade da Ordem de Cristo, terá sido previamente preparada. 
É neste sentido que podemos entender a presença constante, de elemen-
tos desta Milícia junto deste Infante ao longo da sua vida. Assim, logo 
após o seu nascimento (1394), é-lhe atribuída para sua ama de leite Mécia 
Lourenço, mulher de Vasco Gonçalves de Almeida, cavaleiro da Ordem de 
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Cristo153; com cerca de 17 anos, seu pai irá dotá-lo com Casa, sendo o seu 
núcleo patrimonial situado na área geográfica de Viseu, Guarda e Lamego, 
localidades que confinavam com o núcleo patrimonial da Ordem de Cris-
to154; em 1415, participa na conquista de Ceuta, onde foi armado cavaleiro, 
tendo tido ao seu lado o então mestre da Milícia de Cristo, D. Lopo Dias 
de Sousa155; e, em 1416, é-lhe confiado o provimento e defesa da praça de 
Ceuta156, ficando assim intimamente ligado à guerra contra o infiel, à defesa 
do território cristão, e consequentemente ao empreendimento marroquino, 
objectivos e obrigações a que a Ordem e Cavalaria de Jesus Cristo estava 
obrigada desde a sua fundação.

Por súplica de D. João I, dirigida ao Papa Martinho V, foi a regência 
e governo da Ordem Militar de Cristo entregue a seu filho o Infante D. 
Henrique, garantindo-se desta forma que os bens desta Milícia fossem 
empregues na guerra contra os sarracenos e inimigos da fé de Cristo157 – 
refira-se que pela Bula de Cruzada de 1411, do anti-papa João XXIII, to-
das as Ordens Militares estavam incumbidas de cooperar com o monarca 
em toda a “guerra justa”158.

A proximidade da Ordem face à Coroa irá tornar-se ainda mais evi-
dente, nomeadamente na concretização de um projecto, que era da res-
ponsabilidade da Monarquia – a expansão e os descobrimentos da costa 
Ocidental de África.

Assumida a regência e administração da Milícia, foi preocupação do In-
fante criar as condições necessárias para que a Ordem pudesse vir a assumir 
um papel determinante nesse referido projecto. É neste contexto que pode-
mos entender a solicitação feita por D. Henrique ao monarca, no sentido 
de lhe serem confirmados todos os privilégios outorgados à Ordem e aos 
mestres, de forma a poder exercer as suas funções sem receber entraves por 
parte da justiça, que por falta desta confirmação os não queriam guardar159.

Das primeiras medidas levadas a cabo pelo Infante, refiram-se as que ver-
savam sobre o património da Ordem. É neste sentido que podemos entender 
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o seu pedido, e consequente anuição por parte do monarca ao conceder deter-
minados privilégios para 30 homens, caseiros e lavradores que cultivassem a 
granja de Alpriarte160; a procuração dada a Pedro Nunes de Faria, encarregado 
dos arrendamentos dos direitos da Ordem, no sentido de este velar pelos bens 
que a Ordem possuía em Lisboa e Sintra161; a anuição por parte do monarca, no 
sentido de lhe permitir poder dar em sesmaria certas terras da Ordem, de forma 
a serem cultivadas e amanhadas162; e, como corolário destas medidas, refira-se 
a Constituição e Ordenação elaborada em 1426, no Capitulo Geral, a qual teve 
por objectivo permitir aos freires desta Milícia poderem fazer testamentos163.

Para além destas preocupações, refira-se também a seu interesse em cla-
rificar os direitos que assistiam à milícia de Cristo no âmbito das justiças 
do reino. É nesse contexto que podemos entender a carta de confirmação de 
Fr. Afonso, freire da Ordem e prior de Alvaiázere, no cargo de procurador-
-geral da Ordem164; a carta dirigida aos juízes e homens bons de Tomar, 
com as normas que deveriam observar na arrecadação das primícias e dí-
zimas165, e o regimento dirigido aos juízes de Alpriarte, para ser cumprido 
pelos lavradores e foreiros da referida localidade166.

A actuação por parte do Infante, no decorrer dos últimos 13 anos que 
durou o reinado Joanino, teve como objectivo preparar a sua Milícia no 
sentido de a adaptar à linha de actuação externa da monarquia portuguesa. 
Objectivo que irá prosseguir, quer no curto reinado de seu irmão – D. Du-
arte – quer ao longo do reinado de seu sobrinho – D. Afonso V.

Por fim, e no que concerne ao relacionamento de D. João I com a Ordem 
do Hospital, este irá desde logo ficar marcado pelo facto de a principal 
dignidade da Ordem do Hospital ter sido substituída ainda no decorrer da 
crise de 1383-1385. Acontecimentos a que já tivemos oportunidade de nos 
referir. Assim, aquando da subida ao trono de D. João I, já se encontrava à 
frente dos desígnios desta instituição Álvaro Gonçalves Camelo.

A presença deste prior ao lado do rei, durante o período da crise de 1383-
1385, permitiu-lhe desde logo granjear uma grande proximidade face ao 
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monarca e à Coroa. D. Álvaro Gonçalves Camelo foi uma das principais 
figuras do desenrolar desta revolução – foi marechal do reino e meirinho de 
Entre Douro e Minho e Trás-os-Montes. 

Da confiança e do bom relacionamento existente entre a Coroa e este 
personagem são exemplo a doação régia, concedida em 1390, de umas ca-
sas em Coimbra, para elle e todos os seus herdeiros e descendentes167, bem 
como o de ter sido o escolhido, em 1393, para ficar como guardião, durante 
15 anos, dos reféns que ficaram por garantia do cumprimento das tréguas 
celebradas entre D. João I e Henrique III de Castela168.

Situação que, no entanto, não invalidou que ao demonstrar determinadas 
intenções – vontade em ser partidário do rei de Castela (1396) –, estas ti-
vessem como consequência a ruptura no relacionamento privilegiado que 
tinha com a Coroa, levando mesmo ao seu afastamento – embora tempo-
rário – da dignidade prioral, sendo substituído por Lourenço Esteves de 
Góis169. Relacionamento que veio a ser reatado em 1398, fruto da interven-
ção levada a cabo pelo condestável do reino170.

Será com base neste reatar das relações entre D. Álvaro Gonçalves Ca-
melo e a Coroa, que podemos entender as várias benesses de que foi alvo 
este prior por parte do monarca. De entre elas refiram-se a carta datada 
de 26 de Janeiro de 1403, na qual D. João I lhe doa a vila de Guimarães e 
seu termo, com toda a sua jurisdição, rendas e almoxarifado171, e algumas 
sentenças régias, decididas a seu favor, uma em 1409172 e duas em 1410173.

A proximidade e confiança demonstrada por parte da Coroa neste prior 
é ainda bem patente no facto de ter sido um dos escolhidos, juntamente 
com Afonso Furtado, capitão-mor do reino, para negociar o casamento do 
Infante D. Pedro com a ex-rainha D. Branca. Embaixada à qual estavam 
também associados interesses de natureza militar, uma vez que a estes dois 
homens foram dadas ordens para que estudassem as viabilidades de uma 
conquista militar da praça marroquina de Ceuta174. Empresa à qual também 
veio a estar associado, em 1415175.
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Terminado o priorado de Fr. Álvaro Gonçalves Camelo à frente da Or-
dem do Hospital, irá suceder-lhe no cargo D. Nuno Gonçalves de Góis, 
filho bastardo de Lourenço Esteves de Góis, o mesmo que assumiu o prio-
rado do Crato entre 1396-1398.

Será já no decorrer do seu priorado que o Infante D. Duarte, associado ao 
governo do reino, irá fazer valer as suas influências. Desta situação nos dá 
conta o seu pedido a Nuno Gonçalves de Góis, prior da Ordem do Hospital 
em Portugal, no sentido de este conceder as preceptorias de Santa Cruz de 
Marmelar e de Moura a Fr. Pedro de Góis, seu familiar, o qual havia sido 
criado em casa do referido Infante e por ele armado cavaleiro176.

A intervenção da Coroa nos desígnios desta instituição, não se limitou 
ao estabelecimento de uma relação de proximidade face à principal dig-
nidade que ao momento detinha a administração desta Milícia. A Coroa 
procurou sempre, a exemplo do que também acontecia relativamente a ou-
tras instituições semelhantes, intervir através da concessão de cartas de 
privilégio. Estas, por sua vez, consoante a sua natureza, permitiam à Coroa 
exercer a sua influência sobre estas instituições. Como exemplo, refiram-se 
a confirmação por diversas vezes de todos os privilégios de que a Ordem 
já usufruía177; a concessão de privilégios de relevância económica a deter-
minadas localidades178; a concessão de privilégios de natureza fiscal179; e a 
concessão de privilégios de natureza judicial180.

Para além destes privilégios foram ainda as pessoas da Ordem alvo de 
benesses régias, isentando-as de determinados encargos concelhios ou do 
pagamento de peitas, fintas e talhas, como podemos constatar pela carta da-
tada de Abril de 1389, justificando tal benesse com o serviço que a Ordem 
prestava na guerra que o rei tinha contra Castela181. Motivo que justificou 
também a isenção do pagamento de serviços, de ajudas de pão, vinho, car-
nes, cevadas e dinheiros aos caseiros da Ordem do Hospital, em 1391182.
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1.3.3. D. DUARTE

Na sequência do falecimento de D. João I, em 1433, irá suceder-lhe seu 
filho, D. Duarte, o qual já durante o reinado de seu pai esteve intimamente 
ligado ao governo do reino, pelo menos desde 1412183.

Tratando-se de um reinado particularmente curto – cerca de 5 anos 
– este não pode ser entendido fora do contexto do que foi o reinado 
anterior, uma vez que as principais decisões por ele adoptadas tiveram 
a sua génese ainda no reinado de seu pai. Neste sentido, podemos refe-
renciar dois momentos que se revestem de uma particular importância, 
quer para estes Institutos, em particular, quer para o próprio reino, em 
geral. O primeiro, refere-se à Bula de 9 de Setembro de 1434, Sincere 
devotionis, pela qual Eugénio IV nomeia para administrador da Ordem 
de Avis o Infante D. Fernando, em substituição do anterior mestre, D. 
Fernão Rodrigues de Sequeira, que falecera184. O segundo terá sido a 
decisão tomada por D. Duarte, no que concerne à direcção a tomar no 
âmbito da expansão guerreira – Norte de África –, pondo cobro ao deba-
te lavado a cabo pela sociedade portuguesa em finais do reinado Joanino, 
consubstanciado nos pareceres emitidos pelos principais do reino, que 
se dividiam em dois blocos – um favorável à guerra de África, protago-
nizado pelo Infante D. Henrique e Infante D. Fernando, e outro que se 
lhe opunha, referenciado nas pessoas dos Infantes D. Pedro e D. João, e 
dos condes de Barcelos, Arraiolos e Ourém185.

Neste contexto, e no que se refere ao relacionamento da Coroa com a 
Ordem de Avis, a nomeação do Infante D. Fernando para administrador 
e regedor desta instituição dava cumprimento à política iniciada por D. 
João I, de atribuir a administração das Ordens Religiosas e Militares “na-
cionais” aos Infantes, seus filhos. D. Duarte seria o primeiro monarca a 
ter todas as Ordens Militares, à excepção da Ordem do Hospital, sob seu 
controle, isto é, sob a alçada da Família Real. No entanto, a interferência 



69  ORDENS MILITARES E A MONARQUIA

da Coroa sobre esta instituição irá continuar a fazer-se sentir, nomeada-
mente através da concessão de cartas de privilégios, quer a membros da 
Ordem186 quer à Ordem propriamente dita187. 

Esta postura por parte da Coroa irá assumir outra dimensão, quando 
Luis de Guzmán, mestre geral da Ordem Militar de Calatrava, solicita 
ao papa Eugénio IV que lhe fosse restituído o direito de visita à Ordem 
Militar de Avis, direito que outrora deteve188. Solicitação que veio a re-
ceber a anuição do Papa a 1 de Dezembro de 1436, quando o Concilio 
de Basileia declara a completa jurisdição do mestre de Calatrava sobre 
o mestre de Avis em Portugal189. Face a esta decisão, a intervenção da 
Coroa irá manifestar-se, já não no âmbito interno da Milícia, mas a nível 
das relações desta e da Coroa com a Santa Sé. 

É neste contexto que podemos entender a carta enviada por D. Duarte, 
a 27 de Junho de 1437, a D. Antão Martins de Chaves, bispo do Porto, re-
presentante português no concílio de Basileia, no sentido de neutralizar a 
referida súplica190. Actividade diplomática que irá ainda ser alvo de mais 
duas missivas, ambas de D. Duarte, e ambas datadas de 11 de Julho de 1437 
– a primeira dirigida a D. Gomes, abade do mosteiro de Santa Maria de 
Florença191, e a segunda ao já referido bispo do Porto192. Missivas que eram 
compostas pelo treslado da bula Pastoralis officii de Bonifácio IX, a qual, 
apresentada ao Santo Padre por estes emissário régios, seria comprovativa 
da isenção de que gozava a Ordem de Avis da visitação da de Calatrava, 
pondo assim em causa o deliberado no concílio de Basileia.

O relacionamento entre a Coroa e a Ordem de Avis fica também marcado 
pelas intenções demonstradas por parte do Infante D. Fernando, regedor e 
administrador desta Milícia, em várias ocasiões, no sentido de ir procurar 
glória fora do País193. Intenção que veio a ter a sua concretização, embora 
no âmbito da política interno do reino, após a decisão tomada pela Coroa 
no sentido de se reiniciarem as campanhas militares em África, nomeada-
mente com a conquista de Tânger194. A participação de D. Fernando nesta 
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empresa, na sua dupla qualidade de Infante de Portugal e de regedor e 
administrador da Ordem de Avis, é mais uma vez demonstrativa da com-
plementaridade de objectivos existente entre a Coroa e a Ordem.

Como é do conhecimento geral, o ataque a Tânger irá saldar-se numa 
profunda derrota para exército português, de que também resultou o 
cativeiro do Infante D. Fernando. Situação que irá provocar um vazio 
no que se refere ao governo e administração da Ordem de Avis, o qual, 
apesar de nominalmente ocupado, se encontrava vago dada a ausência 
forçada do Infante Santo195.

Visto o relacionamento entre a Ordem de Avis e a Coroa, importa agora 
verificar qual foi a postura da Coroa face à Ordem de Santiago.

D. Duarte, a exemplo do que já havia acontecido ao longo do reinado 
anterior, irá continuar a beneficiar esta milícia. Como exemplo refiram-se 
a carta de confirmação dada em Almeirim a 10 de Dezembro de 1433, na 
qual o monarca confirma duas do seu antecessor, a pedido de Fernão Gon-
çalves da Arca, cavaleiro da Ordem de Santiago e alcaide mor da vila de 
Tavira, proibindo o almirante desta vila de ter cadeia e meirinho, de coutar 
as armas, e de levar presos para a alfândega196. 

Esta preocupação da Coroa em beneficiar esta Milícia não se limitou à confir-
mação de privilégios de natureza jurisdicional. Era também intenção do poder 
régio proporcionar-lhe as condições favoráveis ao seu desenvolvimento econó-
mico, como podemos constatar pela carta datada de 26 de Novembro de 1434, 
na qual D. Duarte concede licença ao Infante D. João, regedor e administrador 
da Ordem e cavalaria de Santiago, para poder fazer uma feira franca anual na 
vila de Alcácer, a começar a 13 de Abril e a terminar a 28 do dito mês197.

Os assuntos de natureza fiscal também foram alvo da atenção da Coroa 
face a esta instituição. É neste contexto que podemos entender a interven-
ção de D. Duarte no sentido de o chantre e cabido da Sé da cidade de Lisboa, 
não constrangerem os cavaleiros da Ordem de Santiago e a Comendadeira 
de Santos para pagarem dízima, uma vez que a Ordem dela estava isenta198. 
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O relacionamento entre a Coroa e a Ordem de Santiago nem sempre se 
traduziu em cartas de privilégio a favor da Ordem. A intervenção da Coroa 
nesta instituição também se fez notar através da pronúncia de sentenças. 
De entre elas refira-se a proferida em Janeiro de 1437, na sequência da 
contenda existente entre a Ordem, na pessoa do seu regedor e governador, 
o Infante D. João, e a Coroa, relativamente ao direito da dízima sobre as 
mercadorias que saíssem do porto e rio de Alcácer para fora do reino. Se-
gundo esta, teria a Ordem de Santiago direito sobre todas as mercadorias, 
embora só pudesse reclamar a dízima das mercadorias cativas, isto é, sobre 
o peixe, madeira, vinho e ferro miúdo, ficando a dízima de todas as outras 
mercadorias a pertencer ao monarca, como sempre foi direito régio199. 

No que se refere à participação da Ordem de Santiago nos acontecimen-
tos que marcaram o final do reinado de D. Duarte, será de salientar a au-
sência de qualquer indicação nas fontes sobre a presença e participação do 
Infante D. João na conquista da praça marroquina de Tânger200. Para esta 
ausência terá contribuído o seu posicionamento expresso alguns anos atrás, 
mais concretamente em Maio de 1432, ao apresentar o seu parecer sobre a 
intervenção militar no Norte de África201. 

Para além da ausência de referências à principal dignidade da Ordem de 
Santiago na malograda tentativa de conquista desta praça marroquina, tam-
bém são de notar as poucas referências a membros desta milícia que nela 
tivessem participado. Neste sentido, apenas encontramos indicações a dois 
comendadores da Ordem de Santiago – Álvaro de Freitas, referido como 
fidalgo e comendador da Ordem de Santiago202 e João Fogaça, comendador 
de Sesimbra da Ordem de Santiago203–, os quais apenas terão participado 
por vontade expressa do próprio monarca. Pelo exposto, tudo indica que 
a Ordem de Santiago ter-se-á mantido à margem de todo o processo que 
levou à tentativa de conquista desta praça marroquina. 

Posição inversa foi a tomada pelo Infante D. Henrique, e consequentemen-
te pela Ordem da Cavalaria de Jesus Cristo, que desde o primeiro momento se 
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mostrou claramente favorável à intervenção em África, tendo sempre como 
seu principal objectivo a luta conta o muçulmano inimigo da fé de Cristo.

Relembrem-se, novamente, os pareceres dados ao longo de ano de 
1432 sobre o fazer guerra aos mouros em África e Granada204. D. Henri-
que (Ordem de Cristo), bem como o seu irmão D. Fernando (Ordem de 
Avis), irão desde sempre tomar uma posição favorável à prossecução da 
guerra contra o Infiel. 

Esta postura por parte do governador da Ordem de Cristo irá ser inten-
sificada nos anos seguintes, nomeadamente através de um conjunto de Sú-
plicas por ele enviadas à Santa Sé205, as quais, ao receberem a anuição do 
papa, permitem antever um apoio por parte da Cúria Romana em caso de 
guerra contra o Infiel. 

Este posicionamento por parte do Infante D. Henrique ainda é mais sig-
nificativo, se tivermos em conta a Súplica ao Papa Eugénio IV, no sentido 
de obter a sua anuição para proceder à revisão das Ordenações e Estatutos 
da Ordem de Cristo, de forma a poder aprovar o que fosse útil, e a eliminar 
e reformar o que fosse prejudicial206. Assim, estando a Ordem vocacionada 
para o combate ao Infiel, era intenção de D. Henrique prepará-la interna-
mente, de forma a corresponder aos desafios lançados pela política expan-
sionista desta dinastia, que como sabemos iria progredir em dois sentidos 
– Norte de África e Costa Ocidental Africana207.

Em resposta a esta pretensão, recebeu o Infante anuição por parte do 
pontífice, como se pode constatar pela Bula Super gregem dominicum, de 
22 de Novembro de 1434, pela qual foi incumbido D. João Vicente, bispo 
de Lamego, de proceder à referida revisão e remodelação208. Esta, no entan-
to, só veio a concretizar-se em 2 de Outubro de 1449209.

Esta actividade desenvolvida por parte do Infante D. Henrique, no âmbito 
da Ordem de Cristo, nomeadamente com a Cúria Romana, teria tido também 
como objectivo pressionar a Coroa, no sentido de esta tomar uma posição re-
lativamente ao caminho a seguir face às pretensões expansionistas demons-
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tradas quer pelas Ordens de Cristo e de Avis nas pessoas dos seus administra-
dores os Infantes D. Henrique e D. Fernando. Postura que a nível interno se 
fará também sentir, nomeadamente com a opção tomada por parte do Infante 
D. Henrique em perfilhar o seu sobrinho e afilhado, o Infante D. Fernando, 
filho segundo de D. Duarte, doando-lhe todos os seus bens, móveis e de raiz 
que possuísse à data da sua morte210. Argumento que terá influenciado deci-
sivamente o monarca no sentido de anuir à pretensão do Infante – expedição 
guerreira a Norte de África211. Refira-se que será ainda no decorrer no mês de 
Março que o monarca irá dar ordens para se convocarem as cortes, as quais 
viriam ter lugar em Évora e que tinham por finalidade obter os recursos finan-
ceiros indispensáveis para a campanha marroquina.

Definido o objectivo por parte da Coroa – Março de 1436 –, não será de es-
tranhar que o Papa Eugénio IV – Setembro de 1436 –, pela Bula Rex Regnum, 
ordene que se pregue a cruzada em favor da guerra que D. Duarte pretende 
fazer aos infiéis, chegando mesmo a conceder aos que nela participarem os 
mesmo privilégios e isenções daqueles que combatem na Terra Santa212.

Entregue o comando da expedição ao infante D. Henrique, não será 
pois de estranhar que a presença da Ordem de Cristo, da qual era admi-
nistrador, se fizesse notar nomeadamente através da participação dos seus 
cavaleiros e comendadores213.

Como se sabe, esta empresa revelou-se uma catástrofe para as preten-
sões portuguesas, nomeadamente com o cativeiro do Infante D. Fernando. 
Situação que irá colocar o reino perante duas opções – entrega da praça 
de Ceuta, em troca do Infante D. Fernando, ou optar por uma posição de 
Estado que consistia em tentar todos meios possíveis para libertar o Infante 
Santo, sem que para tal se abdicasse da praça de Ceuta. 

Será com o objectivo de encontrar uma saída para este problema que 
se irão reunir Cortes em Leiria, em Janeiro de 1438. Dos vários pareceres 
nelas emitidos, não sairia um que permitisse delinear uma estratégia no 
sentido da libertação do Infante Santo. Assim, acabou por ficar nas mãos de 
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D. Duarte a responsabilidade de tomar a decisão final, que como é sabido 
fez prevalecer a razão de Estado214.

Quanto aos Hospitalários, o relacionamento entre a Coroa e esta insti-
tuição irá fazer-se sentir assim que D. Duarte assume o governo do reino. 
A exemplo do que normalmente acontecia sempre que um novo monarca 
assumia as suas funções, também a Ordem do Hospital irá ser agraciada em 
1433 com uma confirmação geral de todos os seus privilégios215. 

Neste mesmo ano, também esta milícia, na pessoa do seu prior do Cra-
to, irá prestar homenagem aos Infantes D. Pedro e D. Henrique, uma vez 
que estes detinham a responsabilidade de serem os curadores do príncipe 
herdeiro, D. Afonso216.

A acção de D. Duarte, a exemplo do que já havia acontecido durante o 
reinado de seu pai, irá demonstrar, sempre que solicitado, uma grande aber-
tura e disponibilidade para intervir a favor destas instituições monástico 
militares, particularmente quando os bens por elas detidos se encontrassem 
ao abandono ou em risco de se perderem. É neste sentido que podemos 
entender a carta régia, datada de 17 de Dezembro de 1435, concedendo 
autorização ao prior do Crato para que pudesse dar em sesmaria as terras 
da Ordem que se encontravam ao abandono217.

A intervenção da Coroa na Ordem do Hospital não se limitou à concessão 
de cartas de privilégio à instituição propriamente dita, mas também procurou 
trazer para a sua área de influência membros desta milícia. É neste sentido que 
podemos entender as cartas de legitimação de Catarina e Margarida Álvares, 
filha de Álvaro Martins, cavaleiro e comendador de Óbidos da ordem do Hos-
pital e de Maria Eanes, mulher solteira218. Este tipo de política ainda se torna 
mais evidente quando em Dezembro de 1437, o monarca legitima Gonçalo, 
Estêvão e Diogo, filhos de Nuno Gonçalves de Góis, prior do Ordem do Hos-
pital e conselheiro régio, e de Beatriz Gonçalves, mulher solteira219.

Após o desastre de Tânger, D. Duarte veio a falecer, no convento de Cristo 
em Tomar, vitimado pela Peste, dando-se assim início a um período particu-



75  ORDENS MILITARES E A MONARQUIA

larmente conturbado, que inicialmente irá opor a rainha viúva ao Infante D. 
Pedro, depois passará pela Regência deste, e que culminará com posições 
extremadas entre este Infante e o jovem monarca, na batalha de Alfarrobeira.

1.3.4. A REGÊNCIA DO INFANTE D. PEDRO

A morte de D. Duarte, a menoridade do herdeiro D. Afonso V e o testa-
mento do primeiro, irão conduzir a rainha viúva D. Leonor à árdua tarefa 
de governar o reino220.

O desejo expresso no testamento pelo falecido monarca irá desde logo rece-
ber a oposição de uma franja da sociedade portuguesa, que não via com bons 
olhos a entrega do poder a uma mulher, estrangeira e familiarmente ligada aos 
infantes de Aragão221. É neste contexto que são convocadas cortes, as quais irão 
ter lugar em Torres Novas, em 1438. Nesta assembleia irá ser apresentada pelo 
Infante D. Henrique um regimento, o qual também acabará por não vingar222. 

Será assim num clima de grande discórdia entre os membros da família 
real, e de uma parte considerável da nobreza, que a Regente, vendo-se sem 
apoios, opta por abandonar Portugal223, ascendendo à regência do reino o 
Infante D. Pedro, duque de Coimbra, em 1439224. 

Neste sentido, importa analisar o comportamento que a Coroa/Regência 
irá ter para com as Ordens Militares.

Assim, e no que se refere á Ordem de Avis, a presença do Regente irá fazer-
-se sentir ao interferir na administração do dia a dia desta instituição, situação 
que se ficou a dever ao cativeiro do Infante D. Fernando225. Esta intervenção 
irá assumir contornos de grande importância, por ocasião do falecimento do 
Infante D. Fernando, cativo em Fêz (1443), ficando o Regente com a incum-
bência de indigitar o seu sucessor. Escolha que irá recair na pessoa do seu 
filho, o condestável D. Pedro, o qual recebe a confirmação por parte de Eugé-
nio IV, pela Bula Dum alti sanguinis, de 29 de Março de 1444226. 
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A esta opção não será alheia a necessidade que o Regente terá tido de 
colocar sob a sua área de influência esta instituição. Ao colocar na chefia 
desta Milícia uma pessoa da sua total confiança, passava o Regente a dispor 
de uma instituição que lhe permitia pôr em prática o apoio declarado a D. 
Álvaro de Luna, concretizado muitas das vezes pela ajuda militar227. 

Apoio que terá deixado de ser compreensível para muitos dos opositores 
do Regente, a partir do momento em que a rainha D. Leonor, mulher de D. 
Duarte, morre em 1445: o que (…) poderia ser legitimado em termos de 
defesa dos interesses portugueses, apareceria agora com a clara dimensão 
de uma intervenção partidária228.

Face ao extremar de posições, entre os partidários do Infante D. Pedro e 
os seus opositores, o confronto militar parecia inevitável. Na realidade iria 
culminar com o enfrentamento das duas facções no campo de Alfarrobeira, 
e a morte do Regente.

A Ordem de Avis, fruto dos condicionalismos que envolveram o reino, nome-
adamente com a regência do Infante D. Pedro, viu-se profundamente envolvida 
em toda a estratégia política desenvolvida por este, a qual irá passar pela nomea-
ção de seu filho, o condestável D. Pedro, e após Alfarrobeira ao seu afastamento.

A sua actuação nos primeiros anos de governo desta Milícia irão ficar 
marcados por uma reunião Capitular, que terá sido levada a cabo no ano 
de 1445229, e por um conjunto de cartas de preito e menagem, apresentadas 
por alguns alcaides dos castelos da Ordem de Avis, entre os anos de 1448 e 
1449, dada também a sua condição de condestável do Reino230.

No que se refere à Ordem de Santiago, também esta milícia foi alvo da 
intervenção do Regente. Esta ficou a dever-se à morte do Infante D. João, 
em 1442, até então administrador e regedor da Ordem de Santiago, irmão 
do regente e um seu grande apoiante. D. Pedro irá escolher para sucessor 
um seu sobrinho, filho do anterior governador, o Infante D. Diogo231. 

A esta escolha não será alheia a enorme afeição que o Regente nutriu pelo 
seu irmão, que deste modo se perpetuava através desta nomeação232, bem 
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como no colocar à frente do governo da Milícia uma individualidade que 
lhe proporcionasse algumas garantias no que concerne à política por ele 
exercida, quer a nível interno, quer externo, esta última consubstanciada 
no apoio que o Regente despendia ao valido castelhano, D. Álvaro de Luna.

A estratégia protagonizada pelo Regente irá no entanto sofrer um entrave com 
a morte prematura deste Infante, em 1443. D. Pedro ver-se-á de novo na obri-
gação de indicar um sucessor para assumir os desígnios da milícia Santiaguista.

Relembre-se que das indigitações que o Regente foi obrigado a fazer no 
sentido de preencher a vacatura dos governos das milícias de Avis e de San-
tiago, por morte quer do Infante Santo quer do Infante D. João, a escolha 
recaiu sempre, em infantes membros da Família Real, embora nenhum deles 
filho de Rei – Infante D. Diogo, filho do Infante D. João, para governador da 
Ordem de Santiago; D. Pedro, condestável do reino, seu filho, para o governo 
da Ordem de Avis – situação que não sucedia desde que D. João I resolveu 
entregar os Mestrados das Ordens Militares aos Infantes, seus filhos.

Neste contexto, a escolha do Infante D. Fernando, filho de D. Duarte, 
por parte do Infante D. Pedro, na qualidade de Regente do Reino, pode 
ser reveladora de uma inflexão na política seguida, ou a única que lhe foi 
possível fazer, dado que ele era o único Infante, membro da Casa Real, dis-
ponível para assumir tal dignidade.

Assim, a 23 de Maio de 1444, pela Bula Suscepti regiminis, Eugénio IV 
irá confirmar o Infante D. Fernando no cargo de governador e administra-
dor da Ordem de Santiago de Espada em Portugal233.

Entregue o governo da Ordem de Santiago ao Infante D. Fernando, terá 
o Regente procurado atrair este seu sobrinho para a sua esfera política. É 
neste sentido que podemos entender os privilégios que lhe são concedidos 
na qualidade de governador da Ordem de Santiago234, bem como os cons-
tantes incentivos no sentido de promover o seu casamento com a Infanta D. 
Beatriz de Portugal, filha do Infante D. João, antigo governador da Ordem 
de Santiago, e o seu maior apoiante235. 
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Esta tentativa de aliciamento por parte do Regente do seu sobrinho não 
irá dar os frutos pretendidos, uma vez que o Infante D. Fernando, governa-
dor da Ordem de Santiago, irá estar presente ao lado do rei, seu irmão, no 
recontro de Alfarrobeira236.

No que se refere à Ordem de Cristo, a atenção dispensada por parte de D. 
Pedro, na sua qualidade de Regente do reino, não irá incidir sobre a suces-
são da principal dignidade desta Milícia, como aconteceu com as Ordens 
de Avis e de Santiago, uma vez que, como é sabido, o Infante D. Henrique 
irá permanecer na chefia desta Ordem até 1460, ano da sua morte.

Neste sentido, a interferência do Regente nesta Milícia irá fazer-se sentir a 
outros níveis. Assim, será através da concessão de várias cartas de privilégio, 
quer à Ordem quer aos seus membros, que a sua presença se irá fazer sentir. 

Como exemplo refiram-se a confirmação de todos os privilégios de que 
a Ordem já usufruía237; a concessão de privilégios de relevância económica 
a determinadas localidades238 e a atribuição de privilégios a pessoas da Or-
dem, revertidos muitas das vezes em cartas de nomeação, como foi o caso 
da carta datada de 18 de Agosto de 1444, na qual D. Pedro nomeia Diogo 
Lopes, cavaleiro da Casa do Infante D. Henrique e comendador de Castro 
Marim, para vedor dos vassalos régio na dita vila e termo239.

Esta actuação por parte do Regente faria parte da sua estratégia, a qual con-
sistiria em demonstrar o seu apoio a esta Instituição, uma vez que o seu com-
portamento sempre foi o de se manter ao lado da monarquia, nomeadamente 
naquele que era o seu principal desígnio – luta contra o Infiel e inimigos da 
fé de Cristo –, bem como o de procurar angariar apoios para a sua causa240.

É neste contexto que podemos entender a actuação do Infante D. Hen-
rique, na qualidade de governador da Ordem de Cristo, ao dirigir várias 
súplicas a Eugénio IV, no sentido de este conceder privilégios específicos a 
todos aqueles que participassem nas campanhas marroquinas241. Súplicas a 
que Eugénio IV irá aceder, através da concessão de Bulas242, demonstrando 
assim um apoio inequívoco, não só ao Infante D. Henrique e à Ordem de 
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que era governador243, mas também a quem detinha o poder temporal – D. 
Afonso V e Infante D. Pedro, seu Regente – pelo empenho demonstrado na 
cruzada contra os sarracenos244. 

Quanto à regência do Infante D. Pedro, D. Henrique irá assumir uma po-
sição de apoio, o qual ficou bem patente por ocasião das Cortes de Lisboa 
de 1446245. Nestas, D. Henrique, acompanhado de D. Fernando, irmão do 
rei, pressiona o monarca no sentido de a regência continuar durante mais 
algum tempo nas mãos de D. Pedro246. 

Entre os anos de 1446-1448 irá desenvolver-se à volta do monarca toda 
uma campanha contra o Regente, perpetrada pela nobreza senhorial, lide-
rada pelos condes de Barcelos, Ourém e arcebispo de Lisboa. Como resul-
tado desta campanha, D. Pedro é destituído da regência do reino, abandona 
a Corte e desloca-se para o seu ducado de Coimbra, e vê os seus oficiais 
serem destituídos dos seus cargos pelos opositores, nomeadamente pelo 
duque de Bragança. 

Campanha a que o Infante D. Henrique também não foi poupado. D. 
Pedro de Noronha, arcebispo de Lisboa, e o conde de Ourém, procuraram 
influenciar o monarca no sentido de lhe atribuírem responsabilidades no 
desterro da rainha, sua mãe. Tal situação não o impediu que de novo vol-
tasse a defender a honra de seu irmão, no que foi seguido pelos condes de 
Arraiolos e de Abranches247.

Face ao extremar de posições, por decisão do monarca, D. Henrique irá 
encontrar-se com o seu irmão em Coimbra. Deste encontro resultou o envio 
de um documento em sua defesa dirigido ao monarca, de que foi portador 
Gonçalo Gomes de Valadares, comendador da Ordem de Cristo. 

Em Outubro de 1448, face às pretensões do duque de Bragança de atravessar 
com o seu exército as terras do ducado de Coimbra, de novo o Infante D. Pedro 
solicita a intervenção do Infante D. Henrique. Este enviará dois emissários ao 
seu irmão, nomeadamente Fernão Lopes da Azevedo, comendador da Ordem 
de Cristo e Martim Lourenço, cavaleiro da dita Ordem, aconselhando-o a nada 
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fazer248. O mesmo conselho lhe será transmitido pelo bispo de Ceuta, D. João 
Manuel, a pedido do Infante D. Henrique, sem qualquer sucesso.

Por sua vez, D. Afonso V irá procurar trazer para a sua área de influên-
cia o Infante D. Henrique e a Ordem de Cristo, ao fazer doação de tudo 
o que viesse para o reino das terras de entre Cabo Cantim e do Bojador, 
ressalvando para si a sisa do que se vender249; ao confirmar todos os pri-
vilégios, graças, liberdades e mercês de que gozava a Ordem de Cristo 
concedidos pelos monarcas seus antecessores250; e ao confirmar a doação 
à Ordem das ilhas da Madeira, Porto Santo e Deserta, com todos os seus 
direitos, rendas e jurisdições251.

Fruto destas benesses, ou por se tratar da única atitude possível, D. Hen-
rique, Infante de Portugal e governador da Ordem de Cristo, irá pôr-se ao 
lado do rei. Situação que, mais uma vez, irá colocar esta instituição ao lado 
da Coroa, cumprindo com o estipulado na bula da sua fundação … o dicto 
maestre guardara sempre lealdade ao dicto rrey e que nunca fará nen pro-
curara, per si, nen consentira que se per outren procure … nenhua cousa 
de que possa viinr dano ao dicto rey …252.

Visto o posicionamento que cada uma das diferentes Ordens – Avis, San-
tiago e Cristo –, tomou no decorrer da regência exercida pelo Infante D. Pe-
dro, importa agora dar uma visão do comportamento assumido pela Ordem 
do Hospital ao longo deste período.

A Ordem do Hospital irá assumir uma grande importância no período 
que antecedeu a subida à regência do Infante D. Pedro, revelando-se como 
uma das principais apoiantes da rainha D. Leonor. O protagonismo de que 
a Ordem do Hospital foi alvo ficou a dever-se em grande medida ao com-
portamento assumido pelo prior do Crato, D. Nuno Gonçalves de Góis. 

Face ao aumento das querelas políticas e de um clima cada vez mais hos-
til para com a rainha, esta toma a decisão de abandonar Almeirim, seguindo 
o caminho das terras da Ordem do Hospital, nomeadamente Ponte de Sôr e 
Crato, refugiando-se assim junto de um dos seus maiores apoiantes253. Para 
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esta decisão muito terá contribuído a opinião do próprio prior do Crato, ao 
aconselha-la a aproximar-se da fronteira, na esperança de poder receber 
apoio e socorro por parte dos seus irmãos, os Infantes de Aragão254.

Este posicionamento assumido por parte da Ordem do Hospital e do seu 
prior teve como consequência uma retaliação por parte das forças do regente D. 
Pedro que de imediato mandou cercar o Crato e outras fortalezas da Ordem que 
se encontravam pelo prior e rainha, nomeadamente Belver e Amieira.

A concretização de um novo cerco ao Crato e o recuo por parte dos seus 
principais apoiantes levou a rainha a tomar a decisão de abandonar o reino, 
partindo na madrugada de 28 de Dezembro de 1441 em direcção a Albu-
querque, sendo acompanhada nesta fuga pelo prior do Crato255.

Esta posição assumida por parte de D. Nuno Gonçalves de Góis irá levar à 
sua destituição da dignidade de prioral da Ordem do Hospital em Portugal256, 
tendo sido substituído nessa função por Henrique de Castro, fidalgo que foi 
da Casa do Infante D. Henrique. Esta indigitação terá sido precedida por um 
plano traçado por parte do papado no sentido de atribuir esta dignidade a este 
personagem, e que veio a ser aceite por parte do Regente em 1443257.

O relacionamento entre o Infante D. Pedro, na sua qualidade de Regente 
do reino, e a Ordem do Hospital, irá fazer-se sentir também sobre assuntos 
de natureza económica da Ordem, nomeadamente através da confirmação 
da autorização ao prior da Ordem no sentido de este poder conceder em 
sesmaria todas as propriedades da milícia, de forma a rentabiliza-las e a por 
cobro ao abandono a que estavam sujeitas258. 

A problemática levantada à volta da fuga do prior do Crato para Castela, 
irá também levar o Regente a intervir directamente sobre a componente 
humana desta Milícia. Intervenção que se terá feito sentir de forma diversa, 
consoante os objectivos que o Regente pretendia atingir. É neste contexto 
que podemos entender a apresentação de Fr. João Lopes, em Janeiro de 
1441, para prior da igreja de Santiago de Marvão, em substituição de Fr. 
Cristóvão que falecera, ou a atribuição de várias cartas de perdão a fami-
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liares e criados de membros desta milícia que, embora partidários da causa 
da rainha D. Leonor e seguidores de Nuno Gonçalves de Góis, optaram por 
permanecer em Portugal259.

A batalha de Alfarrobeira, a morte do Infante D. Pedro e o assumir em 
pleno do governo do reino por parte de D. Afonso V, terá como consequência 
que esta milícia passasse a usufruir de uma nova posição, que no seu conjun-
to se revelou favorável aos seus interesses, como a seu tempo veremos.

1.3.5. D. AFONSO V

A conquista do poder por parte de D. Afonso V irá desde logo fazer-se 
sentir em toda a sociedade portuguesa, e em particular nas Ordens Mili-
tares. Neste sentido, as opções tomadas pelo jovem monarca irão reflectir 
um favorecimento da aristocracia terra-tenente e o regresso a uma política 
expansionista no Norte de África, alicerçada num ideal de Cruzada, pro-
fundamente apoiada pelo Papado.

No entanto, a sua actuação também não irá descurar a penalização a todos 
aqueles que apoiaram ou participaram ao lado do Infante D. Pedro, na batalha 
de Alfarrobeira. Assim, o final do ano de 1449 e os anos seguintes irão ficar mar-
cados por uma sistemática perseguição aos apoiantes da facção derrotada, atra-
vés do confisco sistemático dos seus bens e da sua atribuição aos vencedores.

É neste contexto que podemos entender a atitude do monarca para com o 
governador da Ordem de Avis, o condestável D. Pedro, o qual vê serem-lhe 
cerceados vários direitos e possessões, culminando com o seu afastamento 
do governo da Ordem de Avis260. Este por sua vez, virá a ser entregue ao 
Infante D. Henrique, por carta régia datada de 27 de Maio de 1449261.

A presença do Infante D. Henrique, governador da Ordem de Cristo, no 
governo da Ordem de Avis, irá incidir essencialmente no objectivo de as-
segurar o normal funcionamento desta instituição. Assim, a sua interven-
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ção irá focar-se essencialmente sobre assuntos de cariz patrimonial262, e na 
solicitação da confirmação de cartas régias de privilégios anteriormente 
concedidos à Ordem263.

As pressões levadas a cabo pela rainha junto de seu marido, D. Afonso 
V, no sentido de reintegrar no governo de Avis o seu irmão, o condestável 
D. Pedro, irá acabar por dar os seus frutos – em 1453, surge-nos já referido 
nesta qualidade264. O seu regresso a Portugal, no entanto, só se irá dar em 
Fevereiro de 1456265. A sua presença no reino, já plenamente investido das 
suas funções, é visível nas várias cartas de homenagem concedidas, como 
por exemplo a realizada por Diogo Raposo, alcaide do castelo de Veiros266.

O assumir do governo da Ordem de Avis irá no entanto provocar alguns 
conflitos no seio da instituição. Tal terá sido o caso que sucedeu com Fernão 
Vasques de Castelo Branco, o qual havia ingressado nesta milícia a convite 
do Infante D. Henrique, ao tempo seu administrador. Fernão Vasques, na 
qualidade de comendador de Cabeça de Vide, irá enviar uma Súplica ao 
Papa, pedindo “isenção total, para si e para os seus, a fim de poderem es-
capar às violências do actual regedor de Avis, que o persegue”267. 

A política exercida por parte de D. Afonso V no que se refere à inter-
venção no Norte de África, terá sido um dos factores que contribuiu para 
o seu regresso ao reino. A sua presença no ataque e conquista da praça 
marroquina de Alcácer Ceguer, em 1458, é bem exemplo disso268. Em-
bora revelando-se céptico relativamente às conquistas das praças Marro-
quinas, como demonstra o seu parecer datado de 1460269, D. Pedro não 
deixará de estar presente em 1463, quando o monarca decide levar avante 
o seu projecto de conquistas no Norte de África, agora dirigido para a 
conquista da praça de Tânger270. 

A proximidade do regedor da Ordem de Avis da Coroa fica bem eviden-
ciada quando em 1461, D. Afonso V lhe faz doação de jure das vilas de 
Penela, com seu castelo, de Vila Nova de Anços, de Buarcos, de Tentúgal, 
da vila e castelo de Montemor-o-Velho, do reguengo de Campares e do 
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Rabaçal e mais tarde de Abiúl. Doação que será mais tarde revogada – 
1465 – devido à sua partida em 1464 para Barcelona, com o objectivo de 
receber a Coroa de Aragão271.

Neste contexto, também a Ordem de Avis se viu envolvida nos aconte-
cimentos desencadeados no reino de Aragão, tendo-se feito notar não só 
pela pessoa do seu governador e pretendente ao trono, como também pela 
presença de vários cavaleiros e comendadores272. Esta presença da Ordem 
de Avis em Aragão terá mesmo levado ao surgimento de algumas vozes 
discordantes, como terá sido o caso D. Garcia Rodrigues de Sequeira, co-
mendador-mor273. Posição que lhe terá custado o seu cargo, sendo mesmo 
cerceado no seu património por D. Pedro, com a anuição de D. Afonso V274. 
Só após a morte do condestável e regedor da Ordem de Avis irá de novo 
assumir o seu cargo de comendador-mor, como podemos constatar pela sua 
presença em 12 de Janeiro de 1469, por ocasião da publicação da Bula de 
nomeação do Príncipe D. João para regedor desta milícia275.

Com a morte do condestável D. Pedro em 1466, a escolha do seu sucessor 
no governo da Ordem de Avis irá recair na pessoa do Príncipe D. João, futuro 
D. João II276. Assim, Paulo II, pela Bula Cessant nuper, de 10 de Setembro de 
1468277 irá entregar-lhe a regência e governo desta Milícia. Será o primeiro 
ensaio para a anexação dos mestrados das Ordens Militares à Coroa.

Dada a tenra idade do príncipe, a intervenção no seio desta instituição irá 
inicialmente recair na pessoa do seu aio e governador da sua Casa, Diogo 
Soares de Albergaria. É nesta qualidade que o podemos encontrar no con-
vento de Avis, onde apresenta aos freires desta instituição a cópia da bula 
da nomeação do Príncipe D. João, como regedor e governador da Ordem, 
tendo também apresentado procuração do recém nomeado para o represen-
tar nos assuntos relativos a esta instituição278.

É ainda nesta qualidade que o podemos encontrar a 16 de Janeiro de 
1469, quando recebe em nome do governador procuração da Ordem, para 
poder actuar em nome dela279, e a 24 de Janeiro de 1469, por ocasião da 
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elaboração de um documento no qual se identificam as principais neces-
sidades de que carecia o convento de Avis280.

Estes encontros antecederam e constituíram o preâmbulo para a reunião 
capitular, que teve lugar a 26 de Janeiro de 1469, no Mosteiro de Santa 
Maria da Graça em Avis281. Nesta reunião procurou-se restabelecer a Mesa 
Mestral, a qual desde os tempos de D. Garcia Rodrigues de Sequeira tinha 
vindo a perder importância, muito por culpa das inúmeras concessões que 
o então governador e condestável de Portugal fez a diversos comendadores, 
no sentido de os cativar para a sua aventura em Aragão282.

D. João, Príncipe de Portugal e governador da Ordem de Avis, irá intervir 
nesta última, não com a frequência que seria normal, uma vez que, como 
é sabido, será no decorrer da década de 70 que o Príncipe estará profunda-
mente empenhado nas opções políticas assumidas por seu pai, o que o terá 
impossibilitado de exercer com mais assiduidade o governo e o dia a dia 
desta instituição. Desta forma, não será de estranhar que da documentação 
existente para este período, a maior parte se refira a diplomas versando pra-
zos, que na sua maioria seriam lavrados sem a sua intervenção283.

No que se refere à Ordem de Santiago, a presença no governo desta ins-
tituição do Infante D. Fernando, irmão do rei, deveria só por si ser signifi-
cativa de uma forte e estreita colaboração entre estes dois poderes284. 

É neste contexto que podemos entender a carta régia datada de 13 de Mar-
ço de 1453, na qual D. Afonso V isenta as terras da Ordem de Santiago do 
pagamento dos direitos reais285. Esta proximidade fica também marcada pela 
presença de D. Henrique Pereira, escrivão da Puridade e vedor da Fazenda 
do Infante D. Fernando, na qualidade de comendador-mor da Ordem de San-
tiago, no auto de juramento do Príncipe D. João, a 20 de Junho de 1455286.

No entanto, será junto da Santa Sé que o Infante D. Fernando irá fazer 
incidir inicialmente a sua influência, com o intuito de receber a confirma-
ção de todos os privilégios que a milícia já usufruía, e a extensão para a sua 
Ordem dos privilégios concedidos à Ordem de Uclés287. É neste contexto 
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que também podemos entender a Letra Etsi romanus pontifex, datada de 17 
de Junho de 1452, na qual Nicolau V concede aos freires e Ordem de San-
tiago, isenção canónica sobre todos os bens, havidos e por haver, proibindo 
os juízes ordinários e outros superiores, quer temporais, quer eclesiásticos, 
de toda a jurisdição, domínio, poder, visitação e correcção, colocando-a 
sob protecção directa da Santa Sé288.

A procura destes benefícios eclesiásticos por parte do Infante D. Fernando, 
enquanto governador da Ordem de Santiago, teria como objectivo tornar esta 
Milícia melhor preparada para cumprir com os objectivos que a política afon-
sina relativamente ao Norte de África, fazia antever. Não será assim pois de 
estranhar, a presença deste governador, ao lado do seu rei e irmão na conquis-
ta de Alcácer Ceguer, em 1458289. Feito que lhe permitiu tomar consciência 
das dificuldades e condicionalismos da guerra no Norte de África.

Será assim neste contexto que podemos entender o seu posicionamen-
to, contrário às intenções do monarca de fazer de novo guerra em África. 
Como justificação para esta sua posição avança com o escasso número de 
elementos que constituíam o exército, e de apenas ver nas conquistas mar-
roquinas uma constante despesa, sem qualquer proveito290.

D. Fernando, governador da Ordem de Santiago desde 1444, vai ver a 
sua ligação a estas instituições monástico-militares bastante ampliada, com 
a morte do seu pai adoptivo, o Infante D. Henrique, em Novembro de 1460. 
D. Fernando, governador da Ordem de Santiago, irá assumir também o 
governo da Ordem de Cristo – 1461. 

Será assim nesta dupla função que o podemos encontrar, mau grado a sua 
opinião, na prossecução da política de conquistas em Marrocos assumida 
pelo monarca. Assim, entre os anos de 1463-1464, de novo em companhia 
do seu rei e irmão, irá participar activamente nas lides marroquinas, agora 
com o intuito de conquistar a praça de Tânger. Empresa que se revelou 
desastrosa para as pretensões portuguesas, muito por culpa da falta de um 
comando forte e carismático291. 
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Motivado por este contratempo, ou pelo propósito de guerrear o Infiel, D. 
Fernando irá receber a anuência do monarca para passar de novo a África, 
sendo escolhida para o feito a praça de Anafé. Assim em 1469, deu-se a sua 
conquista, a qual após ser saqueada e incendiada e na impossibilidade de 
se manter, dada a escassez de gente para tal feito, foi abandonada sem que 
antes se tivesse procedido ao derrube das suas muralhas.

D. Fernando regressado ao reino, veio a falecer pouco tempo depois, a 18 de 
Setembro de 1470. Com a sua morte precoce, D. Afonso V viu-se na necessi-
dade de indigitar sucessor para o governo das milícias de que era administrador. 

No que à Ordem de Santiago se refere, a escolha veio a recair na pessoa 
do Infante D. João, filho do anterior governador. Dada a sua tenra idade – 
pouco mais de 13 anos – ficou sob tutela de sua mãe, D. Beatriz. Assim, 
será na qualidade de tutora do governador da Ordem de Santiago, e por sua 
iniciativa que se irá levar a cabo uma consulta ao então mestre da Ordem de 
Santiago em Castela, D. Juan Pacheco, a qual tinha por objectivo colmatar 
falhas existentes nas leis e constituições da Ordem de Santiago em vigor em 
Portugal. Neste contexto, procedeu-se ao envio de Fr. Pedro de Abreu, vigá-
rio da Ordem de Cristo292 a Badajoz, com o intuito de requerer uma cópia das 
disposições normativas da Ordem de Santiago, em vigor no reino vizinho293.

Com a morte do Infante D. João, filho de D. Fernando, D. Afonso V irá 
entregar a administração da Ordem de Santiago ao seu filho e herdeiro, o 
Príncipe D. João, a exemplo do que já havia sucedido com a Ordem de Avis.

Do relacionamento entre esta Milícia e a Coroa, será de realçar a 
presença do monarca em várias ocasiões através da concessão de várias 
cartas de privilégio. Refiram-se, por exemplo, a concessão de cartas de 
legitimação a membros desta Ordem294, a concessão de licenças para se 
poderem arrendar por três anos, determinadas comendas295, a atribuição 
do hábito da Ordem e de tenças a cavaleiros e a doação de comendas296. 
Privilégios que, muitas das vezes, tinham a aprovação e consentimento 
do próprio governador.
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Com a morte de D. Afonso V, ocorrida em Agosto de 1481, uma outra re-
alidade irá inferir no relacionamento entre a Coroa e ambas as instituições 
acima referidas – Ordem de Avis e Ordem de Santiago; com a subida ao 
trono de D. João II, ambas as instituições irão ficar sob seu governo.

No que se refere à Ordem de Cristo, o assumir na plenitude por parte de 
D. Afonso V dos seus poderes, irá desde logo permitir uma maior proximi-
dade, não só face a esta Ordem Militar, como também ao seu governador. 
Proximidade que se traduzia numa perfeita sintonia no que concerne à po-
lítica a seguir relativamente ao Norte de África e da navegação da Costa 
Ocidental Africana, que se alicerçava num ideal de Cruzada, de que esta 
Ordem de Nosso Senhor Jesus Cristo era a sua expressão institucional297.

Face ao exposto, e tendo em conta a complementaridade de objectivos 
demonstrada entre Coroa e Ordem, no que se refere à política africana, não 
será de estranhar que a mesma sintonia se fizesse reflectir no relaciona-
mento que Coroa e Ordem irão desenvolver junto da Santa Sé – refira-se 
que desde o reinado Joanino o Papado apoiava a política desenvolvida pelo 
reino de Portugal, relativamente às conquistas Marroquinas298–, situação 
que se irá manter nos reinados seguintes.

Neste contexto, não será assim de estranhar que o Papado, num período parti-
cularmente difícil para a Cristandade – perda de Constantinopla em 1453, para 
os Turcos –, ao apelar aos príncipes e reis cristãos para que juntos procedessem 
à sua reconquista, recebesse de imediato a disponibilidade do rei português299.

Este posicionamento por parte da Coroa e da Ordem de Cristo terá con-
tribuído para que o Papado continuasse a agraciar ambas as instituições, 
como podemos constatar pelos vários diplomas emanadas da Cúria Roma-
na, sempre no sentido de promover o espírito de Cruzada na luta contra o 
Infiel, assumido pelo reino de Portugal300.

Dada a pouca receptividade demonstrada por parte dos restantes reinos 
cristãos da Europa relativamente ao apelo proferido pelo papado, no senti-
do de uma cruzada anti-otomana, D. Afonso V, mantendo-se fiel á sua po-
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litica de combate ao Infiel, no que era apoiado pelo governador da Ordem 
de Cristo – o Infante D. Henrique –, irá optar novamente por Ceuta, e para 
o alargamento da sua área de influência no Magreb. A escolha acabaria por 
recair na conquista da praça de Alcácer Ceguer, em 1458.

Mais uma vez, a presença da Ordem de Cristo ao lado do rei foi uma re-
alidade. D. Henrique, governador desta Milícia, irá desempenhar um papel 
preponderante ao longo de todo o feito militar, o qual veio a culminar com 
a rendição da referida praça marroquina301. A participação activa da Ordem 
e do seu governador ao longo de todo este processo teve como corolário a 
doação feita pelo monarca à Ordem de Cristo do direito de padroado sobre 
a referida vila, nos mesmos moldes do que usufruiu em Tomar302. 

Foi este o seu último feito militar, quer como valido e Infante de Portugal 
quer como governador da Ordem de Cristo, quer ainda como cruzado na 
luta contra o Infiel, inimigo do nome de Cristo. D. Henrique veio a falecer 
dois anos mais tarde, em Novembro de 1460.

A vacatura do mestrado de Cristo irá colocar a D. Afonso V dúvidas no 
que concerne à personalidade que deveria suceder no governo desta Milí-
cia. Assim, e segundo Isabel Morgado, a consciência do que representava 
esta instituição monástico-militar, enquanto participante dos projectos ré-
gios de conquista do Norte de África e do processo dos descobrimentos … 
justificava a sua integração na Coroa303. Na realidade, D. Afonso V, em 
carta enviada a D. Fernando da Guerra, arcebispo de Braga, afirmava que 
embora o mestrado de Cristo lhe tivesse sido requerido pelo Infante D. 
Fernando, seu irmão, sentia per o serviço de Deus e meu, que entendia re-
querer ao santo padre que o desse a my ou ao príncipe meu filho304. 

Assim parece ter acontecido. Pio II, pelas Letras Dum tua, datadas de 25 
de Janeiro de 1461, entregava ao monarca vitaliciamente a administração 
da Ordem de Nosso Senhor Jesus Cristo305. No entanto, D. Afonso V pare-
ce ter recuado nesta sua pretensão, uma vez que não chegou a tomar posse 
do mestrado, tendo-o colocado de novo nas mãos de Pio II, indicando o 
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Infante D. Fernando para assumir aquela dignidade. Pelas Letras Repeten-
tes animo, datadas de 11 de Julho de 1461, Pio II irá conceder ao Infante D. 
Fernando, vitaliciamente, a administração do mestrado da Ordem Militar 
de Cristo, para prossecução da luta contra os sarracenos, podendo acumu-
lar com a administração da Ordem Militar de Santiago306. 

Esta opção tomada pelo monarca, relativamente à entrega da Ordem de 
Cristo ao Infante D. Fernando, terá sido precedida da sua decisão de cha-
mar a si a exploração da Costa Ocidental Africana, aliviando deste modo a 
Ordem daquela responsabilidade, que em 1469 acabaria por ser entregue a 
privados – Fernão Gomes, mercador de Lisboa.

Desta feita, poderia contar com a participação plena do Infante D. Fer-
nando, e das Ordens de Santiago e de Cristo de que era administrador, nas 
campanhas marroquinas, às quais já tivemos oportunidade de nos referir – 
Tânger (1463-1464) e Anafé (1469).

Com a morte do Infante D. Fernando, em Setembro de 1470307, de novo o 
monarca se viu na contingência de indicar sucessor para a Ordem de Cristo. 
A escolha iria recair na pessoa do Infante D. Diogo, filho segundo do ante-
rior governador, moço de apenas 8 anos de idade.

Com a vacatura deste mestrado, seria natural que o monarca, a exemplo 
do que acontecera a quando da morte do Infante D. Henrique, poucos anos 
antes, ponderasse ficar ele próprio à frente deste mestrado ou entrega-lo ao 
seu filho e herdeiro o príncipe D. João. No entanto, como tivemos oportu-
nidade de referir, tal situação não veio a acontecer, muito provavelmente 
devido à menoridade de D. Diogo.

Neste contexto, Paulo II, a 1 de Fevereiro de 1471, pelas letras Dum 
regalis, outorga vitaliciamente, a pedido de D. Afonso V, o mestrado da 
Ordem de Cristo a D. Diogo, ficando este no entanto a ser regido interina-
mente pelo próprio monarca e restantes tutores308.

Contudo, o assumir da regência e governo desta instituição por parte dos 
tutores, não será total. Para tal terá contribuído, no caso do monarca, a sua 
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participação em mais uma campanha no Norte de Africa, que culminou 
com a conquista de Arzila em Agosto de 1471, e para os outros algum des-
conhecimento da orgânica interna da milícia.

É assim compreensível que o governo da Ordem fosse entregue a Fr. 
Gonçalo de Sousa, comendador-mor, dando-se cumprimento ao que se en-
contrava estipulado na normativa309. A indisponibilidade ou dificuldades 
sentidas pelos tutores terá contribuído também para que, após a morte do 
comendador-mor, tanto o monarca como D. Beatriz, mãe e tutora de D. 
Diogo, indicassem para assumir esta função D. Fr. Pedro de Abreu, vigário 
de Tomar e das Ilhas, capelão do duque D. Diogo, e D. Fr. Antão Gonçalves, 
alcaide-mor e comendador de Tomar310.

A intervenção de D. Afonso V no reino de Castela, após a morte de Hen-
rique IV, a 12 de Dezembro de 1474311, terá também contribuído para que 
pouco tempo depois subdelegue nos referidos freires a responsabilidade e 
governo da Ordem. Atitude que veio a ser aceite por Sisto IV, como se pode 
constatar pelo breve Nuper carissimo de 19 de Junho de 1475312, ficando 
no entanto D. Beatriz no governo temporal do mestrado de Cristo durante 
a menoridade de seu filho D. Diogo. 

Esta intervenção do monarca português culminará, como é sabido, na 
batalha de Toro, e na assinatura do tratado de Alcáçovas/Toledo, a 4 de Se-
tembro de 1479313. Por este pacto, D. Afonso V reconhecia a legitimidade 
de D. Isabel e de D. Fernando à Coroa de Castela, estabelecia áreas geográ-
ficas de influência de cada reino, renunciava às pretensões de D. Joana, sua 
sobrinha, sobre a Coroa castelhana e estabelecia a promessa de casamento 
entre o infante D. Afonso, seu neto, e D. Isabel, filha dos Reis Católicos314.

Será precisamente este último ponto o que nos interessa reter, pela sua 
importância no desenvolvimento das relações entre a Coroa e a Ordem 
de Cristo. D. Beatriz, mãe e tutora de D. Diogo, governador da Ordem de 
Cristo, ao ficar responsável pelas terçarias, irá ascender a uma posição par-
ticularmente relevante no reino. Situação a que acrescia o facto de serem 
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os seus filhos a servir de garantia ao cumprimento do acordado. Filhos, dos 
quais um era o governador e administrador da Ordem de Cristo.

Assim, a 11 de Janeiro de 1481, D. Beatriz recebe a Infanta D. Isabel, 
entregando por refém o seu filho D. Manuel, que foi levado para a corte 
castelhana, em substituição do duque D. Diogo, que na altura se encontrava 
doente315. D. Diogo viria mais tarde a tomar o lugar de seu irmão, perma-
necendo na corte castelhana pera comprir o tempo que era capitulado316.

A permanência de D. Diogo, duque de Viseu, no reino castelhano, cons-
tituiu logo à partida um entrave ao exercício das suas funções como gover-
nador da Ordem de Cristo, o que terá levado a que essa função continuasse 
a ser assumida por Fr. Pedro de Abreu e por Fr. Antão Gonçalves, vigário e 
alcaide-mor de Tomar, respectivamente317.

Mais uma vez a Ordem de Cristo surge associada aos interesses da mo-
narquia, situação que lhe permitiu receber por parte de Sisto IV, pela bula 
Aeterni regis clementia, datada de 21 de Junho de 1481, toda a jurdiçam 
ordenaria senhorio e poderio speritual (…) nas ilhas villas portos terras e 
lugares dos cabos Bojador e de Nam atee perto da Ginee e alem daquellas 
partes meridionaaes ate os índios avidas e por aver318.

Com a morte de D. Afonso V, ocorrida a 28 de Agosto de 1481, e a subi-
da ao trono de D. João II, o relacionamento entre a Coroa e esta instituição 
irá conhecer alguns entraves, fruto dos desenvolvimentos políticos internos 
a que adiante nos referiremos. 

Quanto ao relacionamento entre a Coroa e a Ordem do Hospital registe-se 
uma melhoria substancial logo após Alfarrobeira, com a subida ao trono de D. 
Afonso V. Para este bom relacionamento, muito terá contribuído o posiciona-
mento que esta Milícia tomou por ocasião da regência da rainha D. Leonor e da 
sua fuga para Castela, que como já tivemos oportunidade de referir, foi acom-
panhada, entre outros, pelo então prior do Crato, D. Nuno Gonçalves de Góis.

A exemplo do que sucedeu com as restantes Ordens Militares, também a 
Ordem do Hospital irá beneficiar com a política de favorecimento senhorial 
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levada a cabo por D. Afonso V. É nesse contexto que podemos entender a 
concessão por parte da Coroa de inúmeros privilégios a membros desta 
milícia e a pessoas a eles ligadas, os quais nos aparecem concretizados em 
cartas de perdão319, de isenções económicas e de prestação de serviços320, 
de doações321, de aposentações322 e de legitimações23.

A proximidade entre a Coroa e o prior do Hospital terá permitido a este úl-
timo aceder a um conjunto de benesses a favor de terceiros, a seu pedido324, a 
conseguir nomeações para cargos na administração pública para membros da 
sua casa prioral325, e a beneficiar pessoas que constituíam a sua clientela, com 
cartas de perdão326. Esta proximidade terá permitido ao próprio prior do Crato 
aceder a uma posição de relevo no seio da corte – D. Vasco de Ataíde, conse-
lheiro do monarca, veio a ser um dos escolhidos para padrinho do herdeiro do 
trono, o príncipe D. João327.

A intervenção por parte da Coroa na Ordem do Hospital irá também fa-
zer-se sentir a outros níveis, influenciando directamente o dia a dia desta 
instituição. Neste sentido, a Coroa irá marcar a sua posição em áreas tão di-
versas como as económicas e administrativas328, judiciais e jurisdicionais329.

Inserida na conjuntura que marcou este reinado, e a exemplo do que 
sucedeu com as restantes Ordens Militares sedeadas no Reino, também 
a Ordem do Hospital irá prestar o seu contributo no esforço colectivo 
que a presença no Norte de África exigia. Presença incentivada por 
Roma, como se pode constatar pela Bula Etsi cuncti, de Calisto III, da-
tada de 15 de Fevereiro de 1456, pela qual, face ao perigo de invasão e 
perda da cidade de Ceuta, manda que todas as Ordens Militares existen-
tes em Portugal, inclusive a Ordem do Hospital, fundem e mantenham 
à sua custa convento na referida praça330.

A presença da Ordem do Hospital no Norte de África concretizar-se-á logo 
em Março de 1456, com a entrega de 114 moios e 34 alqueires de trigo para 
abastecimento da cidade de Ceuta331, e mais tarde em 1471, na conquista da 
praça de Arzila. Esta última, terá contribuído para que o prior do Hospital, 
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requeresse ao monarca, para a sua Ordem, os mesmo privilégios concedidos 
á Milícia de Cristo, o que veio a acontecer a 22 de Outubro de 1471332.

A proximidade e confiança depositada na Ordem do Hospital por parte da 
Coroa, é também visível no facto de ter sido o prior do Hospital, a persona-
lidade incumbida de prover e armar no Porto a armada na qual o monarca 
seguiria para França, com o intuito de receber apoio militar por parte de 
Luís XI, contra Castela.

Do relacionamento entre a Coroa e a Ordem do Hospital, ressaltam também 
alguns episódios demonstrativos de alguma divergência entre estas institui-
ções. Segundo Paula Pinto Costa, (…) quando assim aconteceu, é possível 
que estivessem em causa, acima de tudo, os diversos poderes senhoriais e não 
uma intenção, marcadamente, contra os hospitalários portugueses (…)333.

Face aos elementos que apontamos, podemos afirmar que o relaciona-
mento entre a Coroa e as Ordens Militares, ao longo do período que corres-
ponde aos reinados de D. João I, de D. Duarte e de D. Afonso V, caracteri-
zou-se, como tivemos oportunidade de verificar, por um maior controle por 
parte da Coroa destas instituições. 

Desta feita, os sucessivos monarcas, ou quem por eles momentaneamente 
exerceu o poder, tiveram sempre uma particular atenção na indigitação e no-
meação dos governadores das Ordens de Avis, Santiago e Cristo, e na do prior 
do Crato, para a Ordem do Hospital. Se num primeiro momento, estas funções 
ainda foram exercidas por elementos não pertencentes à Família Real, a curto 
prazo esta prática passou a ser impensável, face à política centralizadora cada 
vez mais assumida por estes soberanos. Assim sendo, a entrega do governo e 
administração das Ordens Militares passava obrigatoriamente pelos Infantes, 
membros da Família Real, e preferencialmente pelos filhos de reis. Quando 
tal não acontecia – como na Ordem do Hospital – estas nomeações tinham 
sempre em conta a proximidade do indigitado face ao monarca, chegando 
mesmo a criarem-se laços de afinidade, como aconteceu por exemplo, com D. 
Vasco de Ataíde ao ser um dos escolhidos para padrinho do futuro D. João II.
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Aliada a esta política criteriosa na nomeação e indigitação de persona-
lidades para ocuparem o governo e administração destas Milícias, procu-
rou a Coroa intervir também nestas instituições, fazendo-se valer da sua 
autoridade e poder. Não é assim de estranhar, que os sucessivos monarcas 
tenham marcado a sua presença nestas instituições através de uma política 
de concessão de privilégios às Ordens – jurisdicionais, fiscais, económicos 
ou judiciais – e aos seus membros – cartas de perdão, isenções, prestações 
de serviços, doações, aposentações, legitimações e nomeações. 

1.4. DE D. JOÃO II A D. MANUEL

1.4.1. D. JOÃO II

A morte de D. Afonso V, em Agosto de 1481, e a subida ao trono de D. João 
II, marcará uma viragem profunda no relacionamento que a Coroa irá manter 
com estas instituições. Pela primeira vez, um monarca assumia em simultâneo 
o governo do Reino e os governos das Ordens Militares de Avis e de Santiago. 

Desta feita, ao analisarmos o relacionamento entre a Coroa e as Ordens 
Militares, ao longo do reinado de D. João II, optámos, no que se refere às 
Ordens de Avis e de Santiago, por proceder à sua apreciação conjunta.

D. João II, como governador de ambas as milícias, irá desde logo querer 
mostrar quais eram as suas intenções, no que se refere ao governo destas 
instituições por parte de terceiros, que não o monarca ou o seu herdeiro. 
Tal situação ficou bem evidenciada na recusa ao pedido formulado por D. 
Beatriz, mãe da rainha, no sentido de o monarca conceder a administração 
e governo do mestrado de Avis, a seu filho, D. Manuel334.

Esta postura do monarca não obstou a que, após o Capítulo Geral de 7 
de Junho de 1482, D. João II, por diploma datado de 29 de Agosto de 1482, 
delegasse a administração da Ordem de Avis num triunvirato. Este era cons-
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tituído por Lopo Vasques de Azevedo335, filho de Gonçalo Vaz de Azevedo e 
de Isabel de Castelo Branco, que ocupava uma das três principais dignidades 
temporais no seio da Ordem de Avis, a Clavaria; por D. Pedro da Silva336, fi-
lho de D. Lopo de Almeida, 1º conde de Abrantes, irmão de Diogo Fernandes 
de Almeida, prior do Crato, aio e governador da Casa de D. Jorge, irmão de 
D. João de Almeida, 2º conde de Abrantes, a quem o monarca irá entregar o 
seu filho D. Jorge, após o falecimento do príncipe D. Afonso, comendador 
de Seda, tendo mais tarde ascendido à comenda-mor; e por último, Lopo da 
Cunha337, filho natural de Gil da Cunha, comendador de Pinheiro da Ordem 
de Cristo, o qual ao tempo era Trinchante de D. João II e comendador de 
Albufeira na Ordem de Avis, o que desde logo, a exemplo dos anteriores, 
evidencia também, uma grande proximidade ao monarca.

Das razões aduzidas por parte do D. João II para esta tomada de posição, 
terão contribuído as crescentes dificuldades nos negócios e regimento do 
reino – de que a conjura encabeçada pelo duque de Bragança, e mais tarde 
pelo duque de Viseu, são um exemplo – os quais o impediram de dar a 
atenção necessária, tanto aos assuntos do espiritual como do temporal, que 
a Ordem e mestrado carecia338.

A hostilidade demonstrada por uma parte da nobreza, face às políticas as-
sumidas por D. João II, por ocasião das cortes de Évora de 1481339, no sen-
tido de pôr cobro às constantes mercês, honras e isenções de que haviam 
sido beneficiários, irá também reflectir-se nas Ordens Militares. Situação 
perfeitamente natural, se tivermos em conta que estas eram organizações, 
pela sua natureza e imposição normativa, integradas quase na sua totalida-
de por elementos pertencentes àquela classe social, pelo menos no que toca 
ao seu patamar mais elevado – os cavaleiros.

No entanto, no que se refere às Ordens directamente dependentes de D. 
João II – Avis e Santiago – apenas temos conhecimento de um caso eviden-
te desta contestação. Referimo-nos, concretamente, à tomada de posição de 
D. Guterre Coutinho, comendador de Sesimbra da Ordem de Santiago340. 
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Contestação que ao radicar no apoio efectivo à conjura liderada pelo duque 
de Bragança, e mais tarde por D. Diogo, duque de Viseu, o colocará perante 
uma dupla traição – ao seu Rei e ao seu mestre.

A escassez de referências a outros elementos aderentes à conjura, e 
pertencentes às Ordens Militares, deixa antever que o problema não tinha 
origem no seio destas. Teria tido por base razões de natureza pessoal341 
e de cariz senhorial. Refira-se que D. João II, ao longo destes tempos 
conturbados, se fez acompanhar por um grande número de membros das 
Ordens de Avis e de Santiago, muitos dos quais se encontram presentes 
na sua guarda pessoal, o que por si só é demonstrativo da confiança que 
o monarca neles depositava342.

A presença de D. João II nas Ordens de Avis e de Santiago irá também ficar 
marcada por um conjunto de privilégios concedidos aos seus membros343, pelo 
seu interesse em procurar definir os direitos jurisdicionais que as milícias de-
tinham344, e na intenção de procurar aceder a toda a normativa aplicada a estas 
instituições, não se coibindo para tal de solicitar informações a Uclés345. 

Esta preocupação demonstrada pelo monarca, no sentido de dotar estas 
instituições dos instrumentos necessários para a sua boa governança, fica 
bem evidenciada ao convocar Capitulo Geral para Avis, em Março de 1488346. 
Desta reunião capitular resultaram deliberações que, pela sua importância, 
acabarão por ser aplicadas também à Ordem de Santiago (1490)347.

O casamento de seu filho e herdeiro, D. Afonso, com a Infanta D. Isabel, 
filha dos Reis Católicos, irá ter como consequência alterações no governo e 
administração das Ordens de Avis e de Santiago. Com efeito, D. João II terá 
por esta altura abdicado do governo destas Milícias em seu filho e herdeiro, 
a exemplo do que o seu pai havia feito consigo. Embora não se conheça 
qualquer bula de nomeação nesse sentido, tal não obsta a que D. João II 
assim tivesse agido. A não existência de confirmação pontifícia poderá ter 
como justificação a morte prematura do príncipe, ocorrida a 13 de Julho de 
1491. Com a morte de D. Afonso, D. João II irá entregar a administração das 
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Ordens de Avis e de Santiago a seu filho bastardo D. Jorge. Inocêncio VIII, 
pela bula Eximiae devotionis affectus, de 1491348, irá entregar o governo e 
administração dos mestrados das Ordens de Avis e de Santiago a D. Jorge de 
Lencastre, que a 12 de Abril de 1492, no Mosteiro de S. Domingos de Lisboa, 
receberá obediência por parte dos cavaleiros de ambas as Ordens349.

O tempo que mediou entre o assumir do governo e administração das Or-
dens de Avis e de Santiago, por parte de D. Jorge de Lencastre, e o final do 
reinado de D. João II, cerca de três anos – morre a 25 de Outubro de 1495 
–, estará sempre envolto na eterna dúvida de se saber quais as intenções e 
desejos do monarca relativamente a este seu filho. Não sendo o nosso ob-
jectivo procurar dar uma resposta a esta questão, importa reter que D. João 
II, ao conceder os mestrados de Avis e de Santiago a D. Jorge, poderia não 
ter tido a intenção de interromper uma tradição que havia sido iniciada por 
seu pai – a entrega do governo e administração das milícias ao príncipe 
herdeiro. No entanto, tal foi o que veio a acontecer.

A presença de D. Jorge junto do monarca irá logo à partida ficar condi-
cionada pelo seu afastamento da Corte, após a morte do Príncipe D. Afonso. 
Desta feita, a sua presença junto do seu pai só nos irá aparecer relatada por 
ocasião da viagem que o monarca faz ao Algarve350.

D. João II veio a falecer a 25 de Outubro de 1495351, sucedendo-lhe no 
trono o seu cunhado, irmão da rainha sua mulher, D. Manuel, duque de 
Viseu, governador e administrador do mestrado da Ordem de Jesus Cristo. 

A exemplo do que sucedeu com as Ordens de Avis e de Santiago, a subida 
ao trono de D. João II, em Agosto de 1481, irá também ter repercussões na 
Ordem de Cristo. Relembre-se que D. João II, rei de Portugal, era simultane-
amente governador de duas Ordens Militares, tendo por isso plena consciên-
cia da importância destas instituições, não só a nível externo como interno.

É neste contexto que podemos entender a Súplica ao Papa Sisto IV, com 
o objectivo de intensificar a exploração da costa Ocidental Africana. Súpli-
ca que recebeu a anuição por parte do papado, a 11 de Setembro de 1481, 
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concedendo indulgência plenária a todos aqueles que viessem a morrer no 
forte de S. Jorge da Mina352. Desta forma, o monarca conseguia mais uma 
vez, a exemplo do que vinha sucedendo desde os reinados dos seus ante-
cessores, atrair para si e para o reino a liderança na prossecução da guerra 
contra o Infiel, a que as Ordens Militares em geral estavam associadas, e 
em particular a Ordem de Cristo.

Por sua vez, a nível interno, ao optar por uma política que visava a cen-
tralização do poder régio e o cercear de determinadas regalias e privilégios 
à nobreza, optando assim por uma política marcadamente anti-senhorial, 
irá provocar o surgimento de grupos contestatários, os quais viriam a ser 
encabeçados por figuras de relevo no quadro da sociedade do tempo.

A rápida actuação de D. João II no sentido de pôr termo à conjura que se 
desenvolvia contra a sua pessoa, acabou por levar ao cadafalso o seu principal 
instigador, o duque de Bragança, D. Fernando, em Junho de 1483353. No entanto, 
como é sabido, tal não fez esmorecer o ímpeto dos contestatários. D. Diogo, du-
que de Viseu, governador e administrador da Ordem de Cristo, irá liderar o mo-
vimento de oposição ao monarca, mesmo depois de este o ter chamado à razão.

Esta tomada de posição por parte de D. Diogo – a exemplo do que sucedeu 
com o seu correligionário na conjura, D. Guterre Coutinho, comendador de 
Sesimbra da Ordem de Santiago – deverá ser entendida apenas e só como 
uma reacção pessoal contra a política anti-senhorial levada a cabo pelo mo-
narca, e não como uma tomada de posição da Ordem da qual era governador.

Descoberta a conjura, D. João II irá resolver o assunto pelas suas pró-
prias mãos. A 28 de Setembro de 1483 manda vir à sua presença D. Diogo, 
acabando por o apunhalar354. Morto D. Diogo, de imediato o monarca terá 
entregue o governo e administração da Ordem de Cristo ao seu irmão D. 
Manuel, da mesma forma que lhe fez doação de todos os outros bens que 
haviam pertencido a seu irmão355.

O assumir de funções por parte de D. Manuel, como governador e admi-
nistrador da Ordem de Cristo, parece ter feito esmorecer o relacionamento 
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entre a Coroa e esta instituição. Situação bem evidente se comparada com 
o forte relacionamento e complementaridade de objectivos que sempre 
existiu entre ambas, no tempo do Infante D. Henrique. Para tal, muito terá 
contribuído o assumir na sua plenitude, por parte de D. João II e da Coroa, 
de todo o processo expansionista e de descobrimentos356, funções a que a 
Ordem de Cristo desde sempre se encontrou associada, sendo muitas das 
vezes a sua principal impulsionadora. Situação que no entanto não terá sido 
causa de tensões entre a Coroa e a Ordem.

Face ao exposto, D. Manuel, na sua qualidade de governador e administra-
dor da Ordem de Cristo, irá despender particular atenção às suas ilhas atlânti-
cas – arquipélagos da Madeira, Açores e Cabo Verde357. Neste sentido, refira-se 
a doação da capitania da ilha de Santiago, a 14 de Janeiro de 1485, a Rodrigo 
Afonso, conselheiro régio e vedor da Fazenda da Infanta D. Beatriz358, da do-
ação da capitania da ilha Deserta, a 5 de Março de 1487, a João Gonçalves da 
Câmara, capitão da ilha da Madeira, da parte do Funchal359, e mais tarde, a 11 
de Janeiro de 1490, do ilhéu das Cabras, ficando reservado o dízimo para a 
Ordem de Cristo360. A 5 de Abril de 1488, D. Manuel confirma a doação a João 
Vaz Corte Real, fidalgo da sua Casa, da capitania da ilha de S. Jorge361.

Esta postura por parte de D. Manuel ter-lhe-á permitido vir a receber 
um conjunto de doações e de privilégios por parte do monarca. Destes, 
salientamos os concedidos ao longo 1489, nomeadamente a doação das 
vilas de Gouveia, Vila Viçosa, terra e julgado de Lafões, Besteiros, Linha-
res, Salvaterra de Magos, Covilhã, Porto de Mós, Tavira, Guarda e Portel, 
entre outras362, do serviço novo dos judeus de Santarém, relego, direitos 
dos mouros e serviço novo dos judeus de Viseu363, das ilhas da Madeira364, 
de Porto Santo e da Deserta365, das ilhas do arquipélago de Cabo Verde366, 
bem como das ilhas da Terceira e da Graciosa367. Para além destas doações, 
foi-lhe também feita concessão perpétua de todos os resgates, desde o cabo 
da Ponta da Galé até seis léguas além de Cabo Verde, contanto que pagasse 
a sisa das mercadorias que vendesse no reino368.
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Para além deste conjunto de doações, D. Manuel será também agraciado 
com a nomeação para fronteiro-mor nas comarcas de Entre Tejo e Odiana, 
além Odiana e reino do Algarve369, sendo-lhe também concedido privilégio 
para ter sob suas ordens cem besteiros da câmara, os quais beneficiavam 
dos mesmos privilégios que os do monarca370.

Com a morte do Príncipe herdeiro D. Afonso, a 13 de Julho de 1491, D. 
João II viu-se na contingência de escolher sucessor, quer para o reino quer 
para assumir o governo e administração das Ordens de Avis e de Santiago. 

No que se refere à escolha do futuro governador das Ordens, o monarca rapi-
damente toma uma decisão, como se depreende pela súplica ao Papa Inocêncio 
VIII, no sentido de entregar o governo de ambas as Milícias a seu filho bastardo, 
D. Jorge. No entanto, e dada a impossibilidade de o mesmo poder vir a assumir 
também a sucessão do reino – face às pressões internacionais, nomeadamente da 
Coroa castelhana e da própria cúria romana371 –, D. João II irá nomear para seu 
sucessor D. Manuel, seu cunhado, duque de Beja e Viseu, governador e adminis-
trador da Ordem de Cristo. Governo e administração de que o monarca pretendia 
que D. Manuel abdicasse, assim que assumisse os desígnios do reino372.

Com a morte de D. João II a 25 de Outubro de 1495373, D. Manuel acla-
mado em Alcácer do Sal374, irá assumir os desígnios do reino após reunião 
das cortes em Montemor-o-Novo, em Novembro de 1495375.

No que se refere à Ordem do Hospital, também a política assumida por 
parte de D. João II se reflectiu na forma como irá intervir nesta instituição. 
Assim, não será de estranhar que o monarca inicie este relacionamento cer-
ceando certos privilégios376 ou limitando a área de influência da própria 
milícia377. Profundamente convicto da sua política de reforço da autoridade 
régia e anti-senhorial, não deixou, no entanto, o monarca de em determina-
dos momentos beneficiar esta milícia e os seus membros.

Neste sentido, refira-se a confirmação à Ordem de todos os privilégios an-
teriormente atribuídos desde a fundação da nacionalidade378, o privilégio con-
cedido aos caseiros, lavradores e moradores das terras da Ordem, isentando-os 
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de prestarem serviços nas obras dos muros e castelos379, a doação concedida ao 
prior do Crato, D. Vasco de Ataíde, dos dízimos das sentenças proferidas nas 
terras do priorado380, e as várias cartas de legitimação atribuídas a filhos de mem-
bros desta milícia381, estas últimas reveladores do seu poder soberano – atributo 
exclusivo do monarca – conceder legitimação de paternidade de terceiros382.

Já nos últimos anos do seu reinado – 1492 –, D. João II verá ascender 
ao priorado do Crato a D. Diogo Fernandes de Almeida, filho de D. Lopo 
de Almeida, 1º conde de Abrantes. A esta ascensão à dignidade prioral da 
Ordem do Hospital de um membro da família dos Almeida, não terá sido 
alheia a proximidade e fidelidade que esta família sempre demonstrou para 
com o monarca. Refira-se que D. Diogo Fernandes de Almeida era aio e 
governador da Casa de D. Jorge, filho bastardo de D. João II, irmão de D. 
Pedro da Silva, comendador-mor da Ordem de Avis, tendo sido um dos 
três membros indigitados pelo monarca para governar a Ordem de Avis, 
e irmão de D. João de Almeida, 2º conde de Abrantes, a quem o monarca, 
após a morte do príncipe D. Afonso, entregou a seu filho bastardo D. Jorge. 
A acrescentar a tudo o que foi dito, refira-se também que será ao prior do 
Crato a quem o monarca irá incumbir de velar pelo cumprimento das suas 
cláusulas testamentárias, como se pode comprovar pelo seu testamento, la-
vrado a 29 de Setembro de 1495383.

1.4.2. D. MANUEL

Após o falecimento de D. João II, a 26 de Outubro de 1495, D. Manuel, 
filho de D. Fernando, sobrinho de D. Afonso V, neto de D. Duarte, foi acla-
mado rei na vila de Alcácer, a 27 de Outubro de 1495384.

Pouco dias depois da sua aclamação, D. Manuel deslocou-se para Mon-
temor-o-Novo, tendo convocado Cortes com o intuito de ver reconhecido o 
seu direito ao trono por todos os representantes do reino.
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Foi nesta vila que se deu o encontro entre o monarca e D. Jorge, filho 
bastardo de D. João II, o qual foi acompanhado por seu aio D. Diogo Fer-
nandes de Almeida, prior do Crato, que transmitiu ao monarca os últimos 
desejos de D. João II, relativamente a este seu filho. D. Manuel, segundo 
Damião de Góis, emocionado, terá recebido D. Jorge em luguar de filho, e 
que por tal ho tinha, e teria sempre. Acrescenta ainda o cronista que dali 
por diante enquanto el-rei não casou trouxe sempre D. Jorge em sua casa 
e dormia com ele na cama, tratando-o em tudo como a filho385.

Esta postura por parte de D. Manuel face a D. Jorge ter-lhe-ia permitido al-
cançar dois objectivos. Primeiro, manter sob vigilância aquele que ao momento 
lhe poderia trazer alguma insegurança; segundo, ao agir desta forma, permitia-
-lhe exteriorizar uma ideia de proximidade face a D. Jorge, e consequentemen-
te uma imagem de tranquilidade e de unidade no reino. Condições essenciais 
para poder consolidar a sua posição política e o seu poder386. Esta proximidade 
face a D. Jorge, irá também permitir ao monarca aceder ao controlo das Ordens 
Militares de Avis e de Santiago, de que o bastardo era governador.

É neste contexto que podemos entender a presença do monarca, ex-
pressando a sua anuência, nos diplomas emitidos por D. Jorge. Re-
firam-se a título de exemplo: a carta de 26 de Novembro de 1495387, 
pelo qual é concedida licença a Lopo Vaz de Azevedo, almirante do 
reino, para renunciar em seu filho as comendas de Mora, Juromenha e 
Coruche; a carta datada de 2 de Março de 1498388, pela qual é nomeado 
Cristóvão Correia, fidalgo da Casa Real, para comendador de Colos; 
a carta de 15 de Fevereiro de 1499389, pela qual é nomeado António de 
Mendonça, tio de D. Jorge, para comendador de Stª Mª de Beja; a carta 
de 18 de Março de 1499390, pela qual D. Gonçalo Coutinho, fidalgo da 
Casa Real recebe a comenda de Arruda.

A proximidade da Coroa face a D. Jorge, e consequentemente às Ordens 
de Avis e de Santiago, fica também realçada pela presença do monarca, na 
Primavera de 1496, nas vilas de Setúbal e Palmela. Neste sentido, a pre-
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sença do monarca naquela que era a sede da Ordem de Santiago, constituía 
também uma forma de acentuar a sua autoridade e poder391.

O governo interino de D. Manuel nas Ordens de Avis e de Santiago terá 
contribuído para que a nomeação daquele que viria a ser o descobridor do 
caminho marítimo para a Índia, recaísse na pessoa de Vasco da Gama, fi-
dalgo da Casa Real e cavaleiro da Ordem de Santiago392. Esta proximidade 
entre D. Manuel e D. Jorge será de novo evidenciada pela presença deste 
último na comitiva que acompanhou os monarcas a Castela, em 1498393.

No início de 1500, D. Manuel irá ter em atenção as necessidades de D. 
Jorge, cumprindo com algumas das disposições contidas no testamento de D. 
João II. Nesse sentido, refira-se a doação da vila de Torres Novas, com seu 
senhorio, castelo e reguengo394, da vila de Montemor-o-Velho, da vila de Pe-
nela, de Condeixa, da terra da Lousã, com seu castelo, e da vila de Aveiro395, 
altura em que já aparece referido com o título de duque de Coimbra396.

Por esta altura, preparou também o monarca o casamento de D. Jorge. 
Como é evidente, a clausula testamentária de D. João II relativa a este as-
sunto não era exequível, uma vez que D. Manuel ainda não tinha filhas, e 
D. Jorge já era em idade de contrair matrimónio – 20 anos –. Desta feita, a 
escolha do soberano irá recair em D. Beatriz de Vilhena, filha de D. Álvaro, 
neta do 2º duque de Bragança e sobrinha do 3º duque de Bragança, precisa-
mente aquele que havia sido condenado e executado em Évora. Por esta via, 
D. Manuel dava continuidade à sua política de conciliação, unindo o filho 
de D. João II com uma dama de um ramo dos Bragança. Foi o matrimónio 
celebrado em finais de Maio de 1500397.

Do bom relacionamento existente entre a Coroa e D. Jorge é testemunho 
a carta datada de 19 de Fevereiro de 1501398, pela qual o monarca refere 
de novo a doação do ducado de Coimbra, aumentando-lhe o assentamento 
para 5.000.000 de reais por ano; a carta de 4 de Setembro do mesmo ano399, 
na qual o monarca isenta as terras do duque de nelas entrarem os correge-
dores das comarcas, para nelas fazerem correição; e a carta de 28 de Junho 
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de 1502400, concedendo licença aos ouvidores do duque para poderem dar 
cartas de segurança, ordenados de justiça e outros direitos.

Após o seu casamento, a presença de D. Jorge junto da Corte irá tornar-se cada 
vez mais rara, não deixando no entanto o monarca de procurar beneficiar a Casa 
ducal de Coimbra. Assim, por carta de 27 de Março de 1520, irá conceder o título 
de marquês de Torres Novas a D. João de Lencastre, filho primogénito e herdeiro 
de D. Jorge, duque de Coimbra; e mais tarde, por carta de 29 de Maio do mesmo 
ano, ser-lhe-á atribuída a verba de 400.000 reais de assentamento, com o título401.

A presença do governador e administrador das Ordens de Avis e de San-
tiago junto da Coroa, irá cada vez mais reduzir-se a uma presença circuns-
tancial, que se traduz por exemplo na sua presença por ocasião de alguns 
dos enlaces do monarca, ou por ocasião da morte do soberano, ocorrida a 
13 de Dezembro de 1521402.

A ascensão ao trono de Portugal do duque de Beja, D. Manuel, não o fará 
abdicar do governo e administração da Ordem de Cristo, como fora desejo 
testamentário do seu antecessor.

D. Manuel irá desta forma concretizar o sentimento já anteriormente 
expresso por D. Afonso V, de que esta Ordem Militar – pela boa coopera-
ção institucional e complementaridade de objectivos sempre demonstra-
da face à política exercida pela Coroa, pelo seu vasto património, e pela 
sua participação nas conquistas de Norte de África e exploração da Costa 
Ocidental Africana –, deveria permanecer sob administração do soberano 
ou do seu filho herdeiro403.

Ao manter-se na posse do governo e administração desta Milícia, D. Ma-
nuel irá tomar as medidas necessárias, de forma a torná-la em mais um 
instrumento de poder e símbolo do seu reinado. Profundo conhecedor da 
importância e poderio que a Ordem representava e detinha – quer a nível 
económico e patrimonial quer a nível político e de relações com a Santa Sé 
– irá fazer valer a sua influência, preparando-a e dotando-a das condições 
indispensáveis no sentido da sua rentabilização, colocando-a ao mesmo 
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tempo ao seu serviço na consolidação e centralização do poder. Neste senti-
do, levará a cabo uma reestruturação na forma de administração e governo, 
tanto a nível temporal como espiritual. 

Como ponto de partida para a prossecução deste objectivo, refira-se o pe-
dido formulado à Santa Sé no sentido de libertar os seus membros de deter-
minados votos, aos quais estavam obrigados por juramento, assim que in-
gressavam nestas comunidades. De entre os três votos substanciais – Obedi-
ência, Castidade e Pobreza –, os dois últimos eram os que interessava alterar. 

Assim, ao conseguir da parte do Papado licença para que os cavaleiros 
das Ordens de Cristo e de Avis, a exemplo do que acontecia com a Ordem 
de Santiago, pudessem contrair matrimónio, os seus membros ficavam des-
de logo apenas obrigados à castidade conjugal. Por outro lado, a iniciativa 
já anteriormente levada a cabo por parte do Infante D. Henrique, no sentido 
de conceder aos freires o direito a fazer testamento, irá em certa medida 
isentá-los dos votos de pobreza404. 

Estas alterações irão proporcionar a D. Manuel – na sua qualidade de 
rei e governador desta Ordem Militar –, a possibilidade de poder agraciar 
com a entrada nesta instituição a todos aqueles a quem pretendia beneficiar. 
Desta forma, a Ordem de Cristo tornava-se em mais uma fonte de rendi-
mento de que o monarca poderia dispor consoante o seu arbítrio.

Perfeitamente inserido neste espírito reformista levado a cabo pelo mo-
narca e governador, podemos referir o conjunto de disposições tomadas no 
Capítulo Geral da Ordem celebrado em 1503405. Para além do remodelar 
e da elaboração de uma nova normativa, que lhe permitiria dar resposta 
às necessidades que a nova conjuntura exigia – rumo à modernidade – D. 
Manuel, na sua dupla qualidade, rei e governador, irá instituir trinta tenças, 
no valor de 10.000 reais cada, verba a ser retirada dos rendimentos da Mesa 
Mestral, nas quais deveriam ser providos apenas os cavaleiros do hábito da 
Ordem que tivessem prestado serviço continuadamente na guerra contra o 
infiel no Norte de África – pera louvor de Deus e bem da nossa ordem (…) 
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instituimos as commendas (…) as quais nao haiam de haver nem hajao 
salvo aquelles cavalleiros della que em cada hu dos lugares dalem mar 
em Africa desde dia de Sancta Maria de Agosto que hora vem do ano de 
mil quinhentos e quatro em diante estiverem servindo a nosso senhor Jesu 
Christo na guerra dos mouros infiees e inimigos da nossa sancta fee ca-
tholica406. Mais uma vez a Coroa / Ordem demonstravam o seu interesse 
em manter viva a presença de freires desta Milícia além fronteiras, particu-
larmente no Norte de África407. Esta preocupação por parte do monarca e 
governador da Ordem de Cristo irá também fazer-se sentir numa outra área 
geográfica – o Oriente408. 

A necessidade de encontrar novas fontes de rendimento para a Ordem 
terá levado o monarca a solicitar e a obter do papa Leão X, a 29 de Abril 
de 1514, pela Bula Redemptor noster dominus Jesus Christus, autorização 
para a criação de novas comendas na Ordem de Cristo, conhecidas pelas 
dos vinte mil cruzados409, as quais, mais uma vez, estavam destinadas a ser 
distribuídas por cavaleiros, que às suas custas tivessem servido em Africa 
por um período de dois anos, findo o qual seriam delas providos juntamen-
te com o hábito da Milícia410. 

Ainda no âmbito desta política assumida por parte do monarca, no sen-
tido de dotar esta milícia dos rendimentos necessários, refira-se Bula Ho-
nestis votis tuis, datada de 19 de Janeiro de 1516411, pela qual o Papa con-
cedia ao monarca autorização para poder anexar 50 igrejas paroquiais do 
padroado régio, transformando-as em outras tantas comendas na Ordem de 
Cristo, e a Bula de 9 de Janeiro de 1517, pela qual o papa permite que de 
15 igrejas do padroado do duque D. Jaime de Bragança se tomem frutos e 
rendas, para se aplicarem a comendas da Ordem de Cristo412, ficando no 
entanto a sua atribuição sujeita a determinadas condições413.

D. Manuel, após o falecimento da rainha D. Maria, a 7 de Março de 1517, 
irá ponderar a hipótese de abdicar do trono em favor de seu filho, D. João, 
mantendo no entanto o governo e administração da Ordem de Cristo o que, 
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segundo Isabel Morgado, permite reforçar ainda mais a ideia de que a dua-
lidade da actuação do monarca evidenciava claramente o princípio de que 
servir a Coroa era servir a Ordem e vice-versa414.

O entendimento demonstrado pelo monarca relativamente a esta institui-
ção fica também bem patente quando, no mês seguinte, ao elaborar o seu 
testamento, deixa bem claro que os mestrados das ordens militares deviam 
ficar sempre com o monarca ou com os seus filhos415. 

D. Manuel, rei e governador e administrador da Ordem de Cristo, veio 
a falecer no Paço da Ribeira, a 21 de Outubro de 1521416, com cinquenta e 
dois anos de idade, sendo sepultado, como pedira, no mosteiro de Bethe-
lem, onde o acompanharam com muitas lagrimas plantos, e choros que 
cada hum fazia pela perda de hum tam bom Rei417. Seu filho e sucessor, D. 
João III, cumprindo com o determinado por seu pai, continuou a assumir 
conjuntamente a dignidade régia e a dignidade mestral da Ordem de Cristo. 

No que se refere à Ordem do Hospital, a subida ao trono em Alcácer do Sal de 
D. Manuel, a 27 de Outubro de 1495, não veio trazer alterações significativas no 
que concerne à política até então seguida pelo seu antecessor no relacionamento 
que a Coroa mantinha com esta Instituição. Foi sempre preocupação do novo 
monarca integrar esta Ordem nos objectivos políticos delineados para o reino418. 

Neste sentido, D. Manuel, a exemplo da política assumida pelo seu ante-
cessor, irá procurar trazê-la para a sua área de influência. Irá inicialmente 
marcar a sua intervenção – como já vinha sendo costume sempre que um 
novo monarca assumia os desígnios do reino –, com a confirmação de todos 
os privilégios com que os Hospitalários haviam sido agraciados419. Ainda 
dentro desta área de actuação, refira-se também a confirmação das posturas 
relativas à justiça – mantinha e confirmava as decisões anteriormente es-
tabelecidas de que a justiça deveria cumprir e fazer executar as sentenças 
proferidas em Capítulo da Ordem, sempre que versassem assuntos a ela 
respeitantes420. Para além destas medidas, procurou também o monarca fo-
mentar a actividade económica nas áreas de influência desta Milícia – tal 
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foi o caso da confirmação do privilégio permitindo a realização de uma 
freira franca anual na vila de Amarante421.

O bom relacionamento existente entre a Coroa e a Ordem do Hospital, teve 
um grande incremento durante o reinado Joanino, muito devido à proximida-
de existente entre o anterior monarca e o prior do Crato, D. Diogo Fernandes 
de Almeida. Refira-se, mais uma vez, que será a este prior do Hospital que D. 
João II irá entregar a responsabilidade da educação do seu filho bastardo, D. 
Jorge, tendo também sido seu aio e governador da sua Casa. 

Esta proximidade do prior do Hospital relativamente ao soberano, ter-se-
-á mantido após a subida ao trono de D. Manuel, como se pode constatar 
pelas várias cartas de privilégio concedidas pelo monarca, quer à sua pes-
soa, enquanto detentor da dignidade prioral422, quer a pessoas dele depen-
dentes423, quer aos freires da Milícia424.

Muito embora tivesse sido preterido no comando da armada que se fazia 
para socorrer os venezianos contra o turco (1499), por D. João de Meneses, seu 
sucessor na dignidade prioral, o que o terá levado a tomar a decisão de partir 
para Rodes, sede conventual dos freires de S. João, onde terá permanecido cer-
ca de quatro anos425. Tal não terá obstado a que após o seu regresso o monarca 
lhe depositasse toda a sua confiança, incumbindo-o de pôr termo aos distúrbios 
e carnificina dos cristãos novos, ocorridos em Lisboa em 1506426.

A morte de Diogo Fernandes de Almeida, em Almeirim427, a 13 de Maio 
de 1508428, irá marcar um novo momento no relacionamento entre D. Ma-
nuel e os Hospitalários, ao intervir nos assuntos internos desta Milícia. 
Desta feita, o monarca, pelo seu poder e influência, irá fazer prevalecer 
a sua vontade ao indigitar e nomear o seu sucessor. Atitude que, como já 
tivemos oportunidade de constatar, era cada vez mais um hábito da Coroa, 
sempre que se dava a vacatura da dignidade prioral desta Milícia. 

Neste contexto, D. Manuel irá solicitar ao Papa Júlio II a dignidade prioral 
dos Hospitalários Portugueses para D. João de Meneses, conde de Tarouca, até 
então comendador de Sesimbra, da Ordem de Santiago, e seu mordomo-mor429. 
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Solicitação que recebe a anuência do Pontífice, como se pode constatar pelas 
várias Bulas datadas de 15 de Junho de 1508430. Mais tarde, por designação ré-
gia, D. João de Meneses, conde de Tarouca, na sua qualidade de prior do Crato, 
irá receber a jurisdição de todas as coisas pertencentes ao priorado, da mesma 
forma que as tiveram os seus antecessores431.

Neste preciso contexto, tomam particular significado as palavras de Pau-
la Pinto Costa: Com esta atitude, marcada pela interferência directa do 
monarca nos assuntos da orgânica interna da Ordem, muito concretamen-
te na escolha do prior do Crato, transparece a obrigatoriedade de manu-
tenção neste lugar de pessoas de inteira confiança do poder régio. Não se 
poderia correr o risco, durante mais tempo de ser a Ordem a eleger o prior, 
porque tal escolha poderia não satisfazer os interesses da monarquia432.

A proximidade entre a Coroa e a Ordem do Hospital é bem patente ainda 
na designação de Fr. André do Amaral, chanceler de Rodes e embaixador 
do Grão-mestre, ao ser recebido pelo monarca, por carta de 7 de Fevereiro 
de 1514433, como conselheiro régio, atitude que em muito terá contribuído 
para uma maior proximidade entre a Coroa e a casa mãe desta Milícia, situ-
ada em Rodes. Desta forma, não será de estranhar que fosse precisamente 
da ilha de Rodes a origem das informações que chegaram ao reino sobre a 
preparação de uma armada inimiga, que teria por destino a Índia (1517)434.

Desta relação de proximidade entre a Coroa e a Ordem, também nos 
serve de exemplo a escolha por parte do monarca da vila do Crato, para a 
consumação do seu casamento com D. Leonor (1518)435.

Para o período em análise – reinados de D. João II e de D. Manuel – o 
relacionamento entre a Coroa e as Ordens Militares não pode ser entendido 
se não tivermos em conta que ambos os monarcas, antes de serem reis, já 
eram mestres de Ordens Militares – D. João, Infante e herdeiro do trono 
já detinha a administração das Ordens de Avis e de Santiago, e D. Manuel, 
duque de Viseu e de Beja, já exercia a dignidade de governador da Ordem 
de Cristo. Outro factor a ter em conta é o de que ambos tinham plena cons-
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ciência da importância que estas Milícias tinham no seio da sociedade, e 
dos apoios e fidelidades que delas podiam auferir. Esta situação terá contri-
buído para que, após a aclamação, ambos recusassem abdicar do governo 
das Ordens de que eram governadores.

Desta forma, não será de estranhar que tanto D. João II como D. Manuel, 
aliando as suas prerrogativas de soberanos às de governadores das men-
cionadas Milícias, tenham tido uma particular atenção sobre as Regras que 
regiam cada uma daquelas Instituições. Neste contexto, ambos mandaram 
celebrar Capítulos Gerais – Ordem de Avis em 1488, cujas deliberações 
foram aplicadas em Santiago em 1490; e Ordem de Cristo em 1503 –, com 
o objectivo de fazer aprovar novas normas de forma a melhor preparar as 
suas Milícias, para fazer face aos novos desafios com que se deparava a 
Coroa e consequentemente as Ordens.

Para além desta postura, que cada um dos referidos monarcas tomou face 
à Ordem de que era responsável, importa também referir os pontos funda-
mentais no relacionamento que cada um dos soberanos irá manter com as 
restantes Ordens Militares.

Assim, no que se refere ao reinado Joanino e ao seu relacionamento com a 
Ordem de Cristo, destacamos a morte às mãos do monarca do então governa-
dor da Ordem, D. Diogo, e a subsequente nomeação do seu irmão D. Manuel, 
para assumir o governo desta Milícia. No seguimento do que era a política as-
sumida, desde sempre, por parte da Coroa relativamente a estas instituições, e 
à postura adoptada por parte de D. Manuel / Ordem – no seguimento da morte 
de seu irmão / governador – terá contribuído decisivamente para que a Coroa 
lhes concedesse um conjunto de benesses, doações e de privilégios.

Para a Ordem do Hospital, a postura da Coroa não irá divergir substan-
cialmente da assumida face às outras instituições. Assim, e em cumprimen-
to da política de limitação do poder senhorial, o monarca irá intervir nesta 
instituição cerceando determinados privilégios, ou delimitando a sua área 
de influência. Situação que não invalidava também a concessão de privi-



112  AS ORDENS MILITARES

légios e doações, quer à Ordem como Instituição, quer aos seus membros. 
Com a morte do prior do Crato D. Vasco de Ataíde, padrinho do monarca, 
a Coroa irá de novo intervir nos assuntos internos desta Milícia, nomeada-
mente na nomeação do seu sucessor. A escolha irá recair na pessoa de D. 
Diogo Fernandes de Almeida, filho do 1º conde de Abrantes, família que 
como já tivemos oportunidade de referir sempre demonstrou uma grande 
proximidade e fidelidade a este monarca. 

Para além destes momentos acima referidos, não podemos deixar de 
mencionar a entrega do governo das Ordens de Avis e de Santiago ao prín-
cipe herdeiro D. Afonso e, por morte deste, a entrega dos mesmos ao seu 
filho bastardo D. Jorge de Lencastre.

Com a subida ao trono de D. Manuel, o relacionamento com as demais 
Ordens Militares irá desde logo fazer-se sentir, particularmente no que se 
refere ao governo das Ordens de Avis e de Santiago, entregues a D. Jorge. 
Refira-se, mais uma vez, a presença do monarca nos vários diplomas ema-
nados por D. Jorge, expressando a sua anuência, a presença do soberano 
em terras da Ordem de Santiago, e a presença assídua de D. Jorge, junto 
do monarca. Situação que só irá deixar de ter estes contornes tão vincados 
quando o monarca dá seguimento a algumas das cláusulas testamentárias 
de D. João II, face a este seu filho, instituindo-lhe Casa e preparando, in-
clusive, o seu casamento. 

No que se refere à Ordem do Hospital, também D. Manuel irá procurar 
trazer para a sua área de influência esta Instituição, agindo sobre ela atra-
vés da concessão e confirmação de privilégios da mais variada natureza. A 
presença da Coroa irá também fazer-se sentir de novo, como costume, por 
ocasião da sucessão do prior do Crato, D. Diogo Fernandes de Almeida, 
que morrera. Assim, D. Manuel irá solicitar ao Papa a nomeação para a dig-
nidade prioral dos Hospitalários portugueses de D. João de Meneses, conde 
de Tarouca, até então comendador de Sesimbra, da Ordem de Santiago.
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No que se refere à ordem de Cristo, a acção de D. Manuel no seio desta 
instituição está intimamente ligada ao facto de simultaneamente ser rei. É 
nesse sentido que se podem entender as profundas mutações de que foi 
alvo esta milícia, nomeadamente através da criação das Tenças de dez mil 
reais, da criação das Novas comendas dos vinte mil reais, da criação das 
50 comendas do Padroado Régio, fruto da anexação do mesmo número de 
igrejas do Padroado Régio.

Em conclusão, o caminho percorrido por estas Instituições, ao longo dos 
sucessivos reinados por nós aqui abordados, deixa antever que a sua exis-
tência fora do âmbito da monarquia já não se justificava, quer pela política 
centralizadora assumida por parte dos monarcas dos finais do séc. XV e 
princípios do XVI, mas também pela importância que estas instituições 
representavam para a Coroa, como fonte de rendimentos e como meio de 
beneficiar aqueles que a apoiam. Processo que teve o seu início no reina-
do de D. Dinis, com as primeiras intervenções na vida destas instituições, 
presença que se foi consolidando ao longo dos reinados de D. Afonso IV, 
de D. Pedro e de D. Fernando, para assumir uma outra dimensão, com a 
presença dos Infantes e membros da Família Real à frente destas Milícias, 
nos reinados de D. João I, de D. Duarte e de D. Afonso V, culminando com 
a presença do próprio monarca à frente destas instituições.

Não será assim de estranhar que, após a morte de D. Jorge, o Papa Júlio 
III, pela Bula Regimini Universalis, datada de 25 de Agosto de 1550436, 
entregue a D. João III, a título vitalício, a administração dos mestrados de 
Avis e de Santiago, aos quais juntava o governo da Ordem de Cristo, que 
já detinha. Situação que no ano seguinte (1551), pela Bula Praeclara cha-
rissimi, culminou com a entrega definitiva do governo das Ordens de Avis, 
Santiago e Cristo aos rei de Portugal, unindo-as para sempre à Coroa437.
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caixa 7, maço 1, nº 12. Referido por PI-
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M. CUNHA, 1991b, p. 156-169.
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vol. 1, docs. 1 e 2, pp. 373-375. Ref. por I. 
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IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, Liv. 8, fl. 
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e a especificação das obrigações que os 
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91. Ref. M.L., part. IV, pp. 321-322; conf. 

HOMEM, 1990, p. 371.

92. A. MARQUES, 1987, vol. IV, pp. 238-
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conjunto legislativo mais vasto, no qual se 

insere a Lei das Sesmarias e as leis regu-

ladoras dos privilégios jurisdicionais da 

nobreza. MATTOSO, 1993, vol. 2, p. 492.

108. IAN/TT., Chancelaria de D. Fernando, 

Liv. 3, fl. 59.

109. Sobre a importância social e política da 

linhagem dos Pereiras, no seio da monar-

quia e da Ordem do Hospital, veja-se KRUS, 

1994, p. 140-141 e notas 298, 299 e 300.
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110. Sobre a conjuntura que antecedeu a 

subida ao trono de D. João I, veja-se COE-

LHO, 2005, pp. 22 a 38.

111. FONSECA, 1986, p. 30.

112. Posicionamento que, evidencia pre-

ocuações também de natureza económi-

ca da própria Ordem, devido à localiza-

ção do seu património – região do Alto 

Alentejo – ao tipo de exploração a que se 

dedicavam – pecuária –, situação que os 

colocava na dependência das boas rela-

ções com Castela, para a escoar os seus 

produtos. FONSECA, 1986, p. 33.

113. FONSECA, 1986, p. 36.

114. Carta datada de Westminster, 28 de 

Julho de 1384. Pub. por SANTARÉM, V. 

1842-1876, tomo XIV, pp. 75-77.

115. M.H., vol. I, doc. 62, p. 116.

116. Segundo Fernão Lopes, esta atitude 

levada a cabo pelo mestre D. Lopo Dias 

de Sousa, deveu-se a influências de um 

cavaleiro desta milícia, que terá proferi-

do as seguintes palavras (…) Senhor, a 

mim parece que vos hiis receber el Rei de 

castella por ficar com elle (…) e nom o 

devees assi fazer ataa que vejaaes a que 

teermo estes feitos querem viir (...). LO-

PES, C.D.J. I, cap. LXII, p. 121.

117. Foi feito prisioneiro em 1384, por 

Diogo Gomes Sarmento, capitão caste-

lhano, quando se encontrava em Torres 

Novas, tendo sido levado para Santa-

rém. LEÃO, C.D.J. I, cap. XLI, p. 532; 

LOPES, C.D.J. I, caps. CXVI, CXVII e 

CXX; ARNOUT, S. 1988, p. 18; VIE-

GAS, 1988, vol. I, pp. 247-254; I. SIL-

VA, 2002, p. 54.

118. LOPES, C.D.J. I, caps. XLIX e LXX.

119. LOPES, C.D.J. I, cap. II.

120. LEÃO, C.D.J. I, cap. XL, p. 529.

121. LEÃO, C.D.J. I, cap. XL, p. 529. 

122. Sobre as Cortes que elegeram D. João, 

mestre de Avis por rei, veja-se COELHO, 

2005, pp. 59-73.

123. Sendo a Ordem de Avis, subsidiária 

da Ordem de Calatrava, pensamos que a 

fórmula adoptada por parte da milícia de 

Avis fosse a mesma da sua congénere cas-

telhana. Nesse sentido, sobre a eleição do 

mestre, para o período em referência veja-

-se: O’OCALLAGHAN, J. 1975, p. 257; 

SOLANO RUIZ, 1978, p. 138; e embora 

reportando-se a uma época posterior IAN/

TT., Regra de Avis de 1516, fl. 51v. Sobre 

este assunto veja-se também PIMENTA, 

1997, pp. 160-162.
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124. Refira-se a súplica da Ordem de 

Avis, datada de 20 de Dezembro de 1388, 

ao papa Urbano VI, a solicitar a confir-

mação em seu mestre de Fr. Fernão Ro-

drigues de Sequeira. Pub. M.H., vol. I, 

doc. 113, p. 263.

125. LOPES, C.D.J. I, vol. II, p. 4 e p. 96. 

Referido por PERES, 1983, p. 68.

126. Refiram-se a título de exemplo os 

privilégios concedidos aos moradores 

de Rio de Moinhos e Seia em 1389, e 

aos do Casal em 1396, pelos quais o 

monarca os isentava de determinados 

encargos, com o intuito de incentivar 

o amanho das terras (IAN/TT., Ordem 

de Avis, nº 495 e IAN/TT., Chancela-

ria de D. João I, Liv. 2, fl. 38v; IAN/

TT., Ordem de Avis, nº 659, respectiva-

mente), as autorizações concedidas aos 

sesmeiros da Ordem de Avis no sentido 

de poderem lançar em pregão algumas 

terras abandonadas, podendo entrega-

-las a quem quer que lhas pedissem 

em sesmaria (IAN/TT, Ordem de Avis, 

nº742), a isenção de servir na guerra, 

salvo no caso da defesa da comarca, 

aos moradores dos casais encabeçados 

da Ordem (IAN/TT., Ordem de Avis, nº 

616), a isenção de pagamento de vários 

encargos concelhios (IAN/TT., Ordem 

de Avis, nº 657), a entrega de várias 

igrejas do Padroado Régio à Ordem, 

em 1391 (IAN/TT., Ordem de Avis, nº 

21), ou nas decisões a favor da Milícia 

na sequência dos litígios surgidos com 

os concelhos, relacionados com as esta-

lagens que a Ordem possuía nessas lo-

calidades. (IAN/TT., Chancelaria de D. 

João I, Liv. 4, fl. 46; IAN/TT, Ordem de 

Avis, nº 813 e IAN/TT., Chancelaria de 

D. João I, Liv, 4, fl. 46). Referido por 

PIMENTA, 1997, pp. 223-227.

127. Sobre o mestrado de Fernão Rodrigues 

de Sequeira veja-se PIMENTA, 1997.

128. SANTARÉM, V. 1842-1876, tomo II, 

pp. 96-97.

129. FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 347.

130. LOPES, C.D.J. I, 2ª pt., p. 268.

131. Refiram-se as doações registadas em 

IAN/TT, Chancelaria D. João I, Liv. 1, fls. 

8v, 11v, 39, 42 e 49.

132. Carta enviado por D. João I a 3 de 

Fevereiro de 1387, pela qual manda que 

os freires da Ordem de Santiago (...) sob 

pena de nossa mercê que lhe obedeçades 

e a seus mandados quando por elles for-

des requerido e aguardedes sua bandeira 

pela guisa que o sempre fizerom os outros 
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cavaleiros e freires aos outros mestres que 

ante el forom. IAN/TT., Ordem de Santiago, 

Cód. 272, fl. 69v-70.

133. PIMENTA, 1997, pp. 127-242.

134. Vejam-se a título de exemplo a car-

ta de 19 de Agosto de 1387, pela qual 

o monarca confirma todos os privilégios 

que a Ordem usufruía desde o tempo de 

Fernando Afonso de Albuquerque (IAN/

TT., Ordem de Santiago, Cód. 272, fl. 

70v-71, inserta numa carta de 8 de Abril 

de 1389); a carta de 4 de Abril de 1404, 

relativo à construção dos muros de Mér-

tola (IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód. 

272, fl. 91v-93), e ainda o diploma de 

Setembro de 1410, onde o monarca no 

âmbito das dificuldades vividas no rei-

no devido ao clima de guerra existente 

com o reino de Castela, isenta o mestre 

desta Milícia de qualquer demanda pelas 

armas e animais anteriormente confisca-

dos nas terras da Ordem, por serviço ré-

gio. (IAN/TT, Ordem de Santiago, maço 

2, doc. 11 e IAN/TT., Ordem de Santia-

go, Cód. 272, fl. 73v-74).

135. PIMENTA, 2001, p. 42.

136. M.H., vol. II, doc. 148, p. 303-305.

137. De entre as inúmeras cartas de empra-

zamento celebradas pelo Infante D. João, 

na qualidade de regedor e administrador 

da Ordem de Santiago, refiram-se a de 

24 de Março de 1423, pela qual empraza 

em três vidas a Álvaro Borges, escudeiro, 

uma quinta na Rebaldeira no termo de Tor-

res Vedras. IAN/TT., Ordem de Santiago, 

Cód. 272, fl. 168-170v; a de 15 de Abril 

de 1426, pela qual empraza em três vidas, 

uma quinta na vila de Alcácer, a Fernando 

Afonso e a sua mulher, pelo foro anual de 

2.000 libras. IAN/TT., Ordem de Santia-

go, Cód. 272, fl. 111-112v; a de 15 de Fe-

vereiro de 1427, pela qual D. João, como 

regedor e governador da Ordem de Santia-

go, empraza em três vidas a Bartolomeu 

Perestrelo, escudeiro do dito Infante, e a 

sua mulher Beatriz Furtado, moradores na 

cidade de Lisboa, certos bens de raiz que 

pertenceram a Gonçalo Rodrigues, almo-

xarife que foi do dito Infante, em Loulé e 

seu termo, pelo foro anual de 35 libras de 

boa moeda. IAN/TT., Ordem de Santiago, 

Cód. 272, fl. 84v-85v; e ainda a de 22 de 

Fevereiro de 1429, pela qual empraza em 

três vidas a Álvaro Eanes, escudeiro, e a 

sua mulher Leonor de Ataíde, moradores 

em Loulé, certos bens de raiz no termo de 

Loulé, pelo foro anual 30 libras da moeda 

antiga. IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód. 

272, fl. 86-87.
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138. Refiram-se a título de exemplo a carta 

datada de 16 de Junho de 1422, pela qual 

D. João I, na sequência do agravo apresen-

tado pelo Infante D. João, como regedor e 

governador da Ordem de Santiago, relati-

vamente ao mau aproveitamento das her-

dades e bens que a Ordem possui no Riba-

tejo, manda que se no prazo de um ano os 

seus possuidores as não adubassem e cor-

rigissem, o dito regedor e administrador 

poderia dar as referidas herdades e bens 

em Sesmaria, a quem entendesse. IAN/

TT., Ordem de Santiago, Cód. 272, fl. 74-

74v; a carta de 16 de Maio de 1424, pela 

qual D. João I, na sequência do agravo 

apresentado pelo Infante D. João, relativa-

mente à posse de dois casais no reguengo 

da Tojosa, na vila de Viana, os quais esta-

vam associados à quinta de Horta Lagoa, 

manda que a dita Ordem tenha os ditos ca-

sais de Viana com a referida quinta, como 

sempre teve, sem embargo da ordenação 

que diz que nenhuma Ordem pode cobrar 

e ter bens em reguengos. IAN/TT., Ordem 

de Santiago, Cód. 272, fl.147-147v.

139. I. SILVA, 2002, p. 55.

140. Nomeado oficial da Casa da rainha 

D. Filipa de Lencastre, com o cargo de 

mordomo-mor. LEÃO, C.D.J. I, cap. 

LXVIII, p. 615.

141. LEÃO, C.D.J. I, cap. CXL; SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., vol. II, p. 20 e vol. XII, 1ª 

pt, p. 174.

142. D. Leonor de Sousa receberá carta 

de legitimação a 16 de Junho de 1394 

(IAN/TT, Chancelaria de D. João I, 

Liv. II, fl. 81. Ref. por FREIRE, B.S.S., 

vol. I, p. 127 e pp. 281-284; SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., vol. XII, 1ª pt, p. 177); 

Maria de Sousa, Diogo de Sousa e Lopo 

Dias de Sousa receberão todos os três, 

carta de legitimação a 3 de Janeiro de 

1398 (IAN/TT., Chancelaria de D. João 

I, Liv. II, fl. 167; veja-se também FREI-

RE, B.S.S., vol. I, pp. 281-285; SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., vol. XII, 1ª pt, p. 197 e 

pp. 260-266).

143. LOPES, C.D.J. I, vol. II, cap. CLXX-

XIII, p. 403.

144. D. Lopo Dias de Sousa, para o efeito, 

nomeou seus procuradores a Vasco Cou-

tinho, marechal do reino e a Fernando 

Álvares, freire da Ordem de Cristo e aio 

dos Infantes, para que em seu nome pro-

cedessem ao referido juramento e confir-

mação. Pub. M.H., vol. I, doc. 127, pp. 

304-306, nota 1. Referido por I. SILVA, 

1997, p. 76 e por I. SILVA, 2002, p. 56. 

145. M.H., vol. I, doc. 147, pp. 336-337.
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146. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 201; SOU-

SA, P.H.G.C.R.P., vol. XII, p. 174; J.V.S. 

GUIMARÃES, 1916, pp. 71-97.

147. Referiram-se, entre outros, as cartas 

datadas de 31 de Agosto de 1385, pela qual 

D. João I isentava os caseiros e lavradores 

das terras da Ordem do pagamento de fintas 

e talhas, bem como de prestar qualquer ser-

viço concelhio. (IAN/TT., Ordem de Cristo, 

Cód. 235, 4ª pt., fl. 4v e BNL., Colecção 

Pombalina, Cód. 501, fl. 242); privilégio 

que irá ser reiterado por carta datada de De-

zembro de 1388 (IAN/TT., Ordem de Cris-

to, Cód. 235, 4ª pt., fl. 4v e BNL., Colecção 

Pombalina, Cód. 501, fl. 245); a carta de 

25 de Junho de 1397, pela qual o monarca 

adverte para que os direitos dos lavradores 

das terras da Ordem, em Fonte Arcada e 

Rio Frio fossem devidamente acautelados, 

uma vez que estavam isentos de qualquer 

serviço concelhio (IAN/TT., Ordem de 

Cristo, Cód. 235, 2ª pt., fl. 172v); a carta 

de 4 de Fevereiro de 1398, pela qual o mo-

narca irá isentar do pagamento de portagem 

aos moradores de Fonte Arcada (IAN/TT., 

Ordem de Cristo, Cód. 234, fl. 172-172v).

148. Refira-se a título de exemplo o privi-

légio de isentar os lavradores das terras da 

Ordem de pagarem jugada. IAN/TT., Or-

dem de Cristo, Cód. 235, 4º pt., fl.7.

149. Neste sentido, refiram-se as car-

tas datadas de 4 de Maio de 1390, de 4 

de Fevereiro de 1398 e a de 1 de Julho 

de 1407, onde o monarca manda que os 

privilegiados não sejam isentos do paga-

mento de portagem (IAN/TT., Ordem de 

Cristo, Cód. 235, 4ª pt., fl. 5v-6; IAN/TT., 

Ordem de Cristo, Cód. 235, 4ª pt., fl. 6; 

e IAN/TT., Ordem de Cristo, Cód. 235, 4ª 

pt., fl. 6-6v, respectivamente); o diploma 

de 1404, segundo o qual o monarca manda 

que os privilegiados não fiquem isentos de 

dar pousada ao mestre (IAN/TT, Ordem 

de Cristo, Cód. 235, 4º pt, fl. 9v-10).

150. Refira-se a este respeito o direito de 

“marca” sobre os vinhos de Vila Franca 

de Xira por carta datada de 18 de Julho 

de 1404 (IAN/TT, Ordem de Cristo, Cód. 

234, 2ª pt, fl. 79); o direito que assistia 

ao mestre de receber a dízima dos falcões 

que fossem encontrados em terras de seu 

senhorio, como se pode ver em diploma 

datado de 1398 (IAN/TT., Chancelaria 

de D. João I, Liv. II, fl. 38v); e que a 

ordem receba os direitos de pesca de Al-

mourol (IAN/TT., Ordem de Cristo, Cód. 

234, 2ª pt., fl. 50v) e de Castro Marim 

(IAN/TT., Ordem de Cristo, Cód. 234, 2ª 

pt., fl. 176-177. Pub. por DINIS, 1960, 

doc. 4, pp. 377-378).
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151. IAN/TT., Ordem de Cristo, Cód. 235, 

4ª pt., fl. 4.

152. IAN/TT., Ordem de Cristo, Cód. 235, 

4ª pt., fl. 8v-9.

153. Referido por FREIRE, B.S.S., vol. II, 

p. 301, nota 2 e J. SOUSA, 1991, pp. 17-18.

154. Documento pub. por DINIS, 1960, 

vol. I, doc. 9, pp. 381-384 e M.H., vol. 

I, doc. 150, pp. 343-348. Relativamen-

te à área patrimonial que abrangia a 

Casa do Infante, veja-se DINIS, 1960, 

cap. I, pp. 21-22; M. C. CUNHA e PI-

MENTA, 1984, pp. 221-284; J. SOU-

SA, 1991, p. 152.

155. ZURARA, C.T.C.

156. Foi o Infante provido deste encargo, 

por carta datada de 18 de Fevereiro de 1416. 

Pub. M.H., vol. II, doc. 116, pp. 240-241.

157. Suplica de D. João I, pub. M.H., vol. 

II, doc. 179, pp. 366-367. Pela Bula de 

Martinho V, In Apostolice dignitatis spe-

cula, datada de 25 de Maio de 1520, foi 

a administração da Ordem da Milícia de 

Jesus Cristo, nos reinos de Portugal e do 

Algarve, entregue ao Infante D. Henrique, 

na sequência da morte do anterior mes-

tre D. Lopo Dias. Pub. M.H., vol. II, doc. 

180, pp. 367-369. Foi esta nomeação tor-

nada perpétua a 24 de Novembro de 1420, 

pela Bula Eximie Devocionis affectus, de 

Martinho V. Pub. M.H., vol. II, doc. 194, 

p. 388-389.

158. Pub. M.H., vol. I, doc. 147, pp. 336-337.

159. M.H., vol. III, doc. 2, p. 2-3

160. Carta datada de 24 de Fevereiro de 

1421. Pub. M.H., vol. III, doc. 3, p. 3-4.

161. Carta datara de 16 de Janeiro de 1422. 

Pub. M.H., vol. III, doc. 18, p. 28-29.

162. Carta de 30 de Outubro de 1422. Pub. 

M.H., vol. III, doc. 26, p. 43.

163. Carta datada de 19 de Maio de 1426, 

Pub. M.H., vol. III, doc. 60, p. 112-115. So-

bre as normas que deveriam ser seguidas 

na elaboração destes testamentos, veja-se 

VASCONCELOS, 1998, p. 14, nota 6.

164. Carta datada de 25 de Maio de 1422. 

Pub. M.H., vol. III, doc. 24, p. 41.

165. Carta datada de 15 de Abril de 1426. 

Pub. M.H., vol. III, doc. 59, p. 11-112.

166. Carta datada de 17 de Outubro de 

1431. Pub. M.H., vol. IV, doc. 5, p. 11-13.

167. IAN/TT., Gaveta IV, maço único, nº 

84 e IAN/TT., Chancelaria de D. João I, 

Liv. 2, fls. 8-8v. Referido por P. COSTA, 

1999/2000, p. 200.
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168. LOPES, C.D.J. I, vol. 2, cap. 190; LEÃO, 

C.D.J. I, cap. LXXV, pp. 639-640 e sum. SAN-

TARÉM, V. 1842-1876, tomo I, pp. 276-277. 

Referido por P. COSTA, 1999/2000, p. 200.

169. LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXVII, pp. 

646-647 e cap. LXXX, pp. 657-658.

170. LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXIX, p. 655.

171. IAN/TT., Leitura Nova, Além Douro, 

Liv. 2, fls. 128-129. Referido por P. COS-

TA, 1999/2000, p. 201.

172. IAN/TT., Gaveta VI, maço único, nº 26 

e 200 e IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, 

Liv. 8, fls. 9v-10v. Referido por P. COSTA, 

1999/2000, p. 201

173. IAN/TT., Gaveta VI, maço único, 

nº 23 e 201 e IAN/TT., Leitura Nova, 

Guadiana, Liv. 8, fls. 10v-11v; IAN/

TT., Gaveta VI, maço único, nº 21 e 

201 e IAN/TT., Leitura Nova, Gua-

diana, Liv. 8, fls. 11v-12v, respec-

tivamente. Referido por P. COSTA, 

1999/2000, pp. 201-202.

174. ZURARA, C.T.C., cap. XVI e pub. 

M.H., vol. 2, doc. 10, pp. 49-53. LEÃO, 

C.D.J I, cap. LXXXII, p. 665.

175. A 24 de Julho de 1415, participou 

na armada que partiu do Restelo, rumo 

à conquista de Ceuta. ZURARA, C.D.J. 

I, vol. II, p. 91. LEÃO, C.D.J. I, cap. 

LXXXVII, p. 680.

176. Pub. M.P.V., vol. 4, doc. 1173, pp. 255-

256. Referido por P. COSTA, 1999/2000, 

p. 202

177. Foi a Ordem do Hospital agraciada 

por diversas vezes com este tipo de con-

firmação, como se pode constatar pelas 

cartas datadas de – 6 de Outubro de 

1385 (IAN/TT., Gaveta IV, m. único, nº 

83 e 199 e IAN/TT., Chancelaria de D. 

João I, Liv. 1, fl. 157 e IAN/TT., Leitura 

Nova, Guadiana, Liv. 6, fls. 261-261v); 

9 de Novembro de 1385 (IAN/TT., Leitura 

Nova, Guadiana, Liv. 6, fl. 261v); 1 de 

Dezembro de 1386 (IAN/TT., Gaveta IV, 

m. único, nº 40 e 169 e IAN/TT., Leitura 

Nova, Místicos, Liv. 3, fl. 193v); 29 de 

Dezembro de 1400 (IAN/TT., Gaveta IV, 

m. único, nº 183 e IAN/TT., Leitura Nova, 

Guadiana, Liv. 4, fl. 81); 2 de Setembro 

de 1401 (IAN/TT., Leitura Nova, Gua-

diana, Liv. 4, fl. 232); e 27 de Agosto de 

1420 (IAN/TT., Gaveta IV, m. único, nº 

38 e IAN/TT., Chancelaria de D. João I, 

Liv. 4, fl. 15v). Referido por P. COSTA, 

1999/2000, p. 198.

178. Relativamente a estes privilégios, re-

firam-se a carta concedida a 16 de Março 
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de 1390, pela qual permitiu a realização de 

uma freira franca na Sertã, com os mesmos 

privilégios que usufruía a feira de Trancoso 

(IAN/TT., Chancelaria de D. João I, Liv. 

2, fl. 8); a carta de 1391, na qual concedia 

licença para a realização de uma feira fran-

ca em Amarante (IAN/TT., Leitura Nova, 

Além Douro, Liv. 1, fl. 123v). Para além 

destes refiram-se também os privilégios 

concedidos com o objectivo de incentivar o 

povoamento de determinadas zonas, como 

foi o concedido a 5 de Maio de 1397, ao 

lugar de Stª Vera Cruz de Marmelar, para 

20 homens que lá quisessem viver e morar 

(IAN/TT., Gaveta IV, maço único, nº 85 e 

150 e IAN/TT., Chancelaria de D. João I, 

Liv. 2, fls. 152v-153). Como incentivo, ain-

da de cariz económico, refira-se a carta ré-

gia, datada de 28 de Fevereiro de 1391, pela 

qual era concedida licença ao prior do Crato, 

para poder mandar edificar estalagens nos 

lugares pertencentes à Ordem (AHP., Livro 

da Vereação da Era de 1428, fls. 30v-31v). 

Referido por P. COSTA, 1999/2000, p. 198.

179. Nomeadamente em 1398, com a atri-

buição ao prior e cavaleiros da isenção do 

pagamento da colheita régia. IAN/TT., Lei-

tura Nova, Guadiana, Liv. 6, fl. 271v.

180. De entre estes refiram-se o diploma 

de 20 de Dezembro de 1409, segundo o 

qual a Coroa permitia que a justiça secu-

lar agisse face aos freires e comendado-

res desta Milícia, desde que solicitada por 

parte do prior da Ordem. (IAN/TT., Ga-

veta IV, maço único, nº 177 e 180 e IAN/

TT., Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 12, 

fl. 42v e IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, 

Liv. 3, fl. 190) e outra do mesmo teor de 

7 de Agosto de 1410 (IAN/TT., Gaveta IV, 

maço único, nº 37 e IAN/TT., Chancelaria 

de D. João I, Liv. 3, fl. 123. Pub. Livro dos 

Forais, vol. 3, doc. 313, pp. 137-138). Bem 

como pela emissão de diplomas, os quais 

alertavam a justiça secular, para que res-

peitassem as determinações das sentenças 

da Ordem – de entre estas refiram-se os di-

plomas de 27 de Agosto de 1410 (IAN/TT., 

Gaveta IV, maço único, nº 136 e 158), o 

de 27 de Agosto de 1419 (IAN/TT., Gaveta 

IV, maço único, nº 158 e IAN/TT., Leitura 

Nova, Guadiana, Liv. 3, fl. 160-160v. Pub. 

Livro dos Forais, vol. 3, doc. 296, pp. 45-

47 e vol. 3, doc. 316, pp. 144-146); o de 8 

de Fevereiro de 1420 (IAN/TT., Gaveta IV, 

maço único, nº 163 e IAN/TT., Chancelaria 

de D. Afonso V, Liv. 12, fl. 42v e IAN/TT., 

Leitura Nova, Guadiana, Liv. 3, fl. 160v 

e fls. 189v-190v); e o de 27 de Agosto de 

1420 (IAN/TT., Gaveta IV, maço único, nº 

178 e IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 
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V, Liv. 12, fl. 42v e IAN/TT., Leitura Nova, 

Guadiana, Liv. 3, fl. 160v e fls. 190-190v). 

Referido por P. COSTA, 1999/2000, p. 198.

181. IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, 

Liv. I, fls. 125v-126 e pub. Livro dos Fo-

rais, vol. 3, doc. 292, pp. 32-33. Referido 

por P. COSTA, 1999/2000, p. 199.

182. IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, 

Liv. I, fls. 126-126v. Referido por P. COS-

TA, 1999/2000, p. 199.

183. A. MARQUES, 1987, vol. IV, p. 548.

184. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 29. Pub. 

M.H., vol. V, doc. 30, p. 70-72. DUARTE, 

2005, p. 196.

185. DUARTE, 2005, pp. 232-239.

186. Refira a título de exemplo a carta 

dada em Évora a 12 de Janeiro de 1435, 

pela qual D. Duarte confirma doação a 

Dona Leonor Álvares de Queiroz, filha 

de Fernandes Álvares de Queiroz, mulher 

que foi de Vasco Fernandes de Gouveia, 

da vila de Valhelhas, com reserva de cor-

reição e alçada, da mesma forma que a ha-

via tido o seu pai e seu marido. IAN/TT, 

Ordem de Avis, nº 667.

187. A 12 de Abril de 1437 D. Duar-

te, a pedido do comendador-mor da 

Ordem de Avis, D. Garcia Rodrigues 

Sequeira, privilegia 20 homens que re-

sidem ou venham a residir na vila de 

Figueira, desde que sejam agricultores. 

IAN/TT., Chancelaria de D. Duarte, L. 

I, fol. 156-156v. Ref. por D.P., Supl. 

vol. I, p. 500, nº 834.

188. Súplica datada de 3 de Julho de 

1436. Pub. M.H., vol. V, doc. 124, p. 249-

250; Pub. A. COSTA, 1959, p. 145; Pub. 

B.M.C., 245G-246G.

189. Cf. B.M.C., p. 246b-248ª.

190. M.H., vol. VI, doc. 37, p. 70-72.

191. M.H., vol. VI, doc. 43, p. 80-81.

192. M.H., vol. VI, doc. 42, p. 79-80.

193. M.H., vol. V, doc, 32, pp 76-78.

194. Sobre a empresa de Tânger, veja-se 

DUARTE, 2003, p. 417-423; DUARTE, 

2005, p. 222-230.

195. PIMENTA, 2001, p. 45. 

196. IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód. 

272, fl. 81-81v.

197. IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód. 

272, fl. 114-114v.

198. Carta de D. Duarte, datada de 10 de 

Agosto de 1435. IAN/TT., Ordem de San-

tiago, Cód. 272, fl. 72v.
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199. IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód. 

272, fl. 205-207.

200. DUARTE, 2005, pp. 233-235.

201. O Infante D. João, no seu parecer sobre 

se se devia fazer ou não guerra aos sarracenos 

em Granada e Marrocos, põe em confronto 

duas ideias, a primeira a que denomina de 

“siso”, contrária à guerra, e onde o rei deveria 

ser o garante da paz, felicidade e prosperida-

de do seu povo. A segunda, que denomina de 

“cavalaria”, é favorável á guerra por ser ser-

viço a Deus, Honra, proveito e prazer. Este 

seu posicionamento deixa assim nas mãos do 

monarca ou do anjo S. Miguel, a opção a se-

guir. Cf. M.H., vol. IV, doc. 23, pp. 111-123.

202. PINA, C.D.D., cap. 15, p. 522-523; 

LEÃO, C.D.D., cap. 8, p. 751; FARIA E 

SOUSA, 1681, cap. III, p. 38.

203. PINA, C.D.D., cap. XV, p. 522-523; 

LEÃO, C.D.D., cap. VIII, p. 751; FARIA 

E SOUSA, 1681, cap. III, p. 38; IAN/TT., 

Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 10, fl. 

37; Liv. 24, fls. 40-40v; e Liv. 30, fl. 11.

204. DUARTE, 2005, pp. 232-239.

205. Tratam-se de dezoito Súplicas, todas 

datadas de 1 de Abril de 1434, as quais 

visavam o enriquecimento, quer espiri-

tual, quer temporal da Ordem de Cristo. 

Destes refiram-se: pedido de confirmação 

da Bula Ad ea ex quibus, da fundação 

da Ordem de Cristo (Pub. M.H., vol. IV, 

doc. 128, pp. 335-338); pedido para que 

concede á Ordem a dízima das terras, ani-

mais e outros rendimentos do paul de Bo-

quilobo (Pub. M.H., vol. IV, doc. 129, pp. 

339-340); pedido para que conceda à Or-

dem as igrejas que vierem a ser fundadas 

no paul de Trava (Pub. M.H., vol. IV, doc. 

130, pp. 340-341); pedido para que vinte 

e cinco capelães e servidores da capela 

possam receber os frutos e rendimentos 

de quaisquer ofícios e benefícios eclesi-

ásticos (Pub. M.H., vol. IV, doc. 131, pp. 

341-343); pedido de especiais indulgên-

cias para os fiéis que visitarem a Igreja 

de S. Tomás Mártir, da cidade de Tomar, 

por dia de S. Miguel (Pub. M.H., vol. IV, 

doc. 132, pp. 343-344); pedido para que 

anexe à freguesia de Stª Mª de África as 

terras de Valdânger, Bulhões e Alcácer 

Ceguer, as quais o Infante esperava con-

quistar para a fé cristã (Pub. M.H., vol. 

IV, doc. 133, pp. 345-346); pedido de re-

missão dos pecados, culpa e pena, para 

todos os fiéis e cristãos que o acompa-

nharem na luta que ele pretende chefiar 

contra os Sarracenos, inimigos do nome 

de Cristo (Pub. M.H., vol. IV, doc. 134, 
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pp. 347-349); pedido para que os freires 

e cavaleiros da Ordem de Cristo possam 

eleger confessor, que os oiça e absolva de 

quaisquer pecados, mesmo os reservados 

à Santa Sé (Pub. M.H., vol. IV, doc. 135, 

pp. 349-350); pedido para que retidos 

pela Ordem de Cristo, bens e imóveis que 

até então pertenceram á milícia de Cala-

trava (Pub. M.H., vol. IV, doc. 137, pp. 

352-353); pedido para que anexe perpetu-

amente à Ordem de Cristo, as igrejas por 

ela construídas e dotadas (Pub. M.H., vol. 

IV, doc. 138, pp. 354-355); pedido para 

sejam declaradas isentas do ordinário do 

lugar e perpetuamente anexas à Ordem 

de Cristo, as igrejas do termo de Castro 

Martim (Pub. M.H., vol. IV, doc. 139, pp. 

356-357); pedido para que anexe perpetu-

amente à Ordem de Cristo o eremitério de 

Stª Mª de Belém (Pub. M.H., vol. IV, doc. 

140, pp. 357-358); pedido para que qual-

quer sacerdote, nomeado pelo mestre da 

Ordem de Cristo, possa ouvir confissão, 

no porto de Stª Mª de Belém (Pub. M.H., 

vol. IV, doc. 142, p. 360); pedido para 

que fosse concedido ao mestre e freires 

da Milícia de Cristo, plenária remissão 

dos pecados, de culpa e pena, em artigo 

de morte (Pub. M.H., vol. IV, doc. 143, 

p. 361); pedido para que fosse concedido 

ao mestre e freires da Ordem de Cristo 

conservatória perpétua (Pub. M.H., vol. 

IV, doc. 144, p. 361); pedido de indul-

gência de dez anos e dez quarentenas aos 

fiéis que visitarem a Igreja de Stª Mª de 

Casével (Pub. M.H., vol. IV, doc. 145, pp. 

362-363); e pedido por parte da confraria 

de Nª Sª de Casével, indulgência plenária, 

em artigo de morte (Pub. M.H., vol. IV, 

doc. 146, p. 363).

206. M.H., vol. IV, doc. 141, pp. 358-359.

207. VASCONCELOS, 1998, p. 26. 

208. M.H., vol. V, doc. 49, pp. 113-115. 

209. Esta reforma foi travada durante 

cerca de 15 anos, tanto pela oposição do 

abade de Alcobaça, como ela oposição do 

mestre geral de Calatrava, os quais não 

queriam ver as suas prerrogativas postas 

em causa – relembre-se que pela Bula do 

anti-papa João XXIII, Ad ea ex quibus, da 

fundação da Ordem de Cristo, o abade de 

Alcobaça detinha perpetuamente o direito 

de visita e de correição da Ordem de Cris-

to; e que eram os estatutos da Ordem de 

Calatrava que se encontravam em vigor, o 

alvo da remodelação do Infante –, o que 

levou a que só a 2 de Outubro de 1449, 

esta reforma fosse levada á prática. M.H., 

vol. X, doc. 84, pp. 125-137.
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210. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 1, fl. 118v. Pub. M.H., vol. V, doc. 102, 

p. 205-206.

211. DINIS, 1960, p. 114. Ref. por I. SIL-

VA, 2002, p. 70.

212. M.H., vol. V, doc. 133, pp. 270-275.

213. Refiram-se, entre outros, a presença 

de: Gonçalo Vaz Coutinho, comendador 

mor da Ordem de Cristo, acompanhado 

de 20 homens de cavalo e 30 homens de 

pé (IAN/TT., Chancelaria de D. Afon-

so V, Liv. 27, fl. 133. Pub. Ch.R., Tomo 

I, doc. 168, p. 205.); de Diogo Lopes de 

Faro, cavaleiro e comendador de Castro 

Marim (IAN/TT., Chancelaria de D. Du-

arte, Liv. 1, fl. 230v); de Fernão Lopes 

de Azevedo, cavaleiro e comendador de 

Casével (PINA, C.D.D., cap. XXVI e cap. 

XXVII, p. 147-151; LEÃO, C.D.D., cap. 

XI, p. 758; MORENO, 1980, p. 563 e p. 

731-732); de Gonçalo Rodrigues de Sou-

sa, comendador de Nisa, Montalvão, Al-

palhão e Idanha, capitão dos Ginetes, ten-

do sob suas ordens 300 ginetes (LEÃO, 

C.D.D., cap. X, p. 756 e cap. XI, p. 758; 

PINA, C.D.D., p. 155 e p. 160).

214. D. SANTOS, 1960. Ref. por I. SILVA, 

2002, p. 71. Sobre as cortes de 1438 veja-se 

também DUARTE, 2005, pp. 249-251.

215. INA/TT., Gaveta VI, maço único, 

nº 86 e IAN/TT., Chancelaria de D. Du-

arte, Liv. 1, fl. 20. Ref. por P. COSTA, 

1999/2000, p. 203.

216. IAN/TT., Gaveta XIII, maço 7, nº 3. 

Pub. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo I, Liv. 3, 

nº 15 e M.H., vol. 4, doc. 89, pp. 282-284. 

Ref. por P. COSTA, 1999/2000, p. 203.

217. IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, 

Liv. 6, fls. 161-161v.

218. IAN/TT., Leitura Nova, Legitimações, 

Liv, 2, fl. 193.

219. IAN/TT., Chancelaria de D. Du-

arte, Liv. 1, fl. 237v. IAN/TT., Leitu-

ra Nova, Legitimações, Liv. 2, fl. 251v. 

Ref. por FIGUEIREDO, 1800, III, p. 

36; MORENO, 1980, p. 72; P. COSTA, 

1999/2000, p. 203.

220. A. MARQUES, 1987, vol. IV, pp. 552-557.

221. Sobre a regência do Infante D. Pedro 

veja-se MORENO, 1980 e FONSECA, 

1982, entre outros.

222. Este regimento delimitada consi-

deravelmente a autoridade da rainha, 

devido á importância dada ao Conselho 

régio, ao Infante D. Pedro, que detinha a 

pasta da guerra e da defesa do reino e ao 

conde de Arraiolos, que detinha a pasta 
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da administração da Justiça. Pub. M.H., 

vol. VI, doc. 96, p. 264-279. A. MAR-

QUES, 1987, Vol. IV, p. 553.

223. No seguimento da fuga da rainha 

para Castela e da solicitação de auxí-

lio pedido por esta aos seus irmãos, os 

Infantes de Aragão, D. Pedro irá tomar 

medidas no sentido de defender o reino 

face à possibilidade de uma eventual 

invasão. Neste sentido, irá nomear os 

seus irmãos D. Afonso, conde de Bar-

celos, o Infante D. João e o Infante D. 

Henrique para que defendam as frontei-

ras das comarcas de Entre Douro e Mi-

nho e Trás os Montes, para a província 

de Entre Tejo e Odiana e para a zona da 

Beira. Pub. M.H., vol. VII, docs. 73, 74 

e 75, pp. 105-108.

224. Sobre este período, veja-se S. GO-

MES, 2005, pp. 55 a 63.

225. Será na qualidade de regente do reino, 

que irá assinar alguns diplomas da Ordem 

de Avis, de entre os quais uma carta data-

da de 11 de Maio de 1443. IAN/TT., Or-

dem de Avis, nº 693. Ref. por PIMENTA, 

2001, p. 46, nota 68.

226. M.H., vol. VIII, doc. 95, pp. 153-155. 

Ref. por FONSECA, 1982, p. 33 e PIMEN-

TA, 2001, p. 47.

227. Sobre a actuação do condestável D. 

Pedro, como administrador e regedor da 

Ordem de Avis, veja-se FONSECA, 1982, 

pp. 93-110.

228. PIMENTA, 2001, p. 48.

229. REGO, 1730, BNL., Cód. 106, fl. 36v; 

ROMAN, H.C.A.C.P., cap. XV, fl. 173 e ss.

230. MORENO, 1985, pp, 137-144. So-

bre a Ordem de Avis e os momentos antes 

e pós Alfarrobeira, veja-se também PI-

MENTA, 2003, p. 987-994.

231. D. Diogo por carta de 24 de Janeiro de 

1443, irá assumir o governo desta Milícia. 

IAN/TT., Leitura Nova. Místicos, Liv. 1, fl. 

19v; SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo II, p. 91.

232. FONSECA, 1982, p. 32-33.

233. M.H., vol. VIII, doc. 107, pp. 165-168.

234. Privilégio que isentava o mestrado 

de Santiago do pagamento da colheita. 

IAN/TT., Leitura Nova, Mestrados, fls. 

194v-195. Referido por PIMENTA, 2001, 

p. 49, nota 79.

235. PIMENTA, 2001, p. 49.

236. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 34, fl. 117. Sobre a Ordem de Santiago e 

o seu posicionamento no antes e pós Alfarro-

beira, veja-se PIMENTA, 2003, p. 987-994.
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237. Carta data de Junho de 1439. IAN/TT., 

Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 19, fl. 17. 

Pub. M.H., vol. VI, doc. 131, p. 313-314.

238. A 12 de Abril de 1439, D. Pedro, na 

sua qualidade de Regente do Reino con-

firma ao Infante D. Henrique, privilégio 

para 30 homens que lavrarem a quinta de 

Alpriarte, terra da ordem de Cristo. IAN/

TT., Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 

19, fl. 19. Pub. M.H., vol. VI, doc. 120, 

p. 304; A 4 de Maio de 1442, D. Pedro, 

na qualidade de Regente do reino irá pri-

vilegiar a Ordem de Cristo, concedendo-

-lhe licença para fazer uma freira franca 

anual na vila de Pombal, com a duração 

de 15 dias. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Liv. 35, fl. 100v; A 16 de Ju-

nho de 1445, D. Pedro, na qualidade de 

regente do reino, confirma ao Infante 

D. Henrique privilégio para poder fazer 

uma feira franca anual em Tomar. Pub. 

M.H., vol. VIII, doc. 198, p. 292.

239. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 25, fl. 9v.

240. É neste sentido que também podemos 

entender os vários privilégios concedidos 

a membros da Casa Senhorial do Infante 

D. Henrique. Sobre este assunto veja-se J. 

SOUSA, 1991, cap. VIII, pp. 188-255.

241. De entre as Súplica enviadas pelo 

Infante D. Henrique ao Papa Eugénio 

IV refiram-se a de 10 de Fevereiro de 

1442, na qual o infante solicita ao Papa 

Eugénio IV indulgência plenária para 

todos aqueles que permanecerem por 

um ano na defesa da cidade de Ceuta 

(M.H., vol. VII, doc. 200, pp. 289-291) 

e a de 3 de Março de 1442, na qual o 

infante solicita graças espirituais e in-

dulgências plenárias de todos os peca-

dos, da remissão da culpa e pena, para 

todos os fiéis cristãos, que o acompa-

nharem numa armada que projectava 

enviar contra as partes de Ceuta (M.H., 

vol. VII, doc. 204, pp. 296-298).

242. Refiram-se, por exemplo as Bulas 

Illius qui se pro divini de 19 de Dezembro 

de 1442, na qual concede indulgência ple-

nária aos cavaleiros e freires da Ordem de 

Cristo, e demais cristãos que acompanhas-

sem o Infante D. Henrique, sob a bandeira 

da dita Ordem, na luta contra os sarracenos, 

em África (Pub. M.H., vol. VII, doc.228, 

pp. 336-337) e a Bula Rex regum, datada de 

5 de Janeiro de 1443, dirigida aos patriar-

cas, arcebispos, bispos, e demais prelados 

no sentido de pregarem a cruzada a favor 

da guerra contra os sarracenos (Pub. M.H., 

vol. VII, doc. 232, pp. 344-350).
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243. No que se refere ao Infante, como 

governador, refira-se a Bula Etsi suscepti, 

de 9 de Janeiro de 1443, na qual Eugé-

nio IV autoriza o Infante D. Henrique a 

receber o hábito da Ordem de Cristo e a 

fazer profissão na referida Ordem, poden-

do reter todos os seus bens patrimoniais, 

adquiridos e a adquirir (M.H., vol. VIII, 

doc. 1, pp. 1-4). No que se refere à Or-

dem propriamente dita refira-se a Bula 

Cum nobis, de 11 de Janeiro de 1443, na 

qual Eugénio IV confirma a esta Ordem 

Militar, todos os privilégios, graças, li-

berdades e isenções, concedidas pelos 

pontífices, seus antecessores (M.H., vol. 

VIII, doc. 1, pp. 4-5).

244. Refira-se a Bula Rex regum, da-

tada de 5 de Janeiro de 1443, dirigida 

aos patriarcas, arcebispos, bispos, e de-

mais prelados no sentido de pregarem 

a cruzada a favor da guerra contra os 

sarracenos, na qual estão empenhados 

D. Afonso V e os Infante D. Pedro e 

D. Henrique (Pub. M.H., vol. VII, doc. 

232, pp. 344-350).

245. Sobre as cortes de Lisboa de 1446 

veja-se A. SOUSA, 1990, vol. I, p. 367-

369 e nota 134 a p. 367.

246. S. GOMES, 2005, p. 63.

247. PINA, C.D.A. V, caps. XC, XCI e 

XCV, p. 703, p. 704 e pp. 709-710, respec-

tivamente. S. GOMES, 2005, p. 66.

248. PINA, C.D.A. V, cap. XCVI, p. 711-712.

249. Carta de 25 de Fevereiro de 1449. Pub. 

D.P., vol. I, doc. 363, p. 461. Ref. por I. 

SILVA, 2002, p. 75.

250. Carta de 27 de Fevereiro de 1449. Pub. 

M.H., vol. X, doc. 7, p. 13. Ref. por I. SIL-

VA, 2002, p. 75.

251. Carta de 11 de Março de 1449. Pub. 

M.H., vol. X, doc. 27, p. 34. Ref. por I. SIL-

VA, 2002, p. 75.

252. M.H., vol. I, doc. 62, p. 116.

253. Sobre os opositores ao Regente D. 

Pedro, e consequentemente partidários da 

rainha D. Leonor, veja-se A. MARQUES, 

1987, vol. IV, pp. 553-554.

254. J.V. SERRÃO, 1980, vol. II, p. 60.

255. Para além do prior do Crato, D. Leonor 

foi acompanhada de D. Afonso de Vascon-

celos, senhor de Cascais, D. Fernando de 

Vasconcelos, seu filho, e D. Afonso Henri-

ques. LEÃO, C.D.A. V, cap. X, p. 816.

256. D. Nuno Gonçalves de Góis, irá fale-

cer exilado em Castela em Agosto de 1442. 

LEÃO, C.D.A. V, cap. X, p. 816.
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257. Assim a 3 de Março de 1441, Eugé-

nio IV, pelas letras Et si universorum, re-

servava para si a competência de nomear 

o sucessor de Nuno Gonçalves de Góis. A 

24 de Abril de 1442, pelas letras Cupien-

tibus vitam, dava ordem ao arcebispo de 

Braga, bispo de Lamego e juiz episcopal 

de Coimbra, no sentido de receberem a 

Henrique de Castro na Ordem do Hos-

pital. A 19 de Julho de 1443, D. Pedro, 

na qualidade de regente do reino, manda 

entregar os castelos do Crato, Amieira e 

Flor da Rosa a Henrique de Castro. M.H., 

vol. 8, doc. 13, nota 1, pp. 31-32. Ref. por 

P. COSTA, 1999/2000, p. 205, nota 158.

258. IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, 

Liv. 4, fls. 224-224v. Ref. por P. COSTA, 

1999/2000, p. 209.

259. Sobre a atribuição destas cartas de per-

dão veja-se P. COSTA, 1999/2000, p. 208.

260. FONSECA, 1982, pp. 111-136; REGO, 

1730, fl. 36v-38; ROMAN, H.C.A.C.P., cap. 

XI, fl. 148 e ss.; PIMENTA, 2001, p. 49 e 

PIMENTA, 2003, p. 991.

261. M.H., vol. X, doc. 50, p. 79-81.

262. Nomeadamente através da con-

cessão de emprazamentos, como nos 

refere a carta de 15 de Julho de 1449, 

na qual solicita ao prior e freires de 

Avis o emprazamento de umas casas 

em Lisboa a Diogo Gonçalves. (IAN/

TT., Ordem de Avis, nº 675) ou pela 

concessão de cartas de prazo como por 

exemplo a de 7 de Novembro de 1449 

(IAN/TT., Ordem de Avis, nº 670) e 

a de 20 de Agosto de 1471 (IAN/TT., 

Ordem de Avis, nº 697).

263. Carta de 18 de Março de 1451. IAN/

TT., Ordem de Avis, nº 696. Ref. PIMEN-

TA, 2001, p. 51.

264. S. GOMES, 2005, p. 87.

265. FONSECA, 1982, p. 89, nota 171. PI-

MENTA, 2003, p. 991.

266. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 704. Ref. 

por PIMENTA, 2001, p. 51, nota 97.

267. Diploma de 4 de Outubro de 1459. 

M.H., vol. XIII, doc. 149, pp. 236-237.

268. S. GOMES, 2005, p. 179.

269. M.H., vol. XIII, doc. 183, pp. 324-328. 

S. GOMES, 2005, p. 184.

270. S. GOMES, 2005, p. 186.

271. S. GOMES, 2005, p. 88. PIMENTA, 

2003, pp. 991-992.

272. Sobre a presença do condestável D. Pe-

dro em Aragão, veja-se FONSECA, 1982.

273. CASTELO BRANCO, M. 1974, p. 71; 
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FONSECA, 1982, p. 354; MORENO, 1980, 

p. 92-93 e p. 408; PIMENTA, 1997, p. 163 e 

p. 166; PIMENTA, 2001, p. 46 e p. 51.

274. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 901.

275. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 897.

276. Sobre este assunto veja-se PIMENTA, 

2003, p. 992.

277. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 30. Ref. 

por FONSECA, 1983, p. 300 e PIMENTA, 

2001, p. 54.

278. IAN/TT, Ordem de Avis, nº 897. Ref. 

por PIMENTA, 2001, p. 57.

279. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 850.

280. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 904. So-

bre este documento veja-se PIMENTA, 

2001, pp. 57-58.

281. IAN/TT., Gaveta 4, maço 2, nº 1 e 

maço 1, nº 28. Sobre esta reunião capitu-

lar veja-se FONSECA, 1983, pp. 301-302; 

Ref. FONSECA, 1982, p. 105-108; PI-

MENTA, 2001, p. 56. Veja-se também Di-

reitos, Bens e Propriedades …, pp. 52-55.

282. Foram alienadas 8 das 21 localida-

des que compunham a Mesa Mestral. Ve-

ja-se FONSECA, pp. 106-108 e PIMEN-

TA, 1997, p. 193.

283. Refiram-se como exemplo a carta de es-

cambo datada de 19 de Maio de 1470 (IAN/

TT., Ordem de Avis, nº 905); de uma carta 

de aforamento datada de 26 de Fevereiro de 

1478 (IAN/TT., Ordem de Avis, nº 833).

284. Sobre este assunto veja-se PIMENTA, 

2003, p. 992-993.

285. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 3, fl. 44 e IAN/TT., Leitura Nova, 

Místicos, Liv. 3, fl. 72. Ref. PIMENTA, 

2001, p. 53.

286. S. GOMES, 2005, p. 102.

287. Sobre este assunto, veja-se a Súplica 

do Infante D. Fernando, governador da Or-

dem de Santiago, ao Papa Nicolau V, data-

da de 17 de Junho de 1452, na qual solicita 

que o Sumo Pontífice aprove e confirme à 

Ordem de Santiago em Portugal, todos os 

privilégios, concessões e indultos usufruí-

dos pela mesma Ordem no reino de Castela. 

M.H., vol. XI, doc. 143, pp. 189-191.

288. M.H., vol. XI, doc. 144, pp. 192-194.

289. PINA, C.D.A. V, cap. CXXXVIII e 

cap. CXLII.

290. M.H., vol. XIII, doc. 182, pp. 310-323. 

Sobre este parecer veja-se S. LOPES, 1997, 

pp. 56-60. PIMENTA, 2001, p. 53; S. GO-

MES, 2005, p. 184.

291. S. GOMES, 2005, p. 188.
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292. O facto de esta empresa ter sido en-

tregue a um elemento da Ordem de Cristo, 

compreende-se uma vez que milícia tam-

bém se encontrava sob a administração 

directa desta família, na pessoa do Infan-

te D. Diogo.

293. IAN/TT., Ordem de Santiago, Có-

dice nº 135, fl. 10. Ref. por PIMENTA, 

2001, p. 55. Sobre a temática abordada 

neste códice veja-se também BARBOSA, 

1998, pp. 158-160.

294. Refira-se a confirmação da legitima-

ção de Antão Gonçalves, cavaleiro da Or-

dem de Santiago, filho de Antão Gonçalves, 

deão da Sé da cidade do Porto, concedida a 

2 de Setembro de 1476. IAN/TT., Chance-

laria de D. Afonso V, Liv. 6, fl. 11. 

295. Dos vários exemplos que se podem 

recolher na Chancelaria de D. Afonso 

V, referimos os seguintes: a 11 de Maio 

de 1475, D. Afonso V privilegia Pero 

Jaques, comendador de Bouças da Or-

dem de Santiago, concedendo-lhe licen-

ça para arrendar a sua comenda, por três 

anos, com aprovação do príncipe D. João. 

IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 30, fl. 70; a 7 de Abril de 1475, D. 

Afonso V privilegia Duarte Furtado, co-

mendador do Torrão da Ordem de Santia-

go, concedendo-lhe licença para arrendar 

a sua comenda, por três anos. IAN/TT., 

Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 30, fl. 

70; a 22 de Março de 1475, D. Afonso 

V privilegia João de Sousa, comendador 

de Ferreira e de Santa Maria da Represa 

da Ordem de Santiago, concedendo-lhe 

licença para arrendar as suas comendas, 

por três anos. IAN/TT., Chancelaria de 

D. Afonso V, Liv. 30, fl. 96; a 26 de Abril 

de 1475, D. Afonso V privilegia João 

Correia, comendador de Aljezur da Or-

dem de Santiago, concedendo-lhe licen-

ça para arrendar a sua comenda, por três 

anos. IAN/TT., Chancelaria de D. Afon-

so V, Liv. 30, fl. 129.

296. Refira-se a título de exemplo a carta 

datada de 7 de Novembro de 1475, pela 

qual D. Afonso V privilegia Aires Tinoco, 

cavaleiro da Casa Real, mandando que 

lhe seja lançado o hábito da Ordem de 

Santiago, concedendo-lhe com o referido 

hábito, uma tença anual, a partir de 1 de 

Janeiro de 1476, no valor de 12.000 re-

ais, até lhe ser dada algum benefício da 

dita Ordem. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Liv. 9, fl. 10v; e a carta data-

da de 16 de Julho de 1475, pela qual o 

monarca privilegia João de Sousa, conse-

lheiro régio, cavaleiro da Ordem de San-
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tiago, comendador-mor, pelos serviços 

prestados, concede-lhe várias comendas 

da Ordem de Santiago. IAN/TT., Chan-

celaria de D. Afonso V, Liv. 26, fl. 180.

297. Como exemplo do bom entendimento 

entre a Coroa e a Ordem refiram-se as doa-

ções feitas por D. Afonso V, ambas datadas 

de 7 de Junho de 1454, pelas quais doa ao 

Infante D. Henrique a administração tem-

poral de tudo o que arrecadar desde o Cabo 

Não até à Guiné (M.H., Vol. XII, doc. 1, pp. 

1-4), e à Ordem de Cristo a administração 

espiritual das referidas localidades (M.H., 

Vol. XII, doc. 2, pp. 4-6).

298. Sobre a política desenvolvida por 

D. João I no sentido de receber apoio 

por parte do Papado, para a sua polí-

tica expansionista no Norte de Africa, 

vejam-se os vários diplomas datados 

de 1419, publicados M.H., vol II, doc. 

152, p. 310; doc 153, p. 311; doc. 155, 

p. 314-315; doc. 169, p. 347; doc. 170, 

p. 347-349; doc. 173, p. 355-356; doc. 

174, p. 356-357.

299. PINA, C.D.A. V, cap. CXXXV. S. GO-

MES, 2005, p. 177.

300. Neste sentido refiram-se os seguin-

tes diplomas: Bula Romanus Pontifex, 

de Nicolau V, datada de 8 de Janeiro de 

1455, na qual o monarca confirmava as 

doações feitas por D. Afonso V, quer ao 

Infante D. Henrique (temporal), quer à 

Ordem de Cristo (espiritual), de tudo o 

que fosse conquistado desde o Cabo Bo-

jador e Não até à Guiné (Pub. M.H., vol. 

XII, doc. 36, pp. 71-79 e FONSECA, e J. 

RUIZ ASENCIO, 1995, Doc. 17, pp. 53-

57 e versão portuguesa pp. 57-62); Bula 

Ad summi pontificatus, de Calisto III, da-

tada de 15 de Maio de 1455, a conceder 

indulgência plenária a quem participasse 

na expedição contra o Turco (Pub. M.H., 

vol. XII, doc. 64, pp. 123-129); Bula Etsi 

cuncti, de Calisto III, datada de 15 de 

Fevereiro de 1456, pela qual manda que 

cada uma das quatro Ordens Militares 

existentes em Portugal, funde e mante-

nha à sua custa convento em Ceuta e que 

lá permaneçam pelo menos 1/3 dos seus 

membros, para defesa da dita praça. (Pub. 

M.H., vol. XII, doc. 116, pp. 225-229).

301. Sobre a conquista da praça de Alcá-

cer Ceguer e do comportamento do Infante 

D. Henrique, veja-se a descrição feita por 

PINA, C.D.A. V, caps. CXXXVIII e CXLII.

302. Carta régia de doação datada de 21 de 

Outubro de 1458. M.H., vol. XIII, doc. 87, 

pp. 152-153.
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303. I. SILVA, 2002, p. 82.

304. DINIS, 1960, pp. 248-249. Ref. por I. 

SILVA, 2001, p. 82.

305. Pub. M.H., vol. XIV, doc. 42, pp. 125-

129 e D.P., vol. III, doc. 3, p. 9.

306. Pub. M.H., vol. XIV, doc. 57, pp. 

158-162.

307. PINA, C.D.A. V, cap. CLX.

308. M.H., vol. XV, doc. 6, pp. 7-9.

309. Referimo-nos concretamente às 

Ordenações de 1326, nas quais se afir-

ma que na ausência ou falta do mestre, 

competia ao comendador mor da milí-

cia substituí-lo. Pub. M.H., vol. I, doc. 

64, pp. 152-155.

310. Foi-lhes cometido o encargo do re-

gimento e governo da Ordem de Cristo, 

por D. Afonso V, na qualidade de tutor e 

D. Beatriz, como mãe e tutora do duque 

de Viseu, governador da Ordem de Cristo. 

IAN/TT., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Liv. 52, fl. 25-26. Ref. por I. SIL-

VA, 2002, p. 86.

311. J.V. SERRÃO, 1980, vol. II, p. 91-100.

312. Pub. DINIS, 1960, doc. 78, p. 502-503.

313. Pub. por FONSECA, e J. RUIZ 

ASENCIO, 1995, doc. 29, p. 68-92.

314. PINA, C.D.A. V, cap. CCVI. Sobre 

este assunto veja-se também FONSECA 

e J. RUIZ ASENCIO, 1995, docs. 30, 31, 

32, 33 e 36, p. 92-94.

315. PINA, C.D.A. V, cap. CCIX.

316. PINA, C.D.A. V, cap. CCXI.

317. I. SILVA, 2001, p. 89.

318. Pub. FONSECA e J. RUIZ ASENCIO, 

1995, doc. 61, pp. 107-113.

319. Refira-se o privilégio concedido a 5 

de Março de 1450, no qual o monarca sus-

pende o degredo em Ceuta ao provedor dos 

escudeiros do prior do Crato, D. João de 

Ataíde. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 34, fl. 19v. Pub. Ch.R., tomo I, doc. 

318, pp. 364-365.

320. Refiram-se o privilégio concedido a 

17 de Março de 1450, no qual o monarca 

isenta 40 homens que morassem e povo-

assem Vera Cruz de Marmelar, isentando-

-os do pagamento de peitas, fintas, talhas, 

pedidos e empréstimos e outros encargos, 

lançados tanto pelos reis como pelos con-

celhos (IAN/TT., Gaveta VI, maço único, 

nº 34); o privilégio concedido em 9 de 

Agosto de 1454, a Fernando Eanes Pequi-

to, a pedido de Fernão de Góis, comenda-

dor de Barrô, pelo qual ficou isento do pa-
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gamento de peitas, fintas, talhas, emprés-

timos e sisas, de ir com presos e dinheiros, 

de ser tutor e curador, de ser posto por 

besteiro do conto e do direito de pousa-

da (IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 10, fl. 15); o privilégio concedido em 

26 de Outubro de 1463, a Fernando Afon-

so, a pedido de Fr. Álvaro, comendador de 

S. João, pelo qual ficou isento de ser posto 

por besteiro do conto e de qualquer encar-

go e serviço concelhio (IAN/TT, Chance-

laria de D. Afonso V, Liv. 9, fl. 162v).

321. Vejam-se por exemplo a doação vita-

lícia concedida a 20 de Setembro de 1450, 

a Fr. Pedro de Góis, comendador de Vera 

Cruz de Marmelar, da vila e castelo da 

Lousã, com todas as suas rendas e direi-

tos (IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 12, fl. 87v); a doação vitalícia con-

cedida a 10 de Março de 1452, a Fr. Vasco 

de Oliveira, comendador de Coimbra e de 

S. João de Corveira, das renda do pão e do 

relego de Penela e do reguengo de Cam-

pares (IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 12, fl. 26v); a doação feita a 16 de 

Dezembro de 1454, a D. Vasco de Ataíde, 

prior da Ordem do Hospital, conselheiro 

régio, de uma naveta e os bens móveis 

e de raiz que pertenceram a Afonso Fer-

nandes, marinheiro, criado do Infante D. 

Henrique, que os perdeu por ter trocado 

ou vendido uma caravela em Inglaterra, 

por uma naveta, sem licença régia. (IAN/

TT., Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 13, 

fl. 11v); a doação feita em 23 de Julho de 

1455, a Vasco de Ataíde, prior do Hospital, 

conselheiro régio, enquanto sua mercê for, 

os bens móveis e de raiz que pertenceram 

à moura Aziza, contanto que o dito prior 

os venda no prazo de um ano a pessoa 

moura (IAN/TT., Chancelaria de D. Afon-

so V, Liv. 15, fl. 45); a doação feita em 14 

de Julho de 1466, a D. Vasco de Ataíde, 

prior do Hospital e conselheiro régio, to-

dos os bens móveis e de raiz de Gonçalo 

Afonso, morador em Freixo de Espada-

-à-Cinta, que os perdera por levar gados 

para Castela, sem autorização régia. (IAN/

TT., Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 14, 

fl. 107v); a doação feita em 24 de Maio 

de 1468, a D. Fr. Vasco de Ataíde, prior 

do Crato, de todos os bens móveis e de 

raiz que pertenceram a Martim Gonçalves, 

que os perdera por passar vacas para o 

reino de Castela, sem licença régia. (IAN/

TT., Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 28, 

fl. 45v); a doação feita em 21 de Março 

de 1469, a D. Vasco de Ataíde, prior do 

Hospital, conselheiro régio, de metade 

dos bens que pertenceram a Nuno Vasques, 
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que os perdeu por ter sido acusado de pas-

sar de gado, trigo e cevada para Castela 

(IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 31, fl. 24).

322. Vejam-se, por exemplo, a carta de 2 de 

Dezembro de 1465, pela qual João Carva-

lho, a pedido de Fr. Luís Pedrosa, cavaleiro 

da Ordem, recebe aposentação pela idade 

de 70 anos (IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Liv. 14, fl. 48v).

323. Sobre as várias cartas de legitimação 

concedidas por D. Afonso V a pessoas da 

Ordem do Hospital, veja-se P. COSTA, 

1999-2000, p. 218.

324. Refira-se por exemplo a carta de 14 

de Junho de 1470, pela qual Fernão Gil, 

barbeiro, morador na cidade de Évora, a 

pedido do prior do Hospital, conselheiro 

régio, é recebido por vassalo régio, sem 

embargo de ser acontiado em cavalo e 

armas, e é aposentado sem ter atingido a 

idade de 70 anos (IAN/TT., Chancelaria 

de D. Afonso V, Liv. 16, fl. 121v). Sobre 

os privilégios outorgados a pedido do 

prior do Crato, veja-se também P. COSTA, 

1999-2000, p. 211-212.

325. Sobre membros da casa do prior nome-

ados para cargos na administração pública, 

veja-se P. COSTA, 1999-2000, p. 213-214

326. Sobre cartas de perdão concedidas a 

pessoas relacionas com a Ordem, veja-se P. 

COSTA, 1999-2000, p. 214-215.

327. Pub. M.H., vol. XII, doc. 68, pp. 133. 

PINA, C.D.A. V, cap. CXXXVIII.

328. Refiram-se por exemplo o privilégio 

concedido a Fr. Vasco de Ataíde para poder 

colocar dois sesmeiros na vila do Crato e 

da Sertã (IAN/TT., Gaveta VI, maço único, 

nº 189 e IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, 

Liv. 5, fls. 57v-58); a licença concedida a 

Álvaro Pires para poder arrendar a sua co-

menda por um ano (IAN/TT., Chancelaria 

de D. Afonso V, Liv. 30, fl. 175v); a licença 

concedida a D. Vasco de Ataíde, prior do 

Hospital para poder arrendar a sua comen-

da por um ano (IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Liv. 30, fl. 177).

329. Sobre assuntos de natureza judicial 

refiram-se a confirmações dadas a 5 de 

Abril de 1452, por D. Afonso V de duas 

cartas, uma de D. João I e outra do In-

fante D. Duarte. (IAN/TT., Chancelaria 

de D. Afonso V, Liv. 12, fl. 42v); a carta 

de 15 de Dezembro de 1453 (IAN/TT., 

Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 4, fls. 

73-73v); e a carta de 17 de Dezembro de 

1453 (IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, 

Liv. 3, fls. 160v-161). No que se refe-
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re a assuntos de natureza jurisdicional, 

refira-se a carta datada de 30 de Março 

de 1454, pela qual é confirmada a ju-

risdição cível e crime da Ordem sobre 

as vilas da Sertã e Pedrógão (IAN/TT., 

Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 15, fl. 

43-43v) e a carta datada de 6 de Maio 

de 1454, pela qual o monarca confirma 

à Milícia do Hospital, todos os seus pri-

vilégios (IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Liv. 10, fl. 39v).

330. Pub. M.H., vol. XII, doc. 116, pp. 

225-229. No entanto, foi a Milícia do Hos-

pital isenta de tal obrigação pelo Papa Pio 

II, em 1462. IAN/TT., Bulas, maço 27, nº 

12 e Sum. SANTARÉM, V. 1842-1876, t. 

X, pp. 79-81. Ref. por P. COSTA, 1999-

2000, p. 219, nota 295.

331. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 1, fl. 82. Pub. Ch.R., tomo II, doc. 19, 

pp. 669-709.

332. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 22, fl. 73. Ref. por P. COSTA, 1999-

2000, p. 219.

333. P. COSTA, 1999-2000, p. 221.

334. Álvaro Lopes de Chaves, Livro de 

apontamentos, 1438-1439: introd. e trans-

crição de Anastácia Mestrinho Salgado, 

Abílio José Salgado. Lisboa: INCM., 1984. 

Ref. por M. MENDONÇA, 1995, p. 256 e 

PIMENTA, 2001, p. 60.

335. Sobre este personagem veja-se 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 351; PIMEN-

TA, 2001, p. 515; SOVERAL, 2004, vol. 

I, p. 268-269.

336. J. SILVA, 1996, p. 45, remetendo para 

SANTARÉM, V. 1842-1876, vol. III, pp. 

162-163 e RESENDE, C.D.J. II, cap. 164; 

PIMENTA, 2001, p. 554.

337. SOVERAL, 2004, vol. II, p. 80; PI-

MENTA, 2001, p. 61 e p. 511; SÁ, 1899, 

vol. I, doc. CXLIX, p. 263-264.

338. Sobre este assunto veja-se PIMENTA, 

2001, p. 61.

339. Sobre as cortes de Évora de 1481, ve-

ja-se J.V. SERRÃO, 1980, vol. II, p. 102-

104. Para uma visão global do reinado de 

D. João II, veja-se J.V. SERRÃO, 1993; 

FONSECA, 2005.

340. D. Guterre Coutinho, comendador de 

Sesimbra da Ordem de Santiago, era filho 

de D. Fernando Coutinho, 4º marechal de 

Portugal e de D. Joana de Ataíde, sobrinho 

de D. Álvaro de Ataíde, senhor de Casta-

nheira, Povos e Chileiros e primo coirmão 

de Pedro de Ataíde, os quais estiveram in-

timamente ligados à conspiração contra D. 
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João II, tendo este último sido degolado em 

Setúbal. Sentença proferida a 9 de Setem-

bro de 1484. IAN/TT., Gaveta II, maço 1, nº 

16; Pub. por FREIRE, 1904, vol 2, nº 12, pp. 

29-31; RESENDE, C.D.J. II e m., p. 77 e ss.

341. PIMENTA, 2001, p. 62.

342. FREIRE, 1907, vol. 5, pp. 345-366. 

Ref. por FONSECA, 2005, p. 220.

343. Sobre este assunto veja-se PIMENTA, 

2001, pp. 62-63, quadro nº 3.

344. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 844 e 

IAN/TT., Ordem de Avis, nº 911. Ref. PI-

MENTA, 2001, p. 63.

345. Pub. por BARBOSA, 1998, pp. 236-237.

346. A data desta reunião capitular, sur-

ge-nos inserida num diploma datado de 

Abril de 1489. IAN/TT., Ordem de Avis, 

nº 872. Ref. PIMENTA, 2001, p. 63.

347. IAN/TT., Convento de Palmela, maço 

2, nº 60. Ref. PIMENTA, 2001, p. 64.

348. IAN/TT., Bulas, maço 26, doc. 18 e 

maço 11, doc. 4. Ref. ABRANCHES, J. 

1895, p. 375. Sumariada por SANTARÉM, 

V. 1842-1876, tomo X, p. 110.

349. SOUSA, H.G.C.R.P., vol. XI, p. 3; 

PINA, C.D.J. II, cap. LV; RESENDE, C.D.J. 

II, cap. CXXXVII.

350. PINA, C.D.J. II, cap. LXXIX; RE-

SENDE, C.D.J. II, cap. CCX.

351. PINA, C.D.J. II, cap. LXXXI; RESENDE, 

C.D.J. II, cap. CCXII; GOIS, C.P.D.J., cap. I.

352. D.P., vol. III, doc. 157, pp. 242-243.

353. PINA, C.D.J. II, cap. IV, cap. IX, cap. 

XI e cap. XIV. RESENDE, C.D.J. II, cap. 

XXXVII a XL e cap. XLIV a XLVI. Sobre 

este assunto veja-se também MORENO, 

1970, vol. II, pp. 47-103.

354. PINA, C.D.J. II, cap. XVII e XVIII; 

RESENDE, C.D.J. II, cap. LIII.

355. PINA, C.D.J. II, cap, XVIII; RE-

SENDE, C.D.J. II, cap. LIV. Sobre este 

assunto veja-se também DE WITTE, 

1956, vol. LI, pp. 5-46, o qual refere 

uma Bula de Inocêncio VIII, datada de 

3 de Maio de 1487, a qual reconhecia D. 

Manuel como governador da Ordem de 

Cristo, sem que no entanto se refira que 

o pontífice considerou anti-canónica a to-

mada imediata do governo da Ordem de 

Cristo por parte de D. Manuel. Ref. por I. 

SILVA, 2002, p. 91, nota 339.

356. THOMAZ, 1989, vol. I, p. 83.

357. Cfr. COSME; MANSO, 1989, vol. I, 

pp. 359-375.

358. Pub. D.P., vol. III, doc. 188, pp. 281-283.
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359. Pub. D.P., vol. III, doc. 221, pp. 338.

360. IAN/TT., Leitura Nova, Ilhas, Liv. 1, 

fls. 46v-47. Ref. I. SILVA, 2002, p. 94.

361. Pub. D.P., vol. III, doc. 226, pp. 342.

362. IAN/TT., Chancelaria de D. João II, 

Liv. 24, fls. 15-18. Ref. I. SILVA, 2002, p. 95

363. IAN/TT., Chancelaria de D. João II, 

Liv. 24, fl. 15 e fl. 19 e IAN/TT., Chance-

laria de D. João II, Liv. 26, fl. 12. Ref. I. 

SILVA, 2002, p. 95.

364. Pub. D.P., vol. III, doc. 234, pp. 

350-351.

365. Pub. As Gavetas da Torre do Tombo, 

vol. IV, doc. 21, pp. 408-409.

366. Pub. D.P., vol. III, doc. 235, pp. 351-352.

367. Pub. D.P., vol. III, doc. 237, pp. 355-356.

368. Pub. D.P., vol. III, doc. 236, pp. 353-354.

369. IAN/TT., Chancelaria de D. João II, 

Liv. 27, fl. 68 e IAN/TT., Leitura Nova, 

Místicos, Liv. 2, fls. 101v-102.

370. IAN/TT., Chancelaria de D. João II, 

Liv. 27, fl. 68v e IAN/TT., Leitura Nova, 

Místicos, Liv. 2, fl. 102v.

371. Sobre este assunto veja-se M. MEN-

DONÇA, 1995, pp. 449-466.

372. Item encomendo muito ao dito Duque 

meu Primo que suplique ao sancto Padre 

que proveja ao dito D. Jorge meu filho o 

Mestrado de Christo que elle dicto Du-

que agora them que ho possa ter com o 

Davjz e Sanctiago que tem. Pub. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., tomo II, 1ª pt, p. 215.

373. PINA, C.D.J. II, cap. LXXX e cap. 

LXXXI; RESENDE, C.D.J. II m, cap. 

CCXI a cap. CCXIII; GÓIS, C.D.M., cap. I.

374. GÓIS, C.D.M., cap. II.

375. GÓIS, C.D.M., cap. VII.

376. Refira-se a título de exemplo os 

coutos e honras existentes em Bragança 

e em Chaves, pertencentes tanto ao prior 

do Hospital como ao arcebispo de Braga, 

cujos habitantes passaram a ser obriga-

dos e velar e a roldar nas referidas lo-

calidades. IAN/TT., Leitura Nova, Além 

Douro, Liv. 1, fl. 180 e fl. 117v. Ref. P. 

COSTA, 1999/2000, p. 222.

377. Em 1487, é pronunciada uma sen-

tença contra o prior do Hospital, decla-

rando-se que pertencia ao monarca as 

vilas de Alter do Chão, Açumar e Vila 

Formosa e respectivas prerrogativas se-

nhoriais. IAN/TT., Gaveta XI, maço 7, nº 

10 e IAN/TT., Leitura Nova, Direitos Re-

ais, Liv. 1, fls. 85v-88; Sum. As Gavetas 

da Torre do Tombo, tomo II, p. 674. Ref. 
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P. COSTA, 1999/2000, p. 222-223.

378. IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, 

Liv. 1, fls. 122-127. Pub. Livro dos Forais, 

vol. 3, doc. 292, pp, 25-36. Ref. P. COSTA, 

1999/2000, p. 224.

379. IAN/TT., Gaveta VI, maço único, nº 

95 e IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, 

Liv. 4, fls. 271v-272; IAN/TT., Leitura 

Nova, Beiras, Liv. 1, fls. 149-149v. Ref. P. 

COSTA, 1999/2000, p. 224.

380. IAN/TT., Gaveta VI, maço único, nº 

188 e IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, 

Liv. 4, fls. 194v-195v. Sobre a justiça no 

reinado de D. João II, veja-se M. MEN-

DONÇA, 1995, pp. 313-328.

381. Sobre as várias cartas de legiti-

mação concedidas pelo monarca a pes-

soas directamente relacionadas com a 

Ordem do Hospital, veja-se P. COSTA, 

1999/2000, p. 225, Tabela 22.

382. Sobre a legitimação em Portugal, veja-

-se MORENO, 1967.

383. Pub. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Liv. IV, 

tomo II, 1ª pt, pp. 206-217.

384. GÓIS, C.D.M., liv, 1, cap. I e II.

385. GÓIS, C.D.M., liv, 1, cap. VII.

386. J. COSTA, 2005, p. 74.

387. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice nº 

3, fls. 27v-28. Ref. por PIMENTA, 2001, p. 88.

388. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice nº 

4, fls. 55v-56. Ref. por PIMENTA, 2001, p. 88.

389. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice nº 

4, fls. 52-52v. Ref. por PIMENTA, 2001, p. 88.

390. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 4, fl. 65v-66. Ref. por PIMENTA, 2001, 

p. 86 e p. 88.

391. J. COSTA, 2005, p. 77.

392. J. COSTA, 2005, p. 85.

393. Segundo o testamento de D. João 

II, D. Jorge seria herdeiro de D. Manuel, 

enquanto este não tivesse filhos. No en-

tanto, D. Jaime terá sido jurado herdeiro 

da Coroa em 1498. Período que coinci-

de com a presença do monarca fora do 

reino acompanhado por D. Jorge. Sobre 

este assunto veja-se FREIRE, B.S.S., vol 

III, p. 343; PIMENTA, 2001, p. 87; J. 

COSTA, 2005, p. 88.

394. Desta doação fazia também parte o 

padroado das igrejas, ofícios, rendas, di-

reitos, foros, censos, emprazamentos, tri-

butos, pensões, frutos e toda a jurisdição 

cível e crime, mero e misto Império. Di-

ploma datado de 27 de Maio de 1500. Pub. 

SOUSA, P.H.G.C.R.P., tomo VI, 1ª pt, pp. 
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6-9. Ref. por PIMENTA, 2001, p. 88.

395. Diploma datado de 27 de Maio de 

1500. Pub. SOUSA, P.H.G.C.R.P., tomo VI, 

1ª pt, pp. 1-5. Ref. por PEREIRA, 1986, p. 

790-819 e PIMENTA, 2001, p. 88.

396. FREIRE, B.S.S., vol III, p. 357.

397. Ref. por SOUSA, H.G.C.R.P., vol. 

XI, p. 8 e P.H.G.C.R.P., tomo VI, 1ª pt, 

pp. 11-19; GÓIS, C.D.M., 1ª pt, cap. 

XLV; PEREIRA, 1986, p. 790. Este pro-

cesso matrimonial insere-se numa políti-

ca mais vasta levada a cabo pelo monar-

ca que visava reorganizar a aristocracia 

portuguesa, servindo-se para tal da ins-

tituição – casamento. J. COSTA, 2005, 

pp. 104-106. Foram as negociações con-

duzidas pelo rei e sua irmã, D. Leonor, 

por parte da noiva e pelo prior do Crato 

e bispo de Tânger, por parte do noivo. 

PIMENTA, 2001, p. 88-89.

398. IAN/TT., Chancelaria de D. Manuel, Liv. 

37, fl. 6v-7. Ref. por J. COSTA, 2005, p. 105.

399. IAN/TT., Chancelaria de D. Manuel, Liv. 

6, fl. 104v. Ref. por J. COSTA, 2005, p. 105.

400. IAN/TT., Chancelaria de D. Manuel, Liv. 

6, fl. 90v. Ref. por J. COSTA, 2005, p. 105.

401. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 385.

402. PIMENTA, 2001, p. 91.

403. Veja-se sobre este assunto a carta de D. 

Afonso V enviada a D. Fernando da Guer-

ra, arcebispo de Braga. Cfr. DINIS, 1960, 

p. 248-249.

404. VASCONCELOS, 1998, p. 51.

405. Júlio II, a 12 de Julho de 1505, pela 

Bula Militans ecclesia, confirmava e 

aprovava os estatutos elaborados em 

1449, por D. João Vicente, bispo de Vi-

seu, bem como as definições feitas nesta 

reunião capitular, para além da confir-

mação de todos os privilégios usufruí-

dos pela Ordem de Cristo, incluindo os 

do Templo e os de Calatrava. Pub. M.H., 

vol. XV, doc. 94, p. 137-149.

406. IAN/TT., Ordem de Cristo/Convento 

de Tomar, Liv. 9, fls. 29-32v.

407. Preocupação desde sempre assumida 

por D. Manuel, como se pode constatar 

pelas palavras do cronista (…) logo neste 

annno de MCCCCXCV em que começou 

a regnar, proveo em muita abastança to-

dolos lugares dalem, assi de mantimentos, 

quomo de gente de pe, de cavallo, arte-

lharia e outras munições, acrecentando 

hos ordenados, soldos e mantimentos aos 

capitaes, adais e outros officiaes e assi os 

moradores e outra gente de guerra (…). 

Cfr. GÓIS, C.D.M., 1ª pt, cap. XI, p. 11. 
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Objectivo que teria recebido o apoio do 

povo, nomeadamente quando nas cortes 

de Lisboa de 1502, os procuradores das 

vilas e cidades do reino se dispuseram a 

conceder 50.000 cruzados para apoiar as 

despesas da Coroa com as praças de Áfri-

ca. GÓIS, C.D.M., 1ª pt, cap. LXVII, p. 

88. Ref. I. SILVA, 2002, p. 105.

408. I. SILVA, 2002, p. 104-105.

409. IAN/TT., Ordem de Cristo, Livro 9, fls. 

104-110; IAN/TT., Ordem de Cristo, Livro 

15, fls. 70-77; IAN/TT., Ordem de Cristo, 

cód. 235, 3 ª pt., fls. 41-44v; IAN/TT., Ga-

veta VII, maço 7, nº 7 e maço 8, nº 3; BNL., 

Fundo Geral, cód. 737, fl. 75v e fls. 125-

129. Pub. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 

1ª pt., pp. 328-336.

410. Os interessados deveriam solicitar 

ao monarca esta mercê, sendo depois 

destacados para um determinado lugar, 

onde deveriam permanecer pelo período 

de tempo referido. Quando do seu re-

gresso deveriam ser portadores de uma 

certidão assinada pelo capitão ou ada-

íl do lugar onde tinham servido, sendo 

nela indicado o tempo de serviço cum-

prido e o número de homens com que 

serviram. IAN/TT., Gaveta VII, maço 

14, nº13; IAN/TT., Leitura Nova, Mes-

trados, fls, 158-158v; IAN/TT., Leitura 

Nova. Místicos, Liv. 5, fls. 146-147. Ref. 

I. SILVA, 2002, p. 302, nota 1517.

411. IAN/TT., Gaveta VII, maço 6, nº 1. Cfr. 

F. ALMEIDA, 1967-1971, vol. II, p. 217.

412. Segundo D. António Caetano de 

Sousa, destinavam-se estas comendas a 

recompensar os serviços dos que haviam 

servido na guerra conta os inimigos da 

fé, na conquista da cidade de Azamor, 

permitindo ao duque e a seus sucesso-

res, concederem-nas a quem os servisse, 

constituindo também, uma graça mui-

to especial, um sinal de poder. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo IV, 1ª pt., p. 63-68.

413. Assim, a sua constituição deveria ser 

feita no prazo de um ano, ficando destinado 

ao reitor 60 cruzados; a apresentação com-

petia do duque de Bragança e a instituição 

e confirmação ao rei, na sua qualidade de 

governador da Ordem, só poderiam ser pro-

vidos destas comendas, cavaleiros servido-

res do duque de Bragança; ficava vedado 

ao Papa a possibilidade de conceder estas 

comendas; ficava entregue a execução des-

ta Bula aos priores das igrejas colegiadas 

de Guimarães e Barcelos, e colegiada de 

Ourém. IAN/TT., Ordem de Cristo, cód. 

235, 3ª pt., fl. 79v-81 v; B.N.L., cód.737, a 
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fl.145v. Pub. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo 

IV, 1ª pt., p. 63-68. Res. por SANTARÉM, 

V. 1842-1876, vol. X, pp. 226-227.

414. (…) fazendo conta deixar cuydados 

mayores ao Principe, em quem já conhecia 

bastante talento pera todos: ficar-se com 

o Reyno do Algarve, e com o Mestrado de 

Christus, cujas rendas avia por bastantes 

pera ter os lugares de Africa bem providos, 

e fazer que andasse a guerra esperta e viva 

contra os mouros, a que era inclinado (…). 

Cfr. Fr. L. SOUSA, 1844, 1ª parte, cap. IV, 

pp. 15-16. Ref. por I. SILVA, 2005, p. 340.

415. (…) Mestrado de Christo nunca sahira 

da Coroa e do rey por quanto averiamos 

por couza muy prejudicial e de grande in-

conviniente para o Reyno e para o Rey (…). 

Pub. por SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., pp. 406-432, citação a p. 416. 

416. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXX-

XIIII, pp. 593-594.

417. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXXXIII, 

a p. 594.

418. P. COSTA, 2004, vol. II, p. 569-579.

419. Refiram-se por exemplo os privilé-

gios concedidos a 29 de Agosto de 1496. 

IAN/TT., Gaveta VI, maço único, nº 97 

e IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, Liv. 

1, fls. 17-17v; o privilégio concedido a 24 

de Maio de 1506. IAN/TT., Gaveta VII, 

maço único, nº 153; e a carta concedida 

a 29 de Maio de 1505. IAN/TT., Chance-

laria de D. João III, Liv. 4, fl. 50v. Ref. P. 

COSTA, 1999/2000, p. 228.

420. IAN/TT, Leitura Nova, Místicos, Liv. 

4, fl. 108; IAN/TT., Leitura Nova, Gua-

diana, Liv. 1, fl. 214v. Pub. Livro dos 

Forais …, vol. 3, doc. 312, p. 134 e doc. 

325, pp. 163-164. Ref. por P. COSTA, 

1999/2000, p. 228, nota 335.

421. Esta feira gozaria ainda, dos mes-

mos privilégios da realizada em Tranco-

so. IAN/TT., Leitura Nova, Além Douro, 

Liv. 1, fl. 123v.

422. Refira-se a doação feita pelo monar-

ca em Novembro de 1495, a D. Diogo, 

da verba de 170.000 reais, da mesma 

forma que a tivera o seu antecessor (Ref. 

SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo III, p. 121. P. 

COSTA, 1999/2000, p. 228); e a doação 

concedida em Março de 1498, de uma 

tença anual de 45.000 reais (IAN/TT., 

Gaveta VI, maço único, nº 91 e IAN/TT., 

Chancelaria de D. Manuel, Liv. 31, fl. 

80v. Ref. P. COSTA, 1999/2000, p. 228).

423. Refira-se por exemplo a nomeação 

feita a 13 de Fevereiro de 1500, de Fer-
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não Reixa, escudeiro do prior do Crato, 

para o cargo de tabelião, em substituição 

de Fernão Pires que fora destituído por 

erros no ofício (IAN/TT., Chancelaria 

de D. Manuel, Liv. 14, fls. 92-92v); a 

nomeação concedida a 25 de Fevereiro 

de 1500, de Pero Vaz, criado do prior do 

Crato, para o cargo de escrivão das sisas 

da vila de Portalegre, em substituição de 

Diogo Belo, acusado de homicídio (IAN/

TT., Chancelaria de D. Manuel, Liv. 12, 

fls. 3v-4); a nomeação feita a 10 de Mar-

ço de 1500 de Diogo Caldeira, escudeiro 

do prior do Crato, para o cargo de es-

crivão de todos os feitos que pertencem 

à Ordem, em substituição de Henrique 

Ribeiro, seu sogro, que morrera (IAN/

TT., Chancelaria de D. Manuel, Liv. 12, 

fl. 29); e da nomeação feita a 18 de Fe-

vereiro de 1502 de Pedro Dias, criado e 

escudeiro do prior do Crato, para o car-

go de tabelião público e do judicial da 

vila da Amieira (IAN/TT., Chancelaria 

de D. Manuel, Liv. 2, fl. 13). Sobre estas 

nomeações veja-se também P. COSTA, 

1999/2000, p. 227, a sua tabela 23.

424. De entre os vários privilégios conce-

didos a freires desta Milícia refiram-se, 

por exemplo, várias cartas de legitima-

ção concedidas a filhos de cavaleiros e 

comendadores desta Ordem. Vejam-se, 

por exemplo, as cartas de 26 de Agosto 

de 1426, pela qual D. Manuel legitima 

Francisco Correia, filho de Fernão Cor-

reia, criado do Infante D. Fernando e 

comendador de Algoso e Poiares (IAN/

TT., Leitura Nova, Legitimações, Liv. 1, 

fls. 117v-118); a de 4 de Janeiro de 1497, 

pela qual o monarca legitima Filipa Men-

des, filha de Rui Mendes, comendador de 

Poiares (IAN/TT., Leitura Nova, Legiti-

mações, Liv. 1, fl. 122); a de 15 de Ja-

neiro de 1499, pela qual são legitimados 

Gonçalo, Constança e Álvaro, todos fi-

lhos de Antão Sanhudo, comendador de S. 

João do Hospital (IAN/TT., Leitura Nova, 

Legitimações, Liv. 1, fls. 80-80v); as car-

tas de 20 de Janeiro de 1505, na qual é 

legitimada Mor Rodrigues e a de 3 de 

Março de 1508, na qual é legitimada Inês 

Rodrigues, ambas filhas de Álvaro Rodri-

gues de Araújo, comendador de Rio Frio 

(IAN/TT., Leitura Nova, Legitimações, 

Liv. 1, fls. 13v e Liv. 3, fl. 33v, respecti-

vamente); a de 3 de Novembro de 1514, 

pela qual recebe legitimação Inês, filha 

de Antão Sanhudo, comendador de Barrô 

(IAN/TT., Leitura Nova, Legitimações, 

Liv. 3, fls. 157-157v); a de 14 de Maio de 

1515, na qual Catarina de Parada, filha de 



153  ORDENS MILITARES E A MONARQUIA

Leonol de Parada, freire da Ordem de S. 

João, recebe legitimação (IAN/TT., Lei-

tura Nova, Legitimações, Liv. 3, fls. 167-

167v); a de 29 de Agosto de 1515, pela 

qual recebem legitimação Diogo Banha e 

Simão de Oliveira, filhos de João Banha 

cavaleiro da Ordem de S. João (IAN/TT., 

Leitura Nova, Legitimações, Liv. 3, fls. 

176v-177); a de 6 de Novembro de 1517, 

na qual são legitimadas Mécia e Estêvão, 

filhos de Gonçalo Pimenta, freire profes-

so, cavaleiro e comendador de Algoso 

(IAN/TT., Leitura Nova, Legitimações, 

Liv. 3, fl. 221v); a de n23 de Novembro 

de 1518, na qual recebem legitimação 

Gonçalo, Estêvão, Leonor e Mécia, todos 

filhos de Martinho Pimenta, comendador 

de Torres Vedras e do Alandroal (IAN/

TT., Leitura Nova, Legitimações, Liv. 3, 

fls. 241v-242); a de 15 de Fevereiro de 

1519, na qual Isabel, filha de Rodrigo 

Álvares, clérigo de missa e freire da Or-

dem de S. João, recebe legitimação (IAN/

TT., Leitura Nova, Legitimações, Liv. 3, 

fl. 269v); a de 1 de Agosto de 1519, pela 

qual recebe legitimação Violante, filha 

de Ascenço Pires, freire da Ordem de 

S. João e prior de Montouto (IAN/TT., 

Leitura Nova, Legitimações, Liv. 3, fls. 

250v-251); a carta de 1520, pela qual Le-

onor, filha de Tomás de Pina, comendador 

da Ordem de S. João, recebe legitimação 

(IAN/TT., Leitura Nova, Legitimações, 

Liv. 3, fls. 283v-284); a de 12 de Setem-

bro de 1520, na qual recebem legitimação 

António Rodrigues e Rodrigo, filhos de 

Leonel de Parada, comendador de Aldeia 

Velha (IAN/TT., Leitura Nova, Legitima-

ções, Liv. 3, fl. 280v); e a carta de 21 de 

Novembro de 1520, pela qual Catarina, 

filha de Álvaro Chorro, comendador da 

Ordem de S. João, recebe legitimação 

(IAN/TT., Leitura Nova, Legitimações, 

Liv. 3, fl. 283). Para além deste refira-se 

o concedido em 1513, pelo qual o monar-

ca isentava os comendadores e cavaleiros 

desta Milícia do pagamento da sisa, re-

lativamente os produtos adquiridos para 

provimento das suas casas, e dos produ-

tos que vendessem das suas rendas e no-

vidades (IAN/TT., Gaveta VI, maço úni-

co, nº 106, 143, 160, 165 e 174; IAN/TT., 

Chancelaria de D. João III, Liv. 4, fls. 

50v-51; e IAN/TT., Leitura Nova, Mís-

ticos, Liv. 6, fls. 125v) Ref. P. COSTA, 

1999/2000, p. 228 e p. 232.

425. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, p. 110.

426. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, p. 232.

427. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, p. 110.
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428. IAN/TT., Corpo Cronológico, I, maço 

4, nº 74 e II, maço 7, nº 56, sum. SANTA-

RÉM, V. 1842-1876, tomo II, p. 11.

429. Sobre este personagem veja-se: FREIRE, 

B.S.S., vol. II, p. 80 e vol. III, p. 351-352.

430. A chegada a Portugal destas Bulas só 

ocorreu a 11 de Dezembro de 1508. IAN/

TT., Corpo Cronológico, I, maço 7, nº 66. 

431. Sobre este assunto veja-se P. COSTA, 

1999/2000, p. 230, nota 370.

432. P. COSTA, 2004, vol. II, p. 572.

433. IAN/TT., Chancelaria de D. Manuel, 

Liv. 11, fl. 6.

434. OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 196 e ss. e 

LÁZARO, 2005, pp. 383-411.

435. OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 223.

436. Pub. As Gavetas da Torre do Tombo, 

vol. II, pp. 402-407.

437. Pub. entre outros, nas As Gavetas da 

Torre do Tombo, vol. II, pp. 60-68, e pp. 

392-399.
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CAPÍTULO 2 

AS ORDENS MILITARES 
– SEMELHANÇAS E DIFERENÇAS

As Ordens Militares, desde a sua origem, eram constituídas por freires, 
que por sua vez se subdividiam em freires cavaleiros e freires clérigos. Or-
ganizados em comunidades – conventos –, estavam subordinados à Igreja 
Católica, viviam sob uma determinada Regra, juravam os votos substan-
ciais – Obediência, Castidade e Pobreza – e tinham por finalidade genérica 
a defesa da Cristandade e a guerra contra o Infiel1. No entanto, e como 
veremos, acabaram por assumir especificidades que as distinguem entre si.

Todas estas instituições procuraram adoptar como regra de vida deter-
minados princípios espirituais, os quais nuns casos surgem alicerçados na 
Regra de Santo Agostinho2, e outros na Regra de S. Bento3. 

Assim, importa desde já situar o leitor face à opção tomada por cada uma 
das Ordens no que concerne à filiação adoptada. Das instituições que optaram 
pelos princípios agostinianos refiram-se a Ordem de S. João de Jerusalém, ou 
do Hospital, que viu consumada esta filiação em 1113, quando Pascoal II 
lhes atribuiu o seu primeiro modelo normativo4, e a Ordem de Santiago5, ins-
tituição que terá chegado a Portugal no ano de 11726, a qual nos surge filiada 
à sua congénere de Uclés, o que lhe permitiu adoptar a normativa produzida 
no reino vizinho de Castela, que já contemplava os princípios espirituais da 
Regra de Stº Agostinho, aplicados aos objectivos da cavalaria Cristã.

As que optaram, como fonte inspiradora para a sua vivência e espi-
ritualidade, pelos princípios da Regra de S. Bento, foram a Ordem do 
Templo, a Ordem de Avis e a Ordem de Nosso Senhor Jesus Cristo7. 
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A exemplo do que havia sucedido com a Ordem de Santiago face a 
Uclés, também a Ordem de Avis estava dependente de uma Ordem 
castelhana, mais concretamente da de Calatrava, seguidora também 
dos princípios normativos cistercienses. Não será assim de estranhar 
que este vínculo face á casa-mãe tenha conduzido a que, num primei-
ro momento, a Ordem de Avis tivesse assumido a normativa produzida 
no reino vizinho de Castela, e mantivesse uma certa dependência ju-
risdicional face à sua congénere castelhana8.

No que se refere à Ordem de Cristo, embora a sua inspiração religiosa 
também radique na Regra Beneditina, esta Milícia, por se tratar de uma Ins-
tituição cuja fundação se encontra intimamente ligada à monarquia – surge 
no seguimento do processo de extinção da Ordem do Templo e como sua 
sucessora natural9 –, ao contrário dos freires de Évora não se encontrava 
dependente de qualquer casa castelhana10.

Pelo exposto, importa reter que independentemente da fonte espiritual a 
que estas milícias recorreram, todas elas viviam sobre determinadas normas, 
as quais regulavam de alguma forma o modus vivendi dos freires clérigos e 
cavaleiros, quer em comunidade quer em termos religiosos e espirituais.

Tendo em conta a semelhança existente relativamente à forma como es-
tas Instituições se estruturavam internamente, não será de estranhar que 
todas elas apresentem pontos comuns na forma como organizavam os seus 
textos normativos. Estes, grosso modo, são constituídos por um conjunto 
de normas e princípios os quais se repercutem no dia a dia dos freires des-
tas instituições, quer na sua vivência temporal quer espiritual11.

Neste sentido, e tendo em conta o objectivo deste nosso estudo – re-
lações entre a Nobreza e as Ordens Militares –, pensamos que seria de 
todo o interesse fazer uma análise aos vários textos normativos, procuran-
do sempre realçar as normas às quais se encontravam sujeitos os freires 
cavaleiros, elemento humano comum a todas as Instituições, os quais pelas 
suas características e funções nos surgem identificados como pertencentes 



157  AS ORDENS MILITARES – SEMELHANÇAS E DIFERENÇAS

àquele universo sociológico. Não se esqueça também o elemento feminino, 
presente nas Ordens de inspiração agostiniana – Hospital e Santiago.

No entanto, ao iniciarmos esta abordagem à normativa das diferentes 
Milícias e à sua repercussão no dia a dia dos freires cavaleiros, não pode-
mos deixar de alertar o leitor para o facto de que determinadas especificida-
des de um texto, apesar de não estarem explícitas nos outros, poderem ser 
igualmente observadas nessas instituições.

Posta a questão nestes termos, iremos começar por nos referir às normas 
que mais directamente influenciaram a vivência dos freires cavaleiros. 

2.1. A DIMENSÃO TEMPORAL

2.1.1. CONDIÇÕES DE INGRESSO

A preocupação comum a todas as Milícias é especificar nos seus textos 
normativos quais os requisitos que qualquer pretendente deveria possuir, 
para nela poder ingressar como freire cavaleiro. Todas requeriam como con-
dição prévia que o pretendente fosse detentor de um determinado estatuto 
social. Para a Ordem do Hospital, era mesmo essencial que descendesse de 
legítimo matrimónio e fizesse parte de uma linhagem nobre12; aos cavaleiros 
de justiça, os mais elevados na hierarquia, requeria-se que fizessem prova da 
antiguidade da sua nobreza, que em Portugal poderia remontar até 100 anos; 
e aos que ingressavam para Capelães e Sargentos de Armas, esta última cate-
goria situada num escalão inferior, requeria-se que fizessem prova de pureza 
de sangue, quer dos seus pais quer dos avós, sendo-lhes vedada a entrada 
caso exercessem qualquer ofício considerado vil ou mecânico13. No que se 
refere ao ingresso das freiras na Ordem do Hospital, Hugo de Revel, Grão-
-mestre desta Milícia entre 1258 e 1277, estabeleceu que as mulheres deve-
riam ser de honesta vida, fruto de legítimo matrimónio e de pais nobres14. 
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Na Ordem de Santiago, embora inicialmente se omitisse qualquer requisito 
para o ingresso de freires cavaleiros, rapidamente os textos normativos (1249) 
passaram a mencionar a necessidade do pretendente ser … homen fidalgo que 
fuese cavalero…15. Mais tarde, segundo o texto normativo de 1509, era exigido 
ao pretendente, como condição prévia, que não descendesse nem fosse … offi-
cial macanico nem lavrador nem aleijado salvo se ha aleijam fosse avida em 
guerra de mouros ou ha pessoa for tal e de taes qualidades que ha ordem re-
ceba delle serviço…16, deviam cumprir um ano de provação no Convento, para 
que lhes fossem ensinados todos os usos e costumes da Ordem17, findo o qual 
teria lugar a cerimónia da Profissão. No que se refere à presença de elementos 
do sexo feminino nesta Milícia, as primeiras referências surgem-nos pelo me-
nos desde 122618. As pretendentes ao ingresso nesta instituição, ao contrário 
das suas congéneres Hospitalárias, eram na sua maioria viúvas de cavaleiros 
da milícia que, após caírem nesta condição, viam na sua entrada para a Ordem 
uma forma de garantirem o seu futuro e o dos seus descendentes, uma vez que 

… a casa e moesteiro de Santos foy principalmente ordenada para as vyuvas do 
habito que foram molheres de cavalleiros da Ordem e pera suas filhas…19.

Para a Ordem de Avis, a exemplo do que sucedera na Ordem de Santiago, 
também inicialmente não era colocado qualquer requisito a quem pretendia 
ingressar nesta instituição para freire cavaleiro20. 

Por sua vez, para a Ordem de Cristo, a necessidade de ser fidalgo foi 
desde sempre condição obrigatória para todos os pretendentes a freire ca-
valeiro21, exigência que se compreende até pela cronologia e contexto em 
que é criada esta instituição. 

Todas as Ordens referem ainda como imperativo para a ingresso a ne-
cessidade do pretendente ter recebido ordem de cavalaria, podendo, caso 
a não tivesse, receber esta distinção das mãos do cavaleiro da Ordem que 
lhe iria lançar o hábito22. 

Por sua vez, os pretendentes a freires cavaleiros nas ordens de Cristo23 e 
Avis, deveriam ter no mínimo a idade de 15 anos24.
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2.1.2. A PROFISSÃO

A importância deste cerimonial fica desde logo patente pelo facto de se 
ter mantido inalterado ao longo dos tempos, bem como por influenciar de 
forma particular a vivência temporal e espiritual dos futuros freires cava-
leiros das diferentes Milícias. Neste sentido, será de todo o interesse que 
lhe dediquemos algumas linhas no sentido de melhor precisar o seu alcance.

Tratava-se de um cerimonial comum a todas as Milícias, o qual tinha 
lugar assim que terminava o ano de noviciado. Era uma cerimónia que 
deveria ser presidida pelo mestre ou governador, e onde o pretendente era 
alertado, mais uma vez, para a aspereza da vida regular, para a disciplina 
a que ficaria sujeito, para as dificuldades com que se iria deparar e onde 
jurava os três votos substanciais – Obediência, Pobreza e Castidade. 

Para além desta chamada de atenção face às opções tomadas pelos candida-
tos, eram-lhes também colocadas várias questões, de entre as quais salienta-
mos: se tinha ou não feito voto noutra religião; se eram casados, ou se tinham 
prometido casamento a alguma mulher; se tinham morto clérigo ou praticado 
sacrilégio; e se estavam obrigados a alguma pessoa25, ou seja, se eram livres. 

Consoante a resposta a esta e a outras perguntas, avaliar-se-ia se o can-
didato cumpria com os requisitos necessários para poder envergar o hábito 
de professo da respectiva Milícia.

Parte integrante deste cerimonial, como já tivemos oportunidade de referir, 
era o juramento dos três votos substanciais – Obediência, Pobreza e Casti-
dade. Assim, e relativamente ao voto de Obediência, o freire cavaleiro devia 
jurar obediência ao seu superior – o mestre –, a Deus e à Ordem26. Voto que 
nunca foi posto em causa, nem sofreu alterações ao longo do tempo.

O voto de Pobreza consistia inicialmente na obrigação que todo o freire ti-
nha de abdicar da totalidade dos seus bens assim que ingressava na Milícia. No 
entanto, face ao evoluir dos tempos, veio este voto a sofrer algumas alterações, 
nomeadamente com a permissão para que os freires pudessem ter próprio, 
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contanto que cumprissem com determinados requisitos. Assim, na Ordem de 
Cristo, por ocasião da reunião capitular de 1426, estabeleceu-se que os freires 
cavaleiros poderiam, a partir desta data, dispor em testamento dos seus bens27. 
Princípio que mais tarde, por ocasião da elaboração dos Estatutos de 1449, veio 
a ser reiterado, no que se refere aos bens móveis, desde que o freire tivesse 
pago à Ordem metade do valor correspondente ao rendimento anual28, e no 
que se refere aos bens de raiz, desde que o freire tivesse pago à Ordem um 
terço do seu valor29. Na Ordem de Avis também inicialmente era vedado aos 
freires a possibilidade de ter próprio e, como tal, de dispor dos seus bens em 
testamento30. No entanto, por bula do Anti-Papa João XXIII31, confirmada em 
1421 pelo rei de Portugal, passaram os freires de Avis a poder dispor em testa-
mento de metade dos bens móveis que possuíssem32. Na Ordem de Santiago 
também este voto sofreu várias alterações ao longo do tempo. Inicialmente, 
deviam os freires tudo ter em comum e a nada chamar seu33. No entanto, a 
partir de 1440 concedeu-se licença para que os freires pudessem possuir bens 
próprios, contanto que pedissem licença ao mestre34. Mais tarde, em 1486, pela 
bula de Inocêncio IV, era dada licença a todos os cavaleiros e freires, desde que 
não fossem de ordens sacras, para poderem dispor livremente dos seus bens35. 
No caso da Ordem do Hospital tudo indica que a situação fosse idêntica à dos 
Espatários36. A evolução que as diferentes Milícias foram obrigadas a fazer 
na forma como este voto deveria ser assumido, por todos aqueles que nelas 
professavam, contribuiu para que este tivesse sobretudo um alcance espiritual.

O voto de Castidade era uma obrigação comum a todos os freires das Or-
dens Militares, revestindo-se o seu cumprimento de uma particular importân-
cia para as diferentes linhagens que convivessem de perto com estas institui-
ções, uma vez que condicionava logo à partida as estratégias de união que se 
poderiam estabelecer entre elas. Este voto podia assumir duas vertentes, con-
soante a Ordem a que se reportava. Assim, inicialmente, para as Ordens do 
Hospital, Avis e Cristo a observância do voto de Castidade era da obrigação 
de todos os freires, dando-se assim cumprimento aos princípios consignados 
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nas regras monásticas, que o tinham como indispensável à vida em comu-
nidade37. Contudo, para a Ordem de Santiago o seu alcance era desde logo 
limitado pelo facto de, desde fundação desta Milícia, se permitir aos freires 
cavaleiros contrair matrimónio, assumindo assim este voto um alcance mais 
restrito – o da castidade conjugal38. Não se esqueça que a Ordem de Santiago 
surgiu na sequência de uma confraria de cavaleiros de perfil laico.

Nas Ordens de Avis e de Cristo o cumprimento deste voto só veio a sofrer 
alterações quando, por intercessão de D. Manuel, Alexandre VI, em Junho 
de 149639, concede licença para que os freires cavaleiros e comendadores 
das Ordens de Avis e de Cristo pudessem vir a contrair matrimónio, passan-
do desta forma, à semelhança dos seus congéneres Santiaguistas, a estarem 
obrigados ao voto de castidade conjugal. Na Ordem do Hospital, e em ter-
mos medievais, este voto terá permanecido inalterado, não sendo alvo da 
dispensa papal. Assim, não será por acaso que D. João de Meneses, conde 
de Tarouca, comendador de Sesimbra da Ordem de Santiago, só após en-
viuvar é que assumiu a dignidade de prior do Crato (1508)40, isto é, o posto 
mais elevado da estrutura portuguesa dos Hospitalários.

Nas Ordens de Avis, Cristo e Santiago, terminada a cerimónia da Profissão 
procedia-se ao registo dos novos freires nos livros de profissão e matrícula41. 
Passava então a ser dever de todo o freire cavaleiro, independentemente da 
Milícia a que pertencia, ler a Regra a que se encontrava subordinado pela Pro-
fissão, para dessa forma conhecer as normas de conduta a que estava sujeito42.

2.1.3. O HÁBITO E AS INSÍGNIAS

Feita a Profissão, era obrigação de todos os elementos pertencentes às 
Ordens Militares o uso do hábito e insígnia da sua Milícia. Estes símbolos 
assumiam uma particular importância, uma vez que eram os principais ele-
mentos uniformizadores e representativos da pertença a um determinado 
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corpo, face ao mundo exterior. Assim, não será de estranhar que as Milícias 
nas respectivas normativas lhe dediquem uma especial atenção. Refiram-se, 
por exemplo, as cláusulas que obrigavam os membros ao seu uso em deter-
minados momentos, como sejam no Capítulo Geral, nas principais festas 
religiosas e nas exéquias dos membros da Ordem43, à obrigatoriedade do 
uso diário da insígnia, sendo punido quem se apresentasse de forma indevi-
da, ou sem ela. Para além destas especificidades, a cor, o tipo de tecido e o 
tamanho, bem como o local e a dimensão da insígnia foram aspectos igual-
mente contemplados44 e que contribuíam para a imagem coesa do grupo.

2.1.4. CARGOS, ÓRGÃOS DE GOVERNO E BENEFÍCIOS

Aos freires cavaleiros era-lhes permitido aceder a determinados cargos 
e a usufruir de certos benefícios. Neste sentido, qualquer cavaleiro das Or-
dens de Santiago, Avis e Cristo podia aspirar a ascender a determinados 
cargos/dignidades, como sejam o de mestre, o de comendador-mor – digni-
dade que na hierarquia destas Milícias representava a segunda individuali-
dade logo após o mestre ou governador – o de claveiro, no caso das ordens 
cistercienses, ficando reservado aos cavaleiros hospitalários a possibilida-
de de ascenderem aos cargos de prior e bailio. Assim, não é de estranhar 
que os titulares destas dignidades tenham as suas competências e obriga-
ções definidas na normativa45.

Para além do acesso aos cargos e dignidades acima referidos, aos frei-
res cavaleiros competia também a participação no órgão denominado Os 
Treze – o qual era constituído por treze freires cavaleiros, os mais anciãos, 
de entre os quais deveria fazer parte o comendador-mor, no caso das Or-
dens de Avis e de Santiago, e o lugar-tenente no caso da Ordem do Hos-
pital, os quais tinham por principal função eleger ou demitir o mestre ou 
prior46; e, juntamente com os restantes freires clérigos, participavam tam-
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bém em outros órgãos de governo, como por exemplo o Capítulo Geral, o 
Capítulo Particular e o Capítulo Prioral, no caso da Ordem do Hospital47. 

Aos freires cavaleiros estava também facultado o acesso ao governo e ad-
ministração de determinadas áreas geográficas, denominadas comendas, per-
tencentes à Ordem. O facto de poderem agir como administradores do patri-
mónio da Milícia, levou a que os legisladores tivessem despendido uma par-
ticular atenção à forma como estes freires podiam aceder a estes benefícios. 
Assim, para a Ordem do Hospital, este processo tinha início apenas quando 
o freire cavaleiro professava, ficando obrigado a residir no convento por um 
período de cinco anos, de forma a habilitar-se quer aos diferentes cargos quer 
às comendas48. Estas últimas encontravam-se divididas em quatro grupos: de 
graça, de cabimento, de melhoramento e magistrais. O freire cavaleiro que 
a elas se habilitasse devia ser tido por prudente, bom, ancião e benemérito49, 
não podia ter filhos50 nem ter condição secular51 e não podia ser titular de 
membros das comendas52. Competia ainda ao freire comendador, no prazo de 
um ano, solicitar a Bula da confirmação do respectivo benefício53. 

Para a Ordem de Cristo, os comendadores eram nomeados pelo mestre. A an-
tiguidade era um dos critérios para a atribuição da administração da comenda. O 
provido tinha o prazo de um ano para assumir a respectiva administração, sendo 
que cada freire cavaleiro apenas podia ser provido de uma comenda54. Após o 
seu provimento, o comendador deveria proceder ao inventário de todo o patri-
mónio que lhe foi entregue, tendo também ficado estipulado a partir de 1503 a 
obrigatoriedade do comendador nela residir55. No caso do benefício atribuído 
ser de natureza militar – castelos ou fortalezas – estava também o freire co-
mendador obrigado a prestar menagem ao mestre56. À Ordem de Cristo, como 
detentora da toda a jurisdição espiritual nas terras do além-mar, competia, por 
intermédio do seu mestre ou governador, a responsabilidade do provimento das 
comendas aí localizadas. Os freires cavaleiros que se habilitavam às comendas 
localizadas no Norte de África eram obrigados a permanecer em território Afri-
cano continuadamente, pelejando contra os inimigos da fé de Cristo57. 
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No que se refere à Ordem de Avis, ao freire comendador era-lhe exigido 
que residisse na sua comenda, só podendo ser provido em apenas uma 
destas unidades. A sua entrega deveria ser precedida de uma auditoria ao 
estado de conservação da mesma, ficando o freire comendador na posse de 
um documento comprovativo do seu estado58. 

Para a Ordem de Santiago, a atribuição de qualquer benefício estava 
vedado às pessoas de fora do hábito, sendo a sua concessão da responsabili-
dade do mestre ou governador. A antiguidade da profissão e mérito pessoal 
dos freires eram factores a ter em conta para a sua atribuição. A exemplo 
do que sucedia nas Ordens de Avis e Cristo, também a entrega da comenda 
deveria ser precedida de um inventário a todo o seu património, dando-se 
particular atenção ao seu estado de conservação59.

No que se refere ao elemento feminino, as freiras Hospitalárias estavam 
divididas em várias classes, à semelhança do que sucedia com a verten-
te masculina – de justiça, de ofícios, conversas e donatas60. Inicialmente, 
a sua principal função estava virada para o cuidado dos peregrinos e en-
fermos, sendo considerado que, após a criação dos primeiros conventos 
femininos, esta actividade fosse preterida a favor de uma vivência mais 
contemplativa. No priorado de Portugal as freiras Hospitalárias formavam 
comunidades distintas das dos seus congéneres masculinos, como se pode 
constatar pelas casas de Évora e Estremoz61, estando no entanto sujeitas à 
visitação por parte dos superiores, que por esta via as controlavam econó-
mica e espiritualmente. 

Os elementos femininos da Ordem de Santiago designavam-se por 
monjas, freiras ou donas, tendo também formado comunidades distintas 
da dos seus congéneres masculinos. O primeiro convento foi o de Arruda, 
de onde transitaram para o convento de Santos o Velho, e já no reinado de 
D. João II para o convento Novo de Santos62. O governo e administração 
da casa estava a cargo das próprias monjas, as quais elegiam de entre elas 
aquela que as governaria, tanto no temporal como no espiritual, sendo a 
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eleita designada por Comendadeira. No entanto esta eleição carecia, da 
aprovação por parte do mestre ou governador da Milícia63. As donas de 
Santiago podiam ascender a vários cargos dentro da instituição, como por 
exemplo o de Vigararia, cargo que ocupava o segundo lugar na hierar-
quia, e a quem competia coadjuvar a Comendadeira na administração do 
convento64. Para além desta dignidade, refira-se também a Sacristã, a qual 
velava pelos ornamentos e pratas da igreja65, e a Mordoma, a qual tinha 
por função proceder ao armazenamento dos bens de natureza agrícola, 
guardar as chaves do celeiro e distribuir as rações, quer pela Comenda-
deira, quer pelas donas e noviças66.

2.2. DIMENSÃO ESPIRITUAL

Estavam os freires cavaleiros das ordens militares, como qualquer mem-
bro de ordens monásticas, sujeitos ao cumprimento de determinadas obri-
gações espirituais, como por exemplo rezar67. Neste contexto, havia obriga-
ções comuns aos freires cavaleiros e aos freires clérigos. Tais são os casos 
do cumprimento dos votos substanciais, do rezar das Horas, de ouvir missa, 
de se deslocarem ao convento nas festas principais da liturgia, bem como o 
de cumprirem com o sacramento da confissão e comunhão68.

Para além destas, eram também obrigações de todos os freires, consoante 
seguiam a orientação da regra de S. Bento ou a de Santo Agostinho, a cele-
bração condigna dos ofícios litúrgicos no dia do seu Santo Patrono.

Os cuidados assistenciais prestados aos freires velhos e feridos, aos pe-
regrinos e doentes, bem como a recepção dos pobres e dos hóspedes, cons-
tituíam o principal objectivo da Ordem do Hospital69 e uma das obrigações 
dos Santiaguistas70, o que não será de estranhar se tivermos em considera-
ção que esta última era também seguidora da Regra de Stº Agostinho.
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Os cavaleiros, embora isentos da celebração de ofícios litúrgicos, esta-
vam obrigados a cumprir com todas as orações diárias. No entanto, dada 
a sua condição e o voto que professaram de pelejar pela fé de Cristo71, 
podiam em determinados momentos, como o de guerra, ficar isentos do 
seu cumprimento, consoante o arbítrio do mestre. Neste sentido, a guerra 
funcionava como uma forma de oração e serviço a Deus72.

Para além do que fica referido, todos os freires estavam ainda sujeitos a um 
conjunto de práticas ascéticas, como por exemplo o da observação do jejum. O 
seu cumprimento tinha uma dupla função: um meio de preparação espiritual e/
ou uma prática punitiva, isto é, castigo ou pena pelas faltas cometidas73. Intima-
mente ligada a esta prática ascética está também a abstinência de comer carne74, 
pelo menos em alguns dias, de acordo com o calendário religioso.

Esta análise sumária dos diferentes textos normativos permite-nos cons-
tatar a importância dispensada por estas instituições no que concerne ao 
ingresso e às normas de conduta dos seus freires cavaleiros. Atenção que 
estas instituições tiveram que ter em conta, face ao interesse manifesto 
de vários sectores da nobreza em nelas ingressar, tornando-se mesmo o 
elemento com mais influência no seu seio. De facto, a atractividade que 
exerciam junto de alguns sectores sociais apurava a necessidade de se esta-
belecer este tipo de normas.

Para tal, muito terá contribuído o facto de a Nobreza ver nestas institui-
ções uma forma de dar continuidade a uma das suas principais funções – a 
guerra –, num primeiro momento com a reconquista do território, passando 
pela sua defesa, sendo mais tarde alargada ao combate ao Infiel, protago-
nizado no Norte de África, culminando com a sua presença à frente das 
armadas dos descobrimentos e na defesa dos territórios descobertos. Ac-
tividade bélica que já não se limitava ao confronto de interesses de uma 
determinada linhagem face a outra, mas tinha por objectivo a luta contra 
o Infiel e a defesa do nome de Cristo e, como tal, aparecia enquadrada por 
factores muito valorizados nestes tempos medievais.
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Para além do interesse militar, a nobreza via também nestas instituições 
uma forma de alcançar prestígio – muitas vezes perdido –, concretamente 
através da possibilidade de ascender a cargos e a dignidades de relevo no 
seio destas instituições. Cargos e dignidades que lhes permitiam ter acesso 
directo aos centros de decisão – a Corte – e à principal fonte do poder – o 
Rei –, o que representava uma mais valia para a linhagem do titular em causa.

Era também objectivo da nobreza ter acesso a fontes de rendimento – as 
quais podiam ser deficitárias no seio da linhagem –, sendo-lhes facultada 
a possibilidade de administrar, muitas vezes a título vitalício, vastas áreas 
geográficas pertencentes a estas instituições – ou seja, as Comendas – e de 
usufruir da concessão de benefícios monetários.

Para a Nobreza, as Ordens Militares, mais concretamente as Ordens do 
Hospital e de Santiago, por permitirem no seu seio a presença de mulhe-
res, proporcionavam mais uma opção – paralelamente com as outras ins-
tituições de natureza religiosa monástica – para a colocação das mulheres, 
sempre que as linhagens não encontravam as alianças matrimoniais e 
linhagísticas que consideravam adequadas. Se bem que esta articulação 
se estenda a outras esferas. A este nível, os mosteiros de Arouca e Lorvão 
são elucidativos no que toca à absorção dos sectores femininos75. Para a 
Ordem de Santiago, para além das razões apontadas, a presença femini-
na ficou a dever-se também à possibilidade que os freires desta milícia 
tinham, desde a fundação, de poderem contrair matrimónio. Situação que 
lhes permitia a dispensa da mancebia. Ao mesmo tempo, asseguravam 
aos seus descendentes uma filiação legítima – isenta do estatuto de bas-
tardia –, tendo por fim a possibilidade de, ao enviuvar, rapidamente pode-
rem optar por professar nesta milícia. 

No entanto, os interesses existentes no binómio Nobreza/Ordens Milita-
res não se manifestaram apenas num sentido. O inverso também foi uma re-
alidade. É neste contexto que podemos entender as constantes alterações à 
normativa levadas a cabo ao longo dos tempos, por parte das Ordens Mili-
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tares, de forma a melhor se adaptarem às novas realidades, proporcionando 
condições mais atractivas para que muitos elementos das principais linha-
gens do reino viessem a ingressar no universo das Ordens Militares. Desta 
feita, as normas que possibilitaram aos freires cavaleiros serem detentores 
de bens e poderem deixá-los em testamento, bem como a possibilidade de 
poderem vir a contrair matrimónio, são exemplos desta constante actuali-
zação que as Ordens foram manifestando, e que muito terão contribuído 
para que o interesse da Nobreza em nelas ingressar se mantivesse presente 
ao longo dos sucessivos reinados, entenda-se de D. João I até D. Manuel.
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NOTAS CAPITULO 2

1. Sobre a definição de Ordem Militar veja-

-se COCHERIL, 1967-1968, pp. 11-16 e 

LOMAX, 1976, p. 6.

2. Santo Agostinho, como é sabido, foi 

o primeiro a conceber a Guerra Justa. 

Isto é, defendeu que lutar pelo nome de 

Cristo era um ideal que qualquer cris-

tão deveria seguir, legitimando a parti-

cipação de homens religiosos nas acti-

vidades bélicas.

3. A grande difusão da Regra de S. Bento 

teve como ponto de partida o apoio entu-

siasta manifestado por parte do papado e 

muitas das vezes em disposições conci-

liares. (COCHERIL, 1967-68). Refiram-

-se por exemplo as decisões quer do Con-

cílio de Coiança em 1050, quer do Con-

cílio de Latrão em 1139, nesse sentido (F. 

ALMEIDA, 1967-1971, vol. I, p. 128).

4. P. COSTA, 1999/2000, p. 53.

5. Nem todos os autores são unânimes na 

aceitação da filiação da Ordem de San-

tiago na Regra de Stº Agostinho. Como 

exemplo veja-se: RIVERA GARRETAS, 

1982, pp. 279-300 e COCHERIL, 1958, 

pp. 331-339. No entanto, outros histo-

riadores defendem que a influência de S. 

Bento na Ordem de Santiago é preponde-

rante, como exemplo: LINAGE CONDE, 

1981, pp. 51 e LECLERQ, 1958, p. 356. 

Sobre a regra de Santiago, de uma forma 

geral, veja-se SASTRE SANTOS, 1982 

e BARBOSA, 1998, vol. 2, pp. 93-288.

6. A introdução da Ordem de Santia-

go em Portugal foi abordada por M. 

CUNHA, 1991a, pp. 19-50. Veja-se 

também FERREIRA, 2004, vol. I, p. 

11-13.

7. Esta opção pela filiação a S. Bento, por 

parte da Ordem de Avis, irá concretizar-

-se via Calatrava, uma vez que após a re-

visão de S. Bernardo, esta fora adaptada 

aos freires guerreiros. Sobre Ordens Mi-

litares Cistercienses em Portugal, veja-se 

COCHERIL, 1967-1968. Sobre a filiação 

a S. Bento da Ordem de Avis veja-se tam-

bém M. C. CUNHA, 1989a, p. 26.

8. Dependência que se traduzia em de-

terminados direitos que a Ordem caste-

lhana tinha sobre a sua congénere portu-

guesa, nomeadamente o de confirmar o 

eleito para a dignidade mestral, em Por-

tugal. M. C. CUNHA, 1989a, p. 26-28; 

M. C. CUNHA, 1995, p. 123; FERREI-

RA, 2004, vol. I, p. 151-159.
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9. Como exemplo, refira-se o que dizem os 

“Estatutos da Ordem de Cristo de 1449”: 

Aprovamos, confirmamos e mandamos 

que os da dita ordem usem dos costumes, 

statutos e privelegios e liberdades … da 

ordem do Temple... E que isso meesmo 

usem dos de Calatrava e d’Alcantara e 

d’Avis …(Pub. M.H., vol. X, doc. 84, pp. 

125-137 e IAN/TT., Série Preta, nº1323, 

fls. 8-8v). Situação que lhe terá permitido 

aceder a um conjunto de prerrogativas ju-

risdicionais, isenções e graças espirituais 

de que a Ordem do Templo gozava, no-

meadamente a sua protecção e dependên-

cia total à Santa Sé, adquirindo o estatuto 

de nullios diocesis, ou seja isenta da ju-

risdição episcopal. Esta dependência di-

recta em relação ao Papado aconteceu em 

1100 para Cister, 1113 para a Ordem do 

Hospital e em 1139 para o Templo. GUI-

JARRO RAMOS, 1995, p. 124. Sobre o 

processo de extinção da Ordem do Tem-

plo veja-se também FERREIRA, 2004, 

vol. I, p. 14-21.

10. A propósito da extinção da Ordem do 

Templo e fundação, em Portugal, da Milí-

cia de Cristo, veja-se, a título de exemplo I. 

SILVA, 1997, pp. 22-25.

11. P. COSTA e VASCONCELOS, 1998.

12. B.A. Regra da Ordem de S. João de Je-

rusalém, fl. 20. Já anteriormente, Hugo de 

Revel, Grão-mestre da Ordem entre 1258-

1277, havia vedado a admissão de todos 

aqueles que não fossem descendentes de 

legítimo matrimónio, abrindo excepção aos 

que fossem filhos de condes ou de outros 

senhores de grandes títulos. B.A., Regra da 

Ordem de S. João de Jerusalém, fl. 18v.

13. SANTA CHATARINA, 1734, p. 117

14. B.A. Regra da Ordem de S. João de Je-

rusalém, fls. 21v-22. SANTA CHATARI-

NA, 1734, L. I, cap. IV, p. 127. P. COSTA, 

1999/2000, p. 63.

15. Ref. por BARBOSA, 1998, vol. 2, p. 

173. Sobre os requisitos para a entrada na 

Ordem de Santiago, veja-se também M. 

CUNHA, 1991a, p. 194-195.

16. Regra, statutos e diffinções da Ordem de 

Santiago de 1509, UCBG, R-31-20, fl. 2.

17. Para a Ordem de Cristo veja-se Re-

gra e Definições de 1503, IAN/TT.,Série 

Preta, nº 1393, cap. V, fl. 7; para a Ordem 

de Santiago, veja-se Regra, statutos e di-

ffinções da Ordem de Santiago de 1509, 

UCBG, R-31-20, fl. 90v-91; e para a Or-

dem de Avis veja-se Regra e statutus da 

hordem d’Avjs de 1516, BNL., Res. 3008 

V, cap. IV, fl. 49v.



171  AS ORDENS MILITARES – SEMELHANÇAS E DIFERENÇAS

18. IAN/TT, Mosteiro de Santos o Novo, 

Caixa 6, m.nº 15. Referido por MATA, 

1991 b, p. 18.

19. Regra, statutos e diffinções da Ordem de 

Santiago de 1509, UCBG., R-31-20, fol. 102.

20. M. C. CUNHA, 1989a, p. 37-39. No 

entanto, nas Definiciones de la Orden de 

Calatrava  de 1468, a capitulo 63, (Pub. 

por O’CALLAGHAN, 1975, p. 264) já 

menciona como requisito essencial para 

qualquer pretendente a ingressar na Or-

dem a necessidade de ser homem fidalgo, 

requisito de novo expresso nas Definições 

de Avis de 1503, (IAN/TT., Livros do Con-

vento de Avis, nº 25, fl. 57v) e na Regra 

e Estatutos da Ordem de Avis de 1516, 

BNL., Res. 3008 V, fl. 49.

21. Para a Ordem de Cristo, veja-se Regra 

e Definições de 1503, IAN/TT., Série Preta, 

nº 1393, cap. VIII, fl. 18v.

22. Para a Ordem do Hospital veja-se P. COS-

TA, 1999/2000, p. 59; para a Ordem de San-

tiago, veja-se Regra, statutos e diffinções da 

Ordem de Santiago de 1509, UCBG, R-31-

20, fl. 28v; para a Ordem de Avis veja-se 

Regra e statutus da hordem d’Avjs de 1516, 

BNL., Res. 3008 V, fl. 49; para a Ordem de 

Cristo veja-se Regra e Definições de 1503, 

IAN/TT.,Série Preta, nº 1393, cap. X, fl. 19.

23. No que se refere aos freires cavaleiros 

na Ordem de Cristo, a Ordenação da Ordem 

de Cristo de 1326, estabelece o seu número 

em setenta, devendo estes apresentarem-se 

devidamente equipados com o seu cavalo e 

armas. Deste universo, dez deveriam acom-

panhar continuadamente o mestre, dez deve-

riam permanecer no convento e os restantes 

receberiam a administração das comendas 

da Ordem. M.H., vol. I, doc. 74, pp. 150-160.

24. Regra e Definições de 1503, IAN/TT., 

Série Preta, nº 1393, cap. VIII, fl. 18v e 

Regra e statutus da hordem d’Avjs de 1516, 

BNL., Res. 3008 V, cap. III, fl. 49.

25. Relativamente à Cerimónia da Profissão 

dos freires veja-se: para a Ordem do Hospi-

tal P. COSTA, 1999/2000, pp. 56-57; para a 

Ordem de Santiago BARBOSA, 1998, vol. 

2, p. 173-175; para a Ordem de Avis Regra 

e statutus da hordem d’Avjs de 1516, BNL., 

Res. 3008 V, cap. IV, fl. 49v; para a Ordem 

de Cristo Estatutos da Ordem Militar de 

Jesus Cristo de 1449, Pub. Monumenta 

Henricina, vol. X, doc. 84, pp. 125-137 e 

Regra e Definições de 1503, IAN/TT., Sé-

rie Preta, nº 1393, cap. X, fl. 19.

26. Voto comum a todas as Milícias e de 

juramento obrigatório a todos aqueles 

que nelas ingressavam. Para a Ordem do 
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Hospital veja-se B.A., Regra da Ordem 

de S. João de Jerusalém, fls. 14v-17v, 

P. COSTA, 1999/2000, pp. 56-57. Para 

a Ordem de Cristo veja-se: Estatutos de 

1449, pub. Monumenta Henricina, vol. X, 

doc. 84, pp. 125-137. VASCONCELOS, 

1998, p. 51 e p. 31-41. I. SILVA, 1997, 

p. 61. Para a Ordem de Avis, veja-se M. 

C. CUNHA, 1989a, p. 40; PIMENTA, 

1997, pp. 157-158; FERREIRA, 2004, p. 

184. Para a Ordem de Santiago, veja-se 

Regra, statutos e diffinções da Ordem 

de Santiago de 1509, UCBG., R-31-

20, Proémio, fl. 3; Cap. 23, fl. 8v; Cap. 

27, fl. 9; Cap. 24, fl. 17-17v; BARBO-

SA, 1998, vol. 2, p. 209, 218, 219 e M. 

CUNHA, 1991a, p. 192.

27. M.H., vol. III, doc. 60, pp. 112-115.

28. Estatutos da Ordem de Cristo de 1449, 

caps. XV, XVI, XVII, XVIII e XIX, pub. 

M.H., vol. X, doc. 84, pp. 133-134.

29. Estatutos de Ordem de Cristo de 1449, 

cap. XX. Dos beens de raiz e cap. XXI. 

Forma da carta da recadaçom pub. M.H., 

vol. X, doc. 84, pp. 125-137.

30. M. C. CUNHA, 1989a, p. 39.

31. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 26.

32. PIMENTA, 1997, p. 156-157.

33. M. CUNHA, 1991a, p. 192.

34. BARBOSA, 1998, vol. 2, p. 153.

35. Regra, statutos e diffinções da Ordem 

de Santiago de 1509, UCBG., R-31-20, 

fls. 75v-77.

36. P. COSTA, 1993, p. 41.

37. O seu incumprimento particularmente 

punido pelas várias Normativas. Para a 

Ordem de Cristo veja-se: IAN/TT., Série 

Preta, nº 1393, cap. L, fl. 40v-41. Para a 

Ordem de Avis, veja-se M. C. CUNHA, 

1989a, p. 40.

38. M. CUNHA, 1991a, p. 191-192. Se-

gundo a Regra de 1509 devem os frei-

res Em conjugal castidade que vivendo 

sem pecado sejam semelhantes aos anti-

gos padres porque melhor he casar que 

arder. Nem podemos seer milhores que 

nossos progenitores … (Regra, statutos 

e diffinções da Ordem de Santiago de 

1509, UCBG., R-31-20, fl. 3), devendo 

no entanto, guardar castidade total em 

determinados períodos do ano, ou seja … 

quando os freires jejuarem abstenham-

-se de suas molheres. E asi se abstenham 

dellas nas festas de Nossa Senhora e de 

Sam Joham Bautista e dos Apóstolos e 

asi nas otras mayores festas e vigílias 

dellas por que todo aquelle que neste 
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caso desordenada e demasiadamente 

ama sua molher he adultero. (Regra, 

statutos e diffinções da Ordem de San-

tiago de 1509, UCBG., R-31-20, fl. 7).

39. Bula Romani pontificis sacri apostola-

tus, de 20 de Junho de 1496. Pub. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., tomo II, 1ª pt, pp. 326-328.

40. P. COSTA, 1999/2000, p. 266-267.

41. Situação que denota tanto um sentimento 

de paternidade em relação aos novos mem-

bros, bem como a importância dada à antigui-

dade do freire na Ordem, uma vez que no Ca-

pítulo Geral se sentavam de acordo com este 

critério.· A propósito do livro de profissão e 

matrícula veja-se, para a Ordem de Cristo 

(Regra e Definições da Ordem do Mestrado 

de Nosso Senhor Jesus Cristo de 1503, IAN/

TT., Série Preta, nº 1393, fls. 46-46v); para a 

Ordem de Santiago (Regra, statutos e diffin-

ções da Ordem de Santiago de 1509, UCBG., 

R-31-20, fls. 91v-92); para a Ordem de Avis, 

(Regra e statutus da hordem d’Avjs de 1516, 

BNL., Res. 3008 V, fls. 49v-50).

42. Para a Ordem de Santiago, veja-se Re-

gra, statutos e diffinções da Ordem de 

Santiago de 1509, UCBG., R-31-20, fl. 5v. 

Para a Ordem de Avis, veja-se Regra e sta-

tutus da hordem d’Avjs de 1516, BNL., Res. 

3008 V, cap. VIII, fl. 50.

43. Para a Ordem de Cristo o hábito deve 

ser usado no Capítulo Geral (Regra e Defi-

nições da Ordem do Mestrado de Nosso Se-

nhor Jesus Cristo de 1503, IAN/TT., Série 

Preta, nº 1393, fls. 5v e 34), na celebração 

dos ofícios divinos (Regra e Definições da 

Ordem do Mestrado de Nosso Senhor Je-

sus Cristo de 1503, IAN/TT., Série Preta, nº 

1393, fls. 5v e 24-24v), na confissão e co-

munhão (Regra e Definições da Ordem do 

Mestrado de Nosso Senhor Jesus Cristo de 

1503, IAN/TT., Série Preta, nº 1393, fls. 5v) 

e no momento do seu próprio enterramento 

(Regra e Definições da Ordem do Mestra-

do de Nosso Senhor Jesus Cristo de 1503, 

IAN/TT., Série Preta, nº 1393, fls. 5v). Para 

a Ordem de Santiago o uso do hábito deve-

rá ser observado quando os freires se con-

fessarem e comungarem, nas vésperas e dia 

da procissão e missa do Apóstolo Santiago, 

quando todos os cavaleiros estiverem jun-

tos com o mestre, quando houver convento, 

quando estiverem num local onde existir 

igreja de Santiago e a ela se deslocarem, na 

quinta-feira de lava pés a todo o ofício da 

manhã e nos dias do Capítulo (Regra, sta-

tutos e diffinções da Ordem de Santiago 

de 1509, UCBG., R-31-20, fls. 89-89v). É 

ainda determinado o uso do hábito em situ-

ação de guerra, para que os cavaleiros fos-
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sem identificados como pertencentes à Or-

dem (Regra, statutos e diffinções da Ordem 

de Santiago de 1509, UCBG., R-31-20, fls. 

75v-78 e fl. 89v). Para a Ordem de Avis, o 

uso do hábito era obrigatório nas exéquias 

dos freires mortos, para além de outras si-

tuações por nós já referidas para as outras 

ordens (Regra e statutus da hordem d’Avjs 

de 1516, BNL., Res. 3008 V, fl. 50v).

44. Para os freires cavaleiros Hospitalários, 

o hábito da Ordem consistia numa veste ou 

capa negra, comprida e de mangas largas, 

colocando-se a cruz branca de oito pon-

tas do lado esquerdo no peito (P. COSTA, 

1999/2000, p. 58). No séc. XIII, por inicia-

tiva do Grão-mestre Nicolás Lorge, podiam 

os freires em tempo de guerra usar sobre-

vistas vermelhas, com cruz branca (BA., 

Regra da Ordem de S. João de Jerusalém, 

fl. 18v). Já no séc. XIV, o Grão-mestre 

Raimundo Zacosta permitiu que os freires 

cavaleiros Hospitalários pudessem usar as 

vestimentas mais curtas, quando se encon-

trassem em serviço nas galés, navios, em 

caso de cerco ou prontidão para a guerra 

(BA., Regra da Ordem de S. João de Je-

rusalém, fl. 163v-164). As cores permitidas 

na capa eram o preto, o cinzento, o violeta 

e o azul-escuro (BA., Regra da Ordem de 

S. João de Jerusalém, fl. 164-164v). Todo 

o cavaleiro Hospitalário devia ser enter-

rado com o manto da Milícia. (P. COSTA, 

1999/2000, p. 59). Por sua vez o elemento 

feminino da Ordem do Hospital também 

devia envergar o hábito da sua milícia, para 

o qual inicialmente se adoptou a cor ver-

melha, sendo a insígnia – cruz branca de 

oito pontas – colocada no lado esquerdo do 

peito. Esta indumentária seria mais tarde 

alterada, (meados do séc. XVI) passando 

as Maltesas a envergar hábito de cor ne-

gra. Para a Ordem de Cristo, o hábito era 

branco, no entanto, nos dias não festivos 

podiam usar outras cores, com tanto que 

não fossem verde, vermelho ou amarelo 

(Regra e Definições da Ordem do Mestra-

do de Nosso Senhor Jesus Cristo de 1503, 

IAN/TT., Série Preta, nº 1393, fls. 5v e 6). 

Na Ordem de Cristo, os bentinhos devem 

ser feitos em pano de lã branco, de cinco 

palmos e um couto de longo no mínimo 

e quatro dedos de ancho ou mais, pouco 

aberto pelo meio onde possam pôr o pes-

coço, não podendo ser totalmente aberto 

(Regra e Definições da Ordem do Mestra-

do de Nosso Senhor Jesus Cristo de 1503, 

IAN/TT., Série Preta, nº 1393, fls. 5v e 

22-22v). Para os cavaleiros, pelo exercício 

que tinham nas armas e cavalaria, era per-

mitido usar as vestiduras mais curtas, isto é, 
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pelo joelho (Regra e Definições da Ordem 

do Mestrado de Nosso Senhor Jesus Cris-

to de 1503, IAN/TT., Série Preta, nº 1393, 

fls. 5v). A insígnia dos cavaleiros de Nosso 

Senhor Jesus Cristo era uma cruz vermelha 

aberta sobre o branco (Regra e Definições 

da Ordem do Mestrado de Nosso Senhor 

Jesus Cristo de 1503, IAN/TT., Série Preta, 

nº 1393, fls. 5v e 22v-23). Na Ordem de 

Santiago, as cores permitidas para as vestes 

serão brancas, pretas ou pardas (Regra, sta-

tutos e diffinções da Ordem de Santiago de 

1509, UCBG., R-31-20, fl. 9v). O hábito é 

comprido até ao chão, fechado à frente até 

à “pitrina” e daqui para baixo será aberto. 

Deverá ter um colar de loba. As insígnias 

seriam colocadas no peito do lado esquerdo 

e só deviam ser perfiladas com a cor do há-

bito e nunca com ouro ou outra cor desvai-

rada (Regra, statutos e diffinções da Ordem 

de Santiago de 1509, UCBG., R-31-20, fl. 

89v). Na Ordem de Avis, os bentinhos se-

rão de pano ou “estamenha” branca, com 

a dimensão de quatro palmos por um. To-

das as pessoas da Ordem devem ter mantos 

brancos até ao chão, à maneira de mantilha, 

abotoado pela frente, com ourelo ou cor-

dão branco e a cruz verde no dito manto, no 

peito sobre a vestidura ou armas de cima. O 

infractor deveria pagar uma arroba de cera 

ao convento (Regra e statutus da hordem 

d’Avjs de 1516, BNL., Res. 3008 V, fls. 

50-50v). O escapulário era uma das peças 

que deveriam usar, representando o hábito 

da Religião (Regra e statutus da hordem 

d’Avjs de 1516, BNL., Res.  3008 V, fl. 11). 

O pano de linho só era permitido nas bra-

gas, devendo as vestiduras ser moderadas 

e honestas, sendo esta clausula dispensada 

pelo papa Bonifácio VIII (Regra e statu-

tus da hordem d’Avjs de 1516, BNL., Res. 

3008 V, fl. 11). A insígnia da Ordem de Avis 

era uma cruz verde colocada sobre o peito  

(Regra e statutus da hordem d’Avjs de 1516, 

BNL., Res. 3008 V, fl. 18v).

45.  Sobre as atribuições e obrigações do 

mestre, para a Ordem de Cristo veja-se 

I. SILVA, 1997, p. 46-48 e VASCONCE-

LOS, 1998, p. 55-56; para a Ordem de 

Avis, veja-se PIMENTA, 1997, p. 160-

162; para a Ordem de Santiago veja-se 

BARBOSA, 1998, vol. 2, pp. 178-180; 

para todas veja-se FERREIRA, 2004, p. 

184-205. No que se refere às obrigações 

e atribuições do comendador-mor, para 

a Ordem de Cristo veja-se: I. SILVA, 

1997, p. 48-49 e VASCONCELOS, 1998, 

p. 56; para a Ordem de Avis, veja-se: M. 

C. CUNHA, 1989a, p. 47-49; PIMENTA, 

1997, p. 162-163; para a Ordem de San-
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tiago veja-se M. CUNHA, 1991a, p. 196-

200; BARBOSA, 1998, vol. 2, p. 182; 

para todas veja-se FERREIRA, 2004, p. 

211-214. No que se refere ao cargo de 

claveiro, em termo hierárquicos encon-

trava-se logo atrás do comendador-mor. 

Sobre as suas atribuições veja-se para a 

Ordem de Cristo I. SILVA, 1997, p. 49-

50; para a Ordem de Avis PIMENTA, 

1997, p. 163-164. Sobre as dignidades de 

bailio e de prior na Ordem do Hospital, 

veja-se P. COSTA, 1999/2000, pp. 73-74.

46. Para a Ordem de Santiago veja-se BAR-

BOSA, 1998, vol. 2, pp. 187-189 e BAR-

BOSA, 1999, vol. 2, p. 223-229. Para a 

Ordem de Avis, veja-se M. C. CUNHA, 

1997, p. 373-392. Para a Ordem do Hos-

pital, na sequência do capítulo geral de 12 

de Setembro de 1200, foram elaboradas as 

determinações nas quais se fazia menção 

à obrigação a que ficava sujeito o comen-

dador em cuja comenda morresse o prior, 

de chamar o Lugar-Tenente, o qual deveria 

convocar os 12 comendadores e reunidos 

em conselho elegerem o cavaleiro mais 

idóneo para ocupar a dignidade prioral. P. 

COSTA, 1993, p. 52.

47.  Para a Ordem do Hospital, veja-se P. 

COSTA, 1999/2000, p. 71-74.

48.  P. COSTA, 1999/2000, p. 60.

49.  B.A., Regra da Ordem de S. João de 

Jerusalém, fl. 182. P. COSTA, 1999/2000, 

p. 110.

50. B.A., Regra da Ordem de S. João 

de Jerusalém, fls. 182v-183. P. COSTA, 

1999/2000, p. 110.

51.  B.A., Regra da Ordem de S. João de 

Jerusalém, fl. 198v. P. COSTA, 1999/2000, 

p. 110.

52.  B.A., Regra da Ordem de S. João de Je-

rusalém, fl. 194v. P. COSTA, 1999/2000, p. 

110. Por membros das comendas entenda-

-se parcelas anexas aos núcleos principais.

53.  B.A., Regra da Ordem de S. João de 

Jerusalém, fl. 184. P. COSTA, 1999/2000, 

p. 111.

54.  I. SILVA, 1997, p. 51; VASCONCE-

LOS, 1998, pp. 54-55. Sobre a problemáti-

ca das comendas na normativa veja-se tam-

bém FERREIRA, 2004, p. 275-283.

55. Regra e Definições da Ordem do Mes-

trado de Nosso Senhor Jesus Cristo de 

1503, IAN/TT., Série Preta, nº 1393, cap, 

XXXVIII, fls. 34v-35v. VASCONCELOS, 

1998, pp. 82-83.

56. I. SILVA, 2002, pp. 124-126 e pp. 

187-193.



177  AS ORDENS MILITARES – SEMELHANÇAS E DIFERENÇAS

57.  (…) as quaes nao hajam de haver nem 

hajao salvo aquelles cavalleiros della que 

em cada hu dos lugares d’alem mar em 

Africa desde dia de Sancta Maria de Agos-

to que hora vem do ano de mil quinhentos 

e quatro em diante estiverem servindo o 

nosso senhor Jesu Christo na guerra dos 

mouros infiees e inimigos da nossa sancta 

fee catholica. IAN/TT., Ordem de Cristo, 

Livro 9, fls. 31-32. (…) Consiirando nos 

como nos lugares d’Allem Maar em Africa 

(…) Definimos e ordenamos que aja nos di-

tos lugares pera todo sempre trinta avitos 

e comendas cada huum dos quaes aja de 

renda em cada huum anno da mesa mestral 

de nossa ordem dez mil reaes. E que aquel-

les que das ditas comendas e avytos ouve-

rem de ser provydos sejam moradores dos 

ditos lugares e que nelles vivam e tenham 

suas casas e molheres e outros alguns nam 

segundo que compridamente he decrara-

do (…). Regra e Definições da Ordem do 

Mestrado de Nosso Senhor Jesus Cristo 

de 1503, IAN/TT., Série Preta, nº 1393, fls. 

48-48v. VASCONCELOS, 1998, p. 89.

58.  Regra e statutus da hordem d’Avjs de 

1516, BNL., Res. 3008 V, fl. 54 e PIMEN-

TA, 1997, pp. 164-165. Sobre a gestão das 

comendas na Ordem de Santiago, veja-se 

FERREIRA, 2004, p. 272-275.

59.  BARBOSA, 1998, vol. 2, p. 144 e pp. 

148-149. Sobre a gestão das comendas na 

Ordem de Avis, veja-se FERREIRA, 2004, 

p. 270-272.

60. P. COSTA, 1999/2000, p. 63.

61. SANTA CATHARINA, Fr. L. 1734, L. II, 

caps. VIII, IX e X, p. 295-342; J. E. MAR-

QUES, 1899; e P. COSTA, 1999/2000, p. 63.

62.  T. SOUSA, 1940, p. 14. 

63.  MATA, 1991b, p. 102.

64.  MATA, 1991b, p. 112 e MATA, 2007, 

p. 98.

65. MATA, 1991b, p. 113 e MATA, 2007, 

p. 99.

66. MATA, 1991b, p. 115 e MATA, 2007, 

p. 100.

67. DUBY, 1982, pp. 297-305.

68. No que se refere ao sacramento da 

confissão as Ordens de Avis e Santiago 

dedicam-lhe particular importância, uma 

vez que referem todos os passos que os 

freires deviam seguir até remirem todos 

os seus pecados — o confessionário da 

Ordem. Em Santiago, deveriam ser tidos 

em conta os seguintes preceitos: Espe-

lho da Consciência, os Dez Preceptos da 

Lei, os Sete Pecados Mortais; os Cinco 
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Sentidos; as Sete Obras de Misericórdia 

corporais e espirituais, as Virtudes Te-

ológicas, as Virtudes Cardeais, os Sete 

Dons do Espírito Santo, Sacramentos da 

Igreja e o Modo de se fazer a Confissão 

(Regra, statutos e diffinções da Ordem 

de Santiago de 1509, UCBG., R-31-20, 

fl. 68-74v). D. Jorge estipula ainda que 

quem desobedecesse ao seu cumprimen-

to deveria pagar uma arroba de cera ao 

convento, para além das restantes penas 

em que por direito incorressem (Regra, 

statutos e diffinções da Ordem de San-

tiago de 1509, UCBG., R-31-20, fl. 88v-

89). Sobre este assunto na Ordem de Avis 

fala-se de: Confessionário da Ordem de 

S. Bento, Espelho da consciência, os Dez 

Preceitos da Lei, os Sete Pecados Mor-

tais, das Sete Obras da Misericórdia, os 

Sete Dons do Espírito Santo. BNL., Res. 

3008 V, fls. 44-48.

69. Sobre a Ordem do Hospital em Portugal 

veja-se P. COSTA, 1999/2000, pp. 87-90.

70. Regra, statutos e diffinções da Ordem 

de Santiago de 1509, UCBG., R-31-20, fls. 

3v-4 e fl. 98.

71. Sobre a obrigação dos cavaleiros acom-

panharem o mestre em tempo de guerra, 

para a Ordem de Santiago, veja-se Regra, 

statutos e diffinções da Ordem de Santiago 

de 1509, UCBG., R-31-20, fls. 102-102v e 

fls. 103v-104. Para a Ordem de Avis veja-

-se Regra e statutus da hordem d’Avjs de 

1516, BNL., Res. 3008 V, fl. 11. Para a Or-

dem de Cristo, veja-se Regra e Definições 

da Ordem do Mestrado de Nosso Senhor 

Jesus Cristo de 1503, IAN/TT., Série Preta, 

nº 1393, fls. 6v-7 e fl.7v

72. VASCONCELOS, 1998, Cap. III, pp. 

31-41.

73. Esta prática na Ordem de Cristo, deveria 

ser cumprida em dias específicos ao longo 

da semana, acabando no entanto por dis-

pensa papal por ficar reduzida apenas a um 

dia por semana, isto é, à sexta-feira, para 

além dos dias em que o calendário litúrgi-

co assim o ordena (Regra e Definições da 

Ordem do Mestrado de Nosso Senhor Je-

sus Cristo de 1503, IAN/TT., Série Preta, 

nº 1393, fl.7v). Para a Ordem de Santiago, 

por dispensa papal, o seu cumprimento 

restringia-se ao calendário litúrgico (Regra, 

statutos e diffinções da Ordem de Santiago 

de 1509, UCBG., R-31-20, fl. 5v). Situação 

semelhante acontecia na Ordem de Avis 

(Regra e statutus da hordem d’Avjs de 1516, 

BNL., Res. 3008 V, fl. 11v), sendo ainda 

especificado que qualquer freire cavaleiro 

que não cumprisse com o jejum estabeleci-
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do tinham que dar de comer abastadamente 

a um pobre, por cada dia que não jejuasse, 

ou em sua substituição dar dez reais de es-

mola (Regra e statutus da hordem d’Avjs de 

1516, BNL., Res. 3008 V, fl. 55v).

74. Para a Ordem de Cristo a partir de 

1449, esta prática ficou reduzida a ape-

nas três dias, uma vez que lhes foi con-

cedida licença para poderem comer car-

ne quatro dias por semana, incluindo o 

Domingo (Pub. M.H., vol. X, doc. 84, 

pp. 125-137 e Regra e Definições da Or-

dem do Mestrado de Nosso Senhor Jesus 

Cristo de 1503, IAN/TT., Série Preta, 

nº 1393, fl.7v). Para os freires de Avis 

era possível ter uma refeição de carne 

três dias na semana: Domingo, terça e 

quinta-feira, e excepcionalmente nas 

sextas-feiras principais (Regra, statutos 

e diffinções da Ordem de Santiago de 

1509, UCBG., R-31-20, fl. 9v).

75. COELHO, 1977; e RÊPAS, 2000.
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CAPÍTULO 3 

A NOBREZA E A MONARQUIA

A sociedade portuguesa de finais do século XIV não sofreu alterações 
substanciais, nomeadamente no que concerne à sua estratificação e composi-
ção, com a crise que assombrou os últimos anos da centúria e que culminou 
com a revolução de 1383/1385. O rei continuava a ocupar o topo de pirâmide, 
mantendo-se a restante sociedade dividida em três ordens ou estados – Clero; 
Nobreza; Povo – assumindo cada um deles funções específicas.

No que se refere à Nobreza, as prerrogativas que desde sempre a carac-
terizaram, irão continuar válidas para a sua definição como grupo social, 
dos finais do século XIV aos inícios do século XVI. Assim, o nascimento 
(o parentesco, o sangue e a linhagem); o serviço à Coroa (na guerra e no 
exercício de determinados cargos); e a posse e jurisdição de património, 
continuavam a ser os elementos determinantes para sua identificação como 
grupo no seio da sociedade tardo-medieval.

No entanto, o incumprimento de todas ou de parte das prerrogativas aci-
ma mencionadas podia não constituir um impedimento no acesso à Nobre-
za. Na realidade, a ascensão a este grupo social podia também ser alcan-
çado por via de um qualquer acto administrativo/político levado a cabo 
pelo monarca – o único com poderes para o fazer –; ou através de um acto 
individual de usurpação por parte de um qualquer elemento, que detentor 
de um avultado capital económico se permitia evocar este estatuto social1.

Embora estivesse nas mãos do monarca o fazer ricos homens, ou receber 
qualquer um por vassalo régio, (quer por distinção nos serviços, valimento 
pessoal ou simples compra) não lhe era possível fazer fidalgos2, uma vez 
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que tal distinção abrigava ao conhecimento da linhagem pelo menos até 
ao 4º grau – e isto tiveram por bem os antigos, porque, daquele tempo em 
diante, não se podem acordar as gentes; pêro, quando daí em diante mais 
de longe vêm, tanto acrescentam mais em sua honra e em sua fidalguia3 

Desta feita, o modelo linhagístico passou a ser tido como a principal for-
ma de organização familiar da classe nobre, o garante da preservação atra-
vés das sucessivas gerações de uma posição social e económica superior4.

Ocupando a nobreza um lugar bem definido no seio da sociedade me-
dieval, esta nunca se apresentou como um grupo homogéneo, nem fechado. 
A sua estratificação, sobretudo a partir de meados do século XIII, pode 
resumir-se a dois grandes grupos, Nobreza de Corte e Nobreza Regional, 
os quais, por sua vez, se subdividiam cada um deles em dois grupos, o 
primeiro em alta e média nobreza, e o segundo em média e baixa nobreza5.

Esta divisão hierárquica não era estanque, permitindo assim que elemen-
tos situados num determinado momento na baixa Nobreza Regional pudes-
sem, fruto de determinados condicionalismos, ascender à média Nobreza 
Regional ou à média ou alta Nobreza de Corte.

Dentro do grupo da Nobreza de Corte, importa realçar que todos aque-
les que eram detentores de títulos nobiliárquicos surgem hierarquicamente 
situados no que denominamos por alta nobreza; ficando os restantes, no-
meadamente aqueles que, pertencentes às mais distintas linhagens do reino, 
e que não possuíam qualquer título nobiliárquico, mas que ocupavam fre-
quentemente cargos de relevo no governo – na administração e na defesa 
do reino –, podendo mesmo ser identificados como conselheiros régios, 
situados hierarquicamente no grupo da média nobreza de Corte.

Por sua vez, a Nobreza Regional abrangia a grande maioria da nobreza 
do reino, a qual se caracterizava por apresentar profundas ligações à terra e 
consequentemente uma grande influência regional. 

Como referimos, pertencer à Nobreza obrigava ao cumprimento de de-
terminadas prerrogativas, ficando quem a ela pertencia sujeito a uma hie-
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rarquia. No entanto, importa definir qual o significado de se ser Nobre. 
Para José Mattoso ser nobre era acima de tudo deter o exercício efectivo de 
poderes senhoriais, isto é, o poder de julgar, de cobrar impostos, de coman-
dar gente de armas e de mandar6, poderes que, logo à partida, obrigavam a 
quem os detinha a serem detentores de uma riqueza efectiva. Na realidade, 
o uso destes poderes só podia ter efeito com o apoio de uma base material 
sólida – posse de grandes domínios e terras – dependendo da sua manu-
tenção o poder económico, o prestígio e o nível social de várias gerações7.

Não é por acaso que os séculos XIV e XV são considerados pela historio-
grafia como um período de transição entre a Idade Média e o Renascimento. 
Em Portugal, a centúria de Trezentos ficou marcada desde o início por uma 
profunda crise agrícola e demográfica (com origem no surto epidémico 
da Peste Negra), à qual se associou uma grande instabilidade económica 
e, consequentemente, profundas alterações a nível social. Neste contexto, 
não será de estranhar que a sociedade do último quartel do século XIV re-
flicta as profundas mutações ocorridas ao longo do período em referência. 
Situação a que a nobreza não ficou alheia, sendo profundamente afectada 
não só na sua composição, como também na sua mentalidade, no seu pa-
trimónio – que nem sempre era propriedade do senhor, sendo muitas vezes 
pertença da Coroa, podendo o monarca concede-lo de juro e herdade8, de 
préstamo, graça ou mercê9, ou pertença de uma Ordem Militar, como é o 
caso das comendas –, e particularmente na sua força política10. A estes con-
dicionalismos, por fim, não podemos deixar de associar a crise dinástica 
que culminou com a revolução de 1383/1385.

Vários foram os estudos levados a cabo sobre o posicionamento dos 
diferentes sectores da nobreza, as opções por ela tomadas em relação às 
facções em confronto nos momentos que antecederam a revolução, e o 
seu posicionamento após a vitória da dinastia de Avis, face à facção cas-
telhana11. No entanto, tendo em conta a temática em apreço – Estratégias 
de Poder assumidas pela Nobreza nos finais da Idade Média – pensamos 
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que seria de todo o interesse começar por fazer uma breve análise ao 
comportamento assumido por alguns elementos pertencentes a determi-
nadas linhagens, no período que antecedeu a subida ao trono de D. João, 
mestre de Avis. Posicionamento que, como teremos a oportunidade de 
verificar, nem sempre foi uniforme ao longo do tempo, nem unânime no 
seio da mesma linhagem. (Vd. Quadro I)

QUADRO I

ESTRATÉGIAS ASSUMIDAS AO LONGO REVOLUÇÃO DE 1383/1385

Linhagem Nome Progenitor Posição assumida

Azevedo

Gonçalo 

Vasques de 

Azevedo12

Filho B de D. Francis-

co Pires, prior de San-

ta Cruz de Coimbra e 

de Catarina Vasques 

de Azevedo13

Alternou entre o apoio ao 

mestre de Avis14 e à facção 

castelhana15, acabando por 

optar por esta última.

† em Aljubarrota16.

Álvaro 

Gonçalves de 

Azevedo

Filho de Gonçalo Vas-

ques de Azevedo

Apoiante da facção castelhana.

† em Aljubarrota17.
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Linhagem Nome Progenitor Posição assumida

Castro

Álvaro Pires 

de Castro18

Filho B de Pero 

Fernandes de Castro 

e de Aldonça de 

Valadares19

Alternou entre o apoio ao 

mestre de Avis e a fidelidade 

à rainha D. Leonor. 

Terminou os seus dias ao 

serviço do mestre de Avis, na 

defesa da vila do Lumiar, a 11 

de Junho de 138420.

Pedro de 

Castro21

Filho de Álvaro Pires 

de Castro

O seu posicionamento nem 

sempre foi uniforme22.

Apoiou a facção castelhana na 

batalha de Aljubarrota23. 

Regressou ao reino em fins 

de 1387.

Afonso de 

Castro

Filho de Álvaro Pires 

de Castro

Partidário do mestre de Avis. 

Esteve presente no cerco de 

Lisboa24.
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Linhagem Nome Progenitor Posição assumida

Cunha

Vasco 

Martins da 

Cunha II25

Filho de Martins Vas-

ques da Cunha II e de 

Violante Lopes

Partidário do mestre de Avis 

por ocasião do cerco de Lis-

boa de 138426. 

Martins 

Vasques da 

Cunha III27

Filho de Vasco Mar-

tins da Cunha II e de 

Leonor Rodrigues de 

Albergaria

No cerco de Lisboa de 1384 

esteve ao lado do mestre de 

Avis28. 

Nas cortes de Coimbra de 

1385 irá manifestar a sua opo-

sição a Nuno Álvares Pereira29.

Irá abandonar o reino, exilan-

do-se em Castela em 139630.

Lopo Vaz da 

Cunha

Filho de Vasco Mar-

tins da Cunha II e de 

Leonor Rodrigues de 

Albergaria

Irá abandonar o reino, exilan-

do-se em Castela em 139631.

Pedro 

Vasques da 

Cunha32

Filho de Vasco Mar-

tins da Cunha II e de 

Teresa de Albuquer-

que

Partidário do mestre de Avis.
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Linhagem Nome Progenitor Posição assumida

Melo

Martim Afon-

so de Melo 

II33 

Filho de Martim Afon-

so de Melo I e de 

Marinha Vasques

Partidário da facção castelhana34.

† em Castela.

Fernando 

Afonso de 

Melo35

Filho de Martim Afon-

so de Melo II e de 

Mécia Vasques

Partidário da facção castelhana.

Exilado em Castela em 138436.

Pedro Afon-

so de Melo

Filho de Martim Afon-

so de Melo II e de 

Mécia Vasques

Partidário da facção castelhana.

Exilado em Castela em 138837.

Estêvão Soa-

res de Melo38

Filho de Martim Afon-

so de Melo II e de 

Inês de Brito

Partidário do mestre de Avis.

Vasco Mar-

tins de Melo 

I39

Filho de Martim 

Afonso de Melo I e 

de Marinha de Alber-

garia

Participou juntamente com 

os seus filhos na batalha de 

Aljubarrota ao lado do mestre 

de Avis40.

Gonçalo 

Vasques de 

Melo

Filho de Vasco Mar-

tins de Melo I e de 

Teresa Correia

Partidário do mestre de Avis41. 

Martim Afon-

so de Melo

Filho de Vasco Mar-

tins de Melo I e de 

Catarina de Brito

Partidário do mestre de Avis42.

Vasco 

Martins de 

Melo II

Filho de Vasco Mar-

tins de Melo I e de 

Catarina de Brito

† em Aljubarrota43.
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Linhagem Nome Progenitor Posição assumida

Meneses

João Afonso 

Telo I44, 4º 

conde de 

Barcelos, 1º 

conde de 

Ourém

Filho de Afonso 

Martins Telo e de 

Berengária Lourenço

Morre em 138145.

João Afonso 

Telo II46

Filho de João Afonso 

Telo I e de Guiomar 

Lopes

Partidário da facção castelhana47.

João Afonso 

Telo III48, 6º 

conde de 

Barcelos, 

almirante

Filho de Martim Afon-

so Telo e de Aldonça 

Anes de Vasconcelos

Participou na morte do conde 

Andeiro49.

Partidário da facção castelhana50.

† em Aljubarrota51.

Gonçalo 

Telo52, 1º con-

de de Neiva

Filho de Martim Afon-

so Telo e de Aldonça 

Anes de Vasconcelos

Partidário do mestre de Avis53.

É acusado de traição54.

Não está presente em Aljubar-

rota55.

Exílio em Castela56.
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Linhagem Nome Progenitor Posição assumida

Pereira

Rodrigo Álva-

res Pereira

Filho B de Álvaro 

Gonçalves Pereira e 

de Eiria Vicente57

Preso antes da batalha de 

Aljubarrota58.

Manteve-se em Portugal ao 

lado do mestre até partir para 

o exílio em Castela em 139059.

Pedro Álva-

res Pereira60

Filho B de Álvaro 

Gonçalves Pereira e 

de Marinha61

Fez parte da primeira conjura 

para matar o conde Andeiro62.

Recusou participar na segun-

da conjura, colocando-se ao 

lado da rainha63. 

Esteve em Aljubarrota por 

Castela64.

Diogo Álva-

res Pereira65

Filho B de Álvaro 

Gonçalves Pereira e 

de ??66

Alternou a sua posição entre o 

apoio ao mestre e à rainha67.

† em Aljubarrota por Castela68.

Álvaro Perei-

ra69

Filho de Rui Gonçal-

ves Pereira I70 e de 

Berengária Nunes

Esteve presente no cerco de 

Lisboa71.

Após a morte de D. Fernando 

dá voz pela rainha D. Beatriz72.

Esteve ao lado do mestre de 

Avis, nas cortes de Coimbra 

de 138573.

Esteve em Aljubarrota ao lado 

do mestre de Avis.

Rui Pereira 

II74

Filho de Rui Gonçal-

ves Pereira I e de 

Berengária Nunes

Partidário do mestre de Avis75.

† ao largo de Lisboa no cerco 

de 138476.
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Linhagem Nome Progenitor Posição assumida

Silva

Aires Gomes 

da Silva-o-

-Moço77

Filho de João Gomes 

da Silva e de senhori-

nha Álvares78

Partidário da facção castelhana79

Fernão 

Gomes da 

Silva80

Aires Gomes da 

Silva-o-Moço e de 

Urraca Mendes

Partidário da facção castelhana81.

Exilado em Castela em 1386.

Afonso 

Gomes da 

Silva82

Aires Gomes da 

Silva-o-Moço e de 

Urraca Mendes

Em Janeiro de 1384, encon-

trava-se com o rei castelhano, 

em Santarém83.

Apoiou o mestre de Avis no 

cerco de Lisboa de 1384.

Considerado em deserviço 

régio após o cerco de Lisboa84.

Não participou na batalha de 

Aljubarrota85.

Exilado em Castela em 138686

Gonçalo 

Gomes da 

Silva87

Filho de João Gomes 

da Silva e de Cons-

tança Gil

Referido como servidor do 

mestre de Avis em 138488

Partidário do mestre de Avis89
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Linhagem Nome Progenitor Posição assumida

Sousa

Vasco Martins 

de Sousa I90

Filho B de Martim 

Afonso de Sousa 

Chichorro e de D. 

Aldonça de Briteiros, 

abadessa de Arouca

Partidário do mestre de Avis91

Fernão 

Gonçalves de 

Sousa92

Filho B de Rodrigo 

Afonso de Sousa 

(Arronches)

Partidário da facção castelhana93

Esteve em Aljubarrota por 

Castela94

Gonçalo 

Rodrigues de 

Sousa95

Filho B de Rodrigo 

Afonso de Sousa e 

de Constança Gil

Partidário da facção castelhana96.

Lopo Dias de 

Sousa97

Filho de Álvaro Dias 

de Sousa e de Maria 

Teles

Partidário do mestre de Avis98.

Preso antes da batalha de 

Aljubarrota99.

Vasconce-

los

Gonçalo 

Mendes de 

Vasconcelos 

I100

Filho de Mem Rodri-

gues de Vasconcelos I

Participou na tentativa de mor-

te do conde Andeiro101.

Partidário do mestre de Avis102.

João Mendes 

de Vasconce-

los I103

Filho de Gonçalo 

Mendes de Vascon-

celos I

Partidário da facção caste-

lhana104.

Mem Ro-

drigues de 

Vasconcelos 

I I105, mestre 

Ordem de 

Santiago

Filho de Gonçalo 

Mendes de Vascon-

celos I

Partidário do mestre de 

Avis106.

Rui Mendes 

de Vascon-

celos I

Filho de Gonçalo 

Mendes de Vascon-

celos I

Partidário do mestre de Avis107.
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Pelo exposto, e tendo em conta que os principais motivos de actuação da 
Nobreza radicam na constante busca por mais poder e de honra, no capítulo 
seguinte iremos realçar o comportamento e estratégias assumidas por parte 
da Nobreza no seu relacionamento com o poder régio.

3.1. A NOBREZA NO REINADO DE D. JOÃO I

A nobreza do reinado Joanino irá reflectir as profundas mutações que se 
deram na sociedade portuguesa, após a subida ao trono do novo monarca, 
fruto das posições de apoio e/ou de oposição por si assumidas durante o 
período da Crise. Assim, não é de estranhar que viessem a surgir alterações 
na hierarquia de determinadas linhagens, umas no sentido de uma evidente 
perda de importância, enquanto que outras, até então consideradas meno-
res, viram o seu estatuto e importância subir na hierarquia nobiliárquica. 
Contudo, a ideia transmitida por Fernão Lopes – na crónica de D. João 
I – de que, após a revolução de 1383, grande parte das linhagens do tempo 
de D. Fernando se haviam extinguido, chegando mesmo a mencionar o sur-
gimento de nova nobreza108, não pode ser interpretada no seu sentido literal. 
Não será por acaso que os apelidos das principais linhagens do tempo de 
D. Fernando nos surjam também mencionados nos livros da chancelaria do 
reinado joanino, muito embora alguns deles nos apareçam com uma signi-
ficativa desigualdade de importância109, fruto das opções tomadas face às 
facções em confronto durante o período revolucionário.

Será à nobreza que adoptou uma estratégia de apoio incondicional à Casa 
de Avis – quer na crise de 1383, e nas cortes de Coimbra de 1385 quer na 
participação no conflito com Castela – aquela que veio a tirar mais benefí-
cios, nomeadamente através de doações de terras e outros bens materiais110. 
Estratégia que irá sofrer um revés quando a Coroa, face ao decréscimo 
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acentuado do erário público, devido à guerra e às constantes doações de 
património e de jurisdições, vê uma oportunidade (terminado o período de 
maior hostilidade face ao reino vizinho), para dar início a uma política que 
tinha por objectivo cercear gradualmente muitos dos privilégios e benesses 
que anteriormente havia concedido. É neste contexto que podemos enten-
der as várias medidas tomadas pela Coroa, das quais salientamos a “refor-
ma” na atribuição das contias111, (onde D. João I limitou a sua concessão 
ao beneficiado apenas quando este atingia a idade militar112), a utilização 
da prática dos escambos, com o objectivo de organizar territorialmente o 
reino; a adopção de uma política de reapropriação de préstamos anterior-
mente concedidos; e também o do apoio aos concelhos em detrimento das 
reivindicações senhoriais. Politicas que irão provocar uma forte reacção 
por parte da nobreza, como se pode constatar nos trinta e cinco capítulos 
por ela apresentados por ocasião das cortes de Coimbra de 1398113.

Este posicionamento da Coroa face à nobreza fica também evidenciado na 
atitude tomada para com D. Nuno Álvares Pereira, a quem o monarca havia 
feito condestável do reino, conde de Ourém, de Barcelos, de Arraiolos e de 
Neiva, ao não lhe permitir a criação de vassalos próprios114 – o condestável 
ao conceder em préstamo bens que lhe haviam sido entregues pelo monarca, 
tornava desta forma quem os recebeu em seu prestameiro, isto é, vassalo do 
senhor da terra – direito esse que o monarca apenas reconhecia como seu115.

A constante procura por parte da nobreza de maiores e melhores benefí-
cios era uma realidade, sendo estes, quando alcançados, muitas das vezes 
exercidos em detrimento dos interesses da Coroa. Vejam-se, por exemplo, 
os direitos reclamados por parte da nobreza de beneficiar de aposentadoria 
gratuita por onde passassem116, a criação de novos coutos, honras, e cou-
tadas em detrimentos do património e jurisdição da Coroa117, a isenção de 
determinados serviços e impostos para os moradores das suas terras118, ou 
a possibilidade de acesso a cargos de decisão, como sejam o de juízes con-
celhios, ouvidores e meirinhos119. 
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Posturas assumidas por vários sectores nobiliárquicos que obrigaram o 
poder régio a sucessivas intervenções, na salvaguarda dos seus interesse 
e do reino. É neste contexto que podemos entender as medidas tomadas 
no sentido de impedir que os fidalgos possuidores de bens da coroa os 
pudessem transmitir aos seus descendentes excepto se fossem varões e le-
gítimos120. Princípio legislativo conhecido por “Lei Mental”, o qual só veio 
a ser redigido como lei no reinado de D. Duarte, a 8 de Abril de 1434121.

Perante esta política autoritária e centralizadora assumida por parte da 
Coroa, a atitude assumida pelos vários sectores da nobreza não foi unifor-
me. Muito fidalgos acabaram por optar por sair do País, exilando-se em 
Castela122, vendo todo o seu património reverter para a Coroa, ao passo 
que outros sectores nobiliárquicos, ao optarem por uma estratégia de pro-
ximidade ao monarca e de serviço à Coroa, granjearam o acesso a muito do 
património confiscado123, como também o acesso à indigitação para cargos 
e/ou dignidades palatinas, dos quais o mais desejado, pela sua relevância 
e prestígio, era o de conselheiro régio124. Tal foi o caso de João Gomes 
da Silva, rico homem, futuro embaixador em Castela, convocado para o 
Conselho do rei para decidir sobre a conquista de Ceuta125, de Gonçalo Ro-
drigues de Sousa, fidalgo, camareiro régio, alferes-mor, capitão dos ginetes, 
senhor e alcaide de Monsaraz, comendador de Alpalhão, Idanha, Montal-
vão e Nisa126, e de D. Fernão Lopes de Azevedo, comendador de Casével, 
futuro conselheiro do Infante D. Henrique127. 

A estas indigitações não foi alheio o facto de todos eles pertencerem aos 
mais altos sectores nobiliárquicos – o que lhes conferia capacidade e influ-
ência sobre outros segmentos da nobreza – e o prestígio social – uma mais 
valia nos variados processos negociais de cariz diplomático128.

A estratégia assumida por parte da nobreza, no entanto, não se limitou à 
obtenção de cargos e à anexação de património. As Ordens Militares, pelo 
poderio militar que a elas era intrínseco, por proporcionarem uma elevada 
fonte de rendimento e pelo poder e proximidade que usufruíam junto do 
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poder real, foram também um alvo apetecível. Não será pois de estranhar 
que os mestrados das Ordens de Santiago e de Avis fossem entregues a 
Mem Rodrigues de Vasconcelos e a Fernão Rodrigues de Sequeira, res-
pectivamente, ambos apoiantes do monarca, mantendo-se D. Lopo Dias 
de Sousa à frente do de Cristo, e substituindo-se no priorado do Hospital 
Álvaro Gonçalves Camelo, exilado em Castela, por Lourenço Esteves de 
Góis, protegido do condestável D. Nuno Álvares Pereira.

Se, durante a fase inicial do reinado joanino, os principais beneficiados 
foram os sectores da nobreza que desde o início assumiram como estratégia 
o apoio incondicional ao novo monarca, a partir dos finais do século XIV e 
inícios do séc. XV podemos começar a vislumbrar uma certa recuperação 
por parte das linhagens anteriormente marginalizadas. 

Três ordens de factores terão contribuído para esta situação. A primeira 
terá sido a decisão tomada nas cortes de Évora de 1408 de montar Casa aos 
Infantes; a segunda o regresso ao reino de algumas figuras de linhagens im-
portantes que se haviam exilado em Castela; e a terceira, o início da gesta 
expansionista, que teve o seu arranque com a conquista de Ceuta, em 1415.

A criação da Casa do Infante D. Pedro, com a atribuição do ducado de 
Coimbra, e a instituição da Casa do Infante D. Henrique129, com a atribui-
ção do ducado de Viseu, não só levou ao surgimento de um novo esca-
lão na hierarquia nobiliárquica, logo a seguir ao rei, mas também criou as 
condições para que muitos dos filhos segundos das linhagens intermédias 
ou secundárias da nobreza – por contarem com o patrocínio destas casas 
senhoriais, e por se encontrarem ao seu serviço – pudessem ver as suas hi-
póteses alargadas, no sentido de uma mobilidade social ascendente.

Por sua vez, o regresso ao reino de algumas das figuras mais represen-
tativas da alta nobreza do reino no período fernandino, como foram os re-
gressos de D. Pedro de Castro, filho de D. Álvaro Pires de Castro, conde 
de Arraiolos; de D. Pedro da Guerra, filho bastardo do Infante D. João; de 
Gil Vasques da Cunha, filho de Vasco Martins da Cunha e irmão de Rui 
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da Cunha, comendador da Ordem de Santiago; de Álvaro Gonçalves de 
Figueiredo; de Álvaro Gonçalves Camelo, antigo prior do Crato; e de D. 
Pedro de Meneses130, filho de D. João Afonso Telo de Meneses, conde de 
Viana do Alentejo, proporcionou às linhagens em causa a possibilidade 
de se colocarem em situação que lhes permitisse ascender de novo na 
hierarquia nobiliárquica. Refira-se que muitas das vezes os recém chega-
dos recebiam bens, em compensação por aqueles que lhes haviam sido 
confiscados por razão do exílio em Castela131. No entanto, o regresso ao 
reino por si só, mesmo por consentimento e vontade régia, não era ga-
rantia suficiente para uma reabilitação automática do antigo prestígio que 
a linhagem possuía, nem tão pouco garantia de acesso ao círculo mais 
restrito que gravitava em torno do monarca. 

Neste sentido, o exemplo de D. Pedro de Meneses é paradigmático. Só 
após a sua participação na conquista da praça marroquina de Ceuta, em 
1415, é que conseguiu ver o seu prestígio e aceitação perante o monarca 
restabelecido, ao ser nomeado para a capitania da referida praça, sendo que, 
para tal, foi necessária a recusa de alguns grandes do reino132, a intervenção 
de D. Duarte, e as opiniões do prior do Hospital e do mestre da Ordem de 
Cristo a seu favor133.

A conquista da praça de Ceuta proporcionou também aos vários sectores 
da nobreza a possibilidade de, pela sua presença e participação na activi-
dade guerreira, criarem as condições necessárias para ascenderem a cargos 
de relevo, a superar as dificuldades económicas (as quais atingiam muitas 
das casas senhoriais), e a poderem ver o seu prestígio pessoal e da linha-
gem aumentado. As inúmeras mercês concedidas após a conquista desta 
praça marroquina, nomeadamente com a atribuição da honra de cavalaria, 
àqueles que se distinguiram por feitos bélicos134, bem como a atribuição 
dos títulos de duque de Coimbra e de duque Viseu aos Infantes D. Pedro e 
D. Henrique135, respectivamente, terá influenciado decisivamente a nobreza 
a participar na manutenção desta praça. Não será por acaso que, após a sua 
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conquista, lá tivessem permanecido elementos destacados das Casas dos 
Infantes D. Pedro e D. Henrique à frente das hostes dos referidos infantes, 
os quais, no seio da hierarquia nobiliárquica do reino, representavam maio-
ritariamente filhos segundos de linhagens intermédias ou de linhagens se-
cundárias136. Esta postura por parte da nobreza foi também incentivada pela 
Coroa, como se pode constatar pela postura de D. João I, face aos pedidos 
de licença para servir pelas armas em outros estados da Europa, “quamdo 
alguus pedem liçemça pera hir fazer em armas a Framça ou a Imglaterra, 
he neçessario que os correja e lhes faça merçee pêra sua viagem com me-
nos da quall despesa os eu posso emviar a esta cidade (Ceuta) homde me 
faram muito mayor serviço”137.

Pelo exposto, tudo indica que a estratégia assumida pela maioria das 
linhagens da média nobreza irá incidir num princípio: o de que a participa-
ção militar no norte de África era condição obrigatória para que, reconheci-
dos os seus feitos bélicos, pudessem ver o seu prestigio e o da sua linhagem 
aumentados no seio da hierarquia nobiliárquica.

Paralelamente, a política de concessão de benesses à grande nobreza irá 
continuar, como se pode constatar pela atribuição da administração dos 
mestrados das Ordens de Santiago e de Cristo, respectivamente aos Infan-
tes D. João138 e D. Henrique139.

O posicionamento da coroa face à nobreza ficou marcado por várias me-
didas tomadas no sentido de por cobro a determinados abusos, e limitar as 
benesses e os privilégios daquela, tendo ao mesmo tempo proporcionado as 
condições necessárias para que ela visse aumentada a sua honra e provei-
to, nome e riqueza, reputação e segurança. É neste contexto que podemos 
entender as concessões de três títulos condais ao condestável, dois a D. 
Afonso, um a D. Pedro de Meneses, e dois ducados aos Infantes D. Pedro e 
D. Henrique. É de referir, também, que foi no decorrer deste reinado que o 
título de conde, até então pertença apenas do titular em sua vida, passou a 
ser atribuído de forma hereditária140.
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3.2. A NOBREZA NO REINADO DE D. DUARTE

Com a subida ao trono de D. Duarte, em 1433, a estratégia assumida por 
parte da nobreza irá manter-se inalterada. O Norte de África continuará a 
ser o caminho obrigatório, para todos aqueles que ambicionavam ver o seu 
prestígio e o da sua linhagem reconhecido pelos seus pares e pela Coroa. 

No que se refere à grande nobreza, também esta irá assumir uma estratégia 
que lhe permitisse um incremento do seu poder e benefícios. Neste sentido, 
a procura por mais património, o exclusivo da exploração de certas activida-
des, e o aumento da sua influência e jurisdições foram algumas das medidas 
adoptadas. Veja-se, por exemplo, a doação das ilhas da Madeira, Porto Santo 
e Desertas ao Infante D. Henrique, e mais tarde, a doação, em exclusivo, da 
exploração da pesca do atum e outras pescarias nos mares do Algarve141.

No entanto, como já havia sucedido no reinado anterior, também D. Du-
arte irá levar a cabo uma política de restrição aos privilégios usufruídos 
pela nobreza. Esta terá a sua forma mais visível quando o monarca, nas 
cortes de Coimbra de 1434, dá seguimento à publicação da Lei Mental142. 
A sua aplicabilidade, contudo, nem sempre terá correspondido às expec-
tativas. Mais uma vez, a acção desenvolvida por parte de determinados 
sectores nobiliárquicos irá fazer valer a sua influência. Através de pressões 
constantes conseguirão abrir excepções à lei, particularmente no que se re-
fere à transmissão de bens que se encontravam nas mãos da grande nobreza. 
Vejam-se por exemplo os diplomas de 17 de Abril de 1434, no qual o mo-
narca isenta D. Pedro de Meneses, conde de Viana, a seu pedido, dos prin-
cípios estabelecidos pela Lei Mental, permitindo-lhe partilhar os bens que 
detinha da Coroa, por juro e herdade, pelas suas filhas e filho legitimado143, 
e o de 12 de Setembro de 1434, pelo qual o monarca concede igual isenção 
a D. Afonso, conde de Barcelos, e a seus filhos D. Afonso, conde de Ourém, 
D. Fernando, conde de Arraiolos, e a D. Isabel, mulher do Infante D. João, 
governador da Ordem de Santiago144.
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Se, por um lado, a política de restrição de benesses à nobreza é interrom-
pida fruto de pressões exercidas por alguns dos seus principais elementos, 
como tivemos oportunidade de referir, por outro lado, era muitas vezes 
acarinhada por parte da Coroa, como se pode constatar na doação feita pelo 
monarca da administração do mestrado da Ordem de Avis ao seu irmão 
mais novo, o Infante D. Fernando145, após o falecimento do mestre D. Fer-
não Rodrigues de Sequeira. Situação que, mais uma vez, vem demonstrar 
a “necessidade” que a Coroa tinha de colocar estas instituições, e conse-
quentemente toda a nobreza a elas associadas, sob controlo da família real.

Sendo o Norte de Africa ponto de partida e de chegada para grande parte 
da nobreza portuguesa – defesa da cidade de Ceuta –, não será de estranhar 
que o ampliar das conquistas no Magrebe fosse uma questão que a socie-
dade em geral, e a Coroa em particular, teriam de debater. É neste contexto 
que podemos entender os diferentes pareceres face à problemática levan-
tada sobre a continuidade ou não de uma política expansionista guerreira 
– sobre o fazer guerra aos mouros em África e Granada146. Neste senti-
do, o posicionamento assumido pela nobreza reveste-se de uma particular 
importância, uma vez que os inquiridos, embora pertencentes à mais alta 
nobreza do reino, não tiveram uma mesma percepção sobre a questão, evi-
denciando de novo a inexistência de uma estratégia uniforme relativamente 
a questões de grande importância para o reino e para a classe nobiliárquica.

 Relembre-se, mais uma vez, que o Infante D. Henrique (Ordem de Cristo), 
bem como o seu irmão, o Infante D. Fernando (Ordem de Avis), irão desde 
sempre tomar uma posição favorável à prossecução da guerra contra o Infiel 
no Norte de África, posição contrária à defendida pelos Infantes D. Pedro e 
D. João (Ordem de Santiago), pelo conde de Barcelos, D. Afonso, e pelos 
seus filhos, D. Afonso, conde de Ourém, e D. Fernando, conde de Arraiolos.

Será a facção nobiliárquica encabeçada pelos Infantes D. Henrique e 
D. Fernando aquela que conseguirá fazer prevalecer os seus interesses, 
acabando por condicionar as opções assumidas por parte de D. Duarte147. 
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Decisão para a qual muito terá contribuído o apoio manifesto da Cúria Ro-
mana, expresso na Bula Rex regnum, datada de 8 de Setembro de 1436148.

Definido o rumo – Norte de África, havia que delimitar o objectivo. A es-
colha iria recair na conquista da praça marroquina de Tânger. Assim, indepen-
dentemente das posições defendidas pela mais alta nobreza do reino, os repre-
sentantes das principais linhagens acabaram por “embarcar” nesta expedição149, 
ou seja, e como refere Luís Miguel Duarte, a nobreza mesmo dividida face à 
bondade da empresa, havendo guerra, ía150. No entanto, serão de realçar algu-
mas excepções, como foram as ausências do Infante D. João, administrador da 
Ordem de Santiago (vd. Cap. I), ou a do Infante D. Pedro que, embora tendo 
colaborado no apresto da expedição, nela não veio a tomar parte151.

A intervenção militar acabou por ter lugar a 22 de Agosto de 1437, 
tendo redundado, como é do conhecimento geral, numa completa derrota 
para as forças portugueses, onde grande número de vidas se perderam, 
nomeadamente a de alguns dos representantes das “melhores” linhagens 
do reino152, e outros lá permaneceram cativos153, de entre os quais o In-
fante D. Fernando, ficando também em risco a continuação da soberania 
portuguesa sobre a praça de Ceuta. 

Será assim perante uma conjuntura particularmente difícil para D. Du-
arte, que tiveram lugar as cortes de Leiria de 1438154. Nestas, procurou-se 
uma solução para o cativeiro do Infante D. Fernando, tendo em conta as 
pretensões de Salah-ibn-Salah, que exigia a entrega de Ceuta e de todos os 
muçulmanos cativos, em troca do Infante. 

O posicionamento da nobreza, mais uma vez, não será unânime na ati-
tude a tomar para a resolução desta crise. Os pareceres entregues, por so-
licitação de D. Duarte, tornam evidente que a assembleia se encontrava 
dividida em torno de quatro posições:

–  a primeira, defendia a entrega da praça de Ceuta em troca da libertação 
do Infante D. Fernando. Posição defendida quer pelo Infante D. Pedro quer 
pelo Infante D. João;



203  A NOBREZA E A MONARQUIA

– a segunda, avançava com razões de cariz religioso para inviabilizar a 
entrega da praça de Ceuta, aludindo-se mesmo à necessidade de autoriza-
ção papal para que se pudesse entregar. Posição defendida por D. Fernando 
da Guerra, arcebispo de Braga;

– a terceira, defendia o uso de todos os meios no sentido de se conseguir 
a libertação do Infante – dinheiro, troca, lançamento de uma Cruzada – e só 
perante a ineficácia dessas opções é que se deveria entregar Ceuta;

– a quarta, finalmente, não divergia muito da anterior, excepto no ponto 
em que punha logo de parte qualquer possibilidade de vir a entregar a praça 
de Ceuta. Posição defendida por D. Fernando, conde de Arraiolos, e pela 
maioria dos presentes155.

Independentemente das opções que vieram a ser tomadas, importa real-
çar que o sector nobiliárquico favorável à entrega pura e simples da praça 
de Ceuta, em troca da libertação do Infante D. Fernando, era o mesmo que 
sempre colocou reservas à intervenção no Norte de África, que se opôs à 
empresa de Tânger e que nela não participou. 

Pouco depois, a 9 de Setembro de 1438, D. Duarte veio a falecer156, dei-
xando por seu sucessor o seu filho D. Afonso V o qual, por ser de menor 
(tinha apenas seis anos de idade), e em cumprimento com o estabelecido 
no testamento de seu pai, levou à entrega da regência do reino a D. Leonor, 
sua mãe, até que atingisse a idade de 14 anos. 

3.3. A NOBREZA NO REINADO DE D. AFONSO V

3.3.1. A REGÊNCIA DE D. PEDRO

As condições estipuladas no testamento de D. Duarte não foram do agra-
do de largos sectores da sociedade, e particularmente de alguns sectores da 
nobreza, os quais viam com desconfiança o governo do reino ser entregue a 
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uma estrangeira157. É assim num contexto de grande agitação política que são 
convocadas as cortes de Torres Novas, as quais vieram a reunir em 1438158. 

Desta reunião saiu um compromisso, mediante proposta do Infante D. 
Henrique, o qual estabelecia que a rainha D. Leonor ficaria com o encargo 
da cryaçam de seus fylhos, e com a governança, e ministraçam de toda a fa-
zenda159, cabendo ao Infante D. Pedro, duque de Coimbra, a administração 
de todos os assuntos que dissessem respeito à justiça e à defesa do reino160. 
O acordo firmado nestas cortes não veio a produzir os frutos desejados. Na 
realidade, o duque de Coimbra ambicionava mais, pretendia a regência do 
reino na totalidade, contando para tal com o apoio da maioria da população, 
da nobreza terra-tenente e de grande parte dos concelhos do reino.

É neste clima de grande instabilidade e de luta pelo poder que têm lugar as 
cortes de Lisboa de 1439, agendadas ainda no decurso das cortes de Torres 
Novas161. Estas deveriam ter sido restritas, conforme havia sido anteriormente 
arregimentado. No entanto, a forte oposição por parte de determinados secto-
res da nobreza, que se reviam na postura e intenções do Infante D. Pedro, aca-
baram por levar os seus objectivos avante, conseguindo a realização de cortes 
gerais, condição essencial para que se abolisse o anteriormente aprovado nas 
cortes de Torres Novas162. D. Pedro, duque de Coimbra, conseguia assim a 
regência do reino163, embora com forte oposição por parte da rainha, a qual 
chegou mesmo a pedir apoio a seus irmãos, os infantes de Aragão, e de al-
guns sectores da nobreza, nomeadamente D. Afonso, conde de Barcelos, de D. 
Pedro de Noronha, arcebispo de Lisboa, de D. Frei Nuno Gonçalves de Góis, 
prior do Crato e de Vasco Fernandes Coutinho, marechal do reino. Sectores 
nobiliárquicos que receavam o predomínio descontrolado por parte do duque 
de Coimbra e de seu irmão D. João, bem como da maioria dos concelhos164.

D. Pedro, assim que toma posse da regência do reino procura distanciar-
-se daqueles que o elegeram, tomando uma postura de líder, recusando-se 
a beneficiar clientelas sociais e políticas, evitando grupos de pressão, to-
mando assim uma postura de homem de “Estado”, em que o seu principal 
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objectivo era o de servir o País, a Nação, todos os grupos sociais165. Situ-
ação que inevitavelmente não agradará a muitos que o ajudaram a eleger, 
engrossando assim o rol dos seus opositores. 

Numa tentativa de ganhar o controlo do reino, não hesitou o regente em 
afastar todos aqueles que, nobres ou não, se lhe opuseram, confiscando-
-lhes os bens e destituindo-os dos seus cargos, para de seguida os entregar 
aos seus servidores e membros da sua Casa166.

O equilíbrio de poderes era cada vez mais precário. D. Pedro, foi muitas 
das vezes obrigado, ao longo da sua regência, a procurar apoios naqueles 
que anteriormente se haviam colocado contra ele. Veja-se por exemplo o 
caso de Vasco Fernandes Coutinho, marechal do reino, apoiante incondi-
cional da regência da rainha D. Leonor, a quem o Regente não hesitou em 
enviar o seu irmão, o Infante D. Henrique, com o objectivo de romper a 
aliança até então em vigor entre ele e o conde de Barcelos167. Mais tarde, 
ainda na qualidade de Regente do reino, terá intervido na concessão de 
vários títulos nobiliárquicos aos seus opositores, muito possivelmente com 
o objectivo de receber algum apoio, ou pelo menos alguma passividade por 
parte dos contemplados. Refiram-se as concessões dos títulos de conde de 
Marialva a Vasco Fernandes Coutinho (1440)168, do de duque de Bragança, 
a seu meio-irmão, D. Afonso (1442)169, e do de conde de Odemira, a D. 
Sancho de Noronha, irmão do arcebispo de Lisboa (1446)170.

Esta postura, assumida por parte do Regente, não invalidou que parale-
lamente levasse à prática uma política de controlo dos mais altos cargos 
do reino, nomeando para eles pessoas da sua inteira confiança. É nesse 
sentido que podemos entender a nomeação do seu filho primogénito, D. 
Pedro, para o cargo de condestável do reino (1443), bem como a entrega da 
administração do mestrado da Ordem de Avis (1444).

A estratégia assumida por parte do Infante D. Pedro, na procura de uma 
maior segurança face aos seus opositores, e proximidade face ao monar-
ca, ficou também patente na celebração do contrato de casamento de sua 



206  A NOBREZA

filha, D. Isabel, com D. Afonso V (1441). Casamento que terá desagrado 
profundamente à facção da nobreza, liderada por D. Afonso, conde de 
Barcelos, que desejava que o jovem rei casasse com a sua neta, D. Isabel, 
filha do Infante D. João171. 

No decorrer da sua regência, D. Pedro teve ainda oportunidade de pro-
mover a atribuição de mais dois títulos condais, um a D. Álvaro Gonçal-
ves de Ataíde, conselheiro régio, alcaide de Monforte e governador da sua 
Casa, o qual foi feito 1º conde de Atouguia, a 17 de Dezembro de 1448172, 
titulo precedido pela confirmação da doação de várias casas no termo da 
vila de Penela e do lugar de Sernache, para sempre173, e a D. Pedro de Me-
neses, filho de D. Fernando de Noronha, o qual foi feito 3º conde de Vila 
Real, por carta de 3 de Junho de 1445174.

No que concerne à política expansionista, esta ficou a cargo quase exclu-
sivamente do Infante D. Henrique. O desbravar da costa africana foi muito 
lentamente levado a cabo, tendo recebido um impulso quando em 1441 
Antão Gonçalves conseguiu capturar alguns indígenas175. O contacto com 
povos destas latitudes irá ter como consequência uma tomada de consciên-
cia por parte da pequena nobreza e do próprio Infante para estas paragens, 
em detrimento de Marrocos176. D. Pedro, enquanto Regente, atento ao evo-
luir da situação, irá conceder a D. Henrique, decorrendo o ano de 1443, o 
exclusivo do comércio e do corso, para lá do cabo Bojador177, seguindo-se 
o direito do exclusivo sobre o cabo de Trasfalmenar, o que permitiu a D. 
Henrique exercer direitos sobre o mar das Éguas178. D. Pedro pretenderia 
não só incentivar a linha de expansão nascente, em detrimento da política 
expansionista guerreira do Norte de África, mas também proporcionar no-
vas oportunidades a todos os grupos sociais que o apoiavam179. 

Por sua vez, D. Henrique procurava atender a todas as vias expansio-
nistas, isto é, à colonização das ilhas Atlânticas, à intervenção guerreira, 
sempre que possível, no norte de África, e à exploração da costa ocidental 
Africana, onde os lucros cada vez são maiores. Será precisamente devido 
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aos lucros crescentes que estas viagens proporcionam que irá aumentar o 
círculo de pessoas nelas interessadas. É neste contexto que podemos en-
tender a presença de personalidades pertencentes ao funcionalismo régio 
e à pequena e média nobreza, cada vez mais interessados nesta actividade, 
associando-se a ela como armadores180. 

Após a morte do Infante D. Henrique, ocorrida em 1460, a política ex-
pansionista e comercial da costa ocidental africana irá continuar, mesmo 
que para tal o monarca tenha sentido a necessidade de arrendar a sua ex-
ploração a mercadores particulares. Tal foi o que veio a acontecer em 1469, 
com a entrega do monopólio e sua exploração a Fernão Gomes, mercador 
de Lisboa, pelo valor de 200.000 réis, e o compromisso da exploração de 
cem léguas de costa por ano181. Face aos bons resultados atingidos, Fernão 
Gomes virá a ser armado cavaleiro, nobilitado, conseguindo mesmo ascen-
der ao restrito número dos conselheiros régios182.

A actuação do Infante D. Pedro, enquanto Regente do reino, pode caracte-
rizar-se relativamente aos seus apoiantes, mais como um antecessor de Afon-
so V do que um sucessor de D. Duarte, tendo a sua actuação contribuído 
para o aumento do senhorialismo, consolidando-se como um senhor entre 
os demais senhores183. Por sua vez, relativamente aos seus opositores, o seu 
comportamento caracteriza-se por uma continuidade na política de centra-
lização do poder régio iniciada por D. João I e continuada por D. Duarte184.

3.3.2. A MAIORIDADE DE D. AFONSO V

3.3.2.1. ALFARROBEIRA

Atingindo a maioridade aos 14 anos, e segundo o regimento aprovado 
nas cortes de Torres Novas de 1438 e nas de Lisboa do ano seguinte, D. 
Afonso V deveria receber das mãos do Infante D. Pedro a regência do reino.
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Convocadas as cortes para Lisboa, decorrendo o ano de 1446, D. Pedro 
irá colocar nas mãos do jovem monarca o regimento do reino, entregando-
-lhe a vara da justiça, pondo-se de joelhos e beijando-lhe respeitosamente 
as mãos, em sinal de obediência e inteira submissão185. Postura vista por 
alguns como uma estratégia cuidadosamente montada, com o objectivo 
de se manter à frente dos desígnios do reino186.

O desenrolar das cortes não nos permite tirar conclusões se esta teria 
sido uma estratégia assumida por parte do Regente, ou não. Segundo 
Rui de Pina, logo após a cerimónia inaugural, o monarca ter-se-á reti-
rado para a sua câmara, sendo acompanhado pelo Infante D. Henrique, 
pelo Infante D. Pedro e pelo seu irmão, o Infante D. Fernando, tendo 
pouco depois solicitado ao Regente a sua continuidade à frente da re-
gência, pedido ao qual D. Pedro terá anuído prontamente187.

A tomada de posição do monarca irá contrariar e adiar as pretensões de 
D. Afonso, duque de Bragança, e dos seus apoiantes, muitos deles exila-
dos e pertencentes ao sector nobiliárquico partidário da rainha D. Leonor, 
os quais aguardavam que a maioridade do monarca lhes proporcionasse 
o regressar ao reino e o afastamento de D. Pedro. Será precisamente com 
este propósito que os opositores do Regente, encabeçados pelo duque de 
Bragança, pelo seu filho o conde de Ourém, e por D. Pedro de Noronha, ar-
cebispo de Lisboa, irão desenvolver as suas acções ao longo dos dois anos 
seguintes188, vindo a alcançar os seus objectivos decorrendo o ano de 1448.

O afastamento do infante D. Pedro não invalidou que o monarca, por 
carta datada de 11 de Julho desse ano, reconhecesse e louvasse os servi-
ços prestados pelo Infante, chamando a atenção para o período contur-
bado que o reino vivia quando assumiu a regência do reino, elogiando a 
sua postura de homem de Estado, acentuando a sabedoria, a discrição, a 
procura da paz e a concórdia entre os súbditos como princípios basilares 
do seu governo. Ainda no decorrer deste mês, D. Pedro vê consumado o 
casamento da sua filha D. Isabel com o monarca189.  
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Face ao reconhecimento manifestado pelo monarca na referida carta, D. 
Pedro terá abandonado Lisboa, em finais desse mesmo mês, recolhendo-se 
ao seu condado de Coimbra190.

O comportamento assumido por D. Afonso V após o afastamento do Regen-
te, nomeadamente ao ordenar confirmações às terras, bens e ofícios entregues 
após o falecimento de D. Duarte (anuindo às reclamações dos antigos parti-
dários de D. Leonor), bem como as perseguições e más vontades contra os 
apoiantes de D. Pedro, ajudaram decisivamente a aumentar a hostilidade entre 
as partes. Situação que sofrerá um agravamento quando, em Abril de 1449, D. 
Pedro impede a passagem pelas suas terras do exército do duque de Bragança, 
fronteiro-mor das comarcas do Douro, Minho e Trás-os-Montes,191 o que terá 
sido considerado pelo monarca como uma afronta à sua pessoa, acusando-o de 
desobediência e ordenando de imediato a prisão dos seus partidários192. 

Perante este clima de grande instabilidade e de profundas divergências 
entre as partes em confronto, D. Pedro resolve numa manifestação de força 
marchar com o seu exército sobre Lisboa, muito possivelmente com o ob-
jectivo de se justificar perante o monarca. À falta de apoios e ao contínuo 
desagregar do exército comandado por D. Pedro responde o rei com uma 
poderosa força militar. O encontro das forças em confronto acabará por se 
dar a 20 de Maio de 1449, em Alfarrobeira. D. Pedro é morto e com ele 
grande parte dos seus apoiantes193.

Terminadas as hostilidades no campo de batalha, D. Afonso V passou de 
imediato à perseguição de todos aqueles que se haviam colocado ao lado do 
antigo Regente contra a sua pessoa e real estado. Dando-se assim início a uma 
onda de prisões e confisco de bens, sobre os criados, servidores e partidários 
de D. Pedro. Bens que o monarca rapidamente fez entregar aos seus partidários, 
com especial incidência na alta e média nobreza de corte e na média nobre-
za regional. Será na área geográfica correspondente aos limites do ducado de 
Coimbra e da região de Entre-Douro-e-Minho que irá ter lugar a maior parte da 
transferência de posse de bens, dos vencidos para os vencedores194.
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A estratégia delineada pelos sectores nobiliárquicos apoiantes do duque 
de Bragança, vencedores no conflito de Alfarrobeira, conduziu ao fim da 
política centralizadora até então levada a cabo pelo duque de Coimbra195, 
tendo como consequência a perda de terreno por parte dos concelhos, e 
logo dos povos, em proveito da nobreza e do clero, da mesma forma o di-
reito comum em benefício do canónico e do privilégio. E, porque assim foi, 
regrediu o Estado em prol do feudalismo196.

3.3.2.2. O GOVERNO DE D. AFONSO V

D. Afonso V, ao assumir na plenitude as suas funções governativas após 
Alfarrobeira, irá começar por dirigir a sua atenção no sentido de sancionar 
todos aqueles que se colocaram ao lado do Infante D. Pedro, contra a sua 
pessoa e real estado. Assim, a sua actuação irá incidir sobre o património 
até então detido pelos partidários de D. Pedro, procedendo ao seu confisco 
e entregando-o, por sua vez, aos seus apoiantes e correligionários.

Estas medidas tomadas por D. Afonso V irão ter o seu seguimento na po-
lítica que viria a ser assumida pelo soberano, a qual veio a receber o apoio 
incondicional dos mais variados sectores da nobreza portuguesa, e muito 
em especial da mais alta nobreza do reino, protagonizada por D. Afonso, 
duque de Bragança e por D. Henrique, duque de Viseu. 

Esta política irá fazer-se sentir a dois níveis: o primeiro consistiu na 
adopção de uma estratégia segundo a qual ele (o rei) surgia como o senhor 
entre os senhores, alvo de todo o louvor e respeito, e magnânimo, a quem 
todos deviam o incremento e fortalecimento das casas nobres, muitas das 
vezes em detrimento da própria Coroa – política de que o duque de Bra-
gança era o principal instigador; o segundo, consistiu em dar seguimento à 
política expansionista guerreira em Marrocos, de que o duque de Viseu era 
o principal impulsionador, a qual havia sido preterida durante a regência 
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de D. Pedro, como já tivemos oportunidade de referir, pela estratégia da 
exploração comercial da costa ocidental africana.

Neste contexto, o posicionamento da nobreza por ocasião da batalha de 
Alfarrobeira irá inevitavelmente reflectir-se em várias linhagens, particu-
larmente naquelas que se colocaram ao lado do monarca contra o Regente. 
O assumir de uma política senhorialista por parte do jovem monarca, levou 
a que essas mesmas linhagens se colocassem incondicionalmente ao ser 
serviço, como meio para poderem ver o seu prestígio aumentado, com a 
atribuição de títulos, de benesses e de doações. 

É neste contexto que podemos entender a concessão aos Bragança de 
dois títulos, o primeiro em 1451, a D. Afonso, conde de Ourém, o qual re-
cebeu o título de marquês de Valença197, e o segundo a D. Fernando, 3º con-
de de Arraiolos, futuro 2º duque de Bragança, ao qual foi atribuído o título 
de marquês de Vila Viçosa, em 1455198. Da atribuição de títulos nobiliárqui-
cos não ficou isenta a família real, como se pode constatar pela atribuição 
ao Infante D. Fernando do ducado de Beja, em 1453199. (vd. Quadro II)

QUADRO II

TÍTULOS CONCEDIDOS APÓS ALFARROBEIRA (1449)

Família Real Bragança

1451
Marquês de Valença 

(D. Afonso, conde de Ourém)

1453
Duque de Beja 

(Inf. D. Fernando)

1455

Marquês de Vila Viçosa 

(D. Fernando, conde de 

Arraiolos)
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O reatar da política expansionista guerreira no Norte de África irá pro-
porcionar de novo, aos vários sectores da nobreza, condições especiais para 
poderem ver aumentado o seu património e prestígio, não só a nível pessoal 
como também das suas linhagens.

A conquista da praça marroquina de Alcácer Ceguer (1458) é disso exem-
plo. Fracassado o projecto de uma cruzada papal contra o turco, D. Afonso 
V irá fazer reverter os seus recursos para aquele que desde o reinado joani-
no havia sido o desígnio nacional – a cruzada no Norte de África. 

A expedição, comandada pessoalmente pelo monarca, irá contar com a 
presença das principais figuras do reino, e em particular a do Infante D. 
Henrique, governador da Ordem de Cristo, tendo esta sido a sua última par-
ticipação nas lutas armadas contra os infiéis, desde sempre o seu principal 
objectivo200.

Não é por acaso que, pouco depois da conquista de Alcácer Ceguer 
(1458), a coroa faça de novo uso da política de concessão de títulos para 
beneficiar os que nela se distinguiram, tendo-se mesmo registado um incre-
mento destas benesses.

Mais uma vez, e no seguimento do ciclo anterior, os Bragança são de 
novo contemplados, sendo privilegiados ambos filhos de D. Fernando, 2º 
duque de Bragança. O primeiro, D. Fernando, irá receber o condado de 
Guimarães, o qual será posteriormente elevado a ducado, e o segundo, D. 
Afonso, será contemplado com o condado de Faro.

A presença junto do monarca das principais linhagens do reino, aquando 
do ataque à praça de Alcácer Ceguer, foi determinante para que algumas 
delas fossem contempladas com títulos nobiliárquicos. Refiram-se, por 
exemplo, os Castro, os Meneses e os Melo. (vd. Quadro III)
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QUADRO III

TÍTULOS CONCEDIDOS APÓS A CONQUISTA DE ALCÁCER CEGUER (1458)

Bragança Castro Meneses Melo

1460

Conde de Mon-

santo201

(Álvaro de Castro)

Conde de Viana do 

Minho202 

(Duarte de Mene-

ses)

1463

Conde de 

Guimarães203

(D. Fernando)

1464

Conde de Valença204

(Henrique de Me-

neses)

1466

Conde de 

Atalaia205

(Pero Vaz de 

Melo)

1469

Conde de 

Faro206

(D. Afonso)

1470

Duque de 

Guimarães207

(D. Fernando)

Tendo a nobreza como principais objectivos o aumento do seu prestí-
gio pessoal e do da linhagem, ganhar honra e reconhecimento, aumentar o 
património e alcançar títulos e outras benesses, era quase obrigatório que 
as estratégias assumidas pelas várias linhagens mais representativas deste 
período tivessem obrigatoriamente que passar por Norte de Africa. Atitude 
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que a coroa terá procurado sempre incentivar. Tal terá sido o objectivo do 
monarca ao criar uma nova ordem – Ordem da Espada (1459-1460) – a 
qual tinha por objectivo agraciar todos os nobres pelos serviços prestados 
nas campanhas no Norte da África208. 

Muito embora as personalidades em referência (vd. Quadro IV) tenham na 
sua maioria já sido agraciados com títulos – D. João Galvão, bispo de Coim-
bra, conde de Santa Comba, e D. Duarte de Meneses, conde de Viana do 
Minho e de Valença – apenas o primeiro não parece ter sido concedido em re-
conhecimento dos serviços prestados nas praças marroquinas. Será também 
de realçar, por um lado, a continuidade das linhagens dos Bragança, Meneses, 
e Castro e, por outro, o surgimento de novas linhagens como por exemplo os 
Coutinho e os de Vasconcelos, no restrito rol dos agraciados. 

QUADRO IV

TÍTULOS CONCEDIDOS APÓS A CONQUISTA DE ARZILA E TÂNGER (1471)

Bragança Castro Coutinho Galvão Meneses
Vasconce-

los

1471

Conde 

de Mon-

santo209

(D. João 

de Cas-

tro)

Conde 

de Ma-

rialva210

(D. 

Francisco 

Coutinho)

Conde de 

Arganil211

(D. João 

Galvão, 

bispo de 

Coimbra)

Conde de 

Loulé212

(D. Hen-

rique de 

Mene-

ses)

Conde de 

Penela213 

(D. Afonso 

de Vascon-

celos)

1473 c.

Marquês 

de Mon-

temor-o-

-Novo214

(D. João)
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A morte de Henrique IV de Castela, a 12 de Dezembro de 1474, irá con-
dicionar a política até então seguida por parte de D. Afonso V relativamen-
te a Marrocos. 

A morte do seu cunhado, o testamento indicando como sucessora do 
reino D. Joana, sua filha de apenas 8 anos, a relutância demonstrada por 
parte da nobreza afecta a D. Isabel, irmã do defunto, em aceitar a realeza 
do jovem princesa alegando que D. Joana seria fruto dos amores ilícitos da 
rainha D. Joana de Portugal com um nobre Beltran de la Coeva, irá levar 
à intervenção do monarca português na sucessão do reino de Castela215.

O apoio manifestado por muitos nobres castelhanos à causa portuguesa 
terá contribuído decisivamente para que o monarca, após ouvir o con-
celho em Estremoz216 e as cortes reunidas em Évora217, tenha tomado a 
decisão de invadir o reino vizinho, em 1475. Desta forma, D. Afonso 
V procurava fazer valer os direitos de sua sobrinha ao trono, ao mesmo 
tempo que acalentava o sonho da união das coroas de Portugal e Castela.

A presença da nobreza ao longo de todo este processo foi uma constante, 
tendo alguns dos seus elementos assumido uma grande relevância dando 
o seu contributo quer a nível diplomático, quer a nível militar. Não é pois 
de estranhar que o monarca, ao longo de todo este processo, tivesse reco-
nhecido o mérito a alguns daqueles que o acompanharam nesta incursão 
por terras de Castela. Parecem ter sido os casos do Dr. João Fernandes da 
Silveira218, de D. Lopo de Albuquerque219, de D. Lopo de Almeida, de D. 
Leonel de Lima, de Rodrigo de Melo, de D. Pedro de Meneses, de D. Ro-
drigo Pereira e de Pedro Álvares de Sotomaior. (Vd. Quadro V)
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QUADRO V

TÍTULOS CONCEDIDOS AO LONGO DA GUERRA PENINSULAR (1475-1479)
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Como podemos constatar, a nobreza ao longo do reinado do Africano 
procurou sempre adaptar-se aos objectivos idealizados pela Coroa, colo-
cando-se sistematicamente ao lado do rei, procurando sempre que possível 
influenciar a política a seguir pela coroa. Não é pois de estranhar, que as 
estratégias assumidas pelas principais linhagens do reino tivessem tido a 
necessidade de marcar a sua presença nos momentos mais marcantes des-
te reinado – Norte de África e Guerra com Castela. Estratégia que, como 
tivemos oportunidade de verificar, teve como consequência a ascensão de 
determinadas personalidades no seio da hierarquia nobiliárquica. Ascensão 
que, como refere Saúl António Gomes, foi acompanhada pelo aumento das 

“cotas de títulos” na casa de Bragança, o que lhes permitiu acumular no 
final deste reinado de cerca cinquenta por cento dos títulos existentes228. A 
esta estratégia, assumida por parte das principais linhagens, acrescente-se 
a tentativa de ascender a cargos de relevo na administração do reino, os 
quais, pela sua natureza, proporcionavam às linhagens que os detinham 
uma grande proximidade face ao poder instituído (vd. Quadro VI).

QUADRO VI

CARGOS EXERCIDOS PELAS LINHAGENS EM REFERÊNCIA NO REINADO DE D. AFONSO V

Linhagens

Albuquerque Camareiro-mor229

Almada Capitania-mor230

Almeidas Fazenda régia231

Bragança Frontaria-mo232

Castelo Branco
Montaria-mor233

Fazenda régia; Casa do Cível; Câmara da Puridade234
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Linhagens

Castro Camareiro-mor235

Coutinho
Meirinho-mor236

Marechais237

Melo
Guarda-mor238

Casa do Cível239

Meneses Alferes-mor e Capitania-mor240

Noronha Capitania-mor241

Silva Casa do Cível242

Silveira Câmara da Puridade243

Sousa Mordomo-mor244

3.4. A NOBREZA NO REINADO DO PRÍNCIPE PERFEITO

3.4.1. AS CONJURAS

A experiência governativa de D. João II, como é sabido, não teve o seu 
início com a sua aclamação como rei a 28 de Agosto de 1481. Os conheci-
mentos sobre o governo e negócios do reino já lhe haviam sido facultados, 
pelo menos em duas ocasiões: a primeira, em 1475, altura em que é obri-
gado a assumir a regência do reino em virtude da ausência de seu pai em 
Castela, onde se encontrava com o objectivo de reivindicar os seus direitos 
na sucessão do referido reino, e a segunda entre os anos de 1476-1477, 
altura em que de novo face á ausência de seu pai, desta vez em viagem à 
França, é obrigado a assumir o governo do reino, chegando mesmo a ser 
aclamado como rei a 11 de Setembro de 1477. Não esquecendo que, desde 
1474, estava encarregue por mercê de seu pai dos feitos das partes da Gui-
né e investigação dos mares, terras e gentes e cousa dele245.



219  A NOBREZA E A MONARQUIA

Assim, o conhecimento profundo que possuía da realidade política e so-
cial do reino, terá contribuído decisivamente para que o recém aclamado 
monarca depressa passasse a exercer uma política centralizada, onde a su-
bordinação do reino, e particularmente da nobreza face à Coroa, surgia 
como uma das principais prioridades. 

Neste contexto, as cortes agendadas para Novembro de 1481, na cidade 
de Évora, iriam revestir-se de uma particular importância no desenrolar 
dos acontecimentos futuros246. Nestas cortes, pela primeira vez, foi posto 
em prática um novo cerimonial, o qual contou com representantes do cle-
ro, da nobreza e dos municípios, tendo todos eles sigo obrigados a prestar 
obediência e menagem ao novo monarca247. Será precisamente sobre o tex-
to apresentado para a obediência que a nobreza irá manifestar o seu des-
contentamento, sendo o seu porta-voz D. Fernando, 3º duque de Bragança, 
argumentando a favor da sua causa a inexistência de qualquer regimento 
onde as exigências do rei se pudessem estipular248. O mal-estar demons-
trado por determinados sectores da nobreza logo no início destas cortes 
irá, com o decorrer das mesmas, aumentar. O grande número de capítulos 
gerais apresentados249, e as medidas que deles emanaram no sentido de li-
mitar os benefícios até então usufruídos pelos principais do reino, como por 
exemplo a suspensão de todas as confirmações de privilégios e isenções 
até que fossem apresentadas provas dos mesmos; a licença concedida aos 
corregedores para que pudessem entrar nas terras sob jurisdição senhorial; 
e o controlo régio sobre as atribuições militares da nobreza, ajudaram de-
cisivamente para o alicerçar de um clima de oposição por parte do sector 
nobiliárquico, detentor desses direitos.

Este mal-estar latente nas cortes de 1481 tem, no entanto, a sua génese 
num problema mais profundo, o qual remonta aos inícios do séc. XV. Este 
consistia em se saber se a monarquia representava um poder autónomo 
na sociedade, em função da qual todos os estamentos e poderes (nobreza, 
cidades, etc.) estão igualizados, ou, pelo contrário, o poder do rei deve 
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apoiar-se, em primeira instância, na nobreza, apresentando-se assim como 
um primeiro inter pares250. O posicionamento assumido por D. João II co-
loca-o inevitavelmente no primeiro grupo, enquanto que alguns sectores 
nobiliárquicos, de que a casa de Bragança seria o principal representante, 
encontrar-se-ia no segundo. 

Não é pois de estranhar que a estratégia assumida pela casa de Bragança, 
fruto de um conjunto de condicionalismos251 acabasse por, na pessoa do seu 
titular D. Fernando, 3º duque, juntamente com o seu irmão D. João, mar-
quês de Montemor, encabeçar a conjura contra o monarca. 

Conhecedor das práticas levadas a cabo pelo duque contra sua pessoa, 
estado e serviço, D. João II não deixou de o alertar para tal facto252; D. Fer-
nando, por sua vez procurou adoptar uma postura de total fidelidade para 
com o monarca. No entanto, assim que abandonou a Corte, reuniu-se no 
Vimieiro com D. Diogo, duque de Viseu, com D. Afonso, conde de Faro, 
com D. João, marquês de Montemor, e com D. Álvaro, Senhor de tentúgal, 
tendo deste encontro resultado a decisão de fazerem frente ao monarca, 
impedindo a entrada dos seus corregedores nas suas terras253.

Mais uma vez a estratégia assumida por parte deste sector nobiliárquico 
veio a ser do conhecimento do monarca, o qual, no entanto, só irá intervir 
assim que se concluiu o acordo sobre as terçarias254 e o regresso do prin-
cípe D. Afonso a Évora255, procurando assim minimizar qualquer possível 
retaliação por parte dos monarcas castelhanos, caso estes estivessem com-
prometidos com os conjurados.

A chegada a Évora do príncipe D. Afonso, a 27 de Maio de 1483, irá 
marcar o início da retaliação de D. João II para com todos aqueles que 
contra sua pessoa e real estado haviam conjurado. O primeiro a ser alvo 
da sua actuação foi o duque de Bragança, D. Fernando, o qual recebeu 
ordem de prisão dois dias após a chegada do príncipe, a 29 de Maio256. 
A notícia da prisão do duque irá espalhar-se rapidamente, o que levou 
à fuga dos seus irmãos, D. João, marquês de Montemor, e D. Afonso, 
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conde de Faro, para Castela. Se nesta fase o principal objectivo do mo-
narca era a Casa de Bragança, não deixou no entanto de chamar à sua 
presença o titular da Casa de Viseu, repreendendo-o e informando-o 
de que sabia da sua participação na conjura, perdoando-lhe no entanto 
a sua atitude dado a sua juventude e ao facto de ser filho do Infante D. 
Fernando e irmão da rainha, sua mulher257.

A acção empreendida pelo monarca face ao duque de Bragança não dei-
xou de provocar reacções por parte de alguns sectores da nobreza: alguns 
grandes, e condes e senhores do reino, disponibilizaram-se para entregar as 
alcaidarias de que eram detentores em troca da libertação de D. Fernando, 
ao que o monarca, contemporizando com a entrega das mesmas, e com 
as fortalezas de que o duque era detentor (situadas nas comarcas de Entre 
Douro e Minho e Trás-os-Montes) veio, assim que teve conhecimento da 
entrega pacífica das mesmas, a recusar tal hipótese, mandando que de ime-
diato o caso do duque se visse e determinasse por justiça258. D. João II não 
se limitou a confiscar todas as alcaidarias e castelos que se encontravam 
sob o domínio do duque de Bragança, como também alargou o confisco a 
todos os bens da Casa, mesmo aos membros que na conjura não haviam 
sido inculpados – caso de D. Álvaro –, o que segundo Mafalda Soares da 
Cunha deixa antever que o propósito do monarca seria a extinção pura e 
simples da Casa de Bragança259.

Com o objectivo de julgar o duque mandou D. João II que se juntassem 
aos juízes alguns fidalgos e cavaleiros do reino, alguns do conselho, sendo 
todos sem suspeita, devendo ser ao todo vinte e um260. (Vd. Quadro VII)
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QUADRO VII

NOBRES PRESENTES NO JULGAMENTO DE D. FERNANDO, 3.º DUQUE DE BRAGANÇA

Linhagens

Ataíde Pedro de Ataíde261 Senhor de Penacova

Cavaleiro da Ordem de Cristo262

Barreto Rui Barreto263 Alcaide-mor de Faro

Vedor da Fazenda do reino do Algarve

Botelho Pedro Botelho264 Juiz da Alfandega de Lisboa

Castelo 

Branco

Gonçalo Vaz de Cas-

telo Branco265

Senhor de Vila Nova de Portimão266

Mascare-

nhas

Fernão Martins de 

Mascarenha267

Capitão-mor da Guarda da Câmara e dos 

Ginetes268 

Comendador de Mértola e de Almodôvar da 

Ordem de Santiago269

Melo Fernão de Melo270 Alcaide-mor de Évora

Miranda Gomes de Miranda271 Senhor do morgado de Patameira

Moura Rolim de Moura272 Senhor de Azambuja

Pedro de Moura273 Senhor de Meadas

Alcaide-mor de Marvão

Noronha Pedro de Meneses274 3.º conde de Vila Real

Silva Diogo da Silva de 

Meneses275

Aio de D. Diogo276

Aio de D. Manuel277

Senhor da vila de Celorico da Beira278, Gouveia 

e S. Romão279

Chanceler do governador da Ordem de Cristo

Futuro conde de Portalegre

Fernão da Silva de 

Meneses280

Alcaide-mor de Alter do Chão
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Após dois dias de votações, D. Fernando, duque de Bragança acabou por 
ser condenado à morte, tendo a sentença sido executada na cidade de Évora 
aos 20 dias de Junho de 1483281.

A morte do duque de Bragança não irá por fim às conspirações nobili-
árquicas contra D. João II. De novo o clima de desconfiança e de conjura 
abate-se sobre a vida do monarca. Agora e como dantes, a desconfiança irá 
recair sobre D. Diogo, duque de Viseu e de Beja, cunhado e primo do mo-
narca, governador da Ordem de Cristo. Inicialmente informado da conjura 
por Diogo Tinoco, irmão da amante do bispo de Évora, virá mais tarde o 
monarca a receber confirmação da mesma por elementos pertencentes à 
linhagem dos Coutinho. Segundo as crónicas, D. Vasco Coutinho, comen-
dador de Almourol da Ordem de Cristo, por achaques e descontentamento 
que tinha com o rei, pretendia abandonar o reino. Seu irmão, D. Guterres 
Coutinho, comendador de Sesimbra da Ordem de Santiago, com o intuito 
de lhe travar a partida, tenta convencê-lo afirmando que trataria com el-rei 
os seus agravos. A desconfiança de D. Vasco Coutinho face às justificações 
de seu irmão, levaram a que este último se visse na necessidade de lhe des-
vendar todo o plano da conjura. Segundo as crónicas, D. Vasco Coutinho, 
pondo de parte as suas queixas pessoais, agindo como bom fidalgo e leal 
vassalo, irá por intermédio de Antão de Faria, camareiro régio, informar o 
monarca dos intentos dos conjurados282.

Participantes nesta conjura, para além da Casa de Viseu, na pessoa do seu titu-
lar, faziam também parte elementos pertencentes à linhagem dos Meneses, dos 
Silveira, dos Coutinho, dos de Ataíde e dos Albuquerque. Mais uma vez, julga-
mos conveniente sintetizar os dados no quadro que se segue. (Vd. Quadro VIII)
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QUADRO VIII

NOBRES QUE FIZERAM PARTE DA CONJURA LIDERADA POR D. DIOGO

Linhagens

Albuquerque Lopo de Albuquerque283 Camareiro e guarda-roupa de D. Afonso V

Conde de Penamacor284

Pedro de Albuquerque285 Alcaide-mor do Sabugal e Alfaiates286

Ataíde D. Pedro de Ataíde287

D. Álvaro de Ataíde288 5º Senhor de Castanheira, 

Povos e Cheleiros289 

Coutinho D. Guterres Coutinho290 Conselheiro régio, chanceler mor (1463); 

escrivão da Puridade de D. Afonso V 

(1475); almotacé mor, vedor da Fazenda, 

1º governador da Casa do Cível (1485); 

alcaide-mor e sr. de Vila Nova de Porti-

mão, dos direitos reais de Santarém e 

reguengo de Chantas (1472291

Comendador de Sesimbra da Ordem 

de Santiago292

Meneses D. Garcia de Meneses293 Bispo de Évora294

D. Fernando de 

Meneses-o-Narizes295

Cavaleiro da Ordem de Santiago296

Silveira Fernão da Silveira297 Escrivão da Puridade de D. João II
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A estratégia assumida por parte deste sector nobiliárquico contra D. 
João II terá como corolário a morte, a prisão e a fuga do reino dos seus 
principais instigadores.

As relações de parentesco existentes entre as principais figuras das li-
nhagens participantes na conjura também são de realçar. Neste sentido, a 
linhagem dos de Ataíde surge como ponte de ligação entre a linhagem dos 
Cunha/Albuquerque, dos Coutinho e dos Meneses. 

O parentesco com os Cunha/Albuquerque advém do casamento de D. Teresa 
de Ataíde com Pero Vaz da Cunha, os quais vêm a ser avós de D. Pedro de Al-
buquerque e de D. Lopo de Albuquerque, conde de Penamacor. Por sua vez, a 
ligação com os Coutinho advém do casamento de D. Joana de Ataíde, filha de 
Álvaro Gonçalves de Ataíde, 1º conde de Atouguia, sobrinha de referida D. Tere-
sa de Ataíde, com D. Fernando Coutinho, 4º marechal, os quais eram pais de D. 
Guterre Coutinho e de D. Vasco Coutinho. Por fim o parentesco com os Meneses 
tem a sua origem no casamento de D. Isabel de Ataíde, irmã da referida D. Teresa 
de Ataíde, com D. Fernando de Castro, que viriam a ser pais de D. Isabel de Cas-
tro, segunda mulher de D. Duarte de Meneses, 2º conde de Viana, e por conse-
quência avós de D. Garcia de Meneses e de D. Fernando de Meneses-o-Narizes.

O reinado do Princípe Perfeito fica também marcado pelo incremento e 
protagonismo que a Coroa irá passar a ter na direcção, execução e planeamen-
to de toda a expansão marítima. Relembre-se, mais uma vez, que o monarca 
desde 1474, por mercê de seu pai, tinha nas suas mãos a condução de tudo o 
que tivesse a ver com a Guiné, Mina e Arguim298. Neste sentido, a exploração 
do Oceano Atlântico e em particular da costa Ocidental africana, passa a ter a 
atenção directa do poder central, sendo toda a actividade gerida directamente 
pela Coroa. Esta irá assumir-se como a principal empresa comercial na explo-
ração comercial do Atlântico, sendo os seus agentes na sua maioria elementos 
pertencentes à pequena nobreza, aos quais se encontravam também associa-
dos elementos da burguesia. Esta política assumida por D. João II irá resultar 
no surgimento de um novo tipo social, o cavaleiro-burgês299.
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O gosto pela mercancia, a procura do lucro surgiam cada vez mais como 
oposição ao património concedido por via de benesses, e à conquista da honra 
e reconhecimento por via das armas. O quadro nobiliárquico apresentava-se 
agora, mais do que nunca, alterado, não só na forma de viver como também 
na de agir. Neste sentido, a nobreza dos finais do séc. XV começa a eviden-
ciar quatro grandes categorias – a cortesã, a ultramarina, a de magistratura 
e a solarenga. Categorias que se irão impor ao longo do reinado Manuelino.  

3.4.2. A CONCESSÃO DE TÍTULOS NOBILIÁRQUICOS

Ao invés do que havia sucedido no reinado anterior, onde a concessão de 
títulos nobiliárquicos foi uma constante (vejam-se os Quadros III, IV e V), 
D. João II irá ser parco na concessão deste privilégio.

A adopção por parte da Coroa de uma política cada vez mais centra-
lizadora, onde a subordinação dos privilégios dos nobres face ao poder 
régio era o objectivo a atingir, aliado ao clima de instabilidade provocado 
pelos sectores nobiliárquicos que se lhe opuseram e que culminaram nas 
já referidas conjuras, foram condicionalismos que pesaram decisivamente 
para o baixo número de títulos atribuídas. Assim, ao longo do reinado em 
referência, apenas foram atribuídos quatro títulos, um de novo, dois como 
acrescentamento, e um, por último, em paga de serviços prestados em Áfri-
ca, sendo o contemplado estrangeiro. 

O primeiro a que fazemos referência surge-nos intimamente ligado a 
todo o processo que envolveu a conjura liderada por D. Diogo contra o 
monarca. Referimo-nos concretamente à atribuição do título de conde de 
Borba a D. Vasco Coutinho, comendador de Almourol da Ordem de Cristo, 
o qual, segundo palavras do cronista, lhe foi atribuído pelo assignalado 
serviço do descobrimento da segunda e desleal desaventura do duque de 
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Vizeu…, recebendo ao mesmo tempo a dita vila de juro e herdade e o caste-
lo e reguengo de Estremoz300. O segundo contemplado foi D. Pedro de Me-
neses, 3º conde de Vila Real, o qual foi feito 7º conde de Ourém, por mercê 
concedida a 22 de Outubro de 1487301, vindo mais tarde a ser agraciado 
com o título de marquês de Vila Real, por carta de 1 de Março de 1489302. 
Por fim, refira-se o título de barão de Lomguy atribuído a D. Reinaldo de 
Chauteaubriand, por carta datada a 11 de Agosto de 1493, por … virdes a 
nos servir em nossa passagem e conquista de Africa e reino de Fez …303.

Face ao exposto, não podemos deixar de reforçar a ideia de que a política 
restritiva assumida por D. João II, no que respeita à concessão de títulos nobi-
liárquicos à nobreza, foi fruto dos conflitos que travou ao longo do seu reinado 
quer com a Casa de Bragança quer com a Casa de Viseu. Neste sentido, não 
é de estranhar que mesmo após a eliminação dos titulares das referidas Casas 
D. João II nada fizesse no sentido da reconstrução da primeira, tendo no que se 
refere à segunda intervido directamente na sua sucessão, ao atribuir a chefia da 
Casa a D. Manuel – o qual irá ocupar o topo da hierárquica nobiliárquica do rei-
no, logo a seguir ao rei – garantindo desta forma que aquele que ele “escolhera” 
para seu sucessor não tinha rivais na hierarquia nobiliárquica a que pertencia.

3.5. A NOBREZA NO REINADO DE D. MANUEL

A sucessão de D. João II depois da morte de D. Afonso irá recair na 
pessoa de D. Manuel, duque de Viseu, governador e administrador da Or-
dem de Cristo. Para tal terá contribuído o facto de ser cunhado e primo do 
defunto monarca, filho do Infante D. Fernando (irmão de D. Afonso V) e 
de D. Beatriz, neto pelo lado paterno de D. Duarte e pelo lado materno do 
Infante D. João, o que o colocava, desde logo, como o parente legítimo 
mais próximo do anterior monarca, e logo o primeiro na linha da sucessão. 
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3.5.1. A REESTRUTURAÇÃO DA NOBREZA.

3.5.1.1. D. JORGE – DUQUE DE COIMBRA – O SEU CASAMENTO

A subida ao trono de D. Manuel poderia antever algum tipo de reacção 
para com aqueles que, de alguma forma, influenciaram e aconselharam o 
anterior monarca nas perseguições empreendidas contra alguns grandes do 
reino, de que a morte de seu irmão D. Diogo, e a de seu cunhado D. Fernan-
do, duque de Bragança, são exemplo. Tal não aconteceu, no que se refere a 
D. Jorge, filho bastardo de D. João II. 

O levantamento de D. Manuel por rei de Portugal, em cumprimento do 
estabelecido no testamento mandado lavrar por D. João II, não parece ter tido 
qualquer tipo de oposição por parte de D. Jorge, muito embora Damião de 
Góis afirme que a escolha se deveu mais à intervenção da rainha do que a uma 
escolha pessoal do monarca304. No entanto, segundo relato do mesmo cronis-
ta, D. Jorge terá mesmo assumido uma postura de total subordinação face a 
D. Manuel, quando em Montemor-o-Novo se apresentou perante o rei junta-
mente com seu aio D. Diogo Fernandes de Almeida, prior do Crato, o qual, 
cumprindo com o que havia prometido a D. João II, entregava D. Jorge a D. 
Manuel, e ponho em vossa guarda, pêra que de hoje por diante ho honrreis, e 
crieis quomo filho de quem he, e lhe façaes taes mercês com que todos hos de 
vossos Regnos, e assi hos estrangeiros hajão causa de vos louvar, e nomear 
por grato e agradecido ahos muitos benefícios que delRei sei pai, assi na vida, 
quomo na morte recebestes305. Perante estas palavras, D. Manuel emocionado 
recebeu a D. Jorge em lugar de filho, e que por tal o tinha e teria sempre…306.

Muito embora a postura assumida por parte de D. Jorge não revelasse, à 
partida, qualquer animosidade face a D. Manuel, este não deixou de se pre-
caver contra qualquer golpe que pudesse surgir contra sua pessoa – onde 
a figura de D. Jorge poderia aparecer como referência – colocando-o dalli 
por diante emquanto … nam casou trouxe sempre dom George em sua casa, 
e dormia com elle na cama, trattando ho em tudo, quomo a filho307.
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D. Manuel irá procurar cumprir, na medida do possível, com o que fora estipu-
lado no testamento de D. João II, o qual lhe atribuía a responsabilidade pessoal da 
execução de determinadas cláusulas no que se refere a D. Jorge. Assim, seria da 
sua competência o casamento de D. Jorge, que deveria casar com uma filha sua; 
a entrega da administração de mais uma Ordem Militar, concretamente a de Cris-
to308; e por fim criar-lhe Casa, atribuindo-lhe o ducado de Coimbra309. Disposições 
que, como é do conhecimento geral, não foram cumpridas na totalidade por parte 
de D. Manuel, tendo o monarca optado por cumprir as que entendeu, escolhendo 
criteriosamente os momentos para o fazer, condição que lhe permitiu reafirmar o 
seu poder e a consequente subordinação de D. Jorge face ao poder instituído.

Recorde-se que D. Jorge, à morte de D. João II, já havia sido nomeado 
governador e administrador das Ordens de Avis e de Santiago310; no entan-
to, a sua menoridade terá proporcionado ao monarca, também ele governa-
dor e administrador de uma Ordem Militar – Ordem de Cristo –, assumir 
a regência de mais estas duas instituições, o que logo à partida constituiu 
uma mais valia no processo de consolidação do seu poder e de salvaguarda 
face a qualquer golpe que pudesse surgir contra a sua pessoa. Na realidade, 
podemos encontrar referências ao monarca em documentos respeitantes ao 
governo das Ordens de Avis e de Santiago, anuindo às decisões emanadas 
por D. Jorge, interferências que se prolongaram até cerca de 1500311.

Na realidade, este ano irá marcar o início de um novo ciclo no relacio-
namento entre D. Manuel e D. Jorge, tendo o monarca passado a dispensar 
uma particular atenção às suas necessidades e às dos que lhe estavam mais 
próximos. É neste contexto que podemos entender a concessão, por carta 
datada de 18 de Fevereiro, de uma tença anual de 200.000 reais a sua mãe, 
D. Ana de Mendonça312, e mais tarde por carta datada de 23 de Março a 
concessão a D. Jorge de uma tença anual de 750.000 reais, para ajuda e 
mantença de sua casa que hora de novamente tomava313. 

Para D. Manuel este seria o momento ideal para cumprir com algumas 
das cláusulas presentes no testamento de D. João II relativas a D. Jorge, 
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as quais o monarca ainda não havia considerado oportuno levar a cabo 
– referimo-nos concretamente ao reconhecimento e entrega do ducado 
de Coimbra e ao seu casamento. Acontecimentos intimamente ligados.

Sendo impossível ao monarca cumprir com o desejo expresso por D. João II 
relativamente ao casamento de D. Jorge com uma sua filha – dado que ao tempo 
D. Jorge já tinha idade para contrair matrimónio, não sendo o monarca ainda pai de 
qualquer filha – D. Manuel terá aproveitado a ocasião para favorecer o casamento 
de D. Jorge com D. Beatriz de Vilhena, filha de D. Álvaro e de D. Filipa de Melo, 
sobrinha de D. Fernando, 3º duque de Bragança, alicerçando desta forma a política 
de apaziguamento que vinha promovendo314 – ao unir o descendente de D. João II 
a uma dama pertencente à linhagem que havia sido perseguida e afastada de Portu-
gal por seu pai315. As negociações para o contrato de casamento foram conduzidas, 
pela lado da noiva, pelo próprio monarca e por sua irmã, D. Leonor, sendo os repre-
sentantes do lado do noivo D. Diogo de Almeida, prior do Crato, e D. Diogo Ortiz, 
bispo de Tânger316. O casamento acabou por se realizar a 30 de Maio de 1500317. 

Simultaneamente, decorriam diligência feitas no sentido da entrega do 
ducado de Coimbra a D. Jorge. As primeiras terão ocorrido em Abril de 
1500, quando o monarca solicita ao guarda-mor da Torre do Tombo infor-
mações sobre as doações feitas ao Infante D. Pedro por D. João I, por oca-
sião da criação do primeiro ducado318. Será no seguimento desta consulta 
que o monarca, a 25 de Maio de 1500, atribui o título de duque de Coimbra 
a D. Jorge319, sendo já tratado nesta qualidade na carta datada de 27 de 
Maio de 1500, na qual o monarca lhe fazia doação de casa320. 

3.5.1.2. A RESTAURAÇÃO DA CASA DE BRAGANÇA – O REGRESSO DOS EXILADOS.

Paralelamente à atenção dispensada ao bastardo régio, D. Manuel irá 
também ter em consideração a situação em que se encontravam os seus pa-
rentes mais chegados – os Bragança – os quais se encontravam exilados em 
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Castela, na sequência das conjuras e consequentes perseguições levadas a 
cabo por D. João II, desde 1483. 

Segundo Damião de Góis, o processo que conduziu à restauração da 
Casa de Bragança teve o seu início por ocasião da Páscoa de 1496, altura 
em que D. Manuel terá escrito a seus sobrinhos e primos pedindo-lhes que 
regressassem ao reino, sendo pouco depois anotada pelo cronista a presen-
ça destes na vila de Setúbal321.

Paralelamente ao regresso dos Bragança e de todos os outros que se en-
contravam proscritos em Castela, D. Manuel irá intervir também no sentido 
de restaurar a Casa de Bragança, extinta desde a morte no cadafalso do 3º 
duque D. Fernando, a 20 de Junho de 1483. Esta última medida reveste-se 
de uma particular importância, uma vez que irá ter repercussões em vários 
sectores nobiliárquicos, nomeadamente aqueles a quem D. João II benefi-
ciou com títulos e senhorios que haviam pertencido à Casa de Bragança. 
Na realidade, D. Manuel teve a necessidade de proceder a algumas altera-
ções no que concerne à posse de alguns títulos nobiliárquicos. Alterações 
que irão incidir directamente sobre as linhagens dos Bragança, dos de No-
ronha e dos Coutinho, sempre em benefício da primeira, sendo no entanto 
as restantes alvo de compensações. Atente-se no quadro que se segue.

QUADRO IX

RELAÇÃO DOS TÍTULOS E SENHORIOS DA CASA DE BRAGANÇA 

ANTES DE 1483 E APÓS A SUA RESTAURAÇÃO

Títulos detidos por D. 

Fernando, 

3º Duque de Bragança

Títulos entregues a D. 

Jaime, 

4º Duque de Bragança

1º Conde de Guimarães

1462/1463
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1º Duque de Guimarães

1470

Extinto após 1483 2º Duque de Guimarães

1496

3º Duque de Bragança

1478

Extinto após 1483 4º Duque de Bragança

1496

4º Conde de Arraiolos

1478

Extinto após 1483 5º Conde de Arraiolos

1496

2º Marquês de Vila Viçosa

1478

Extinto após 1483 3º Marquês de Vila Viçosa

1496

10º Conde de Barcelos

1478

Extinto após 1483 11º Conde de Barcelos

1496

6º Conde de Ourém

1478

Entregue a 

D. Pedro de Meneses

7º Conde de Ourém322

8º Conde de Ourém

c. 1510

4º Conde de Neiva

1478

Extinto após 1483 5º Conde de Neiva

1496

Senhor de Borba

1478

Entregue a 

D. Vasco Coutinho, ele-

vado o senhorio a Conda-

do323

Senhor de Borba

1500

Como se pode constatar, dos títulos pertencentes à Casa de Bragança antes de 
1483, apenas um, o condado de Ourém, foi entregue por D. João II a outra linha-
gem – a dos de Noronha –, mantendo-se os restantes extintos. Concessão que, 
no entanto, levou a que este condado se mantivesse de alguma forma ligado à 
linhagem dos Bragança, já que D. Pedro de Meneses era casado com D. Beatriz, 
filha do 2º duque de Bragança, irmã do decapitado. Será precisamente devido 
à proximidade existente entre estas duas linhagens que D. Pedro de Meneses, 
marquês de Vila Real, embora mantendo ao longo de toda a sua vida o condado 
de Ourém, ao suceder-lhe D. Fernando de Meneses, seu filho, fizesse de ime-
diato a entrega efectiva da referida vila a D. Manuel, o qual por sua vez a fez 
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entregar a D. Jaime, duque de Bragança, não deixando o monarca de compensar 
o marquês por tal gesto, como se pode constatar na carta datada de 4 de Dezem-
bro de 1510, na qual o monarca lhe atribui uma avultada tença em duas vidas324.

Por sua vez, no que se refere a D. Vasco Coutinho, então conde de Borba, 
irá também o monarca intervir no sentido de reaver o senhorio de Borba 
com o intuito de o entregar a D. Jaime duque de Bragança. Assim, por carta 
datada de 2 de Junho de 1500325, D. Manuel doava a D. Vasco Coutinho as 
vilas de Redondo e Pavia, recebendo em troca o senhorio de Borba, ao mes-
mo tempo que lhe concedia o título de conde de Redondo. Com esta permu-
ta, e com a entrega do senhorio de Borba a D. Jaime, duque de Bragança, 
D. Manuel punha termo ao processo de restauração da Casa de Bragança.

A atenção do monarca não se limitou exclusivamente à restauração da Casa 
de Bragança, uma vez que irá também ter em atenção outros ramos da linhagem 
Brigantina. Veja-se a forma como agiu face a D. Álvaro, senhor de Tentúgal, e 
aos seus descendentes, aos descendentes de D. Afonso, conde de Faro, e ainda 
perante D. Francisco, filho natural de D. Afonso de Portugal, bispo de Évora.

Na realidade, pouco tempo teve de esperar o senhor de Tentúgal após o seu 
regresso ao reino para ver confirmado o assentamento de uma tença anual de 
259.000 reais326, e ver serem-lhe restituídos os cargos de desembargador da 
Casa da Suplicação327 e de chanceler mor328, bem como a totalidade do pa-
trimónio que outrora lhe havia pertencido329. O apreço e atenção dispendido 
por parte de D. Manuel sobre D. Álvaro e seus descendentes fica também 
patente na escolha que o monarca faz da sua filha D. Beatriz de Vilhena para 
o consórcio matrimonial com o bastardo régio D. Jorge, associando assim o 
descendente directo de D. João II à linhagem dos Bragança.

D. Manuel, no seguimento da sua politica de reabilitação da Casa de 
Bragança, irá ao longo do seu reinado privilegiar todos os filhos varões dos 
diferentes ramos pertencentes à referida linhagem através da concessão de 
títulos nobiliárquicos. Mais uma vez, julgamos conveniente sintetizar os 
dados no quadro que se segue. (Vd. Quadro X)
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QUADRO X

TÍTULOS ATRIBUÍDOS POR D. MANUEL À LINHAGEM DOS BRAGANÇA

Titulado Filiação Título concedido

D. Rodrigo de Melo Filho de D. Álvaro, senhor de 

Tentúgal, neto do 2º duque de 

Bragança

Conde de Tentúgal330

D. Sancho 

de Noronha

Filho de D. Afonso, conde de 

Faro, neto do 2º duque de Bra-

gança

Conde de Odemira331

D. Francisco Filho natural de D. Afonso de 

Portugal, bispo de Évora, neto 

de D. Afonso, conde de Ourém

Conde de Vimioso332

Como se pode constatar, todos os beneficiados apresentavam laços de 
familiaridade com o monarca, sendo D. Rodrigo de Melo e D. Sancho de 
Noronha sobrinhos de D. Isabel, irmã do monarca.

3.5.2. A CONCESSÃO DE TÍTULOS NOBILIÁRQUICOS

A reestruturação da nobreza empreendida por parte de D. Manuel de que 
resultou a restauração, quer da Casa de Bragança quer da Casa de Coimbra, 
não invalidou que o monarca viesse a beneficiar também outras linhagens, 
atribuindo-lhes títulos nobiliárquicos como forma de reconhecimento dos 
serviços por eles prestados à Coroa, ao reino e ao próprio monarca. Neste 
contexto atente-se no quadro que se segue (Vd. Quadro XI). 
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QUADRO XI

TÍTULOS CONCEDIDOS POR D. MANUEL A OUTRAS LINHAGENS

Linhagens

Castelo Branco
D. Martinho de Castelo Branco333 Conde de Vila Nova de 

Portimão334

Gama D. Vasco da Gama Conde da Vidigueira335

Meneses D. João de Meneses Conde de Tarouca336

Noronha
D. Fernando de Meneses Conde de Alcoutim337

2º Conde de Valença338

Silva D. Diogo da Silva de Meneses Conde de Portalegre339

A atribuição dos títulos em referência foram fruto das estratégias assu-
midas por parte das diferentes linhagens, da acção individual e comporta-
mento de cada uma das personalidades contempladas, tendo em conta a 
conjuntura política, social, geográfica e militar vivida por cada um deles. 

Assim, a atribuição por parte de D. Manuel do título de conde de Al-
coutim a D. Fernando de Meneses, título este que deveria ser usado pelo 
herdeiro do marquesado de Vila Real em vida do titular340, terá ficado a 
dever-se à estratégia assumida por parte da linhagem no apoio dispensado a 
D. Manuel para sucessor de D. João II, em detrimento de D. Jorge. Relem-
bre-se que D. Fernando de Meneses pertencia à linhagem dos Noronha, a 
qual ocupava lugar de destaque entre a mais alta nobreza de corte, era filho 
e herdeiro de D. Pedro de Meneses, conde de Vila Real, personalidade de 
relevo durante o reinado do Príncipe Perfeito, por quem foi agraciado com 
o título de conde de Ourém em 1487, e com o de marquês de Vila Real em 
cerimónia levada a cabo em Beja a 1 de Março de 1489, situação que não 
obstou a que tanto o marquês como o seu filho primogénito manifestassem 
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um certo desconforto face às pretensões do monarca em declarar como seu 
sucessor o seu filho bastardo, D. Jorge341, manifestando assim um claro 
apoio ao duque de Beja. 

A aclamação de D. Manuel por rei, a morte do primeiro marquês de Vila 
Real e a sucessão de seu filho, D. Fernando de Meneses foram aconteci-
mentos que contribuíram de forma determinante para a estratégia que viria 
a ser assumida por esta linhagem. Assim, D. Fernando de Meneses ao suce-
der a seu pai, irá entregar o condado de Ourém ao monarca para que este o 
devolvesse a D. Jaime, tendo sido compensado com a doação vitalícia dos 
senhorios de Valença do Minho, de Caminha e de Valadares, com direitos 
reais de Viana da Foz do Lima e Monção, sendo ao mesmo tempo agraciado 
com o título de conde de Valença do Minho342. Esta proximidade ao poder 
revela também a confiança que o monarca nele depositava – relembre-se 
que D. Fernando de Meneses tinha a seu cargo a administração da capitania 
de Ceuta, cargo que deteve entre os anos 1491 e 1509; foi um dos escolhi-
dos por D. Manuel para o acompanhar na viagem de Castelo de Vide até 
Valença de Alcântara, para ir buscar a sua noiva, a infanta D. Isabel343; este-
ve presente aquando da trasladação do corpo de D. João II para o mosteiro 
da Batalha344; foi nomeado para o cargo de fronteiro-mor do Algarve345; e 
esteve também presente por ocasião da viagem a Santiago de Compostela. 
Viagem essa em que o monarca com o objectivo de passar despercebido, o 
fez passar por ser a pessoa principal que na comitiva seguia346. 

No que se refere à linhagem dos Silva e à concessão do título de con-
de a D. Diogo da Silva de Meneses, os serviços por ele prestados quer 
ao monarca quer ao reino evidenciam razões mais do que suficientes 
para a concessão do referido título. Tendo feito parte dos representantes 
da nobreza presente no julgamento de D. Fernando, duque de Bragan-
ça347, virá mais tarde, por intermédio de D. João II, a surgir ligado a 
D. Manuel, duque de Beja. Esta ligação remonta ao ano 1483, quando 
na sequência da capitulação das terçarias, e após o regresso do duque 
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ao reino, D. João II o nomeia para seu aio348. Mais tarde, em 1496, por 
iniciativa de D. Manuel, ainda na qualidade de duque de Beja e com o 
consentimento de D. João II, recebe em doação a vila de Celorico da 
Beira, com suas rendas, senhorio e jurisdição349. 

A exemplo do que sucedeu com a linhagem dos Noronha, também a 
estratégia assumida por parte da linhagem dos Silva, no sentido do apoio à 
escolha de D. Manuel para sucessor de D. João II, em detrimento de D. Jor-
ge, parece ter contribuído para a atribuição do título de conde de Portalegre 
a D. Diogo da Silva de Meneses350, não esquecendo os serviços prestados 
nas guerras do norte de África, particularmente em Tânger351. Já como con-
de de Portalegre, podemos de novo encontra-lo em 1497 a acompanhar o 
monarca por ocasião da viagem de Castelo de Vide até Valença de Alcânta-
ra, para ir buscar a futura rainha, a infanta D. Isabel352. De novo, podemos 
encontra-lo junto do monarca por ocasião da viagem de 1498 a Castela e 
a Aragão que D. Manuel e a rainha D. Maria empreenderam a convite dos 
reis Católicos, com o objectivo de serem jurados por herdeiros, tendo as-
sumido um papel de destaque no seio da comitiva ao ser um dos elementos 
destacados para receber o monarca castelhano, em Toledo353. Pertencendo 
a uma linhagem da alta nobreza de corte, D. Diogo da Silva, nomeado por 
D. João II aio de D. Manuel, quando este era ainda duque de Beja, veio a 
ser agraciado mais tarde, após a subida de D. Manuel ao trono com o título 
de conde, tornando-se assim o primeiro titulado no seio da sua linhagem.

Outra linhagem pertencente a alta nobreza de Corte a ser contemplada 
com títulos nobiliárquicos após a subida ao trono de D. Manuel foi a li-
nhagem dos Meneses, na pessoa de D. João de Meneses, filho terceiro de 
D. Duarte de Meneses, conde de Viana e capitão de Alcácer Ceguer e de 
D. Isabel de Castro354. A sua condição de filho segundo foi determinante 
no início do seu percurso de vida. Referido como moço fidalgo, em 1462, 
ascendeu à condição de cavaleiro fidalgo por volta de 1469. A morte de seu 
irmão D. Henrique de Meneses levou D. Afonso V a nomeá-lo capitão e 



238  A NOBREZA

regedor da vila de Arzila por carta datada de 27 de Abril de 1481, altura em 
que também nos surge referenciado já como conselheiro régio355. A sua per-
manência à frente da capitania da praça de Arzila irá estender-se até 1486, 
momento em que irá assumir a capitania da praça de Tânger356, à frente da 
qual se irá manter até 1489. A sua entrada para a Ordem de Santiago deverá 
ter sido anterior a estas datas; no entanto, só terá sido agraciado com a co-
menda de Sesimbra após 1484, sucedendo a D. Guterre Coutinho, acusado 
na conspiração contra D. João II357. Os laços de solidariedade no seio desta 
instituição monástico-militar terão contribuído para que, decorrendo o ano 
de 1487, viesse a contrair matrimónio com D. Joana de Vilhena, filha de D. 
Maria de Vilhena, camareira mor da rainha D. Leonor e de D. Fernão Teles 
de Meneses, mordomo-mor da referida rainha e comendador de Ourique 
da Ordem de Santiago358. Será fruto desta ligação matrimonial – relembre-
-se mais uma vez que os seus sogros eram ambos mordomos da rainha D. 
Leonor – que, após o seu regresso ao reino (1489), veio a ser nomeado 
governador da Casa do príncipe D. Afonso359. A confiança e a proximidade 
de que D. João de Meneses gozava junto de D. João II era inegável, tendo 
sido reforçada com a sua nomeação em 1490, para o cargo de mordomo-

-mor da Casa Real360.
Perfeitamente enquadrado no seio da alta nobreza de Corte, como um 

dos seus mais altos oficiais, D. João de Meneses após a subida ao trono de 
D. Manuel veio em 1499 a ser agraciado com o título de conde de Tarou-
ca361. Já em posse desta dignidade, podemos encontra-lo a prestar de novo 
serviços à Coroa, nomeadamente quando foi enviado a prestar auxílio aos 
Venezianos contra o Turco em 1501362, bem como a intervir em actos de 
política externa, como evidencia a presença da sua assinatura no Tratado 
de Sintra celebrado em 1509363.

A confiança que nele depositava D. Manuel contribuiu decisivamente 
para a sua indigitação em 1508, para a dignidade de prior do Crato, suceden-
do a D. Diogo Fernandes de Almeida364. Com a sua indigitação D. Manuel 
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conseguia colocar à frente desta milícia uma pessoa da sua inteira confiança, 
assegurando desta forma o controle de mais uma instituição monástico-mili-
tar, representando esta uma mais valia dada a sua dimensão internacional365. 
Assim se compreende que decorrendo o ano de 1517, e novamente perante a 
ameaça turca, Leão X solicite a D. Manuel que ordenasse a D. João de Me-
neses, prior do Crato, e aos Hospitalários portugueses, em geral, para que 
ajudassem a defender a ilha de Rodes, cabeça da referida Ordem366. A sua 
fidelidade a D. Manuel irá manter-se inquestionável, tendo mesmo Damião 
de Góis sublinhado tal facto ao referi-lo como um dos presentes a quando 
do falecimento do monarca a 13 de Dezembro de 1521367.

No que se refere aos Castelo Branco, a presença desta linhagem junto 
da corte foi uma constante nos reinados que antecederam o do Venturoso. 
Esta presença fez-se notar particularmente na pessoa de D. Gonçalo Vaz de 
Castelo Branco, progenitor de D. Martinho de Castelo Branco, o qual irá 
evidenciar uma grande proximidade junto de D. Afonso V, referido como 
Conselheiro régio368 e grande apoiante das suas políticas, irá ainda assumir 
cargos de relevo na administração do reino, como o de Vedor da Fazenda, 
de almotacé-mor369, e de Regedor da justiça da Casa do Cível da cidade de 
Lisboa370. D. Gonçalo e a forte ligação ao Africano é também notada pela 
sua participação nas conquistas das praças marroquinas de Alcácer Ceguer 
(1463) e de Arzila (1471), bem como na batalha de Toro em 1476371, onde 
se evidenciou. Será precisamente fruto desta sua participação que veio a ser 
agraciado com o senhorio de Vila Nova de Portimão372, doação mais tarde 
confirmada por D. João II373. Já no reinado do Príncipe Perfeito podemos 
ainda encontra-lo de novo ao lado da Coroa, quando em 1483 assumiu, 
juntamente com outros, a representação da nobreza no julgamento de D. 
Fernando, duque de Bragança374.

A estratégia assumida por parte dos Castelo Branco, na pessoa de D. 
Gonçalo, colocando-se sucessivamente ao lado da Coroa nos momentos 
mais relevantes de cada um dos referidos reinados, foi também assumida 
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pelo seu filho e herdeiro, D. Martinho de Castelo Branco, o qual podemos 
encontrar, juntamente com seu pai, na batalha de Toro, onde serviu com 
escudeiros, cavalos e armas, tendo mesmo sofrido o cárcere, no decorrer da 
mesma375. Os constantes serviços prestados á Coroa, permitiram-lhe ascen-
der ao restrito grupo dos cconselheiro régios376, vindo mais tarde a herdar 
de seu pai o cargo de vedor da Fazenda régia377, cargo que irá manter no 
reinado de D. João II, tendo então sido nomeado responsável pela celebra-
ção dos festejos do casamento do princípe D. Afonso com a filha dos reis 
Católicos378. A subida ao trono de D. Manuel em nada veio alterar a postura 
até aí assumida por parte dos Castelo Branco, e em particular da do vedor 
da Fazenda. É neste contexto que podemos entender a sua presença, entre 
os escolhidos de D. Manuel, para o acompanhar em diferentes viagens, das 
quais salientamos a levada a cabo de Castelo de Vide até Valença de Al-
cântara, para ir buscar a sua noiva, a infanta D. Isabel379; a viagem de 1498 
a Castela e Aragão na qual o monarca foi jurado herdeiro do respectivo 
trono380, e a romagem à Galiza, mais concretamente a Santiago de Compos-
tela, levada a cabo pelo monarca em 1502381. A sua nomeação para o cargo 
de regedor da Justiça da Casa do Cível, em sucessão a seu pai382, surge-nos 
assim fruto da forte ligação que mantinha com o poder.

Na sequência dos muitos serviços prestados à Coroa ao longo dos anos, 
quer pela linhagem, quer por D. Martinho de Castelo Branco no desempe-
nho dos diferentes cargos exercidos tanto na administração como na ma-
gistratura do reino, D. Manuel prometeu-lhe a concessão do título de conde 
de Vila Nova de Portimão. Intenção esta que deveria ocorrer num prazo de 
quatro anos a partir de Janeiro de 1504. Contudo, tal não veio a acontecer 
dentro do prazo estabelecido por intercessão de D. Manuel, vindo apenas 
a ter lugar a 12 de Fevereiro de 1514383. Demora que se deve à oposição 
manifesta de muitos dos titulados que não viam com bons olhos a conces-
são de um título nobiliárquico como recompensa por serviços prestados no 
exercício de cargos de cariz administrativo e judicial384.
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Nos anos que se seguiram, a presença de D. Martinho de Castelo Branco 
ao serviço do monarca irá ser uma constante. Em 1518, juntamente com 
outros principais do reino, irá receber de D. Manuel, as razões para o seu 
terceiro casamento, desta feita com a Infanta D. Leonor385, Na qualidade 
de um dos seus principais representantes, irá receber a referida infante à 
fronteira, tendo mesmo sido o primeiro dos dignitários a beijar a mão à 
rainha386. Mais tarde em 1521, como conde de Vila Nova, vedor da Fazen-
da e camareiro-mor do Príncipe D. João387, surge referido como general da 
armada constituída por dezoito velas, a qual iria levar a Infanta Dona Bea-
triz, filha de D. Manuel, para casar com Carlos, duque de Saboia388. A sua 
presença é por fim notada por ocasião do falecimento do monarca, ocorrido 
a 13 de Dezembro de 1521389.

O último título a ser concedido por D. Manuel foi atribuído à linhagem 
dos Gama, na pessoa de D. Vasco da Gama, como paga pelos seus serviços 
na descoberta do caminho marítimo para a Índia. Embora a linhagem dos 
Gama não tenha sido alvo do nosso estudo, não podíamos deixar de a refe-
rir aqui, uma vez que, no conjunto dos beneficiados com títulos nobiliárqui-
cos representa o único elemento a receber tal distinção pela sua actuação 
nas viagens de navegação, descobrimento e conquista do Oriente390.

Vasco da Gama era filho de Estêvão da Gama e de Isabel Sodré e surge-
-nos referido como fidalgo da Casa de D. Manuel e cavaleiro da Ordem de 
Santiago. Será precisamente fruto desta sua condição que a sua posição e 
a da sua linhagem irá ser substancialmente melhorada. Assim, dada a sua 
qualidade de cavaleiro da Ordem de Santiago, foi agraciado por D. Jorge, 
na qualidade governador da referida Milícia, com as comendas de Mou-
guelas e da Chouparia, em Dezembro de 1495391. 

Mais tarde, será neste comendador que irá recair a escolha de D. Manuel 
para capitania da armada que partiu em Julho de 1497, com o objectivo de 
descobrir o caminho para a Índia. Para Damião de Góis, a sua escolha de-
veu-se a conjunto de factores, de entre os quais podemos salientar o facto 
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ter sido o seu pai, Estêvão da Gama, o primeiro a ser indigitado, ainda em 
tempo de D. João II, para a capitania da referida armada, e ainda o facto de 
Vasco da Gama ser fidalgo da Casa de D. Manuel, ser solteiro, e de idade 
para poder sofrer as agruras da viagem392.

O êxito da viagem, e a sua chegada a Portugal em Agosto de 1499 fo-
ram determinantes para a sua ascensão no seio da classe nobiliárquica. D. 
Manuel, irá conceder-lhe o privilégio de tratamento de Dom, para ele, seus 
irmãos e descendentes, irá atribuir-lhe uma renda anual de trezentos mil 
reais, fá-lo-á almirante da Índia, com as mesmas regalias de que usufruía o 
almirante do reino393. Para além destes privilégios, D. Manuel irá também 
prometer-lhe o senhorio da vila de Sines, terra da Ordem de Santiago, em 
carta datada de Dezembro de 1499394, sendo compensado em Fevereiro de 
1501, com uma renda anual de mil cruzados de ouro, a juntar aos trezentos 
mil reais que já usufruía, até entrar em posse do referido senhorio395. Será 
precisamente a doação do senhorio de Sines o acontecimento que de algu-
ma forma deixa antever alguma tensão entre o monarca e D. Jorge, admi-
nistrador da Ordem de Santiago e Avis396. Na realidade, Sines era terra da 
Ordem de Santiago, tendo o monarca a quando da sua doação a D. Vasco da 
Gama, alertado para a necessidade de dispensa papal para que se procedes-
se a um escambo com uma terra da coroa de forma a que a Ordem não fosse 
prejudicada. Por oposição do governador da referida Milícia viu-se D. Ma-
nuel obrigado, por alvará feito em Tomar a 21 de Março de 1507, a ordenar 
a D. Vasco da Gama que saísse de Sines e a lá não voltar397. No desenrolar 
destes acontecimento, muito terá contribuído o facto de Vasco da Gama ter 
sido investido com o hábito da Ordem de Cristo, em 1497, por ocasião da 
entrega do comando da armada para a Índia, cimentando desta forma a sua 
proximidade ao monarca – relembre-se que D. Manuel, para além de rei era 
simultaneamente o governador e administrador da Ordem de Cristo398.

D. Vasco da Gama irá continuar a prestar os seus serviços à Coroa, par-
ticularmente no que se refere às viagens de navegação para Oriente, uma 
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ainda durante o reinado do Venturoso, em 1502 como capitão de uma ar-
mada399, e a outra já no decorrer do reinado de D. João III, em 1524, como 
governador e Vice-rei da Índia400.

No tempo que mediou estas viagens, podemos ainda encontrar D. Vasco 
da Gama perto do monarca, quando em 1518, recebeu a notícia do seu ca-
samento com a infanta D. Leonor. Um ano mais tarde veio ser feito conde 
da Vidigueira por D. Manuel, em carta datada de 29 de Dezembro de 1519. 
A concessão deste título só foi possível devido à interferência do duque de 
Bragança que se disponibilizou para vender a D. Vasco da Gama o senhorio 
da vila da Vidigueira, venda que se formalizou como se pode constatar pela 
escritura lavrada a 7 de Novembro de 1519, e confirmada de juro e herdade 
pelo monarca a 17 de Dezembro do referido ano, isto é, doze dias antes da 
atribuição do título401.  

3.5.3. A NOBREZA, O NORTE DE ÁFRICA E O ORIENTE.

A subida ao trono de D. Manuel não irá provocar, num primeiro momen-
to, alterações significativas relativamente ao comportamento da nobreza 
no que se refere à sua participação no Norte de África. No entanto, a cres-
cente importância e desenvolvimento dos projectos de expansão marítima 
e mercantil para Oriente, e o acesso aos lucros que daí advinham, irão levar 
a nobreza a ter de optar entre a sua presença nas praças de Norte de África 
e a participação no processo de expansão marítima. A opção pela segunda 
irá cada vez mais ser vista por determinados sectores da nobreza como o 
meio mais seguro e menos dispendioso para atingirem os seus objectivos, 
isto é: o reconhecimento por parte da Coroa do seu valor próprio e o da sua 
linhagem; um acesso mais seguro e rápido a novas fontes de rendimento; o 
aumento do património.
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3.5.3.1. O NORTE DE ÁFRICA

Como tivemos oportunidade de constatar pela análise do comportamento 
nobiliárquico nos reinados anteriores, grande parte da nobreza, nomeada-
mente a titulada, fez questão, num determinado momento, de marcar a sua 
presença numa qualquer intervenção guerreira nas praças magrebinas. Es-
tratégia que no reinado do Venturoso não terá tido a mesma aceitação por 
parte de todos os sectores nobiliárquicos. Para tal muito terá contribuído o 
facto de o próprio monarca nunca ter feito a passagem a Marrocos.

Tal situação não invalidou que muitos dos principais representantes da 
nobreza titulada lá permanecesse, como por exemplo as Casas que deti-
nham o governo das diferentes praças africanas – refira-se por exemplo 
a Casa de Vila Real e de Alcoutim, com a capitania da cidade de Ceuta, a 
Casa de Tarouca, com a capitania das praças de Arzila e Tânger, e a Casa 
de Redondo, com a capitania da praça de Arzila. No entanto, será à nobre-
za não titulada, e em muitos casos aos filhos segundos, a quem se deve o 
grande contingente nobiliárquico presente nas praças de Norte de Africa, 
massa humana responsável, em grande medida, pela manutenção das dife-
rentes praças magrebinas e das constantes investidas guerreiras em territó-
rio hostil. Na realidade, este sector nobiliárquico continuava a ver na acção 
guerreira empreendida nas praças marroquinas, não só a sua principal fonte 
de receita, o que lhes permitia aumentar quer a fortuna pessoal, quer o seu 
património, mas também um meio particularmente vantajoso para verem 
reconhecidos os seus feitos, aumentando o seu prestígio pessoal e o da sua 
linhagem – atributos indispensáveis para poderem subir dentro da hierar-
quia do grupo –, podendo também serem-lhes atribuídos cargos de particu-
lar importância, como o de capitães e governadores das praças, recém con-
quistadas. Refira-se a título de exemplo a nomeação de Nuno Fernandes 
de Ataíde, senhor de Penacova e comendador da Moxoeira da Ordem de 
Cristo, para primeiro capitão e governador de Safim, e a nomeação de Rui 
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Barreto, alcaide-mor de Faro, vedor da Fazenda, para o cargo de capitão e 
governador da recém conquistada praça de Azamor.

Se como afirma Luís Filipe Thomaz, … a conquista de Marrocos foi 
vista como uma espécie de “projecto de reserva” e como uma alternativa à 
expansão no Oriente, nem por isso a nobreza deixou de nela participar pro-
curando retirar dela dividendos, quer através do reconhecimento régio dos 
seus feitos, quer através dos saques que decorriam após as acções bélicas. 

É neste contexto que podemos entender a presença de grande número de 
nobres no primeiro ataque a Azamor, em 1508, e mais tarde na sua conquis-
ta efectiva em 1513, bem como na Batalha dos Alcaides e na conquista de 
Tetuão, ambas em 1514.

Nestas intervenções militares, é de realçar o facto de na maioria delas 
grande parte da nobreza titular do reino ter estado ausente – salvo aquela 
que detinha o governo das praças marroquinas –, ficando nos seus filhos, 
irmãos e sobrinhos a despesa da participação. Não é pois de estranhar que 
por ocasião da primeira tentativa de conquista de Azamor (1508), apenas 
nos seja referida a presença de um titular, D. Rodrigo de Melo, conde de 
Tentúgal402, sendo também significativo o facto de o comando desta empre-
sa não lhe ter sido entregue mas sim a D. João de Meneses, governador e 
camareiro-mor do Príncipe D. João, comendador de Aljezur da Ordem de 
Santiago, irmão do primeiro conde de Cantanhede403. 

Como excepção, refira-se a segunda investida sobre Azamor, levada a 
cabo em 1513. Para o seu comando foi indigitado pelo monarca um titu-
lar, mais concretamente aquele que nas cortes de 1498 havia sido jurado 
como legítimo sucessor do reino404 – D. Jaime, duque de Bragança405 – o 
que terá à partida incentivado a presença de outros grandes representan-
tes da nobreza nesta intervenção militar. Assim, para além do titular da 
Casa de Bragança, refira-se a presença de mais dois titulares, D. Rodrigo 
de Melo, conde de Tentúgal, e a do capitão e governador de Arzila, D. 
Vasco Coutinho, conde de Borba406. 
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Para além destes, marcaram presença nesta expedição elementos perten-
centes às mais distintas linhagens do reino, relativamente aos quais é de sa-
lientar o facto de apresentarem algumas características comuns, nomeada-
mente a de serem filhos ou parentes próximos de detentores de títulos nobi-
liárquicos. Veja-se por exemplo, os casos de D. Fernando de Faro, filho do 
1º conde de Faro; de D. Afonso de Noronha, filho herdeiro de D. Sancho de 
Noronha, 3º conde de Odemira; de D. João de Meneses, comendador de Al-
jezur da Ordem de Santiago, irmão do 1º conde de Cantanhede; de D. Ber-
nardo Coutinho, filho segundo do conde de Borba; de D. Luís de Meneses, 
comendador de Castelo Branco da Ordem de Cristo, e seu irmão D. Henri-
que de Meneses, comendador de Azinhaga e Idanha-a-Velha da Ordem de 
Cristo, ambos filhos do conde prior; de D. Aleixo de Meneses, cavaleiro da 
Ordem de Cristo, filho do primeiro conde de Cantanhede; de D. Francisco 
de Portugal, filho de D. Afonso, bispo de Évora, e de D. João Lobo, filho do 
barão de Alvito407. Para além deste, refira-se também a presença nesta ex-
pedição de outros fidalgos, como por exemplo, João Gonçalves da Câmara, 
filho do capitão do Funchal; Aires Teles, filho do mordomo-mor da rainha; 
João da Silva, filho do regedor da Casa da Suplicação; D. Bernardo Manuel, 
camareiro mor do rei; D. João Mascarenhas, capitão do Ginetes; Garcia de 
Melo, anadel mor dos besteiros; João Brandão, provedor das capelas, bem 
como um grande número de detentores de alcaidarias mores de castelos408. 

No que se refere à participação da nobreza na Batalha dos Alcaides409, o 
panorama apresenta substanciais diferenças, desde logo pela ausência nas 
crónicas a quaisquer referências a elementos titulados. Na realidade, após 
a conquista de Azamor (1513), tanto o duque de Bragança como o conde 
de Tentúgal já haviam abandonado o território magrebino, recaindo a res-
ponsabilidade da sua defesa na nobreza que continuadamente lá vivia. Não 
é pois de estranhar que o comando desta expedição tivesse recaído em D. 
João de Meneses, comendador de Aljezur da Ordem de Santiago, dada sua 
condição de capitão de campo da praça de Azamor410. De entre as linhagens 
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que mais se evidenciaram no decorrer desta expedição refiram-se, entre 
outras, a dos Meneses, a dos Ataíde, a dos Noronha, a dos Barreto, a dos 
Câmara, e a dos Sousa. (Vd. Quadro XII)

QUADRO XII

ALGUMAS LINHAGENS PRESENTES NA BATALHA DOS ALCAIDES

Linhagens Nome Estatuto Filiação/Parentesco

Ataíde Nuno Fernan-

des de Ataíde411

Comendador da 

Moxoeira da O. C.

Filho de Álvaro de Ataíde, sr. 

de Penacova

Barreto Rui Barreto412 Alcaide de Faro Filho de Nuno Barreto, alcaide 

de Faro

Bragança Afonso de 

Noronha413

 Filho segundo do terceiro 

conde de Odemira

Genro de Nuno Fernandes de 

Ataíde

Câmara João Gonçalves 

da Câmara414

Filho do capitão da ilha da 

Madeira415

Cunhado de João da Silva

Castro/

Eça

D. Francisco de 

Eça416

Cavaleiro da O. C. Filho de João de Eça, cavalei-

ro da O. C., morto a quando 

do ataque a Azamor417

Lima Diogo Lopes 

de Lima418

Alcaide-mor de 

Guimarães

Filho de D. Fernando de Lima, 

alcaide-mor de Guimarães
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Linhagens Nome Estatuto Filiação/Parentesco

Meneses D. João de 

Meneses419

Comendador de 

Aljezur da O. S., Go-

vernador de Arzila

Filho de D. João de Meneses, 

sr. de Cantanhede

D. Garcia de 

Meneses420

Filho do conde de Cantanhe-

de

Sobrinho de D. João de 

Meneses

D. Fernando de 

Meneses421

Filho de D. Rodrigo de Mene-

ses, comendador de Grândola 

da O. S.

Sobrinho de D. João de 

Meneses

Silva Aires Teles de 

Meneses422

Filho Rui Teles de Meneses, 

sr. de Unhão, comendador de 

Ourique da O. S.

João da Silva423 Filho de Diogo da Silva de 

Meneses, 1º conde de Porta-

legre.

Sousa Garcia de Sou-

sa424

Filho do capitão dos ginetes 

de D. Afonso V

Ainda no decorrer do ano de 1514 podemos encontrar mais um represen-
tante da mais alta nobreza do reino a intervir directamente num feito bélico 
no Norte de África. A proeza coube a D. Pedro de Meneses, 2º conde de 
Alcoutim, governador da cidade de Ceuta desde 1512. Sendo um dos defen-
sores acérrimos da ideia imperial manuelina, agiu segundo André Teixeira, 

… sempre no sentido de integrar as conquistas no Norte de África e na Ásia 
num plano geral de combate ao Islão, o que se integrava perfeitamente no 
ideal messiânico de D. Manuel e na sua predestinação de promover feitos 
notáveis contra os infiéis425. É neste contexto que a sua presença no Norte 
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de Africa se irá pautar. Mantendo um constante estado de guerra com os 
mouros, irá ser protagonista, em duas ocasiões: a primeira aquando da in-
tervenção sobre Tetuão em 1514, expedição que rendeu muitos cativos, e a 
deserção de alguns cavaleiros muçulmanos para o campo português; e a se-
gunda quando a cidade de Ceuta se encontrava cercada, por dois irmãos do 
rei de Fêz, tendo nessa ocasião eliminado um grande número de inimigos426.

3.5.3.2. O ORIENTE

Paralelamente à política de expansão territorial empreendida no Norte 
de África, outro projecto ganhava cada vez mais importância – a expansão 
para Oriente.

Tendo tido a sua génese na exploração da costa ocidental africana, rapi-
damente a Coroa se apercebeu da mais valia que estas viagens representa-
vam para o incremento da actividade comercial e para o aumento do erário 
régio. Assim, com o objectivo de assegurar esta nova fonte de rendimento 
deu-se início a uma grande actividade diplomática com o objectivo de asse-
gurar o monopólio e exclusividade da navegação em determinados mares, 
a qual irá dar os seus frutos com a assinatura de dois tratados – Alcáçovas/
Toledo (1479-1481) e Tordesilhas (1494). A passagem do cabo da Boa Es-
perança por Bartolomeu Dias, e a chegada à Índia de Vasco da Gama, abria 
definitivamente as portas do Oriente à Europa, proporcionando um acesso 
em larga escala às especiarias asiáticas.

O estabelecimento desta rota comercial propiciou, a largos sectores da 
sociedade, nomeadamente à nobreza, novas oportunidades e fontes de 
rendimento. Assim, não é de estranhar que muitos dos filhos segundos, 
a quem a lei do morgadio excluiu da herança familiar, bem como outros 
indivíduos pertencentes a linhagens da média e baixa nobreza, procuras-
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sem garantir o seu modo de vida, optando por embarcar para o Oriente 
onde os seus feitos lhes poderiam garantir uma posição de maior relevo 
na hierarquia do grupo427. Refira-se que, ao contrário do que sucedia com 
o Norte de África, poucos foram os indivíduos de linhagens distintas que 
passaram a Oriente, e dos que por lá andaram, nenhum foi detentor de 
qualquer título nobiliárquico428. Para qualquer titulado, ou detentor de 
senhorios jurisdicionais no reino, ou de ofícios palatinos superiores, o 
serviço prestado na Corte continuava a ser visto como, mais honroso, e 
demonstrativo de poder e de distinção social429.

As constantes viagens de exploração marítima, os comandos das naus, das 
armadas, e das fortalezas, bem como os cargos de oficiais da Casa da Índia, pas-
saram a ser também o objectivo a atingir por parte daqueles que nesta empresa 
participavam. Não é pois de estranhar que, a sua atribuição dependesse desde 
logo do estatuto social do indivíduo, alvo do provimento. Desta feita, tanto o 
comando das viagens de exploração e navegação, como os cargos de oficiais 
da Casa da Índia foram preferencialmente entregues a cavaleiros e escudeiros, 
ficando reservado aos fidalgos, as capitanias das naus da Índia e das fortalezas, 
bem como o governo do Estado da Índia430, sendo que, para este último, eram es-
colhidos aqueles que mais experiência detinham na arte da guerra, tanto no mar, 
como em terra, contribuindo também para a sua escolha o serem parentes ou 
familiares de figuras relevantes da mais alta nobreza de corte. (Vd. Quadro XIII)

QUADRO XIII

LINHAGEM E PARENTESCO DOS PRIMEIROS GOVERNADORES DA ÍNDIA

Linhagens Nome Parentesco

Almeida D. Francisco de Almeida

Governador e Vice-rei 

da Índia (1505-1509)

Filho de D. Lopo de Almeida, 1º conde 

de Abrantes, e de D. Brites da Silva
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Linhagens Nome Parentesco

Albuquerque 

(Gomide)

D. Afonso de Albuquer-

que Governador da Índia

(1509-1515)

Filho de Gonçalo de Albuquerque, senhor 

de Vila Verde e de D. Leonor de Me-

neses, neto e sobrinho dos condes de 

Atouguia.

Melo 

(Albergaria)

Lopo Soares de Alberga-

ria Governador da Índia

(1515-1518)

Filho do Dr. Rui Gomes de Alvarenga e 

de D. Mécia de Melo. Primo coirmão de 

Pedro de Melo Soares, comendador-mor 

da Ordem de Avis; cunhado de Álvaro 

Gonçalves Coutinho, marechal do reino, 

e depois de D. Pedro de Meneses, 1º 

conde de Cantanhede

Sequeira Diogo Lopes de Se-

queira

Governador da Índia

(1518-1522)

Filho de Lopo Vaz de Sequeira, alcaide 

do Alandroal e de D. Cecília de Meneses. 

Primo coirmão do 1º conde de Cantanhe-

de.

Como se pode constatar, nos primeiros anos da expansão para Oriente, 
os principais cargos da administração e governo do Estado da Índia esta-
vam entregues a um pequeno número de famílias, as quais, por sua vez, 
apresentavam também ligações de parentesco entre si.

O interesse que a expansão e exploração do Oriente despertou, propa-
gou-se de forma transversal, a todos os sectores da sociedade, não sendo 
excepção a nobreza. Assim, este grupo social irá mais uma vez assumir 
uma postura de serviço à Coroa intervindo quer no apresto de armadas e 
no comércio431, quer com a sua presença efectiva no Oriente, colocando 
os seus conhecimentos militares ao serviço do Império. Neste sentido, e 
no âmbito das linhagens por nós estudadas, refira-se a presença em terras 
do Oriente de elementos pertencentes às linhagens dos Abreu432, dos Bar-
reto433, dos Brito434, dos Castro/Eça435, dos Coelho436, dos Correia437, dos 
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Coutinho438, dos Cunha439, dos Faria440, dos Freires de Andrade441; dos Fur-
tados de Mendonça442, dos Henriques443, dos Mascarenhas444, dos Melo445, 
dos Meneses446; dos Noronha447, dos Pereira448, dos Sá449, dos Sequeira450, 
dos Silva451, dos Sousa452, dos Tavares453, e dos Távora454.

No seguimento do exposto, importa reforçar a ideia de que a nobreza, ao 
longo de todo o período em referência – D. João I a D. Manuel – sempre 
evidenciou uma grande capacidade de adaptação à conjuntura política, eco-
nómica e social do momento. 

Neste sentido, muitas das posições assumidas por parte da nobreza foram 
fruto, quer dos interesses existentes entre os diferentes sectores nobiliárqui-
cos, quer da crescente luta entre diferentes linhagens por mais influência e es-
tatuto, quer pela constante procura de preeminência de determinados ramos 
face a outros, no seio de uma mesma linhagem. No entanto, a proeminência e 
influência da nobreza no seio da sociedade medieval, desde sempre a obrigou 
a assumir uma estratégia, fosse ela de apoio, de rejeição ou de passividade, 
face a determinados momentos da vida do reino, confiando sempre que a op-
ção escolhida resultasse na facção vencedora. Assim, não é de estranhar que 
a nobreza no seu todo, ao longo do período em análise, particularmente nos 
momentos mais conturbados do reino – eleição do mestre de Avis, e a bata-
lha de Aljubarrota; regência do Infante D. Pedro, e a batalha de Alfarrobeira; 
participação nas conjuras contra D. João II; apoio à sucessão de D. Manuel 
em detrimento de D. Jorge – nunca tivesse assumido um comportamento e 
uma estratégia uniforme, face às facções em confronto. Na realidade, o assu-
mir de uma determinada estratégia por parte de um ramo, linhagem ou sector 
nobiliárquico, da qual resulte a vitória de uma determinada facção, era por 
si só uma mais valia no sentido de verem ser reconhecidos os seus esforços, 
quer através da concessão de benefícios, património ou mesmo de títulos 
nobiliárquicos, por parte do poder que viesse a ser instituído.

A constante procura por parte da nobreza de mais e melhores benefícios 
irá levar a que, desde cedo, procurem estabelecer estratégias no sentido de 
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se colocarem junto da Corte e do monarca, muitas das vezes com o intuito 
de acederem ao restrito círculo dos conselheiros régios, a cargos na admi-
nistração e governo do reino, e às principais dignidades no seio de institui-
ções de relevo, como eram as Ordens monástico-militares.

O apoio dispendido por parte da nobreza à política expansionista para 
Norte de África, iniciada no reinado de D. João I com a conquista de Ceuta 
em 1415, e sucessivamente incentivada pelos monarcas que lhe seguiram, 
proporcionou aos vários sectores nobiliárquicos as condições ideais para o 
exercício da sua principal função – a guerra –, como também permitiu que, 
pelo exercício das armas, alguns sectores nobiliárquicos, nomeadamente 
aqueles que se encontravam hierarquicamente situados na média nobreza 
de corte e média e baixa nobreza regionais, pudessem ver os seus feitos 
reconhecidos, com a atribuição de títulos nobiliárquicos e a nomeação para 
cargos de relevo – governo e capitania de praça marroquinas –, bem como 
verem o seu prestígio pessoal e da sua linhagem aumentado, proporcionan-
do-lhes também uma nova fonte de rendimento e de aumento de património.

É neste contexto que podemos entender também, a estratégia assumida 
por parte da nobreza no apoio às pretensão de D. Afonso V sobre a coroa de 
Castela, participando activamente nos diferentes episódios bélicos no reino 
vizinho, de que a batalha de Toro foi o expoente máximo. 

No entanto, será com a subida ao trono de D. João II e com o implemento 
da sua política centralizadora, que a mais alta nobreza do reino irá sofrer os 
maiores reveses – referimo-nos concretamente à extinção da Casa e morte 
do duque de Bragança, e à morte de D. Diogo, duque de Viseu. No entanto, 
esta política centralizadora e cerceadora de privilégios aos grandes do rei-
no, não invalidou que o monarca criasse as condições necessárias para que 
outros sectores nobiliárquicos pudessem singrar. Referimo-nos concreta-
mente à atenção que o monarca passou a dispensar a toda a actividade ma-
rítima e comercial que se desenvolvia ao longo da costa Ocidental Africana, 
à qual se associaram muitos elementos da média e baixa nobreza regional. 
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Será precisamente fruto desta participação, que a actividade comercial e a 
procura do lucro começaram a ser vistos por determinados sectores nobi-
liárquicos como um outro modo de vida, em oposição à tradicional visão 
nobiliárquica do enriquecimento por via da concessão de benesses, e da 
conquista da honra e reconhecimento por via das armas. Neste contexto, a 
chega à Índia de Vasco de Gama, e consequentemente a abertura de uma 
nova rota comercial e o acesso directo ás especiarias, marcaram definiti-
vamente o ponto de viragem na estratégia assumida por alguns sectores 
nobiliárquicos relativamente ao seu envolvimento na actividade comercial.  

A subida ao trono de D. Manuel, a restauração Casa de Bragança e 
a criação da Casa de Coimbra, foram acontecimentos que conduziram 
a uma reorganização e definição da hierarquia nobiliárquica. Alterações 
que permitiram aos diferentes sectores, consoante o nível hierárquico a 
que pertenciam, a possibilidade de estabelecerem estratégias mais favo-
ráveis aos seus próprios interesses, podendo optar pela área de interven-
ção – Norte de África e/ou Oriente – e pela natureza da própria interven-
ção – guerreira e/ou comercial.

Muito embora, para a maioria dos titulados, detentores de senhorios ju-
risdicionais e de ofícios palatinos superiores, o serviço prestado na Corte 
continuar a ser visto como mais honroso, e demonstrativo de poder e de 
distinção social, nem por isso deixou de ter o Norte de África como a 
área de intervenção preferencial, e a actividade guerreira como a melhor 
forma de aumentar o seu prestígio, honra e proveito. Relembre-se a parti-
cipação do duque de Bragança na conquista de Azamor e dos demais titu-
lares que como capitães e governos das diferentes praças marroquinas aí 
permaneciam continuadamente, para além do grande número de elemen-
tos pertencentes à nobreza não titulada, particularmente filhos segundos 
e representantes de linhagens de menor importância. Ao contrário do que 
sucedia com o Norte de África, poucos foram os indivíduos de linhagens 
distintas que passaram a Oriente, não havendo referência a qualquer de-
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tentor de título nobiliárquico, situação que no entanto não comprometeu a 
atribuição dos principais cargos ultramarinos a elementos pertencentes à 
nobreza. Na realidade, os comandos das viagens de exploração e navega-
ção, bem como os cargos de oficiais da Casa da Índia foram preferencial-
mente entregues a cavaleiros e escudeiros, ficando reservado aos fidalgos 
as capitanias das naus da Índia e das fortalezas, bem como o governo do 
Estado da Índia, sendo que para este último a escolha recaísse também 
naqueles que por laços familiares se encontravam próximos de figuras 
relevantes da mais alta nobreza de corte.
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1996, p. 119-252. F. FERNANDES, 1996. Sobre 

D. Fernando e a guerra Peninsular, veja-se tam-

bém, AYALA MARTINEZ, 1989, p. 233-245.

12. Fronteiro de Elvas (LOPES, C.D.F., 

cap. XXXVI, p. 98); Senhor da Louri-

nhã, desde 3 de Junho de 1373 (IAN/TT., 

Chancelaria de D. Fernando, Liv. 1, fls. 

125v-126); recebe legitimação em Fe-

vereiro de 1475 (IAN/TT., Chancelaria 

de D. Fernando, Liv. 1, fls. 178-179); a 

30 de Janeiro de 1377 nomeado alcaide 

de Leiria (IAN/TT., Chancelaria de D. 

Fernando, Liv. 1, fl. 200); embaixador 

a Castela, em várias ocasiões (LOPES, 

C.D.F., cap. XCIII, p. 253 e cap. XCVII, 

p. 263); nomeado marechal do reino 

(LOPES, C.D.F., cap. CL, p. 415-416); 

senhor do castelo e alcaide de Santarém, 

em Fevereiro de 1483 (IAN/TT., Chan-

celaria de D. Fernando, Liv. 3, fl. 41 e 

fl. 44). Irá contrair matrimónio com Inês 

Afonso, dama da rainha (LOPES, C.D.F., 

cap. CXXXIX, p. 386-387).

13. LOPES, C.D.F., cap. CXXXIX, p. 386-

387; FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 196, refere 

como sua mãe Teresa Vasques de Azevedo, 

por sua vez a Chancelaria de D. Fernando, 

refere como sendo sua mãe uma D. Catari-

na. IAN/TT., Chancelaria de D. Fernando, 

liv. 1, fls. 178-179.

14. Apoio à eliminação do conde Andeiro. 

LOPES, C.D.J. I, cap. II, p. 6-7 e cap. LXVII, 

p. 130. Terminado o cerco de Lisboa, irá co-
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locar-se de novo ao lado do mestre. IAN/TT, 

Chancelaria de D. João I, Liv. 1, fl. 54v.

15. Em Janeiro de 1384, irá colocar-se ao 

serviço do monarca castelhano. IAN/TT., 

Chancelaria de D. João I, Liv. 1, fl. 54v; 

LOPES, C.D.J.I, cap. LXII. Devido à sua 

inércia no cerco de Lisboa, viu grande 

parte dos seus bens serem-lhe confiscados. 

LOPES, C.D.J. I, cap. CLV.

16. LOPES, C.D.J. I, caps. XXXII, XXVII 

e XLIV.

17. LOPES, C.D.J. I, caps. XXXII, XXVII 

e XLIV.

18. A importância desta linhagem e em 

particular deste personagem é bem evi-

dente, como se pode constatar pelos vá-

rios cargos e benesses de que foi alvo. 

Assim, ainda durante o reinado de D. Fer-

nando será agraciado com o título de con-

de de Viana da Foz do Lima (a 1 de Junho 

de 1371 – FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 67) 

e mais tarde com o de conde de Arraiolos 

(a 9 de Julho de 1377 – IAN/TT, Chance-

laria de D. Fernando, Liv. II, fl. 21v). Em 

Junho de 1382 assume o cargo o cargo de 

1º condestável do reino (LOPES, C.D.F., 

cap. CL.), assumindo por várias vezes as 

funções de Embaixador de Portugal (LO-

PES, C.D.F., caps. CLIV e CLV).

19. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 67-69. 

20. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt., cap. CXII.

21. Após a morte de seu pai assume a guar-

da da cidade de Lisboa. LOPES, C.D.J. I, 1ª 

pt, cap. CXXXVIII.

22. Fez mesmo parte da conjura que pre-

tendia matar o mestre durante o cerco da 

cidade de Lisboa. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, 

cap. CXXXVIII.

23. No decurso da batalha acabou por ser 

preso, tendo no entanto conseguido fugir. 

Já em Castela foi agraciado com a vila de 

Salvaterra, na Galiza, a qual já anterior-

mente pertencera a seu pai. LOPES, C.D.J. 

I, 2ª pt., cap. L e cap. CLXXXIX.

24. Surge referido como vassalo do conde 

Gonçalo Teles. IAN/TT., Chancelaria de D. 

João I, Liv. 1, fls. 32v-33.

25. A 16 de Junho de 1357, recebe em 

préstamo a terra de Cunha, núcleo patri-

monial da linhagem. IAN/TT., Chance-

laria de D. Pedro I, Liv. I, fl. 1v. Casou 

por duas vezes, a primeira com Leonor 

Rodrigues de Albergaria e a segunda com 

Teresa de Albuquerque.

26. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. CXXXVIII. 

O seu apoio ao mestre de Avis fica também 

bem evidente ao ser um dos escolhidos 
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para as funções de conselheiro do monarca. 

LOPES, C.D.J. I, 2ª pt., cap. I.

27. Irá casar duas vezes, a primeira com Ma-

ria Girona e a segunda com Maria de Por-

tugal. Durante o reinado Fernandino irá evi-

denciar uma especial proximidade à rainha. 

Em 1372, no decurso das cortes de Leiria, 

recebe o castelo de Lamego. IAN/TT., Chan-

celaria de D. Fernando, Liv. 1, fl. 115v. Ref. 

por F. FERNANDES, 1996, p. 93.

28. No seguimento do comportamento ma-

nifestado pela restante linhagem. LOPES, 

C.D.J. I, 1ªpt., cap. CLXXXVI.

29. LOPES, C.D.J. I, 1ªpt., cap. CLXXXVIII.

30. LOPES, C.D.J. I, 2ª pt., cap. CLVIII.

31. LOPES, C.D.J. I, 2ª pt., cap. CLVIII.

32. Face ao exílio para Castela de seus 

meios-irmãos, irá receber à primogenitura 

a 29 de Dezembro de 1400, tornando-se as-

sim herdeiro dos morgados de Cunha, Tá-

vora e Pinheiro. IAN/TT., Chancelaria de D. 

João I, Liv. 2, fl. 170. A 12 de Abril de 1401, 

será agraciado também com o morgado de 

Figueiredo e Assequins. IAN/TT., Chance-

laria de D. João I, Liv. 2, fl. 135-135v. Ref. 

por F. FERNANDES, 1996, p. 92.

33. Casou duas vezes, a primeira com Mé-

cia Vasques e a segunda com Inês de Bri-

to. Servidor fiel de D. Fernando, recebe a 

12 de Março de 1383 o castelo de Celori-

co. IAN/TT., Chancelaria de D. Fernan-

do, Liv. 3, fl. 54v.

34. Razão pela qual lhe são confiscados os 

seus bens. MORENO, 1989, vol. 1, p. 87-89.

35. Senhor do castelo de Penamacor. IAN/

TT., Chancelaria de D. Fernando, Liv. 1, fl. 

133v e fls. 165v-166.

36. Ref. por F. FERNANDES, 1996, p. 112.

37. Ref. por F. FERNANDES, 1996, p. 113.

38. Irá acabar por vir a ser o único repre-

sentante deste ramo da linhagem a perma-

necer no reino. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. 

CXXXVIII.

39. Na qualidade de Guarda-mor, recu-

sou mandar matar a Gonçalo Vasques 

de Azevedo e o mestre de Avis, des-

confiando da autenticidade do alvará. 

LOPES; C.D.F., cap. CXXXIX. Após 

a morte de D. Fernando, estando em 

Castela, recusou o cargo de alferes-mor 

que o monarca castelhano lhe ofereceu. 

LOPES, C.D.J. I, 1ª pt., cap. LIV. Es-

teve presente nas cortes de Coimbra de 

1385, sendo nomeado conselheiro régio. 

LOPES, C.D.J. I, 1ª pt., cap. CLXXXII 

e 2ª pt. cap. I.
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40. LOPES, C.D.J. I, 2ª pt., cap. XLII.

41. Participou juntamente com o seu ir-

mão na frota que veio socorrer o Porto 

dos ataques galegos, levando de volta 

gente para fazer face ao cerco de Lis-

boa. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt., cap. CXX e 

CXXIV. Veio a ser beneficiados a 22 de 

Agosto de 1384 passando a se designado 

por vassalo. IAN/TT., Chancelaria de D. 

João I, Liv. 1, fl. 41.

42. Participou juntamente com o seu ir-

mão na frota que veio socorrer o Porto 

dos ataques galegos, levando de volta 

gente para fazer face ao cerco de Lis-

boa. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt., cap. CXX e 

CXXIV. Veio a ser beneficiados a 22 de 

Agosto de 1384 passando a se designado 

por vassalo. IAN/TT., Chancelaria de D. 

João I, Liv. 1, fl. 41.

43. Encontrou a morte quando perseguia 

o rei castelhano. LOPES, C.D.J. I, 2ª pt., 

cap. XLII.

44. Casado com Guiomar Lopes (FREIRE, 

B.S.S., vol. 1, p. 118). Armado cavaleiro e 

feito 4º conde de Barcelos a 10 de Outu-

bro de 1357 (IAN/TT., Chancelaria de D. 

Pedro, Liv. 1, fl. 15). Em Outubro de 1357 

surge-nos referido como alferes mor do 

reino (IAN/TT., Chancelaria de D. Pedro, 

Liv. 1, fl. 15) e em Junho de 1362, como 

mordomo-mor (IAN/TT., Chancelaria de 

D. Pedro, Liv. 1, fl. 72v). A 25 de Dezem-

bro de 1371, surge referido como 1º con-

de de Ourém (IAN/TT., Chancelaria de D. 

Fernando, Liv. 1, fl. 155).

45. LOPES, C.D.F., cap. CXII.

46. Casado dom Maior Portocarrero, conde 

de Viana do Alentejo. Nomeado alcaide de 

Beja por carta de 10 de Abril de 1376 (IAN/

TT., Chancelaria de D. Fernando, Liv. 1, fl. 

192). Fronteiro de Vila Viçosa desde Abril 

de 1380 (LOPES, C.D.F., cap. CXVI).

47. Em princípios de 1384, surge ao lado 

do monarca castelhano, que o nomeará 

alcaide de Penela e Miranda (LOPES, 

C.D.J. I, 1ª pt., caps. LXII, LXVII e 

CLV). Morre assassinado em Penela pe-

los seus dependentes. LOPES, C.D.J. I, 2ª 

pt., caps. XXI e L).

48. Casado com Beatriz de Albuquerque, fi-

lha de João Afonso de Albuquerque. FREI-

RE, B.S.S., vol. 1, p. 110. A 22 de Outubro de 

1372 é nomeado alcaide do castelo de Lisboa 

(IAN/TT., Chancelaria de D. Fernando, Liv. 

1, fl. 114 e LOPES, C.D.F., cap. LXV). Na 

qualidade de almirante de Portugal, é preso 

no decorrer da batalha de Saltes, em Julho 

de 1381. (LOPES, C.D.F., cap. CXXIV e 
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CLIV). Recebe o título de conde de Barcelos 

em finais de 1382 princípios de 1383 (FREI-

RE, B.S.S., vol. III, pp. 250-251).

49. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. V, VIII e IX. 

Acompanhou o mestre de Avis após a morte 

do conde pelas ruas de Lisboa, tendo-o tam-

bém acompanhado na audiência com a rai-

nha. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt. Cap. XI.

50. Coloca-se definitivamente ao lado da 

rainha quando esta abandona Lisboa em 

direcção a Alenquer. (LOPES, C.D.J. I, 1ª 

pt, cap. XVI). Acompanha D. João I de 

Castela, quando este em Janeiro de 1384, 

entra em Portugal (LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, 

caps. LXVII e LXXVIII). Após o cerco de 

Lisboa, acompanha o monarca castelhano, 

sendo feito conde de Mayorgas (LOPES, 

C.D.J. I, 1ª pt, cap. CLVI).

51. LOPES, C.D.J. I, 2ª pt, caps. XXXII, 

XXXV, XXXVII, XLI e XLIV.

52. Casado com Maria Afonso, filha de 

natural de João Afonso de Albuquerque 

(FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 247-249). 

Surge referido como conde de Neiva em 

carta datada de 16 de Junho de 1373 (IAN/

TT., Chancelaria de D. Fernando, Liv. 1, fl. 

128; FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 247-249). 

É armado cavaleiro a 30 de Julho de 1382 

(LOPES, C.D.F., cap. CLIII).

53. O seu posicionamento ao lado do mestre, 

começa a ser evidenciado quando se recusa 

a atender à chamada da rainha a quando das 

exéquias de D. Fernando (LOPES, C.D.F., 

cap. CLXXVIII). Por ocasião da invasão 

de D. João I de Castela, recusa-se a entre-

gar-lhe Coimbra, localidade de que era al-

caide (LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. LXII). 

Em 1384, surge como capitão na frota que 

parte do Porto para socorrer Lisboa (LO-

PES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. CXXIII).

54. É preso a 8 de Janeiro de 1385, junta-

mente com um seu vassalo, Aires Gomes 

de Figueiredo (LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, 

cap. CLXXIII), são conduzidos ao castelo 

de Tomar e de seguida a Évora (LOPES, 

C.D.J. I, 1ª pt, cap. CLXXVIII).

55. Após Aljubarrota é entregue a Vasco 

Martins de Melo, alcaide de Santarém 

(LOPES, C.D.J. I, 2ª pt, cap. LI). Será 

libertado, isento de qualquer acusação, 

tendo-se mantido ao serviço do mestre de 

Avis, como prova a sua participação no 

cerco a Melgaço, em 1388 (LOPES, C.D.J. 

I, 2ª pt, cap. CXXXV).

56. Em Outubro de 1391, é de novo acu-

sado agir contra o rei e reino, sendo-

-lhe confiscados todos os bens que ha-

via recebido de D. Fernando. IAN/TT., 
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Chancelaria de D. João I, Liv. 1, fl. 46. 

Parte para Castela, onde é feito senhor 

de Belmonte de la Mancha. FREIRE, 

B.S.S., vol. 1, p. 112.

57. IAN/TT., Chancelaria de D. Pedro I, 

Liv. 1, fl. 11v-13v.

58. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. CLXX.

59. F. FERNANDES, 1996, p. 163-164.

60. Sucedeu a seu pai no priorado da or-

dem do Hospital, por volta de 1481 (LO-

PES, C.D.J. I, 1ª pt., cap. XXXV e cap. 

CLVI). A 3 de Março de 1483 é agra-

ciado com o castelo de Marvão (IAN/

TT., Chancelaria de D. Fernando, Liv. 

3, fol. 49v). Após o cerco de Lisboa de 

1384, foi feito mestre de Calatrava pelo 

rei castelhano (LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, 

caps. CLV e CLVI).

61. IAN/TT., Chancelaria de D. Pedro I, 

Liv. 1, fl. 11v-13v.

62. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. II.

63. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. IV e cap. 

XXXVI.

64. Esteve presente em Aljubarrota como 

capitão de hoste. Desapareceu na batalha, 

sendo dado como morto LOPES, C.D.J. I, 

2ª pt, caps. XXXII, XXXVII, XXXVIII, 

XLIV, e XLV.

65. Referido como cavaleiro da Ordem do Hos-

pital. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. XXXIII.

66. IAN/TT., Chancelaria de D. Pedro I, 

Liv. 1, fl. 11v-13v.

67. Está ao lado do mestre de Avis, em 

1383, encontrando-se já ao lado da fac-

ção castelhana em príncipios de 1384. 

LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, caps. XXXVI e 

XXXVII e cap. LXVII.

68. Sobre a sua participação na batalha de 

Aljubarrota, veja-se LOPES, C.D.J. I, 2ª 

pt, cap. XXXIII, XXXVII e XLIV.

69. Foi feito alcaide de Elvas a 27 de 

Fevereiro de 1367. IAN/TT., Chance-

laria de D. Fernando, fl. 1v. Referido 

como marechal do reino, após Alju-

barrota, a 25 de Agosto de 1385. IAN/

TT., Chancelaria de D. João I, fl. 85v 

e LOPES, C.D.J. I, 2ª pt., cap. I e cap. 

XXXVIII.

70. Rui Gonçalves Pereira I, seria filho de 

B do conde Gonçalo Pereira e de Mari-

nha Vasques. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 

308-309 e 312.

71. LOPES, C.D.F., cap. CXXXVI.

72. LOPES, C.D.F., cap. CLXXVII.

73. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. CLXXXII 

e 2ª pt., cap. I.
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74. A 12 de Abril de 1373, é nomeado al-

caide de Santarém, sendo também bene-

ficiado com as rendas da alcaidaria. IAN/

TT., Chancelaria de D. Fernando, Liv. 1, 

fl. 144v. Em 1384, capitaneava a frota 

que foi ao Porto buscar reforços para a 

libertação de Lisboa, que se encontrava 

cercada. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, caps. 

CXX, CXXII e CXXV.

75. Participou no planeamento e morte do 

conde Andeiro. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. 

IV, cap. VIII, cap. IX.

76. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. CXXXIII.

77. Casou duas vezes, a primeira com Moor 

Pires Varela e a segunda com Urraca Men-

des ou Tenório. FREIRE, B.S.S., vol. 2, p. 37

78. LOPES, C.D.J. I, 2ª pt, cap. 9 e FREIRE, 

B.S.S., vol. 2, p. 40.

79. Após a morte de D. Fernando irá 

colocar-se ao lado da facção castelhana 

o que terá levado a que após o cerco de 

Lisboa de 1384, lhe fossem confiscados 

parte de seus bens (cartas de 4 de Agosto 

e de 17 de Setembro de 1384, IAN/TT., 

Chancelaria de D. João I, Liv. 1, fl. 26 e 

fl. 29v, respectivamente), sendo referido 

pelo mestre de Avis, como um grande de-

servidor do reino (LOPES, C.D.J. I, 2ª pt, 

cap. IX). Após abandonar o reino, é feito 

alcaide e fronteiro de Guimarães, pelo 

monarca castelhano. LOPES, C.D.J. I, 1ª 

pt, cap. CLV, 2ª pt., cap. IX.

80. Casou duas vezes, a primeira com Ma-

ria Coelho e a segunda com Maria Tenório. 

FREIRE, B.S.S., vol. II, p. 12.

81. Encontrava-se em companhia do mo-

narca castelhano, em Janeiro de 1384, 

em Santarém, tendo-o acompanhado até 

Coimbra. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. 

LXVII e cap. LXXVIII.

82. Alcaide de Coimbra de 7 de Março de 

1367 (IAN/TT., Chancelaria de D. Fer-

nando, Liv. I, fl. 4). Foi feito alcaide da 

Covilhã por carta de 14 de Setembro de 

1383 (IAN/TT., Chancelaria de D. Fer-

nando, Liv. 3, fl. 87).

83. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt., cap. 67.

84. IAN/TT., Chancelaria de D. João I, Liv. 

1, fl. 88v-89.

85. IAN/TT., Chancelaria de D. João I, 

Liv.1, fl. 88v-89 e LOPES, C.D.J. I, 2ª pt, 

cap. 38, p. 95.

86. FREIRE, B.S.S., vol. 2, p. 42 e MORE-

NO, 1989, p. 94-97.

87. Era meio-irmão de Aires Gomes da 

Silva-o-Moço.
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88. Altura em que é agraciado com as loca-

lidades de Tentúgal e de Buarcos, por carta 

de 18 de Março de 1384. IAN/TT., Chance-

laria de D. João I, Liv. 1, fl. 33-33v.

89. Fez parte da frota que em 1384, saiu do 

Porto para socorrer Lisboa que se encon-

trava cercada. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt. Cap. 

CXXIII. Em 1485, recebe o castelo, rendas 

e direitos de Montemor-o-Velho. IAN/TT., 

Chancelaria de D. João I, Liv. 1, fl. 130.

90. Referido como rico-homem e chance-

ler mor de D. Pedro I. FREIRE, B.S.S., vol. 

I, p. 207-208.

91. Nas Cortes de Coimbra de 1385, foi a 

principal testemunha da validade do casa-

mento de D. Leonor Teles com João Lou-

renço da Cunha, considerando desta forma a 

rainha bígama. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. 

CLXXXIV. Testemunhou também a infide-

lidade dos infantes filhos de Inês de Castro 

durante o período de conflito com Castela. 

LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. CLXXXVII. O 

apoio à dinastia de Avis fica também patente, 

ao ser escolhido como um dos conselheiros 

de D. João I. LOPES, C.D.J. I, 2ª pt, cap. I.

92. Casado com Teresa de Meira, aia da 

Infanta D. Beatriz. (LOPES, C.D.F., cap. 

LXV e C.D.J. I, 1ª pt, cap. CLVII). É nome-

ado alcaide de Portel, por carta datada de 9 

de Junho de 1368 (IAN/TT., Chancelaria 

de D. Fernando, Liv. 1, fl. 7).

93. Como senhor do castelo de Portel, em 

1384, dá voz por Castela (LOPES, C.D.J. 

I, 1ª pt, cap. XLIV), o que lhe permitiu vir 

a ser confirmado pelo monarca castelhano 

como alcaide do referido castelo (LOPES, 

C.D.J. I, 1ª pt, cap. CLV).

94. LOPES, C.D.J. I, 2ª pt, caps. XXXVIII, 

LII, LVII.

95. É legitimado por carta de 12 de Março 

de 1370. IAN/TT., Chancelaria de D. Fer-

nando, Liv. 1, fl. 67-67v e Chancelaria de 

D. João I, Liv. 1, fl. 114v. Ref. Por LOPES, 

C.D.J. I, 1ª pt, cap. CXLIII. Referido como 

vassalo de D. Fernando, em carta de 15 de 

Agosto de 1381. IAN/TT., Chancelaria de 

D. Fernando, Liv. 3, fl. 3v.

96. Embora seja referido como um dos 

capitães da frota que se preparava no 

Porto para vir a socorrer Lisboa ameaça-

da de cerco pelos castelhanos, foi ainda 

na cidade do Porto acusado de traição ao 

mestre, adiantando-se que se preparava 

para vender a frota aos castelhanos. LO-

PES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. CXXIII.

97. Nomeado mestre da Ordem de Cristo, 

por sua tia e rainha D. Leonor Teles. LO-

PES, C.D.F., cap. LV. 
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98. Após a morte de D. Fernando, não to-

mou voz por Castela, quando o monarca 

castelhano entrou em Portugal (LOPES, 

C.D.J. I, 1ª pt, cap. LXII). Mais tarde 

irá ignorar o pedido de auxílio da rainha, 

quando esta é levada para Castela (LO-

PES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. CLXXVIII). 

A quando do cerco de Lisboa de 1384, 

encontra-se presente na defesa da dita 

cidade, tendo mesmo conquistado a vila 

de Ourém para o mestre (LOPES, C.D.J. 

I, 1ª pt, cap. CXVI). Surge de novo a 

apoiar o mestre, ao dar o seu contributo 

no cerco a Torres Novas (LOPES, C.D.J. 

I, 1ª pt, cap. CLXX).

99. É preso, levado para Santarém e substi-

tuído interinamente no mestrado da Ordem 

de Cristo por Martim Gonçalves, ao tempo 

comendador de Almourol. LOPES, C.D.J. 

I, 1ª pt, cap. CLXX. Sobre a prisão do mes-

tre D. Lopo Dias de Sousa, veja-se também: 

VIEGAS, 1988, p. 247-254.

100. A 25 de Julho de 1373 é feito alcaide 

de Coimbra. IAN/TT. Chancelaria de D. 

Fernando, Liv. 1, fl. 128v.

101. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. III.

102. A quando da entrada no reino do rei 

de Castela, em Janeiro de 1384, recu-

sou-se a prestar-lhe fidelidade (LOPES, 

C.D.J. I, 1ª pt, cap. LXII). Embora tenha 

sido alvo de alguma desconfiança devi-

do aos laços de sangue que o ligavam a 

D. Leonor Teles, a sua proximidade ao 

mestre de Avis nunca foi posta em causa, 

como se pode constatar, ao ser um dos es-

colhidos para integrar o Conselho Régio 

(LOPES, C.D.J. I, 2ª pt, cap. I).

103. Casado com Leonor Pereira, filha de 

Álvaro Gonçalves Pereira, prior do Crato.

104. Detinha o castelo de Estremoz por 

Castela (LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. CLII), 

após o perder deslocou-se para Moura, lu-

gar detido por Álvaro Gonçalves Pereira, 

seu sogro e prior do Crato (LOPES, C.D.J. 

I, 1ª pt, cap. XLIII).

105. Referido como mestre da Ordem de 

Santiago, pelo menos desde 1391, como 

se pode constatar na carta de legitima-

ção de Inês e Diogo (IAN/TT., Chance-

laria de D. João I, Liv. 4, fl. 1v-2v), de 

Leonor Mendes (IAN/TT., Chancelaria 

de D. João I, Liv. 2, fl. 61v), de Dio-

go Gonçalves e Beatriz, estes em car-

ta datada de 3 de Maio de 1408 (IAN/

TT., Chancelaria de D. João I, Liv. 3, fl. 

81v), e de Gonçalo e João, por carta de 5 

de Maio do mesmo ano (IAN/TT., Chan-

celaria de D. João I, Liv. 3, fl. 81v).
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106. Está presente no cerco de Lisboa de 

1384 (LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. CII). 

Assumiu o comando da Ala dos Namo-

rados na batalha de Aljubarrota (LOPES, 

C.D.J. I, 2ª pt, cap. XXXVII)

107. Está presente no cerco de Lisboa de 

1384 (LOPES, C.D.J. I, 1ª pt, cap. CII). 

Morre ao serviço do mestre de Avis, no 

cerco de Castro Verde, em 1387. LOPES, 

C.D.J. I, 2ª pt, cap. CIX.

108. LOPES, C.D.J. I, cap. CLXIII.

109. M. S. CUNHA, 1990, p. 227.

110. A título de exemplo refira-se que as do-

ações feitas pelo monarca ao condestável D. 

Nuno Álvares Pereira ocorreram durante o 

período de maior conflito, isto é, entre 1384 

e 1389. M. S. CUNHA, 1990, [p. 211-212]. 

Sobre a entrega de benesses por parte de D. 

João aos seus partidários, veja-se também 

VIEGAS, 1996, vol. II.

111. Inicialmente atribuídas a todos os fi-

lhos varões desde o nascimento, passaram 

no reinado fernandino a ser atribuídas ape-

nas ao chefe da família e filho mais velho. 

A. MARQUES, 1987, p. 250.

112. Ciosa dos seus privilégios e benefícios, 

a nobreza irá nas cortes de Braga de 1387, 

através do seu representante – D. Nuno Ál-

vares Pereira –, defender os seus interesses, 

atitude que não terá sido muito do agrado no 

monarca. COELHO, 2005, p. 220

113. Nas cortes de Coimbra de 1398, foram 

apresentados 35 capítulos gerais por par-

te da nobreza, os quais são elucidativos do 

descontentamento da grande maioria dos 

fidalgos e vassalos do reino. Refiram-se por 

exemplo os agravos apresentados pelos fi-

dalgos face aos avultados impostos que eram 

obrigados a pagar sobre os produtos que ven-

diam; à constante desvalorização das rendas 

das terras que tinham arrendadas e aforadas; 

os agravos que recebiam por parte da justiça, 

principalmente os fidalgos mais antigos, ve-

lhos e impossibilitados de servir com armas, 

que os obrigava a participar nos negócios do 

concelho, quando deveriam estar aposenta-

dos com contia e com todas as honras e pri-

vilégios; o facto de os moradores de muitas 

cidades, vilas e lugares do reino, lhes veda-

rem a possibilidade da nessas locais poderem 

adquirir herdades; o facto de nas correições 

e meirinhados serem-lhes vedada a possibi-

lidade de exercerem os cargos de meirinhos, 

corregedores e juízes; as constantes inqui-

rições devassas às terras compradas em re-

guengos, as quais eram obrigados a entregar 

ao rei, entre outros. A. SOUSA, 1990, vol. I, 

p. 316. Ordenações Afonsinas, Liv. 2, Tít. 59.



266  A NOBREZA

114. M. S. CUNHA, 1990, p. 87

115. A. MARQUES, 1987, p. 539; SARAI-

VA, 1983, vol. II, p. 96; LOPES, C.D.J. I, 

cap. CLI, CLII e CLIII.

116. Cortes de Coimbra de 1385. Ref. por 

COELHO, 2005, p. 225

117. Cortes de Lisboa de 1389 e cortes de 

Coimbra de 1394 e de 1398. COELHO, 

2005, p. 225.

118. Cortes de Braga de 1387. COELHO, 

2005, p. 225.

119. Cortes de Lisboa de 1389. COELHO, 

2005, p. 225.

120. Refira-se, por exemplo, o diploma 

de 15 de Maio de 1393, no qual D. João 

I concedia ao filho de Diogo Lopes Pa-

checo, a herança das terras que o seu pai 

trazia da coroa, uma vez que era filho va-

rão e legítimo (MEREA, 1926, p. 8.) e 

a doação feita a Diogo Lopes de Sousa, 

por carta de 27 de Julho de 1398, onde 

se menciona que a transmissão das terras 

da coroa apenas poderia ser feita por via 

masculina. (MORENO, 1988, p. 8, nota 

62). A aplicabilidade desta “lei”, teve 

excepções, como se pode constatar pelo 

diploma de 8 de Junho de 1417, no qual 

o monarca confirma a doação dos bens 

feita por Diogo Mendes de Vasconcelos, 

a sua irmã Beatriz de Vasconcelos, o que 

contrariava os princípios estabelecidos 

na “lei Mental”. IAN/TT., Chancelaria 

de D. João I, Liv. 4, fl. 1v-2v.

121. Ordenações Manuelinas, Liv. 2, tít. 

XVII.

122. De entre os que partiram para o exí-

lio, refiram-se João Fernandes Pacheco, e 

seus irmãos; Gil Vasques da Cunha e João 

Afonso Pimentel (LOPES, C.D.J.I, cap. 

CLXVII). Para além destes, Baquero Mo-

reno refere também a partida para Castela, 

entre 1397 e 1400, de Egas Coelho, Pero 

Coelho e Gomes Coelho, Vasco Machado, 

Lopo Fernandes Pacheco, Martim Vasques 

da Cunha e Lopo Vasques da Cunha, Dio-

go Pires do Avelar, Álvaro Gonçalves Ca-

melo, prior do Hospital, Fernando Afonso 

de Ulveira, Álvaro Coitado, João Tavei-

ra e Vasco Taveira (MORENO, 1988, p. 

3-14). Sobre o exílio de fidalgos portugue-

ses em Castela, veja-se também: ARNAUT, 

1959, p. 224 e ss.; FERNANDEZ, 1966, p. 

521 e ss.; Relativamente ao Pimenteis, ve-

ja-se: B.V. SOUSA, 2000, p. 285-313.

123. M. S. CUNHA, 1996, p. 233.

124. Relevância e prestígio que se deve 

ao facto do indigitado ser uma escolha 
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pessoal do monarca, o que desde logo 

permite indiciar uma particular confian-

ça, reconhecimento, valor e prestígio 

pessoal, por parte do monarca face ao 

escolhido. HOMEM, 1987, p. 28; M. S. 

CUNHA, 1996, p. 238-239.

125. ZURARA, C.T.C., vol. I, p. 120-121 e 

cap. V, p. 49. 

126. ZURARA, C.T.C., cap. LXXVI, p. 

211-212.

127. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Livro 13, fl. 163v; IAN/TT., Ordem de 

Cristo, Códice 234, 1º pt., fl. 51v; Ref. por 

J. SOUSA, 1991, p. 416.

128. M. S. CUNHA, 1996, p. 239. Sobre 

este assunto veja-se também o que diz CO-

ELHO, 2005, p. 157-158.

129. Sobre a Casa do Infante D. Henrique 

veja-se: J. SOUSA, 1991.

130. Sobre D. Pedro de Meneses, exilado 

em Castela desde 1385, o seu regresso em 

1403, veja-se CAMPOS, 2004, p. 41-51

131. Veja-se o caso de D. Pedro de Mene-

ses. ZURARA, C.D.P.M., Liv. II, cap. XI; 

CAMPOS, 2004, p. 44.

132. Refira-se que a primeira escolha recaiu 

em D. Nuno Álvares Pereira, condestável do 

reino, seguindo-se Gonçalo Vasques Couti-

nho, marechal do reino, e por fim, por suges-

tão régia Marim Afonso de Melo, guarda-

-mor de D. João I. Veja-se sobre este assunto 

ZURARA, C.D.P.M., Liv. I, cap. V, p. 26.

133. CAMPOS, 2004, p. 53

134. Dos que receberam honra de cava-

laria por D. João I, refiram-se os Infan-

tes D. Duarte, D. Pedro e D. Henrique 

(ZURARA, C.T.C., cap. XCVI, p. 256) 

e Gonçalo Lourenço de Gomide (ZU-

RARA, C.T.C., cap. LXXVI, p. 212); 

das mãos do herdeiro do trono, o In-

fante D. Duarte, foram agraciados com 

a honra de cavalaria: Pedro Vaz de Al-

mada; Diogo Fernandes de Almeida; 

Nuno Vaz de Castelo Branco; D. Fer-

nando de Meneses; D. Pedro de Mene-

ses; D. Henrique de Noronha; D. João 

de Noronha; Nuno Martins da Silveira; 

(ZURARA, C.T.C., cap. XCVI, p. 257); 

das mãos do Infante D. Pedro, recebe-

ram honra de cavalaria: Aires Gonçal-

ves de Abreu; Álvaro Vaz de Almada; 

João de Ataíde; Martim Lopes de Aze-

vedo; Martim Correia; Aires Gomes da 

Silva; Diogo de Seabra; Fernão Vaz de 

Sequeira; Diogo Gonçalves de Trava-

ços (ZURARA, C.T.C., cap. XCVI, p. 

257); das mãos do Infante D. Henrique 

foram agraciados: Vasco Martins de Al-
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bergaria; D. Fernando de Bragança; 

Álvaro da Cunha; Gil Vaz da Cunha; 

Álvaro Fernandes Mascarenhas; Ál-

varo Pereira; Diogo Gomes da Silva; 

(ZURARA, C.T.C., cap. XCVI, p. 257).

135. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 255-256.

136. M. S. CUNHA, 1996, p. 241.

137. ZURARA, C.T.C., cap. XCVII, p. 

258-259.

138. Recebe a administração do mestrado 

da Ordem de Santiago em 1418.

139. Recebe a administração do mestrado 

da Ordem de Cristo em 1420.

140. Relembre-se que D. Nuno Álvares 

Pereira, conde de Ourém, Barcelos e de 

Arraiolos, transmitiu ao seu genro, D. 

Afonso o condado de Barcelos, e aos 

seus netos, D. Afonso, o condado de 

Ourém, e a D. Fernando, o condado de 

Arraiolos. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 

254 e p. 256.

141. M.H., vol. IV, doc. 81, pp. 267-269; 

D.P., vol I, doc. 256, pp. 271-272

142. M.H., vol. V, doc. 4, p. 13-17.

143. IAN/TT., Chancelaria de D. Duarte, Liv. 

1, fl. 90, Pub. M.H., vol. V, doc. 10, p. 36-37.

144. M.H., vol. V, doc. 34, p. 82-83.

145. Recebe de Eugénio IV, a adminis-

tração do mestrado da Ordem de Avis, 

pela Bula Sincere devotionis, a 9 de Se-

tembro de 1434. Pub. M.H., vol. V, doc. 

30, p. 69-72.

146. São vários os estudos publicados so-

bre os pareceres dados pelos principais 

do reino, relativamente à continuidade ou 

não de se fazer a guerra contra os mou-

ros em África, refiram-se por exemplo: 

D. LOPES, 1931, vol. III, p. 385-432; D. 

LOPES, 1937, vol. I, p. 137-142; D. SAN-

TOS, 1960; NUNES, 1958, vol. LXVI, p. 

269-287; A. FARINHA, 1990, vol. I, p. 

137-142; A. FARINHA, 1989, vol. I, p. 

101-112; DUARTE, 2005, p. 232-239.

147. Sobre as razões que levaram à opção 

de D. Duarte pela intervenção em Tânger, 

veja-se: DUARTE, 2005, p. 240-241.

148. M.H., vol. V, doc. 113, p. 270-275.

149. De entre as várias linhagens presen-

tes refiram-se, entre outras, a dos: Abreu, 

com Álvaro de Abreu (PINA, C.D.D., 

cap. XV; LEÃO, C.D.D., cap. VIII); 

Ataíde, com Pedro de Ataíde (PINA, 

C.D.D., cap. XXXIII; LEÃO, C.D.D., 

cap. XIV); Azevedo, com Fernão Lopes 

de Azevedo, comendador de Casével da 

Ordem de Cristo (PINA, C.D.D., cap. 
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XXVI; LEÃO, C.D.D., cap. XI); Martim 

Lopes de Azevedo (PINA, C.D.D., cap. 

XXVI; LEÃO, C.D.D., cap. XI); Brito, 

com Álvaro de Brito (PINA, C.D.D., cap. 

XXVII; LEÃO, C.D.D., cap. XI); Castro, 

com Álvaro de Castro (PINA, C.D.D., 

cap. XV; Leão, C.D.D., cap. VIII; J. 

SOUSA, 1991, p. 118 e p. 399); Fernan-

do de Castro, governador da Casa do Inf. 

D. Henrique (PINA, C.D.D., cap. XV; 

LEÃO, C.D.D., cap. VIII); Fernando de 

Castro, vedor da Casa do Inf. D. Hen-

rique (PINA, C.D.D., cap. XV; LEÃO, 

C.D.D., cap. X); Henrique de Castro 

(PINA, C.D.D., cap. XV; LEÃO, C.D.D., 

cap. VIII; J. SOUSA, 1991, p. 426); João 

de Castro (PINA, C.D.D., cap. XXVI; 

LEÃO, C.D.D., cap. XI); Pedro de Cas-

tro, senhor de Bemviver (PINA, C.D.D., 

cap. XV; LEÃO, C.D.D., cap. VIII); Pe-

dro Rodrigues de Castro (PINA, C.D.D., 

cap. XV; LEÃO, C.D.D., cap. VIII); 

Coutinho, com Gonçalo Vaz Coutinho, 

meirinho mor, claveiro e comendador 

da Ordem de Cristo (MORENO, 1979, 

p. 784-788); João Rodrigues Coutinho, 

meirinho-mor (PINA, C.D.D., cap. XV; 

LEÃO, C.D.D., cap. VIII; OLIVEIRA, 

1999, p. 27); Vasco Fernandes Coutinho, 

marechal do reino (PINA, C.D.D., cap. 

XV; LEÃO, C.D.D., cap. VIII); Cunha, 

com Aires da Cunha (PINA, C.D.D., 

cap. XXXIII; LEÃO, C.D.D., cap. XIV); 

Álvaro da Cunha (ZURARA, C.C.D.P.M., 

Liv. 2, cap. XXXVII, p. 406-411); Fernão 

Vasques da Cunha, senhor de Celorico de 

Basto (PINA, C.D.D., cap. XXVI; LEÃO, 

C.D.D., cap. XI); João de Albuquerque, 

senhor de Angeja (PINA, C.D.D., cap. 

XXVI; ZURARA, C.C.D.P.M., liv. II, 

cap. XXXVII; ZURARA, C.D.D.M., cap. 

XVII); João Álvares da Cunha (PINA, 

C.D.D., cap. XV; LEÃO, C.D.D., cap. 

VIII); Rui da Cunha, prior de Stª Mª de 

Guimarães (ZURARA, C.C.D.P.M., liv. 

II, cap. XXXVII, ZURARA, C.D.D.M., 

cap. XVII); Rui de Melo, almirante 

(PINA, C.D.D., cap. XV; LEÃO, C.D.D., 

cap. VIII); Martins Vasques da Cunha, 

senhor de Lanhoso (PINA, C.D.D., cap. 

XV; LEÃO, C.D.D., cap. VIII); Furta-

dos de Mendonça, com Afonso Furtado 

de Mendonça, anadel-mor (M.H., vol. 

VI, doc. 62, p. 207-208); Meneses, com 

Duarte de Meneses, alferes-mor (PINA, 

C.D.D., cap. XXXV; LEÃO, C.D.D., cap. 

X; ZURARA, C.C.D.P.M., cap. XL; ZU-

RARA, C.D.D.M., cap. XXIII); Fernan-

do de Meneses, senhor de Cantanhede 

(PINA, C.D.D., cap. XV; LEÃO, C.D.D., 
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cap. VIII); Noronha, com Fernão de 

Noronha, camareiro mor, conde de Vila 

Real (PINA, C.D.D., cap. XXXV); Pe-

reira, com Fernão Pereira, senhor de 

Refóios e Cambra (PINA, C.D.D., cap. 

XXVII; LEÃO, C.D.D., cap. XI); João 

Álvares Pereira (PINA, C.D.D., cap. 

XXVII; LEÃO, C.D.D., cap. XI); Silva, 

com Gomes da Silva, comendador de 

Serpa da Ordem de Avis (LEÃO, C.D.D., 

cap. XIV); Rui Gomes da Silva, alcaide 

mor de Campo Maior e Ouguela (PINA, 

C.D.D., cap. XV; LEÃO, C.D.D., cap. 

VIII); Sousa, com Diogo Lopes de Sou-

sa, mordomo-mor (PINA, C.D.D., cap. 

XV; LEÃO, C.D.D., cap. VIII); Fer-

nando de Sousa, alcaide-mor de Leiria 

(PINA, C.D.D., cap. XV; LEÃO, C.D.D., 

cap. VIII); Gonçalo Rodrigues de Sou-

sa, comendador de Alpalhão, Montal-

vão e Niza da Ordem de Cristo (PINA, 

C.D.D., cap. XV; LEÃO, C.D.D., cap. 

VIII); Rui Dias de Sousa (PINA, C.D.D., 

cap. XXIII; LEÃO, C.D.D., cap. VIII); 

Rui de Sousa, alcaide de Marvão (PINA, 

C.D.D., cap. XV; LEÃO, C.D.D., cap. 

VIII); Tavares, com Gonçalo Esteves 

Tavares (PINA, C.D.D., cap. XV); Pedro 

Tavares, alcaide de Portalegre e Alegrete 

(LEÃO, C.D.D., cap. VIII).

150. DUARTE, 2005, p. 242.

151. DUARTE, 2003, p. 417-423 e DUAR-

TE, 2005, p. 242

152. Dos que perderam a vida no palanque 

de Tânger refiram-se, entre outros: Martim 

Lopes de Azevedo (PINA, C.D.D., cap. 

XXVI, p. 545 e LEÃO, C.D.D., cap. XI, 

p. 758); Fernando Álvares Cabral (PINA, 

C.D.D., cap. XXIX, p. 550 e LEÃO, C.D.D., 

cap. XII, p. 761); D. João de Castro (PINA, 

C.D.D., cap. XXVI, p. 545 e LEÃO, C.D.D., 

cap. XI, p. 758); Fernão Vaz da Cunha 

(PINA, C.D.D., cap. XXVI, p. 545 e LEÃO, 

C.D.D., cap. XI, p. 758); Gomes Nogueira 

(PINA, C.D.D., cap. XXVI, p. 545 e LEÃO, 

C.D.D., cap. XI, p. 758); Fernão de Sousa 

(PINA, C.D.D., cap. XXVI, p. 545 e LEÃO, 

C.D.D., cap. XI, p. 758).

153. Dos que ficaram por reféns aquando 

da capitulação refiram-se, entre outros: 

Pedro de Ataíde (PINA, C.D.D., cap. XX-

XIII e LEÃO, C.D.D., cap. XIV); Aires 

da Cunha (PINA, C.D.D., cap. XXXIII, e 

LEÃO, C.D.D., cap. XIV); Gomes da Sil-

va, comendador de Serpa da Ordem de Avis 

(LEÃO, C.D.D., cap. XIV)

154. A. SOUSA, 1990, vol. I, p. 349-351.

155. DUARTE, 2005, p. 249-251.
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156. O muito alto e muito excellente Rei D. 

Duarte, d’este nome o primeiro, e onzendo 

dos Reis de Portugal, acabou sua deseja-

da e necessaria vida com claros signais de 

grande contrição, e com certo testemunho 

de salvação de sua alma, em a Villa de 

Thomar, quinta feira IX dias de Setembro, 

anno do de Nosso Senhor Jesus Christo de 

mil e quatrocentos e XXXVIII: no qual dia 

por espaço de duas horas o sol em grande 

cantidade foi cris, assi como tambem o foi 

na hora do fallecimento d’EL- Rei D. João 

seu padre, e da rainha D. Pilippa sua ma-

dre. E as cousas que de sua morte se con-

jeituram, e os autos de prantos e tristezas 

que se n’ella não podiam escusar, e como 

foi levado ao mosteiro da Batalha, onde 

jaz sepultado, em sua Chronica, onde pro-

priamente pertence, com maior declaração 

estão apontadas.” (PINA, C.D.D., p. 12.)

157. Atente-se às palavras proferidas pelo 

Infante D. João a seu irmão o Infante D. Pe-

dro: nunca vi mor vergonha e abatimento 

nosso que sermos regidos perr ela, pois é 

mulher e mais estrangeira. PINA, C.D.A. 

V, cap. XXII, XXXVI e L.

158. As Cortes de Torres Novas tiveram o 

seu início com o discurso de proposição do 

doutor Vasco Fernandes de Lucena, encon-

trando-se os participantes em sua acostu-

mada e antiga ordenança. Deu-se início ao 

auto de juramento e menagens; seguindo 

o negócio mais difícil e mais importante 

da agenda – o do regimento do país. Este 

provocou grandes divisões nos presentes 

segundo opinião das parcialidades que ti-

nham, o que provocou o extremar de posi-

ções, tendo sido poucos os que colocaram 

os seus interesses abaixo do bem comum 

e do assossego do reino. PINA, C.D.A. V, 

cap. XI. Sobre as Cortes de 1438 de Torres 

Novas, veja-se também A. SOUSA, 1990, 

p. 352 e MORENO, 1979, p. 23-24.

159. PINA, C.D.A. V, cap. XI.

160. BNL., Colecção Pombalina, Cód. 443, 

fls. 73-75v. Seria da sua competência o 

provimento das alcaidarias dos castelos, a 

concessão de privilégios de porte de arma, 

de acontiados de cavalos e armas e a defesa 

das fronteiras do reino.

161. Sobre este assunto veja-se A. SOUSA, 

1990, p. 354.

162. Sobre este assunto veja-se A. SOUSA, 

1990, p. 355.

163. O acordo estabelecido nas cortes de Lis-

boa entregava o governo do reino e a tutória 

do monarca exclusivamente ao Infante D. Pe-

dro, até que o monarca atingisse a idade para 

governar. M.H., vol. VII, doc. 15, p. 18-23.
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164. A. MARQUES, 1987, p. 553.

165. MATTOSO, 1993, p. 503.

166. Sobre o confisco de bens aos partidá-

rios de D. Leonor, veja-se MORENO, 1979, 

cap. III, p. 99-145. Sobre a nomeação de 

membros da sua Casa para cargos na admi-

nistração, justiça e militares, veja-se MO-

RENO, 1979, cap. VI, p. 266-303.

167. MORENO, 1979, p. 792-795.

168. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 266-267.

169. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 267-268.

170. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 273.

171. A. MARQUES, 1987, p. 555.

172. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 274-276.

173. Sobre este assunto veja-se FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 274-275.

174. IAN/TT., Chancelaria D. Afonso V, 

liv. 25, fl. 44v. FREIRE, B.S.S., vol. III 

p. 268-270.

175. Feito atribuído a Antão Gonçalves, 

guarda-roupa do Infante D. Henrique, 

pelo qual veio a ser armado cavaleiro. 

ZURARA, C.C.G., cap. XIII.

176. THOMAZ, 1998, p. 120.

177. M.H., vol. VIII, doc. 62, p. 107-108.

178. M.H., vol. VIII, doc. 63, p. 108-110.

179. THOMAZ, 1998, p. 122.

180. Como exemplo, refiram-se entre 

outros o vedor da Fazenda, Álvaro Gon-

çalves de Ataíde, futuro conde de Atou-

guia; Diogo Gonçalves de Vasconcelos, 

comendador de Aljezur da Ordem de 

Santiago; Tristão Vaz Teixeira, capitão 

de Machico. ZURARA, C.C.G., cap. 

XXXVII e LI, Ref. também por THO-

MAZ, 1998, p. 124.

181. J. BARROS, D.A., Déc. I, Liv. 2, cap. 2.

182. J. BARROS, D.A., Déc. I, Liv. 2, cap. 2.

183. A. MARQUES, 1987, p. 556.

184. MATTOSO, 1997, p. 422.

185. PINA, C.D.A. V, cap. LXXXVI; 

LEÃO, C.D.A.V, cap. XV; LANDIM, 

I.D.P., Liv. 2, cap. XXXI.

186. LANDIM, I.D.P., Liv. 2, cap. XXXI, 

p. 152, referido por MORENO, 1979, p. 

224, nota 7.

187. PINA, C.D.A. V, cap. LXXXVI. Sobre 

este assunto veja-se também LEÃO, C.D.A. 

V, cap. XV.

188. A este propósito veja-se a desem-

penho de Martim Mendes de Berredo, 

protonotário da Santa Sé, referido por S. 

GOMES, 2005, p. 64.
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189. S. GOMES, 2005, p. 64-65.

190. A. MARQUES, 1987, p. 557-558.

191. Sobre este episódio veja-se o que diz 

o cronista Rui de Pina: O Infante D. Pedro 

como era prudente, e por não poer em seu 

proposito trabalhos escusados, e não fazer 

despezas baldadas e não necessarias, antes 

de o duque passar o Mondego, para saber a 

tenção com que vinha, enviou a elle primei-

ro Vasco de Sousa, fidalgo de sua casa, e… 

publicamente lhe disse: “Senhor, o Infante, 

meu Senhor, soube de vossa vinda, e d’este 

auto de guerra que com tantas gentes vin-

des, e é certificado, que quereis assi, sem seu 

prazer, passar por sua terra, de que é muito 

maravilhado, assi por esta novidade de gen-

tes armadas, que sem necessidade d’EL- Rei, 

seu Senhor, nem do reino levaes, como por 

lh’o não fazerdes primeiro saber, que pois 

assi o determinaveis, que quer saber de vós 

em que meneira vos ha de receber, e que se 

houver de ser como irmão e amigo, como 

elle deseja, que queira que vos vades chã 

e pacificamente, como sempre fostes, e que 

d’elle e em suas terras recebereis aquella 

honra, prazer e gasalhado, que sempre re-

cebestes, e que se com este desacostumado 

estrondo d’armas quizerdes assi passar, que 

por quanto pela quebra e rompimento em 

que com elle estaes, a elle seria fraqueza 

e abatimento consenti-lo, saibaes que vos 

hade receber no campo como imigo, mas 

que n’este caso por escusardes os males e 

damnos que se d’esta viagem podem seguir, 

deveis tomar outro caminho porque vades, 

pois sem seu abatimento nem muito traba-

lho vosso o podeis bem fazer”. E com isto 

Vasco de Sousa se despediu, e tornou ao In-

fante. PINA, C.D.A. V, cap. XCVII.

192. A. MARQUES, 1987, p. 558-559

193. Sobre a batalha de Alfarrobeira, os par-

tidários do rei e do Infante D. Pedro, veja-se 

MORENO, 1979; CORTE-REAL, 2004.

194. MORENO, 1973, p. 668.

195. MORENO, 1973, p. 668.

196. MATTOSO, 1997, p. 423.

197. Por carta de 11 de Outubro de 1451, 

D. Afonso V doa ao conde de Ourém o 

título de marquês de Valença e a dita 

vila, com todos os termos, limites, rendas, 

direitos, foros, tributos, padroado das 

igrejas, toda a jurisdição cível e crime, 

mero e misto império, ressalvando a cor-

reição e alçada, concedendo-lhe licença 

para eleger oficiais tanto da justiça como 

das rendas, a nomear tabeliães públicos 

e judiciais. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Liv. 11, fl. 140v.
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198. Por carta de 25 de Maio de 1455, D. 

Afonso V privilegia o conde de Arraiolos, 

seu primo, doando-lhe o título de mar-

quês de Vila Viçosa. IAN/TT., Chancela-

ria de D. Afonso V, Liv. 15, fl. 50.

199. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 279-280.

200. PINA, C.D.A. V, cap. CXXXVIII e 

cap. CXXXIX.

201. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 280-281. 

Referido como fidalgo e camareiro mor 

de D. Afonso V, alcaide-mor de Castelo 

Mendo, partiu de Setúbal na nau Stº Antó-

nio rumo à conquista da praça de Alcácer 

Ceguer. PINA, C.D.A. V, cap. CXXXVIII; 

LEÃO, C.D.A. V, cap. XXVII.

202. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 281-

285. Referido como cavaleiro fidalgo 

de D. Afonso V, alferes mor, fronteiro 

e alcaide de Beja e Pombal, participou 

na conquista de Alcácer Ceguer. PINA, 

C.D.A. V, cap. CXXXIX; LEÃO, C.D.A. 

V, cap. XXVIII. Nomeado capitão e re-

gedor de Alcácer Ceguer, a 16 de Janei-

ro de 1459. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Liv. 36, fl. 11.

203. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 326-

327. Partiu da cidade de Setúbal, na nau 

Stª António rumo à praça de Alcácer Ce-

guer, tendo participado na sua conquista. 

PINA, C.D.A.V, cap. CXXXVIII; LEÃO, 

C.D.A. V, cap. XXVII. Em 1464, acom-

panhou D. Afonso V, na surtida sobre a 

serra de Benacofú. PINA, C.D.A. V, cap. 

CLVI; ZURARA, C.D.D.M., cap. CLIV.

204. Já era conde de Viana do Minho, 

pelo menos desde Fevereiro de 1464. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 287-288. 

Como conde de Valença, referido a 20 

de Junho de 1464. FREIRE, B.S.S., vol. 

III, p. 288-289. D. Afonso V pelos ser-

viços prestados pelo seu pai, fê-lo conde 

de Valença e senhor da Vila de Caminha. 

GÓIS, C.P.D.J., cap. XVII.

205. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 289. 

Partiu de Setúbal, na nau Stº António 

ruma à praça de Alcácer Ceguer, ten-

do participado na sua conquista. PINA, 

C.D.A.V, cap. CXXXVIII; LEÃO, 

C.D.A.V, cap. XXVII. 

206. Conde de Faro por carta de 22 de 

Maio de 1469. FREIRE, B.S.S., vol. III, 

p. 290-291. Em 1464, sabemo-lo acom-

panhando D. Afonso V, na surtida sobre 

a serra de Benacofú. PINA, C.D.A.V, cap. 

CLVI; ZURARA, C.D.D.M., cap. CLIV.

207. Duque de Guimarães por carta de 4 

de Julho de 1470. FREIRE, B.S.S., vol. 

III, p. 291-292.
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208. Apenas foram galardoados com esta 

Ordem vinte e sete pessoas, de entre elas 

contava-se o próprio monarca e seu filho 

D. João; o duque de Beja, D. João; o du-

que de Viseu, Infante D. Henrique; o 2º 

duque de Bragança e 1º marquês de Vila 

Viçosa, D. Fernando; o conde de Odemi-

ra, D. Sancho de Noronha; o conde Vila 

Real, D. Fernando de Meneses; o conde de 

Monsanto, D. Álvaro de Castro; o conde 

de Marialva, D. João Coutinho; o conde 

de Atouguia, D. Martinho de Ataíde; o 

conde de Viana, D. Henrique de Mene-

ses; o prior do Crato, D. Vasco de Ataíde; 

o futuro 1º duque de Guimarães e 3º de 

Bragança, D. Fernando; o futuro marquês 

de Montemor, D. João; o futuro conde de 

Faro, D. Afonso; o futuro conde de Penela, 

D. Afonso de Vasconcelos; o futuro conde 

de Cantanhede, D. Pedro de Meneses; o 

almirante, D. Nuno Vaz de Castelo Bran-

co; o marechal, D. Fernando Coutinho; o 

futuro conde de Olivença, Rodrigo Afon-

so de Melo; o mordomo-mor, D. Álvaro 

de Sousa; o futuro conde de Abranches, 

D. Fernando de Almada; D. Fernando de 

Meneses; Álvaro Pires de Távora; Vasco 

Martins Chichorro; e o futuro visconde de 

Vila Nova de Cerveira, D. Leonel de Lima. 

A. MARQUES, 1987, p. 261.

209. Foi feito conde de Monsanto em ce-

rimónia levada a cabo na antiga mesquita 

de Alcácer Ceguer, após a sua conquista. 

PINA, C.D.A. V, cap. CLXV; FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 292-293.

210. Por morte de D. João Coutinho, seu 

irmão, 3º conde de Marialva, na conquis-

ta desta praça marroquina, foi D. Francis-

co Coutinho agraciado com o condado de 

Marialva, na mesma altura em que o Prín-

cipe D. João foi armado cavaleiro. PINA, 

C.D.A. V, cap. CLXV. No entanto, a pre-

sença ao lodo do monarca, irá continuar a 

ser uma constante, como podemos aferir 

pelas palavras de Rui de Pina, quando 

o refere, cerca de 1476, por alturas da 

partida do monarca para França, como 

capitão da fortaleza de Toro, referindo 

também o seu casamento com D. Maria 

Ulhoa, filha de João Ulhoa, a quem ha-

via pertencido a referida capitania. Por 

este casamento, recebeu também de D. 

Afonso V a vila de Castelo Rodrigo, que 

pertencera a Vasco Fernandes de Gou-

veia, que morrera em Toro sem filho le-

gítimo. (PINA, C.D.A. V, cap. CXCIII; 

GOES, C.P.D.J., cap. LXXXVIII). Se-

gundo FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 310, 

só virá a receber a confirmação deste 

condado em 5 de Abril de 1497.
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211. D. João Galvão, já possuía o título 

de conde de Santa Comba, possivelmen-

te desde 1468, altura em que é agraciado 

por D. Afonso V, com uma tença anual de 

150.000 reais brancos, sendo 125.000 para 

seu assentamento, e 25.000 pelo ofício de 

escrivão da Puridade, sendo a verba rela-

tiva ao assentamento muito possivelmente 

relativa a este título. FREIRE, B.S.S., vol. 

III, p. 295-296. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Liv. 28, fl. 14v. A 25 de Setembro 

de 1472, D. Afonso V privilegia D. João 

Galvão, bispo de Coimbra, conselheiro 

régio, pelos serviços prestados na conquis-

ta da vila de Arzila e da cidade de Tânger, 

concedendo-lhe o título de conde de Arga-

nil, com todos os seus direitos, privilégios e 

jurisdição, para si e todos os seus sucesso-

res no dito bispado. IAN/TT., Chancelaria 

de D. Afonso V, Liv. 29, fl. 187,

212. Já era conde de Viana do Minho, pelo 

menos desde Fevereiro de 1464. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 287-288. Como conde 

de Valença, referido a 20 de Junho de 1464. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 288-289. Con-

de de Loulé, a partir de 12 de Novembro de 

1471. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 294

213. A presença de D. Afonso de Vas-

concelos em terras africanas é-nos indi-

cada por Gomes Eanes de ZURARA, na 

Crónica do Conde D. Duarte de Meneses, 

(cap. LXXVI) referindo-o como fronteiro 

do dito conde. Em 1459, acompanhou D. 

Duarte de Meneses numa incursão sobre 

terras de mouros, chegando próximo da 

vila de Arzila (ZURARA, C.D.D.M., p. 

234 e 247). Não terá participado na con-

quista de Alcácer Ceguer, no entanto foi 

um dos contemplados por D. Afonso V, 

com a Ordem de Espada – criada entre 

1459-1460 – a qual tinha por objectivo 

reconhecer os feitos dos nobres no Norte 

de África (A. MARQUES, 1987, p. 261). 

Em 1461, acompanhou D. Fernando, 3º 

duque de Bragança numa incursão até às 

portas de Tânger (PINA, C.D.A. V, cap. 

CXLV). Em 1463, acompanhou o monar-

ca na malograda tentativa da conquista de 

Tânger (PINA, C.D.A. V, cap. CXLVIII). 

Em 1464, esteve presente juntamente 

com o monarca da incursão sobre a ser-

ra de Benacofú (PINA, C.D.A. V, cap. 

CLVI; ZURARA, C.D.D.M., cap. CLIV). 

Em 1471, esteve na conquista de Arzila e 

Tânger (IAN/TT., Místicos, fl. 4).

214. Acompanhou o monarca em 1464, 

a Gibraltar no encontro com Henrique 

IV de Castela. PINA, C.D.A. V, cap. 

CLIV; LEÃO, C.D.A. V, cap. XXXIII. 

Após a conquista da praça, na mesqui-
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ta então transformada em igreja, foi o 

príncipe D. João, armado cavaleiro. 

PINA, C.D.A. V, cap. CLXV.

215. Sobre a intervenção de D. Afonso V 

em Castela, veja-se MORENO, 1991, p. 

1705-1715.

216. PINA, C.D.A. V, cap. CLXXIII e 

CLXXIV. Conf. A. SOUSA, 1990, vol. I, p. 

404-405

217. Sobre este assunto veja-se A. SOUSA, 

1990, vol. I, p. 403-408

218. GOES, C.P.D.J., cap. CII.

219. Em Janeiro de 1475, chegou a Lisboa, 

vindo de Castela, com a certidão de quantos 

e quais eram os cavaleiros da valia da rai-

nha D. Joana. PINA, C.D.A. V, cap. CLX-

XIV. Esteve na hoste de D. Afonso V que 

invadiu Castela, como capitão da vanguar-

da do rei. PINA, C.D.A. V, cap. CLXXVII. 

Em Setembro de 1475, juntamente com 

Rui de Melo tomou de noite a vila de Can-

talapedra. PINA, C.D.A. V, cap. CLXXXI. 

Em 1476, na qualidade de camareiro mor 

de D. Afonso V, acompanhou-o a França. 

PINA, C.D.A. V, cap. CXCVI. Em Agosto 

de 1476, foi enviado por embaixador de D. 

Afonso V à cúria Romana, juntamente com 

o Dr. João Teixeira e com Diogo de Salda-

nha. PINA, C.D.A. V, cap. CXCVIII.

220. Em 1475, foi preso pelos castelha-

nos, após o recontro que teve com D. Ál-

varo de Mendonça, entre Samora e Toro. 

(GOES, C.P.D.J., cap. LXXII). Em 1476, 

foi liberto e esteve presente na batalha de 

Toro. (GOES, C.P.D.J., cap. LXXXVI). 

Camareiro-mor de D. Afonso V, car-

go que sucedeu a seu tio D. Álvaro de 

Castro, conde de Monsanto. Recebeu o 

condado de Penamacor em Maio de 1475, 

em Placência, por ocasião do desposório 

de D. Afonso V, com a princesa D. Joana. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 307-310.

221. O Dr. João Fernandes da Silveira, fa-

zia parte do Conselho Régio, tinha os car-

gos de escrivão da Puridade, de chanceler 

mor e de vedor da Fazenda do Príncipe 

D. João, regedor da Casa da Suplicação 

e tendo também por várias vezes chefia-

do embaixadas a várias partes do mundo. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 300-307.

222. A sua presença e os serviços pres-

tados a D. Afonso V, surgem-nos refe-

ridos ao longo das crónicas. Saliente-se 

a sua presença cerca de 1447, quando 

foi encarregue de receber todos aqueles 

que, criados da rainha D. Leonor ficaram 

privados de suas fazendas e coisas, no 

tempo da regência do Infante D. Pedro. 

(PINA, C.D.A. V, cap. XVII); após Alfar-
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robeira foi encarregue pelo monarca de 

guardar as ossadas do Infante D. Pedro, 

retirando-as da igreja de Alverca, onde se 

encontravam, e levando-as para o castelo 

de Abrantes. (PINA, C.D.A. V, cap. CX-

XIX). A sua presença junto da corte, é no-

tada quando em 1451, foi incumbido de 

acompanhar a Imperatriz D. Leonor, irmã 

de D. Afonso V, na sua viagem até ao seu 

novo reino. (PINA, C.D.A. V, 1902, cap. 

CXXXII). Em 1455, trasladou as ossadas 

do Infante D. Pedro para Lisboa e daí para 

o mosteiro da Batalha. (PINA, C.D.A. V, 

cap. CXXXVI). Cerca de 1458, deveria 

ter-se deslocado a Tânger, juntamente 

com Martim de Távora, com o objectivo 

de entregar um desafio ao rei de Fez, o 

qual os não quis receber e os atacou com 

bombardas. (PINA, C.D.A. V, cap. CXX-

XIX). Em 1464, esteve presente na sur-

tida sobre a Serra de Benacofu. (PINA, 

C.D.A. V, cap. CLVI). Em Novembro 

de 1471, foi enviado por embaixador a 

Roma, sendo portador da sua obediência 

ao novo papa Sixto IV. (PINA, C.D.A. V, 

cap. CLXVIII). Em 1475, surge referi-

do como tendo tido a seu cargo a guarda 

da rainha D. Joana, quando D. Afonso V 

partiu para Samora (PINA, C.D.A.V, cap. 

CLXXX). Serviços que vieram a ter a sua 

recompensa, quando em Junho de1476, 

na vila de Miranda, na festa do Corpo de 

Deus foi feito conde de Abrantes. PINA, 

C.D.A. V, cap. CXCIII; GOES, C.P.D.J., 

cap. LXXXVIII; FREIRE, B.S.S., vol. III, 

p. 317-322. 

223. D. Afonso V, em reconhecimento pe-

los bons serviços prestados à coroa, tanto 

no reino como em África, doa-lhe em sua 

vida, por carta datada de 21 de Outubro 

de 1471, a vila de Vila Nova de Cerveira. 

(IAN/TT., Chancelaria D. Afonso V, Liv. 

22, fl. 50v); pelos serviços prestados na in-

cursão a Castela, particularmente a Samora, 

recebeu do monarca a 25 de Outubro de 

1475, de juro e herdade a terra de Burral de 

Lima (IAN/TT., Leitura Nova, Além Dou-

ro, Liv. 3, fl. 183); Após a sua presença na 

batalha de Toro, veio a ser agraciado, por 

carta de 4 de Maio de 1476, com o título de 

Dom e de visconde de Vila Nova de Cervei-

ra (IAN/TT., Leitura Nova, Místicos, Liv. 2, 

fl. 59v). Ref. por FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 

81-84 e p. 316-317.

224. Em 1475, ficou por ordem do mo-

narca, por capitão da vila de Cantala-

pedra, vindo depois a ser substituído 

por Pero Rodrigues Galvão Bandarra. 

(GOES, C.P.D.J., cap. LXIII). Referi-

do como conselheiro régio, guarda-mor 
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e capitão de Tânger, foi feito conde de 

Olivença por carta datada de 21 de Ju-

lho de 1476. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Liv. 7, fl.46v. Ref. por FREI-

RE, B.S.S., vol. III, p. 324-325.

225. Após a batalha de Toro, aconselhou 

o D. Afonso V a recolher-se à fortaleza de 

Castro Nuño (PINA, C.D.A. V, cap. CXCI). 

Fidalgo da Galiza, partidário de D. Afon-

so V, na batalha de Toro, terá sido agra-

ciado com o título de conde de Caminha, 

em meados de 1476. É já nessa qualidade 

que D. Afonso V, em carta datada de Julho 

de 1476, lhe doa, enquanto sua mercê for, 

uma tença anual de 100.000 reais, a partir 

de 1 de Janeiro de 1476, a serem pagos dos 

rendimentos da feira de São Bento, bem 

como dos rendimentos do almoxarifado de 

Ponte de Lima. IAN/TT., Chancelaria de 

D. Afonso V, Liv. 38, fl. 93. Veja-se também 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 322-324.

226. Por ocasião da Batalha de Toro, re-

cebeu ordens do príncipe D. João para 

que fosse comandar as gentes de Gonçalo 

Vaz de Castelo Branco de Rui de Sousa e 

de João Martins. (PINA, C.D.A. V, cap. 

CXCI; GOES, C.P.D.J., cap. LXXVII). 

Foi agraciado com o título de conde 

de Cantanhede em carta datada de 6 de 

Agosto de 1479. FREIRE, B.S.S., vol. III, 

p. 327-328. A 15 de Julho de 1480, D. 

Afonso V na sequência dos muitos servi-

ços prestados ao reino, manda que a tença 

anual de 102.000 reais, seja assente nos 

livros da Fazenda régia. IAN/TT., Chan-

celaria de D. Afonso V, Liv. 32, fl. 152. 

Sobre D. Pedro de Meneses, conde de 

Cantanhede veja-se também: LACERDA, 

2004, p. 75-99.

227. Referido como conde da Feira pelo 

menos desde 16 de Maio de 1481. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 330-332.

228. S. GOMES, 2005, p. 132.

229. Lopo de Albuquerque (PINA, C.D.A. 

V, cap. CLXXIII).

230. Álvaro Vaz de Almada, Capitão-mor 

do mar, (PINA, C.D.A. V, cap. XXI); antigo 

alferes da cidade de Lisboa (PINA, C.D.A. 

V, cap. XXXI), futuro conde de Abranches.

231. Diogo Fernandes de Almeida (PINA, 

C.D.A. V, cap. LXVI); Lopo de Almeida, 

conde de Abrantes (GOES, C.P.D.J., cap. 

LXXXVIII); D. João de Almeida, cavalei-

ro do Conselho de D. Afonso V (SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 29)

232. D. Afonso, duque de Bragança e D. 

Fernando, seu neto, futuro 3º duque de Bra-

gança (GOES, C.P.D.J., cap. XVII)
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233. Nuno Vaz de Castelo Branco, alcaide 

de Moura (ZURARA, C.C.D.P.M., p. 29)

234. Gonçalo Vasques de Castelo Branco, 

conselheiro régio, almotacé mor (ZURA-

RA, C.C.D.P.M., p. 29).

235. D. Álvaro de Castro, conde de 

Monsanto, senhor de Cascais (GOES, 

C.P.D.J., cap. XVII).

236. Gonçalo Vasques Coutinho, comenda-

dor mor da Ordem de Cristo e conselhei-

ro régio (I. SILVA, 2002, p. 387 e p. 460; 

PINA, C.D.A.V, cap. CXL).

237. Vasco Fernandes Coutinho, futuro con-

de de Marialva (PINA, C.D.A. V, cap. X) 

e D. Fernando Coutinho (PINA, C.D.A. V, 

cap. CLIII; CORREIA, L.I., vol. I, p. 985).

238. Rodrigo de Melo (PINA, C.D.A. V, cap. 

CLXVII; ZURARA, C.D.D.M., p. 334).

239. Pero Vaz de Melo (PINA, C.D.A. V, 

cap. CXXXII).

240. Duarte de Meneses, conde de Viana 

do Minho (PINA, C.D.A.V, cap. II e cap. 

CXLIII), capitão e governador de Alcácer 

(PINA, C.D.A. V, cap. CXXXIX; ZURA-

RA, C.D.D.M., p. 41).

241. Sancho de Noronha, conde de Ode-

mira (PINA, C.D.A.V, cap. CXXXII); 

Fernando de Noronha, conde de Vila Real 

(PINA, C.D.A. V, cap. LIV). Sobre os No-

ronhas e Meneses de Vila Real e a sua pre-

sença em Marrocos, veja-se: TEIXEIRA, 

2004, p 109-174).

242. Aires Gomes da Silva, regedor da 

justiça da Casa do Cível de Lisboa (PINA, 

C.D.A. V, cap. XCIV).

243. Nuno Martins da Silveira (PINA, 

C.D.A. V, cap. XV) e de Diogo da Silveira 

(GOES, C.P.D.J., cap. I).

244. Caso de Álvaro de Sousa (PINA, C.D.A. 

V, cap. CXXXII); Diogo Lopes de Sousa 

(SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 29).

245. Refira-se a carta de confirmação de 

D. Afonso V, datada de 4 de Maio de 1481, 

pela qual doava vitaliciamente ao Princí-

pe D. João, seu filho, os tratos da Guiné e 

pescaria dos seus mares, assim como os da 

Mina e Arguim, além dos rios e lugares que 

resgatar. IAN/TT., Chancelaria de D. Afon-

so V, Liv. 26, fl. 102v-103.

246. Atente-se no que a este respeito diz A. 

SOUSA, 1990, a p. 422-423, Moço de vin-

te e seis anos, maduro de ideias a respeito 

da sua função, …quis utilizar as cortes 

como um palco onde a realeza esplendes-

se e a sua autoridade incontestável ful-

gisse. Sobre estas cortes de 1481, veja-se 

também R. GOMES, 1998. 
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247. PINA, C.D.J. II, cap. III; RESENDE, 

C.D.J. II, cap. XXVI.

248. PINA, C.D.J. II, cap. V.

249. Sobre os capítulos gerais apresenta-

dos nas cortes de Évora de 1481, e os a as-

suntos neles tratados, veja-se FONSECA, 

2005, p. 268-272; M. MENDONÇA, 1991, 

p. 208-249.

250. FONSECA, 2005, p. 64.

251. Referimo-nos concretamente às car-

tas encontradas pelo filho do vedor da 

Fazenda e pelo escrivão da Fazenda do 

duque de Bragança, as quais eram ende-

reçadas aos monarcas castelhanos, bem 

como, mais tarde, as missivas do mar-

quês de Montemor também dirigidas aos 

monarcas castelhanos, tendo de todas 

elas vindo a ter conhecimento o monarca. 

PINA, C.D.J. II, cap. V e cap. XI.

252. PINA, C.D.J. II, cap. IX.

253. PINA, C.D.J. II, cap. X.

254. PINA, C.D.J. II, cap. XII. Sobre a 

importância das terçarias no desenrolar 

de toda a conspiração por parte da Casa 

de Bragança contra D. João II, veja-se M. 

S. CUNHA, 1990, p. 167-173; FONSE-

CA, 2005, p. 66-71.

255. PINA, C.D.J. II, cap. XIII.

256. PINA, C.D.J. II, cap. XIV; RESENDE, 

C.D.J. II, p. 211-212.

257. PINA, C.D.J. II, cap. XIV.

258. PINA, C.D.J. II, cap. XIV.

259. M. S. CUNHA, 1990, p. 172.

260. PINA, C.D.J. II, cap. XIV.

261. FONSECA, 2005, p. 72. Filho de 

João de Ataíde, camareiro mor do Infan-

te D. Pedro, irmão de Álvaro de Ataíde, 

futuro senhor de Penacova, cavaleiro da 

Ordem de Cristo, alcaide de Alvor.

262. I. SILVA, 2002, nº 6, p. 439.

263. FONSECA, 2005, p. 72. Irmão de Jor-

ge Barreto, comendador de Azambuja da 

Ordem de Avis.

264. FONSECA, 2005, p. 72.

265. FONSECA, 2005, p. 72. 

266. GOES, C.P.D.J., cap. CII.

267. FONSECA, 2005, p. 72.

268. FREIRE, 1907, vol 5, p. 345-366.

269. IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód. 

nº 1,fl. 19v-20. Ref. por PIMENTA, 2001, 

p. 61.

270. FONSECA, 2005, p. 72. Era filho de 

Vasco Martins de Melo, alcaide de Évora 

e de Castelo de Vide, irmão de João de 
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Melo, comendador de Casével e de Cam-

po de Ourique da Ordem de Santiago.

271. FONSECA, 2005, p. 72. Irmão de Afon-

so de Miranda, porteiro-mor de D. Afonso V, 

comendador de Torres Vedras da Ordem de 

Cristo. e de Aires de Miranda, alcaide de Vila 

Viçosa, cavaleiro da Ordem de Santiago.

272. FONSECA, 2005, p. 72.

273. FONSECA, 2005, p. 72.

274. FONSECA, 2005, p. 72. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 268-270.

275. FONSECA, 2005, p. 72. Irmão de Fer-

não da Silva de Meneses, alcaide de Alter do 

Chão, também presente neste julgamento.

276. GÓIS, C.D.M., 1ª pt, p. 12.

277. RESENDE, C.D.J. II, p. 70.

278. GÓIS, C.D.M., 1ª pt, p. 32.

279. GÓIS, C.D.M., 4ª pt, p. 2.

280. FONSECA, 2005, p. 72. Irmão de 

Diogo da Silva de Meneses, aio de D. Dio-

go e de D. Manuel, senhor de Celorico da 

Beira, Gouveia e S. Romão, também pre-

sente neste julgamento.

281. IAN/TT., Gaveta 2, maço 2, nº2.

282. FONSECA, 2005, p. 77. PINA, C.D.J. 

II, cap. XVIII.

283. Filho de João de Albuquerque e de 

Catarina Pereira. Irmão de Pedro de Al-

buquerque, também implicado na conjura. 

Após a morte do duque de Viseu, recolheu-

-se na vila de Penamacor. Foi falar a el-rei 

no lugar das Cortiçadas (Proença-a-Nova), 

e por não se entender com o rei, abando-

nou o reino juntamente com a sua mulher 

e filhos. RESENDE, C.D.J. II, p. 84.

284. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 307-310.

285. Irmão de Lopo de Albuquerque, 1º 

conde de Penamacor. Foi preso em Lisboa, 

levado á Casa da Suplicação, tendo sido 

degolado em Montemor-o-Novo PINA, 

C.D.J. II, cap. XVIII.

286. PINA, C.D.A. V, cap. CLXXVIII.; 

GOES, C.P.D.J., cap. LI.

287. Filho de D. Álvaro de Ataíde, se-

nhor de Castanheira, Povos e Cheleiros 

e de Leonor de Melo. Após a morte do 

duque de Viseu, fugiu de Setúbal a cami-

nho de Santarém, altura em que foi pre-

so e de novo levado para Setúbal, onde 

foi julgado e condenado. Foi degolado e 

feito em quartos. RESENDE, C.D.J. II, 

p. 82; Foram-lhe todos os bens confisca-

dos e condenado à morte, por sentença 

lavrada a 9 de Setembro de 1484. IAN/

TT., Gaveta 2, maço 1, nº 16.
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288. Pai de D. Pedro de Ataíde, também 

implicado na conjura. Irmão do 2º conde 

de Atouguia e de D. João e D. Vasco, am-

bos priores do Crato. Encontrava-se em 

Santarém aquando da morte do duque de 

Viseu. Tinha como objectivo recolher a 

Senhora Dona Joana, que estava no mos-

teiro de Santa Clara, assim que se soubes-

se da morte do rei. Avisado da morte do 

duque, pôs-se a salvo em Castela e aí per-

maneceu em vida de D. João II, regressou 

ao reino no reinado de D. Manuel. RE-

SENDE, C.D.J. II, p. 83. Recebeu sen-

tença a 9 de Agosto de 1485. IAN/TT., 

Gaveta 2, maço 2, nº 3; Pub. por FREIRE, 

1904, vol 2, nº 7, p. 276-278.

289. FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 418.

290. Filho de D. Fernando Coutinho, ma-

rechal de Portugal e de D. Joana de Ataíde, 

filha do 1º conde de Atouguia. SOVERAL, 

2004, vol. I, p. 270-271. Acusado da cons-

piração contra D. João II. Recebe sentença 

a 9 de Setembro de 1484. IAN/TT, Gaveta 

2, maço 2, nº 44.

291. SOVERAL, 2004, vol. I, p. 270-271.

292. PIMENTA, 2001, p. 61.

293. Filho de Duarte de Meneses, 2º conde 

de Viana do Minho e de D. Isabel de Castro. 

Na altura em que o duque de Viseu foi mor-

to, encontrava-se junto da rainha. Foi preso 

e levado ao castelo de Palmela, onde foi co-

locado numa cisterna sem água, tendo fale-

cido passado poucos dias possivelmente de 

peçonha. RESENDE, C.D.J. II, p. 82

294. RESENDE, C.D.J. II, p. 20

295. Filho de Duarte de Meneses, 2º conde 

de Viana do Minho e de D. Isabel de Cas-

tro. Na noite após a morte do duque de Vi-

seu, foi preso e levado perante el-rei, onde 

proferiu palavras que desagradaram ao rei. 

Como consequência, mandou el-rei que se 

determinasse seu feito, tendo sido julgado 

e condenado à morte. Foi degolado na pra-

ça de Setúbal. RESENDE, C.D.J. II, p. 82; 

Sentença proferida a 9 de Setembro de 1484. 

IAN/TT., Gaveta 2, maço 1, nº 13; Pub. por 

FREIRE, 1903, vol 1, nº 12, p. 444-446.

296. Referido nesta qualidade na sentença 

proferida a 9 de Setembro de 1484. IAN/

TT., Gaveta 2, maço 1, nº 13; Pub. por 

FREIRE, 1903, vol 1, nº 12, p. 444-446.

297. Filho de D. João da Silveira, barão 

de Alvito. Após a morte do duque de 

Viseu, esteve escondido em casa de um 

cavaleiro, que fora criado de seu pai. Na 

sua pousada foram encontrados muitos 

cruzados, que recebera do duque de Vi-

seu, para financiar a conspiração, tendo 
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também sido encontrado o rol de nomes 

e as despesas que fez. Conseguiu fugir 

com ajuda de um mercador estrangeiro 

para Castela, tendo sido depois dester-

rado para França, onde veio a ser morto 

na cidade de Avinhão a 8 de Dezembro 

de 1489, pelo conde de Palhaes, catalão, 

também aí desterrado, a soldo de D. João 

II. RESENDE, C.D.J. II, p. 82. Recebeu 

sentença a 10 de Junho de 1485. IAN/TT., 

Gaveta 2, maço 1, nº 47.

298. Carta de confirmação de D. Afonso V, 

datada de 4 de Maio de 1481. IAN/TT., Chan-

celaria de D. Afonso V, Liv. 26, fl. 102v-103.

289. GODINHO, 1962.

300. PINA, C.D.J. II, cap. XVIII. Sobre o 

conde de Borba, D. Vasco Coutinho, veja-

-se também FREIRE, B.S.S., p. 335-337.

301. IAN/TT., Chancelaria de D. João II, 

Liv. 21, fl. 37v; Leitura Nova, Místicos, Liv. 

2, fls. 194-195v e Liv. 3, fls. 14-14v. Ref. 

por TEIXEIRA, 2004, pp. 123-124.

302. RESENDE, C.D.J. II, cap. LXXVIII. 

Ref. por TEIXEIRA, 2004, p. 124.

303. IAN/TT., Leitura Nova, Ilhas, fl. 102v. 

Ref. por FREIRE, B.S.S., pp. 340-343.

304. … a rainha dona Leonor … ha qual 

Senhora foi causa unica delle  ser nome-

ado na sucessam destes regnos … GÓIS, 

C.D.M., 1ª pt., cap. II.

305. GÓIS, C.D.M., 1ª pt., cap. VII. A 

descrição deste episódio também pode 

ser vista em OSÓRIO, 1944, vol. I, p. 16-

17; PINA, C.D.J. II, cap. LXXXIII; RE-

SENDE, C.D.J. II, cap. CCXVI; SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., vol. XI, p. 4-5.

306. GÓIS, C.D.M., 1ª pt., cap. VII.

307. GÓIS, C.D.M., 1ª pt., cap. VII.

308. Neste sentido deveria D. Manuel abdi-

car da administração desta milícia.

309. Sobre o texto em apreço veja-se GÓIS, 

C.D.M., 1ª pt., cap. I e SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

tomo II, 1ª parte, p. 206-2017. Sobre este as-

sunto veja-se M. S. CUNHA, 1988, p. 652 e 

PIMENTA, 2001, p. 83.

310. Por Bula de Inocêncio VIII, Eximiae de-

votionis affectus, datada de 1491. Sumariada 

por SANTARÉM, V. 1842-74, tomo X, p. 110.

311. Refira-se a carta datada de 18 de Mar-

ço de 1499, pela qual D. Jorge concede a 

D. Gonçalo Coutinho, fidalgo da Casa do 

rei e comendador de Arruda, todos os pri-

vilégios e liberdades da comenda, o qual 

privilégio foi-lhe concedido com expresso 

consentimento do monarca, ao tempo ad-

ministrador dos mestrados. IAN/TT., Or-
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dem de Santiago, Cód. Nº 4, fl. 65-66, Ref. 

por PIMENTA, 2001, p. 86.

312. Portugaliae Monumenta Africana, vol. 

III, p. 16-16 e ref. por J. COSTA, 2005, p. 151.

313. IAN/TT., Chancelaria de D. Manuel, Liv. 

13, fl. 54, ref. por J. COSTA, 2005, p. 151.

314. Como exemplo desta política, re-

fira-se a intervenção do monarca após 

permitir o regresso ao reino dos filhos 

do duque de Bragança, e demais paren-

tes, no sentido de que os criados de D. 

Álvaro não falem em elRei meu senhor 

que Deos haja quomo nam devem, en-

comendovos que sejam todos bem avisa-

dos, per vos, e meu sobrinho, porque me 

pesara muito disso, e certo se algũs ho 

fezerem receberiam de mim grão castigo, 

porque assi he rezam (GÓIS, C.D.M., 1ª 

parte, cap. XIII), bem como a participa-

ção de D. Jorge, de D. Jaime e de D. Ál-

varo, nas cerimónias da trasladação do 

corpo de D. João II da Sé de Silves para 

o Mosteiro da Batalha (GÓIS, C.D.M., 1ª 

parte, cap. XLV).

315. J. COSTA, 2005, p. 104.

316. Ref. por PIMENTA, 2001, p. 90.

317. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XLV.

318. J. COSTA, 2005, p. 104.

319. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XLV. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 357.

320. Refira-se que a carta de doação do títu-

lo apenas nos surge alguns anos mais tarde, 

com a data de 16 de Março de 1509. Ref. 

por FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 357.

321. De entre aqueles que marcaram a sua 

presença na vila de Setúbal, Damião de 

Góis refere: D. Jaime e D. Dinis, filhos de 

D. Fernando, 3º duque de Bragança; D. Ál-

varo, irmão mais novo do referido duque; 

D. Sancho, filho mais velho de D. Afon-

so, conde de Faro e 2º conde de Odemira. 

GÓIS, C.D.M., 1º parte, cap. XIII.

322. Ref. por FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 370.

323. Foi-lhe instituído condado, por 

carta datada de 3 de Fevereiro de 1485. 

IAN/TT., Chancelaria de D. João II, 

Liv. 1, fl. 59. Ref. FREIRE, B.S.S., vol. 

III, p. 336.

324. IAN/TT., Chancelaria de D. João III, 

Liv. 8, fl. 104v. Ref. por FREIRE, B.S.S., 

vol. III, p. 370.

325. IAN/TT., Chancelaria de D. Manuel, 

Liv. 38, fl. 88v. Ref. por FREIRE, B.S.S., 

vol. III, p. 336.

326. Confirmado por carta 14 de Agosto de 

1496. Ref. por FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 490.
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327. Transitou este cargo para seu filho D. 

Rodrigo de Melo, tendo tomado dele posse 

por carta de 12 de Julho de 1504. IAN/TT., 

Chancelaria de D. Manuel, Liv. 22, fl. 68v-

-69v. Ref. por J. COSTA, 2004, p. 17

328. Cargo que ocupou pelo menos até 26 

de Maio de 1500 tendo recebido em troca 

as jugadas de pão de Torres Vedras. J. COS-

TA, 2004, p. 17; J. COSTA, 2005, p. 78.

329. Do património restituído, refiram-se: 

a entrega de Cadaval a 23 de Agosto de 

1496. IAN/TT., Chancelaria de D. Ma-

nuel, Liv. 25, fl. 36-37; a renda da porta-

gem de Beja, a 19 de Setembro de 1496. 

IAN/TT., Chancelaria de D. Manuel, Liv. 

27, fl. 23-23v; as rendas, foros e direitos 

da vila de Tentúgal. IAN/TT., Chance-

laria de D. Manuel, Liv. 30, fl. 108v; as 

rendas e direitos da vila de Rabaçal a 20 

de Março de 1498. IAN/TT., Chance-

laria de D. Manuel, Liv. 32, fl. 32v; o 

cargo de alcaide-mor de Olivença, e as 

rendas e direitos da vila, em 1499. IAN/

TT., Chancelaria de D. Manuel, Liv. 41, 

fl. 114-114v e Liv. 13, fl. 1-1v, respecti-

vamente. Ref. por J. COSTA, 2004, p. 18.

330. Deverá ter sido feito conde de Ten-

túgal antes de 10 Março de 1504, altura 

em que nos surge já referido nesta quali-

dade por ocasião do recebimento de um 

assentamento de 259.241 reais, tal como 

usufruíra seu pai. IAN/TT., Chancelaria 

de D. Manuel, Liv. 19, fl. 30. Cf. FREI-

RE, B.S.S., vol. III, p. 367-369.

331. Recebeu o título de conde de Odemira, 

em sucessão a seu avô materno, e em subs-

tituição do condado de Faro, o qual foi-lhe 

confirmado em carta datada de 10 de Junho 

de 1509. GÓIS, C.D.M., cap. CXIII. Cf. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 345.

332. Foi feito conde do Vimioso, por 

carta datada de 2 de Fevereiro de 1415, 

sendo justificado tal privilégio como 

uma forma de compensação pelos bons 

serviços prestados e devido ao grande 

parentesco para com o monarca. IAN/

TT., Chancelaria de D. Manuel, Liv. 24, 

fl. 12v e Liv. 25, fl. 133. Cf. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 378-380.

333. Governador da Casa do Cível, con-

selheiro régio e vedor da Fazenda, cargo 

que exercia desde 1481 (IAN/TT., Chan-

celaria de D. Afonso V, Liv. 26, fl. 16), em 

1516 vendeu o ofício de vedora da Fazen-

da ao conde de Vimioso, o qual foi confir-

mado a 28 de Junho (IAN/TT., Chancela-

ria de D. Manuel, Liv. 25, fl. 133v.). A 4 

de Julho de 1516 foi nomeado camareiro-
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-mor do princípe (IAN/TT., Chancelaria 

de D. Manuel, Liv. 10, fl. 7v).

334. Título que lhe fora concedido em 1504, 

mas que só foi efectivamente concedido por 

carta datada de 12 de Fevereiro de 1514. Cf. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 373-377.

335. Título concedido por carta datada de 

29 de Dezembro de 1519. Cf. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 380-385.

336. Título concedido por carta datada de 

24 de Abril de 1499. Cf. FREIRE, B.S.S., 

vol. III, p. 351-352.

337. Título concedido por carta datada de 

15 de Novembro de 1496, na qual tam-

bém lhe foi feita doação de juro e her-

dade da vila de Alcoutim. Cf. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 348-349.

338. Título concedido por carta datada de 

12 de Dezembro de 1499. Cf. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 356.

339. Título atribuído por carta datada de 5 

de Fevereiro de 1498. Cf. FREIRE, B.S.S., 

vol. III, p. 349-350.

340. Título que deveria ser usado pelo 

herdeiro do marquesado de Vila Real, assim 

que atingisse a idade de 15 anos, só podendo 

dele usufruir com consentimento expresso do 

marquês. IAN/TT., Leitura Nova, Místicos, 

Liv. 1, fls. 286-287v; GÓIS, C.D.M, 1ª parte, 

cap. XVII. Ref. por TEIXEIRA, 2004, p. 127.

341. TEIXEIRA, 2004, p. 127.

342. TEIXEIRA, 2004, p. 129, nota 114.

343. GÓIS, C.D.M, 1ª parte, cap. XXIIII.

344. GÓIS, C.D.M, 1ª parte, cap. XXIIII e 

cap. XXVIII.

345. IAN/TT., Leitura Nova, Místicos, 

Liv. 1, fls. 293-294. Ref. por TEIXEIRA, 

2004, p. 128.

346. GÓIS, C.D.M, 1ª parte, cap. LXIIII.

347. FONSECA, 2005, p. 72.

348. RESENDE, C.D.J. II, p. 70.

349. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XIIII.

350. SILVÉRIO; M. MARQUES, 2004, p. 

247. A doação do título de conde de Porta-

legre a D. Diogo da Silva de Meneses teve 

uma grande oposição por parte dos habi-

tantes da dita vila, por considerarem que 

ela apenas poderia ser dada a filho de rei. 

Perante esta situação, e tendo em conta a 

teimosia das gentes, D. Manuel acabou por 

mudar a substância da mercê, reservando a 

jurisdição e senhorio da vila para a coroa, 

ficando D. Diogo de Meneses com o caste-

lo de juro e herdade e com o título de conde. 

GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XIIII.
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351. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 349-350.

352. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXIIII.

353. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXIX.

354. Sobre este personagem e a sua proxi-

midade à Casa Régia veja-se: HUMBLE, 

2004, p. 101-108. Na qualidade de mem-

bro da Ordem de Santiago e comendador 

de Sesimbra, veja-se PIMENTA, 2001, p. 

470-471. Na sua qualidade de membro da 

Ordem do Hospital e prior do Crato, veja-

-se P. COSTA, 1999/2000, p. 266-267.

355. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 26, fl. 103v. 

356. Referido nesta qualidade em carta da-

tada de 15 de Dezembro de 1486. IAN/TT., 

Chancelaria de D. João II, Liv. 13, fl. 45.

357. Recebe sentença a 9 de Setembro de 

1484. IAN/TT., Gaveta 2, maço 2, nº 44, ref. 

por FREIRE, 1904, vol. 2, nº12, p. 27-29.

358. Vd. esquema genealógico dos SILVA.

359. Por carta datada de 9 de Junho de 

1489. IAN/TT., Leitura Nova, Místicos, 

Liv. 2, fl. 118v.

360. RESENDE, C.D.J. II, p. 210. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 351-352.

361. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXXXVI 

e FREIRE, B.S.S., vol. IIII, p. 351-352.

362. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. LI.

363. Tratado celebrado entre Portugal e 

Castela, pelo qual se confirmou o direito de 

Portugal sobre a conquista do reino de Fez, 

reconhecendo-se por sua vez os direitos de 

Castela sobre a posse de Santa Cruz de Mar 

Pequeno e do enclave no Nordeste de Mar-

rocos. Cf. HUMBLE, 2004, p. 105.

364. Refira-se que à data da sua nomeação 

para a dignidade de prior do Crato já D. 

João de Meneses era viúvo de D. Joana de 

Vilhena – falecida em 1498 –, não prevari-

cando face ao estipulado na normativa da 

Ordem, a qual vedava a entrada a pessoas 

casadas. FIGUEIREDO, 1800, vol. III, p. 

112 a 116. 

D. Diogo Fernandes de Almeida, para além 

de prior do Crato da Ordem do Hospital, 

exerceu também a função de aio do senhor 

D. Jorge, filho bastardo de D. João II, não 

sendo pois de estranhar que em algum mo-

mento tivesse revelado uma postura favorá-

vel no sentido de que a sucessão de D. João 

II se desse a favor de D. Jorge.

365. IAN/TT., Bulas, m. 6, nº 46 e 48 e m. 

31, nº 4; Gaveta VI, maço único, nº 33 e 

Núcleo Antigo nº 39, fls. 139v-145; FREI-

RE, B.S.S., vol. II, p. 80 e vol. III, p. 294; P. 

COSTA, 1999/2000, p. 266-267.



289  A NOBREZA E A MONARQUIA

366. Pedido formulado por Leão X, no 

Breve Quam pertimescenda, datado de 5 

de Julho de 1517. IAN/TT., Bulas, m. 36, 

nº 39 e sumariado por SANTARÉM, V. 

de, 1866, tomo X, p. 239-240, cit. por F. 

ALMEIDA, de, 1967, vol. II, p. 215 e P. 

COSTA, 1009/2000, p. 267.

367. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXXXIII.

368. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 28, 29.

369. Referido nesta qualidade em carta 

datada de 20 de Junho de 1476. IAN/TT., 

Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 7, fl. 26.

370. Por carta datada de 22 de Feve-

reiro de 1481, D. Afonso V nomeia o 

senhor de Vila Nova de Portimão, con-

selheiro régio, vedor da Fazenda régia, 

almotacé-mor, para o cargo de regedor 

da Casa do Cível na cidade de Lisboa, 

com todos os poderes e liberdades. 

IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 26, fl. 15v.

371. GÓIS, C.P.D.J., cap. LXXVIII.

372. IAN/TT., Chancelaria de D. João II, Liv. 

6, fl. 130-130v. GÓIS, C.P.D.J., cap. CII.

373. Cf. COUTINHO, 2004, p. 228.

374. FONSECA, 2005, p. 72.

375. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 373.

376. Referido nesta qualidade em carta data-

da de 8 de Março de 1480. IAN/TT., Chan-

celaria de D. Afonso V, Liv. 32, fl. 30v.

377. Em diploma datado de 23 de Fe-

vereiro de 1481, D. Afonso V nomeia-o 

vedor da Fazenda régia em substitui-

ção de seu pai Gonçalo Vaz de Caste-

lo Branco, entretanto nomeado regedor 

da justiça da Casa do Cível de Lisboa. 

IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 26, fl. 16.

378. PINA, C.D.J. II, cap. XLIV.

379. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXIIII.

380. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXVI.

381. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. LXIIII.

382. Cf. COUTINHO, 2004, p. 230.

383. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. LIIII; 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 373-377.

384. Um dos opositores à entrega do tí-

tulo de conde a D. Martinho de Castelo 

Branco foi o marquês de Vila de Real, 

não tendo qualquer pejo em o manifestar 

ao monarca, em carta enviada de Ínsua 

de Caminha a 7 de Agosto de 1514, onde 

considerou que independente dos méritos 

e honra do titulado, outros haviam que o 
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mereciam mais, nomeadamente o seu ir-

mão D. António. FREIRE, B.S.S., vol. III, 

p. 375. Sobre este assunto veja-se tam-

bém COUTINHO, 2004, p. 232-233.

385. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XXXIIII.

386. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XXXIIII.

387. Cargo que passou a exercer após a mor-

te de Nuno Fernandes de Ataíde, em Safim.

388. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXX; 

OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 283.

389. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXXXIII.

390. Sobre a ascendência do navegador 

veja-se FONSECA, 1998, p. 15 a 21. 

391. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice nº 

3, fl. 34v e fl. 35, respectivamente. Ref. por 

COSME; MANSO, 1991, p. 49 e PIMENTA, 

2001, p. 593; FONSECA, 1998, p. 28.

392. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXIIII. 

É de salientar que nem todos os cronis-

tas, nomeadamente Fernão Lopes de Cas-

tenheda, na sua História da Conquista 

da Índia pelos Portugueses e Garcia de 

Resende, na sua Crónica de D. João II, 

apresentam a mesma opinião no que con-

cerne às razões que levaram à escolha de 

Vasco de Gama. O primeiro adianta que a 

escolha recaiu inicialmente em Paula da 

Gama, o qual devido á sua doença acabou 

por ser preterido a favor de seu irmão; o 

segundo coloca Vasco da Gama desde 

sempre no comando da armada, afir-

mando que a armada não partiu devido a 

morte do Príncipe Perfeito. Divergências 

para quais oportunamente chamou a aten-

ção Luís Adão da Fonseca. FONSECA, 

1998, p. 33. Este autor coloca mesmo al-

gumas reservas no que se refere à possi-

bilidade avançada por Damião de Góis da 

escolha inicial de Estêvão da Gama, pai 

do navegador, para a capitania da armada 

à Índia, considerando … completamente 

absurdo admitir que a escolha tivesse 

sido feita antes da viagem de Bartolomeu 

Dias…, adiantando como data provável 

do falecimento do progenitor do navega-

dor a segunda metade da década de 80. 

FONSECA, 1998, p. 20.

393. Título concedido por carta datada de 

10 de Janeiro de 1500. FREIRE, 1903, vol. 

1, nº 1, p. 25-27 e B.S.S., vol. III, p. 381.

394. Cf. MARQUES, D.P., vol. III, p. 675, 

doc. 404.

395. IAN/TT., Chancelaria de D. Manuel. 

Liv. 38, fl. 90. Ref. por FREIRE, B.S.S., vol. 

III, p. 383.

396. Sobre D. Vasco da Gama e a Ordem 

Militar de Santiago, veja-se CASTELO 
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BRANCO, M. da S., 1991, p. 61-62.

397. Na realidade, em Junho de 1507, já se en-

contra nomeado Francisco de Lemos, como 

comendador de Sines da Ordem de Santiago. 

IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice nº 10, 

fl. 130v. Ref. por REBELO, 1898, p. 69-70.

398. FONSECA, 1998, p. 31.

399. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. LXI e 

cap. LXVIII; FONSECA, 1998, p. 59 a 64.

400. Sobre a armada de 1524, veja-se FON-

SECA, 1998, p. 71 a 76.

401. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 380. Sobre 

a atribuição do condado da Vidigueira, ve-

ja-se também FONSECA, 1998, p. 69 a 70.

402. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo X, p. 84.

403. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo X, p. 83. 

Sobre este personagem veja-se LACERDA, 

2004, p. 79-84.

404. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo V, p. 280.

405. Nomeado capitão da armada e con-

quista de Azamor por carta datada de 3 de 

Agosto de 1513. IAN/TT., Leitura Nova, 

Ilhas, fl. 137. Pub. SOUSA, H.G.C.R.P., 

Tomo V, p. 291-293. É de realçar que D. 

Jaime, pouco tempo antes, em Novembro 

de 1512, havia assassinado a sua mulher, 

sob a acusação de adultério, tendo a sua 

passagem a Marrocos sido vista como 

uma consequência de tal acto. Situação 

rejeitada por alguns historiadores, que 

consideram que a atribuição da chefia 

da referida expedição já lhe havia sido 

concedida muito antes da ocorrência da 

tragédia. Cf. AUBIN, 2006, p. 171-172.

406. É de referir no entanto a ausência 

no campo de batalha de Azamor, em 

1513, dos principais representantes da 

linhagem dos Noronha/Meneses, D. Fer-

nando de Meneses, marquês de Vila Real 

e de seu filho e herdeiro D. Pedro de 

Meneses, conde de Alcoutim, ausência 

importante, se tivermos em conta que 

a eles pertencia a capitania e governo 

da praça de Ceuta. J. COSTA; RODRI-

GUES, 2007, p. 29.

407. Sobre os participantes na conquista 

de Azamor de 1513, consulte-se SOUSA, 

H.G.C.R.P., Tomo V, p. 294-296. GÓIS, 

C.D.M., 3ª parte, cap. XLVI.

408. Relativamente aos detentores de 

alcaidarias de castelos presentes na con-

quista de Azamor, refiram-se: João Rodri-

gues de Sá e Meneses, alcaide do Porto; 

Diogo Lopes de Lima, alcaide de Guima-

rães; Rui Barreto, alcaide de Faro; Rui de 

Melo, alcaide de Évora; D. Rodrigo de 
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Eça, alcaide de Moura; D. João de Cas-

telo Branco, alcaide de Castelo Branco; 

Diogo de Mendonça, alcaide de Mourão; 

João Pereira, alcaide de Arraiolos; Gon-

çalo Pinto, alcaide de Chaves; Nuno Vaz 

Pinto, alcaide de Monforte; e Martim Tei-

xeira, alcaide de Vila Pouca. J. COSTA; 

RODRIGUES, 2007, p. 30.

409. Sobre a Batalha dos Alcaides, veja-se 

J. COSTA; RODRIGUES, 2007.

410. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XLVIII.

411. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. L.

412. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. L.

413. OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 118; GÓIS, 

C.D.M., 3ª parte, cap. L.

414. Refira-se que João Gonçalves da Câma-

ra era casado com Francisca da Silva, filha 

do primeiro conde de Portalegre, cunhado de 

João da Silva, futuro segundo conde de Porta-

legre. (Vd. esquema genealógico SILVA)

415. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. L.

416. Veio a encontrar a morte nesta batalha. 

GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. L.

417. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. L.

418. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. L.

419. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. L.

420. OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 121. Veio 

a encontrar a morte nesta batalha. GÓIS, 

C.D.M., 3ª parte, cap. L.

421. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. L.

422. Veio a encontrar a morte nesta batalha. 

GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. L.

423. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. L.

424. OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 121.

425. TEIXEIRA, 2004, p. 132.

426. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. LIII. 

TEIXEIRA, 2004, p. 133.

427. Relembre-se, mais uma vez, o caso 

de Vasco da Gama, pertencente à média 

nobreza regional que fruto da viagem à 

Índia, passou para a nobreza titular.

428. Veja-se a este propósito o que diz COS-

TA, J.P.O., 2000, p. 34. Na realidade o úni-

co titular a ir à Índia foi D. Vasco da Gama 

em 1524, aquando da sua terceira viagem.

429. M. S. CUNHA, da, 2004, p. 304.

430. COSTA, J.P.O. e, 2005, p. 170.

431. Refira por exemplo os casos de: D. Ál-

varo, senhor de Tentúgal, filho de D. Fer-

nando, 2º duque de Bragança, o qual assu-

miu um papel activo na organização das 

primeiras armadas da Índia. Em 1500 ar-

mou a nau Anunciada, em parceria com ar-
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madores italianos (COSTA, J.P.O. e, 2004, 

p. 22). Segundo João de Barros, D. Álvaro 

terá armado navios na armada de 1501, co-

mandada por João da Nova, e na armada de 

1502, comandada por Estêvão da Gama (Cf. 

respectivamente Ásia, I, v, 10; I, vi, 2), e o 

de Diogo da Silva de Meneses, conde de 

Portalegre, o qual participou activamente 

no comércio com a Índia, através do apres-

to de vários navios a sua custa, nomeada-

mente na armada cabralina. SILVÉRIO; M. 

MARQUES, 2004,  p. 250-251.

432. Como representantes desta linhagem 

em terras do Oriente, refiram-se: João 

Gomes de Abreu, filho de Antão Gomes 

de Abreu, o qual morreu ilha de S. Lou-

renço (CARVALHO, 2004, p. 215); Vas-

co Gomes de Abreu, irmão do anterior, 

o qual embarcou para a Índia no ano de 

1505, tendo regressado ao reino na arma-

da de torna viagem do ano de 1505/1506. 

Veio mais tarde, em 1575 a embarcar de 

novo para a Índia. Surge também referido 

como capitão de Sofala e de Moçambi-

que (CARVALHO, 2004, p. 215). Refira-

-se também um homónimo deste último, 

filho de Pedro Gomes de Abreu, senhor 

de Regalados, o qual também terá estado 

na Índia neste período (LAGÔA, V. de, 

1942-1943, 2º vol., p. 183-184).

433. Dos elementos pertencentes a esta 

linhagem, refira-se Pero Barreto de 

Magalhães, filho de Gil de Magalhães, 

senhor de Ponte da Barca e de Isabel 

de Meneses, o qual juntamente com 

seu irmão António de Magalhães, par-

tiram para a Índia, com a nau de Pero 

d’Anhaia, em 1505 (GÓIS, C.D.M., 2ª 

parte, cap. IX), mais tarde surge referido 

como capitão na armada do Vice-rei D. 

Francisco de Almeida (CASTANHEDA, 

H.D.C.I.P., Liv. II, p. 358).

434. Da linhagem dos Brito, refira-se a 

presença: de Lourenço de Brito, comen-

dador de Castelo Branco da Ordem de 

Cristo, copeiro-mor de D. Manuel, o qual 

partiu na armada de 1505, comandada por 

D. Francisco de Almeida, indigitado capi-

tão da fortaleza de Coulão (GÓIS, C.D.M., 

2ª parte, cap. I), tendo no entanto acaba-

do por ser provido da capitania da forta-

leza de Cananor (GÓIS, C.D.M., 2ª parte, 

cap. VII e OSÓRIO, 1944, vol. I, p. 219), 

morreu na aguada de Saldanha (CASTA-

NHEDA, H.D.C.I.P., Liv. II, p. 487); de 

Jorge de Brito, comendador de Segura e 

Salvaterra da Ordem de Cristo, irmão do 

anterior, esteve na Índia como capitão da 

armada de Lopo Soares e capitão de Ma-

laca (CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. III, 
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p. 855 e Liv. IV, p. 874), referido também 

como capitão da nau Santa Ofémia, da ar-

mada de D. Garcia de Noronha (CASTA-

NHEDA, H.D.C.I.P., Liv. III, p. 672).

435. Dos elementos pertencentes a esta li-

nhagem, surge-nos referenciado Vasco de 

Eça, comendador de S. Salvador da Or-

dem de Cristo, como capitão de Cochim 

(J. BARROS, D.A., Déc. IV, Liv. 1, cap. 6) 

e procurador de Lopo Vaz de Sampaio (J. 

BARROS, D.A., Déc. IV, Liv. 2, cap. 6).

436. Desta linhagem surgem-nos mencio-

nados: Nicolau Coelho, comendador da 

Ordem de Cristo, o qual acompanhou Vas-

co da Gama, e Paulo da Gama na armada 

que saiu de Belém rumo à Índia a 2 de Ju-

lho de 1497 (GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. 

XXIIII), sendo referido também como 

capitão na armada de Francisco de Albu-

querque, (CASTANHEDA, H.D.C.I.P., 

Liv. I, p. 117) e como capitão na armada 

de Pedro Álvares Cabral, (CASTANHE-

DA, H.D.C.I.P., Liv. I, p. 74); e Martim 

Coelho, como capitão na armada de 1507, 

capitaneada por Vasco Gomes de Abreu, 

tendo perdido a vida na aguada de Salda-

nha (GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XIIII).

437. Desta linhagem, refiram-se Diogo 

Correia, filho de Frei Paio Correia, prior 

da Ordem do Hospital, o qual assumiu as 

funções de capitão de Cananor (J. BAR-

ROS, D.A., Déc. I. Liv. 8, Cap. 3 e Déc. 

II., Liv. 7, Cap. 3), e participou conquis-

ta de Mombaça (J. BARROS, D.A., Déc. 

I, Liv. 8, Cap. 8); Pedro Correia, irmão 

do anterior, na qualidade capitão de uma 

nau na armada de 1508, capitaneada por 

Jorge de Aguiar (GÓIS, C.D.M., 2ª parte, 

cap. XX e CASTANHEDA, H.D.C.I.P., 

Liv. II, p. 419 e Liv. III, p. 670), tendo 

também exercido o cargo de capitão da 

fortaleza de Sacotorá (CASTANHEDA, 

H.D.C.I.P., Liv. III, p. 577)

438. Relativamente a esta linhagem 

surgem-nos referencias a D. Luís Cou-

tinho, filho do 2º conde de Marialva, o 

qual comandou um dos navios da arma-

da de 1502 (GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. 

LXVIII), tendo mais tarde participado na 

armada do marechal, seu tio (CORREIA, 

L.I., vol. II, p. 14 e 20); a D. Garcia 

Coutinho, cavaleiro da Ordem de Cristo, 

neto do 2º conde de Marialva e filho de 

D. Gastão Coutinho, comendador de Va-

queiros e Casével da Ordem de Cristo, o 

qual partiu para a Índia em 1515, como 

capitão de uma nau na armada capitanea-

da por Lopo Soares de Alvarenga (GÓIS, 

C.D.M., 3º parte, cap. LXXVII), vindo 
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a assumir o cargo de capitão de Ormuz 

entre 1518 e 1521 (GÓIS, C.D.M., 4ª par-

te, cap. LIIII); a D. Fernando Coutinho, 

comendador de Reigada e de Riba Côa 

da Ordem de Cristo, marechal do reino, 

tendo partido para a Índia em 1509, como 

capitão de uma armada de 15 naus, veio 

a falecer no ataque a Calecut em 1510 

(GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XLI); a Le-

onel Coutinho, filho de Vasco Fernandes 

Coutinho, tendo feito parte da armada do 

marechal (RODRIGUES, 2004, p. 184).

439. Dos elementos pertencentes a esta 

linhagem, refira-se Tristão da Cunha, o 

qual participou no apresto da nau Lei-

toa que foi na armada de Vasco da Gama 

(ANDRADE, 1974, p. 43), vindo mais 

tarde, no decorrer do ano de 1506, a par-

tir para a Índia como capitão-mor da ar-

mada. (ANDRADE, 1974, p. 51 e p. 53.). 

Era cunhado de Lopo Soares de Alberga-

ria, 3º Vice-rei da Índia.

440. Dos elementos pertencentes a esta 

linhagem refiram-se: Pedro de Faria, o 

qual nos surge mencionado por ocasião 

da tomada de Goa por Afonso de Al-

buquerque, tendo também exercido as 

funções de capitão de Goa no tempo de 

Diogo Lopes de Sequeira, governador; 

Álvaro de Faria, filho do anterior, capi-

tão do mar de Malaca, e o irmão deste 

Manuel de Faria, o qual terá falecido na 

Índia (GAYO, N.F.P., Tomo XIII, p. 167); 

Diogo Fernandes de Faria, cavaleiro da 

Ordem de Cristo, referido em Abril de 

1510, em Goa (GÓIS, C.D.M., 3ª par-

te, cap. IV), e em 1511, como adaíl na 

dita cidade (GÓIS, C.D.M., 3º parte, cap. 

XX).

441. Refira-se a presença de Luís de 

Andrade, filho de Pedro de Andrade, o 

qual foi armado cavaleiro na Índia por 

Afonso de Albuquerque, em 1514 (SO-

VERAL, 2004, p. 214).

442. Sobre os Furtados de Mendonça, refi-

ra-se a presença de Cristóvão de Mendon-

ça, filho de Diogo de Mendonça, irmão da 

duquesa de Bragança (J. BARROS, D.A., 

Déc. IV, Liv. 2, Cap. 4), o qual terá par-

tido para a índia em 1519, vindo a exer-

cer o cargo de capitão de Ormuz (GÓIS, 

C.D.M., 4ª parte, cap. XXXVI; J. BAR-

ROS, D.A., Déc. III, Liv. 3, Cap. 9).

443. Refira-se a presença de André Hen-

riques, cavaleiro da Ordem de Cristo, ca-

pitão de Pacém entre 1522-1523 (J. BAR-

ROS, D.A., Déc. III, Liv. 7, Cap. 1; COR-

REIA, L.I., vol. II, p. 167 e COSTA, J.P.O. 

e, 2004, p. 27); de Rodrigo Henriques, e 
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de Manuel Henriques, ambos meio irmãos 

do anterior, os quais terão estado na Índia 

entre 1515 e 1518 (CORREIA, L.I., vol. 

II, p. 167); e Sancho Henriques, filho do 

senhor de Barbacena, a quem Jorge de Al-

buquerque entregou o comando de um dos 

três esquadrões de desembarque sobre o 

porto de Pacém (GÓIS, C.D.M., 4ª parte, 

cap. LXVI) e seu irmão Garcia Henriques, 

cunhado de Jorge de Albuquerque, o qual 

participou na armada que foi atacar o rei 

de Bintão (GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. 

LXXV), sendo referido também como ca-

pitão de Maluco (J. BARROS, D.A., Déc. 

III, Liv. 10, Cap. 3).

444. Sobre a linhagem dos Mascarenhas re-

fira-se a presença de Pero de Mascarenhas, 

cavaleiro da Ordem de Cristo, o qual partiu 

par a Índia como capitão de uma nau na ar-

mada de 1511, a qual era capitaneada por D. 

Garcia de Noronha (GÓIS, C.D.M., 3ª par-

te, cap. XXII), já em 1512, surge referido 

como capitão de Cochim (GÓIS, C.D.M., 3ª 

parte, cap. XXIX), e em 1513 é nomeado 

capitão de Goa (GÓIS, C.D.M., 3ª parte, 

cap. XXX; CASTANHEDA, H.D.C.I.P., 

Liv. III, p. 733; J. BARROS, D.A., Déc. II, 

Liv. 7, Cap. 3), regressou ao reino em 1515, 

na armada de D. Garcia de Noronha (GÓIS, 

C.D.M., 4ª parte, cap. II).

445. A linhagem do Melo, que desde sem-

pre evidenciou uma grande tradição de 

serviço à coroa na guerra, nomeadamen-

te no Norte de África, também marcou a 

sua presença em terras do Oriente, como 

se pode constatar pela presença, entre ou-

tros, de Sancho de Tovar, neto de Martim 

Afonso de Melo, o moço, por via mater-

na, o qual teve o cargo de sota capitão 

da armada de 1500. Mais tarde terá re-

gressado à Índia, onde nos surge referido 

como capitão de Sofala entre 1518 e 1521 

(CARVALHO, 2000, pp. 73-89); de João 

de Melo e Silva, filho de Manuel de Melo, 

o qual foi capitão de Coulão entre 1521 e 

1524 (COSTA, J.P.O. e, 2004, p. 26); de 

Rui de Melo o Punho, filho de Fernão de 

Melo, alcaide de Évora, o qual surge refe-

renciado como capitão de Goa entre 1518 

e 1521; Jorge de Melo Pereira, comen-

dador de Meimoa da Ordem de Santiago, 

filho de Vasco Martins de Melo, alcaide 

de Castelo de Vide, referido capitão-mor 

das armadas de 1507 e 1512, bem como 

capitão de Cananor entre 1512 a 1515, o 

mesmo que integrou a armada que levou 

a infanta D. Beatriz a Nice para o seu ca-

samento com o duque de Sabóia (GÓIS, 

C.D.M., 4ª parte, cap. LXXXVII); de 

Diogo de Melo, irmão do anterior, refe-
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rido como capitão de Ormuz por volta de 

1520; de Vasco Fernandes Coutinho, filho 

de Jorge de Melo e de Branca Coutinho, 

o qual partiu para a Índia na armada do 

marechal, em 1510 (RODRIGUES, 2004, 

p. 185), de Martim Afonso de Melo Cou-

tinho, e D. Diogo de Melo, irmãos do 

anterior, os quais nos surgem referidos 

por ocasião da armada á China de 1521 

(CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. V, cap. 

LXIX e Liv. VI, cap. XIII a XV, Cf. COS-

TA, J.P.O. e, 2004, p. 26).

446. Da linhagem dos Meneses, refira-se a 

presença na Índia de D. Aleixo de Meneses, 

filho do conde de Cantanhede, sobrinho 

pelo lado materno de Lopo Soares de Al-

bergaria, com quem partiu para a Índia, em 

1515 (CORREIA, L.I., vol. II, p. 463), ten-

do lá permanecido até 1521 (CASTANHE-

DA, H.D.C.I.P., Liv. V, cap. LXXXIX; 

CORREIA, L.I., vol. II, p. 671). Também 

o seu irmão Afonso de Meneses embarcou 

para o Oriente na armada de 1515 (COR-

REIA, L.I., vol. II, p. 488). De entre paren-

tes mais chegados ao conde de Cantanhede, 

refira-se também o seu sobrinho, Cristóvão 

de Sá, filho de sua irmã Beatriz de Meneses 

e de Henrique de Sá, o qual comandou uma 

armada à costa de Chaúl, a mando de Dio-

go Lopes de Sequeira., tendo sido assesso-

rado no comando desta armada por seu pri-

mo Jorge de Meneses (J. BARROS, D.A., 

Déc. III, Liv. 3, Cap. 8; CORREIA, L.I., 

vol. II, p. 615). Ainda marcaram presença 

na Índia um Tristão de Meneses e um Jorge 

de Meneses, irmãos, filhos de D. Rodrigo 

de Meneses, primos coirmão de D. Aleixo 

de Meneses, os quais terão estado na Índia 

por volta de 1517 (CORREIA, L.I., vol. II, 

p. 531; Cf. LACERDA, 2004, p. 87-88). 

447. Da linhagem dos Noronha, refira-se 

a presença de Afonso de Noronha, primo-

génito de D. Fernando de Noronha e de 

D. Constança de Albuquerque, sobrinho 

de Afonso de Albuquerque, partiu para a 

Índia indigitado capitão da futura fortale-

za de Sacotorá, na armada de 1506 (So-

bre esta armada veja-se BOUCHON, G., 

2000), comandada por Tristão da Cunha 

e por Afonso de Albuquerque (CORREIA, 

L.I., vol. I, p. 664 e GÓIS, C.D.M., 2ª par-

te, cap. XXI) dado os seus feitos militares 

ainda no decorrer da viagem foi armada 

cavaleiro pelo tio (CORREIA, L.I., vol. 

I, pp. 671-677; GÓIS, C.D.M., 2ª parte, 

cap. XXII). Morre na Índia na sequência 

de um naufrágio (CORREIA, L.I., vol. II, 

p. 28-29); de António de Noronha, irmão 

do anterior, distinguiu-se na conquista de 

Ormuz (CORREIA, L.I., vol. I, p. 825-
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829; GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XXXV), 

foi nomeado por Afonso de Albuquerque 

capitão de Cochim cerca de 1507, veio a 

morrer após ser ferido em combate numa 

investida sobre Goa (CORREIA, L.I., vol. 

II, p. 104-109; GÓIS, C.D.M., 3ª parte, 

cap. V); de Garcia de Noronha, fidalgo 

da Casa Real, irmão dos acima referidos, 

o qual parte para a Índia após a morte de 

seus irmãos no comando de uma nau, em 

Março de 1511, tendo chegado à Índia em 

Agosto de 1512 (CORREIA, L.I., vol. II, 

p. 196), foi enviado com o cargo de ca-

pitão mor do mar da Índia (CORREIA, 

L.I., vol. II, p. 290-294), regressou ao rei-

no em 1516, sendo agraciado por D. Ma-

nuel o qual o fez conselheiro régio (IAN/

TT., Chancelaria de D. Manuel, Liv. 25, 

fl. 56v), foi agraciado com várias tenças; 

a ligação desta linhagem à expansão fica 

também patente no casamento de D. Isa-

bel de Castro, irmã dos acima referidos, 

com Pedro Álvares Cabral o descobridor 

do Brasil. (COSTA, J.P.O. e, 2000, cap. 1, 

p. 69 e TEIXEIRA, 2004, p. 157).

448. Dos elementos pertencentes à linha-

gem dos Pereira presentes no Oriente, 

refiram-se: Francisco Pereira de Berredo, 

presente em 1512 em Benastarim, com 

Afonso de Albuquerque (GÓIS, C.D.M., 

3ª parte, cap. XXVII) e em 1521 com 

Diogo Lopes de Sequeira (GÓIS, C.D.M., 

4ª parte, cap. LX); Aires Pereira de Ber-

redo, o qual se encontrava em Malaca 

em 1511 (GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. 

XXVI), tendo participado na defesa da 

referida cidade em 1512 (GUERREIRO, 

2004, p. 196); e Rui Pereira, fidalgo e 

filho de Afonso Pereira, alcaide-mor de 

Santarém, descobridor de S. Lourenço, 

veio a morrer no cabo de Natal (CARVA-

LHO, 2004, p. 213).

449. Desta linhagem, refira a presença de 

Garcia de Sá, como capitão de Malaca, cer-

ca de 1518. Era primo coirmão de Tristão 

da Cunha (GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XX-

XII); de Francisco de Sá, cavaleiro da Or-

dem de Cristo, capitão de Goa, o qual mor-

reu numa viagem á Sunda (TÁVORA, 1969, 

vol. XXXII, fasc. 3-4, p. 608); de Artur de 

Sá, irmão do anterior, cavaleiro da Ordem 

de Santiago, o qual também aparece referi-

do como tendo servido na Índia (TÁVORA, 

1969, vol. XXXII, fasc. 3-4, p. 610); de Cris-

tóvão de Sá, cavaleiro da Ordem de Cristo, 

sobrinho dos anteriores, referido como ca-

pitão numa armada para a Índia (TÁVORA, 

1969, vol. XXXII, fasc. 3-4, p. 588).

450. Da linhagem dos Sequeira, relembro o 

já mencionado governador da Índia, Diogo 
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Lopes de Sequeira, comendador da Ordem 

de Cristo, o qual surge referido, em 1508, 

como capitão de uma armada constituída por 

quatro naus com destino a Malaca (GÓIS, 

C.D.M., 2ª parte, cap. XX), tendo assumi-

do o cargo de governador da Índia em 1518 

(GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XXI).

451. Da linhagem dos Silva partiram para 

a Índia: Tristão da Silva de Meneses, filho 

de Afonso Teles de Meneses, sobrinho do 

conde de Portalegre, na armada de 1504 

(J. BARROS, D.A., Déc. II, Liv. 3, Cap. 1; 

CORREIA, L.I., vol. I, cap. VII, p. 982-

995); António da Silva, filho de Rui Gomes 

da Silva e sobrinho do anterior, o qual sur-

ge referido como capitão de uma nau que 

fazia a viagem entre Cochim e Cambaia 

(J. BARROS, D.A., Déc. III, Liv. 3, Cap. 

10); Pedro da Silva, irmão do anterior, re-

ferido como capitão de nau na armada de 

1519 (CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. V, 

cap. XLVIII e LIII). Sobre a presença desta 

linhagem no Oriente veja-se também SIL-

VÉRIO; M. MARQUES, 2004, p. 253-255.

452. Dos elementos pertencentes à linhagem 

dos Sousa (Arronches) presentes na Índia, 

refiram-se: Álvaro de Sousa, filho de Nico-

lau de Sousa, veio a morrer em Malaca em 

1518; Diogo Lopes de Sousa, irmão do an-

terior, comendador de Soure da Ordem de 

Cristo, capitão de Diu (J. BARROS, D.A., 

Déc. IV, Liv. 4, Cap. 27); Sebastião de Sou-

sa, irmão dos anteriores, partiu como capitão 

de uma nau na armada de 1505, capitane-

ada por D. Francisco de Almeida, indigita-

do governador da Índia. (GÓIS, C.D.M., 2ª 

parte, cap. I), morre em Mogador em 1510; 

Cristóvão de Sousa, capitão de Chaúl (J. 

BARROS, D.A., Déc. III, Liv. 7, Cap. 7); da 

linhagem dos Sousa (Prado), surgem-nos 

referência a João de Sousa de Lima, capitão 

da armada de 1513 (GÓIS, C.D.M., 3ª parte, 

cap. XLIIII; OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 107); 

André de Sousa Chichorro, capitão na ar-

mada de 1521 (GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. 

LX); Martim Afonso de Sousa, comendador 

de Mascarenhas da Ordem de Cristo, futuro 

governador da Índia em 1541 (Tratado Vice-

-Reis e Governadores, p. 96-101); Manuel 

de Sousa, filho de Duarte de Sousa, referido 

como capitão de nau em 1519 (J. BARROS, 

D.A., Déc. III, Liv. 3, Cap. 9).

453. Dos elementos pertencentes a esta 

linhagem, refira-se Belchior de Sousa Ta-

vares, mencionado como capitão do mar 

de Ormuz (J. BARROS, D.A., Déc. IV, 

Liv. 3, Cap. 16); Francisco de Sousa Ta-

vares, irmão do anterior, comendador de 

Stª Marta de Bornes da Ordem de Cristo, 

partiu em 1521, como capitão na armada 
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de Diogo Lopes de Sequeira, governador 

da Índia (GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. 

LX); Manuel de Sousa Tavares, irmão 

dos anteriores, capitão-mor (J. BARROS, 

D.A., Déc. III, Liv. 7, Cap. 2), e capi-

tão da fortaleza de São Tomé em Diu (J. 

BARROS, D.A., Déc. IV, Liv. 6, Cap. 15).

454. Membros desta linhagem referidos 

na Índia: Francisco de Távora, fidalgo da 

Casa Real, filho segundo de Pêro Lou-

renço de Távora, senhor de Mogadouro, 

partiu como capitão na armada de 1506 

(CARVALHO, 2004, p. 213); Cristóvão 

de Távora, comendador da Conceição de 

Lisboa da Ordem de Cristo, partiu para a 

Índia na armada de 1515 (GÓIS, C.D.M., 

3ª parte, cap. LXXVII); Rui Lourenço 

de Távora, comendador de Stº Mª de 

Mirandela da Ordem de Cristo, este na 

Índia como capitão de Baçaím (J. BAR-

ROS, D.A., Déc. IV, Liv. 10, Cap. 19).
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CAPÍTULO 4 

NOBREZA E ORDENS MILITARES 
– RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

O interesse da Nobreza pelas Ordens Militares não foi uma constante ao 
longo do tempo. Na realidade poucas são as referências a Nobres nestas 
instituições nos séculos XII e XIV, limitando-se a sua presença a algumas 
dezenas de indivíduos, entre os quais os mestres das respectivas milícias.

Tal situação, terá ficado a dever-se ao facto de, como afirma José Augusto 
Pizarro, não se ter verificado em Portugal a exclusão dos filhos segundos da 
herança paterna, vigorando o sistema de partilha hereditária, pelo menos 
até ao aparecimento do morgadio, isto é, no final do séc. XIII e início do 
XIV1. Avançando ainda como hipótese para esta ausência, a possibilidade de 
as Ordens Militares, neste período concreto, terem absorvido uma parte dos 
membros das milícias concelhias, isto é, dos cavaleiros-vilãos, ou da aris-
tocracia urbana2, numa época de grande necessidade de recursos humanos, 
tanto para a guerra como para ajudar a ocupar o território recém conquistado, 
importava franquear as ordens mesmo a indivíduos que não fossem nobres. 
Hipótese confirmada pelo recente trabalho de Luís Filipe Oliveira ao afirmar 
que as Ordens Militares recorriam em grande parte à massa humana prove-
niente das cidades, onde não faltavam os filhos de mercadores e de letrados, 
de cavaleiros e de proprietários urbanos, nem os parentes de tabeliães, ou 
até de algum peão mais abastado…3, não sendo pois de estranhar que neste 
período, a nobreza manifestasse o seu pouco apreço pelas Ordens Militares4. 

Relembre-se também o que referimos quando abordamos a normativa 
das diversas Ordens, particularmente no que se refere às condições de 
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ingresso para freires cavaleiros, onde inicialmente não era mencionada 
qualquer condição prévia ao pretendente, datando as primeiras referências 
normativas à obrigatoriedade de este ser de origem nobre em meados do 
séc. XIII, nas milícias como a do Hospital, Santiago e Avis, sendo esta obri-
gação também mencionada nos estatutos e definições da Ordem de Cristo5.

Por sua vez, a crescente importância económica e patrimonial de que estas 
instituições eram detentoras no reino, levou a que todos os monarcas, desde 
D. Dinis a D. Fernando, tenham procurado nelas intervir, nomeadamente na 
indigitação da principal dignidade – a Mestral – das várias Milícias, procu-
rando assim alicerçar a sua influência e autoridade nestas instituições6.

Tendo em conta que, até inícios do séc. XIV, as partilhas igualitárias 
proporcionaram uma divisão patrimonial por todos os elementos da fa-
mília, também contribuíram para que se desse uma fragmentação desse 
património, levando a que alguns começassem a olhar para as Ordens 
Militares, como uma via para assegurar a manutenção do seu estatuto no 
seio da classe a que pertenciam7. O surgimento do morgadio, a indivisi-
bilidade do núcleo patrimonial que constituíam os domínios senhoriais, e 
a sua transmissibilidade apenas ao filho primogénito varão, terá também 
levado a que muitos dos filhos segundos viessem a optar por uma carreira 
nas armas nas Ordens Militares. 

Não é pois de estranhar que ao longo do século XIV, se tenha dado iní-
cio a uma gradual aristocratização das Ordens Militares, nelas ingressan-
do apenas aqueles que os mestres consideravam “mais capazes”8, sendo 
muitos deles seus parentes e criados. Veja-se por exemplo os casos dos de 
Vasconcelos na Ordem de Santiago, dos de Sequeira na Ordem de Avis e 
dos de Sousa (Arronches) na Ordem de Cristo. Citem-se apenas os exem-
plos mais emblemáticos: Diogo Mendes de Vasconcelos, comendador de 
Sesimbra; Lopo Mendes de Vasconcelos, comendador de Horta Lagoa, 
Gonçalo Mendes de Vasconcelos, comendador de Montel; João Mendes 
de Vasconcelos, comendador de Castro Marim; Diogo Gonçalves de Vas-
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concelos, comendador de Aljezur; e Rui Mendes de Vasconcelos, comen-
dador de Espada de Elvas, todos filhos do mestre de Santiago; de Garcia 
Rodrigues de Sequeira, comendador de Alcáçova de Santarém e comen-
dador mor, filho do mestre de Avis; e de Lopo Dias de Sousa, comendador 
de Pombal, filho do mestre de Cristo9.

Na realidade, a subida ao poder da Dinastia de Avis, e a entrega da ad-
ministração das Ordens Militares aos Infantes constituíram duas circuns-
tancias que permitiram que este processo deixasse de estar limitado a um 
determinado número de famílias, para se alargar a todos os sectores da 
nobreza, e em particular àqueles que se encontravam ligados à Coroa e aos 
Infantes e que seria como uma espécie de modelo.

Assim, para o período entre 1385 e 1450 podemos constatar a presença 
de um número já significativo de indivíduos da nobreza presentes nas várias 
Ordens Militares, sendo que a Ordem de Santiago detinha 41% das escolhas, 
seguindo-se a Ordem de Cristo com cerca de 28%, a Ordem de Avis com 
cerca de 19%, e por fim, a Ordem do Hospital com cerca de 11%10.

Esta preferência da nobreza pela Ordem de Santiago deve-se a vários 
factores, entre os quais destacamos: a herança e a tradição familiar que 
algumas linhagens tinham nesta milícia; o facto de esta instituição permitir 
a presença, no seu seio, de freires casados com a possibilidade de os seus 
descendentes poderem vir a ingressar nela; a oportunidade que esta milícia 
proporcionava a quem nela ingressava de vir a garantir e a controlar, bens 
da ordem – comendas – em proveito próprio, e até a possibilidade de as 
transmitirem a parentes e filhos, viabilizando também a presença das suas 
linhagens em zonas geográficas que, desde a reconquista, estavam vedadas 
à nobreza, como a região centro e sul de Portugal, áreas privilegiadas de 
implantação das Ordens Militares. 

A grande influência política e económica que a Ordem de Santiago detinha, 
quer a nível interno, quer externo, é bem visível na intensa e profícua actividade 
diplomática levada a cabo em Inglaterra por Fernando Afonso de Albuquerque, 
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então mestre da Ordem, durante a crise que se abateu sobre o reino após a morte 
de D. Fernando e a subida ao trono de D. João I. Actividade essa que se orientou 
no sentido de cativar apoios para a causa do mestre de Avis, e mais tarde, após 
a vitória de Aljubarrota na procura do estabelecimento de novas alianças que 
permitissem salvaguardar a segurança e independência do reino, que culmina-
ram na elaboração de um tratado de amizade e confederação entre Inglaterra e 
Portugal. Tratado que veio a ser ratificado, em Windsor, a 9 de Maio de 138611.

O interesse da nobreza por esta milícia em particular dever-se-á também 
ao facto de o seu mestre – Mem Rodrigues de Vasconcelos – ser fidalgo e 
pessoa da confiança do monarca, como se depreende da participação activa 
que D. João I teve na sua eleição. Após a sua morte, a escolha do seu suces-
sor como administrador e governador da milícia irá pela primeira vez recair 
num membro da Casa Real – o Infante D. João.

É neste contexto que podemos entender a preferência por esta milícia, nes-
te período em concreto, de linhagens como os de Abreu, os de Almeida, os 
Barreto, os Correia, os Freire de Andrade, os Furtado de Mendonça, os de 
Mascarenhas, os de Miranda, os Moniz, os de Noronha, e os de Vasconcelos.

Este interesse da Nobreza pelas Ordens Militares irá crescer consideravel-
mente no período compreendido entre 1450 e 1495, sendo de realçar um au-
mento de 63% de ingressos face ao período precedente. Para além do maior 
número de indivíduos pertencentes à nobreza que ingressaram nas Ordens 
Militares, é também de destacar o facto de estes terem optado por ingressar 
noutra instituição, que não aquela que, até então, havia sido alvo da maioria 
das escolhas. Assim, para o período em referência, a escolha de grande parte 
da nobreza irá recair na Ordem de Cristo, representando esta cerca de 39%, 
seguindo-se a Ordem de Santiago com 26%, a Ordem de Avis com 17%, e 
por fim a Ordem do Hospital, com 13% do total das opções assumidas.

Como se pode constatar há uma clara preferência, por parte da nobreza, 
pela Ordem de Cristo em detrimento da Ordem de Santiago, aquela que 
até então tinha sido a principal instituição de referência. No que se refere 
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à Ordem de Santiago, constata-se uma quase estagnação relativamente ao 
número de indivíduos que nela ingressaram – apenas contabilizamos mais 
um individuo face ao período anterior – o que, em certa medida, se com-
preende, tendo em conta que muitos dos que nela ingressaram fizeram-no, 
muito possivelmente, no seguimento daquela que até então havia sido a sua 
tradição familiar. Neste contexto, as linhagens referidas no período anterior, 
quase todas irão manter a sua preferência pela Ordem de Santiago – à ex-
cepção dos de Almeida, dos Correia e dos Freire de Andrade que optaram 
maioritariamente por outras instituições. Registando-se, pela primeira vez, 
a preferência por esta organização de linhagens como a dos Henrique, dos 
Pereira, dos de Meneses, e dos de Sá.

No que se refere à Ordem de Cristo, a grande percentagem de novos 
ingressos terá ficado a dever-se a um conjunto de factores. Factores estes, 
que tiveram a sua génese ainda no período anterior, dos quais destacamos a 
acção desenvolvida no sentido de identificar a Ordem de Cristo com aquele 
que se irá tornar o grande projecto da dinastia de Avis – o expansionismo 
além fronteiras – que teve o seu início com a conquista da praça de Ceuta 
em 1415 e que contou com a participação do mestre desta milícia, D. Lopo 
Dias de Sousa12. Participação que terá contribuído para que a nobreza visse 
nesta instituição um meio de se associar ao projecto empreendido pela Co-
roa, e de atingir os seus próprios objectivos – honra e proveito.

A nomeação para Governador e Administrador desta milícia do Infante D. 
Henrique (1420), reforçada pela acção por ele empreendida no sentido de a 
preparar para o combate ao Infiel, e para os desafios da política expansionista 
desta dinastia13 – Norte de África e Costa Ocidental Africana – a sua presen-
ça no comando da expedição à conquista da praça de Tânger, de que fizeram 
parte alguns comendadores desta milícia14, terão também contribuído para 
que alguns sectores da nobreza ponderassem o seu ingresso nesta instituição.

Assim, após 1450 com o assumir na plenitude, por parte de D. Afonso V, 
dos desígnios do reino, ainda mais esta sintonia Coroa / Ordem de Cristo 
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se irá fazer sentir, particularmente no que concerne à política expansionista 
até então seguida15. É neste contexto que se entende a expedição e conquis-
ta da praça de Alcácer Ceguer, em 1458, onde, mais uma vez, a presença da 
Ordem de Cristo foi uma realidade6.

O grande poder e riqueza de que a Ordem de Cristo era detentora levou 
mesmo o monarca, por ocasião da morte do Infante D. Henrique em 1460 a, 
por momentos, ponderar assumir os desígnios desta instituição17. Contudo, 
tal não veio a acontecer, tendo o governo e administração desta milícia recaí-
do no seu irmão, o Infante D. Fernando, o qual já detinha a administração da 
Ordem Militar de Santiago18. A sua morte, poucos anos depois – Setembro 
de 147019 – levou o monarca a escolher para seu sucessor precisamente um 
dos seus filhos – o Infante D. Diogo20, mantendo-se assim esta milícia sob 
a administração e governo de uma das principais Casas nobres do reino – 
Ducado de Viseu – embora inicialmente, devido à sua menoridade, tivesse 
interinamente que ser regida pelo próprio monarca e demais tutores21.

A morte de D. Afonso V, a 28 de Agosto de 1481, e a subida ao trono de 
D. João II, irá provocar alguns momentos de tensão com esta instituição. 
Assim, o assumir por parte de D. João II de uma política marcadamente 
anti-senhorial, a qual visava a centralização do poder régio e o cercear de 
determinadas regalias e privilégios à nobreza, levou ao surgimento de gru-
pos contestatários, sendo um dos cabecinhas D. Diogo, duque de Viseu, 
governador e administrador da Ordem de Cristo. Posicionamento este, que 
deve ser entendido apenas como uma reacção pessoal contra a política anti-
-senhorial levada a cabo pelo monarca, e não como uma tomada de posição 
da Ordem da qual era governador.

Esta sua participação na conjura contra D. João II irá resultar na sua 
morte a 28 de Setembro de 1483 e na entrega posterior do governo e admi-
nistração da Ordem de Cristo ao seu irmão D. Manuel22.

A nobreza, no entanto, independentemente de quem detinha o governo e 
a administração da Ordem, e da maior ou menor associação desta Milícia 
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aos objectivos expansionista da Coroa, teve sempre como objectivo aceder 
a novas fontes de rendimento, aumentar o seu prestígio e a honra, como bem 
ilustra o caso da Ordem de Cristo. Não é de estranhar, assim, que grande 
parte da nobreza que ao longo deste período ingressou nesta última milícia o 
tivesse feito com a intenção de aceder a novas fontes de rendimento através 
da posse e administração de determinados bens – as comendas –, sendo de 
realçar que estas se localizavam em zonas onde tradicionalmente a nobre-
za, até então, não era detentora de património, ou seja, toda a região a Sul 
do Douro e vale do Tejo. Na realidade, será precisamente no decorrer do 
reinado do Africano que se irá proceder à concessão dos primeiros títulos 
nobiliárquicos cujo núcleo patrimonial se situava nesta área geográfica23.

Desta forma se compreende também que, muitos dos filhos segundos das 
principais linhagens do reino, que haviam ingressado nas Ordens Militares, 
viessem também a usufruir da posse e administração de bens da Ordem 
de Cristo maioritariamente aí situados. Refira-se, assim a presença de li-
nhagens como os de Brito, detentores da comenda de Castelo Novo; os de 
Castelo Branco, com a administração da comenda de Pindo; os de Castro, 
com o governo das comendas de Segura e de Cardiga; os Coutinho, com a 
posse das comendas de Trancoso, Almourol, Alpalhão, Portalegre, Anciães, 
Touro e Rosmaninhal; os da Cunha, com a administração das comendas de 
Castelejo e de Castelo Novo; os Freire de Andrade com a posse da comen-
da da Lousã; os Leitão, com a administração da comenda de S. Vicente da 
Beira; os Meneses com a posse de Mendo Marques e de Penamacor; os de 
Miranda, com a administração das comendas de Torres Vedras e de Stª Ma-
ria de Póvos; os Pereira, com a administração da comenda de Casével; os 
da Silva, com a posse das comendas de Ferreira, Soure, Marmeleiro e Rei-
gada; os de Sousa (Arronches), com a posse e administração das comendas 
de Idanha, Niza e Soure; e os de Sousa (Prado), com a administração das 
comendas de Redinha, Segura, Lardosa, Stª Ovaia, Jejua, Salvaterra, Ega, 
Niza, Idanha, Rates e Arruda.
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Esta realidade, embora demonstrativa de uma crescente “senhorializa-
ção” por parte da nobreza sobre um território que até então lhe era vedado, 
não deixou, no entanto, de ser uma posse, mais consentida e controlada 
pela Coroa, do que efectiva por parte das linhagens. Relembre-se que a ad-
ministração e governo da Ordem de Cristo estava nas mãos de membros da 
Casa Real, sujeita ao arbítrio do seu governador, que beneficiava aqueles 
que mereciam a sua confiança particular, mas também os membros da Mi-
lícia pertencentes a linhagens que no âmbito da estratégia global da Coroa 
importava “beneficiar”. 

Por outro lado, a posse e administração de uma determinada comenda 
num certo momento, nem sempre era garantia de que esse bem permane-
cesse vitaliciamente em posse do beneficiado, nem que à sua morte pudesse 
dele dispor a favor de outrem. Na realidade, neste período em concreto, 
poucos foram os casos em que tal situação aconteceu.

Com a morte do Príncipe herdeiro D. Afonso, a 13 de Julho de 1491, D. 
João II viu-se na contingência de escolher sucessor, quer para o reino, quer 
para o governo e administração das Ordens de Avis e de Santiago. No que 
concerne ao governo das Ordens, rapidamente é tomada uma decisão. A 
escolha irá recair no seu filho bastardo D. Jorge. No entanto, e dada a im-
possibilidade de o mesmo poder vir a assumir a sucessão do reino – face às 
pressões internacionais, nomeadamente da Coroa castelhana e da própria 
cúria romana24 – D. João II irá nomear para seu sucessor D. Manuel, seu 
cunhado, duque de Beja e Viseu, governador e administrador da Ordem de 
Cristo. Governo e administração de que o monarca pretendia que D. Ma-
nuel abdicasse, assim que assumisse os desígnios do reino25.

Mas, tal como é sabido, esta opção de D. João II não veio a concre-
tizar-se. A ascensão ao trono de Portugal do duque de Beja, D. Manuel, 
não o fará abdicar do governo e administração da Ordem de Cristo, 
como fora desejo testamentário do seu antecessor. Consciente da im-
portância das Ordens Militares em geral, e da de Cristo em particular, 
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irá procurar tirar o maior proveito possível desta instituição, de forma a 
poder consolidar a sua posição política e o seu poder26. 

Assim, irá dar sequência ao sentimento já anteriormente expresso por D. 
Afonso V, de que a Ordem de Cristo – pela boa cooperação institucional e 
complementaridade de objectivos sempre demonstrada face à política exer-
cida pela Coroa, pelo seu vasto património, e pela sua participação nas con-
quistas de Norte de África e exploração da Costa Ocidental Africana –, de-
veria permanecer sob administração do soberano ou do seu filho herdeiro27.

Perfeitamente consciente da importância e poderio que a Ordem repre-
sentava e detinha – quer a nível económico e patrimonial, quer a nível po-
lítico e de relações com a Santa Sé – D. Manuel irá ser responsável por um 
conjunto de reformas que se irão dar no seio desta instituição, de forma a 
torná-la melhor preparada para fazer face aos grandes objectivos que havia 
idealizado para o seu reinado. Destas reformas, é de salientar a que alterou 
o voto de castidade, que impedia o casamento por parte dos cavaleiros 
das Ordens de Cristo e de Avis, e que, a partir de 1496 deixou de estar em 
vigor28. Alteração que tornou a Ordem de Cristo uma instituição mais atrac-
tiva a determinados sectores da sociedade, que ainda viam nestes entraves 
normativos, razões de peso para não ingressarem nesta instituição. 

Para além desta, refiram-se as reformas levadas a cabo no Capítulo Geral 
da Ordem celebrado em 1503, de entre as quais: a criação de um pequeno 
número de comendas, atribuídas apenas a quem fosse participar na guerra 
contra o Infiel no Norte de África por um período de quatro anos29; a cria-
ção de mais 30 comendas, no valor de 10.000 reais, verba a ser retira da 
mesa Mestral, que só poderiam ser concedidas …aquelles que na guerra 
dos infiees servirem … nos lugares d’Allem Maar em Africa…  e que … se-
jam moradores dos ditos lugares e que nelles vivam e tenham suas casas e 
molheres e outros alguns nam…30.

O crescente envolvimento da Coroa e da Ordem de Cristo na luta contra o 
Infiel no Norte de África e no Oriente e o recuperar da ideia de Cruzada con-
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tra o inimigo do nome de Cristo proporcionaram a D. Manuel as condições 
ideais para que viesse a receber autorização da Santa Sé para a criação das de-
nominadas comendas novas da Ordem de Cristo31. Assim, pela bula Redemp-
tor Noster Dominus Iesus Christus, datada de 29 de Abril de 151432, Leão 
X concede autorização para que D. Manuel possa retirar a verba de 20.000 
cruzados anuais das rendas de mosteiros, priorados e igrejas paroquiais, com 
o objectivo da instituir e dotar as comendas novas, as quais estariam também 
destinadas a todos aqueles que viessem a combater em território magrebino, 
ou em outros locais, por mar e terra, contra os Infiéis. Posteriormente, D. 
Manuel veio a precisar, em que condições e por que critérios estas comendas 
poderiam ser concedidas. Assim, irá identificar os locais onde as comendas 
poderiam ser vencidas; o período de tempo a que cada um estava obrigado a 
servir e a obrigatoriedade da obtenção de carta régia de autorização para ir 
servir a comenda. Para além destas indicações, considerava ainda que as des-
pesas deveriam correr por conta de cada um, que o interessado podia não ser 
portador do hábito da milícia de Cristo – aquando da solicitação do pedido de 
autorização ao monarca – e, numa tentativa de aliciar os moradores da Casa 
Real, dava-lhes a possibilidade de continuarem a receber as suas moradias 
como se estivessem na Corte, permitindo-lhes ainda usufruir, de imediato, da 
comenda assim que começassem a servir, não tendo para isso que cumprir os 
dois anos regulamentares33. 

Este processo da criação das comendas novas irá ainda estender-se por 
alguns anos, como se pode constatar pela bula Honestis votis, de Leão X, 
datada de 19 de Abril de 1517, pela qual dava autorização para a criação 
de mais comendas novas, estas a serem instituídas no prazo de um ano, das 
rendas de 50 igrejas do padroado real, nas quais se incluíam 15 igrejas do 
padroado de D. Jaime, duque de Bragança34.

Neste contexto, D. Manuel rei de Portugal, ao não abdicar do governo e 
da administração da Ordem de Cristo e ao levar a cabo as reformas internas 
necessárias, criou as condições indispensáveis para passar a poder dispor 
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de um património e de um rendimento, que até então lhe era vedado – uma 
vez que se tratava de património eclesiástico – para dele dispor em benefí-
cio de quem pretendia privilegiar35. De facto, ao longo do seu reinado, isto 
é, entre 1495 e 1521, o número de indivíduos da nobreza presentes nas 
Ordens aumentou 131% face ao período anterior.

Assim, das linhagens alvo do nosso estudo, é de destacar que as suas 
preferências irão recair principalmente na Ordem de Cristo, representando 
esta aproximadamente 63% das escolhas, seguindo-se a Ordem de Santiago, 
com cerca de 21%, depois a Ordem de Avis com aproximadamente 12% e 
por fim a Ordem do Hospital com apenas 2% do total das opções assumidas.

Para este aumento substancial nas preferências pela Ordem de Cristo 
terá contribuído também uma mudança nas estratégias até então assumi-
das por parte de muitas da linhagens, que não hesitaram em abandonar 
muitas das vezes aquela que até então havia sido a Ordem de Família, 
para ingressarem na Ordem de Cristo, a ordem régia por excelência e 
aquela que mais garantias lhes dava de poderem vir a beneficiar de um 
aumento de património e de benesses. 

Neste sentido, a partir de 1495 e até final do reinado manuelino, a maioria das 
linhagens em estudo irão optar por uma estratégia, que passava por canalizar o 
maior número de indivíduos para a Ordem de Cristo, acabando esta por repre-
sentar, senão a totalidade das preferências, pelo menos, a sua grande maioria. 
Dentro deste grupo refiram-se por exemplo linhagens como os de Abreu, os de 
Ataíde, os de Azevedo, os de Brito, os Castro/Eça, os Coelho, os Coutinho, os 
Cunha/Albuquerque, os de Faria, os Góis, os Henriques, os de Melo, os de Me-
neses, os Moniz, os de Noronha, os Pereira, os de Sá, os Sequeira, os da Silva, os 
Sousa (Arronches) e (Prado), os Tavares, os Távora, e os de Vasconcelos. 

Outras linhagens houve que procuraram manter a sua ligação preferencial 
àquela que até então havia sido a Ordem de Família, mas dada a conjuntura então 
vivida importava colocar elementos seus na Ordem de Cristo, como foi o caso 
dos de Almeida, dos Barreto, dos Furtado de Mendonça e dos Mascarenhas.
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Assim, ao longo do período que mediou entre a subida ao trono de D. 
João I, e o fim do reinado de D. Manuel, constata-se que o número de indi-
víduos que vieram a ingressar nas Ordens Militares foi sempre crescendo, 
atingindo o seu apogeu no decorrer do reinado de D. Manuel, como se pode 
observar pelo gráfico seguinte.
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Na realidade, todas as ordens viram o número dos seus efectivos aumen-
tar entre 1385/1450 e 1450/1495, aumento que também se irá registar entre 
1495/1521, para as Ordens de Cristo, Santiago e Avis, sendo excepção a 
Ordem do Hospital, que assistirá à diminuição considerável dos seus efecti-
vos, face ao período anterior. Para tal muito terá contribuído o facto de esta 
ser uma Ordem internacional, e assim “excluída” da política expansionista 
que o reinado manuelino protagonizava, bem como, o de não ter sido alvo 
de reformas, tais como as que permitiram, aos freires de Avis e de Cristo 
poderem contrair matrimónio. 

Este crescimento de que foi alvo a Ordem de Cristo é elucidativo da 
importância e da influência que esta milícia vinha ganhando no reino, atin-
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gindo o seu ponto mais alto a partir do momento em que passou a ser go-
vernada e administrada pelo próprio monarca. A partir de então os grandes 
projectos da monarquia eram também os objectivos da Ordem de Cristo, 
sendo o ingresso nesta instituição uma mais valia para quem neles desejava 
participar e deles tirar dividendos.

Com o objectivo de clarificar o relacionamento que as várias linhagens 
tiveram com as Ordens Militares, procedemos à sua reconstituição linha-
gística, tendo em seguida procurado evidenciar o papel que as diferentes 
linhagens tiveram no seio destas instituições no período entre 1385 e 1521.

Para além destas considerações mais gerais sobre a estratégia assumida 
por cada uma das linhagens face às Ordens Militares e a importância que 
a conjuntura política teve na preferência por uma determinada Ordem, ire-
mos também dedicar uma atenção especial às seguintes questões: alianças 
e relações de familiaridade existentes entre linhagens ligadas a institui-
ções monástico/militares, não só a nível familiar/linhagístico mas também 
a nível institucional; a importância que as linhagens davam aos bens que 
administravam das Ordens Militares – as comendas; o interesse que tinham 
em manter este património na sua posse ao longo de sucessivas gerações, 
gerindo-o como se de bens próprios se tratassem, como forma de assegurar 
o rendimento indispensável à manutenção do seu estatuto no seio da socie-
dade nobiliárquica; e, por fim, a política de casamentos assumida por parte 
de cada uma das linhagens no que concerne ao casamento do seu elemento 
feminino, valorizando a importância da mulher na dicotomia – afirmação 
da linhagem / estratégias das Ordens Militares.



314  A NOBREZA

L
in

ha
ge

ns
 p

re
se

nt
es

 n
as

 O
rd

en
s M

ili
ta

re
s

Família Real

Abreu

Almeida

Ataíde

Azevedo

Barreto

Brito

Castelo Branco

Castro / Eça

Coelho

Correia (Fralães)

Coutinho / Fonseca

Cunha (Albuquerque)

Faria

Freire de Andrade

Furtado de Mendonça (Lencastre)

Góis 1

Góis 2

Henriques

Leitão

Mascarenhas

Melo

Meneses

Miranda

Moniz 1

Moniz 2

Noronha

Pereira

Sá

Sequeira

Silva

Sousa (Arroches)

Sousa (Prado)

Tavares

Távora

Vasconcelos

12
50

-

13
0

0
I

I
I

12
75

-

13
25

I
II

II

II

13
0

0
-

13
50

II
III

I
I

III
III

13
25

-

13
75

I
III

I
IV

I
I

II
I

II

III

IV
IV

I

13
50

-

14
0

0
II

IV
I

II
I

V
II

V
I

I
II

III
I

II
III

I
V

V
II

13
75

-

14
25

I
I

III
I

V
I

II
III

II
V

I
III

V
II

II
III

I
I

IV
I

II
III

I
I

IV
II

IV

V
I

V
I

I

I

III

14
0

0
-

14
50

II

II
IV

II
V

I
I

II
III

IV
III

V
II

IV
V

III
III

IV
II

I
II

V
II

III
IV

II
I

I
II

V
I

III
V

II
V

II
II

IV

14
25

-

14
75

III
V

III
V

II
II

III
IV

V
IV

V
III

V
IX

IV
V

I
III

II
III

V
I

III
IV

V
III

II
II

III
V

I
II

IV

V

V
III

V
III

III
II

V

14
50

-

15
0

0
III

IV
V

I

IV

V
III

III
IV

V
V

I
V

IX
V

I
X

V
V

I
II

IV
III

IV
V

II
IV

V
V

I
IV

III
III

IV

V
II

III
V

IX
IX

IV
III

V
I

14
75

-

15
25

IV
V

II
IX

IV
V

V
I

V
II

V
I

X
V

II
X

I
V

I
V

II
III

V
IV

V
V

III
V

V
I

V
II

V
IV

IV
V

III
IV

V
I

V
I

X
X

V
IV

V
II

15
0

0
-

15
50

V
V

II
V

V

V
I

V
III

X
I

V
III

X
II

V
II

V
III

IV
V

I
V

I
V

II
V

III
V

I
V

IX
V

V
II

V
II

X
I

V
I

V
V

III

15
25

-

15
75

V
I

V
IX

X
II

V
I

 P
re

se
nç

a 
de

 in
di

ví
du

os
 n

as
 O

rd
en

s 
 

 
G

er
aç

ão
 ti

tu
la

da
IV



315  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

     

 


 D

. J
oã

o I
 

OA
 

::: 
▲

In
ês

 Pi
re

s 
OS

 –
 Co

me
nd

ad
eir

a d
e S

an
to

s 
=

 
D.

 Fi
lip

a d
e L

en
ca

str
e 

D.
 D

ua
rte

 
Re

i 
=

 
D.

 Le
on

or
 de

 A
ra

gã
o 

::: 
Jo

an
a M

an
ue

l 

D.
 Pe

dr
o 

1º
 D

uq
ue

 de
 Co

im
br

a 
Re

ge
nt

e 
=

 
D.

 Is
ab

el 
de

 U
rg

el 


 D

. H
en

riq
ue

 
1º

 D
uq

ue
 de

 Vi
se

u 
OC

 –
 1

42
0-

14
60

 
 (O

A 
- 1

44
9-

14
53

) 
┴


 D

. J
oã

o 
OS

 –
 1

41
8-

14
42

 
=

 
Isa

be
l d

e B
ra

ga
nç

a 


 D

. F
er

na
nd

o 
OA

 –
 1

43
4-

14
43

 
┴

 

D.
 A

fo
ns

o V
 

Re
i 

=
 

D.
 Is

ab
el 


 D

. F
er

na
nd

o 
2º

 D
uq

ue
 de

 Vi
se

u 
1º

 D
uq

ue
 de

 Be
ja 

OC
 –

 1
46

0-
14

70
 

OS
 –

 14
44

-1
47

0 
=

 
D.

 Be
at

riz
 de

 Po
rtu

ga
l 


 D

. P
ed

ro
 

Co
nd

es
tá

ve
l d

e P
or

tu
ga

l 
Re

i d
e A

ra
gã

o 
OA

 –
 1

44
4-

14
66

 
┴

 


 D

. J
oã

o I
I 

Re
i (1

48
1-

14
95

) 
OA

 –
 1

46
8-

14
90

 
OS

 –
 1

47
2-

14
91

 
=

 
D.

 Le
on

or
 

::: 
▲

D.
 A

na
 de

 
Me

nd
on

ça
 

OS
 –

 Co
me

nd
ad

eir
a 

de
 Sa

nt
os

 


 D

. J
oã

o 
3º

 D
uq

ue
 de

 Vi
se

u 
2º

 D
uq

ue
 de

 Be
ja 

OC
 –

 1
47

0-
14

72
 

OS
 –

 1
47

0-
14

72
 

┴
 


 D

. D
iog

o 
4º

 D
uq

ue
 de

 Vi
se

u 
3º

 D
uq

ue
 de

 Be
ja 

OC
 –

 1
47

2-
14

84
 

::: 
 c.

g. 
D.

 Le
on

or
 de

 So
to

ma
ior

 
e P

or
tu

ga
l 


 D

. M
an

ue
l 

5º
 D

uq
ue

 de
 Vi

se
u 

4º
 D

uq
ue

 de
 Be

ja 
Re

i (1
49

5-
15

21
) 

OC
 –

 1
48

4-
15

21
 

=
 

D.
 Is

ab
el 

=
 

D.
 M

ar
ia 

=
 

D.
 Le

on
or

 


 D

. J
or

ge
 de

 Le
nc

as
tre

 
2º

 D
uq

ue
 de

 Co
im

br
a 

OA
 / 

OS
 

14
91

-1
55

0 
=

 
Be

at
riz

 de
 Vi

lhe
na

 

D.
 A

fo
ns

o 
1º

 D
uq

ue
 de

 Br
ag

an
ça

 
=

 
D.

 Be
at

riz
 Pe

re
ira

 A
lvi

m 
=

 s.
g. 

D.
 Co

ns
ta

nç
a d

e N
or

on
ha

 

Isa
be

l d
e B

ra
ga

nç
a 

=
 


 D

. J
oã

o 
OS

 –
 1

41
8-

14
42

 

D.
 A

fo
ns

o 
4º

 Co
nd

e d
e O

ur
ém

 
1º

 M
ar

qu
ês

 de
 Va

len
ça

 
=

 
Be

at
riz

 de
 So

us
a 

D.
 Fe

rn
an

do
 

2º
 D

uq
ue

 de
 Br

ag
an

ça
 

=
 

D.
 Jo

an
a d

e C
as

tro
 

D.
 Is

ab
el 

de
 Po

rtu
ga

l 
=

 
D.

 Jo
ão

 II
 

(CA
ST

EL
A)

 

D.
 Be

at
riz

 de
 Po

rtu
ga

l 
=

 


 D
. F

er
na

nd
o 

2º
 D

uq
ue

 de
 Vi

se
u 

1º
 D

uq
ue

 de
 Be

ja 
OC

 –
 1

46
0-

14
70

 
OS

 –
 14

44
-1

47
0 


 D

. D
iog

o d
e P

or
tu

ga
l 

Co
nd

es
tá

ve
l d

e P
or

tu
ga

l 
OS

 –
 1

44
2-

14
43

 
 

D.
 Is

ab
el 

=
 

D.
 A

fo
ns

o V
 

Re
i 


 D

. A
fo

ns
o 

Pr
ínc

ipe
 

OA
 / 

OS
 

14
90

-1
49

1 †
(nã

o c
he

ga
 a 

re
ce

be
r a

 
co

nf
irm

aç
ão

 pa
pa

l) 


 –

 M
es

tre
, G

ov
er

na
do

r o
u P

rio
r 


 –

 Co
me

nd
ad

or
-m

or
 

▲
 –

 Co
me

nd
ad

or
 


 –

 Ca
va

lei
ro

 
♦ 

– 
Bis

po
 

 
Le

gít
im

a 
 

Ile
gít

im
a 

 
Hi

po
té

tic
a 

 
Hi

po
té

tic
a e

 Il
eg

íti
ma

 

I II III
 

IV
 

V 

D.
 Fe

rn
an

do
 

3º
 D

uq
ue

 de
 Br

ag
an

ça
 

=
 

Le
on

or
 de

 M
en

es
es

 
(fi

lha
 de

 D
. P

ed
ro

 de
 M

en
es

es
,  

1º
 Co

nd
e d

e V
ila

 Re
al)

 
=

 
Isa

be
l d

e P
or

tu
ga

l 

D.
 Á

lva
ro

 
Se

nh
or

 de
 Te

nt
úg

al,
 Pó

vo
a, 

Bu
ar

co
s e

 Ca
da

va
l 

=
 

Fil
ipa

 de
 M

elo
 

(fi
lha

 de
 D

. R
od

rig
o A

fo
ns

o d
e 

Me
lo,

 1º
 Co

nd
e d

e O
liv

en
ça

) 

D.
 A

fo
ns

o 
1º

 Co
nd

e d
e F

ar
o 

2º
 Co

nd
e d

e O
de

mi
ra

 
=

 
D.

 M
ar

ia 
de

 N
or

on
ha

 
2º

 Co
nd

es
sa

 de
 O

de
mi

ra
 

 

D.
 Jo

ão
 

Ma
rq

uê
s d

e M
on

te
mo

r-
o-

No
vo

 
7º

 Co
nd

es
tá

ve
l 

=
 

Isa
be

l d
e N

or
on

ha
 

D.
 D

ini
s 

=
 

Be
at

riz
 de

 Ca
str

o O
só

rio
 

6ª
 Co

nd
es

sa
 de

 Le
mo

s 
 

D.
 Ja

im
e 

4º
 D

uq
ue

 de
 Br

ag
an

ça
 

=
 

Le
on

or
 de

 M
en

do
za

 
=

 
Jo

an
a d

e M
en

do
nç

a 


 D

. A
fo

ns
o 

OC
 

=
 

Je
ró

nim
a d

e N
or

on
ha

 
 

Be
at

riz
 de

 Vi
lhe

na
 

=
 


 D

. J
or

ge
 de

 
Le

nc
as

tre
 

2º
 D

uq
ue

 de
 Co

im
br

a 
OA

 / 
OS

 
 

VI
 

Isa
be

l d
e P

or
tu

ga
l 

=
 

D.
 Fe

rn
an

do
 

3º
 D

uq
ue

 de
 Br

ag
an

ça
 

D.
 Le

on
or

 
=

 
D.

 Jo
ão

 II
 

Re
i 

D.
 A

fo
ns

o 
8º

 Co
nd

es
tá

ve
l 

=
 

Jo
an

a d
e N

or
on

ha
 

(fi
lha

 de
 D

. P
ed

ro
 de

 M
en

es
es

, 
1º

 M
ar

qu
ês

 de
 Vi

la 
Re

al)
 

D.
 Fe

rn
an

do
 de

 Fa
ro

 
3º

 Sr
. d

o V
im

iei
ro

 
=

 
Isa

be
l d

e M
elo

 
 

Ma
ria

 de
 N

or
on

ha
 

=
 

▲
Jo

ão
 de

 M
en

es
es

 IV
 

OA
 –

 A
lbu

fe
ira

 
Sr

. d
e T

ar
ou

ca
 

Ca
pit

ão
 de

 Tâ
ng

er
 

 

D.
 Sa

nc
ho

 de
 N

or
on

ha
 

3º
 Co

nd
e d

e O
de

mi
ra

 
=

 
Fr

an
cis

ca
 da

 Si
lva

 
=

 
Ân

ge
la 

Ce
nt

ell
as

 
 

D.
 G

uio
ma

r 
=

 
D.

 H
en

riq
ue

 de
 M

en
es

es
 

3º
 Co

nd
e d

e V
ian

a 
1º

 Co
nd

e d
e V

ale
nç

a 
1º

 Co
nd

e d
e L

ou
lé 

 

D.
 Be

at
riz

 
=

 
D.

 Pe
dr

o d
e 

Me
ne

se
s 

1º
 M

ar
qu

ês
 de

 
Vil

a R
ea

l 
 

NO
RO

NH
A 

 
ME

NE
SE

S 
 

D.
 Ro

dr
igo

 de
 M

elo
 

1º
 Co

nd
e d

e T
en

tú
ga

l 
=

 
Le

on
or

 de
 A

lm
eid

a 
=

 
Be

at
riz

 de
 M

en
es

es
 

 

♦
D.

 A
fo

ns
o d

e 
Po

rtu
ga

l 
Bis

po
 de

 Év
or

a 
 

D.
 Fr

an
cis

co
 

1º
 Co

nd
e d

e V
im

ios
o 

=
 

Be
at

riz
 de

 Vi
lhe

na
 

=
 

Jo
an

a d
e V

ilh
en

a 

♦
D.

 Fr
. J

oã
o M

an
ue

l 
Bis

po
 de

 Ce
ut

a e
 G

ua
rd

a 
::: 

Ju
sta

 Ro
dr

igu
es

 Pe
re

ira
 

D.
 Jo

ão
 M

an
ue

l 
Ca

ma
re

iro
 m

or
 de

  
D.

 M
an

ue
l 

Al
ca

ide
 de

 Sa
nt

ar
ém

 
=

 c.
g. 

Isa
be

l d
e M

en
es

es
 

▲
Nu

no
 M

an
ue

l 
Gu

ar
da

-m
or

 de
 D

. M
an

ue
l 

Al
mo

ta
cé

 m
or

 
Se

nh
or

 de
 Sa

lva
te

rra
 

OC
 –

 Id
an

ha
-a

-N
ov

a  
=

 
Le

on
or

 de
 M

ilá
 

=
 s.

g. 
Le

on
or

 de
 A

ta
íde

 

Fr
ad

iqu
e M

an
ue

l 
Sr

. d
a A

ta
lai

a 
=

 c.
g. 

Ma
ria

 de
 A

ta
íde

 

▲
Jo

ão
 M

an
ue

l 
OC

 –
 Id

an
ha

-a
-

Ve
lha

 

▲
Jo

rg
e 

Ma
nu

el 
OC

 –
 S.

 Vi
ce

nt
e 

 

▲
Af

on
so

 M
an

ue
l 

OC
 –

 St
ª C

ris
tin

a 
 

FA
M

ÍL
IA

 R
EA

L 



316  A NOBREZA

FAMÍLIA REAL

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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ABREU

Linhagem que podemos identificar como pertencente à média nobreza de 
corte, detentora de vários bens da Coroa e de alguns senhorios, com funções 
militares, nomeadamente ao nível de algumas alcaidarias de castelos e funções 
de relevo junto da Coroa. Optou esta linhagem por se colocar ao lado do monar-
ca em momentos particularmente difíceis como foi e recontro de Alfarrobeira36. 

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares remonta ao período en-
tre 1385/1450, sendo referido um indivíduo como comendador na Ordem 
de Santiago. Esta presença irá sofrer um incremento no período compre-
endido entre 1450 e 1495, altura em que podemos identificar mais dois 
comendadores, um na Ordem de Santiago, não havendo quanto ao segundo 
qualquer referência relativamente à Ordem a que pertencia.

A fidelidade demonstrada por parte desta linhagem à Ordem de Santiago 
parece ter sido posta em causa a partir do reinado de D. Manuel. Na reali-
dade, entre os anos de 1495 a 1521 podemos constatar a presença de mais 
dois elementos desta linhagem, identificados como comendadores na Or-
dem de Cristo, situação que evidencia a importância, cada vez maior, que 
esta Ordem vinha assumindo, não só nesta família mas também no reino.

A presença desta linhagem nas Ordens Militares, começa com Diogo 
Nunes de Abreu, cavaleiro do Infante D. Pedro, referido como comendador 
Espada de Elvas e Alhos Vedros na Ordem de Santiago em 1445, tendo 
sucedido na administração das mencionadas comendas a Rui Mendes de 
Vasconcelos37. Embora não seja possível identificar os seus progenitores, 
pensamos que se trata de mais um dos filhos de Diogo Gomes de Abreu, 
alcaide-mor do castelo de Monção e de Leonor Viegas do Rego38. 
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A ser certa esta filiação, Diogo Nunes seria tio dos descendentes ile-
gítimos de seu irmão D. João Gomes de Abreu, bispo de Viseu39, e de 
D. Beatriz de Eça.

Referimo-nos concretamente a Diogo Gomes de Abreu II, comendador e 
cavaleiro fidalgo em 146240, o qual veio a receber legitimação no decorrer 
do reinado de D. Manuel41. Para além deste, refira-se o seu irmão Luís de 
Abreu, que recebeu autorização para ser armado cavaleiro na Ordem de 
Santiago em 150842, encontrando-se registado no Livro de Matrícula da 
referida Ordem a 25 de Março do mesmo ano43.

A presença de elementos desta linhagem nas Ordens irá também ser notada 
por via dos descendentes de Lopo Gomes de Abreu, sr. de Regalados e de 
Valadares e alcaide-mor da Lapela. Neste sentido, refiram-se os seus filhos 
Pedro Gomes de Abreu, comendador de Morufe na Ordem de Cristo, futuro 
senhor de Regalados e alcaide-mor da Lapela por sucessão a seu pai44, e 
aquele que pensamos ser seu irmão, António de Abreu, referido como cava-
leiro na Ordem de Cristo em 151745, e escudeiro fidalgo em 151846.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelos de Abreu ao longo do perí-
odo em estudo – 1385/1521 – iremos ter em atenção apenas, as uniões 
celebradas pelo elemento feminino desta linhagem com elementos asso-
ciados às Ordens Militares47.

Assim, refira-se a união celebrada por Beatriz da Silva, filha de Lopo 
Gomes de Abreu, senhor de Regalados e de Valadares, com João de Brito, 
fidalgo da Casa Real e comendador na Ordem de Santiago48.

Neste contexto, é de realçar o facto desta linhagem, dividida entre a Ordem 
de Cristo e a Ordem de Santiago no que se refere à sua presença masculina, 
ter optado por dar em casamento uma sua representante a um professo na 
Ordem de Santiago, aprofundando assim as suas ligações a esta instituição.
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ABREU

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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ALMEIDA

Linhagem que podemos assinalar como pertencente à alta nobreza 
de corte. Detentores do senhorio e alcaidaria-mor de Abrantes os de 
Almeida vieram também a ser contemplados com um título nobiliárqui-
co – condado de Abrantes49, título que se irá manter ao longo de várias 
gerações nesta linhagem.

A proximidade desta família à Coroa manifestou-se em momentos 
particularmente conturbados, como foi o da batalha de Alfarrobeira, 
tendo nela participado vários elementos desta linhagem50.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares detecta-se entre os 
anos de 1385/1450, período durante o qual foi possível identificar dois 
comendadores, um na Ordem de Avis e outro na Ordem de Santiago.

O interesse cada vez maior por parte desta linhagem em ingressar 
nestas instituições irá ficar bem patente nos anos entre 1450 e 1495, pe-
ríodo ao longo do qual foi possível identificar mais seis indivíduos, dos 
quais três surgem ligados à Ordem do Hospital, um à Ordem de Cristo, 
um à Ordem de Avis e um à Ordem de Santiago.

Para o período que decorre entre 1495 e 1521, o comportamento desta 
linhagem face a estas instituições não irá trazer alterações significativas. 
No entanto, a escolha por uma determinada Ordem em detrimento de 
outras, passou a merecer uma maior atenção por parte desta linhagem. 
Na realidade, dos seis elementos identificados nas Ordens Militares 
neste período, três surgem referidos como comendadores na Ordem de 
Cristo e três como comendadores na Ordem de Avis, evidenciando um 
interesse maior por parte desta linhagem em fazer ingressar os seus 
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membros em instituições monástico/militares de inspiração beneditina, 
em detrimento das de inspiração agostiniana.

O relacionamento desta linhagem com as Ordens Militares surge-nos 
pela primeira vez na pessoa de Fernando Álvares de Almeida, comen-
dador de Vila Viçosa e Juromenha e Claveiro na Ordem de Avis51. Re-
ferido como o primeiro alcaide-mor de Abrantes52, desde cedo marcou 
presença ao lado do mestre de Avis tendo-o acompanhado em Dezem-
bro de 1383 ao paço de S. Martinho, local da morte do conde Andeiro53. 
Mais tarde, por ocasião do cerco a Lisboa, voltou a evidenciar-se na luta 
contra os castelhanos54, tendo também estado presente na conquista do 
castelo de Guimarães55.

Esta sua proximidade à Coroa valeu-lhe as nomeações para vedor de 
D. João I56 e aio dos Infantes seus filhos57. Mais tarde, no seguimento 
das pazes de 1389, celebradas com o rei de Castela, foi um seu filho 
dado como garantia do seu cumprimento58.

Como paga pelos seus serviços prestados ao reino veio a receber em 
doação as rendas da portagem da vila de Abrantes59, privilégio este que 
veio a ser aumentado a 5 de Outubro de 1400 com os direitos reais da 
dita vila60. A grande confiança que nele depositava o monarca quase o 
levaram a ser contemplado com o priorado do Crato, após a passagem 
de Álvaro Gonçalves Camelo para Castela61.

Não podendo casar por imposição normativa na Ordem de Avis, 
teve este comendador descendência ilegítima, de entre a qual realça-
mos os seus filhos Diogo Fernandes de Almeida I, rico homem, vedor 
da Fazenda, alcaide-mor de Abrantes, senhor do Sardoal, e Álvaro 
Fernandes de Almeida62.

Será no entanto no seu neto, filho de Diogo Fernandes de Almeida I, 
alcaide de Abrantes, que se irá manter a presença desta linhagem nas 
Ordens: Com efeito, Álvaro de Almeida63, referido como comendador 
das Entradas de Campo de Ourique na Ordem de Santiago64, e vedor da 
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Fazenda do Infante D. Fernando, filho do rei D. Duarte65, é ainda men-
cionado numa carta datada de 17 de Abril de 1505, relativa à confirma-
ção da posse de umas casas concedidas por D. Jorge66.

Ainda na descendência do alcaide de Abrantes, refiram-se os seus 
bisnetos, filhos de D. Lopo de Almeida, primeiro conde de Abrantes, e 
de D. Beatriz da Silva, dos quais salientamos:

Diogo Fernandes de Almeida II, prior do Crato67, monteiro-mor de 
D. João II e alcaide-mor de Torres Novas68, marcou presença junto ao 
Grão-mestre da Ordem do Hospital, por ocasião do cerco à cidade de 
Rodes levado a cabo pelo turco, em Novembro de 148069. Mais tarde, 
após ter sido preterido no comando da capitania da armada que iria so-
correr os venezianos por D. João de Meneses, conde de Tarouca, preci-
samente aquele que o viria a suceder no priorado do Crato70, terá optado 
por abandonar o reino retirando-se para Rodes. 

Acompanhou D. Jorge, na qualidade de seu aio71, na comitiva que 
foi prestar menagem a D. Manuel, recém-eleito Rei de Portugal. Pouco 
depois foi incumbido pelo monarca de ir à cidade de Lisboa ajudar a por 
fim à carnificina dos cristãos novos, e a proceder à prisão dos culpados72.

Veio a ser pai, ainda que por vila ilegítima, de D. Lopo de Almeida, 
comendador de Ulmeiro na Ordem de Cristo, pelo menos desde 151773, 
Capitão de Sofala (1525)74, e cavaleiro do Conselho em 151875. Veio a 
casar com D. Antónia Henriques, filha de João Pereira, comendador de 
Pinheiro na Ordem de Cristo76. Para além deste, foi também progenitor 
de Pedro de Almeida, alcaide de Torres Novas, o qual embora não per-
tença a qualquer Ordem Militar, veio a casar com Maria da Silva, filha 
de Vasco Coutinho, comendador de Almourol na Ordem de Cristo, ten-
do deste casamento resultado uma nova ligação a esta Milícia, por via 
do casamento de sua filha, ao qual nos referiremos mais adiante.

Pelo exposto, importa realçar o facto de ambos os filhos de Diogo 
Fernandes de Almeida II terem contraído matrimónio com filhas de co-
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mendadores na Ordem de Cristo, pertencentes a linhagens com influên-
cia no seio destas instituições e de relevo na hierarquia nobiliárquica do 
reino – os Pereira e os Coutinho.

Outro dos filhos de D. Lopo de Almeida, primeiro conde de Abrantes, 
foi Pedro da Silva, cavaleiro da Casa Real77, comendador da igreja de 
Olivença78 e de Seda79 e comendador-mor na Ordem de Avis80. Serviu 
o monarca como seu Embaixador a Roma81, tendo também exercido 
as funções de contador-mor da Rendição dos Cativos, chanceler de D. 
Afonso V82 e guarda-mor do Infante D. Fernando83. Veio a ser agraciado 
com uma tença anual para seu mantimento no valor de 8.400 reais, a 
ser paga a partir de 146684. Esteve presente no convento de Avis, por 
ocasião do Capítulo Geral da Ordem, celebrado em Março de 1488, e 
presidido por D. João II85, tendo sido um dos membros da Ordem a 
quem o monarca delegou poderes na administração da milícia após ter 
assumido os desígnios do reino86. Mais tarde, e já com D. Manuel I, irá 
acompanhar o monarca em duas as viagens realizadas a Castela, a pri-
meira em 1497, para ir buscar a infanta D. Isabel87, e a segunda em 1498, 
na sequência do convite dos Reis Católicos88. É de novo agraciado pelo 
monarca a 2 de Março de 149989, sendo uma das testemunhas do contra-
to de casamento entre D. Jorge, governador e administrador das Ordens 
de Avis de Santiago e D. Beatriz de Vilhena, em 30 de Maio de 150090. 
Esteve de novo presente no Capítulo Geral da Ordem, celebrado a 5 de 
Agosto de 150391. Faleceu a 26 de Outubro de 151292.

Irmão do anterior, D. Francisco de Almeida I, surge-nos como co-
mendador da Ordem de Santiago. Sempre ao lado do monarca esteve 
presente na batalha de Toro (1476), tendo-o acompanhado na sua via-
gem a França, em 147693. 

Em 1497, acompanhou D. Manuel na viagem de Castelo de Vide até 
Valença de Alcântara, para ir buscar a Infanta D. Isabel, futura rainha94, 
tendo no ano seguinte acompanhado os monarcas na viagem a Castela, 



326  A NOBREZA

empreendida na sequência do convite dos Reis Católicos95. Foi um dos 
fidalgos presentes aquando do nascimento do Infante D. Miguel, prín-
cipe herdeiro dos reinos de Portugal, Castela, Leão, Secília e Aragão96. 
Parte para a Índia a 25 de Março de 1505, indigitado Vice-rei da Índia, 
tendo aí desenvolvido uma grande actividade militar, com o intuito de 
assentar o domínio português no Oriente97. A 30 de Junho de 1505 re-
cebe uma tença de 40.000 reais, na Mesa Mestral98. Casou com Joana 
Pereira, filha de Vasco Martins Moniz, comendador de Panóias e Gar-
vão na Ordem de Santiago99, alicerçando desta forma novos laços de so-
lidariedade entre duas linhagens – Almeidas/Moniz – que, entre outros, 
tinham como ponto comum o pertencerem a uma mesma instituição.

A presença desta linhagem nas Ordens irá também manter-se por via 
da descendência de D. João de Almeida, segundo conde de Abrantes, 
nomeadamente, através de um seu filho e de três netos.

O seu filho, Duarte de Almeida I100, surge-nos como comendador de 
Seda e Casal na Ordem de Avis101, tendo sucedido na comenda de Seda 
a seu tio Pedro da Silva, comendador-mor da referida Milícia. Foi Du-
arte de Almeida I agraciado com uma tença anual de 20.000 reais, com 
o hábito, em carta datada de 14 de Novembro de 1498102. Veio a casar 
com Dona Beatriz Boto, filha do Dr. Rui Boto, chanceler-mor de D. 
Manuel103, casamento do qual veio a nascer, entre outros, João Fernan-
des de Almeida, comendador de Seda e Casal na Ordem de Avis104, em 
sucessão a seu pai, demonstrando mais uma vez a importância crescente 
que a posse e administração de determinados bens pertencentes às Or-
dens tinha para algumas famílias, ao serem geridos como se de patrimó-
nio próprio se tratasse.

Foi Duarte de Almeida I tio, entre outros, de um seu homónimo, Duarte 
de Almeida II105, comendador de Sardoal e de Stª Mª de Mação na Ordem 
de Avis106, contemplado com uma tença de 10 moios de trigo em 1523107, 
e de Diogo de Almeida comendador de Pensalvos na Ordem de Cristo108. 



327  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

A presença desta linhagem nas Ordens também se irá fazer notar por 
via do ramo dos Sem de Almeida, que teve a sua origem noutro filho ile-
gítimo de Fernando Álvares de Almeida, o claveiro e comendador de Vila 
Viçosa e Juromenha na Ordem de Avis. Referimo-nos, concretamente, a 
Álvaro Fernandes de Almeida109 que pelo seu casamento com Catarina do 
Sem, veio a ser o bisavô de Simão do Sem110, comendador de Sabacheira 
na Ordem de Cristo, o qual em Julho de 1508 acompanhou a D. João de 
Meneses, comendador de Aljezur na Ordem de Santiago, e a D. Jaime, 
duque de Bragança, no ataque a Azamor111. Em 1523 surge referido no 
Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de Cristo112.

Refiram-se ainda os descendentes do ramo encabeçado por Lourenço 
Anes de Almeida, alcaide-mor de Castelo Mendo e Linhares, bisavô de 
Henrique de Almeida113, fidalgo da Casa do duque D. Manuel114, cava-
leiro da guarda de D. João II (1490)115, alcaide-mor de Nisa116 e Montal-
vão117, por sucessão a seu pai, e comendador de Casével e Visitador na 
Ordem de Cristo118.

Foi também o alcaide-mor de Castelo Mendo e Linhares bisavô de 
Fernando de Almeida, o qual casou com Maria Gil Magro, tendo des-
te casamento nascido Diogo Fernandes de Almeida III, comendador de 
Montouto119, Elvas120, Serpa121 e Moura122, da Ordem do Hospital, o qual 
fez justificação de nobreza a 27 de Maio de 1511123, e de Francisco de 
Almeida, irmão deste último, também ele cavaleiro na Ordem de Malta124.

Pelo exposto, é de realçar a importância que esta linhagem deu à pos-
se e à transmissibilidade dos bens que tinha das Ordens Militares, como 
se de bens próprios e de família se tratassem.

Refira-se o caso da comenda do Seda, inicialmente na posse de Pe-
dro da Silva, a qual transitou em sucessão para seu sobrinho Duarte de 
Almeida I, que como comendador de Seda e do Casal, veio também a 
deixar ambas em sucessão a seu filho João Fernandes de Almeida.
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POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino dos de 
Almeida ao longo do período em estudo 1385/1521, com indivíduos 
pertencentes às Ordens Militares, é de salientar a união celebrada entre 
Beatriz da Silva, sobrinha de Lopo de Almeida, comendador de Ulmeiro 
na Ordem de Cristo, filha de Pedro de Almeida, alcaide de Torres Novas 
e de Maria da Silva, neta de Vasco Coutinho, conde de Borba/Redondo, 
comendador de Almourol na Ordem de Cristo, a qual casou com seu 
primo co-irmão, Álvaro Coutinho, também ele comendador de Almourol 
na Ordem de Cristo, em sucessão a seu avô125, assegurando desta forma 
os Coutinho a permanência da comenda de Almourol na sua linhagem, e 
alicerçando os Almeida os laços de familiaridade que os unia aos Couti-
nho, uma das principais linhagens no seio da hierarquia nobiliárquica do 
reino, e de grande influência na Ordem de Cristo 
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ALMEIDA

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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ATAÍDE

Linhagem que podemos assinalar como pertencente à alta nobreza de 
corte, detentora de dois títulos nobiliárquicos – o condado de Atouguia, 
concedido em 1448126, título que irá manter por sucessivas gerações, e o 
condado de Castanheira, concedido em 1523127. 

Linhagem titulada desde meados do séc. XV viu o seu prestígio realçado 
pelo facto de nela ter recaído o governo das Casas dos infantes D. Pedro128, 
D. Henrique129 e D. Fernando130, bem como o exercício de alguns cargos 
palatinos131. Esta proximidade ao poder e a ligação à Casa dos Infantes terá 
conduzido a que alguns elementos desta linhagem, possivelmente movidos 
por questões de fidelidade aos seus senhores, optassem por campos opostos 
por ocasião da batalha de Alfarrobeira132, tendo vindo também a marcar 
presença na conjura contra D. João II133.

PRESENÇA NAS ORDENS

No que se refere às Ordens Militares, as primeiras referencias a elemen-
tos desta linhagem remontam aos anos 1385/1450, altura em que podemos 
identificar um freire na Ordem de Cristo, o qual veio a transitar para a Or-
dem do Hospital assumindo a principal dignidade na Ordem – o priorado 
do Crato. Esta ligação à Ordem do Hospital irá manter-se nas décadas se-
guintes, abrangendo quase na totalidade o período que medeia Alfarrobeira 
e o final do reinado de D. João II, sendo possível encontrar mais um de 
Ataíde a ocupar a dignidade prioral da Ordem do Hospital.

A presença de alguns elementos desta linhagem em momentos muito 
concretos, como o da batalha de Alfarrobeira e o da conjura nobiliárquica 
contra D. João II, em descerviço régio, não irá constituir um entrave ao in-
gresso de novos elementos nas Ordens Militares. Assim, para o período en-
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tre 1495/1521 podemos identificar sete indivíduos nas Ordens, sendo seis 
reconhecidos como pertencentes à Ordem de Cristo e um à Ordem de Avis.

O trajecto delineado por parte desta linhagem entre 1385 e 1521 permite-
-nos constatar que a sua presença nas Ordens se deu, inicialmente, por via 
na Ordem de Cristo, milícia que veio a ser preterida em favor da Ordem do 
Hospital. Contudo, esta situação virá de novo a sofrer uma inflexão a favor 
na Ordem de Cristo, já no decorrer do reinado de D. Manuel, representado 
então esta milícia 86% das escolhas desta linhagem.

Quanto à presença da linhagem dos de Ataíde nas Ordens Militares, te-
mos que ter em consideração dois ramos distintos: o primeiro tem a sua 
génese em D. Álvaro Gonçalves Ataíde, primeiro conde de Atouguia; o 
segundo ramo em Gonçalo Viegas de Ataíde134.

Assim, por via da descendência de Álvaro Gonçalves de Ataíde, primeiro 
conde de Atouguia135, governador da Casa do Infante D. Pedro, é de realçar o 
seu filho João de Ataíde, cavaleiro na Ordem de Cristo, o qual veio a ingres-
sar na Ordem do Hospital, sendo eleito prior do Crato136. A grande confiança 
que nele depositava o monarca levou-o a nomeá-lo seu embaixador ao Papa 
Nicolau V, em Outubro de 1448137. Por sua morte, irá suceder-lhe na digni-
dade prioral da Ordem do Hospital, seu irmão, D. Vasco de Ataíde138, que a 
exercerá entre 1453 e 1487139. Apoiante da política de conquista do Norte de 
África, irá marcar a sua presença tanto em Arzila como em Tânger140. A gran-
de proximidade e influência que esta família tinha junto da Corte, explicam 
que fosse um dos escolhidos para padrinho do futuro D. João II141, tendo tam-
bém estado presente no auto de juramento do príncipe nas cortes celebradas 
a 25 de Junho de 1455142. Foi este prior alvo de inúmeras doações por parte 
do monarca143, tendo vindo a falecer por volta de 1492144.

A presença deste ramo da família nas Ordens terá continuidade por via 
da descendência de um irmão destes dois priores da Ordem do Hospital, 
Álvaro de Ataíde145, sr. de Castanheira, Povos e Chileiros. Assim, o seu 
filho António de Ataíde, alcaide de Alegrete e Colares146, e comendador de 
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Stª Justa de Lisboa na Ordem de Cristo147, veio a herdar, por morte de seu 
meio-irmão Pedro de Ataíde IV, degolado em Setúbal, o senhorio de Casta-
nheira, Povos e Chileiros148. Referido em 1518, como Moço Fidalgo no Li-
vro da Matrícula dos Moradores da Casa de D. Manuel149, acabou por vir a 
ser contemplado com o título de conde de Castanheira em Maio de 1532150. 
Casou com Ana de Távora, também ela filha de um proeminente membro 
na Ordem de Cristo, Álvaro Pires de Távora, o qual exercia as funções de 
comendador de Mogadouro e Penasróias na referida instituição, e de Joana 
da Silva, filha de D. Afonso de Vasconcelos e Menezes, conde de Penela151. 
Alicerçava-se desta forma a união com uma linhagem de grande presença 
na Ordem de Cristo (os Távora), e com uma das linhagens tituladas do rei-
no (os de Vasconcelos).

Fernando de Ataíde, seu sobrinho – filho de Pedro de Ataíde IV e de Fili-
pa de Abreu –, também veio a ingressar na Ordem de Cristo, sendo referido 
como cavaleiro. Também ele, por via do seu casamento com D. Leonor de 
Noronha, veio a estabelecer novos laços de solidariedade com a uma das 
linhagens tituladas do reino, os Silveira, dado que sua mulher era filha de 
D. Diogo Lobo da Silveira, 2º barão de Alvito152.

O segundo ramo a que temos de fazer referência corresponde aos des-
cendentes de Gonçalo Viegas de Ataíde, mais concretamente os seus filhos 
Nuno Gonçalves de Ataíde, governador da Casa do Infante D. Fernando e 
João de Ataíde, camareiro-mor do Infante D. Pedro.

Embora, nenhum deles surge referido como membro de qualquer insti-
tuição monástico/militar, ambos irão ter descendentes nas Ordens. Assim, o 
governador da Casa do Infante D. Fernando, foi avô de Pedro de Ataíde IV, 
cavaleiro na Ordem de Cristo153, cunhado de D. João de Lima, 2º visconde 
de Vila Nova de Cerveira154, o qual veio a falecer em combate no mar155.

Por sua vez, dos filhos de João de Ataíde, camareiro-mor do Infante D. Pe-
dro, refiram-se Pedro de Ataíde III e seu irmão Álvaro ou António de Ataíde156.

Pedro de Ataíde III, que tal como seu pai participou na batalha de Alfarro-
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beira ao lado do Infante D. Pedro157, foi recebido como cavaleiro na Ordem 
de Cristo, tendo-lhe sido lançado o hábito da Milícia a 7 de Julho de 1514158. 

Seu irmão Álvaro ou António de Ataíde, cavaleiro na Ordem de Cristo, 
recebeu o hábito da Milícia a 18 de Março de 1514159, foi pai de Nuno Fer-
nandes de Ataíde160, fidalgo da Casa Real161, senhor de Penacova, alcaide 
de Alvor, comendador da Moxoeira na Ordem de Cristo162, fronteiro em 
Arzila em 1509163, capitão e governador da cidade de Safim entre 1510 e 
1516164. Exerceu também as funções de camareiro-mor do Príncipe D. João, 
futuro D. João III, após a morte de D. João de Meneses, comendador de 
Aljezur na Ordem de Santiago, em Azamor165. Casado com D. Joana de 
Faria166, mulher que foi de Nuno Fernandes de Ataíde167, veio a encontrar a 
morte em 1516, na sequência de uma entrada em terra de mouros168.

Meio-irmão deste acima e filho de Álvaro ou António de Ataíde, por 
via ilegítima169, refira-se Tristão de Ataíde, comendador de S. Clemente de 
Basto170, capitão de Maluco em 1533171, e capitão da fortaleza de Ternate172.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino dos de Ata-
íde, com indivíduos associados às Ordens Militares, atente-se ao quadro 
que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Catarina de Ataíde173 Nuno Mascarenhas, co-

mendador de Almodôvar

Mascarenhas Santiago

Branca de Ataíde174 João de Sousa, comenda-

dor de Represa, Ferreira, 

Alvalade e Campo de 

Ourique175

Sousa

(Prado)

Santiago
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Catarina de Ataíde176 Vasco da Gama, comenda-

dor, conde da Vidigueira

Gama Cristo/

Santiago

Isabel de Ataíde177 Diogo Fernandes de Faria, 

cavaleiro

Faria Cristo

Como ponto de partida para a sua análise, importa desde já chamar a 
atenção para o facto de que todas as alianças matrimoniais nele descri-
tas, envolverem descendentes de Nuno Gonçalves de Ataíde, governa-
dor da Casa do Infante D. Fernando, e de Teresa de Meira.

No entanto, não podemos deixar de mencionar as uniões levadas a 
cabo por parte de duas filhas do conde de Atouguia, as quais condu-
ziram ao estabelecimento de laços de familiaridade com indivíduos 
detentores das mais altas dignidades no seio das Ordens de Santiago 
e de Cristo. A primeira, reporta-se ao casamento de Filipa de Ataíde 
com João de Noronha, alcaide de Óbidos, tornando-se assim cunhada 
do comendador-mor da Ordem de Santiago e senhor do Cadaval, Pedro 
de Noronha. Quanto à segunda, diz respeito ao casamento entre Joa-
na de Ataíde e Fernão Coutinho, marechal do reino, tornando-se assim 
cunhada do conde de Marialva e comendador-mor e claveiro na Ordem 
de Cristo, Gonçalo Vasques Coutinho, o que permitiu à linhagem dos 
Ataíde estabelecer laços de parentesco e de solidariedade com a prin-
cipal dignidade na Ordem de Cristo, aquela que viria a ser a Ordem de 
referência desta linhagem. 

Desta forma, importa ter em conta não só o contacto estabelecido por 
parte dos de Ataíde com as diferentes linhagens em causa, mas também 
a importância que determinadas instituições monástico/militares tive-
ram para a concretização das referidas uniões.
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Assim, se na escolha das linhagens por parte dos de Ataíde para a 
concretização dos seus casamentos não encontramos nenhuma que se 
sobreponha às restantes, uma vez que só encontramos uma união para 
cada uma das linhagens em referência, o mesmo parece não ter acon-
tecido, quando a escolha tinha por base uma determinada instituição 
monástico/militar. Neste caso, a Ordem de Santiago destaca-se face às 
suas congéneres, surgindo como aquela que recebeu o maior número de 
preferências por parte desta linhagem.

Neste contexto, não deixa de ser significativo que a presença na Or-
dem de Santiago se tenha feito sentir por via das uniões matrimoniais 
celebradas por parte do elemento feminino desta linhagem, tendo em 
conta que o seu sector masculino sempre optou por ingressar nas Or-
dens de Cristo, Avis e Hospital. Tudo indica que estas estratégias matri-
moniais tiveram um objectivo mais amplo, o qual passaria obrigatoria-
mente pelo estabelecimento de novas alianças e redes de solidariedade 
com indivíduos de linhagens com profundas ligações às Ordens Mili-
tares, nomeadamente com instituições onde o sector masculino desta 
linhagem não tinha representatividade, caso da Ordem de Santiago.
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ATAÍDE

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450
Ataíde (1385/1450)

OC/OH
100%

OC/ OH

OC -

OA -

OS -

OC/OH 1

S/r -

1450/1495
Ataíde (1450/1495)

OH
100%

OH

OC -

OA -

OS -

OH 1

S/r -

1495/1521
Ataíde (1495/1521)

OC
86%

OA
14%

OC OA

OC 6

OA 1

OS -

OH -

S/r -

1385/1521
Ataíde (1385/1521)

OC
67%
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11%

OH
11%
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11%
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AZEVEDO

Linhagem que podemos identificar como pertencente à média nobreza de 
corte, surge intimamente ligada ao exercício de cargos de natureza militar, 
de entre os quais salientamos as alcaidaria de castelos, o cargo de almiran-
te-mor do reino e o governo de praças no Norte de África, nomeadamente 
de Ceuta e Tânger, tendo-se também evidenciado pelo seu posicionamento 
ao lado do monarca por ocasião do conflito de Alfarrobeira178.

PRESENÇA NAS ORDENS

Referências a elementos desta linhagem nas Ordens Militares surgem já 
entre os anos de 1325/1375, através da presença de um elemento feminino 
ligado à Ordem de Santiago e ao Convento de Santos179.

Contudo, entre os anos de 1385/1450 será o elemento masculino que irá 
marcar a presença desta linhagem nas Ordens Militares, nomeadamente 
através do ingresso de três indivíduos na Ordem de Cristo, tendo um deles 
ocupado a dignidade de comendador-mor nesta Milícia.

Entre 1450 e 1495 a presença desta linhagem nas Ordens Militares irá 
manter-se estável, mediante o ingresso de mais três elementos. No entanto, 
esta continuidade ficou marcada por uma ligeira inflexão no que se refere 
às escolhas das milícias onde eles ingressaram, tendo dois deles optado 
pela Ordem de Avis, mantendo-se apenas um fiel àquela que até então ha-
via sido a opção tradicional desta linhagem – a Ordem de Cristo.

Esta ligeira inflexão, no entanto não irá provocar um ruptura com as opções 
tradicionais da linhagem, uma vez que no período compreendido entre 1495 
e 1521 de novo a opção irá recair na Ordem de Cristo, sendo esta presença 
reforçada pelo ingresso nesta milícia de seis novos elementos, mantendo-se 
contudo a presença na Ordem de Avis, através de dois novos elementos.
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Pelo exposto, importa realçar que as opções assumidas por parte desta 
linhagem demonstram uma clara preferência em relação às ordens de cariz 
beneditino, em detrimento das ordens de inspiração agostiniana, ao mesmo 
tempo que optam na sua maioria por ingressar naquela que era a milícia 
mais identificada com o poder régio – a Ordem de Cristo.

Como ponto de partida para o estudo sobre a presença desta linhagem 
nas Ordens Militares optamos por considerar dois ramos distintos: o pri-
meiro, relativo aos descendentes de Gomes Pais de Azevedo e de Constan-
ça Rodrigues de Vasconcelos – particularmente os filhos dos seus bisnetos 
Violante Rodrigues de Azevedo mulher de Álvaro Gonçalves Aranha, e Rui 
Gomes de Azevedo –; o segundo ramo, nos descendentes de Diogo Gon-
çalves de Azevedo (Crasto) e de Aldonça Anes Coelho.

Neste contexto passaremos a analisar os descendentes do primeiro ramo, 
começando por Violante Rodrigues de Azevedo e Álvaro Gonçalves Ara-
nha180, os quais foram progenitores de João Álvares de Azevedo181, comen-
dador na Ordem de Cristo, fidalgo da Casa Real e capitão de Ceuta e de 
Tânger, pai de Diogo de Azevedo, comendador de Vila Viçosa na Ordem 
de Avis182, e de Leonor de Azevedo, casada com Fernão Nunes Cardoso, 
tendo estes sido avós de Manuel de Azevedo183, comendador de S. Julião de 
Lobão na Ordem de Cristo, escudeiro fidalgo e mais tarde fidalgo da Casa 
Real, casado com Maria Correia184, serviu ainda na Índia e em Safim com 
homens de cavalo e de pé. 

Ainda no primeiro ramo, refira-se a descendência de Rui Gomes de Azeve-
do, e de Beatriz de Ataíde185, nomeadamente aquele que poderá ser seu filho, 
Diogo Gomes de Azevedo, fidalgo da Casa Real e comendador de S. Mame-
de de Mogadouro na Ordem de Cristo186, e Gonçalo Gomes de Azevedo, al-
caide de Alenquer187, pai de Lopo Vaz de Azevedo, claveiro e comendador de 
Coruche e Juromenha na Ordem de Avis188. Referido como fidalgo da Casa 
Real189, veio a estar presente na conquista de Arzila190, assumindo também 
as funções de governador e capitão da cidade de Tânger191. Em 1477, junta-
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mente com o seu tio-avô Fernão Martins Mascarenhas, capitão dos ginetes 
e comendador de Mértola e Almodôvar na Ordem de Santiago, participou 
no socorro a Alegrete, Toro, Castro Nuño e Cantalapedra, fortalezas que se 
encontravam por D. Afonso V192. Surge também referido como alcaide-mor 
de Alenquer e almirante do reino, por morte de seu tio Nuno Vaz de Castelo 
Branco193. Como membro na Ordem de Avis, esteve presente em Março de 
1488 no Capítulo Geral celebrado no convento de Avis194, tendo renunciado 
às comendas de Coruche, Mora e Juromenha a 26 de Novembro de 1495, em 
seu filho António de Azevedo, embora as detenha em datas posteriores195. A 
5 de Agosto de 1503, esteve de novo presente no Capítulo Geral da Ordem196. 
Referido como alcaide de Albufeira (1510)197, veio mais tarde a integrar o 
grupo de visitadores que no ano de 1517 levou a cabo a visita ao Cano198, e 
em 1518 a visita a Albufeira199. A sua proximidade a D. João II levou a que 
fosse um dos escolhidos a quem o monarca delegou poderes na administra-
ção da Milícia após ter assumido os desígnios do reino200.

Embora não sendo permitido aos freires na Ordem de Avis contrair ma-
trimónio, veio Lopo Vaz de Azevedo a ser pai de António de Azevedo, al-
mirante do reino201, claveiro e comendador de Coruche, Juromenha e Mora 
na Ordem de Avis202, em sucessão a seu pai. Referido em 1518, como cava-
leiro do Conselho203, veio a casar com Isabel de Meneses, filha de D. Pedro 
de Meneses, conde de Cantanhede204, tendo deste casamento nascido Lopo 
de Azevedo, também ele comendador de Juromenha das Ordem de Avis e 
almirante do reino, por sucessão a seu pai205.

Pelo exposto, é de salientar o processo de transmissibilidade de que fo-
ram alvo determinadas comendas e ofícios na Ordem de Avis, por parte 
desta linhagem, sendo de salientar o uso do direito de sobrevivência206 no 
que se refere à administração de comendas como as de Coruche, Mora e 
Juromenha, que transitaram sucessivamente de pai para filho, tendo mesmo 
a de Juromenha chegado a transitar para o que seria o neto daquele que foi 
o seu primeiro titular. Caso semelhante deu-se também com os cargos de 
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claveiro na Ordem de Avis e o de almirante do reino, os quais sucessiva-
mente transitaram ao longo de três gerações no seio desta família.

No que se refere ao que inicialmente designamos por segundo ramo, isto 
é, aos descendentes de Diogo Gonçalves de Azevedo (Crasto) e de Aldonça 
Anes Coelho, refira-se a descendência de dois dos seus filhos: Lopo Dias de 
Azevedo, e de Martim de Crasto.

Do casamento de Lopo Dias de Azevedo, 15º senhor do couto de Azeve-
do, 6º donatário da vila de souto, senhor de Aguiar de Pena e de S. João de 
Rei, com Joana Gomes da Silva207, nasceram, entre outros, Fernão Lopes 
de Azevedo208, comendador de Casével209 e comendador-mor na Ordem de 
Cristo210. Referido como conselheiro régio211 e conselheiro do Infante D. 
Henrique212, participou nas expedições a Ceuta em 1415213 e em 1438214, e 
na malograda tentativa de conquista de Tânger, em 1437215, tendo voltado 
a esta praça em 1464216. A sua proximidade à Coroa levou a que fosse por 
várias vezes indigitado como embaixador na Cúria Romana217.

Em 1447 serviu de emissário do Infante D. Henrique, ao irmão, o Infan-
te D. Pedro, com o objectivo de o apaziguar na contenda que tinha com o 
duque de Bragança218. Acabou por participar na batalha de Alfarrobeira ao 
lado do monarca219.

Irmão de Fernão Lopes, refira-se também Martim Lopes de Azevedo I, 
casado como Leonor Dias de Azevedo, os quais vieram a ser avós de Mar-
tim Lopes de Azevedo II220, comendador na Ordem de Cristo, moço fidalgo 
da Casa Real, senhor de Azevedo e donatário da vila de Souto, casado com 
Isabel de Ataíde, filha de Pedro de Ataíde-o-Inferno221.

Dos filhos de Lopo Dias de Azevedo, 15º senhor do couto de Azevedo, e de 
sua mulher Joana Gomes da Silva, e irmão dos anteriores, refira-se por último 
João Lopes de Azevedo, senhor de S. João de Rei avô do Dr. Gonçalo Vasques 
de Azevedo222, cavaleiro na Ordem de Cristo223, conselheiro de D. Manuel, de-
sembargador do Paço, embaixador a Castela, senhor de Ponte de Sôr e alcaide-

-mor de Sintra224. Casado com Leonor de Meneses, também ela filha de um 
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comendador na Ordem de Cristo – D. Fernandes de Meneses-o-Roxo, senhor 
do Louriçal, comendador de Mendo Marques e de Penamacor225 –, foram pro-
genitores de André de Azevedo de Lucena226, o qual recebe carta de hábito para 
cavaleiro na Ordem de Cristo a 24 de Dezembro de 1513227 e de Francisco de 
Azevedo e Meneses, comendador de S. Francisco de Ponte de Sôr na Ordem de 
Cristo228, sendo também referido como Moço Fidalgo, em 1518229.

Relativamente aos descendentes dos senhores da Quinta de Crasto e al-
caides-mor de Melgaço, Martim de Crasto e de sua mulher Leonor Gomes 
Pinheiro, refiram-se os seu netos Pedro de Castro230, comendador na Ordem 
de Cristo231, alcaide de Melgaço e capitão da guarda do duque de Bragança a 
quem acompanhou na conquista de Azamor232, casado com Beatriz de Melo, 
filha de João de Melo, comendador de Casével na Ordem de Cristo233.

Para além deste, refira-se o seu irmão António de Azevedo de Crasto, 
cavaleiro do conselho de D. Manuel234 e cavaleiro na Ordem de Cristo235, 
mencionado em 1523, no Livro de Tenças de D. João III, com tença com o 
hábito de Cristo, em Ponte de Lima236.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino dos de Azevedo, 
com indivíduos associados às Ordens Militares, atente-se ao quadro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Genebra de Azevedo237 António Fernandes de Quadros, 

sr. da Casa de Tavarede, cavalei-

ro da Casa de D. Manuel, adaíl 

de Azamor, cavaleiro professo238

Quadros Cristo

Prolicena 

de Azevedo239

Diogo Jusarte, cavaleiro e fidalgo 

da Casa Real, cavaleiro professo240

Jusarte Cristo
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As uniões matrimoniais levadas a cabo por parte do elemento feminino 
desta linhagem com personalidades pertencentes às Ordens Militares não 
se traduziu num número muito elevado de alianças, como se pode constatar 
pelo quadro anterior. De realçar também o facto de todas estas uniões terem 
sucedido num período tardio, isto é, em finais do reinado de D. Manuel.

Das uniões concretizadas, ambas tiveram lugar com personalidades per-
tencentes à Ordem de Cristo, sendo no entanto de realçar o facto de ambos 
os elementos pertencerem a linhagens de estatuto nobiliárquico inferior ao 
dos Azevedo. Situação que, de certa forma, punha em causa a estratégia até 
então assumida por parte dos elementos masculinos desta linhagem no que 
se refere à política de alianças matrimonial até então seguida. Refiram-se, 
a título de exemplo, os casamentos de António de Azevedo, comendador 
de Juromenha e Mora, com uma filha do conde de Cantanhede, ou o do Dr. 
Gonçalo Vasques de Azevedo, cavaleiro na Ordem de Cristo, desembarga-
dor do Paço de D. Manuel, senhor de Ponte de Sôr e alcaide-mor de Sintra, 
com uma filha de D. Fernando de Meneses, comendador de Mendo Mar-
ques e Penamacor na Ordem de Cristo. Estratégia esta que permitira atingir 
um duplo objectivo: estabelecer novas alianças e redes de solidariedade 
com indivíduos de linhagens com profundas ligações às Ordens Militares e, 
por outro lado, estabelecer alianças e laços de familiaridade com uma das 
principais linhagens nobiliárquicas e tituladas do reino – os Meneses.
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AZEVEDO

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450
Azevedo (1385/1450)

OC
100%

OC

OC 3

OA -

OS 241 -

OH -

S/r -

1450/1495
Azevedo (1450/1495)

OC
33%

OA
67%

OC OA

OC 1

OA 2

OS -

OH -

S/r -

1495/1521
Azevedo (1450/1495)

OC
33%

OA
67%

OC OA

OC 6

OA 2

OS -

OH -

S/r -

1385/1521
Azevedo (1385/1521)

OC
71%

OA
29%

OC OA

OC 10

OA 4

OS -

OH -

S/r -



346  A NOBREZA

 

 

▲
 G

on
ça

lo 
Nu

ne
s B

ar
re

to
 

OS
 –

 Ca
str

o V
er

de
 

Al
ca

ide
 de

 Fa
ro

 
=

 
Isa

be
l P

er
eir

a 
(fi

lha
 de

 D
iog

o P
er

eir
a, 

co
me

nd
ad

or
 m

or
 O

S) 

In
ês

 
=

 
He

nr
iqu

e M
on

iz 
Al

ca
ide

 de
 Si

lve
s 

Le
on

or
 Ba

rre
to

 
=

 
Ma

rti
m 

Af
on

so
 de

 M
elo

 
=

 
Go

nç
alo

 de
 Fi

gu
eir

ed
o 

Isa
be

l d
e M

en
es

es
 

=
 

Gi
l d

e M
ag

alh
ãe

s 
Sr

. d
a B

ar
ca

 

Fe
rn

ão
 Pe

re
ira

 Ba
rre

to
 

=
 

Ca
ta

rin
a d

e S
eq

ue
ira

 

Af
on

so
 Te

les
 Ba

rre
to

 
=

 
Gr

im
an

ez
a P

er
eir

a 

▲
Pe

dr
o B

ar
re

to
 

OS
 –

 Ca
str

o V
er

de
 

=
 

Ma
ria

 de
 A

ta
íde

 
=

 
Ca

ta
rin

a N
og

ue
ira

 

Nu
no

 Ba
rre

to
 

Al
ca

ide
 de

 Fa
ro

 
=

 
Le

on
or

 de
 M

elo
 

Vio
lan

te
 

No
gu

eir
a 

=
 

Ál
va

ro
 de

 Li
ma

 
Mo

nt
eir

o m
or

 


 Fr

an
cis

co
 Ba

rre
to

 
OS

 
=

 
Le

on
or

 da
 Si

lva
 

(fi
lha

 de
 Pe

dr
o d

e M
ou

ra
, a

lca
ide

 de
 

Ma
rv

ão
) 

=
 

Ca
ta

rin
a L

em
e 

(fi
lha

 de
 N

un
o F

er
na

nd
es

 da
 M

ina
, 

co
me

nd
ad

or
 de

 Pa
nó

ias
 –

 O
S) 

▲
 Jo

rg
e B

ar
re

to
 

OA
 –

 A
za

mb
uja

  
=

 
Isa

be
l C

ou
tin

ho
 

(fi
lha

 de
 Va

sc
o C

ou
tin

ho
,  

Co
nd

e d
e B

or
ba

) 
=

 
Le

on
or

 de
 So

us
a 

(fi
lha

 de
 Ro

dr
igo

 de
 M

ou
ra

,  
Sr

. d
a A

za
mb

uja
) 

Lu
ísa

 da
 Si

lva
 

=
 

▲
 Lo

po
 Fu

rta
do

 de
 

Me
nd

on
ça

 
OS

 –
 Lo

ulé
  

Jo
ão

 de
 M

elo
 

=
 c.

g. 
Mé

cia
 de

 N
or

on
ha

 

Isa
be

l d
e M

elo
 

=
 

Ál
va

ro
 de

 Ca
str

o 
o T

or
rã

o 

▲
 Jo

rg
e B

ar
re

to
 de

 Ca
str

o 
OS

 –
 Ca

str
o V

er
de

 
=

 
Jo

an
a d

a S
ilv

a 
(fi

lha
 do

 Sr
. d

o m
or

g. 
de

 Vi
la 

Ve
rd

e) 

▲
Pe

dr
o B

ar
re

to
 da

 Si
lva

 
OS

 –
 A

lm
ad

a  
=

 
Pa

ula
 de

 Br
ito

 
(fi

lha
 de

 N
un

o F
er

na
nd

es
 da

 M
ina

, 
co

me
nd

ad
or

 de
 Pa

nó
ias

 –
 O

S) 

Ma
ria

 de
 A

ta
íde

 
=

 
Fr

an
cis

co
 de

 Eç
a 

=
 

Ál
va

ro
 de

 Li
ma

 

Ma
ria

 
=

 
He

nr
iqu

e d
e M

elo
 

Al
ca

ide
 de

 Se
rp

a 

Gu
iom

ar
 

=
 

Es
tê

vã
o d

e B
rit

o 

Ru
i B

ar
re

to
 

Al
ca

ide
 de

 Fa
ro

 
Ve

do
r d

a f
az

en
da

 
=

 
Br

an
ca

 de
 Vi

lhe
na

 

Gu
iom

ar
 de

 Ca
str

o 
=

 
Fr

an
cis

co
 de

 M
ou

ra
 

Sr
. d

e A
za

mb
uja

 

▲
 Ru

i B
ar

re
to

 Ro
lim

 
OC

 –
 Vi

la 
No

va
 de

 
Ró

dã
o 

=
 

Isa
be

l d
e M

elo
 

=
 

Im
ã d

e A
ra

gã
o 

Pe
dr

o B
ar

re
to

 
Ro

lim
 

Ca
pit

ão
 de

 
So

fa
la 

Je
ró

nim
o 

Ba
rre

to
 Ro

lim
 

=
 

Mé
cia

 Pe
re

ira
 

(fi
lha

 de
 Á

lva
ro

 
Bo

te
lho

, 
te

so
ur

eir
o d

a 
Ca

sa
 da

 M
ina

) 

Le
on

or
 G

om
es

 
=

 
Jo

ão
 Ve

lho
 

Va
sc

o V
elh

o B
ar

re
to

 
Al

ca
ide

 de
 Fa

ro
 

=
 ou

 :::
 

In
ês

 N
un

es
 


 Á

lva
ro

 Ve
lho

 
Ba

rre
to

 
OS

 
(ar

ma
do

 ca
va

lei
ro

 
em

 A
za

mo
r) 

=
 

Lu
cré

cia
 Lo

bo
 

BA
R

R
ET

O
 

Fr
an

cis
co

 Ba
rre

to
 

Ge
ra

l d
as

 ga
lés

 do
 

re
ino

 
Go

ve
rn

ad
or

 da
 

Ín
dia

 
† 

Mo
no

mo
ta

pa
 

=
 

Fr
an

cis
ca

 de
 Ca

str
o 

Im
ã d

e A
ra

gã
o 

=
 

▲
 Ru

i B
ar

re
to

 
Ro

lim
 

OC
 –

 Vi
la 

No
va

 
de

 Ró
dã

o 


 –

 M
es

tr
e,

 G
ov

er
na

do
r 

ou
 P

rio
r 


 –

 C
om

en
da

do
r-

m
or

 
▲

 –
 C

om
en

da
do

r 


 –
 C

av
al

ei
ro

 
♦ 

– 
Bi

sp
o 

 
Le

gí
tim

a 
 

Ile
gí

tim
a 

 
H

ip
ot

ét
ic

a 
 

H
ip

ot
ét

ic
a 

e 
Ile

gí
tim

a 

Nu
no

 Ro
dr

igu
es

 
Ba

rre
to

 
Al

ca
ide

 de
 Fa

ro
 

Ve
do

r d
a F

az
en

da
 

do
 A

lga
rv

e 
=

 
Le

on
or

 de
 A

ra
gã

o 

I II III
 

IV
 

V 

CA
ST

RO
 / 

EÇ
A 

Be
at

riz
 de

 Vi
lhe

na
 

=
 

▲
 H

en
riq

ue
 de

 
Me

ne
se

s 
OC

 –
 A

zin
ha

ga
 e 

Id
an

ha
-a

-v
elh

a 

Br
an

ca
 de

 Vi
lhe

na
 

=
 

▲
 D

iog
o L

op
es

 de
 

Se
qu

eir
a 

OC
 

Go
ve

rn
ad

or
 da

 
Ín

dia
 

(15
18

) 

Ma
ria

 Pe
re

ira
 Ba

rre
to

 
=

 


  P
ed

ro
 M

as
ca

re
nh

as
 

OC
 

Ca
pit

ão
 de

 G
oa

, M
ala

ca
 

e A
za

mo
r 

Br
an

ca
 Ro

dr
igu

es
 de

 
Vil

he
na

 
=

 
▲

 Jo
ão

 de
 Ca

ste
lo 

Br
an

co
 

OS
 –

 A
lje

zu
r 



347  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

BARRETO

Linhagem que podemos situar hierarquicamente entre a média nobreza 
corte, representando o Algarve a sua área de influência. Surge ligada a car-
gos de natureza administrativa, como o de vedores da Fazenda do Algarve, 
a cargos de natureza militar, nomeadamente o da alcaidaria-mor de Faro, 
e de várias capitanias no Oriente. Revelou também algum protagonismo 
por ocasião do confronto que opôs o Infante D. Pedro e D. Afonso V, que 
culminou na batalha de Alfarrobeira, ao colocar elementos seus, tanto de 
um lado como do outro do conflito242.

PRESENÇA NAS ORDENS

No que se refere às Ordens Militares a presença de elementos pertencen-
tes a esta linhagem está documentada entre os anos de 1385 e 1450, com 
dois elementos na Ordem de Santiago. Mais tarde, entre 1450 e 1495, veio 
esta presença a intensificar-se com o ingresso nestas instituições de mais 
três indivíduos, sendo dois da Ordem de Santiago e um da Ordem de Avis.

A ligação à Ordem de Santiago irá manter-se no reinado de D. Manuel 
(1495-1521), com mais dois elementos no seio desta instituição, sendo no en-
tanto de realçar a preocupação em colocar um elemento na Ordem de Cristo, 
a Ordem régia por excelência, abdicando da sua presença na Ordem de Avis.

A presença desta linhagem nas Ordens Militares surge-nos por via de Gon-
çalo Nunes Barreto comendador de Castro Verde na Ordem de Santiago243, 
função que passou a exercer, muito possivelmente após o seu casamento com 
Isabel Pereira, tendo herdado a referida comenda de seu sogro Diogo Pereira, 
antigo comendador de Castro Verde e comendador-mor na Ordem de Santia-
go244. Foi Gonçalo Nunes Barreto, alcaide-mor de Faro245, tendo-se evidencia-
do na conquista de Ceuta246. A sua presença em Marrocos irá manter-se por 
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vários anos, tendo participado activamente em várias incursões em terra de 
mouros, em companhia de D. Pedro de Meneses247. Após o seu regresso ao 
reino foi recebido como por conselheiro de D. João I248. Na qualidade de Fron-
teiro do Algarve249, e embora cavaleiro da Casa do Infante D. Pedro250, acabou 
por participar na batalha de Alfarrobeira ao lado das forças de D. Afonso V251.

Veio a ser pai, entre outros252, de Nuno Barreto, alcaide-mor de Faro, a 
quem nos referiremos mais adiante e de Pedro Barreto, também ele comen-
dador de Castro Verde na Ordem de Santiago, em sua sucessão. Seguiu 
este filho um caminho diverso do seu pai, ao tomar o partido do Infante D. 
Pedro na batalha de Alfarrobeira253, razão pela qual perdeu todos os seus 
bens para Rui Valente, cavaleiro da Casa do Infante D. Henrique254. 

Pedro Barreto casou duas vezes, sendo de reter o primeiro casamento com 
D. Maria de Ataíde255, do qual vieram a nascer Francisco Barreto, cavaleiro 
na Ordem de Santiago256, casado em segundas núpcias com Catarina Leme, 
filha de Nuno Fernandes da Mina, comendador de Panóias e vedor da casa 
do mestre de Santiago257 – união que permitiu alicerçar a união dos Barreto a 
linhagens com personalidades de relevo no seio da Ordem Santiaguista –, e 
Jorge Barreto de Castro, comendador de Vila Flor258 e de Almada259 e também 
comendador de Castro Verde260, em sucessão a seu pai, demonstrando assim, 
mais uma vez, a crescente privatização de que eram alvo os bens desta mi-
lícia. Partiu para a Índia onde exerceu os cargos de capitão de Cochim e de 
capitão da fortaleza de Ormuz, entre 1505 e 1509261, tendo ainda no decorrer 
deste período participado na armada capitaneada por Afonso de Albuquerque 
contra a cidade de Ormuz262. De regresso ao reino, viu ser morto D. Francisco 
de Almeida263, tendo assumido a capitania-mor da armada264. A 14 de Outubro 
de 1532 esteve presente no Capítulo Geral da Ordem265, sendo referido em 
1533 por ocasião da visita à comenda de Castro Verde266. Casou com Joana da 
Silva267, tendo deste casamento nascido, entre outros, Pedro Barreto da Silva, 
comendador de Almada na Ordem de Santiago268, casado com Paula de Brito, 
também ela filha de um comendador da Milícia de Santiago269.
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Possível irmã destes e filha de Pedro Barreto, comendador de Castro Ver-
de, é de referir Leonor Gomes, mulher de João Velho, os quais vieram a ser 
avós de Álvaro Velho Barreto, cavaleiro da Ordem de Santiago, o qual foi 
agraciado com a ordem de cavalaria, em Azamor, pelo duque de Bragança, 
privilégio confirmado por D. Manuel270.

O outro filho de Gonçalo Nuno Barreto, comendador de Castro Verde, 
a que anteriormente nos referimos, Nuno Barreto, fidalgo da Casa de D. 
Afonso V, alcaide-mor de Faro, casou com Leonor de Melo271, tendo deste 
casamento nascido Jorge Barreto, comendador de Azambuja na Ordem de 
Avis e senhor de Ródão272. Presente em 1508, no cerco a Arzila, assumiu o 
comando o exército após D. Vasco Coutinho, conde de Borba, comendador 
de Almourol e governador de Arzila, seu sogro, ter sido ferido273. Casou em 
segundas núpcias com D. Leonor de Sousa274, tendo desta união nascido 
Rui Barreto Rolim, comendador de Vila Nova de Ródão na Ordem de Cris-
to275, o qual casou, a primeira vez, com D. Isabel de Melo, filha de Diogo 
de Melo de Figueiredo, comendador de Santa Ovaia na Ordem de Cristo, 
estribeiro-mor da Imperatriz D. Isabel276, e uma segunda vez, com Imã de 
Aragão, sua prima.

Como podemos constatar, também esta linhagem deu uma particular 
importância ao processo de transmissibilidade dos bens que detinham das 
Ordens, sendo de salientar a transição da administração ao longo de três 
gerações da comenda de Castro Verde, a qual transitou sucessivamente de 
pai para filho, e para o neto daquele que foi o seu primeiro titular.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino dos 
Barreto, com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, atente-se ao 
quadro que se segue:
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Maria Pereira 

Barreto277

Pedro Mascarenhas, capitão de 

Goa, Malaca e Azamor, cavaleiro 

professo

Mascarenhas Cristo

Beatriz de Vilhena278 Henrique de Meneses, comenda-

dor de Azinhaga e Idanha-a-Velha

Meneses Cristo

Branca de Vilhena279 Diogo Lopes de Sequeira, gover-

nador da Índia, comendador

Sequeira Cristo

Luísa da Silva280 Lopo Furtado de Mendonça, 

comendador de Loulé

Furtado de 

Mendonça

Santiago

Imã de Aragão281 Rui Barreto Rolim, comendador 

de Vila Nova de Ródão

Barreto Cristo

Branca Rodrigues 

de Vilhena282

João de Castelo Branco, comen-

dador de Aljezur

Castelo 

Branco

Santiago

Pelas uniões acima referidas, constata-se que o elemento feminino dos 
Barreto, privilegiou as suas ligações com elementos pertencentes a linha-
gens que, na sua maioria, pertenciam a uma hierarquia nobiliárquica su-
perior, caso dos Mascarenhas, Meneses, Sequeira, Furtados de Mendonça 
e Castelo Branco. De realçar também, o facto da maioria destas alianças 
terem sido concretizadas com elementos pertencentes à Ordem de Cristo, 
demonstrando desta forma que a política de casamentos seguida por parte 
desta linhagem passava pelo estabelecimento de novas alianças, ou redes 
de solidariedade com elementos pertencentes a Ordens às quais a linhagem 
se encontrava pouco associada.
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BARRETO

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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BRITO

Linhagem que podemos situar hierarquicamente como pertencente à 
média nobreza corte, e sobre a qual importa reter dois ramos. O primeiro 
refere-se aos senhores do morgado de Santo Estêvão e S. Lourenço, e o 
segundo aos detentores da alcaidaria-mor de Beja e futuros copeiros-mor 
de D. Manuel. Sobre os primeiros é de salientar a sua participação ao lado 
do monarca por ocasião do recontro de Alfarrobeira, não havendo qualquer 
referência à participação neste confronto do ramo secundogénito283.

PRESENÇA NAS ORDENS

Ambos os ramos irão marcar presença nas Ordens Militares no período 
que decorreu entre 1450 e 1495, sendo de referir quatro elementos, três dos 
quais na Ordem de Cristo e um na Ordem de Santiago.

A opção por uma ou outra Milícia foi diferente conforme cada um dos 
ramos desta linhagem. Assim, o ramo dos senhores do morgado de Stº 
Estêvão optaram, neste período concreto, por ingressar na Ordem de 
Santiago, tendo os elementos pertencentes ao ramo dos alcaides de Beja 
optado pela Ordem de Cristo – o que nos permite adiantar a hipótese da 
existência de uma certa complementaridade entre a opção Ordem de Cris-
to e a função de copeiro-mor de D. Manuel exercida por parte de alguns 
elementos deste ramo.

Para o período que decorreu entre 1495 e 1521, a presença desta linha-
gem nas Ordens irá manter-se, sendo de realçar dois novos elementos, am-
bos pertencentes ao ramo secundogénito dos alcaides-mor de Beja e ambos 
na Ordem de Cristo, os quais estavam ligados à função de copeiro-mor.

A presença desta linhagem nas Ordens surge-nos por via de dois ramos: 
o primeiro encabeçado por Mem de Brito Nogueira, sr. do Morgado de 
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Stº Estêvão e S. Lourenço de Lisboa, rico homem, conselheiro, vassalo e 
fidalgo da Casa Real e administrador da capela de D. Pedro Pires (1461)284, 
o segundo por Artur de Brito, alcaide-mor de Beja285. 

O RAMO DO SR. DO MORGADO DE STº ESTÊVÃO E S. LOURENÇO

A primeira presença de um indivíduo deste ramo e linhagem nas Ordens 
Militares, surge-nos na pessoa de João de Brito, filho de Mem de Brito No-
gueira, sr. do Morgado de Stº Estêvão e S. Lourenço e de Grimanesa de Melo, 
referido como comendador na Ordem de Santiago, não havendo, no entanto, 
qualquer menção à comenda que administrava286. Casado duas vezes, a pri-
meira com D. Maria de Mendonça, filha de Afonso Furtado de Mendonça, 
anadel-mor dos besteiros do conto e de D. Beatriz de Vilharguda287, e a se-
gunda com D. Beatriz da Silva, filha de Lopo Gomes de Abreu288. De reter 
è a descendência do primeiro casamento, uma vez que será por esta via que 
esta família irá de novo relacionar-se com as Ordens Militares, embora por 
via feminina, como adiante teremos oportunidade de referir.

Apesar de João de Brito ter vários irmãos, nenhum deles surge referido 
como freire de qualquer instituição monástico/militar, no entanto dois de-
les vieram a ter descendentes seus ligados às Ordens (Vd. esquema genea-
lógico Brito, geração IV), o primeiro Álvaro Nogueira de Brito, fidalgo da 
Casa Real, por via do casamento de uma sua filha com um comendador na 
Ordem de Cristo, e o outro Luís de Brito Nogueira por via do casamento de 
uma sua neta também com um comendador na Ordem de Cristo289.

O RAMO DO ALCAIDE-MOR DE BEJA

No que se refere ao ramo secundogénito desta linhagem dos Brito, refira-
-se a descendência de Artur de Brito, alcaide-mor de Beja, e de sua mulher 
Catarina de Almada290, a qual irá marcar a sua presença nas Ordens Mili-
tares por via do ingresso alguns dos seus filhos, e por via do casamento de 
uma sua filha com um comendador na Ordem de Cristo.
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Dos seus filhos, iremos começar por referir Gabriel de Brito, alcaide de 
Aldeia Galega da Merceana291 e cavaleiro na Ordem de Cristo292, muito 
possivelmente o moço fidalgo referido em 1477293, o escudeiro fidalgo re-
ferido em 1480294, e o cavaleiro fidalgo referido em 1484295.

Seu irmão Lourenço de Brito, cavaleiro fidalgo296 e fidalgo da Casa do 
duque de Beja297 e copeiro-mor de D. Manuel298, surge-nos inicialmente 
referido como comendador de Alpedrinha, Castelo Novo e Torre de Arriza-
do299. Após deixar a administração desta comendas a pedido do governador 
e monarca, veio a ser contemplado com a administração das comendas de 
Escalos de Baixo e de Cima, aldeias da Mata e Casede, Segura e Salvater-
ra300 todas na Ordem de Cristo. A grande confiança e proximidade que este 
comendador gozava junto da família real surge-nos bem evidente em dois 
momentos particularmente significativos – o primeiro reporta-se a Dezem-
bro de 1490, altura em que esteve presente nas festas que se fizeram na 
cidade de Évora para receber a Infanta D. Isabel, futura mulher do príncipe 
D. Afonso, filho de D. João II301, e o segundo, já ao reinado do Venturoso, 
quando em Março de 1498, acompanhou D. Manuel e D. Maria a Castela, 
a convite dos reis católicos302.

Veio a abandonar o reino partindo para o Oriente na armada de 1505, co-
mandada por D. Francisco de Almeida. Tendo largado do reino indigitado 
capitão da fortaleza que se deveria erigir em Coulão303, veio no entanto 
a assumir a capitania da fortaleza de Sant’Angelo, em Cananor304. A sua 
presença no Oriente ficou ainda marcada pela participação no desembar-
que e conquista de Mombaça, em companhia do Vice-rei D. Francisco de 
Almeida305. De regresso ao reino, acabou por ser morto pelos negros cafres 
a 1 de Janeiro de 1510306.

Seu irmão, Jorge de Brito, copeiro-mor de D. Manuel307, comendador de 
Segura e Salvaterra na Ordem de Cristo, partiu para o Oriente como capitão 
da nau Santa Ofémia da armada de D. Garcia de Noronha, a 19 de Abril de 
1511, tendo arribado a Moçambique no ano de 1512308. Assumiu a capitania 



356  A NOBREZA

da cidade de Malaca309, em sucessão a Jorge de Albuquerque310. Regressado 
entretanto a Portugal, partiu de novo para o Oriente como capitão de uma 
armada de cinco naus no ano de 1514311. No ano seguinte, sob as ordens de 
Afonso de Albuquerque, esteve presente na armada que foi sob Ormuz312. 
Mais tarde, sob o comando de Lopo Soares de Albergaria, participou em 
duas armadas, uma no ano de 1516313 e outra no ano de 1517314. Partiu no 
ano de 1521 para as ilhas Molucas315, tendo vindo a falecer quando exercia 
as funções de capitão da fortaleza de Malaca316.

Foi Jorge de Brito casado com Violante Pereira317, da qual união nas-
ceram, para além de uma filha casada com um comendador na Ordem de 
Cristo, os seguintes filhos: Artur de Brito II e Gaspar de Brito. O primeiro, 
porteiro e copeiro-mor de D. Manuel318, cavaleiro na Ordem de Cristo319, 
tratando-se muito possivelmente do cavaleiro do Conselho referido em 
1518320, veio a casar com Francisca Henriques321; o segundo, também ele 
cavaleiro na Ordem de Cristo, copeiro-mor do cardeal Infante D. Afonso, 
filho de D. Manuel322. Veio este fidalgo a participar da armada que a 9 de 
Agosto de 1521, partiu de Belém, com o objectivo de entregar a Infanta 
Dona Beatriz, filha de D. Manuel, a Carlos, duque de Sabóia, seu futuro 
marido323. Referencias a este cavaleiro, surgem ainda em 1523, por razão 
de uma tença, que deveria usufruir com o hábito, na vintena324.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino dos Brito com 
indivíduos pertencentes às Ordens Militares, atente-se ao quadro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Catarina Nogueira325 Pedro Barreto, comendador de 

Castro Verde

Barreto Santiago
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Cecília de Almada326 Carlos Henriques, comendador de 

Proença

Noronha Cristo

Joana de Melo327 Duarte de Lemos, sr. da Trofa, 

comendador de Castelejo

Lemos Cristo

Beatriz de Brito328 João Pereira, comendador de Fari-

nha Podre

Pereira Cristo

Genebra de Brito329 António da Silveira, comendador de 

Arguim

Silveira Cristo

Isabel de Lima Soto-

mayor330

Diogo de Sousa, comendador de 

Segura, Lardosa, Santa Ovaia e 

Jejua

Sousa

(Prado)

Cristo

Ana de Mendonça331 Simão de Mendonça, comendador 

de Portalegre e Borba

Furtado 

de Men-

donça

Avis

De salientar o grande número de casamentos concretizados por parte 
dos elementos femininos desta linhagem, como também a grande di-
versidade de linhagens com quem vieram a estabelecer novos laços de 
familiaridade. Notório é também o facto de não existir uma linhagem 
que se tivesse sobreposto às restantes, pelo número de uniões, sendo 
de realçar ainda a tendência demonstrada por parte dos Brito para o 
estabelecimento de uniões com linhagens cujo estatuto nobiliárquico 
apresenta uma grande heterogeneidade.

Para além destas evidências, refira-se ainda um certo conservadorismo ou 
continuidade no que se refere às instituições monástico/militares a que os 
escolhidos pertenciam, como demonstram as opções assumidas por parte do 
elemento feminino desta linhagem, aos privilegiarem as uniões com indiví-
duos pertencentes à Ordem de Cristo, dando assim continuidade à estratégia 
até então seguida por parte dos elementos masculinos desta linhagem que 
optaram, também eles por ingressar maioritariamente na referida instituição.
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BRITO

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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Linhagem que desde os inícios do séc. XIV vinha gradualmente aumen-
tando a sua influência e o seu poder junto da Corte acabou por ascender, já 
nos inícios do séc. XVI, à categoria hierárquica que denominamos de alta 
nobreza de corte, sendo então contempla com um título nobiliárquico – 
condado de Vila Nova de Portimão332.

Detentores de vários cargos de cariz militar, como sejam as alcaidarias 
dos castelos de Almeida, Monsanto, Castelo Branco e Covilhã, rapidamen-
te os podemos encontrar a exercer outro tipo de funções, mais próximas da 
Corte como, por exemplo, as de vedor da Fazenda, de tesoureiro da Moeda, 
de chanceler, de escrivão da Puridade, de almotacé-mor e a de governador 
da Casa do Cível.

O facto de gravitarem próximo do círculo do poder contribuiu também 
para que alguns elementos desta linhagem optassem por manter a fidelida-
de ao rei em momentos particularmente difíceis como foi o confronto que 
opôs D. Afonso V ao seu tio, o Infante D. Pedro333.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares está documentada entre 
1385 e 1450, altura em que nos aparece um seu elemento como comenda-
dor na Ordem de Avis. 

No período imediatamente subsequente, isto é, entre 1450 e 1495, a pre-
sença desta linhagem nas Ordens irá ficar registada pela referência a mais 
dois comendadores, um na Ordem de Avis e outro na Ordem de Cristo.

Contudo, será no período entre 1495 e 1521, que se irá registar o maior 
número de indivíduos pertencentes a esta linhagem nas Ordens – cinco – 
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dos quais quatro surgem ligado à Ordem de Cristo e um à Ordem de Santia-
go. De realçar o abandono na Ordem de Avis, até aqui tida como a Ordem 
de referência nesta linhagem, em favor na Ordem de Cristo e pela primeira 
vez a presença na Ordem de Santiago.

A presença dos de Castelo Branco nas Ordens Militares irá suceder por 
via de dois ramos: o primeiro encabeçado por Gonçalo Vasques de Castelo 
Branco, alcaide de Castelo Branco, e o segundo por Martim Vasques de 
Castelo Branco, alcaide da Covilhã.

O RAMO DO ALCAIDE DE CASTELO BRANCO

A presença nas Ordens do ramo encabeçado por Gonçalo Vasques de 
Castelo Branco, alcaide de Castelo Branco e de Leonor Vasques Soares, 
surge-nos por via de dois dos seus filhos. O primeiro Fernão Gonçalves 
de Castelo Branco, inicialmente referido como comendador de Cabeço 
de Vide em 1396334, veio mais tarde a ser agraciado com a comenda de 
Juromenha em 1406335, mantendo-se à frente da administração de ambas 
as comendas pelo menos até Dezembro de 1412336; o segundo João Ro-
drigues de Castelo Branco, que embora não seja referido como membro 
de qualquer milícia, veio a ser o progenitor de Fernão Vaz de Castelo 
Branco, fidalgo da Casa Real, em 1468, e comendador de Cabeça de 
Vide na Ordem de Avis337. A sua posição dentro na Ordem de Avis, nem 
sempre gozou da aceitação do governador e administrador da Milícia, 
como se pode constatar pela súplica por si enviada ao Papa datada de 4 
de Outubro de 1459, pela qual pretendia receber isenção total, para si e 
para os seus, devido às perseguições de que é alvo por parte de D. Pedro, 
regedor na Ordem de Avis338. 

Mais tarde, a 17 de Fevereiro de 1469, metade dos seus bens irão ser en-
tregues por doação a Rui Gonçalves de Castelo Branco, seu genro, fidalgo 
da Casa Real, contador régio da comarca da Beira, dado o incumprimento 
de uma sentença régia339. 



362  A NOBREZA

Sendo-lhe vedada a possibilidade de contrair matrimónio, segundo a Re-
gra e Estatutos na Ordem de Avis, veio a ter de Leonor Rodrigues, mulher 
solteira, uma filha Guiomar Vaz de Castelo Branco340, que mais tarde se 
veio a casar com seu primo coirmão

O RAMO DO ALCAIDE DA COVILHÃ

A presença desta linhagem nas Ordens irá continuar, embora por via de 
outro ramo, nomeadamente na descendência de Martim Vasques de Castelo 
Branco, alcaide da Covilhã e de Maria Anes Soares. Muito embora nenhum 
dos seus filhos seja referenciado como pertencente a qualquer uma das ins-
tituições monástico/militares, será por via das suas descendência, que esta 
linhagem irá continuar presente nestas instituições. 

Assim, refiram-se os seus netos Gonçalo Martins de Castelo Branco341, o 
qual surge citado como comendador de Pindo na Ordem de Cristo e Nuno 
Vaz de Castelo Branco, almirante e alcaide-mor de Moura342, casado com 
Filipa de Ataíde343, progenitores de dois elementos pertencentes à Ordem 
de Cristo. O primeiro, Pedro de Castelo Branco344, referido como Moço 
Fidalgo em 1479345, cavaleiro do Conselho em 1518346 e como cavaleiro na 
Ordem de Cristo, pelo menos, desde 1515347, tendo sido um dos elementos 
que esteve presente quando D. Manuel comunicou as razões do seu casa-
mento com a Infanta D. Leonor348; o segundo, João de Castelo Branco I349, 
surge referido como fidalgo e comendador de Maninhos (Soure), na Ordem 
de Cristo, em 1514350.

Dos netos do alcaide-mor da Covilhã, refira-se também Gonçalo Vaz 
de Castelo Branco, conselheiro, chanceler e escrivão da Puridade de D. 
Afonso V, pai de duas filhas, ambas casadas com indivíduos pertencentes 
a ordens militares, e avô de Francisco de Castelo Branco351, cavaleiro na 
Ordem de Cristo, o qual surge também mencionado como cavaleiro do 
Conselho em 1518352. Nomeado camareiro-mor do príncipe D. João, futu-
ro D. João III, veio a herdar o título de conde de Vila Nova de Portimão, 
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por sucessão a seu pai353. Em Agosto de 1521, tomou parte na armada que 
levou a Infanta Dona Beatriz, filha de D. Manuel, para casar com Carlos, 
duque de Sabóia354. A última referência a este cavaleiro surge em 1523, no 
Livro de Tenças de D. João III, com o hábito de Cristo, na Alfândega de 
Lisboa e, na imposição dos vinhos355. Irmão deste último, João de Castelo 
Branco II356, recebe carta de hábito na Ordem de Santiago, e autorização 
para ser armado cavaleiro, a 27 de Fevereiro de 1505, sendo provavelmen-
te, menor de idade357. A 12 de Dezembro de 1517, surge já referido como 
comendador de Aljezur358, tendo em Agosto de 1518, recebido de D. Jorge, 
permissão para poder confirmar os juízes da referida comenda359. Ainda 
neste ano é mencionado como Moço Fidalgo360, tendo também exercido as 
funções de provedor da aposentadoria de Lisboa361.

Pelo exposto importa realçar a transmissibilidade de que foi alvo a co-
menda de Cabeço de Vide, da Ordem de Avis, a qual passou de tio para 
sobrinho, situação que mais uma vez vem reforçar a ideia de que, a posse e 
administração do património das ordens era tida por algumas linhagens, de 
que esta é um exemplo, como mais um bem a juntar ao resto do seu patri-
mónio próprio, passível de ser herdado, ou dado a herdar.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino dos de Cas-
telo Branco com os indivíduos pertencentes às Ordens Militares, julgamos 
conveniente sintetizar os dados no quadro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Maria de Paiva362 João Fogaça, comendador de Canha, 

Cabrela e Sesimbra

Fogaça Santiago
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Maria de Ataíde363 Pedro Barreto, comendador de Castro 

Verde

Barreto Santiago

Filipa de Abreu364 Jorge de Eça, alcaide de Muge, cava-

leiro professo

Eça Cristo

Isabel Pereira365 Guterre Coutinho, comendador de 

Sesimbra

Coutinho Santiago

Filipa de Ataíde366 Diogo de Noronha, comendador-mor Noronha Cristo

Beatriz de Noro-

nha367

Afonso Pires Pantoja, comendador de 

Santiago do Cacém e Tavira368

Pantoja Santiago

Camila de Noro-

nha369

João Rodrigues de Sá e Meneses, co-

mendador de Sanfins e comendador 

de Santiago do Cacém e Sines

Sá Cristo

Santiago

Antónia de Men-

donça370

Jorge de Melo-o-Picota, comendador 

de Meimoa

Melo Santiago

Das uniões matrimoniais acima mencionadas, é de salientar não só o 
seu considerável número, como também a grande diversidade de linha-
gens com quem vieram a estabelecer contactos. Embora, não seja possí-
vel estabelecer uma determinada linhagem que, pelo número de uniões 
se sobreponha às restantes, não podemos deixar de salientar a grande 
diversidade de estatuto que cada uma delas detinha no seio da socie-
dade. Neste sentido, os Castelo Branco não se limitaram a estabelecer 
novas alianças e laços de solidariedade com indivíduos pertencentes a 
linhagens da nobreza de corte, como por exemplo os Coutinho, os Melo 
e os Eça, os Barreto e os Sá, mas também procuraram alargar a sua área 
de influência a linhagens que se situavam ao nível da média nobreza 
regional, como por exemplo os Pantoja e os Fogaça.
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Outro elemento a ter em consideração relativamente ás uniões matri-
moniais levadas a cabo pelo elemento feminino dos Castelo Branco, é o 
facto de estas apenas terem ocorrido no ramo dos descendentes de Mar-
tim Vasques de Castelo Branco, senhor da Covilhã, (Vd. Esquema genea-
lógico Castelo Branco), sendo também de assinalar o facto de estas terem 
ocorrido com elementos pertencentes à Ordem de Santiago, contrariando 
de alguma forma aquela que havia sido a escolha assumida por parte do 
elemento masculino desta linhagem que, como tivemos oportunidade de 
salientar, ingressou maioritariamente na Ordem de Cristo.

Como excepção à tendência para as uniões entre o elemento femi-
nino desta linhagem com indivíduos da Ordem de Santiago, é o casa-
mento de Filipa de Ataíde com Diogo de Noronha, comendador mor 
na Ordem de Cristo.

O elevado número de casamentos concretizados com indivíduos per-
tencentes à Ordem de Santiago, poderá ter ficado a dever-se à grande 
proximidade existente entre os Castelo Branco e os Furtado de Men-
donça, linhagem particularmente influente no seio desta Milícia.
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GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Castelo Branco (1385/1450)

AO
100%

AO

OC -

OA 1

OS -

OH -

S/r -

1450/1495 Castelo Branco (1450/1495)

OA
50%

OC
50%

OA OC

OC 1

OA 1

OS -

OH -

S/r -

1495/1521 Castelo Branco (1495/1521)

OC
80%

OS
20%

OC OS

OC 4

OA -

OS 1

OH -

S/r -

1385/1521 Castelo Branco (1385/1521)

OC
62%

OA
25%

OS
13%

OC OA OS

OC 5

OA 2

OS 1

OH -
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CASTRO /EÇA

No cômputo da hierarquia nobiliárquica os Castro surgem-nos como 
uma das principais linhagens do reino. Detentores de alguns títulos nobi-
liárquicos – condado de Trastâmara; condado de Arraiolos, de Viana do 
Minho e de Caminha; condado de Monsanto – são facilmente identificados 
como pertencentes à alta nobreza de corte.

A ligação por via feminina e bastarda desta linhagem com a Família Real, 
levou ao surgimento de um outro ramo – os Eça, com o qual os Castro se 
irão unir, nomeadamente através do casamento de D. Avaro de Castro, con-
de de Monsanto com D. Isabel da Cunha. 

Todos os ramos desta linhagem irão apresentar no decorrer do perío-
do em estudo (1385 – 1521), uma grande influência sócio/política e um 
grande poder militar, traduzidos nos sucessivos cargos palatinos e funções 
militares exercidas pelos seus membros. Neste contexto não é de estranhar 
que, em momentos particularmente difíceis para o rei, para reino e para 
a própria nobreza, como foi o confronto de Alfarrobeira, os Castro como 
representantes da mais alta nobreza do reino, tivessem participado activa-
mente ao lado do monarca, o principal garante do seu bem estar371, contra 
o Infante D. Pedro.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares deu-se ainda no decor-
rer do período compreendido entre 1385 e 1450, sendo possível identificar 
quatro elementos, um na Ordem de Santiago, um na Ordem do Hospital 
e dois na Ordem de Cristo. Dos elementos referidos como pertencentes à 
Ordem de Santiago e à Ordem do Hospital, ambos eram oriundos da linha-
gem dos Castro e ocuparam, à época, as mais altas dignidades no seio das 
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respectivas instituições – o de comendador-mor no caso na Ordem de San-
tiago e o de prior do Crato no caso da Ordem do Hospital. Por sua vez, os 
elementos referidos como comendadores na Ordem de Cristo, são ambos 
descendentes directos do senhor de Eça. Situação que desde logo evidencia 
uma estratégia diferente no que concerne à escolha da instituição por parte 
de cada uma das linhagens/ramo em estudo. 

Estratégia que, no caso concreto dos Castro irá ser posta em causa logo 
na geração seguinte, nomeadamente no período que decorre entre 1450 e 
1495, onde podemos constatar uma inflexão nas escolhas tomadas no que 
respeita à Ordem onde ingressavam. Na realidade, para o período em refe-
rência, os Castros optaram por colocar dois elementos seus na Ordem de 
Cristo, não havendo qualquer referência às ordens que até então se haviam 
assumido como as de referência na linhagem. Por sua vez, a linhagem dos 
de Eça irá manter-se fiel às suas escolhas iniciais com o ingresso de mais 
dois novos elementos na Ordem de Cristo.

A preferência cada vez maior pela Ordem de Cristo em detrimento das 
restantes, irá evidenciar-se ao longo de todo o reinado manuelino (1495-
1521). Assim, dos oito elementos referidos como pertencentes a estas insti-
tuições monástico militares, seis ingressaram na Ordem de Cristo – sendo 
três da linhagem dos Castro e três da linhagem dos Eça – e apenas dois 
professaram na Ordem de Santiago, sendo estes elementos femininos da 
linhagem dos Eça, que ingressaram no Convento de Santos.

Assim, no que se refere à presença desta linhagem nas Ordens Militares, 
iremos analisa-la tendo em conta três ramos distintos. O primeiro enca-
beçado por Pedro Fernandes de Castro, conde de Trastâmara, ou pelo seu 
filho Álvaro Pires de Castro, senhor das Alcáçovas; o segundo encabeçado 
por Álvaro Pires de Castro, primeiro conde de Arraiolos e de Viana do 
Minho, e por fim o ramo/linhagem dos Eça, a qual tem o seu início na des-
cendência de D. Inês de Castro e de D. Pedro I. 
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O RAMO DO SENHOR DAS ALCÁÇOVAS

Dos descendentes do ramo encabeçado pelo conde de Trastâmara/senhor 
das Alcáçovas, refira-se D. Rodrigo de Castro, neto do senhor das Alcáço-
vas e filho de Álvaro de Castro, alcaide de Torrão e do Sabugal e de Isabel 
Pereira. D. Rodrigo de Castro372, referido como comendador-mor na Ordem 
de Santiago, dignidade a que sucedeu a seu avô materno D. Diogo Pereira, 
assumindo estas funções, pelo menos, desde 1422 até cerca de 1440373. Ca-
sou com Leonor Coutinho374, tendo sido avô de Rodrigo de Castro-o-Ombri-
nhos375, comendador de Seia na Ordem de Cristo e capitão e governador de 
Safim. Nesta qualidade surge referido em 1512, juntamente com Lopo Barri-
ga, adaíl de Safim e comendador na Ordem de Cristo, a fazer frente ao ataque 
perpetrado pelo Xerife e rei de Marrocos376. Ainda no Norte de África, esteve 
presente na saída que D. João de Meneses e Nuno Fernandes de Ataíde fi-
zeram, à Serra Verde no ano de 1514, tendo na ocasião sido ferido377. Ainda 
nos surge no ano 1527, nos censos nesse ano elaborados, como morador na 
quinta de Benfica, na vila de Torres Vedras378.

Tendo em conta que neste ramo residiu a principal dignidade na Ordem 
de Santiago, seria de esperar que esta milícia demonstrasse uma grande 
supremacia face às restantes, contudo tal não veio a acontecer.

O RAMO DO CONDE DE ARRAIOLOS E DE VIANA DO NINHO

No que se refere ao ramo dos descendentes do conde de Arraiolos e de 
Viana do Minho, começaremos por nos referir ao seu bisneto, D. Henrique 
de Castro379, cavaleiro da Casa do Infante D. Henrique380 e prior do Crato da 
Ordem do Hospital. Fazia parte D. Henrique de Castro, de uma linhagem 
e, particularmente, de uma geração com profundas ligações de parentesco 
não só às principais linhagens do reino, como também aos detentores dos 
principais títulos nobiliárquicos. Assim, para além do seu irmão D. Álvaro 
de Castro ter sido contemplado com o condado de Monsanto381, era tam-
bém cunhado de Duarte de Meneses, conde de Viana do Minho casado com 
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sua irmã Isabel de Castro382, e cunhado primeiro de Álvaro Vaz de Almada, 
1º conde de Abranches383 e depois de Martinho de Ataíde, segundo conde 
de Atouguia384, ambos casados com sua irmã Catarina de Castro385, sendo 
também parente de D. Fernando, segundo duque de Bragança, o qual era 
casado com D. Joana de Castro, sua prima coirmã.

Por determinação de D. Duarte, deveria participar na armada que iria 
sobre Tânger386, tendo a 9 de Setembro de 1437, precedido o conde de Ar-
raiolos à saída de Ceuta, ocupando a ala direita do exército que marchava 
em direcção a Tânger387. 

A sua presença na Ordem do Hospital data de 24 de Abril de 1441, altura 
em que Eugénio IV, pela Letra Cupientibus vitam, dirigida ao arcebispo de 
Braga, bispo de Lamego e vigário geral de Coimbra ordenou que o rece-
bessem como membro da Ordem do Hospital388. No ano seguinte, a 18 de 
Fevereiro, a pedido do regente D. Pedro, Eugénio IV deu ordem para que o 
elegessem prior da Ordem do Hospital em Portugal389, sendo confirmado, já 
nesta qualidade, pela Cúria Romana a 18 de Março de 1443390. Irá manter-se 
à frente desta dignidade até 14 de Outubro de 1448, altura em que Nicolau V, 
pela Bula Apostolicae sedis, o afasta destas funções a favor D. João de Ataíde, 
recebendo em compensação uma pensão anual de 100.000 reais brancos391.

Irmão deste prior do Crato, refira-se Garcia de Castro, o qual, embora não 
seja referido como pertencente a qualquer instituição monástico/militar veio 
a ser o progenitor de vários elementos pertencentes a estas instituições. Neste 
sentido, refira-se Jorge de Castro392, comendador na Ordem de Cristo393, o 
qual terá assumido as funções de capitão-mor da fortaleza de Santa Cruz, 
situada no Cabo de Guer394, após a morte de seu meio-irmão Francisco de 
Castro, comendador de Segura na Ordem de Cristo. Foi este comendador tio 
de D. João de Castro395, comendador da Redinha e Salvaterra na Ordem de 
Cristo, o mesmo que em 1518, partiu para Tânger onde serviu sob as ordens 
do governador D. Duarte de Meneses que o armou cavaleiro, tendo regressa-
do ao reino em 1527396. Veio a ser nomeado quarto Vice-rei da Índia397.
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Outro dos filhos de Garcia de Castro, senhor de Boquilobo, foi o já refe-
rido Francisco de Castro398, comendador de Segura na Ordem de Cristo e 
capitão-mor da fortaleza de Santa Cruz, situada no Cabo de Guer399. A sua 
presença no Norte de África é ainda assinalada quando em 1520, atacou e 
conquistou a vila de Torucuquo, lugar de grande importância económica400. 
Veio a casar com D. Joana da Costa401, tendo sido os progenitores de D. 
Garcia de Castro, capitão de Goa e comendador de Segura na Ordem de 
Cristo, em sucessão a seu pai402. Situação que mais uma vez vem demons-
trar a crescente tendência para a transmissibilidade de bens que, embora 
pertencentes às Ordens Militares e sob a fórmula jurídica de administração, 
transitavam de geração em geração sempre no seio de uma mesma família. 

O RAMO DO SENHOR DE EÇA

Por fim refira-se a descendência do senhor de Eça, D. Fernando de Eça. 
Dos seus vários filhos, começaremos por nos deter sobre aqueles que vie-
ram a ingressar em instituições monástico/militares, nomeadamente João 
de Eça I403, comendador de Cardiga na Ordem de Cristo404. Presente no 
Norte de África, surge-nos referido em companhia de D. Duarte de Mene-
ses, na sortida sobre Canhete, feito que lhe permitiu ser armado cavaleiro405. 
Esteve também presente no cerco a Alcácer Ceguer406, acabando por vir a 
encontrar a morte no ataque à cidade de Tânger em 1464407.

Após a sua morte sucedeu-lhe, na administração da comenda de Cardi-
ga, o seu irmão D. Garcia de Eça I, o qual também exerceu as funções de 
Alcaide-mor de Muge408. Casou este comendador duas vezes; a primeira 
com Joana de Albergaria409, e a segunda com Catarina Coutinho, filha de D. 
Gonçalo Coutinho, conde de Marialva410. No entanto será fruto do primeiro 
casamento que veio a deixar descendência, sendo de referir entre outros 
Jorge de Eça, cavaleiro na Ordem de Cristo e alcaide-mor de Muge, em 
sucessão a seu pai411 e conselheiro de D. Manuel412. Referido como Moço 
Fidalgo em 1469413, surge-nos em 1474 já como cavaleiro Fidalgo414, ten-



373  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

do ascendido ao estatuto de cavaleiro do Conselho em 1518415. Casou por 
duas vezes, a primeira com Beatriz da Silva416, e a segunda com D. Filipa 
de Abreu417, da qual não houve geração.

Da primeira união nasceram, entre outros, Garcia de Eça II, alcaide de 
Muge, conselheiro de D. Manuel, cavaleiro na Ordem de Cristo, Maria de 
Eça, a qual veio a fazer profissão no Mosteiro de Santos, no ano de 1501, 
por ordem de D. Jorge, governador desta milícia, tendo presidido ao acto o 
prior de Palmela418 e por fim Mécia de Eça, também ela freira do Mosteiro 
de Santos na Ordem de Santiago419.

Garcia de Eça II420, surge-nos intimamente ligado a várias operações mi-
litares no Norte de África, como prova a sua presente na praça de Safim, 
por ocasião da chegada em 1508 da armada de Lisboa capitaneada por 
Gonçalo Mendes Sacoto421. Poucos anos depois, em 1511 acompanhou o 
capitão e governador da dita praça Nuno Fernandes de Ataíde, numa en-
trada em terra de mouros422. Muito possivelmente, na sequência desta sua 
actividade guerreira no Norte de África, veio a ser agraciado com o hábito 
na Ordem de Cristo a 12 de Julho de 1513423.

A sua presença nas praças do Norte de Africa, irá continuar a ser uma 
constante, como prova a sua presença em 1515, no ataque à cidade de 
Marrocos424, e mais tarde, em 1519, entrada sobre terra de mouros, tendo 
na ocasião sido ferido425. Surge-nos ainda mencionado como cavaleiro do 
Conselho, em 1518426.

Dos outros filhos do senhor de Eça, importa referir Fernando de Eça 
II, alcaide-mor de Vila Viçosa, casado com Joana de Saldanha o qual, 
embora não sendo identificado como membro de qualquer ordem mo-
nástico/militar, veio a ser o progenitor de João de Eça III, referido como 
cavaleiro na Ordem de Cristo, e fidalgo da Casa do duque de Bragan-
ça427, tendo estado presente em Azamor, em 1513428. Sabemos que já 
era falecido em 1523, como se pode constatar no Livro de Tenças de D. 
João III429. Casou com Maria de Melo430, tendo desta união nascido, en-
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tre outros431, Vasco de Eça, capitão de Cochim, aposentador do Infante 
D. Luís, comendador de S. Salvador na Ordem de Cristo, e cavaleiro do 
Conselho, em 1518432. Esteve presente no Norte de África, onde acom-
panhou a D. Nuno Mascarenhas, capitão e governador de Safim numa 
entrada sobre terra de mouros, em 1519433.

Irmão deste último, Francisco de Eça, cavaleiro na Ordem de Cristo, ca-
sado com Cecília Pereira, filha de Fernando Rodrigues Pereira, comenda-
dor de Paderne na Ordem de Cristo434. Tal como seu pai e irmão, esteve 
presente no Norte de África, onde acompanhou a D. João de Meneses e a 
Nuno Fernandes de Ataíde numa incursão à Serra Verde, tendo na tentativa 
de capturar os alcaides do rei de Fêz e de Mequinez, encontrado a morte435.

Pelo exposto, é de salientar o processo de transmissibilidade de que 
foram alvo determinadas comendas e dignidades das Ordens Militares, 
por parte desta linhagem, e em todos os ramos referidos. Assim, refi-
ra-se em primeiro lugar o ramo do senhor das Alcáçovas, e a passagem 
da comenda-mor da Ordem de Santiago de Diogo Pereira, para o seu 
neto Rodrigo de Castro; no ramo do conde de Arraiolos e de Viana do 
Minho, a transição de pai para filho da administração da comenda de 
Segura na Ordem de Cristo; e por fim, no ramo do senhor de Eça, a 
sucessão de irmão para irmão da administração da comenda de Cardi-
ga na Ordem de Cristo.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais consumadas por parte do seu elemento femini-
no dos de Castro / Eça, com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, 
iremos analisar esta estratégia dividindo-a pelos já referidos três ramos.
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O RAMO DO SENHOR DAS ALCÁÇOVAS

Assim, no que se refere aos casamentos levados a cabo pelos descendes-
tes deste ramo da linhagem dos Castro, atente-se ao quadro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Maria de Castro436 Fernando de Meneses-o-Roxo, 

comendador de Mendo Mar-

ques e Penamacor437

Meneses Cristo

Isabel de Castro438 Fernando de Meneses-o-Nari-

zes, cavaleiro professo439

Meneses Santiago

Margarida de Vilhena440 Manuel Teles de Meneses, 

senhor de Unhão, comendador 

de Ourique441

Silva Santiago

De realçar a tendência demonstrada por parte do elemento feminino do 
ramo dos descendentes do senhor das Alcáçovas, para o estabelecimento 
de alianças e laços de solidariedade com uma determinada família em 
concreto – os Meneses, linhagem que ao tempo, ocupava o topo da hie-
rarquia nobiliárquica442. 

Se a estratégia matrimonial levada a cabo por parte deste ramo dos 
Castro, teve como objectivo o estabelecimento de alianças e redes de 
solidariedade em que a linhagem assumia um papel de relevo, nem por 
isso podemos deixar de notar o esforço dispendido por parte deste ramo, 
no sentido de associar elementos seus, particularmente os seus elementos 
femininos, a determinados indivíduos, pelo facto de estes pertencerem a 
uma determinada Ordem Militar. É neste contexto que podemos entender 
a união de Maria de Castro com Fernando de Meneses-o-Roxo, comen-
dador de Mendo Marques e Penamacor na Ordem de Cristo, favorecendo 
desta forma o estabelecimento de novos contactos com elementos per-
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tences a uma outra Milícia que não aquela a que este ramo se encontrava 
primordialmente ligado. 

No que se refere aos restante matrimónios assinalados, não é de estra-
nhar que estes tenham sido consumados com indivíduos pertencentes à 
Ordem de Santiago, embora tal situação possa não ser atribuída exclusi-
vamente a uma estratégia delineada por parte deste ramo desta linhagem, 
mas também fruto do interesse dos respectivos nubentes, os quais, desta 
forma alicerçavam os seus laços de solidariedade no seio da família da-
quele que ao tempo detinha a principal dignidade no seio da Milícia.

O RAMO DO CONDE DE ARRAIOLOS E VIANA DO MINHO

Dos casamentos levados a cabo pelo elemento feminino do ramo do 
conde de Arraiolos e Viana do Minho, apenas nos foi possível identificar 
uma união com um elemento pertencente a uma Ordem Militar. Trata-
-se do casamento de Guiomar de Castro com Aires da Silva, regedor e 
camareiro-mor de D. João II, comendador de Messejana na Ordem de 
Santiago, sendo esta a única ligação deste ramo dos Castro à Ordem de 
Santiago, uma vez que dos cinco indivíduos identificados como perten-
centes às Ordens Militares, quatro são da Ordem de Cristo e um da Or-
dem do Hospital.

O RAMO DO SENHOR DE EÇA

Dos casamentos levados a cabo por parte do elemento feminino deste 
ramo, atente-se ao quadro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Maria de Eça443 João Fogaça, vedor de D. João II, 

comendador de Canha e Cabrela

Fogaça Santiago
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Isabel de Eça444 1º Cristóvão Moniz, comendador de 

Garvão

Moniz Santiago

2º Cristóvão Correia, comendador de 

Colos e Alvalade

Correia Santiago

Guiomar de Eça445 Lopo Vaz de Sampaio, governador da 

Índia, comendador

Sampaio Cristo

Isabel de Eça446 Lourenço de Sousa, aposentador mor 

de D. João III, comendador

Silva Cristo

Joana de Eça447 Lopo Barriga, adaíl de Safim, comen-

dador

Barriga Cristo

Joana de Eça448 Vasco Coutinho, comendador de S. 

Cosme

Coutinho Cristo

Como se pode constatar pelas alianças matrimoniais acima referidas, 
podemos afastar a hipótese da existência de uma estratégia matrimo-
nial em que objectivo principal era o do estabelecimento de uniões com 
uma determinada linhagem em particular. Na realidade, das linhagens 
em referência, não encontramos nenhuma que se sobreponha às restantes, 
constatando-se sim, uma grande abertura por parte do elemento feminino 
do ramo do senhor de Eça em estabelecer novas alianças e redes de fami-
liaridade com linhagens de estatuto diverso, tendo em conta o lugar que 
ocupavam no universo sociológico nobiliárquico.

O mesmo parece não acontecer, se partirmos do princípio de que a es-
tratégia assumida passava por estabelecer novas alianças e redes de solida-
riedade tendo por base as Ordens Militares a que os nubentes pertenciam.

Neste contexto, o ramo dos senhores de Eça irá apresentar dois momen-
tos distintos no que concerne à escolha da instituição monástico militar a 
que o nubente pertencia. Inicialmente a Ordem de Santiago surge como 
aquela que recebeu a preferência por parte desta linhagem, tendo num 
segundo momento a Ordem de Cristo assumido uma maior importância. 
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A opção inicial pela Ordem de Santiago terá ficado a dever-se a dois 
factores:

O primeiro terá passado por estabelecer novos laços de solidariedade 
com outro tipo de instituição que não aquela tradicionalmente escolhida 
pela família – refira-se que todos os indivíduos deste ramo ingressaram 
na Ordem de Cristo.

O segundo ter-se-á orientado no sentido da criação de novos laços de 
solidariedade no seio de uma Ordem, que no período em referência era 
governada e administrada por aquele que viria a ser o futuro rei de Portu-
gal, o Princípe D. João.

Por sua vez a opção pela Ordem de Cristo, corresponde grosso modo 
ao período imediatamente após a subida ao trono de D. Manuel, adminis-
trador e governador na Ordem de Cristo, sendo também de registar que 
tais alianças se deram após a dispensa papal que possibilitou aos freires 
na Ordem de Cristo puderem casar.
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CASTRO / EÇA

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Castro / Eça (1385/1450)
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COELHO

Linhagem pertencente à média nobreza regional, sendo a sua área de influ-
ência situada na zona de Felgueiras, localidade de que detinham o senhorio. 

Desde cedo a presença desta linhagem ao lado do monarca foi uma rea-
lidade, como provam as suas participações em momentos particularmente 
relevantes para o reino, como por exemplo a batalha de Aljubarrota e de 
Trancoso449, o cerco a Tânger e a batalha de Toro450, a capitania da praça de 
Tânger451 e por fim a conquista de Azamor452. Acontecimentos que embora 
fatídicos, para alguns dos seus representantes, não deixaram proporcionar 
a esta linhagem o devido reconhecimento por parte da Coroa. Tal não inva-
lidou no entanto que alguns dos seus membros, fruto dos laços senhoriais 
a que se encontravam sujeitos, viessem a participar ao lado do Infante D. 
Pedro em Alfarrobeira, contra as hostes reais453.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordem Militares apenas teve relevância 
na descendência do ramo dos senhores de Felgueiras. Assim, no período 
entre 1385 e 1450, que podemos encontrar o primeiro representante desta 
linhagem numa instituição monástico/militar, tendo a escolha recaído na 
Ordem do Hospital. 

O período entre 1450 e 1495, irá demonstrar um crescente interesse des-
ta linhagem por estas instituições. Na realidade, podemos encontrar refe-
rências a mais dois elementos, um na Ordem do Hospital e outro na Ordem 
de Cristo, tendo o representante hospitalário assumido a dignidade prioral 
na referida instituição. 
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Com a subida ao trono de D. Manuel, a Ordem que até então havia assu-
mido o estatuto de ordem de família – Ordem do Hospital – passa a não ter 
qualquer relevância nas escolhas efectuadas por parte dos elementos desta 
linhagem. Desta feita, no período que decorre entre 1495 e 1521, apenas 
nos foi possível identificar dois elementos, tendo ambos optado por ingres-
sar na Ordem de Cristo.

A presença desta linhagem nas Ordens Militares, irá suceder por via da 
descendência de Fernão Coelho, senhor de Felgueiras, Vieira e Lousada, 
alcaide de Guimarães e de Catarina de Freitas454. 

Dos seus filhos, refira-se Nuno Coelho, comendador de Faia455 e de Moura 
Morta456 da Ordem do Hospital. Será no entanto pela descendência de seus ir-
mãos Pedro Coelho e Martim Coelho que a presença desta linhagem irá continu-
ar a fazer-se sentir nas Ordens Militares. Neste contexto, refira-se o seu sobrinho 
João Coelho457, o qual surge referido como conselheiro régio e freire da Ordem 
do Hospital pelo menos desde 14 de Outubro de 1448458. Nesta instituição veio 
a exercer várias funções, de entre as quais salientamos a de chanceler-mor de 
Rodes e a de bailio de Negroponte459, a de procurador de Portugal e Castela no 
Capítulo Geral da Ordem celebrado em 1466, no Vaticano460, tendo também 
exercido as funções de lugar-tenente461 e prior do Crato462.

Ao longo da sua vida teve sob sua administração várias comendas, das 
quais salientamos a de Frossos463, da Guarda464, de Leça465, de Maçal do 
Chão466, de Macalho467; de Montouto468, de Oliveira do Hospital469, de Rio 
Meão470, de Rossas471, e de Trancoso472.

Ao contrário de seu pai, irá marcar presença na batalha de Alfarrobeira 
ao lado do monarca473. Postura que, mais tarde, ter-lhe-á permitido vir a ser 
agraciado por D. Afonso V, com a legitimação de um seu filho Francisco 
Eanes Coelho474, anadel dos espingardeiros na conquista de Azamor. Veio a 
falecer este prior-mor no ano de 1515475.

Irmão deste prior-mor e também membro de uma Ordem Militar foi Ni-
colau Coelho, referido como comendador na Ordem de Cristo e capitão na 
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armada do ano 1497 para a Índia, capitaneada por Vasco da Gama, fidalgo 
da Casa de D. Manuel476. Como paga pelos serviços prestados nesta empre-
sa, foi feito fidalgo da Casa Real477. De novo partiu para a Índia, agora sob 
as ordens de Pedro Álvares Cabral, no ano de 1500478, sendo também refe-
rido como capitão de uma nau, na armada que no anos de 1503 partiu para 
a Índia, sob as ordens de Francisco de Albuquerque479. Casado com Beatriz 
Rodrigues de Ataíde480, veio a ser pai, entre outros481, de Francisco Coelho, 
estribeiro-mor da rainha D. Catarina de Áustria482, também ele cavaleiro na 
Ordem de Cristo483.

Como tivemos oportunidade de referir, será ainda da descendência de 
outro irmão de Nuno Coelho, comendador de Moura Morta e Faia da Or-
dem do Hospital, nomeadamente Martim Coelho, 2º senhor de Felgueiras e 
de Joana de Azevedo, que podemos encontrar mais indivíduos pertencentes 
a esta linhagem nas Ordens. Assim, refira-se o neto destes acima menciona-
dos, Aires Coelho484, 4º senhor de Felgueiras, cavaleiro na Ordem de Cristo 
em 1517485, o qual irá marcar a sua presença em África, acompanhando a 
D. Jaime, duque de Bragança, na conquista de Azamor486. Surge ainda refe-
rido como Escudeiro Fidalgo em 1518487. Veio este comendador a contrair 
matrimónio com Maria de Castro, filha de Pedro de Castro, alcaide-mor de 
Melgaço e de Beatriz de Melo488.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

No que se refere a esta linhagem, é de realçar o facto da inexistência 
de qualquer tipo de união matrimonial por parte do seu elemento femini-
no com indivíduos pertencentes às Ordens Militares. Situação que, poderá 
eventualmente ter a ver quer com o lugar que esta linhagem ocupava no 
seio da sociedade nobiliárquica – média nobreza regional –, quer pelo facto 
dos seus membros de maior notoriedade pertencerem a uma determinada 
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Ordem, mais concretamente à Ordem do Hospital, a qual por determinação 
estatutária impedia não só o casamento dos seus freires, como a entrada de 
indivíduos casados.

Na realidade, este condicionalismo normativo condicionava logo á par-
tida a possibilidade de concretização de novas alianças e redes de solida-
riedade não só com outras linhagens, como também condicionava o sur-
gimento de redes de solidariedade dentro da própria instituição e mesmo 
entre diferentes instituições.

Por outro lado, este condicionalismo vedava também aos seus freires a 
possibilidade de quando em posse da administração de determinado pa-
trimónio – comendas –, poder dele abdicar num seu filho, neto, ou genro, 
prática cada vez mais corrente nas linhagens cujos membros ingressavam 
em Ordens como a de Santiago, a de Avis e a de Cristo.

Não é pois de estranhar, que esta linhagem tenha acabado por abando-
nar a Ordem do Hospital, como a Milícia de referência, em detrimento na 
Ordem de Cristo.
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COELHO

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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CORREIA (FRALÃES)

Linhagem que podemos caracterizar como pertencente à média nobreza re-
gional. Surge-nos desde cedo ao lado da Coroa, assumindo na administração 
do reino cargos de importância quer na defesa quer na aplicação da justiça489.

A chegada ao poder da Dinastia de Avis não veio trazer alterações de fun-
do no que concerne ao posicionamento que esta linhagem tinha no conjunto 
da hierarquia nobiliárquica do reino. Na realidade, desde a subida ao trono 
de D. João I até finais do reinado de D. Manuel, esta linhagem manteve-se, 
por várias gerações a ocupar funções muitas deles directamente relaciona-
das com a administração do reino, sendo possível encontrar elementos seus 
à frente de cargos em áreas tão díspares como a Casa do próprio monarca490, 
a administração regional491, a administração da justiça492 e em cargos de na-
tureza militar493, sendo também em alguns casos referidos como cavaleiros 
da Casa do Rei ou dos Infantes seus filhos494. 

Na realidade, nem mesmo aquando da batalha de Alfarrobeira, o posicio-
namento desta linhagem demonstrou qualquer atitude que comprometesse 
a sua postura tradicional de apoio à Coroa495.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares remonta ainda à sua 
estadia no reino de Castela, altura em que um seu elemento assumiu a 
dignidade mestral na Ordem de Santiago naqueles reinos. Embora fora 
do âmbito cronológico do nosso estudo (inícios de séc. XIV), refira-
-se ainda um comendador na Ordem de Santiago, o qual era sobrinho 
bisneto do referido mestre.
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Para o período entre 1385 e 1450, a presença de elementos pertencentes 
a esta linhagem irá continuar a surgir no seio das Ordens Militares como se 
pode constatar pelas referências a dois comendadores, ambos professos da 
milícia Santiaguista. 

A opção pela Ordem de Santiago, que esta linhagem vinha a assumir ao 
longo dos tempos, tornando-a cada vez mais como a sua Ordem, acabou 
por não vir a ter continuidade no período pós Alfarrobeira, e até finais do 
reinado de D. João II. Na realidade, entre 1450/1495, podemos constatar 
uma inflexão relativamente às escolhas das instituições onde ingressavam. 
Neste sentido, das sete referências a elementos presentes em instituições 
monástico militares, um surge ligado à Ordem de Avis e os restantes seis 
à Ordem do Hospital, tendo um destes ascendido à principal dignidade da 
Ordem no reino de Portugal – o priorado do Crato.

O reinado de D. Manuel irá também trazer alterações no que concer-
ne às opções então assumidas por parte dos indivíduos desta linhagem. 
Assim, ao longo dos vinte e seis anos que durou este reinado, podemos 
constatar a presença de mais seis indivíduos nas Ordens. Destes, dois 
ingressaram na Ordem de Cristo, um na Ordem de Avis, dois na Ordem 
do Hospital e um na Ordem de Santiago. Opções e diversidade que des-
de logo ajuda a marcar um ponto de ruptura face ao comportamento até 
então assumido por parte desta linhagem relativamente à escolha da sua 
Ordem, que em momentos muito concretos assumiu opções muito espe-
cíficas – 1385-1450 Ordem de Santiago – 1450-1495 Ordem do Hospi-
tal – para agora optar por alargar o seu leque de influências, colocando 
elementos seus em todas as Milícias, sendo de realçar a presença pela 
primeira vez na Ordem de Cristo, com dois elementos.

Assim, no que se refere à presença de indivíduos desta linhagem nas Or-
dens, iremos debruçar-nos sobre dois dos seus ramos. O primeiro reporta-se à 
descendência de Vasco Martins Correia, bisneto de Paio Peres Correia, mestre 
que foi na Ordem de Santiago de Castela entre os anos de 1242 e 1276496, e o 
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segundo à descendência de Vasco Afonso Correia, fidalgo de D. Afonso IV e 
de D. Pedro I497, sobrinho bisneto do referido mestre de Santiago e irmão de 
Pedro Afonso, comendador de Alvalade na Ordem de Santiago, em 1319498.

Neste contexto, do ramo encabeçado Vasco Martins Correia refira-se o 
seu filho Afonso Vasques Correia III, comendador de Hortalagoa499, visita-
dor500, pertencente aos Treze na Ordem de Santiago501 e vassalo régio502, o 
qual surge mencionado entre os anos de 1388 e 1397503. A sua proximidade 
à Coroa terá contribuído para que viesse a ser uma dos embaixadores de D. 
João I a Castela, entre os anos de 1396/1397504.

Casou este comendador por diversas vezes, a primeira com Berengária 
Pereira505 e a segunda com Aldonça Garcia506, tendo também mantido rela-
ções com outras mulheres, nomeadamente Maria Lourenço, Mor Esteves e 
Catarina Anes507.

No entanto, será da sua primeira mulher que veio a nascer Martim Cor-
reia I, o cavaleiro da Casa do Infante D. Pedro508, e comendador de Aljus-
trel na Ordem de Santiago509. Desde cedo irá marcar presença em terras do 
Norte de África, como prova a sua participação na conquista da praça de 
Ceuta em 1415510, tendo na sequência dos feitos nela praticados sido arma-
do cavaleiro a 25 de Agosto pelo Infante D. Pedro511. 

Como membro na Ordem de Santiago, temos notícia da sua presença por 
ocasião da aclamação de D. Diogo como governador e administrador na 
Ordem de Santiago, cerimónia levada a cabo em Setúbal, a 24 de Janeiro 
de 1443512. Em 1444, já teria falecido, uma vez que a comenda de Aljustrel 
transitou para Martim Vaz Mascarenhas513.

Veio este comendador a ser avô de Henrique Correia da Silva, o qual 
surge referido como cavaleiro na Ordem de Avis, cavaleiro do Infante 
D. Henrique e fidalgo da Casa Real, do Conselho de D. Manuel e se-
nhor do castelo e direitos de Silves514. Era cunhado de Martim Vaz Mas-
carenhas, futuro comendador de Aljustrel, casado com sua irmã Isabel 
Correia. Eram ambos filhos de Martim Correia, cavaleiro do Infante D. 
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Henrique, alcaide-mor e senhor de Silves, o qual veio a falecer em Tân-
ger em 1464515 e de Leonor da Silva. Por razão do segundo casamento de 
sua mãe com Nuno Furtado de Mendonça, vieram a ser meios-irmãos de 
Jorge Furtado de Mendonça, comendador de Sines, Entradas e Represa 
na Ordem de Santiago, de António de Mendonça I, comendador de Veiros, 
Serpa e Moura na Ordem de Avis, de Joana de Mendonça, dona de Santos 
e de D. Ana de Mendonça, comendadeira de Santos e mãe de D. Jorge, 
futuro governador e administrador das Ordens de Santiago e de Avis516.

A proximidade que este cavaleiro tinha da Coroa, permitiu-lhe vir a ser agra-
ciado por diversas vezes com tenças, nomeadamente em 1496517 e em 1523518.

Como membro na Ordem de Avis, esteve presente no Capitulo Geral da 
Ordem celebrado a 5 de Agosto de 1503519.

Para além deste neto de Martim Correia I, comendador de Aljustrel, refi-
ra-se também Pedro Correia III520, comendador de Óbidos e do Alandroal521 
da Ordem do Hospital, em 1461.

Relativamente ao ramo encabeçado por Vasco Afonso Correia, fidalgo 
de D. Afonso IV e de D. Pedro I522, se excluirmos a possibilidade de que 
seu filho Afonso Vasques Correia II, foi progenitor do acima referido Mar-
tim Correia I, comendador de Aljustrel na Ordem de Santiago, a presença 
nas Ordens deste ramo apenas nos irá surgir passadas algumas gerações, 
mais concretamente nos seus trinetos, e por via da descendência de Gonça-
lo Correia I, senhor de Fralães e de seu irmão João Correia II.

Começando pela descendência de Gonçalo Correia, senhor de Fralães e de 
sua mulher Branca Rodrigues Botelho523, são de referir, entre outros, três filhos: 

O primeiro a que nos iremos referir é Paio Correia II, comendador de 
Poiares524, e de Leça525, segundo bailio de Negroponte526 da Ordem do Hos-
pital, o qual participou no Capítulo Provincial celebrado em Julho de 1477, 
na vila da Sertã527.

Dada a sua condição de hospitalário, e à restrição normativa que impedia 
qualquer freire cavaleiro de contrair matrimónio, veio a ser pai por vila 
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ilegítima de vários filhos, dos quais salientamos Paio Correia V, o qual pen-
samos ter sido este o comendador de Freixiel528, de Landa529 e de Poiares530, 
esta última em sucessão a seu pai. Assim, terá sido este seu filho homóni-
mo, aquele que exerceu as funções de lugar-tenente do prior do Crato531, e 
aquele que nesta qualidade presidiu a vários Capítulos Provinciais, nomea-
damente o celebrado em Julho de 1520, realizado no mosteiro de Leça532 e 
o de 1522, realizado em Lamego533.

Outro dos filhos do senhor de Fralães Gonçalo Correia I, foi João Correia 
III, cavaleiro da Casa Real e vereador da Câmara de Lisboa, o qual pelo seu 
casamento com Isabel Dias de Castelo Branco534, vieram a ser os progenito-
res de João Correia V, comendador de Aljezur da Ordem Santiago535.

Por fim refira-se ainda outro neto, nomeadamente Gonçalo Correia II, 
herdeiro do senhorio de Fralães, meirinho-mor de Entre-Douro-e-Minho, 
casado com Margarida do Prado, progenitor de Paio Correia IV, comen-
dador da Amieira da Ordem do Hospital536. Era este comendador irmão, 
entre outros, de Maria da Cunha, mulher de Febo Moniz, reposteiro de D. 
Manuel e cavaleiro na Ordem de Cristo537, e tio de António Correia Perei-
ra538, comendador de Borba na Ordem de Avis, o qual partiu para a Índia na 
companhia do governador Nuno da Cunha (1529-1538)539.

No que se refere à descendência de João Correia II, irmão de Gonçalo 
Correia I, senhor de Fralães540, são de referir:

Aires Correia II, comendador de Távora da Ordem do Hospital, que à sua 
morte veio a suceder seu irmão Gonçalo Correia III na administração desta 
comenda, em data anterior a 7 de Agosto de 1494541. Teve também este 
comendador sob sua administração as comendas de Aboim542, de Algoso543 

Irmão destes, João Correia IV, comendador de Belver544 e Poiares545 da Or-
dem do Hospital, à sua morte veio a suceder-lhe na comenda de Poiares seu 
irmão Fernando Correia, em 1496546, tendo também acumulado a adminis-
tração da comenda de Algoso547, a mesma que havia pertencido a seu irmão 
Gonçalo Correia III, bem como a de Stª Mª de Vera Cruz de Marmelar548.
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Ainda neste ramo refira-se António Correia II, filho de um Paio Correia549 

e trineto de Fernando Afonso Correia, senhor de Fralães e de Leonor Rodri-
gues, pais de Gonçalo Correia I, sobre o qual, apenas temos referência de que 
teve a administração da comenda de Stª Mª de Verim na Ordem de Cristo.

Tendo em conta as diferentes opções assumidas por parte de cada um dos 
ramos, no que se refere à escolha das instituições onde vieram a ingressar 
constata-se, no entanto, uma preferência pela Ordem de Santiago no ramo 
encabeçado por Vasco Martins Correia e sua descendência, seguindo assim 
a tradição iniciada no séc. XIII com Paio Peres Correia, mestre da referida 
Milícia em Castela. 

Opção que, embora assumida por sucessivas gerações não impediu 
que em determinada altura se privilegiasse o ingresso quer na Ordem 
de Avis quer pela Ordem do Hospital. Podendo contudo, a opção pela 
Milícia de Avis ser tida, num determinado momento, como uma alter-
nativa ou uma via paralela à opção Ordem de Santiago, atendendo ao 
facto de ambas as Milícias se encontravam debaixo da alçada do mesmo 
governador – o Príncipe D. João. 

No que se refere à opção Ordem do Hospital, opção assumida por parte 
desta linhagem nesta geração – IX – em particular (vd. esquema genealógi-
co Correia), poderá dever-se ao facto de a principal dignidade desta Milícia 
em Portugal pertencer a esta linhagem.

Por sua vez, ao analisar-mos o ramo encabeçado por Vasco Afonso 
Correia, senhores de Fralães e a sua descendência, constatamos que a 
preferência deste ramo incidiu, quase em absoluto na Ordem do Hos-
pital, sendo a presença nas Ordens de Santiago, de Avis e de Cristo, 
meramente pontual.
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POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais levadas a cabo pelo elemento feminino dos 
Correia com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, atente-se ao qua-
dro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Isabel Correia550 Martim Vaz Mascarenhas, co-

mendador de Aljustrel

Mascarenhas Santiago

Maria da Cunha551 Febo Moniz, reposteiro de D. 

Manuel e cavaleiro professo

Moniz Cristo

Tendo em conta o estatuto social que esta linhagem detinha, o facto de 
alguns dos seus elementos serem detentores de cargos e funções próxi-
mas de centros poder e de decisão, e o número considerável de presenças 
nas Ordens Militares, era de prever uma maior quantidade de uniões a 
linhagens cujos seus membros fossem, também eles, pertencentes a estas 
instituições. Contudo tal não se verifica, como se pode constatar pelo 
quadro em referência.

Analisando em detalhe o ramo dos senhores de Fralães poder-se-á atri-
buir esta situação ao facto dos seus membros serem, maioritariamente, 
cavaleiros da Ordem do Hospital, a qual, fruto dos seus princípios norma-
tivos, cerceava os seus freires, e as linhagens a que estes pertenciam, da 
possibilidade de criarem novas redes de solidariedade, não só com outras 
linhagens mas também com outras instituições.

Constata-se ainda que a primeira referência a uma união levada a 
cabo por parte um elemento feminino deste ramo ocorre, numa altura 
em que começa a existir uma maior abertura por parte desta linhagem 
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na escolha das instituições monástico/militares onde ingressavam. Não 
deixa de ser revelador, o facto de a protagonista desta união matrimo-
nial, Maria da Cunha pertencer à mesma geração de seu primo coirmão 
João Correia V, o primeiro elemento deste ramo a ingressar numa Or-
dem Militar, que não a do Hospital.

No que se refere ao ramo de Afonso Vasques Correia III, é de salientar a 
união matrimonial entre Isabel Correia e Martim Vaz Mascarenhas. Neste 
caso concreto, pensamos ter sido determinante um conjunto de factores, 
dos quais começamos por salientar o facto de Isabel Correia ser neta de 
um comendador de Santiago, do seu irmão ser cavaleiro de Avis, e prin-
cipalmente de ela ser meia-irmã de Ana de Mendonça, comendadeira de 
Santos, de Jorge Furtado de Mendonça, comendador na Ordem de San-
tiago, de António de Mendonça, comendador na Ordem de Avis, e tia de 
D. Jorge, governador e administrador das Ordens de Avis e de Santiago.
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CORREIA

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Correia (1385/1450)

OS
100%

OS

OC -

OA -

OS 2

OH -

S/r -

1450/1495 Correia (1450/1495)

OH
86%

OA
14%

OH OA

OC -

OA 1

OS -

OH 6

S/r -

1495/1521 Correia (1495/1521)

OC
33%

OS
17%

OA
17%

OH
33%

OC OS OH OA

OC 2

OA 1

OS 1

OH 2

S/r -

1385/1521 Correia (1385/1521)

OC
13%

OS
20%

OH
54%

OA
13%

OC OS OH OA

OC 2

OA 2

OS 3

OH 8

S/r -
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COUTINHO

Linhagem que podemos identificar como pertencente à alta nobreza de 
corte, detentora de vários senhorios, surge quase sempre associada a car-
gos militares de relevo, quer no reino quer em praças no Norte de África. 
Atingiu esta linhagem o topo da hierarquia social já no decorrer do séc. XV, 
ao ser-lhe atribuído o condado de Marialva552, mais tarde o condado de 
Loulé553 e por fim o condado de Borba/Redondo554.

A grande proximidade desta linhagem ao poder, obrigou-a a tomar posi-
ção e a intervir em momentos particularmente importantes e conturbados 
da vida política e militar do reino, dos quais salientamos o apoio à causa 
do mestre de Avis555 e a sua participação nos vários episódios militares que 
se seguiram556; a sua presença no Norte de África contribuindo para a con-
quista de várias praças marroquinas557; a participação ao lodo do monarca 
na batalha de Alfarrobeira contra o Infante D. Pedro558; o apoio e acompa-
nhamento a D. Afonso V nas suas pretensões ao reino de Castela e sua pre-
sença na batalha de Toro559; e por fim a participação nos vários episódios 
que marcaram a conjura contra D. João II560.

PRESENÇA NAS ORDENS

A grande importância e influência que esta linhagem gradualmente foi 
granjeando no reino, irá também fazer-se notar nas Ordens Militares. As-
sim, no período que decorre entre 1385 e 1450, podemos encontrar três 
elementos todos eles afiliados à Ordem de Cristo, sendo de realçar que um 
deles era descendente e herdeiro de um detentor de título nobiliárquico e 
exerceu, no período em referência, as funções de claveiro e de comenda-
dor-mor da Milícia.
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Para o período que decorre entre 1450 e 1495 parece ter havido uma 
estratégia delineada por parte desta linhagem, com o objectivo de fazer 
ingressar mais elementos nestas instituições. Assim, para o período em re-
ferência, podemos constatar a presença de um número substancialmente 
maior de indivíduos, num total de seis, dos quais cinco professaram na 
Ordem de Cristo e um na Ordem de Santiago.

Esta estratégia irá continuar a ser exercida por parte desta linhagem ao 
longo de todo o reinado Manuelino (1495-1521), como se pode consta-
tar pelo elevado número de indivíduos que vieram a ingressar nas Ordens 
Militares. Refira-se que, para este período concreto, foi possível identifi-
car vinte e um elementos dos quais dezassete surgem ligados à Ordem de 
Cristo, dois à Ordem de Santiago, um à Ordem do Hospital, não havendo 
referencia sobre a afiliação monástica de um comendador.

Pelo exposto, pensamos que é de todo o interesse realçar o elevado nú-
mero de elementos desta linhagem que entre 1385 e 1521, optaram por 
ingressar nestas instituições (30), sendo também de destacar o facto de des-
tes, mais precisamente 10% ter optado por ingressar na Ordem de Santiago, 
3% terem optado pela Ordem do Hospital e da grande maioria, traduzido 
na percentagem de 83% ter escolhido a Ordem de Cristo, pelo que nos é 
possível considerar esta Milícia, como sendo estrategicamente a eleita por 
parte desta linhagem, assumindo-se mesmo como a Ordem da Família.

O relacionamento desta linhagem com as Ordens Militares surge-nos as-
sim pela primeira vez, na pessoa de Gonçalo Vasques Coutinho filho herdeiro 
e primogénito de D. Vasco Coutinho, 1º conde de Marialva e de Maria de 
Sousa, neto pelo lado materno de D. Lopo Dias de Sousa, mestre na Ordem 
de Cristo. Esta proximidade e relação de parentesco com o mestre de Cris-
to, ter-lhe-á permitido ingressar na referida Milícia onde veio a exercer as 
funções de claveiro – 1426561, tendo mais tarde ascendido à dignidade de 
comendador-mor – 1437562. Ao longo da sua vida participou activamente no 
projecto expansionista no Norte de África, tendo estado presente em diversos 
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confrontos militares, dos quais salientamos a conquista de Ceuta em 1415563, 
a conquista de Tânger em 1437564, a conquista de Alcácer Ceguer em 1458565, 
acabando mesmo por encontrar a morte em terras de Norte de África, por 
ocasião do escalamento de Tânger em 1464566. A sua postura face ao poder 
instituído, levou-o a apoiar incondicionalmente o monarca contra o Infante 
D. Pedro, por ocasião da batalha de Alfarrobeira567. Após a morte de seu pai, 
veio a herdar o título de 2º conde de Marialva, por volta de 1452568.

Tendo em conta o seu elevado estatuto e importância no seio desta milí-
cia, não será de estranhar que alguns dos seus descendentes viessem tam-
bém a ingressar na mesma instituição. Destes, importa salientar D. Diogo 
Coutinho I, D. Gastão Coutinho I, e D. Luís Coutinho II.

No que se refere a D. Diogo Coutinho I não temos qualquer referência que 
nos permita identificá-lo como pertencente a qualquer instituição monásti-
co/militar, no entanto foi o progenitor de Vasco Coutinho, comendador de S. 
Cosme na Ordem de Cristo569, o qual veio a contrair matrimónio do Francisca 
Barriga, filha de Gonçalo Vaz Valarinho, também ele comendador na Ordem 
de Cristo e alfaqueque de Safim570, representando assim a Ordem de Cristo o 
elemento aglutinador na consumação desta união, da qual veio a nascer Luís 
Coutinho III cavaleiro da dita Ordem e capitão-mor das naus da Índia571. D. 
Diogo Coutinho I veio também a ser avô de Diogo Coutinho II, comendador 
de Caldelas na Ordem de Cristo572, filho de D. Gastão Coutinho II.

Por sua vez o seu irmão D. Gastão Coutinho I, comendador de Vaqueiros 
e Casével573 na Ordem de Cristo, deixou descendência, por via legítima, 
Gonçalo Coutinho I, o qual herdou a administração da comenda de Va-
queiros574 e por via ilegítima Garcia Coutinho, o qual surge referido como 
cavaleiro da Milícia de Cristo e capitão de Ormuz575.

Por fim refira-se D. Luís Coutinho II irmão dos acima mencionados, o 
qual teve sob sua administração a comenda de Stª Maria da Ilha Terceira576, 
comenda que irá transitar para seu filho D. Francisco Coutinho II577 e de-
pois para seu neto D. Luís Coutinho IV578. 
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Pelo exposto importa realçar a transmissibilidade de que foram alvo tan-
to a comenda de Vaqueiros, como a comenda de Stª Maria da Ilha Terceira, 
a primeira por duas gerações e a segunda por três, situação que mais uma 
vez vem reforçar a ideia de que, a posse e administração do património das 
ordens era tida por algumas linhagens, de que esta é um exemplo, como 
mais um bem a juntar ao resto do seu património próprio, passível de ser 
herdado, ou dado a herdar.

A presença de elementos desta linhagem nas Ordens Militares também se 
fez sentir por via da descendência de D. Fernando Coutinho, 4º marechal 
do reino, e irmão do comendador-mor na Ordem de Cristo, nomeadamente 
através de dois filhos, três netos e três bisnetos. 

Dos filhos refira-se D. Guterres Coutinho, o primeira desta linhagem a 
ingressar na Ordem de Santiago, assumiu a administração da comenda de 
Sesimbra, em sucessão a João Fogaça, sogro de seu irmão Tristão Couti-
nho579, rompendo assim com aquela que havia sido a tradição da família de 
ingressar na Ordem de Cristo. Neste sentido, não será de excluir a hipótese 
de que esta ruptura tenha decorrido de um possível acordo pré-nupcial no 
sentido de assegurar a transição da administração da comenda de Sesimbra 
para a linhagem dos Coutinho. No entanto, será devido à sua presença e 
intervenção na conjura contra D. João II, que este comendador irá ter uma 
maior visibilidade, uma vez que foi um dos poucos elementos pertencentes 
às Ordens a tomar parte nesta conjura, que culminou com o seu cativeiro 
na torre de Avis, onde veio a morrer580. 

Para além deste, refira-se D. Vasco Coutinho, irmão do acima referido, 
identificado como comendador de Almourol na Ordem de Cristo. Tal como 
o seu irmão surge intimamente ligado à conjura contra D. João II, embora 
a sua intervenção tivesse seguido um caminho diferente, uma vez que terá 
partido dele o aviso ao monarca da conspiração que se ardilava contra a sua 
pessoa, a qual era encabeçada por D. Diogo, duque de Viseu e mestre na 
Ordem de Cristo581. Fruto desta sua intervenção, veio D. Vasco Coutinho a 
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ser contemplado com um título nobiliárquico – o condado de Borba, a 3 de 
Fevereiro de 1485582, título que já no decorrer do reinado Manuelino veio a 
ser permutado pelo condado de Redondo a 2 de Junho de 1500583.

No que concerne à restante descendência de D. Fernando Coutinho, 
marechal do reino, refira-se D. Fernando Coutinho II, seu neto, filho de 
D. Álvaro Coutinho, 5º marechal, referido como comendador de Reigada 
e Riba Côa na Ordem de Cristo584, sucedeu a seu pai no cargo de mare-
chal do reino, tendo embarcado para a Índia na armada de 1509585, onde 
acabou por encontrar a morte no ataque a Calecut no ano de 1510586, irá 
suceder-lhe no cargo de marechal seu filho Álvaro Coutinho, o qual sur-
ge também referenciado como cavaleiro da Milícia de Cristo587 e alcaide 
de Pinhel588. Foi também um dos indigitados para acompanhar a Infanta 
Dona Beatriz, filha de D. Manuel, na viagem que empreendeu para casar 
com Carlos, duque de Saboia589.

Outro neto de D. Fernando Coutinho, marechal do reino, foi Gonçalo 
Coutinho II590, o qual irá representar no seio desta linhagem o segundo ele-
mento a ingressar na Ordem de Santiago, sendo referido como comendador 
e alcaide de Arruda591. Para esta situação muito terá contribuído o facto de 
tanto o seu tio paterno (D. Guterre Coutinho, comendador de Sesimbra), 
como o seu avô materno (João Fogaça, comendador de Sesimbra) terem 
ambos pertencido à Ordem de Santiago. A sua ligação a esta instituição 
surge-nos referenciada pelo menos desde 1499, altura em que terá sido 
agraciado com a Quinta da Rebaldeira, da Mesa Mestral592. A sua presença 
pode ainda ser notada aquando do Capítulo Geral da Ordem celebrado em 
1508593. A 15 de Outubro de 1522, irá renunciar à comenda de Arruda a 
favor de seu filho Hilário Coutinho594, o qual só veio a professar na Milícia 
de Santiago a 11 de Dezembro de 1526595, acentuando desta forma a ideia 
de que a posse e a administração de uma comenda era cada vez mais tida 
como um elemento do património herdado ou a herdar, podendo desta for-
ma ser susceptível de ser transmitido hereditariamente.
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Dos descendestes de D. Fernando Coutinho, marechal do reino, refiram-
-se ainda D. João Coutinho, 2º conde de Redondo, seu neto, o qual embora 
não seja referido como professo de qualquer milícia, veio a ser o progenitor 
de Álvaro Coutinho II, comendador de Almourol e da Golegã na Ordem de 
Cristo596, tendo herdado a primeira de seu avô o primeiro conde de Borba. 
(Vd. esquema genealógico Coutinho /Fonseca)

Irmão do 2º conde de Redondo, e neto de D. Fernando Coutinho, ma-
rechal do reino, refira-se também D. Bernardo Coutinho, comendador de 
Puços na Ordem de Cristo597, tendo também exercido as funções de alcai-
de-mor de Santarém e Almeirim598. Outras referências a este comendador 
permitem-nos situá-lo em terras do Norte de Africa em várias ocasiões, das 
quais salientamos a sua presença em 1509 e 1512, altura em que acompa-
nhou o seu pai numa entrada em terra de mouros599, e mais tarde em 1513, 
quando em companhia de D. Jaime, duque de Bragança, participou na con-
quista da praça de Azamor600.

Um outro ramo desta linhagem irá marcar a sua presença nas Ordens, 
sendo no entanto reconhecidos, não pelo patronímico de Coutinho, mas 
pelo de Fonseca ou de Fonseca Coutinho. Para tal terá contribuído o facto 
de Rui da Fonseca, comendador de Rosmaninhal na Ordem de Cristo601, 
ser neto de Gonçalo Martins da Fonseca, e possivelmente sobrinho neto de 
Vasco Fernandes Coutinho, senhor do Couto de Leomil e bisneto de Fernão 
Martins da Fonseca Coutinho, fazendo assim uso do patronímico de sua 
trisavó, opção também seguida por outros membros da linhagem dos Cou-
tinho, como teremos oportunidade de verificar. (Vd. esquema genealógico 
Coutinho /Fonseca)

Poucas referências podemos encontrar a este comendador, para além da 
de ter exercido a administração da referida comenda por volta de 1440, e 
de poder tratar-se do cavaleiro fidalgo referido em 1462, no Livro das Mo-
radias da Casa de D. Afonso V602. No entanto, sabemos que a comenda do 
Rosmaninhal, irá continuar sob a administração da linhagem dos Coutinho 



403  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

já que terá transitado para a administração de Diogo da Fonseca Coutinho, 
filho de Gonçalo da Fonseca Coutinho, alcaide de Marialva e Moreira, o 
qual a detinha juntamente com a administração das comendas de Alpalhão, 
Stª Maria de Portalegre, Anciães e Touro603, todas na Ordem de Cristo. Terá 
este comendador mantido a administração da referida comenda pelo menos 
até cerca de 1496, altura em que nos surge à frente do seu governo, seu 
filho Antão da Fonseca, fidalgo da Casa de D. João II e D. Manuel, o qual 
o manterá pelo menos até cerca 1505604. Embora Antão da Fonseca viesse a 
ter dois filhos na Ordem de Cristo, não encontramos qualquer referência a 
uma possível transição da referida comenda para qualquer um deles605. No 
entanto, não deixa de ser significativo o facto da comenda do Rosmaninhal 
ter permanecido sob a administração da mesma família ao longo de três 
gerações, acentuando cada vez mais o conceito de que a posse de uma de-
terminada comenda era cada vez mais vista com um património de família 
passível de ser herdado. 

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino dos Couti-
nho ao longo do período em estudo 1385/1521, com indivíduos pertencen-
tes às Ordens Militares, atente-se ao quadro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Filipa Coutinho606 Afonso Vasques de Sousa, cla-

veiro e comendador da Redinha

Sousa (Prado) Cristo

Guiomar Coutinho607 Gonçalo Coutinho, comendador 

de Vaqueiros

Coutinho Cristo

Isabel Coutinho608 Jorge Barreto, comendador de 

Ródão e Azambuja

Barreto Cristo
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Leonor Coutinho609 João de Castro, comendador da 

Redinha

Castro Cristo

Bernarda Coutinho610 Francisco Pereira, comendador 

de Pinheiro

Pereira Cristo

Margarida de Cas-

tro611

Fernando Álvares Cabral, co-

mendador

Cabral Cristo

Violante Henriques612 Afonso de Lencastre, comenda-

dor-mor

Furtado de 

Mendonça

(Lencastre)

Santiago

As alianças matrimoniais levadas a cabo por parte do elemento fe-
minino dos Coutinho, permite-nos afastar a hipótese da existência 
de uma estratégia cujo objectivo fosse o estabelecimento de novas 
alianças e redes de solidariedade tendo por base uma determinada li-
nhagem. Na realidade, e pela análise das linhagens a que pertencem 
os diferentes consortes, podemos desde logo constatar não só uma 
grande diversidade, mas também a inexistência de uma linhagem que 
se sobreponha em número às restantes. 

Esta aparente ausência de qualquer estratégia na escolha das linha-
gens por parte dos Coutinho na celebração destas uniões, pode ter tido 
como objectivo atingir o maior número de linhagens possíveis, tendo 
em conta o estatuto que cada uma delas ocupava no universo socioló-
gico nobiliárquico.

No entanto, outro elemento deve ser tido em consideração. Referi-
mo-nos concretamente à possibilidade desta estratégia passar por tra-
zer para a sua área de influência indivíduos pertencentes a determina-
das instituições monástico/militares. Neste sentido, e tendo por refe-
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rência o quadro que acima se apresenta, rapidamente se conclui que a 
preferência dos Coutinho recaía sobre as linhagens que gravitavam no 
seio daquela que era também a sua Ordem – a Ordem de Cristo. Sendo 
de realçar que no único caso em que tal não veio a suceder, a escolha 
recaiu sobre uma linhagem – a dos Lencastre – e sobre a uma deter-
minada Ordem – a de Santiago – sendo o escolhido simultaneamente 
comendador-mor da Milícia e filho do titular da casa e administrador 
e governador das Ordens de Avis e de Santiago.
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COUTINHO

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Coutinho / Fonseca (1385/1450)

OC
100%

OC

OC 3

OA -

OS -

OH -

S/r -

1450/1495 Coutinho / Fonseca (1450/1495)

OC
83%

OS
17%

OC OS

OC 5

OA -

OS 1

OH -

S/r -

1495/1521 Coutinho / Fonseca (1495/1521)

OC
80%

OS
10%

OH
5%

S/ r
5%

OC OS OH S/ r

OC 17

OA -

OS 2

OH 1

S/r 1

1385/1521 Coutinho / Fonseca (1385/1521)

OC
84%

OS
10%

OH
3%

S/ r.
3%

OC OS OH S/ r.

OC 25

OA -

OS 3

OH 1

S/r 1
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CUNHA (ALBUQUERQUE)

Linhagem que desde finais do séc. XIV vinha gradualmente aumentando 
a sua influência e o seu poder junto da Corte, acabou por ascender no deal-
bar do último quartel do séc. XV à categoria hierárquica que denominamos 
de alta nobreza de corte, sendo então contempla com um título nobiliárqui-
co – condado de Penamacor613.

A grande proximidade ao poder de que sempre usufruiu, permitiu-lhe 
ser contemplada com vários senhorios614, tendo também assumido funções 
de relevo na hierarquia militar, como por exemplo o de alcaide e alferes-
-mor615, o de almirante616, e o de fronteiro quer no reino quer no Norte 
de África617, sendo também recebidos por conselheiro régios618, chegando 
mesmo, em meados de quinhentos, a serem nomeados para cargos de rele-
vo na administração do reino, como o de governador da Índia619.

PRESENÇA NAS ORDENS

No que se refere às Ordens Militares, também esta linhagem não deixou 
de lhes prestar uma especial atenção. Assim, as primeiras referencias a ele-
mentos seus nestas instituições remontam aos anos 1385/1450, altura em 
que podemos identificar três indivíduos, dos quais dois surgem ligados à 
Ordem de Cristo, e um à Ordem de Santiago. Esta ligeira tendência mani-
festada ao longo deste período pela Milícia de Cristo, não irá ter a mesma 
repercussão no período que se lhe seguiu. Na realidade entre 1450 e 1495, 
embora esta linhagem tivesse feito ingressar mais elementos nestas institui-
ções (4), este aumento não parece ter sido acompanhado por uma estratégia, 
em que o objectivo era a escolha de uma determinada Ordem, mas sim o 
de fazer ingressar os seus elementos em todas as instituições, permitindo-
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-se assim alargar a sua área de influencia sobre todo o universo das Ordens 
Militares. É neste contexto que podemos entender que dos quatro elementos 
identificados neste período se distribuíam equitativamente pelas várias Or-
dens Militares: Ordem de Cristo, de Avis, de Santiago e do Hospital.

Postura que não irá continuar a ser exercida ao longo do período seguin-
te. Assim, e ao longo de todo o reinado Manuelino (1495-1521), embora o 
número de elementos desta linhagem que ingressaram nestas instituições 
tenha de novo sofrido um aumento considerável (10), a sua distribuição irá 
demonstrar uma preferência inequívoca pela Ordem de Cristo, ao colocar 
sete elementos nas suas fileiras, seguindo-se a opção Ordem de Santiago, 
com dois elementos, e por fim a Ordem do Hospital, com um elemento. 

Pelo exposto, a linhagem dos Cunha (Albuquerque) irá entre os anos de 
1385 a 1521, colocar no seio das instituições monástico/militares dezassete 
indivíduos, dos quais 58% ingressaram na Ordem de Cristo, 24% na Or-
dem de Santiago, 12% na Ordem do Hospital e 6% na Ordem de Santiago.

Como ponto de partida para o estudo sobre a presença desta linhagem 
nas Ordens Militares optamos à partida de considerar dois ramos distintos. 

O primeiro é encabeçado por Vasco Martins da Cunha, 7º senhor de Tábua, 
e o segundo é encabeçado por Álvaro Anes da Cunha, 3º senhor de Pombeiro.

O RAMO DOS SENHORES DE TÁBUA

A ligação deste ramo às Ordens Militares surge-nos na pessoa de Rui da 
Cunha I, filho de Vasco Martins da Cunha II, 7º senhor de Tábua, e de Leonor 
Rodrigues de Albergaria, sua primeira mulher. Rui da Cunha I esteve presen-
te na batalha de Aljubarrota, ao lado das forças portuguesas620, tendo na se-
quência dos feitos aí praticados recebido a ordem de cavalaria a 14 de Agosto 
de 1385621. Referido como comendador de Samora Correia e pertencente aos 
Treze na Ordem de Santiago622, esteve presente no Capítulo Geral da Ordem 
celebrado a 19 de Março de 1389623. Embora não tenhamos qualquer referencia 
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que nos permita indicar as razões concretas que levaram Rui da Cunha I a in-
gressar na Ordem de Santiago, pensamos que tal terá sucedido após o segundo 
casamento de seu pai, o sr. de Tábua, com D. Teresa de Albuquerque, filha do 
então mestre na Ordem de Santiago D. Fernando Afonso de Albuquerque.

Outro elemento desta linhagem e descendente do primeiro casamento do 
sr. de Tábua, é o seu neto Gil da Cunha, filho de Estêvão Soares, referido 
como comendador de Pinheiro na Ordem de Cristo e capitão de uma nau na 
armada mandada aparelhar pelo Infante D. Henrique na cidade do Porto, a 
qual tinha por destino a praça de Ceuta624. Na sequência dos feitos realizados 
na conquista da praça de Ceuta, recebeu do Infante D. Henrique a ordem de 
cavalaria a 25 de Agosto de 1415625. Foi Gil da Cunha o progenitor de um 
filho natural Lopo da Cunha, referido como Cavaleiro Fidalgo626 e trinchante 
de D. João II627, veio a ingressar na Ordem de Avis, sendo referido como co-
mendador do Seixo, Casal, Moura, Serpa e Albufeira628. A confiança que nele 
depositava o então governador da Milícia, revela-se no facto de ele ter sido 
um dos membros da Ordem, a quem D. João II delegou poderes na adminis-
tração da Milícia, após ter assumido os desígnios do reino629.

Ainda na sequencia da descendência do 7º senhor de Tábua e do seu pri-
meiro casamento com Leonor Rodrigues de Albergaria, refira-se o seu bisne-
to, Nuno da Cunha I630, referido como conselheiro régio, fidalgo, cavaleiro da 
Casa do Infante D. Fernando, duque de Viseu, seu camareiro-mor, alcaide-mor 
de Palmela e comendador de Alvalade631 na Ordem de Santiago. Em 1452 em-
barcou rumo a Ceuta, em companhia do Infante D. Fernando632, tendo também 
servido com valor na conquista da vila de Arzila e da cidade de Tânger, como 
se pode comprovar pelo privilégio que recebeu em 1471, para todos os seus 
amos, mordomos, apaniguados e lavradores para a comarca e correição da Bei-
ra633. A 8 de Maio de 1475, recebe licença para arrendar as suas comendas, por 
três anos634. Em 1480, ainda nos surge referido como comendador de Alvalade 
de Campo de Ourique635. Casou com uma sua prima, Catarina de Albuquerque, 
vindo a ser avós de Nuno da Cunha II, e de Simão da Cunha.
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Nuno da Cunha II, referido como comendador de Fonte Arcada na Ordem 
de Cristo, embarcou para a Índia na armada de 1506636. A sua presença no 
Oriente ficou marcada pela sua intervenção na batalha naval de Panane, em 
1507, onde veio a ser ferido637, tendo os seus feitos sido reconhecidos por 
Afonso de Albuquerque que lhe concedeu a ordem de cavalaria638. Em 1511, 
surge como fronteiro de Safim639, tendo já no decorrer do ano de 1513, acom-
panhado o seu pai na embaixada ao Papa Leão X640. Após a morte de seu pai 
em 1521, passou Nuno da Cunha II a exercer as funções de vedor da Fazen-
da641, tendo também no decorrer deste ano acompanhado a Infanta D. Beatriz, 
filha de D. Manuel na sua viagem para casar com Carlos, duque de Saboia642. 
Em 1528, é nomeado governador e capitão-mor da Índia643.

Por sua vez, seu irmão Simão da Cunha, comendador de Torres Vedras 
na Ordem de Cristo, surge referido como Moço Fidalgo em 1484644, e como 
cavaleiro do Conselho em 1518645. Em 1513, juntamente com o seu ir-
mão Nuno da Cunha II acompanhou o seu pai na embaixada ao Papa Leão 
X646. Em 1521 é nomeado por D. Manuel capitão de armada no estreito de 
Gibraltar647, tendo partido para a Índia como capitão da nau Castelo em 
1528648. A sua grande experiência nos feitos do mar terá contribuído para 
que nesse mesmo ano viesse a ser nomeado capitão-mor do mar da Índia649.

Da descendência de Vasco Martins da Cunha II, 7º senhor de Tábua, e do 
seu segundo casamento com Teresa de Albuquerque, filha de D. Afonso de 
Albuquerque, mestre na Ordem de Santiago, a presença desta linhagem nas 
Ordens Militares só irá ocorrer algumas gerações mais tarde. 

Neste sentido, refiram-se os seus trinetos Garcia de Albuquerque, Cava-
leiro do Conselho650, filho de Lopo de Albuquerque, conde de Penamacor, 
o qual surge mencionado como cavaleiro na Ordem de Cristo651; Diogo de 
Albuquerque, comendador de Águas Santas na Ordem de Hospital, o qual 
pensamos ser descendente de D. Gonçalo da Cunha, bispo de Coimbra652. 

Da descendência do 7º senhor de Tábua e do seu segundo casamento, 
refiram-se os que procedem de via feminina, nomeadamente os bisnetos 
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Lopo Gonçalves de Albuquerque e possivelmente o seu irmão Pedro de 
Albuquerque, cavaleiro na Ordem de Cristo.

Lopo Gonçalves de Albuquerque, referido como Dr. em leis, pelo menos 
desde de 1448, partidário de D. Afonso V na batalha de Alfarrobeira653, 
surge-nos como alcaide-mor de Montemor-o-Velho em 1451, e como pro-
curador e curador da Infanta D. Joana em 1453, sendo também mencionado 
como vassalo e cavaleiro da Casa Real654. Esteve presente na cerimónia 
de juramento do príncipe D. João em representação do bispo de Lamego 
em 1455, e como procurador na Ordem de S. João do Hospital no auto do 
juramento do príncipe D. Afonso em 1476655. Seu irmão, Pedro de Albu-
querque, surge referido como cavaleiro na Ordem de Cristo, pelo menos 
desde 1 de Dezembro de 1421, altura em que recebeu o hábito da milícia656. 

Ainda por via da descendência feminina, refiram-se os trinetos Fernão de 
Albuquerque, senhor de Vila Verde, dos Treze e comendador de Horta La-
goa na Ordem de Santiago657 e seu irmão Afonso de Albuquerque, comen-
dador na Ordem de Santiago658, estribeiro-mor659, cavaleiro da guarda de D. 
João II, em 1490660, e da guarda de D. Manuel661, embaixador662, capitão-
-mor do mar da Índia, em 1508663, governador da Índia a partir de 1509664. 
Veio a falecer ao largo de Goa a 16 de Dezembro de 1515, sendo sepultado 
com hábito da Ordem Militar de Santiago665.

Para além destes refiram-se também os seus primos coirmãos, Lopo de 
Albuquerque II666 e Manuel de Albuquerque667, ambos cavaleiros na Ordem 
de Cristo.

O RAMO DOS SRS. DE POMBEIRO

A ligação deste ramo às Ordens Militares surge-nos na pessoa de Diogo 
Álvares da Cunha668, comendador de Castelo Novo, Castelejo e Casével na 
Ordem de Cristo, esteve presente na conquista da praça de Ceuta669, tendo 
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por lá permanecido entre 1415 até 1437670. No entanto, a 19 de Maio de 
1426, é mencionada a sua presença por ocasião do Capítulo Geral celebra-
do no Convento de Tomar e presidido pelo Inf. D. Henrique671.

Da descendência de Álvaro Anes da Cunha, 3º senhor de Pombeiro, refi-
ram-se os seus bisnetos Jorge da Cunha e Rui da Cunha II, ambos filhos de 
Álvaro da Cunha, fronteiro-mor do Algarve. 

Jorge da Cunha, surge-nos referido como cavaleiro na Ordem de Cris-
to672, sendo o seu meio-irmão Rui da Cunha II referenciado como comen-
dador de Castelejo e Castelo Novo na Ordem de Cristo673, sucedendo assim 
na administração destas comendas a seu tio avô Diogo Álvares da Cunha. 
Situação que mais uma vez evidencia a crescente tendência para a trans-
missibilidade de bens que, embora pertencentes às Ordens Militares e sob 
a fórmula jurídica de administração, transitavam de geração para geração 
sempre no seio de uma mesma família. Casou este comendador com Inês 
Mendes, filha de Lopo Mendes de Oliveira, claveiro e comendador da Re-
dinha na Ordem de Cristo674, firmando assim novos laços de solidariedade 
com linhagens directamente relacionadas com as Ordens Militares.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino dos Cunha 
com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, atente-se ao quadro que 
se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Catarina de Albuquerque675 Nuno da Cunha I, comenda-

dor de Campo de Ourique e 

Alvalade

Cunha Santiago

Inês da Cunha676 Manuel da Silva, cavaleiro Silva Cristo
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Guiomar da Cunha677 Rui de Melo, comendador de 

Elvas678

Melo Cristo

Guiomar da Cunha679 Henrique de Meneses, 

comendador de Mendo Mar-

ques e Penamacor

Meneses Cristo

Joana de Meneses680 Fernando de Noronha, co-

mendador de Vila Viçosa

Noronha Avis

A análise das alianças matrimoniais concretizadas por parte do elemento 
feminino dos Cunha, permite-nos desde já registar o elevado grau hierár-
quico das diferentes linhagens dos consortes escolhidos, tendo em conta 
que todas as linhagens eram ou vieram a ser beneficiadas com títulos nobi-
liárquicos. Sendo também de salientar o facto da não ocorrência de mais de 
que um casamento, com uma mesma linhagem. 

Outro elemento a ter em conta, parece ter sido a preocupação que esta li-
nhagem teve no estabelecimento de novas alianças e redes de solidariedade 
tendo como base a Ordem Militar a que o nubente pertencia. Neste sentido, 
a preferência dos Cunha irá recair especialmente sobre as linhagens que 
apresentavam indivíduos na Ordem de Cristo, tendo também pontualmente 
optado por linhagens que apresentavam elementos na Ordem de Santiago 
e na Ordem de Avis. 
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CUNHA / ALBUQUERQUE

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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FARIA

Linhagem que podemos caracterizar como pertence à média nobreza re-
gional, irá entre 1385 e 1521 evidenciar-se pela sua fidelidade face à Coroa, 
como se pode constatar pela presença de elementos seus no cerco de Lisboa 
e na batalha de Aljubarrota681, na batalha de Alfarrobeira682, e na batalha de 
Toro683, tendo também participado activamente em várias intervenções nas 
praças de Norte de África e no Oriente684.

PRESENÇA NAS ORDENS

As primeiras referências a esta linhagem nas Ordens podem ser detec-
tadas durante no período que decorre entre os anos de 1385/1450, no-
meadamente pela presença de um comendador da Ordem de Avis. No 
entanto, o interesse por parte desta linhagem pelas instituições monástico 
militares parece ter não ter tido uma continuidade, uma vez que, podemos 
detectar um hiato de duas gerações no que concerne a à presença e ingres-
so de novos elementos. Na realidade, só nos finais do reinado de D. João 
II e princípios do de D. Manuel é que nos surgem novamente referências 
à presença de elementos desta linhagem nas Ordens. Assim, no período 
que decorre entre 1495 e 1521, podemos constatar a presença de três ele-
mentos, dos quais um surge como professo na Ordem de Santiago e dois 
afiliados à Ordem de Cristo.

A presença desta linhagem nas Ordens Militares irá surgir por via Álvaro 
de Faria I, comendador de Moura e Casal na Ordem de Avis685. Participou 
em várias campanhas militares no Norte de África, entre as quais destaca-
mos o cerco de Alcácer Ceguer686, a expedição a Canhete687, e a sua pre-
sença em Tânger688. Para esta sua presença no Norte de África muito terá 
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contribuído a obrigação que estavam sujeitas as quatro Ordens Militares, 
expressa na Bula Etsi cuncti, de Calisto III, datada de 15 de Fevereiro de 
1456689, de enviar para o Norte de África a terça parte dos seus freires, para 
aí participarem na luta contra o Infiel.

Muito possivelmente, na sequência dos bons serviços prestados no Norte 
de África, veio a ser privilegiado pelo monarca com uma carta de legitima-
ção para duas filhas naturais, Catarina Faria e Beatriz Faria, altura em que 
também é referido como comendador de Moura690. Já como comendador 
do Casal surge-nos em carta datada de 29 de Agosto de 1476, altura em 
que é beneficiado pelos serviços prestados em África, recebendo isenção 
em sua vida do pagamento do foro de um casal régio no Paúl da Ota e de 
casas régias que trazia aforadas em Lisboa691.

As restantes presenças de elementos desta linhagem nas Ordens Milita-
res serão oriundos de um outro ramo, nomeadamente dos descendentes de 
Álvaro Gonçalves de Faria e de Maria de Sousa, filha de D. Lopo Dias de 
Sousa, mestre que foi na Ordem de Cristo.

Contudo, esta presença só irá fazer-se notar passadas que foram cin-
co gerações, nomeadamente nos filhos de Antão de Faria, camareiro de 
D. João II e alcaide-mor de Portel e de Palmela e de Leonor Rodrigues 
de Oliveira. Referimo-nos concretamente a Francisco de Faria II, o qual 
nos surge mencionado como comendador de Alcácer do Sal e Alcaria 
Ruiva692 e pertencente aos Treze na Ordem de Santiago693, sendo também 
referido como alcaide-mor de Palmela, cargo que herdou de seu pai e que 
terá exercido entre 8 de Outubro de 1510694 e Junho de 1550695. Veio este 
comendador a casar com Joana de Castro, filha de um comendador da 
Ordem de Santiago696. 

Para além deste, refira-se seu irmão Álvaro de Faria V, mencionado como 
cavaleiro na Ordem de Cristo, o qual manteve uma grande actividade mi-
litar no Norte de África, nomeadamente na defesa da cidade de Safim, de 
que era capitão o seu cunhado Nuno Fernandes de Ataíde697, tendo também 
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participado em várias surtidas a terras de mouros, de entre as quais salien-
tamos as levadas a cabo em Janeiro e Outubro de 1511698 a de 1512699, e por 
fim a de Maio de 1516, onde veio a encontrar a morte700. 

Irmão destes, refira-se por último, Diogo Fernandes de Faria, cavaleiro 
na Ordem de Cristo, tal como seus irmãos surge referido como tendo estado 
presente em momentos de grande actividade militar, como o do ataque a 
Azamor em 1508701, na preparação do ataque a Goa em 1510702, no cerco da 
cidade de Goa em 1511703, e no cerco ao Roçalcão em Setembro de 1512704. 
De realçar é também o facto de pelo seu casamento com Isabel de Ataíde, ser 
cunhado daquele que irá ser o protagonista das viagens para o Oriente, Vasco 
da Gama. Não sendo assim de estranhar a sua presença no Oriente, à seme-
lhança do seu cunhado, como já tivemos oportunidade de referir.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

No que se refere às uniões matrimoniais celebradas pelo elemento femi-
nino dos Faria com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, apenas 
nos foi possível detectar uma ligação. Referimo-nos concretamente ao ca-
samento de Joana de Faria, filha de Antão de Faria, camareiro-mor de D. 
João II, a qual veio a contrair matrimónio com Nuno Fernandes de Ataíde, 
senhor de Penacova, capitão de Safim e comendador da Moxoeira na Or-
dem de Cristo705. Esta ligação dos Faria aos de Ataíde, também foi estabe-
lecida pela via masculina, nomeadamente aquando do primeiro casamento 
de Diogo de Fernandes de Faria, cavaleiro na Ordem de Cristo com Isabel 
de Ataíde706, meia-irmã do referido comendador da Moxoeira.
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FARIA

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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FREIRE DE ANDRADE

Linhagem que podemos identificar como pertencente à média nobreza de 
corte, surge-nos inicialmente referenciada como detentora de alguns senho-
rios, nomeadamente o de Andrade, o de Bobadela e o de Alcoutim, e com 
funções de relevo em algumas Ordens Militares. Mais tarde, surge também 
associada a cargos de importância na defesa do reino, como por exemplo o 
de almirante do reino, o de capitão dos Ginetes, e o de alcaide de castelos. 

A sua presença ao lado da Coroa ficou também documentada pela acção 
empreendida pelo seus membros em momentos particularmente marcantes 
na vida do reino, como foram a batalha de Aljubarrota707, no Norte de Áfri-
ca, com conquista de Ceuta e defesa de Tânger708, na batalha de Alfarrobei-
ra709 e em várias campanhas no Oriente710.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares irá dar-se ainda antes de 
1385, tendo o seu representante assumido a dignidade mestral da Ordem de 
Cristo. Pelo passado desta linhagem no seio destas instituições, podería-
mos antever uma grande presença de indivíduos desta linhagem na Ordem 
de Cristo, contudo, tal não veio a acontecer.

Assim, para o período entre 1385 e 1450, apenas contabilizamos um elemen-
to presente nestas instituições, o qual irá ocupar uma das principais dignidades 
no seio da Milícia de Santiago – a de comendador-mor. Situação que nos pa-
rece reveladora da forma como esta linhagem entendia o seu relacionamento 
com estas instituições, não hesitando em trocar uma instituição por outra, con-
tanto que a sua presença se mantivesse entre o topo da hierarquia da mesma.

Para o período entre 1450 e 1495, assumiu esta linhagem um compor-
tamento diverso do que até então havia seguido, ao colocar três elemen-
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tos em três ordens distintas, sendo então preterida a Ordem de Santiago, 
optando-se pelas Ordens de Avis, de Cristo e do Hospital. 

Por sua vez, nos anos entre 1495 e 1521, apenas vamos encontrar refe-
rências a um elemento desta linhagem presente nestas instituições, tendo a 
sua preferência recaído na Ordem de Santiago.

A presença desta linhagem nas Ordens Militares irá dar-se por via de dois 
ramos: o primeiro por via da descendência de João Freire de Andrade, se-
nhor de Andrade; e o segundo por via da descendência de Nuno Rodrigues 
Freire de Andrade, ele próprio mestre na Ordem de Cristo e da sua relação 
com Clara Martins711.

O RAMO DOS SRS. DE ANDRADE

A primeira ligação deste ramo às Ordens surge-nos por via de Rui Freire 
de Andrade III, criado de D. Duarte, cavaleiro da Ordem do Hospital. Não 
nos foi possível encontrar qualquer referência à sua actividade no seio des-
ta instituição, sendo apenas possível avançar com a sua filiação. Assim, Rui 
Freire de Andrade III, era bisneto de Pêro Fernandes de Andrade, senhor 
de Andrade, neto de Rodrigo Afonso de Andrade, o qual participou ao lado 
das forças portuguesas em Aljubarrota e na conquista Ceuta, e filho de Rui 
Freire de Andrade II, senhor de Sanha e de Leonor Vaz de Novais712. 

Outro elemento descendente do senhor de Andrade, é o seu trineto Nuno Frei-
re de Andrade713, o qual em 1492 surge referido como comendador de Aveiro na 
Ordem de Avis714, tendo também assumido as funções de visitador do mestrado, 
como se pode constatar em carta datada de 10 de Julho de 1492715.

O ramo do mestre de Cristo (Nuno Rodrigues Freire de Andrade)
Como se depreende, trata-se de um ramo intimamente ligado às institui-

ções monástico/militares, dado que o seu progenitor representava a mais 
alta dignidade – a Mestral – no seio na Ordem de Cristo. Neste sentido, e 
tendo em conta que a cronologia traçada para a vivência deste mestre se 
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encontra fora do âmbito do nosso estudo, não podíamos deixar de o men-
cionar dada a sua importância nas futuras ligações que esta linhagem virá 
a ter com estas instituições. 

Na realidade será fruto da sua ligação com Clara Martins, mulher sol-
teira, que se irá dar continuidade à presença do ramo desta linhagem nas 
Ordens. Descendência que, embora bastarda, não condicionou a entrada de 
alguns desses elementos nessas instituições.

Assim, refira-se o seu filho bastardo Rui Nunes Freire de Andrade, o 
qual foi legitimado por carta datada de 12 de Setembro de 1361716. Os seus 
serviços à Coroa remontam ao reinado de D. Fernando, altura em que terá 
servido por capitão de uma galé na armada de Saltes717. Partidário do mes-
tre de Avis, irá revelar-se em várias ocasiões, particularmente por ocasião 
do cerco de Lisboa718. Como cavaleiro e comendador na Ordem de Santia-
go, terá recebido a eleição por parte de seus pares para assumir a dignidade 
mestral na Ordem de Santiago. Eleição que não recebeu a anuência por 
parte de D. João I, o qual já tinha idealizado a entregar da administração da 
referida milícia a Mem Rodrigues de Vasconcelos719. Teve a administração 
das comendas de Palmela, Torrão e Arruda entre os anos de 1387 e 1388720, 
sendo também referido como comendador-mor desta instituição721. Sem 
descendência masculina, veio por via do casamento de suas filhas a ser 
bisavô do futuro comendador-mor da Ordem de Avis, Pedro de Melo Soa-
res-o-Pucaro722, a ser avô de Fernão de Meneses-o-Roxo, comendador de 
Mendo Marques e Penamacor na Ordem de Cristo, e de Beatriz de Mene-
ses723, dona no Convento Santos, e sogro de Diogo Borges, pelo casamento 
com sua filha Genévora de Andrade, o qual por ser professo na Ordem de 
Santiago, veio a suceder-lhe na administração da comenda de Torrão724.

Os restantes membros desta linhagem presentes nas ordens militares serão 
fruto da descendência do senhor de Bobadela, Gomes Freire de Andrade I.

Esta presença só irá ter lugar após algumas gerações, nomeadamente 
num trineto do referido 1º senhor de Bobadela. Referimo-nos concreta-
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mente a Gomes Freire de Andrade III, o qual terá assumido a administração 
da comenda da Lousã na Ordem de Cristo, entre meados de 1467 e Mar-
ço de 1496725. Casou com D. Cecília de Sousa, filha D. João de Sousa-o-
-Romanisco, comendador de Póvos e Sousa na Ordem de Santiago726. Será 
precisamente fruto deste casamento que seu filho Manuel Freire de Sousa 
e Andrade virá a ingressar na Ordem de Santiago tendo acabado por herdar 
a administração da comenda de Sousa, após a morte de seu tio paterno An-
tónio de Sousa, sem geração727.

Pelo exposto, da presença desta linhagem nas Ordens Militares é de re-
alçar os processos de transmissibilidade de que foi alvo a comenda de Tor-
rão – inicialmente na posse da linhagem dos Freire de Andrade, transitou 
para a administração da linhagem dos Borges, por via de casamento – e a 
comenda de Sousa – inicialmente na posse da linhagem dos Sousa transitou 
para a administração dos Freire de Andrade, também por via das alianças 
matrimoniais. Situação que, mais uma vez, vem evidenciar a importância 
que os bens das Ordens Militares tinham no estabelecimento das estraté-
gias assumidas por parte das mais variadas linhagens.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

As múltiplas uniões matrimoniais concretizadas por parte do elemento 
feminino desta linhagem com indivíduos pertencentes ás Ordens Militares, 
permitiram-nos não só apreender quais as alianças estabelecidas e com que 
linhagens, qual o estatuto que cada uma delas detinha no seio da sociedade 
da Baixa Idade Média, e também entender a importância que as Ordens 
Militares tinham no estabelecimento dessas novas alianças e no alargar das 
redes de solidariedade.

Neste sentido, atente-se ao quadro que se segue:
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Genévora 

de Andrade728

Diogo Borges, comendador 

de Torrão 

Borges Santiago

António Freire729 Galim Peres Pantoja, comen-

dador de Santiago

Pantoja Santiago

Margarida Freire730 António de Saldanha, comen-

dador de Vaqueiros

Saldanha Santiago

Maria Freire 

de Andrade731

Diogo Lopes de Sequeira, 

comendador

Sequeira Cristo

Beatriz da Silva732 Nuno Mascarenhas, comen-

dador de Almodôvar

Mascarenhas Santiago

Guiomar da Silva733 Jorge Furtado de Mendonça, 

comendador de Entradas e 

Represa

Furtado de 

Mendonça

Santiago

Guiomar de Sousa734 Belchior de Sousa Tavares, 

capitão de Ormuz, comen-

dador

Tavares Cristo

Como se pode constatar, as alianças matrimoniais levadas a cabo 
por parte do elemento feminino desta família, permite-nos desde logo 
afastar a hipótese da existência de uma estratégia matrimonial cujo ob-
jectivo principal fosse o estabelecimento de uma união com uma de-
terminada linhagem em particular. Na realidade, não encontramos ne-
nhuma linhagem que se sobreponha às restantes em número de uniões, 
constatando-se por sua vez, uma grande abertura por parte dos Freire de 
Andrade no que se refere às linhagens escolhidas para o estabelecimen-
to dessas uniões matrimoniais, tendo em conta o diferente estatuto que 
elas ocupavam no universo sociológico nobiliárquico. 

No entanto, não podemos deixar de mencionar a união lavada a cabo 
por parte dos Freires de Andrade com uma Casa titulada – Noronha e 
Meneses, nomeadamente através da união de Maria Freire de Andra-
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de com D. Fernando de Meneses, 2º conde de Vila Real. Desta forma, 
conseguiam os Freire de Andrade o estabelecimento de novas redes de 
solidariedade com uma das Casas tituladas e de maior estatuto e influ-
ência junto da Corte, sendo também aquela que deteve as principais 
dignidades – Comendador-mor – tanto na Ordem de Santiago, como na 
Ordem de Cristo. 

Neste sentido, não é de estranhar que o maior número de uniões con-
cretizadas pelos Freire de Andrade por via do seu elemento feminino 
se tenha dado com elementos pertencentes à Ordem de Santiago, tendo 
a Ordem de Cristo muito pontualmente marcado a sua presença. Ten-
dência que confirma, em certa medida, a postura assumida por parte do 
sector masculino que entre 1385 e 1521, optou maioritariamente pela 
Ordem de Santiago, representando esta milícia 40% das suas escolhas, 
ao paço que as restantes milícias, Cristo, Avis e Hospital, apenas repre-
sentaram cada uma delas 20% das escolhas.
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FREIRE DE ANDRADE

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Freire de Andrade (1385/1450)
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1450/1495 Freire de Andrade (1450/1495)
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1385/1521 Freire de Andrade (1385/1521)
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FURTADO DE MENDONÇA (LENCASTRE)

Linhagem que desde os inícios do séc. XIV vinha gradualmente aumen-
tando a sua influência e o seu poder junto da Corte, acabou por ascender já 
no séc. XVI à categoria hierárquica que denominamos de alta nobreza de 
corte. Intimamente ligada à Família Real, embora por via feminina e bas-
tarda, veio a ser contemplada com dois títulos nobiliárquicos – o ducado de 
Coimbra735 e o ducado de Aveiro736.

Desde cedo surge ligada a funções de relevo junto de alguns monarcas, 
nomeadamente de D. Afonso V, onde podemos constatar a presença de ele-
mentos seus em funções de relevo, como por exemplo, a de aposentador-
-mor, tendo também assumido cargos na estrutura militar do reino, como a 
capitania-mor do mar, a de anadel-mor dos besteiros e algumas alcaidarias 
de castelos.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares, surge-nos no período 
entre 1385 e 1450, sendo possível identificar dois elementos ambos perten-
centes à Ordem de Santiago, dos quais um refere-se a um elemento femini-
no que exerceu a dignidade de comendadeira do convento de Santos. 

Para o período compreendido entre 1450 e 1495, contabilizamos mais 
um elemento presente na Ordem de Santiago, ficando o maior número de 
ingressos nestas instituições reservado para o período que compreende 
os anos de 1495 a 1521. Assim, para este período, foi possível identificar 
dezassete indivíduos, dos quais doze ingressaram na Ordem de Santiago 
(pertencendo a este rol quatro donas do convento de Santos), dez na Or-
dem de Avis, quatro na Ordem de Cristo e um que transitou na Ordem de 
Santiago para a Ordem de Avis. Para além destes, devemos ainda ter em 
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atenção aquele que veio a ser o governador e administrador das Ordens 
de Avis e de Santiago, o sr. D. Jorge.

Sobre esta linhagem importa reter dois ramos, sendo o primeiro relativo 
aos descendentes do casamento de Afonso Furtado de Mendonça, capi-
tão-mor do mar e anadel-mor dos besteiros de D. João I com Constança 
Nogueira, e o segundo aos descendentes do seu segundo casamento com 
Beatriz de Vilharguda.

DOS DESCENDENTES DO PRIMEIRO CASAMENTO, REFIRAM-SE:

Duarte Furtado de Mendonça737, conselheiro régio, senhor de Vilalva738e 
comendador de Torrão na Ordem de Santiago739. A proximidade que goza-
va junto do poder instituído levou-o a estar presente em 1461 na praça de 
Tânger740, tendo mais tarde por sucessão a seu pai assumido o cargo de ana-
del-mor dos besteiros do conto741. Como comendador de Torrão, podemos 
ainda encontrá-lo em 1475, altura em que recebe licença do monarca para 
poder arrendar a sua comenda por um período de três anos742. Casado com 
D. Genebra de Melo743, veio a ser pai, entre outros, de Álvaro de Mendonça, 
e de Afonso Furtado de Mendonça I744.

Álvaro de Mendonça sucedeu a seu pai na administração da comenda de 
Torrão745, demonstrando desta forma que estes bens embora pertencentes às 
Milícias respectivas, eram administrados pelos seus administradores como 
património de família, transitando de pais para filhos. Veio este comenda-
dor de Santiago a contrair matrimónio com Dona Beatriz da Silva, filha de 
Fernão Vaz Mascarenhas, comendador de Aljustrel na Ordem de Santia-
go746, pondo assim em prática, uma estratégia cada vez mais recorrente, que 
consistia em celebrar matrimónios sendo um dos conjugues (o elemento 
masculino) membro de uma Ordem Militar e o outro (o elemento feminino) 
descendente também de um professo de uma qualquer Milícia. 

Seu irmão, Afonso Furtado de Mendonça I surge referido como escrivão 
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da feitoria de Sofala747, e comendador de Cardiga na Ordem de Cristo748. 
Casou com D. Violante de Sousa749, tendo deste casamento nascido, entre 
outros, Nuno Furtado de Mendonça II750, o qual também viria a herdar de 
seu pai, a administração da comenda de Cardiga, demonstrando que esta 
prática não era exclusiva de uma determinada Ordem, mas transversal a 
todas as estas instituições. 

Embora comendador na Ordem de Cristo veio a contrair matrimónio com 
D. Constança de Castro, filha de um comendador de Santiago751, demons-
trando assim que o interesse por estas uniões não se limitavam a pessoas 
com ligações a uma mesma Milícia.

D. Violante Nogueira, filha do primeiro casamento de Afonso Furtado 
de Mendonça, irá ser a primeira representante feminina desta linhagem no 
seio das Instituições Monástico/Militares. Assim, por carta datada de 16 
de Março de 1486752, assumiu as funções de comendadeira do convento 
de Santos na Ordem de Santiago. A esta indigitação não terá sido alheia a 
grande proximidade que tinha à Casa Real, como prova o facto de após a 
morte da rainha D. Leonor em Toledo, ter tido a seu cargo as Infantas D. 
Joana e D. Catarina, irmãs de D. Afonso V753, sendo mesmo referida como 
donzela da Infanta D. Catarina754. Esta proximidade permitiu-lhe vir a ser 
agraciada pelo monarca, com um tença de 20.000 reais brancos755.

Por fim, refira-se Nuno Furtado de Mendonça, também ele filho do primeiro 
casamento de Afonso Furtado de Mendonça, o qual nos surge como aposentador-
-mor de D. Afonso V. Embora não se encontre referido como membro de qual-
quer instituição monástico/militar dele descendem o maior número de indivídu-
os que vieram a ingressar nestas instituições. Refiram-se, por exemplo os seus 
filhos Jorge Furtado de Mendonça I, comendador de Sines, Entradas e Represa 
na Ordem de Santiago, e António de Mendonça I, comendador de Veiros, Serpa 
e Moura na Ordem de Avis, bem como duas filhas ambas pertencentes ao ramo 
feminino na Ordem de Santiago, Joana de Mendonça e Ana de Mendonça, sendo 
esta última a futura comendadeira de Santos e a progenitora do bastardo régio e 
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futuro governador e administrador das Ordens de Avis e de Santiago, D. Jorge.
Jorge Furtado de Mendonça I, surge registado no Livro de Matrícula na 

Ordem de Santiago a 1 Abril de 1496756, tendo poucos dias depois, já como 
cavaleiro da Ordem, sido agraciado com uma tença com o hábito757. A 23 
de Julho de 1496, assumiu as funções de camareiro-mor de seu sobrinho 
D. Jorge, governador e administrador das Ordens de Avis e de Santiago758, 
acabando por ser de novo contemplado com uma nova tença com o hábito 
da Ordem a 13 de Outubro de 1500759. A grande proximidade que tinha com 
o governador e administrador da Milícia de Santiago terá contribuído para 
que entre Agosto de 1503, e Março de 1508 tivesse a seu cargo as cerimó-
nias de armar cavaleiros novos candidatos760, tendo também marcado pre-
sença em Outubro de 1508, no Capítulo Geral da Ordem761. Referido como 
pertencente ao restrito órgão denominado dos Treze na Ordem de Santia-
go762, teve este cavaleiro a administração de várias comendas, das quais 
salientamos a de Entradas e a de Padrões por carta datada de 18 de Janeiro 
de 1511763, a de Sines por carta datada de 9 de Novembro de 1517764e a da 
Represa por carta datada de 10 de Julho de 1520765. A última referência a 
este comendador surge-nos a 14 de Outubro de 1532, altura em que marcou 
presença no Capítulo Geral da Ordem766.

Foi este comendador casado três vezes a primeira com D. Isabel da 
Cunha767, de quem teve duas filhas: Beatriz da Cunha e Ana de Mendonça, 
a quem nos referiremos mais adiante dado que ambas foram casadas com 
comendadores na Ordem de Santiago; casou segunda vez com a D. Maria 
de Sousa768, de quem teve uma filha Margarida de Sousa, a qual também 
nos referiremos mais à frente, dado que também foi mulher de um comen-
dador de Santiago, sendo então de referir dois filhos:

António de Mendonça IV, comendador de Entradas e Represa na Or-
dem de Santiago, o qual terá professado na Ordem de Santiago apenas 
a 9 de Novembro de 1526, tendo no entanto o hábito da Milícia desde 
menor769. Na realidade, ainda antes de ter feito profissão já havia rece-
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bido, por renúncia de seu pai, as comendas de Entradas e da Represa770. 
Casou com D. Margarida de Noronha, filha de Afonso Peres Pantoja, co-
mendador de Santiago do Cacém e Tavira na Ordem de Santiago e neta 
do primeiro conde de Vila Nova de Portimão771, o que mais uma vez 
vem alicerçar a nossa ideia da existência de uma estratégia elaborada 
por parte de algumas linhagens, com o objectivo de estabelecer relações 
matrimoniais entre indivíduos professos e as descendentes femininas de 
membros de Ordens Militares. Desta união veio a nascer Jorge Furtado 
de Mendonça II, o qual veio a herdar, também por renúncia de seu pai, 
a comenda de Entradas e da Represa na Ordem de Santiago772; demons-
trando mais uma vez o crescente uso do direito à sobrevivência, isto é, o 
direito pelo qual, mediante autorização superior, o titular podia resignar 
a favor de um terceiro, conservando enquanto vivo os direitos e usufrutos 
de determinado bem, provocando muitas das vezes a existência simultâ-
nea de duas titularidades773.

Refira-se também Afonso Furtado de Mendonça II, irmão do acima An-
tónio de Mendonça IV, o qual surge em 1529 referido como cavaleiro na 
Ordem de Santiago, sendo nesta altura agraciado com uma tença com o 
hábito no valor de 30.000 reais774. Mais tarde, a 3 de Fevereiro de 1542, 
solicitou mudança para o hábito na Ordem de Avis775, onde veio a ser co-
mendador de Borba e Rio Maior.

Do terceiro casamento de Jorge Furtado de Mendonça I com D. Guiomar 
Freire ou Silva776 refiram-se, entre outros, dois filhos:

Lopo Furtado de Mendonça, referido como comendador de Loulé na Ordem 
de Santiago, o qual à semelhança das estratégias assumidas pelos restantes 
membros desta linhagem irá contrair matrimónio com D. Luísa da Silva, tam-
bém ela filha de uma comendador de uma Ordem Militar777, acabando também 
por deixar a seu filho herdeiro, Jorge Furtado de Mendonça a administração da 
comenda de Loulé778. Para além deste seu filho, foram também progenitores de 
Guiomar Freire, dona do Convento de Santos na Ordem de Santiago779.
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Irmão do anterior, é de referir Nuno Furtado, o qual veio a receber carta 
de hábito, sendo menor a 15 de Junho de 1534780, tendo sido investido do 
mesmo a 6 de Outubro de 1542781. Encontrando-se registado no Livro de 
Matrícula na Ordem de Santiago a 28 de Novembro de 1544782, tendo mais 
tarde assumido a administração da comenda de S. Miguel de Rio Torto. 
Nesta qualidade ainda o podemos encontrar a 20 de Dezembro de 1548, 
altura em que lhe é confirmada uma tença de 30.000 reais783. Casou com 
Beatriz de Lucena, filha do Dr. João Rodrigues de Lucena784.

Dos filhos de Nuno Furtado de Mendonça, aposentador mor de D. Afon-
so V, refira-se também António de Mendonça I, estribeiro-mor por carta 
datada de 18 de Dezembro de 1495785. Como membro na Ordem de Avis, 
recebe uma tença com hábito no valor de 30.000 reais em 4 de Dezembro 
de 1496786. Como fidalgo da Casa de D. Jorge787, e Comendador de Stª Mª 
de Beja, surge referido em carta datada de 15 de Fevereiro de 1499788. Es-
teve presente no Capítulo Geral da Ordem em Agosto de 1503789, tendo 
assumido as funções de avaliador da comenda de Noudar em 6 de Março 
de 1509790. Neste mesmo ano surge também referido como comendador de 
Moura791, tendo mais tarde vindo a assumir as administrações das comen-
das de Cano792, Veiros793 e Serpa794, todas na Ordem de Avis.

Casou com D. Isabel de Noronha795, tendo deste casamento nascido, en-
tre outros, Luís de Mendonça I, o qual veio a herdar de seu pai a adminis-
tração da comenda de Veiros na Ordem de Avis. Pelo seu matrimónio com 
Isabel de Castro, filha de D. Diogo de Meneses, alcaide de Castelo Branco, 
comendador de Castelo Branco, de Mina e Montalvão e claveiro na Ordem 
de Cristo796, vieram as ser os progenitores de António de Mendonça V, se-
nhor de Marateca, também ele comendador de Veiros na Ordem de Avis 
em sucessão a seu pai e avô, e de Fernão de Mendonça II, comendador de 
Alcaria Ruiva na Ordem de Santiago797, tendo o seu pai solicitado ao go-
vernador e administrador na Ordem de Avis e de Santiago, carta de hábito 
para ambos este seus filhos, a 30 de Outubro de 1549798.
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Fernão de Mendonça I, irmão do anterior e filho de António de Mendon-
ça I, comendador de Stª Mª de Beja, Moura, Cano, Veiros e Serpa na Ordem 
de Avis, surge referido como comendador de Serpa, em sucessão a seu pai, 
e como comendador de Olivença na Ordem de Avis em 1534799. Tal como 
seu irmão veio a casar com uma descendente de um membro de uma Or-
dem Militar, nomeadamente Dona Ana de Eça, filha de Diogo de Miranda, 
comendador de Cabeça de Vide e Alter Pedroso na Ordem de Avis, neta de 
Francisco de Miranda, pajem de D. Afonso V e comendador de Espada de 
Elvas na Ordem de Santiago800. Confirmando mais uma vez a importância 
que os casamentos realizados dentro do âmbito das Ordens Militares repre-
sentavam para o alicerçar de novas alianças e redes de solidariedade por 
parte destas linhagens.

Dos filhos de Nuno Furtado de Mendonça, aposentador-mor de D. Afon-
so V, refiram-se as suas filhas Joana de Mendonça, a qual irá ingressou no 
Convento de Santos, vindo a ser agraciada com uma tença a 25 de Feverei-
ro de 1529801e D. Ana de Mendonça, a qual pela sua relação ilegítima com 
D. João II veio a ser a progenitora de D. Jorge, futuro duque de Coimbra802 
e governador e administrador das Ordens de Avis e de Santiago803.

Recebeu D. Ana de Mendonça, em sua vida as rendas do reguengo de S. 
Gião por carta datada de 4 de Julho de 1504804. Veio a ingressar no Convento 
de Santos na Ordem de Santiago, tendo recebido a profissão a 16 de Abril de 
1508, das mãos de seu filho e governador D. Jorge805. Como comendadeira de 
Santos, surge referida por ocasião da visita levada a cabo ao referido conven-
to em 9 de Junho de 1513806. Veio ainda a ser agraciada com a apresentação 
dos ofícios de Coina, por carta datada de 20 de Maio de 1529807. Irá manter-
-se como comendadeira do referido convento até 5 de Junho de 1542, altura 
em que resigna a favor de sua neta D. Helena de Lencastre808.

Para além desta neta, foi D. Ana de Mendonça avó de João de Lencastre, 
futuro 1º marquês de Torres Novas e 1º duque de Aveiro809 e comendador 
na Ordem de Avis. A primeira referência à sua presença nesta Milícia surge 
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a 24 de Julho de 1515, altura em que é armado cavaleiro e recebe carta de 
hábito810. A 10 de Março de 1517, já possuía a comenda de Alhos Vedros, re-
cebe a comenda de Ferreira e já se encontra na posse das rendas da comenda 
de Faro811. Foi um dos convocados por D. Manuel, a quem foi comunicada 
as razões do seu casamento com a Infanta D. Leonor812. Esta proximidade à 
Coroa é também visível pelo facto de ele ter sido um dos presentes aquando  
do falecimento de D. Manuel a 13 de Dezembro de 1521813. Já no reinado 
seguinte, irá continuar a ser beneficiado, como se pode comprovar pela carta 
datada de 28 de Março de 1525, pela qual recebe privilégio da nomeação 
dos ofícios para as localidades de Torrão, Ferreira, Alhos Vedros, Barreiro e 
Noudar814. Ainda a 16 de Agosto de 1527, com o hábito da Ordem, é iden-
tificado como pertencente aos Treze, e agraciado com a renda da portagem 
de Setúbal e a alcaidaria da localidade815. Neste mesmo ano, surge referido 
como comendador de Barreiro, Almada816. Veio a estar presente a 14 de Ou-
tubro de 1532, aquando do Capítulo Geral da Ordem817. Ainda o podemos 
encontrar a 21 de Julho de 1550, altura em que solicitou carta de hábito na 
Ordem de Santiago, para o seu filho Jorge818.

Outro seu neto, Afonso de Lencastre, surge referido inicialmente como co-
mendador na Ordem de Santiago, tendo mais tarde exercido a dignidade de 
comendador-mor desta Milícia819. Teve a administração de várias comendas, 
das quais salientamos a de Almodôvar820, a de Canha821, a de Cabrela822, a 
de Garvão823, a de Arruda824, a de Grândola825 e a de Aljustrel826. Casou com 
Violante Henriques, filha de D. João Coutinho, conde de Redondo827, tendo 
deste casamento nascido, entre outros, D. Manuel de Lencastre, seu futuro 
sucessor na dignidade de comendador-mor na Ordem de Santiago828.

Irmão do anterior e também neto de D. Ana de Mendonça é de referir Luís 
de Lencastre, o qual por carta datada de 27 de Abril de 1513, é nomeado por 
D. Jorge, seu pai, para o cargo de comendador-mor na Ordem de Avis829, tendo 
nesta qualidade estado presente no Capítulo Geral da Ordem celebrado a 14 
de Agosto de 1515830. Referido como alcaide-mor de Coruche, Seda, Alcanede, 
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Alandroal e Fronteira831, surge em 1534 na posse da administração das comen-
das das referidas localidades832. A 10 de Julho de 1550, D. Jorge seu pai, na 
qualidade de governador e administrador das Ordens de Avis e de Santiago, 
concede-lhe a apresentação de todos os ofícios nas referidas comendas833.

Dos descendentes do segundo casamento de Afonso Furtado de Men-
donça, capitão-mor do mar e anadel-mor dos besteiros de D. João I com 
Beatriz de Vilharguda, refira-se uma filha Maria de Mendonça, a qual veio 
a casar com um comendador na Ordem de Santiago, e a quem nos referire-
mos mais adiante, e os seguintes filhos:

João de Mendonça-o-Cação, alcaide-mor de Chaves834, casado com D. Fili-
pa de Melo835, os quais foram progenitores, entre outros, de duas filhas Violan-
te de Mendonça e Maria de Mendonça, às quais nos referiremos mais adian-
te, dado ambas terem casado com indivíduos pertencentes a Ordens Militares, 
bem como de António de Mendonça II, cavaleiro na Ordem de Cristo, o qual 
terá recebido o hábito da Ordem a 17 de Março de 1513836. Referido como Ca-
valeiro do Conselho em  1518837, surge também mencionado no ano de 1523, 
no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de Cristo, em Setúbal838.

Para além deste, refira-se mais um irmão dos acima mencionados, Simão 
de Mendonça, fidalgo da Casa de D. Jorge839, comendador de Portalegre e 
de Borba na Ordem de Avis. Casado com uma sua prima D. Ana de Men-
donça840, tendo deste casamento nascido, entre outros, Luís de Mendonça, 
cavaleiro na Ordem de Avis841 e Manuel de Mendonça, alcaide-mor de Tor-
rão e comendador de Borba na Ordem de Avis842. Foi Manuel de Mendonça 
casado duas vezes843, sendo o segundo casamento com D. Maria Henriques, 
filha de Heitor de Figueiredo, alcaide-mor de Borba e comendador de Mon-
saraz844. Desta união nasceu Aires de Mendonça, o qual veio a suceder a 
seu pai na administração da comenda de Borba845.

Outro filho de Afonso Furtado de Mendonça e de Beatriz de Vilharguda, 
foi Diogo de Mendonça, alcaide-mor de Mourão, casado com Beatriz Soa-
res, os quais foram progenitores, entre outros, de Margarida de Mendonça, 
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mulher de um comendador na Ordem de Cristo, e de António de Mendonça, 
cavaleiro da Ordem de Cristo, o qual terá recebido o hábito da Milícia a 
16 de Abril de 1514846. Casou António de Mendonça duas vezes847, sendo 
a segunda com Joana da Silva, filha de António da Silva, comendador de 
Alpalhão na Ordem de Cristo848. Surge ainda referido em 1523, no Livro de 
Tenças de D. João III, com o hábito de Cristo, na vintena849.

Pelo exposto, importa realçar a importância que esta linhagem dava aos 
bens que administrava das Ordens Militares, sendo notório o interesse cres-
cente por gerir esse património – as comendas – como se de bens próprios e 
de família se tratassem. Na realidade, raros foram os casos em que a posse 
de uma comenda não foi usada como um bem próprio, a que o seu adminis-
trador recorreu para deixar em herança a seu filho, podendo mesmo, caso 
possuísse mais de uma reparti-las pelos seus vários filhos, ou mesmo pelos 
genros. Neste sentido os bens administrados por esta linhagem e perten-
centes às respectivas instituições monástico/militares, serviram como uma 
forma de assegurar o prestígio e as fontes de rendimento indispensáveis á 
manutenção do seu estatuto no seio da sociedade nobiliárquica. 

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas por parte do elemento feminino dos 
Furtado de Mendonça, com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, 
atente-se ao quadro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Maria de Mendonça850 João de Brito, comendador Brito Santiago

Violante 

de Mendonça851

Aires de Sousa, comendador 

de Alpedriz, Alcáçova de San-

tarém e de Alcanede

Sousa

(Arronches)

Avis
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Maria de Mendonça852 Henrique Moniz, comendador 

de S. Cosme

Moniz Cristo

Margarida 

de Mendonça853

Jorge de Melo, comendador 

de Pinheiro

Melo Cristo

Beatriz da Cunha854 Francisco de Noronha, 

comendador de Casével

Noronha Santiago

Ana de Mendonça855 Francisco Correia, comendador 

de Colos, Alvalade e Vila Nova 

de Milfontes856

Atouguia Santiago

Margarida de Sousa857 Pedro Pantoja, comendador de 

Santiago de Cacém858

Pantoja Santiago

Como se pode constatar, há uma grande abertura por parte dos Furtado 
de Mendonça no que se refere às linhagens escolhidas para o estabeleci-
mento das suas uniões matrimoniais, tendo em conta o diferente estatuto 
que cada uma delas ocupava no universo sociológico nobiliárquico.

No entanto, das uniões concretizadas por via do seu elemento feminino, os 
Furtado de Mendonça demonstraram um particular interesse pela união com 
indivíduos pertencentes à Ordem de Santiago (57%), seguindo-se os que per-
tenciam à Ordem de Cristo (29%), e por fim os professos na Ordem de Avis 
(14%). Tendência que confirma, em certa medida, a postura assumida por 
parte do sector masculino que entre 1385 e 1521, optou maioritariamente 
pela Ordem de Santiago representando esta milícia 51% das suas escolhas.

Opções compreensíveis no âmbito desta linhagem se tivermos em conta 
que a ela pertenceram os principais cargos e dignidades na Ordem de San-
tiago, tanto na sua vertente masculina, como na sua vertente feminina, e na 
Ordem de Avis, na sua vertente masculina.
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FURTADO DE MENDONÇA/LENCASTRE

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Furtado de Mendonça / Lencastre 
(1385/1450)
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100%
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GÓIS

Linhagem que podemos identificar como pertencente à média nobreza 
de corte, ocupando as mais altas dignidades no seio da Ordem do Hospital, 
desde meados do séc. XIV, e inícios do XV, surge-nos também ligada a 
cargos de relevo na defesa860, na hierarquia da Igreja861 e na Casa Real862.

Tratando-se de uma linhagem detentora de cargos e dignidades de relevo, 
como era o de prior do Crato na Ordem do Hospital, não é de estranhar 
que em momentos particularmente marcantes na vida política do reino esta 
linhagem tivesse sido obrigada a marcar posição e a neles intervir. Assim 
se compreende o apoio dado à rainha D. Leonor, após a morte de D. Duarte, 
tendo alguns dos seus elementos feito parte do séquito que a acompanhou 
no seu exílio para Castela863. Situação esta que, mais tarde, levará esta li-
nhagem a apoiar D. Afonso V no conflito que o opôs ao Infante D. Pedro. 
Apoio que culminou na presença na batalha de Alfarrobeira, integrando as 
hostes do exército régio864.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares pode ser confirmada no 
período compreendido entre 1385/1450, durante o qual foi possível identifi-
car dois indivíduos, ambos professos da Ordem do Hospital, os quais vieram 
a assumir a mais alta dignidade nesta Milícia, isto é, o priorado do Crato.

O interesse manifesto por parte desta linhagem na Ordem do Hospital 
irá manter-se no período imediatamente seguinte, isto é, entre 1450 e 1495, 
sendo então possível identificar mais dois novos elementos.

No entanto, aquela que até então havia sido a Ordem de referência 
desta linhagem, deixará continuar a merecer a sua preferência. Na re-
alidade, para o período que decorre entre 1495 e 1521, dos cinco ele-
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mentos identificados como membros das Ordens Militares, todos eles 
surgem referidos como membros na Ordem de Cristo, demonstrando 
não só uma profunda inversão nas escolhas até então assumidas por par-
te desta linhagem, mas também a importância que a Milícia de Cristo 
vinha assumindo neste período concreto.

Sobre esta linhagem importa destacar dois ramos: o primeiro, relativo 
aos descendentes de Estêvão Vasques de Góis, senhor de Góis, vassalo de 
D. João I, alcaide de Lisboa e de Constança Afonso; e o segundo, relativo 
aos descendentes de Gomes Dias de Góis, criado de D. Fernando e de D. 
João I e de Beatriz Vaz de Lemos.

Assim, e no que se refere aos descendentes de Estêvão Vasques de Góis 
refira-se seu filho Lourenço Esteves de Góis865, comendador de Vera Cruz 
de Marmelar e prior do Crato da Ordem do Hospital866, o qual surge como 
pertencente a esta instituição entre os anos de 1362867 até cerca de 1401868. 
Desde sempre este prior do Hospital demonstrou um grande apoio á cau-
sa do mestre de Avis, tendo mesmo participado em algumas surtidas no 
reino vizinho em companhia do condestável, D. Nuno Álvares Pereira. 
Refira-se, a título de exemplo, a sua intervenção na comarca de Alcântara, 
tendo neste feito de armas conseguido a prisão de grande número de ho-
mens e a captura de grande quantidade de gado869. 

Embora fosse vedado aos freires da Ordem do Hospital a possibi-
lidade de contrair matrimónio, tal não impediu que este prior viesse 
a ser pai, por via ilegítima, de Nuno Gonçalves de Góis, também ele 
comendador e prior da Ordem do Hospital, em sucessão a seu pai870, 
pelo menos desde Agosto de 1419871. Irá manter-se à frente desta Mi-
lícia até Dezembro de 1440, altura em que partiu para o exílio em 
Castela, em companhia da rainha D. Leonor872. Veio a ser pai, por 
via ilegítima, entre outros873, de Fernão de Góis, e de Pedro de Góis, 
ambos comendadores da Ordem do Hospital, e de Estêvão de Góis874, 
alcaide de Mértola.
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Fernão de Góis irá desempenhar um papel de relevo na fuga e partida para 
o exílio da rainha D. Leonor, em 1440875. Referido como freire da Ordem do 
Hospital, em carta datada de Janeiro de 1446876, irá mais tarde, em 1449, como 
partidário de D. Afonso V a estar presente nas hostes régias aquando da bata-
lha de Alfarrobeira877. Na sequência da vitória régia alcançada em 1449, veio 
a ser agraciado por D. Afonso V, pelos muitos serviços prestados a D. Duarte 
e a D. Leonor, com uma tença anual de 40.000 reais brancos, por carta datada 
de 15 de Junho de 1450878. Em Agosto de 1453, aparece mencionado como 
fidalgo da Casa Real e comendador de Barrô da Ordem do Hospital879.

Irmão deste último, Pedro de Góis, comendador de Stª Cruz de Marme-
lar880, de Moura881 e de S. Brás de Lisboa882 da Ordem do Hospital. Jun-
tamente com seu irmão Fernão de Góis participou em 1440, na fuga da 
rainha D. Leonor para o exílio em Castela883, tendo mais tarde, em 1449, 
participado na batalha de Alfarrobeira integrando as hostes régias884. Esta 
sua fidelidade ao monarca permitiu-lhe, mais tarde, ser agraciado com a 
doação vitalícia da vila da Lousã, com seu castelo, direitos, foros e tributos, 
jurisdição civil e crime, mero e misto império, por carta datada de 2 de 
Julho de 1450885. Em Março de 1475, podemos encontrar referências a Fr. 
Pedro de Góis, na qualidade de cavaleiro na Ordem de S. João e comenda-
dor de Vera Cruz, altura em que lhe foi concedida licença régia para poder 
arrendar a sua comenda, por um período de um ano886. Embora lhe fosse 
vedada a possibilidade de contrair matrimónio, veio este comendador a 
deixar descendência887.

Outro filho de Lourenço Esteves de Góis, prior do Crato e meio-irmão 
dos acima mencionados, foi Estêvão de Góis, alcaide de Mértola, casado 
com Isabel de Ataíde. Será por via deste matrimónio, nomeadamente na 
sua descendência que este ramo desta linhagem irá passar a marcar a sua 
presença noutras instituições monástico/militares que não Ordem do Hos-
pital. Tendo contribuído para esta abertura muito possivelmente, o facto de 
Isabel de Ataíde sua mulher, ser filha de Nuno Mascarenhas, comendador 
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de Almodôvar na Ordem de Santiago. Na realidade, será por via dos seus 
filhos, Francisco de Góis, Manuel de Góis, e Catarina de Góis, esta última 
pelo seu casamento com um comendador na Ordem de Cristo, que estas 
alterações se irão concretizar.

Assim, Francisco de Góis que recebeu carta de privilégio de fidalgo a 12 
de Agosto de 1490888, surge-nos também referido como alcaide de Mértola, 
tendo sido contemplado com o hábito na Ordem de Cristo a 14 de Dezem-
bro de 1515889. Veio este cavaleiro a contrair matrimónio com Branca de 
Sousa, filha de Álvaro de Moura890.

Irmão deste último, Manuel de Góis, comendador de Puços na Ordem 
de Cristo em 1500891, surge-nos também referido como porteiro-mor de D. 
Manuel, e casado com Lucrécia Falcão892.

No que se refere ao ramo dos descendentes de Gomes Dias de Góis, cria-
do de D. Fernando e de D. João I e de Beatriz Vaz de Lemos, importa referir 
os seus bisnetos, Frutuoso de Góis, Manuel de Góis e Baltasar Dias de Góis. 

Frutuoso de Góis, cavaleiro na Ordem de Cristo, filho de Rui Dias de 
Góis, senhor das saboarias de Alenquer, Arruda, Aldeia Galega da Mer-
ceana, Óbidos e de Atouguia e de Filipa de Góis, sua segunda mulher893, 
surge-nos referido como guarda-roupa de D. Manuel894, e casado com 
Isabel Perdigão895.

Meio-irmão deste, Manuel de Góis, também filho de Rui Dias de Góis, 
e de sua quarta mulher Isabel Gomes de Lemy896, surge-nos referido como 
Moço da Câmara, em 1518897, podendo tratar-se do cavaleiro presente em 
Tânger, em Outubro de 1519, a vencer uma comenda na Ordem de Cristo898. 
Esteve presente em várias entradas sobre terra de mouros899, tendo também 
feito parte da armada do Estreito juntamente com Diogo Lopes de Sequei-
ra900. Veio a ter sob sua administração a comenda de Stª Mª de Lamas na 
Ordem de Cristo901.

Irmão deste é ainda de referir Baltasar Dias de Góis, cavaleiro na Ordem 
de Cristo e tesoureiro do cardeal, Infante D. Henrique902.
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Pelo exposto, é de realçar a mudança levada a cabo por parte do ramo do 
senhor de Góis, no que concerne à estratégia assumida relativamente à es-
colha das Ordens Militares onde iriam passar a ingressar. Na realidade, até 
finais do séc. XV, a opção deste ramo desta linhagem foi sempre pela Or-
dem do Hospital, estratégia que, irá ser alterada a partir de finais dos sécs. 
XV e inícios do XVI, passando então a optar-se por ingressar na Ordem de 
Cristo, a Ordem régia por excelência.

Por sua vez, no que se refere aos descendentes do ramo encabeçado por Gon-
çalo Dias de Góis, é de notar o facto de a sua presença nas Ordens Militares ter 
acontecido após a subida ao trono de D. Manuel, isto é, a partir de 1495, tendo 
todos os seus elementos ingressado apenas numa instituição – a Ordem de Cristo. 

Neste contexto, não deixa de ser significativo o facto de em ambos os 
ramos, se ter optado num determinado momento pela mesma instituição – a 
Ordem de Cristo, momento que coincidiu, em ambos os ramos, com a subi-
da ao trono de D. Manuel, governador e administrador da referido Milícia.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino da linha-
gem dos de Góis com elementos associados às Ordens Militares, é de as-
sinalar a união entre Catarina de Ataíde, filha de Estêvão de Góis, alcaide 
de Mértola e de Isabel de Ataíde, com Cristóvão Correia, comendador de 
Colos na Ordem de Cristo, única união concretizada por parte do elemento 
feminino desta linhagem com indivíduos pertencentes às Ordem Militares.

Importa salientar o facto de esta união ter ocorrido precisamente no ramo dos 
descendentes de Estêvão Vasques de Góis, aquele que inicialmente optou por 
uma presença significativa na Ordem do Hospital, e o facto de esta união só ter 
sucedido a partir do momento que este ramo em concreto mostrou abertura para 
ingressar noutras instituições monástico/militares, que não a dos Hospitalários.
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GÓIS

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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HENRIQUE

Linhagem que podemos classificar como pertencente à média nobreza de 
corte, linhagem de sangue real, por via bastarda de Henrique II de Castela, veio 
mais tarde a ser contemplada por D. Duarte com o reguengo e senhorio das Al-
cáçovas903. Associada em vários momentos a cargos de natureza militar, como 
por exemplo as alcaidarias dos castelos de Borba, Portalegre e Évora, teve tam-
bém um papel de relevo tanto no Norte de África904 como no Oriente905.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares irá acontecer um pouco 
tardiamente, tendo em conta que as primeiras referências surgem apenas 
entre os anos de 1450 e 1495. Assim, para este período foi-nos possível 
identificar um elemento desta linhagem na Ordem de Santiago.

Por sua vez, para os anos entre 1495 e 1521, é de realçar um aumento 
significativo de indivíduos desta linhagem que ingressaram nas Ordens Mi-
litares (4), dos quais três terão optado por ingressar na Ordem de Cristo e 
um na Ordem de Avis, não havendo qualquer referência, para este período 
em concreto, a indivíduos desta linhagem presentes na Ordem de Santiago.

A presença desta linhagem nas Ordens Militares, teve a sua origem na 
descendência de Fernando Henriques, senhor de Barbacena e do reguengo 
da Alcáçovas e de Branca de Melo, mais concretamente através dos seus 
filhos Henrique Henriques906, Afonso Henriques e na sua filha Briolanja 
Henriques, a qual casou com um cavaleiro na Ordem de Santiago, casa-
mento a que, mais adiante nos referiremos.

Assim, Henrique Henriques, anadel dos besteiros907 e aposentador-mor 
do príncipe D. João908, cavaleiro fidalgo em 1474909, vem a ser contemplado 
pelo do príncipe D. João, na qualidade de governador na Ordem de San-
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tiago, com a administração da comenda de Colos, a 1 de Janeiro de 1476, 
sem embargo desta pertencer á Mesa Mestral910. Por carta de 27 de Maio de 
1477, recebe por mercê a renda do moinho de Cubo, no termo de Santiago 
do Cacém e por carta de 14 de Fevereiro de 1478, recebe em escambo pela 
comenda de Colos e moinho de Cubo, as rendas dos lagares de Alcácer do 
Sal e do casal de Benagazil, no termo da dita vila911. 

Já em 23 de Setembro de 1483, recebe de D. João II, doação vitalícia da 
vila e reguengo de Alcáçovas912. Em 1484, surge já referido como Cavalei-
ro do Conselho913. A 23 de Dezembro de 1490, esteve presente nas festas 
que se fizeram na cidade de Évora, para receber a Infanta D. Isabel, futura 
mulher do príncipe D. Afonso, filho de D. João II, tendo na ocasião desfila-
do como aventureiro, após a quadrilha do duque de Beja914. Por carta de 5 
de Fevereiro de 1504 é nomeado caçador-mor de D. Manuel915.

Casou este comendador por duas vezes, a primeira com D. Filipa de 
Noronha, donzela da Casa da princesa D. Leonor916, e a segunda vez, com 
D. Leonor da Silva917.

Fruto do primeiro casamento, importa referir, entre outros, os seus fi-
lhos Fernando Henriques, André Henriques, e uma filha Maria Henriques, 
a qual veio a casar com um comendador na Ordem de Santiago. Do seu 
segundo casamento refiram-se, entre outros, Brás Henriques, e uma filha 
Catarina Henriques, mulher de um comendador na Ordem de Cristo.

O seu filho mais velho Fernando Henriques, detinha as funções de mor-
domo-mor de D. João II918, veia a ser agraciado com o hábito na Ordem de 
Cristo a 16 de Novembro de 1519919, e mais tarde a ser contemplado com 
a administração da comenda de S. Salvador das alcáçovas920. Já no reinado 
de D. João III recebeu a confirmação do senhorio das Alcáçovas921, e a 
nomeação para alcaide-mor de Évora922. Casou com D. Isabel de Melo923.

Irmão deste último, André Henriques, cavaleiro na Ordem de Cristo924 

e Cavaleiro do Conselho em 1518925, veio como fronteiro de D. Duarte de 
Meneses a estar presente em 1519 numa entrada em terra de mouros tendo 
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sob o seu comando a gente de Tânger926. Terá partido para a Índia, por volta 
de 1521, sendo mencionado como capitão de Pacém, no ano seguinte927.

Meio-irmão destes, e filho do segundo casamento de D. Henrique Henri-
ques, comendador de Colos com D. Leonor da Silva928, refira-se Brás Hen-
riques, comendador na Ordem de Cristo929, pajem da Infanta D. Beatriz930, 
caçador-mor931 e Cavaleiro do Conselho em 1518932. Fez parte da armada 
que a 9 de Agosto de 1521, partiu de Belém, com a Infanta Dona Beatriz, 
filha de D. Manuel, para casar com Carlos, duque de Sabóia933.

Da descendência de Fernando Henriques, senhor de Barbacena e do 
reguengo da Alcáçovas e de Branca de Melo, refira-se o seu outro filho 

Afonso Henriques, senhor de Barbacena, alcaide de Borba e de Portale-
gre, casado com Leonor Pereira de Berredo, filha de Lopo Mendes de 
Vasconcelos, comendador das Entradas na Ordem de Santiago, o qual 
veio a ser pai de João Henriques II, camareiro do príncipe D. João934 e 
comendador de Veiros na Ordem de Avis. Veio este comendador a marcar 
presença no Norte de África, tendo participado em 1507, no ataque à 
cidade de Brava935, e no ano seguinte no ataque a Azamor, empresa onde 
veio a encontrar a morte936.

Pelo exposto, é de realçar o facto de o primeiro elemento desta linhagem 
a ingressar numa Ordem Militar, ter optado pela Ordem de Santiago, aque-
la que era ao tempo administrada pelo futuro monarca, o princípe D. João, 
sendo também ele seu aposentador-mor. 

Por sua vez, o abdicar por parte de D. João II do governo e administra-
ção das Ordens de Avis e de Santiago, e sua posterior entrega a D. Jorge, 
bem como a subida ao trono de D. Manuel, mantendo-se com o governo e 
administração da Ordem de Cristo, foram acontecimentos que terão con-
tribuído para uma alteração na estratégia inicialmente assumida por parte 
desta linhagem, a qual abdicou totalmente da opção Ordem de Santiago, 
em detrimento da opção Ordem de Cristo.
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POLÍTICA DE CASAMENTO

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino dos Hen-
riques com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, atente-se ao qua-
dro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Briolanja Henriques937 Aires de Miranda, alcaide de 

Vila Viçosa, almotacé de Évora, 

cavaleiro professo938

Miranda Santiago

Maria Henriques939 Martim Vaz Mascarenhas, 

comendador de Aljustrel940

Mascarenhas Santiago

Catarina Henriques941 Simão de Sousa Ribeiro, 

alcaide e comendador de 

Pombal942

Vasconcelos Cristo

Guiomar Henriques943 Garcia de Melo-o-Braseiro, 

anadel mor dos besteiros, co-

mendador de Castro Marim

Melo Cristo

Dos dados em referência, é de realçar o facto de as uniões concretiza-
das por parte do elemento feminino dos Henriques terem sido inicialmen-
te concretizadas com elementos pertencentes à Ordem de Santiago, o que 
vai de encontro com aquela que foi a estratégia assumida por parte do 
elemento masculino desta linhagem.

Por sua vez, as uniões concretizadas com indivíduos pertencentes à Or-
dem de Cristo, representou uma nova estratégia assumida por parte desta 
linhagem, a qual passava, não só, por criar novas redes familiaridade com 
linhagens de grande importância no seio da sociedade nobiliárquica, mas 
também por criar redes de influência em instituições – Ordem de Cristo 
– que à data melhor poderiam garantia o acesso não só a novas benesses, 
mas também a manutenção do seu estatuto no seio da sociedade.
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HENRIQUE

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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LEITÃO

Linhagem que podemos identificar como pertencente à média nobreza 
regional. Ocupou a mais alta dignidade no seio na Ordem de Cristo até 
meados do séc. XIV. No período compreendido entre 1385 e 1521, ocupou 
cargos sobretudo de natureza militar, como por exemplo as alcaidarias de 
castelos e coudelarias, havendo também referências à sua participação em 
actividade bélicas no Norte de África. De referir também, a presença de 
elementos desta linhagem em cargos de relevo na hierarquia da Igreja, no-
meadamente o de arcediago da Sé de Coimbra, sendo também de realçar a 
proximidade que alguns dos seus elementos evidenciavam não só à Casa 
Real, como também à Casa dos Infantes, ao serem identificados como vas-
salos, criados, cavaleiros e fidalgos, quer de monarcas, quer de infantes.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares deu-se em data an-
terior ao período alvo do nosso estudo. Contudo, entendemos que não 
podíamos deixar de referir a presença de três elementos na Ordem de 
Cristo, dos quais dois ocuparam a dignidade Mestral desta instituição, e 
um a comenda de Castro Marim. Para além destes refira-se também um 
outro elemento, o qual surge associado á Ordem de Santiago.

Tendo em conta o passado de prestígio que esta linhagem teve nas 
Ordens Militares, era espectável que em datas posteriores a presença 
desta linhagem se fizesse sentir não só em maior número mas também a 
ocupar cargos e dignidades de prestígio no seio destas instituições. Tal, 
no entanto, não veio a suceder. Na realidade, entre 1385 e 1450 não foi 
possível identificar qualquer elemento desta linhagem nas Ordem Mi-
litares. Esta presença apenas se irá fazer sentir, entre os anos de 1450 
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e 1495, com ingresso de três novos elementos, um na Ordem de Cristo, 
um na Ordem de Avis e outro na Ordem de Santiago. Por sua vez, para o 
período entre 1495 e 1521, apenas nos foi possível identificar um novo 
elemento, e este na Ordem de Avis.

Assim, dos indivíduos desta linhagem presentes nas Ordens Militares, 
iremos começar por referir aqueles que embora fora da nossa cronolo-
gia, foram os primeiros a marcar presença nestas instituições.

Desta forma, refira-se Martim Gonçalves Leitão, filho de Gonçalo 
Martins Leitão e de Maria Esteves Falacheira944, identificado como o 
terceiro mestre na Ordem de Cristo, entre 1327 e 1335, e seu irmão de 
Estêvão Gonçalves Leitão, o qual lhe sucedeu à frente dos desígnios da 
referida Milícia, entre 1335 e 1444, período ao longo do qual se evi-
denciou na luta contra os castelhanos, nomeadamente perto de Braga 
em 1336, e na batalha do Salado e em Tarifa no ano de 1340945. Deste 
mestre pensamos ser filho, João Esteves Leitão, cavaleiro na Ordem de 
Santiago, referido nesta qualidade em 1341946.

No entanto, será por via da descendência de Martim Gonçalves Lei-
tão, o terceiro mestre na Ordem de Cristo, que a presença desta linha-
gem nas Ordens Militares se irá manter, nomeadamente nos seus filhos, 
Vicente Martins Leitão e Vasco Martins Leitão.

O primeiro, Vicente Martins Leitão, surge-nos referido como vassa-
lo, em Fevereiro de 1372947, e como alcaide-mor do castelo de Castro 
Marim, e seu comendador em 1380948. O segundo, Vasco Martins Lei-
tão, senhor de Albufeira e aio do mestre na Ordem de Avis, a quem é 
atribuída larga descendência, da qual apenas nos iremos referir aos seu 
filhos ilegítimos – Rui Vaz Leitão e Martim Leitão – ambos legitimados 
em carta datada de 1393949, uma vez que será das suas descendências 
que esta linhagem irá continuar a marcar presença nas Ordens Militares.

Rui Vaz Leitão, criado de D. João I, casado com Leonor Ferreira, a 
quem D. Afonso V irá doar uma tença anual de 3.000 reais brancos950, 
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veio a ser trisavô de Gomes Leitão Taveira951, o qual surge referido 
como Cavaleiro Fidalgo em 1484952, e comendador de Galveias na Or-
dem de Avis953. A 4 de Julho de 1492, recebe carta de legitimação para 
uma sua filha954. Como comendador das Galveias, já não se encontra 
mencionado no Capítulo Geral da Ordem celebrado em 1503955.

Por sua vez, da descendência de Martim Leitão, irmão do anterior são de 
referir dois dos seus netos: Pedro Afonso Leitão e Gonçalo Afonso Leitão.

O primeiro, Pedro Afonso Leitão, filho de Afonso Vaz Leitão, alcai-
de-mor de Idanha-a-Nova e cavaleiro da Casa de D. João I956, surge-nos 
referido como cavaleiro na Ordem de Cristo, senhor do morgado de 
Coruche957, a quem é atribuída a progenitura de Jorge Leitão, senhor do 
morgado de Coruche, comendador de Figueira na Ordem de Avis, e afi-
lhado de D. Jorge, governador e administrador das Ordens de Avis e de 
Santiago958. Casou com Beatriz de Gouveia, filha de Pedro de Gouveia, 
camareiro e Tesoureiro-mor de D. Jorge959.

O segundo, Gonçalo Afonso Leitão, cavaleiro da Casa de D. João I e 
de D. Duarte, casado com Beatriz Folgado de Sequeira, foram progeni-
tores de Pedro Leitão960, comendador de S. Vicente da Beira na Ordem 
de Avis, o qual veio a casar com Catarina Gonçalves961.

Assim, e tendo em conta que esta linhagem iniciou a sua presença nas 
Ordens Militares com dois elementos a ocupar a principal dignidade na 
Ordem de Cristo, não deixa de ser significativo o facto de nas duas ge-
rações seguintes não haver qualquer referência a novos elementos desta 
linhagem nestas instituições. 

Na realidade, só no período entre 1450 e 1495, é que de novo esta linha-
gem irá marcar presença nestas instituições, passando então a sua estraté-
gia por fazer ingressar os seus membros na Ordem de Santiago e na Ordem 
de Avis, milícias então governadas e administradas por D. Jorge, com quem 
esta linhagem tinha laços de familiaridade – relembre-se que Jorge Leitão, 
comendador de Figueira na Ordem de Santiago era seu afilhado.
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POLÍTICA DE CASAMENTOS

No que se refere a esta linhagem, é de realçar o facto da inexistên-
cia de qualquer tipo de união matrimonial por parte do seu elemento 
feminino com indivíduos pertencentes às Ordens Militares. Situação 
que poderá ter ficado a dever-se ao facto de os elementos masculinos 
desta linhagem também se encontrarem distantes destas instituições, 
ao longo de várias gerações.



461  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

LEITÃO

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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1450/1495 Leitão (1450/1495)

OA
34%

OS
33%

OC
33%

OA OS OC

OC 1

OA 1

OS 1

OH -

S/r -

1495/1521 Leitão (1495/1521)

OA
100%

OA

OC -

OA 1

OS -

OH -

S/r -
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MASCARENHAS

Linhagem que podemos caracterizar como pertencente à média nobreza 
de corte, ligada a toda a região do Alentejo. Ligação essa que teve o seu iní-
cio com Martim Vaz Mascarenhas I, referido nas genealogias como homem 
honrado de Évora. A presença desta linhagem neste território irá manter-se 
ao longo de sucessivas gerações, quer como senhores de terras aí situadas, 
quer como administradores de bens pertencentes a Ordens Militares.

Foi também esta linhagem detentora de inúmeros cargos militares, dos 
quais salientamos o de alferes-mor do Infante D. Pedro, o de capitão dos 
Ginetes de D. João II, D. Manuel e D. João III, o de várias capitanias de 
praças quer no Norte de África quer Oriente, bem como o cargo de alcaide 
de vários castelos no reino (Vd. Esquema genealógico Mascarenhas)

Outro elemento característico desta linhagem foi a fidelidade demons-
trada ao Infante D. Pedro, por parte de alguns dos seus elementos, no con-
fronto que o opôs ao monarca e ao duque de Bragança, e que culminou na 
batalha de Alfarrobeira963.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença da linhagem dos Mascarenhas nas Ordens Militares surge-
-nos entre os anos de 1385 e 1450, sendo possível identificar três elementos, 
todos eles na Ordem de Santiago. O interesse desta linhagem por estas ins-
tituições, irá continuar a fazer-se sentir no período imediatamente após Al-
farrobeira (1450) até finais do reinado do Princípe Perfeito (1495). Assim, 
para este período, foi possível identificar mais dois elementos, também eles 
professos da Milícia Santiaguista.

Esta preferência pela Ordem de Santiago, irá continuar entre 1495 e 
1521, como se pode constatar pela presença de mais cinco elementos nesta 
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instituição, sendo no entanto de realçar o facto, de pela primeira vez esta 
linhagem ter feito ingressar cinco elementos na Ordem de Cristo.

Assim, se entre 1385 e 1521, a Ordem de Santiago foi para esta linhagem 
a verdadeira “Ordem de Família”, representando 67% das suas escolhas, 
a Ordem de Cristo, no período correspondente ao reinado do Venturoso 
(1495-1521) irá assumir a mesma importância no seio desta linhagem re-
presentando 50% das suas escolhas a par da Milícia Santiaguista.

A primeira referencia a elementos desta linhagem presentes nas Or-
dens Militares, surge-nos na pessoa de Fernão Martins Mascarenhas I964, 
referido como fidalgo e criado do Infante D. João, filho de D. João I965, 
comendador da Represa e Garvão e pertencente aos Treze na Ordem de 
Santiago, desde Janeiro de 1422966. Veio a estar presente em Setúbal, na 
aclamação de D. Diogo, como governador e administrador na Ordem de 
Santiago a 24 de Janeiro de 1443967. Ascendeu à comendador mor na 
Ordem de Santiago, tendo exercido estas funções entre 1440 e 1454968. 
Nesta qualidade, é referido a 31 de Janeiro de 1444, altura em que deu 
consentimento para que Martim Vaz de Mascarenhas, seu filho, recebesse 
a comenda de Aljustrel, vaga por morte de Martim Correia, cavaleiro do 
Infante D. Pedro969. Em Fevereiro de 1444, veio a receber de D. Afonso V 
as comendas de Mouguelas, Montel e da Roliça, altura em que exercia as 
funções de regedor na Ordem de Santiago, na menoridade do Infante D. 
Fernando970. Nesta qualidade, surge também a 20 de Fevereiro do referido 
ano, a dar a comenda de Sesimbra a João Fogaça, uma vez que esta se 
encontrava vaga por renúncia de Diogo Mendes de Vasconcelos971. Oito 
dias depois, irá entregar a comenda de Samora Correia a Diogo Pereira-
-o-Moço, comendador da Arrábida, a qual estava vaga por morte de Ro-
drigo Afonso de Oliveira972. Em Abril de 1444, dá o seu consentimento 
para que D. Afonso V privilegie Lopo Mendes de Vasconcelos, cavaleiro 
da Casa do Infante D. Pedro, na sequência dos bons serviços prestados 
ao Infante D. João e à Ordem de Santiago, para que este fosse armado 
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cavaleiro da dita Ordem e lhe fosse lançado o hábito, com uma tença da 
Ordem no valor de 20.000 reais brancos, até que lhe seja entregue uma 
comenda973. Ainda imbuído desta funções surge-nos a 5 de Fevereiro de 
1455, a conceder a Diogo Nunes de Abreu, cavaleiro do Infante D. Pe-
dro, a comenda de Espada, que a Ordem de Santiago tinha em Elvas e 
Alhos Vedros, por renúncia de Rui Mendes de Vasconcelos974. Casou este 
comendador com Beatriz Rodrigues975, tendo desta união nascido entre 
outros: Nuno Mascarenhas I, e Martim Vaz Mascarenhas II976.

Nuno Mascarenhas I, comendador de Almodôvar na Ordem de Santia-
go, surge referido como Escudeiro Fidalgo em 1475977, e como Cavaleiro 
Fidalgo em 1484978. Casou com Catarina de Ataíde979, tendo desta união 
nascido, entre outros, Fernão Martins Mascarenhas II, e João Mascarenhas.

Fernão Martins Mascarenhas II, comendador de Mértola e de Almodôvar 
na Ordem de Santiago980. Referido em 1469, como Cavaleiro Fidalgo981 e 
como Cavaleiro do Conselho em 1484982. Tendo também sido mencionado 
como Fidalgo e Valido de D. João II983. Surge este comendador por diversas 
vezes ao lado do seu rei em momentos particularmente difíceis, como por 
exemplo foram o da batalha de Toro, em 1476984 e o do socorro a Alegrete, 
Toro, Castro Nuño e Cantalapedra em 1477985. 

A grande fidelidade que tinha para com D. João II, fica patente na sua 
conduta, após a morte do duque de Viseu, ao ser ele a dar a ordem de prisão 
ao bispo de Évora e leva-lo preso ao castelo de Palmela986.

Em 1490, surge referido como capitão-mor da Guarda da Câmara e dos 
Ginetes de D. João II987, tendo também exercido a capitania dos Ginetes 
após a subida ao trono de D. Manuel, acumulando estas funções com as de 
alcaide-mor de Montemor-o-Novo e de Alcácer do Sal988.

Esteve presente nas festas que se fizeram na cidade de Évora, para rece-
ber a Infanta D. Isabel, futura mulher do príncipe D. Afonso, a 23 de De-
zembro de 1490, tendo, participado na ocasião no desfile como aventureiro, 
após a quadrilha do duque de Beja989.
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A 29 de Fevereiro de 1496, recebe de D. Jorge, a renda das azenhas e moi-
nhos de Mértola, bem como todas as rendas da dita vila, como paga dos servi-
ços prestados a D. João II e à Ordem de Santiago990. Em Novembro de 1497, 
acompanhou a D. Manuel, na viagem de Castelo de Vide até Valença de Alcân-
tara, para ir buscar a sua noiva, a Infanta D. Isabel991, tendo de novo acompa-
nhado os monarcas na sua deslocação a Castela, em Março de 1498992. 

Casou por duas vezes, sendo de referir o seu segundo casamento, com D. 
Violante Henriques, filha de Fernão da Silveira, regedor993, da qual união vie-
ram a nascer, entre outros, João de Mascarenhas II, Nuno de Mascarenhas III, 
Pedro Mascarenhas I, António Mascarenhas, e Manuel de Mascarenhas I994.

João Mascarenhas II, alcaide-mor de Montemor-o-Novo e Alcácer do 
Sal995, surge referido como comendador de Alcácer do Sal, em 1512996, e 
como comendador de Mértola na Ordem de Santiago, pelo menos desde 
1515997. Capitão dos Ginetes de D. Manuel e de D. João III998 veio a estar 
por diversas vezes presente no Norte de África, onde foi fronteiro em Ar-
zila, entre 1509 e 1512999. Participou no ataque a Azamor em 1508, tendo 
sob seu comando uma das três capitanias da gente de cavalo1000. Em 1513, 
em companhia de D. Jaime, duque de Bragança, esteve de novo no ataque 
a Azamor1001. De volta ao Norte de África podemos ainda encontra-lo em 
1516, por ocasião do cerco à vila Arzila, levado a cabo pelo rei de Fez1002.

Convocado por D. Manuel em 1518, foi-lhe comunicado as razões do seu 
casamento com a Infanta D. Leonor1003. A 28 de Maio de 1520, recebe pri-
vilégio de apresentação de ofícios para a comenda de Mértola1004, e a 14 de 
Outubro de 1532, integrou o grupo de membros da Ordem, que presentes em 
Capítulo Geral outorgaram procuração a D. Jorge1005. A 9 de Fevereiro de 
1534, é referido por ocasião da visita à comenda de Alcácer do Sal1006, sendo 
também referido à frente da comenda de Mértola a 9 de Abril de 15351007.

Casou este comendador com Margarida ou D. Leonor Coutinho, filha de 
D. Vasco Coutinho, conde de Borba e comendador de Almourol na Ordem 
de Cristo1008, tendo desta união nascido vários elementos que vieram a in-
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gressar nas Ordens, aos quais não nos referiremos dado gravitarem fora do 
âmbito da nossa cronologia.

Irmão deste, refira-se Nuno Mascarenhas III, comendador de Almodôvar 
pelo menos desde 28 de Janeiro de 15111009. Marcou por diversas vezes 
presença no Norte de África, à semelhança de seu irmão, João de Mascare-
nhas II, tendo participado no ataque a Azamor em 15081010. Mais tarde em 
1512, com Nuno Fernandes de Ataíde participou num ataque ao arraial dos 
mouros que cercavam de Safim1011. Em Junho de 1515, seguiu como vice 
capitão na armada de D. António de Noronha, escrivão da Puridade de D. 
Manuel, ao rio de Mámora para aí fazer uma fortaleza1012. Esteve também 
presente na defesa da vila de Arzila, cercada pelo rei de Fêz, em 15161013. 
Neste mesmo ano sucedeu a Nuno Fernandes de Ataíde, no cargo de gover-
nador de Safim1014. Em 1517, avisou o seu irmão D. Pedro de Mascarenhas 
do levantamento dos Aduares de Ganeme1015 e em 1519, esteve de novo 
numa entrada sobre terra de mouros1016.

Casou com Dona Beatriz da Silva1017, sendo por este casamento cunhado 
de Jorge Furtado de Mendonça, comendador das Entradas e Represa na 
Ordem de Santiago.

Outro dos filhos de Fernão Martins II e irmão dos acima mencionados, 
é de salientar Pedro Mascarenhas I, o primeiro elemento deste ramo desta 
linhagem a ingressar na Ordem de Cristo, tendo assumido a administra-
ção da comenda de Castelo Novo. Surge também referido como alcaide de 
Trancoso1018, pajem da rainha Dona Leonor, mulher de D. João II, irmã de 
D. Manuel1019 e embaixador a Roma e a Carlos V1020.

Esteve presente no Norte de África, mais precisamente em Safim, tendo 
participado no ataque aos Aduares de Ganeme, em 15171021. Referido como 
Cavaleiro do Conselho em 15181022, veio a ser incumbido de uma expedi-
ção, em 1520, com o objectivo de sondar a entrada do rio Tetuão1023. Esteve 
presente no socorro à praça de Arzila1024, e numa entrada sobre Serra de 
Benamares, na qual empresa foi acompanhado por D. João Coutinho, seu 



468  A NOBREZA

cunhado, e por D. Manuel de Mascarenhas1025. Veio ainda a ser nomeado 
capitão das galés e galeões do reino que deveriam guardar a costa do es-
treito1026. A confiança que nele depositava D. Manuel levou-o a ser um dos 
escolhidos para ir na armada de 1521, que levava a Infanta D. Beatriz, para 
casar com Carlos, duque de Saboia1027. Referido como estribeiro mor de D. 
João III 1028 veio a ser nomeado Vice-rei da Índia, em 15541029. Casou este 
comendador duas vezes, sendo de registar o seu segundo casamento com 
Helena Mascarenhas, filha de seu primo coirmão, Pedro Mascarenhas1030.

Outro dos irmãos acima referidos foi António Mascarenhas, o qual re-
cebeu o hábito para cavaleiro da Ordem Cristo a 20 de Agosto de 15141031. 
Referido como fronteiro em Arzila em 1516, esteve presente no cerco a 
esta vila, posto pelo rei de Fêz1032. Ainda o encontramos nesta vila em 1521, 
em companhia de seu irmão Manuel de Mascarenhas e de D. João Couti-
nho1033. Cativo em Fêz, veio a falecer de peste no decorrer deste ano1034.

Por fim, e irmão dos supracitados, refira-se Manuel Mascarenhas I, pre-
sente na conquista de Azamor em 1513, acompanhando a D. Jaime, duque 
de Bragança1035, veio a ser agraciado com o hábito na Ordem de Cristo, 
a 27 de Julho de 15141036, tendo mais tarde assumido a administração da 
comenda de Rosmaninhal. A sua presença no Norte de África, é de novo 
referida em 1516, no cerco da vila de Arzila, levado a cabo pelo rei de 
Fêz1037, tendo depois vindo a assumir os cargos de capitão e governador de 
Arzila1038. Em 1519, juntamente com seu cunhado, D. João Coutinho, fez 
uma entrada sobre terra de mouros, com o objectivo de perseguir e matar 
o almocadem Aroaz1039. Casou com Leonor, filha de Francisco Palha de 
Santarém, alcaide-mor de Fronteira, contador-mor e tesoureiro da câmara 
de Ceuta1040. Deste união houve descendência, toda ela já fora do âmbito da 
nossa cronologia, sendo no entanto de salientar que a comenda do Rosma-
ninhal irá seguir em posse de um desses filhos1041.

Filho de Nuno Mascarenhas I, comendador de Almodôvar e de Catari-
na de Ataíde e irmão de Fernão Martins Mascarenhas II, comendador de 
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Mértola e de Almodôvar, é de referir João Mascarenhas, o qual embora não 
tivesse ingressado em qualquer instituição monástico/militar, veio por via 
do casamento com Maria Ribeira1042, a ser pai de Catarina de Ataíde, mu-
lher que veio a ser de um comendador na Ordem de Santiago, assunto a que 
nos dedicaremos mais adiante, e de Pedro Mascarenhas II, o qual recebeu 
hábito de cavaleiro na Ordem de Cristo a 29 de Abril de 15151043, tendo 
depois assumido funções no Norte de África, como capitão de Azamor, e 
no Oriente, como capitão de Goa e de Malaca1044. Casou com Maria Pereira, 
filha de Fernão Pereira Barreto e de Catarina de Sequeira1045.

Filho de Fernão Martins Mascarenhas, comendador de Represa e Garvão 
e comendador-mor na Ordem de Santiago, e irmão de Nuno Mascarenhas I, 
comendador de Almodôvar na Ordem de Santiago1046, é de referir Martim 
Vaz Mascarenhas II, o qual veio a ser agraciado com a comenda de Aljus-
trel, a 31 de Janeiro de 1444, em substituição de Martim Correia, cavaleiro 
do Infante D. Pedro, tendo para tal recebido o consentimento de seu pai 
D. Fernão Martins de Mascarenhas, na qualidade de comendador-mor na 
Ordem de Santiago e conselheiro régio1047. Poucos meses depois, em Abril 
desse mesmo ano é nomeado para o cargo de sesmeiro na referida comenda, 
com o direito a poder dar todas as sesmarias na dita vila1048. 

Novas referências a este comendador surgem-nos em Fevereiro de 1459, 
altura em que lhe é confirmado um emprazamento de umas casas, mediante 
o pagamento de um foro anual1049, e em Agosto de 1463, altura que recebe a 
confirmação de uma coutada numa herdade no termo da cidade de Évora1050.

Como comendador na Ordem de Santiago foi o escolhido para, junta-
mente com Gonçalo Gomes de Valadares, comendador na Ordem de Cristo, 
apresentar ao Infante D. Fernando, governador das Ordens de Santiago 
e de Cristo, os agravos que os freires cavaleiros destas milícias sentiam 
por terem sido obrigados a prestar auxilio na expedição a Tânger de 1464, 
correndo todas as despesas por suas custa1051. Casou com Isabel Correia1052, 
meia-irmã de D. Ana de Mendonça, futura comendadeira de Santos e mãe 
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de D. Jorge, futuro governador e administrador das Ordens de Santiago e 
de Avis. Desta união nasceram, entre outros, Fernão Mascarenhas, Álvaro 
Mascarenhas II, Afonso Vaz Mascarenhas e uma filha Leonor Mascarenhas, 
à qual iremos dar atenção mais adiante, por razão do seu casamento com 
um comendador na Ordem de Santiago.

Destes seus filhos, iremos começar por nos referir a Fernão Mascare-
nhas, Moço Fidalgo em 14621053, sucedeu a seu pai na comenda de Aljustrel, 
sendo referido nesta qualidade em Abril de 14811054. Casou com Isabel da 
Silva1055, tendo desta união nascido, entre outros, o seu filho Martim Vaz 
Mascarenhas III, e duas filhas D. Beatriz da Silva e Maria de Meneses, às 
quais nos referiremos adiante, dado que ambas casaram com elementos 
pertencentes às Ordens Militares1056.

Martim Vaz Mascarenhas III sucedeu a seu pai à frente da comenda de Al-
justrel, pelo menos desde 15051057, tendo professado na Ordem de Santiago a 
6 de Março de 15071058, e surge registado no Livro de Matrícula da referido 
Ordem, a 19 de Maio desse mesmo ano1059. Tal como outros seus parentes 
veio a estar presente na conquista de Azamor, levada a cabo em 1513, acom-
panhando a D. Jaime, duque de Bragança1060. Em 1518, surge mencionado 
como Cavaleiro do Conselho1061, podendo ainda ser encontrado em posse da 
comenda de Aljustrel a 15 de Dezembro de 15331062. Casou a primeira vez 
com Maria, filha de Henrique Henriques, senhor das Alcáçovas, caçador-mor 
de D. Manuel, comendador de Colos na Ordem de Santiago1063, tendo deste 
casamento nascido o futuro herdeiro da comenda de Aljustrel1064.

Irmão deste acima, refira-se Álvaro Mascarenhas II, comendador de Sa-
mora Correia e membros dos Treze na Ordem de Santiago1065. Casou com 
Mécia de Vasconcelos, filha de Vasco Pereira, de quem herdou a referido 
comenda de Samora Correia1066. Desta união refira-se o seu filho Luís Masca-
renhas1067, o qual veio a receber o hábito na Ordem de Santiago a 17 de Maio 
de 15101068, sendo já mencionado como comendador de Garvão, Arrábida e 
Belmonte na Ordem de Santiago por ocasião do Capítulo Geral celebrado a 
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14 de Outubro de 15321069. Veio a casar com Filipa, filha de João Gomes de 
Lemos, senhor da Trofa1070, tendo desta união nascido pelo menos dois filhos, 
os quais vieram também a ingressar nas Ordens Militares1071.

Dos filhos de Martim Vaz Mascarenhas, comendador de Aljustrel, refi-
ra-se também Afonso Vaz Mascarenhas, podendo tratar-se do Cavaleiro 
Fidalgo referido em 14841072, e do cavaleiro da Guarda de D. João II, refe-
rido em 14901073. Terá recebido o hábito de cavaleiro na Ordem de Cristo 
a 3 de Agosto de 15151074.

Pelo exposto, pensamos ser de realçar as várias uniões matrimoniais 
levadas a cabo por parte do elementos masculino desta linhagem, tendo 
em conta que estas foram concretizadas com filhas de indivíduos de-
tentores de cargos de relevo e próximos do poder régio, e/ou com filhas 
de elementos pertencentes às Ordens Militares, sendo tanto uns como 
outros, na sua maioria pertencentes a linhagens de relevo dentro do pa-
norama nobiliárquico. A título de exemplo refiram-se os casamentos de: 
Nuno Mascarenhas I, com uma filha do governador da Casa do Infante 
D. Fernando, da linhagem dos de Ataíde1075; o de Martim Vaz Mascare-
nhas II, com uma filha do guarda-mor do Infante D. Henrique, da linha-
gem dos Correia1076, e meia-irmã de Ana de Mendonça, futura comen-
dadeira de Santos e mãe de D. Jorge, futuro governador e administrador 
das Ordens de Santiago e de Avis; o de Fernão Martins Mascarenhas II, 
primeiro com uma filha do conde de Abranches, da linhagem dos Alma-
da e depois com uma filha de um regedor, da linhagem dos Silveira1077; 
o de Fernão Mascarenhas com uma filha do camareiro-mor de D. João 
II, da linhagem dos Silva1078; o de João Mascarenhas II, com uma filha 
do conde de Borba e comendador de Almourol na Ordem de Cristo, da 
linhagem dos Coutinho1079; o de Álvaro Mascarenhas II, com a filha do 
comendador de Samora Correia e de Belmonte na Ordem de Santiago, 
da linhagem dos Pereira1080; o de Pedro de Mascarenhas com uma filha 
de seu primo coirmão, cavaleiro na Ordem de Cristo, da linhagem dos 
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Mascarenhas1081; e o de Martim Vaz Mascarenhas III, com uma filha do 
senhor das Alcáçovas, caçador-mor de D. Manuel, e comendador de 
Colos na Ordem de Santiago, da linhagem dos Henriques1082.

Outro factor a ter em conta, foi o de esta linhagem ter optado por fazer 
ingressar os seus elementos na Ordem de Cristo, somente após a subida 
ao trono de D. Manuel, o qual como sabemos era também governador e 
administrador desta Milícia, e após esta Ordem ter recebido a dispensa Pa-
pal, no sentido de os seus freires poderem, também eles, a exemplo do que 
acontecia na Milícia santiaguista, contrair matrimónio.

Por último, refira-se também, a importância que esta linhagem deu à 
transmissão da posse e administração de determinadas comendas por su-
cessivas gerações. Neste contexto, atente-se ao quadro que se segue:

Comendas Comendadores Titulares/Parentesco

Aljustrel

Martim Vaz Mascarenhas II 1º

Fernão Mascarenhas 2º / Filho

Martim Vaz Mascarenhas III 3º /Neto

Almodôvar

Nuno Mascarenhas I 1º 

Fernão Martins Mascarenhas II 2º / Filho

Nuno Mascarenhas III 3º / Neto

Garvão Fernão Martins Mascarenhas 1º1083

Luís Mascarenhas 4º /Bisneto

Mértola Fernão Martins Mascarenhas II 1º

João Mascarenhas II 2º /Filho

Samora Correia

Vasco Pereira 1º

Álvaro Mascarenhas II 2º / Genro

Francisco de Lemos 3º / Parente
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Como se pode constatar, a manutenção da posse e administração de bens 
pertencentes às Ordens Militares, tinha para algumas famílias uma particu-
lar importância. Na realidade, da posse e transmissibilidade destes bens po-
deria estar dependente a manutenção do estatuto e riqueza dessas famílias. 
Assim se compreende a preocupação desta linhagem, a exemplo de muitas 
outras, por manter sob sua alçada a administração destes bens, como se de 
bens próprios e de família se tratassem, assegurando assim a possibilida-
de de estes poderem ser transmitidos hereditariamente, em uma ou mais 
pessoas. Refira-se por exemplo o caso de Fernão Martins Mascarenhas II, 
que como comendador de Mértola e de Almodôvar, deixou a comenda de 
Mértola a um seu filho e a de Almodôvar a outro.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino dos Masca-
renhas com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, atente-se ao qua-
dro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Leonor Mascarenhas1084 Rodrigo de Meneses, comen-

dador de Grândola

Meneses Santiago

Catarina de Ataíde1085 Francisco de Lemos, comenda-

dor de Samora Correia 

Lemos Santiago

Beatriz da Silva1086 Álvaro de Mendonça, comen-

dador de Torrão

Furtado de 

Mendonça

Santiago

Maria de Meneses1087 Rui de Melo, comendador de 

Longroiva

Melo Cristo
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Como se pode constatar, a preferência desta linhagem foi para o estabe-
lecimento de alianças com indivíduos pertencentes à Ordem de Santiago. 
De destacar também, a grande diversidade de linhagens com quem os Mas-
carenhas estabeleceram novos contactos, e a diferença de estatuto que cada 
uma destas linhagens detinha no seio da sociedade nobiliárquica.
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MASCARENHAS

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Mascarenhas (1385/1450)

OS
100%

OS

OC -

OA -

OS 3

OH -

S/r -

1450/1495 Mascarenhas (1450/1495)

OS
100%

OS

OC -

OA -

OS 2

OH -

S/r -

1495/1521 Mascarenhas (1495/1521)

OC
50%

OS
50%

OC OS

OC 5

OA -

OS 5

OH -

S/r -

1385/1521 Mascarenhas (1385/1521)

OC
33%

OS
67%

OC OS

OC 5

OA -

OS 10

OH -

S/r -
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MELO

Linhagem de grande prestígio ocupava na hierarquia nobiliárquica o pa-
tamar da alta nobreza de corte, tendo sido contemplada com dois títulos 
nobiliárquicos – condado de Atalaia1088 e condado de Olivença1089.

Teve esta linhagem ao longo do período em análise 1385/15211090, uma 
postura de constante apoio ao poder instituído, como se pode constatar 
pela presença ao lado da Dinastia de Avis na conquista de Ponte de Lima, 
em 13851091, na batalha de Aljubarrota1092, no recontro de Valverde1093, nas 
campanhas contra o Infante D. Dinis1094, tendo também participado na con-
quista da praça de Ceuta1095. Já no reinado do Africano, veio a participar na 
batalha de Alfarrobeira, mais uma vez, ao lado do monarca1096.

PRESENÇA NAS ORDENS

A sua presença nas Ordens Militares irá dar-se um pouco tardiamente 
uma vez que as primeiras referências a elementos seus nestas instituições 
apenas nos surgem entre os anos de 1450 e 1495. Assim, para o período em 
referência podemos identificar três elementos nestas instituições, os quais 
surgem distribuídos da seguinte forma: um na Ordem de Cristo, um na Or-
dem de Avis e um na Ordem de Santiago.

O interesse pelas Ordens Militares por parte desta linhagem irá manter-
-se bem vivo, no período correspondente ao reinado de D. Manuel, em que 
o número de referências a personalidades pertencentes a esta linhagem nas 
Ordens irá subir para treze, sendo oito identificados como pertencentes à 
Ordem de Cristo, um à Ordem de Avis e quatro à Ordem de Santiago.

Como ponto de partida para a análise da presença desta linhagem nas 
Ordens Militares tivemos à partida de considerar os dois ramos: o primei-
ro, encabeçado por Estêvão Soares de Melo, senhor de Melo; e o segundo, 
encabeçado por Martim Afonso de Melo III, senhor de Arego e Barbacena.
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O RAMO DO SENHOR DE MELO

A primeira ligação deste ramo às Ordens surge-nos por via do casamento 
de Estêvão Soares de Melo com Teresa de Novais, filha do comendador-
-mor na Ordem de Avis, Nuno Freire de Andrade. Desta união, interessa 
realçar Martim Afonso de Melo IV, o qual pelo seu casamento com Beatriz 
de Sousa, foram os progenitores de Pedro de Melo Soares, de alcunha o 
Púcaro, criado de D. João II e comendador-mor na Ordem de Avis1097.

O RAMO DO SENHOR DE AREGO E BARBACENA

Martim Afonso de Melo III1098, guarda-mor de D. João I, alcaide-mor de 
Évora, de Castelo de Vide, de Olivença e de Barbacena casou por duas vezes, 
a primeira com Beatriz Pimentel, e a segunda com D. Briolanja de Sousa1099. 

Do primeiro casamento, importa reter Martim Afonso de Melo V, guarda-
-mor de D. Duarte e alcaide-mor de Olivença, casado com Margarida de 
Vilhena, vieram a ser pais, entre outros, de Rodrigo Afonso de Melo, 1º conde 
de Olivença e de Manuel de Melo, reposteiro-mor de D. João II. Para além 
destes refira-se também uma filha Maria de Vilhena, a quem nos referiremos 
mais adiante visto ter casado com um comendador na Ordem de Santiago.

Manuel de Melo, reposteiro-mor de D. João II, casado com Beatriz da 
Silva, vieram a ser os progenitores de Rui de Melo, fidalgo da Casa Real 
alcaide e comendador de Elvas na Ordem de Cristo1100.

Do segundo casamento de Martim Afonso de Melo III, com D. Briolanja 
de Sousa, nasceram, entre outros, Vasco Martins de Melo III, João de Melo 
I, copeiro-mor de D. Afonso V, e Beatriz de Melo, mulher que veio a ser do 
segundo conde de Marialva, claveiro e comendador-mor na Ordem de Cristo. 

Vasco Martins de Melo III terá casado por duas vezes, a primeira com D. 
Beatriz de Azevedo, filha de João Lopes de Azevedo, senhor de Aguiar de Pena 
e a segunda vez com D. Isabel da Silveira, filha de Nuno Martins da Silveira.

Do primeiro casamento nasceram, entre outros, Fernão de Melo II, alcaide 
de Évora, e João de Melo II, alcaide-mor de Setúbal e comendador de Casé-
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vel na Ordem de Santiago1101, sendo a sua presença à frente desta comenda 
documentada entre 19 e 24 Outubro de 14711102 e Janeiro de 14721103. Foi o 
comendador de Casével casado três vezes, sendo o primeiro casamento com 
D. Leonor ou Isabel de Sequeira, aquele que nos interessa reter. Assim, desta 
união vieram a nascer Lançarote de Melo e Pedro de Melo.

Lançarote de Melo1104, comendador de Casével na Ordem de Santiago1105, 
casou com Inês de Brito, tendo desta união nascido, entre outros, Francisco 
de Melo, e uma filha Isabel de Melo, a qual veio a casar com um comen-
dador na Ordem de Santiago1106. Francisco de Melo surge-nos como freire 
cavaleiro na Ordem de Santiago desde 19 de Maio de 15111107, e como su-
cessor a seu pai na comenda de Casével a partir de 15221108. Neste mesmo 
ano, surge mencionado como fidalgo da Casa de D. Jorge1109, tendo sido 
agraciado com uma tença com o hábito a 3 de Maio de 15241110. 

Irmão deste, Pedro de Melo, Moço Fidalgo em 14771111, Fidalgo da Casa 
de D. Jorge em 14951112, surge referido como cavaleiro na Ordem de Avis 
por ocasião da concessão de uma tença em Novembro de 14951113, sendo 
mais tarde a 2 de Setembro de 1500, referido como comendador da Freiria 
de Évora e Sousel na Ordem de Avis, altura em que recebe licença para 
poder aforar a comenda1114.

Do primeiro casamento de Vasco Martins de Melo III com Beatriz de 
Azevedo, refira-se também o seu filho Fernão de Melo II, alcaide de Évora, 
casado com Constança de Castro, os quais vieram a ser os progenitores de 
Rui de Melo-o-Punho1115, comendador de Proença na Ordem de Cristo, que 
em Março de 1518, partiu para a Índia como capitão de uma nau e provido 
da capitania de Goa, na armada do governador Diogo Lopes de Sequeira1116.

Pelo segundo casamento de Vasco Martins de Melo III com Isabel ou 
Teresa de Abreu, são de referir, entre outros Vasco Martins de Melo IV e 
uma filha, Genebra de Melo, sobre o qual nos debruçaremos mais adiante, 
uma vez que casou com um comendador na Ordem de Santiago. Embora 
Vasco Martins de Melo IV, não nos surja referido como membro de qual-
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quer Ordem Militar, veio pelo seu casamento com Isabel Pereira1117, a ser 
o progenitor de: Maria de Melo, mulher de um comendador na Ordem de 
Cristo; de Duarte de Melo, comendador de Castelo de Vide na Ordem de 
Santiago; de Jorge de Melo-o-Picota, o qual foi pajem de D. Jorge, mestre 
na Ordem de Santiago, e mestre-sala da rainha D. Leonor1118, comenda-
dor de Meimoa na referida Ordem1119, tendo desempenhado um papel de 
relevo na Índia1120; e de Garcia de Melo, de alcunha o Brasileiro ou o Bra-
seiro, comendador de Castro Marim na Ordem de Cristo1121, anadel-mor 
dos besteiros, alcaide-mor de Castro Marim, capitão do Cabo de Gué e 
capitão de Safim1122. Participou no ataque à vila de Larache a 24 de Julho 
de 15041123, esteve com D. Jaime, duque de Bragança, na conquista de 
Azamor em 15131124, e no cerco à vila de Arzila, em Abril de 1516, tendo 
então sob suas ordens 600 espingardeiros1125.

No que se refere a João de Melo, filho segundo de D. Briolanja de Sou-
sa e de Martim Afonso de Melo III, irmão de Vasco Martins de Melo III, 
acima referido. Foi João de Melo copeiro-mor de D. Afonso V e alcaide-
-mor de Serpa. Casou com D. Isabel da Silveira, filha de Nuno Martins da 
Silveira, escrivão da Puridade de D. Duarte. Desta união nasceram, entre 
outros, Garcia de Melo, Martim Afonso de Melo VI.

Garcia de Melo, veio a suceder a seu pai na alcaidaria mor de Serpa, 
sendo também mencionado como comendador de Longroiva na Ordem de 
Cristo. É nesta dignidade e como fidalgo e conselheiro régio que nos apa-
rece referido em 25 de Outubro de 1507, por altura da visitação feita à re-
ferida comenda1126. Casou com D. Filipa Pereira, filha de Henrique Pereira, 
comendador-mor de Santiago e vedor da Fazenda do Infante D. Fernando, 
e de D. Isabel Pereira1127. Desta união houve descendência, nomeadamente 
Henrique de Melo, alcaide-mor de Serpa e comendador de Longroiva, por 
sucessão a seu pai, porteiro-mor e mestre-sala de D. Manuel, tendo casado 
com D. Maria de Meneses, filha de Pedro Barreto, alcaide-mor e comen-
dador de Castro Verde na Ordem de Santiago. Por sua morte, a comenda 
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da Longroiva passou para o seu irmão, Rui de Melo, o qual veio a contrair 
matrimónio com D. Maria de Meneses, filha de Fernão Mascarenhas, co-
mendador de Aljustrel na Ordem de Santiago1128.

Para além destes dois irmãos, registe-se ainda Jorge de Melo, mon-
teiro-mor de D. João III, e comendador de Pinheiro na Ordem de Cris-
to, casado com Margarida de Mendonça, filha de Diogo de Mendonça, 
alcaide-mor de Mourão1129.

Por último, mencione-se Diogo de Melo da Silva, vedor da rainha D. Cata-
rina, mulher de D. João III e comendador de Santa Justa de Lisboa e das Cal-
das na Ordem de Cristo. Casou com D. Catarina de Castro, filha de Miguel 
Corte Real, porteiro mor que foi de D. Manuel, e de D. Isabel de Castro1130.

Martim Afonso de Melo VI, irmão do referido Garcia de Melo, o comendador 
de Longroiva na Ordem de Cristo, embora não tendo ingressado em qualquer 
instituição monástico/militar, veio a ser pai de Garcia Afonso de Melo, comen-
dador de Castelo Branco na Ordem de Cristo1131, fidalgo da Casa do duque de 
Beja1132. Esteve presente no capítulo geral da Ordem, celebrado no Convento de 
Tomar a 26 de Janeiro de 14931133, já era falecido em Outubro de 15051134.

Pelo exposto, importa referir duas situações distintas. A primeira reporta-
-se à sucessão ou transmissibilidade das comendas no seio desta linhagem, 
e a segunda à importância dispendida por parte desta linhagem às uniões 
matrimoniais levadas a cabo por parte do seu elemento masculino.

No que se refere à transmissibilidade das comendas no seio desta linha-
gem são de referir duas situações, uma relativa à comenda de Longroiva e 
outra à comenda de Casével. Em ambos os casos a posse da administração 
destas comendas por esta linhagem ocorreram na mesma geração (V), tendo 
transitado ambas para a geração seguinte (VI). No entanto, Casével veio a 
transitar para a geração VII, enquanto que Longroiva veio a ser alvo de um 
processo de transmissibilidade dentro de uma mesma geração. Referimo-
-nos concretamente à posse e administração desta comenda por Henrique 
de Melo, alcaide de Serpa, que por sua morte passou para seu irmão Rui de 
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Melo II. Situação que, mais uma vez demonstra a importância que a posse 
e administração dos bens pertencentes a estas instituições tinham, não só 
para a manutenção, mas também, para o alicerçar do estatuto nobiliárquico 
por parte de determinados ramos de uma qualquer linhagem.

Relativamente às ligações matrimoniais levadas a cabo por parte dos ca-
valeiros/comendadores desta linhagem, é de notar que estas, em muitos ca-
sos, sucederam com famílias também elas ligadas às Ordens, situação que 
nos permite levantar a hipótese de esta linhagem ter assumido como um dos 
objectivos para a sua estratégia matrimonial a criação de novos laços com 
famílias ligadas a estas instituições, tal como sucedia com as uniões celebra-
das pela elemento feminino. Neste sentido, título de exemplo, refiram-se a 
as uniões de Pedro de Melo Soares, comendador-mor Ordem de Avis, com 
Briolanja Pereira, filha de Fernão Pinto, comendador de Moimenta da Beira 
na Ordem de Cristo1135; a de Rui de Melo-o-Punho, comendador de Proença 
Ordem de Cristo, com Joana Henriques, filha de Carlos Henriques, comenda-
dor de Proença na Ordem de Cristo1136; a de Henrique de Melo, comendador 
de Longroiva na Ordem de Cristo, com Maria de Meneses, filha de Pedro 
Barreto, comendador de Castro Verde na Ordem de Cristo1137; e a de Rui de 
Melo II, comendador de Longroiva, com Maria de Meneses, filha de Fernão 
Mascarenhas, comendador de Aljustrel na Ordem de Santiago1138.

Sendo de realçar que, destas uniões a maioria tenha ocorrido quando o 
sogro e o futuro genro apresentavam uma mesma filiação, nomeadamente 
à Ordem de Cristo – duas –, sendo as restantes uniões caracterizadas por 
uma relação Ordem de Avis e a Ordem de Cristo e outra entre a Ordem de 
Cristo e a Ordem de Santiago.

Frutos destas uniões matrimoniais, refira-se ainda a possibilidade da pas-
sagem da posse da administração de uma determinada comenda de uma li-
nhagem para outra também, como sucedeu com a administração da comen-
da de Proença na Ordem de Santiago, a qual passou da administração de 
Carlos Henriques para a administração de seu genro Rui de Melo-o-Punho. 



483  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Dos casamentos concretizados por parte do elemento feminino dos de 
Melo com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, atente-se ao quadro 
que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Beatriz de Melo1139 Gonçalo Vasques Coutinho, 2º 

conde de Marialva, claveiro e 

comendador mor

Coutinho Santiago

Maria de Vilhena1140 Fernão Teles de Meneses, comen-

dador de Ourique

Silva Santiago

Genebra de Melo1141 Duarte Furtado de Mendonça, 

comendador de Torrão

Furtado de 

Mendonça

Santiago

Maria de Melo1142 João de Eça, cavaleiro professo Eça Cristo

Genebra de Melo1143 João de Melo II, comendador de 

Casével e Campo de Ourique

Melo Santiago

Maria da Silva1144 Francisco de Sousa Tavares, co-

mendador de Stª Marta de Bornes

Tavares Cristo

Isabel de Melo1145 Fernando Henriques, comendador 

de S. Salvador de Alcáçovas

Henrique Cristo

Isabel de Melo1146 João Moniz, comendador de 

Panóias

Moniz Santiago

Como se pode constatar, as alianças matrimoniais levadas a cabo por 
parte do elemento feminino desta família, permite-nos desde logo afastar a 
hipótese da existência de uma estratégia matrimonial cujo objectivo prin-
cipal fosse o estabelecimento de uma união com uma determinada linha-
gem em particular. Na realidade, não encontramos nenhuma linhagem que 
se sobreponha às restantes, constatando-se uma grande abertura por parte 
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dos Melo no que se refere às linhagens escolhidas para o estabelecimento 
dessas uniões matrimoniais, tendo em conta o diferente estatuto que elas 
ocupavam no universo sociológico nobiliárquico. 

Esta aparente ausência de uma estratégia matrimonial tendo por base as li-
nhagens, não encontra reciprocidade, caso a estratégia assumida tivesse a in-
tenção estabelecer novas alianças e redes de solidariedade tendo como base a 
Ordem Militar a que o nubente pertencia. Neste sentido, a Ordem de Santiago 
surge como aquela que recebeu a preferência por parte desta linhagem, tendo 
a Ordem de Cristo vindo a assumir gradualmente maior importância. Para esta 
situação, terá contribuído o facto de estas uniões terem ocorrido após a subida 
ao trono de D. Manuel, o qual detinha também a função de governador e ad-
ministrador na Ordem de Cristo, bem como pelo facto de ao momento, tanto 
a Ordem de Cristo como a Ordem de Avis, a exemplo na Ordem de Santiago, 
permitirem que os seus freires pudessem contrair matrimónio.
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MELO

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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MENESES

Linhagem que podemos assinalar como pertencente à alta nobreza de 
corte, detentora de vários títulos nobiliárquicos – dos quais salientamos 
o condado de Barcelos1147, de Ourém1148, de Viana do Alentejo1149, de Nei-
va1150, de Vila Real1151, de Viana do Minho1152, de Valença1153, de Loulé1154, 
de Tarouca1155, de Cantanhede1156, sendo também de realçar as uniões ma-
trimoniais com Casas tituladas como por exemplo os duques de Bragança, 
os conde de Monsanto, os condes de Marialva, os condes de Abrantes, e 
os condes de Borba.

Linhagem titulada desde meados do séc. XIII, desde cedo procurou 
marcar presença junto do poder instituído, procurando alicerçar a sua 
influência por via do exercício de cargos e funções de relevo e de proxi-
midade ao poder. Não é pois de estranhar, que muitos dos seus elementos 
surjam ligados a cargos e funções palatinas, a cargos de natureza admi-
nistrativa, a cargos de natureza militar, não só no reino, como também 
no Norte de África e no Oriente, bem como funções de relevo no seio da 
hierarquia da Igreja.

O grande poder e influência que esta linhagem detinha, levou a que em 
determinados momentos da vida política e social do reino, tivesse obriga-
toriamente de tomar uma posição, tendo em conta as políticas e facções 
em confronto. Neste sentido, refira-se a sua presença ao lado do de D. 
Afonso V, por ocasião da batalha de Alfarrobeira1157, e a sua participação 
na conjura nobiliárquica contra D. João II1158. Presenças que podem ser 
entendidas como uma estratégia assumida por parte da linhagem, a qual, 
em ambos os momentos, procurava salvaguardar o seu estatuto e a manu-
tenção dos seus privilégios e prerrogativas.
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PRESENÇA NAS ORDENS

O grande poder e influência desta linhagem, aliado ao facto de ser uma 
das linhagens com mais títulos nobiliárquicos no reino, terá contribuído 
para que a sua presença nas Ordens Militares só se fizesse notar entre os 
anos de 1450 e 1495, período onde nos foi possível identificar quatro ele-
mentos, um pertencente à Ordem de Cristo e três à Ordem de Santiago. 
Dos referidos como membros da Milícia santiaguista, dois faziam parte do 
elemento feminino desta Milícia, ligados ao convento de Santos.

Por sua vez, para o período entre 1495 e 1521, a atitude desta linhagem 
face a estas instituições irá evidenciar uma evolução, tendo em conta o 
elevado número de indivíduos que nelas vieram a ingressar. Na realidade, 
este interesse torna-se evidente uma vez que se constata que, o número de 
indivíduos nas Ordens quadruplicou relativamente ao período precedente. 
Neste contexto, dos dezassete indivíduos que nos foi possível identificar, 
onze optaram por ingressar na Ordem de Cristo, um na Ordem de Avis, e 
quatro na Ordem de Santiago, sendo ainda de realçar uma transferência na 
Ordem de Santiago para a Ordem do Hospital.

Pelo exposto, pensamos que é de todo o interesse salientar o elevado nú-
mero de elementos desta linhagem que entre 1385 e 1521, optaram por in-
gressar nestas instituições – 21. Destes, mais precisamente 33% optaram por 
ingressar na Ordem de Santiago, 5% optaram pela Ordem de Avis e a grande 
maioria, 57% escolheram a Ordem de Cristo, representando assim esta Milí-
cia, aquela que, estrategicamente, foi eleita como a Ordem de Família. 

As primeiras referências a personalidades desta linhagem presentes nas 
Ordens Militares surgem-nos em 1373, logo num período anterior aquele 
por nós assumido para o âmbito deste estudo. No entanto, pensamos ser 
de todo o interesse realçar esta presença, uma vez que, para além de re-
presentar a primeira experiência desta linhagem nas Ordens, esta também 
ocorreu por via do seu elemento feminino. Assim, refira-se Joana de Mene-
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ses, meia-irmã de João Afonso Telo, conde de Barcelos, de Gonçalo Telo, 
conde de Neiva e de D. Leonor Teles, futura rainha, a qual após enviuvar 
de João Afonso Pimentel, veio a ingressar na Ordem de Santiago, tendo 
assumido a dignidade de comendadeira de Santos em 13731159.

Dada a presença desta linhagem nestas instituições, em épocas anteriores, 
era natural que houvesse uma continuidade no período imediatamente poste-
rior, isto é, durante os primeiros anos que marcaram o surgimento da Dinastia 
de Avis. Tal, no entanto, não veio a acontecer. Na realidade, referências a ele-
mentos pertencentes a esta linhagem nas Ordens Militares só nos irão surgir 
a partir da segunda metade do século XV, e por via de dois ramos.

O primeiro, encabeçado por D. Duarte de Meneses, conde de Viana do 
Minho e capitão de Alcácer Ceguer; e o segundo, encabeçado por D. Fer-
nando de Meneses, senhor de Cantanhede.

O RAMO DO CONDE DE VIANA DO MINHO E CAPITÃO DE ALCÁCER CEGUER

Dos filhos de D. Duarte de Meneses, conde de Viana e do seu segundo 
casamento com Isabel de Castro1160, interessam-nos particularmente, João 
de Meneses I e Fernando de Meneses-o-Narizes.

Destes iremos começar por nos referir a João de Meneses I, comendador 
de Sesimbra na Ordem de Santiago1161. Desde cedo este comendador irá 
marcar a sua presença no Norte de África, tendo aí exercido as funções de 
capitão e regedor de Arzila1162 e de Tânger, bem como a de almirante1163. 
Veio a ser nomeado mordomo-mor da Casa de D. João II, em 1491, de-
monstrando desta forma a grande confiança que este monarca tinha nesta 
linhagem e na sua pessoa1164. A sua presença junto da corte régia, manteve-
-se no reinado de D. Manuel, como se pode comprovar pela sua presença 
junto deste em duas viagens, a primeira em Novembro de 1497, de Castelo 
de Vide até Valença de Alcântara, para ir buscar a futura rainha a infanta D. 
Isabel1165, e a segunda em Março do ano seguinte, na viagem a Castela, a 
convite do Reis Católicos, Fernando e Isabel1166.
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A grande confiança e apreço que o monarca por ele tinha, proporcionou-
-lhe vir a ser agraciado em 1499, com o título de conde da vila de Tarou-
ca1167, tendo alguns anos depois, mais precisamente a 15 de Junho de 1501, 
sido nomeado para o comando da armada que iria socorrer os venezianos, 
na sua luta contra o turco1168. 

A sua presença na luta contra o Infiel surge-nos de novo relatada em 
1504, por ocasião do ataque a Larache1169, e como capitão da armada da 
conquista de Azamor em 15081170.

Como membro na Ordem de Santiago, surge-nos referido a 25 de Outu-
bro de 1508, por ocasião do Capítulo Geral da Ordem, tendo nesta ocasião 
sido eleito definidor1171.

Após enviuvar de Joana de Vilhena, veio este comendador a ingressar 
na Ordem do Hospital, assumindo a dignidade de prior do Crato1172. Ainda 
era vivo aquando do auto de levantamento de D. João III por rei a 19 de 
Dezembro de 15211173, tendo falecido a 12 de Julho de 15221174.

Do seu casamento com Dona Joana de Vilhena, é de realçar, para além da 
descendência de ambos, à qual nos referiremos mais adiante, o facto de esta 
pertencer à linhagem dos Silva e ser filha de Fernão Teles de Meneses, o qual 
detinha o cargo de mordomo mor e governador da Casa da rainha D. Leonor, 
mulher de D. João II, de quem ele era mordomo mor, e comendador de Ou-
rique na Ordem de Santiago1175, a mesma Ordem de que ele fazia parte. Evi-
denciando assim a possibilidade da existência de uma estratégia matrimonial 
na consumação desta união quer por via dos cargos palatinos de que ambos 
eram detentores quer pelo facto de pertencerem ambos á mesma instituição. 

Dos filhos de D. João de Meneses e de Joana de Vilhena, são de realçar 
Duarte de Meneses II, Henrique de Meneses II e Luís de Meneses.

Duarte de Meneses II surge referido como comendador de Sesimbra na 
Ordem de Santiago, por sucessão a seu pai desde Setembro de 15161176. 

Desde cedo, irá marcar presença nas praças africanas, sendo referido 
como capitão de Tânger entre 1508-15211177. Participou em várias incur-



491  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

sões em terra de mouros, nomeadamente no ataque que se fez no campo de 
Alcácer Quibir, onde foi ferido no rosto1178, no ataque a Azamor em 15081179, 
na defesa do baluarte do bispo, derrubado pela artilharia do rei de Fêz em 
15111180, no ataque que desbaratou Barraxa e Almandarim em 15121181, no 
ataque à aldeia de Aljubilia, situada na Serra de Farrovo em 15151182, e de 
novo ao campo de Alcácer Quibir, em 1517, onde juntamente com D. João 
Coutinho, capitão de Arzila, fizeram grande número de mortes e cativos e 
capturaram inúmeras cabeças de gado1183. 

Desta sua presença no Norte de Africa, nos dá conta a visita efectuada 
à sua comenda de Sesimbra, a 12 de Setembro de 1516, sendo nesta re-
ferido como estando ausente em Tânger1184. Já no reino, em 1518, foi um 
dos fidalgos convocados por D. Manuel, a quem foi comunicado as razões 
para o seu casamento com a Infanta D. Leonor1185. Neste mesmo ano, surge 
referido como Cavaleiro do Conselho1186.

Partiu para a Índia em finais de 15211187, tendo assumido o cargo de go-
vernador da Índia entre 1522-15241188. Pela sua conduta no exercício deste 
cargo, foi mandado regressar a Portugal, tendo-lhe sido confiscados os seus 
bens e preso durante alguns anos no castelo de Torres Vedras1189. Ainda 
se encontra à frente da administração da comenda de Sesimbra em 15 de 
Março de 15341190.

Casou com Filipa de Noronha, filha de Simão Gonçalves da Câmara, 3º 
capitão da Ilha da Madeira1191, tendo desta união nascido, entre outros João 
de Meneses IV, comendador de Albufeira na Ordem de Avis, fronteiro em 
Tânger1192 e embaixador a Roma, por D. João III1193.

Outro dos filhos do conde de Tarouca, Henrique de Meneses II, comenda-
dor de Azinhaga e de Idanha-a-Velha na Ordem de Cristo, senhor de Avei-
ras1194, irá também marcar presença no Norte de Africa, tendo acompanhado 
a D. Jaime, duque de Bragança, na conquista de Azamor em 15131195. Veio 
mais tarde em 1521, a assumir o cargo de governador e capitão de Tânger1196. 
Referido como Cavaleiro do Conselho em 15181197, estatuto que irá manter 
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no reinado de D. João III1198, assumiu também o cargo de governador da Casa 
do Cível de Lisboa1199, e as funções de embaixador a Roma1200.

Por último, dos filhos do conde de Tarouca, refira-se Luís de Mene-
ses, comendador de Castelo Branco na Ordem de Cristo1201. Tal como 
seus irmãos esteve presente junto de D. Jaime, duque de Bragança na 
conquista de Azamor em 15131202. Surge-nos referido como monteiro-
-mor de D. Manuel, alferes de D. João III e governador de Safim1203. 
Após ter partido para Oriente, veio a assumir o cargo de capitão-mor 
do mar da Índia1204, tendo falecido no naufrágio da sua nau na viagem 
de regresso em 15241205.

Casou com Leonor de Castro, filha de D. Diogo Pereira, conde da Fei-
ra1206, desta união é de salientar uma filha, a qual veio a casar com um 
comendador na Ordem de Santiago, à qual nos referiremos mais adiante.

Dos filhos de D. Duarte de Meneses, conde de Viana e irmão de João de 
Meneses I, conde de Tarouca, iremos agora debruçar-nos sobre Fernando 
de Meneses-o-Narizes. Referido como cavaleiro na Ordem de Santiago1207, 
esteve presente na batalha de Toro, sendo também mencionada a sua pre-
sença no Norte de África, onde exerceu as funções de fronteiro de Arzila e 
de capitão de Tânger1208. 

Implicado na conjura contra D. João II, recebeu sentença a 9 de Setembro 
de 14841209. Casou com Isabel de Castro1210, tendo desta união nascido, entre 
outros, Duarte de Meneses III, Garcia de Meneses II e Diogo de Meneses1211.

Destes iremos começar por nos referir a Duarte de Meneses III, o qual 
recebeu o hábito na Ordem de Cristo para cavaleiro, a 8 de Agosto de 
15211212. Casou este comendador por duas vezes, a primeira com Leonor 
Henriques, e a segunda com Filipa de Castro1213, não havendo de ambas as 
uniões descendência nas Ordens.

Irmão deste, Garcia de Meneses, recebeu o hábito da Ordem de Cristo a 
31 de Dezembro de 15111214. Referido como capitão de Tânger e governa-
dor da Casa do cardeal Infante D. Afonso1215. 
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Em 1523, surge referido com uma tença, com o hábito na Ordem de Cris-
to, a receber nos portos de Entre Tejo e Odiana1216. Casou com Guiomar de 
Sousa ou de Távora, filha de Henrique de Sousa1217, não havendo descen-
dência deste casamento.

Dos filhos de D. João de Meneses-o-Narizes e irmão dos acima mencio-
nados, refira-se por último a Diogo de Meneses, Cavaleiro do Conselho1218 
e alcaide-mor de Castelo Branco1219, comendador de Montalvão desde pelo 
menos 26 de Janeiro de 14931220, e comendador de Montalvão, Mina e cla-
veiro na Ordem de Cristo, e futuro comendador da Redinha em 15031221. 
Nesta qualidade, irá receber de D. Diogo de Meneses uma tença anual de 
8.000 reais, a 25 de Janeiro de 15191222, e em 1523, com uma tença, como 
claveiro na Ordem de Cristo, na alfândega de Lisboa1223. Participou na ar-
mada que a 9 de Agosto de 1521, levou a Infanta D. Beatriz, filha de D. 
Manuel, para casar com Carlos, duque de Saboia1224. Terá falecido por volta 
de 1532, altura em que na clavaria na Ordem de Cristo já se encontra João 
da Silveira1225.

Casou com D. Cecília, filha de João Lopes de Sequeira, trinchante do 
rei D. Manuel e mordomo-mor da rainha D. Beatriz de Saboia1226, tendo 
deste casamento nascido, entre outros, uma filha, Isabel Castro, a qual veio 
a casar com um comendador na Ordem de Avis, e dois filhos: Fernando 
de Meneses II, comendador de Castelo Branco na Ordem de Cristo1227 e 
embaixador a Roma1228 e João de Meneses V, comendador de Valada na 
Ordem de Cristo e capitão de Tânger1229.

O RAMO DOS SENHORES DE CANTANHEDE

A presença desta linhagem nas Ordens Militares também se irá dar-se por 
via da descendência de Fernando de Meneses, senhor de Cantanhede e de 
Beatriz ou Isabel de Andrade. 

Tendo em conta que Beatriz ou Isabel de Andrade era filha de Rui Nunes 
Freire de Andrade, comendador de Palmela e Arruda e comendador-mor 
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na Ordem de Santiago, era espectável que os seus filhos viessem também 
a ingressar nesta instituição. No entanto esta ligação à Milícia santiaguista 
apenas irá acontecer por via da descendência feminina, tendo a descendên-
cia masculina optado por ingressar na Ordem de Cristo.

Assim, refiram-se as suas filhas Beatriz de Meneses, e Leonor de Mene-
ses. A primeira surge referida como comendadeira no Convento de Santos, 
tendo feito profissão a 6 de Novembro de 14861230, e a segunda surge-nos 
mencionada como Dona no Convento de Santos, entre 15041231 e 15241232.

Relativamente à descendência masculina, podemos salientar, entre outros, 
João de Meneses II, senhor de Cantanhede e Fernando de Meneses o Roxo.

João de Meneses II, senhor de Cantanhede, não veio a ingressar em qual-
quer instituição monástico Militar, contudo por via do seu casamento com 
Leonor da Silva, veio a ser pai, avô e genro de alguns elementos perten-
centes a estas instituições. Neste sentido refiram-se os seus filhos, Pedro de 
Meneses III, Rodrigo de Meneses e João de Meneses III, e uma filha Cata-
rina da Silva, a qual veio a casar com um comendador na Ordem de Cristo.

Dos seus filhos, iremos começar por nos referir a Pedro de Meneses III, 1º 
conde de Cantanhede, o qual veio a casar por três vezes. A primeira vez com 
Leonor de Castro, a segunda vez com Beatriz Soares de Melo, e a terceira 
vez com Guiomar de Castro. Destas uniões importa o filho dos seu segundo 
casamento – Aleixo de Meneses – e a filha do terceiro casamento – Isabel de 
Meneses, a qual veio a casar com um comendador na Ordem de Avis. 

Aleixo de Meneses, cavaleiro na Ordem de Cristo1233, esteve presente 
no Norte de África tendo participado na conquista da praça marroquina de 
Azamor em 15131234. Veio a partir para a Índia, onde assumiu funções e car-
gos de relevo, como por exemplo o de capitão-mor do mar da Índia1235, ca-
pitão de uma armada de oito naus à costa da Arábia e a Ormuz em 15151236, 
capitão de uma nau na armada de 1517 capitaneada por Lopo Soares ao 
Sultão da Babilónia1237, e capitão de três naus e 300 soldados portugueses 
com destino a Malaca em 15181238.
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A sua presença no Oriente ficou ainda marcada quando a 13 de Fevereiro 
de 1520, em substituição de Diogo Lopes de Sequeira, exerceu as funções 
de governador da Índia,1239. Foi também governador de Cochim em 1521, 
de novo na ausência de Diogo Lopes de Sequeira1240, tendo ainda no decor-
rer deste ano regressado ao reino1241. Em Agosto de 1521, encontra-se de 
novo na Índia na armada capitaneada por D. Duarte de Meneses1242. 

Outro dos filhos de João de Meneses II, senhor de Cantanhede, e irmão 
do primeiro conde de Cantanhede, refira-se Rodrigo de Meneses, comen-
dador de Grândola na Ordem de Santiago1243. Casou este comendador por 
três vezes, a primeira com Leonor de Mascarenhas, filha de Martins Vaz 
Mascarenhas, comendador de Aljustrel na Ordem de Santiago; a segunda 
com Isabel de Sousa, filha de João Fernandes da Silveira, desembargador, 
1º barão de Alvito1244; e a terceira com Isabel de Macedo, moça da câmara 
da rainha D. Leonor, filha de João de Utra, capitão das naus do Pico1245.

Destas uniões, é de realçar a descendência do primeiro casamento Joa-
na de Meneses, a qual veio a casar com o comendador mor na Ordem de 
Cristo1246 e a descendência do segundo casamento Simão de Meneses1247, 
comendador de Grândola1248, o qual esteve presente no Capítulo Geral da 
Ordem celebrado a 14 de Outubro de 15321249. Foi este comendador agra-
ciado com a comenda de Cacela em troca da de Grândola a 12 de Maio de 
15381250, tendo mais tarde, em 1544, assumido a administração das comen-
das de Cacela, Alcoutim e de Castro Marim1251.

Dos filhos de João de Meneses II, senhor de Cantanhede, refira-se por úl-
timo João Meneses III, comendador de Aljezur na Ordem de Santiago1252, 
guarda-mor do príncipe D. Afonso, filho de D. João II e alcaide-mor do 
Cartaxo. Manteve este comendador uma forte presença no Norte de África, 
como capitão e governador de Arzila em 14951253, tendo neste mesmo ano 
participado no ataque à aldeia de Benarmarez, por esta se recusar a pagar as 
pareas que deviam, após a morte de D. João II1254, e no ataque sobre Barraxa 
e Almandarim1255. Em 1508 comandou o primeiro ataque malogrado a Aza-
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mor, tendo de novo participado no ataque a esta praça em 1513, ocupando 
então o segundo lugar na hierarquia do comando da expedição comandada 
pelo duque D. Jaime1256. Nomeado camareiro mor e governador da Casa do 
princípe D. João1257, veio a encontrar a morte em Azamor em 15141258.

Dos filhos de Fernando de Meneses, senhor de Cantanhede e de Isabel ou 
Beatriz de Andrade, refira-se Fernando de Meneses-o-Roxo, conselheiro 
régio, comendador de Mendo Marques1259 e Penamacor na Ordem de Cris-
to. Casado com Maria de Castro, filha de D. Álvaro de Castro, alcaide de 
Torrão e do Sabugal e de Isabel Pereira1260, veio a ser progenitor de Leonor 
de Meneses, a qual veio a casar com um comendador da Ordem de Cristo.

Foi também Fernando de Meneses-o-Roxo pai, embora por vila ilegítima 
de Henrique de Meneses1261, comendador de Mendo Marques e Penamacor 
na Ordem de Cristo, em sucessão a seu pai, e Cavaleiro do Conselho em 
15181262. Veio a estar presente no Norte de África, onde participou no ataque 
a Azamor e no socorro a Arzila. Partiu para o Oriente, tendo aí assumido 
as funções de capitão de Goa em 15241263, e de governador da Índia, entre 
1524 e 15261264. Casou com Guiomar da Cunha, filha de Simão da Cunha, 
capitão da Mina1265, tendo desta união nascido, entre outros, Diogo de Me-
neses II, comendador de Mendo Marques na Ordem de Cristo1266; de Simão 
de Meneses II, comendador de Penamacor na Ordem de Cristo1267. Sendo 
de realçar desta descendência o facto de ambos os seus filhos herdarem as 
comendas que anteriormente haviam estado sob a administração de seu pai.

Pelo exposto, é de salientar o facto de esta linhagem embora detentora de 
inúmeros senhorios e títulos nobiliárquicos, também ela optou por a partir 
de um determinado momento, fazer ingressar nas Ordens Militares alguns 
dos seus elementos, de forma a que estes viessem também a beneficiar de 
determinadas prerrogativas e condições financeiras que estas instituições 
proporcionavam. Não é pois de estranhar, que elementos desta linhagem, 
independentemente da sua ordem de nascimento, viessem a ingressar nes-
tas instituições, sendo de realçar também que nem mesmo os titulados mos-
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traram qualquer pejo em nelas ingressar. Veja-se por exemplo o caso do 
conde de Tarouca, o qual surge inicialmente ligado à Ordem de Santiago, 
como comendador de Sesimbra, tendo mais tarde, após enviuvar, assumido 
a principal dignidade da Ordem do Hospital, em Portugal.

A este interesse cada vez maior pelas Ordens Militares demonstrado por 
esta linhagem, nomeadamente a partir do reinado de D. Manuel, estava 
intimamente ligado a posse e administração de determinados bens perten-
centes a estas instituições, como se pode constatar no quadro que se segue:

Comendas Comendadores Titulares/Parentesco

Castelo Branco Luís de Meneses 1º

Fernando de Meneses II 2º / Primo coirmão

Sesimbra João de Meneses 1º

Duarte de Meneses II 2º / Filho

Grândola Rodrigo de Meneses 1º 

Simão de Meneses 2º / Filho

Mendo Marques

Fernando de Meneses-o-Roxo 1º

Henrique de Meneses III 2º /Filho

Diogo de Meneses II 3º /Neto

Penamacor

Fernando de Meneses-o-Roxo 1º

Henrique de Meneses III 2º /Filho

Simão de Meneses II 3º /Neto

De realçar a passagem da administração da comenda de Sesimbra do 
então prior do Crato para seu filho, e a divisão da posse das comendas de 
Mendo Marques e Penamacor a partir da segunda geração em dois netos 
daquele que havia sido o seu primeiro titular. Por outro lado é também de 
referir o facto do interesse pela manutenção, posse e administração deste 
património, abranger tanto a Ordem de Santiago, como a Ordem de Cristo. 
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POLÍTICA DE CASAMENTOS

No que se refere às uniões matrimoniais levadas a cabo por parte do elemen-
to feminino dos de Meneses com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, 
iremos analisar tanto as uniões concretizadas no ramo do conde de Viana do 
Minho, como as uniões concretizadas no ramo dos senhores de Cantanhede.

O RAMO DO CONDE DE VIANA DO MINHO:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Beatriz de Castro1268 Hilário Coutinho, comendador de 

Arruda

Coutinho Santiago

Isabel de Castro1269 Luís de Mendonça, comendador 

de Veiros

Furtado de 

Mendonça

Avis

O RAMO DO SENHOR DE CANTANHEDE:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Catarina da Silva1270 Vasco Coutinho, conde de Borba, 

comendador de Almourol

Coutinho Cristo

Leonor de Meneses1271 Gonçalo de Azevedo, desembarga-

dor do Paço de D. Manuel, comen-

dador

Azevedo Cristo

Isabel de Meneses1272 António de Azevedo, comendador 

de Juromenha

Azevedo Avis

Joana de Meneses1273 Diogo de Noronha, comendador-

-mor1274

Noronha Cristo
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Face aos quadros em referência é de notar que as uniões matrimo-
niais concretizadas por parte do elemento feminino do ramo do conde 
de Viana do Minho ocorreram preferencial com indivíduos pertencen-
tes às Ordens de Avis e de Santiago. Estratégia a que não terá sido 
alheio o facto de, em ambos os casos, as respectivas nubentes serem 
filhas de comendadores na Ordem de Cristo, podendo assim haver o 
interesse em alicerçar novos laços de solidariedade com outras insti-
tuições, que não a dos seus progenitores.

Por sua vez, as uniões matrimoniais concretizadas por parte do ele-
mento feminino do ramo do senhor de Cantanhede, embora com uma 
preferência inequívoca por celebrar uniões com indivíduos pertencentes 
à Ordem de Cristo, também foram contempladas uniões com indivíduos 
pertencentes à Ordem de Avis. Uniões que, divergiam quase sempre da 
opção assumida por parte do elemento masculino da respectiva família. 
Desta forma, o objectivo parece ter sido também o de procurar celebrar 
novos laços de solidariedade com indivíduos pertencentes a instituições 
diversas daquelas que eram assumidas por parte dos seus parentes di-
rectos. Na realidade, tal parece ter acontecido na união celebrada entre 
Catarina da Silva com Vasco Coutinho, conde de Borba e comendador 
de Almourol na Ordem de Cristo, tendo em conta que os seus irmãos 
eram todos eles membros na Ordem de Santiago, ou na união entre Jo-
ana de Meneses, com Diogo de Noronha, comendador mor da Ordem 
de Cristo, tendo em conta que seu pai era comendador de Santiago, as-
sim como o seu meio-irmão, e o casamento de Isabel de Meneses com 
António de Azevedo, comendador na Ordem de Avis, uma vez que o 
seu irmão era membro na Ordem de Cristo. Como excepção, refira-se a 
união entre Leonor de Meneses com Gonçalo de Azevedo, comendador 
na Ordem de Cristo, dado que tanto o seu pai como o seu meio irmão 
e sobrinhos, pertenciam todos à Ordem a que o seu conjugue também 



500  A NOBREZA

pertencia, evidenciando assim um interesse particular por parte desta 
família em manter-se ligada exclusivamente a esta instituição, tanto por 
via masculina como feminina.

Noutro contexto, é também de realçar a importância dada por parte 
desta linhagem em celebrar uniões com indivíduos pertencentes a li-
nhagens como os Coutinho e os Azevedo, tendo em conta que ambas 
as linhagens foram, por duas vezes, as escolhidas para a concretização 
destas uniões, não havendo contudo uma identidade no que se refere às 
instituições a que pertenciam.
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MENESES

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450

OC -

OA -

OS -

OH -

S/r -

1450/1495 Meneses (1450/1495)

OC
25%

OS
75%

OC OS

OC 1

OA -

OS 3

OH -

S/r -

1495/1521
Meneses (1495/1521)

OC
64%

OA
6%

OS
24%

OS/ OH
6% 0%

OC OA OS OS/ OH

OC 11

OA 1

OS 4

OS/OH 11275

S/r -

1385/1521 Meneses (1385/1521)
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33%
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MIRANDA

Linhagem que podemos assinalar como pertencente à média nobreza de 
corte. Detentora do morgado da Patameira, do conselho do rei, desde cede 
procurou estabelecer laços de familiaridade com linhagens de relevo no 
âmbito da sociedade nobiliárquica, caso dos Pereira, dos de Meneses, ou 
com linhagens de importância no âmbito do governo e administração do 
reino, como por exemplo os da Silva e os de Sá.

Teve esta linhagem um comportamento de proximidade à Coroa, como se 
pode constatar pela presença de vários dos seus elementos nas hostes de D. 
Afonso V por ocasião da batalha de Alfarrobeira1276, sendo também de realçar 
a presença de um elemento seu, no grupo dos representantes da nobreza que 
participaram no julgamento de D. Fernando, duque de Bragança1277.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares pode ser confirmada 
entre os anos de 1385/1450, período durante o qual foi possível identificar 
dois comendadores, um na Ordem de Cristo e outro na Ordem de Santiago.

O interesse crescente desta linhagem em ingressar nestas instituições irá 
ficar bem patente nos anos entre 1450 e 1495, período ao longo do qual foi 
possível identificar mais quatro indivíduos, dos quais dois surgem ligados 
à Ordem de Santiago, um à Ordem de Cristo, um à Ordem de Avis.

Para o período que decorre entre 1495 e 1521, o comportamento desta li-
nhagem face a estas instituições não irá trazer alterações significativas. No 
entanto, a escolha por uma determinada Ordem em detrimento de outras, 
passou a merecer uma maior atenção por parte desta linhagem. Na reali-
dade, dos oito elementos identificados nas Ordens Militares neste período, 
cinco surgem referidos como comendadores na Ordem de Avis e três como 
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comendadores na Ordem de Santiago, evidenciando assim um interesse 
inequívoco por parte desta linhagem em fazer ingressar os seus membros 
nas Ordens que, ao momento, se encontravam directamente sob a admi-
nistração do senhor D. Jorge, abdicando por outro lado da sua presença na 
Ordem de Cristo.

O relacionamento desta linhagem com as Ordens Militares surge-nos por 
via da descendência de Martim Afonso de Miranda, senhor do morgado da 
Patameira e de Genebra Pereira, particularmente nos seus filhos Afonso de 
Miranda e Aires de Miranda. 

Afonso de Miranda, comendador de Torres Vedras da Ordem Cristo. Re-
ferido como Cavaleiro do Conselho em 14691278, teve a seu cargo a alcaide-
-mor de Torres Vedras1279, tendo também assumido as funções de anadel-
-mor dos besteiros da câmara, pelo menos até Março de 14501280. 

Terá participado nas hostes reais por ocasião do confronto de Alfarro-
beira1281, sendo também de realçar a sua presença nas guerras que este mo-
narca teve com Castela1282. Esteve também este comendador no Norte de 
África, sendo referido em 1458, em Alcácer Ceguer1283.

A sua lealdade e proximidade ao Africano terá contribuído para viesse 
a exercer as funções de seu porteiro-mor1284, tendo também sido alvo de 
alguns privilégios por parte deste monarca1285.

Casou com Violante de Sousa, filha de Diogo Gomes da Silva, senhor 
do morgado de Chamusca e Ulme1286, tendo deste casamento nascido, entre 
outros, Fernão de Miranda, cavaleiro na Ordem de Santiago; e uma filha, 
Leonor de Miranda, a qual por ter casado com um comendador na Ordem 
de Santiago, a ela nos referiremos mais adiante.

Fernão de Miranda, cavaleiro da Ordem Santiago, veio a ser contempla-
do com uma tença da Ordem, por carta datada de 4 de Maio de 15011287. 
Fidalgo da Casa de D. Jorge, governador e administrador das Ordens de 
Avis e de Santiago1288, casou com Beatriz de Sousa1289, tendo por este casa-
mento vindo a ser cunhado de Afonso Furtado de Mendonça, comendador 
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de Cardiga na Ordem de Cristo e sobrinho de João de Sousa II, comendador 
da Represa, Ferreira, Alvalade e Campo de Ourique na Ordem de Santiago.

O outro filho de Martim Afonso de Miranda, senhor do morgado da Pata-
meira, foi Aires de Miranda, cavaleiro na Ordem de Santiago, contemplado 
com uma tença com o hábito da Ordem no valor de 20.000 reais, por carta 
datada de 21 de Julho de 14961290, casou com Briolanja Henriques1291, tendo 
deste casamento nascido, entre outros, os seguintes filhos: Francisco de 
Miranda, pajem de D. Afonso V; Simão de Miranda; Henrique Henriques 
de Miranda, alcaide de Fronteira; António de Miranda, alcaide de Avis; e 
uma filha, Filipa de Miranda, à qual nos referiremos mais adiante, uma vez 
que veio a casar com um comendador na Ordem de Cristo.

Assim, desta descendência, iremos começar por nos referir a Francisco de 
Miranda, comendador de Espada de Elvas na Ordem de Santiago1292, Moço 
Fidalgo em 14741293 e Fidalgo da Casa Real, em 14931294. Terá exercido as 
funções de pajem de D. Afonso V, tendo mais tarde vindo a usufruir de uma 
tença de 20 mil reais, por carta datada de 18 de Fevereiro de 14931295. Casou 
este comendador com Cecília, filha bastarda de Diogo de Azambuja, comen-
dador de Cabeço de Vide na Ordem de Avis1296, tendo deste casamento nasci-
do, entre outros, um filho Diogo de Miranda, e uma filha, Isabel de Miranda, 
a qual veio a casar com um comendador na Ordem de Cristo. 

Diogo de Miranda surge-nos referido como comendador de Cabeço de 
Vide e Alter Pedroso na Ordem de Avis, casou com Branca de Eça1297, tendo 
desta união nascido, entre outros, os seguintes filhos: Francisco de Miranda 
III, o qual veio a herdar a administração da comenda de Cabeço de Vide na 
Ordem de Avis de seu pai, casado com Inês Henriques1298; Martim Afonso 
de Miranda II, comendador de Seixo na Ordem de Avis, capitão de Diu1299 
e capitão-mor do Malabar1300, casado com Maria1301, tendo acabado os seus 
dias na Índia1302; Fernão de Miranda II; comendador de Espada de Elvas na 
Ordem de Santiago, casado com Joana de Azevedo1303; e por fim uma filha 
Ana de Eça, a qual veio a casar com um comendador a Ordem de Avis. 
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Foi também pai Diogo de Miranda, embora por via bastarda de Manuel de Mi-
randa, comendador de S. Salvador de Santarém na Ordem de Santiago1304, o qual 
veio a professar nesta Milícia a 13 de Outubro de 15171305; e de Pedro de Miranda, 
moço fidalgo em 15181306, criado da rainha, o qual veio a ingressar na Ordem de 
Santiago, como se pode comprovar pela carta de hábito datada de 17 de Abril 
de 1526, tendo sido dele investido a 28 do referido mês e ano1307. Registado no 
Livro de Matrícula na Ordem de Santiago, a 18 de Março de 15271308, veio a ser 
contemplado com uma tença com o hábito, na Mesa Mestral, no valor de 6.000 
reais, como se pode comprovar em carta datada de 16 de Julho de 15281309.

Dos filhos de Aires de Miranda, cavaleiro na Ordem de Santiago e de 
Briolanja Henriques, refira-se também Simão de Miranda, copeiro-mor do 
cardeal Infante D. Henrique1310, e comendador de Stª Mª de Povos na Or-
dem de Cristo. Casou este comendador duas vezes, a primeira vez com 
Maria Queimada1311, e a segunda vez com Isabel de Castro1312. De ambos 
os casamentos é de salientar a descendência feminina. Assim, do primeiro 
casamento refira-se Filipa Henriques e Helena Henriques, tendo a primei-
ra casado com um comendador na Ordem de Cristo e a segunda com um 
comendador da Ordem de Santiago, e do segundo casamento Violante de 
Castro, a qual casou com um comendador na Ordem de Cristo1313. 

Irmão deste, refira-se também Henrique Henriques de Miranda1314, cava-
leiro na Ordem de Avis1315. Esteve presente no Capítulo Geral da Ordem, 
em 1515, sendo referido como um dos definidores1316. Ainda neste ano, sur-
ge como o responsável pela visitação das comendas de Elvas, Juromenha 
e Alandroal1317. Veio mais tarde a usufruir da administração das comendas 
de Santa Maria do Castelo de Portalegre1318 e de Alcáçova de Elvas1319, e 
do cargo de alcaide da vila de Fronteira1320. Casou este comendador com 
Maria de Abreu1321, tendo desta união nascido, entre outros, Francisco de 
Miranda II, alcaide de Fronteira1322, comendador de Alcáçova de Elvas na 
Ordem de Avis, por sucessão a seu pai, casado com Jerónima da Silvei-
ra1323; e de Ana, mulher de um comendador na Ordem de Avis1324.
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Dos filhos de Aires de Miranda, cavaleiro da Ordem de Santiago, e irmão 
dos acima mencionados, refira-se por último António de Miranda, Moço 
Fidalgo, em 14791325, alcaide de Avis e monteiro-mor do Infante D. Luís1326 
e comendador de Alcácer do Sal na Ordem de Avis. Casou este comendador 
com Inês da Rosa1327, sendo de referir desta união uma filha, Francisca de 
Miranda, a qual veio a casar com um cavaleiro na Ordem de Cristo1328.

Desta forma, pensamos não ser demais salientar a importância que esta 
linhagem deu às Ordens Militares, particularmente às Ordens de Santiago e 
de Avis, sendo também de referir a importância dispendida por parte desta 
linhagem na conservação e permanência sob sua administração de determi-
nados bens pertencentes a estas instituições monástico/militares. Referimo-
-nos concretamente à administração da comenda de Alcáçova de Elvas, que 
se irá manter em posse desta linhagem ao longo de pelo menos duas gera-
ções (pai e filho), e a comenda de Cabeço de Vide, a qual irá inicialmente 
passar para a administração desta linhagem por via feminina, isto é, por 
sucessão do avô materno, mantendo-se depois na posse desta linhagem por 
pelo menos duas gerações.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

No que se refere às uniões matrimoniais consumadas por parte do seu ele-
mento feminino dos de Miranda, com indivíduos pertencentes às Ordens Mi-
litares, optamos por sintetizar a informação no quadro que adiante se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Leonor de Miranda1329 João de Sousa-o-Romanisco, 

comendador de Póvos e de 

Sousa

Sousa ?? Santiago
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Filipa de Miranda1330 João Pereira, comendador de 

Casével

Pereira Cristo

Isabel de Miranda1331 Pedro Moniz da Silva, comen-

dador

Moniz Cristo

Filipa Henriques1332 Pedro Mascarenhas, comen-

dador de Castelo Novo

Mascare-

nhas

Cristo

Helena Henriques1333 Fernão Mascarenhas, comen-

dador de Aljustrel

Mascare-

nhas

Santiago

Violante de Castro1334 Diogo de Meneses II, comen-

dador de Mendo Marques

Meneses Cristo

Ana de Miranda1335 Heitor de Figueiredo, comen-

dador de Borba

Figueiredo Avis

Francisca Henriques1336 Artur de Brito II, cavaleiro 

professo

Brito Cristo

Ana de Eça1337 Fernão de Mendonça, comen-

dador de Serpa e Olivença

Furtado de 

Mendonça

Avis

Tendo em conta os dados em referência, é de salientar o facto de o maior 
número de casamentos ter sido concretizado com indivíduos pertencentes 
à Ordem de Cristo, representando estas uniões 56% do total, sendo que as 
Ordens de Santiago e de Avis, representa cada uma delas 22% das escolhas 
efectuadas por parte do elemento feminino desta linhagem.

Por sua vez, se tivermos em atenção a relação existente entre as ordens a 
que pertenciam o sogro e o genro das uniões concretizadas pelo elemento 
feminino desta linhagem, verificamos que, quando o sogro era membro na 
Ordem de Cristo, houve o interesse em duas ocasiões por manter essa liga-
ção institucional, sendo também de notar a existência de duas uniões cujo 
genro era membro na Ordem de Santiago. 
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Quando o sogro era membro na Ordem de Avis, também por duas ocasi-
ões ouve o interesse por manter as uniões matrimoniais no seio da mesma 
instituição, sendo no entanto de realçar uma união com um indivíduo na 
Ordem de Cristo. Por fim, quando o sogro era membro na Ordem de San-
tiago, nos dois casos em análise, em nenhum deles houve o interesse em 
manter a ligação a esta Milícia, sendo de notar que em ambos os casos a 
Ordem do genro era a Ordem de Cristo. 

Assim, a estratégia assumida por parte desta linhagem, parece evidenciar 
uma certa complementaridade entre os interesses familiares e as institui-
ções a que pertenciam os nubentes, no caso na Ordem de Cristo e no na 
Ordem de Avis, situação que, não teve a mesma correspondência quando a 
Ordem em causa foi a Ordem de Santiago, tendo neste caso, nas duas oca-
siões referenciadas a escolha recaído na Ordem de Cristo.

Das alianças matrimoniais acima mencionadas, é também de realçar as 
uniões concretizadas por duas irmãs desta linhagem, com dois indivíduos 
pertencentes á linhagem dos Mascarenhas, sendo que estes no seio da sua 
linhagem pertenciam a ramos e gerações distintas e também a instituições 
diversas – um era membro na Ordem de Cristo, a mesma de seu sogro, e o 
outro era membro na Ordem de Santiago.
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MIRANDA

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Miranda (1385/1450)
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OC OS
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1450/1495 Miranda (1450/1495)
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1495/1521 Miranda (1495/1521)
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1385/1521 Miranda (1385/1521)

OC
14%

OA
43%

OS
43%

OC OA OS

OC 2

OA 6

OS 6

OH -

S/r -



511  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

 

0
   

Va
sc

o M
ar

tin
s M

on
iz 

    
    

    
    

=
    

    
    

   B
ea

tri
z P

er
eir

a 
Ve

do
r d

a C
as

a d
o I

nf
an

te
 D

. H
en

riq
ue

 

    
    

    
    

    
    

   I
sa

be
l d

a C
os

ta
    

    
    

  =
    

    
    

    
    

  H
en

riq
ue

 M
on

iz 
    

    
  =

    
    

    
    

  I
nê

s B
ar

re
to

 
(fi

lha
 B 

de
 Va

sc
o E

an
es

 Co
rte

 Re
al)

    
    

    
    

    
    

  A
lca

ide
 m

or
 de

 Si
lve

s  
    

    
    

    
 (f

ilh
a d

e G
on

ça
lo 

Nu
ne

s B
ar

re
to

) 
▲

 Va
sc

o M
ar

tin
s I

I  
    

    
    

    
  =

    
    

    
    

    
  A

ldo
nç

a C
ab

ra
l 

OS
 –

 Pa
nó

ias
 e 

Ga
rv

ão
    

    
    

    
    

    
    

(fi
lha

 de
 Fe

rn
an

do
 Á

lva
re

s C
ab

ra
l) 

Jo
rg

e M
on

iz 
Sr

. d
e A

ng
eja

 
Gu

ar
da

 m
or

 de
  

D.
 M

an
ue

l 
=

 
Le

on
or

 Pe
re

ira
 

▲
 Cr

ist
óv

ão
 M

on
iz 

OS
 –

Ga
rv

ão
 

=
 c.

g. 
Isa

be
l d

e E
ça

 

▲
 Jo

ão
 M

on
iz 

OS
 –

 Pa
nó

ias
 

=
 c.

g. 
Isa

be
l d

e M
elo

 

Jo
an

a 
=

 
▲

 Fr
an

cis
co

 de
 A

lm
eid

a 
OS

 
Vic

e-
re

i d
a Í

nd
ia 

Le
on

or
 

=
 

Fr
an

cis
co

 de
 M

en
do

nç
a 

=
 

Di
og

o d
e C

as
tro

 
Sr

. d
e L

an
ho

so
 

Al
ca

ide
 de

 To
rrã

o e
 Sa

bu
ga

l 

Di
og

o  
Mo

niz
 

Al
ca

ide
 de

 Si
lve

s 
=

 
Ma

ria
 de

 M
elo

 
(fi

lha
 de

 M
ar

tim
 de

 
Me

lo,
 Sr

. d
e M

elo
) 

Gr
im

an
ez

a P
er

eir
a 

=
 

Af
on

so
 Te

les
 

Ba
rre

to
 

Va
sc

o M
ar

tin
s M

on
iz 

=
 2º

 
Be

at
riz

 
=

 3º
 

Jo
an

a T
eix

eir
a 

Ma
ria

 de
 M

en
es

es
 

=
 

Ru
i G

om
es

 da
 G

rã
 

Go
v. 

da
 Ca

sa
 da

 
ra

inh
a D

. J
oa

na
 

Di
og

o 
Sr

. d
e A

ng
eja

 
=

 c.
g. 

Be
at

riz
 da

 Si
lva

 
=

s.g
. 

An
tó

nia
 

An
tó

nio
 

Be
at

riz
 Pe

re
ira

 
=

 
▲

 D
iog

o d
e A

nh
aia

 
 O

C 
– 

La
go

alv
a 

In
ês

 
Ga

rci
a 

Di
og

o 
La

nç
ar

ot
e 

▲
 H

en
riq

ue
 

OC
 –

 S.
 Co

sm
e 

=
 

Ma
ria

 de
 M

en
do

nç
a 

Fil
ipe

 
Go

nç
alo

 
Al

do
nç

a d
e E

ça
 

=
  

Pê
ro

 Lo
bo

 
=

 
Be

rn
ar

do
 de

 Eç
a 

=
 

Cr
ist

óv
ão

 Co
rre

ia 

Va
sc

o M
ar

tin
s I

II 
† 

s.g
.

Br
an

ca
 de

 
Me

ne
se

s 
=

  
Nu

no
 Bo

rg
es

 de
 

Ar
ru

da
 

Eg
as

 M
on

iz 
La

nç
ar

ot
e 

Ma
ria

 
fre

ira
 

    
    

    
    

    
    

    
    

    
    

    
 G

il A
ire

s M
on

iz 
    

    
    

    
    

    
    

    
    

   =
    

    
    

    
    

    
    

    
    

    
    

    
   L

eo
no

r R
od

rig
ue

s 
Es

cri
vã

o d
a P

ur
ida

de
 do

 Co
nd

es
tá

ve
l D

. N
un

o Á
lva

re
s P

er
eir

a 

Di
og

o G
il M

on
iz 

Ve
do

r d
a f

az
en

da
 do

 I.
D.

 Fe
rn

an
do

 
=

 
Le

on
or

 da
 Si

lva
 

Va
sc

o G
il M

on
iz 

Ve
do

r d
a C

as
a d

o I
. D

. P
ed

ro
 

=
 2º

 
Le

on
or

 Lu
sin

ha
no

 

Ru
i G

il M
on

iz 
Te

so
ur

eir
o d

a M
oe

da
 de

 Li
sb

oa
 

=
 

Fil
ipa

 de
 A

lm
ad

a 

▲
 Pe

dr
o M

on
iz 

da
 Si

lva
 

OC
 

Re
po

ste
iro

 m
or

 de
 D

. M
an

ue
l 

Mo
rd

om
o m

or
 do

 Ca
rd

ea
l I

nf
. D

. H
en

riq
ue

 
=

  2
º 

Isa
be

l H
en

riq
ue

s 

Fr
an

cis
ca

 da
 Si

lva
 

=
  

Sa
nc

ho
 de

 N
or

on
ha

 
3º

 Co
nd

e d
e O

de
mi

ra
 

2º
 Co

nd
e d

e F
ar

o 


 Fe

bo
s M

on
iz 

OC
 

Al
ca

ide
 de

 A
rra

iol
os

 (1
49

7) 
Mo

ço
 fi

da
lgo

 de
 D

. J
oã

o I
I (

14
84

) 
Fid

alg
o d

a c
as

a d
e D

. M
an

ue
l (1

49
6) 

=
  

Ma
ria

 da
 Cu

nh
a 

(fi
lha

 de
 G

on
ça

lo 
Co

rre
ia 

de
 Fr

alã
es

) 

▲
 G

ar
cia

 M
on

iz 
OC

 –
No

ss
a S

rª 
da

 Co
nc

eiç
ão

 de
 Li

sb
oa

 
=

 s.
g. 

Be
at

riz
 Pe

re
ira

 
=

 s.
g. 

Ge
ne

br
a 

▲
 Fr

an
cis

co
 de

 A
lm

ad
a 

OC
 –

Ar
gu

im
 

▲
 Be

rn
ar

do
 M

on
iz 

OC
 

=
  

Lu
cré

cia
 de

 Vi
lhe

na
 


 Je

ró
nim

o M
on

iz 
OC

 
Re

po
ste

iro
 m

or
 de

 D
. M

an
ue

l 
=

 
Vio

lan
te

 da
 Si

lva
 

(fi
lha

 de
 Jo

ão
 de

 Sa
lda

nh
a, 

ve
do

r d
as

 ra
inh

as
 D

. M
ar

ia 
e D

. L
eo

no
r) 

Isa
be

l M
on

iz 
=

 2ª
 m

 
Ba

rto
lom

eu
 Pe

re
str

elo
 

1º
 Ca

pit
ão

 do
na

tá
rio

 de
 Po

rto
 Sa

nt
o 

 

Ba
rto

lom
eu

 Pe
re

str
elo

 
2º

 Ca
pit

ão
 do

na
tá

rio
 de

 Po
rto

 Sa
nt

o 
=

 
??

  

Fil
ipa

 M
on

iz 
=

 (1
47

4) 
Cr

ist
óv

ão
 Co

lom
bo

 

Ba
rto

lom
eu

 Pe
re

str
elo

 
2º

 Ca
pit

ão
 do

na
tá

rio
 de

 Po
rto

 
Sa

nt
o (

co
nf

. 1
47

3) 

Di
og

o d
e C

ólo
n 

2º
 A

lm
ira

nt
e e

 Vi
ce

-re
i 

da
s Í

nd
ias

 O
rie

nt
ais

 


 –

 M
es

tre
, G

ov
er

na
do

r o
u P

rio
r 


 –

 Co
me

nd
ad

or
-m

or
 

▲
 –

 Co
me

nd
ad

or
 


 –

 Ca
va

lei
ro

 
♦ 

– 
Bis

po
 

 
Le

gít
im

a 
 

Ile
gít

im
a 

 
Hi

po
té

tic
a 

 
Hi

po
té

tic
a e

 Il
eg

íti
ma

 

Isa
be

l P
er

eir
a 

=
 

▲
 Br

ás
 H

en
riq

ue
s 

 O
C 

Ca
ça

do
r m

or
 de

  
D.

 M
an

ue
l e

 de
 D

. L
uís

 

I II III
 

IV
 

I II III
 

IV
 

M
on

iz
 



512  A NOBREZA

MONIZ

Linhagem que podemos identificar como pertencente à média nobreza de 
corte, surge-nos ligada ao estrito círculo do poder, como se pode constatar 
pelo facto de alguns dos seus elementos exercerem as funções de vedores 
das Casas dos Infantes D. Pedro1338, D. Henrique1339 e D. Fernando, irmão 
de D. Afonso V1340, sendo também de realçar a sua presença em cargos li-
gados à administração do reino1341, à defesa1342, e à Casa Real1343.

Fruto desta proximidade ao poder, foi esta linhagem em determinados mo-
mentos na vida política do reino, obrigada a marcar a sua posição. Tal foi o 
que sucedeu a quando do conflito que opôs D. Afonso V ao seu tio o Infante 
D. Pedro, regente, sendo então possível identificar alguns indivíduos desta 
linhagem, em ambos os campos por ocasião do confronte de Alfarrobeira1344.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares pode ser confirmada 
entre os anos de 1385/1450, período durante o qual foi possível identificar 
um indivíduo na Ordem do Santiago.

O interesse parte desta linhagem nas Ordens Militares, irá manter-se no 
período imediatamente seguinte, isto é, entre 1450 e 1495, sendo então possí-
vel identificar mais cinco novos elementos dos quais, um irá manter-se asso-
ciado à Ordem de Santiago – a primeira Milícia da família – sendo de realçar 
a entrada de quatro elementos pela primeira vez na Ordem de Cristo.

Para o período que decorre entre 1495 e 1521, dos quatro elementos 
identificados, três surgem referidos como membros na Ordem de Cristo, 
e um como professo na Ordem de Santiago, demonstrando desta forma a 
crescente importância que a Milícia de Cristo tinha, neste período concre-
to para esta linhagem, ao mesmo tempo que mantinha a sua ligação com 
aquela que inicialmente foi a sua primeira Ordem. 
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Sobre esta linhagem importa reter dois ramos: o primeiro encabeçado 
por Vasco Martins Moniz, vedor da Casa do Infante D. Henrique; o se-
gundo encabeçado por Gil Aires Moniz, escrivão da Puridade de D. Nuno 
Álvares Pereira.

Do ramo encabeçado por Vasco Martins Moniz e de Beatriz Pereira, re-
firam-se dois dos seus filhos: Vasco Martins Moniz II, e Henrique Moniz, 
alcaide de Silves. 

Vasco Martins Moniz II, comendador de Panóias e Garvão na Ordem de 
Santiago, guarda-mor de D. João II1345, surge-nos também referido como 
Cavaleiro Fidalgo, pelo menos desde 14841346. Casou com Aldonça Ca-
bral1347, tendo desta união nascido, entre outros, os seguintes filhos: Cristó-
vão Moniz; João Moniz; e uma filha, Joana Pereira, a qual veio a casar com 
um comendador na Ordem de Santiago.

Cristóvão Moniz1348 surge-nos referido como Moço Fidalgo, em 14841349, 
cavaleiro na Ordem de Santiago, pelo menos desde 14971350 e comendador 
de Garvão em 6 de Novembro de 15011351, comenda que herdou em suces-
são a seu pai.

Seu irmão, João Moniz recebe carta de hábito na Ordem de Santiago a 
13 de Março de 15091352, encontrando-se registado no Livro de Matrícula 
da referida Ordem a 29 de Março de 15091353. Veio a receber a administra-
ção da comenda de Panóias, em sucessão a seu pai, sendo nesta qualidade 
referido em 11 de Fevereiro de 1511, por ocasião da visita à referida co-
menda1354, mantendo-se à frente da sua administração até cerca de 15271355. 
Casou com Isabel de Melo, filha de Lançarote de Melo, comendador na 
Ordem de Santiago, e de D. Inês de Brito1356.

Outro dos filhos de Vasco Martins Moniz, vedor da Casa do Infante D. 
Henrique1357, é de referir Henrique Moniz, alcaide de Silves, o qual, embora 
não seja membro de qualquer instituição monástico/militar, veio a ser avô 
de Henrique Moniz, comendador de S. Cosme na Ordem de Cristo, casado 
com Maria de Mendonça1358, tendo por via deste casamento passado a ser 
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cunhado de Simão de Mendonça, comendador de Portalegre e de Borba; 
de Aires de Sousa, comendador de Alcáçova de Santarém1359; e de António 
de Mendonça II, cavaleiro na Ordem de Cristo. (Vd. esquema genealógico 
Furtado de Mendonça)

Por sua vez, do ramo encabeçado por Gil Aires Moniz, escrivão da Puri-
dade de D. Nuno Álvares Pereira e de Leonor Rodrigues, importa referir da 
sua descendência três dos seus filhos, Diogo Gil Moniz, Vasco Gil Moniz 
e Rui Gil Moniz. Embora nenhum destes seus filhos nos surjam mencio-
nados como pertencentes a qualquer Ordem Militar, todos eles vieram a 
deixar descendência, a qual veio a ingressar nestas instituições. 

Neste sentido, iremos começar por nos debruçar sobre a prole de Diogo Gil 
Moniz, vedor da Casa do Infante D. Fernando e de Leonor da Silva. Assim, re-
fira-se Pedro Moniz da Silva, comendador na Ordem de Cristo, reposteiro-mor 
de D. Manuel e mordomo-mor do cardeal Infante D. Henrique1360. Marcou 
presença este comendador no Norte de África, onde o podemos encontrar em 
1500, na defesa de Arzila1361, e mais tarde em 1515, na armada ao rio de Mámo-
ra para aí fazer uma fortaleza1362. A grande proximidade que esta linhagem ti-
nha à Família Real, terá contribuído para que ele fosse um dos escolhidos para 
ir na armada que a 9 de Agosto de 1521, partiu de Belém, com o objectivo de 
levar a Infanta Dona Beatriz, filha de D. Manuel, para casar com Carlos, duque 
de Saboia1363. Veio este comendador a deixar descendência, nomeadamente 
por via do seu segundo casamento com Isabel Henriques, filha de Francisco de 
Miranda1364. Referimo-nos concretamente a Bernardo Moniz, comendador na 
Ordem de Cristo1365, o qual veio a casar com Lucrécia de Vilhena, também ela 
filha de com comendador da Milícia de Cristo1366, o que mais uma vez vem de-
monstrar a presença destas instituições na concretização de algumas das uniões.

No que se refere à descendência de Vasco Gil Moniz, vedor da Casa do In-
fante D. Pedro, e de Leonor Lusinhano, é de realçar Febos Moniz, reposteiro-
-mor de D. Manuel1367, cavaleiro na Ordem de Cristo, o qual veio a casar com 
Maria da Cunha1368, tendo deste casamento nascido, entre outros, Jerónimo 
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Moniz, Moço Fidalgo, em 15181369, reposteiro-mor de D. Manuel, em sucessão 
a seu pai, e cavaleiro na Ordem de Cristo, o qual veio a receber de D. Manuel, 
confirmação da sua Carta de Armas, a 27 de Setembro de 1516, as quais podem 
encontrar-se no livro dos registos das armas dos nobres e fidalgos do reino1370.

Por último refira-se a descendência de Rui Gil Moniz, tesoureiro da moe-
da da cidade de Lisboa e de Filipa de Almada, nomeadamente os seus filhos 
Garcia Moniz, o qual surge referido em 1477, como Moço Fidalgo1371, e 
em 1508, como Fidalgo da Casa Real e comendador de Nossa Senhora da 
Conceição de Lisboa na Ordem de Cristo1372, e ainda Francisco de Almada 
ou Moniz, comendador de Arguim na Ordem de Cristo, referido como ca-
valeiro desta Milícia desde pelo menos 14931373.

De facto, o interesse desta linhagem pelas Ordens Militares, é bem vi-
sível no número de elementos que entre 1385 e 1521, vieram a ingressar 
nestas instituições – 10. 

No entanto, não podemos deixar de realçar um comportamento diverso 
por parte de cada um dos ramos que constituem esta linhagem, tendo em 
conta as escolhas assumidas relativamente às Ordens onde vieram maiori-
tariamente a ingressar. Assim, o ramo encabeçado pelo vedor da Casa do 
Infante D. Henrique, optou preferencialmente por fazer ingressar os seus 
membros na Ordem de Santiago, enquanto que o ramo encabeçado pelo 
escrivão da Puridade de do condestável D. Nuno Álvares Pereira, optou 
exclusivamente por fazer ingressar os seus membros na Ordem de Cristo.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais concretizadas por parte do elemento feminino 
dos Moniz com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, apenas nos 
iremos debruçar sobre o ramo encabeçado pelo vedor da Casa do Infante D. 
Henrique, uma vez que só nele foi possível identificar este tipo de uniões.
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Assim, optamos por sintetizar a informação no quadro que adiante se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Joana Moniz1374 Francisco de Almeida, comendador Almeida Santiago

Beatriz Pereira1375 Diogo de Anhaia, comendador de 

Lagoalva

Anhaia Cristo

Isabel Pereira1376 Brás Henriques, comendador Henriques Cristo

Como se pode constatar pelos dados em apreço, a hipótese da existência 
de uma estratégia que passasse pelo estabelecimento de novas alianças e 
redes de solidariedade onde o factor linhagem era determinante, parece à 
partida posta em causa. Na realidade, pela análise das linhagens a que per-
tencem os diferentes consortes não encontramos nenhuma que se tivesse 
sobreposto em número às restantes. 

Assim, pensamos que o facto de se pertencer a uma determinada instituição 
monástico/militar terá sido a condição determinante para o consumar destas 
uniões. Neste sentido, e tendo em conta que estas ocorreram apenas num dos 
ramos desta linhagem – o dos descendentes de Vasco Martins Moniz, vedor 
da Casa do Infante D. Henrique –, não é de estranhar que o primeiro casa-
mento tivesse sido consumado com um individuo pertencente à Ordem de 
Santiago, uma vez que tanto os irmãos da noiva como o seu próprio pai eram 
todos eles membros desta Milícia. Por sua vez, as uniões celebradas com in-
divíduos pertencentes à Ordem de Cristo, só ocorreram a partir do momento 
em que o elemento masculino do ramo desta linhagem, começou também 
ele a optar por ingressar na Ordem de Cristo, e a partir do momento em que 
passou a ser possível aos cavaleiros de Cristo contrair matrimónio.
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MONIZ

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Moniz (1385/1450)

OS
100%

OS

OC -

OA -

OS 1

OH -

S/r -

1450/1495 Moniz (1450/1495)

OC
80%

OS
20%

OC OS

OC 4

OA -

OS 1

OH -

S/r -

1495/1521 Moniz (1495/1521)

OC
75%

OS
25%

OC OS

OC 3

OA -

OS 1

OH -

S/r -

1385/1521 Moniz (1385/1521)

OC
70%

OS
30%

OC OS

OC 7

OA -

OS 3

OH -

S/r -



518  A NOBREZA

     

 

Ga
rci

a d
e N

or
on

ha
 

Al
ca

ide
 de

 Ca
rta

xo
 

3º
 Vi

ce
-re

i d
a Í

nd
ia 

† 1
54

0 
=

 
In

ês
 de

 Ca
str

o 

▲
 Fr

an
cis

co
 

OS
 –

 Ca
sé

ve
l 

=
 

Be
at

riz
 de

 
Me

nd
on

ça
 

(fi
lha

 de
 Jo

rg
e 

Fu
rta

do
 de

 
Me

nd
on

ça
, 

co
me

nd
ad

or
  

de
 Si

ne
s –

 O
S) 

Af
on

so
 H

en
riq

ue
s 

Co
nd

e d
e G

ijo
n e

 N
or

on
ha

 
=

 
Isa

be
l 

(fi
lha

 de
 D

. F
er

na
nd

o, 
re

i d
e P

or
tu

ga
l) 

::: ??
 

He
nr

iqu
e d

e N
or

on
ha

 
Co

mb
at

eu
 em

 Ce
ut

a 
::: ??

 


 Sa

nc
ho

 de
 N

or
on

ha
 

OS
 

1º
 Co

nd
e d

e O
de

mi
ra

 (1
44

6) 
Sr

. d
e V

im
iei

ro
, M

or
tá

gu
a e

 A
ve

iro
 

Al
ca

ide
 de

 Es
tre

mo
z e

 de
 El

va
s 

Ca
pit

ão
 de

 Ce
ut

a (
14

51
-1

46
0) 

=
 

Mé
cia

 de
 So

us
a 

Co
ns

ta
nç

a d
e N

or
on

ha
 

=
 s.

g. 
D.

 A
fo

ns
o 

1º
 D

uq
ue

 de
 Br

ag
an

ça
 

♦ 
D.

 Pe
dr

o d
e N

or
on

ha
 

Bis
po

 de
 Év

or
a (

14
21

-2
3) 

Ar
ce

bis
po

 de
 Li

sb
oa

 (1
42

3) 
::: 

Br
an

ca
 D

ias
 Pe

re
str

elo
 

Fe
rn

an
do

 de
 N

or
on

ha
 

2º
 Co

nd
e d

e V
ila

 Re
al 

(14
34

) 
Ca

pit
ão

 de
 Ce

ut
a (

14
37

-1
44

5) 
=

 
Be

at
riz

 de
 M

en
es

es
 

(fi
lha

 de
 D

. P
ed

ro
 de

 M
en

es
es

, 1
º C

on
de

 de
 Vi

la 
Re

al,
 2º

 co
nd

e 
de

 Vi
an

a d
o A

len
te

jo.
 1º

 ca
pit

ão
 de

 Ce
ut

a) 

Pe
dr

o d
e M

en
es

es
 

1º
 M

ar
qu

ês
 de

 Vi
la 

Re
al 

3º
 co

nd
e d

e V
ila

 Re
al 

7º
 Co

nd
e d

e O
ur

ém
 

Ca
pit

ão
 de

 Ce
ut

a 
(14

60
-1

46
4) 

=
 

Be
at

riz
  

(fi
lha

 de
 D

. F
er

na
nd

o  
2º

 D
uq

ue
 de

 Br
ag

an
ça

) 
::: ??

 

Jo
ão

 de
 N

or
on

ha
 

Ca
pit

ão
 de

 Ce
ut

a 
(14

81
-1

48
7) 

=
 

Jo
an

a d
e C

as
tro

 
(fi

lha
 de

 D
. Á

lva
ro

 de
 Ca

str
o, 

 
1º

 Co
nd

e d
e M

on
sa

nt
o) 

Jo
ão

 de
 N

or
on

ha
 

Al
ca

ide
 de

 Ó
bid

os
 

=
 

Fil
ipa

 de
 A

ta
íde

 
(fi

lha
 de

 Á
lva

ro
 

Go
nç

alv
es

 de
 A

ta
íde

,  
1º

 Co
nd

e d
e A

to
ug

uia
) 

Ma
ria

 de
 N

or
on

ha
 

=
 

Af
on

so
 

2º
 Co

nd
e d

e O
de

mi
ra

 
1º

 Co
nd

e d
e F

ar
o 

(fi
lho

 de
 D

. F
er

na
nd

o, 
 

2º
 D

uq
ue

 de
 Br

ag
an

ça
) 


 Pe

dr
o d

e N
or

on
ha

 
OS

 
Sr

. d
o C

ad
av

al 
Mo

rd
om

o-
mo

r d
e D

. J
oã

o I
I 

=
 

Ca
ta

rin
a d

e T
áv

or
a 

Isa
be

l d
e N

or
on

ha
 

=
 s.

g. 
D.

 Jo
ão

 
1º

 M
ar

qu
ês

 de
 

Mo
nt

em
or

 o 
No

vo
 

7º
 Co

nd
es

tá
ve

l 

Ca
ta

rin
a d

e N
or

on
ha

 
=

 
Lo

po
 de

 A
lbu

qu
er

qu
e 

1º
 Co

nd
e d

e P
en

am
ac

or
 

Fe
rn

an
do

 de
 N

or
on

ha
 

Al
ca

ide
 de

 Sa
lir

 
=

 (1
47

5) 
Co

ns
ta

nç
a d

e A
lbu

qu
er

qu
e 

▲
 Lu

ís 
de

 N
or

on
ha

 
OS

 –
 Si

ne
s  

=
 

Ma
ria

 Lo
bo

 

In
ês

 de
 N

or
on

ha
 

=
 

Jo
ão

 de
 A

lm
eid

a 
2º

 Co
nd

e d
e A

br
an

te
s 

An
tó

nio
 de

 N
or

on
ha

 
1º

 Co
nd

e d
e 

Lin
ha

re
s 

Co
ns

elh
eir

o 
Es

cri
vã

o d
a 

Pu
rid

ad
e 

Ca
pit

ão
 de

 Ce
ut

a 
(14

87
-1

49
0) 

=
 

Jo
an

a d
a S

ilv
a 

(fi
lha

 1º
 Co

nd
e d

e 
Po

rta
leg

re
) 

Fe
rn

an
do

 de
 M

en
es

es
 

2º
 M

ar
qu

ês
 de

 Vi
la 

Re
al 

1º
 Co

nd
e d

e A
lco

ut
im

 
4º

 Co
nd

e d
e V

ila
 Re

al 
2º

 Co
nd

e d
e V

ale
nç

a 
Ca

pit
ão

 de
 Ce

ut
a 

(14
91

-1
50

9) 
=

 c.
g. 

Ma
ria

 Fr
eir

e d
e 

An
dr

ad
e 

♦ 
D.

 Jo
ão

 
Pr

ior
 de

  
Stª

 Cr
uz

 de
 

Co
im

br
a 

He
nr

iqu
e d

e 
No

ro
nh

a 
Co

mb
at

eu
 em

 
Ce

ut
a 

=
 

Ma
ria

 de
 

Me
ne

se
s  


 D

iog
o d

e N
or

on
ha

 
OC

 
Al

ca
ide

 de
 Ó

bid
os

 
=

 s.
g. 

Jo
an

a d
e M

en
es

es
 

(fi
lha

 de
 Ro

dr
igo

 de
 

Me
ne

se
s, 

co
me

nd
ad

or
 

de
 G

râ
nd

ola
 da

 O
S) 

=
 

Fil
ipa

 de
 A

ta
íde

 

Jo
an

a 
=

 
D.

 A
fo

ns
o 

Co
nd

es
tá

ve
l 

Pe
dr

o d
e 

No
ro

nh
a 

Al
ca

ide
 de

 
Al

ma
da

 
Co

mb
at

eu
 em

 
Ce

ut
a 

=
 

Be
at

riz
 

Cr
ist

óv
ão

 
clé

rig
o 

c.g
. 

Af
on

so
 

de
 

No
ro

nh
a 

† 
em

 
Ce

ut
a    

Jo
ão

 de
 N

or
on

ha
 

Al
ca

ide
 de

 Ó
bid

os
 

=
 s.

g. 
Isa

be
l d

e M
en

es
es

 de
 

Va
sc

on
ce

los
 


 ▲

 H
en

riq
ue

 de
 

No
ro

nh
a 

OS
 –

 Ca
nh

a e
 

Ca
br

ela
 

=
 

Gu
iom

ar
 de

 Ca
str

o 

Ma
rti

nh
o 

Sr
. d

o C
ad

av
al 

=
 

Gu
iom

ar
 de

 A
lbu

qu
er

qu
e 

(fi
lha

 do
 Sr

. d
e  

Vil
a V

er
de

) 

Sa
nc

ho
 de

 N
or

on
ha

 
Al

ca
ide

 de
 Ó

bid
os

 
Fr

on
te

iro
 em

 Ce
ut

a 
=

 
Gu

iom
ar

 Co
rre

ia 
(fi

lha
 de

 Pa
io 

Co
rre

ia,
 

Ba
ilio

 de
 Le

ça
 –

 O
H)

 

Gu
iom

ar
 

=
 

▲
 Ru

i T
ele

s d
e 

Me
ne

se
s 

OS
 –

 O
ur

iqu
e 

Sr
. d

e U
nh

ão
 

▲
 Ro

dr
igo

 de
 

No
ro

nh
a 

OC
 –

 A
rg

uim
  

=
 

Be
at

riz
 

Af
on

so
 de

 
No

ro
nh

a 
Ca

pit
ão

 de
 

So
co

to
rá

 
15

07
-1

50
8 

=
 

Vio
lan

te
 Já

co
me

 

Isa
be

l d
e C

as
tro

 
=

 (1
50

3) 
▲

 Pe
dr

o Á
lva

re
s 

Ca
br

al 
OS

 
Ca

pit
ão

-m
or

 da
 

Ín
dia

 


 Á

lva
ro

 de
 

No
ro

nh
a 

OC
 

Ca
pit

ão
 de

 A
za

mo
r 

(15
17

-1
52

5) 
=

 
Ma

ria
 da

 Si
lve

ira
 

Jo
an

a 
=

 


 A
rtu

r d
e S

á 
OS

 
Al

ca
ide

 de
  

Al
mo

dô
va

r 

▲
 Fe

rn
an

do
 de

 
No

ro
nh

a 
OA

 –
 Vi

la 
Viç

os
a 

Mo
ço

 fi
da

lgo
 da

 ca
sa

 
ré

gia
 

Ca
pit

ão
 de

 A
za

mo
r 

=
 

An
a 

(fi
lha

 de
 Á

lva
ro

 da
 

Co
sta

, c
am

ar
eir

o d
e D

. 
Ma

nu
el)

 
=

 
Jo

an
a d

e M
en

es
es

 
(fi

lha
 do

 Sr
. d

o m
or

ga
do

 
 

 

Co
ns

ta
nç

a 
=

 
Ál

va
ro

 de
 M

elo
  

(fi
lho

 de
 Jo

rg
e d

e M
elo

, 
Me

str
e S

ala
 de

  
D.

 M
an

ue
l) 

Di
og

o d
e N

or
on

ha
 

Ca
pit

ão
 de

 D
am

ão
 e 

Di
o 

† s
olt

. 

▲
 Fe

rn
an

do
 de

 N
or

on
ha

 II
 

OC
 –

 Vi
la 

Fr
an

ca
 

Ca
pit

ão
 da

s g
alé

s d
e 

Po
rtu

ga
l 

=
 

Gu
iom

ar
 da

 Ca
str

o 

Ál
va

ro
 de

 N
or

on
ha

 
Ca

pit
ão

 de
 O

rm
uz

 
† s

.g.
 

▲
 Be

rn
ar

do
 de

 N
or

on
ha

 
OC

 –
 Lo

ur
inh

ã 
=

 
Jo

an
a d

e N
or

on
ha

 

An
tó

nio
 de

 N
or

on
ha

 
Ca

pit
ão

 de
 M

ala
ca

 
=

 
Jo

an
a d

e A
lbu

qu
er

qu
e 

N
O

R
O

N
H

A
 

Nu
no

 de
 N

or
on

ha
 

=
 

Mé
cia

 

Ma
ria

 de
 N

or
on

ha
 

=
 

Pe
dr

o V
az

 de
 M

elo
 

1º
 Co

nd
e d

e A
ta

lai
a 

Di
og

o H
en

riq
ue

s 
=

 
Be

at
riz

 de
 G

us
mã

o 

▲
 D

iog
o H

en
riq

ue
s d

e G
us

mã
o 

OS
 –

 lo
s S

an
cto

s (
Ca

ste
la)

 
=

 
Ma

ria
 de

 Va
rg

as
 e 

So
to

ma
ior

 

▲
 Ca

rlo
s H

en
riq

ue
s 

OC
 –

 Pr
oe

nç
a 

=
 c.

g. 
Ce

cíl
ia 

de
 

Al
ma

da
  

(fi
lha

 de
 A

rtu
r 

de
 Br

ito
, a

lca
ide

 
de

 Be
ja)

 

▲
 Fe

rn
an

do
 Á

lva
re

s C
ab

ra
l 

OC
  

=
 

Ma
rg

ar
ida

 de
 Ca

str
o 

(fi
lha

 de
 G

on
ça

lo 
Co

ut
inh

o, 
co

me
nd

ad
or

 de
 A

rru
da

 –
 O

S) 

Co
ns

ta
nç

a 
=

 
▲

 N
un

o F
ur

ta
do

 de
 

Me
nd

on
ça

 
OC

 –
  C

ar
dig

a  

Jo
an

a d
e 

No
ro

nh
a 

=
 

Go
nç

alo
 Va

z 
Co

ut
inh

o 

▲
 Jo

rg
e d

e 
No

ro
nh

a 
OC

 –
 

Ba
nh

os
 

Ca
pit

ão
 na

 
Ín

dia
 

† c
. 1

53
9 

▲
An

tó
nio

 
de

 N
or

on
ha

 
OC

 –
 Pr

ad
o  

Ca
pit

ão
 na

 
Ín

dia
 

† c
. 1

51
0 

Le
on

or
 de

 
No

ro
nh

a 
=

 
▲

 M
ar

tim
 Va

z 
Ma

sc
ar

en
ha

s 
OS

 –
 A

lju
str

el 

Isa
be

l d
e C

as
tro

 
=

 
▲

 A
nt

ón
io 

de
 Ca

ste
lo 

Br
an

co
 

OC
 –

 Vi
lel

a e
 Ri

o T
or

to
 


 –

 M
es

tre
, G

ov
er

na
do

r o
u P

rio
r 


 –

 Co
me

nd
ad

or
-m

or
 

▲
 –

 Co
me

nd
ad

or
 


 –

 Ca
va

lei
ro

 
♦ 

– 
Bis

po
 

 
Le

gít
im

a 
 

Ile
gít

im
a 

 
Hi

po
té

tic
a 

 
Hi

po
té

tic
a e

 Il
eg

íti
ma

 

I II III
 

IV
 

V 

Gu
iom

ar
 de

 Ca
str

o 
=

 


 ▲
 H

en
riq

ue
 de

 
No

ro
nh

a 
OS

 –
 Ca

nh
a e

 Ca
br

ela
 

Je
ró

nim
a d

e N
or

on
ha

 
=

 


 A
fo

ns
o d

e L
en

ca
str

e 
OC

  
(fi

lho
 de

 D
. D

ini
s d

e P
or

tu
ga

l e
 

de
 Be

at
riz

 de
 Ca

str
o, 

co
nd

es
sa

 
de

 Le
mo

s) 

Isa
be

l d
e N

or
on

ha
 

=
 s.

g. 
▲

 Jo
ão

 de
 So

us
a d

e 
Lim

a 
OS

 
Sr

. d
e B

aiã
o 

D.
 Pe

dr
o d

e 
Ca

str
o 

3º
 Co

nd
e d

e 
Mo

ns
an

to
 

=
 

Jo
an

a d
e 

Me
ne

se
s 

=
  

In
ês

 A
ya

la 

Lu
ísa

 de
 Ca

str
o 

=
 

▲
 Jo

ão
 de

 M
en

es
es

 IV
 

OA
 –

 A
lbu

fe
ira

  

Jo
an

a d
e M

en
es

es
 

=
 


 A

lei
xo

 de
 M

en
es

es
 

OC
  

Lu
ísa

 da
 Si

lve
ira

 
=

 


 A
lei

xo
 de

 
Me

ne
se

s 
OC

  

Be
at

riz
 Ca

str
o 

=
 

Di
og

o P
er

eir
a 

2º
 Co

nd
e d

a F
eir

a 

PE
RE

IR
A 

Pe
dr

o d
e M

en
es

es
 

2º
 Co

nd
e d

e A
lco

ut
im

 
3º

 M
ar

qu
ês

 de
 Vi

la 
Re

al 
3º

 Co
nd

e d
e V

ale
nç

a 
Ca

pit
ão

 de
 Ce

ut
a 

(15
12

-1
51

7) 
=

 c.
g. 

Be
at

riz
 de

 La
ra

 

Tr
ist

ão
 de

 
No

ro
nh

a 
Co

mb
at

eu
 

em
 Ce

ut
a 

  

Jo
rg

e d
e 

No
ro

nh
a 

† 
em

 
Ce

ut
a 

Jo
ão

 de
 N

or
on

ha
 

Co
mb

at
eu

 em
 Ce

ut
a 

 



519  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

NORONHA

Linhagem de sangue real – a qual tem a sua génese no casamento do 
conde de Noroña e Gijon com D. Isabel, filha natural de D. Fernando I –, 
facilmente a podemos identificar como pertencente à alta nobreza de corte. 
Detentora de vários títulos nobiliárquicos, dos quais destacamos o conda-
do e marquesado de Vila Real1377, o condado de Ourém1378, o condado de 
Alcoutim1379, o condado de Odemira1380, o de Linhares1381, e o condado de 
Monsanto1382, veio também por via do seu elemento feminino a estabelecer 
novos laços familiaridade com outras linhagens tituladas, das quais salien-
tamos os Bragança (com três uniões, a primeira com o duque de Bragança; 
a segunda com o marquês de Montemor o Novo; e a terceira com o conde 
de Odemira e Faro); os Almeida (com o conde de Abrantes); os Albuquer-
que (com o conde de Penamacor); os Melo (como conde da Atalaia); e os 
Pereira (com o conde da Feira).

Participou esta linhagem em vários momentos nas campanhas militares no 
Norte de África1383, tendo também tomado posição a favor da rainha D. Leo-
nor na sua contenda com o Infante D. Pedro por ocasião da regência do reino 
na menoridade de D. Afonso V1384, posicionamento que irá culminar no apoio 
a este monarca, contra o Infante D. Pedro, na batalha de Alfarrobeira1385. De 
novo podemos encontrar esta linhagem ao lado da Coroa, nomeadamente nas 
guerras que D. Afonso V irá manter no reino de Castela1386. A subida ao trono 
de D. João II, não irá trazer alterações substanciais no que concerne ao po-
sicionamento que esta linhagem detinha no seio da sociedade nobiliárquica. 
Na realidade, foi uma das duas que, ao longo deste reinado foi agraciada com 
um título nobiliárquico – o condado de Ourém, título que havia sido pertença 
dos Bragança que o perdeu por participarem na conjura contra o monarca1387. 
Situação que se irá manter também ao longo do reinado Manuelino, com a 
concessão de mais um título, nomeadamente o condado de Alcoutim.
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PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares pode ser confirmada 
entre os anos de 1385/1450, período durante o qual foi possível identificar 
um indivíduo, o qual veio a assumir a comenda-mor na Ordem de Santiago.

O interesse por parte desta linhagem nas Ordens Militares irá continuar a 
manifestar-se nos anos seguintes, como se pode constatar no período entre 
1450 e 1495, sendo então possível identificar mais três novos elementos, 
todos eles pertencentes á Ordem de Santiago, embora um surja identificado 
como pertencente ao ramo castelhano desta Milícia.

No entanto, aquela que até então havia sido a Ordem de referência desta 
linhagem – a Ordem de Santiago – deixará de manter este estatuto, tendo 
em conta que no período entre 1495 e 1521, dos doze elementos identifi-
cados, apenas dois surgem identificados como pertencentes a esta Milícia, 
sendo um deles referido como comendador-mor, encontrando-se os restan-
tes um na Ordem de Avis, e a grande maioria – nove, na Ordem de Cristo, 
demonstrando não só uma inversão nas escolhas até então assumidas por 
parte desta linhagem, como também a importância que a Milícia de Cristo 
passou a ter na estratégia de poder elaborada por parte desta linhagem. 

As primeiras referências a indivíduos desta linhagem nas Ordens Mili-
tares, surgem-nos por via da descendência de Afonso Henriques, conde de 
Gijon e Noroña1388 nomeadamente no seu filho Sancho de Noronha, co-
mendador-mor na Ordem de Santiago. Referências a este comendador-mor 
podem ser encontradas em diferentes episódios que marcaram os primeiros 
anos da vivência portuguesa no Norte de África, particularmente após a 
conquista da praça de Ceuta1389. Ainda em Marrocos, podemos encontrá-lo 
em 1435, à frente de 50 homens de cavalo, no ataque a Tetuão, feito que lhe 
permitiu vir a ser armada cavaleiro1390.

Após a morte de D. Duarte, foi um dos acérrimos defensores da rainha 
D. Leonor1391, posicionamento que, no entanto, não influenciou a sua no-
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meação, em 1442, para fronteiro-mor de Estremoz1392, e para alcaide-mor 
de Estremoz e Elvas1393. 

A sua importância no seio da sociedade nobiliárquica terá levado a que 
o regente numa tentativa de se colocar nas suas boas graças, lhe tenha atri-
buído o título de conde de Odemira, por carta datada de 9 de Outubro de 
14461394, tendo também sido contemplado com o senhorio de Portalegre1395. 
Benesses que não entanto, não o fez travar a sua postura de oposição face 
ao regente, como se pode comprovar pela sua intervenção junto do mo-
narca para que este mandasse tirar todos os ofícios na corte aos criados do 
referido Infante, de qualquer qualidade que fossem1396. Oposição que irá 
revelar o seu momento mais alto por ocasião da batalha de Alfarrobeira, 
quando integrou as hostes reais, contra o Infante regente1397.

No decorrer do ano de 1449 veio a ser agraciado com vila de Aveiro, 
com todas as suas rendas, foros, direitos1398, com o reguengo de Elvas, suas 
rendas e direitos1399, e o senhorio do lugar de Vimieiro, com seus termos, 
rendas e direitos, jurisdição cível e crime1400.

Nomeado capitão e governador de Ceuta a 30 de Maio de 14511401, foi 
informado em 1457, das intenções do monarca de substituir o ataque a 
Tânger, pela conquista de Alcácer Ceguer1402, tendo vindo a participar no 
cerco a esta praça1403.

De volta ao reino, em 1459, recebe de D. Afonso V, o regimento do reino 
do Algarve, com o título de adiantado1404, tendo também neste ano assumi-
do as funções de regedor da justiça do Algarve1405.

De novo no Norte de África, participou no ataque a Tânger, em 14641406, ten-
do também no decorrer deste ano sido agraciado com a dízima das coisas que 
vierem de fora do reino e que se arrecadam na alfândega da vila de Mértola1407.

Casou este comendador-mor com Mécia de Sousa1408, tendo deste ca-
samento nascido, para além de Maria de Noronha, mulher de D. Afonso, 
1º conde de Faro e 2º conde de Odemira, o seu filho Luís de Noronha, co-
mendador de Sines1409 e dos Treze na Ordem de Santiago1410. Casado com 
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Maria Lobo1411, foram progenitores, entre outros, de uma filha Joana1412, a 
qual veio a casar com um cavaleiro na Ordem de Santiago, e de dois filhos 
Rodrigo de Noronha, comendador de Arguim na Ordem de Cristo1413, e de 
Francisco de Noronha camareiro-mor do governador e administrador das 
Ordens de Avis e de Santiago1414, o qual veio a receber carta de hábito na 
Ordem de Santiago a 21 de Outubro de 15101415, tendo-lhe sido atribuída 
a administração de Casével1416. Casou com Beatriz de Mendonça ou da 
Cunha, filha de Jorge Furtado de Mendonça, comendador das Entradas e 
Represa na Ordem de Santiago1417.

Da descendência de Afonso Henriques, conde de Gijon e Noroña1418, é 
ainda de referir mais três filhos, Fernando de Noronha, 2º conde de Vila 
Real; Pedro de Noronha, bispo de Évora e arcebispo de Lisboa e um filho 
ilegítimo Diogo Henriques, os quais, embora nenhum deles surja referido 
como pertencente a qualquer Ordem Militar, os seus descendentes vieram 
a ingressar nestas instituições. 

Assim, iremos começar por nos debruçar na descendência de D. Fer-
nando de Noronha, 2º conde de Vila real, particularmente no seu neto 
Diogo de Noronha1419, o qual veio a assumir a dignidade de comendador-
-mor na Ordem de Cristo. A sua presença junto da corte levou a que fosse 
um dos nobres a quem D. Manuel comunicou as razões do seu casamento 
com a Infanta D. Leonor1420. Casou este comendador-mor por duas vezes, 
a primeira com Joana de Meneses, filha de Rodrigo de Meneses, comen-
dador de Grândola na Ordem de Santiago, da qual união não houve ge-
ração, tendo casado segunda vez com Filipa de Ataíde, filha de Afonso 
Herrera, fidalgo castelhano1421, sendo de realçar da descendência deste 
casamento as suas filhas Jerónima, mulher do futuro comendador-mor na 
Ordem de Cristo, e Filipa de Noronha, mulher de Miguel de Meneses, 4º 
marquês de Vila Real.

No que diz respeito à descendência de D. Pedro de Noronha, bispo de 
Évora e arcebispo de Lisboa1422, há a salientar dois filhos. O primeiro, 
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Pedro de Noronha, senhor do Cadaval, mordomo-mor de D. João II, e 
comendador-mor na Ordem de Santiago, e o segundo Fernando de Noro-
nha, alcaide de Salir.

Pedro de Noronha foi legitimado por carta de 13 de Agosto de 14441423. 
Esteve presente no Norte de África, em 1458, por ocasião do cerco posto a 
Alcácer Ceguer1424.

A grande estima e confiança que nele depositava o monarca, levou-o a 
nomeá-lo seu mordomo-mor1425, e seu procurador para ir buscar o prínci-
pe a Moura1426. Em 1484, recebe-o como Cavaleiro do Conselho1427, sendo 
incumbido de chefiar a embaixada que no ano de 1485 foi enviada ao Papa 
Inocêncio VIII1428. Veio a assumir a dignidade de comendador-mor na Ordem 
de Santiago, em 14871429. Casou com Catarina de Távora1430, tendo deste 
casamento nascido, entre outros, uma filha, Guiomar, a qual nos referiremos 
mais adiante uma vez que veio a casar com um comendador na Ordem de 
Santiago, e dois filhos Martinho de Noronha e Henrique de Noronha1431. 

Martinho de Noronha, senhor do Cadaval, não surge referido como per-
tencente a qualquer Ordem Militar, sendo no entanto progenitor de uma 
filha, Isabel de Noronha, à qual nos referiremos mais adiante, dado que 
veio a casar com um comendador na Ordem de Santiago.

O irmão deste, Henrique de Noronha, surge-nos identificado como membro 
na Ordem de Santiago desde pelo menos Fevereiro de 14931432, sendo pouco de-
pois referido como comendador de Canha em 27 de Março de 1493, por ocasião 
da visita à referida comenda1433. A 16 e 30 de Agosto de 1498, tinha já sob sua 
administração as comendas de Canha e de Cabrela, como se pode comprovar 
pelas cartas da posse e título das referidas comendas1434. Em Outubro de 1508 es-
teve presente no Capítulo Geral, tendo então outorgado procuração a D. Jorge1435. 
A 3 de Julho de 1520, surge-nos referido como comendador de Cabrela e como 
comendador-mor, dignidade que assumiu em sucessão a seu pai1436. A última 
referência que temos deste comendador data de 3 de Julho de 1530, sendo então 
mencionado como comendador de Cabrela e alcaide da mesma localidade1437.
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Dos filhos de D. Pedro de Noronha, bispo de Évora e arcebispo de Lis-
boa, é ainda de referir D. Fernando de Noronha, alcaide de Salir, o qual 
pelo seu casamento com Constança de Albuquerque vieram a ser pais de 
Afonso de Noronha; de Álvaro de Noronha; de Garcia de Noronha; de Jor-
ge de Noronha; de António de Noronha, e de Isabel e Leonor, ambas casa-
das com comendadores na Ordem de Santiago1438.

Tendo em conta que dos filhos em referência nem todos pertenceram às 
Ordens Militares, iremos começar por nos referir àqueles que ingressa-
ram nesta instituições, tratando de seguida daqueles que apenas vieram a 
ter descendentes nelas.

Assim, iremos começar por dar atenção a Álvaro de Noronha, cavaleiro na 
Ordem de Cristo1439, personagem que desde cedo surge ligado ao Oriente onde 
assumiu o cargo de capitão de Cochim entre 1505-15081440, bem como ao Nor-
te de África, onde participou no ataque á cidade de Safim em 1512, tendo sob 
suas ordens cerca de 100 lanças1441, e já como capitão de Azamor1442, numa en-
trada em 1519, em terra de mouros, mais concretamente a Tamarroquos, onde 
foi ferido1443. Casou com Maria da Silveira, filha de Diogo da Silveira1444, ten-
do deste casamento nascido, entre outros, de Fernando de Noronha II, capitão 
das galés de Portugal1445, comendador de Vila Franca na Ordem de Cristo e 
uma filha Luísa de Noronha, mulher de um cavaleiro na Ordem de Cristo1446.

Outro dos filhos de Fernando de Noronha, alcaide de Salir é de referir 
Jorge de Noronha, comendador de Banhos na Ordem de Cristo, capitão 
na Índia, o qual não deixou descendência, tendo falecido no Oriente, mais 
concretamente em Goa1447.

Irmão destes, refira-se também António de Noronha comendador de Pra-
do (Tomar)1448 na Ordem de Cristo, o qual esteve tal como os seus irmãos 
no Oriente, tendo participado em várias acções militares, das quais salien-
tamos o ataques levados acabo no anos de 1507, a Brava1449, à fortaleza da 
ilha de Sacotorá1450 e a Terumbaque1451. Como capitão de navio, surge-nos 
por diversas vezes referido no ano de 15081452 e no ano de 15091453. 
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A sua presença no Oriente ficou ainda marcada pela sua participação no 
ataque a Calecut em 1510, onde teve o encargo da defesa da praia e dos 
batéis1454, tendo neste mesmo ano sido nomeado para a capitania da cidade 
de Goa1455. Veio a falecer na sequência de ferimentos recebidos quando 
comandava uma armada de quatro batéis no ataque a barra de Goa1456.

Dos filhos de Fernando de Noronha, alcaide de Salir, que não ingressa-
ram nas Ordens Militares, começamos por referir Afonso de Noronha, ca-
pitão de Sacotorá na Índia, casado com Leonor Jacome, progenitores, entre 
outros, de Fernando de Noronha, Moço Fidalgo em 15181457, comendador 
de Vila Viçosa na Ordem de Avis e por sucessão a seu tio Álvaro Noronha, 
capitão de Azamor1458.

Por último, dos filhos do alcaide de Salir refira-se Garcia de Noronha, 
alcaide do Cartaxo, 2º Vice-rei da Índia, casado com Isabel de Castro, pro-
genitores entre outros, de Isabel de Castro, mulher de um comendador na 
Ordem de Cristo e de Bernardo de Noronha, comendador da Lourinhã na 
Ordem de Cristo, o qual acompanhou o seu pai à Índia, quando este foi 
nomeado Vice-rei, tendo participado na armada de 1538, de socorro à for-
taleza de Diu, cercada pelo Turco1459.

Voltando um pouco atrás, à descendência de Afonso Henriques, conde 
de Gijom e Noroña, refira-se o seu neto por via bastarda, Diogo Henriques 
de Gusmão1460, o qual surge referido como comendador de Los Sanctos na 
Ordem de Santiago em Castela, casado com Maria de Vargas e Sotomayor, 
filha de Garcia de Vargas, senhor de La Torre de Caños, tendo sido os pro-
genitores, entre outros de Carlos Henriques, comendador de Proença na 
Ordem de Cristo, o qual veio a casar com Cecília de Almada, filha de Artur 
de Brito, alcaide-mor de Beja1461.

Do relacionamento desta linhagem dos de Noronha nas Ordens Milita-
res, importa realçar a sua presença nestas instituições por sucessivas gera-
ções, bem como o facto de elementos seus terem assumido a dignidade de 
comendador-mor tanto na Ordem de Santiago, como na Ordem de Cristo.
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No que se refere à Ordem de Santiago, teve esta linhagem a referida 
dignidade ao longo de três gerações, sendo o seu primeiro titular D. San-
cho de Noronha, tendo-lhe sucedido seu sobrinho Pedro de Noronha, e 
a este seu filho Henrique de Noronha. Por sua vez, no que se refere á 
Ordem de Cristo, apenas temos conhecimento de um titular desta digni-
dade, Diogo de Noronha. No entanto, é de destacar o facto de no reinado 
de D. Manuel, em ambas as Ordens – Cristo e Santiago – a dignidade de 
comendador-mor destas instituições ter estado nas mãos desta linhagem, 
o que julgamos ser demonstrativo da grande confiança e proximidade que 
esta linhagem tinha face ao poder instituído. 

Por fim, saliente-se ainda o facto de que muitos dos membros desta li-
nhagem referidos como pertencentes a estas instituições monástico/milita-
res, particularmente os identificados com a Ordem de Cristo, terem desem-
penhado um papel de relevo na expansão portuguesa para o Oriente, e na 
administração e construção do Estado da Índia1462.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

As múltiplas uniões matrimoniais concretizadas no seio desta linhagem 
permite-nos entender a importância que, o pertencer a uma determinada 
Ordem Militar tinha para o estabelecimento de novas alianças e no alargar 
das redes de solidariedade.

Assim, das alianças matrimoniais concretizadas pelo elemento feminino 
desta linhagem, com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, atente-
-se ao quadro que se segue:
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Guiomar de Castro1463 Henrique de Noronha, comen-

dador de Canha e Cabrela e 

comendador-mor

Noronha Santiago

Guiomar de Noro-

nha1464

Rui Teles de Meneses, comen-

dador de Ourique

Silva Santiago

Isabel de Castro1465 Pedro Álvares Cabral, comen-

dador

Cabral Santiago

Leonor de Noronha1466 Martim Vaz Mascarenhas III, 

comendador de Aljustrel

Mascare-

nhas

Santiago

Joana de Noronha1467 Artur de Sá, cavaleiro professo Sá Santiago

Joana de Meneses1468 Aleixo de Meneses, cavaleiro 

professo

Meneses Cristo

Luísa da Silveira1469

Luísa de Castro1470 João de Meneses IV, comenda-

dor de Albufeira

Meneses Avis

Isabel de Noronha1471 João de Sousa de Lima, comen-

dador

Sousa

(Prado)

Santiago

Isabel de Castro1472 António de Castelo Branco, co-

mendador de Vilela e Rio Torto

Castelo 

Branco

Cristo

A análise das alianças matrimoniais em referência, permite-nos desde já 
registar o número significativo de casamentos com indivíduos pertencentes 
às Ordens Militares, bem como a grande diversidade de linhagens com 
quem os de Noronha vieram a estabelecer novos laços de solidariedade.

Registe-se também o facto da ocorrência de mais do que um casamento 
com uma mesma linhagem – Meneses –, demonstrando assim uma grande 
proximidade entre estas duas linhagens.

Outro elemento a ter em conta, parece ter sido a preocupação que esta li-
nhagem teve no estabelecimento de novas alianças e redes de solidariedade 
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tendo como base a Ordem Militar a que o nubente pertencia. Neste sentido, a 
preferência dos Noronha irá recair especialmente sobre as linhagens que apre-
sentavam indivíduos na Ordem de Santiago, representado estas uniões 67% da 
escolhas, tendo também pontualmente optado por linhagens que apresentavam 
elementos na Ordem de Cristo, representando estas 22% das escolhas, e na 
Ordem de Avis, representado esta última 11% das escolhas efectuadas. 

 Na realidade, a grande percentagem de casamentos concretizados por 
parte do elemento feminino dos Noronha com indivíduos pertencentes á 
Ordem de Santiago, parece ter sido assumida como uma estratégia, cujo 
objectivo era o de se manter ligada à Ordem de Santiago, tendo em conta 
que estas uniões ocorreram num período (1450-1550) em que a opção as-
sumida por parte do elementos masculino desta linhagem passava por fazer 
ingressar os seus elementos na Ordem de Cristo, em detrimento daquela 
que até então havia sido a Ordem de Família – a Ordem de Santiago.
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NORONHA

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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PEREIRA

Linhagem que podemos identificar como pertencente à alta nobreza de 
corte, detentora de vários títulos nobiliárquicos – dos quais destacamos 
inicialmente os condados de Arraiolos, de Barcelos e de Ourém1474, e mais 
tarde o condado da Feira1475.

Linhagem intimamente ligada à ascensão ao poder da Dinastia de Avis 
veio a marcar presença na batalha de Aljubarrota1476. Ligada a outros mo-
mentos significativos na vida do reino, dos quais salientamos a conquista 
da praça de Ceuta e de outras praças do Norte de Africa1477; o apoiou à rai-
nha D. Leonor, e a oposição à regência do Infante D. Pedro1478, e por fim a 
presença nas hostes régias, por ocasião da batalha de Alfarrobeira1479.

PRESENÇA NAS ORDENS

Desde cedo esta linhagem apresentou uma grande proximidade às ordens 
monástica/militares, como prova a presença de um seu elemento à frente 
da principal dignidade da Ordem do Hospital em Portugal, ainda em data 
anterior a 1385. 

Para o período compreendido entre 1385 e 1450, foi possível identificar 
mais três novos elementos, dos quais dois irão apresentar-se como profes-
sos da Ordem do Hospital, e um como membro na Ordem de Santiago. De 
realçar que dos elementos referidos como pertencentes à Ordem de Hos-
pital, estes eram ambos filhos do referido prior da Ordem, tendo um deles 
sucedido a seu pai nessa mesma dignidade. 

Esta opção pela Ordem do Hospital, veio a ser posta em causa no de-
correr do período compreendido entre 1450 e 1495, não sendo possível 
identificar qualquer indivíduo desta linhagem presente nesta instituição, 
havendo no entanto referencia a três novos elementos, sendo dois deles 
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referidos como membros na Ordem de Santiago, e pela primeira vez, 
um como membro na Ordem de Cristo.

Na realidade, será a opção pela Ordem de Cristo aquela que ao lon-
go do período compreendido entre 1495 e 1521, veio a sofrer um maior 
incremento sendo então possível identificar três novos indivíduos, dos 
quais dois ingressaram na Ordem de Cristo e um na Ordem de Santia-
go. Opções que não são de entranhar, tendo em conta que este período 
corresponde também aquele em que a Ordem de Cristo era governada e 
administrada pelo próprio monarca.

Quanto à presença da linhagem dos Pereira nas Ordens Militares, iremos 
ter em consideração dois ramos. O primeiro, a que nos iremos referir tem 
a sua génese na descendência de Gonçalo Gonçalves Pereira, arcebispo de 
Braga, e o segundo na descendência do seu meio-irmão Rui Pereira I e de Be-
rengária Nunes Barreto, ramo que irá dar origem aos futuros condes da Feira.

Assim, por via da descendência de Gonçalo Gonçalves Pereira, arcebis-
po de Braga e de Teresa Pires Vilarinha1480 é de realçar o seu filho Álvaro 
Gonçalves Pereira, o qual veio a ser nomeado prior da Ordem do Hospital, 
nomeação que seguia em certa medida aquela que era a tradição desta li-
nhagem, dado que era sobrinho neto de Gonçalo Pires Pereira, antigo grão-
-comendador do Hospital na Hispânia, e de Estêvão Vasques Pimentel, prior 
do Hospital em Portugal1481, a quem sucedeu á frente da referida dignidade 
com apenas dezoito anos de idade1482. Embora lhe fosse vedado o casamen-
to, veio a ser pai, por via bastarda, entre outros, de Rodrigo Álvares Pereira, 
senhor de Águas Belas, de Sousel e de Vila Nova, de Nuno Álvares Pereira, 
condestável de Portugal, de Pedro Álvares Pereira, comendador de Poiares e 
prior do Crato da Ordem do Hospital, de Henrique Pereira, comendador de 
Poiares e de Freixiel da Ordem do Hospital e de Diogo Álvares Pereira1483.

Destes, iremos começar por nos referir aqueles que nos surgem desde 
logo identificados como membros das Ordens Militares. Assim, iremos 
começar por nos debruçar sobre Pedro Álvares Pereira, comendador de 
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Poiares1484 e prior do Crato1485 da Ordem do Hospital, o qual veio a perder 
este estatuto e dignidade após ter seguido o partido castelhano contra 
D. João I, comportamento que lhe veio a permitir ascender à dignidade 
mestral na Ordem de Calatrava, em Castela, tendo acabado por encontrar 
a morte no campo de Aljubarrota em 13841486. A sua presença ao lado de 
Castela contra D. João I contribuiu para que a administração da comenda 
de Poiares da Ordem do Hospital transitasse para a administração de um 
dos seus irmãos, nomeadamente Henrique Pereira, o qual veio também a 
ter sob sua administração a comenda de Freixiel da Ordem do Hospital1487, 
representando este comendador e a sua geração o fim da presença desta 
linhagem na Ordem do Hospital.

No entanto, a presença deste ramo dos Pereira nas Ordens irá continuar 
a suceder por via da descendência dos outros dois irmãos acima mencio-
nados. Referimo-nos concretamente à descendência de Diogo Álvares Pe-
reira, o qual veio a ter um filho, João Pereira I, que irá ingressar na Ordem 
de Santiago, marcando assim a primeira incursão desta linhagem pela Or-
dem dos Espatários, sendo referido como comendador de Torrão1488, casado 
com Isabel Pereira de Sampaio1489.

Por último, dos filhos de Álvaro Gonçalves Pereira, prior da Ordem do 
Hospital e irmão dos acima mencionados, refira-se Rodrigo Álvares Perei-
ra, senhor de Sousel, casado com Maria Afonso do Casal, os quais irão ser 
avós de Henrique Pereira1490, alcaide de Mértola1491, escrivão da Puridade, 
governador e vedor da Casa do Infante D. Fernando1492 e comendador-mor 
na Ordem de Santiago1493, cargo que irá exercer entre 1454 até cerca de 1461.

Esteve por diversas vezes no Norte de África, das quais salientamos a 
sua presença em Ceuta, uma em 14231494 e outra em 14561495.

A sua proximidade à Coroa foi sempre bem visível ao logo da sua 
vida, como nos prova a sua presença nas hostes régias a quando da bata-
lha de Alfarrobeira1496, e mais tarde na cerimónia do auto de juramento 
do príncipe herdeiro D. João, em Lisboa a 25 de Junho de 14551497. Na 
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realidade, esta sua postura permitiu-lhe vir a ser agraciado pelo monar-
ca por diversas ocasiões com tenças, direitos e património1498.

Foi este comendador-mor casado com Isabel Pereira, filha de um Diogo 
Pereira, comendador na Ordem de Santiago1499, tendo desta união nascido, 
entre outros, os filhos João Pereira II, comendador de Casével na Ordem de 
Cristo; e Fernão Pereira, capitão-mor da Mina; e uma filha Filipa Pereira, 
à qual nos referiremos mais adiante, uma vez que veio a ser mulher de um 
comendador na Ordem de Cristo1500.

Dos seus filhos, iremos começar por nos referir a João Pereira II, fidal-
go da Casa Real, desde pelo menos 15001501, comendador de Casével1502 e 
visitador do mestrado na Ordem de Cristo1503. A sua presença nesta Milícia, 
irá levar a uma alteração nas opções até então assumidas por parte desta 
linhagem no que se refere às ordens onde tradicionalmente ingressavam. 
Na realidade, a entrada deste comendador para a Ordem de Cristo irá le-
var a uma ruptura no que se refere ao comportamento até então seguido 
por parte dos seus antepassados, os quais optaram durante duas gerações 
por ingressar preferencialmente na Ordem de Santiago. Ruptura que se irá 
fazer sentir não só por via dos restantes elementos masculinos deste ramo 
desta linhagem, mas também, como teremos oportunidade de verificar, por 
parte do seu elemento feminino, que a partir de então optou na totalidade 
por casar com indivíduos pertencentes a esta instituição.

Casou este comendador duas vezes, a primeira com Filipa de Miranda 
ou Henriques1504, tornando-se assim por esta via cunhado, entre outros, 
de Fernão de Miranda, pajem de D. Afonso V, comendador de Espada 
de Elvas na Ordem de Santiago, de Simão de Miranda, comendador de 
Póvos na Ordem de Cristo e de Henrique Henriques de Miranda, alcai-
de-mor de Fronteira, comendador de Alcáçova de Elvas na Ordem de 
Avis. Por este casamento veio a ser pai, entre outros, de Antónia Henri-
ques, futura mulher de um comendador na Ordem de Cristo, a quem nos 
referiremos mais adiante.
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Casou segunda vez com Leonor Coutinho, filha também ela de um co-
mendador na Ordem de Cristo1505, tendo deste casamento nascido Francis-
co Pereira, moço fidalgo em 15181506 e comendador de Pinheiro na Ordem 
de Cristo. Veio mais tarde a exercer as funções de vedor da Fazenda e de 
escrivão da Puridade do Infante D. Luís1507.

Outro dos filhos de Henrique Pereira II, comendador-mor na Ordem de 
Santiago e irmão do acima referido comendador de Casével, é de salientar 
Fernão Pereira, capitão-mor da Mina, casado com Isabel de Melo, pais 
de Leonor Pereira, futura mulher de um cavaleiro na Ordem de Cristo e 
de João Pereira III, capitão-mor da Ilha1508, o qual ingressou na Ordem de 
Cristo cerca de 15151509, surgindo pouco depois referido como comendador 
de Farinha Podre1510. Casou com Beatriz de Brito1511, sendo de realçar da 
sua descendência, entre outros, a sua filha Isabel Pereira, mulher que veio 
a ser de um comendador na Ordem de Cristo.

O segundo ramo desta linhagem dos Pereira é encabeçado por Rui Pe-
reira I, casado com Berengária Nunes Barreto, antepassados dos futuros 
condes da Feira. Da sua descendência, iremos referir um dos seus bisnetos, 
mais concretamente Vasco Pereira, senhor das vilas de Fermedo e Cabe-
çais1512, casado Isabel de Miranda1513, os quais vieram a ser progenitores, 
entre outros, de Diogo Pereira, comendador-mor na Ordem de Santiago e 
regedor da Casa do Infante D. João, filho de D. João 1514. 

Foi Diogo Pereira casado com Maria de Resende1515, tendo deste casa-
mento nascido, entre outros, duas filhas Isabel Pereira, homónimas, uma 
delas mulher de Henrique Pereira II, comendador-mor na Ordem de Santia-
go1516 e a outra mulher de Gonçalo Nunes Barreto, alcaide de Faro1517 e co-
mendador de Castro Verde na Ordem de Santiago. Para além destes filhas, 
foi também Diogo Pereira, comendador-mor, pai por bastardia de Diogo 
Pereira-o-Moço1518, o qual surge-nos referido como pertencente aos Treze 
por ocasião da aclamação de D. Diogo como governador e administrador 
na Ordem de Santiago, em 14431519, e comendador de Arrábida e Samora 
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Correia na Ordem de Santiago1520, encontrando-se ainda na posse da admi-
nistração desta última comenda em 14581521.

A presença nas Ordens desta linhagem dos Pereira, estendeu-se por várias 
gerações, não sem que, atenta ao evoluir os tempos, procurasse ingressar os 
seus elementos naquela instituição que, ao momento representava uma mais 
valia, não só individual, mas também para o evoluir do prestígio da própria 
linhagem. É neste contexto que podemos entender a presença inicial desta 
linhagem na Ordem do Hospital, ocupando por duas ocasiões a dignidade 
principal desta instituição em Portugal, para de seguida optar por fazer in-
gressar os seus elementos na Ordem de Santiago, numa altura em que esta 
era governada pelo príncipe herdeiro, ocupando nela também funções de re-
levo, e por fim na Ordem de Cristo, aquela que ao momento representava 
uma mais valia para a linhagem dada a proximidade desta instituição ao po-
der instituído, uma vez que era governada pelo próprio monarca. 

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino dos Perei-
ra com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, iremos ter em atenção 
tanto as uniões concretizadas no ramo encabeçado pelo arcebispo de Braga, 
como também as consumadas no ramo dos senhores de Santa Maria da Feira. 

Neste sentido atente-se aos quadros que se seguem:

RAMO DOS DESCENDENTES DO ARCEBISPO DE BRAGA

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Filipa Pereira1522 Garcia de Melo, comendador de Lon-

groiva1523

Melo Cristo
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Antónia Henri-

ques1524

Lopo de Almeida, comendador de 

Longroiva

Almeida Cristo

Leonor Pereira1525 João da Silveira, Claveiro e cavaleiro 

professo

Silveira Cristo

Isabel de Mene-

ses1526

Garcia de Castro, comendador de Segu-

ra e Armamar

Castro Cristo

RAMO DOS SENHORES DE SANTA MARIA DA FEIRA

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Isabel Pereira1527 Gonçalo Nunes Barreto, comen-

dador de Castro Verde

Barreto Santiago

Isabel Pereira1528 Henrique Pereira II, comenda-

dor-mor

Pereira Santiago

Leonor de Castro Leonor 

de Castro1529

Luís de Meneses, comendador 

de Castelo Branco

Meneses Cristo

Joana de Castro1530 João da Silva III, comendador de 

Messejana

Silva Santiago

Como se pode constatar, é visível a grande abertura que esta linhagem 
dos Pereira teve no que se refere à escolha das linhagens com que veio a es-
tabelecer novas uniões e laços de familiaridade, tendo em conta o diferente 
estatuto que cada uma delas ocupava no universo sociológico nobiliárquico.

No entanto, e tendo em conta as instituições a que pertenciam os nubentes, não 
podemos deixar de sublinhar a preferência por parte das descendentes do ramo 
do arcebispo de Braga, por contraírem matrimónio com indivíduos pertencentes 
à Ordem de Cristo – 100%, sendo que no caso das descendentes dos senhores 
da Feira, essa preferência irá recair sobre os indivíduos pertencentes à Ordem 
de Santiago – 90%, representando a Ordem de Cristo apenas 10% das escolhas.
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PEREIRA

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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SÁ

Linhagem que podemos caracterizar como pertencente à média no-
breza de corte, apresentando uma forte implantação na região do Porto 
e Norte Litoral. 

Demonstrou esta linhagem um grande apoio ao mestre de Avis no de-
curso da Revolução de 1383/1385, facto que lhe permitiu vir a assumir 
um lugar de destaque no seio da Casa Real, assumindo ao longo de várias 
gerações a responsabilidade do cargo de camareiro-mor de sucessivos 
monarcas, mais concretamente desde D. João I até D. Manuel. O apoio 
à causa do mestre de Avis proporcionou também a esta linhagem as con-
dições ideais para que viesse a ser contemplada com a alcaidaria-mor da 
cidade do Porto, função que irá manter ao longo de sucessivas gerações. 

Caracteriza-se também esta linhagem pelo papel de relevo que vários 
dos seus elementos desempenharam nas hostes régias por ocasião do 
confronto de Alfarrobeira, que opôs o jovem monarca D. Afonso V a 
seu tio e regente o Infante D. Pedro. 

A presença da linhagem dos Pereira, ainda se fez notar nos territórios 
do Além-mar, quer no Norte de África quer no Oriente. 

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença da linhagem dos Sá nas Ordens Militares surge-nos um 
pouco tardiamente, uma vez que as primeiras referências a elementos 
seus nestas instituições surgem só entre os anos de 1450 e 1495, perí-
odo durante o qual foi possível identificar um individuo como membro 
na Ordem de Santiago.

O interesse por parte desta linhagem nas Ordens Militares irá sofrer 
um incremento, particularmente entre os anos de 1495 e 1521, como se 
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pode constatar pelo número de indivíduos desta linhagem que vieram a 
ingressar nestas instituições – seis –, dos quais um surge referido como 
membro na Ordem de Santiago, um a que não possível identificar a mi-
lícia, um que transitou na Ordem de Cristo para a Ordem de Santiago e 
três referidos como membros na Ordem de Cristo.

As primeiras referência a indivíduos desta linhagem presentes nas 
Ordens Militares surgem-nos por via da descendência de Fernão de Sá, 
camareiro-mor de D. Duarte e de D. Afonso V e alcaide-mor do Porto 
e de Filipa da Cunha1531. Assim, refiram-se os seus filhos Gil Vaz de Sá, 
comendador na Ordem de Santiago1532, casado com Isabel da Silva1533, e 
o seu irmão João Rodrigues de Sá, alcaide-mor do Porto, o qual embora 
não tenha ingressado em qualquer instituição monástico/militar, veio 
pelos seus vários casamentos a ser pai e avó de alguns cavaleiros e co-
mendadores destas Instituições.

Da descendência do primeiro casamento de João Rodrigues de Sá, 
alcaide-mor do Porto com Catarina de Meneses, há a referir os seus 
netos João Rodrigues de Sá e Meneses e Cristóvão de Sá, ambos filhos 
de Henrique de Sá e Meneses, alcaide-mor do Porto e camareiro mor de 
D. João II e de D. Manuel e de Beatriz de Meneses. 

João Rodrigues de Sá e Meneses, senhor de Matosinhos e das terras 
de Sever, Baltar e Paiva, alcaide-mor do Porto1534, embaixador a Cas-
tela em 1516 e 15341535, cavaleiro na Ordem de Cristo, em 15121536, 
e comendador de Sanfins, esteve presente no Norte de África, onde 
capitaneou uma armada no estreito1537, esteve no ataque malogrado a 
Azamor1538 e na defesa do castelo de Arzila, em 15081539. Tendo também 
participado na conquista da praça de Azamor, em 15131540.

Veio a abandonar a Ordem de Cristo para ingressar na Ordem de San-
tiago, como se pode constatar pela carta de hábito concedida a 17 de 
Julho de 15391541, encontrando-se registado no Livro de Matrícula da 
Milícia santiaguista a 6 de Agosto de 15391542. Já como membro desta 
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Ordem veio a assumir a administração das comendas de Santiago do 
Cacém e Sines1543. Casou este comendador por duas vezes, a primeira 
com Camila de Noronha1544, e a segunda vez com Catarina1545.

Seu irmão, Cristóvão de Sá surge referido como cavaleiro na Ordem 
de Cristo1546 e Cavaleiro do Conselho, em 15181547. Irá marcar presença 
no Oriente, sendo referido em 1519, como capitão de três galés na costa 
de Cambaia1548. Mais tarde, em Fevereiro de 1520, parte como capitão 
na armada capitaneada por Diogo Lopes de Sequeira, para o mar da Ará-
bia, para o estreito de Meca, com o objectivo de construir uma fortaleza 
na ilha de Maçua1549 e em 1521, surge-nos como capitão de uma nau na 
armada que deveria atacar a cidade de Diu1550. Acabou este cavaleiro por 
abandonar a vida secular para ingressar na Ordem de S. Francisco1551.

No que se refere aos descendentes do segundo casamento de João 
Rodrigues de Sá alcaide mor do Porto, com Joana de Albuquerque, são 
de salientar a sua filha Isabel da Cunha, a qual veio a casar com um 
comendador na Ordem de Santiago, e dois dos seus filhos, Francisco de 
Sá e Artur de Sá.

Francisco de Sá, cavaleiro na Ordem de Cristo, senhor de Aguiar da 
Pena1552 e vedor da Fazenda do Porto1553, surge-nos referido como um dos 
acompanhantes de D. Manuel na sua viagem de Castelo de Vide até Va-
lença de Alcântara, em 14971554. Assumiu cargos de relevo em praças no 
Oriente1555, tendo participado em várias armadas, das quais destacamos a 
capitaneada pelo marechal D. Fernando Coutinho, que no ano de 1509 pre-
tendia destruir a cidade de Calecut1556. Regressou ao reino no ano de 1510 
com o comando de uma nau de especiarias1557. Casou este cavaleiro com 
Isabel da Silva, filha também ela de um comendador na Ordem de Cristo1558, 
alicerçando assim a sua ligação e a da sua linhagem à Milícia de Cristo. In-
cumbido de fazer uma fortaleza em Sunda, veio a falecer nesta viagem1559.

Seu irmão, Artur de Sá, surge-nos referido como cavaleiro na Ordem 
de Santiago, demonstrando assim que a estratégia que esta linhagem 
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tinha face ás Ordens Militares não se limitava apenas a uma instituição. 
Veio a exercer as funções de alcaide-mor de Almodôvar1560, tendo sido 
contemplado com uma tença com o hábito, na Mesa Mestral, no valor 
de 30.000 reais1561 e mais tarde com uma tença de 105.000 reais a retirar 
das rendas de Almodôvar, em Setembro de 15411562. Casou com Joana 
de Noronha, filha de um comendador na Ordem de Santiago1563, alicer-
çando também desta forma a ligação desta linhagem a esta instituição 
monástico/militar, a exemplo do que já havia feito o seu irmão relativa-
mente à Ordem de Cristo.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino da linha-
gem dos de Sá, com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, atente-
-se ao quadro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Isabel da Cunha1564 Jorge Furtado de Mendonça, 

comendador de Sines, Entradas 

e Represa

Furtado de 

Mendonça

Santiago

Antónia de Figueiredo 

de Sá1565

Diogo de Sá Sotomayor, comen-

dador1566

Sotomayor Cristo

Como se pode constatar, as uniões matrimoniais concretizadas por 
parte do elemento feminino desta linhagem com personalidades per-
tencentes às Ordens Militares, não se traduziu num elevado número 
de alianças, sendo também de realçar o facto de estas terem tido lugar 
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com indivíduos pertencentes tanto à Ordem de Cristo como à Ordem de 
Santiago – seguindo assim a estratégia assumida por parte do elemento 
masculino desta linhagem que também optou simultaneamente por in-
gressar em ambas as instituições. 

Refira-se também que das uniões em causa, uma ter ocorrido com 
uma linhagem de grande relevo no seio das Ordens Militares, particu-
larmente nas Ordens de Avis e de Santiago – os Furtado de Mendonça; 
e a outra ter ocorrido no seio da própria linhagem, uma vez que o nu-
bente era descendente de uma Sá, por via feminina e com um membro 
na Ordem de Cristo.
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SÁ

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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SEQUEIRA

Linhagem que podemos caracterizar como pertencente à média nobreza 
de corte, grande apoiante da subida ao trono da Dinastia de Avis, veio a ter 
um papel de relevo por ocasião da batalha de Aljubarrota1567.

Desde longa data ligada a cargos e funções de natureza militar, teve esta 
linhagem sob sua alçada, em determinados momentos as alcaidarias dos 
castelos de Coimbra, Noudar e do Alandroal. 

A sua proximidade e lealdade à Coroa pode ser constatada em momen-
tos particularmente conturbados, como por exemplo os que antecederam a 
batalha de Alfarrobeira, onde a sua postura foi sempre a de apoio ao poder 
instituído, isto é, a D. Afonso V e de oposição ao Infante D. Pedro, regente1568.

A presença desta linhagem também se fez notar quer no norte de África 
quer no Oriente, tendo alguns dos seus elementos assumido cargos e fun-
ções de relevo nessas paragens1569.

PRESENÇA NAS ORDENS

Linhagem com grandes laços às Ordens Militares e em particular à Or-
dem de Avis, irá marcar presença nesta instituição no decorrer do período 
entre 1385 e 1450 com seis elementos, dos quais dois foram comendado-
res-mor, tendo um deles ascendido à dignidade Mestral da referida milícia.

A presença desta linhagem nas Ordens Militares e particularmente na 
Ordem de Avis, irá continuar no período compreendido entre 1450 e 1495, 
sendo então possível identificar mais três novos elementos, todos eles co-
mendadores nesta Milícia. 

No período compreendido entre 1495 e 1521, há que assinalar uma inflexão 
naquela que até então havia sido a estratégia assumida por parte desta linha-
gem no que concerne à escolha da instituição onde os seus elementos deveriam 
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ingressar. Na realidade, se até então a Ordem de Avis havia sido tida como a 
Ordem de Família, a única que até então militou no seio desta linhagem, para 
o período em referência a estratégia assumida irá passar por fazer ingressar os 
seus membros na Ordem de Cristo, evidenciando assim a importância e o inte-
resse que esta linhagem passou a ter por esta instituição em particular.

A presença da linhagem dos de Sequeira nas Ordens Militares surge-nos 
por via de dois ramos: o primeiro, na descendência de Rodrigo Eanes; e o 
segundo na descendência de Lopo Vasques de Sequeira, alcaide de Coim-
bra, comendador de S. Vicente da Beira e Oriz e futuro comendador-mor na 
Ordem de Avis, sobrinho do anterior.

Assim, iremos começar por nos referir ao ramo encabeçado por Rodrigo 
Eanes e Maria Afonso1570, sendo de realçar o seu filho, Fernão Rodrigues de 
Sequeira, comendador-mor na Ordem de Avis, apoiante e defensor da causa 
de D. João, seu mestre, como o demonstrou nas cortes de Coimbra cele-
bradas em Março de 13851571, e mais tarde com a sua presença na batalha 
de Aljubarrota1572. Esta sua postura veio a permitir-lhe ascender á dignidade 
Mestral na Ordem de Avis, em 13871573. A confiança que gozava junto do po-
der instituído terá contribuído para que um dos seus filhos fosse dado como 
garantia das pazes que se celebraram com o rei de Castela, em 13891574. 

A grande proximidade que gozava junto do monarca levou a que fosse 
um dos convocados para o Conselho do Rei, celebrado em Torres Vedras, 
para decidir sobre a conquista de Ceuta1575. Não tendo participado nesta 
expedição, ficou encarregue do governo do reino e da guarda do Infantes 
moços1576. Foi Fernão Rodrigues de Sequeira o último mestre na Ordem de 
Avis, sucedendo-lhe após a sua morte em 1434, no governo e administração 
desta milícia o Infante D. Fernando1577.

Dada a impossibilidade dos freires cavaleiros da Ordem de Avis poderem 
casar, veio Fernão Rodrigues de Sequeira a ser pai, embora por via bastarda, 
entre outros, de Garcia Rodrigues de Sequeira, comendador da Alcáçova 
de Santarém e comendador-mor na Ordem de Avis1578. Foi este comendador 
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alcaide pequeno do Castelo de Alandroal entre Julho de 14261579 e 1433, 
altura em que terá ascendido à alcaidaria-mor por sucessão a seu pai, tendo 
dela abdicado a favor de seu filho Fernão Rodrigues de Sequeira II, em car-
ta datada de 21 de Junho de 14541580. Embora tenha posto cerco ao castelo 
do Crato por ocasião da fuga da rainha D. Leonor para Albuquerque, reino 
de Castela1581, irá manter-se leal ao rei no decorrer dos acontecimentos que 
levaram à batalha de Alfarrobeira1582.

Dada a impossibilidade normativa dos freires cavaleiros da Ordem de 
Avis de poderem contrair matrimónio, veio este comendador a ser pai 
por via bastarda, entre outros de Fernão Rodrigues de Sequeira II1583, 
comendador de Juromenha e Cabeço de Vide na Ordem de Avis1584, re-
ferido inicialmente como cavaleiro da Casa do Infante D. Fernando, e 
mais tarde da Casa do condestável1585. Alcaide-mor do castelo da vila de 
Alandroal, em substituição de seu pai, como já tivemos oportunidade de 
referir1586, acompanhou a D. Pedro, condestável do reino e governador 
e administrador na Ordem de Avis na sua viagem à Catalunha entre os 
anos de 1464 e 14651587.

Dos descendentes de Rodrigo Eanes e de Maria Afonso, são de referir 
também os seus netos, Diogo Álvares de Sequeira, comendador de Noudar 
e de S. Vicente da Beira e Alcanede na Ordem de Avis1588, e Lopo Álvares 
de Sequeira, comendador de Seda na Ordem de Avis em 14451589, o qual 
terá acompanhado a D. Pedro, condestável do reino e governador e admi-
nistrador na Ordem de Avis a Barcelona, em 14641590. Teve por via bastarda 
de Maria Afonso, mulher solteira, a Fernando Álvares de Sequeira, comen-
dador de Moura Morta na Ordem de Avis1591.

Ambos os netos de Rodrigo Eanes e de Maria Afonso, acima referidos 
surgem identificados como sobrinhos de Fernão Rodrigues de Sequeira, 
comendador-mor e mestre na Ordem de Avis e primos coirmão de Garcia 
Rodrigues de Sequeira, comendador de Alcáçova de Santarém e comenda-
dor-mor na Ordem de Avis1592.
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O segundo ramo desta linhagem irá marcar presença nas Ordens Mili-
tares, por via de Lopo Vasques de Sequeira, comendador de S. Vicente da 
Beira e Oriz1593 e comendador-mor na Ordem de Avis1594, e alcaide-mor da 
cidade de Coimbra a partir de Abril de 1385, em substituição de Gonçalo 
Mendes de Vasconcelos1595. Embora não seja possível identificar os seus 
progenitores, pensamos que poderá tratar-se de um primo coirmão de Fer-
não Rodrigues de Sequeira, comendador-mor e mestre na Ordem de Avis. 

Poderá este comendador-mor ter sido o pai, por via bastarda, de 
Afonso Vaz de Sequeira, também ele alcaide-mor de Coimbra, por sua 
sucessão1596, e comendador na Ordem de Avis1597, o qual veio a ser pai 
por bastardia de Branca de Sequeira, mulher de Fernando Anes, amo 
da rainha D. Isabel, mulher de D. Afonso V e de Lopo Vaz de Sequeira, 
comendador do Casal na Ordem de Avis1598, presente no Norte de África, 
nomeadamente em Tânger, em 14371599.

A presença deste ramo desta linhagem nas Ordens irá a partir daqui a ter 
lugar por via da descendência feminina, mais precisamente por vila dos 
filhos de Branca de Sequeira, mulher de Fernando Anes, amo da rainha 
D. Isabel, mulher de D. Afonso V. Neste sentido, é de referir uma sua filha 
Leonor de Sequeira, a qual veio a contrair matrimónio com comendador 
na Ordem de Santiago, e um seu filho Lopo Vaz de Sequeira II, alcaide de 
Alandroal, casado com Cecília de Meneses1600, os quais vieram a ser pais de 
João Lopes de Sequeira e de Diogo Lopes de Sequeira.

João Lopes de Sequeira, cavaleiro na Ordem de Cristo1601, mordomo-mor de 
D. Beatriz1602 e trinchante de D. Manuel1603, foi por este monarca incumbido no 
ano de 1505 de dar início à construção de uma fortaleza em Guadanabar do Cabo 
de Guer, a que pôs o nome de Santa Cruz1604. A proximidade que gozava junto 
da Corte levou a que fosse um dos convocados por D. Manuel, a quem foram 
comunicadas as razões do seu casamento com a Infanta D. Leonor1605. Mais tarde 
veio a ser um dos escolhidos para, em Agosto de 1521, acompanhar a Infanta D. 
Beatriz, filha de D. Manuel, na sua viagem para junto de do seu futuro marido, D. 
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Carlos, duque de Saboia1606. Casou este cavaleiro com Beatriz de Leme1607, ten-
do desta união nascido, entre outros, Cecília, mulher do alcaide-mor de Castelo 
Branco, claveiro e comendador da Mina e Montalvão na Ordem de Cristo1608.

Irmão do anterior, Diogo Lopes de Sequeira, moço fidalgo1609, almoxarife 
da Alfândega de Lisboa1610 e almotacé-mor do príncipe D. João, por alvará 
de 17 de Dezembro de 15071611, foi incumbido por D. Manuel de desco-
brir a passagem de Madagáscar, em 15081612, partiu nesse mesmo ano para 
a província de Malaca, como capitão de uma armada constituída por quatro 
naus1613. Ingressou na Ordem de Cristo no ano de 15131614, tendo mais tarde 
assumido uma comenda nesta Milícia. Veio também a exercer funções de 
relevo no Norte de África, nomeadamente como capitão de Alcácer1615 e de 
Arzila1616, tendo mesmo em 1516 comandado uma armada de socorro a esta 
última1617. Cavaleiro do Conselho em 15181618 e alcaide-mor de Alandroal 
por sucessão a seu pai1619, veio a ser nomeado neste preciso ano governador 
da Índia1620, cargo que exerceu até 1521, altura em lhe sucedeu D. Duarte de 
Meneses1621. Casou este comendador por duas vezes, a primeira com Maria 
Freire, filha de Nuno Fernandes Freire e a segunda com Branca de Vilhena, 
filha de Rui Barreto, alcaide-mor de Faro e de Branca de Vilhena1622.

Da presença desta linhagem nas Ordens Militares, importa destacar o 
facto de durante três gerações a única instituição monástico militar pre-
sente nesta linhagem ter sido a Ordem de Avis, e dela ter sido o seu último 
mestre, sendo também de salientar que em três ocasiões pertenceu a ele-
mentos desta linhagem as funções de comendador-mor desta milícia. De 
realçar também a preocupação que esta linhagem teve em manter a posse 
de determinados bens desta instituição ao logo de várias gerações, como se 
pode comprovar pela transição da administração da comenda de S. Vicente 
da Beira de uma geração para outra. 

Por sua vez, é também de destacar o facto os dois elementos identifica-
dos como Sequeira e pertencentes à Ordem de Cristo serem na realidade 
ambos descendestes por via feminina de um ramo dos de Sequeira. 
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POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelo elemento feminino da linha-
gem dos de Sequeira com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, 
atente-se ao quadro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Leonor de Sequeira1623 João de Melo II, comendador 

de Casével e de Campo de 

Ourique1624

Melo Santiago

Cecília de Meneses1625 Diogo de Meneses, comenda-

dor de Mina e Montalvão

Meneses Cristo

Das uniões em referência importa salientar desde já o facto de ambas 
as noivas serem descendentes da linhagem dos Sequeira por via feminina, 
representando também as únicas uniões matrimoniais estabelecidas no seio 
desta linhagem, 

Assim, tudo indica que a estratégia delineada por esta linhagem no que 
concerne à política de casamentos, não foi utilizada como uma mais valia 
no estabelecimento de novos laços de solidariedade com indivíduos perten-
centes a outras instituições monástico/militares.
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SEQUEIRA

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Sequeira (1385/1450)

OA
100%

OA

OC -

OA 6

OS -

OH -

S/r -

1450/1495 Sequeira (1450/1495)

OA
100%

OA

OC -

OA 3

OS -

OH -

S/r -

1495/1521 Sequeira (1495/1521)

OC
100%

OC

OC 2

OA -

OS -

OH -

S/r -

1385/1521 Sequeira (1385/1521)

OC
18%

OA
82%

OC OA

OC 2

OA 9

OS -

OH -

S/r -
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SILVA

Linhagem que podemos identificar como pertencente à alta nobreza de 
corte, veio a ser contemplada com um título nobiliárquico – o condado de 
Portalegre1626. 

Surge-nos esta linhagem ligada aos vários acontecimentos que levaram à 
subida ao trono de D. João I, tendo também tido um papel de relevo na con-
solidação da nova Dinastia, nomeadamente na batalha de Aljubarrota1627. 

Elementos da linhagem dos da Silva, surgem-nos também ligados a ou-
tros momentos particularmente significativos na vida política e militar do 
reino, como foi o da decisão e participação da conquista da praça marro-
quina de Ceuta1628. 

Dada a posição que esta linhagem detinha no seio da hierarquia nobili-
árquica do reino, e tendo em conta os laços de solidariedade a que alguns 
deles estavam vinculados – por pertenceram à Casa do Infante D. Pedro 
–, não é de estranhar que perante o conflito que opôs o Infante D. Pedro, 
regente ao seu sobrinho e monarca D. Afonso V, alguns elementos desta 
linhagem tenham sido obrigados a tomar uma posição face facções em con-
fronto, sendo possível encontrá-los em ambos os campos do conflito que, 
como é sabido, culminou na batalha de Alfarrobeira1629. A presença desta 
linhagem também se irá fazer notar por ocasião do conjura contra D. João 
II, sendo de referir a presença de alguns elementos no julgamento de D. 
Fernando, duque de Bragança, como representantes da nobreza1630.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença dos da Silva nas Ordens Militares surgem-nos entre os anos de 
1385 e 1450, sendo possível identificar dois indivíduos, ambos referidos como 
comendadores, um pertencente á Ordem de Avis e outro à Ordem de Cristo.
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Para o período compreendido entre 1450 e 1495, irá esta linhagem apre-
sentar uma estratégia ligeiramente diferente no que concerne à escolha das 
instituições monástico/militares onde os seus membros irão passar a in-
gressar. Na realidade, para o período em causa, podemos identificar qua-
tro novos elementos, dos quais três surgem associados à Ordem de Cristo, 
sendo de realçar, pela primeira vez, a presença de um ligado á Ordem de 
Santiago, tendo então sido preterida a Ordem de Avis. 

Por sua vez, para os anos compreendidos entre 1495 e 1521, a presença 
desta linhagem nas Ordens irá fazer-se sentir de uma forma mais acentuada 
sendo possível identificar catorze novos indivíduos, dos quais dez surgem 
ligados à Ordem de Cristo e quatro à Ordem de Santiago.

A presença desta linhagem nas Ordens Militares irá dar-se por via de três 
ramos: o primeiro, por via da descendência do senhor de Vagos, Gonçalo 
Gomes da Silva III; o segundo, por via da descendência de João Gomes 
da Silva, alferes-mor de D. João I; e o terceiro por via da descendência do 
senhor do morgado de Chamusca e Ulme, Diogo Gomes da Silva.

RAMO DO SENHOR DE VAGOS

Assim, atendendo à descendência do ramo encabeçado por Gonçalo 
Gomes da Silva, 1º senhor de Vagos e de Leonor Gonçalves da Fonseca, 
refiram-se os seus filhos Gomes da Silva1631, comendador de Noudar na 
Ordem de Avis, o qual esteve presente no Capítulo da Ordem celebrado 
em 14451632. Teve este comendador uma grande actividade militar nas 
praças do Norte de África, nomeadamente em Tânger em 1437, onde 
ficou por refém do filho de Sala-ben-Sala1633, e em 1446, em Arzila1634. 

Seu irmão, Fernão da Silva, estribeiro mor de D. Duarte e de D. Afonso 
V, casado com Isabel Álvares de Azevedo1635, embora não seja menciona-
do como pertencente a qualquer instituição monástico/militar, veio a ser 
o progenitor de Jorge da Silva, cavaleiro na Ordem de Cristo, e fidalgo da 
Casa de D. Manuel1636.
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RAMO DO ALFERES-MOR DE D. JOÃO I

Por sua vez, e no que se refere ao ramo encabeçado por João Gomes 
da Silva II, pelo alferes-mor de D. João I, iremos destacar os seus ne-
tos, filhos de Aires Gomes da Silva, senhor de Vagos, alcaide-mor de 
Montemor-o-Velho, regedor da Casa do Cível, nomeadamente João da 
Silva I, senhor de Vagos, alcaide-mor de Montemor-o-Velho e conselhei-
ro de D. João II e Fernão Teles de Meneses, senhor de Unhão e Gestaçô, 
mordomo-mor da rainha D. Leonor.

Assim, embora João da Silva I, alcaide-mor de Montemor-o-Velho e 
conselheiro de D. João II, casado com Branca Coutinho, não seja referi-
do como membro de qualquer Ordem Militar, veio a ser o progenitor de 
alguns elementos que vieram a ingressar nestas instituições, sendo de re-
alçar também as suas filhas, Leonor e Isabel, às quais iremos dar atenção 
mais à frente, visto terem ambas casado com comendadores na Ordem de 
Santiago. Dos seus filhos, iremos começar por nos referir a Aires da Silva, 
camareiro-mor de D. João II, em 14751637, cavaleiro fidalgo em 14841638, 
regedor da Casa da Suplicação, em Novembro de 14971639, Conselheiro 
régio1640, e comendador de Messejana na Ordem de Santiago, em 15101641. 

A grande proximidade e confiança que este comendador gozava junto do 
poder, é bem patente, como se depreende pelo facto de ter sido o incumbi-
do para velar pela guarda do duque de Bragança, após este ter sido preso 
em Maio de 14831642, de ter sido um dos portadores da notícia a D. Manuel, 
duque de Beja, de que havia sido designado por D. João II para lhe suceder 
no trono do reino de Portugal1643, e de ter feito parte do séquito que acom-
panhou a D. Manuel, quando em Novembro de 1497, fez a viagem de Cas-
telo de Vide até Valença de Alcântara, para ir buscar a infanta D. Isabel1644.

Teve este comendador uma grande actividade no Oriente, sendo referido 
como capitão da fortaleza de Cochim1645 e capitão-mor do mar e da forta-
leza de Ormuz1646. Por diversas vezes assumiu a capitania de naus, nomea-
damente a da nau Botafogo1647 e a da nau S. Pedro1648, sendo também men-
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cionado como capitão em diversas armadas como por exemplo a de Lopo 
Soares1649, a de Afonso de Albuquerque que a 2 de Janeiro de 1510, partiu 
com o objectivo de atacar Calecut1650; a do ataque à fortaleza de Adem 
em 15131651, e na armada de 1515, que atacou Ormuz1652. Para além destas 
presenças nas várias armadas, surge-nos ainda este comendador como pro-
tagonista em outros actos bélicos, dos quais salientamos o seu papel como 
capitão de um navio na guardar e defesa a cidade e ilha de Goa1653, e no 
desembarque e assalto terrestre à dita cidade1654, ambos os acontecimento 
datados de 1510, no cerco a Benastarim, em 15121655; e na perseguição à 
armada do Sultão da Babilónia em 15171656.

Casou com Guiomar de Castro1657, tendo deste casamento nascido, entre 
outros, duas filhas, Beatriz de Castro e de Joana de Castro, a quem nos re-
feriremos mais a diante uma vez que vieram ambas a casar com comenda-
dores na Ordem de Santiago, e João da Silva III, regedor da Casa da Supli-
cação1658, comendador de Messejana na Ordem de Santiago, em sucessão a 
seu pai1659 e cavaleiro do Conselho em 15181660, sendo também de realçar a 
grande proximidade e confiança que gozava junto da Coroa, como se pode 
constatar pela sua presença no séquito que acompanhou a D. Manuel e a D. 
Maria a Castela em 29 de Março de 14981661.

Desenvolveu este comendador uma grande actividade guerreira no Norte 
de África, sendo mencionado entre os anos de 1509 e 1512, como fron-
teiro em Arzila, tendo sob suas ordens doze homens de cavalo1662. Veio a 
participar juntamente com D. Jaime, duque de Bragança, na conquista de 
Azamor, em 15131663, tendo no ano seguinte participado no ataque a aldeia 
de Tafuf1664. De novo o podemos encontrar numa entrada em terra de mou-
ros no ano de 1519, mais concretamente a Tamarroquos, na qual entrado D. 
Álvaro de Noronha foi ferido1665.

Foi um dos presentes a quem D. Manuel comunicou das suas razões para 
o casamento com a Infanta D. Leonor1666, tendo também marcado presença 
aquando do falecimento de D. Manuel1667.
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Outros dos filhos de João da Silva I, e irmão do comendador de Messeja-
na Aires da Silva, foi Gonçalo da Silva II, senhor de Abiúl1668, Moço Fidal-
go em 14841669, comendador de Ferreira na Ordem de Cristo 1670 e Cavaleiro 
do Conselho em 15181671. Casou com Joana da Silva, filha de Gonçalo Bor-
ges, senhor de Carvalhais1672.

Dos netos de João Gomes da Silva II e filhos de Aires Gomes da Silva, 
senhor de Vagos e de Beatriz de Meneses, é de referir também Fernão Teles 
de Meneses, o primeiro elemento desta linhagem a ingressar na Ordem de 
Santiago, sendo referido como comendador de Ourique. Fidalgo da Casa 
do Infante D. Fernando, senhor de Unhão, Meinedo, Sepãens1673 e senhor 
de Ribeira de Soaz e Gestaçô1674. Foi um dos membros desta linhagem a 
tomar o partido do Infante D. Pedro, acompanhando o seu pai na batalha 
de Alfarrobeira1675, razão pela qual veio mais tarde a ser contemplado com 
uma carta de perdão datada de 22 de Abril de 14511676. 

Após ter sido reabilitado, partiu para o Norte de África, tendo sido regis-
tada a sua presença em Ceuta em 14521677, e em 14541678. Alguns anos mais 
tarde, mais precisamente em 1458, encontrava-se em Alcácer Ceguer1679. 
Veio a tomar parte na tentativa de conquistar a praça de Tânger, levada a 
cabo pelo Infante D. Fernando em 14631680, acabando mesmo por ficar cati-
vo em 1464 por ocasião 3º escalamento a esta praça1681. A última referência 
à sua presença em Marrocos, diz respeito à sua participação na conquista 
de Arzila levada a cabo em 14711682. De regresso ao reino veio a estar pre-
sente na batalha de Toro em 14761683.

A proximidade e confiança que então gozava junto da Casa Real terá 
contribuído para que fosse um dos representantes da nobreza e da linhagem 
dos Silva a estar presente no juramento do princípe D. João em 14551684, 
tendo mais tarde assumido as funções de mordomo-mor e governador da 
Casa da rainha D. Leonor, sua mulher1685, e também as funções de gover-
nador da Casa da princesa D. Joana1686. Veio este comendador a falecer a 1 
de Abril de 14771687.
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Casou com Maria de Vilhena1688, tendo deste casamento nascido, entre 
outros, uma filha Joana de Vilhena, a qual veio a ser mulher de um comen-
dador na Ordem de Santiago e futuro prior do Crato, e um filho Rui Teles 
de Meneses, mordomo-mor da rainha D. Maria, 2ª mulher de D. Manuel, 
governador da Casa do Infante D. Luís, mordomo-mor da Imperatriz D. 
Isabel, mulher de Carlos V1689, e comendador de Ourique1690, em sucessão a 
seu pai, e membro dos Treze na Ordem de Santiago. Como membro desta 
Milícia veio a ser eleito definidor no Capítulo Geral da Ordem celebrado 
em Outubro de 15081691, sendo ainda referido em 9 de Agosto de 1520, 
como testemunha na concessão de um hábito da Ordem1692.

Casou este comendador com Guiomar de Noronha, filha de Pedro de No-
ronha, mordomo-mor de D. João II, e comendador-mor na Ordem de San-
tiago1693, tendo deste casamento nascido, entre outros, uma filha Maria de 
Noronha, a quem nos referiremos mais adiante dado ter vindo a casar com 
um seu parente e cavaleiro na Ordem de Cristo, e um filho Manuel Teles 
de Meneses, comendador de Ourique na Ordem de Santiago, em sucessão 
a seu pai1694, o qual casou com Margarida de Vilhena1695.

RAMO DO SENHOR DO MORGADO DE CHAMUSCA E ULME

Relativamente ao terceiro ramo desta linhagem, por nós identificado como 
o dos descendentes de Diogo Gomes da Silva, senhor do morgado de Cha-
musca e Ulme, e de sua mulher Isabel Vaz de Sousa, importa desde já desta-
car uma filha Violante de Sousa, à qual nos iremos referir mais à frente dado 
que veio a casar com um comendador na Ordem de Cristo, e quatro dos seus 
filhos, João Gomes da Silva III, Rui Gomes da Silva II, Gonçalo Gomes da 
Silva IV e Diogo da Silva.

Destes, iremos começar por aludir a João Gomes da Silva III, referido como 
capelão do Infante D. Fernando, em 14921696, e mencionado como comendador 
de Marmeleiro e Reigada e claveiro na Ordem de Cristo em Janeiro de 14931697.
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Seu irmão, Rui Gomes da Silva II, senhor de Chamusca e Ulme1698, 
embora não nos surja referido como membro de qualquer instituição mo-
nástico/militar veio, fruto dos seus três casamentos, a ser pai e avô de 
vários elementos pertencentes a estas instituições. Assim iremos começar 
por aludir ao seu filho Fernão da Silva III, filho de seu segundo casa-
mento com Beatriz de Castro, o qual surge mencionado como fidalgo da 
Casa Real e comendador de Alpalhão, Touro e de Alcains na Ordem de 
Cristo1699. Esteve este comendador presente no Capítulo Geral da Ordem, 
celebrado em Janeiro de 1493, no convento de Tomar, onde se estabele-
ceu e ordenou a D. Manuel, duque de Beja, governador e administrador 
da Ordem, como seu suficiente procurador1700.

No que se refere aos netos de Rui Gomes da Silva II, senhor de Cha-
musca e Ulme, iremos começar por nos debruçar sobre a descendência 
do seu filho, fruto do seu primeiro casamento com Branca de Almeida, 
João da Silva, senhor de Chamusca e Ulme, casado com Joana Henri-
ques. Desta união são de destacar três filhos, Francisco da Silva, Antó-
nio da Silva e Brás da Silva.

O primeiro destes, Francisco da Silva, era cavaleiro na Ordem de Cristo1701, 
casou com Maria de Noronha, filha de Rui Teles de Meneses, senhor de Unhão, 
sendo de realçar da descendência deste casamento uma filha, Lucrécia de Vi-
lhena, a qual veio a ser mulher de um comendador na Ordem de Cristo. 

O segundo, irmão do anterior, António da Silva veio a ser comendador 
de Alpalhão na Ordem de Cristo1702, por sucessão a seu tio, Fernão da Silva 
III, sendo também referido como Cavaleiro do Conselho em 15181703. Ca-
sou com Mécia de Távora1704, tendo deste casamento nascido, entre outros, 
uma filha Joana, casada com um cavaleiro na Ordem de Cristo, e dois filhos 
João da Silva IV, comendador de Alpalhão, por sucessão a seu pai, casado 
com Leonor, filha de Simão de Sousa Ribeiro, comendador de Pombal1705, 
e Fernão da Silva IV, alcaide e comendador de Alpalhão, após a morte de 
seu irmão1706, casado com Beatriz de Vilhena1707.
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Por último, refira-se Brás da Silva, comendador de Castelejo na Ordem 
de Cristo, participante em alguns recontros no Norte de África1708, acabou 
por ficar cativo em Alcácer1709.

Dos netos de Rui Gomes da Silva II, senhor de Chamusca e Ulme, e de 
Filipa de Andrade, referira-se Lourenço de Sousa1710, comendador na Or-
dem de Cristo, e aposentador-mor de D. João III1711.

Dos filhos de Diogo Gomes da Silva, senhor de Chamusca e Ulme e de 
sua mulher Isabel Vaz de Sousa iremos agora debruçar-nos sobre Gonçalo 
Gomes da Silva IV, o qual embora não sendo membro de qualquer institui-
ção monástico/militar, veio pelo seu casamento com Maria de Góis, filha 
de Pedro de Góis, comendador de Vera Cruz da Ordem do Hospital1712, a 
ser pai, entre outros, de Jusarte da Silva, cavaleiro na Ordem de Cristo1713; 
e de Manuel da Silva, aposentador-mor de D. Manuel, alcaide de Soure, 
e cavaleiro na Ordem de Cristo1714, casado com Inês da Cunha1715, tendo 
desta união nascido, entre outros, João da Silva-o-Magro, alcaide-mor e 
comendador de Soure na Ordem de Cristo1716.

Ainda nos descendentes de Diogo Gomes da Silva, senhor de Chamusca 
e Ulme, refira-se por fim o seu bisneto, Simão da Silva1717, cavaleiro na Or-
dem de Cristo, fidalgo da Casa de D. Manuel1718, o qual esteve presente na 
tentativa de conquista da cidade de Safim em 15081719. Veio a ser nomeado 
embaixador ao rei de Manicongo, tendo morrido de doença, quando chefia-
va a referida embaixada1720.

Tendo em conta a forte presença que esta linhagem teve nas Ordens Mi-
litares ao longo de todo o período compreendido entre 1385 e 1521, é de 
realçar a sua preferência pela Ordem de Cristo, representando esta institui-
ção 70% das suas escolhas, tendo a Ordem de Santiago representado 25% 
das opções e a Ordem de Avis, apenas 5%.

Tratando-se de uma linhagem detentora de vários senhorios e de um tí-
tulo nobiliárquico, não deixa de ser significativo que a opção pelas Ordens 
Militares também se tenha feito sentir. 
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Neste sentido, a opção pelas Ordens Militares representava para alguns 
ramos desta linhagem, nomeadamente para aqueles que não foram contem-
plados com qualquer título nobiliárquico, uma mais valia na elaboração 
de uma estratégia cujo objectivo passava obrigatoriamente por garantir e 
consolidar o seu estatuto no seio da própria linhagem e da sociedade nobi-
liárquica a que pertenciam, uma vez que ao ingressarem nestas instituições 
podiam aceder a novas fontes de rendimento e outros benefícios que, por 
exemplo, a posse e administração de comendas proporcionavam.

Não é pois de estranhar a preocupação que determinados ramos desta li-
nhagem tiveram em manter a administração de determinadas comendas na 
sua posse ao longo de várias gerações, como se pode constatar no quadro 
que a seguir se apresenta:

Comendas Comendadores Titulares/Parentesco

Messejana Aires da Silva 1º

João da Silva III 2º / Filho

Alpalhão

Fernão da Silva III 1º

António da Silva 2º / Sobrinho

João da Silva IV 3º / Filho

Fernão da Silva IV 4º / Irmão

Ourique

Fernão Teles de Meneses 1º 

Rui Teles de Meneses 2º / Filho

Manuel Teles de Meneses 3º / Filho

De realçar a passagem da administração da comenda de Messejana de 
pai para filho, a transmissão da comenda de Alpalhão sempre no seio da 
descendência de uma mesma família, isto é, nos descendentes de Rui 
Gomes da Silva II, senhor do morgado de Chamusca e Ulme, e por fim 
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a transição da administração da comenda de Ourique, ao longo de três 
gerações, sempre por via directa de pai para filho. É de notar também 
o facto de esta prática ser comum tanto na Ordem de Cristo como na 
Ordem de Santiago. 

POLÍTICA DE CASAMENTOS

No que se refere às uniões matrimoniais levadas a cabo por parte do 
elemento feminino da linhagem dos da Silva com indivíduos pertencentes 
às Ordens Militares, iremos apenas ter em atenção às uniões concretizadas 
nos ramos do Alferes-mor e no do senhor de Chamusca e Ulme, dado que 
não temos notícia de qualquer união no ramo do senhor de Vagos.

O RAMO DE ALFERES-MOR DE D. JOÃO I

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Leonor da Silva1721 Henrique Henriques, comenda-

dor de Colos

Henriques Santiago

Isabel da Silva1722 Fernão Mascarenhas, comen-

dador de Aljustrel1723

Mascarenhas Santiago

Joana de Vilhena1724 João de Meneses, conde de 

Tarouca, comendador de Sesim-

bra, futuro prior do Crato

Meneses Santiago

Joana de Castro1725 Francisco de Faria II, comenda-

dor de Alcácer do Sal e Alcaria 

Ruiva1726

Faria Santiago

Beatriz de Castro1727 Gonçalo Coutinho II, comenda-

dor de Arruda

Coutinho Santiago
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O RAMO DO SENHOR DO MORGADO DE CHAMUSCA E ULME

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Violante de Sousa1728 Afonso de Miranda, comendador 

de Torres Vedras

Miranda Cristo

Lucrécia de Vilhena1729 Bernardo Moniz, comendador Moniz Cristo

Joana da Silva1730 António de Mendonça III, cava-

leiro professo1731

Furtado de 

Mendonça

Cristo

A análise das várias alianças matrimoniais concretizadas por parte do ele-
mento feminino dos da Silva, mais concretamente as do ramo do alferes-mor, 
permite-nos registar uma grande diversidade de linhagens e de estatuto nobi-
liárquico nos consortes escolhidos, sendo também de salientar o facto da não 
ocorrência de mais de que um casamento, com uma mesma linhagem. 

Na realidade, é evidente uma grande preocupação no estabelecimento 
de alianças matrimoniais, com indivíduos pertencentes a uma determinada 
Ordem Militar, como se pode constatar no facto de todas as uniões concre-
tizadas terem ocorrido com indivíduos pertencentes à Ordem de Santiago 
– alicerçando assim a ligação desta linhagem e deste ramo em concreto a 
esta instituição monástico/militar. 

Por sua vez, das uniões matrimoniais concretizadas por parte do elemen-
to feminino do ramo do senhor do morgado de Chamusca e Ulme, para 
além de uma idêntica diversidade nas linhagens escolhidas e do estatuto 
nobiliárquico dos consortes, também não foi possível identificar mais do 
que uma união com uma mesma linhagem.

No entanto, embora este ramo demonstrando também uma grande preo-
cupação no estabelecimento de alianças matrimoniais com uma determina-
da Ordem Militar, a eleita foi a Ordem de Cristo. Opção compreensível se 
tivermos em conta as escolhas assumidas por parte do elemento masculino 
deste ramo da linhagem.
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SILVA

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Silva (1385/1450)
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OC OA
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OC
75%

OS
25%

OC OS

OC 3

OA -

OS 1

OH -

S/r -
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SOUSA 

Linhagem que podemos identificar como pertencente à alta nobreza de corte, 
que iremos dividir em dois ramos – Sousa (Prado) e – Sousa (Arronches), apre-
sentando ambos os ramos ligações à Casa Real, tendo em conta que as titulares 
de cada um dos ramos casaram com filhos bastardos de D. Afonso III.

Assim desde cedo associada quer à Casa Real1733 quer à Casa dos Infan-
tes1734, foi esta linhagem contemplada com inúmeros senhorios, dos quais 
destacamos, entre outros, o de Mafra, Ericeira, Avelãs de Cima, Miran-
da, Podentes, Povos, Castanheira, Oliveira, Mortágua, Beringel e Gouveia, 
acabando mesmo por ser contemplada com um título nobiliárquico – o 
condado do Prado1735.

Com funções de relevo nas Ordens Militares, como teremos oportunidade 
de verificar, esta linhagem surgiu também associada a cargos de importância 
na defesa do reino, como por exemplo o de capitão dos Ginetes de D. Afonso 
V1736, e algumas alcaidarias de castelos no reino, das quais salientamos as de 
Marvão, de Leiria, de Arronches, e de Sousel, tendo marcado presença em 
outros momentos particularmente marcantes na vida do reino, como foram 
a batalha de Aljubarrota1737, a conquista de praças no Norte de África1738, a 
batalha de Alfarrobeira1739 e em várias campanhas no Oriente1740.

PRESENÇA NAS ORDENS

Os Sousa (Arronches)
A presença deste ramo da linhagem dos de Sousa nas Ordens Militares 

pode ser confirmado entre os anos de 1385/1450, período durante o qual 
foi possível identificar três elementos, todos eles pertencentes à Ordem de 
Cristo. Desta presença, é de realçar o facto de um deles ter ocupado a dig-
nidade mestral desta Instituição.
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O interesse do ramo desta linhagem por estas instituições monástico/
militares irá continuar bem presente no período compreendido entre 1450 
e 1495, sendo no entanto possível constatar que a estratégia assumida por 
parte deste ramo relativamente ás Ordens Militares, não passava só por fa-
zer ingressar os seus elementos exclusivamente na Ordem de Cristo. Assim, 
dos três novos elementos que podemos identificar ao longo deste período, 
dois irão continuar associados àquela que até então havia sido exclusiva-
mente a Ordem de Família – Ordem de Cristo – ao mesmo tempo que um 
irá pela primeira vez surgir associado à Ordem de Avis.

Esta estratégia irá manter-se no período compreendido entre 1495 e 1521, 
sendo no entanto de realçar o facto de, dos quatro elementos identificados 
como tendo ingressado nas Ordens Militares, três deles terem professado 
na Ordem de Cristo e apenas um na Ordem de Avis. Reafirmando assim o 
interesse manifesto do ramo desta linhagem por fazer ingressar, preferen-
cialmente, os seus elementos na Ordem de Cristo, ao mesmo tempo que 
procurava manter uma presença na Ordem de Avis.

A presença da linhagem dos de Sousa – particularmente o ramo Arronches 
– nas Ordens Militares, surge por via de Lopo Dias de Sousa II1741, mestre na 
Ordem de Cristo1742. Grande apoiante do mestre de Avis, surge-nos referido 
por ocasião da conquista da vila de Ourém a 11 de Junho de 13841743, tendo 
esta fidelidade sido compensada com a doação das vilas de Mafra, Ericeira 
e Enxara, as quais haviam pertencido a Gonçalo Rodrigues de Sousa, que as 
perdeu por se ter passado para Castela1744. Acabou por ser feito prisioneiro e 
levado para Santarém por Diogo Gomes Sarmento, capitão castelhano, não 
tendo por essa razão participado na batalha de Aljubarrota1745. Já livre do 
cativeiro, e decorrendo o ano de 1386, na qualidade de mestre na Ordem de 
Cristo, esteve presente no alardo que o recém eleito monarca mandou fazer 
na vila de Valhariça, após a conquista da vila de Chaves1746. 

A grande confiança e proximidade que gozava junto de D. João I, permi-
tiram-lhe vir a ser nomeado oficial da Casa da rainha D. Filipa de Lencastre, 
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com o cargo de mordomo-mor1747, tendo também sido um dos convocados 
para o Conselho do Rei, reunido em Torres Vedras, onde se decidiu a con-
quista de Ceuta1748. Veio a participar activamente nesta empresa, como pro-
va a sua presença como capitão de uma galé da frota do Infante D. Pedro, 
que recebeu a armada capitaneada pelo Infante D. Henrique, aprestada no 
Porto1749, e a sua presença na armada que saiu do Restelo, em direcção a 
Ceuta a 24 de Julho de 14151750.

Sendo-lhe atribuída uma profícua descendência, importa no entanto refe-
rir dois dos seus filhos, ambos bastardos e filhos de Leonor Ribeira: Lopo 
Dias de Sousa III e Diogo Lopes de Sousa I.

Destes seus filhos iremos começar por nos referir a Lopo Dias de Sousa III, 
o qual recebeu carta de legitimação a 3 de Janeiro de 13891751, surgindo mais 
tarde referido como claveiro e comendador de Pombal, Redinha, Santarém e 
de Vila Franca de Xira na Ordem de Cristo em 8 de Março de 14111752.

No entanto a presença deste ramo desta linhagem nas Ordens Militares 
irá ter continuidade por via da descendência de seu irmão, Diogo Lopes de 
Sousa I, senhor de Miranda do Corvo, Podentes, Germelo, Folgosinho e 
Vouga, Fidalgo do Conselho, mordomo-mor de D. Duarte, alcaide-mor de 
Arronches e de Elvas. Não tendo ingressado em qualquer instituição mo-
nástico/militar, veio no entanto a ser avô, entre outros, de Lopo de Sousa; 
de Diogo Lopes de Sousa II e de Nicolau de Sousa. 

Lopo de Sousa1753, referido inicialmente como Escudeiro Fidalgo 
em 14691754, já havia ascendido á categoria de Cavaleiro Fidalgo em 
14841755, sendo mencionado como Fidalgo da Casa Real a 6 de Agosto 
de 14951756. Comendador de Stª Maria de Alcáçova de Santarém, Rio 
Maior e Alcanede1757, veio a estar presente no Capítulo Geral da Ordem 
celebrado a 5 de Agosto de 15031758 e eleito definidor no Capítulo Geral 
de 14 de Agosto de 15151759. Da sua relação com Maria Leitão1760, veio 
a ser pai por via ilegítima, de Aires de Sousa, legitimado por D. Manuel 
em 15111761, referido como Conselheiro régio, Fidalgo e comendador 
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de Alpedriz e de Alcáçova de Santarém a 26 de Abril de 15131762, tendo 
assumido a posse e a administração da comenda e alcaidaria mor de Al-
canede a 11 de Julho de 15191763. Já no reinado de D. João III, surge-nos 
referido como Conselheiro régio e embaixador ao Papa Adriano VI1764. 
Casou com Violante de Mendonça1765, tendo deste casamento nascido 
duas filhas Joana de Mendonça e Isabel de Mendonça, as quais vieram 
a casar com comendadores na Ordem de Cristo.

Neto de Diogo Lopes de Sousa I, e irmão do anterior, Diogo Lopes de 
Sousa II, mordomo-mor de D. Afonso V, Conselheiro de D. Afonso V, de 
D. João II e de D. Manuel, foi pai, pelo primeiro casamento, de Joana 
de Sousa, a quem nos referiremos mais adiante dado ter casado com um 
comendador na Ordem de Cristo, e pelo segundo casamento de Álvaro 
de Sousa III, comendador de S. Isidro do Eixo na Ordem de Cristo1766, 
pajem de D. Manuel1767, vedor das Casa da rainha D. Catarina1768 e futuro 
Conselheiro de D. João III1769. Casou com Filipa de Ataíde, filha de um 
comendador na Ordem de Cristo, alicerçando assim a ligação do ramo 
desta linhagem à Ordem de Cristo1770. Foi ainda Diogo Lopes de Sousa II, 
mordomo-mor de D. Afonso V, pai por via bastarda de António de Sousa, 
cavaleiro na Ordem de Cristo1771, e cavaleiro do Conselho em 15181772.

Dos netos de Diogo Lopes de Sousa I, refira-se por fim Nicolau de 
Sousa1773, moço fidalgo de D. Afonso V, fidalgo escudeiro de D. João II, 
capitão do castelo de Mogador1774, meio irmão dos anteriores, o qual pelo 
seu casamento com Margarida Pacheco veio a ser pai de Diogo Lopes 
de Sousa III, comendador de Soure na Ordem de Cristo1775, casado com 
Isabel de Noronha, filha de Aires de Sousa, comendador de Alcáçovas de 
Santarém e Alcanede na Ordem de Avis1776.

Ainda neste ramo – Arronches –, há que referir um contemporâneo 
de Lopo Dias de Sousa III, o claveiro e comendador na Ordem de Cris-
to, nomeadamente Gonçalo Rodrigues de Sousa II1777, comendador de 
Almourol, Alpalhão, Montalvão, Idanha, Dornes1778 e Niza, referido 
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também como fidalgo e Conselheiro régio1779. Veio a marcar presença 
no Norte de África, onde tomou parte na conquista da praça de Ceuta, 
em 14151780, tendo aí permanecido após a sua conquista1781. Fez parte 
da expedição a Tânger, em 14361782, voltando de novo a esta praça em 
Setembro de 1437, agora em companhia de seu pai, Rui de Sousa, tendo 
sob suas ordens 300 ginetes1783. Da sua presença em África, são ainda 
de referir o ataque a Tetuão sob o comando D. Sancho de Noronha1784, 
a incursão a Cencem, em companhia de D. Duarte de Meneses1785 e por 
último a incursão a Alcácer Ceguer, em 14581786.

Referido como alferes-mor e alcaide de Marvão em 14411787, veio 
a ser galardoado, neste ano, com as rendas e direitos das judiarias do 
almoxarifado de Portalegre1788. Assumiu o cargo de capitão no exérci-
to formado pelo Infante D. Pedro, Regente, que entrou em Castela1789, 
veio no entanto a fazer parte das hostes régias que em 1449 com-
bateram em Alfarrobeira1790, situação que contribuiu para que pouco 
depois viesse a ser galardoado pelo monarca, com uma tença anual de 
20.000 reais brancos1791. 

Embora não tivesse casado, sabemos que teve descendência por via 
bastarda, sendo de referir dois filhos: Luís de Sousa, alcaide de Marvão e 
fronteiro da Beira1792, camareiro-mor do Infante D. Henrique1793, aio do Sr. 
D. Manuel, claveiro e comendador de Idanha e Niza na Ordem de Cris-
to, tendo também marcado presença no Norte de Africa, nomeadamente 
em Alcácer Ceguer, entre os anos de 1459 e 14621794, e Diogo de Sousa, 
comendador de Idanha na Ordem de Cristo1795, em sucessão a seu irmão.

Da presença deste ramo desta linhagem nas Ordens Militares, é de sa-
lientar o seu comportamento ao longo de várias gerações no que se refere 
aos vários processos de sucessão e transmissibilidade da posse e admi-
nistração de que foram alvo determinadas comendas, nomeadamente as 
de Idanha e Niza na Ordem de Cristo e as de Alcáçova de Santarém e de 
Alcanede na Ordem de Avis.
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Assim, no que se refere à Ordem de Cristo, é de salientar a passagem 
da posse e administração das comendas de Idanha e Niza de pai para um 
filho, e deste último a entrega de apenas uma das comendas, no caso a de 
Idanha, a seu irmão. Por sua vez, na Ordem de Avis, é de realçar também 
a passagem da posse e administração das comendas de Alcáçova de San-
tarém e Alcanede de pai para um filho.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Dos casamentos levados a cabo no seio deste ramo desta linhagem por 
parte dos seus elementos femininos, com indivíduos pertencentes às Or-
dens Militares, atente-se ao quadro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Joana de Sousa1796 Garcia de Melo, comendador de 

Longroiva1797

Melo Cristo

Joana de Mendonça1798 António de Saldanha, general da 

armada do Infante D. Luís, vedor 

da rainha D. Maria, mulher de D. 

Manuel, comendador de Beselga

Saldanha Cristo

Maria Coutinho1799 Brás da Silva, comendador de 

Castelejo

Silva Cristo

Beatriz de Vilhena1800 Fernão da Silva IV, comendador de 

Alpalhão

Silva Cristo

Das uniões em referência, são de realçar os dois casamento levados a 
cabo por parte do elemento feminino deste ramo – Arronches – da linha-
gem dos Sousa, com a linhagem dos Silva, sendo também de salientar 
que em ambos os casos os pais das noivas não eram membros de qual-
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quer instituição monástico/militar, situação idêntica à união celebrada 
com a linhagem dos Melo, o que de alguma forma pode demonstrar o 
interesse manifesto destas famílias em particular em estabelecer laços 
de solidariedade com determinados indivíduos, não por pertencerem a 
uma determinada linhagem em particular, mas sim por fazerem parte 
de uma instituição monástico/militar em concreto. Não é por acaso que 
das uniões matrimoniais estabelecidas por parte do elemento feminino 
do ramo desta linhagem todas elas foram consumadas com indivíduos 
pertencentes à Ordem de Cristo.
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SOUSA (ARRONCHES)

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Sousa - Arroches (1385/1450)

OC
100%

OC

OC 3

OA -

OS -

OH -

S/r -

1450/1495 Sousa - Arronches (1450/1495)

OC
67%

OA
33%

OC OA

OC 2

OA 1

OS -

OH -

S/r -

1495/1521 Sousa Arronches (1495/1521)

OA
25%

OC
75%

OC OA

OC 3

OA 1

OS -

OH -

S/r -

1385/1521 Sousa - Arronches (1385/1521)

OC
80%

OA
20%

OC OA

OC 3

OA 1

OS -

OH -

S/r -
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SOUSA (PRADO)

A presença deste ramo desta linhagem nas Ordens Militares surge-nos no 
período compreendido entre 1385 e 1450, altura em que é possível identi-
ficar a presença de um elemento na Ordem de Cristo. 

A continuidade desta linhagem no seio das Ordens Militares, irá consoli-
dar-se, assumindo mesmo uma presença relevante ao longo do período que 
medeia o fim da crise de Alfarrobeira e a subida ao trono de D. Manuel. As-
sim, não é de estranhar que ao longo do período em referência, isto é, entre 
1450 e 1495, a presença de elementos pertencentes ao ramo desta linhagem 
no seio das Ordens Militares tenha aumentado consideravelmente, sendo 
então possível identificar sete novos elementos, dos quais seis surgem as-
sociados à Ordem de Cristo e um à Ordem de Santiago.

Com a subida ao trono de D. Manuel, a estratégia assumida por parte 
desta linhagem no que concerne à sua presença nas Ordens Militares, não 
irá apresentar alterações muito significativas, com excepção do aumento do 
número de elementos que vieram a ingressar nestas instituições – oito na 
Ordem de Cristo e dois na Ordem de Santiago –, e o facto de pela primeira 
vez podermos encontrar um seu representante na Ordem do Hospital. 

PRESENÇA NAS ORDENS

O primeiro elemento desta família de que temos notícia pertencente a 
uma Ordem Militar, refere-se a de Afonso Vasques de Sousa II1801, filho de 
Afonso Vasques de Sousa I e de D. Leonor Lopes de Sousa, neto pela parte 
do pai do 1º senhor de Mortágua e neto pela parte da mãe do mestre na Or-
dem de Cristo, D. Lopo Dias de Sousa. Afonso Vasques de Sousa II surge-
-nos assim, referenciado como claveiro1802 e comendador da Redinha1803 na 
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Ordem de Cristo. A ligação a esta milícia irá manter-se na geração seguinte, 
uma vez que este comendador teve filhos, todos bastardos. De entre eles, 
saliente-se Luís de Sousa, cavaleiro na Ordem de Cristo, claveiro e comen-
dador de Alpalhão, Idanha, Montalvão e Nisa, tendo exercido também as 
funções de fronteiro de Portalegre, Montalvão, Niza e Alpalhão, por vonta-
de de D. Afonso V, ao longo do período da guerra com Castela1804.

No entanto, a ligação às Ordens Militares irá ter um maior desenvolvi-
mento por via do ramo encabeçado por Martim Afonso de Sousa I, segun-
do senhor de Mortágua1805. Casado a primeira vez com Maria de Briteiros, 
veio a ser pai, entre outros, de Gonçalo Anes de Sousa, futuro 3º senhor 
de Mortágua. Para além desta união e descendência, é também referida 
uma relação com Aldonça Rodrigues de Sá, abadessa de Rio Tinto, da qual 
relação nasceram três filhos ilegítimos, dos quais importa realçar Martim 
Afonso de Sousa II, 4º senhor de Gouveia.

Assim, pela descendência de Gonçalo Anes de Sousa, 3º senhor de 
Mortágua, veio esta linhagem a demonstrar uma grande capacidade e in-
fluência no seio das Ordens Militares. Neste sentido, refira-se a primeira 
ligação desta linhagem com a Ordem de Santiago, a qual foi concretiza-
da pelo casamento de sua filha Mécia de Sousa, herdeira do senhorio de 
Mortágua, com o futuro conde de Odemira e comendador-mor na Ordem 
de Santiago, bem como a ascensão à comenda mor na Ordem de Cristo de 
seu filho bastardo, Gonçalo Anes de Sousa II1806. Esta dupla ligação quer 
à Ordem de Santiago, quer à Ordem de Cristo, permite-nos levantar desde 
logo a hipóteses da existência de uma grande proximidade por parte desta 
linhagem ao Infante D. Fernando, ao tempo administrador e governador 
de ambas as instituições. 

Gonçalo Anes de Sousa II encontra-se referido na dignidade de comen-
dador-mor na Ordem de Cristo, pelo menos desde 23 de Junho de 1461, 
altura em que também é referenciado como tendo sido chanceler-mor da 
Casa do Infante D. Henrique1807, antigo governador e administrador da mes-
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ma Milícia. Será ainda na qualidade de comendador-mor que, cumprindo 
com o estipulado pelas Definições face à vacatura do mestrado por morte 
do Infante D. Fernando, administrador na Ordem de Cristo, veio a assumir 
o governo da milícia, até à nomeação do duque D. Diogo de Portugal, filho 
do anterior “mestre”1808.

O interesse por este personagem não se deve apenas à dignidade que 
ocupava, mas também ao facto de ser fruto de uma ligação ilegítima de seu 
pai, Gonçalo Anes de Sousa, 3º senhor de Mortágua. Não foi, no entanto, 
como podemos constatar, este um factor impeditivo na sua ascensão dentro 
da milícia, como o não veio a ser para os seus filhos, os quais também eram 
marcados pelo estigma da bastardia.

Assim, o seu filho mais velho, Fernão de Sousa II, fidalgo da Casa do 
duque de Viseu1809, virá a assumir o cargo de comendador-mor, em substi-
tuição de seu pai. É nesta qualidade que nos aparece mencionado em carta 
outorgada por D. Afonso V, em 30 de Julho de 1476, pela qual lhe confirma 
todos os privilégios inerentes à dita comenda1810. Para além deste filho, teve 
Gonçalo Anes de Sousa, Duarte de Sousa, comendador de Mogadouro na 
Ordem de Cristo. É nesta dignidade que nos surge mencionado, em 26 de 
Janeiro de 1493, aquando da reunião do Capítulo Geral da Ordem, reali-
zada no Convento de Tomar, onde juntamente com outros, estabeleceu e 
ordenou por suficiente procurador na Ordem de Cristo, D. Manuel, duque 
de Beja, governador e regedor desta Milícia1811. Referências a este comen-
dador ainda as podemos encontrar, em 20 de Novembro de 1507, a quando 
da visitação levada a cabo nesta data à comenda de Mogadouro1812. 

Presente no referido Capítulo Geral de Tomar, esteve ainda mais um fi-
lho de Gonçalo Anes de Sousa, o qual dava pelo nome de Pero de Sousa 
II, na qualidade de comendador de Idanha-a-Nova na Ordem de Cristo1813. 

Dos filhos do comendador-mor na Ordem de Cristo, refira-se ainda, Hen-
rique de Sousa, também ele comendador na dita Milícia, casado com Isabel 
Ferreira1814, filha de Álvaro Ferreira, comendador de Vila de Rei1815.
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Para além da descendência legítima de Martim Afonso de Sousa I, 2º se-
nhor de Mortágua, é de salientar a sua relação com Aldonça Rodrigues de Sá, 
abadessa de Rio Tinto, de que vieram a nascer vários filhos ilegítimos, dos 
quais salientamos o 4º senhor de Gouveia Martim Afonso de Sousa II. Será na 
sequência do casamento com Violante de Távora, que vieram a nascer, entre 
outros, Rui de Sousa, senhor de Beringel; Pedro de Sousa, senhor do Prado; 
Vasco Martins de Sousa, capitão dos Ginetes de D. Afonso V, e por fim João de 
Sousa II, o qual recebe carta de legitimação a 22 de Janeiro de 14051816.

Destes, iremos começar por nos referir a João de Sousa II, dado que 
foi dos descendentes do 4º senhor de Gouveia o único referido como per-
tencente a uma Ordem Militar, mais concretamente à Ordem de Santia-
go. Mencionado como pertencente à Casa do Infante D. Fernando, irmão 
de D. Afonso V, em 17 de Abril de 14551817, veio a contrair matrimónio 
com Branca de Ataíde, sendo-lhe pela ocasião concedida uma tença anual 
de 2.000 coroas1818. Na qualidade de capitão dos Ginetes do Infante D. 
Fernando, combateu em 1464 no ataque a Tânger1819, sendo mais tarde 
referido em carta datada de 19 de Julho de 1471, como pertencente ao 
conselho de D. Afonso V1820. A sua ligação à Ordem de Santiago, como 
comendador de Ferreira, Represa e Alvalade, com as rendas da aldeia de 
Colos, surge-nos pela primeira vez em carta datada de 22 de Março de 
1475, altura em que lhe é autorizado poder arrendar as referidas comen-
da1821. Em 16 de Julho de 1475, é referido como pertence aos Treze, e um 
dos membros mais antigos1822. D. Manuel a 18 de Abril de 1496 fez-lhe 
mercê de 200.000 reais de tença, pelos serviços prestados a D. Afonso V, 
D. João II e ao Infante D. Fernando1823. Veio a falecer já no ano de 1515, 
altura em que D. Manuel concede a seu neto, João de Sousa de Lima, se-
nhor de Baião e comendador na Ordem de Santiago, por carta de padrão, 
uma tença de 100.000 reais em satisfação da comenda de Ferreira, que 
havia prometido a seu avô lhe dar, mas que não pudera concretizar por 
oposição do mestre D. Jorge1824.
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Dos descendentes de Martim Afonso de Sousa II, 4º senhor de Gouveia 
e de Violante de Távora, refiram-se também os seus netos, João de Sousa 
III, comendador de Nisa, e Diogo de Sousa, comendador de Segura, Lar-
dosa, Stª Ovaia e Jejua, ambos na Ordem de Cristo, filhos de Rui de Sousa, 
senhor de Beringel, meirinho e futuro almotacé-mor de D. João II, embai-
xador a Castela e Inglaterra, e de Isabel de Sequeira.

João de Sousa III, veio a casar, por volta de 1476 com Margarida Fogaça, 
donzela da Excelente senhora, filha de João Fogaça, comendador de Sesim-
bra e de D. Constança de Vasconcelos. Exerceu as funções de embaixador 
a Castela em 14941825, sendo referido em 1497, como comendador1826, al-
caide-mor e capitão de Nisa1827. A proximidade que gozava junto do poder 
instituído é bem evidente ao ser nomeado guarda-mor de D. Manuel, por 
carta dada em Almeirim a 10 de Fevereiro de 15101828.

Diogo de Sousa1829, irmão do anterior, surge referido como alcaide-mor 
de Tomar e como comendador de Santa Ovaia a 26 de Janeiro de 14931830, 
sendo também referido como Fidalgo da Casa Real a 20 de Junho de 
14991831. Em Janeiro de 1508 já acumulava a administração das comendas 
de Jejua e de Santa Ovaia1832. A 3 de Março de 1475, recebe licença para 
poder arrendar as suas comendas por um período de três anos1833. A 5 de 
Junho de 1480, surge referido como comendador de Segura1834. Diogo de 
Sousa casou com Isabel de Lima Sotomaior, sendo de realçar desta união, 
o nascimento de Leonardo de Sousa, comendador de Santiago de Torres 
Vedras na Ordem de Santiago1835.

Ainda entre os irmãos dos anteriores, refira-se Martim de Távora, senhor 
de Beringel, o qual pelo seu casamento com Isabel Pereira, veio a ter, entre 
outros, dois descendentes que ingressaram na Ordem de Cristo, concreta-
mente António de Sousa, comendador de Alcácer1836 e seu irmão, Gaspar de 
Sousa, comendador da mesma Ordem1837.

Dos netos de Rui de Sousa, senhor de Beringel, é de referir Mécia de 
Sousa, a qual veio a casar com um comendador na Ordem de Santiago. 
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Dos filhos de Martim Afonso de Sousa II, 4º senhor de Gouveia, iremos 
agora dar atenção à descendência de Pedro de Sousa, senhor do Prado, ca-
sado com Maria Pinheiro, filha do Dr. Pedro Esteves Cogominho, cavaleiro 
na Ordem de Avis, os quais vieram a ser avós de Martim Afonso de Sousa 
III, comendador de Mascarenhas na Ordem de Cristo, futuro governador da 
Índia1838, de Rodrigo de Sousa, cavaleiro da Ordem do Hospital e de Tomé 
de Sousa, comendador de Rates e Arruda na Ordem de Cristo1839.

Por fim, dos filhos de Martim Afonso de Sousa II, 4º senhor de Gouveia 
e de Violante de Távora, iremos dar atenção a Vasco Martins de Sousa II, 
capitão dos Ginetes de D. Afonso V, que pelo seu segundo casamento com 
Isabel Osório, vieram a ser pais, entre outros, de duas filhas, Violante de 
Sousa e de Beatriz de Sousa, às quais nos referiremos mais adiante, visto que 
ambas casaram com indivíduos pertencentes às Ordens Militares, e de um 
filho Garcia de Sousa Chichorro, o qual embora não surja identificado como 
membro de qualquer instituição monástico/militar, veio a ter descendência 
nestas instituições. Assim, refiram-se os seus filhos Vasco Martins de Sousa 
Chichorro1840, cavaleiro do Conselho1841 e cavaleiro na Ordem de Cristo1842, 
e seu meio-irmão Manuel de Sousa Chichorro1843, o qual recebeu o hábito 
da milícia de Cristo a 30 de Setembro de 15191844. Serviu o Infante D. Luís, 
a quem acompanhou a Tunes1845, tendo vindo a falecer em Lisboa a 28 de 
Outubro de 15521846. De realçar também uma irmã deste último, Mécia da 
Silveira, a qual veio a casar com um comendador na Ordem de Cristo.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das várias uniões matrimoniais concretizadas por parte do elemento fe-
minino da linhagem dos de Sousa – ramo de Prado – com indivíduos per-
tencentes às Ordens Militares, atente-se ao quadro que se segue:
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Noiva Consorte Linhagem Ordem

Mécia de Sousa1847 Sancho de Noronha, comenda-

dor mor 

Noronha Santiago

Violante de Sousa1848 Afonso Furtado de Mendonça, 

comendador de Cardiga

Furtado de 

Mendonça

Cristo

Beatriz de Sous1849 Fernão de Miranda, cavaleiro 

professo

Miranda Santiago

Maria de Sousa1850 Jorge Furtado de Mendonça 

I, comendador de Entradas e 

Represa1851

Furtado de 

Mendonça

Santiago

Mécia de Sousa1852 Jorge Furtado de Mendonça 

II, comendador de Entradas e 

Represa

Furtado de 

Mendonça

Santiago

Mécia da Silveira1853 Francisco Carneiro, comenda-

dor de Cem Soldos

Carneiro Cristo

Como se pode constatar pelo quadro em referência, teve a linhagem 
dos de Sousa – Prado – no que se refere às uniões matrimoniais do seu 
elemento feminino, uma preferência nítida pelo estabelecimento de laços 
de familiaridade e de solidariedade com uma linhagem em particular – os 
Furtado de Mendonça – representando estes 50% dessas escolhas, estra-
tégia que terá ficado a dever-se ao facto de essa linhagem e estes indiví-
duos em particular, serem membros de instituições monástico/militares 
por quem os de Sousa – Prado –, tinham um especial interesse por manter 
e aprofundar novas relações de solidariedade.

Não terá sido por acaso que das uniões celebradas por parte do ele-
mento feminino dos de Sousa – Prado –, 66% corresponder a alianças 
matrimoniais com indivíduos pertencentes à Ordem de Santiago e ape-
nas 22% com indivíduos pertencentes á Ordem de Cristo, razão inver-
sa à opção assumida por parte do sector masculino da linhagem que 
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entre 1385 e 1521, optaram por ingressar preferencialmente na Ordem 
de Cristo 79%, e na Ordem de Santiago 16% – o que vem mais uma 
vez alicerçar a ideia de que a uniões matrimoniais levadas a cabo pelo 
elemento feminino, obedeciam a uma estratégia mais global, mais ins-
titucional, nomeadamente o de alargar a área de influência da linhagem 
sobre determinadas instituições, particularmente naquelas em que a sua 
presença não era tão significativa.
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SOUSA (PRADO)

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450 Sousa - Prado (1385/1450)

OC
100%

OC

OC 1

OA -

OS -

OH -

S/r -

1450/1495 Sousa - Prado (1450/1495)

OC
86%
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14%

OC OS
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OH -
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1495/1521 Sousa - Prado (1495/1521)
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18%
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1385/1521 Sousa - Prado (1385/1521)
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TAVARES

Linhagem que podemos identificar como pertencente à média nobreza 
regional, desde cedo ligada ao exercício de cargos de natureza militar, de 
entre os quais salientamos as alcaidaria de castelos, nomeadamente o de 
Alegrete, Assumar e Portalegre1854, detentora de senhorios, como por exem-
plo o de Mira, teve também cargos na hierarquia da Igreja1855. 

Marcou posição esta linhagem, por ocasião do conflito que opôs o Infan-
te D. Pedro, a seu tio o monarca D. Afonso V tendo muito possivelmente 
integrado as hostes régias a quando da batalha de Alfarrobeira1856. 

Veio ainda a ter um papel de relevo quer no Norte de Africa, nomeada-
mente em Ceuta1857 e Tânger1858, quer no Oriente1859.  

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares pode ser apurada no 
período compreendido entre 1385 e 1450, sendo então possível identificar 
um elemento, o qual surge associado à Ordem de Avis.

Esta ligação à Ordem Avis, irá manter-se no período imediatamente poste-
rior tendo mesmo sofrido um acréscimo. Assim para o período compreendi-
do em 1450 e 1495, podemos identificar dois novos elementos, sendo ambos, 
como já tivemos oportunidade de referir membros na Ordem de Avis.

No entanto, a estratégia até aqui assumida por parte desta linhagem no 
que diz respeito à escolha da instituição onde preferencialmente faziam 
ingressar os seus membros, irá sofrer uma alteração no período entre 1495 
e 1521. Na realidade, ao longo deste espaço de tempo, podemos constatar 
a presença de quatro novos elementos, dos quais três surgem associados à 
Ordem de Cristo, mantendo-se apenas um fiel aquela que até então havia 
sido a ordem de eleição desta linhagem, a Ordem de Avis.
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A presença desta linhagem nas Ordens Militares, irá surgir por via da 
descendência de Gonçalo Esteves Tavares, alcaide de Portalegre e de 
Assumar e do seu segundo casamento com Maria Mendes de Vascon-
celos1860, nomeadamente nos seus filhos, Martim Gonçalves Tavares, e 
Diogo Gonçalves Tavares.

Diogo Gonçalves Tavares surge-nos referido como comendador de S. Vi-
cente da Beira na Ordem de Avis, o qual pela impossibilidade normativa que 
ao tempo impedia o matrimónio aos freires cavaleiros desta Milícia, veio 
a ser pai, por via bastarda de Lopo Dias Tavares, que lhe sucedeu como 
membro na Ordem de Avis, e como comendador de S. Vicente da Beira1861, 
tendo-lhe também sido atribuída a administração da comenda de Alpedriz1862. 

Pela sua relação com Inês Vicente, mulher solteira1863, veio a ser pai 
por via bastarda, de João Tavares, o qual veio a ingressar também na 
Ordem de Avis, recebendo em sucessão a administração das comendas 
de S. Vicente da Beira e de Alpedriz, tendo ainda sido contemplado 
com a comenda da Covilhã. É no entanto como comendador de Al-
pedriz e de São Vicente da Beira, que recebe licença a 11 de Abril de 
1475, para poder arrendar as referidas comendas por um período de três 
anos1864. Referencias a este comendador ainda nos surgem em Março 
de 1488, altura em que marcou presença no Capitulo Geral da Ordem, 
presidido por D. João II e celebrado no convento de Avis1865.

Dada a impossibilidade dos freires de Avis contraírem matrimónio, 
veio este comendador a ser pai, por via bastarda, entre outros, de An-
tónio Tavares, o qual o irá suceder na administração da comenda de S. 
Vicente da Beira na Ordem de Avis1866. Casou este comendador com 
Joana Proença1867, não havendo na descendência desta união qualquer 
referencia a novas presenças nas Ordens Militares.

A presença desta linhagem nas Ordens Militares irá também fazer-se 
sentir por via da descendência de Martim Gonçalves Tavares, alcaide 
de Alegre e Assumar, fidalgo de D. João I e de Catarina da Nóbrega, 
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mais concretamente nos seus trinetos. Sendo no entanto de assinalar 
que a presença deste ramo dos Tavares nas Ordens Militares, não irá ser 
consumado por via daquela que desde sempre foi tida como a Ordem de 
Família – a Ordem de Avis – uma vez que todos os elementos do ramo 
desta linhagem surgem associados á Ordem de Cristo. 

Assim, refiram-se Francisco de Sousa Tavares, comendador de Stª 
Marta de Bornes na Ordem de Cristo1868, capitão de Calecut, Cananor 
e Diu1869, casado com Maria da Silva1870; seu irmão Belchior de Sousa 
Tavares, comendador na Ordem de Cristo, que partiu também para o 
Oriente, onde assumiu funções de mediador nas pazes celebradas entre 
os reis de Baçora e de Gizaira1871, e exerceu os cargos de capitão-mor do 
mar de Ormuz1872 e o de alcaide-mor da fortaleza da referida praça1873, 
casado com Guiomar de Sousa, filha também ela de um comendador 
na Ordem de Cristo1874; e por fim Tomás de Sousa Tavares, também ele 
comendador na Ordem de Cristo, casado com Guiomar da Silva1875.

Pelo exposto, e de salientar que o ramo principal desta linhagem op-
tou inicialmente por não ingressar em qual qualquer instituição monás-
tico/militar, ao contrário do que sucedeu com o ramo secundogénito, 
que optou por ingressar na Ordem de Avis, milícia a que irá permane-
cer ligado ao longo de várias gerações. 

Esta postura inicial por parte do ramo dos alcaides de Portalegre, irá 
sofrer um alteração, já no decorrer do reinado de D. Manuel, com o 
ingresso de três elementos todos na Ordem de Cristo, não sendo conta-
bilizada nenhuma entrada naquela que até então havia sido a Ordem da 
linhagem, por excelência – a Ordem de Avis.

De realçar também a preocupação que o ramo secundogénito de-
monstrou em manter a posse e assegurar a transmissibilidade de bens 
pertencentes á Ordem de Avis – comenda de S. Vicente da Beira – a 
qual entregue inicialmente a Diogo Gonçalo Tavares, irá ao longo de mais 
três geração permanecer em posse desta família.
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POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais celebradas pelos Tavares, particularmente as 
uniões celebradas pelo seu elemento feminino, não nos foi possível de-
tectar nenhuma ligação matrimonial com indivíduos pertencentes a uma 
qualquer Ordem Militar.
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TAVARES

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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TÁVORA

Linhagem que podemos identificar como pertencente à média nobreza 
de corte, associada à Casa Real, onde surge a exercer as funções de repos-
teiro mor, de mestre-sala, de conselheiro e de trinchante dos sucessivos 
monarcas da Dinastia de Avis, assumiu também cargos de importância a 
nível militar, dos quais salientamos as alcaidaria dos castelos de Miranda 
do Douro e Castro Verde. Foi esta linhagem ainda protagonista de várias li-
gações familiares – por casamento – com algumas Casas tituladas do reino, 
como por exemplo com o conde de Caminha e com o conde da Castanheira. 
Esteve esta linhagem presente na batalha de Aljubarrota1876, bem como na 
batalha de Alfarrobeira1877, integrando nesta última as hostes reais, contra 
as forças do Infante D. Pedro. Marcou também presença esta linhagem no 
Norte de Africa1878, e no Oriente1879.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares irá acontecer um pouco 
tardiamente, tendo em conta que as primeiras referências surgem apenas 
entre os anos de 1495 e 1521. Assim, para o período em apreço foi-nos pos-
sível identificar sete elementos, todos eles pertencentes à Ordem de Cristo.

Como ponto de partida para o estudo sobre a presença da linhagem dos Távora 
nas Ordens Militares optamos, à partida, por considerar dois ramos distintos. 

O primeiro, encabeçado por Pero Lourenço de Távora, alcaide de Mi-
randa; e o segundo, encabeçado por Lourenço Pires de Távora, senhor do 
morgado da Torre da Caparica.
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O RAMO DO ALCAIDE DE MIRANDA

A ligação deste ramo às Ordens Militares surge-nos por via de dois 
irmãos Atónito de Távora e de Álvaro Pires de Távora, senhor de Mo-
gadouro e S. João da Pesqueira, ambos filhos de Pero Lourenço, alcaide 
de Miranda e de Inês de Sousa1880.

António de Távora surge-nos referido como cavaleiro do Conselho1881 
e comendador na Ordem de Cristo1882. Por sua vez, seu irmão, Álvaro 
Pires de Távora, surge-nos referido como alcaide-mor de Miranda, em 
sucessão a seu pai, e comendador de Mogadouro e Penasróias na Ordem 
de Cristo1883. De realçar o seu casamento com Joana da Silva, filha de D. 
Afonso de Vasconcelos e Meneses, 1º conde de Penela1884, tendo deste 
casamento nascido, entre outros, duas filhas, Ana de Távora e Isabel 
da Silva, às quais nos referiremos mais adiante dado terem casado com 
dois membros na Ordem de Cristo, e dois filhos Luís Álvares de Távora, 
comendador de Mogadouro e Penasróias1885, casado com Filipa de Vi-
lhena, filha de Luís da Silveira, 1º conde de Sortelha1886, e Rui Lourenço 
de Távora, comendador de S. Miguel de Três Miras1887 na Ordem de 
Cristo, capitão de Baçaim1888, casado com Joana da Cunha1889.

O RAMO DOS SENHORES DA TORRE DA CAPARICA

A ligação deste ramo às Ordens Militares surge-nos por via de Cristó-
vão de Távora, filho de Lourenço Pires de Távora, senhor do morgado 
da Torre da Caparica e de Maria Teles, e neto pelo lado materno de D. 
Gonçalo Coutinho, 2º conde de Marialva, claveiro e comendador na 
Ordem de Cristo.

Cristóvão de Távora, cavaleiro do Conselho1890, comendador de Con-
ceição de Lisboa na Ordem de Cristo1891, veio a partir para a Índia em 
1515, como capitão de nau na armada de Lopo Soares de Alvarenga1892. 
Já no Oriente exerceu o cargo de capitão da fortaleza de Sofala1893. Ca-
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sou com Francisca de Sousa, filha de Fernão de Sousa o Botelha, se-
nhor de Roças1894, do qual casamento vieram a nascer, entre outros, dois 
filhos: Lourenço Pires de Távora, senhor do morgado da Caparica1895, 
comendador de Requião1896, Pias1897 e de Salvaterra do Extremo1898 na 
Ordem de Cristo, camareiro de D. Duarte, casado com uma sua parente 
Catarina de Távora1899; e Garcia Rodrigues de Távora, comendador da 
Conceição de Lisboa, em sucessão a seu pai1900.

POLÍTICA DE CASAMENTOS

No que se refere às uniões matrimoniais concretizadas por parte do 
elemento feminino dos de Távora com indivíduos pertencentes às Or-
dens Militares, atente-se ao quadro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Catarina de Távora1901 Pedro de Noronha, senhor do 

cadaval, mordomo-mor de D. João 

II, comendador-mor

Noronha Santiago

Ana de Távora1902 António de Ataíde, 1º conde da 

Castanheira, comendador de San-

ta Justa de Lisboa

Ataíde Cristo

Isabel da Silva1903 Francisco de Sá, vedor da Fazenda 

do Porto, cavaleiro professo

Sá Cristo

Assim, é de realçar que a primeira tentativa de aproximação desta 
linhagem dos de Távora às Ordens Militares tenha ocorrido por via 
feminina, nomeadamente através do casamento de Catarina de Távo-
ra com Pedro de Noronha, comendador-mor na Ordem de Santiago. 
União que, embora não tivesse dado os seus frutos, particularmente no 
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que se refere ao ingresso do elemento masculino desta linhagem nesta 
instituição em particular, não deixou de representar a única ligação 
desta linhagem à Ordem santiaguista.

Por sua vez, as uniões concretizadas com indivíduos pertencentes 
à Ordem de Cristo, surgem já num momento em que a presença do 
sector masculino desta linhagem se encontrava presente nesta milícia, 
representando assim estas alianças uma mais valia no aprofundar das 
relações de solidariedade entre linhagens pertencentes a uma mesma 
instituição – a Ordem de Cristo.
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TÁVORA

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES

1385/1450

OC -

OA -

OS -

OH -

S/r -

1450/1495

OC -

OA -

OS -

OH -

S/r -

1495/1521 Távora (1495/1521)

OC
100%

OC

OC 7

OA -

OS -

OH -

S/r -

1385/1521 Távora (1385/1521)

OC
100%

OC

OC 7

OA -

OS -

OH -

S/r -
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VASCONCELOS

Linhagem que podemos identificar como pertencente á alta nobreza de 
corte, detentora de inúmeros senhorios, surge quase sempre associada a 
cargos militares de relevo, quer no reino quer em praças no Norte de África. 
Atingiu esta linhagem o topo da hierarquia social no final do terceiro quar-
tel do séc. XV, ao ser-lhe atribuído o condado de Penela1904.

A grande proximidade desta linhagem ao poder, obrigou-a a tomar posição 
e a intervir em momentos particularmente importantes e conturbados da vida 
política e militar do reino, dos quais salientamos o apoio à causa do mestre 
de Avis1905 e a sua participação nos vários episódios militares que se segui-
ram1906; a sua presença no Norte de África contribuindo para a conquista de 
várias praças marroquinas1907; a participação ao lodo do monarca na batalha 
de Alfarrobeira contra o Infante D. Pedro1908; e na Batalha de Toro1909.

PRESENÇA NAS ORDENS

A presença desta linhagem nas Ordens Militares surge-nos no período com-
preendido entre 1385 e 1450, sendo possível identificar oito elementos, dos 
quais sete surgem associados à Ordem de Santiago e um à Ordem de Cristo. 
Sendo também de realçar que dos sete elementos referidos como membros 
da Ordem santiaguista, um era o mestre da Milícia e cinco eram seus filhos.

A preferência desta linhagem pela Ordem de Santiago, irá continuar no 
período imediatamente após Alfarrobeira até finais do reinado de D. João II 
(1450/1495), sendo então possível identificar mais três elementos, dos quais 
dois surgem associados à Ordem de Santiago e apenas um à Ordem de Cristo.

No entanto, a subida ao trono de D. Manuel, e o facto de este ter manti-
do o governo e a administração da Ordem de Cristo, parecer ter tido uma 
grande influência na estratégia assumida por parte desta linhagem, no que 



600  A NOBREZA

concerne à escolha da instituição monástico/militar onde os seus membros 
irão passar a ingressar. Na realidade, no período compreendido entre 1495 
e 1521, a linhagem dos Vasconcelos alterou substancialmente a tendência 
até então seguida da opção – Ordem de Santiago, ao fazer ingressar todos 
os seus elementos (3) na Ordem de Cristo.

A presença da linhagem dos Vasconcelos nas Ordens Militares, irá su-
ceder por via de dois ramos: o primeiro, encabeçado por Gonçalo Mendes 
de Vasconcelos, conselheiro do rei D. Fernando I, futuro alcaide-mor de 
Coimbra1910, senhor da Lousã1911 e de outras vilas1912, de uns casais em Vi-
zela1913 e da quintã e couto de Numães1914; e o segundo, encabeçado por 
Martim Mendes de Vasconcelos, senhor de Alvarenga pelo seu casamento 
com Inês Martins de Alvarenga1915.

O RAMO DO SENHOR DA LOUSÃ

Do casamento de Gonçalo Mendes de Vasconcelos, senhor da Lousã com 
Teresa Rodrigues Ribeira, são de registar três filhos, todos eles progenito-
res de três Casas titulares: João Mendes de Vasconcelos, Mem Rodrigues 
de Vasconcelos e Rui Mendes de Vasconcelos.

O mais velho, João Mendes de Vasconcelos, futuro senhor do Morgado 
de Soalhães, detentor das rendas de Évora-Monte e das alcaidarias mor de 
Miranda e Estremoz1916, era casado com D. Leonor Pereira, filha por bas-
tardia de D. Álvaro Gonçalves Pereira, prior do Crato, e irmã de D. Nuno 
Álvares Pereira. Deste casamento nasceram duas filhas, a primeira D. Maria 
de Vasconcelos, que sucedeu na casa de seu pai, futura mulher de D. Afonso 
de Cascais, e D. Teresa Pereira, futura mulher de D. Pedro de Castro, senhor 
de Roriz. Da descendência de D. Maria de Vasconcelos e de D. Afonso de 
Cascais é de referir D. Fernando de Vasconcelos, pai de D. Afonso de Vas-
concelos e Meneses, primeiro conde de Penela, casado com Isabel da Silva e 
progenitores de Joana da Silva, sobre quem nos iremos referir mais adiante 
dado ter casado com um comendador na Ordem de Cristo. Sobre este ramo 
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dos condes de Penela, não será por nós aqui desenvolvido, uma vez que nele 
não encontramos mais nenhuma ligação às Ordens Militares1917.

Mem Rodrigues de Vasconcelos, segundo filho de Gonçalo Mendes de 
Vasconcelos, irá evidenciar-se pela sua presença ao lado de D. João, mestre 
de Avis, quer ao longo da crise de 1383-1385, quer no período subsequente, 
tendo vindo a beneficiar de um grande número de doações, como forma de 
compensação pelos seus serviços1918. 

Nas cortes de Coimbra de 1385 participou na eleição do mestre de Avis, D. 
João, para rei de Portugal. Mais tarde, a 14 de Agosto do mesmo ano, coman-
dou a famosa “Ala dos Namorados”, na batalha de Aljubarrota. Em Novembro 
de 1385, já mencionado como vassalo régio, numa carta de privilégio emitida 
em Guimarães, recebe as rendas, frutos, direitos e foros de Caminha1919. 

Pelo ano de 1387 assume o mestrado da Ordem Militar de Santiago por 
nomeação feita pelo rei D. João I a esta comunidade religiosa-militar. Situa-
ção que colocou em causa a eleição levada a cabo pelos freires desta milícia 
que, seguindo os tramites da Regra, já tinham eleito para a dignidade mestral 
Rui Freire, filho de Nuno Freire, mestre que foi na Ordem de Cristo1920. Esta 
nomeação para o mestrado na Ordem de Santiago teria sido precedida pela 
indigitação para a dignidade mestral, mas na Ordem de Avis, a qual não se 
concretizou uma vez que o monarca acabou por escolher Fernão Rodrigues 
de Sequeira para suceder na referida dignidade, muito provavelmente devido 
às funções de relevo que já exercia no seio dessa Milícia1921.

Profícua foi a descendência de Mem Rodrigues de Vasconcelos, embora 
por via bastarda. Legitimados por carta datada de 28 de Setembro de 13911922, 
foram-no Diogo Mendes de Vasconcelos, Inês Mendes de Vasconcelos e Le-
onor Mendes de Vasconcelos. Posteriormente, já no exercício da dignidade 
de mestre na Ordem de Santiago, surgem-nos referidos Lopo Mendes de 
Vasconcelos, D. Beatriz de Vasconcelos, filha de uma Inês Martins, Diogo 
Gonçalves e Gonçalo Mendes, estes três últimos legitimados por carta data-
da de 3 de Maio de 14081923. Mais tarde, por carta de 5 de Maio de 14081924, 
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seriam legitimados Mem Rodrigues de Vasconcelos-o-Gago, filho de Beatriz 
Nunes de Morais, e Joane Mendes de Vasconcelos, filho de Constança Anes.

Desta descendência, interessa-nos reter os seguintes filhos: Diogo Men-
des de Vasconcelos1925 e Lopo Mendes de Vasconcelos I, Gonçalo Mendes 
de Vasconcelos II, João Mendes de Vasconcelos II, Diogo Gonçalves de 
Vasconcelos e Rui Mendes de Vasconcelos II.

O primeiro, Diogo Mendes de Vasconcelos surge-nos referido como in-
tegrando os Treze e como comendador de Elvas, Sesimbra e Ourique, na 
Ordem de Santiago, numa procuração dada pelos membros deste órgão 
colegial ao mestre, em 24 de Janeiro de 14221926. Este freire cavaleiro veio 
a contrair matrimónio com D. Brites de Moura, filha de Álvaro Gonçal-
ves de Moura, senhor de Moura, e de D. Urraca Fernandes, 7ª senhora da 
Azambuja, de cuja união terão nascido três filhas, tendo duas delas – D. 
Constança de Vasconcelos e D. Inês de Vasconcelos – vindo a casar com 
comendadores na Ordem de Santiago.

O segundo, Lopo Mendes de Vasconcelos I, é dado como comendador de 
Horta Lagoa e integrando os Treze na Ordem de Santiago, sendo mencionado 
nesta qualidade numa procuração dada ao mestre, a 24 de Janeiro de 14221927.

Segue-se Gonçalo Mendes de Vasconcelos II, legitimado a 3 de Maio 
de 14081928, surge referenciado como comendador de Montel e pertencente 
aos Treze, em 24 de Janeiro de 1422, numa procuração dada ao mestre, in-
serta numa carta de 22 de Fevereiro de 14291929, terá também tido sob sua 
administração as comendas de Mouguelas e Roliça na Ordem de Santiago. 
Em Janeiro de 1443, esteve presente em Setúbal na aclamação de D. Diogo, 
como governador e administrador na Ordem de Santiago1930. Sabemos que 
já era falecido a 8 de Fevereiro de 1444, altura em que as comendas de Mon-
tel, Mouguelas e Roliça transitam para a posse de Fernão Martins Mascare-
nhas, comendador-mor na Ordem de Santiago1931. Casou este comendador 
com Beatriz Pinheiro, filha de Leonor Rodrigues Pinheiro e de João Pires1932.

Dos filhos do mestre de Santiago, e irmão dos acima mencionados, re-
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fira-se também João Mendes de Vasconcelos II, alcaide e comendador de 
Castro Marim1933, veio também a ser agraciado com a administração da 
comenda de Mendo Marques1934, todas na Ordem de Cristo. Poderá tratar-
-se do cavaleiro que esteve presente no Norte de África por ocasião da 
conquista da praça de Ceuta1935, bem como do cavaleiro que a 19 de Maio 
de 1426 esteve presente no Capítulo Geral da Ordem, celebrado no con-
vento de Tomar, presidido pelo Infante D. Henrique, de que resultaram as 
Ordenações de 14261936. Casou com Maria de Góis1937, tendo desta união 
nascido, entre outros, Mem Rodrigues de Vasconcelos VI, comendador das 
Entradas na Ordem de Santiago1938, casado com Aldonça de Abreu, filha 
de Gonçalo Rodrigues de Abreu, alcaide-mor de Elvas e de Teresa Álvares 
Pereira, irmã de Nuno Álvares Pereira, condestável de Portugal1939.

Ainda irmão dos acima mencionados, refira-se Diogo Gonçalves de Vascon-
celos, legitimado por carta de Maio de 14081940, surge-nos mencionado como 
comendador de Aljezur na Ordem de Santiago1941, comenda que terá herdado 
de seu sogro Aparício Vicente Dares, pai da sua mulher Maria Dares1942.

Por fim, dos filhos do mestre de Santiago, e irmão dos acima referidos, 
é de salientar Rui Mendes de Vasconcelos II, cavaleiro e criado do Infante 
D. Pedro1943, fronteiro de Santiago do Cacém e de Sines (1444)1944. Veio a 
marcar presença no Norte de África, tendo assumido o cargo de capitão em 
Ceuta1945. Surge-nos referido como pertencente aos Treze1946 e comendador 
de Espada de Elvas e de Alhos Vedros na Ordem de Santiago1947. Marcou 
presença em Alfarrobeira, integrando as hostes reais1948, situação que lhe 
terá permitido vir a ser agraciado decorrendo o ano de 1450, com uma ten-
ça anual de 12.000 reais brancos a ser paga pelo almoxarifado de Beja1949.

O terceiro filho de Gonçalo Mendes de Vasconcelos, Rui Mendes de 
Vasconcelos I, sempre esteve, juntamente com o seu irmão, futuro mestre 
na Ordem de Santiago, ao lado de D. João, mestre de Avis.

É neste contexto que o vemos ser agraciado por D. João, ainda como 
regedor do Reino, com a doação da vila de Caminha e de terra da Nóbre-
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ga, em 13841950 e, pouco depois, com a doação das terras de Figueiró e de 
Pedrógão, por carta de 2 de Novembro do mesmo ano1951. A sua presença 
ao lado do mestre de Avis é ainda visível aquando da tomada de Ponte de 
Lima (1385), altura em que terá recebido como paga pelos seus serviços 
as terras de Frojão e de Jaraz, que haviam pertencido a Lopo Gomes de 
Lira1952. O seu apoio ao mestre de Avis viria a ser confirmado pela sua pre-
sença nas Cortes de Coimbra de 1385, onde participou na aclamação de D. 
João (I), como rei de Portugal1953. Nomeado por esta altura meirinho mor 
da comarca de Entre Douro e Minho1954, recebeu também doação, em prés-
tamo, das rendas, direitos e frutos novos de Gaia, a 19 de Abril de 13851955.

Por ocasião da batalha de Aljubarrota acompanhou o seu irmão no co-
mando da ala direita do exército1956, tendo vindo a falecer em 1387, no 
cerco a Coria, levado a efeito por D. João I e pelo duque de Lencastre1957. 

Não tendo casado, são-lhe no entanto atribuídos vários filhos, de en-
tre os quais salientamos Rui Vasques Ribeiro, 2º senhor de Figueiró e 
Pedrógão, o qual terá casado duas vezes a primeira com Ana Afonso, 
“parenta de el-rei”, de quem não teve geração, e a segunda com D. Vio-
lante de Sousa, filha bastarda de D. Lopo Dias de Sousa, mestre na Or-
dem de Cristo, ponto de partida para a ligação deste ramo da linhagem 
dos Vasconcelos, à Milícia de Cristo. Assim, refiram-se dois dos seus 
netos Rui Mendes de Vasconcelos IV, senhor de Figueiró, e Pedro de 
Sousa Ribeiro de Vasconcelos, alcaide de Pombal.

O primeiro Rui Mendes de Vasconcelos IV, casado com Isabel Gal-
vão, vieram a ser avós de Maria de Castro, mulher por duas ocasiões de 
comendadores na Ordem de Cristo, e de Diogo de Sousa de Vasconce-
los, comendador da Lourinhã na Ordem de Cristo1958, casado com Maria 
de Vasconcelos1959.

O segundo Pero de Sousa Ribeiro de Vasconcelos1960, veio a ingressar 
na Ordem de Nosso Senhor Jesus Cristo, onde viria a assumir a admi-
nistração da comenda de Pombal. Detentor de várias tenças, e referido 
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como fidalgo da Casa Real a 12 de Maio de 1487, surge-nos mais tarde 
citado como conselheiro régio e alcaide-mor de Pombal, por registo 
constante de uma carta de padrão datada de 8 de Outubro de 15011961. 
Casou com Joana de Lemos, filha de Gomes Martins de Lemos-o-Moço, 
1º senhor da Trofa, e de D. Maria de Meira, de cujo casamento nasceu 
Simão de Sousa Ribeiro, futuro alcaide e comendador de Pombal na 
Ordem de Cristo1962. Casou com Catarina Henriques, filha de um co-
mendador na Ordem de Santiago1963, tendo deste casamento nascido, en-
tre outros, uma filha Leonor Henriques, mulher de um comendador na 
Ordem de Cristo, e um filho Manuel de Sousa de Vasconcelos, senhor 
de Mouta Santa1964, alcaide de Pombal e futuro comendador de Pombal 
na Ordem de Cristo, em sucessão a seu pai, casado com Filipa de Castro, 
filha de Fernão Cabral, 6º senhor de Azurara e alcaide de Belmonte1965.

O RAMO DO SENHOR DE ALVARENGA 

Ramo encabeçado por Martim Mendes de Vasconcelos, senhor de Al-
varenga pelo seu casamento com Inês Martins de Alvarenga, os quais 
vieram a ser progenitores de vários filhos, dos quais destacamos Gonça-
lo Mendes de Vasconcelos-o-Moço, casado com Maria Anes Balasão1966, 
progenitores, entre outros, de Martim Gonçalves de Vasconcelos, per-
tencente aos Treze e comendador de Almada na Ordem de Santiago1967, 
casado com uma sua parente, Inês de Vasconcelos, filha de Diogo Men-
des de Vasconcelos, comendador de Sesimbra na Ordem de Santiago1968, 
importa no entanto realçar a descendência, fruto da relação que teve 
com Maria Eanes, mulher solteira1969, da qual veio a nascer Lopo Men-
des de Vasconcelos II, criado do Infante D. João e cavaleiro do Infante 
D. Pedro, cavaleiro na Ordem de Santiago, desde 14441970, foi contem-
plado com a comenda das Entradas na Ordem de Santiago1971. Era casa-
do com Isabel Barreto, ou de Figueiredo1972.
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Como podemos constatar, as ligações da linhagem dos Vasconcelos 
às Ordens Militares, nomeadamente à Ordem de Santiago e à Ordem 
de Cristo, tiveram lugar em momentos diversos e por razões distintas. 
Assim, a ligação à Ordem de Santiago, irá ficar a dever-se a Mem Rodri-
gues de Vasconcelos, na sequência do seu comportamento ao longo do 
todo o período da crise de 1383-1385, bem como pela sua participação 
na batalha de Aljubarrota como comandante da Ala do Namorados, situ-
ação que lhe permitiu vir a ser agraciado pelo monarca com a dignidade 
Mestral desta milícia.

Por sua vez, a presença desta linhagem na ordem de Cristo, surge pela 
primeira vez na pessoa de um filho do mestre de Santiago, nomeada-
mente João Mendes de Vasconcelos II, sendo de realçar o facto de esta 
presença ter sido a única na sua geração, tendo mesmo o seu descenden-
te optado por ingressar naquela que até então era a Ordem de Família 
– a Ordem de Santiago. 

Da presença da linhagem dos Vasconcelos nas Ordens Militares, há 
ainda a salientar a estratégia assumida no que concerne à administração 
do património que detinham das ordens – as comendas. Assim, no que 
se refere à Ordem de Santiago, constata-se haver uma certa preocupação 
por parte da família em mantê-lo, ao longo de várias gerações, sob a sua 
influência. Tal é o caso da comenda de Sesimbra, que por renúncia levada 
a cabo por Diogo Mendes de Vasconcelos passou para o seu genro, João 
Fogaça, marido de sua filha Constança de Vasconcelos, bem como o da 
comenda das Entradas que, tendo estado sob a administração de Lopo 
Mendes de Vasconcelos II, a vamos encontrar mais tarde e em sucessão 
na posse de um seu parente, Mem Rodrigues de Vasconcelos VI.

Se esta preocupação é evidente na Ordem de Santiago, a Ordem por 
excelência da família, não o é menos na Ordem de Cristo, como pode-
mos constatar aquando da passagem da comenda e alcaidaria mor de 
Pombal de pai para filho, ao longo de três gerações.
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POLÍTICA DE CASAMENTOS

Das uniões matrimoniais concretizadas por parte do elemento femini-
no dos de Vasconcelos, com indivíduos pertencentes às Ordens Milita-
res, atente-se ao quadro que se segue:

Noiva Consorte Linhagem Ordem

Constança de 

Vasconcelos1973

João Fogaça, comendador de 

Sesimbra1974

Fogaça Santiago

Inês de 

Vasconcelos1975

Martim Gonçalves de Vasconce-

los, comendador de Almada

Vasconcelos Santiago

Joana da Silva1976 Álvaro Pires de Távora, comenda-

dor de Mogadouro e Penasróias

Távora Cristo

Maria de Castro1977

Duarte de Almeida II, comenda-

dor do Sardoal e de Stª Mª de 

Mação

Almeida Avis

Cristóvão Correia, comendador 

de Alfaiates

Correia Cristo

Leonor Henriques1978 João da Silva IV, comendador de 

Alpalhão

Silva Cristo

Como podemos constatar pelo quadro em referência, a estratégia 
assumida por parte dos Vasconcelos relativamente ao casamento do 
seu elemento feminino com membros das Ordens Militares, vem mais 
uma vez pôr em evidencia o posicionamento e a importância da mu-
lher no contexto da política de casamentos das linhagens, com vista 
ao estabelecimento de novas alianças e ao reforço e alargamento das 
redes de solidariedade1979. 

Na realidade, os casamentos concretizados por parte do elemento 
feminino desta linhagem obedeceram sempre àquele que num deter-
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minado momento parece ter sido também o interesse do seu sector 
masculino, relativamente à sua presença nestas instituições. Não é 
pois de estranhar, que as primeiras uniões tenham ocorrido com in-
divíduos pertencentes à Ordem de Santiago, aquela que até então era 
tida como a Ordem de Família. 

Por sua vez, o estabelecimento de uniões com indivíduos pertencen-
tes à Ordem de Cristo, só irá ocorrer num segundo momento e no se-
guimento da nova estratégia assumida pela linhagem, nomeadamente 
pelo sector masculina de ingressar nesta Ordem monástico/militar, em 
detrimento da Ordem de Santiago. 
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VASCONCELOS

GRÁFICOS DA SUA DISTRIBUIÇÃO PELAS ORDENS MILITARES
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GRÁFICOS

DISTRIBUIÇÃO DA COMPONENTE HUMANA PELAS DIFERENTES ORDENS MILITARES
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4. Refira-se a este propósito, o exemplo 
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168, p. 205.); de Diogo Lopes de Faro, ca-

valeiro e comendador de Castro Marim 



613  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

(IAN/TT., Chancelaria de D. Duarte, Liv. 

1, fl. 230v); de Fernão Lopes de Azeve-
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de 7 de Junho de 1454, pelas quais doa ao 

Infante D. Henrique a administração tem-
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moldes do que usufruiu em Tomar. M.H., 

vol. XIII, doc. 87, pp. 152-153.

17. D. Afonso V, em carta enviada a D. Fer-

nando da Guerra, arcebispo de Braga, afir-
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guerra dos mouros teem … das quaaes co-

mendas seram providas aquelles que assy 

la esteverem do dicto dia de Sancta Maria 

d’Agosto por diante e nam outros alguuns 
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190. A 10 de Maio de 1475, recebe de D. 

Afonso V privilégio para cinco dos seus la-

vradores encabeçados, moradores na vila 

de Coruche, que foram com ele na tomada 

da vila de Arzila, isentando-os de determi-

nados ofícios e do pagamento de diversos 

impostos ao concelho, de irem com presos 

e dinheiros, de serem tutores e curadores, 

de serem acontiados, bem como do direito 

de pousada. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Livro 30, fl. 48.

191. GAYO, N.F.P., Tomo III, p. 108; SO-

VERAL, 2004, vol. I, p. 268-269; GÓIS, 

C.D.M., 1ª parte, cap. XII.

192. PINA, C.D.A. V, cap. CCI.

193. GAYO, N.F.P., Tomo III, p. 108; SO-

VERAL, 2004, vol. I, p. 268-269.

194. IAN/TT., Cartório na Ordem de San-

tiago, maço 3. Pub. por SÁ, 1899, vol. I, 

doc. CXLIX, p. 263-264.

195. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 3, fl. 27v-28. Cf. PIMENTA, 2001, p. 515.
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196. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 944.

197. É nesta qualidade referido a 27 de Ja-

neiro de 1510 (IAN/TT., Ordem de Avis, nº 

970), mantendo este cargo ainda a 29 de 

Dezembro de 1510 (IAN/TT., Ordem de 

Avis, nº 957).

198. IAN/TT., Livros do Convento na Or-

dem de Avis, nº 15, fl. 4.

199. IAN/TT., Livros do Convento na Or-

dem de Avis, nº 19, fl. 136v-137.

200. PIMENTA, 2001, p. 61.

201. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XXXIIII.

202. IAN/TT., Ordem de Avis, Livros do 

Convento, nº 13, fl. 174v e nº 15, fl. 251.

203. Referido nesta qualidade no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 441.

204. L.L., p. 210; GAYO, N.F.P., Tomo III, 

p. 108

205. L.L., p. 211; GAYO, N.F.P., Tomo III, 

p. 108.

206. Direito pelo qual, mediante autoriza-

ção superior, o titular podia resignar a fa-

vor de um terceiro, conservando enquanto 

vivo os direitos e usufrutos de determinada 

função, provocando assim a existência si-

multânea de duas titularidades. FREITAS, 

J.A.G. de, 1999, pp. 237-238.

207. L.L., p. 208. GAYO, N.F.P., Tomo III, 

p. 98.

208. I. SILVA, 2002, p. 362; MASCARE-

NHAS, H.C.C., cap. XIX, p. 76; ZURARA, 

C.T.C., caps. XXXVI e L, pp. 113-115 e pp. 

152-154.

209. A 19 de Maio de 1426 surge referi-

do como comendador de Casével. IAN/

TT., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, 

Cód. 234, fls. 51v-52v; B.N.L., Fundo Ge-

ral, Cód. 735, fls. 90-91v; Col. Pombalina, 

Cód. 648, fl. 106. Referido por I. SILVA, 

2002, p. 363 e p. 467.

210. Referido como comendador mor a 

partir de 1434. M.H., vol. IV, doc. 128, pp. 

335-338 e doc. 145, pp. 362-363.

211. M.H., vol. IV, doc. 128, pp. 335-338 

e doc. 145, pp. 362-363. Referido por I. 

SILVA, 2002, p. 363 e p. 467; ZURARA, 

C.F.G., cap. XV, p. 84-87.

212. M.H., vol. IV, doc. 128, pp. 335-338 

e doc. 145, pp. 362-363. Referido por I. 

SILVA, 2002, p. 363 e p. 467; ZURARA, 

C.F.G., cap. XV, p. 84-87.

213. J. SOUSA, 1991, p. 416; ZURARA, 

C.T.C., Cap. XXXVI, p. 114; MASCARE-
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NHAS, H.C.C., cap. XIX, p. 76; MORE-

NO, 1980, p. 563 e pp. 731-732. Esta sua 

presença na praça de Ceuta valeu-lhe em 

1438, a doação de uma verba no valor de 

4.800 reais de soldo e mantimento, como 

paga pelos serviços aí prestados. IAN/TT., 

Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 13, fl. 

163v. Pub. M.H., vol. XII, doc. 20, p. 31.

214. J. SOUSA, 1991, p. 416.

215. PINA, C.D.D., tomo I, cap. XXVI e 

cap. XXVII, p. 147-151; LEÃO, C.D.D., 

cap. XI, p. 758; MENESES, H.T., Liv. 1, p. 

19; MORENO, 1980, p. 563 e p. 731-732.

216. PINA, C.D.A. V, cap. CLIII.

217. A 1 de Abril de 1434, encontrava-

-se em Roma, onde solicitou ao Papa 

Eugénio IV algumas graças para a igreja 

de Santa Maria de Casével, sede da sua 

comenda (M.H., Vol. I, doc. 145, p. 362 

e doc. 146, p. 363). Referido como em-

baixador a Roma, em 1434 (M.H., vol. 

IV, doc. 128, pp. 335-338 e doc. 145, pp. 

362-363; Ref. por I. SILVA, 2002, p. 363 

e p. 467). Em 1440 parte de novo para 

Roma, sendo incumbido de pedir a dis-

pensa para o casamento de D. Afonso V 

com D. Isabel (M.H., vol. VII, doc. 217, 

p. 319-321), bem como de dar seguimen-

tos às suplicas solicitadas pelo Infante 

D. Henrique (M.H., vol. VII, doc. 200, p. 

289-291 e doc. 228, p. 336-337). Recebeu 

da cúria romana a isenção do mestrado de 

Avis da sujeição ao mestrado de Calatra-

va, e o mestrado de Santiago, por isento 

na Ordem de Uclés (PINA, C.D.A. V, cap. 

LXXIII). Em 1441, parte para Roma com 

a missão de pedir de novo dispensa para 

o matrimónio entre D. Afonso V e D. Isa-

bel, tendo o papa Eugénio IV, anuído a 

este pedido autorizando o referido casa-

mento, como se pode constatar pela Letra 

Romanus pontifex, de 25 de Maio de 1442 

(M.H., vol. VII, doc. 217, pp. 319-321)

218. PINA, C.D.A. V, cap. XCVI.

219. Ref. por MORENO, 1980, pp. 731-732.

220. Era filho de Diogo de Azevedo e de 

Isabel de Sousa GAYO, N.F.P., Tomo III, 

p. 100.

221. Esta alcunha deve-se à sua activi-

dade no Norte de África, onde provocou 

grandes estragos nos mouros. Foi para a 

Índia na armada de 1500, e faleceu em 

Moçambique cerca de 1504. Não se sabe 

com quem casou, apenas que era filho N 

de Pedro de Ataíde, abade de Penela, o 

qual por sua vez também era filho N de 

Álvaro Gonçalves de Ataíde, 1º conde de 

Atouguia. GAYO, N.F.P., Tomo III, p. 100.
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222. Filho do Dr. Vasco Fernandes de 

Lucena e de Violante de Alvim. GAYO, 

N.F.P., Tomo III, p. 158.

223. IAN/TT., Núcleo Antigo, nº 587, 

fl. 18v. Referido por I. SILVA, 2002, p. 

384.

224. GAYO, N.F.P., Tomo III, p. 158.

225. GAYO, N.F.P., Tomo III, p. 158.

226. GAYO, N.F.P., Tomo III, p. 158.

227. FARIA, 1955, vol. VI, p. 21; I. SILVA, 

2002, p. 323

228. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., 

p. 459.

229. Referido nesta qualidade no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 459.

230. Filho de Fernão de Crasto, alcaide 

de Melgaço e de Joana de Azevedo. MO-

RAIS, P.L., Tomo II, Vol. II, p. 130-140.

231. M. S. CUNHA, da, 2000, p. 575; 

GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XLVI; MO-

RAIS, P.L., Tomo II, Vol. II, p. 130-140.

232. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XLVI.

233. MORAIS, P.L., Tomo II, Vol. II, p. 

130-140.

234. Referido nesta qualidade em 1518, 

no Livro da Matrícula dos Moradores da 

Casa de D. Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo II, 1ª pt., p. 447.

235. MORAIS, P.L., Tomo II, Vol. II, p. 

130-140.

236. MEXIA, 1905-1906, vol 3-4, nº 2, p. 82.

237. Filha de Lopo Fernandes de Azeve-

do e de Beatriz Afonso Coutinho. Irmã de 

Manuel de Azevedo, comendador de S. Ju-

lião de Lobão na Ordem de Cristo. GAYO, 

N.F.P., Tomo XV, p. 159; SOVERAL, 2004, 

vol. II, pp. 340-341.

238. SOVERAL, 2004, vol. II, pp. 340-341.

239. Filha de Lopo Fernandes de Azeve-

do e de Beatriz Afonso Coutinho. Irmã de 

Manuel de Azevedo, comendador de S. Ju-

lião de Lobão na Ordem de Cristo. GAYO, 

N.F.P., Tomo XV, p. 159; SOVERAL, 2004, 

vol. II, pp. 340-341

240. SOVERAL, 2004, vol. II, p. 340.

241. Refira-se a existência de uma freira 

do Convento de Santos, em data anterior 

a 1385.

242. Partidário de D. Afonso V no confli-

to refira-se Gonçalo Nunes Barreto, co-

mendador de Castro Verde na Ordem de 

Santiago, cavaleiro da Casa do Infante 
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D. Pedro, alcaide-mor de Faro e frontei-

ro do Algarve (D.P., vol. I, doc. 367, pp. 

464-466; M.H., vol. X, doc. 35, pp. 41-42; 

MORENO, 1980, pp. 733-735); sendo re-

ferido como partidário do Infante D. Pe-

dro no conflito Pedro Barreto, fidalgo da 

Casa do referido Infante e comendador de 

Castro Verde na Ordem de Santiago (MO-

RENO, 1980, pp. 1019-1020).

243. FREIRE, 1906, vol. IV, pp. 10-71, e 

OLIVEIRA, 2006, p. 182, nota 303.

244. GAYO, N.F.P., Tomo VI, p. 51; MO-

RAIS, P.L., Tomo III, vol. II, p. 56.

245. IAN/TT., Leitura Nova, Odiana, liv. 4, 

fls. 259-260. Cf. MORENO, 1980, p. 734.

246. ZURARA, C.T.C., cap. L.

247. ZURARA, C.D.P.M., caps. XV; 

XXIII; XXVI; XXIX; XLV; XLVII e LIII.

248. Ref. por MORENO, 1980, pp. 734.

249. Referido nesta qualidade em carta 

datada de 24 de Março de 1449. IAN/TT., 

Livro dos Extras, fl. 75. Pub. M.H., vol. X, 

doc. 35, pp. 41-42.

250. IAN/TT, Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 34, fls. 30v, 47v; AZEVEDO, Ch.R., 

tomo I, doc. 340, p. 387 e tomo II, doc. 30, 

pp. 34-35.

251. Ref. por MORENO, 1980, pp. 733-735

252. Foi também pai de Afonso Teles Bar-

reto; de Fernão Pereira Barreto; de Inês, 

mulher de Henrique Moniz, alcaide de 

Silves; de Isabel de Meneses, mulher de 

Gil de Magalhães, senhor da Barca; e de 

Leonor Barreto, mulher de Martim Afonso 

de Melo, e após a morte deste de Gonçalo 

de Figueiredo. GAYO, N.F.P., Tomo VI, p. 

51; MORAIS, P.L., Tomo III, vol. II, p. 56.

253. Ref. por MORENO, 1980, pp. 1019-

1020.

254. Diploma datado de 24 de Outubro de 

1454. IAN/TT., Leitura Nova, Livro dos 

Reis, Liv. 1, fls. 42-43; IAN/TT., Leitura 

Nova, Místicos, Liv. 2, fls. 178v-179. Ref. 

MORENO, 1969, vol. I, p. 75-76.

255. Filha de Nuno Vaz de Castelo 

Branco, almirante, monteiro mor de D. 

Afonso V e alcaide-mor de Moura e de 

Beatriz de Ataíde. L.L., p. 235; GAYO, 

N.F.P., Tomo VI, p. 53; Tomo XIII, p. 

39; Tomo XVII, p. 127; MORAIS, P.L., 

Tomo III, vol. II, p. 63; SOVERAL; M.L. 

MENDONÇA, 2004, p. 87.

256. Poderá tratar-se do cavaleiro regis-

tado no Livro de Matricula na Ordem de 

Santiago, em 16 de Setembro de 1510. 

IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice nº 
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275, fl. 8. Ref. por CHORÃO, 1990, p. 

24, e por PIMENTA, 2001, p. 418.

257. MORAIS, P.L., Tomo III, vol. II, p. 64; 

GAYO, N.F.P., Tomo VI, p. 54.

258. Referido também como comenda-

dor de Castro Verde. FREIRE, 1906, vol. 

IV, p. 330-363.

259. Referido também como comendador 

de Castro Verde. L.L., p. 235.

260. Referido nesta qualidade a 29 de Ju-

lho de 1530. IAN/TT., Colecção Especial, 

Caixa 73, maço 2. Referido por PIMEN-

TA, 2001, p. 502.

261. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. II, p. 

421 e Liv. II, p. 362, respectivamente.

262. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XXXIII.

263. OSÓRIO, 1944, vol. I, p. 311.

264. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. II, 

p. 487.

265. IAN/TT., Ordem de Santiago, caixa 

77, maço 1. Referido por PIMENTA, 2001, 

p. 502.

266. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 184, fl. 1. Referido por PIMENTA, 2001, 

p. 502.

267. Filha de Fernando de Albuquerque, 

senhor do morgado de Vila Verde. GAYO, 

N.F.P., Tomo VI, p. 54; MORAIS, P.L., 

Tomo III, vol. II, p. 63.

268. GAYO, N.F.P., Tomo VI, p. 54; MO-

RAIS, P.L., Tomo III, Vol. II, p. 64.

269. Era filha de Nuno Fernandes da Mina, 

comendador de Panóias na Ordem de San-

tiago. GAYO, N.F.P., Tomo VI, p. 54; MO-

RAIS, P.L., Tomo III, Vol. II, p. 64.

270. GAYO, N.F.P., Tomo VI, p. 53.

271. Filha de João de Melo, alcaide de Ser-

pa. MORAIS, P.L., Tomo III, vol. II, p. 57; 

GAYO, N.F.P., Tomo VI, p. 51.

272. GAYO, N.F.P., Tomo VI, p. 57.

273. OSÓRIO, 1944, vol. I, p. 262. Foi ca-

sado Jorge Barreto em primeiras núpcias 

com Isabel Coutinho, filha de D. Vasco 

Coutinho, conde de Borba. GAYO, N.F.P., 

Tomo VI, p. 57.

274. Filha de Rodrigo de Moura, Sr. de 

Azambuja. L.L., p. 321; GAYO, N.F.P., Tí-

tulo de Sousas, p. 275.

275. MORAIS, P.L., Tomo III, vol. II, p. 57; 

GAYO, N.F.P., Tomo VI, p. 57.

276. Era também D. Isabel de Melo neta 

de Gomes de Figueiredo, camareiro-

-mor de D. Afonso V, armeiro-mor de D. 

João II, comendador da Horta Lagoa na 
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Ordem de Santiago, provedor de Évora 

e vedor do príncipe D. Afonso. GAYO, 

N.F.P., Tomo XIV, p. 114; MORAIS, P.L., 

Tomo III, Vol. II, p. 61.

277. Filha de Fernão Pereira Barreto e 

de Catarina de Sequeira. MORAIS, P.L., 

Tomo III, vol. I, p. 124.

278. Filha de Rui Barreto, alcaide-mor 

de Faro e capitão de Azamor e de Branca 

de Vilhena. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, 

p. 203; MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, 

pp. 389-390.

279. Filha de Rui Barreto, alcaide-mor 

de Faro e capitão de Azamor e de Branca 

de Vilhena. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, 

p. 203 e Tomo XXVI, p. 163. MORAIS, 

P.L., Tomo II, vol. II, pp. 389-390. 

280. Filha de Jorge Barreto de Castro, co-

mendador de Castro Verde na Ordem de 

Cristo e de Joana da Silva. MORAIS, P.L., 

Tomo IV, vol. I, p. 443-444; SOVERAL; 

M.L. MENDONÇA, 2004, p. 87-88.

281. Filha de Nuno Rodrigues Barreto, al-

caide-mor de Faro e de Leonor de Aragão. 

GAYO, N.F.P., Tomo VI, p. 57; MORAIS, 

P.L., Tomo III, Vol. II, p. 58 e p. 61.

282. Filha de Nuno Rodrigues Barre-

to, alcaide-mor de Faro e de Leonor de 

Aragão GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 19; 

MORAIS, P.L., Tomo III, Vol. II, p. 58; 

TÁVORA, 1970, p. 42-43.

283. A participação neste confronto cou-

be ao senhor do morgado de Stº Estêvão 

e de S. Lourenço, Mem de Brito Noguei-

ra (MORENO, 1980, pp. 746-747).

284. Casado com Grimanesa de Melo, 

donzela da rainha D. Leonor. SOVERAL, 

2004, vol. I, p. 107.

285. Casado com Catarina de Almada, filha 

de João Vaz de Almada, capitão de Chaúl. 

GAYO, N.F.P., Tomo VII, p. 73. MORAIS, 

P.L., Tomo IV, vol. I, p. 225-252.

286. Refira-se que João de Brito era so-

brinho de Pedro Barreto, comendador de 

Castro Verde na Ordem de Santiago, o 

qual era casado com uma irmã de seu pai 

Catarina Nogueira. L.L., p. 235; GAYO, 

N.F.P., Tomo VI, p. 53; Tomo XIII, p. 

39; Tomo XVII, p. 127; MORAIS, P.L., 

Tomo III, vol. II, p. 63; SOVERAL; M.L. 

MENDONÇA, 2004, p. 87.

287. GAYO, N.F.P., Tomo VII, p. 72; 

SOVERAL; M.L. MENDONÇA, 2004, 

p. 87-88.

288. GAIO, F., N.F.P., Tomo VII, p. 72; 

SOVERAL, 2004, vol. I, p. 107.
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289. GAYO, N.F.P., Tomo VII, p. 69.

290. Catarina de Almada era filha de João 

Vaz de Almada, capitão de Chaúl. GAYO, 

N.F.P., Tomo VII, p. 73. MORAIS, P.L., 

Tomo IV, vol. I, p. 225-252.

291. GAYO, N.F.P., Tomo VII, p. 74.

292. Referido em 1523, com o hábito de 

Cristo, no Livro de Tenças de D. João III. 

Pub. por MEXIA, 1905-1906, vol 3-4, p. 

98 e p. 110.

293. Referido nesta qualidade no Li-

vro das Moradias da Casa do Senhor D. 

Afonso V. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo 

II, 1ª pt., p. 55.

294. Referido nesta qualidade no Li-

vro das Moradias da Casa do Senhor D. 

Afonso V. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo 

II, 1ª pt., p. 49.

295. Referido nesta qualidade no Livro das 

Moradias da Casa do Senhor D. João II. 

SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 222.

296. Referido nesta qualidade em 1484, 

no Livro das Moradias da Casa de D. 

João II. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 

1ª pt., p. 222.

297. Referido nesta qualidade em 1490. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 145.

298. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 145; RE-

SENDE, C.D.J. II, p. 184, 299.

299. Como comendador de Castelo Novo, 

surge-nos referido em carta de 23 de De-

zembro de 1490. FREIRE, B.S.S., vol. 

III, p. 145. Por carta de 26 de Janeiro 

de 1493, D. Manuel concedia a Louren-

ço de Brito, uma comenda de 100.000 

reais anuais, a pagar da vintena do ouro 

da Mina, a partir de 1494, contanto que 

ele renunciasse às comendas que possuía 

em favor de Fr. Álvaro Pereira, fidalgo da 

sua Casa e contador do mestrado de Cris-

to. IAN/TT., Ordem de Cristo, Convento 

de Tomar, Cód. 235, fl. 97v. Referido por 

I. SILVA, 2002, p. 417.

300. Referido nesta qualidade, em car-

ta datada de 18 de Novembro de 1505. 

IAN/TT., Ordem de Cristo, Livro 305, 

fl. 38; Livro 306, fl. 20. Referido por I. 

SILVA, 2002, p. 418.

301. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 145.

302. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXVI.

303. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. I.

304. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. II, p. 

253; CORREIA, L.I., vol. I, p. 530 e vol. 

II, p. 48; GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. X; 

OSÓRIO, 1944, vol. I, p. 219.
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305. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. III.

306. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XLIIII.

307. CASTHEDA, H.D.C.I.P., Liv. III, 

p. 855; Liv. IV, p. 874; J. BARROS, 

D.A., Déc. III, Liv. I, Capitulo I e Liv. 

IX, Capítulo X.

308. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. III, 

p. 672; GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XXII.

309. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. III, 

p. 855; Liv. IV, p. 874; J. BARROS, D.A., 

Déc. III, Liv. I, Capítulo I. OSÓRIO, 1944, 

vol. II, p. 175.

310. OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 168.

311. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. LXVI.

312. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. LXVI.

313. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. III, 

p. 855; Liv. IV, p. 874. GÓIS, C.D.M., 3ª 

parte, cap. LXXVII.

314. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. VII.

315. OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 278.

316. Sucedeu-lhe na capitania da referida 

fortaleza Nuno Vaz Pereira. CORREIA, 

L.I., vol. II, p. 463 e 523.

317. Filha de Martim Vaz Pacheco de Caste-

lo Branco. GAYO, N.F.P., Tomo VII, pp. 76; 

MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, p. 225-252.

318. GAYO, N.F.P., Tomo VII, p. 76.

319. Referido nesta qualidade no ano de 

1517. FARIA, 1955, vol. VI, p. 21. I. SIL-

VA, 2002, p. 332.

320. Referido nesta qualidade no Livro da Ma-

trícula dos Moradores da Casa de D. Manuel. 

SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 444.

321. Filha de António de Miranda, alcaide-

-mor de Avis. GAYO, N.F.P., Tomo VII, p. 76.

322. GAYO, N.F.P., Tomo VII, p. 76.

323. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXX.

324. Referido no Livro de Tenças d’El Rey 

D. João III. Pub. por MEXIA, 1905-1906, 

vol 3-4, nº 2, p. 100.

325. Filha de João Afonso de Brito, se-

nhor do morgado de Stº Estêvão e de 

Violante Nogueira. L.L., p. 235; GAYO, 

N.F.P., Tomo VI, p. 53; Tomo XIII, p. 

39; Tomo XVII, p. 127; MORAIS, P.L., 

Tomo III, vol. II, p. 63; SOVERAL; M.L. 

MENDONÇA, 2004, p. 87.

326. Filha de Artur de Brito, alcaide-mor 

de Beja e de Catarina de Almada. MO-

RAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 214.

327. Filha de Álvaro Nogueira de Brito, fidal-

go da Casa Real e de Isabel Pacheco. GAYO, 

N.F.P., Tomo VII, p. 73 e Tomo XVII, p. 96.
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328. Filha de António de Brito, caçador 

mor de D. Afonso V e de Violante Pereira 

GAYO, N.F.P., Tomo VII, p. 82.

329. Filha de Jorge de Brito, copeiro-mor 

de D. Manuel, comendador de Segura e 

de Salvaterra na Ordem de Cristo, capitão 

de Malaca e de Violante Pereira, filha de 

Martim Vaz Pacheco de Castelo Branco. 

GAYO, N.F.P., Tomo VII, p. 76.

330. Filha de Mem de Brito, juiz da Alfân-

dega de Lisboa e de Catarina de Sotomayor. 

GAYO, N.F.P., Tomo VII, p. 70.

331. Filha de Pedro de Mendonça e de Isabel 

Brandão. GAYO, N.F.P., Tomo VII, p. 72.

332. Título concedido a 12 de Fevereiro 

de 1514, a D. Martinho de Castelo Branco. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 373-377.

333. Referimo-nos concretamente à parti-

cipação ao lado do monarca de Rui Gon-

çalves de Castelo Branco, vedor da Casa 

de D. Duarte, tesoureiro da moeda de Lis-

boa (MORENO, 1980, pp. 753- 754), e à 

de Nuno Vaz de Castelo Branco, monteiro 

mor do reino, fronteiro e alcaide-mor de 

Moura (MORENO, 1980, pp. 754-757)

334. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 797, nº 607 

e nº 609. Referido por PIMENTA, 1997, p. 

165, nota 150. GAYO, N.F.P., Tomo II, p. 70.

335. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 740. 

Referido por PIMENTA, 1997, p. 165, 

nota 150.

336. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 913. PI-

MENTA, 1997, p. 165, nota 150.

337. SOVERAL, 2004, vol. I, p. 264-265.

338. M.H., vol. XIII, doc. 149, pp. 236-237.

339. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Livro 31, fl. 2v, doc. 1.

340. Legitimada 8 de Abril de 1468. IAN/

TT., Chancelaria de D. Afonso V, Livro 28, 

fl. 10v, doc. 5.

341. Filho de Vasco Martins de Castelo 

Branco (SOVERAL, 2004, vol. I, p. 271). 

Sobrinho de João Fogaça, conselheiro ré-

gio, comendador de Canha, Cabrela e Se-

simbra na Ordem de Santiago, casado com 

uma sua tia, Maria de Paiva (SOVERAL, 

2004, vol. I, p. 267-272).

342.  Partidário de D. Afonso V na bata-

lha de Alfarrobeira (MORENO, 1980, pp. 

754-757).

343. L.L., p. 278, 279; MORAIS, P.L., 

Tomo I, vol. II, p. 479.

344.  Cunhado de Pedro Barreto, comenda-

dor de Castro Verde na Ordem de Cristo, ca-

sado com Maria, sua irmã. L.L., p. 278, 279.
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345.  Referido no Livro das Moradias da 

Casa do Senhor D. Afonso V. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 56.

346.  Referido no Livro da Matrícula dos 

Moradores da Casa de D. Manuel. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 441.

347.  FARIA, 1955, vol. VI, p. 21; I. SILVA, 

2002, p. 439

348.  GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XXXIIII.

349.  Filho de Nuno Vaz de Castelo Branco, 

almirante, monteiro mor e alcaide de Moura, 

um dos partidários de D. Afonso V na ba-

talha de Alfarrobeira (MORENO, 1980, pp. 

754-757) e de Filipa de Ataíde (L.L., p. 278, 

279; MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 479). 

Cunhado de Pedro Barreto, comendador de 

Castro Verde na Ordem de Cristo, casado 

com Maria, sua irmã (L.L., p. 278, 279).

350. Anterior à posse desta comenda, usu-

fruía de uma tença de 30.000 reais anuais, 

com o hábito de Cristo, a qual foi diminuí-

da para 10.000 reais, assim que esta lhe foi 

concedida. IAN/TT., Gaveta VII, maço 18, 

nº 5, fl. 20v. Ref. por I. SILVA, 2002, p. 399.

351. Filho de D. Martinho de Castelo 

Branco, vedor da Fazenda de D. João II 

e de D. Manuel, conde de Vila Nova de 

Portimão, general da armada que levou a 

Infanta Dona Beatriz para Sabóia, futuro 

camareiro mor do príncipe D. João, futu-

ro D. João III (GÓIS, C.D.M., 4ª parte, p. 

165) e de D. Mécia de Noronha, filha de 

João Gonçalves da Câmara (L.L., p. 281-

282; SOVERAL, 2004, vol. I, p. 270-271). 

Irmão de Beatriz de Noronha, mulher de 

Afonso Pires Pantoja, comendador de San-

tiago do Cacém e de Tavira na Ordem de 

Santiago Terá recebido carta de hábito na 

Ordem de Santiago a 6 de Julho de 1503, 

comendador de Santiago do Cacém pelo 

menos desde 1508-1545, futuro comenda-

dor de Tavira de 1517 até 1534, pertence 

aos Treze (cf. PIMENTA, 2001, p. 314 

e p. 569) e irmão de Camila de Noronha, 

mulher de João Rodrigues de Sá e Mene-

ses, alcaide-mor do Porto, comendador de 

Santiago do Cacém e de Sines na Ordem 

de Santiago (L.L., pp. 281-282; MORAIS, 

P.L., Tomo I, vol. II, p. 487).

352. Referido nesta qualidade no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 450.

353. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. LXX.

354. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. LXX.

355. Pub. por MEXIA, 1905-1906, vol. 3-4, 

nº 2, p. 95 e p. 96.



635  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

356. Filho de D. Martinho de Castelo Bran-

co, vedor da Fazenda de D. João II e de D. 

Manuel, conde de Vila Nova de Portimão, 

general da armada que levou a Infanta 

Dona Beatriz para Sabóia, futuro camarei-

ro mor do príncipe D. João, futuro D. João 

III (GÓIS, C.D.M., 4ª parte, p. 165) e de D. 

Mécia de Noronha, filha de João Gonçalves 

da Câmara (L.L., p. 281-282; SOVERAL, 

2004, vol. I, p. 270-271). Irmão de Beatriz 

de Noronha, mulher de Afonso Pires Panto-

ja, comendador de Santiago do Cacém e de 

Tavira na Ordem de Santiago. Terá recebido 

carta de hábito na Ordem de Santiago a 6 de 

Julho de 1503, comendador de Santiago do 

Cacém pelo menos desde 1508-1545, futu-

ro comendador de Tavira de 1517 até 1534, 

pertence aos Treze (cf. PIMENTA, 2001, p. 

314 e p. 569) e irmão de Camila de Noronha, 

mulher de João Rodrigues de Sá e Mene-

ses, alcaide-mor do Porto, comendador de 

Santiago do Cacém e de Sines na Ordem de 

Santiago (L.L., pp. 281-282; MORAIS, P.L., 

Tomo I, vol. II, p. 487).

357. IAN/TT., Colecção Especial, caixa 74, 

maço 1. Ref. por PIMENTA, 2001, p. 468.

358. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códi-

ce nº 229, fl. 90v. Referido por CORRÊA; 

VIEGAS, 1996, p. 26.

359. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice nº 

11, fl. 3-3v. Ref. por PIMENTA, 2001, p. 468.

360. Referido nesta qualidade no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 456. 

361. GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 19.

362. Filha de Martim Vasques, alcaide da 

Covilhã e de Maria Anes Soares. SOVE-

RAL, 2004, vol. I, pp. 267-272.

363. Filha de Nuno Vaz de Castelo Bran-

co, almirante, monteiro mor de D. Afonso 

V, alcaide-mor de Moura, partidário de D. 

Afonso V na batalha de Alfarrobeira. (MO-

RENO, 1980, pp. 754-757) e de Beatriz 

de Ataíde (GAYO, N.F.P., Tomo VI, p. 53; 

Tomo XIII, p. 39; Tomo XVII, p. 127; MO-

RAIS, P.L., Tomo III, vol. II, p. 63; SOVE-

RAL; M.L. MENDONÇA, 2004, p. 87).

364. Foi a segunda mulher de Jorge de 

Eça. Era filha de D. Gonçalo de Caste-

lo Branco, conselheiro régio, chanceler-

-mor (1463), escrivão da Puridade de D. 

Afonso V (1475), almotacé-mor do reino, 

vedor da Fazenda, 1º governador da Casa 

do Cível (1485), alcaide-mor e Sr. de Vila 

Nova de Portimão e dos direitos reais de 

Santarém e reguengo de Chantas (1472) 

e de Guiomar de Castro, filha de Álvaro 
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de Castro, mordomo mor de D. Afonso V. 

MORAIS, P.L., Tomo V, vol. II, p. 112. 

SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo XI, Livro 

XIII, 1ª pt., pp. 423-424.

365. Filha de D. Gonçalo de Castelo 

Branco, conselheiro régio, chanceler-

-mor (1463), escrivão da Puridade de D. 

Afonso V (1475), almotacé-mor do reino, 

vedor da Fazenda, 1º governador da Casa 

do Cível (1485), alcaide-mor e sr. de Vila 

Nova de Portimão e dos direitos reais de 

Santarém e reguengo de Chantas (1472) 

e de Guiomar de Castro, filha de Álvaro 

de Castro, mordomo mor de D. Afonso 

V. L.L., p. 193; GAYO, N.F.P., Título de 

Sousas, p. 321; SOVERAL, 2004, vol. I, 

p. 270-271; Ref. por BORLIDO, 1996, 

p. 145-151; por A. ALMEIDA, 1996, p. 

148-154; MOTA, 1989, p. 75-80; MON-

TEIRO, 1997, p. 44-51.

366. Filha de Joana de Ataíde e de Afonso 

de Herrera, e neta de Nuno Vaz de Castelo 

Branco, almirante, monteiro-mor e alcaide 

de Moura e de Filipa de Ataíde. L.L., p. 230. 

GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 145.

367. Filha de Martim Vaz de Castelo Branco, 

conde de Vila Nova de Portimão e de Mécia 

de Noronha. L.L., p. 281-282; SOVERAL, 

2004, vol. I, p. 270-271. Irmã de Francisco 

de Castelo Branco, cavaleiro na Ordem de 

Cristo, de João de Castelo Branco, comen-

dador de Aljezur na Ordem de Santiago; de 

Afonso de Castelo Branco, meirinho mor; de 

António de Castelo Branco, deão da Sé de 

Lisboa, de Camila de Noronha, mulher de 

João Rodrigues de Sá e Meneses, alcaide-

-mor do Porto, comendador de Santiago do 

Cacém e de Sines na Ordem de Santiago; 

de Leonor de Nogueira, mulher de Rui de 

Sousa da Silva; de Guiomar Nogueira, mu-

lher de D. Rodrigo de Eça, alcaide-mor de 

Moura; de Francisca de Noronha, mulher de 

Nuno Álvares Pereira, filho do marquês de 

Vila Real. L.L., pp. 281-282; MORAIS, P.L., 

Tomo I, vol. II, p. 487.

368. Terá recebido carta de hábito na Or-

dem de Santiago a 6 de Julho de 1503, 

comendador de Santiago do Cacém entre 

1508-1545, futuro comendador de Tavira 

de 1517 até 1534, pertence aos Treze. Cf. 

PIMENTA, 2001, p. 314 e p. 569.

369. Filha de Martim Vaz de Castelo Bran-

co, conde de Vila Nova de Portimão e de 

Mécia de Noronha. L.L., p. 281-282; SO-

VERAL, 2004, vol. I, p. 270-271. Irmã de 

Francisco de Castelo Branco, cavaleiro 

na Ordem de Cristo, de João de Castelo 

Branco, comendador de Aljezur na Ordem 

de Santiago; de Afonso de Castelo Bran-
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co, meirinho mor; de António de Castelo 

Branco, deão da Sé de Lisboa, de Beatriz 

de Noronha, mulher de Afonso Pires Pan-

toja, comendador de Santiago do Cacém e 

de Tavira na Ordem de Santiago; de Leo-

nor de Nogueira, mulher de Rui de Sousa 

da Silva; de Guiomar Nogueira, mulher de 

D. Rodrigo de Eça, alcaide-mor de Moura; 

de Francisca de Noronha, mulher de Nuno 

Álvares Pereira, filho do marquês de Vila 

Real. L.L., pp. 281-282; MORAIS, P.L., 

Tomo I, vol. II, p. 487.

370. Filha de D. Pedro de Castelo Branco 

almotacé-mor e de D. Isabel de Mendonça. 

GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 155.

371. Refiram-se as presenças em Alfar-

robeira, ao lado do monarca de Álvaro 

de Castro, fidalgo da Casa do Infante 

D. Henrique (MORENO, 1980, pp. 757-

758) e de seus irmãos Diogo de Castro 

(IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 34, fl. 152) e Fernando de Cas-

tro, vedor da Casa do Infante D. Hen-

rique (MORENO, 1980, pp. 765-767);  

de Álvaro de Castro, camareiro mor de 

D. Afonso V, futuro conde de Monsanto 

(MORENO, 1980, pp. 758-763) e de seu 

irmão Garcia de Castro (IAN/TT., Chan-

celaria de D. Afonso V, Liv. 34, fl. 49v, 

Cf. MORENO, 1980, pp. 767-768).

372. Eram seus irmãos Diogo de Castro, 

alcaide de Torrão e do Sabugal, o qual 

veio a casar em segundas núpcias com 

Leonor Pereira, filha de Vasco Martins 

Moniz, comendador de Panóias na Ordem 

de Santiago; Nuno de Castro, falecido 

em Toro; Constança de Castro, mulher de 

Fernão de Melo, alcaide-mor de Évora; 

Maria de Castro, mulher de Fernando de 

Meneses-o-Roxo, comendador de Mendo 

Marques e de Penamacor na Ordem de 

Cristo; e Filipa de Castro. GAYO, N.F.P., 

Tomo XI, p. 63; MORAIS, MORAIS, P.L., 

Tomo II, vol. II, p. 93. Era primo coirmão 

de Isabel de Castro, filha de Diogo de Cas-

tro e de Beatriz Pereira, a qual era casada 

com Fernando de Meneses-o-Narizes, ca-

valeiro na Ordem de Santiago, e primo de 

Margarida de Vilhena, mulher de Manuel 

Teles de Meneses, comendador de Ouri-

que na Ordem de Santiago. (Vd. Esquema 

Genealógico CASTRO/EÇA).

373. FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 146; GAYO, 

N.F.P., Tomo XI, p. 63; MORAIS, P.L., 

Tomo II, vol. II, p. 93.

374. Filha de Martim Gomes de Azevedo e 

de Violante Vasques. GAYO, N.F.P., Tomo 

XI, p. 63; MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, 

p. 93. GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 63; MO-

RAIS, P.L., Tomo II, vol. II, pp. 93.
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375. Filho de D. Álvaro de Castro, senhor 

do morgado de Torrão e de Isabel de Melo

376. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XXXV.

377. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. L.

378. FREIRE, 1908 b, vol. 6, p. 255.

379. Filho de D. Fernando de Castro, go-

vernador da Casa do Infante D. Henrique 

(PINA, C.D.D., p. 126; PINA, C.D.A. V, 

cap. LXXIV ), senhor de Ansão, S. Louren-

ço de Baixo e Boquilobo, capitão da gente 

de pé na conquista de Ceuta, e de D. Isa-

bel de Ataíde, filha de Martins Gonçalves 

de Ataíde, senhor de Monforte e Vinhais. 

GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 56. 

380. M.H., Vol. VIII, doc. 13, p. 31-33

381. Título concedido a 21 de Maio de 

1460. FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 280-281. 

Partidário do D. Afonso V na batalha de 

Alfarrobeira. MORENO, 1980, p. 758-763; 

Ref. por BORLIDO, 1996, p. 110-117 e por 

MONTEIRO, 1997, vol. II, p. 4-7

382. Título concedido a 6 de Julho de 1460. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 281-285.

383. Título concedido a 4 de Agosto de 1445. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 270-273.

384. Título concedido a 14 de Fevereiro de 

1452. FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 276-277.

385. GAYO, N.F.P., Tomo XI, pp. 56, 57. 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 111.

386. LEÃO, C.D.D., cap. VIII, p. 751.

387. PINA, C.D.D., p. 155; LEÃO, C.D.D., 

Cap. X, p. 756.

388. Referido por P. COSTA, 1999/2000, 

p. 250.

389. IAN/TT., Bulas, m. 26, nº 14. Referido 

por P. COSTA, 1999/2000, p. 250

390. IAN/TT., Bulas, m. 26, nº 14, Publ. 

M.H., Vol. VIII, doc. 13, pp. 31-33. Referi-

do por P. COSTA, 1999/2000, p. 250.

391. M.H., vol. IX, doc. 201, pp. 321-326 

e doc. 202, pp. 326-331. Referido por P. 

COSTA, 1999/2000, p. 250.

392. Filho de D. Garcia de Castro, se-

nhor de Boquilobo e de Beatriz da Sil-

va, filha de Leonel de Lima, visconde 

de Vila Nova de Cerveira. MORAIS, 

P.L., Tomo II, vol. II, p. 116. Irmão de 

Guiomar, mulher de Aires da Silve, co-

mendador de Messejana na Ordem de 

Santiago, regedor e camareiro-mor de 

D. João II. (Vd. Esquema Genealógico 

CASTRO / EÇA).

393. Referencias a este comendador ainda 

as podemos encontrar em 1523, no Livro 

de Tenças de D. João III, com o hábito de 
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Cristo, em Santarém. Pub. por MEXIA, 

1905-1906, vol 3-4, nº 2, p. 102.

394. L.L., p. 98.

395. Filho de D. Álvaro de Castro, ve-

dor da Fazenda de D. João II, governa-

dor da Casa do Cível no tempo de D. 

Manuel, senhor do Paúl de Boquilobo e 

de Leonor de Noronha, filha de D. João 

de Almeida, 2º conde de Abrantes. MO-

RAIS, P.L., Tomo II, Vol. II, p. 120.

396. Tratado de todos os Vice-Reis …, p. 

101-106.

397. Tratado de todos os Vice-Reis …, p. 

101-106.

398. Filho de D. Garcia de Castro, Se-

nhor do Paúl de Boquilobo e de sua 2ª 

mulher D. Catarina de Gouveia. GAYO, 

N.F.P., Tomo XI, p. 61. MORAIS, P.L., 

Tomo II, vol. II, p. 116.

399. GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 61. OSÓ-

RIO, 1944, vol. II, p. 207.

400. OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 250. GÓIS, 

C.D.M., 4ª parte, cap. LI.

401. Filha de Vicente Gonçalves da Cos-

ta, contador de Arzila. GAYO, N.F.P., 

Tomo XI, p. 61. MORAIS, P.L., Tomo II, 

vol. II, p. 116.

402. GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 61. MO-

RAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 116.

403. Neto do Infante D. João e de Dona 

Maria Teles de Meneses. L.L., p. 234. MO-

RAIS, P.L., Tomo V, Vol. II, p. 107; SOUSA, 

H.G.C.R.P., Livro XIII, 1ª parte, cap. I, p. 385.

404. ZURARA, C.D.D.M, cap. LXVIII, pp. 

178-187. Referido por I. SILVA, 2002, p. 400.

405. Referido como sendo irmão de D. 

João de Eça e de D. Pedro de Eça. ZURA-

RA, C.D.D.M., p. 190.

406. ZURARA, C.D.D.M., p. 234.

407. PINA, C.D.A. V, cap. CLIII.

408. MORAIS, P.L., Tomo V, vol. II, p. 111; 

SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo XI, Liv. XIII, 

1ª pt, p. 406.

409. Filha de Vasco Martins de Alberga-

ria, camareiro mor do Infante D. Henrique. 

GAYO, N.F.P., Título de Sousas, p. 281; 

MORAIS, P.L., Tomo V, vol. II, p. 111-112.

410. MORAIS, P.L., Tomo V, vol. II, p. 

111-112; SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo XI, 

Liv. XIII, 1ª pt, p. 406.

411. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo XI, Livro 

XIII, 1ª pt., p. 423.

412. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo XI, Livro 

XIII, 1ª pt., p. 423.
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413. Referido neste qualidade no Livro das 

Moradias da Casa de D. Afonso V. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 51.

414. Referido nesta qualidade Livro das 

Moradias da Casa de D. Afonso V. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 37.

415. Referido nesta qualidade Livro da Ma-

trícula dos Moradores da Casa de D. Manuel. 

SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 441.

416. Filha de Vasco Fernandes de Sampaio, 

3º senhor de Vila Flor e Chacim. Referido 

por MEXIA, 1905-1906, vol 3-4, nº 2, p. 88.

417. Filha de Gonçalo de Castelo Branco, 

governador da Casa do Cível. MORAIS, 

P.L., Tomo V, vol. II, p. 112. SOUSA, 

H.G.C.R.P., Tomo XI, Livro XIII, 1ª pt., pp. 

423-424.

418. T. SOUSA, 1940, vol. 4, p. 40; Ref. 

por MATA, 2007, p. 427.

419. T. SOUSA, vol. 4, p. 40; Ref. por: 

MATA, 2007, p. 427; MORAIS, P.L., Tomo 

V, vol. II, p. 112. SOUSA, H.G.C.R.P., 

Tomo XI, Livro XIII, 1ª pt., pp. 423-424.

420. Primo co-irmão, entre outros de, Pedro 

de Eça; de Isabel de Eça, mulher de Louren-

ço de Sousa, aposentador mor de D. João III, 

comendador na Ordem de Cristo (SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo XI, Liv. XIII, 1ª pt, pp. 

424 e p. 410), e de Joana de Eça, mulher de 

Lopo Barriga, adaíl de Safim, comendador 

na Ordem de Cristo (SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo XI, Liv. XIII, 1ª pt, pp. 424 e p. 415).

421. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XVIII.

422. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XIII.

423. FARIA, 1955, vol. VI, p. 21; I. SILVA, 

2002, p. 378. Como membro da Ordem de 

Cristo, surge-nos ainda em 1523, com uma 

tença na Alfândega de Lisboa. Ref. no Li-

vro de Tenças de D. João III, Pub. por ME-

XIA, 1905-1906, vol 3-4, nº 2, p. 99.

424. Participaram também neste ataque o 

capitão e governador da cidade de Safim, 

e D. Pedro de Sousa, capitão de Azamor. 

GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. LXXIIII.

425. Participou também nesta empresa 

D. Nuno Mascarenhas, entretanto nome-

ado capitão e governador de Safim. GÓIS, 

C.D.M., 4ª parte, cap. XLIIII. OSÓRIO, 

1944, vol. II, p. 240.

426. Referido nesta qualidade no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 442.

427. M. S. CUNHA, da, 2000, p. 38, nota 

59 e p. 477, nota 135; FARIA, 1955, vol. 

VI, p. 21; I. SILVA, 2002, p. 400.
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428. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XLVI; 

SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo XI, Livro 

XIII, 1ª pt., pp. 388-389.

429. Pub. por MEXIA, 1905-1906, vol 3-4, 

nº 2, p. 105.

430. Filha de Vasco Martins de Melo, alcai-

de-mor de Castelo de Vide. MORAIS, P.L., 

Tomo V, vol. II, pp. 108-109.

431. Refira-se também Guiomar de Eça, 

mulher de Lopo Vaz de Sampaio, gover-

nador da Índia, comendador da Ordem de 

Cristo. MORAIS, P.L., Tomo V, vol. II, 

pp. 108-109.

432. Referido nesta qualidade no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 442.

433. GÓIS, C.D.M., IV parte, p. 110.

434. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo XI, Liv. 

XIII, 1ª pt, p. 394

435. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. L.

436. Filha de D. Álvaro de Castro, alcaide-

-mor de Torrão e do Sabugal e de Isabel Pe-

reira. Neta pelo lado materno de Diogo Pe-

reira, comendador-mor da Ordem de San-

tiago. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 216. 

MORAIS, P.L., Tomo II, Vol. II, p. 363.

437. Pai natural de Henrique de Meneses, 

capitão de Goa, governador da Índia, co-

mendador de Mendo Marques e Penamacor. 

GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 216. MO-

RAIS, P.L., Tomo II, Vol. II, p. 363.

438. Filha de D. Diogo de Castro e de Beatriz 

Pereira. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 200; 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, pp. 377-378.

439. Vêm a ser os progenitores, entre outros 

de Diogo de Meneses, comendador de Cas-

telo Branco e claveiro na Ordem de Cristo, 

de Garcia de Meneses, capitão de Tânger e 

governador da Casa do cardeal Infante D. 

Afonso, filho de D. Manuel, cavaleiro na 

Ordem de Cristo; de D. Inácia, mulher de 

D. Pedro de Castro, 3º conde de Monsanto; 

e de D. Pedro de Meneses, clérigo e desem-

bargador do Paço de D. Manuel. GAYO, 

N.F.P., Tomo XVIII, p. 200; MORAIS, P.L., 

Tomo II, vol. II, p. 378.

440. Filha de Fernão de Castro, capitão de 

Évora de Maria de Vilhena. MORAIS, P.L., 

Tomo II, vol. II, p. 205.

441. Embora este comendador pertencesse 

à linhagem dos Silva, é de notar que tanto 

o seu avô, como o seu pai e ele próprio as-

sumiram como nome de família – Teles de 

Meneses, nome de sua bisavó, Beatriz de 

Meneses, mulher de Aires Gomes da Silva, 



642  A NOBREZA

senhor de Vagos, alcaide-mor de Monte-

mor-o-Velho e regedor da Casa do Cível. 

Vd. esquema genealógico Silva.

442. Refira-se, por exemplo, que Isabel 

de Castro, casou com o irmão do conde 

de Tarouca, D. João de Meneses, comen-

dador de Sesimbra na Ordem de Santia-

go, futuro prior do Crato, e cunhada de 

Henrique de Meneses, conde de Viana do 

Minho, Valença e Loulé. 

Maria de Castro, ao contrair matrimónio 

com Fernando de Meneses-o-Roxo, co-

mendador de Mendo Marques e Pena-

macor na Ordem de Cristo, passou a ser 

cunhada de Beatriz de Meneses, comen-

dadeira de Santos, e tia do primeiro conde 

de Cantanhede, D. Pedro de Meneses. Vd. 

esquema genealógico Castro/Eça.

443. Filha de Garcia de Eça, alcaide-mor 

de Muge e comendador de Cardiga na 

Ordem de Cristo e de Joana de Alberga-

ria. (MORAIS, P.L., Tomo V, vol. II, p. 

111-112; SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo 

XI, Liv. XIII, 1ª pt, pp. 365-462). Irmã 

de D. Jorge de Eça, alcaide-mor de Muja, 

conselheiro de D. Manuel, cavaleiro na 

Ordem de Cristo; de D. Francisco de Eça, 

embaixador de D. Manuel; de D. Jerónimo 

de Eça, conselheiro de D. Manuel; de D. 

Cristóvão de Eça, clérigo (GAYO, N.F.P., 

Tomo X, p. 13); de D. João de Eça, clérigo 

(MORAIS, P.L., Tomo V, vol. II, p. 111-

112; SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo XI, Liv. 

XIII, 1ª pt, pp. 365-462).

444. Filha de Pedro de Eça, fronteiro em 

África, armada cavaleiro por D. Duarte de 

Meneses, acompanhou o condestável D. 

Pedro a Aragão, cavaleiro fidalgo, conse-

lheiro e alcaide de Moura e de Leonor de 

Camões. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo XI, 

Liv. XIII, 1ª pt, p. 429.

445. Filha de João de Eça III, alcaide-mor 

de Vila Viçosa, servidor do duque de Bra-

gança D. Fernando e D. Jaime e de Maria 

de Melo. MORAIS, P.L., Tomo V, vol. II, p. 

108; SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo XI, Liv. 

XIII, 1ª pt, p. 429.

446. Filha de Jerónimo de Eça, conselheiro 

de D. Manuel e de Maria Tibau. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo XI, Liv. XIII, 1ª pt, p. 

410.

447. Filha bastarda de Cristóvão de Eça, 

clérigo. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo XI, 

Liv. XIII, 1ª pt, p. 415.

448. Filha de Garcia de Eça e de Joana da 

Silva. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 13.

449. Refira-se a participação em ambos os 

recontros de Egas Coelho, senhor de Mon-
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talvo, por Henrique II de Castela. MORAIS, 

P.L., tomo III, vol. I, p. 31.

450. Referimo-nos concretamente ao ramo 

dos senhores de Montalvo, nomeadamente 

o seu 2º titular Pedro Coelho, o qual perdeu 

a vida aquando do 3º cerco a Tânger (MO-

RAIS, P.L., tomo III, vol. I, p. 31.), e Garcia 

Coelho que anos mais tarde veio também a 

perder a vida ao serviço da Coroa, em Toro 

(GAYO, N.F.P., tomo XI, p. 175 e p. 180).

451. Trata-se do 3º senhor de Felgueiras, 

Gonçalo Pires Coelho, o qual exerceu as 

funções de capitão e alcaide da praça de 

Tânger. GAYO, N.F.P., tomo XI, p. 171.

452. Referimo-nos concretamente ao ana-

del mor dos espingardeiros Francisco Coe-

lho, filho ilegítimo do prior mor da Ordem 

do Hospital João Coelho. GAYO, N.F.P., 

tomo XI, p. 178.

453. Foram os casos de Martim Coelho, e 

de seu irmão Pedro Coelho, ambos fidal-

gos da Casa do Infante D. Pedro (PINA, 

C.D.A. V, cap. CXVII; LEÃO, C.D.A. V, 

cap. XXI; Cf. MORENO, 1980, pp. 1026-

1028 e pp. 1028-1029, respectivamente).

454. GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 171.

455. P. COSTA, 1999/2000, p. 125.

456. GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 171.

457. Filho de Pedro Coelho e de Lu-

ísa de Góis (GAYO, N.F.P., Tomo 

XI, p. 171). Foi Pedro Coelho parti-

dário do Infante D. Pedro na batalha 

de Alfarrobeira (MORENO, 1980, p. 

1028-1029).

458. M.H., vol. IX, doc. 201, p. 203.

459. P. COSTA, 1999/2000, p. 264.

460. FIGUEIREDO, 1800, vol. III, p. 68. 

Cf. P. COSTA, 1999/2000, p. 264.

461. Entre 1510-1513. Ref. por P. COSTA, 

1999/2000, p. 250.

462. Referido nesta qualidade e como 

comendador de Leça a 20 de Outubro de 

1510. P. COSTA, 1999/2000, p. 265.

463. Em 1452. Ref. por P. COSTA, 

1999/2000, p. 125.

464. Nesta qualidade, surge-nos refe-

rido entre 7 de Julho de 1477 e 26 de 

Novembro 1515. Ref. por P. COSTA, 

1999/2000, p. 126.

465. Entre 5 de Março de 1450 e 26 de 

Novembro de 1515. Ref. por P. COSTA, 

1999/2000, p. 126. Em 1464. Ref. por 

FREIRE, 1908, vol. 6, p. 296.

466.  Antes de 1515. Ref. por P. COSTA, 

1999/2000, p. 126.
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467. Em 21 de Junho de 1481. Ref. por P. 

COSTA, 1999/2000, p. 127.

468. Em 26 de Novembro de 1515. Ref. por 

P. COSTA, 1999/2000, p. 127.

469. Nesta qualidade, surge-nos men-

cionado entre o ano de 1514 e 26 de 

Novembro de 1515. Ref. por P. COSTA, 

1999/2000, p. 128.

470. Em 1452. Ref. por P. COSTA, 

1999/2000, p. 129.

471. Em 1452. Ref. por P. COSTA, 

1999/2000, p. 129.

472. Nesta qualidade, surge-nos em 21 

de Junho de 1481. Ref. por P. COSTA, 

1999/2000, p. 131.

473. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, Li-

vro 34, fl. 113 e Leitura Nova, Estremadura, Li-

vro 8, fl. 275. Ref. por MORENO, 1980, p. 529.

474. Legitimado por D. Afonso V, em car-

ta datada de 21 de Junho de 1481. IAN/

TT., Leitura Nova, Legitimações, Liv. 1, 

fls. 259-259v. Era este filho de Margari-

da Álvares, mulher solteira. Felgueiras 

GAYO, no seu Nobiliário de Famílias de 

Portugal, a Tomo XI, p. 178; refere tam-

bém como filhos deste prior mor um Jorge 

Coelho, prior do Mosteiro de S. Jorge; a 

Martim Coelho; e a João Coelho.

475. IAN/TT., Bulas, maço 30, nº 6. Cf. P. 

COSTA, 1999/2000, p. 266.

476. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. I, p. 

15; GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXIIII, p. 

67; OSÓRIO, 1944, vol. I, p. 36.

477. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XLIIII.

478. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. I, p. 

74; GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. LIIII.

479. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. I, p. 

117; GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. LXXVII; 

Sua morte na viagem de regresso ao reino no 

ano de 1504, OSÓRIO, 1944, vol. I, p. 149.

480. GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 185.

481. Foram também seus filhos Pedro Coe-

lho e Joana Coelho, mulher de João Álvares 

de Faria. GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 185.

482. GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 185; MO-

RAIS, P.L., Tomo III, vol. I, p. 31.

483. Teve o hábito de Cristo, por D. Ma-

nuel, com uma tença de 60.000 reais. MO-

RAIS, P.L., Tomo III, vol. I, p. 31.

484. Filho de Gonçalo Pires Coelho, 3º se-

nhor de Felgueiras, capitão e alcaide de 

Tânger, e de Violante de Magalhães, sua 2ª 

mulher. GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 172.

485. FARIA, 1955, vol. VI, p. 21; I. SILVA, 

2002, p. 317.
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486. GÓIS, C.D.M., III parte, p. 163.

487. Referido nesta qualidade no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 454.

488. GAYO, N.F.P., Tomo XI, p. 172.

489. Refira-se por exemplo Garcia Correia, 

alferes de D. Afonso IV; de Martim Afonso, 

alcaide do castelo da Feira (1383); de Ai-

res Correia, alcaide do castelo de Monforte 

(1357); e de João Correia II, corregedor de 

Entre Tejo e Guadiana (1358).

490. Refira-se Fernando Afonso Correia, 

Ssenhor de Fralães, valido de D. João I.

491. Trata-se de João Correia, filho do al-

feres mor de D. Duarte, o qual exerceu as 

funções de vereador da Câmara de Lisboa.

492. Refiram-se os casos de Gonçalo Cor-

reia, senhor de Fralães, o qual exerceu as 

funções de meirinho mor de Entre Douro e 

Minho, e o de António Correia, comenda-

dor de Stª Mª de Verim na Ordem de Cristo, 

o qual exerceu as funções de corregedor na 

referida comarca.

493. Casos de Gonçalo Correia, senhor de 

Fralães e alferes mor de D. Duarte; de Mar-

tim Correia, alcaide de Silves, o qual veio a 

morrer em Tânger, em 1464; de Pedro Cor-

reia, capitão da ilha Graciosa; e de Diogo 

Correia, alcaide de Porto de Mós

494. Vejam-se por exemplo, João Correia, 

vereador da Câmara de Lisboa, e o seu ir-

mão Pedro Correia, capitão da ilha Gracio-

sa, ambos mencionados como cavaleiros da 

Casa Real; Martim Correia, comendador de 

Aljustrel na Ordem de Santiago, indicado 

como cavaleiro da Casa do Infante D. Pe-

dro; e Francisco da Cunha, referido como 

fidalgo da Casa do duque de Bragança.

495. Refira-se a presença em Alfarrobeira 

ao lado do monarca de Martim Correia 

II, senhor de Silves, fidalgo da Casa do 

Infante D. Henrique, filho de Martim 

Correia I, cavaleiro da Casa do Infante D. 

Pedro e comendador de Aljustrel na Or-

dem de Santiago. SOVERAL (http://pwp.

netcabo.pt/soveral/mas/Correia.htm) em 

20-10-2005. MORENO, 1980, p. 772, re-

fere apenas um Martim Correia, não fa-

zendo distinção entre o fidalgo da Casa 

do Infante D. Henrique e o cavaleiro da 

Casa do Infante D. Pedro.

496. Sobre a filiação deste mestre veja-se 

PIZARRO, 1999, vol. II, p. 391.

497. Sobre a filiação deste personagem, 

veja-se SOVERAL (http://pwp.netcabo.pt/

soveral/mas/Correia.htm) em 20-10-2005.
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498. Sobre a filiação deste comendador ve-

ja-se PIZARRO, 1999, vol. II, p. 400.

499. Referido nesta qualidade, pela pri-

meira vez, a 15 de Setembro de 1388, al-

tura em que é enviado por João I a Cam-

po Maior com o objectivo de receber de 

Pêro Rodrigues da Fonseca a entrega 

da vila LOPES, C.D.J. I, 2ª parte, cap. 

CXXXVII. Ref. por OLIVEIRA, 2006, 

p. 346-348.

500. Eleito Visitador na reunião capitu-

lar da Ordem celebrada a 19 de Março de 

1389. A.M.S., CMS/D/01/Liv. 1 (Tombo 

de Sesimbra), fls. 111-112 v. Ref. por OLI-

VEIRA, 2006, p. 346-348.

501. Referido nesta qualidade a 18 de 

Março de 1389, numa procuração dada 

ao comendador da Represa. IAN/TT, 

Mesa. Consciência e Ordens, Ordem de 

Santiago, C. de Palmela, Documentos 

Particulares., maço 2, nº 8. Ref. por OLI-

VEIRA, 2006, p. 346-348.

502. Referido como comendador de Hor-

talagoa e vassalo régio a 18 de Outubro 

de 1389, numa carta de quitação para ele 

e seus descendentes, do foro de vinha e la-

gar em Valada IAN/TT, Chancelaria de D. 

João I, Liv. 2, fl. 40. Ref. por OLIVEIRA, 

2006, p. 346-348.

503. A última referencia a este comen-

dador data de 9 de Maio de 1397, numa 

carta de confirmação de uma avença feita 

entre ele, na qualidade de procurador do 

mestre e do convento, e o concelho de 

Santarém, sobre a posse uns chãos junto 

à torre de Mancos. IAN/TT, Chancelaria 

de D. João I, Liv. 2, fl. 138 v. Ref. por 

OLIVEIRA, 2006, p. 346-348.

504. LOPES, C.D.J. I, 2ª parte, cap. CLIX.

505. LOPES, C.D.J. I, 2ª parte, cap. XCVII 

e cap. CXXXIX.

506. Referida como mulher de Afonso Vas-

ques, em carta datada de Fevereiro de 1405. 

IAN/TT, Colegiada do Salvador de Santa-

rém, maço 4, nº 168.

507. Referidas como mães solteiras de 

Aires Afonso, Martim Afonso, e Leonor 

Afonso, todos legitimados por carta datada 

de 27 de Maio de 1393. IAN/TT, Chance-

laria de D. João I, Liv. 2, fl. 90.

508. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Livro 24, fl. 19v, doc. 2.

509. GAYO, N.F.P., tomo XII, p. 28. No 

entanto, Manuel Abranches de SOVERAL, 

no seu artigo intitulado Ensaio Sobre a Ori-

gem dos Correias senhores de Fralães, dis-

ponível em (http://pwp.netcabo.pt/soveral/
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mas/Correia.htm) em 20-10-2005, aponta 

para que este Martim Correia fosse filho 

ilegítimo ou natural de Afonso Vasques 

Correia I, senhor de Gondomar.

510. MASCARENHAS, H.C.C., cap. 

XXIV, p. 97; MORENO, 1980, pp. 772-

773; J. SOUSA, 1991, p. 120 e p. 446.

511. ZURARA, C.D.J. I, Vol. III, p. 98. 

ZURARA, C.T.C., cap. XCVI, p. 277.

512. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo II, p. 91.

513. Carta datada de 31 de Janeiro de 

1444, pela qual D. Afonso V doa a Mar-

tim Vaz Mascarenhas, com consentimen-

to de D. Fernão Martins de Mascarenhas, 

comendador-mor na Ordem de Santiago, 

conselheiro régio, a comenda de Aljus-

trel, vaga por morte de Martim Correia, 

cavaleiro do Infante D. Pedro. IAN/TT., 

Chancelaria de D. Afonso V, Livro 24, 

fl. 19v, doc. 2.

514. SOVERAL (http://pwp.netcabo.pt/so-

veral/mas/Correia.htm) em 20-10-2005.

515. SOVERAL (http://pwp.netcabo.pt/so-

veral/mas/Correia.htm) em 20-10-2005.

516. SOVERAL (http://pwp.netcabo.pt/

soveral/mas/Correia.htm) em 20-10-2005 

e SOVERAL, A. de; M.L. MENDONÇA, 

2004, pp. 85-86.

517. A 10 de Outubro de 1496 recebe 

de D. Manuel uma tença de 30.000 re-

ais, tendo dois meses depois recebido 

300.000 reais em satisfação das ren-

das da mouraria de Silves SOVERAL 

(http://pwp.netcabo.pt/soveral/mas/Cor-

reia.htm) em 20-10-2005.

518. A 30 de Setembro de 1523, recebe 

uma tença de 50.000 reais. IAN/TT., Or-

dem de Santiago, Cód. nº 13, fl. 43v. Ref. 

por PIMENTA, 2001, p. 453.

519. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 944. Ref. 

por PIMENTA, 2001, p. 453.

520. Filho de Pedro Correia I, partidário do 

Infante D. Pedro em Alfarrobeira. SOVE-

RAL (http://pwp.netcabo.pt/soveral/mas/

Correia.htm) em 20-10-2005.

521. Referido como comendador de Óbi-

dos e de Alenquer, mas penso ser erro, 

uma vez que o lugar de Alenquer perten-

cia à Ordem de Cristo. SOVERAL (http://

pwp.netcabo.pt/soveral/mas/Correia.htm) 

em 20-10-2005.

522. Sobre a filiação deste personagem, 

veja-se SOVERAL (http://pwp.netcabo.pt/

soveral/mas/Correia.htm) em 20-10-2005.

523. SOVERAL (http://pwp.netcabo.pt/so-

veral/mas/Correia.htm) em 20-10-2005.
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524. Nesta qualidade, surge-nos a 14 de 

Janeiro de 1462. Referido por P. COSTA, 

1999/2000, p. 128. ALBUQUERQUE, 

M. de, 1992, p. 89.

525. Como comendador de Leça, surge-

-nos mencionado entre 6 de Abril de 

1454 e 8 de Julho de 1476. Referido por P. 

COSTA, 1999/2000, p. 126.

526. BELLO, C. de C., 1931, p. 82. Cf. P. 

COSTA, 1999/2000, p. 272.

527. IAN/TT., Leitura Nova, Guadiana, liv. 

4, fls. 109v-110v. Cf. P. COSTA, 1999/2000, 

p. 272-273.

528. Mencionado nesta qualidade entre 5 

de Julho de 1520 e 7 de Julho de 1525. 

Referido por P. COSTA, 1999/2000, p. 

125, reportando-se no entanto a seu pai 

Paio Correia II.

529. ALBUQUERQUE, M. de, 1992, p. 

86. Terá exercido esta dignidade entre o 

final do séc. XV e princípios do séc. XVI. 

Referido por P. COSTA, 1999/2000, p. 

126, reportando-se ambos os autores ao 

seu pai Paio Correia II.

530. ALBUQUERQUE, M. de, 1992, p. 

86. Cf. P. COSTA, 1999/2000, p. 273, re-

portando-se ambos os autores ao seu pai 

Paio Correia II.

531. Referido nesta qualidade a 5 de Ju-

lho de 1520. Terá exercido estas funções 

até 1525. ALBUQUERQUE, M. de, 1992, 

p. 86. Cf. P. COSTA, 1999/2000, pp. 272-

273, reportando-se ambos os autores ao 

seu pai Paio Correia II.

532. ALBUQUERQUE, M. de, 1992, p. 86. 

Cf. P. COSTA, 1999/2000, pp. 272-273, 

reportando-se ambos os autores ao seu pai 

Paio Correia II.

533. FIGUEIREDO, 1800, vol. III, p. 135-

136. Cf. P. COSTA, 1999/2000, pp. 272-

273, reportando-se ambos os autores ao seu 

pai Paio Correia II.

534. SOVERAL (http://pwp.netcabo.pt/so-

veral/mas/Correia.htm) em 20-10-2005.

535. Sobrinho, entre outros, de Paio 

Correia II, comendador de Poiares e de 

Leça e bailio de Negroponte da Ordem 

do Hospital (P. COSTA, 1999/2000, pp. 

272, 273) e primo co-irmão de Paio 

Correia IV, comendador de Amieira da 

Ordem do Hospital, de Maria da Cunha, 

mulher de Febos Moniz, reposteiro de 

D. Manuel e cavaleiro na Ordem de 

Cristo, de Paio Correia V, comendador 

de Freixiel e Landal e Poiares, lugar-te-

nente do prior do Crato (GAYO, N.F.P., 

Tomo XII, p. 30).
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536. SOVERAL (http://pwp.netcabo.pt/so-

veral/mas/Correia.htm) em 20-10-2005.

537. SOVERAL (http://pwp.netcabo.pt/so-

veral/mas/Correia.htm) em 20-10-2005.

538. Filho de Diogo Correia, alcaide-mor 

de Porto de Mós, e de Isabel Pereira de La-

cerda. GAYO, N.F.P., Tomo XII, p. 19.

539. GAYO, N.F.P., Tomo XII, p. 19.

540. SOVERAL (http://pwp.netcabo.pt/so-

veral/mas/Correia.htm) em 20-10-2005.

541. P. COSTA, 1999/2000, p. 131.

542. Como comendador de Aboim, referido en-

tre 1470 e 1497.P. COSTA, 1999/2000, p. 121.

543. Comendador de Algoso surge-nos 

referido em 1470, deverá ter mantido a 

administração da dita comenda até cerca 

de 1487, ano em que tomou posse dela 

RODRIGO VIEIRA, a qual irá manter até 

1496. P. COSTA, 1999/2000, p. 122.

544. Como comendador de Belver, referi-

do por SOVERAL (http://pwp.netcabo.pt/

soveral/mas/Correia.htm) em 20-10-2005.

545. Como comendador de Poiares, referi-

do por GAYO, N.F.P., Tomo VII, p. 120.

546. P. COSTA, 1999/2000, p. 128.

547. Recebeu esta comenda a partir de 1496, 

em sucessão a Rodrigo Vieira, que a detinha 

em 1487, em sucessão a Gonçalo Correia III. 

Cf. P. COSTA, 1999/2000, p. 122.

548. Comendador de Stª Vera Cruz de 

Marmelar a partir de Fevereiro de 1471. P. 

COSTA, 1999/2000, p. 129.

549. GAYO, N.F.P., Tomo XII, p. 24.

550. Filha de Martim Correia, guarda-mor 

do Infante D. Henrique, alcaide-mor e se-

nhor de Silves e de Leonor da Silva, dama 

da rainha D. Isabel. GAYO, N.F.P., Tomo V, 

p. 118, Tomo XVIII, p. 87.

551. Filha de Gonçalo Correia II, senhor de 

Fralães, meirinho-mor de Entre-Douro-e-

-Minho e de Margarida do Prado. GAYO, 

N.F.P., Tomo XXI, p. 23; MORAIS, P.L., 

Tomo I, vol. II, p. 720-721, este último atri-

bui à mulher de Febos Moniz a nome de 

Catarina, o que não seguimos.

552. Título concedido a Vasco Fernandes 

Coutinho, marechal do reino, por volta de 

Setembro de 1440. FREIRE, B.S.S., vol. III, 

pp. 266-267.

553. Título de que usufruiu D. Francisco 

Coutinho, meirinho-mor, a partir de 1496, 

pelo seu casamento com Beatriz de Mene-

ses, condessa de Loulé, filha de D. Henrique 

de Meneses, o seu primeiro titular. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 328 e pp. 347-348.
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554. Título concedido a D. Vasco Coutinho a 

3 de Fevereiro de 1485 (FREIRE, B.S.S., vol. 

III, pp. 335-337), substituído pelo condado 

de Redondo por carta de 2 de Junho de 1500 

(FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 364-365).

555. Refira-se a presença de Gonçalo Vaz 

Coutinho a 6 de Abril de 1385, em Coimbra, 

nos Paços do rei, altura em que participou na 

eleição e levantamento de D. João I, por rei. 

SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo I, Livro III, p. 

11 a 19; LEÃO, C.D.J. I, Cap. XLIV, p. 538.

556. Esteve esta linhagem presente aquan-

do do cerco posto por D. João I à vila de 

Chaves que se encontrava pelo rei de Cas-

tela, e na conquista de Torre de Moncorvo 

(LEÃO, C.D.J. I, cap. LXV, p. 603 e cap. 

LXVI, p. 606). Durante o ano de 1387, po-

demos ver ainda elementos desta linhagem 

presentes no cerco a Coria, levado a cabo 

por D. João I e com a ajuda do duque de 

Lencastre (LEÃO, C.D.J. I, cap. LXIX, p. 

616 e 620). Ainda no âmbito do conflito 

após Aljubarrota, no ano de 1398, pode-

mos encontrar elementos desta linhagem 

presentes após a rendição da cidade de Tui 

(LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXIX, p. 655).

557. Refira-se, entre outros, a presença de 

Gonçalo Vaz Coutinho, marechal do rei-

no, o qual partiu em 1415, como capitão 

de uma galé na armada que o Infante D. 

Henrique mandou fazer na cidade do Por-

to (LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXXVI, p. 676; 

ZURARA, C.D.J. I, vol. II, p. 30)

558. Refiram-se as presenças de D. Vasco 

Coutinho, 1º conde de Marialva e 3º mare-

chal do reino, acompanhado por seus filhos 

D. Fernando Coutinho, fidalgo da Casa 

Real, e por Gonçalo Vasques Coutinho, 

claveiro e comendador-mor na Ordem de 

Cristo, futuro 2º conde de Marialva (MO-

RENO, 1980, pp. 792-795, pp. 775-778 e 

pp. 784-788, respectivamente); de Fernão 

Coutinho, cavaleiro da Casa de D. Duarte, 

e de seu irmão D. Luís Coutinho, bispo de 

Viseu e de Coimbra, ambos filhos de Gon-

çalo Vaz Coutinho, 2º marechal do reino 

(MORENO, 1980, pp. 778-784 e pp. 789-

791, respectivamente).

559. Refira-se as presenças de D. Vas-

co Coutinho, futuro 2º conde de Borba 

(RESENDE, C.D.J. II, 1973, p. 14); de 

D. Francisco Coutinho, conde de Marial-

va, em Maio de 1475, acompanhando D. 

Afonso V na sua investida sobre Castela 

com o objectivo de reclamar o trono para 

si. (PINA, C.D.A. V, vol. 3, p. 76), tendo 

em 1476, aquando da partida de D. Afon-

so V para França, sido nomeado capitão da 

fortaleza de Toro (PINA, C.D.A. V, vol. 3, 
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p. 105; GOES, C.P.D.J., cap. LXXXVIII). 

Sobre D. Francisco Coutinho veja-se tam-

bém OLIVEIRA, 2004, p. 35-56.

560. A participação desta linhagem nos 

acontecimentos que marcaram a conju-

ra contra D. João II teve a presença dois 

elementos os quais foram protagonistas 

de duas posições distintas. Uma assu-

mida por parte de D. Guterres Coutinho, 

comendador de Sesimbra na Ordem de 

Santiago, filho Fernando Coutinho, 4º 

marechal do reino, o qual participou 

activamente na conspiração contra a 

vida do rei, quer por ferro quer por 

peçonha (RESENDE, C.D.J. II, p. 77), 

tendo por essa razão vindo a ser conde-

nado à morte por sentença dada a 9 de 

Setembro de 1484 (IAN/TT., Gaveta 2, 

maço 2, nº 44; Cf. FREIRE, 1904, vol. 

2, nº 12, pp. 27-29), e a segunda na pes-

soa do seu irmão, D. Vasco Coutinho, 

comendador de Almourol na Ordem de 

Cristo, o qual deu a conhecer ao mo-

narca a conjura liderada pelo duque D. 

Diogo, da qual fazia também parte o 

seu irmão. Esta atitude de fidelidade ao 

rei permitiu-lhe vir a ser nomeado por 

D. João II, alcaide-mor de Estremoz e 

a receber o título de 2º conde de Borba 

(RESENDE, C.D.J. II, p. 78).

561. Referido nesta qualidade, em car-

ta datada de 19 de Maio de 1426. IAN/

TT., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, 

Cód. 234, fls. 51v-52v; B.N.L., Fundo Ge-

ral, Cód. 735, fls. 90-91v; Col. Pombalina, 

Cód. 648, fl. 106. Referido por I. SILVA, 

2002, p. 387 e p. 461.

562. Referido nesta qualidade em carta 

datada de 28 de Agosto de 1437. IAN/TT., 

Leitura Nova, Livro 2, fl. 110. Referido por 

I. SILVA, 2002, p. 387 e p. 460.

563. ZURARA, C.T.C., cap. XXXVI e cap. 

L; MASCARENHAS, H.C.C., cap. XIX, p. 

76; IAN/TT., Chancelaria de D. João I, Liv. 

3, fl. 149v-150v.

564. A 28 de Agosto de 1437, recebeu a 

verba de 855.760 libras para servir na ar-

mada com 20 cavaleiro e 30 peões. IAN/

TT., Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 27, fl. 

133. Pub. AZEVEDO, Ch.R., Tomo I, doc. 

168, p. 205.

565. ZURARA, C.D.D.M., tomo III, cap. 

LVIII, p. 151.

566. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 279.

567. MORENO, 1980, p. 784-788.

568. FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 277-280.

569. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 13.
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570. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 13.

571. Poderá tratar-se do Luís Coutinho 

que a 10 de Fevereiro de 1502, partiu 

para a Índia como capitão na armada de 

que era almirante Vasco da Gama (GÓIS, 

C.D.M., 1ª parte, cap. LXVIII. CASTA-

NHEDA, H.D.C.I.P., Liv. I, p. 98). Re-

ferido em 1510, como capitão na armada 

capitaneada por Afonso de Albuquerque 

(GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. III). Foi 

enviado sob as ordens de Fernão Peres 

de Andrade, para fazer a guarda e defesa 

do rio e da cidade e ilha de Goa (GÓIS, 

C.D.M., 3ª parte, cap. V).

572. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 13.

573. Referido nesta qualidade em 1510. Cf. 

P. DIAS, 1979, p. 189 e I. SILVA, 2002, p. 

380 e p. 468.

574. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 11 e p. 14.

575. Em Novembro de 1511 acompanhou 

Nuno Fernandes de Ataíde, capitão e go-

vernador da cidade de Safim numa en-

trada que fez em terra de mouros (GÓIS, 

C.D.M., 3ª parte, cap. XIIII). Em 1515, 

terá partido do porto de Lisboa, como 

capitão de uma nau na armada capitanea-

da por Lopo Soares de Alvarenga (GÓIS, 

C.D.M., 3ª parte, cap. LXXVII). Partici-

pou no assalto à cidade de Zeila (GÓIS, 

C.D.M., 4ª parte, cap. XIIII). Em No-

vembro de 1521, como capitão de Ormuz 

(1518-1522), foi avisado da intenção do 

rei de Ormuz de quebrar as pazes com 

os portugueses (GÓIS, C.D.M., 4ª parte, 

LXXIX. Como Capitão de Ormuz, surge-

-nos também referido por GAYO, N.F.P., 

Tomo X, p. 14; CORREIA, L.I., vol. II, 

p. 488 e 706; OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 

257, 288; CASTANHEDA, H.D.C.I.P., 

Liv. V, p. 56). Referido em 1523, no Li-

vro de Tenças de D. João III, com o hábito 

de Cristo em Santarém, sendo já finado à 

data (Pub. por MEXIA, 1905-1906, vol 

3-4, nº 2, p. 98).

576. L.L., p. 190; GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 11.

577. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 11 e Tomo 

XX, p. 20.

578. GAYO, N.F.P., Tomo XX, p. 20.

579. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 16.

580. Recebe sentença a 9 de Setembro de 

1484. PIMENTA, 2001, p. 61; RESEN-

DE, C.D.J. II, p. 77; PINA, C.D.J. II, cap. 

XVIII; IAN/TT., Gaveta 2, maço 2, nº 44; 

Pub. por FREIRE, 1904, vol. 2, p. 27-29.

581. RESENDE, C.D.J. II, p. 78.

582. FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 335-337.

583. FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 364-365.
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584. Referido nesta qualidade pelo menos 

desde 1507. DIAS, Pedro, 1979, p. 3; I. 

SILVA, 2002, p. 359 e p. 485.

585. J. BARROS, D.A., Déc. II, Liv. III, 

Capítulo IX. CORREIA, L.I., 1975, vol. I, 

p. 985. OSÓRIO, 1944, vol. I, p. 302.

586. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. III, 

p. 504. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XLIII.

587. Referido em 1523, no Livro de Ten-

ças de D. João III, com o hábito de Cristo, 

na Guarda. Pub. por MEXIA, 1905-1906, 

vol 3-4, nº 2, p. 82.

588. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 15.

589. Viagem que teve o seu início a 9 de 

Agosto de 1521. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, 

p. 165.

590. Filho de Tristão Coutinho e de Isa-

bel Fogaça. L.L., p. 192. GAYO, N.F.P., 

Tomo X, p. 16.

591. Para além de comendador de Arruda, 

surge também identificado como alcaide 

da referida localidade. IAN/TT., Ordem de 

Santiago, Códice nº 4, fl. 65v-66. Referido 

por PIMENTA, 2001, p. 446.

592. IAN/TT., Ordem de Santiago, Có-

dice nº 135, fl. 193. Ref. por BARBO-

SA, 1998, p. 183.

593. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 151, fl. 1v. Ref. por ROMAN, H.C.S.C.P., 

cap. XII, fl. 195v. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 446.

594. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 13, fl. 11-12v. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 446.

595. IAN/TT., Colecção Especial, Caixa 73, 

maço 1; IAN/TT., Ordem de Santiago, Có-

dice nº 25, fl. 287v. Referido por PIMEN-

TA, 2001, p. 455.

596. Recebeu o hábito na Ordem de Cris-

to, a 15 de Novembro de 1511, na Igreja 

da Conceição de Lisboa. Referido por 

FARIA, 1955, vol. VI, p. 21 e I. SILVA, 

2002, p. 318.

597. Referido em 1523, como Comenda-

dor de Puços, no Livro de Tenças d’El Rey 

D. João III, em Tomar Pub. por MEXIA, 

1905-1906, vol 3-4, nº 2, p. 88.

598. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 18.

599. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. VIII. 

OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 86.

600. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XLVI.

601. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 56.

602. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 33.
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603. GAYO, N.F.P., Tomo, X, p. 25 e p. 29.

604. A primeira referencia a Antão da 

Fonseca, como comendador do Rosma-

ninhal surge no ano de 1496 (IAN/TT., 

Corpo Cronológico, 2ª pt., maço 2, doc. 

82; Cf. J. DIAS, 1982, p. 152 e I. SILVA, 

2002, p. 324 e p. 485) sendo a última do 

ano de 1505 (IAN/TT., Ordem de Cristo, 

Convento de Tomar, Liv. 304, fl. 124; Cf. 

I. SILVA, 2002, p. 486).

605. São os seus filhos Manuel da Fon-

seca I, o qual terá recebido o hábito da 

Milícia de Cristo a 11 de Março de 1521 

(FARIA, 1995, vol. VI, p. 21 e I. SILVA, 

2002, p. 422) e Lourenço da Fonseca, 

referidos como cavaleiro da Milícia de 

Cristo por volta de 1513 (FARIA, 1995, 

vol. VI, p. 21 e I. SILVA, 2002, p. 418).

606. Filha de Fernão Martins Coutinho, Sr. 

de Castelo Rodrigo e de Leonor de Sousa, 

filha de D. Lopo Dias de Sousa, mestre na 

Ordem de Cristo, a qual veio a ter um rela-

cionamento com seu meio irmão, filho de 

sua mãe e de Afonso Vasques de Sousa I, 

filho do 1º sr. de Mortágua. MORAIS, P.L., 

Tomo III, vol. I, p. 331 e GAYO, N.F.P., 

Título dos Sousas, pp. 42-43.

607. Filha de Diogo Coutinho e de Fran-

cisca de Gusmão, irmã de Vasco Couti-

nho II, comendador de S. Cosme na Or-

dem de Cristo. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 

12 e p. 14.

608. Filha de Vasco Coutinho I, comenda-

dor de Almourol na Ordem de Cristo e de 

Catarina da Silva, irmã de Bernardo Cou-

tinho comendador de Puços na Ordem de 

Cristo. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 16.

609. Filha de Leonel Coutinho e de 

D. Mécia de Azevedo, irmã de Fernão 

Coutinho, comendador. GAYO, N.F.P., 

Tomo X, p. 173.

610. Filha de Fernando Coutinho, sr. do 

couto de Leomil e de Maria Pereira. GAYO, 

N.F.P., Tomo X, p. 12.

611. Filha de Gonçalo Coutinho II, co-

mendador de Arruda na Ordem de Santia-

go e de Beatriz de Castro, irmã de Hilário 

Coutinho, comendador de Arruda na Or-

dem de Santiago. GAYO, N.F.P., Tomo 

VIII, p. 12, Tomo X, p. 16.

612. Filha de D. João Coutinho, 2º conde 

de Redondo e de Isabel Henriques, irmã 

de Álvaro Coutinho II, comendador de Al-

mourol e Golegã na Ordem de Cristo. L.L., 

p. 13; GAYO, N.F.P., Tomo XVII, p. 89; 

TÁVORA, 1969, vol. XXXIII, fasc. 1-2, 

pp. 197 a 199.
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613. Título concedido a Lopo de Albu-

querque, camareiro-mor, em Maio de 1475. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 307-310.

614. Refiram-se a título de exemplo o se-

nhorio de Tarouca, Valdigem, Aguiar e 

Pinhel, concedido a Martim Vasques da 

Cunha III, (SOVERAL, 2004, vol. II, pp. 

75-77); o senhorio de Tábua, concedido 

a Vasco Martins da Cunha (SOVERAL, 

2004, vol. II, p. 84 e p. 101-102; MORAIS, 

P.L., Tomo III, vol. I, p. 457); o senhorio de 

Angeja, Pinheiro, Bemposta, Castanheira, 

concedido a Pero Vaz da Cunha (SOVE-

RAL, 2004, p. 99); e o senhorio de Pom-

beiro, concedido a João Álvares da Cunha 

(MORAIS, P.L., Tomo III, vol. I, p. 489).

615. Nestas funções surge referido Gil Vas-

ques da Cunha, sendo também menciona-

do como alcaide-mor de Marialva (LEÃO, 

C.D.J. I, cap. XLVI). Esteve este fidalgo 

presente em 1386 no alardo que D. João I 

fez na vila de Valhariça, após a conquista da 

vila de Chaves, com o objectivo de prepa-

rar o ataque a Torre de Moncorvo (LEÃO, 

C.D.J. I, cap. LXVI). Em 1387, esteve pre-

sente no cerco a Coria, feito por D. João I 

e pelo duque de Lencastre (LEÃO, C.D.J. 

I, cap. LXIX). Em 1415, surge como capi-

tão de uma nau na armada que o Infante D. 

Henrique mandou fazer na cidade do Porto, 

a qual tinha por finalidade a conquista de 

Ceuta (LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXXVI, e 

cap. LXXXVII). Recebeu a Ordem de Ca-

valaria a 25 de Agosto de 1415, pelo Infante 

D. Henrique (LEÃO, C.D.J. I, cap. XCV).

616. Cargo exercido por Rui de Melo, filho de 

Álvaro Anes da Cunha e de Beatriz de Melo. 

(MORAIS, P.L., Tomo III, vol. I, p. 489). 

Em 1436 esteve presente no ataque levado a 

cabo por D. Duarte de Meneses a Benama-

dem (ZURARA, C.D.D.M., p. 99; ZURA-

RA, C.D.P.M., p. 410). Veio a estar presente 

no cerco a Alcácer (ZURARA, C.D.D.M., p. 

234), bem como na incursão sobre Tânger em 

1437, empunhando a bandeira do Infante D. 

Henrique (LEÃO, C.D.D., cap. X).

617. Como fronteiro-mor em Ceuta refira-

-se Fernão Vasques da Cunha, o qual veio 

a falecer em Tânger em 1437 (SOVERAL, 

2004, pp. 86-87), e como fronteiro do Al-

garve, Álvaro da Cunha, filho ilegítimo do 

almirante Rui de Melo, o qual exerceu tam-

bém funções de alcaide mor de Tavira. (MO-

RAIS, P.L., Tomo III, vol. I, pp. 492-493).

618. Nesta qualidade refira-se João da 

Cunha Pereira-o-Agostim, o qual surge 

também referido como fidalgo da Casa 

Real e capitão das gentes do Infante D. 

Henrique (SOVERAL, 2004, vol. II, p. 93).
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619. Nuno da Cunha, comendador de Fonte 

Arcada na Ordem de Cristo, veio a ser no-

meado o 9º governador da Índia (MORAIS, 

P.L., Tomo III, vol. I, p. 472).

620. FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 166; SOVE-

RAL, 2004, vol. II, p. 98-99.

621. LOPES, C.D.J. I, 1ª pt., cap. XL.

622. Referido nesta qualidade em procura-

ção datada de 18 de Março de 1389, conce-

dida em capítulo ao comendador da Repre-

sa. IAN/TT, Ordem de Santiago/Convento 

de Palmela, maço. 2, nº 8. Ref. por OLI-

VEIRA, 2006, p. 428-429.

623. Ref. por OLIVEIRA, 2006, p. 428-429.

624. LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXXVI, p. 

676; ZURARA, C.D.J. I, vol. II, p. 30, p. 91.

625. LEÃO, C.D.J. I, cap. XCV, p. 704; 

ZURARA, C.D.J. I, vol. III, p. 98.

626. Referido em 1484, como Cavaleiro 

Fidalgo no Livro das Moradias da Casa 

de D. João II. SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo II, 1ª pt., p. 219.

627. L.L., p. 140; RESENDE, C.D.J. II, p. 

285; SOVERAL, 2004, vol. II, p. 80.

628. Como comendador de Albufeira, este-

ve presente no Capítulo Geral, celebrado em 

Março de 1489, no Convento de Avis, pre-

sidido por D. João II. IAN/TT., Cartório na 

Ordem de Santiago, maço 3. Publ. por SÁ, 

1899, vol. I, Doc. CXLIX, p. 263-264.

629. Assumiu estas funções juntamente 

com Lopo Vasques de Azevedo, claveiro, 

e D. Pedro da Silva, comendador de Seda. 

PIMENTA, 2001, p. 61.

630. Filho do conselheiro régio João da 

Cunha Pereira-o-Agostim e de Isabel Fer-

nandes de Moura e neto do alcaide de 

Marialva e alferes-mor de D. Duarte, Gil 

Vasques da Cunha. L.L., p. 143; FREIRE, 

B.S.S., vol. I, p. 171; GAYO, N.F.P., Tomo 

X, p. 147; SOVERAL, 2004, vol. II, p. 93.

631. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Livro 1, fl. 70-70v. PINA, C.D.A. V, cap. 

CXXXIV; SOVERAL, 2004, vol. II, p. 93.

632. PINA, C.D.A. V, cap. CXXXIV.

633. Privilégio concedido por carta da-

tada de 3 de Novembro de 1471, na se-

quência dos serviços prestados na toma-

da da vila de Arzila e cidade de Tânger, 

e por estar pronto para o servir na guer-

ra com os seus homens, armas e bestas. 

IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 22, fl. 110.

634. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 30, fl. 123v.
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635. Referido nesta qualidade, em carta de 

perdão concedida a Lopo Afonso, datada 

de 31 de Março de 1480 IAN/TT., Chan-

celaria de D. Afonso V, Livro 32, fl. 65.

636. FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 172.

637. GÓIS, C.D.M., II parte, p. 76.

638. FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 172 e p. 174. 

GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XXII.

639. FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 174. GÓIS, 

C.D.M., 3ª parte, cap. XXXV. OSÓRIO, 

1944, vol. II, p. 84.

640. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. LV.

641. FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 174. GÓIS, 

C.D.M., 4ª parte, cap. LXX.

642. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXX.

643. CORREIA, L.I., vol. II, p. 316; FREI-

RE, B.S.S., vol. I, p. 174. 

644. Referido em 1484, como Moço Fi-

dalgo no Livro das Moradias da Casa de 

D. João II. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo 

II, 1ª pt., p. 224.

645. Referido em 1518, como Cavaleiro do 

Conselho no Livro da Matrícula dos Mo-

radores da Casa de D. Manuel. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 443.

646. GÓIS, C.D.M., III parte, p. 185.

647. GÓIS, C.D.M., IV parte, p. 187-188; 

OSÓRIO, 1944, vol. I, p. 295.

648. J. BARROS, D.A., Déc. IV, Liv. III, 

Capítulo I.

649. J. BARROS, D.A., Déc. IV, Liv. III, 

cap. XI.

650. Referido em 1518, como no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 442.

651. Referido em 1523, no Livro de Tenças 

de D. João III, com o hábito de Cristo, na 

Chancelaria da Corte e na vintena. Pub. por 

MEXIA, 1905-1906, vol 3-4, nº 2, p. 99.

652. SOVERAL, 2004, vol. II, p. 295.

653. MORENO, H.B., 1980, p. 823-825.

654. Ref. por BORLIDO, 1996, p. 110-117 

e por MOTA, 1989, p. 119-120.

655. BORLIDO, 1996, p. 110-117.

656. FARIA, 1955, vol. VI, p. 21. I. SILVA, 

2002, p. 439.

657. Encontra-se registado no Livro de 

Matrícula na Ordem de Santiago, a 13 de 

Abril de 1499 (IAN/TT., Ordem de San-

tiago, Códice nº 275, fl. 1v; Referido por 

CHORÃO, 1990, p. 23); A 24 de Junho de 

1499, é agraciado com uma tença com o 
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hábito (IAN/TT., Ordem de Santiago, Có-

dice nº 6, fl. 6-6v); Como comendador de 

Horta Lagoa e pertencente aos Treze surge 

referenciado pelo menos desde 1508 (IAN/

TT., Convento de Palmela, maço 3, doc. 

185; IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 151, fl. 2; Como pertencendo ao grupo 

dos Treze, ROMAN, H.C.S.C.P., cap. 12, fl. 

195v. Veja-se também IAN/TT., Ordem de 

Santiago, Códice nº 135, fl. 194v; referido 

por BARBOSA, 1998, p. 183).

658. CORREIA, L.I., vol. II, p. 15.

659. Tratado de todos os Vice-Reis…, p. 71.

660. Publ. por FREIRE, 1907, vol. 5, p. 

345-366.

661. Tratado de todos os Vice-Reis…, p. 71.

662. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. III, 

p. 649.

663. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. I, p. 

117; CORREIA, L.I., vol. I, p. 374.

664. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. I, p. 

117; Liv. II, p. 357; Liv. III, p. 497. OSÓ-

RIO, 1944, vol. I, p. 242. Tratado de todos 

os Vice-Reis…, pp. 71 a 75.

665. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. LXXX.

666. Referido em 1523, no Livro de Ten-

ças de D. João III, com o hábito de Cristo, 

nas carnes. Pub. por MEXIA, 1905-1906, 

vol 3-4, nº 2, p. 108.

667. A 30 de Julho de 1521, recebe o hábi-

to da Milícia de Cristo. FARIA, 1955, vol. 

VI, p. 21. Ref. por I. SILVA, 2002, p. 422.

668. Filho de Álvaro Anes da Cunha, se-

nhor do morgado e vila de Pombeiro e de 

Beatriz de Melo, filha de Martim Afonso 

de Melo, 5º senhor de Melo. MORAIS, 

P.L., Tomo III, vol. 1, p. 488.

669. MARQUES, D.P., Supl. vol. I, doc. 

160, pp. 270.

670. ZURARA, C.T.C., cap. XXXVII, pp. 

406-411; ZURARA, C.D.D.M., cap. XVII, 

pp. 70-75; MASCARENHAS, H.C.C., 

cap. XLV, p. 181. Publ. por MARQUES, 

D.P., Supl. vol. I, doc. 160, p. 270; CRUZ, 

1995, p. 40. Recebe em 1438 a verba de 

15.781 reais de soldo e mantimento rela-

tivamente ao tempo que serviu em Ceuta, 

IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 

13, fl. 163v; Leitura Nova, Beira, Liv. 2, fl. 

49. Pub. M.H., vol. XII, doc. 20, p. 32.

671. IAN/TT., Ordem de Cristo, Cód. 234, 

fls. 51v-52v; B.N.L., Fundo Geral, Cód. 

735, fls. 90-91v; B.N.L., Col. Pombalina, 

Cód. 648, fl. 106. Publ. M.H., vol. III, doc. 

60, pp. 112-115.
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672. Poderá tratar-se do cavaleiro referido 

em 1523, no Livro de Tenças de D. João 

III, com o hábito de Cristo, na vintena.

673. Nesta qualidade surge referido em 

carta datada de 22 de Outubro de 1471, 

pela qual é nomeado Diogo Fernandes, 

seu escudeiro, para o cargo de escrivão 

das sisas de Castelo Novo (IAN/TT., 

Chancelaria de D. Afonso V. Livro 22, 

fl. 62, doc 3. Ref. por I. SILVA, 2002, p. 

446); A 3 de Março de 1475, recebe licen-

ça para poder arrendar as suas comendas, 

por três anos, com aprovação do duque 

de Viseu (IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Livro 30, fl. 175v, doc. 6. Refe-

rido por I. SILVA, 2002, p. 446).

674. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 162. I. SIL-

VA, 2002, p. 416.

675. Filha de Luís Álvares Pais, mestre-

-sala de D. Afonso V e de Teresa de Al-

buquerque. L.L., p. 143; GAYO, N.F.P., 

Tomo X, p. 147; SOVERAL, 2004, vol. 

II, p. 93. D. Catarina de Albuquerque, por 

carta de 19 de Maio de 1477, passa a rece-

ber uma tença no valor de 972 reais bran-

cos, pelo foro de um pomar que trazia na 

Ordem de Santiago, no termo de Palmela. 

IAN/TT., Ordem de Santiago, Livro 1, fl. 

31. Ref. por FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 171.

676. Filha de Artur da Cunha, sr. de Pom-

beiro e de Leonor de Sousa. MORAIS, P.L., 

Tomo II, vol. II, p. 240.

677. Filha de Lopo de Albuquerque, 1º 

conde de Penamacor e de Leonor de No-

ronha. No L.L., p. 163, surge referida como 

Catarina; por sua vez GAYO, N.F.P., Tomo 

XVIII, p. 143, denomina-a de Guiomar; por 

fim MORAIS, P.L., Tomo I, vol. I, pp. 491-

492, refere-a como Ascença.

678. Sobrinho do Rodrigo Afonso de 

Melo, primeiro conde de Olivença e 

filho de Manuel de Melo, alcaide-mor 

de Tavira e Olivença, reposteiro-mor 

de D. João II. 

679. Filha de Simão da Cunha, capitão da 

Mina e de Margarida de Figueiredo. GAYO, 

N.F.P., Tomo XVIII, p. 216; MORAIS, P.L., 

Tomo II, vol. II, p. 363.

680. Filha de Mateus da Cunha, senhor 

do Morgado de Pombeiro e de D. Leo-

nor de Meneses. GAYO, N.F.P., Tomo 

XVIII, p. 186.

681. Referimo-nos concretamente a João 

Álvares de Faria, o qual esteve presente 

quer no de Lisboa, e mais tarde na bata-

lha de Aljubarrota ao lado do mestre de 

Avis. GAYO, N.F.P., Tomo XIII, p. 101.
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682. Refira-se Álvaro de Faria, comenda-

dor de Seixo e Casal na Ordem de Santia-

go o qual surge referido como tendo sido o 

portador das cartas enviadas pelo Infante 

D. Fernando, para o duque de Bragança, 

com a promessa de auxílio no seu diferen-

do com o Infante D. Pedro, alguns meses 

antes de Alfarrobeira, tendo acabo por 

participar no recontro ao lado do monarca. 

MORENO, H.B., 1980, p. 802-803. PINA, 

C.D.A. V, cap. XCIX); 

683. Refira-se a presença de Lourenço 

de Faria, alcaide de Portel e senhor de 

Évora Monte, o qual exerceu as funções 

de alferes mor do príncipe D. João a 

quando da referida batalha. RESENDE, 

C.D.J. II, p. 12.

684. Sobre a presença de elementos desta 

linhagem nas praças de Norte de África, 

refira-se por exemplo o caso de Álvaro 

de Faria, o comendador de Moura e Casal 

na Ordem de Santiago, o qual tomou par-

te activa em várias campanhas africanas 

(MASCARENHAS, H.C.C., cap. LVIII, 

p. 234), nomeadamente Alcácer Ceguer 

em 1459 (ZURARA, C.D.D.M., tomo III, 

cap. LXII), na expedição a Canhete 22 

de Fevereiro no mesmo ano (ZURARA, 

C.D.D.M., tomo III, cap. LXVIII); numa 

surtida a Tânger (ZURARA, C.D.D.M., 

tomo III, cap. CIX); e nas sortidas a Amar, 

Ceta, Palmeira e Leonçar em 1461 (ZU-

RARA, C.D.D.M., tomo III, cap. CIX). So-

bre a presença desta linhagem no Oriente, 

refiram-se Pedro de Faria, o qual exerceu 

as funções de capitão de Goa e de Mala-

ca (J. BARROS, D.A., Déc. IV, liv. II, cap. 

II; GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XXVIII; 

cap. XLI; CASTANHEDA, H.D.C.I.P., 

Liv. VII, p. 394 e p. 424), e seus filhos Ál-

varo de Faria, capitão do mar de Malaca 

e Manuel de Faria, (GAYO, N.F.P., Tomo 

XIII, p. 167; J. BARROS, D.A., Déc. III, 

liv. VIII, cap. IV).

685. Filho de Pedro Gonçalves de Fa-

ria e neto por bastardia de Gonçalo 

Nunes de Faria, senhor de Azurara, de 

Pindelo e de Fão por D. João I, futu-

ro abade de Rio Covo. GAYO, N.F.P., 

tomo XIII, p. 167.

686. ZURARA, C.D.D.M., tomo III, cap. 

LXII.

687. ZURARA, C.D.D.M., tomo III, cap. 

LXVIII.

688. ZURARA, C.D.D.M., tomo III, cap. 

CIX.

689. M.H., vol. XII, doc. 116, pp. 225-229.

690. Carta datada de 29 de Agosto de 
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1475. Teve estas duas filhas de Isabel 

Vaz, mulher solteira. IAN/TT., Chance-

laria de D. Afonso V, Livro 7, fl. 53v.

691. IAN/TT., Leitura Nova, Estremadura, 

Livro 10, fl. 290.

692. Nesta qualidade surge-nos referido 

em diploma de 18 de Janeiro de 1515. 

IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice nº 

160, fl. 112, Referido por M. BARROS; 

BOIÇA; GABRIEL, 1996, p. 98; PI-

MENTA, 2001, p. 422.

693. Como pertencente aos Treze, surge-

-nos referido em 14 de Outubro de 1532 

(IAN/TT., Colecção Especial, Caixa 77, 

maço 1), em 20 de Abril de 1535 (IAN/TT., 

Ordem de Santiago, Códice nº 161, fl. 28 e 

Códice nº 263, fl. 23) e em 1539 (IAN/TT., 

Ordem de Santiago, Códice nº 18, fl. 53v-

54). Referido por PIMENTA, 2001, p. 422.

694. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 150, fl. 21v, e Códice nº 151, fl. 121v. 

Referido por V.P. SANTOS, 1972, p. 24; 

PIMENTA, 2001, p. 422.

695. IAN/TT., Convento de Palmela, maço 

7, doc. 516. Referido por PIMENTA, 2001, 

p. 422.

696. Filha de Aires da Silva, regedor da 

Casa da Suplicação, camareiro-mor de D. 

João II, senhor de Vagos e comendador de 

Messejana na Ordem de Santiago. GAYO, 

N.F.P., Tomo XIII, p. 102.

697. A sua presença nesta praça data de 

Dezembro de 1510, por ocasião do seu 

cerco, tendo-se notabilizado na defesa 

cinco das suas torres. GÓIS, C.D.M., 3ª 

parte, cap. XII.

698. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XIII e 

cap. XIIII, respectivamente.

699. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XXXIIII.

700. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. VI.

701. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XXVII.

702. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. IIII.

703. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XX. J. 

BARROS, D.A., Déc. II, Liv. V, Capítulo IV.

704. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XXIX.

705. GAYO, N.F.P., tomo XIII, p. 106.

706. GAYO, N.F.P., Tomo XIII, p. 106.

707. Sobre as presenças em Aljubarrota, 

refira-se Rodrigo Afonso de Andrade. SO-

VERAL, 2004, vol. II, pp. 214-215.

708. Sobre as presenças em Ceuta refiram-

-se João Freire de Andrade III, o qual 

exerceu as funções de capitão dos Gine-

tes a quando da sua conquista (GAYO, 
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N.F.P., tomo I, p. 141; MORAIS, P.L., vol. 

II, tomo II, pp. 7-25); e Rodrigo Afonso 

de Andrade (SOVERAL, 2004, vol. II, pp. 

214-215). Sobre a presença em Tânger, re-

fira-se Gomes Freire de Andrade II, o qual 

veio a perder a vida na defesa desta praça 

(GAYO, N.F.P., tomo I, p. 141). 

709. Refiram-se as presenças ao lado do 

monarca de Gomes Freire de Andrade II, 

sr. de Bobadela, e seu irmão João Freire 

de Andrade IV, sr. de Alcoutim e aposen-

tador-mor de D. Afonso V (cf. MORENO, 

1980, pp. 712-714 e pp. 714-717, respec-

tivamente).

710. Refira-se a presença no Oriente de 

Luís de Andrade, morador em Lafões, o 

qual foi armada cavaleiro na índia por 

Afonso de Albuquerque, por carta datada 

de 14 de Setembro de 1514. SOVERAL, 

2004, vol. II, p. 214.

711. SOVERAL, 2004, vol. II, pp. 209 e 219.

712. SOVERAL, 2004, vol. II, pp. 215 a 217

713. Era Nuno Freire de Andrade, filho 

de Pedro de Andrade, alcaide-mor de Vi-

seu e de Riba Feita, por mercê do duque 

de Viseu, em 1461, bisneto de João Frei-

re de Andrade, neto Martinho Homem 

ou Freire, fidalgo da Casa do Infante D. 

Pedro. SOVERAL, 2004, vol. II, p. 214.

714. IAN/TT., Núcleo Antigo, nº 470, Cf. 

M. FARINHA; RAMOS, 1997, p. 34, nota 

5 e PIMENTA, 2001, p. 547.

715. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 879. Cf. 

PIMENTA, 2001, p. 547.

716. IAN/TT., Chancelaria de D. Pedro I, 

Livro 1, fl. 63v. Cf. FREIRE, B.S.S., vol. 

II, p. 249.

717. LOPES, C.D.F., cap. CXXIV

718. IAN/TT., Chancelaria de D. João I, 

Livro 1, fl. 5 e fl. 145v. Cf. FREIRE, B.S.S., 

vol. II, p. 249.

719. LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXII.

720. Como comendador de Palmela e Tor-

rão em 1387, surge refiro por M. FERNAN-

DES, 2002, pp. 101-102. Como comenda-

dor de Arruda surge referido em carta da-

tada de 19 de Setembro de 1388. IAN/TT., 

Ordem de Santiago, Códice 272, fl. 71-71v.

721. FREIRE, B.S.S., vol. II, p. 249.

722. Pedro de Melo Soares-o-Pucaro era 

filho de Martim Afonso de Melo IV e de 

Beatriz de Sousa, neto de Teresa Novais e 

de Estêvão Soares de Melo. 

723. Ambos filhos de Isabel ou Beatriz 

de Andrade e de Fernão de Meneses, se-

nhor de Cantanhede.
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724. SOVERAL, 2004, vol. II, pp. p. 219. 

725. Terá sucedido a Pedro Eanes Bran-

dão, bacharel, o qual esteve à frente des-

ta comenda ao longo de pelo menos de 7 

anos, isto é, entre 31 de Março de 1460 e 

10 de Maio de 1467, altura em que é refe-

rido pela última vez (IAN/TT., Legitima-

ções, Livro II, fl. 162 e IAN/TT., Ordem 

de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 235, 

fls. 165-168v, respectivamente). Ter-lhe-

-á sucedido Pedro de Sousa, criado régio, 

pelo menos a partir de 13 de Março de 

1496 (J. DIAS, 1982, p. 139).

726. GAYO, N.F.P., Tomo I, p. 141. 

727. GAYO, N.F.P., Tomo I, p. 141. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo VI, 1ª pt, pp. 252 a 261.

728. Filha de Rui Nunes Freire de An-

drade, comendador de Palmela, Arruda 

e Torrão na Ordem de Santiago. GAYO, 

N.F.P., Tomo I, p. 140. SOVERAL, 2004, 

vol. II, pp. 219 a 222.

729. Filha de Nuno Fernandes Freire 

de Andrade. GAYO, N.F.P., Tomo I, pp. 

144-145.

730. Filha de Nuno Fernandes Freire de An-

drade. GAYO, N.F.P., Tomo I, pp. 144-145.

731. Filha de Nuno Fernandes Freire de An-

drade. GAYO, N.F.P., Tomo I, pp. 144-145.

732. Filha de João Freire de Andrade V, se-

nhor de Bobadela. GAYO, N.F.P., Tomo I, 

pp. 144-145.

733. Filha de João Freire de Andrade V, se-

nhor de Bobadela. GAYO, N.F.P., Tomo I, 

pp. 144-145.

734. Filha de Gomes Freire de Andrade III, 

comendador da Lousã na Ordem de Cristo 

e irmã de Manuel Freire de Sousa ou An-

drade, comendador de Sousa na Ordem de 

Santiago. GAYO, N.F.P., Tomo I, p. 141.

735. Título concedido a D. Jorge de Len-

castre, a 25 de Maio de 1500. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, pp. 357-364.

736. Título concedido a D. João de Lencas-

tre cerca de 1535. FREIRE, B.S.S., vol. III, 

pp. 400-401.

737. Filho de Afonso Furtado de Men-

donça, anadel mor dos besteiros do conto 

e de Constança Nogueira, filha de Afon-

so Anes Nogueira, senhor do morgado 

de S. Lourenço de Lisboa e alcaide-mor 

da dita cidade. FREIRE, B.S.S., vol. III, 

p. 172; MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, 

p. 450; SOVERAL; M.L. MENDONÇA, 

2004, p. 78-79; Ref. por MOTA, 1989, 

vol. II, p. 46-47.

738. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 172.
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739. Surge referido nesta qualidade em car-

ta datada de 4 de Setembro de 1471. IAN/

TT., Chancelaria de D. Afonso V, Livro 22, 

fl. 19v, doc. 2.

740. ZURARA, C.D.D.M., tomo III, cap. 

CVII.

741. Por carta datada de 7 de Agosto de 

1486. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 172.

742. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Livro 30, fl. 70, doc. 7.

743. Filha de Vasco Martins de Melo, alcai-

de-mor de Évora, Veiros e Castelo de Vide 

e de sua 2ª mulher D. Isabel da Silveira, 

filha de Nuno Martins da Silveira. L.L., p. 

164 e p. 274; GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, 

p. 140 e Tomo XX, p. 47; MORAIS, P.L., 

Tomo IV, vol. I, p. 450.

744. Para além destes, eram também 

seus filhos D. Margarida de Mendonça, 

mulher de Jorge da Silveira, camareiro 

mor do duque de Viseu; e de D. Cecília 

de Mendonça, mulher de João Falcão de 

Sousa, anadel mor dos besteiros. L.L., p. 

274, 305; GAYO, N.F.P., Tomo XX, p. 

47, Título de Sousas, p. 169 e p. 339; 

MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, p. 450; 

SOVERAL; M.L. MENDONÇA, 2004, 

p. 78-79

745. Encontra-se registado a 17 de Feve-

reiro de 1494, no Livro da Matrícula na 

Ordem de Santiago. IAN/TT., Ordem de 

Santiago, Códice nº 275, fl. 1v. Referido 

por CHORÃO, 1990, p. 17; PIMENTA, 

2001, p. 322-323. Como Comendador 

de Torrão, surge-nos num diploma data-

do dos inícios do século XVI, (IAN/TT., 

Ordem de Santiago, Códice 135, fl. 194v. 

Referido por BARBOSA, 1998, p. 183) 

a 10 de Março de 1517, foi esta comen-

da entregue a D. João de Lencastre (IAN/

TT., Convento de Palmela, maço 3, doc. 

162 e maço 4, doc. 264). Referido por PI-

MENTA, 2001, p. 322-323.

746. L.L., p. 274 e pp. 297-298. GAYO, 

N.F.P., Tomo XVIII, p. 87 e  Tomo XX, p. 

47; MEXIA, 1905-1906, vol 3-4, nº 2, p. 88.

747. Terá partido na armada de Pedro Álva-

res Cabral, e ia indigitado de escrivaninha 

da feitoria que se iria erguer em Sofala. J. 

BARROS, D.A., Déc. I, Liv. V, Capítulo III.

748. Referido nesta qualidade em carta 

datada de 6 de Setembro de 1504, na qual 

pagou os ¾ à Ordem, sendo-lhe concedida 

licença para poder fazer testamento. IAN/

TT., Chancelaria de D. Manuel, Livro 22, 

fl. 69v. Pub. por FREIRE, 1903, vol 1, nº 5, 

p. 165. I. SILVA, 2002, p. 315 e p. 467.
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749. Filha de Vasco Martins Chichorro, 

capitão dos ginetes de D. Afonso V, fron-

teiro mor de Trás-os-Montes e alcaide-

-mor de Bragança e de Outeiro. L.L., p. 36; 

GAYO, N.F.P., Tomo XX, p. 51. MORAIS, 

P.L., Tomo IV, vol. I, p. 451. SOVERAL; 

M.L. MENDONÇA, 2004, p. 80.

750. Poderá tratar-se do Nuno Furtado 

que, a 12 de Agosto de 1516, recebe o 

hábito na Ordem de Cristo. Referido por 

FARIA, 1955, vol. VI, p. 21. I. SILVA, 

2002, p. 428

751. D. Constança de Castro era filha 

de Pedro Álvares Cabral, comendador 

na Ordem de Santiago. GAYO, N.F.P., 

Tomo XX, p. 51. MORAIS, P.L., Tomo 

IV, vol. I, p. 451.

752. IAN/TT., Cartório de Santiago, Livro 

3, fl. 100v. Referido por FREIRE, B.S.S., 

vol. III, p. 172; RESENDE, C.D.J. II, p. 

324; SOVERAL; M.L. MENDONÇA, 

2004, p. 78-79. 

753. PINA, C.D.A. V, cap. LXXXIV.

754. IAN/TT., Cartório de Santiago, Livro 

3, fl. 100v. Referido por FREIRE, B.S.S.,  

vol. III, p. 172; SOVERAL; M.L. MEN-

DONÇA, 2004, p. 78-79.

755. MATA, 2007, p. 413.

756. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códi-

ce nº 275, fl. 1v. Referido por CHORÃO, 

1990, p. 28; PIMENTA, 2001, p. 506-507.

757. Carta datada de 12 de Abril de 1496. IAN/

TT., Ordem de Santiago, Códice nº 3, fl. 74.

758. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 3, fl. 99-99v. MORAIS, P.L., Tomo IV, 

vol. I, p. 439-440. SOVERAL; M.L. MEN-

DONÇA, 2004, p. 85-86.

759. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 5, fl. 2-2v.

760. IAN/TT., Colecção Especial, caixa 

74, maço 1 e IAN/TT., Colecção Especial, 

caixa 74, maço 1, respectivamente.

761. IAN/TT., Convento de Palmela, 

maço 3, doc. 185. Referido por ROMAN, 

H.C.S.C.P., cap. XII, fl. 195v.

762. IAN/TT., Convento de Palmela, maço 

3, doc. 185.

763. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 188, fl. 1.

764. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 164, fl. 1v; IAN/TT., Ordem de Santiago, 

Códice nº 160, fl. 240v. Referido por RE-

BELO, 1898, p. 158.

765. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códi-

ce nº 170, fl. 68. Em 1521, renúncia a esta 
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comenda em seu filho, embora a mantenha 

em vida. IAN/TT., Ordem de Santiago, Có-

dice 12, fl. 26-26v.

766. IAN/TT., Ordem de Santiago, Caixa, 

maço 1.

767. Era D. Isabel da Cunha filha de João 

Rodrigues de Sá, alcaide-mor do Porto, 

senhor das Terras de Baltar e Paiva, fron-

teiro-mor de Entre-Douro e Minho e de 

sua 3ª mulher D. Isabel de Albuquerque, 

filha de Luís Álvares Pais, mestre sala de 

D. Afonso V. L.L., p. 314. GAYO, N.F.P., 

Tomo XXVI, p. 118.

768. Filha de Nuno de Sousa e de D. Mécia 

de Albuquerque. GAYO, N.F.P., Tomo XX, 

p. 45; MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, pp. 

439-440; SOVERAL; M.L. MENDONÇA, 

2004, p. 85-86.

769. IAN/TT., Colecção Especial, Caixa 

74, maço 1; IAN/TT., Ordem de Santiago, 

Códice nº 25, fl. 19. Referido por PIMEN-

TA, 2001, p. 341.

770. A 12 de Agosto de 1521 recebe a ad-

ministração da comenda da Represa, por 

renúncia de seu pai, o qual, no entanto, irá 

manter a posse das rendas em vida. IAN/TT., 

Ordem de Santiago, Códice nº 12, fl. 26-27. 

Referido por PIMENTA, 2001, p. 341.

771. MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, p. 

440-441. SOVERAL; M.L. MENDONÇA, 

2004, p. 86-87.

772. Recebe a comenda das Entradas, por 

renúncia de seu pai, em 24 de Abril de 

1545. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códi-

ce nº 23, fl. 6v-7. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 341.

773. Direito aplicado muitas das vezes 

quando se tratava da sucessão e trans-

missão de ofícios. FREITAS, J.A.G. de, 

1999, pp. 237-238.

774. IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód. Nº 

18, fl. 115v-116. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 306.

775. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 20, fl. 5v-6.

776. Filha de João Freire de Andrade, 

4º senhor de Bobadela e de D. Maria 

da Silva. GAYO, N.F.P., Tomo I, p. 150. 

Sobre todos estes casamentos veja-se 

também GAYO, N.F.P., Tomo XX, p. 45; 

MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, pp. 439-

440; SOVERAL; M.L. MENDONÇA, 

2004, p. 85-86.

777. Era D. Luísa da Silva, filha de Jorge 

Barreto, comendador de Castro Verde na 

Ordem de Cristo. MORAIS, P.L., Tomo IV, 



667  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

vol. I, p. 443-444; SOVERAL; M.L. MEN-

DONÇA, 2004, p. 87-88

778. MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, pp. 

443-444.

779. Fez profissão a 30 de Julho de 1581, 

no Mosteiro Novo-de-Santos, tendo o 

hábito sido lançado por Tomé Figueire-

do, capelão do convento. Referido por: 

MATA, 2007, p. 422.

780. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 17, fl. 24v-25. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 547.

781. IAN/TT., Colecção Especial, cai-

xa 75, maço 2; IAN/TT., Ordem de 

Santiago, Códice nº 20, fl. 12v (registo 

sumariado). Referido por PIMENTA, 

2001, p. 547.

782. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 275, fl.4. Referido por CHORÃO, 1990, 

p. 31, e por PIMENTA, 2001, p. 547.

783. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códi-

ce nº 24, fl. 31. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 547.

784. MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, p. 

445-446. Refere-a como Isabel, o que não 

seguimos. Optamos por Beatriz, segundo 

referência de SOVERAL; M.L. MEN-

DONÇA, 2004, p. 87-88.

785. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 3, fl. 36-36v. Referido por PIMENTA, 

2001, pp. 341-342.

786. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 3, fl. 74. Referido por PIMENTA, 2001, 

pp. 341-342.

787. Referido nesta qualidade em 1499. 

IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice nº 4, 

fl. 52. Referido por PIMENTA, 2001, p. 242.

788. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 4, fl. 52-52v. Cfr. FREIRE, B.S.S., vol. 

III, p. 173; PIMENTA, 2001,pp. 341-342.

789. IAN/TT., Ordem de Avis, 944. Refe-

rido por ROMAN, H.C.A.C.P., cap. 15, fl. 

192; PIMENTA, 2001, pp. 341-342.

790. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 956. Re-

ferido por PIMENTA, 2001, pp. 341-342.

791. Referido como comendador de Moura, 

em diploma de 1509. IAN/TT., Ordem de 

Avis, nº 955. Referido por PIMENTA, 2001, 

pp. 341-342.

792. Referido, nesta qualidade, a 10 de 

Fevereiro de 1519. IAN/TT., Livros do 

Convento na Ordem de Avis, nº 15, fl. 3. 

Irá manter-se à frente da comenda, pelo 

menos até 4 de Outubro de 1538, onde 

nos surge mencionado, por ocasião da 

visita levada a cabo à comenda. IAN/
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TT., Livros do Convento na Ordem de 

Avis, nº 14, fl. 183v. Referido por PI-

MENTA, 2001, pp. 341-342.

793. Como comendador de Veiros, sur-

ge-nos mencionado em diploma datado 

de 23 de Dezembro de 1531. IAN/TT., 

Ordem de Avis, nº 989. Referido por PI-

MENTA, 2001, pp. 341-342.

794. Por ocasião do Capitulo Geral na 

Ordem de Avis, celebrado em Feverei-

ro de 1538, surge-nos referido como 

comendador de Serpa, de Moura e de 

Veiros. IAN/TT., Convento de Palmela, 

maço 15, doc. 1159. Referido por PI-

MENTA, 2001, pp. 341-342.

795. Filha de D. Fernando de Almada, 2º 

conde de Abranches e de D. Constança de 

Noronha. MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, p. 

446; GAYO, N.F.P., Tomo II, p. 36; SOVE-

RAL; M.L. MENDONÇA, 2004, p. 87-88.

796. MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, pp. 

446-447. SOVERAL; M.L. MENDONÇA, 

2004, p. 86-87.

797. L.L., p. 274; MORAIS, P.L., Tomo IV, 

vol. I, p. 446-447.

798. IAN/TT., Ordem de Avis, Papéis Di-

versos, maço 6, nº 49. Referido por PI-

MENTA, 2001, p. 520.

799. IAN/TT., Livros do Convento de Avis, 

nº 15, fl. 114, 129 e 199. Referido por PI-

MENTA, 2001, p. 406.

800. L.L., p. 330; MORAIS, P.L., Tomo IV, 

vol. I, p. 447.

801. IAN/TT., Colecção Especial, Caixa 

77, maço 1. Cf. PIMENTA, 2001, p. 458. 

Ref. por MATA, 2007, p. 425.

802. Título concedido a 25 de Outubro de 

1495, dia da morte de D. João II, confor-

me testamento de seu pai. FREIRE, B.S.S., 

vol. III, p. 357.

803. L.L., p. 273-274; MORAIS, P.L., 

Tomo IV, vol. I, p. 439. SOVERAL; 

M.L. MENDONÇA, 2004, p. 85-87; 

TÁVORA, 1969, vol. XXXIII, fasc. 1-2, 

pp. 197 a 199.

804. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 9, fl. 18. Referido por PIMENTA, 2001, 

p. 326.

805. MATA, 2007, p. 413-414.

806. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 159, fl. 2. Referido por PIMENTA, 2001, 

p. 326.

807. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 14, fl. 170v-171. Referido por PIMEN-

TA, 2001, p. 326.
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808. IAN/TT., Mosteiro de Santos, caixa 

18, maço único, nº 8, fl. 2-2v. Cf. MATA, 

2007, p. 414.

809. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 385 e p. 

400-401 e SOUSA, H.G.C.R.P., tomo XI, 

pp. 25-40.

810. AZEVEDO, 1903, vol. 1, p. 338; 

SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo XI, doc. 41; 

PIMENTA, 2001, p. 469-470.

811. IAN/TT., Convento de Palmela, maço 

3, doc. 162 e maço 4, doc. 264. Referido 

por PIMENTA, 2001, pp. 469-470.

812. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XXXIIII.

813. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXXXIII.

814. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 13, fl. 149v-150. Referido por PIMEN-

TA, 2001, p. 469-470.

815. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 14, fl. 75v -76. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 469-470.

816. A 24 de Janeiro de 1527, é referido como 

comendador do Barreiro e de Almada, por 

ocasião da visita às referidas comendas. IAN/

TT., Ordem de Santiago, Códice nº 177, fl. 3. 

A 10 de Março de 1534, ainda se encontra na 

posse das referidas comendas. IAN/TT., Or-

dem de Santiago, Códice nº 177, fl. 2v. Refe-

rido por PIMENTA, 2001, pp. 469-470.

817. IAN/TT., Ordem de Santiago, Caixa 

77, maço 1. Referido por PIMENTA, 2001, 

p. 469-470.

818. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 27, fl. 18v-19. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 469-470.

819. Recebe nomeação para comendador-

-mor a 2 de Agosto de 1525. IAN/TT., Ordem 

de Santiago, Códice nº 13, fl. 178v-179v.

820. A 11 de Dezembro de 1521. IAN/

TT., Ordem de Santiago, Códice nº 12, 

fl. 107.

821. A 26 de Julho de 1525. IAN/TT., 

Ordem de Santiago, Códice nº 13, fl. 

176v-177.

822. A 28 de Julho de 1525. IAN/TT., Or-

dem de Santiago, Códice nº 13, fl. 177-178.

823. Em 1525. IAN/TT., Ordem de Santia-

go, Códice nº 13, fl. 136v-137; Convento 

de Palmela, maço 4, doc. 319.

824. A 11 de Maio de 1529. IAN/TT., Or-

dem de Santiago, Códice nº 14, fl. 163.

825. A 4 de Julho de 1537. IAN/TT., Or-

dem de Santiago, Códice nº 158, fl. não 

numerado.

826. A 15 de Março de 1537. IAN/TT., Or-

dem de Santiago, Códice nº 19, fl. 140-141.
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827. L.L., p. 13; GAYO, N.F.P., Tomo XVII, 

p. 89; TÁVORA, 1969, vol. XXXIII, fasc. 

1-2, pp. 197 a 199.

828. GAYO, N.F.P., Tomo XVII, p. 89.

829. SOUSA, H.G.C.R.P., tomo VI, parte 

1, p. 131. Referido nesta qualidade a 14 de 

Agosto de 1515. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 

927. Referido por PIMENTA, 2001, p. 520.

830. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 927. Re-

ferido por PIMENTA, 2001, p. 520.

831. TÁVORA, 1969, vol. XXXIII, fasc. 

1-2, pp. 197 a 199.

832. IAN/TT., Gaveta IV, maço 1, nº 9. Re-

ferido por SOUSA, P.H.G.C.R.P., tomo VI, 

parte 1, p. 131-132; PIMENTA, 2001, p. 520.

833. SOUSA, H.G.C.R.P., tomo VI, parte 

1, p. 131.

834. Pub. por MEXIA, 1905-1906, vol 3-4, 

nº 2, p. 86.

835. Filha de Vasco Fernandes de Sampaio, 

senhor de Chacim. MORAIS, P.L., Tomo 

IV, vol. I, p. 451. SOVERAL; M.L. MEN-

DONÇA, 2004, p. 83-84.

836. FARIA, 1955, vol. VI, p. 21; I. SILVA, 

2002, p. 330.

837. Referido nesta qualidade no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 444.

838. Pub. por MEXIA, 1905-1906, vol 3-4, 

nº 2, p. 86.

839. Referido nesta qualidade em 1519. IAN/

TT., Ordem de Santiago, Códice nº 11, fl. 19v. 

Referido por PIMENTA, 2001, p. 242.

840. Filha de Pedro de Mendonça e de 

Isabel Brandão. SOVERAL; M.L. MEN-

DONÇA, 2004, p. 83-84.

841. A pedido de seu pai, virá a receber o 

hábito da Ordem em 1541. IAN/TT., Or-

dem de Santiago, Códice nº 20, fl. 4. Refe-

rido por PIMENTA, 2001, p. 587.

842. GAYO, N.F.P., Tomo XX, p. 52.

843. Casou a primeira vez com Violante, 

filha de Álvaro Esteves, juiz da Mina e 

desembargador da Casa do Cível. GAYO, 

N.F.P., Tomo XX, pp. 52-53; MORAIS, 

P.L., Tomo IV, vol. I, p. 455.

844. GAYO, N.F.P., Tomo XX, pp. 52-53; 

MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, p. 455.

845. GAYO, N.F.P., Tomo XX, pp. 52-53; 

Como comendador de Borba, referido por 

MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, p. 455.

846. FARIA, 1955, vol. VI, p. 21; I. SILVA, 

2002, p. 330.
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847. Casou a primeira vez com Beatriz de 

Abreu, filha de Bartolomeu de Paiva, amo e 

guarda-roupa de D. João III. MORAIS, P.L., 

Tomo IV, vol. I, pp. 462-463; SOVERAL; 

M.L. MENDONÇA, 2004, p. 81-82.

848. MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, pp. 

462-463.

849. Pub. por MEXIA, 1905-1906, vol 3-4, 

nº 2, p. 86.

850. Filha de Afonso Furtado de Mendon-

ça, anadel-mor dos besteiros do conto e de 

D. Beatriz de Vilharguda. GAYO, N.F.P., 

Tomo VII, p. 72; SOVERAL; M.L. MEN-

DONÇA, 2004, p. 87-88.

851. Filha de João de Mendonça-o-Cação, 

alcaide-mor de Chaves e de Dona Filipa 

de Melo. Ref. por MOTA, 1989, vol. II, 
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343-344; L.L., pp. 41-42 e p. 277; SOVE-

RAL; M.L. MENDONÇA, 2004, p. 83-84.
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D. Filipa de Melo. L.L., p. 277; SOVERAL; 

M.L. MENDONÇA, 2004, p. 83-84; Ref. por 

MOTA, M.E.P. da, 1989, vol. II, p. 100.

853. Era Margarida de Mendonça camarei-
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Mendonça, alcaide-mor de Marvão. GAYO, 
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N.F.P., Tomo XXI, p. 149; SOVERAL; 

M.L. MENDONÇA, 2004, p. 86.
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L.L., p. 273; SOVERAL; M.L. MENDON-

ÇA, 2004, p. 86-87.

856. Neto de Rodrigo Afonso de Atouguia 

e de Brites Correia. Filho de Cristóvão Cor-

reia e de Catarina de Ataíde. GAYO, N.F.P., 

Tomo XII, pp. 56-57.

857. Filha de JORGE FURTADO DE 

MENDONÇA, comendador de Sines, En-
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RAL; M.L. MENDONÇA, 2004, p. 86-87.
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vez que já o contabilizamos nos gráficos 

respeitantes à Família Real.

860. Refira-se, por exemplo, o caso de 

Estêvão Vasques de Góis, alcaide de Lis-

boa (LEÃO, C.D.J. I, Cap. XLIV), dos 

alcaides de Mértola Estêvão de Góis e 
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Gonçalves de Góis, Alão de MORAIS, na 

sua P.L., Tomo III, vol. I, p. 377, levanta a 
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Nova, Legitimações, Liv. 2, fl. 251v. Refe-

rido por FIGUEIREDO, 1800, vol. III, p. 
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C.D.A. V, cap. IX, pp. 808-813.

876. M.H., vol. IX, doc. 77, p. 105.
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referida como sua filha uma Maria de 
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901. GAYO, N.F.P., Tomo XV, p. 101; MO-
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908. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 154.
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pt., p. 450.
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933. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXX.

934. MORAIS, P.L., Tomo I, Vol. II, p. 209.
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de sua primeira mulher Barbara Taveira. 
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1093. LOPES, C.D.J. I, vol. II, cap. LV.

1094. LOPES, C.D.J. I, vol. II, cap. CLXXII.

1095. ZURARA, C.D.P.M., cap. V, p. 27; 

M.H., vol. II, doc. 100, pp. 209-212.

1096. Refiram-se as presenças nes-

ta batalha de Martim Afonso de Melo 

V (MORENO, 1980, pp. 857-859); de 

Vasco Martins de Melo III (MORENO, 

1980, pp. 868-870); de João de Melo I 

(MORENO, 1980, pp. 853-857); de Pe-

dro Vaz de Melo (MORENO, 1980, pp. 

866-868); e de Rodrigo Afonso de Melo 

(MORENO, 1980, pp. 860-863).

1097. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 152. 

SOVERAL, 2004, vol. I, pp. 109-110.

1098. Trata-se de Martim Afonso de Melo, 

a quem D. João I ofereceu a capitania da 

cidade de Ceuta, a qual ele recusou. ZU-

RARA, C.D.J. I, Vol. III, p. 106.

1099. Filha de Martim Afonso de Sousa, 

2º senhor de Mortágua e de D. Maria de 

Briteiros. MORAIS, P.L., Tomo I, vol. I, 

pp. 471-566.

1100. Referido nesta qualidade a 27 de 

Agosto de 1509. IAN/TT., Colecção Es-

pecial, maço 8, doc. 16. Cfr. I. SILVA, 

2002, p. 446.

1101. FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 70.

1102. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Livro 22, fl. 51-51v, doc. 3 e IAN/TT., 
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Chancelaria de D. Afonso V, Livro 22, fl. 

64, doc. 1, respectivamente.

1103. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Livro 29, fl. 103, doc. 1.

1104. Referido em 1477, como Moço Fi-

dalgo no Livro das Moradias da Casa 

do Senhor Rey D. Affonso V. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 55.

1105. Surge referido nesta qualidade 

num diploma datado de 6 de Novembro 

de 1501 (IAN/TT., Ordem de Santiago, 

Códice nº 272, fl. 335-337v; IAN/TT., 

Ordem de Santiago, Códice nº 135, fl. 

195v. Cfr. BARBOSA, 1998, p. 183; PI-

MENTA, 2001, p. 509), de novo a 8 de 

Janeiro de 1511, surge identificado na 

visita à comenda (IAN/TT., Ordem de 

Santiago, Códice nº 146, fl. 2-3. Cfr. V.P. 

SANTOS, 1969, p. 35)

1106. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 146.

1107. Referido no Livro de Matrícula na 

Ordem de Santiago. IAN/TT., Ordem de 

Santiago, Códice nº 275, fl. 8v. Ref. por 

CHORÃO, 1990, p. 24.

1108. Referido nesta qualidade em carta de 

14 de Junho de 1522. IAN/TT., Ordem de 

Santiago, Códice nº 12, fl. 79v. Ref. por PI-

MENTA, 2001, p. 423.

1109. IAN/TT., Convento de Palmela, 

maço 4, doc. 308. Ref. por PIMENTA, 

2001, p. 242.

1110. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice nº 

13, fl. 110. Ref. por PIMENTA, 2001, p. 242.

1111. Referido nesta qualidade no Livro das 

Moradias da Casa de D. Affonso V. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 55.

1112. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códi-

ce nº 3, fl. 22-22v. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 555.

1113. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códi-

ce nº 3, fl. 22-22v. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 555.

1114. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 6, fl. 34v-35v. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 555.

1115. Surge referido em 1523, como porta-

dor do hábito na Ordem de Cristo, no Livro 

de Tenças d’El Rey D. João III. Cfr. ME-

XIA, 1904, p. 114.

1116. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XXXI. COR-

REIA, L.I., vol. II, p. 555 e vol. IV, p. 51.

1117. Filha de Fernão Pereira, alcaide-

-mor de Vila Viçosa. GAYO, N.F.P., 

Tomo XVIII, p. 141; MORAIS, P.L., 

Tomo I, Vol. I, p. 508.
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1118. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 140; 

MORAIS, P.L., Tomo I, Vol. I, p. 508.

1119. Foi ainda Jorge de Melo, mestre-

-sala da rainha D. Leonor, mulher de D. 

Manuel. Terá casado com D. Antónia de 

Mendonça, filha de D. Pedro de Castelo 

Branco. GAYO, Felgueiras – N.F.P., 1941, 

Tomo XVIII, p. 155.

1120. Em Abril de 1507, partiu para a 

Índia, como Capitão da nau Belém (J. 

BARROS, D.A., Déc. II, Liv. III, Capí-

tulo III; CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. 

II, p. 307; CORREIA, L.I., vol. I, p. 783 

e vol. II, p. 303; GÓIS, C.D.M., 2ª parte, 

cap. XIIII e cap. XXXVII.), A 12 de De-

zembro de 1508, partiu como capitão da 

nau na armada em que seguia D. Francis-

co de Almeida, Vice-rei, que iria atacar 

a armada dos Rumes que se encontrava 

em Diu (GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. 

XXXVIII.); Entre 1509 e 1510, seguia na 

armada capitaneada por D. Francisco de 

Almeida, Vice-rei da Índia, no regresso ao 

reino (J. BARROS, D.A., Déc. II, Liv. III, 

Capítulo IX; GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. 

XLIIII.), Em Setembro de 1512, Afonso 

de Albuquerque, entregou-lhe a capitania 

da fortaleza de Cananor, da qual ia provi-

do de Portugal (J. BARROS, D.A., Déc. 

II, Liv. VII, Capítulo II; Déc. III, Liv. I, 

Capítulo I; CASTANHEDA, H.D.C.I.P., 

Liv. III, p. 706; GÓIS, C.D.M., 3ª parte, 

cap. XXIX. A 2 de Setembro de 1515, foi 

substituído na capitania da fortaleza de 

Cananor por Simão da Silveira. GÓIS, 

C.D.M., 3ª parte, cap. LXXVII.); Em 

1515, partiu para o reino, como capitão 

de uma nau, na armada capitaneada por 

D. Garcia de Noronha (GÓIS, C.D.M., 4ª 

parte, cap. II).

1121. Referido em 1518, como Cava-

leiro do Conselho no Livro da Matrí-

cula dos Moradores da Casa d’El Rey 

D. Manuel (SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo II, 1ª pt., p. 442). O seu filho 

António de Melo aparece referenciado 

como comendador de Castro Marim, 

por volta de 1560 (IAN/TT., Ordem de 

Cristo, Livro 9, fl. 102. Cfr. I. SILVA, 

2002, p. 489).

1122. MORAIS, P.L., Tomo I, Vol. I, p. 516-

517. Referido apenas como capitão de Safim, 

por GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 154

1123. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. LXXXIII.

1124. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XLVI.

1125. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. V.

1126. Referido por P. DIAS, 1979, p. 11 e 

por I. SILVA, 2002, p. 377 e p. 476.
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1127.  A 20 de Setembro de 1450, re-

cebeu uma tença de 5000 reais brancos, 

a serem pagas pelo almoxarifado de 

Santarém (IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Livro 34, fl. 156); a 10 de Ju-

nho de 1451 recebe uma tença de 20.000 

reais brancos, pelo seu casamento com 

Isabel Pereira, donzela da rainha D. Isa-

bel (IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Livro 12, fl. 10-10v); esteve presente 

na batalha de Alfarrobeira ao lado do 

rei (IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Livro 11, fl. 10v e Livro 15, fl. 23v); 

como comendador mor na Ordem de 

Santiago, escrivão da Puridade, chance-

ler mor e vedor da Fazenda do Infante D. 

Fernando, surge-nos em 25 de Junho de 

1455, a quando da cerimónia do auto de 

juramento do príncipe herdeiro D. João, 

em Lisboa (SOUSA, P.H.G.C.R.P., p. 

105); referido por GAYO, N.F.P., Tomo 

XVIII, p. 135-136.

1128. Referido por GAYO, N.F.P., Tomo 

XVIII, p. 147. Na qualidade de comenda-

dor de Aljustrel, aparece a interceder jun-

to de D. Afonso V a favor do seu criado, 

Diogo Coelho, para que lhe fosse conce-

dido o cargo de escrivão das sisas régias 

de Aljustrel. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Livro 26, fl. 35, doc. 2.

1129. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 147.

1130. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 149.

1131. RESENDE, C.D.J. II, p. 184.

1132. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 144-145.

1133. IAN/TT., Ordem de Cristo, Convento 

de Tomar, Cód. 235, fl. 97-98. Referido por 

I. SILVA, 2002, p. 377.

1134. IAN/TT., Ordem de Cristo, Convento 

de Tomar, Livro 304, fl. 78 e fl. 83. Referi-

do por I. SILVA, 2002, p. 377.

1135. SOVERAL, 2004, p. 109-110.

1136. L.L., p. 165.

1137. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 136.

1138. L.L., p. 171.

1139. Filha de Martim Afonso de Melo 

e de Briolanja de Sousa. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 279; GAYO, N.F.P., 

Tomo X, p. 11.

1140. Filha de Martim Afonso de Melo 

V e de Margarida de Vilhena. GAYO, 

N.F.P., Tomo XXVII, p. 17; MORAIS, 

P.L., Tomo II, vol. II, p. 204.

1141. Filha de Vasco Martins de Melo, 

alcaide-mor de Évora, Veiros e Castelo de 

Vide e de sua 2ª mulher D. Isabel da Sil-

veira, filha de Nuno Martins da Silveira. 
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L.L., p. 164 e p. 274; GAYO, N.F.P., Tomo 

XVIII, p. 140 e Tomo XX, p. 47; MORAIS, 

P.L., Tomo IV, vol. I, p. 450.

1142. Filha de Vasco Martins de Melo, al-

caide-mor de Castelo de Vide. MORAIS, 

P.L., Tomo V, vol. II, pp. 108-109.

1143. Filha de Henrique de Melo, copeiro-

-mor de D. Afonso V e de Beatriz Pereira. 

MORAIS, P.L., Tomo I, Vol. I, pp. 500-

501. Referida como 3ª mulher em GAYO, 

N.F.P., Tomo XVIII, p. 146.

1144. Filha de João de Melo da Silva, capi-

tão de Coulão e de Leonor Fogaça. GAYO, 

N.F.P., Tomo XXVII, p. 159; MORAIS, 

P.L., Tomo III, vol. II, p. 48.

1145. Filha de Cristóvão de Melo, alcaide-

-mor de Évora e de Leonor da Silva. GAYO, 

N.F.P., Tomo XVI, p. 101; MORAIS, P.L., 

Tomo I, vol. II, p. 198.

1146. Filha de Lançarote de Melo, co-

mendador de Casével na Ordem de 

Santiago e de D. Inês de Brito. GAYO, 

N.F.P., Tomo XXI, p. 21; MORAIS, P.L., 

Tomo I, vol. II, pp. 717.

1147. Eram membros desta linhagem os 4º, 

5º e 6º condes de Barcelos. FREIRE, B.S.S., 

vol. III, pp. 243-244; p. 246, pp. 250-251, 

respectivamente.

1148. Foi um membro desta linhagem o seu 

primeiro titular. FREIRE, B.S.S., vol. III, 

pp. 244-245.

1149. Eram membros desta linhagem os 1º 

e 2º conde de Viana do Alentejo. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, pp. 246-247 e pp. 263-265.

1150. Foi um membro desta linhagem o seu 

primeiro titular. FREIRE, B.S.S., vol. III, 

pp. 247-249.

1151. Foi um membro desta linhagem o seu 

primeiro titular. FREIRE, B.S.S., vol. III, 

pp. 257-263.

1152. Eram membros desta linhagem os 2º 

e 3º condes de Viana do Minho. FREIRE, 

B.S.S., vol. III, pp. 281-285; pp. 287-288, 

respectivamente.

1153. Foi um membro desta linhagem o seu 

primeiro titular. FREIRE, B.S.S., vol. III, 

pp. 288-289.

1154. Foi um membro desta linhagem o seu 

primeiro titular. FREIRE, B.S.S., vol. III, 

pp. 294-295.

1155. Foi um membro desta linhagem o seu 

primeiro titular. FREIRE, B.S.S., vol. III, 

pp. 351-352.

1156. Foi um membro desta linhagem o 

seu primeiro titular. FREIRE, B.S.S., vol. 

III, pp. 327-328.
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1157. Refira-se a presença ao lado de D. 

Afonso V em Alfarrobeira, de Duarte de 

Meneses, 2º conde de Viana do Minho 

(MORENO, 1980, pp. 874-881), e de Fer-

nando de Meneses, senhor de Cantanhede 

(MORENO, 1980, pp. 881-883).

1158. Dos elementos desta linhagem que 

participaram na conjura contra D. João II, 

refiram-se D. Garcia de Meneses, bispo de 

Évora, o qual por ocasião da morte do du-

que de Viseu, foi preso e levado ao castelo 

de Palmela, onde veio a falecer (RESEN-

DE, C.D.J. II, p. 82) e o seu irmão Fer-

nando de Meneses-o-Narizes, cavaleiro na 

Ordem de Santiago, o qual veio a receber 

sentença a 9 de Setembro de 1484 (IAN/

TT., Gaveta 2, maço 1, nº 13; Pub. por 

FREIRE, 1903, vol. 1, nº 12, p. 444-446; 

RESENDE, C.D.J. II, p. 77).

1159. MATA, 1991, p. 56.

1160. Filha de D. Fernando de Castro, gover-

nador da Casa do Infante D. Henrique. L.L., 

p. 112; GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 200; 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, pp. 377-378. 

RESENDE, C.D.J. II, pp. 100-101, p. 110.

1161. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 135, fl. 193. Referência documental na 

Ordem de Santiago que refere a posse das 

rendas da igreja de Santiago de Beja. Refe-

rido por BARBOSA, 1998, p. 171 e p. 183.

1162. Carta datada de 27 de Abril de 1481. 

IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 

26, fl. 103v.

1163. Carta datada de 6 de Outubro de 1486. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 351.

1164. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 201. 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 383. 

De realçar que D. João de Meneses era 

irmão de dois dos conspiradores contra 

a vida de D. João II, Garcia de Meneses, 

bispo de Évora, o qual veio a morrer após 

ter sido preso no castelo de Palmela (RE-

SENDE, C.D.J. II, p. 82) e de Fernando 

de Meneses-o-Narizes, cavaleiro na Or-

dem de Santiago, pela qual veio a receber 

sentença a 9 de Setembro de 1484 (IAN/

TT., Gaveta 2, maço 1, nº 13; Pub. por 

FREIRE, 1903, vol. 1, nº 12, pp. 444-446; 

RESENDE, C.D.J. II, p. 77).

1165. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXIIII.

1166. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXVI.

1167. Título concedido por carta datada de 

24 de Abril de 1499. FREIRE, B.S.S., vol. 

III, pp. 351-352. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, 

cap. LI; GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 201. 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 383.

1168. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. LI; 
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GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 201. MO-

RAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 383.

1169. OSÓRIO, 1944, vol. I, p. 148.

1170. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XXVIII; 

OSÓRIO, 1944, vol. I, p. 259.

1171. IAN/TT., Convento de Palmela, maço 

3, doc. 185, IAN/TT., Ordem de Santiago, 

Códice nº 151, fl. 2. Referido por FREI-

RE, B.S.S., vol. III, pp. 351-352; SOUSA, 

H.G.C.R.P., tomo XI, pág. 9. PIMENTA, 

2001, p. 470-471.

1172. Foi proposto para prior do Crato em 

1508, e veio a ter Bula de nomeação a 15 

de Junho de 1508, a qual só chegou a Por-

tugal a 11 de Dezembro do referido ano. 

FREIRE, B.S.S., vol. II, p. 80; P. COSTA, 

1999/2000, p. 250 e pp. 266-267. CASTA-

NHEDA, H.D.C.I.P., Liv. II, p. 385.

1173. FREIRE, B.S.S., vol. II, p. 80.

1174. FREIRE, B.S.S., vol. II, p. 80.

1175. L.L., p. 112. GAYO, N.F.P., Tomo 

XVIII, p. 201. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. 

II, p. 383-384.

1176. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 159, fl. 158 e Códice nº 163, fl. 4.

1177. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. V, p. 

115; GÓIS, C.D.M., I parte, p. 155; OSÓ-

RIO, 1944, vol. I, p. 120 e p. 261. Mencio-

nado nesta qualidade em 1516. (IAN/TT., 

Ordem de Santiago, Códice nº 159, fl. 158 

e Códice nº 163, fl. 4, Cf. PIMENTA, 2001, 

p. 394) e em 1520 (IAN/TT., Ordem de San-

tiago, Códice nº 129, fl. 26-29v; IAN/TT., 

Convento de Palmela, maço 4, doc. 306; Cf. 

CASTELO-BRANCO, 1991, p. 61).

1178. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. LXX.

1179. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XXVIII.

1180. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XXXVI.

1181. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XXXI.

1182. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. LXXV.

1183. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XXII.

1184. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 159, fl. 158 e Códice nº 163, fl. 4. Refe-

rido por PIMENTA, 2001, p. 394.

1185. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XXXIIII.

1186. Referido nesta qualidade no Livro 

da Matrícula dos Moradores da Casa de 

D. Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo 

II, 1ª pt., p. 441. Nesta condição, também o 

encontramos referenciado a 6 de Junho de 

1520. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códi-

ce nº 129, fl. 26-29v; IAN/TT., Convento 

de Palmela, maço 4, doc. 306; Referido 

por CASTELO-BRANCO, 1991, p. 61.
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1187. Cfr. BOUCHON, 1998, p. 295.

1188. J. BARROS, D.A., Déc. III, Liv. 

VI, Capítulo VIII, Liv. VII, Capítulo I 

e Liv. VIII, Capitulo I; CASTANHEDA, 

H.D.C.I.P., Liv. V, p. 137; CORREIA, 

L.I., vol. II, p. 604 e 673; GÓIS, C.D.M., 

4ª parte, cap. LXV; OSÓRIO, 1944, vol. 

II, p. 278. Tratado de todos os Vice-Reis, 

pp. 79-80. 

1189. BNL., Col. Pombalina, Cód. 334, fl. 

439. Cfr. FREIRE, B.S.S., vol. II, p. 123, 

onde se pode constatar o carácter menos 

fácil deste governador.

1190. IAN/TT, Ordem de Santiago, Códi-

ce nº 180, fl. 2v. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 394.

1191. L.L., p. 112; GAYO, N.F.P., Tomo 

XVIII, p. 202. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. 

II, pp. 385-386.

1192. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 202. 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, pp. 385-386.

1193. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 202.

1194. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, pp. 

389-390.

1195. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XLVI.

1196. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 

203; MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, 

pp. 389-390. Foi nomeado capitão e go-

vernador de Tânger, em substituição de 

D. DUARTE DE MENESES, comenda-

dor de Sesimbra na Ordem de Santiago, 

seu irmão, que foi nomeado governador 

da Índia. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. 

LXXVII.

1197. Referido nesta qualidade no Livro 

da Matrícula dos Moradores da Casa d’El 

Rey D. Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo II, 1ª pt., p. 442.

1198. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, pp. 

389-390.

1199. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 203; 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, pp. 389-

390.

1200. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, pp. 

389-390.

1201. Referido nesta qualidade a 25 de No-

vembro de 1515. IAN/TT., Ordem de Cris-

to, Convento de Tomar, Livro 216, fl. 1. Cf. 

I. SILVA, 2002, p. 419.

1202. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 393.

1203. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 204; 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 393.

1204. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 393.

1205. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 393.
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1206. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 204; 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 393.
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de Póvos na Ordem de Cristo e de Isabel de 

Castro. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 216; 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, pp. 364-365.

1335. Filha de Henrique Henriques de Miran-

da, alcaide de Fronteira, comendador de Al-

cáçova de Elvas na Ordem de Avis e de Maria 

de Abreu. GAYO, N.F.P., Tomo XX, p. 160; 

MORAIS, P.L., Tomo III, vol. I, p. 152.

1336. Filha de António de Miranda, co-

mendador de Alcácer do Sal na Ordem 

de Avis e de Inês de Rosa. GAYO, N.F.P., 

Tomo VII, p. 76.

1337. Filha de Diogo de Miranda, comen-

dador de Cabeço de Vide e Alter Pedroso 

na Ordem de Avis e de Branca de Eça. 

L.L., p. 330; MORAIS, P.L., Tomo IV, 

vol. I, p. 447.

1338. Trata-se de Vasco Gil Moniz. MO-

RAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 720.

1339. Trata-se de Vasco Martins Moniz. 

MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 705.

1340. Trata-se de Diogo Gil Moniz. MO-

RAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 719.

1341. Referimo-nos concretamente a Rui 

Gil Moniz, o qual exerceu as funções de 

Tesoureiro da Moeda da Cidade de Lisboa 

(MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 723).

1342. Refira-se por exemplo os casos de 

Henrique Moniz, e de seu filho Diogo Mo-

niz, os quais exerceram as funções de alcai-

des-mor de Silves (MORAIS, P.L., Tomo I, 
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vol. II, pp. 705-706); e o de Febos Moniz, 

alcaide de Arraiolos (MORAIS, P.L., Tomo 

I, vol. II, p. 721).

1343. Refiram-se por exemplo Jorge 

Moniz, guarda-mor de D. Manuel (MO-

RAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 713); de 

Pedro Moniz da Silva, reposteiro-mor de 

D. Manuel e comendador na Ordem de 

Cristo (MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, 

p. 720); de Febos Moniz e de seu filho 

Jerónimo Moniz, cavaleiros na Ordem 

de Cristo, os quais ambos exerceram a 

função de reposteiro-mor de D. Manuel 

(MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 721).

1344. Neste sentido, refira-se a presença ao 

lado de D. Afonso V de Henrique Moniz, 

fidalgo da Casa do Infante D. Henrique, 

alcaide de Silves (IAN/TT., Chancelaria 

de D. Afonso V, liv. 34, fl. 30v; MORE-

NO, H.B., 1980, pp. 892-893); de Diogo 

Gil Moniz, vedor da Fazenda do Infante 

D. Fernando (MORENO, H.B., 1980, pp. 

891-892); e de Rui Gil Moniz, cavaleiro 

da Casa Real (MORENO, H.B., 1980, pp. 

893-894). Por sua vez ao lado do Infan-

te D. Pedro, duque de Coimbra, refira-se 

a presença de Vasco Gil Moniz, vedor 

da Casa do Infante D. Pedro (MORENO, 

H.B., 1980, pp. 1053-1055).

1345. GAYO, N.F.P., Tomo II, p. 74 e Título 

de Sousas, p. 337.

1346. Referido nesta qualidade no Livro 

das Moradias da Casa do Senhor Rey D. 

João II. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 221.

1347. Filha de Fernando Álvares Cabral, 

alcaide-mor de Belmonte. GAYO, N.F.P., 

Tomo XXI, p. 19; MORAIS, P.L., Tomo I, 

vol. II, pp. 712-713.

1348. Foi casado com Isabel de Eça, 

filha de Pedro de Eça, fronteiro em 

África, cavaleiro fidalgo, conselheiro e 

alcaide de Moura e de Leonor de Ca-

mões. GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 20; 

MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 717. 

A sua mulher D. Isabel irá casar uma 

segunda vez com Cristóvão Correia, 

vedor da rainha D. Catarina, mulher de 

D. João III. GAYO, N.F.P., Tomo XIII, 

p. 39; SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo XI, 

Liv. XIII, 1ª pt, p. 429.

1349. Referido nesta qualidade no Livro 

das Moradias da Casa do Senhor Rey D. 

João II. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 

1ª pt., p. 223.

1350. A 13 de Março de 1497, encontra-se 

registado no Livro de Matrícula na Ordem 

de Santiago. IAN/TT., Ordem de Santiago, 
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Códice nº 275, fl. 1v; Referido por CHO-

RÃO, 1990, p. 21; PIMENTA, 2001, p. 366.

1351. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 272, fl. 335-337v. Cfr. IAN/TT., Ordem 

de Santiago, Códice nº 135, fl. 194v; Re-

ferido por BARBOSA, 1998, p. 183. Ain-

da mantém a administração da comenda a 

5 de Fevereiro de 1518. IAN/TT., Ordem 

de Santiago, Códice nº 168, fl. 2v. Referido 

por PIMENTA, 2001, p. 366.

1352. IAN/TT., Colecção Especial, Cai-

xa 74, maço 1. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 489.

1353. IAN/TT., Ordem de Santiago, Có-

dice nº 275, fl. 6v. Referido por CHO-

RÃO, 1990, p. 28, e por PIMENTA, 

2001, p. 489.

1354. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códi-

ce nº 152, fl. 1, IAN/TT., Ordem de San-

tiago, Códice nº 284, fl. 111. Referido por 

V.P. SANTOS, 1969, p. 55 e por PIMENTA, 

2001, p. 489.

1355. Sabemos que já era falecido a 5 de 

Novembro de 1527, altura em que a admi-

nistração da comenda passou para a posse 

de Nuno Fernandes da Mina. IAN/TT., Or-

dem de Santiago, Códice nº 14, fl. 91-91v. 

Referido por PIMENTA, 2001, p. 489.

1356. GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 21; 

MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, pp. 717.

1357. GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 18; 

MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 707.

1358. Filha de João de Mendonça o Ca-

ção e de D. Filipa de Melo. L.L., p. 277; 

SOVERAL; M.L. MENDONÇA, 2004, p. 

83-84; Ref. por MOTA, M.E.P. da, 1989, 

vol. II, p. 100.

1359. SOVERAL; M.L. MENDONÇA, 

2004, p. 83-84.

1360. GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 22; 

MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 720.

1361. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. L.

1362. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. LXXVI.

1363. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXX.

1364. GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 22; 

MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 720.

1365. GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 22; 

MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 720.

1366. Referimo-nos concretamente a Fran-

cisco da Silva, senhor de Chamusca e Ulme, 

cavaleiro na Ordem de Cristo. GAYO, 

N.F.P., Tomo XXI, p. 22; MORAIS, P.L., 

Tomo I, vol. II, p. 720.

1367. GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 23; 

MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 720-721.



704  A NOBREZA

1368. Filha de Gonçalo Correia, senhor de 

Fralães e de Margarida do Prado. GAYO, 

N.F.P., Tomo XXI, p. 23; MORAIS, P.L., 

Tomo I, vol. II, p. 720-721, este atribui à 

mulher de Febos Moniz a nome de Cata-

rina, o que não seguimos.

1369. Referido nesta qualidade no Livro 

da Matrícula dos Moradores da Casa d’El 

Rey D. Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo II, 1ª pt., p. 459.

1370. FARIA, 1955, vol. VI, p. 21. Referi-

do por I. SILVA, 2002, p. 392.

1371. Referido nesta qualidade no Livro das 

Moradias da Casa de D. Afonso V. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 55.

1372. Referido nesta qualidade, em di-

ploma datado de 6 de Junho de 1508. P. 

DIAS, 1979, p. 71. I. SILVA, 2002, p. 

378 e p. 471.

1373. Referido nesta qualidade num diploma 

datado de 26 de Janeiro de 1493. IAN/TT., 

Ordem de Cristo, Convento de Tomar, Cód. 

235, fls. 97-98. Cf. I. SILVA, 2002, p. 376.

1374. Filha de Vasco Martins Moniz, 

comendador de Panóias e Garvão e de 

Aldonça Cabral. GAYO, N.F.P., Tomo II, 

pp. 73-74; MORAIS, P.L., Tomo I, vol. 

II, pp. 712-713.

1375. Filha de Jorge Moniz, senhor de 

Anjeja, guarda-mor de D. Manuel e de 

Leonor Pereira. MORAIS, P.L., Tomo I, 

vol. II, p. 713.

1376. Irmã da anterior e filha de Jorge 

Moniz, senhor de Anjeja, guarda-mor de 

D. Manuel e de Leonor Pereira. MORAIS, 

P.L., Tomo I, vol. II, p. 713.

1377. Foi o condado de Vila Real atribuin-

do a D. Fernando de Noronha em data an-

terior a 12 de Janeiro de 1434. (FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 265-266), e o marquesado 

a D. Pedro de Meneses, filho do anterior, a 

1 de Março de 1489 (FREIRE, B.S.S., vol. 

III, p. 339-340).

1378. Título concedido no reinado de D. 

João II a D. Pedro de Meneses, a 27 de Fe-

vereiro de 1489 (FREIRE, B.S.S., vol. III, 

p. 338-39).

1379. Título concedido a D. Fernando 

de Meneses a 15 de Novembro de 1496 

(FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 348-349).

1380. Título concedido a D. Sancho de No-

ronha a 9 de Outubro de 1446 (FREIRE, 

B.S.S., vol. III, p. 273).

1381. Título concedido a D. António de No-

ronha, em carta datada de 20 de Outubro de 

1525 (FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 388-390).
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1382. Título que D. Pedro de Castro veio 

a herdar de sua mãe D. Joana de Castro, 

em carta datada de 19 de Agosto de 1528 

(FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 393). 

1383. Refira-se a este propósito a presença 

de D. Fernando de Noronha no cerco de 

Tânger, tendo na ocasião assumido a ca-

pitania da cidade de Ceuta, por morte de 

seu sogro, o conde D. Pedro de Meneses. 

(PINA, C.D.D., p. 187; LEÃO, C.D.D., 

Cap. XVII). De novo em Marrocos, no-

meadamente na praça de Ceuta podemos 

encontrá-lo em 1463 (PINA, C.D.A.V, 

vol. 3, p. 24), e em 1464, esteve presen-

te como capitão na saída que D. Afonso V 

fez sobre os mouros da Serra de Benacofu 

(PINA, C.D.A. V, vol. 3, p. 46); seus ir-

mãos D. Henrique de Noronha, Sancho de 

Noronha e João de Noronha, vieram tam-

bém a estar presentes no Norte de África, 

nomeadamente na praça de Ceuta, tendo 

D. Henrique e D. João sido armados ca-

valeiros após a sua conquista, (ZURARA, 

C.T.C., cap. XCVI; ZURARA, C.D.J. I, 

Vol. III, p. 98; TEIXEIRA, 2004, p. 109-

174). Já no reinado de D. João II, podemos 

ainda encontrar a presença desta linhagem 

no Norte de África, sendo de realçar a 

presença de D. João de Noronha, irmão 

de D. Pedro de Meneses, o qual assumiu 

a capitania desta praça entre 1481 e 1487. 

TEIXEIRA, 2004, p. 124.

1384. Refira-se neste contexto da presen-

ça de D. Sancho de Noronha, o qual par-

ticipou na conjuração contra o Infante D. 

Pedro, antes das cortes de Torres Novas 

(PINA, C.D.A. V, vol. 1, p. 27), tendo mes-

mo recebido pedido da rainha, para que não 

fosse às cortes, e lhe enviasse uma procu-

ração com a intenção de não outorgar nem 

obedecer ao que nessas cortes se acordasse 

(PINA, C.D.A. V, vol. 1, p. 77). Apoio que 

não é de estranhar, tendo em conta a pro-

ximidade que esta linhagem tinha com os 

Bragança.

1385. Neste sentido refira-se a presença 

nas hostes de D. Afonso V de D. Pedro de 

Noronha, arcebispo de Lisboa (MORENO, 

1980, pp. 897-901); e de seu irmão D. San-

cho de Noronha, comendador-mor na Or-

dem de Santiago e conde de Odemira (MO-

RENO, 1980, pp. 901-910).

1386. Refira-se a presença de D. Fernando 

de Noronha em 1475, nos combates junto 

à ponte de Zamora, onde foi ferido (PINA, 

C.D.A. V, 1902, vol. 3, p. 89).

1387. FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 338-339.

1388. GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 136.
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1389. Em 1424, acompanhou o conde D. 

Pedro de Meneses de volta a Lisboa, e aju-

dou a aprontar alguns navios para regressar 

a Ceuta (ZURARA, C.D.P.M., p. 318).

1390. ZURARA, C.D.D.M., p. 86 a 92. 

ZURARA, C.D.P.M., p. 396.

1391. PINA, C.D.A. V, cap. XL.

1392. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 35, fl. 53v.

1393. Referido a 2 de Novembro de 1442, 

como alcaide-mor da vila de Estremoz e 

seu termo. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Liv. 23, fl. 109. GAYO, N.F.P., 

Tomo XXI, p. 148.

1394. Por carta régia de 9 de Outubro de 

1446. IAN/TT., Leitura Nova, Místicos, fls. 

139v-140. Ref. por FREIRE, B.S.S, vol. III, 

p. 273.

1395. Por carta de 21 de Novembro de 

1448. IAN/TT., Leitura Nova, Místicos, Liv. 

3, fl. 260-260v.

1396. PINA, C.D.A. V, cap. LXXXIX.

1397. MORENO, 1980, pp. 901-910.

1398. IAN/TT., Leitura Nova, Místicos, 

Liv. 3, fl. 118-118v.

1399. IAN/TT., Leitura Nova, Místicos, 

Liv. 4, fl. 21.

1400. IAN/TT., Leitura Nova, Místicos, 

Liv. 3, fl. 125-125v.

1401. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 11, fl. 69; AZEVEDO, Ch.R., tomo 

II, doc. 19, p. 21; MARQUES, D.P., Supl 

ao vol. I, doc. 1048, pp. 544; PINA, C.D.A. 

V, cap. CXXXII; FREIRE, B.S.S., vol. III, 

p. 273; M.H., vol. XI, doc. 48, pp. 65-66. 

Foi substituído neste cargo por D. Pedro de 

Meneses, em 1460. IAN/TT., Leitura Nova, 

Místicos, Liv. 3, fl. 57. Ref. por MAR-

QUES, D.P., vol. I, doc. 447, pp. 570-571.

1402. PINA, C.D.A. V, cap. CXXXVIII.

1403. PINA, C.D.A. V, cap. CXXXVIII; 

LEÃO, C.D.A. V, cap. XXVIII, p. 866-868.

1404. GÓIS, C.P.D.J., cap. XVII. Referido 

nesta qualidade em diploma datado de 24 

de Julho de 1464. IAN/TT., Chancelaria de 

D. Afonso V, Livro 8, fl. 100.

1405. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 18, fl. 7v.

1406. PINA, C.D.A. V, cap. CLIII.

1407. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Livro 8, fl. 100.

1408. Filha de Gonçalo Anes de Sousa, 

senhor de Mortágua e de Filipa de Ataíde. 

GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 148.
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1409. Referido nesta qualidade a 29 de 

Março de 1501, IAN/TT., Chancelaria de 

D. Manuel, Livro 45, fl. 75v. Referido por 

REBELO, 1898, p. 63; PIMENTA, 2001, p. 

520; GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 148.

1410. Referido nesta qualidade por ocasião 

do Capítulo Geral na Ordem de 1508, ao 

qual este ausente. IAN/TT., Ordem de San-

tiago, Códice nº 151, fl. 2, entre outros. Ref. 

por PIMENTA, 2001, p. 520.

1411. Filha de Rui Lobo, vedor de D. João 

II. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 148.

1412. Alguns referem D. Joana de Noro-

nha, como sendo casada com Garcia de Sá, 

capitão de Baçaím e Malaca e capitão ge-

ral da Índia, outros referem esta sua filha 

casada com Artur de Sá, irmão do referido 

Garcia de Sá. TÁVORA, 1970, vol. XX-

XII, fasc. 3-4, p. 610.

1413. L.L., p. 232; GAYO, N.F.P., Tomo 

XXI, p. 148.

1414. GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 149.

1415. IAN/TT., Colecção Especial, Caixa 

74, maço 1. Ref. por PIMENTA, 2001, p. 

424. Encontra-se registado no Livro de 

Matrícula na Ordem de Santiago, a 26 

de Outubro de 1510. IAN/TT., Ordem de 

Santiago, Códice nº 275, fl. 8. Ref. por 

CHORÃO, 1990, p. 24 e por PIMENTA, 

2001, p. 424.

1416. Recebe esta dignidade a 1 de Julho de 

1531 (IAN/TT., Ordem de Santiago, Códi-

ce nº 15, fl. 149v-150. Ref. por PIMENTA, 

2001, p. 424). Nesta qualidade é referido 

por ocasião da visita à comenda levada 

a cabo a 11 de Dezembro de 1533 (IAN/

TT., Ordem de Santiago, Códice nº 146, fl. 

30; IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 259, fl. 1. Referido por V.P. SANTOS, 

1969, p. 42 e por PIMENTA, 2001, p. 424) 

e na visita de Fevereiro de 1544 (IAN/TT., 

Ordem de Santiago, Códice nº 190, fl. 31v. 

Ref. por PIMENTA, 2001, p. 424). Embora 

já fora do âmbito cronológico deste nosso 

estudo, sabemos que Francisco de Noronha 

garantiu a passagem da comenda de Si-

nes para seu filho JOÃO DE NORONHA, 

como se pode comprovar por carta datada 

de 15 de Abril de 1540 (IAN/TT., Ordem 

de Santiago, Códice nº 18, fl. 136v-137. 

Ref. por PIMENTA, 2001, p. 424).

1417. L.L., p. 232; GAYO, N.F.P., Tomo 

XXI, p. 149; SOVERAL; M.L. MENDON-

ÇA, 2004, p. 86.

1418. GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 136.

1419. Filho de D. Pedro de Meneses, 1º 

marquês de vila Real, 7º conde de Ourém, 
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3º conde de Vila Real, e de D. Beatriz, fi-

lha de D. Fernando, 1º duque de Bragan-

ça e de Beatriz, filha de D. Fernando, 3º 

duque de Bragança. L.L., p. 230. GAYO, 

N.F.P., Tomo XXI, p. 141.

1420. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XXXIIII.

1421. L.L., p. 230. GAYO, N.F.P., Tomo 

XXI, p. 145.

1422. Partidário de D. Afonso V na ba-

talha de Alfarrobeira. MORENO, 1980, 

pp. 897-901.

1423. Filho bastardo de D. Pedro de No-

ronha, bispo de Évora e arcebispo de Lis-

boa e de Branca Dias Perestrelo. IAN/TT., 

Chancelaria de D. Afonso V, Livro 25, fl. 9. 

FREIRE, B.S.S., vol. II, p. 77; L.L., p. 222-

223; GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 136.

1424. ZURARA, C.D.D.M., p. 234.

1425. Mordomo-mor do príncipe D. João, 

pelo menos desde 20 de Outubro de 1475. 

IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Livro 6, fl. 95v. Referido por FREIRE, 

B.S.S., vol. II, p. 77; RESENDE, C.D.J. 

II, p. 85, 210.

1426. RESENDE, C.D.J. II, p. 54.

1427. Referido nesta qualidade no Livro 

das Moradias da Casa de D. João II. SOU-

SA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 217.

1428. Foi acompanhado pelo Dr. Vasco 

Fernandes de Lucena e por Rui de Pina. 

RESENDE, C.D.J. II, p. 90; GAYO, 

N.F.P., Tomo XXI, p. 136.

1429. Nomeado comendador mor na 

Ordem de Santiago, por uma carta 

datada de 4 de Julho de 1487. IAN/

TT., Leitura Nova, Místicos, Livro 4, 

fl. 53v. Referido por FREIRE, B.S.S., 

vol. II, p. 77.

1430. Filha de Martim de Távora, repos-

teiro-mor de D. Afonso V e de Beatriz de 

Ataíde. L.L., p. 222-223; GAYO, N.F.P., 

Tomo XXI, p. 136.

1431. L.L., p. 222-223; GAYO, N.F.P., 

Tomo XXI, p. 136.

1432. Encontra-se registado no Livro de 

Matrícula na Ordem de Santiago, a 9 de 

Fevereiro de 1493. IAN/TT., Ordem de 

Santiago, Códice nº 275, fl. 1; Referi-

do por CHORÃO, 1990, p. 26 e por PI-

MENTA, 2001, p. 453-454.

1433. IAN/TT., Convento de Palmela, 

maço 2, nº 73. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 453-454.

1434. IAN/TT., Ordem de Santiago, Có-

dice nº 4, fl. 26. Referido por PIMENTA, 

2001, p. 453-454.
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1435. IAN/TT., Convento de Palmela, 

maço 3, doc. 185; IAN/TT., Ordem de San-

tiago, Códice nº 151, fl. 2. Referido por PI-
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de de Vila Nova de Cerveira e de Isabel 

de Noronha. TÁVORA, 1969, vol. XXXII, 

fasc. 3-4, p. 588.

1546. TÁVORA, 1969, vol. XXXII, fasc. 

3-4, p. 588.

1547. Referido nesta qualidade como no 

Livro da Matrícula dos Moradores da 

Casa de D. Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo II, 1ª pt., p. 443.



717  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

1548. OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 225.

1549. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XLV; 

CORREIA, L.I., vol. II, p. 579.

1550. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LX.

1551. TÁVORA, 1969, vol. XXXII, fasc. 

3-4, p. 588.

1552. GAYO, N.F.P., Tomo XXVI p. 139.

1553. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXIIII.

1554. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXIIII.

1555. Referido como Capitão de Goa 

(J. BARROS, D.A., Déc. III, Liv. IX, 

Capítulo III; CORREIA, L.I., vol. II, p. 

9 e vol. IV, p. 307), e Capitão de Co-

chim (CORREIA, L.I., vol. II, p. 9 e 

vol. IV, p. 307).

1556. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XLI; 

CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. II, p. 481.

1557. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XLIII.

1558. Era filha de Álvaro Pires de Távora, 

comendador de Mogadouro. GAYO, N.F.P., 

Tomo XXVI p. 139.

1559. TÁVORA, 1969, vol. XXXII, fasc. 

3-4, p. 608.

1560. Referido nesta qualidade, por ocasião 

da visita à comenda realizada em Novem-

bro de 1533. IAN/TT., Ordem de Santiago, 

Códice nº 153, fl. 87. Referido por PIMEN-

TA, 2001,pp. 348-349.

1561. Carta datada de 2 de Agosto de 1515. 

IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 278, fl. 30. Referido por PIMENTA, 

2001,pp. 348-349.

1562. IAN/TT., Ordem de Santiago, Có-

dice nº 19, fl. 120v-121. Referido por PI-

MENTA, 2001,pp. 348-349.

1563. Era filha de Luís de Noronha, co-

mendador de Sines na Ordem de Santiago 

e de Maria Lobo. GAYO, N.F.P., Tomo 

XXVI p. 137. Para D. Luiz Gonzaga de 

Lancastre e TÁVORA, no seu artigo A 

Heráldica da Casa de Abrantes. Sás e 

Lancastres. Alcaides-mores do Porto des-

de o Séc. XIV, vol. XXXII, fasc. 3-4, a pp. 

585-586, considera esta D. Joana de Noro-

nha mulher de Garcia de Sá, o 14º Gover-

nado da Índia, irmão de Artur de Sá. Por 

sua vez, refere Artur de Sá como casado 

com uma D. Maria de Noronha.

1564. Filha de João Rodrigues de Sá, alcai-

de-mor do Porto, senhor das Terras de Bal-

tar e Paiva, fronteiro-mor de Entre Douro e 

Minho e de sua 2ª mulher Joana de Albu-

querque, filha de Luís Álvares Pais, mestre 

sala de D. Afonso V. L.L., p. 314. GAYO, 

N.F.P., Tomo XXVI, p. 118.
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1565. Filha de Gomes de Sá, natural de 

Santarém e de Teresa da Silva. GAYO, 

N.F.P., Tomo XXVI, p. 131.

1566. Era este comendador descendente 

da linhagem dos Sá, embora por via Femi-

nina. Era filho de Fernão de Sá Sotomayor, 

moço Fidalgo, provedor em Coimbra, o 

qual serviu uma comenda em África e de 

sua 1ª mulher D. Isabel Brandão, filha de 

Rui Brandão (GAYO, N.F.P., Tomo XXVI, 

p. 131), e neto de João Gonçalves Soto-

mayor e de Filipa de Sá (GAYO, N.F.P., 

Tomo XXVI, p. 130).

1567. Do apoio manifesto desta linha-

gem a D. João, mestre de Avis, refira-se 

Fernão Rodrigues de Sequeira, ao tempo 

comendador-mor da Ordem de Avis, o 

qual manifestou o seu total apoio a D. 

João I, nas cortes de Coimbra celebradas 

em Março de 1385 (LEÃO, C.D.J. I, cap. 

XLIV, p. 538), tendo alguns anos mais 

tarde, ainda na qualidade de comenda-

dor-mor na Ordem de Avis, participado 

ao lado de D. João I na batalha de Al-

jubarrota (LEÃO, C.D.J. I, cap. LVII). 

Presença que, como é do conhecimento 

geral, muito influenciou a sua ascensão à 

dignidade Mestral na Ordem de Avis em 

1387 (LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXII).

1568. Referimo-nos concretamente a Gar-

cia Rodrigues de Sequeira, comendador de 

Alcáçova de Santarém e comendador-mor 

na Ordem de Avis, o qual como alcaide-

-mor do castelo de Alandroal, assumiu uma 

postura de lealdade para com D. Afonso 

V, ainda antes de Alfarrobeira, situação 

que lhe permitiu continuar a exercer estas 

funções após a morte do Infante D. Pedro. 

MORENO, 1980, p. 408. 

1569. Neste sentido importa mencionar 

Diogo Lopes de Sequeira, nascido c. de 

1466 no Alandroal, filho de Lopo Vaz de 

Sequeira e de D. Cecília de Meneses, refe-

rido como fidalgo do conselho e Almoxari-

fe da Alfândega de Lisboa, em tempo de D. 

Manuel, almotacé-mor do príncipe D. João, 

por alvará de 17 de Dezembro de 1507, 

veio no ano seguinte a ser incumbido por 

D. Manuel de descobrir a passagem de Ma-

dagáscar. A 16 de Agosto de 1513, foi con-

templado com o hábito na Ordem de Cristo 

(FARIA, vol. VI, p. 21; I. SILVA, 2002, p. 

351), tendo três anos depois sido respon-

sável pelo comandado de uma armada de 

socorro à praça de Arzila (GÓIS, C.D.M., 

4ª parte, cap. XXII). Em 1518, foi nomea-

do governador da Índia (GÓIS, C.D.M., 4ª 

parte, cap, XXXI), tendo vindo a falecer a 

13 de Outubro de 1530.
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1570. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 608 e 

IAN/TT., Ordem de Avis, nº 502. Publ. por 

CASTELO BRANCO, M. da S., 1974, vol. 

48-49, pp. 75-77 e pp. 77-79.

1571. LEÃO, C.D.J. I, cap. XLIV, p. 538.

1572. LEÃO, C.D.J. I, cap. LVII, p. 579.

1573. LOPES, C.D.J. I, 2ª pt., cap. CLXX-

XIX; LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXII, p. 630; 

FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 346.

1574. LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXV, p. 640.

1575. ZURARA, C.D.J. I, Vol. I, p. 120-121.

1576. LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXXVII, p. 

681. ZURARA, C.D.J. I, Vol. II, p. 60.

1577. PINA, C.D.D., p. 109.

1578. Referido como comendador da Al-

cáçova de Santarém, em 6 de Julho de 1426 

(IAN/TT., Ordem de Avis, nº 890), apare-

cendo mais tarde, em 1434, na dupla fun-

ção de comendador mor e comendador da 

Alcáçova de Santarém (IAN/TT., Ordem 

de Avis, nº 680). Referido por PIMENTA, 

1997, p. 163, nota 126 e p. 176, nota 8.

1579. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 890. 

Ainda nesta qualidade surge referido 

em 1434 (IAN/TT., Ordem de Avis, nº 

680. Cf. PIMENTA, 1997, p. 163, nota 

126 e p. 176.

1580. Por carta datada de 21 de Junho 

de 1454, D. Afonso V nomeia Fr. Fernão 

Rodrigues de Sequeira, comendador de 

Juromenha, para o cargo de alcaide-mor 

do castelo da vila de Alandroal, em subs-

tituição de seu pai D. Garcia Rodrigues 

de Sequeira, comendador-mor na Ordem 

de Avis, conselheiro régio, alcaide-mor 

da dita vila. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Livro 10, fl. 68.

1581. PINA, C.D.A. V, cap. LXXIV.

1582. Em 1449, como alcaide pequeno do 

castelo do Alandroal, surge referido como 

leal ao rei. IAN/TT., Gaveta IV, maço 2, nº 

1. Publ. por MARQUES, D.P., vol. 1, Su-

plem., nº 834, p. 500. Referido por FONSE-

CA, 1982, p. 354 e MORENO, 1980, p. 408.

1583. Referido com esta filiação em diplo-

ma de 30 de Janeiro de 1453. IAN/TT., Or-

dem de Avis, nº 700.

1584. A 13 de Junho de 1477, recebe confir-

mação da posse das comendas de Jurome-

nha e Cabeço de Vide. IAN/TT., Ordem de 

Santiago, códice nº 1,fl. 19v-20. Referido 

por PIMENTA, 2001, p. 60.

1585. Diploma datado de 12 de Dezembro 

de 1445. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 704, 

fl. 1. Cf. FONSECA, 1982, p. 354.
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1586. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Livro 10, fl. 68.

1587. FONSECA, 1982, p. 354.

1588. Referido como comendador de S. Vi-

cente da Beira e de Noudar em 1412 (PI-

MENTA, 1997, pp. 159-160) como comen-

dador de Alcanede em carta datada de 1421 

(IAN/TT, M.C.O., Secretaria do Mestrado de 

Avis, Liv. 301, fls. 139v-140v; Cf. OLIVEI-

RA, 2006, pp. 276-278). Pai por via bastarda 

de Constança Álvares de Sequeira, mulher de 

Fernão Garcia, juiz e vereador em Elvas, no 

tempo de D. Afonso V (GAYO, N.F.P., Tomo 

XVI, p. 73 e Tomo XXVI, p. 159-160).

1589. Referido nesta qualidade no Capítulo 

Geral da Ordem celebrado no referido ano. 

ROMAN, H.C.A.C.P., cap. 15. Referido 

por FONSECA, 1982, p. 327.

1590. FONSECA, 1982, p. 327.

1591. Foi legitimado a 20 de Setembro de 

1446, com todas as honras e liberdades, 

privilégios e direitos de herança. IAN/TT., 

Chancelaria de D. Afonso V, Livro 5, fl. 64v. 

Veja-se também, OLIVEIRA, 2006, p. 286.

1592. Apesar do parentesco de ambos 

com o mestre Fernão Rodrigues de Se-

queira ignora-se quem foram os seus 

progenitores, uma vez que dos irmãos 

do mestre nenhum se chamava Álvaro, 

não sendo assim possível estabelecer 

uma hipotética filiação baseada na regra 

de formação do patronímico.

1593. Comendador de S. Vicente da Beira 

e Oriz, em 1384 (IAN/TT., Chancelaria de 

D. João I, Liv. 1, fl. 38v) e 1387 (IAN/TT., 

Ordem de Avis, nº 705, fl. 8v-9).

1594. Terá ascendido à comenda mor por 

volta de 1390, altura em que deixou a co-

menda de Oriz para Martim Gil. Referido 

por FREIRE, B.S.S., vol. I, p. 344.

1595. LEÃO, C.D.J. I, cap. XLIX, p. 550. 

LOPES, C.D.J. I, 2ª pt., p. 13.

1596. GAYO, N.F.P., Tomo XXVI, p. 162

1597. Deverá tratar-se do Afonso Vaz de 

Sequeira, referido por Felgueiras GAYO, 

no seu N.F.P., a Tomo XXVI, p. 163, 

como comendador na Ordem de Santiago, 

o qual herdou a alcaidaria da cidade de 

Coimbra, de seu pai.

1598. GAYO, N.F.P., Tomo XXVI, p. 162.

1599. A presença deste comendador em 

Tânger, encontra-se registada em carta 

datada de 29 de Junho de 1439, pela qual 

D. Afonso V perdoa a justiça régia a Go-

mes Martins, morador na Lageosa, termo 

do concelho do Casal, comarca da Beira, 
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acusado de adultério, visto ter estado em 

Tânger em companhia do referido comen-

dador do Casal. IAN/TT., Chancelaria de 

D. Afonso V, Livro 19, fl. 77.

1600. Filha de Fernando de Meneses, se-

nhor de Cantanhede. RESENDE, C.D.J. II, 

p. 285. J. BARROS, D.A., Déc. III, Liv. III, 

Capítulo I.

1601. Referido com o hábito na Ordem de 

Cristo em 1523, no Livro de Tenças d’El 

Rey D. João III, na vintena. Pub. por ME-

XIA, 1904, vol 3-4, nº 2, p. 103.

1602. RESENDE, C.D.J. II, pp. 184, 299, 324.

1603. GAYO, N.F.P., Tomo XXVI, p. 163

1604. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XCIIII.

1605. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XXXIIII.

1606. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXX.

1607. Filha de Fernão Gomes da Mina. 

GAYO, N.F.P., Tomo XXVI, p. 163.

1608. GAYO, N.F.P., Tomo XXVI, p. 163.

1609. Referido nesta qualidade em 1481, 

no Livro das Moradias da Casa de D. 

Afonso V. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 

1ª pt., p. 57.

1610. Tratado de todos os Vice-Reis …, p. 

77-78.

1611. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. 

II, p. 419; Liv. IV, p. 943; GAYO, N.F.P., 

Tomo XXVI, p. 163; Tratado de todos os 

Vice-Reis …, p. 77-78; J. BARROS, D.A., 

Déc. III, Liv. III, Capítulo I.

1612. Tratado de todos os Vice-Reis …, p. 

77-78.

1613. GÓIS, C.D.M., 1926, 2ª parte, cap. XX.

1614. Recebeu o hábito na Ordem de Cristo a 

16 de Agosto de 1513. Ref. por FARIA, 1955, 

vol. VI, p. 21 e por I. SILVA, 2002, p. 351.

1615. GAYO, N.F.P., Tomo XXVI, p. 163.

1616. J. BARROS, D.A., Déc. I, Liv. VIII, 

Capítulo VIII.

1617. Tratado de todos os Vice-Reis …, 

p. 77-78; OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 180. 

GÓIS, C.D.M., IV parte, p. 11.

1618. Referido nesta qualidade no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 443; Tratado de todos os Vice-Reis 

…, p. 77-78.

1619. GAYO, N.F.P., Tomo XXVI, p. 163.

1620. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. IV, 

p. 903; Liv. V, p. 135; GAYO, N.F.P., Tomo 

XXVI, p. 163; Tratado de todos os Vice-

-Reis …, p. 77-78; J. BARROS, D.A., Déc. 
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III, Liv. I, Capítulo IV; OSÓRIO, 1944, 

vol. II, pp. 241, 242, 243, 244. CORREIA, 

L.I., vol. I, p. 417 e vol. IV, p. 371; GÓIS, 

C.D.M., IV parte, p. 69.

1621. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXXXII.

1622. GAYO, N.F.P., Tomo XXVI, p. 163.

1623. Filha de Fernão Anes, amo D. Isabel, 

mulher de D. Afonso V e de Branca de Se-

queira. GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 146; 

MORAIS, P.L., Tomo I, Vol. I, pp. 500-501.

1624. Casou mais três vezes este comen-

dador, sendo a segunda mulher Isabel Pe-

reira, filha de Rui Dias Pereira (MORAIS, 

P.L., Tomo I, Vol. I, pp. 500-501); a tercei-

ra D. Beatriz de Brito, filha de MARTIM 

ICHOA, comendador de Cacela (GAYO, 

N.F.P., Tomo XVIII, p. 146; MORAIS, P.L., 

Tomo I, Vol. I, pp. 500-501); e a quarta mu-

lher D. Genebra de Melo, filha de Henrique 

de Melo, seu primo coirmão (MORAIS, 

P.L., Tomo I, Vol. I, pp. 500-501. Referida 

como 3ª mulher em GAYO, N.F.P., Tomo 

XVIII, p. 146).

1625. Filha de João Lopes de Sequeira, ca-

valeiro na Ordem de Cristo, trinchante do 

Rei D. Manuel e mordomo-mor da rainha 

D. Beatriz de Saboia. L.L., p. 114 e 115. 

GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 200 e Tomo 

XXVI, p. 163

1626. Título concedido a 5 de Fevereiro 

de 1498, a D. Diogo da Silva de Meneses, 

Escrivão da Puridade e senhor de Celorico. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 349-350.

1627. Neste sentido, refira-se a presença de 

João Gomes da Silva, senhor de Vagos, o 

qual participou no socorro á cidade de Lis-

boa, quando esta estava cercada pelo rei 

de Castela (LEÃO, C.D.J. I, cap. XXX, p. 

507); esteve presente em Abril de 1385, nas 

cortes de Coimbra, tendo sido nomeado co-

peiro-mor de D. João I, após a aclamação 

por rei de Portugal (LEÃO, C.D.J. I, cap. 

XLIV, p. 538 e cap. XLVII, p. 547), ten-

do também participado ao lado do recém-

-eleito monarca na batalha de Aljubarrota 

(LEÃO, C.D.J. I, cap. LVII, p. 579).

1628. Dos elementos desta linhagem que 

tiveram um papel de relevo na conquista da 

praça de Ceuta, são de referir, entre outros, 

João Gomes da Silva, o qual foi um dos 

convocados para o Concelho do Rei, para 

decidir sobre a sua conquista (ZURARA, 

C.D.J. I, Vol. I, p. 120-121), tendo mais tar-

de participado como capitão na armada que 

partiu do Restelo, rumo a Ceuta (LEÃO, 

C.D.J. I, cap. LXXXVII; ZURARA, C.D.J. 

I, Vol. II, p. 91); seu irmão, Diogo Gomes 

da Silva, senhor de Chamusca e Ulme, o 

qual foi também um dos capitães que inte-



723  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

grou a armada que o Infante D. Henrique 

mandou fazer na cidade do Porto, sendo 

ele o portador da libré do referido Infante 

(LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXXVI, p. 676; 

ZURARA, C.D.J. I, Vol. II, p. 30). Integrou 

a armada que a 24 de Julho de 1415, partiu 

do Restelo, rumo a Ceuta (LEÃO, C.D.J. I, 

cap. LXXXVII, p. 680; ZURARA, C.D.J. 

I, Vol. II, p. 91), tendo após a sua conquis-

ta, mais precisamente a 25 de Agosto de 

1415, sido armado cavaleiro pelo Infante 

D. Henrique (LEÃO, C.D.J. I, cap. XCV, 

p. 704; ZURARA, C.D.J. I, Vol. III, p. 98; 

ZURARA, C.T.C., cap. XCVI, p. 277). Ou-

tro dos elementos desta linhagem que es-

teve presente na conquista desta praça do 

Norte de África, foi Rui Gomes da Silva, 

futuro senhor de Chamusca e Ulme, tendo 

integrado, juntamente com o seu pai a ar-

mada que partiu do Restelo rumo a Ceuta 

(LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXXVII, p. 681; 

ZURARA, C.D.J. I, Vol. II, p. 92), tendo 

optado por aí permanecer após a sua con-

quista (LEÃO, C.D.J. I, cap. XCVI, p. 707; 

ZURARA, C.D.J. I, Vol. III, p. 109; ZU-

RARA, C.T.C., cap. C, p. 284). Ainda dos 

elementos desta linhagem que participaram 

na conquista desta praça Marroquina, é de 

referir Aires Gomes da Silva, senhor de Va-

gos, o qual veio a ser galardoado com a or-

dem de cavalaria pelas mãos do Infante D. 

Pedro, como recompensa dos bons serviços 

prestados na sua conquista (LEÃO, C.D.J. 

I, cap. XCV, p. 704; ZURARA, C.T.C., cap. 

XCVI, p. 277).

1629. Dos elementos pertencentes à linha-

gem dos Silva apoiantes de D. Afonso V, 

refiram-se entre outros: Diogo da Silva, fu-

turo tesoureiro de D. Afonso V, filho bastar-

do de João Gomes da Silva II, alferes-mor 

de D. João I e senhor de Vagos (MORENO, 

1980, pp. 949-951); Rui Gomes da Silva I, 

alcaide de Campo Maior e Ouguela e seus 

filhos Pedro Gomes da Silva, Diogo da Sil-

va de Meneses, futuro conde de Portalegre, 

e Fernão da Silva de Meneses, todos eles 

presentes na batalha de Alfarrobeira inte-

grando as hostes régias (MORENO, 1980, 

pp. 954-957; pp. 951-952, pp. 870-874 e p. 

884, respectivamente); Rui Gomes da Silva 

II, cavaleiro da Casa do Infante D. Henri-

que e senhor de Chamusca e Ulme (MO-

RENO, 1980, pp. 952-954).

Dos elementos pertencentes à linhagem 

dos Silva apoiantes do Infante D. Pedro, 

Regente, refiram-se entre outros: Aires 

Gomes da Silva, cavaleiro da Casa do In-

fante D. Pedro, regedor da Casa do Cível 

e alcaide-mor de Montemor-o-Velho, filho 

de João Gomes da Silva, senhor de Vagos, 
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o qual viu-se privado do cargo de regedor 

da justiça por D. Afonso V após o abando-

no da regência do Infante D. Pedro (PINA, 

C.D.A. V, vol. 2, p. 41). Participou ao lado 

do dito Infante na batalha de Alfarrobeira, 

tendo-lhe os seus bens sido confiscados e 

entregues a seu meio-irmão Diogo da Sil-

va. Acabou por receber o perdão régio por 

carta datada de 22 de Abril de 1451 (IAN/

TT., Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 11, fl. 

20. Veja-se também MORENO, 1980, pp. 

1063-1071); sua irmã Isabel Gomes da Sil-

va, casada com Pero Gonçalves Malafaia, 

vedor da Fazenda, também terá assumi-

do posição favorável ao Infante D. Pedro, 

dado que veio a ser expulsa pela rainha D. 

Leonor, da sua casa, acusando-a de ser pes-

soa do Infante D. Pedro (PINA, C.D.A. V, 

vol. 1, p. 48). Outros elementos desta linha-

gem partidários do Infante D. Pedro, foram 

os filhos de Aires Gomes da Silva, e sobri-

nhos de Isabel Gomes da Silva, João da Sil-

va, futuro senhor de Vagos e alcaide-mor 

de Montemor-o-Velho, e seu irmão Fernão 

Teles de Meneses, senhor de Unhão, Gesta-

çô, comendador de Ourique na Ordem de 

Santiago, os quais vieram a marcar presen-

ça juntamente com o seu pai na batalha de 

Alfarrobeira (MORENO, 1980, pp. 1071-

1076), tendo ambos recebido perdão por 

tal acto, em carta datada de 22 de Abril de 

1451 (IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 11, fl. 20).

1630. Neste contexto refira-se Diogo da Sil-

va de Meneses, futuro conde de Portalegre, 

e seu irmão Fernão da Silva de Meneses 

alcaide-mor de Alter do Chão (FONSE-

CA, 2005, p. 72). Refira-se também Aires 

da Silva, comendador de Messejana na Or-

dem de Santiago, o qual teve á sua guarda 

o duque de Bragança D. Fernando, após ter 

sido preso em Maio de 1483 (RESENDE, 

C.D.J. II, p. 59).

1631. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, pp. 

189-190.

1632. IAN/TT., Gaveta 3, maço 9, nº 9 e 

Leitura Nova, Odiana, Liv. 6, fl. 297-298v. 

Referido por FONSECA, 1982, p. 355. So-

bre a sua presença no Capítulo Geral da Or-

dem, veja-se também ROMAN, H.C.A.C.P., 

cap. 15.

1633. LEÃO, C.D.D., cap. XIV, p. 766. 

M.H., vol. VI, doc. 64, pp. 210-212.

1634. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 5, fl. 59v.

1635. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 190.

1636. A 15 de Janeiro de 1517, foi-lhe lan-

çado o hábito na Ordem de Cristo (FARIA, 
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1955, vol. VI, p. 21. I. SILVA, 2002, p. 412), 

sendo também referido com o hábito da Or-

dem em 1523, no Livro de Tenças d’El Rey 

D. João III (Pub. por MEXIA, 1905-1906, 

vol 3-4, nº 2, p. 106)

1637. RESENDE, C.D.J. II, pp. 8, 110, 123, 

126, 180; J. BARROS, D.A., Déc. I, Liv. III, 

Capítulo III; GÓIS, C.P.D.J., LXV.

1638. Referido nesta qualidade no Livro 

das Moradias da Casa de D. João II. SOU-

SA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 218.

1639. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXIIII. 

FREIRE, B.S.S., vol. II, p. 154-155. Na 

qualidade de Regedor da Casa da Suplica-

ção, na sequência dos tumultos ocorridos 

na cidade de Lisboa no ano de 1506, de-

senvolveu uma grande actividade com o in-

tuito de por fim aos tumultos aí ocorreram 

contra os cristãos novos. GÓIS, C.D.M., 1ª 

parte, cap. CII.

1640. FREIRE, B.S.S., vol. II, p. 154-155.

1641. Referido a 29 de Novembro de 1510, 

como comendador de Messejana na Ordem 

de Santiago. IAN/TT., Ordem de Santia-

go, Códice nº 187, fl. 3. Referido por PI-

MENTA, 2001, p. 312. No entanto, por um 

diploma anterior a 1507, pode-se atrasar 

um pouco esta ligação à Messejana, em-

bora não se possa precisar uma data exac-

ta. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 135, fl. 194. Referido por BARBOSA, 

1998, p. 183.

1642. RESENDE, C.D.J. II, p. 59.

1643. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. I.

1644. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXIIII.

1645. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. IV, 

p. 925; CORREIA, L.I., vol. II, p. 9 e 952.

1646. CORREIA, L.I., vol. II, p. 9 e 952; J. 

BARROS, D.A., Déc. II, Liv. X, Capítulo 

VIII e Déc. III, Liv. I, Capítulo II.

1647. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. III, 

p. 824.

1648. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. III, 

p. 711.

1649. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. IV, 

p. 884.

1650. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XLIII.

1651. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XLIII.

1652. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. LXVI.

1653. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. V.

1654. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XI.

1655. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XXIX.

1656. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XII.

1657. Filha de D. Garcia de Castro, senhor 
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de Boquilobo e de Beatriz da Silva. MO-

RAIS, P.L., Tomo II, vol. II, pp. 194-195. 

Partidário do D. Afonso V na batalha de 

Alfarrobeira. MORENO, 1980, p. 767-768.

1658. FREIRE, B.S.S., vol. II, p. 155; MO-

RAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 195. GÓIS, 

C.D.M., 1ª parte, cap. XXVI.

1659. Receber carta de hábito e pro-

fessa a 26 de Junho de 1517. IAN/TT., 

Ordem de Santiago, Códice, nº 278, fl. 

não numerado. Embora tenha recebido 

por renúncia de seu pai a comenda de 

Messejana a 20 de Junho de 1515, a sua 

posse efectiva só veio a ter lugar no ano 

1517. IAN/TT., Convento de Palmela, 

maço 4, doc. 270. Ref. por PIMENTA, 

2001, p. 465-466.

1660. Referido nesta qualidade no Livro 

da Matrícula dos Moradores da Casa d’El 

Rey D. Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo II, 1ª pt., p. 441.

1661. GÓIS, C.D.M., 1ª parte, cap. XXVI.

1662. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. VIII.

1663. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XLVI.

1664. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XLVIII. 

OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 111, 117, 120.

1665. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XL.

1666. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. XXXIV.

1667. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. LXXXIII.

1668. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 203.

1669. Referido nesta qualidade no Livro 

das Moradias da Casa de D. João II. SOU-

SA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 224.

1670. Referido a 13 de Agosto de 1505, 

como comendador de Ferreira na Ordem de 

Cristo. IAN/TT., Ordem de Cristo, Conven-

to de Tomar, Livro 303, fl. 132. Referido 

por I. SILVA, 2002, p. 383.

1671. Referido nesta qualidade no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 442.

1672. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 203.

1673. Por carta de 16 de Julho de 1456. 

IAN/TT., Leitura Nova, Além Douro, Liv. 

2, fls. 45v-46v.

1674. GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 17. 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 204.

1675. MORENO, 1980, p. 1047-1053.

1676. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 11, fl. 20.

1677. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 1, fls. 78-82. Pub. MARQUES, D.P., 

Supl. ao vol. I, doc. 1159, pp. 569-571.
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1678. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 1, fls. 82-90. Pub. MARQUES, D.P., 

Supl. Ao vol. I, doc. 228, pp. 348-356.

1679. ZURARA, C.D.D.M., cap. XL, pp. 

106-107. FREIRE, B.S.S., vol. II, pp. 53-54 

e 73-76.

1680. ZURARA, C.D.D.M., cap. CXLIII e 

CXLVI.

1681. PINA, C.D.A. V, cap. CLII; LEÃO, 

C.D.A. V, cap. XXXIII.

1682. Por carta de 9 de Dezembro de 1471, 

recebe uma tença de 20.000 reais bran-

cos, a qual será paga a partir de Janeiro de 

1472. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 33, fl. 35.

1683. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Liv. 7, fl. 112.

1684. SOUSA, P.H.G.C.R.P., tomo II, 2ª pt., 

p. 106.

1685. GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 17. 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 204.

1686. IAN/TT., Leitura Nova, Ilhas, fl. 5v-6

1687. FREIRE, B.S.S., vol. II, pp. 74; MO-

RAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 204.

1688. Filha de Martim Afonso de Melo, 

alcaide-mor de Olivença e de Marga-

rida de Vilhena. GAYO, N.F.P., Tomo 

XXVII, p. 17. MORAIS, P.L., Tomo II, 

vol. II, p. 204.

1689. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 205.

1690. A 7 e a 17 de Junho de 1496, é agra-

ciado com privilégios para a sua comen-

da (IAN/TT., Leitura Nova, Odiana, Liv. 

5, fl. 236v e fl. 239), ainda se encontrava 

na posse da referida comenda a 4 de Fe-

vereiro de 1511, como se pode comprovar 

por ocasião da visita à comenda levada a 

cabo nesta data (IAN/TT., Ordem de San-

tiago, Códice nº 183, fl. 1-1v. Ref. por 

PIMENTA, 2001, p. 584).

1691. IAN/TT., Convento de Palmela, 

maço 3, doc. 185; IAN/TT., Ordem de 

Santiago, Códice nº 151, fl. 2. Referido 

por ROMAN, H.C.S.C.P., cap. XIII, fl. 

195v; SOUSA, H.G.C.R.P., tomo XI, pág. 

9. Referido por PIMENTA, 2001, p. 584

1692. IAN/TT., Colecção Especial, Caixa 

74, maço 1. Referido por PIMENTA, 2001, 

p. 584.

1693. GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 17; 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 205.

1694. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 205.

1695. Filha de Fernando de Castro-o-Ma-

gro, capitão de Évora e de Maria de Vilhe-

na. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 205.
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1696. Em 1492, referido como capelão do 

Infante D. Fernando. B.N.L., Col. Pom-

balina, Cód. 688, fls. 27-29v. Referido 

por I. SILVA, 2002, p. 403.

1697. Referido nesta qualidade em carta 

datada de 26 de Janeiro de 1493. IAN/

TT., Ordem de Cristo, Cód. 235, fls. 97-

98. Referido por I. SILVA, 2002, p. 403, 

p. 477 e p. 485.

1698. Partidário do D. Afonso V na ba-

talha de Alfarrobeira. MORENO, 1980, 

p. 954-957.

1699. Referido como Comendador de 

Alpalhão, Touro e de Alcains e de a 26 

de Janeiro de 1493. IAN/TT., Ordem de 

Cristo, Convento de Tomar, Cód. 235, 

fls. 97-98. I. SILVA, 2002, p. 462, p. 

464 e p. 488. Apenas, como comenda-

dor de Alcains, surge referido a 27 de 

Setembro de 1505 e a 19 de Dezembro 

de 1509. IAN/TT., Ordem de Cristo/

Convento de Tomar, maço 66, nº2, fl. 

113 e DIAS, Pedro, 1979, p. 179, res-

pectivamente; Ref. por I. SILVA, 2002, 

p. 359, p. 463. Abdicou da administra-

ção da comenda de Alpalhão, em seu 

sobrinho, António da Silva.

1700. IAN/TT., Ordem de Cristo, Cód. 235, 

fl. 97-98.

1701. A 16 de Junho de 1518, recebe o 

hábito na Ordem de Cristo (FARIA, 1955, 

vol. VI, p. 21; I. SILVA, 2002, p. 374); Re-

ferido nesta qualidade no Livro de Tenças 

d’El Rey D. João III, em 1523 (Pub. por 

MEXIA, 1905-1906, vol. 3-4, nº 2, p. 94).

1702. IAN/TT., Ordem de Cristo/Conven-

to de Tomar, Cód. 235, fl. 97-98. Referido 

por I. SILVA, 2002, p. 464.

1703. Referido nesta qualidade no Livro 

da Matrícula dos Moradores da Casa de 

D. Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo 

II, 1ª pt., p. 444.

1704. Filha de Fernão Vaz de Sampaio, 

senhor de Vila Flor. L.L., p. 131; MO-

RAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 233.

1705. L.L., p. 182.

1706. Terá assumido a administração da 

comenda de Alpalhão após a morte de 

seu irmão, João da Silva. MORAIS, P.L., 

Tomo II, vol. II, pp. 233-234.

1707. Filha de Manuel de Sousa, senhor de 

Miranda do Corvo e alcaide de Arronches. 

MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 234.

1708. Em 1519, foi ferido no recontro com os 

mouros de Garabia. GÓIS, C.D.M., 4ª parte, 

cap. XLIIII; OSÓRIO, 1944, vol. II, p. 239, 240.

1709. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 235.
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1710. Filho de Rui de Sousa da Silva e 

de Leonor de Noronha. GAYO, N.F.P., 

Tomo XXVII, p. 22.

1711. GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 22.

1712. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, pp. 

239-240.

1713. Recebeu o hábito da Ordem a 18 de 

Maio de 1513. FARIA, 1955, vol. VI, p. 

21; I. SILVA, 2002, p. 414. É referido nesta 

qualidade no Livro de Tenças d’El Rey D. 

João III, em 1523. Pub. por MEXIA, 1905-

1906, vol 3-4, nº 2, p. 108.

1714. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, 

p. 240. A 16 de Dezembro de 1504, era 

contemplado com uma tença de 30.000 

reais, com o hábito de Cristo. IAN/TT., 

Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Liv. 308, fls. 27v-28. Ref. por I. SILVA, 

2002, p. 422.

1715. Filha de Artur da Cunha, senhor de 

Pombeiro. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, 

p. 240.

1716. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. II, p. 240.

1717. Filho de Afonso da Silva e de Guio-

mar de Faria. MORAIS, P.L., Tomo II, vol. 

II, pp. 243-244.

1718. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XXXVII.

1719. GÓIS, C.D.M., 2ª parte, cap. XVIII.

1720. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XXXVII; 

OSÓRIO, 1944, vol. II, pp. 87, 88.

1721.  Era viúva de Cristóvão de Melo, 

alcaide-mor de Évora, falecido em África 

em 1488, e filha de João da Silva, cama-

reiro-mor de D. João II, alcaide-mor de 

Montemor-o-Velho, fronteiro-mor em Ou-

guela e 4º senhor de Vagos e de D. Branca 

Coutinho, dama de D. Maria, irmã de D. 

João II. FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 146 

e p. 154-155. GAYO, N.F.P., Tomo XVI, 

p. 101. Referida em 1523, como viúva de 

Henrique Henriques no Livro de Tenças 

d’El Rey D. João III. Pub. por MEXIA, 

1905-1906, vol 3-4, nº 2, p. 109.

1722.  Filha de João da Silva, camareiro-

-mor de D. João II, alcaide-mor de Monte-

mor-o-Velho, fronteiro-mor em Ouguela e 

4º senhor de Vagos e de D. Branca Couti-

nho, dama de D. Maria, irmã de D. João II. 

L.L., p. 125 e pp. 297-298; GAYO, N.F.P., 

Tomo XVIII, p. 87, Tomo XXVII, p. 14.

1723. Casou segunda vez com Helena 

Henriques, filha de Simão de Miranda, 

comendador de Povos na Ordem de Cris-

to e de Maria Queimado MORAIS, P.L., 

Liv. III, tomo I, p. 148; GAYO, N.F.P., 

Tomo XVIII, p. 87.
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1724.  Filha de Fernão Teles de Mene-

ses, senhor de Unhão, Sepães, Meinedo, 

Gestaçô e Ribeira de Soaz, mordomo-

-mor e governador da Casa da rainha D. 

Leonor, mulher de D. João II, comen-

dador de Ourique na Ordem de Santia-

go. L.L., p. 112. GAYO, N.F.P., Tomo 

XVIII, p. 201. MORAIS, P.L., Tomo II, 

vol. II, p. 383-384.

1725. Filha de AIRES da Silva, senhor 

de Vagos, camareiro-mor de D. João II, 

regedor da Casa da Suplicação, comen-

dador de Messejana na Ordem de San-

tiago e de D. Guiomar de Castro. GAYO, 

N.F.P., Tomo XIII, p. 102.

1726. Casou segunda vez com Guiomar da 

Silva, viúva de Sancho de Tovar. GAYO, 

N.F.P., Tomo XIII, p. 102.

1727. Filha de AIRES da Silva, senhor de Va-

gos, camareiro-mor de D. João II, regedor da 

Casa da Suplicação, comendador de Messeja-

na na Ordem de Santiago e de D. Guiomar de 

Castro.. GAYO, N.F.P., Tomo X, p. 16.

1728. Filha de Diogo Gomes da Silva, se-

nhor do morgado de Chamusca e Ulme. 

GAYO, N.F.P., Tomo XX, p. 156; MO-

RAIS, P.L., Tomo III, vol. I, p. 141.

1729. Filha de Francisco da Silva, senhor 

de Chamusca e Ulme, cavaleiro na Ordem 

de Cristo. GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 22; 

MORAIS, P.L., Tomo I, vol. II, p. 720.

1730. Filha de António da Silva, comenda-

dor de Alpalhão na Ordem de Cristo. MO-

RAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, pp. 462-463.

1731. Foi casado a primeira vez com Be-

atriz de Abreu, filha de Bartolomeu de 

Paiva, amo e guarda-roupa de D. João 

III. MORAIS, P.L., Tomo IV, vol. I, pp. 

462-463; SOVERAL; M.L. MENDON-

ÇA, 2004, p. 81-82.

1732. Não contabilizamos como cavalei-

ro ou comendador da Ordem de Cristo 

Diogo da Silva de Meneses, 1º conde de 

Portalegre, uma vez que apenas nos sur-

ge referido como chanceler do mestre da 

Ordem de Cristo.

1733. Refira-se a título de exemplo Diogo 

Lopes de Sousa II, mordomo mor de D. 

Afonso V e conselheiro de D. Afonso V, D. 

João II e de D. Manuel e seu irmão Lopo 

de Sousa, comendador de Alcáçova de 

Santarém na Ordem de Avis, escudeiro fi-

dalgo de D. Afonso V, cavaleiro de D. João 

II e conselheiro de D. Manuel (SOUSA, 

H.G.C.R.P., Tomo XII, 1ª pt., p. 281; L.L., 

p. 42); e de Pedro de Sousa, senhor do Pra-

do, vedor da Casa de D. Afonso V (SOUSA, 

H.G.C.R.P., Tomo II, 2ª pt., p. 55-56).
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1734. Referimo-nos concretamente a Luís 

de Sousa, comendador de Nisa e Clavei-

ro na Ordem de Cristo, o qual também 

exerceu as funções de camareiro-mor do 

Infante D. Henrique em 1460 (M.H., Vol. 

II, doc. 62, p. 152-155; ZURARA, C.T.C., 

cap. XLI, p. 152).

1735. Título concedido a Pedro de Sousa, 

por carta datada de 2 de Novembro de 1525. 

FREIRE, B.S.S., vol. III, p. 390-291.

1736. Cargo exercido por Gonçalo Rodri-

gues de Sousa, comendador de Montalvão, 

Alpalhão Idanha e Niza na Ordem de Cristo 

(Referido nesta qualidade em carta datada 

de 29 de Outubro de 1458, na conquista de 

Alcácer Ceguer, IAN/TT., Chancelaria de 

D. Afonso V, Liv. 36, fl. 98v) e mais tarde 

por Vasco Martins de Sousa II (SOUSA, 

H.G.C.R.P., Tomo II, 2ª pt., p. 55-56).

1737. Refira-se, por exemplo a presença neste 

conflito de Martim Afonso de Sousa I, senhor 

de Mortágua. LEÃO, C.D.J. I, cap. LVII.

1738. Refira-se por exemplo Lopo Dias 

de Sousa, mestre na Ordem de Cristo, o 

qual a 25 de Julho de 1415, acompanhou 

D. João I na armada que partiu do Tejo, 

com destino a Ceuta (FREIRE, B.S.S., 

vol. III, p. 201; ZURARA, C.D.J. I, Vol. 

II, p. 91); Rui de Sousa, um dos primei-

ros a oferecer-se para ficar na cidade de 

Ceuta, com os seus cinquenta homens, 

bem armados (ZURARA, C.D.J. I, vol. 

III, p. 28; LEÃO, C.D.J. I, cap. XCVI, 

p. 707; ZURARA, C.D.P.M., p. 30; ZU-

RARA, C.T.C., cap. LXXVI, p. 233) e 

o filho deste último Gonçalo Rodrigues 

de Sousa, fidalgo, alcaide do castelo 

de Marvão e comendador de Alpalhão, 

Idanha, Montalvão e Nisa na Ordem de 

Cristo, capitão dos ginetes de D. Afon-

so V, a sua participação e permanência 

em Ceuta e em Tânger (1415-1437) e em 

1458 em Alcácer Ceguer (Cfr. ZURARA, 

C.D.P.M., cap. XXXIV, pp. 392-395; ZU-

RARA, C.D.D.M., cap. XIII, pp. 51-55; 

PINA, C.D.D., cap. XV, pp. 522-523; 

MASCARENHAS, H.C.C., cap. XLIV, 

p. 177; MENESES, H.T., Livro I, p. 19; 

LEÃO, C.D.D., cap. VIII, p. 751. MO-

RENO, 1980, pp. 969-971; J. SOUSA, 

1991, pp. 119 e 424); de Rui Dias de Sou-

sa, filho do comendador de Alcáçova de 

Santarém Lopo de Sousa, o qual veio a 

falecer em Arzila em 1522 (Legitimado 

a 20 de Junho de 1511. IAN/TT., Leitura 

Nova, Legitimações, Livro 1, fl. 93-93v); 

de João de Sousa II comendador de Nisa 

na Ordem de Cristo, e de seu irmão Mar-

tinho de Távora, ambos capitães de Alcá-
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cer Ceguer (SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo 

XII, 2ª pt., pp. 102-107. Referido em par-

te também por L.L., p. 31).

1738. Refiram-se as presenças ao lado do 

monarca de Gonçalo Rodrigues de Sousa, 

comendador na Ordem de Cristo e capitão 

dos Ginetes de D. Afonso V (MORENO, 

1980, pp. 969-971); de Álvaro de Sousa, 

mordomo-mor de D. Afonso V (MORE-

NO, 1980, pp. 966-968); de João de Sousa, 

escudeiro do Infante D. Henrique (MO-

RENO, 1980, pp. 971-972), e de Martim 

Afonso de Sousa II (MORENO, 1980, pp. 

974-975).

1740. Da presença da linhagem dos Sousa 

no Oriente, refiram-se a título de exem-

plo os casos de Simão de Sousa, filho do 

comendador na Ordem de Cristo Luís de 

Sousa, o qual veio a morrer em Malaca 

(GAYO, N.F.P., Título dos Sousas, p. 121), 

de Duarte de Sousa, filho de Diogo de Sou-

sa, comendador de Idanha, o qual serviu 

na Índia (SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo XII, 

1ª pt., p. 155; L.L., p. 46); de Cristóvão 

de Sousa, irmão de Álvaro de Sousa, co-

mendador na Ordem de Cristo, o qual tam-

bém prestou serviço no Oriente (SOUSA, 

H.G.C.R.P., Tomo XII, 1ª pt., pp. 286-291; 

GAYO, N.F.P., Título dos Sousas, pp. 40-

41); dos irmãos Álvaro de Sousa, morto em 

Malaca, de Sebastião de Sousa, morto em 

Mogador e de Diogo Lopes de Sousa, ca-

pitão de Diu (SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo 

XII, 1ª pt., p. 283; GAYO, N.F.P., Título 

dos Sousas, p. 136); de Martim Afonso 

de Sousa, governador da Índia (SOUSA, 

H.G.C.R.P., Tomo XII, 2ª pt., pp. 241-245. 

OSÓRIO, 1944, vol. I, p. 182).

1741. Filho de D. Álvaro Dias de Sousa, 

16º senhor de Sousa e de D. Maria Teles de 

Meneses. SOUSA, H.G.C.R.P., tomo XII, 

1ª pt, pp. 170-177; GAYO, N.F.P., Título 

dos Sousas, p. 24. B.N.L., Colecção Pom-

balina, Cód. 501, fl. 65-66. Referido por I. 

SILVA, 1997, p. 123.

1742. Em 1374, em Tomar, foi feito pro-

curador da Ordem e convento. Procuração 

inserta num instrumento de emprazamen-

to. IAN/TT., Colecção Especial, Ordem 

de Cristo, maço 3, doc. 27. Referido por I. 

SILVA, 1997, p. 71.

1743. LEÃO, C.D.J. I, cap. XXIX, p. 501

1744. FREIRE, B.S.S., vol. 1, p. 277.

1745. LEÃO, C.D.J. I, cap. XLI, p. 532.

1746. LEÃO, C.D.J. I, cap. LXVI, p. 606.

1747. LEÃO, C.D.J. I, cap. LXVIII, p. 615.

1748. ZURARA, C.D.J. I, Vol. I, p. 120-121.
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1749. ZURARA, C.D.J. I, Vol. II, p. 32.

1750. LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXXVII, 

p. 680. ZURARA, C.D.J. I, Vol. II, p. 91. 

MASCARENHAS, H.C.C., cap. XIX, p. 78.

1751. SOVERAL (http://pwp.netcabo.pt/

soveral/mas/SousaArronches.htm) em 20-

10-2005.

1752. IAN/TT., Ordem de Cristo, Cód. 234, 

2ª pt., fl. 139v-141v; B.N.L., Colecção 

Pombalina, Cód. 501, fl. 65-66. I. SILVA, 

1997, p. 123.

1753. Filho de Álvaro de Sousa II, mordo-

mo-mor de D. Afonso V, senhor de Ave-

lãs de Cima, Miranda e Podentes, parti-

dário do D. Afonso V na batalha de Alfar-

robeira (MORENO, 1980, p. 966-968) e 

de Maria de Castro, filha de D. Fernando 

de Castro, governador da Casa do Infante 

D. Henrique SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo 

XII, 1ª pt., p. 281; L.L., p. 42; SOVERAL 

(http://pwp.netcabo.pt/soveral/mas/Sou-

saArronches.htm) em 20-10-2005.

1754. Referido nesta qualidade no Livro das 

Moradias da Casa de D. Afonso V. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 45.

1755. Referido nesta qualidade no Livro 

das Moradias da Casa de D. João II. SOU-

SA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª pt., p. 218.

1756. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice 

nº 3, fl. 2v-3.

1757. Apesar da carta de concessão 

das comendas ser de 1495, sabemos 

que a comenda de Alcáçova já lhe 

pertencia desde Novembro de 1494. 

IAN/TT., Leitura Nova, Odiana, Li-

vro 2, fl. 298. Referido por PIMEN-

TA, 2001, p. 511-512.

1758. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 944. Re-

ferido por ROMAN, H.C.A.C.P., cap. 15, fl. 

191 e por PIMENTA, 2001, p. 511-512.

1759. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 927. Re-

ferido por PIMENTA, 2001, p. 511-512.

1760. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo XII, 1ª 

pt., pp. 342-343; L.L., p. 42.

1761. Refere esta legitimação com a data 

errada de 1522. GAYO, N.F.P., Título dos 

Sousas, p. 135.

1762. IAN/TT., Ordem de Avis, Livros do 

Convento, nº 19, fl. 19v-23. Irá manter-se 

na posse desta comenda até 21 de Abril de 

1548, altura em que renuncia à sua posse. 

IAN/TT., Ordem de Avis, nº 1006. Referido 

por PIMENTA, 2001, p. 312-313.

1763. IAN/TT., Ordem de Avis, nº 931. Irá 

mantém-se nesta dignidade até Fevereiro 

de 1538 (IAN/TT., Convento de Palmela, 
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maço 15, doc. 1159. Ref. por PIMENTA, 

2001, p. 312-313.

1764. GAYO, N.F.P., Título dos Sousas, p. 135.

1765. Filha de João de Mendonça-o-Cação, 

alcaide-mor de Chaves e de Dona Filipa de 

Melo. Ref. por MOTA, 1989, vol. II, p. 100.

1766. Recebeu carta de hábito da Ordem 

em 10 de Setembro de 1516. FARIA, 1955, 

vol. VI, p. 21; I. SILVA, 2002, p. 319. Refe-

rido como membro na Ordem de Cristo no 

Livro de Tenças d’El Rey D. João III, em 

1523. Pub. por MEXIA, 1905-1906, vol 

3-4, nº 2, p. 86.

1767. Referido nesta qualidade, por 

volta de 1508. GÓIS, C.D.M., II parte, 

p. 91. GAYO, N.F.P., Título dos Sou-

sas, p. 145.

1768. GAYO, N.F.P., Título dos Sousas, p. 145.

1769. GAYO, N.F.P., Título dos Sousas, p. 145.

1770. Era Filipa de Ataíde filha de Cristóvão 

Correia, comendador de Colos na Ordem 

de Cristo e de Catarina de Ataíde. SOUSA, 

H.G.C.R.P., Tomo XII, 1ª pt., p. 339; GAYO, 

N.F.P., Título dos Sousas, p. 145.

1771. Referido nesta qualidade no Livro de 

Tenças de D. João III, em 1523. Pub. por 

MEXIA, 1905-1906, vol 3-4, nº 2, p. 85.

1772. Referido nesta qualidade no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo II, 1ª 

pt., p. 450.

1773. Filho bastardo de Álvaro de Sousa II 

e de Maria da Silva. GAYO, N.F.P., Título 

dos Sousas, p. 136.

1774. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo XII, 1ª pt., 

p. 283.

1775. Referido como comendador dos Azei-

tes e lagares de Soure. IAN/TT., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Liv. 9, fl. 72. I. 

SILVA, 2002, p. 491.

1776. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo XII, 1ª pt., 

p. 284; GAYO, N.F.P., Título dos Sousas, 

p. 136.

1777. Filho do alcaide de Marvão Rui 

de Sousa e de Isabel Ribeiro. SOUSA, 

H.G.C.R.P., Tomo XII, 1ª pt., p. 154; 

GAYO, N.F.P., Título dos Sousas, p. 121.

1778. ZURARA, C.D.D.M., p. 112

1779. J. SOUSA, 1991, p. 424. Referido 

também por este autor como comendador 

mor na Ordem de Cristo, em 1469, o que 

não é possível, uma vez que em 1462, já 

era falecido. Deverá tratar-se do Gonçalo 

Anes de Sousa, referido por nós na Linha-

gem dos Sousa (Prado).
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1780. ZURARA, C.D.J. I, Vol. II, p. 51, Vol. 

III, p. 108; ZURARA, C.T.C., cap. LXXVI, 

p. 233.

1781. ZURARA, C.D.P.M., vol. II, cap. 

XXXIV, p. 392-395; ZURARA, C.D.D.M., 

cap. XIII, p. 51-55; PINA, C.D.D, cap. XV, 

p. 522-523; LEÃO, C.D.D., Cap. VIII, p. 

751; MASCARENHA, D. J. de, H.C.C., 

cap. XLIV, p. 177.

1782. LEÃO, C.D.D., Cap. VIII, p. 751. 

PINA, C.D.D., p. 126.

1783. LEÃO, C.D.D., Cap. X, p. 756 e Cap. 

XI, p. 758; PINA, C.D.D., p. 155 e p. 160; 

MENESES, H.T:, Liv. 1, p. 19.

1784. Refere-o como comendador de Al-

mourol. ZURARA, C.D.D.M., p. 88 

1785. ZURARA, C.D.D.M., p. 82

1786. Por carta datada de 29 de Outubro 

de 1458, em paga do auxílio prestado ao 

monarca na conquista de Alcácer Ceguer, 

passa a receber uma tença anual de 6.000 

reais brancos. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Liv. 36, fl. 98v.

1787. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 2, fl. 47. J. SOUSA, 1991, p. 424.

1788. Por carta datada de 17 de Novem-

bro de 1441. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Li. 2, fl. 47v.

1789. Referido como comendador de Dor-

nes. ZURARA, C.D.D.M., p. 112

1790. PINA, C.D.A. V, cap. CXVIII. MO-

RENO, 1980, pp. 969-971.

1791. Carta datada de A 25 de Maio de 1450. 

IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, Liv. 

11, fl. 106v.

1792. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo XII, 1ª pt., 

p. 154.

1793. A quando da morte do Infante D. 

Henrique (1460), retirou-lhe o lenho da 

cruz e entregou-o ao rei em Évora, junta-

mente com o sinete e livro de rezar. M.H., 

vol. II, doc. 62, p. 152-155; ZURARA, 

C.T.C., cap. XLI, p. 152.

1794. ZURARA, C.D.D.M., tomo III, cap. 

CXIII.

1795. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo XII, 1ª 

pt., p. 154; L.L., p. 46; GAYO, N.F.P., Títu-

lo dos Sousas, p. 121-122

1796. Filha de Diogo Lopes de Sousa, mor-

domo-mor de D. Afonso V. L.L., p. 170; 

GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 136; MO-

RAIS, P.L., Tomo I, Vol. I, pp. 523-524.

1797. Foi casado em primeiras núpcias com 

Filipa da Pereira, filha de Henrique Pereira, 

vedor da Fazenda do Infante D. Fernando e 

comendador-mor na Ordem de Santiago. L.L., 
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p. 170; GAYO, N.F.P., Tomo XVIII, p. 136; 

MORAIS, P.L., Tomo I, Vol. I, pp. 523-524.

1798. Filha de Aires de Sousa, comendador 

de Alcáçova de Santarém e Alcanede na 

Ordem de Cristo e de Violante de Mendon-

ça. GAYO, N.F.P., Tomo XXVI, p. 55.

1799. Filha de Rui Dias de Sousa-o-Cid e de 

Guiomar Coutinho. MORAIS, P.L., Tomo 

II, vol. II, p. 235

1800. Filha de Manuel de Sousa, senhor de 

Miranda do Corvo, alcaide de Arronches e 

de Isabel de Paiva. MORAIS, P.L., Tomo II, 

vol. II, p. 234.

1801. Referido por GAYO, N.F.P., Titulo 

dos Sousas, p. 42-43.

1802. Segundo Fr. Jerónimo Román, na 

sua história sobre a Ordem de Cristo, re-

fere que este comendador terá exercido a 

dignidade de claveiro durante a adminis-

tração do Infante D. Henrique, isto é, en-

tre 1420 e 1460. B.N.L., Col. Pombalina, 

Cód. 688, fls. 27-29v. Referido por I. SIL-

VA, 2002, p. 316 e p. 484

1803. Aparece referido como comendador 

da Redinha, em carta datada de 6 de Fe-

vereiro de 1456. Por esta carta o Inf. D. 

Henrique notifica-o de que os cavaleiros 

na Ordem de Cristo são isentos da jurisdi-

ção secular, tal como os frades ou clérigos 

de Ordens Sacras ou beneficiados. M.H., 

vol. XII, doc. 111, pp. 205-206. Referido 

por I. SILVA, 2002, p. 316 e p. 484.

1804. A sua presença na Ordem de Cris-

to aparece-nos documentada entre 1415 

(ZURARA, C.T.C., cap. XLI, p. 126-

129) e 31 de Agosto de 1475, altura em 

que é nomeado para o cargo de fronteiro 

(IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Liv. 30, fl. 39v, doc. 3). É referido como 

comendador de Alpalhão, Idanha, Mon-

talvão, Nisa, em carta de 20 de Setem-

bro de 1468. IAN/TT., Ordem de Cris-

to, Convento de Tomar, Cód. 234, 2ª pt., 

fls. 79v-80; Coleção Especial, Ordem de 

Cristo, maço 7, doc. 4; B.N.L., Fundo 

Geral, Cód. 736, fl. 143v.

1805. Vasco Martins de Sousa terá faleci-

do em 24 de Janeiro de 1387, sucedendo-

-lhe no senhorio de Mortágua, seu filho 

Martim Afonso de Sousa. FREIRE, B.S.S., 

vol. I, p. 208.

1806. GAYO, N.F.P., Título dos Sousas, p. 177.

1807. M.H., vol. XIV, doc. 54, pp. 151-155. 

Referido por I. SILVA, 2002, p. 384.

1808. Carta de 4 de Março de 1471. IAN/

TT., Gaveta I, maço 6, doc. 4. Referido por 

I. SILVA, p. 384.
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1809. Referido em 1462 como cavaleiro 

fidalgo no Livro das Moradias da Casa 

do Senhor Rey D. Affonso V. SOUSA, 

P.H.G.C.R.P., tomo II, 1ª pt., p. 31.

1810. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Livro 6, fl. 123, doc. 4.

1811. IAN/TT., Ordem de Cristo, Cód. 235, 

fl. 97-98.

1812. IAN/TT., Ordem de Cristo, Cód. 307, 

fl. 87.

1813. IAN/TT., Ordem de Cristo, Cód. 235, 

fl. 97-98.

1814. Por carta de 10 de Agosto de 1471, 

D. Afonso V legitimou Isabel Ferrei-

ra, filha de Álvaro Ferreira, comendador 

de Vila de Rei e de Maria Álvares, mu-

lher solteira. IAN/TT., Chancelaria de D. 

Afonso V, Livro 16, fl. 138v, doc. 4.

1815. Por carta de 16 de Abril de 1475, D. 

Afonso V concede-lhe licença para arren-

dar a sua comenda, por três anos. IAN/TT., 

Chancelaria de D. Afonso V, Livro 30, fl. 

132, doc. 1.

1816. IAN/TT., Chancelaria de D. João I, 

Livro 3, fl. 66v.

1817. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Livro 15, fl. 148.

1818. Carta datada de 28 de Abril de 1456. 

IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, Li-

vro 13, fl. 149v. Filha de João de Ataíde, 

camareiro mor do Infante D. Pedro e 2º se-

nhor de Penacova.

1819. PINA, C.D.A. V, cap. CLIII.

1820. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Livro 17, fl. 69v

1821. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Livro 30, fl. 96.

1822. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso V, 

Livro 26, fl. 180v.

1823. IAN/TT., Chancelaria de D. Manuel, 

Livro 40, fl. 31v.

1824. IAN/TT., Chancelaria de D. Manuel, 

Livro 27, fl. 2v.

1825. FREIRE, 1905, vol. III, p. 51.

1826. Carta datada de 5 de Julho de 1497. 

IAN/TT., Chancelaria de D. Manuel, Li-

vro 29, fl. 15v.

1827. Carta datada de 31 de Julho de 

1497. IAN/TT., Chancelaria de D. Ma-

nuel, Livro 29, fl. 30v.

1828. IAN/TT., Corpo Cronológico, parte I, 

maço 8, doc. 84.

1829. Sobre este comendador veja-se tam-

bém I. SILVA, 2002, p. 341 e p. 486.
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1830. IAN/TT., Ordem de Cristo, Conven-

to de Tomar, Cód. 235, fls. 97-98.

1831. IAN/TT., Leitura Nova, Mestrados, 

fl. 150.

1832. P. DIAS, 1979, p. 47.

1833. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Livro 30, fl. 175.

1834. IAN/TT., Colecção Especial, Ordem 

de Cristo, maço 7, doc. 112. SÁ, 1899, vol. 

I, p. 259.

1835. L.L., p. 31 e 358-359.

1836. A 20 de Maio de 1510 foi-lhe 

lançado o hábito na Ordem de Cristo. 

FARIA, 1955, vol. VI, p. 21. I. SILVA, 

2002, p. 331; SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo XII, 2ª pt., p. 116.

1837. L.L., p. 30. Poderá tratar-se do Gas-

par de Sousa que a 14 de Setembro de 1514, 

recebe o hábito da Ordem. FARIA, 1955, 

vol. VI, p. 21; I. SILVA, 2002, p. 379.

1838. Era filho de Lopo de Sousa, aio de D. 

Jaime, duque de Bragança e de Beatriz de 

Albuquerque. T.V-R.G.I., p. 96-101.

1839. Ambos filhos ilegítimos de João de 

Sousa IV, abade de Rates e de Mécia Ro-

drigues de Faria. SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo XII, 2º pt., pp. 249-251.

1840. Filho de Inês de Eça, primeira mu-

lher de seu pai. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo 

XII, 2ª pt., p. 255.

1841. Referido nesta qualidade no Livro da 

Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel, em 1518. SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo II, 1ª pt., p. 444.

1842. Referido com o hábito na Ordem de 

Cristo no Livro de Tenças d’El Rey D. João 

III, em 1523. Pub. por MEXIA, 1905-1906, 

vol 3-4, nº 2, p. 118.

1843. Filho Beatriz da Silveira, segunda 

mulher de seu pai. SOUSA, H.G.C.R.P., 

Tomo XII, 2ª pt., p. 255.

1844. FARIA, 1955, vol. VI, p. 21; I. SIL-

VA, 2002, p. 423

1845. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo XII, 2ª 

pt., p. 256.

1846. SOUSA, H.G.C.R.P., Tomo XII, 2ª 

pt., p. 256.

1847. Filha de Gonçalo Anes de Sousa, 

senhor de Mortágua e de Filipa de Ataíde. 

GAYO, N.F.P., Tomo XXI, p. 148.

1848. Filha de Vasco Martins Chichorro, 

capitão dos ginetes de D. Afonso V, frontei-

ro-mor de Trás-os-Montes e alcaide-mor de 

Bragança e de Outeiro. L.L., p. 36; GAYO, 

N.F.P., Tomo XX, p. 51. MORAIS, P.L., 
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Tomo IV, vol. I, p. 451. SOVERAL; M.L. 

MENDONÇA, 2004, p. 80.

1849. Filha de Vasco Martins Chichorro, 

capitão dos ginetes de D. Afonso V, fron-

teiro-mor de Trás-os-Montes e alcaide-mor 

de Bragança e de Outeiro. GAYO, N.F.P., 

Tomo XX, p. 156; MORAIS, P.L., Tomo III, 

vol. I, p. 142

1850. Foi sua segunda mulher, era filha de 

Nuno de Sousa, vedor da Casa da rainha 

D. Leonor, e de D. Mécia de Albuquerque. 

GAYO, N.F.P., Tomo XX, p. 45; MORAIS, 

P.L., Tomo IV, vol. I, pp. 439-440; SOVE-

RAL; M.L. MENDONÇA, 2004, p. 85-86.

1851. Foi casado a primeira vez com Isa-

bel da Cunha, filha de João Rodrigues 

de Sá, alcaide-mor do Porto, senhor das 

Terras de Baltar e Paiva, fronteiro-mor de 

Entre Douro e Minho e de Joana de Albu-

querque, filha de Luís Álvares Pais, mestre 

sala de D. Afonso V. (L.L., p. 314. GAYO, 

N.F.P., Tomo XXVI, p. 118) e casado pela 

terceira vez com Guiomar Freire ou Sil-

va, filha de João Freire de Andrade, 4º se-

nhor de Bobadela e de D. Maria da Silva 

GAYO, N.F.P., Tomo I, p. 150; GAYO, 

N.F.P., Tomo XX, p. 45; MORAIS, P.L., 

Tomo IV, vol. I, pp. 439-440; SOVERAL; 

M.L. MENDONÇA, 2004, p. 85-86.

1852. Filha de Pedro de Sousa, senhor de 

Beringel, futuro conde do Prado e de Vio-

lante Henriques. MORAIS, P.L., Tomo IV, 

vol. I, p. 441.

1853. Filha de Garcia de Sousa Chichorro e 

de Beatriz da Silveira. SOUSA, H.G.C.R.P., 

Tomo XII, 2ª pt., p. 255.

1854. Cargo exercido por esta linhagem ao 

longo de pelo menos quatro gerações. (Vd. 

esquema genealógico dos TAVARES).

1855. Referimo-nos concretamente a Xisto 

Tavares, cónego da Sé de Lisboa. GAYO, 

N.F.P., Tomo XXVII, p. 157; MORAIS, 

P.L., Tomo III, vol. II, p. 50.

1856. Referimo-nos concretamente a Pedro 

Tavares, fidalgo da Casa do Infante D. Hen-

rique. MORENO, 1980, pp. 978-979.

1857. Refira-se a presença de Pedro Tava-

res, o qual veio a morrer vitimado pela pes-

te nesta praça. ZURARA, C.D.J. I, vol. III, 

p. 118; ZURARA, C.T.C., cap. CII.

1858. Refira-se a presença de Gonçalo 

Esteves Tavares, Alcaide de Portalegre o 

qual veio a morrer em Tânger (ZURARA, 

C.D.P.M., p. 215); de seu filho Pedro Ta-

vares, alcaide-mor de Portalegre, de Ale-

grete e de Açumar, da Casa do Infante D. 

Henrique, o qual recebeu confirmação de 
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D. Duarte, de que iria na armada que iria 

passar a África (LEÃO, C.D.D., cap. VIII)

1859. Refiram-se as presenças de Manuel de 

Sousa Tavares, no cerco que se pôs a Roçal-

cão, em Benastarim em 1512, tendo na oca-

sião ficado responsável pela artilharia, man-

tas e outros engenhos para fazer o ataque à 

vila (GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XXIX), 

capitão da fortaleza de S. Tomé, em Diu (J. 

BARROS, D.A., Déc. IV, Livro VI, Capitulo 

XV), tendo sido morto pelo Sultão Badur (J. 

BARROS, D.A., Déc. IV, Livro VIII, Capi-

tulo V); de Francisco de Sousa Tavares, co-

mendador de Santa Marta de Bornes na Or-

dem de Cristo, o qual partiu como capitão na 

armada de Diogo Lopes de Sequeira, gover-

nador da índia, (GÓIS, C.D.M., 4ª parte, cap. 

LX), tendo também exercido as funções de 

Capitão da costa da Pérsia e Arábia (GÓIS, 

C.D.M., 4ª parte, cap. LXXX); e Belchior de 

Sousa Tavares, o qual fez parte da armada 

que foi aos rios Tigres e Eufrates (J. BAR-

ROS, D.A., Déc. IV, Livro III, Capitulo XIII), 

esteve nas pazes celebradas entre os reis de 

Baçora e de Gizaira (J. BARROS, D.A., Déc. 

IV, Livro III, Capitulo XV), foi capitão do 

mar de Ormuz (J. BARROS, D.A., Déc. IV, 

Livro III, Capitulo XVI) e alcaide-mor da 

fortaleza de Ormuz (J. BARROS, D.A., Déc. 

IV, Livro IV, Capitulo XXVI).

1860. Filha de Mem Rodrigues de Vas-

concelos, mestre na Ordem de Santiago. 

GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, pp. 157; 

MORAIS, P.L., Tomo III, vol. II, p. 43

1861. GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 157; 

MORAIS, P.L., Tomo III, vol. II, p. 50.

1862. Referido nesta qualidade por FON-

SECA, 1982, p. 356.

1863. Referida como mãe de João Tavares 

e de Isabel Tavares, na carta de legitima-

ção datada de 12 de Outubro de 1463. IAN/

TT., Chancelaria de D. Afonso V, Livro 9, 

fl. 130v.

1864. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Livro 30, fl. 95v.

1865. IAN/TT., Cartório na Ordem de San-

tiago, maço 3. Publ. por SÁ, 1899, vol. I, 

doc. CXLIX, p. 263-264.

1866. Legitimado por carta datada de 13 

de Abril de 1492. IAN/TT., Legitimações, 

Liv. 1, fl. 167 v, doc. 1 e doc. 2. Ref. por 

PIMENTA, 2001, p. 499.

1867. GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 158.

1868. IAN/TT., Ordem de Cristo, Livro 9, 

fl. 53.

1869. MORAIS, P.L., Tomo III, vol. II, p. 

48; CORREIA, L.I., vol. II, p. 189
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1870. Filha de João de Melo da Silva. 

GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 159; MO-

RAIS, P.L., Tomo III, vol. II, p. 48.

1871. J. BARROS, D.A., Déc. IV, Liv. III, 

Capítulo XV.

1872. J. BARROS, D.A., Déc. IV, Liv. III, 

Capítulo XVI.

1873. J. BARROS, D.A., Déc. IV, Liv. IV, 

Capítulo XXVI.

1874. Era Guiomar de Sousa filha de Go-

mes Freire de Andrade, comendador da 

Lousã na Ordem de Cristo. GAYO, N.F.P., 

Tomo XXVII, pp. 154-155; MORAIS, P.L., 

Tomo III, vol. II, p. 48.

1875. GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, pp. 159; 

MORAIS, P.L., Tomo III, vol. II, p. 45.

1876. Refira-se Pedro Lourenço de Tá-

vora, o qual veio a ser armada cavaleiro 

nesse mesmo dia. LEÃO, C.D.J. I, cap. 

LVII, p. 579.

1877. Refira-se a presença no campo de 

Alfarrobeira integrando as hostes régias 

de Álvaro Pires de Távora, cavaleiro da 

Casa de D. João I, D. Duarte e D. Afonso 

V (MORENO, 1980, pp. 979-983); e pos-

sivelmente de seu irmão Martim de Távo-

ra, escudeiro da Casa do Infante D. Fer-

nando (MORENO, 1980, pp. 983- 987).

1878. Refira-se Pero Lourenço de Távora, o 

qual partiu na armada da conquista de Ceuta 

a 24 de Julho de 1415 (ZURARA, C.D.J. I, 

vol. II, p. 91); e Martim de Távora, o qual 

esteve presente em Tânger e Alcácer (PINA, 

C.D.A. V, vol. 2, p. 151-152, e p 157).

1879. Dos membros desta linhagem que 

marcaram presença no Oriente, refiram-

-se a título de exemplo, Francisco de Tá-

vora, capitão de uma nau na armada de 

Afonso de Albuquerque (GÓIS, C.D.M., 

2ª parte, cap. XXXII); veio a participar 

no ataque a Brava e na conquista da for-

taleza da ilha de Sacotorá (GÓIS, C.D.M., 

2ª parte, cap. XXXV); de Cristóvão de 

Távora, o qual partiu como capitão de 

uma nau na armada de Lopo Soares de 

Alvarenga. (GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. 

LXXVII), tendo também exercido o car-

go de capitão de Sofala (CASTANHEDA, 

H.D.C.I.P., Liv. III, p. 855 e 856).

1880. GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 144. 

MORAIS, P.L., Tomo I, vol. I, p. 585.

1881. Referido nesta qualidade no Livro 

da Matrícula dos Moradores da Casa D. 

Manuel, em 1518. SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo II, 1ª pt., p. 443.

1882. GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 144. 

MORAIS, P.L., Tomo I, vol. I, p. 585.
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1883. A 20 de Novembro de 1507 surge 

referido nesta qualidade na visita à co-

menda de Mogadouro, tendo inclusive 

recebido determinados bens, em troca de 

umas casas que a comenda tinha em Torre 

de Moncorvo. IAN/TT., Ordem de Cris-

to, Liv. 307, fl. 87. Referido por I. SILVA, 

2002, p. 322 e p. 479.

1884. GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 144. 

MORAIS, P.L., Tomo I, vol. I, p. 585.

1885. IAN/TT., Ordem de Cristo, Liv. 9, 

fl. 49-49v. I. SILVA, 2002, p. 490. Referi-

do por Felgueiras GAYO, no seu N.F.P., a 

Tomo XXVII, p. 144, como comendador de 

Castelo Branco.

1886. GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 145.

1887. IAN/TT., Ordem de Cristo, Liv. 9, 

fl. 54v. Felgueiras GAYO, no seu N.F.P., a 

Tomo XXVII, a p. 144, refere-o como co-

mendador de Stª Maria de Mirandela, o que 

penso ser erro.

1888. J. BARROS, D.A., Déc. IV, Liv. X, 

cap. XIX.

1889. Filha de Jaime Ferrer, governador de 

Valença de Aragão. GAYO, N.F.P., Tomo 

XXVII, p. 144.

1890. Referido nesta qualidade no Livro 

da Matrícula dos Moradores da Casa de D. 

Manuel, em 1518. SOUSA, P.H.G.C.R.P., 

Tomo II, 1ª pt., p. 442.

1891. L.L., p. 250; GAYO, N.F.P., Tomo 

XXVII, p. 147

1892. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. 

III, p. 855 e 856; CORREIA, L.I., vol. I, 

p. 494 e 509; GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. 

LXXVII; SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo 

XII, 1ª pt, p. 203.

1893. CASTANHEDA, H.D.C.I.P., Liv. III, 

p. 855 e 856; J. BARROS, D.A., Déc. III, 

Liv. I, Capítulo I; GÓIS, C.D.M., 3ª parte, 

cap. LXXVII.

1894. L.L., p. 250. Em 1523, surge referido 

como genro de Fernão de Sousa, no Livro 

de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábi-

to de Cristo, em Guimarães. Pub. por ME-

XIA, 1905-1906, vol. 3-4, nº 2, p. 89.

1895. GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 147.

1896. Referido nesta qualidade em 1544. 

IAN/TT., Ordem de Cristo, Liv. 9, fl. 51v.

1897. Referido nesta qualidade em 

1544. IAN/TT., Ordem de Cristo, Liv. 

9, fl. 33-33v. Referido por I. SILVA, 

2002, p. 490.

1898. Referido nesta qualidade em 1554. 

IAN/TT., Ordem de Cristo, Liv. 9, fl. 80v.
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1899. Filha de Rui Lourenço de Távora, 

comendador de Stª Miguel de Três Miras 

na Ordem de Cristo e de Joana da Cunha. 

GAYO, N.F.P., Tomo XXVII, p. 147.

1900. Referido nesta qualidade em 1543. 

IAN/TT, Ordem de Cristo, Liv. 9, fl. 38.

1901. Filha de Martim de Távora, repostei-

ro-mor de D. Afonso V e de Beatriz de Ata-

íde. L.L., p. 222-223; GAYO, N.F.P., Tomo 

XXI, p. 136.

1902. Filha de Álvaro Pires de Távora, co-

mendador de Mogadouro e Penasróias na 

Ordem de Cristo e de Joana da Silva. MO-

RAIS, P.L., Tomo IV, Vol. II, p. 15.

1903. Filha de Álvaro Pires de Távora, 

comendador de Mogadouro e Penasróias 

na Ordem de Cristo e de Joana da Silva. 

GAYO, N.F.P., Tomo XXVI p. 139.

1904. Título concedido a Afonso de Vas-

concelos, por carta datada de 24 de Outu-

bro de 1471. FREIRE, B.S.S., vol. III, pp. 

293-294.

1905. Refira-se a presença de Mem Rodri-

gues de Vasconcelos, em Março de 1385, 

nas cortes de Coimbra, mandadas cele-

brar por D. João I. (LEÃO, C.D.J. I, cap. 

XLIV); e de seu irmão Rui Mendes de Vas-

concelos II o qual esteve presente na toma-

da de Ponte de Lima, (LEÃO, C.D.J. I, cap. 

LI, p. 557 e 559)

1906. Refira-se a presença de Mem Rodri-

gues de Vasconcelos, na batalha de Alju-

barrota, o qual comandou a famosa Ala dos 

Namorados (LEÃO, C.D.J. I, cap. LVII), 

na qual também seguia seu irmão Rui Men-

des de Vasconcelos II (LEÃO, C.D.J. I, cap. 

LVII), tendo também feito parte do cerco a 

Coria, em 1387, onde veio a falecer vítima 

de um virotão ervado (LEÃO, C.D.J. I, cap. 

LXIX e cap. LXX).

1907. Refira-se, entre outros, a presença de 

João Mendes de Vasconcelos II, o qual par-

tiu na armada que saiu do Restelo, com des-

tino a Ceuta, a 24 de Julho de 1415 (LEÃO, 

C.D.J. I, cap. LXXXVII; ZURARA, C.D.J. 

I, vol. II, p. 92); de Luís Mendes de Vas-

concelos, a quem D. Afonso V, em 1463 

entregou o comando de doze navios de 

remo, que deveriam ir escalar a cidade de 

Tânger, por mar (PINA, C.D.A. V, vol. 3, 

p. 26), tendo sido morto aquando da sor-

tida à Serra de Benacofu, em 1464 (PINA, 

C.D.A. V, vol. 3, p. 49); e da presença de 

D. Afonso de Vasconcelos, como frontei-

ro de D. Duarte de Meneses em Marrocos 

(ZURARA, C.D.D.M., p. 205), em 1459 

acompanhou D. Duarte de Meneses a Arzi-

la (ZURARA, C.D.D.M., p. 234 e p. 237), 
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em 1461, acompanhou a D. Fernando, filho 

de D. Fernando, marquês de Vila Viçosa, 

2º duque de Bragança a Alcácer e Tânger 

(PINA, C.D.A.V, cap. CXLV), em 1463 foi 

com um navio a Tânger (PINA, C.D.A.V, 

cap. CXLVIII), em 1464 esteve na sortida 

sobre a Serra de Benacofu. (PINA, C.D.A. 

V, cap. CLVI); em 1471, na conquista da 

vila de Arzila e cidade de Tânger (PINA, 

C.D.A. V, cap. CLVI)

1908. Refiram-se as presenças de Rui Men-

des de Vasconcelos, comendador de Espa-

da de Elvas e Alhos Vedros na Ordem de 

Santiago (MORENO, 1980, p. 990); e de 

João Rodrigues de Vasconcelos Ribeiro, 

terceiro senhor de Figueiró (MORENO, 

1980, pp. 932-935).

1909. Refira-se, por exemplo, a presença 

de D. Afonso de Vasconcelos, 1º conde de 

Penela. PINA, C.D.A. V, cap. CLXXVII.

1910. Por carta datada de 25 de Julho de 

1373. IAN/TT., Chancelaria de D. Fer-

nando, Liv. 1, fl. 128v. Nesta qualidade 

encontrava-se presente no referido cas-

telo aquando da chegada do rei de Caste-

la a essa cidade, não tendo demonstrado 

particular contentamento pela sua vin-

da. Sobre este episódio veja-se LEÃO, 

C.D.J. I, cap. XVI, p. 471.

1911. Foi-lhe concedida as rendas desta vila, 

salvo a jurisdição, por carta de 8 de Julho 

de 1378. IAN/TT., Chancelaria de D. Fer-

nando, Liv. 2, fl. 30v. Mais tarde D. João I, 

por carta datada de 19 de Maio de 1384, irá 

confirmar-lhe a doação desta terra. IAN/TT., 

Chancelaria de D. João I, Liv. I, fl. 35.

1912. Era senhor de Pereira, terra, situada 

no almoxarifado de Coimbra, entregue, 

por carta datada de 7 de Outubro de 1369 

(IAN/TT., Chancelaria de D. Fernando, 

Liv. 1, fl. 46v); de Gondinços, terra doada 

por juro e herdade a 10 de Março de 1372 

(IAN/TT., Chancelaria de D. Fernando, 

vol. I, fl. 101v); de Soalhães, Penela, Vila 

Chã, terras doadas por carta de 15 de 

Março de 1377, sendo-lhe confirmada a 

carta de couto à referida terra (IAN/TT., 

Chancelaria de D. Fernando, Liv. 2, fl. 

2v); e da terra de Frades e casais de San-

dim e Gudilhães, por carta datada de 12 

de Dezembro de 1372 (IAN/TT., Chance-

laria de D. Fernando, Liv. 1, fl. 117)

1913. Por carta de 11 de Abril de 1380. 

IAN/TT., Chancelaria de D. Fernando, Liv. 

2, fl. 61.

1914. Carta dada em Salvaterra de Magos, 

a 28 de Fevereiro de 1374. IAN/TT., Chan-

celaria de D. Fernando, Liv. 1, fl. 141.



745  NOBREZA E ORDENS MILITARES – RELAÇÕES SOCIAIS E DE PODER

1915. GAYO, N.F.P., Tomo XXVIII, p. 70.

1916. SOUSA, P.H.G.C.R.P., Tomo XII, 1ª 

pt., p. 6.

1917. Sobre este ramo dos Vasconcelos 

e condes de Penela, veja-se: SANTANA, 

C., 2004, vol. 2, p. 57 a 73.

1918. De entre as várias doações de que 

foi beneficiário, refiram-se: - Doação do 

jantar de Alhadas, termo de Montemor-

-o-Velho, por carta dada em Lisboa a 20 

de Maio de 1384 (IAN/TT., Chancelaria 

de D. João I, Livro. 1, fl. 11v) - A 14 de 

Junho de 1384, recebe doação de bens 

na cidade de Lisboa, que pertenceram a 

dois criados do conde de Barcelos (IAN/

TT., Chancelaria de D. João I, Livro. 1, 

fl. 42) - A 20 de Junho do mesmo ano, 

recebe certos bens em Beja (IAN/TT., 

Chancelaria de D. João I, Livro. 1, fl. 

49) - A 10 de Setembro de 1384, mais al-

guns bens em Lisboa, que pertenceram a 

um criado de Gonçalo Tenreiro, capitão 

mor da frota (IAN/TT., Chancelaria de 

D. João I, Livro. 1, fl. 39) - A 24 de Se-

tembro de 1384, recebe doação da vila 

de Monsaraz de juro e herdade (IAN/

TT., Chancelaria de D. João I, Livro. 1, 

fl. 39)  - A 13 de Fevereiro de 1385, em 

Torres Vedras, recebe doação de juro e 

herdade de toda a terra que Martim Cor-

reia havia do rei D. Fernando, tirando 

os casais já doados ao Dr. Gil do Sem. 

(IAN/TT., Chancelaria de D. João I, Li-

vro. 1, fl. 8v) – A 10 de Abril de 1385, 

no Porto, recebeu confirmação do jantar 

das Alhadas (IAN/TT., Chancelaria de 

D. João I, Livro. 1, fl. 106) - A 19 de 

Maio de 1385, em Ponte de Lima recebe 

doação de juro e herdade das terras de 

S. Martinho, Labruja, Labrujeira, Santo 

Estêvão e Jaraz (IAN/TT., Chancelaria 

de D. João I, Livro. 1, fl. 142)

1919. IAN/TT., Chancelaria de D. João I, 

Livro. 1, fl. 162v

1920. Em compensação a este Rui Freire 

foram-lhe concedidas as rendas de Palmela 

e Arruda, para além das que já tinha. LEÃO, 

C.D.J. I, cap. LXXII, p. 630.

1921. D. João I ter-lhe-ia concedido 

o mestrado na Ordem de Avis, no en-

tanto Fernão Rodrigues de Sequeira, 

comendador-mor da referida Ordem, 

contava que o rei lhe desse a referi-

da dignidade, assim como Fernão Ál-

vares de Almeida, vedor da Casa Real, 

comendador de Juromenha e claveiro 

da referida Ordem, contava ascender 

ao cargo de comendador-mor. LEÃO, 
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C.D.J. I, cap. LXXII, p. 630. Sobre 

este assunto veja-se também LOPES, 

C.D.J. I, 2ª pt, cap. 189.

1922. IAN/TT., Chancelaria de D. João I, 

Liv. 2, fl. 61v.

1923. IAN/TT., Chancelaria de D. João I, 

Liv. 3, fl. 81v.

1924. IAN/TT., Chancelaria de D. João I, 

Liv. 3, fl. 81 e 81v.

1925. Após a morte de seu pai e com o 

intuito de fazer face às dívidas por ele 

deixadas, fez doação a sua irmã, D. Be-

atriz, por carta datada de 17 de Junho de 

1417, de todos os bens móveis e de raiz, 

património da coroa e morgados, que ha-

via herdado de seu pai, a favor de sua 

irmã, a qual doação veio a receber em 

1430 a anuição de D. João I, sendo mais 

tarde confirmada por D. Duarte, por car-

ta emanada de Alcobaça a 25 de Agos-

to de 1434 (IAN/TT., Chancelaria de D. 

Duarte, Liv. 1, fl. 35). 

1926. Procuração inserta numa carta de 22 

de Fevereiro de 1429. IAN/TT., Ordem de 

Santiago, Livro dos Copos, Códice nº 272, 

fl. 86-87

1927. IAN/TT., Ordem de Santiago, Li-

vro dos Copos, Códice nº 272, fl. 86-

87. No entanto, a 25 de Agosto de 1401, 

surge referido como comendador de 

Santos, numa demanda com o prior de 

Santo Estêvão. Ref. por OLIVEIRA, 

2006, p. 398-399.

1928. Legitimado juntamente com seus 

irmãos, Beatriz e Diogo, todos referidos 

como filhos do mestre. IAN/TT., Chan-

celaria de D. João I, Livro 3, fl. 81v.

1929. IAN/TT., Ordem de Santiago, Códi-

ce 272, fl. 86-87.

1930. Referido como Diogo Mendes de 

Vasconcelos, o que penso ser erro e tra-

tar-se de Gonçalo. SOUSA, H.G.C.R.P., 

Tomo II, p. 91.

1931. IAN/TT., Chancelaria de D. Afonso 

V, Livro 24, fl. 32.

1932. GAYO, N.F.P., Tomo XXVIII, p. 126. 

Alão de MORAIS, na sua P.L., a Tomo I, 

vol. II, p. 125-126, refere que este faleceu 

novo e s.g..

1933. Referido nesta qualidade a 16 de 

Agosto de 1394. IAN/TT., Colecção Es-

pecial, Ordem de Cristo, maço 5, doc. 8. 

Referido por I. SILVA, 1997, p. 123.

1934. Como comendador de Mendo Mar-

ques, surge referido em 31 de Agosto de 

1435. IAN/TT., Colecção Especial, Ordem 
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de Cristo, maço 6, doc. 16. Referido por I. 

SILVA, 2002, p. 405.

1935. LEÃO, C.D.J. I, cap. LXXXVII, p. 680.

1936. IAN/TT., Ordem de Cristo, Con-

vento de Tomar, Cód. 234, fls. 51v-52v; 

B.N.L., Fundo Geral, Cód. 735, fls. 90-

91v; Col. Pombalina, Cód. 648, fl. 106. 

M.H., vol. III, doc. 60, pp. 112-115. Refe-
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CONCLUSÃO

A fim de realizar uma reflexão final sobre o presente trabalho importa 
referir o facto de nos depararmos com uma tarefa que, indubitavelmente, 
nos obriga a recuperar parte do discurso que elaboramos no final de alguns 
capítulos. Contudo, entendemos necessário realçar algumas das ideias que, 
globalmente, dele emergiram e que consideramos especialmente relevantes.

1. Assim sendo, e em primeiro lugar, começaríamos por salientar o facto 
de se ter constatado que o peso da presença da nobreza nas Ordens Milita-
res foi objecto de um aumento gradual, considerando o tempo que decorreu 
desde o reinado de D. João I até reinado de D. Manuel.

Para esta situação contribui decisivamente o interesse que a Coroa co-
meçou a dispensar às instituições monástico/militares, particularmente a 
partir do reinado de D. Dinis. Com efeito, foi no decurso deste reinado que 
se deram as primeiras intervenções nestas instituições, que se traduziram, 
designadamente, na eleição dos mestres das várias milícias; no assumir de 
uma política que tinha por objectivo, entre outros, eximir as milícias sedea-
das no reino a qualquer ligação ao reino vizinho de Castela – sobretudo nos 
casos de Avis e de Santiago; no investimento numa política de reestrutura-
ção do património, que passava, não só pela concessão de novos bens, mas 
também pela sua concentração; na tentativa de controlar / travar alguns dos 
ímpetos senhoriais que muitas vezes faziam perigar a autoridade do rei; e, 
por fim, na intervenção diplomática junto de outros estados e da Santa Sé, 
no caso desta última com o objectivo de conseguir o aval para a fundação 
de uma nova Milícia – a Ordem de Nosso Senhor Jesus Cristo – evitando, 
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assim, que os bens Templários fossem anexados por uma Ordem interna-
cional – a Ordem de S. João de Jerusalém.

Nos reinados de D. Afonso IV, D. Pedro I e D. Fernando foi dada con-
tinuidade a esta política, que se traduziu nas interferências nos processos 
de indigitação e nomeação, tanto da dignidade mestral, como prioral dos 
hospitalários e, ainda, numa intervenção, não só sobre os seus poderes ju-
risdicionais, como também na concessão de privilégios. 

Os reinados de D. João I, D. Duarte e de D. Afonso V marcaram uma nova 
fase no relacionamento da Coroa com as Ordens Militares, particularmente 
no que se refere à indigitação e nomeação dos seus governantes. Num pri-
meiro momento, estas funções ainda foram exercidas por elementos perten-
centes à nobreza, tendo a curto prazo passado a ser exercida pelos Infantes, 
membros da Família Real. Quando tal não acontecia – como na Ordem do 
Hospital – estavam os indigitados sujeitos à proximidade e confiança que 
tinham junto do monarca. Procurou também a Coroa intervir nestas institui-
ções, fazendo-se valer da sua autoridade e poder, quer através de uma política 
de concessão de privilégios às Ordens – jurisdicionais, fiscais, económicos 
ou judiciais – e aos seus membros – cartas de perdão, isenções, prestações de 
serviços, doações, aposentações, legitimações e nomeações.

Os reinados de D. João II e de D. Manuel assistiram a um desenvolvi-
mento no relacionamento entre a Coroa e estas instituições, acabando estas 
últimas por se tornarem uma extensão do próprio poder régio. Tendo em 
conta o profundo conhecimento que ambos os monarcas tinham da impor-
tância das Ordens Militares, quer a nível político, quer económico e social 
– relembre-se que D. João, enquanto Infante e herdeiro do trono, já detinha 
a administração das Ordens de Avis e de Santiago e D. Manuel, duque de 
Viseu e de Beja, já exercia a dignidade de governador da Ordem de Cristo 
– os dois monarcas irão recusar-se a abdicar do governo das Ordens de que 
eram governadores. Na verdade, ambos aliaram as suas prerrogativas de 
soberanos às de governadores das referidas milícias, levando a cabo uma 
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reforma no modus vivendi de cada uma daquelas instituições, para que elas 
respondessem de forma mais eficaz aos requisitos que lhes seriam coloca-
dos. Refiram-se as reuniões capitulares mais emblemáticas. Na Ordem de 
Avis, no capítulo de 1488 foram tomadas deliberações, que seriam aplica-
das em Santiago em 1490; na Ordem de Cristo em 1503 foram implemen-
tadas alterações significativas. O objectivo, como afirmamos, visava uma 
melhor preparação destes institutos, para fazerem face aos novos desafios 
com que se deparava a Coroa e consequentemente eles próprios.

No que se refere ao reinado de D João II, e mais propriamente ao seu 
relacionamento com a Ordem de Cristo, importa destacar a morte, às suas 
mãos, do então governador da Ordem – D. Diogo, a nomeação do seu ir-
mão D. Manuel para o governo desta Milícia e o prosseguimento de uma 
política de concessão de benesses, doações e privilégios a esta instituição. 
Relativamente à Ordem do Hospital, D. João II irá alternar entre a conces-
são e a revogação de privilégios, quer à Ordem, quer aos seus membros, e 
vai intervir nos seus assuntos internos, mediante a nomeação do seu prior. 
Para além dos momentos acima referidos, não podemos deixar de men-
cionar a entrega do governo das Ordens de Avis e de Santiago ao príncipe 
herdeiro D. Afonso e, por morte deste, ao seu filho bastardo D. Jorge.

Na qualidade de rei de Portugal, D. Manuel irá inicialmente pautar o seu 
relacionamento com as demais Ordens Militares (já que era mestre de Cris-
to), nomeadamente com as Ordens de Avis e de Santiago, por uma presença 
constante junto do seu governador D. Jorge, sancionando muitos dos seus 
diplomas. A acção de D. Manuel na Ordem do Hospital irá desenvolver-se 
no sentido de a trazer para a sua área de influência, servindo-se para tal de 
uma política de concessão e confirmação de privilégios, intervindo também 
sobre a indigitação e nomeação da dignidade prioral.

No que se refere à Ordem de Cristo, a acção de D. Manuel, para além 
das alterações à normativa acima referidas, orientou-se no sentido de em-
preender algumas alterações no património da milícia, que lhe permiti-
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ram criar as condições indispensáveis para passar a poder dispor de um 
património e de um rendimento, que até então lhe era vedado – uma vez 
que se tratava de património eclesiástico – para dele dispor em benefício 
de quem pretendia privilegiar.

2. Em segundo lugar, gostaríamos de sublinhar as semelhanças e as di-
ferenças existentes entre as várias instituições, tendo em conta a regra e a 
normativa que cada uma delas seguia, bem como a importância que elas 
tiveram no maior ou menor ingresso de nobres nas Ordens Militares.

Assim, podemos constatar que todas as milícias deram uma particular 
importância às normas pelas quais os seus freires se deveriam reger, ten-
do estas, ao longo do período em referencia, evoluído sempre no sentido 
de uma maior laicidade, tornando-se assim mais conformes com os inte-
resses e objectivos daqueles a quem estas instituições interessava cativar 
– a nobreza. Não é por acaso que obrigações como a do cumprimento dos 
três votos substanciais – Obediência, Pobreza e Castidade – a que todos 
os freires das Ordens Militares estavam sujeitos, desde o início, sofreram 
ao longo dos tempos grandes alterações, no sentido de uma maior per-
missividade. Referimo-nos concretamente às normas que possibilitaram 
aos freires cavaleiros serem detentores de bens e poderem deixá-los em 
testamento, bem como à possibilidade dos cavaleiros de Avis e de Cristo 
poderem vir a contrair matrimónio.

Tendo em conta que muito dos nobres que pretendiam ingressar nestas 
instituições tinham como um dos objectivos dar continuidade a uma das 
suas principais funções – a guerra –, não é de estranhar que também a 
normativa lhe dedique uma especial atenção, isentando os que a ela se 
dedicavam de determinadas obrigações, nomeadamente de natureza espi-
ritual. Para além do interesse militar, a nobreza via também nestas insti-
tuições uma forma de alcançar prestígio – muitas vezes perdido – através 
da possibilidade de ascender a cargos e a dignidades de relevo no seio 
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destas instituições. Os cavaleiros das Ordens de Santiago, Avis e Cristo 
podiam ascender a cargos/dignidades, como sejam o de mestre, o de co-
mendador-mor, e o de claveiro, no caso das ordens cistercienses, ficando 
reservado aos cavaleiros hospitalários a possibilidade de ascenderem aos 
cargos de prior e bailio. Cargos e dignidades que pela sua importância 
lhes permitiam ter acesso directo aos centros de decisão – a Corte – e à 
principal fonte do poder – o Rei.

O acesso a novas fontes de rendimento e a possibilidade que estas ins-
tituições proporcionavam a quem nelas ingressava na qualidade de freire 
cavaleiros, nomeadamente de poderem vir a administrar, muitas vezes a 
título vitalício, vastas áreas geográficas – Comendas – e de poderem usu-
fruir da concessão de benefícios monetários, também obrigou a uma regu-
lamentação do seu processo de atribuição. Assim, para aceder a estas fon-
tes de rendimento deviam os freires cavaleiros cumprir com determinadas 
especificidades. No caso da Ordem do Hospital, era condição obrigatória 
ser freire cavaleiro professo e ter residido no convento cinco anos, ser tido 
por prudente, bom, ancião e benemérito, não ter filhos nem ter condição 
secular. No caso da Ordem de Cristo, as comendas eram atribuídas pelo 
mestre, sendo a antiguidade um dos critérios. Apenas um freire cavaleiro 
podia ser provido de uma comenda e, caso se tratasse de uma comenda de 
natureza militar – castelos ou fortalezas – estava o seu comendador obriga-
do a prestar menagem ao mestre. Por sua vez, se as comendas estivessem 
localizadas no Norte de África, era o provido obrigado a permanecer em 
território africano, pelejando contra os inimigos da fé de Cristo. Na Ordem 
de Avis, ao freire comendador era-lhe exigido que residisse na sua comen-
da, só podendo ser provido em apenas uma destas unidades. Para a Ordem 
de Santiago, a atribuição de qualquer benefício estava vedado às pessoas 
fora do hábito, sendo a sua concessão da responsabilidade do mestre ou 
governador. A antiguidade da profissão e mérito pessoal dos freires eram 
factores a ter em conta na atribuição de bens. 
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A presença das mulheres nas Ordens Militares, mais concretamente nas 
Ordens do Hospital e de Santiago, proporcionavam à nobreza mais uma 
opção – paralelamente com as outras instituições de natureza religiosa 
monástica – para a colocação das mulheres, sempre que as linhagens não 
encontravam as alianças matrimoniais e linhagísticas que consideravam 
convenientes e adequadas. Também aqui a normativa terá em atenção 
esta realidade. Assim, no que se refere ao elemento feminino, as hospita-
lárias estavam divididas em várias classes, à semelhança do que sucedia 
com a vertente masculina – de justiça, de ofícios, conversas e donatas. 
Inicialmente, a sua função estava virada para o cuidado dos peregrinos e 
enfermos, se bem que mais tarde, após a criação dos primeiros conventos 
femininos, se dedicassem a uma vivência mais contemplativa. Viviam em 
comunidades distintas das dos seus congéneres masculinos e estavam su-
jeitas à visitação por parte dos superiores, que por esta via as controlavam 
económica e espiritualmente. 

Também na Ordem de Santiago as senhoras – monjas, freiras ou do-
nas – formavam comunidades distintas da dos seus congéneres mascu-
linos. O governo e administração da casa estava a cargo das monjas, as 
quais elegiam de entre elas aquela que as governaria, sendo a eleita de-
signada de Comendadeira. Eleição que carecia da aprovação do mestre 
ou governador da Milícia.

Como já tivemos oportunidade de referir, o binómio Nobreza/Ordens 
Militares não se manifestava apenas num sentido. O inverso também era 
uma realidade. É neste contexto que podemos entender muitas das altera-
ções à normativa levadas a cabo ao longo dos tempos, por parte das Ordens 
Militares, visando uma constante actualização, no sentido de atrair para as 
suas fileiras o sector da sociedade que mais lhes interessava – a Nobreza.

3. O comportamento e estratégia assumida por parte da nobreza no 
seu relacionamento com o poder régio é outro dos pontos sobre o qual 
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importa fazer uma pequena reflexão. Assim, tendo em conta que um dos 
principais objectivos de actuação da Nobreza passava por uma constante 
procura de mais benesses, poder e de honra, não é de estranhar que, ao 
longo de todo o período em referência – D. João I a D. Manuel – esta 
sempre tenha evidenciado uma grande capacidade de adaptação à conjun-
tura política, económica e social, optando por posições, ora de apoio, ora 
de rejeição ou, em alternativa, de passividade, posições essas determina-
das pela conjuntura e particularmente pela expectativa de ficar sempre ao 
lado da facção vencedora. 

Esta busca constante por mais e melhores benefícios, também, obri-
gou a nobreza a desenvolver novas estratégias que lhe permitissem um 
acesso mais fácil à corte e ao monarca e cumulativamente a cargos de 
administração/governo do reino e às principais dignidades no seio de 
instituições de relevo, como era o caso das Ordens Militares. O seu 
apoio à política expansionista no Norte de África, iniciada no reinado 
de D. João I, e sucessivamente incentivada pelos monarcas que lhe se-
guiram, proporcionou não só as condições ideais para o exercício da 
sua principal função – a guerra –, como também permitiu que, pelo 
exercício das armas, muitos vissem reconhecidos os seus feitos, com a 
atribuição de títulos nobiliárquicos, a nomeação para cargos de relevo, 
como o governo e a capitania de praça marroquinas. 

A subida ao trono de D. João II irá refrear o ímpeto senhorial de alguns 
sectores da nobreza, particularmente com a morte do duque de Bragan-
ça e a extinção da respectiva casa e, posteriormente, com a morte de D. 
Diogo, duque de Viseu. No entanto, esta política centralizadora e cerce-
adora de privilégios à grande nobreza não invalidou que outros sectores 
nobiliárquicos tivessem encontrado condições favoráveis para poderem 
singrar, particularmente aqueles sectores que se envolveram na activida-
de marítima e comercial que se desenvolvia ao longo da costa Ocidental 
Africana. Este facto contribui também para que fosse colocado em causa 
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o modo de vida tradicional e a visão nobiliárquica do enriquecimento por 
via da concessão de benesses, da conquista da honra e de reconhecimento 
por via das armas. Todo este contexto, reforçado pela chegada à Índia e 
pela abertura de novas rotas comerciais com o acesso directo e garantido 
às especiarias, marcou definitivamente o ponto de viragem na estratégia 
assumida por alguns sectores nobiliárquicos relativamente ao seu envol-
vimento na actividade comercial.

O assumir os desígnios do reino por D. Manuel, a restauração Casa 
de Bragança e a criação da Casa de Coimbra, foram alguns dos aconte-
cimentos que conduziram a uma reorganização e definição da hierarquia 
nobiliárquica. Assim, os vários sectores a nobreza, consoante o nível hie-
rárquico a que pertenciam, puderam estabelecer estratégias mais favorá-
veis de acordo com os seus próprios interesses, elegendo a sua área de 
intervenção – Norte de África e/ou Oriente – e a natureza dessa interven-
ção – guerreira e/ou comercial.

Embora a maioria dos titulados, detentores de senhorios jurisdicionais 
e de ofícios palatinos superiores, continuasse a ver o serviço prestado na 
Corte como o mais honroso e demonstrativo de poder e de distinção so-
cial, nem por isso deixou de olhar para o Norte de África, como uma área 
de intervenção, e para a actividade guerreira, como o meio para aumentar 
o seu prestígio, honra e proveito. O Oriente, por sua vez, pouco cativou 
os indivíduos de linhagens distintas, não havendo qualquer referência à 
presença nessas partes, de qualquer detentor de título nobiliárquico, situ-
ação que no entanto não comprometeu a atribuição dos principais cargos 
ultramarinos a elementos pertencentes à nobreza. 

4. O interesse da nobreza pelas Ordens Militares irá conhecer a maior 
expressão a partir de finais do séc. XIII e inícios do séc. XIV. Até então 
sua presença nas Ordens Militares é pouco significativa, limitando-se a 
algumas dezenas de indivíduos, entre os quais, os mestres das respectivas 
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milícias. Esta situação deveu-se, muito provavelmente, ao facto de até 
finais do séc. XIII e inícios do XIV, não vigorar em Portugal a exclusão 
dos filhos segundos da herança paterna e, também, ao facto de as Ordens 
serem, maioritariamente, constituídas por cavaleiros-vilãos, e por uma 

“aristocracia urbana”, elementos essenciais numa época de grande neces-
sidade de recursos humanos, tanto para a guerra, como para a ocupação 
do território recém conquistado.

A crescente importância económica e patrimonial destas instituições, as 
sucessivas intervenções por parte da Coroa, particularmente a partir de D. 
Dinis, as necessidades económicas que alguns elementos da nobreza co-
meçaram a sentir, a partir de inícios do séc. XIV, devido às constantes as 
partilhas do património da família, o surgimento do morgadio com a conse-
quente indivisibilidade do núcleo patrimonial terão contribuído, de forma 
decisiva para que muitos dos filhos segundos da nobreza começassem a 
optar por uma carreira nas armas no âmbito das Ordens Militares.

Assim, ao longo do período que mediou entre a subida ao trono de D. 
João I e o fim do reinado de D. Manuel, podemos constatar que o nú-
mero de indivíduos pertencentes à nobreza que ingressaram nas Ordens 
Militares foi sempre crescendo, atingindo o seu apogeu no decorrer do 
reinado de D. Manuel.

A subida ao poder da Dinastia de Avis e a entrega da administração das 
Ordens Militares aos Infantes constituíram duas circunstâncias que pro-
porcionaram a entrada de novos elementos da nobreza nestas instituições. 
Durante este período, a preferência da nobreza irá recair na Ordem de San-
tiago, o que traduz o peso da herança de uma tradição de carácter familiar, 
o facto de esta instituição permitir no seu seio a presença de freires casados, 
a possibilidade de garantir a quem nela ingressava o acesso à posse de bens 
da Ordem – comendas – em proveito próprio, com a oportunidade de os 
transmitirem a parentes e filhos, viabilizando também a sua presença em 
zonas geográficas que, desde a reconquista, lhe estavam vedadas.



760  CONCLUSÃO

Este interesse da nobreza pelas Ordens Militares irá crescer consi-
deravelmente no período compreendido entre 1450 e 1495, aumento 
que se estendeu a todas as milícias embora com um impacto maior na 
Ordem de Cristo. Para tal, contribuiu decisivamente a grande sintonia 
entre a Coroa e esta Milícia, ao nível da prossecução da política expan-
sionista até então seguida. A sucessão de vários governadores à frente 
desta instituição e a participação do seu governador na conjura contra 
D. João II não parece ter condicionado o interesse da nobreza em nela 
ingressar. Na realidade, o acesso a novas fontes de rendimento, através 
da posse e administração de determinados bens – as comendas – que 
se localizavam em zonas onde tradicionalmente a nobreza não era de-
tentora de património, parece ter sido um factor determinante para o 
crescente número de indivíduos da nobreza nesta instituição.

Entre 1495 e 1521, o número de indivíduos da nobreza presentes nas 
Ordens Militares aumentou substancialmente, ultrapassando o dobro re-
lativamente ao período anterior. Contudo, a Ordem do Hospital é uma 
excepção, uma vez que nela se verificou o fenómeno contrário. Ao longo 
deste período, mais uma vez a preferência da nobreza irá recair na Ordem 
de Cristo, representando esta aproximadamente 63% das escolhas. Para 
tal muito terá contribuído a subida o trono de D. Manuel e o facto de este 
não ter abdicado do governo e da administração desta Milícia, associando 
assim os grandes projectos da monarquia aos objectivos da Ordem. Fruto 
dessa circunstância empreendeu este monarca um conjunto de reformas, 
das quais se destacam a isenção do voto de Castidade, que impedia o 
casamento por parte dos cavaleiros das Ordens de Cristo e de Avis, a 
criação de um pequeno número de comendas, atribuídas apenas a quem 
fosse participar na guerra contra o Infiel no Norte de África por um perí-
odo de quatro anos, a criação de mais 30 comendas, no valor de 10.000 
reais, verba a ser retirada da Mesa Mestral, a criação das denominadas 
comendas novas da Ordem de Cristo, no valor de 20.000 cruzados anuais, 



761  CONCLUSÃO

as quais estariam também destinadas a todos aqueles que viessem a com-
bater em território magrebino, e, por fim, a criação de mais 50 comendas 
novas, a serem instituídas das rendas de 50 igrejas do padroado real, nas 
quais se incluíam 15 igrejas do padroado de D. Jaime, duque de Bragan-
ça. Reformas estas que contribuíram não só para um aumento do número 
de indivíduos da nobreza presentes nas Ordens Militares, mas também 
proporcionaram a D. Manuel a possibilidade de controlar e de manter sob 
sua a dependência largas franjas do sector nobiliárquico.
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APÊNDICE

NOTA / EXPLICAÇÃO INTRODUTÓRIA

O elenco de indivíduos que se apresenta de seguida representa 6 Linha-
gens, as mais exemplificativas do universo de 34 Linhagens alvo do nosso 
estudo. É composta esta amostra por 147 entradas de um universo de 427 
indivíduos e tem um cunho marcadamente prosopográfico, de acordo com 
alguns dos trabalhos de investigação mais recentes sobre este método1.

A partir da leitura das fontes documentais consultadas registamos a in-
formação recolhida, de acordo com os seguintes elementos: nome; Ordem; 
grau interno; referência cronológica; família, incluindo ascendentes, cola-
terais, outros parentescos, casamento / união e descendência; estatuto so-
cial; carreira militar; outros cargos; e, por fim, outras referências.

Feita a recolha documental, e sistematizada de acordo com os critérios re-
feridos, organizamos a informação por famílias. Assim sendo, a Família Real 
foi tratada em primeiro lugar, seguindo-se as restantes, por ordem alfabética.

Dentro de cada família, seríamos as pessoas que a integram segundo a 
sequência alfabética do primeiro nome. 

Em qualquer dos campos informativos, sempre que nos deparamos com 
um indivíduo que esteja relacionado com o que está a ser alvo de análise, e 
sempre que este esteja documentado como membro de uma qualquer Or-
dem militar, destacamos o seu nome, escrevendo-o em letras maiúsculas. 
Na grande maioria das situações, é provável que esta pessoa seja objecto de 
um tratamento individual, com a sua ficha respectiva. No entanto, casos há 
em que não foi possível fazer este trabalho, uma vez que não foi possível 
identificá-lo e situá-lo no contexto da família a que pertencia, ou quando a 
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própria família não foi alvo do nosso estudo, como, por exemplo, os Gama.
Alguns esclarecimentos são indispensáveis para melhor se entender a 

natureza da informação registada em alguns campos da ficha de trabalho. 
Assim, no que toca à referência cronológica, escrevemos a primeira e úl-
timas referências conhecidas, ou, no caso de apenas termos acesso a um 
único documento, a sua respectiva data, ou, ainda, os limites cronológicos, 
estabelecidos em função de uma análise crítica da contextualização das 
várias gerações da família em apreço. No que diz respeito à família do 
indivíduo em apreço, remontamos aos ascendentes directos, isto é, os pais, 
e só em casos muito esporádicos, em que há uma ligação evidente aos uni-
verso das Ordens Militares, recuamos à geração dos avós. Como se poderá 
compreender, no campo destinado aos outros parentescos, privilegiamos 
todos aqueles que apresentam uma grande ligação às Ordens Militares ou, 
então, os que são titulares das casas nobiliárquicas, já que tratar de forma 
igual todo o universo de pessoas com que nos cruzamos estenderia muito 
este trabalho. No campo relativo ao casamento / união, utilizamos os sím-
bolos = (para casamento) e ::: (para união). Na descendência, os naturais 
são identificados com a letra “N” e os bastardos com a letra “B”, sendo 
utilizada a abreviatura (c.g.), sempre que os descendentes não apresentem 
relevância no que concerne às Ordens Militares ou já se encontrem fora 
do âmbito cronológico do nosso estudo. Por fim, os casos em que não foi 
possível apurar os elementos fornecidos pelas fontes documentos, optamos 
por assinalá-los com dois pontos de interrogação (??).
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CUNHA / ALBUQUERQUE

AFONSO DE ALBUQUERQUE

ORDEM: Santiago2

GRAU INTERNO: Comendador3 
REF. CRONOLÓGICA: 1503 - † 1515
ASCENDENTES:

Neto de João Gonçalves de Gomide e de Leonor de Albuquerque, filho de Gonça-
lo de Albuquerque, 3º senhor de Vila Verde, e de D. Leonor de Meneses, filha de 
D. Álvaro Gonçalves de Ataíde, 1º conde da Atouguia4.
COLATERAIS:

Irmão de FERNÃO DE ALBUQUERQUE, 4º senhor de Vila Verde, comendador de 
Horta Lagoa da Ordem de Santiago; de D. Constança de Castro, mulher de D. 
Fernando de Noronha; e de D. Isabel de Albuquerque, mulher de Pêro da Silva-o-
-Relé, alcaide-mor de Porto de Mós5.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de LOPO DE ALBUQUERQUE II, cavaleiro da Ordem de Cristo6; e 
provavelmente de MANUEL DE ALBUQUERQUE, cavaleiro da Ordem de Cristo.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1484, como cavaleiro Fidalgo no Livro das Moradias da Casa de 
D. João II7.
CARREIRA MILITAR:

Esteve presente na batalha de Toro, em 14768.
Em 1480 esteve presente no socorro prestado ao rei de Nápoles9.
Em 1489, esteve presente em África na defesa da fortaleza de Graciosa10.
Em 1508, foi nomeado Capitão-mor do mar da Índia11.
Em 1511, chegou a Malaca, acompanhado do Sultão Zeinal12, como capitão de um 
dos esquadrões13.
Em 1512, partiu com uma armada de 16 velas, para Cananor14. Ainda neste ano foi 
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a Goa para por terra pôr cerco a Benastarim15.
Em 1513, partiu de Goa com uma armada para atacar a fortaleza de Adem, e daí 
seguiu para o mar da Arábia16.
Em Setembro de 1514, parte para Cochim com o objectivo de prover a armada, 
com a qual surgiu defronte de Ormuz, em Março de 151517.
OUTROS CARGOS:

Estribeiro-mor de D. João II18;
Referido em 1490, como cavaleiro da Guarda de D. João II19;
Da Guarda de D. Manuel20;
Embaixador21;
Em 1509, assume o cargo de governador da Índia22.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1507, Tristão da Cunha, e seu filho Nuno da Cunha, receberam a honra da 
cavalaria da mão de Afonso de Albuquerque, cavaleiro da Ordem de Santiago23.
A 16 de Dezembro de 1515, faleceu ao largo de Goa, sendo sepultado na capela de 
Nossa Senhora da Conceição, levando vestido o hábito da Ordem Militar de Santiago24.

DIOGO ÁLVARES DA CUNHA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Castelejo25, Castelo Novo e Casével
REF. CRONOLÓGICA: 1415 - † 146026  
ASCENDENTES:

Filho de Álvaro Anes da Cunha, senhor do morgado e vila de Pombeiro e de Bea-
triz de Melo, filha de Martim Afonso de Melo, 5.º senhor de Melo27.
COLATERAIS:

Irmão de João Álvares da Cunha, 6º senhor de Pombeiro; de Rui de Melo da 
Cunha, almirante do reino; de Álvaro da Cunha; de Leonor, mulher de Álvaro 
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Pires de Távora, senhor de Mogadouro; de Filipa da Cunha, mulher de Leonel 
de Lima, visconde de Vila Nova de Cerveira28; e de Isabel da Cunha, mulher de 
Álvaro Vaz de Almada, conde de Abranches29.
CARREIRA MILITAR:

A 25 de Julho de 1415, partiu do Tejo na armada com destino à praça de Ceuta30.
Permaneceu em Ceuta após a sua conquista entre 1415 até 143731.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 19 de Maio de 1426, esteve presente no Capítulo Geral celebrado no Convento 
de Tomar, presidido pelo Inf. D. Henrique32.
Recebe em 1438 a verba de 15.781 reais de soldo e mantimento relativamente ao 
tempo que serviu em Ceuta33.

DIOGO DE ALBUQUERQUE

ORDEM: Hospital
GRAU INTERNO: Comendador 
de Águas Santas
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1475 - 525] 
ASCENDENTES:

Filho de Álvaro Anes de Albuquerque, fidalgo da Casa régia e de Beatriz 
Gonçalves Coutinho34.
COLATERAIS:

Irmão de João de Albuquerque, escudeiro e fidalgo de D. Afonso V; e de Nuno 
Álvares de Albuquerque35.
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FERNÃO DE ALBUQUERQUE36

ORDEM:  Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Horta Lagoa Dos Treze37 
REF. CRONOLÓGICA: 1495 - 1508 
ASCENDENTES:

Neto de João Gonçalves de Gomide e de Leonor de Albuquerque, filho de Gonça-
lo de Albuquerque, 3º senhor de Vila Verde, e de D. Leonor de Meneses, filha de 
D. Álvaro Gonçalves de Ataíde, 1º conde da Atouguia.38

COLATERAIS:

Irmão de AFONSO DE ALBUQUERQUE II, Estribeiro-mor de D. João II, cavaleiro da 
Guarda de D. João II e de D. Manuel, embaixador, governador da Índia, comenda-
dor da Ordem de Santiago; de D. Constança de Castro, mulher de D. Fernando de 
Noronha; e de D. Isabel de Albuquerque, mulher de Pêro da Silva-o-Relé, alcaide-
-mor de Porto de Mós39.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de LOPO DE ALBUQUERQUE, cavaleiro da Ordem de Cristo40; e 
provavelmente de MANUEL DE ALBUQUERQUE, cavaleiro da Ordem de Cristo.
ESTATUTO SOCIAL:

Conselheiro régio;
Referido em 1469, como Moço Fidalgo no Livro das Moradias da Casa de D. 
Afonso V41;
Referido em 1474, e em 1477, como cavaleiro fidalgo no Livro das Moradias da 
Casa de D. Afonso V42.
OUTROS CARGOS:

Vedor da Casa de D. Jorge e dos mestrados de Avis e de Santiago43.
OUTRAS REFERÊNCIAS

A 24 de Junho de 1499, recebe uma tença com o hábito44.
Encontra-se registado no Livro de Matrícula da Ordem de Santiago, a 13 de Abril 
de 149945.



769  APÊNDICE

GARCIA DE ALBUQUERQUE

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 151746  
ASCENDENTES:

Filho de Lopo de Albuquerque, 1º conde de Penamacor e de Leonor de Noronha47.
COLATERAIS:

Irmão de Afonso de Albuquerque; de Guiomar de Noronha, mulher de RUI DE 

MELO, alcaide de Elvas, comendador de Elvas da Ordem de Cristo; de Isabel de 
Noronha, mulher de Nuno Vaz de Castelo Branco48.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Leonor Perestrelo, filha de Afonso Leitão, cidadão de Lisboa49.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1518, como cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa de D. Manuel50.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Referido em 1523, no Livro de Tenças de D. João III, com o hábito de Cristo, na 
Chancelaria da Corte e na vintena51.

GIL DA CUNHA

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Pinheiro
REF. CRONOLÓGICA: 1415 
ASCENDENTES:

Filho de Estêvão Soares da Cunha, o desasisado52 e de Constança Pires Escobar53.
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COLATERAIS:

Irmão de Lopo da Cunha, vedor do Infante D. Henrique, de Martins Soares da 
Cunha, fidalgo da Casa do Infante D. Henrique, de Vasco da Cunha, fidalgo da 
Casa régia54; e de Mécia Vaz da Cunha, mulher de Álvaro Rodrigues de Carvalho55.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: ??
DESCENDÊNCIA:

Pai N ou por B de LOPO DA CUNHA, trinchante de D. João II, comendador de Seixo, 
Casal, Moura, Serpa e Albufeira da Ordem de Avis e de Luís da Cunha, senhor da 
terra de Santar, Senhorim, Óvoa e Barreiro56.
CARREIRA MILITAR:

Em 1415, surge referido como capitão de uma nau na armada que o Infante D. Hen-
rique mandou fazer na cidade do Porto, com destino a Ceuta. Levava a libré do 
Infante57. A 25 de Agosto de 1415, foi feito cavaleiro, pelo Infante D. Henrique58.

JORGE DA CUNHA

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: c. 1520 
ASCENDENTES:

Filho de Álvaro da Cunha, fronteiro-mor do Algarve e alcaide-mor de Tavira e de 
Inês Babreira, filha de Gonçalo Viegas59.
COLATERAIS:

Irmão de Duarte de Melo da Cunha; meio-irmão de RUI DA CUNHA II, comendador 
de Castelejo e Castelo Novo da Ordem de Cristo; de Aires da Cunha; de D. Isabel 
da Cunha, mulher de Jorge Viegas, capitão de Azamor; de Diogo da Cunha; e de 
João de Melo60.
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OUTROS PARENTESCOS:

Sua cunhada, D. Inês Mendes de Vasconcelos, mulher do seu meio-irmão RUI 

DA CUNHA II, era filha de LOPO MENDES DE OLIVEIRA, claveiro e comendador de 
Castro Marim e da Redinha na Ordem de Cristo61.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Poderá tratar-se do cavaleiro referido em 1523, no Livro de Tenças de D. João III, 
com o hábito de Cristo, na vintena62.

LOPO DA CUNHA

ORDEM: Avis 
GRAU INTERNO: Comendador de Seixo, Casal, Moura, Serpa e Albufeira
REF. CRONOLÓGICA: 1484 - † 151763  
ASCENDENTES:

Filho N ou por B de GIL DA CUNHA, comendador de Pinheiro da Ordem de Cristo64.
COLATERAIS:

Irmão de Luís da Cunha, senhor de Santar, Senhorim, Óvoa e Barreiro c. 147565.
OUTROS CARGOS:

Trinchante de D. João II66.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Referido em 1484, como cavaleiro Fidalgo no Livro das Moradias da Casa de 
D. João II67.
Como comendador de Albufeira, esteve presente no Capítulo Geral, celebrado em 
Março de 1489, no convento de Avis, presidido por D. João II68.
Foi um dos membros da Ordem, (juntamente com LOPO VASQUES DE AZEVEDO, 
claveiro, e D. PEDRO DA SILVA, comendador de Seda) a quem D. João II delegou 
poderes na administração da milícia após ter assumido os desígnios do reino69.
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LOPO DE ALBUQUERQUE II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: c. 1520 
ASCENDENTES:

Filho de João de Albuquerque, senhor de Esgueira e de D. Leonor, filha do Dr. 
Lopo Vaz, desembargador da Casa do Cível70.
COLATERAIS:

Possivelmente irmão de MANUEL DE ALBUQUERQUE, cavaleiro da Ordem de Cristo.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de FERNÃO DE ALBUQUERQUE, comendador de Horta Lagoa 
da Ordem do Hospital; e de AFONSO DE ALBUQUERQUE, governador da Índia e 
comendador da Ordem de Santiago71.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Referido em 1523, no Livro de Tenças de D. João III, com o hábito de Cristo, nas carnes72. 

LOPO GONÇALVES DE ALBUQUERQUE (DR.)

ORDEM: Hospital
GRAU INTERNO: Procurador
REF. CRONOLÓGICA: 1448 - † 1480 
ASCENDENTES:

Filho de João Gonçalves de Gomide, 2º senhor de Vila Nova de Francos, escrivão 
da Puridade de D. João I e de D. Duarte e de Leonor de Albuquerque73.
COLATERAIS:

Irmão de Gonçalo de Albuquerque, 3º senhor de Vila Verde; de João de Albuquer-
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que, senhor de Esgueira; de Isabel de Albuquerque74; e possivelmente também 
irmão de PEDRO DE ALBUQUERQUE, cavaleiro da Ordem de Cristo75.
OUTROS PARENTESCOS:

Tio de FERNÃO DE ALBUQUERQUE, comendador de Águas Santas da Ordem do 
Hospital; de AFONSO DE ALBUQUERQUE, governador da Índia, comendador da 
Ordem de Santiago; de LOPO DE ALBUQUERQUE II, fronteiro em África, cava-
leiro da Ordem de Cristo76; e possivelmente tio de MANUEL DE ALBUQUERQUE, 
cavaleiro da Ordem de Cristo.
CASAMENTO / UNIÃO:

= ??
DESCENDÊNCIA:

Pai de Jerónimo ou João Lopes, contemplado com uma bolsa de estudo em 1448; 
e de D. Leonor, mulher de João de Albuquerque, senhor de Esgueira, e seu tio77.
CARREIRA MILITAR:

Partidário de D. Afonso V na batalha de Alfarrobeira78.
OUTROS CARGOS:

Doutor em leis em 1448;
Alcaide-mor de Montemor-o-Velho 1451;
Procurador e curador da Infanta D. Joana 1453;
Vassalo e cavaleiro da Casa régia79.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1455, esteve presente na cerimónia de juramento do príncipe D. João, em 
representação do bispo de Lamego, e em 1476, surge como procurador da Ordem 
de S. João do Hospital no auto do juramento do príncipe D. Afonso80.
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MANUEL DE ALBUQUERQUE

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 152181  
ASCENDENTES:

Possivelmente filho de João de Albuquerque, senhor de Esgueira e de D. Leonor, 
filha do Dr. Lopo Vaz, desembargador da Casa do Cível82.
COLATERAIS:

Possivelmente irmão de LOPO DE ALBUQUERQUE II, cavaleiro da Ordem de Cristo.
OUTROS PARENTESCOS:

Poderá ser primo co-irmão de FERNÃO DE ALBUQUERQUE, comendador de 
Horta Lagoa da Ordem do Hospital; e de AFONSO DE ALBUQUERQUE, governa-
dor da Índia e comendador da Ordem de Santiago83.

NUNO DA CUNHA I

ORDEM: Santiago 
GRAU INTERNO: Comendador de Campo de Ourique e de Alvalade
REF. CRONOLÓGICA: 1452 - † 147684

ASCENDENTES:

Filho de João da Cunha Pereira-o-Agostim, conselheiro régio e de Isabel Fernan-
des de Moura85.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Catarina de Albuquerque, filha de Luís Álvares Pais, mestre-sala de D. Afonso V 
e de Teresa de Albuquerque86.
DESCENDÊNCIA:
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Pai de Tristão da Cunha, 1º senhor de Gestaçô e Panóias; de Simão da Cunha, 
trinchante-mor da Casa régia, capitão-mor do mar; e de Joana de Albuquerque, 
mulher de Lopo Soares de Albergaria, 3º Vice-rei da Índia87.
ESTATUTO SOCIAL:

Conselheiro régio, fidalgo do Infante D. Fernando, duque de Viseu (1462)88.
CARREIRA MILITAR:

Em 1452 embarcou rumo a Ceuta, em companhia do Infante D. Fernando89;
Alcaide-mor de Palmela90.
OUTROS CARGOS:

Camareiro-mor do Infante D. Fernando91.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 18 de Setembro de 1462, na qualidade de cavaleiro da Casa do Infante D. Fer-
nando, e seu camareiro-mor, e comendador de Alvalade, recebe a confirmação do 
aforamento de um alpendre na Praça da Ribeira do Pescado em Setúbal, pelo foro 
anual de 1.000 reais brancos92. 
A 3 de Novembro de 1471, pelos serviços prestados na tomada da vila de Arzila 
e cidade de Tânger, e por estar pronto para o servir com os seus homens, armas 
e bestas, recebe privilégio para todos os seus amos, mordomos, apaniguados e 
lavradores para a comarca e correição da Beira93.
A 8 de Maio de 1475, recebe licença para arrendar as suas comendas, por três anos94.
A 31 de Março de 1480, referido como comendador da vila de Alvalade de Campo 
de Ourique, por ocasião da concessão de um perdão a Lopo Afonso95.
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NUNO DA CUNHA II

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Fonte Arcada
REF. CRONOLÓGICA: n. c. 1487 - † 1539
ASCENDENTES:

Neto de NUNO DA CUNHA I, camareiro-mor do Infante D. Fernando, alcaide-
-mor de Palmela, comendador de Campo de Ourique e de Alvalade da Ordem de 
Santiago e de D. Catarina de Albuquerque, filho de Tristão da Cunha, 1º senhor de 
Gestaçô e Panóias, camareiro-mor do duque de Viseu D. Diogo, conselheiro de D. 
Manuel e seu vedor da Fazenda e de D. Antónia de Albuquerque96.
COLATERAIS:

Irmão de Manuel da Cunha, capitão de uma nau da Índia; de SIMÃO DA CUNHA, 
trinchante de D. João III, comendador de Torres Vedras da Ordem de Cristo; de 
Jerónimo da Cunha; e de Pedro da Cunha, estribeiro-mor de D. João III97.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de Simão da Cunha, trinchante-mor da Casa régia e capitão-mor do 
mar; e de Lopo Soares de Albergaria, 3º Vice-rei da Índia, casado com Joana de 
Albuquerque, sua tia.
CASAMENTO / UNIÃO:

1º = D. Maria da Silveira, filha de Martim Afonso da Silveira, alcaide-mor de Te-
rena e de D. Catarina da Azambuja;
2º = D. Isabel de Vilhena, filha de Nuno Martins da Silveira, senhor do Morgado 
de Góis, mordomo da rainha D. Catarina e de D. Filipa de Vilhena98.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1518, como cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa de D. Manuel99.
CARREIRA MILITAR:
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Em 1506, partiu para a Índia100.
Em 1507, foi ferido na batalha naval de Panane101. Foi armado cavaleiro por Afon-
so de Albuquerque102.
Em 1511, surge-nos como fronteiro de Safim103.
OUTROS CARGOS:

Em 1513, acompanhou o seu pai na embaixada ao Papa Leão X104.
Em 1521, nomeado vedor da Fazenda, em sucessão a seu pai105.
Em 1528, é nomeado governador e capitão-mor da Índia106.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 9 de Agosto de 1521, foi na armada, que partiu de Belém, a qual levava a Infanta 
Dona Beatriz, filha de D. Manuel, para casar com Carlos, duque de Saboia107.

PEDRO DE ALBUQUERQUE

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1521108

ASCENDENTES:

Possivelmente filho de João Gonçalves de Gomide, 2º senhor de Vila Nova de Fran-
cos, escrivão da Puridade de D. João I e de D. Duarte e de Leonor de Albuquerque109.
COLATERAIS:

Possivelmente irmão de LOPO GONÇALVES DE ALBUQUERQUE, Doutor em Leis, 
procurador da Ordem do Hospital; de Gonçalo de Albuquerque, 3º senhor de Vila 
Verde; de João de Albuquerque, senhor de Esgueira; e de Isabel de Albuquerque110.
OUTROS PARENTESCOS:

Possivelmente tio de FERNÃO DE ALBUQUERQUE, comendador de Águas San-
tas da Ordem do Hospital; de AFONSO DE ALBUQUERQUE, governador da Índia, 
comendador da Ordem de Santiago; de LOPO DE ALBUQUERQUE, fronteiro em 
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África, cavaleiro da Ordem de Cristo111; e possivelmente tio de MANUEL DE AL-

BUQUERQUE, cavaleiro da Ordem de Cristo.

RUI DA CUNHA I

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Samora Correia
REF. CRONOLÓGICA: † c. 1409
ASCENDENTES:

Filho de Vasco Martins da Cunha o Velho e de Leonor Rodrigues de Albergaria112.
COLATERAIS:

Irmão de Martim Vasques da Cunha; de Estêvão Soares da Cunha; de Vasco Mar-
tins da Cunha-o-Moço, vassalo de D. João I, senhor de Penalva, Tábua e Ázere, 
S. Gião, terra de Lanhoso; de Gil Vasques da Cunha, alcaide de Marialva, alferes-
-mor; de Lopo Vasques da Cunha, senhor da terra da Maia; e de D. Mécia Vasques 
da Cunha, abadessa de Lorvão em 1409.
Meio-irmão de D. Gonçalo Vasques da Cunha, bispo eleito da Guarda 1400/1426; 
de Pero Vasques da Cunha, senhor de Angeja, Pereira, Assequins, Bemposta, Fi-
gueiredo, coutos de Pinheiro e Castanheda; de D. Isabel de Albuquerque, mulher 
de Gonçalo Vasques de Melo-o-Moço, senhor de Castanheira, Povos e Chileiros, 
alcaide-mor de Évora113.
CARREIRA MILITAR:

Esteve nas hostes portuguesas, a quando da batalha de Aljubarrota114.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 14 de Agosto de 1385, foi feito cavaleiro após a batalha de Aljubarrota115.
A 18 de Março de 1389 surge referido como comendador de Samora Correia e per-
tencente aos Treze, na procuração dada em capítulo ao comendador da Represa116.
A 19 de Março de 1389, esteve presente na qualidade de comendador de Samora 
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Correia, no Capítulo Geral da Ordem117.

RUI DA CUNHA II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Castelejo e Castelo Novo
REF. CRONOLÓGICA: 1471 - 1475 
ASCENDENTES:

Filho de Álvaro da Cunha, fronteiro-mor do Algarve e de Beatriz118.
COLATERAIS:

Meio-irmão de JORGE DA CUNHA, cavaleiro da Ordem de Cristo119.
Outros Parentescos:
CASAMENTO / UNIÃO:

= Inês Mendes, filha de LOPO MENDES DE OLIVEIRA, claveiro e comendador da 
Redinha da Ordem de Cristo120.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 22 de Outubro de 1471, surge referido por ocasião da nomeação de um seu es-
cudeiro, Diogo Fernandes, para o cargo de escrivão das sisas de Castelo Novo121.
A 3 de Março de 1475, recebe licença para poder arrendar as suas comendas, por 
três anos, com aprovação do duque de Viseu122.
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SIMÃO DA CUNHA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Torres Vedras
REF. CRONOLÓGICA: 1484 - † 1529123

ASCENDENTES:

Neto de NUNO DA CUNHA I, camareiro-mor do Infante D. Fernando, alcaide-
-mor de Palmela, comendador de Campo de Ourique e de Alvalade da Ordem de 
Santiago e de D. Catarina de Albuquerque, filho de Tristão da Cunha, 1º senhor de 
Gestaçô e Panóias, camareiro-mor do duque de Viseu D. Diogo, conselheiro de D. 
Manuel e seu vedor da Fazenda e de D. Antónia de Albuquerque124.
COLATERAIS:

Irmão de Manuel da Cunha, capitão de uma nau da Índia; de NUNO DA CUNHA 

II, 9º governador da Índia, comendador de Fonte Arcada da Ordem de Cristo; de 
Jerónimo da Cunha; e de Pedro Vaz da Cunha, estribeiro-mor de D. João III125.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de Simão da Cunha, trinchante-mor da Casa régia e capitão-mor do 
mar; e de Lopo Soares de Albergaria, 3º Vice-rei da Índia, casado com Joana de 
Albuquerque, sua tia.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Isabel de Meneses, filha de Rui Gomes da Grã, governador da Casa da Infanta D. 
Joana e de sua 2ª mulher D. Maria de Meneses126.
DESCENDÊNCIA:

Pai de TRISTÃO DA CUNHA, comendador de São Pedro de Torres Vedras da Or-
dem de Cristo127.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1484, como Moço Fidalgo no Livro das Moradias da Casa de D. João II128. 
Referido em 1518, como cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa de D. Manuel129.
CARREIRA MILITAR:
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Em 1521 é nomeado por D. Manuel, capitão de armada no estreito de Gibraltar130.
Em 1528, parte para a índia, como capitão da nau Castelo131. Neste mesmo ano é 
feito capitão-mor do mar da Índia132.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1513, acompanhou o seu pai na embaixada ao Papa Leão X133.

COUTINHO

ÁLVARO COUTINHO I

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1518 - 1523 
ASCENDENTES:

Filho de FERNANDO COUTINHO II, 6º marechal do reino, alcaide de Pinhel, co-
mendador de Reigada e Riba Côa da Ordem de Cristo e de Maria de Noronha134.
COLATERAIS:

Irmão de Beatriz Coutinho, mulher de Luís da Silveira, 1º conde de Sortelha 
(1532)135.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Maria de Lencastre, filha de D. Dinis de Lencastre136.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
ESTATUTO SOCIAL:

Em 1518, surge referido como Moço Fidalgo no Livro da Matrícula dos Moradores 
da Casa de D. Manuel137.
CARREIRA MILITAR:
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Alcaide-mor de Pinhel;
7º marechal do reino138.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 9 de Agosto de 1521, na qualidade de capitão de nau, partiu na armada que levava 
a Infanta Dona Beatriz, filha de D. Manuel, para casar com Carlos, duque de Saboia139.
Referido em 1523, no Livro de Tenças de D. João III, com o hábito de Cristo, na Guarda140.

ÁLVARO COUTINHO II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Almourol e da Golegã
REF. CRONOLÓGICA: 1511141

ASCENDENTES:

Filho de João Coutinho, capitão de Arzila, 2º conde de Redondo e de Isabel Hen-
riques, filha de Fernão Martins Mascarenhas, capitão dos Ginetes de D. João II142.
COLATERAIS:

Irmão de Francisco Coutinho, 3º conde de Redondo, Vice-rei da Índia; e de Vio-
lante Henriques, mulher de D. AFONSO DE LENCASTRE, comendador-mor da 
Ordem de Santiago143.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de BERNARDO COUTINHO, comendador de Puços da Ordem de Cristo 
e de JORGE BARRETO, comendador de Ródão e de Azambuja da Ordem de Cristo.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Beatriz da Silva, filha de D. Pedro de Almeida, alcaide-mor de Torres Vedras144.
DESCENDÊNCIA:

Pai, entre outros, de LUÍS COUTINHO, comendador de Almourol da Ordem de 
Cristo; de Maria da Silva, mulher de Manuel de Noronha e Meneses, 5º marquês 
e duque de Vila Real; D. Ana, mulher de Jorge de Albuquerque145
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ANTÃO DA FONSECA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Rosmaninhal
REF. CRONOLÓGICA: 1496146 - 1505147  
ASCENDENTES:

Filho B de DIOGO DA FONSECA COUTINHO, fidalgo da Casa do Infante D. Hen-
rique, mordomo-mor e secretário do Infante D. Fernando, comendador de Alpa-
lhão, Santa Maria a Grande de Portalegre, Anciães, Touro e Rosmaninhal da Or-
dem de Cristo, e de Beatriz Godins de Brito148.
COLATERAIS:

Irmão, entre outros, de Joana da Fonseca, mulher de Álvaro de Cáceres149.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Constança Leitão150.
DESCENDÊNCIA:

Pai de MANUEL DA FONSECA I, cavaleiro da ordem de Cristo; de LOURENÇO 

DA FONSECA, cavaleiro da Ordem de Cristo; de Nicomedia da Fonseca, mulher 
de Afonso Anes Leitão151.
ESTATUTO SOCIAL:

Fidalgo da Casa de D. João II e de D. Manuel152.

BERNARDO COUTINHO

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Puços
REF. CRONOLÓGICA: 1509 - 1523 
ASCENDENTES:

Filho de VASCO COUTINHO, 1º conde de Borba / Redondo, capitão de Arzila, 
comendador de Almourol da Ordem de Cristo e de Catarina da Silva153.
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COLATERAIS:

Irmão de João Coutinho, 2º conde de Redondo; de Margarina Coutinho, mulher 
de D. João de Mascarenhas, capitão dos Ginetes; de D. Maria da Silva, mulher de 
Pedro de Almeida, alcaide-mor de Torres Novas; e de Isabel Coutinho, mulher de 
JORGE BARRETO, comendador de Ródão e da Azambuja na Ordem de Cristo154.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão, entre outros, de GONÇALO COUTINHO II, comendador de Ar-
ruda da Ordem de Santiago; de Guiomar Coutinho, mulher de Pedro de Meneses, 
1º conde de Cantanhede155; de FERNANDO COUTINHO II, alcaide de Pinhel, 6º 
marechal do reino, comendador de Reigada e Riba Côa da Ordem de Cristo156.
CASAMENTO / UNIÃO:

1º = Beatriz de Meneses, filha de D. Pedro de Meneses, conde de Vila Real;
2º = Joana Coutinho, filha de D. Pedro de Meneses, conde de Vila Real157.
DESCENDÊNCIA:

Pai de Pedro Coutinho; de João Coutinho; de Vasco Semilher; de Vasco Coutinho, morto 
em Alcácer; de João Coutinho; e de Guiomar Coutinho, mulher de Fernando Álvares de 
Noronha; e de Catarina, mulher de Duarte de Castelo Branco, 1º conde do Sabugal158.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1518, como cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa de D. Manuel159.
CARREIRA MILITAR:

Alcaide-mor de Santarém e Almeirim160;
Entre 1509 e 1512 acompanhou o seu pai numa entrada em terra de mouros, após 
o primeiro cerco da cidade de Arzila, pelo rei de Fez161;
Em 1513, esteve com D. Jaime, duque de Bragança, na conquista de Azamor162.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Referido em 1523, como comendador de Puços, no Livro de Tenças d’El Rey D. 
João III, em Tomar163.
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CRISTÓVÃO DA FONSECA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Stª Luzia de Trancoso
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1450 - 1500] 
ASCENDENTES:

Filho de Diogo da Fonseca, embaixador de D. Afonso V a Castela, esteve na 
batalha de Toro, alcaide-mor de Almeida e de Joana Martins Guedelha, dama da 
rainha D. Leonor164.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Catarina Soveral, filha de FRANCISCO SOVERAL, comendador de Santa Luzia 
de Trancoso165.
DESCENDÊNCIA:

Pai de Francisco da Fonseca Coutinho; de Gaspar da Fonseca Coutinho; e de Ma-
ria Osório da Fonseca, mulher de Lourenço Anes Pacheco166.

DIOGO COUTINHO II

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Caldelas
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1500 - 1550] 
ASCENDENTES:

Filho de D. Gastão Coutinho e de Beatriz Barriga, filha de GONÇALO VAZ VALA-

RINHO, alfaqueque de Safim, comendador da Ordem de Cristo167.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de Fernando Coutinho, senhor do Couto de Leomil; de VASCO COUTI-

NHO, comendador de S. Cosme da Ordem de Cristo; e de Guiomar Coutinho, mu-
lher de GONÇALO COUTINHO, comendador de Vaqueiros da Ordem de Cristo168.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Catarina de Castro, filha de Diogo Soares de Castro e de D. Briolanja de Alvim169.
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DIOGO DA FONSECA COUTINHO

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Alpalhão, Stº Mª de Portalegre, Anciães, Touro e 
Rosmaninhal
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1420 - 1470] 
ASCENDENTES:

Filho de Gonçalo da Fonseca Coutinho, alcaide de Marialva e de Moreira e de 
Beatriz da Cunha170.
COLATERAIS:

Irmão de João Vasques da Fonseca, ouvidor das terras do duque de Bragança171.
Outros Parentescos:
Primo co-irmão de Diogo da Fonseca, embaixador de D. Afonso V, alcaide de 
Almeida172.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: D. Beatriz Godins de Brito, mulher nobre de Beja173.
DESCENDÊNCIA:

Pai por B, entre outros, de D. Francisco da Fonseca Coutinho, arcediago de Fonte 
Arcada, mestre-escola da Sé de Lisboa174; de ANTÃO DA FONSECA, fidalgo da 
Casa de D. João II e de D. Manuel, comendador do Rosmaninhal da Ordem de 
Cristo175; de Pedro da Fonseca, alcaide-mor e feitor de Moçambique176; de Cata-
rina da Fonseca, mulher de Simão de Sequeira177; e de Joana da Fonseca, mulher 
de Álvaro de Cáceres178.
ESTATUTO SOCIAL:

Fidalgo da Casa do Infante D. Henrique; mordomo-mor e secretário do Infante D. 
Fernando179.
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FERNANDO COUTINHO II

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Reigada e Riba Côa180 
REF. CRONOLÓGICA: 1507181 - † 1510182  
ASCENDENTES:

Filho de Álvaro Coutinho, alcaide de Pinhel, 5º marechal do reino e de Beatriz 
Soares de Melo, filha de Rui Gomes de Alvarenga183.
COLATERAIS:

Irmão de Rodrigo Coutinho, capitão de Arzila; e de Micaela de Melo, abadessa 
de Arouca184.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo coirmão de GONÇALO COUTINHO II, comendador de Arruda; de Guiomar 
Coutinho, mulher de Pedro de Meneses, 1º conde de Cantanhede; de João Couti-
nho, 2º conde de Redondo; de BERNARDO COUTINHO, comendador de Puços da 
Ordem de Cristo; de Margarida Coutinho, mulher de João Mascarenhas, capitão 
dos Ginetes; de Isabel Coutinho, mulher de JORGE BARRETO, comendador de 
Ródão e de Azambuja da Ordem de Cristo; de Maria da Silva, mulher de Pedro 
de Almeida.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Maria de Noronha, filha de João Gonçalves da Câmara, 2º capitão da ilha da 
Madeira185.
DESCENDÊNCIA:

Pai de ÁLVARO COUTINHO, 7º marechal do reino, alcaide de Pinhel, cavaleiro 
da Ordem de Cristo; de Beatriz Coutinho, mulher de Luís da Silveira, 1º conde de 
Sortelha; e de Guiomar Coutinho, s.g.186.
CARREIRA MILITAR:

6º marechal do reino187.
Alcaide-mor de Pinhel188.
Enviado em 1509, por D. Manuel à Índia189.
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1498, acompanhou D. Manuel e a rainha D. Maria a Castela, a convite de D. 
Fernando e de D. Isabel, reis de Castela190.

FERNÃO COUTINHO

ORDEM: ?? 
GRAU INTERNO: Comendador
REF. CRONOLÓGICA: 1518 
ASCENDENTES:

Filho de Leonel Coutinho e de D. Mécia de Azevedo191.
COLATERAIS:

Irmão, entre outros, de D. Leonor Coutinho, mulher de D. JOÃO DE CASTRO, co-
mendador da Redinha da Ordem de Cristo, Vice-rei da Índia entre 1545 e 1548192.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1518, como Moço Fidalgo no Livro da Matrícula dos Moradores da 
Casa de D. Manuel193.

FRANCISCO COUTINHO II

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Stª Mª da Ilha Terceira
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1481 - 1521] 
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ASCENDENTES:

Neto de GONÇALO VASQUES COUTINHO, 2º conde de Marialva, meirinho-mor, 
claveiro e comendador-mor da Ordem de Cristo e de Beatriz de Melo. Filho de 
LUÍS COUTINHO, comendador de Stª Mª da Ilha Terceira da Ordem de Cristo e 
de Leonor de Mendanha194.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão, entre outros, de Guiomar Coutinho, mulher do Infante D. Fer-
nando; de Fernando Coutinho, senhor do Couto de Leomil; de VASCO COUTI-

NHO II, comendador de S. Cosme da Ordem de Cristo; de Gastão Coutinho II; 
de Guiomar Coutinho, e de sua mulher D. GONÇALO COUTINHO I, comendador 
de Vaqueiros da Ordem de Cristo; e de GARCIA COUTINHO, capitão de Ormuz, 
cavaleiro da Ordem de Cristo195. 
CASAMENTO / UNIÃO:

= Filipa de Vilhena, filha de D. Diogo Lobo, 3º barão de Alvito196.
DESCENDÊNCIA:

Pai de LUÍS COUTINHO IV, comendador de Stª Mª da Ilha Terceira da Ordem de Cristo; 
de Joana Coutinho, mulher de Filipe Lobo; de Maria Coutinho, mulher de Luís Lobo197.

GARCIA COUTINHO

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1514198 - † ant. 1523199  
ASCENDENTES:

Filho B de GASTÃO COUTINHO, comendador de Vaqueiros da Ordem de Cristo200

COLATERAIS:

Meio-irmão de GONÇALO COUTINHO, comendador de Vaqueiros da Ordem de Cristo201.
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OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão, entre outros, de Guiomar Coutinho, mulher do Infante D. Fer-
nando; de Fernando Coutinho, senhor do Couto de Leomil; de VASCO COUTI-
NHO II, comendador de S. Cosme da Ordem de Cristo; de Gastão Coutinho II; de 
Guiomar Coutinho, mulher de GONÇALO COUTINHO I, comendador de Vaquei-
ros da Ordem de Cristo; e de FRANCISCO COUTINHO, comendador de Stª Mª da 
Ilha Terceira da Ordem de Cristo202.
CARREIRA MILITAR:

Em Novembro de 1511 acompanhou, Nuno Fernandes de Ataíde, capitão e gover-
nador da cidade de Safim, numa entrada que fez em terra de mouros203.
Em 1515, terá partido do porto de Lisboa, como capitão de uma nau na armada 
capitaneada por Lopo Soares de Alvarenga, indigitado governador da Índia204. Foi 
dos primeiros a desembarcar no assalto à cidade de Zeila205.
Em Novembro de 1521, como capitão de Ormuz (1518-1522), foi avisado da in-
tenção do rei de Ormuz de quebrar as pazes com os portugueses206.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Referido em 1523, no Livro de Tenças de D. João III, com o hábito de Cristo, em 
Santarém, sendo já finado à data207.

GASPAR DA FONSECA

ORDEM: Hospital
GRAU INTERNO: Comendador de Barro e de Águas Santas208

REF. CRONOLÓGICA: [c. 1550] 
ASCENDENTES:

Filho de Baltasar da Fonseca, secretário da Puridade do Cardeal D. Henrique e de 
Ana de Castro209.
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COLATERAIS:

Irmão do Dr. João da Fonseca; de Beatriz da Fonseca; de LUCAS DA FONSECA, 
cavaleiro da Ordem de Cristo210.

GASTÃO COUTINHO I

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Vaqueiros e Casével
REF. CRONOLÓGICA: 1510211 
ASCENDENTES:

Filho de D. GONÇALO VASQUES COUTINHO, 2º conde de Marialva, claveiro e 
comendador-mor da Ordem de Cristo212 e de Dona Brites de Melo, filha de Mar-
tim Afonso de Melo, guarda-mor de D. João I213.
COLATERAIS:

Irmão, entre outros, de João Coutinho, 3º conde de Marialva; de Francisco Coutinho 
I, 4º conde de Marialva, 2º conde de Loulé, meirinho-mor; de Diogo Coutinho; de 
LUÍS COUTINHO II, comendador de Stª Mª da Ilha Terceira da Ordem de Cristo214.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de Álvaro Coutinho, 5º marechal de Portugal, alcaide de Pinhel; de 
Tristão Coutinho, morto em Zamora (1475); de D. GUTERRE COUTINHO, comen-
dador de Sesimbra da Ordem de Santiago; de D. Diogo Coutinho; de D. VASCO 

COUTINHO I, 1º conde de Redondo, capitão de Arzila, comendador de Almourol da 
Ordem de Cristo; de D. Henrique Coutinho, prior de Guimarães; de D. João Cou-
tinho; de D. Maria Coutinho, mulher de D. Rodrigo de Castro-o-Monsanto; de D. 
Rodrigo Coutinho, morto em Arzila; e de D. Filipa Coutinho, mulher de Lopo Afon-
so de Couros, escrivão da Puridade de D. Duarte e da Câmara de D. Afonso V215.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Toda Centelhas216.
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DESCENDÊNCIA:

Pai de GONÇALO COUTINHO I, comendador de Vaqueiros da Ordem de Cristo;
Pai por B de GARCIA COUTINHO, capitão de Ormuz, cavaleiro da Ordem de Cristo217.

GONÇALO COUTINHO I

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Vaqueiros
REF. CRONOLÓGICA: c. 1518 
ASCENDENTES:

Neto de D. GONÇALO VASQUES COUTINHO, 2º conde de Marialva, claveiro e 
comendador da Ordem de Cristo, e de Dona Brites de Melo, filha de Martim Afon-
so de Melo, guarda-mor de D. João I.
Filho de D. GASTÃO COUTINHO, comendador de Vaqueiros e de Casével da Or-
dem de Cristo e de Dona Toda Centellhas218.
COLATERAIS:

Meio-irmão de GARCIA COUTINHO, capitão de Ormuz, cavaleiro da Ordem de Cristo219.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão, entre outros, de Guiomar Coutinho, mulher do Infante D. Fernan-
do; de Fernando Coutinho, senhor do Couto de Leomil; de VASCO COUTINHO II, 
comendador de S. Cosme da Ordem de Cristo; de Gastão Coutinho; de Guiomar 
Coutinho, sua mulher, de GARCIA COUTINHO, capitão de Ormuz, cavaleiro da 
Ordem de Cristo; e de FRANCISCO COUTINHO, comendador de Stª Mª da Ilha 
Terceira da Ordem de Cristo220.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Guiomar Coutinho, sua prima, filha de Diogo Coutinho e de Filipa de Castro221.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1518, como Moço Fidalgo no Livro da Matrícula dos Moradores da 
Casa de D. Manuel222
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GONÇALO COUTINHO II

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Arruda
Pertence aos Treze
REF. CRONOLÓGICA: 1499 – 1522 
ASCENDENTES:

Neto paterno do marechal e alcaide-mor de Pinhel D. Fernando Coutinho. Neto 
materno de JOÃO FOGAÇA, comendador de Sesimbra da Ordem de Santiago. Fi-
lho de D. Tristão Coutinho e de Dona Isabel Fogaça223.
COLATERAIS:

Irmão de Guiomar Coutinho, mulher de Pedro de Meneses, 1º conde de Canta-
nhede; e de D. Maria, mulher de D. João de Sousa, guarda-mor de D. Manuel224.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo coirmão de FERNANDO COUTINHO II, comendador da Reigada e Riba Côa; 
de João Coutinho, 2º conde de Redondo; de BERNARDO COUTINHO, comendador 
de Puços da Ordem de Cristo; Margarida Coutinho, mulher de João de Mascare-
nhas; de Isabel Coutinho, mulher de JORGE BARRETO, comendador de Ródão e 
de Azambuja da Ordem de Cristo; de Maria da Silva, mulher de Pedro de Almeida.
CASAMENTO / UNIÃO:

= D. Beatriz de Castro, filha de AIRES DA SILVA, senhor de Vagos, camareiro-
-mor de D. João II, regedor da Casa da Suplicação, comendador de Messejana da 
Ordem de Santiago225.
DESCENDÊNCIA:

Pai, entre outros, de HILÁRIO COUTINHO, comendador de Arruda da Ordem de 
Santiago226; de Tristão Coutinho; de Branca Coutinho, mulher de D. Leão de No-
ronha; de Margarida Coutinho, mulher de FERNÃO ÁLVARES CABRAL, comen-
dador da Ordem de Cristo227.
CARREIRA MILITAR:

Alcaide de Arruda228.



794  APÊNDICE

OUTROS CARGOS:

Conselheiro régio229.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Cerca de 1499, terá recebido a Quinta da Rebaldeira, da Mesa Mestral230.
Em 1508, esteve presente no Capítulo Geral da Ordem231.
A 28 de Junho de 1521, recebe uma tença no valor de 60.000 reais232.
A 15 de Outubro de 1522, renúncia à comenda de Arruda em seu filho HILÁRIO 

COUTINHO233.

GONÇALO VASQUES COUTINHO

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Claveiro234, Comendador-mor235

REF. CRONOLÓGICA: 1426 - † 1464 
ASCENDENTES:

Filho de Vasco Fernandes Coutinho, cavaleiro e vassalo régio, 1º conde de Marialva e 
de Maria de Sousa, filha B. de D. Lopo Dias de Sousa, mestre da Ordem de Cristo236.
COLATERAIS:

Irmão de Fernando Coutinho, 4º marechal de Portugal, alcaide de Trancoso e Pinhel237.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de Fernando Martins Coutinho, bispo de Coimbra e de D. Filipa Couti-
nho, mulher de D. Pedro de Meneses, 2º conde de Ourém, 3º conde e 1º marquês 
de Vila Real, 1º capitão de Ceuta238.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Beatriz de Melo, filha de Martim Afonso de Melo, guarda-mor de D. João I e de 
Briolanja de Sousa239.
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DESCENDÊNCIA:

Pai de D. João Coutinho, 3º conde de Marialva; de D. Francisco Coutinho I, 4º 
conde de Marialva, 2º conde de Loulé, meirinho-mor; de D. Diogo Coutinho I; 
de D. GASTÃO COUTINHO, comendador de Vaqueiros da Ordem de Cristo; de D. 

LUÍS COUTINHO II, comendador de Santa Maria da Ilha Terceira da Ordem de 
Cristo; entre outros240.
ESTATUTO SOCIAL:

2º conde de Marialva241;
Fidalgo e Conselheiro régio242.
CARREIRA MILITAR:

Meirinho-mor243. 
Esteve em Ceuta em 1415244.
Esteve presente em Tânger em 1437245.
Partidário de D. Afonso V na batalha de Alfarrobeira246.
Esteve em 1458, presente na conquista de Alcácer Ceguer247.
Esteve presente em 1464, no escalamento de Tânger, onde encontrou a morte248.

GUTERRE COUTINHO

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Sesimbra
REF. CRONOLÓGICA: † 1484 
ASCENDENTES:

Filho de D. Fernando Coutinho, marechal e alcaide-mor de Pinhel249 e de Dona 
Joana de Ataíde, filho do 1º conde de Atouguia250.
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COLATERAIS:

Irmão de Álvaro Coutinho, 5º marechal de Portugal, alcaide de Pinhel; de Tristão 
Coutinho, morto em Zamora (1475); de D. Diogo Coutinho; de D. VASCO COUTI-

NHO I, 1º conde de Borba/Redondo, capitão de Arzila, comendador de Almourol 
da Ordem de Cristo; de D. Henrique Coutinho, prior de Guimarães; de D. João 
Coutinho; de D. Maria Coutinho, mulher de D. Rodrigo de Castro-o-Monsanto; 
meio-irmão de D. Rodrigo Coutinho, morto em Arzila; e de D. Filipa Coutinho, 
mulher de Lopo Afonso de Couros, escrivão da Puridade de D. Duarte e da Câma-
ra de D. Afonso V251.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão, entre outros, de D. João Coutinho, 3º conde de Marialva; de D. 
Francisco Coutinho I, 4º conde de Marialva, 2º conde de Loulé, meirinho-mor; de 
D. Diogo Coutinho I; de D. GASTÃO COUTINHO I, comendador de Vaqueiros e 
de Casével da Ordem de Cristo; e de D. LUÍS COUTINHO II, comendador de Stª 
Mª da Ilha Terceira da Ordem de Cristo252.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Isabel Pereira, filha de D. Gonçalo de Castelo Branco, conselheiro régio, chance-
ler-mor (1463), escrivão da Puridade de D. Afonso V (1475), almotacé-mor do reino, 
vedor da Fazenda, 1º governador da Casa do Cível (1485), alcaide-mor e Sr. de Vila 
Nova de Portimão e dos direitos reais de Santarém e reguengo de Chantas (1472)253.
DESCENDÊNCIA:

s.g.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1469, como cavaleiro fidalgo no Livro das Moradias da Casa de 
D. Afonso V254.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Fez parte da conjura contra D. João II. Foi preso na torre de Avis, onde veio a 
morrer. Recebe sentença a 9 de Setembro de 1484255.
Terá sucedido na administração da comenda de Sesimbra a JOÃO FOGAÇA, sogro 
de seu irmão Tristão Coutinho256.
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HILÁRIO COUTINHO

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Arruda257 e Rebaldeira258 
REF. CRONOLÓGICA: 1522 - 1527 
ASCENDENTES:

Filho de D. GONÇALO COUTINHO II, comendador de Arruda da Ordem de San-
tiago e de D. Beatriz de Castro, filha do AIRES DA SILVA, senhor de Vagos, cama-
reiro-mor de D. João II, regedor da Casa da Suplicação, comendador de Messeja-
na da Ordem de Santiago259.
COLATERAIS:

Irmão de D. Tristão Coutinho, de D. Branca de Castro, mulher de D. Leão de 
Noronha; de D. Margarida de Castro, mulher de FERNANDO ÁLVARES CABRAL, 
comendador de Banho. Meio-irmão de D. João Coutinho260.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Beatriz de Castro, filha de D. LUÍS DE MENESES, alferes-mor do reino, monteiro-mor de 
D. Manuel, governador de Safim, comendador de Castelo Branco da Ordem de Cristo261.
DESCENDÊNCIA:

s.g.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 19 de Janeiro de 1525, D. Jorge concede-lhe mercê de apresentação dos ofícios 
na comenda262.
Professa na Ordem de Santiago a 11 de Dezembro de 1526263.
Referido como tendo sido morto por D. António de Noronha, num desafio264.
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JOÃO FERNANDES DA FONSECA

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador265 
REF. CRONOLÓGICA: c. 1519 - † 1555266  
ASCENDENTES:

Filho de Vasco Lourenço da Fonseca e Maria Mendes267.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Beatriz Porcalho, filha de Martins Gonçalves Porcalho268.
DESCENDÊNCIA:

Pai de João da Fonseca Coutinho, fidalgo da Casa de D. Manuel e escrivão da Fa-
zenda; de NUNO DA FONSECA COUTINHO, guarda-mor do Infante D. Henrique, 
comendador da Ordem de Cristo; de Diogo da Fonseca Coutinho; de Bernardo da 
Fonseca, fidalgo da Casa régia, alcaide de Abrantes; e de Joana da Fonseca, mu-
lher de João Rodrigues Mouzinho, fidalgo da Casa de D. João III269.
ESTATUTO SOCIAL:

Fidalgo da Casa de D. Manuel270.
CARREIRA MILITAR:

Esteve em Azamor com D. Álvaro de Noronha e com o adaíl Gonçalo Mendes 
Sacouto271.
OUTROS CARGOS:

Guarda-mor dos Infantes D. Duarte, D. Luís e D. Henrique272.

LOURENÇO DA FONSECA

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1513273  
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ASCENDENTES:

Filho de ANTÃO DA FONSECA, fidalgo da Casa Real de D. João II e D. Manuel, 
comendador do Rosmaninhal da Ordem de Cristo e de Constança Leitão274.
COLATERAIS:

Irmão de MANUEL DA FONSECA I, cavaleiro da Ordem de Cristo; de Nicomedia 
da Fonseca, mulher de Afonso Anes Leitão275.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmã de MANUEL DA FONSECA II, comendador de Caparrossa da 
Ordem de Cristo276.

LUCAS DA FONSECA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador
REF. CRONOLÓGICA: 1505 - c. 1523 
ASCENDENTES:

Filho de Baltasar da Fonseca, secretário da Puridade do Cardeal D. Henrique e de 
Ana de Castro277.
COLATERAIS:

Irmão do Dr. João da Fonseca; de Beatriz da Fonseca; de GASPAR DA FONSECA, 
comendador de Barro e Águas Santas da Ordem do Hospital278.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Joana Pereira de Vasconcelos, filha de Álvaro Preto e de Aldonça Mendes de 
Vasconcelos279.
CARREIRA MILITAR:

Poderá tratar-se do Lucas da Fonseca, que no ano de 1505 partiu como capitão 
de uma caravela na armada comandada por D. Francisco de Almeida, indigitado 
governador da Índia280.
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Referido em 1506, como capitão de uma nau na armada capitaneada por D. Louren-
ço, filho do Vice-rei, que tinha como objectivo fazer a guarda à costa do Malabar281.
Em 1507, foi na armada capitaneada por D. Francisco de Almeida, Vice-rei, a 
combater uma armada de mouros que se encontrava em Panane282.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Poderá tratar-se do Lucas da Fonseca, referido em 1523, no Livro de Tenças de D. 
João III, com o hábito de Cristo, nas Lezírias de Vila Franca, sendo já finado à data283.

LUÍS COUTINHO II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Santa Maria da Ilha Terceira
REF. CRONOLÓGICA: c. 1475 
ASCENDENTES:

Filho de D. GONÇALO VASQUES COUTINHO, 2º conde de Marialva, claveiro e 
comendador-mor da Ordem de Cristo284 e de Dona Brites de Melo, filha de Mar-
tim Afonso de Melo, guarda-mor de D. João I285.
COLATERAIS:

Irmão, entre outros, de João Coutinho, 3º conde de Marialva; de Francisco Couti-
nho I, 4º conde de Marialva, 2º conde de Loulé, meirinho-mor; de Diogo Coutinho 
I; de GASTÃO COUTINHO I, comendador de Vaqueiros e de Casével da Ordem 
de Cristo286.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de Álvaro Coutinho, 5º marechal de Portugal, alcaide de Pinhel; de 
Tristão Coutinho, morto em Samora (1475); de D. GUTERRE COUTINHO, comen-
dador de Sesimbra da Ordem de Santiago; de D. Diogo Coutinho; de D. VASCO 

COUTINHO I, 1º conde de Redondo, capitão de Arzila, comendador de Almourol da 
Ordem de Cristo; de D. Henrique Coutinho, prior de Guimarães; de D. João Cou-
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tinho; de D. Maria Coutinho, mulher de D. Rodrigo de Castro-o-Monsanto; de D. 
Rodrigo Coutinho, morto em Arzila; e de D. Filipa Coutinho, mulher de Lopo Afon-
so de Couros, escrivão da Puridade de D. Duarte e da Câmara de D. Afonso V287.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Leonor de Mendanha, filha de Pedro de Mendanha, alcaide de Castro Nuño288.
DESCENDÊNCIA:

Pai de D. FRANCISCO COUTINHO II, comendador de Santa Maria da Ilha Terceira 
da Ordem de Cristo; de D. Joana Coutinho, mulher de D. Filipe Lobo; de D. Maria 
Coutinho, mulher de D. Luís Lobo; de D. Pedro Coutinho289.

LUÍS COUTINHO III

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro290

REF. CRONOLÓGICA: 1502 - 1521 
ASCENDENTES:

Filho de VASCO COUTINHO II, comendador de S. Cosme da Ordem de Cristo e 
de Joana de Eça291.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Maria de Meneses, filha de Pedro do Sem292.
ESTATUTO SOCIAL:

Poderá tratar-se do Luís Coutinho referido em 1518, como cavaleiro do Conselho 
no Livro da Matrícula dos Moradores da Casa de D. Manuel293.
CARREIRA MILITAR:

Poderá tratar-se do Luís Coutinho que, a 10 de Fevereiro de 1502, partiu para a 
Índia, como capitão na armada de que era almirante Vasco da Gama294.
Referido em 1510, como capitão na armada capitaneada por Afonso de Albuquer-
que295. Foi enviado por Afonso de Albuquerque, sob as ordens de Fernão Peres de 
Andrade, para do mar fazer a guarda e defesa do rio e da cidade e ilha de Goa296.
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1518, foi convocado por D. Manuel, tendo-lhe este comunicado as razões do 
seu casamento com a Infanta D. Leonor297.
Em 1521, fez parte da armada que partiu de Belém, a qual levava a Infanta Dona 
Beatriz, filha de D. Manuel, para casar com Carlos, duque de Saboia298.
Referido em 1523, no Livro de Tenças de D. João III, com o hábito de Cristo, no 
Aver do Peso – sendo já finado à data299.

LUÍS COUTINHO IV

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Santa Maria da Ilha Terceira
REF. CRONOLÓGICA: † 1578 
ASCENDENTES:

Filho de FRANCISCO COUTINHO II, comendador de Santa Maria da Ilha Terceira 
da Ordem de Cristo e de Filipa de Vilhena, filha do 3º barão de Alvito300.

MANUEL DA FONSECA I

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1521301  
ASCENDENTES:

Filho de ANTÃO da FONSECA, fidalgo da Casa Real de D. João II e D. Manuel, 
comendador do Rosmaninhal da Ordem de Cristo e de Constança Leitão302.
COLATERAIS:

Irmão de LOURENÇO DA FONSECA I, cavaleiro da Ordem de Cristo; de Nicome-
dia da Fonseca, mulher de Afonso Anes Leitão303.
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OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmã de MANUEL DA FONSECA II, comendador de Caparrossa da 
Ordem de Cristo304.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Referido em 1523, no Livro de Tenças de D. João III, com o hábito de Cristo, em 
Castelo Branco305.

MANUEL DA FONSECA II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Caparrossa306 
REF. CRONOLÓGICA: 1523 
ASCENDENTES:

Neto de DIOGO DA FONSECA COUTINHO, mordomo-mor e secretário do Infante 
D. Fernando, fidalgo da Casa do Infante D. Henrique, comendador de Alpalhão, 
Santa Maria a Grande de Portalegre de Alciaens, Touro e Rosmaninhal da Ordem 
de Cristo; Filho de Joana da Fonseca e de Álvaro de Cáceres307.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de MANUEL DA FONSECA I, cavaleiro da Ordem de Cristo; de 
LOURENÇO DA FONSECA, cavaleiro da Ordem de Cristo; e de Nicomedia da 
Fonseca, mulher de Afonso Anes Leitão308.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Referido em 1523, no Livro de Tenças de D. João III, com o hábito de Cristo, em 
Castelo Branco309.
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NUNO DA FONSECA COUTINHO

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador
Ref. Cronológica: [c. 1450/1500] 
ASCENDENTES:

Filho de JOÃO FERNANDES DA FONSECA, comendador da Ordem de Cristo e de 
D. Beatriz Porcalho, filha de Martins Gonçalves Porcalho310.
COLATERAIS:

Irmão de João da Fonseca Coutinho, fidalgo da Casa de D. Manuel, escrivão 
da Fazenda311.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Garcia Lopes Baracho, filha de Tomás Lopes Henriques312.
DESCENDÊNCIA:

Pai de Diogo da Fonseca; de Bernardo da Fonseca, prior de Torres Novas; de 
João da Fonseca; de Belchior da Fonseca; e de Baltazar da Fonseca, secretário do 
Cardeal D. Henrique313.
ESTATUTO SOCIAL:

Fidalgo da Casa régia314.
OUTROS CARGOS:

Guarda-mor dos Infantes D. Duarte, D. Luís e D. Henrique315.

RUI DA FONSECA

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Rosmaninhal
REF. CRONOLÓGICA: c. 1440 – 1462 
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ASCENDENTES:

Filho de Diogo da Fonseca316 
ESTATUTO SOCIAL:

Poderá tratar-se do Rui da Fonseca, referido em 1462, como cavaleiro fidalgo no 
Livro das Moradias da Casa de D. Afonso V317.

VASCO COUTINHO I

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Almourol318 
REF. CRONOLÓGICA: 1476 - 1514 
ASCENDENTES:

Filho de D. Fernando Coutinho, 4º marechal do reino, alcaide-mor de Pinhel e de 
Joana de Ataíde, filha do 1º conde de Atouguia319.
COLATERAIS:

Irmão de Álvaro Coutinho, 5º marechal de Portugal, alcaide de Pinhel; de Tris-
tão Coutinho, morto em Samora (1475); de D. Diogo Coutinho; de D. GUTERRE 

COUTINHO, comendador de Sesimbra da Ordem de Santiago; de D. Henrique 
Coutinho, prior de Guimarães; de D. João Coutinho; de D. Maria Coutinho, mu-
lher de D. Rodrigo de Castro-o-Monsanto; meio-irmão de D. Rodrigo Coutinho, 
morto em Arzila; e de D. Filipa Coutinho, mulher de Lopo Afonso de Couros, 
escrivão da Puridade de D. Duarte e da Câmara de D. Afonso V320.
OUTROS PARENTESCOS:

Cunhado de D. JOÃO DE MENESES321, comendador de Aljezur da Ordem de Santiago.
Sogro de JORGE BARRETO, comendador de Ródão e da Azambuja da Ordem 
de Cristo322.
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Primo co-irmão, entre outros, de D. João Coutinho, 3º conde de Marialva; de D. 
Francisco Coutinho I, 4º conde de Marialva, 2º conde de Loulé, meirinho-mor; de 
D. Diogo Coutinho I; de D. GASTÃO COUTINHO, Comendador de Vaqueiros e de 
Casével da Ordem de Cristo; e de D. LUÍS COUTINHO II, comendador de Stª Mª 
da Ilha Terceira da Ordem de Cristo323.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Catarina da Silva, filha de D. João de Meneses, senhor de Cantanhede e mordo-
mo-mor da rainha D. Isabel324

DESCENDÊNCIA:

Pai de D. João Coutinho, 2º conde de Redondo; de BERNARDO COUTINHO, al-
caide de Santarém e Almeirim, comendador de Puços da Ordem de Cristo; de 
Margarida Coutinho, mulher de João de Mascarenhas, capitão dos Ginetes; de D. 
Maria da Silva, mulher de D. Pedro de Almeida, alcaide-mor de Torres Novas, e 
de Isabel Coutinho, mulher de JORGE BARRETO, comendador de Ródão e Azam-
buja da Ordem de Cristo e de Maria da Silva, mulher de Pedro de Almeida325.
ESTATUTO SOCIAL:

1º conde de Borba / Redondo
CARREIRA MILITAR:

Esteve em 1476, na batalha de Toro onde prendeu D. Henrique Henriques, conde 
de Alva de Liste326.
Capitão de Arzila em 1508327 e alcaide-mor de Santarém328 
Em 1511, fez uma sortida sobre mouros de Mençara e de Dalenaçar329.
Em 1513, esteve com D. Jaime, duque de Bragança, na conquista de Azamor330.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Avisou D. João II da conspiração encabeçada pelo duque de Viseu, da qual conspi-
ração participava o seu irmão D. GUTERRE COUTINHO, comendador de Sesimbra 
da Ordem de Santiago331.
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VASCO COUTINHO II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de S. Cosme
REF. CRONOLÓGICA: c. 1520 
ASCENDENTES:

Neto de GONÇALO VASQUES COUTINHO, 2º conde de Marialva, claveiro e co-
mendador-mor da Ordem de Cristo. Filho de D. Diogo Coutinho I e de D. Francisca 
de Gusmão332.
COLATERAIS:

Irmão de Fernando Coutinho, senhor do couto de Leomil; de Gastão Coutinho 
II; e de Guiomar Coutinho, mulher de GONÇALO COUTINHO I, comendador de 
Vaqueiros da Ordem de Cristo333.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão, entre outros, de Guiomar Coutinho, mulher do Infante D. Fernan-
do; de GONÇALO COUTINHO I, comendador de Vaqueiros da Ordem de Cristo; de 
GARCIA COUTINHO, capitão de Ormuz, cavaleiro da Ordem de Cristo; e de FRAN-

CISCO COUTINHO II, comendador Stª Mª da Ilha Terceira da Ordem de Cristo334.
CASAMENTO / UNIÃO:

1º = D. Francisca Barriga, filha de GONÇALO VAZ VALARINHO, alfaqueque da 
praça de Arzila, comendador da Ordem de Cristo e de D. Constança Barriga;
2º = D. Joana de Eça, filha de D. Garcia de Eça335.
DESCENDÊNCIA:

Pai de Joana de Gusmão, freira em Stª Clara do Porto; de LUÍS COUTINHO III, 
capitão-mor das naus da Índia, cavaleiro da Ordem de Cristo; de Pascoela Cou-
tinho, mulher de Pedro de Andrade Caminha; de Francisca, mulher de Duarte de 
Abreu; de Gaspar Coutinho; de Diogo Coutinho; de Branca Coutinho, freira em Stª 
Clara do Porto; e pai por B de Gaspar Coutinho336.
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FURTADO DE MENDONÇA / LENCASTRE

AFONSO DE LENCASTRE

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Almodôvar337, de Canha338, de Cabrela339, de 
Garvão340, Arruda341, Grândola342, Aljustrel343.
Comendador-mor da Ordem de Santiago344

REF. CRONOLÓGICA: ant. 1521 - 1550345  
ASCENDENTES:

Filho de D. JORGE DE LENCASTRE, governador e administrador das Ordens de 
Santiago e de Avis, e de D. Beatriz de Vilhena346.
COLATERAIS:

Irmão de D. JOÃO DE LENCASTRE, 1º duque de Aveiro, comendador de Faro, 
Alhos Vedros, Ferreira, Torrão, Barreiro e Almada da Ordem de Avis; de D. LUÍS 

DE LENCASTRE, comendador de Veiros, Seda, Alcanede, Alandroal e Fronteira, 
e comendador-mor da Ordem de Avis; de D. Jaime, bispo eleito de Ceuta, 1º in-
quisidor-mor; de D. HELENA DE LENCASTRE, comendadeira de Santos; de Dona 
Filipa, abadessa de S. João de Setúbal; e de Fr. Jorge de Lencastre, frade de Nossa 
Senhora de Guadalupe347.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Violante Henriques, filha de D. João Coutinho, conde de Redondo348.
DESCENDÊNCIA:

Pai de D. Jorge de Lencastre (morreu com D. Sebastião); de D. João de Lencastre, 
frade Agostinho; de D. Álvaro de Lencastre; de D. MANUEL DE LENCASTRE, co-
mendador-mor da Ordem de Santiago; e pai por B de D. Jerónimo de Lencastre349.
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AFONSO FURTADO DE MENDONÇA I

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Cardiga
REF. CRONOLÓGICA: 1504 
ASCENDENTES:

Filho de DUARTE FURTADO DE MENDONÇA, anadel-mor dos besteiros, comen-
dador de Torrão da Ordem de Santiago e de D. Genebra, filha de Vasco Martins de 
Melo, alcaide-mor de Évora350.
COLATERAIS:

Irmão de ÁLVARO DE MENDONÇA, comendador de Torrão da Ordem de Santia-
go; de Margarida de Mendonça, mulher de Jorge da Silveira, camareiro-mor do 
duque de Viseu; e de D. Cecília de Mendonça, mulher de João Falcão de Sousa, 
anadel-mor dos besteiros351.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão, entre outros, de JORGE FURTADO DE MENDONÇA, camareiro-
-mor de D. Jorge, comendador de Sines, Entradas e Represas da ordem de Santia-
go; de ANTÓNIO DE MENDONÇA, fidalgo da Casa de D. Jorge, comendador de 
Veiros, Serpa e Moura da Ordem de Avis; de ANA DE MENDONÇA, comendadeira 
de Santos; de Isabel de Mendonça, mulher de Pedro de Castelo Branco, almotacé-

-mor do reino; de JOANA DE MENDONÇA, Dona de Santos352.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Violante de Sousa, filha de Vasco Martins Chichorro, capitão dos ginetes de D. Afon-
so V, fronteiro-mor de Trás-os-Montes e alcaide-mor de Bragança e de Outeiro353. 
DESCENDÊNCIA:

Pai de NUNO FURTADO DE MENDONÇA II, comendador de Cardiga; de Henrique 
Furtado; e de Francisco de Mendonça354.
OUTROS CARGOS:

Escrivão da feitoria de Sofala355.
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 6 de Setembro de 1504, pagou os 3/4, conforme a Bula do papa Alexandre, 
sendo-lhe assim permitido fazer testamento356.

AFONSO FURTADO DE MENDONÇA II

ORDEM: Santiago357, Avis358  
GRAU INTERNO: Cavaleiro de Santiago
Comendador de Borba e de Rio Maior da Ordem de Avis
REF. CRONOLÓGICA: 1529 - 1542 
ASCENDENTES:

Filho de JORGE FURTADO DE MENDONÇA, comendador de Sines, Entradas e 
Represa da Ordem de Santiago e de Maria de Sousa359 
COLATERAIS:

Irmão de ANTÓNIO FURTADO DE MENDONÇA IV, comendador das Entradas e 
Represa da Ordem de Santiago; e de Margarida de Sousa, mulher de PEDRO PAN-

TOJA, comendador de Santiago do Cacém da Ordem de Santiago. Meio-irmão 
de Beatriz da Cunha, mulher de FRANCISCO DE NORONHA, camareiro-mor do 
mestre D. Jorge, comendador de Casével e Sines da Ordem de Santiago; de Ana 
de Mendonça, mulher de FRANCISCO CORREIA, comendador de Colos, Alvalade 
e Vila Nova de Milfontes da Ordem de Santiago; de LOPO FURTADO DE MEN-

DONÇA, comendador de Loulé da Ordem de Santiago; e de NUNO FURTADO, 
comendador de S. Miguel de Rio Torto da Ordem de Santiago360.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão, entre outros, de LUÍS DE MENDONÇA I, comendador de Veiros 
da Ordem de Avis; de FERNÃO DE MENDONÇA, comendador de Serpa e de Oli-
vença da Ordem de Avis; de João de Mendonça, 21º governador da Índia (1564); 
e de Constança de Castro, mulher de D. Afonso de Castelo Branco, meirinho-mor 
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do reino; e de D. JORGE DE LENCASTRE, duque de Coimbra, governador e admi-
nistrador das Ordens de Avis e de Santiago361.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Joana Pereira, filha de ANDRÉ PEREIRA, comendador de Alfaiates da Ordem 
de Cristo362.

AIRES DE MENDONÇA

ORDEM: Avis
GRAU INTERNO: Comendador de Borba
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1525 - 1575] 
ASCENDENTES:

Filho de MANUEL DE MENDONÇA, comendador de Borba da Ordem de Avis e 
de D. Maria Henriques, filha de HEITOR DE FIGUEIREDO, alcaide-mor de Borba 
e comendador de Monsaraz363.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Maria do Quintal, filha de Manuel de Quintal364.
DESCENDÊNCIA:

s.g.

ÁLVARO DE MENDONÇA

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Torrão365 
REF. CRONOLÓGICA: 1494366 - c. 1517 
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ASCENDENTES:

Neto de Afonso Furtado de Mendonça, anadel-mor dos besteiros e senhor da hon-
ra de Pedroso e de D. Constança de Nogueira367. Filho de DUARTE FURTADO 

DE MENDONÇA, anadel-mor dos besteiros, comendador de Torrão da Ordem de 
Santiago e de Genebra de Melo368. 
COLATERAIS:

Irmão de AFONSO FURTADO DE MENDONÇA, comendador de Cardiga da Or-
dem de Cristo; de Margarida de Mendonça, mulher de Jorge da Silveira, camarei-
ro-mor do duque de Viseu; e de D. Cecília de Mendonça, mulher de João Falcão 
de Sousa, anadel-mor dos besteiros369.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão, entre outros, de JORGE FURTADO DE MENDONÇA, camareiro-
-mor do mestre D. Jorge, comendador de Sines, Entradas e Represas da Ordem 
de Santiago; de ANTÓNIO DE MENDONÇA, fidalgo da Casa de D. Jorge, co-
mendador de Veiros, Serpa e Moura da Ordem de Avis; de ANA DE MENDONÇA, 
comendadeira de Santos; de Isabel de Mendonça, mulher de Pedro de Castelo 
Branco, almotacé-mor do reino; de JOANA DE MENDONÇA, Dona de Santos370.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Beatriz da Silva, filha de FERNÃO [VAZ] MASCARENHAS, comendador de Al-
justrel da Ordem de Santiago, neta de MARTIM VAZ MASCARENHAS, comenda-
dor de Aljustrel da Ordem de Santiago, bisneta de FERNÃO MARTINS MASCARE-

NHAS, comendador-mor da Ordem de Santiago e de D. Isabel da Silva371.

ANA DE MENDONÇA

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendadeira de Santos
REF. CRONOLÓGICA: 1504 - 1529 
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ASCENDENTES:

Filha de Nuno Furtado de Mendonça, aposentador-mor de D. Afonso V e de Le-
onor da Silva372.
COLATERAIS:

Irmã, entre outros, de JORGE FURTADO DE MENDONÇA, camareiro-mor de D. Jor-
ge, comendador de Sines, Entradas e Represas da Ordem de Santiago; de ANTÓNIO 

DE MENDONÇA, fidalgo da Casa de D. Jorge, comendador de Veiros, Serpa e Mou-
ra da Ordem de Avis; de Isabel de Mendonça, mulher de Pedro de Castelo Branco, 
almotacé-mor do reino; e de JOANA DE MENDONÇA, Dona de Santos373.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: D. João II
DESCENDÊNCIA:

Mãe B de D. JORGE DE LENCASTRE, governador e administrador das Ordens de 
Avis e de Santiago374.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Recebe a 4 de Julho de 1504, vitaliciamente as rendas do reguengo e lugar de S. Gião375.
Recebeu a profissão na Ordem, pelas mãos de seu filho D. Jorge a 16 de Abril de 1508376.
Como comendadeira de Santos, aparece referida na visitação ao Convento em 9 
de Junho de 1513377.
Por carta 20 de Maio de 1529, recebe apresentação dos ofícios de Coina378.

ANTÓNIO DE MENDONÇA I

ORDEM: Avis
GRAU INTERNO: Comendador de Stª Mª de Beja379, Cano380, Veiros381, Serpa382 e 
Moura383.
Ref. Cronológica: 1499 - 1538 
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ASCENDENTES:

Filho de Nuno Furtado de Mendonça, aposentador-mor de D. Afonso V e de 
Leonor da Silva384.
COLATERAIS:

Irmão, entre outros, de JORGE FURTADO DE MENDONÇA, camareiro-mor de D. 
Jorge, comendador de Sines, Entradas e Represas da Ordem de Santiago; de ANA 

DE MENDONÇA, comendadeira de Santos; de Isabel de Mendonça, mulher de 
Pedro de Castelo Branco, almotacé-mor do reino; de JOANA DE MENDONÇA, 
Dona de Santos385.
OUTROS PARENTESCOS:

Tio de D. JORGE, governador e administrador das Ordens de Avis e de Santiago.
Primo co-irmão de ÁLVARO DE MENDONÇA, comendador de Torrão da Ordem 
de Santiago; de AFONSO FURTADO DE MENDONÇA, comendador de Cardiga 
da Ordem de Cristo; de Margarida de Mendonça, mulher de Jorge da Silveira, 
camareiro-mor do duque de Viseu; e de D. Cecília de Mendonça, mulher de João 
Falcão de Sousa, anadel-mor dos besteiros386.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Isabel de Noronha, filha de D. Fernando de Almada, 2º conde de Abranches e de 
D. Constança de Noronha387.
DESCENDÊNCIA:

Pai de LUÍS DE MENDONÇA I, comendador de Veiros da Ordem de Avis; de FER-

NÃO DE MENDONÇA, comendador de Serpa e Olivença da Ordem de Avis em 
1534; de João de Mendonça, 29º governador da Índia; e de D. Constança de Cas-
tro, mulher de D. Afonso de Castelo Branco, meirinho-mor do reino388.
ESTATUTO SOCIAL:

Fidalgo da Casa de D. Jorge, em 1499389.
Senhor da quinta da Marateca390.
CARREIRA MILITAR:

Nomeado estribeiro-mor a 18 de Dezembro de 1495391 
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

Recebe uma tença com hábito de 30.000 reais a 4 de Dezembro de 1496392.
Esteve presente no Capítulo Geral da Ordem celebrado em Agosto de 1503393.
Avaliador da comenda de Noudar a 6 de Março de 1509394.

ANTÓNIO DE MENDONÇA II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1513 - 1523 
ASCENDENTES:

Filho de João de Mendonça-o-Cação, alcaide-mor de Chaves395 e de D. Filipa de 
Melo, filha de Vasco Fernandes de Sampaio, senhor de Chacim396.
COLATERAIS:

Irmão de SIMÃO DE MENDONÇA, comendador de Portalegre e de Borba da Or-
dem de Avis; de Nuno de Mendonça; de Violante de Mendonça, mulher de AIRES 

DE SOUSA, comendador de Alcobaça de Santarém da Ordem de Santiago; e de 
Maria de Mendonça, mulher de HENRIQUE MONIZ, comendador de S. Cosme da 
Ordem de Cristo397.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão Francisco de Mendonça; de Pedro de Mendonça, alcaide de Mourão; 
de ANTÓNIO DE MENDONÇA III, cavaleiro da Ordem de Cristo; de Cristóvão de 
Mendonça, capitão de Ormuz; de Joana de Mendonça, mulher de D. Jaime, 4º duque 
de Bragança; de Margarida de Mendonça, mulher de JORGE DE MELO, porteiro de D. 
Manuel e monteiro-mor de D. João III, comendador de Pinheiro da Ordem de Cristo; 
e de Isabel de Mendonça, mulher de D. João Manuel de Vilhena, senhor de Cheles398.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1518, como cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa de D. Manuel399.
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

Poderá tratar-se do António de Mendonça, que 17 de Março de 1513, recebeu o 
hábito da Ordem de Cristo400.
Referido em 1523, no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de 
Cristo, em Setúbal401.

ANTÓNIO DE MENDONÇA III

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1514? - 1523 
ASCENDENTES:

Filho de Diogo de Mendonça, alcaide-mor de Mourão e de Beatriz Soares, filha B 
de Fernão Soares de Albergaria, senhor do Prado402.
COLATERAIS:

Irmão Francisco de Mendonça; de Pedro de Mendonça, alcaide de Mourão; de 
Cristóvão de Mendonça, capitão de Ormuz; de Joana de Mendonça, mulher de 
D. Jaime, 4º duque de Bragança; de Margarida de Mendonça, mulher de JORGE 

DE MELO, porteiro de D. Manuel e monteiro-mor de D. João III, comendador de 
Pinheiro da Ordem de Cristo; e de Isabel de Mendonça, mulher de D. João Manuel 
de Vilhena, senhor de Cheles403.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de ANTÓNIO DE MENDONÇA II, cavaleiro da Ordem de Cristo; 
de SIMÃO DE MENDONÇA, comendador de Portalegre e de Borba da Ordem 
de Avis; de Nuno de Mendonça; de Violante de Mendonça, mulher de AIRES 

DE SOUSA, comendador de Alcobaça de Santarém da Ordem de Santiago; e de 
Maria de Mendonça, mulher de HENRIQUE MONIZ, comendador de S. Cosme da 
Ordem de Cristo404.
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CASAMENTO / UNIÃO:

1º = Beatriz de Abreu, filha de Bartolomeu de Paiva, amo e guarda-roupa de 
D. João III405;
2º = Joana da Silva, filha de ANTÓNIO DA SILVA, comendador de Alpalhão da 
Ordem de Cristo406.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Poderá tratar-se do António de Mendonça, que a 16 de Abril de 1514, recebe o 
hábito da Ordem de Cristo407.
Referido em 1523, no Livro de Tenças de D. João III, com o hábito de Cristo, na vintena408.

ANTÓNIO DE MENDONÇA IV

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Entradas e Represa409 
REF. CRONOLÓGICA: 1521 - 1533 
ASCENDENTES:

Filho de JORGE FURTADO DE MENDONÇA, comendador de Sines, Entradas e 
Represa da Ordem de Santiago e de Maria de Sousa410.
COLATERAIS:

Irmão de AFONSO FURTADO DE MENDONÇA II, cavaleiro da Ordem de Santiago 
e depois comendador de Borba e Rio Maior da Ordem de Avis; e de Margarida de 
Sousa, mulher de PEDRO PANTOJA, comendador de Santiago do Cacém da Ordem 
de Santiago. Meio-irmão de Beatriz da Cunha, mulher de FRANCISCO DE NORO-

NHA, camareiro-mor de D. Jorge, comendador de Casével e Sines da Ordem de 
Santiago; de Ana de Mendonça, mulher de FRANCISCO CORREIA, comendador de 
Colos, Alvalade e Vila Nova de Milfontes da Ordem de Santiago; de LOPO FUR-

TADO DE MENDONÇA, comendador de Loulé da Ordem de Santiago; e de NUNO 

FURTADO, comendador de S. Miguel de Rio Torto da Ordem de Santiago411.
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OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão, entre outros, de LUÍS DE MENDONÇA I, comendador de Veiros 
da Ordem de Avis; de FERNÃO DE MENDONÇA I, comendador de Serpa e de Oli-
vença da Ordem de Avis; de João de Mendonça, 21º governador da Índia (1564); 
e de Constança de Castro, mulher de D. Afonso de Castelo Branco, meirinho-mor 
do reino; e de D. JORGE DE LENCASTRE, duque de Coimbra, governador e admi-
nistrador das Ordens de Avis e de Santiago412.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Margarida de Noronha, filha de AFONSO PERES PANTOJA, comendador Santia-
go de Cacém e Tavira da Ordem de Santiago e de D. Brites de Noronha413. 
DESCENDÊNCIA:

Pai de JORGE FURTADO DE MENDONÇA II, comendador das Entradas e da Re-
presa da Ordem de Santiago414; de Afonso Furtado de Mendonça, deão de Lisboa; 
e pai por B de Simão de Mendonça415. 
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Professou 9 de Novembro de 1526, tendo já o hábito desde menor416.
Encontrava-se ausente, por ocasião da visita às comendas de Entradas e Padrões, 
em 21 de Novembro de 1533417.

ANTÓNIO DE MENDONÇA V

ORDEM: Avis
GRAU INTERNO: Comendador de Veiros
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1525/1575] 
ASCENDENTES:

Filho de LUÍS DE MENDONÇA I, comendador de Veiros da Ordem de Avis e de D. 
Isabel de Castro, filha de D. DIOGO DE MENESES, claveiro da Ordem de Cristo418.
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COLATERAIS:

Irmão de FERNÃO DE MENDONÇA II, capitão-mor das naus da Índia, comenda-
dor de Alcaria Ruiva da Ordem de Santiago; e de D. Cecília de Meneses, mulher 
de Rui Dias Lobo419.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho, entre outros, de FERNÃO DE MENDONÇA, comendador de Serpa e de 
Olivença da Ordem de Avis; de João de Mendonça, governador da Índia; e de Cons-
tança de Castro, mulher de Afonso de Castelo Branco, meirinho-mor do reino420.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Ana de Castro, filha de Fernão Teles, senhor de Unhão421.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 30 de Outubro de 1549, o seu pai, solicita ao governador e administrador da 
Ordem de Avis e de Santiago, carta de hábito para este seu filho422.

DUARTE FURTADO DE MENDONÇA

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Torrão423 
REF. CRONOLÓGICA: 1471 - 1475 
ASCENDENTES:

Filho de Afonso Furtado de Mendonça, anadel-mor dos besteiros do conto e de 
Constança Nogueira, filha de Afonso Anes Nogueira, senhor do morgado de S. 
Lourenço de Lisboa e alcaide-mor da dita cidade424.
COLATERAIS:

Irmão de Nuno Furtado de Mendonça, fidalgo da casa de D. Afonso V, aposen-
tador-mor em 1466, faleceu em Castela antes de Janeiro de 1476; de VIOLANTE 

NOGUEIRA, donzela da Infanta D. Catarina, irmã de D. Afonso V, comendadeira 
de Santos, por carta de 16 de Março de 1486425; 
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Meio-irmão de Diogo de Mendonça, alcaide-mor de Mourão em 1476 e anadel-
-mor dos besteiros do conto em 1499; de João de Mendonça o Cação, alcaide-mor 
de Chaves; de Pedro de Mendonça; de Maria de Mendonça, mulher de JOÃO DE 

BRITO, comendador da Ordem de Santiago426.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Genebra de Melo, filha de Vasco Martins de Melo, alcaide-mor de Évora, Veiros 
e Castelo de Vide e de sua 2ª mulher D. Isabel da Silveira, filha de Nuno Martins 
da Silveira427.
DESCENDÊNCIA:

Pai de ÁLVARO DE MENDONÇA, comendador de Torrão da Ordem de Santiago; de 
AFONSO FURTADO, comendador da Cardiga da Ordem de Cristo; de D. Margarida 
de Mendonça, mulher de Jorge da Silveira, camareiro-mor do duque de Viseu; e de D. 
Cecília de Mendonça, mulher de João Falcão de Sousa, anadel-mor dos besteiros428.
ESTATUTO SOCIAL:

Conselheiro régio e senhor de Vilalva429.
CARREIRA MILITAR:

Em 1461, esteve presente em Tânger430.
OUTROS CARGOS:

Anadel-mor dos besteiros do conto, em sucessão a seu pai, por carta de 7 de Agos-
to de 1486431.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 7 de Abril de 1475, recebe licença para poder arrendar a sua comenda por um 
período de três anos432.

FERNÃO DE MENDONÇA I

ORDEM: Avis 
GRAU INTERNO: Comendador de Serpa e Olivença
REF. CRONOLÓGICA: 1534433  
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ASCENDENTES:

Filho de ANTÓNIO DE MENDONÇA I, comendador de Veiros, Serpa e Moura da 
Ordem de Avis e de D. Isabel de Noronha434.
COLATERAIS:

Irmão de LUÍS DE MENDONÇA I, comendador de Veiros da Ordem de Avis; de 
João de Mendonça, 29º governador da Índia; e de D. Constança de Castro, mulher 
de D. Afonso de Castelo Branco, meirinho-mor do reino435.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de ANTÓNIO DE MENDONÇA IV, comendador das Entradas e 
Represa da Ordem de Santiago; de AFONSO FURTADO DE MENDONÇA II, cava-
leiro da Ordem de Santiago, comendador de Borba e Rio Frio da Ordem de Avis; 
de Margarida de Sousa, mulher de PEDRO PANTOJA, comendador de Santiago do 
Cacém da Ordem de Santiago; de Beatriz da Cunha, mulher de FRANCISCO DE 

NORONHA, camareiro-mor do mestre D. Jorge, comendador de Casével e Sines 
da Ordem de Santiago; de Ana de Mendonça, mulher de FRANCISCO CORREIA, 
comendador de Colos, Alvalade e Vila Nova de Milfontes da Ordem de Santiago; 
de LOPO FURTADO DE MENDONÇA, comendador de Loulé da Ordem de San-
tiago; e de NUNO FURTADO, comendador de S. Miguel de Rio Torto da Ordem 
de Santiago e de D. JORGE DE LENCASTRE, duque de Coimbra, governador e 
administrador das Ordens de Avis e de Santiago436.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Ana de Eça, filha de DIOGO DE MIRANDA, comendador de Cabeça de Vide e 
Alter Pedroso da Ordem de Avis, neta de FRANCISCO DE MIRANDA, pajem de 
D. Afonso V e comendador de Espada de Elvas da Ordem de Santiago437.
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FERNÃO DE MENDONÇA II

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Alcaria Ruiva
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1525 - 1575] 
ASCENDENTES:

Filho de LUÍS DE MENDONÇA I, comendador de Veiros da Ordem de Avis e de D. 
Isabel de Castro, filha de D. DIOGO DE MENESES, claveiro da Ordem de Cristo438.
COLATERAIS:

Irmão de ANTÓNIO DE MENDONÇA V, comendador de Veiros da Ordem de Avis; 
e de D. Cecília de Meneses, mulher de Rui Dias Lobo439.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho, entre outros, de FERNÃO DE MENDONÇA, comendador de Serpa e Oli-
vença da Ordem de Avis; de João de Mendonça, governador da Índia; e de Cons-
tança de Castro, mulher de Afonso de Castelo Branco, meirinho-mor do reino440.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Maria de Noronha, filha de António Lobo, alcaide de Monsaraz441.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 30 de Outubro de 1549, o seu pai, solicita ao governador e administrador da 
Ordem de Avis e de Santiago, carta de hábito para este seu filho442.

GUIOMAR FREIRE

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Dona de Santos
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1525 - 1575] 
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ASCENDENTES:

Filha de LOPO FURTADO DE MENDONÇA, comendador de Loulé da Ordem de 
Santiago e de Luísa da Silva, filha de JORGE BARRETO, comendador de Castro 
Verde da Ordem de Santiago443.
COLATERAIS:

Irmã de JORGE FURTADO DE MENDONÇA III, comendador de Loulé da Ordem 
de Santiago444.
OUTROS PARENTESCOS:

Prima co-irmã de JORGE FURTADO DE MENDONÇA II, comendador das Entradas 
e da Represa da Ordem de Santiago; e de Afonso Furtado de Mendonça III, deão 
de Lisboa.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Fez profissão a 30 de Julho de 1581, no mosteiro Novo-de-Santos, tendo o hábito 
sido lançado por Tomé Figueiredo, capelão do convento445.

HELENA DE LENCASTRE

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendadeira de Santos
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1525 - 1575] 
ASCENDENTES:

Filha de D. JORGE DE LENCASTRE, governador e administrador das Ordens de 
Avis e de Santiago e de D. Beatriz de Vilhena446.
COLATERAIS:

Irmã de JOÃO DE LENCASTRE, 1º duque de Aveiro, comendador de Faro, Alhos 
Vedros, Ferreira, Torrão, Barreiro e Almada da Ordem de Avis; de AFONSO DE 

LENCASTRE, comendador de Almodôvar, Canha, Cabrela, Garvão, Arruda, Grân-
dola e Aljustrel da Ordem de Santiago, comendador-mor da Ordem de Santiago; 
de LUÍS DE LENCASTRE, comendador de Veiros, Seda, Alcanede, Alandroal e 
Fronteira da Ordem de Avis, comendador-mor da Ordem de Avis; de Jaime de 
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Lencastre, bispo eleito de Ceuta, 1º inquisidor-mor, capelão da rainha D. Catarina; 
de Maria de Lencastre, professa do convento de S. João de Setúbal; de Filipa de 
Lencastre, professa e prioresa do convento de S. João de Setúbal447.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 5 de Junho de 1542, sua avó D. Ana de Mendonça renunciou à dignidade de 
comendadeira de Santos, a seu favor448.
Ascende à dignidade de comendadeira de Santos, a 3 de Abril de 1549449.
Surge mencionada no testamento de seu pai, datado de 20 de Julho de 1550450.

JOANA DE MENDONÇA

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Dona de Santos
REF. CRONOLÓGICA: 1508 - 168 
ASCENDENTES:

Filha de Nuno Furtado de Mendonça, aposentador-mor de D. Afonso V e de Le-
onor da Silva451.
COLATERAIS:

Irmã, entre outros, de JORGE FURTADO DE MENDONÇA, camareiro-mor do mestre 
D. Jorge, comendador de Sines, Entradas e Represas da Ordem de Santiago; de AN-

TÓNIO DE MENDONÇA, fidalgo da Casa de D. Jorge, comendador de Veiros, Serpa e 
Moura da Ordem de Avis; de Isabel de Mendonça, mulher de Pedro de Castelo Branco, 
almotacé-mor do reino; e de ANA DE MENDONÇA, comendadeira de Santos452.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 25 de Fevereiro de 1529, é agraciada com uma tença453. 
Proprietária de determinados bens em Ponte de Alcântara, em Santos-o-Velho, no 
termo de Alenquer e em Lisboa454.
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JOÃO DE LENCASTRE

ORDEM: Avis 
GRAU INTERNO: Comendador de Faro, Alhos Vedros, Ferreira, Torrão455, Barreiro, 
Almada456. 
REF. CRONOLÓGICA: 1515 - 1550 
Filho de D. JORGE DE LENCASTRE, governador e administrador das Ordens de 
Santiago e de Avis, e de D. Beatriz de Vilhena457.
COLATERAIS:

Irmão de D. AFONSO DE LENCASTRE, comendador de Almodôvar, Canha, Ca-
brela, Garvão, Arruda, Grândola e Aljustrel da Ordem de Santiago, comendador-

-mor da Ordem de Santiago; de D. LUÍS DE LENCASTRE, comendador de Veiros, 
Seda, Alcanede, Alandroal e Fronteira, e comendador-mor da Ordem de Avis; de 
D. Jaime, bispo eleito de Ceuta, 1º inquisidor-mor; de D. HELENA DE LENCAS-

TRE, comendadeira de Santos; de Dona Filipa, abadessa de S. João de Setúbal; e 
de Fr. Jorge de Lencastre, frade de Nossa Senhora de Guadalupe458.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Juliana de Lara, filha de D. Pedro de Meneses, 3º marquês de Vila Real e de 
Beatriz de Lara459.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
ESTATUTO SOCIAL:

1º marquês de Torres Novas e 1º duque de Aveiro460.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 24 de Julho de 1515 é armado cavaleiro e recebe carta de hábito da Ordem de Avis461.
Em 1518, foi convocado por D. Manuel, tendo-lhe sido comunicadas as razões do 
casamento com a Infanta D. Leonor462.
A 13 de Dezembro de 1521, estava presente a quando do falecimento de D. Manuel463.
A 28 de Março de 1525, recebe privilégio da nomeação dos ofícios para as locali-
dades de Torrão, Ferreira, Alhos Vedros, Barreiro e Noudar464.
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A 16 de Agosto de 1527, com o hábito da Ordem, é identificado como pertencen-
te aos Treze, e agraciado com a renda da portagem de Setúbal e com a alcaidaria 
da localidade465.
A 14 de Outubro de 1532, encontra-se presente no Capítulo Geral da Ordem466.
A 21 de Julho de 1550, solicitou carta de hábito da Ordem de Santiago para o seu 
filho Jorge467.

JORGE DE LENCASTRE

ORDEM: Avis / Santiago 
GRAU INTERNO: Governador e Administrador
REF. CRONOLÓGICA: 1491 - † 1550 
ASCENDENTES:

Filho B de D. João II e de D. ANA DE MENDONÇA, futura comendadeira de San-
tos da Ordem de Santiago, filha de Nuno Furtado de Mendonça, aposentador-mor 
de D. Afonso V e de D. Leonor da Silva468 
CASAMENTO / UNIÃO:

= Beatriz de Vilhena, filha de D. Álvaro de Bragança e de Dona Filipa de Melo, 
neta materna de D. Rodrigo de Melo, 1º conde de Olivença, sobrinha de D. Fer-
nando, 2º duque de Bragança469. Irmã de D. Rodrigo de Melo, futuro conde de 
Tentúgal, marquês de Ferreira e alcaide-mor de Olivença470.
DESCENDÊNCIA:

Pai, entre outros, de JOÃO DE LENCASTRE, 1º duque de Aveiro e marquês de 
Torres Novas, comendador de Faro, Alhos Vedros, Ferreira, Torrão, Barreiro, Al-
mada da Ordem de Avis; de LUÍS DE LENCASTRE, comendador de Veiros, Seda, 
Alcanede, Alandroal e Fronteira da Ordem de Avis, comendador-mor; de AFONSO 

DE LENCASTRE, comendador de Almodôvar, Canha, Cabrela, Garvão, Arruda, 
Grândola, e Aljustrel da Ordem de Santiago, comendador-mor da Ordem de San-
tiago; de D. Jaime de Lencastre, bispo de Ceuta, capelão da rainha Dona Catarina; 
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de HELENA DE LENCASTRE, Dona do convento de Santos471. 
Pai N de Jorge de Lencastre, prior-mor da Ordem de Avis, capelão de Filipe II472; de 
António de Lencastre, frade da Graça; e de D. Jorge de Lencastre, frade Jerónimo473.
ESTATUTO SOCIAL:

Duque de Coimbra474.
A 27 de Maio de 1500, recebe em doação a Casa de Aveiro, muito embora a carta 
de título seja datada de 16 de Março de 1509475 
Senhor de Montemor o Velho, Penela, reguengo do Campo, Pereiro, Castelo 
Novo, Alcácer, Aveiro e Torres Novas, dos lugares de Aboril, Condeixa, Lousã, 
casal de Álvaro, dos coutos de Coimbra, Avelãs de Cima, Ferreiros, Reguengos, 
das beatrias de Amarante, honras de Ovelha, Canavezes, Galegos, Paços de Gose-
lo, Gondim e Santo Isidro476.

JORGE FURTADO DE MENDONÇA I

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Entradas e Padrões477, Sines478, Represa479.
Dos Treze480.
REF. CRONOLÓGICA: 1496481 - 1532 
ASCENDENTES:

Filho de Nuno Furtado de Mendonça, aposentador-mor de D. Afonso V e de D. 
Leonor da Silva, filha de Fernão Martins do Carvalhal482.
COLATERAIS:

Irmão de ANTÓNIO DE MENDONÇA, comendador de Veiros, Serpa e Moura da 
Ordem de Avis; de D. ANA DE MENDONÇA, comendadeira de Santos e mãe de D. 
Jorge; de Isabel de Mendonça, mulher de Pedro de Castelo Branco, almotacé-mor 
do reino; de JOANA DE MENDONÇA, Dona de Santos da Ordem de Santiago; e 
de Maria de Mendonça483.
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OUTROS PARENTESCOS:

Tio de D. JORGE, governador e administrador das Ordens de Avis e de Santiago.
Primo co-irmão de ÁLVARO DE MENDONÇA, comendador de Torrão da Ordem 
de Santiago; de AFONSO DE MENDONÇA, comendador de Cardiga da Ordem de 
Cristo; de Margarida de Mendonça, mulher de Jorge da Silveira, camareiro-mor 
do duque de Viseu; e de D. Cecília de Mendonça, mulher de João Falcão de Sousa, 
anadel-mor dos besteiros484.
CASAMENTO / UNIÃO:

1º = Isabel da Cunha, filha de João Rodrigues de Sá, alcaide-mor do Porto, senhor das 
Terras de Baltar e Paiva, fronteiro-mor de Entre Douro e Minho e de sua 2ª mulher 
Joana de Albuquerque, filha de Luís Álvares Pais, mestre sala de D. Afonso V485; 
2º = Maria de Sousa, filha de Nuno de Sousa e de D. Mécia de Albuquerque; 
3º = Guiomar Freire ou Silva, filha de João Freire de Andrade, 4º senhor de Boba-
dela e de D. Maria da Silva486. 
DESCENDÊNCIA:

Pai pelo primeiro casamento de Beatriz da Cunha, mulher de FRANCISCO DE 

NORONHA, comendador de Casével da Ordem de Santiago, camareiro-mor de D. 
Jorge487; de Ana de Mendonça, mulher de FRANCISCO CORREIA, comendador de 
Colos, Alvalade e Vila Nova de Milfontes da Ordem de Santiago488; 
Pai pelo segundo casamento de ANTÓNIO DE MENDONÇA IV, comendador da 
Represa489 e Entradas da Ordem de Santiago; de AFONSO FURTADO DE MEN-

DONÇA II, cavaleiro da Ordem de Santiago, comendador de Borba e Rio Maior 
na Ordem de Avis; de Margarida de Sousa, mulher de PEDRO PANTOJA, comen-
dador de Santiago de Cacém da Ordem de Santiago490; 
Pai pelo terceiro casamento de LOPO FURTADO DE MENDONÇA, comendador de 
Loulé, Sines da Ordem de Santiago491; e de NUNO FURTADO492, comendador de 
S. Miguel de Rio Torto da Ordem de Santiago493.
ESTATUTO SOCIAL:

Camareiro-mor de D. JORGE, seu sobrinho, governador e administrador das Or-
dens de Avis e de Santiago494.
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 12 de Abril de 1496, como cavaleiro da Ordem de Santiago, recebe uma tença, com 
o hábito495, sendo nesta qualidade beneficiado de novo a 28 de Outubro de 1498496.
A 2 de Novembro de 1498, informa o mestre de algumas irregularidades pratica-
das pelos tabeliães497.
Em 8 de Outubro de 1500, recebe as rendas de um forno em Setúbal498.
A 13 de Outubro de 1500, recebe uma tença, com o hábito da Ordem499.
Entre Agosto de 1503, e Março de 1508 é requisitado para proceder a cerimónias 
de armar cavaleiros novos candidatos500.
Esteve presente nos Capítulos Gerais da Ordem, celebrados em Outubro de 
1508501 e em Outubro de 1532502.

JORGE FURTADO DE MENDONÇA II

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Entradas e Represa
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1525 - 1575] 
ASCENDENTES:

Filho de ANTÓNIO DE MENDONÇA IV, comendador de Entradas e Represa da 
Ordem de Santiago e de Margarida de Noronha503.
COLATERAIS:

Irmão de Afonso Furtado de Mendonça III, deão de Lisboa504.
CASAMENTO / UNIÃO:

Mécia de Sousa ou Henriques, dama da rainha D. Catarina de Áustria, filha de 
Pedro de Sousa, senhor de Beringel505 
DESCENDÊNCIA:

c.g.
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JORGE FURTADO DE MENDONÇA III

ORDEM: Avis
GRAU INTERNO: Comendador de Loulé
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1525 - 1575] 
ASCENDENTES:

Filho de LOPO FURTADO DE MENDONÇA, comendador de Loulé da Ordem de 
Santiago e de Luísa da Silva, filha de JORGE BARRETO, comendador de Castro 
Verde da Ordem de Santiago506.
COLATERAIS:

Irmão de Nuno Furtado; de Pedro Furtado de Mendonça; de João da Silva; de D. 
Catarina da Silva, mulher de André Caldeira; de GUIOMAR FREIRE, Dona do Con-
vento de Santos da Ordem de Santiago507; de Isabel Freire, freira; e de Francisca508.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Maria Teles, filha de Miguel Pereira509.
DESCENDÊNCIA:

c.g.

LOPO FURTADO DE MENDONÇA

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Loulé
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1525 - 1575] 
ASCENDENTES:

Filho de JORGE FURTADO DE MENDONÇA, comendador de Sines, Entradas e 
Represa da Ordem de Santiago e de Guiomar da Silva510
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COLATERAIS:

Irmão de NUNO FURTADO, comendador de S. Miguel de Rio Torto da Ordem 
de Santiago; 
Meio-irmão de ANTÓNIO DE MENDONÇA IV, comendador das Entradas e Represa 
da Ordem de Santiago; de AFONSO FURTADO DE MENDONÇA II, cavaleiro da Or-
dem de Santiago, comendador de Borba e Rio Maior da Ordem de Avis; e de Marga-
rida de Sousa, mulher de PEDRO PANTOJA, comendador de Santiago do Cacém da 
Ordem de Santiago; de Beatriz da Cunha, mulher de FRANCISCO DE NORONHA, 
camareiro-mor do mestre D. Jorge, comendador de Casével e Sines da Ordem de 
Santiago; de Ana de Mendonça, mulher de FRANCISCO CORREIA, comendador de 
Colos, Alvalade e Vila Nova de Milfontes da Ordem de Santiago511.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão, entre outros, de LUÍS DE MENDONÇA I, comendador de Veiros 
da Ordem de Avis; de FERNÃO DE MENDONÇA, comendador de Serpa e Oliven-
ça da Ordem de Avis; de João de Mendonça, 21º governador da Índia (1564); e de 
Constança de Castro, mulher de D. Afonso de Castelo Branco, meirinho-mor do 
reino; e de D. JORGE DE LENCASTRE, duque de Coimbra, governador e adminis-
trador das Ordens de Avis e de Santiago512.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Luísa da Silva, filha de JORGE BARRETO DE CASTRO, comendador de Castro 
Verde da Ordem de Santiago e de Joana da Silva513 
DESCENDÊNCIA:

Pai de JORGE FURTADO DE MENDONÇA III, comendador de Loulé da Ordem de 
Santiago; de Nuno Furtado; de Pedro Furtado de Mendonça; de João da Silva; de D. 
Catarina da Silva, mulher de André Caldeira; de GUIOMAR FREIRE, Dona do Con-
vento de Santos da Ordem de Santiago514; de Isabel Freire, freira; e de Francisca515.
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LUÍS DE LENCASTRE

ORDEM: Avis 
GRAU INTERNO: Comendador de Estremoz, Coruche, Alcanede, Veiros, Alandroal, 
Seda e Fronteira516, Comendador-mor517.
REF. CRONOLÓGICA: 1513 - 1550 
ASCENDENTES:

Filho de D. JORGE DE LENCASTRE, governador e administrador das Ordens de 
Santiago e de Avis, e de D. Beatriz de Vilhena518.
COLATERAIS:

Irmão de JOÃO DE LENCASTRE, 1º duque de Aveiro, comendador da Ordem de 
Avis; de AFONSO DE LENCASTRE, comendador de Almodôvar, Canha, Cabrela, 
Garvão, Arruda, Grândola, Aljustrel, comendador-mor da Ordem de Santiago; de 
D. Jaime, bispo eleito de Ceuta, 1º inquisidor-mor; de D. HELENA DE LENCAS-

TRE, Dona do convento de Santos; de Dona Filipa, abadessa de S. João de Setú-
bal; e de Fr. Jorge de Lencastre, frade de Nossa Senhora de Guadalupe519.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Madalena de Granada, filha do Infante D. João de Granada520.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
CARREIRA MILITAR:

Alcaide-mor de Coruche, Seda, Alcanede, Alandroal e Fronteira521. 
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 14 de Agosto de 1515, esteve presente no Capítulo Geral da Ordem522. 
A 10 de Julho de 1550, D. JORGE seu pai, na qualidade de mestre da Ordem de 
Avis e de Santiago, concede-lhe a apresentação de todos os ofícios das comendas 
de Veiros, Coruche, Seda, Alcanede, Landroal e Fronteira523.
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LUÍS DE MENDONÇA I

ORDEM: Avis 
GRAU INTERNO: Comendador de Veiros
REF. CRONOLÓGICA: 1534524  
ASCENDENTES:

Filho de ANTÓNIO DE MENDONÇA I, comendador de Veiros, Serpa e Moura da 
Ordem de Avis e de D. Isabel de Noronha525.
COLATERAIS:

Irmão de FERNÃO DE MENDONÇA, comendador de Serpa e Olivença da Ordem 
de Avis; de João de Mendonça, 29º governador da Índia; e de D. Constança de 
Castro, mulher de D. Afonso de Castelo Branco, meirinho-mor do reino526.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de ANTÓNIO DE MENDONÇA IV, comendador das Entradas e 
Represa da Ordem de Santiago; de AFONSO FURTADO DE MENDONÇA II, cava-
leiro da Ordem de Santiago, comendador de Borba e Rio Frio da Ordem de Avis; 
de Margarida de Sousa, mulher de PEDRO PANTOJA, comendador de Santiago do 
Cacém da Ordem de Santiago; de Beatriz da Cunha, mulher de FRANCISCO DE 

NORONHA, camareiro-mor do mestre D. Jorge, comendador de Casével e Sines 
da Ordem de Santiago; de Ana de Mendonça, mulher de FRANCISCO CORREIA, 
comendador de Colos, Alvalade e Vila Nova de Milfontes da Ordem de Santiago; 
de LOPO FURTADO DE MENDONÇA, comendador de Loulé da Ordem de San-
tiago; e de NUNO FURTADO, comendador de S. Miguel de Rio Torto da Ordem 
de Santiago e de D. JORGE DE LENCASTRE, duque de Coimbra, governador e 
administrador das Ordens de Avis e de Santiago527.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Isabel de Castro, filha de D. DIOGO DE MENESES, alcaide de Castelo Branco, 
claveiro e comendador de Mina e Montalvão da Ordem de Cristo528.
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DESCENDÊNCIA:

Pai de ANTÓNIO DE MENDONÇA V, senhor de Marateca, comendador de Veiros 
da Ordem de Avis; de FERNÃO DE MENDONÇA II, comendador de Alcaria Ruiva 
da Ordem de Santiago; e de D. Cecília de Meneses, mulher de Rui Dias Lobo529.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 30 de Outubro de 1549, solicitou ao governador e administrador da Ordem de Avis 
e de Santiago, carta de hábito para os seus filhos, António e Fernão de Mendonça530.

LUÍS DE MENDONÇA II

ORDEM: Avis 
GRAU INTERNO: Cavaleiro531 
REF. CRONOLÓGICA: 1541 
ASCENDENTES:

Neto de João de Mendonça, alcaide-mor de Chaves e de Filipa da Melo. Filho de 
SIMÃO DE MENDONÇA, comendador de Portalegre e de Borba da Ordem de Avis, 
e de Ana de Mendonça532.
COLATERAIS:

Irmão de Bernardim de Mendonça; de João de Mendonça; de Nuno de Mendonça; 
MANUEL DE MENDONÇA, comendador de Borba da Ordem de Avis; e de Filipa 
de Mendonça, mulher de Aires Moniz Barreto533.
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MANUEL DE MENDONÇA

ORDEM: Avis 
GRAU INTERNO: Comendador de Borba
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1500 - 1550] 
ASCENDENTES:

Neto de João de Mendonça, alcaide-mor de Chaves e de Filipa da Melo. Filho de 
SIMÃO DE MENDONÇA, comendador de Portalegre e de Borba da Ordem de Avis, 
e de Ana de Mendonça534.
COLATERAIS:

Irmão de Bernardim de Mendonça; de João de Mendonça; de Nuno de Mendonça; 
LUÍS DE MENDONÇA II, cavaleiro da Ordem de Avis535; e de Filipa de Mendonça, 
mulher de Aires Moniz Barreto536.
CASAMENTO / UNIÃO:

1º = Violante, filha de Álvaro Esteves, Juiz da Mina e desembargador da Casa do Cível;
2º = D. Maria Henriques, filha de HEITOR DE FIGUEIREDO, alcaide-mor de Bor-
ba, comendador de Monsaraz537.
DESCENDÊNCIA:

Pai pelo segundo casamento de AIRES DE MENDONÇA, comendador de Borba538.

NUNO FURTADO DE MENDONÇA I

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: S. Miguel de Rio Torto
REF. CRONOLÓGICA: 1534539 - 1548540  
ASCENDENTES:

Filho de JORGE FURTADO DE MENDONÇA, comendador de Sines, Entradas e 
Represa da Ordem de Santiago e de Guiomar da Silva541.
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COLATERAIS:

Irmão de LOPO FURTADO DE MENDONÇA, comendador de Loulé da Ordem 
de Santiago; 
Meio-irmão de ANTÓNIO DE MENDONÇA IV, comendador das Entradas e Represa 
da Ordem de Santiago; de AFONSO FURTADO DE MENDONÇA II, cavaleiro da Or-
dem de Santiago, comendador de Borba e Rio Maior da Ordem de Avis; e de Marga-
rida de Sousa, mulher de PEDRO PANTOJA, comendador de Santiago do Cacém da 
Ordem de Santiago; de Beatriz da Cunha, mulher de FRANCISCO DE NORONHA, 
camareiro-mor do mestre D. Jorge, comendador de Casével e Sines da Ordem de 
Santiago; de Ana de Mendonça, mulher de FRANCISCO CORREIA, comendador de 
Colos, Alvalade e Vila Nova de Milfontes da Ordem de Santiago542.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão, entre outros, de LUÍS DE MENDONÇA I, comendador de Veiros 
da Ordem de Avis; de FERNÃO DE MENDONÇA, comendador de Serpa e Oliven-
ça da Ordem de Avis; de João de Mendonça, 21º governador da Índia (1564); e 
de Constança de Castro, mulher de Afonso de Castelo Branco, meirinho-mor do 
reino; e de D. JORGE DE LENCASTRE, duque de Coimbra, governador e adminis-
trador das Ordens de Avis e de Santiago543.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Beatriz de Lucena, filha do Dr. João Rodrigues de Lucena544.
DESCENDÊNCIA:

s.g.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 28 de Novembro de 1544, encontra-se registado como cavaleiro, no Livro de 
Matrícula da Ordem de Santiago545.
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NUNO FURTADO DE MENDONÇA II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Cardiga
REF. CRONOLÓGICA: 1516546  
ASCENDENTES:

Filho de AFONSO FURTADO DE MENDONÇA I, comendador de Cardiga da Ordem 
de Cristo e de Violante de Sousa, filha de Vasco Martins de Sousa Chichorro547.
COLATERAIS:

Irmão de Henrique Furtado; e de Francisco de Mendonça548.
OUTROS PARENTESCOS:

Cunhado de Leonor Pereira, mulher de Francisco de Mendonça, filha de VASCO 

MARTINS MONIZ, comendador de Panóias e Garvão da Ordem de Santiago549.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Constança de Castro, filha de PEDRO ÁLVARES CABRAL, comendador da 
Ordem de Santiago550.
DESCENDÊNCIA:

s.g.

SIMÃO DE MENDONÇA

ORDEM: Avis 
GRAU INTERNO: Comendador de Portalegre e de Borba
REF. CRONOLÓGICA: 1519 
ASCENDENTES:

Filho de João de Mendonça-o-Cação, alcaide-mor de Chaves551 e de D. Filipa de 
Melo, filha de Vasco Fernandes de Sampaio, senhor de Chacim552.
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COLATERAIS:

Irmão de ANTÓNIO DE MENDONÇA II, cavaleiro da Ordem de Cristo; de Nuno 
de Mendonça; de Violante de Mendonça, mulher de AIRES DE SOUSA, comen-
dador de Alcobaça de Santarém da Ordem de Santiago; e de Maria de Mendonça, 
mulher de HENRIQUE MONIZ, comendador de S. Cosme da Ordem de Cristo553.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão Francisco de Mendonça; de Pedro de Mendonça, alcaide de Mourão; 
de ANTÓNIO DE MENDONÇA III, cavaleiro da Ordem de Cristo; de Cristóvão de 
Mendonça, capitão de Ormuz; de Joana de Mendonça, mulher de D. Jaime, 4º duque 
de Bragança; de Margarida de Mendonça, mulher de JORGE DE MELO, porteiro de D. 
Manuel e monteiro-mor de D. João III, comendador de Pinheiro da Ordem de Cristo; 
e de Isabel de Mendonça, mulher de D. João Manuel de Vilhena, senhor de Cheles554.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Ana de Mendonça, filha de Pedro de Mendonça e de Isabel Brandão555.
DESCENDÊNCIA:

Pai de Bernardim de Mendonça; de LUÍS DE MENDONÇA II, cavaleiro da Ordem 
de Avis556; de João de Mendonça; de D. Filipa de Mendonça, mulher de Aires Mo-
niz Barreto; de Nuno de Mendonça; de MANUEL DE MENDONÇA, alcaide-mor 
de Torrão e comendador de Borba da Ordem de Avis557.
ESTATUTO SOCIAL:

Fidalgo da Casa de D. Jorge em 1519558.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 4 de Junho de 1519, recebe acrescentamento de uma tença559. 
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VIOLANTE NOGUEIRA (OU MENDONÇA)

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendadeira de Santos
REF. CRONOLÓGICA: 1486560

ASCENDENTES:

Filho de Afonso Furtado de Mendonça, anadel-mor dos besteiros do conto e de 
Constança Nogueira, filha de Afonso Anes Nogueira, senhor do morgado de S. 
Lourenço de Lisboa e alcaide-mor da dita cidade561.
COLATERAIS:

Irmã de Nuno Furtado de Mendonça, fidalgo da Casa de D. Afonso V, aposentador-
-mor em 1466, faleceu em Castela antes de Janeiro de 1476; de DUARTE FURTADO DE 

MENDONÇA, anadel-mor dos besteiros, comendador de Torrão da Ordem de Santiago. 
Meia-irmã de Pedro de Mendonça, fidalgo da Casa régia; Diogo de Mendonça, 
alcaide-mor de Mourão em 1476 e anadel-mor dos besteiros do conto em 1499; 
de João de Mendonça-o-Cação, alcaide-mor de Chaves; e de Maria de Mendonça, 
mulher de JOÃO DE BRITO, comendador da Ordem de Santiago562.
ESTATUTO SOCIAL:

Donzela da Infanta D. Catarina, irmã de D. Afonso V563.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Após a morte da rainha D. Leonor, em Toledo, ficaram a seu cargo as Infantas D. 
Joana e D. Catarina, irmãs de D. Afonso V564.
Recebeu uma tença de 20.000 reais brancos, por carta datada de 29 de Maio de 1471565.
Esteve a seu cargo a mudança da comunidade de Santos-o-Velho para o mosteiro 
Novo-de-Santos, mandado erigir por D. João II566.
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MENESES

ALEIXO DE MENESES

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1511 - 1523 
ASCENDENTES:

Filho de D. Pedro de Meneses, 1º conde de Cantanhede567 e de D. Beatriz de Soa-
res, filha do Dr. Rui Gomes de Alvarenga, chanceler-mor do reino568.
COLATERAIS:

Irmão de Estêvão de Meneses, clérigo; de Garcia de Meneses, morto em Azamor; 
de Afonso de Meneses, morto na Índia569; de Joana de Silva, abadessa de Stª Clara 
de Coimbra570;
Meio-irmão de Jorge de Meneses; de João de Meneses; de Manuel de Meneses, 
pajem de D. Manuel; de Maria de Meneses, mulher de Henrique de Noronha-o-

-Bacalhau; de Tristão de Meneses; de Isabel de Meneses, mulher de ANTÓNIO 

DE AZEVEDO, almirante do reino, comendador de Juromenha e Mora, claveiro 
da Ordem de Avis; de Leonor de Castro, mulher de Mateus da Cunha, senhor de 
Pombeiro; de Beatriz de Meneses, 1º mulher de Bernardo Coutinho, alcaide-mor 
de Santarém; de Joana de Meneses, 2º mulher de Bernardo Coutinho, alcaide-mor 
de Santarém, entre outros571.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de D. Jorge de Meneses572 
Sobrinho do Lopo Soares, governador573 
CASAMENTO / UNIÃO:

1º = Jerónima ou Joana, sua sobrinha, filha de Henrique de Noronha e de sua meia-
-irmã Maria de Meneses;
2º = Luísa, filha de ÁLVARO DE NORONHA, capitão de Azamor e cavaleiro da 
Ordem de Cristo574. 
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DESCENDÊNCIA:

c.g.
CARREIRA MILITAR:

Em 1511, referido como capitão-mor do mar da Índia575;
Em 1513, esteve com D. Jaime, duque de Bragança, na conquista de Azamor576;
Em 1515, encontrava-se em Anchediva, quando recebeu ordens para ir como capi-
tão de uma armada de oito naus até à costa da Arábia e daí até Ormuz577;
Em Fevereiro de 1517, surge referido como capitão de uma nau na armada capita-
neada por Lopo Soares, que nesta data partiu de Goa, com a intenção de descobrir 
a armada do Sultão da Babilónia578;
Em 1518, foi enviado para Malaca, por Lopo Soares, como capitão de três naus e 
300 soldados portugueses579;
Em Fevereiro de 1521, partiu como capitão na armada capitaneada por Diogo Lo-
pes de Sequeira, governador da Índia, que deveria ir sobre a cidade de Diu580. Foi 
enviado por Diogo Lopes de Sequeira a invernar a Cochim, devendo em seguida 
regressar a Diu, com as galeotas que levava sob sua capitania581;
Em 1521, devido à maré, não conseguiu socorrer as galés de Francisco Mendonça 
e de D. Jorge de Meneses, que foram destruídas por Hagamahamed, capitão de 
Meliquiaz582. Ainda neste ano regressou para o reino como capitão na armada 
capitaneada por Diogo Lopes de Sequeira583.
OUTROS CARGOS:

Embaixador ao Imperador Carlos V; Mordomo-mor da princesa D. Maria, mulher 
de D. Filipe de Castela; mordomo-mor da rainha D. Catarina, mulher de D. João 
III; aio de D. Sebastião584.
Em 1517, devia dar despacho às naus que deveriam vir para o reino585.
A 13 de Fevereiro de 1520, ficou por governador da Índia, em substituição de 
Diogo Lopes de Sequeira, que nesta data partiu de Goa586.
Em 1521, governador de Cochim, na ausência de Diogo Lopes de Sequeira587.
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1520, foi avisado da pouca gente que dispunha para a sua construção da for-
taleza de Coulão. Enviou D. Afonso de Meneses, seu sobrinho, para dar ajuda na 
referida construção588.
Em Agosto de 1521, encontrou-se no porto de Baticala com a armada capitaneada por 
D. Duarte de Meneses, o qual havia sido provido do cargo de governador da Índia589.
Referido em 1523, no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito da Or-
dem de Cristo, em Coimbra590.

BEATRIZ DE MENESES

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendadeira de Santos
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1450 - 1486] 
ASCENDENTES:

Filha de Fernão de Meneses, senhor de Cantanhede591, mordomo-mor da rainha 
D. Isabel, mulher de D. Afonso V e de Beatriz de Andrade, filha de RUI FREIRE 

DE ANDRADE, senhor de Arruda, comendador de Palmela e comendador-mor da 
Ordem de Santiago592.
COLATERAIS:

Irmã de João de Meneses II, senhor de Cantanhede; de Telo de Meneses, senhor 
de Cantanhede, mordomo-mor da rainha D. Isabel; de Martinho de Meneses, se-
nhor de Gestaçô e Panóias; de FERNANDO DE MENESES-o-ROXO, comendador 
de Mendo Marques e Penamacor da Ordem de Cristo; de Cecília de Meneses, 
mulher de Lopo Vaz de Sequeira, alcaide-mor do Alandroal; de Maria, abadessa 
de Vila do Conde; e de LEONOR DE MENESES, Dona de Santos593.
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OUTROS PARENTESCOS:

Tia, pelo lado materno, de JOÃO LOPES DE SEQUEIRA, cavaleiro da Ordem de 
Cristo; e de DIOGO LOPES DE SEQUEIRA, governador da Índia (1518), comen-
dador da Ordem de Cristo594.
Tia pelo lado paterno de Pedro de Meneses III, 1º conde de Cantanhede; de RO-

DRIGO DE MENESES, comendador de Grândola da Ordem de Santiago; de JOÃO 

DE MENESES III, comendador de Aljezur da Ordem de Santiago; de Catarina da 
Silva, mulher de VASCO COUTINHO, conde de Borba e comendador de Almourol 
da Ordem de Cristo; de HENRIQUE DE MENESES III, comendador de Mendo 
Marques e Penamacor da Ordem de Cristo; de Leonor de Meneses, mulher do Dr. 
GONÇALO VASQUES DE AZEVEDO, cavaleiro da Ordem de Cristo.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Fez profissão a 6 de Novembro de 1486595 

DIOGO DE MENESES I

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Montalvão, Mina; Claveiro596.
REF. CRONOLÓGICA: 1493 - c.1532 
ASCENDENTES:

Filho de FERNANDO DE MENESES-O-NARIZES, cavaleiro da Ordem de Santiago, 
fronteiro em Arzila e de D. Isabel de Castro, filha de Fernando de Castro, gover-
nador da Casa do Infante D. Henrique597.
COLATERAIS:

Irmão de DUARTE DE MENESES III, alcaide do Sabugal e Alfaiates, cavaleiro 
da Ordem de Cristo; de GARCIA DE MENESES II, capitão de Tânger, governador 
da Casa do Cardeal Infante D. Afonso, cavaleiro da Ordem de Cristo; de Inácia, 
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mulher de D. Pedro de Castro, 3º conde de Monsanto; e de D. Pedro de Meneses 
II, clérigo e desembargador do Paço de D. Manuel598.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de D. JOÃO DE MENESES, conde de Tarouca, comendador de Sesimbra 
da Ordem de Santiago, e prior do Crato da Ordem do Hospital; de Henrique de 
Meneses, 3º conde de Viana do Minho, 1º conde de Valença e de Loulé e de Garcia 
de Meneses, bispo de Évora
CASAMENTO / UNIÃO:

= Cecília de Meneses, filha de JOÃO LOPES DE SEQUEIRA, cavaleiro da Ordem de 
Cristo, trinchante do Rei D. Manuel e mordomo-mor da rainha D. Beatriz de Saboia599.
DESCENDÊNCIA:

Pai de FERNANDO DE MENESES II, comendador de Castelo Branco da Ordem de 
Cristo; de D. JOÃO DE MENESES V, comendador de Valada da Ordem de Cristo; 
de D. Garcia de Meneses, morto em Malaca; de Luís de Meneses; de Duarte de 
Meneses; de Dona Isabel, freira; de D. Brites, freira; e de Isabel de Castro, mulher 
de LUÍS FURTADO DE MENDONÇA, comendador de Veiros da Ordem de Avis600.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1518, como cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa de D. Manuel601.
CARREIRA MILITAR:

Alcaide-mor de Castelo Branco602.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 26 de Janeiro de 1493, surge referido como comendador de Montalvão603.
A 3 de Dezembro de 1503, surge referido como comendador de Montalvão, Mina 
e claveiro da Ordem de Cristo, na reunião capitular celebrada em Tomar. Ficou 
estabelecido, que após a morte de Lopo Mendes, comendador da Redinha, esta 
comenda passaria a andar juntamente com as comendas de Montalvão e Mina, 
ficando todas as três comendas anexas à Clavaria604.
A 25 de Janeiro de 1519, como claveiro e comendador de Mina e Montalvão, re-
cebe D. Diogo de Meneses uma tença anual de 8.000 reais605.
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A 9 de Agosto de 1521, surge referido na armada, que partiu de Belém, a qual levava a 
Infanta Dona Beatriz, filha de D. Manuel, para casar com Carlos, duque de Saboia606. 
Em1523 surge referido no Livro de Tenças de D. João III, como Claveiro da Or-
dem de Cristo, na Alfândega de Lisboa607.
Em 1532, já tinha falecido, tendo assumido a Clavaria da Ordem de Cristo JOÃO 

DA SILVEIRA608.
Após a sua morte a sua mulher D. Cecília de Meneses, filha de João Lopes de 
Sequeira e de D. Beatriz, viu D. João III confirmar-lhe uma tença, que havia sido 
concedida a seu pai por D. Manuel, após este ter sido obrigado a abandonar a for-
taleza que construiu à sua custa em Guadanabar, no Cabo de Guer609.

DIOGO DE MENESES II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Mendo Marques
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1500 - 1550] 
ASCENDENTES:

Filho de HENRIQUE DE MENESES III, capitão de Goa, governador da Índia, co-
mendador de Mendo Marques e Penamacor da Ordem de Cristo e de Guiomar da 
Cunha, filha de Simão da Cunha, trinchante-mor e capitão da Mina610 
COLATERAIS:

Irmão de SIMÃO DE MENESES II, comendador de Penamacor da Ordem de Cristo; 
de Joana de Meneses, dama da rainha D. Catarina, mulher de D. António de Almeida, 
alcaide-mor de Abrantes e senhor do Sardoal; de Margarida da Cunha, mulher de 
Martim Gonçalves de Ataíde; e de Catarina de Meneses, mulher de António do Sem611.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Violante de Castro, filha de SIMÃO DE MIRANDA HENRIQUES, comendador de 
Povos da Ordem de Cristo, copeiro-mor do cardeal Infante D. Henrique612.



846  APÊNDICE

DUARTE DE MENESES II

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Sesimbra
REF. CRONOLÓGICA: 1508 - 1534 
ASCENDENTES:

Filho de D. JOÃO DE MENESES, conde de Tarouca, mordomo-mor de D. João II, 
capitão de Tânger e Arzila, general de uma armada contra o turco, alferes-mor do 
reino, comendador de Sesimbra da Ordem de Santiago e prior do Crato da Ordem 
do Hospital e de Joana de Vilhena613.
COLATERAIS:

Irmão de HENRIQUE DE MENESES II, comendador de Azinhaga e de Idanha-a-
-Velha da Ordem de Cristo; de LUÍS DE MENESES, monteiro-mor de D. Manuel, 
alferes de D. João III, governador de Safim, comendador de Castelo Branco da 
Ordem de Cristo; de Maria de Vilhena, mulher de D. Lopo de Almeida, 3º conde 
de Abrantes; de Isabel de Meneses, 1ª mulher de D. Manuel Pereira, 2º conde da 
Feira; de Leonor de Meneses, mulher de João Gonçalves da Câmara, 4º capitão 
da ilha da Madeira614.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo coirmão de Beatriz de Meneses, 2ª condessa de Loulé, mulher de Francisco 
Coutinho, 4º conde de Marialva; de Duarte de Meneses III, alcaide de Sabugal e 
Alfaiates; de DIOGO DE MENESES, comendador de Mina e Montalvão, claveiro 
da Ordem de Cristo; de GARCIA DE MENESES, cavaleiro da Ordem de Cristo; de 
Pedro de Meneses II, clérigo.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Filipa de Noronha, filha de Simão Gonçalves de Câmara de Lobo, 3º capitão da 
Ilha da Madeira da parte do Funchal615.
::: ??
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DESCENDÊNCIA:

Pai de JOÃO DE MENESES IV, comendador de Albufeira da Ordem de Avis; de 
D. Pedro; 
Pai por B de Joana, mulher de Damião Dias, escrivão da Fazenda616.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1518, como cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa de D. Manuel617 
CARREIRA MILITAR:

Foi ferido no rosto no ataque que se fez no campo de Alcácer Quibir618;
Referido como capitão de Tânger (1508-1521)619;
Em 1508 participou no ataque a Azamor620;
Em 1511, acudiu ao baluarte do bispo, o qual havia sido derrubado pela artilharia 
do rei de Fez621;
Em 1512, desbaratou Barraxa e Almandarim622;
Em 1515, juntamente com D. João Coutinho, capitão de Arzila, resolveram atacar 
a aldeia de Aljubilia, situada na Serra de Farrovo623;
Em 1517, juntamente com D. João Coutinho, capitão de Arzila, fizeram uma en-
trada em terra de mouros, chegando até ao campo de Alcácer Quibir, onde mata-
ram alguns, fizeram cativos cerca de 37, capturaram 1.700 cabeças de gado vacum 
e 5.000 cabeças de gado miúdo624.
OUTROS CARGOS:

Governador da Índia 1522-1524625.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 12 de Setembro de 1516, por ocasião da visita à comenda de Sesimbra, encon-
trava-se ausente em Tânger626. 
Em 1518, foi convocado por D. Manuel, tendo-lhe comunicada as suas razões 
para o seu casamento com a Infanta D. Leonor627.
Referido a 6 de Junho de 1520, como autor numa sentença contra o mestre628.
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Passou à Índia em finais de 1521629. Devido à sua conduta no exercício do gover-
no da Índia, teve de regressar a Portugal, onde lhe foram confiscados os seus bens 
e esteve preso durante alguns anos no castelo de Torres Vedras630.
Ainda se encontra à frente da administração da comenda de Sesimbra em 15 de 
Março de 1534631.

DUARTE DE MENESES III

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Cavaleiro632

REF. CRONOLÓGICA: 1520
ASCENDENTES:

Filho de D. FERNANDO DE MENESES-O-NARIZES, cavaleiro da Ordem de San-
tiago, fronteiro em Arzila, filho de D. Duarte de Meneses, 2º conde de Viana do 
Minho e de D. Isabel de Castro, filha de Fernando de Castro, governador da Casa 
do Infante D. Henrique633.
COLATERAIS:

Irmão de DIOGO DE MENESES, claveiro, comendador de Mina e Montalvão da 
Ordem de Cristo; de GARCIA DE MENESES, capitão de Tânger, governador da 
Casa do cardeal Infante D. Afonso, cavaleiro da Ordem de Cristo; de Inácia, mu-
lher de D. Pedro de Castro, 3º conde de Monsanto; e de D. Pedro, clérigo e desem-
bargador do Paço de D. Manuel634.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de D. JOÃO DE MENESES, conde de Tarouca, comendador de Sesimbra 
da Ordem de Santiago, e prior do Crato da Ordem do Hospital; de Henrique de 
Meneses, 3º conde de Viana do Minho, 1º conde de Valença e de Loulé.
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CASAMENTO / UNIÃO:

1º = Leonor Henriques, s.g.
2º = Filipa de Castro635.
DESCENDÊNCIA:

Pai de Garcia de Meneses e de Isabel de Castro636 
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 8 de Agosto de 1521, recebeu o hábito da Ordem de Cristo637.
Referido em 1523 no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de Cristo, 
em Estremoz638.

FERNANDO DE MENESES II

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Castelo Branco639 
REF. CRONOLÓGICA: 1532 
ASCENDENTES:

Filho de DIOGO DE MENESES, comendador de Castelo Branco e claveiro da Or-
dem de Cristo e de D. Cecília, filha de João Lopes de Sequeira, trinchante do rei 
D. Manuel e mordomo-mor da rainha D. Beatriz de Saboia640.
COLATERAIS:

Irmão de JOÃO DE MENESES V, capitão de Tânger, comendador de Valada da 
Ordem de Cristo; de Garcia de Meneses, morto na Índia; de Diogo ou Duarte de 
Meneses; de Luís de Meneses, morto na Índia; de Isabel de Castro, mulher de 
LUÍS DE MENDONÇA, comendador de Veiros da Ordem de Avis; de Beatriz Frei-
re; e por B de Fr. António, frade de S. Jerónimo641.
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CASAMENTO / UNIÃO:

= Filipa de Mendonça, dama da rainha D. Catarina de Áustria, filha de Francisco 
de Sousa, vedor da Casa de D. João III642.
OUTROS CARGOS:

Embaixador a Roma643.

FERNANDO DE MENESES-O-NARIZES

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Cavaleiro644 
REF. CRONOLÓGICA: † 1484 
ASCENDENTES:

Filho de D. Duarte de Meneses, 2º conde de Viana do Minho645 e de Isabel de Castro, 
filha de D. Fernando de Castro, governador da Casa do Infante D. Henrique646.
COLATERAIS:

Irmão de D. Henrique de Meneses, 3º conde de Viana do Minho, 1º conde de 
Valença, 1º conde de Loulé, alferes-mor de D. Afonso V, 2º capitão de Alcácer, 1º 
capitão de Arzila; de D. Garcia de Meneses, bispo da Guarda e Évora, capitão-mor 
de uma armada contra o Turco, morreu na cisterna do castelo de Palmela; de D. 

JOÃO DE MENESES, mordomo-mor da Casa de D. João II, capitão de Arzila e de 
Tânger; general de uma armada contra o Turco, conde de Tarouca, comendador de 
Sesimbra da Ordem de Santiago, prior do Crato da Ordem do Hospital (após en-
viuvar); e de Leonor ou Isabel de Meneses, freira em Jesus de Aveiro. Meio-irmão 
de Maria de Meneses, mulher de D. João de Castro, 2º conde do Monsanto, e por 
bastardia de Pedro de Meneses647.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Isabel de Castro, filha de D. Diogo de Castro e de Beatriz Pereira648.
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DESCENDÊNCIA:

Pai de DUARTE DE MENESES III, cavaleiro da Ordem de Cristo, alcaide-mor do 
Sabugal e Alfaiates; de DIOGO DE MENESES, comendador de Castelo Branco e 
claveiro da Ordem de Cristo; de GARCIA DE MENESES II, capitão de Tânger e 
governador da Casa do cardeal Infante D. Afonso, filho de D. Manuel, cavaleiro da 
Ordem de Cristo; de D. Inácia, mulher de D. Pedro de Castro, 3º conde de Monsan-
to; e de D. Pedro de Meneses, clérigo e desembargador do Paço de D. Manuel649.
CARREIRA MILITAR:

Esteve na batalha de Toro, Fronteiro de Arzila, capitão de Tânger650.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Fez parte da conjura contra D. João II. Foi degolado por sentença em Setúbal651.

FERNANDO DE MENESES-O-ROXO

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Mendo Marques652 e Penamacor
REF. CRONOLÓGICA: 1509 
ASCENDENTES:

Filha de Fernando de Meneses, senhor de Cantanhede653, mordomo-mor da rainha 
D. Isabel, mulher de D. Afonso V e de Beatriz de Andrade, filha de RUI FREIRE 

DE ANDRADE, senhor de Arruda, comendador de Palmela e comendador-mor da 
Ordem de Santiago654.
COLATERAIS:

Irmão de João de Meneses II, senhor de Cantanhede; de Telo de Meneses, se-
nhor de Cantanhede, mordomo-mor da rainha D. Isabel; de Martinho de Meneses, 
senhor de Gestaçô e Panóias; de Cecília de Meneses, mulher de Lopo Vaz de 
Sequeira, alcaide-mor do Alandroal; de BEATRIZ DE MENESES, comendadeira 
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de Santos da Ordem de Santiago; de Maria, abadessa de Vila do Conde; e de LE-

ONOR DE MENESES, Dona de Santos655.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: Constança Vaz, filha de Pedro Vaz Gavido, bispo da Guarda
= Maria de Castro, filha de D. Álvaro de Castro, alcaide de Torrão e do Sabugal e 
de Isabel Pereira656 
DESCENDÊNCIA:

Pai N de HENRIQUE DE MENESES III, capitão de Goa, governador da Índia, co-
mendador de Mendo Marques e Penamacor. 
Pai de D. Fradique de Meneses, morto no castelo de Mazal, em combate contra o 
turco; e de Leonor de Meneses, dama da rainha D. Leonor, mulher de D. João II, 
mulher de GONÇALO VASQUES DE AZEVEDO, cavaleiro da Ordem de Cristo, de-
sembargador do Paço de D. Manuel, senhor de Ponte de Sôr e alcaide de Sintra657.
ESTATUTO SOCIAL:

Conselheiro régio658. 

GARCIA DE MENESES II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1511 
ASCENDENTES:

Neto de D. Duarte de Meneses, 2º conde de Viana do Minho e de D. Isabel de 
Castro. Filho de D. FERNANDO DE MENESES-O-NARIZES, cavaleiro da Ordem 
de Santiago, fronteiro em Arzila659.



853  APÊNDICE

COLATERAIS:

Irmão de DUARTE DE MENESES III, alcaide do Sabugal e Alfaiates, cavaleiro da 
Ordem de Cristo; de DIOGO DE MENESES, alcaide-mor e comendador de Castelo 
Branco e claveiro da Ordem de Cristo; de Inácia, mulher de D. Pedro de Castro, 
3º conde de Monsanto; e de D. Pedro de Meneses II, clérigo e desembargador do 
Paço de D. Manuel660.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de D. JOÃO DE MENESES, conde de Tarouca, comendador de Sesimbra 
da Ordem de Santiago, e prior do Crato da Ordem do Hospital; de Henrique de 
Meneses, 3º conde de Viana do Minho, 1º conde de Valença e de Loulé.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Guiomar de Sousa ou de Távora, filha de Henrique de Sousa661.
DESCENDÊNCIA:

s.g.
CARREIRA MILITAR:

Capitão de Tânger662.
OUTROS CARGOS:

Governador da Casa do cardeal Infante D. Afonso663.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 31 de Dezembro de 1511, terá recebido o hábito da Ordem de Cristo664.
Referido em 1523, no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de Cris-
to, nos portos de Entre Tejo e Odiana665.
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HENRIQUE DE MENESES II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Azinhaga e de Idanha-a-Velha
REF. CRONOLÓGICA: 1513 - 1521 
ASCENDENTES:

Filho de JOÃO DE MENESES, conde de Tarouca, mordomo-mor de D. João II, 
capitão de Tânger e Arzila, general de uma armada contra o turco, alferes-mor do 
reino, comendador de Sesimbra da Ordem de Santiago e prior do Crato da Ordem 
do Hospital e de Joana de Vilhena, filha de FERNÃO TELES DE MENESES, senhor 
de Unhão, Sepães, Meinedo, Gestaçô e Ribeira de Soaz, mordomo-mor e gover-
nador da Casa da rainha D. Leonor, mulher de D. João II, comendador de Ourique 
da Ordem de Santiago666.
COLATERAIS:

Irmão de DUARTE DE MENESES II, capitão de Tânger, governador da Índia, co-
mendador de Sesimbra da Ordem de Santiago; de LUÍS DE MENESES, monteiro-

-mor de D. Manuel, alferes de D. João III, governador de Safim, comendador de 
Castelo Branco da Ordem de Cristo; de Maria de Vilhena, mulher de D. Lopo de 
Almeida, 3º conde de Abrantes; de Isabel de Meneses, 1ª mulher de D. Manuel 
Pereira, 2º conde da Feira; de Leonor de Meneses, mulher de João Gonçalves da 
Câmara, 4º capitão da ilha da Madeira667.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Beatriz de Vilhena, filha de Rui Barreto, alcaide-mor de Faro e capitão de Aza-
mor e de Branca de Vilhena668. 
ESTATUTO SOCIAL:

Senhor de Aveiras669;
Referido em 1518, como cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa d’El Rey D. Manuel670;
Conselheiro de D. João III671.
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CARREIRA MILITAR:

Em 1513, esteve com D. Jaime, duque de Bragança, na conquista de Azamor672.
Governador e capitão de Tânger, em 1521673.
OUTROS CARGOS:

Governador da Casa do Cível de Lisboa674.
Embaixador a Roma675.

HENRIQUE DE MENESES III

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Mendo Marques e Penamacor
REF. CRONOLÓGICA: n.1496 - † 1526 
ASCENDENTES:

Filho N de FERNANDO DE MENESES-O-ROXO, comendador de Mendo Marques 
e Penamacor da Ordem de Cristo e de Constança Vaz676.
COLATERAIS:

Meio-irmão de Fradique de Meneses, morto em combate no castelo de Mazal, 
frente ao turco; e de Leonor de Meneses, dama da rainha D. Leonor, mulher de 
GONÇALO VASQUES DE AZEVEDO, cavaleiro da Ordem de Cristo, alcaide de 
Sintra, senhor de Ponte de Sôr, desembargador do Paço de D. Manuel677.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Guiomar da Cunha, filha de Simão da Cunha, capitão da Mina678.
DESCENDÊNCIA:

Pai de DIOGO DE MENESES II, comendador de Mendo Marques da Ordem de 
Cristo; de SIMÃO DE MENESES II, comendador de Penamacor da Ordem de Cris-
to; de Joana de Meneses, dama da rainha D. Catarina, 2ª mulher de D. António de 
Almeida, alcaide-mor de Abrantes e senhor do Sardoal.; de Margarida da Cunha; 
e de Catarina de Meneses, mulher de António do Sem679.
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ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1518, como cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa d’El Rey D. Manuel680.
CARREIRA MILITAR:

Esteve em Azamor; 
Esteve no socorro de Arzila; 
Capitão de Goa em 1524681.
OUTROS CARGOS:

Governador da Índia682.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Foi legitimado a pedido de seu pai683.

JOANA DE MENESES

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendadeira de Santos
REF. CRONOLÓGICA: [ 1373 - 1378] 
ASCENDENTES:

Filha B de Martim Afonso Telo e de Senhorinha Martins e de Senhorinha Martins684.
COLATERAIS:

Meia-irmã de João Afonso Teles de Meneses, 6º conde de Barcelos, almirante 
de Portugal, alcaide-mor de Lisboa; de Gonçalo Teles de Meneses, 1º conde de 
Neiva, alcaide-mor de Coimbra, senhor de Cantanhede e S. Tiago de Melres; de 
Maria Teles de Meneses, mulher de Álvaro Dias de Sousa, senhor de Mafra e 
Enxara dos Cavaleiros e depois mulher do Infante D. João, filho de D. Pedro I; e 
de D. Leonor Teles de Meneses, mulher de João Lourenço da Cunha, senhor de 
Pombeiro e depois mulher de D. Fernando I685.
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

Terá assumido a comenda de Santos em 1373686.

JOÃO DE MENESES I

ORDEM: Santiago / Hospital
GRAU INTERNO: Comendador de Sesimbra687 
Prior do Crato688 
REF. CRONOLÓGICA: 1497 - † 1522 
ASCENDENTES:

Filho de D. Duarte de Meneses, 2º conde de Viana do Minho689 e de Isabel de Cas-
tro, filha de D. Fernando de Castro, governador da Casa do Infante D. Henrique690.
COLATERAIS:

Irmão de D. Henrique de Meneses, 3º conde de Viana do Minho, 1º conde de Valen-
ça, 1º conde de Loulé, alferes-mor de D. Afonso V, 2º capitão de Alcácer, 1º capitão 
de Arzila; de D. Garcia de Meneses, bispo da Guarda e Évora, capitão-mor de uma 
armada contra o turco, morreu na cisterna do castelo de Palmela; D. FERNANDO DE 

MENESES-o-NARIZES, fronteiro em Arzila, cavaleiro da Ordem de Santiago; e de 
Leonor ou Isabel de Meneses, freira em Jesus de Aveiro. Meio-irmão de Maria de 
Meneses, mulher de D. João de Castro, 2º conde do Monsanto691.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Joana de Vilhena, filha de FERNÃO TELES DE MENESES, senhor de Unhão, Sepães, 
Meinedo, Gestaçô e Ribeira de Soaz, mordomo-mor e governador da Casa da rainha 
D. Leonor, mulher de D. João II, comendador de Ourique da Ordem de Santiago692
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DESCENDÊNCIA:

Pai de DUARTE DE MENESES II, governador da Índia e capitão de Tânger, comenda-
dor de Sesimbra da Ordem de Santiago; de HENRIQUE DE MENESES II, capitão de 
Tânger, governador da Casa do Cível, comendador de Azinhaga e Idanha-a-velha; de 
LUÍS DE MENESES, monteiro-mor de D. Manuel, alferes-mor do reino de D. João III, 
comendador de Castelo Branco da Ordem de Cristo, morreu no regresso da Índia; de 
D. Maria de Meneses, mulher de D. Lopo de Almeida, 3º conde de Abrantes; de D. 
Isabel de Meneses, mulher de D. Manuel Pereira, 3º conde da Feira; e de D. Leonor 
de Meneses, mulher de João Gonçalves da Câmara, 4º capitão da ilha da Madeira693.
ESTATUTO SOCIAL:

Em 1501, foi agraciado por D. Manuel, com o título de conde da Vila de Tarouca694.
CARREIRA MILITAR:

Capitão de Arzila e de Tânger;
A 15 de Junho de 1501, foi-lhe entregue o comando de uma armada que iria socor-
rer os Venezianos, contra o Turco695;
Em 1504, atacou Larache696;
Em 1508, capitão de uma armada para conquistar Azamor697.
OUTROS CARGOS:

Mordomo-mor da Casa de D. João II698.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em Novembro de 1497, acompanhou D. Manuel na viagem de Castelo de Vide até 
Valença de Ancantara, para ir buscar a sua noiva, a Infanta D. Isabel699.
Em Março de 1498, acompanhou o rei D. Manuel e a rainha D. Maria a Castela, a 
convite de D. Fernando e de D. Isabel, reis de Castela700.
A 25 de Outubro de 1508, surge referido por ocasião do Capítulo Geral, altura em 
que é eleito definidor701.
Terá recusado abandonar a comenda de Sesimbra, tendo o Pontífice numa bula, 
pedido esclarecimentos sobre o conflito existente com o mestre de Santiago, sobre 
este assunto702.
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Em Setembro de 1516, encontra-se a comenda de Sesimbra em posse de seu filho, 
DUARTE DE MENESES703.
Esteve ainda presente no auto de levantamento de D, João III por rei a 19 de 
Dezembro de 1521704. 
Faleceu a 12 de Julho de 1522705.

JOÃO DE MENESES III

ORDEM: Santiago 
GRAU INTERNO: Comendador de Aljezur706 
REF. CRONOLÓGICA: 1495 - † 1514 
ASCENDENTES:

Filho de João de Meneses II, senhor de Cantanhede e de Leonor da Silva, filha de 
Aires Gomes da Silva, senhor de Vagos, alcaide-mor de Montemor707.
COLATERAIS:

Irmão de D. Pedro de Meneses, alferes-mor de D. Manuel, senhor de Atalaia, Tan-
cos, Ericeira, 1º conde de Cantanhede; de RODRIGO DE MENESES, comendador 
de Grândola da Ordem de Santiago; de D. Afonso de Meneses; de Catarina da 
Silva, mulher de VASCO COUTINHO, conde de Borba/Redondo, comendador de 
Almourol da Ordem de Cristo; de D. Beatriz de Meneses, mulher de Henrique de 
Sá, senhor de Sever, alcaide-mor do Porto708; e de Maria de Meneses, abadessa de 
Santa Clara de Coimbra709.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de FERNANDO DE MENESES-o-ROXO, comendador de Mendo Mar-
ques e Penamacor da Ordem de Cristo; e de BEATRIZ DE MENESES, comenda-
deira de Santos da Ordem de Santiago710.
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Primo co-irmão de HENRIQUE DE MENESES, governador da Índia, comendador 
de Mendo Marques e Penamacor da Ordem de Cristo e de Leonor de Meneses, 
mulher de GONÇALO VASQUES DE AZEVEDO, cavaleiro da Ordem de Cristo711.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Isabel de Mendanha, filha de Pedro de Mendanha, alcaide-mor de Castro Nuño712 
DESCENDÊNCIA:

s.g.
CARREIRA MILITAR:

Guarda-mor do Príncipe D. Afonso, filho de D. João II.
Em 1495, capitão e governador de Arzila713; neste mesmo ano pede alguns cavaleiros 
ao almirante LOPO VAZ DE AZEVEDO, claveiro da Ordem de Avis, capitão de Tânger, 
para dar combate aos mouros da aldeia de Benarmarez, os quais, após a morte de D. 
João II recusavam-se a pagar as pareas que deviam pagar todos os anos714.
Ainda em 1495, alcança uma grande vitória sobre Barraxa e Almandarim715.
Alcaide-mor do Cartaxo.
Em 1508 comandou o primeiro ataque malogrado a Azamor.
Em 1513, segundo na hierarquia do comando da expedição comandada pelo du-
que D. Jaime, destinada à conquista de Azamor716.
OUTROS CARGOS:

Camareiro-mor e governador da Casa de D. João III (d. 1513)717.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Morreu em Azamor em 1514718.

JOÃO DE MENESES IV

ORDEM:  Avis 
GRAU INTERNO: Comendador de Albufeira
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1500 - 1550] 
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ASCENDENTES:

Neto de JOÃO DE MENESES, conde de Tarouca, comendador de Sesimbra da 
Ordem de Santiago, prior do Crato da Ordem do Hospital. Filho de DUARTE 

DE MENESES II, comendador de Sesimbra da Ordem de Santiago e de Filipa de 
Noronha, filha de Simão Gonçalves da Câmara, 3º capitão da Ilha da Madeira719.
COLATERAIS:

Irmão de Pedro de Meneses, capitão de Tânger, onde morreu; de Luís de Meneses, 
entre outros720.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de HENRIQUE DE MENESES II, comendador de Azinhaga e Idanha-
-a-Velha da Ordem de Cristo; de LUÍS DE MENESES, comendador de Castelo 
Branco da Ordem de Cristo.
CASAMENTO / UNIÃO:

1º = Luísa de Castro, filha de D. Pedro de Castro, conde de Monsanto;
2ª = Maria de Noronha, filha de D. Fernando de Faro, s.g.721.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
CARREIRA MILITAR:

Fronteiro em Tânger722.
OUTROS CARGOS:

Embaixador a Roma, por D. João III723.

JOÃO DE MENESES V

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Valada
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1500 - 1550] 
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ASCENDENTES:

Filho de DIOGO DE MENESES, comendador de Montalvão, Mina e Castelo Branco e 
claveiro da Ordem de Cristo e de D. Cecília de Meneses, filha de João Lopes de Se-
queira, trinchante do Rei D. Manuel e mordomo-mor da rainha D. Beatriz de Saboia724.
COLATERAIS:

Irmão de FERNANDO DE MENESES II, capitão de Tânger, governador da Índia, 
comendador de Castelo Branco da Ordem de Cristo; de Garcia de Meneses, morto 
na Índia; de Diogo ou Duarte de Meneses; de Luís de Meneses, morto na Índia; 
de Isabel de Castro, mulher de LUÍS DE MENDONÇA, comendador de Veiros da 
Ordem de Avis; de Beatriz Freire; e por B de fr. António, frade de S. Jerónimo725.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Joana da Silva, filha de António de Saldanha-o-Moço, embaixador726.
CARREIRA MILITAR:

Capitão de Tânger727.

LEONOR DE MENESES

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Dona de Santos
REF. CRONOLÓGICA: 1504728 - 1524729  
ASCENDENTES:

Filha de Fernão de Meneses, senhor de Cantanhede730, mordomo-mor da rainha 
D. Isabel, mulher de D. Afonso V e de Beatriz de Andrade, filha de RUI FREIRE 

DE ANDRADE, senhor de Arruda, comendador de Palmela e comendador-mor da 
Ordem de Santiago731.
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COLATERAIS:

Irmã de João de Meneses, senhor de Cantanhede; de Telo de Meneses, senhor de 
Cantanhede, mordomo-mor da rainha D. Isabel; de Martinho de Meneses, senhor 
de Gestaçô e Panóias; de FERNANDO DE MENESES-o-ROXO, comendador de 
Mendo Marques e Penamacor da Ordem de Cristo; de Cecília de Meneses, mulher 
de Lopo Vaz de Sequeira, alcaide-mor do Alandroal; de Maria, abadessa de Vila 
do Conde; e de BEATRIZ DE MENESES, comendadeira de Santos732.
OUTROS PARENTESCOS:

Tia, pelo lado materno, de JOÃO LOPES DE SEQUEIRA, cavaleiro da Ordem de 
Cristo; e de DIOGO LOPES DE SEQUEIRA, governador da Índia (1518), comen-
dador da Ordem de Cristo733.

LUÍS DE MENESES

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Castelo Branco
REF. CRONOLÓGICA: † 1524 
ASCENDENTES:

Filho de JOÃO DE MENESES, conde de Tarouca, mordomo-mor de D. João II, 
capitão de Tânger e Arzila, general de uma armada contra o turco, alferes-mor do 
reino, comendador de Sesimbra da Ordem de Santiago e prior do Crato da Ordem 
do Hospital e de Joana de Vilhena, filha de FERNÃO TELES DE MENESES, senhor 
de Unhão, Sepães, Meinedo, Gestaçô e Ribeira de Soaz, mordomo-mor e gover-
nador da Casa da rainha D. Leonor, mulher de D. João II, comendador de Ourique 
da Ordem de Santiago734.
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COLATERAIS:

Irmão de DUARTE DE MENESES II, capitão de Tânger, governador da Índia, co-
mendador de Sesimbra da Ordem de Santiago; de HENRIQUE DE MENESES II, 
capitão de Tânger, governador da Casa do Cível de Lisboa; de Maria de Vilhena, 
mulher de D. Lopo de Almeida, 3º conde de Abrantes; de Isabel de Meneses, 1ª 
mulher de D. Manuel Pereira, 2º conde da Feira; de Leonor de Meneses, mulher 
de João Gonçalves da Câmara, 4º capitão da ilha da Madeira735.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de Henrique de Meneses, 3º conde de Viana do Minho, 1º conde de 
Valença, 1º conde de Loulé; de FERNANDO DE MENESES O NARIZES, cavaleiro 
da Ordem de Santiago.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Leonor de Castro, filha de D. Diogo Pereira, conde da Feira736.
DESCENDÊNCIA:

Pai de João de Meneses, alferes-mor de D. João III; de Beatriz de Castro, mulher 
de HILÁRIO COUTINHO, comendador de Arruda da Ordem de Santiago, e depois 
de Tristão Coutinho e depois de Manuel de Sousa, alcaide de Arronches; de An-
tónia de Vilhena, mulher de António de Melo, alcaide de Elvas; de Francisca de 
Castro, mulher de Francisco Barreto, governador da Índia; e de Maria de Castro, 
mulher de Duarte Brandão, provedor das capelas de D. Afonso IV e depois de 
Heitor de Melo, anadel-mor dos besteiros737.
CARREIRA MILITAR:

Em 1503, esteve com D. Jaime, duque de Bragança, na conquista de Azamor738.
Capitão-mor do mar da Índia739.
OUTROS CARGOS:

Monteiro-mor de D. Manuel, alferes de D. João III, governador de Safim740.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Perdeu-se a sua nau, no regresso da Índia, em 1524741.
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RODRIGO DE MENESES

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Grândola
REF. CRONOLÓGICA: 1484 – 1495 
ASCENDENTES:

Filho de João de Meneses II, senhor de Cantanhede e de Leonor da Silva, filha de 
Aires Gomes da Silva, senhor de Vagos, alcaide-mor de Montemor742.
COLATERAIS:

Irmão de Pedro de Meneses, alferes-mor de D. Manuel, senhor de Atalaia, Tancos, 
Ericeira, 1º conde de Cantanhede743; de JOÃO DE MENESES III, comendador de 
Aljezur da Ordem de Santiago744; de Afonso de Meneses; de Catarina da Silva, 
mulher de VASCO COUTINHO, conde de Borba/Redondo; de Beatriz de Meneses, 
mulher de Henrique de Sá, senhor de Sever, alcaide-mor do Porto745; e de Maria 
de Meneses, abadessa de Santa Clara de Coimbra746.
CASAMENTO / UNIÃO:

1º = Leonor de Mascarenhas, filha de MARTINS VAZ MASCARENHAS, comenda-
dor de Aljustrel da Ordem de Santiago;
2º = Isabel de Sousa, filha de João Fernandes da Silveira, desembargador, 1º barão 
de Alvito747;
3º = Isabel de Macedo, moça da câmara da rainha D. Leonor, filha de João de Utra, 
capitão das naus do Pico748;
::: ??
DESCENDÊNCIA:

Pai pelo primeiro casamento de Joana de Meneses749, mulher de DIOGO DE NO-

RONHA, comendador-mor da Ordem de Cristo; de Maria de Meneses750, mulher 
de D. Antão de Almada;
Pai pelo segundo casamento de SIMÃO DE MENESES, comendador de Grândola, 
Cacela, Alcoutim e Castro Marim da Ordem de Santiago751; de Fernão de Mene-
ses, morto em 1514752;
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Pai pelo terceiro casamento de Vicente de Meneses, morto na Índia753; 
Pai por B de Tristão de Meneses754; e de Jorge de Meneses755.
ESTATUTO SOCIAL:

Senhor de Cantanhede; guarda-mor da rainha D. Leonor, mulher de D. João II756.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1484, tomou o hábito da Ordem de Santiago no Capítulo geral celebrado 
nesse ano757.
Recebe a 28 de Agosto de 1495, confirmação da posse da comenda de Grândola758.
Em 23 de Dezembro de 1490, esteve presente nas festas que se fizeram na cidade de 
Évora, para receber a Infanta D. Isabel, futura mulher do príncipe D. Afonso, filho 
de D. João II. Desfilou como aventureiro, após a quadrilha do duque de Beja759. 

SIMÃO DE MENESES I

ORDEM: Santiago 
GRAU INTERNO: Comendador de Grândola, Cacela, Alcoutim e Castro Marim
REF. CRONOLÓGICA: 1513 – 1544 
ASCENDENTES:

Filho de RODRIGO DE MENESES, comendador de Grândola da Ordem de Santia-
go e de Isabel de Sousa, filha de D. Fernão da Silveira, 1º barão de Alvito760. 
COLATERAIS:

Irmão de Fernão de Meneses, morto em 1514761. 
Meio-irmão de Joana de Meneses762, mulher de DIOGO DE NORONHA, comen-
dador-mor da Ordem de Cristo; de Maria de Meneses763, mulher de D. Antão de 
Almada; de Vicente de Meneses, morto na Índia764.
CASAMENTO / UNIÃO:

1º = Leonor da Silveira, filha de D. Diogo da Silveira;
2º = Joana Bota, filha de Nuno Fernandes Aranha765.
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DESCENDÊNCIA:

c.g.
CARREIRA MILITAR:

Esteve na luta contra os mouros da costa Malabar766.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 27 de Janeiro de 1513, é referido por ocasião da visita à comenda de Grândola767. 
A 25 de Novembro de 1517, foi chamado à atenção, para que procedesse ao paga-
mento à fábrica da igreja da comenda de Grândola768.
A 14 de Outubro de 1532, esteve presente no Capítulo Geral da Ordem769.
A 1 de Outubro de 1533, é de novo referido por ocasião da visita à comenda 
de Grândola770.
A 12 de Maio de 1538, veio a ser comendador de Cacela, em troca de Grândola771. 
A 11 de Março de 1544, é referido como comendador de Cacela, Alcoutim e de 
Castro Marim772.

SIMÃO DE MENESES II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Penamacor
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1500 - 1550] 
ASCENDENTES:

Filho de HENRIQUE DE MENESES III, capitão de Goa, governador da Índia, co-
mendador de Mendo Marques e Penamacor da Ordem de Cristo e de Guiomar da 
Cunha, filha de Simão da Cunha, trinchante-mor e capitão da Mina773.
COLATERAIS:

Irmão de DIOGO DE MENESES II, comendador de Mendo Marques da Ordem 
de Cristo; de Joana de Meneses, dama da rainha D. Catarina, mulher de D. An-
tónio de Almeida, alcaide-mor de Abrantes e senhor do Sardoal; de Margarida da 
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Cunha, mulher de Martim Gonçalves de Ataíde; e de Catarina de Meneses, mulher 
de António do Sem774.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Leonor de Castro, neta de LUÍS DE MENESES, meirinho-mor de D. Manuel e alferes-
-mor de D. João III, governador de Safim, comendador de Castelo Branco da Ordem 
de Cristo, filha de D. João de Meneses, alferes-mor e de D. Maria de Mendonça775.
DESCENDÊNCIA:

c.g.

SILVA

AIRES DA SILVA

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Messejana776 
REF. CRONOLÓGICA: 1475 - 1517 
ASCENDENTES:

Filho de João da Silva, senhor de Vagos, alcaide de Montemor-o-Velho, camarei-
ro-mor D. João, enquanto príncipe e seu conselheiro depois de rei777 e de Branca 
Coutinho, filha de Fernão Coutinho, senhor de Celorico e Basto778.
COLATERAIS:

Irmão de GONÇALO DA SILVA II, senhor de Abiúl, comendador de Ferreira da 
Ordem de Cristo; de Fernando Coutinho, bispo de Silves; de Beatriz da Silva, mu-
lher de Manuel de Melo, alcaide de Elvas, Tavira e de Olivença, reposteiro-mor 
de D. João II; de Leonor da Silva, mulher de Cristóvão de Melo, alcaide-mor de 
Évora, e depois de HENRIQUE HENRIQUES, senhor das Alcáçovas, comendador 
de Colos da Ordem de Santiago; de Maria da Silva, mulher de Diogo Lopes de 
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Sousa, meirinho-mor de D. Afonso V, conselheiro de D. Afonso V, D. João II e 
de D. Manuel, alcaide de Arronches; e de Isabel da Silva, mulher de FERNÃO DE 

MASCARENHAS, comendador de Aljustrel da Ordem de Santiago779.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo coirmão de RUI TELES DE MENESES, comendador de Ourique da Ordem de 
Santiago; de Joana de Vilhena, mulher de JOÃO DE MENESES, conde de Tarouca, co-
mendador de Sesimbra da Ordem de Santiago e prior do Crato da Ordem do Hospital.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Guiomar de Castro, filha de D. Garcia de Castro, senhor de Boquilobo e de Be-
atriz da Silva780.
DESCENDÊNCIA:

Pai de JOÃO DA SILVA II, regedor da Casa da Suplicação, comendador de Mes-
sejana da Ordem de Santiago781; de Francisco da Silva, frade da Observância e 
bispo do Algarve; de Fernão da Silva; de Beatriz de Castro, mulher de GONÇALO 

COUTINHO II, comendador de Arruda da Ordem de Santiago; e de Joana de Cas-
tro, mulher de FRANCISCO DE FARIA II, alcaide-mor de Palmela, comendador de 
Alcácer do Sal e Alcaria Ruiva da Ordem de Santiago782.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1484, como cavaleiro Fidalgo no Livro das Moradias da Casa de 
D. João II783.
CARREIRA MILITAR:

Capitão da armada de Lopo Soares784;
Capitão da fortaleza de Cochim785;
Capitão da nau Botafogo786;
Capitão da nau S. Pedro787;
Capitão-mor do mar e da fortaleza de Ormuz788;
A 2 de Janeiro de 1510, foi como capitão na armada de Afonso de Albuquerque, 
com o objectivo de atacar Calecut789;
Em Abril de 1510, esteve como capitão do seu navio na guarda e defesa da cidade 
e ilha de Goa790;
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Em Maio de 1510, recebeu ordem de prisão por se insurgir contra a sentença de 
morte proferida contra Rui Dias791;
Em Novembro de 1510, participou no desembarque e assalto terrestre à cidade de 
Goa792;
Em Setembro de 1512, participou no cerco a Benastarim793;
Em Fevereiro de 1513, esteve na armada que deveria atacar a fortaleza de Adem794;
Em Março de 1515, participou na armada que atacou Ormuz795;
Em Fevereiro de 1517, perseguiu a armada do Sultão da Babilónia796. 
OUTROS CARGOS:

Em 1475, referido como camareiro-mor de D. João II797;
Regedor da Casa da Suplicação, em Novembro de 1497798;
Conselheiro régio799.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Teve à sua guarda o duque de Bragança, após este ter sido preso em Maio de 
1483800. 
Em 1495, foi um dos portadores da notícia a D. Manuel, duque de Beja, de que ha-
via sido designado por D. João II para lhe suceder no trono do reino de Portugal801.
Em Novembro de 1497, acompanhou D. Manuel na viagem de Castelo de Vide até 
Valença de Alcântara, para ir buscar a Infanta D. Isabel802.
Em 1506, na qualidade de regedor da Casa da Suplicação, deslocou-se à cidade 
de Lisboa, com o intuito de por fim aos tumultos que nela se davam contra os 
cristãos novos803.
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ANTÓNIO DA SILVA

ORDEM:  Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Alpalhão804 
REF. CRONOLÓGICA: 1518 
ASCENDENTES:

Filho de João da Silva, senhor de Chamusca e Ulme e de Joana Henriques, filha 
de Fernando Henriques, senhor das Alcáçovas805.
COLATERAIS:

Irmão de FRANCISCO DA SILVA, senhor de Chamusca e Ulme, cavaleiro da Or-
dem de Cristo; BRÁS DA SILVA, comendador de Castelejo da Ordem de Cristo; 
e de Leonor Henriques, mulher de Duarte de Meneses, alcaide de Alfaiates e do 
Sabugal806.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Mécia de Távora, filha de Fernão Vaz de Sampaio, senhor de Vila Flor807.
DESCENDÊNCIA:

Pai de JOÃO DA SILVA IV, comendador de Alpalhão; FERNÃO DA SILVA IV, co-
mendador de Alpalhão, (após a morte de seu irmão); de Francisco da Silva, ecle-
siástico; e de Joana, 2ª mulher de ANTÓNIO DE MENDONÇA808, cavaleiro da 
Ordem de Cristo.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1518, como cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa de D. Manuel809.
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BRÁS DA SILVA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Castelejo
REF. CRONOLÓGICA: 1519 
ASCENDENTES:

Filho de João da Silva, senhor de Chamusca e Ulme e de Joana Henriques, filha 
de Fernando Henriques, senhor das Alcáçovas810.
COLATERAIS:

Irmão de FRANCISCO DA SILVA, senhor de Chamusca e Ulme, cavaleiro da Or-
dem de Cristo; de ANTÓNIO DA SILVA, comendador de Alpalhão da Ordem de 
Cristo; e de Leonor Henriques, mulher de Duarte de Meneses, alcaide de Alfaiates 
e do Sabugal811.
OUTROS PARENTESCOS:

Tio de JOÃO DA SILVA IV, comendador de Alpalhão da Ordem de Cristo; de FER-

NÃO DA SILVA IV, comendador de Alpalhão da Ordem de Cristo; de Joana da 
Silva, mulher de ANTÓNIO DE MENDONÇA, cavaleiro da Ordem de Cristo.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Maria Coutinho, filha de Rui Dias de Sousa-o-Cid e de Guiomar Coutinho812.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
CARREIRA MILITAR:

Em 1519, foi ferido no recontro com os mouros de Garabia813;
Ficou cativo em Alcácer814.
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DIOGO DA SILVA DE MENESES II

ORDEM: [Cristo] 
GRAU INTERNO: Chanceler do Mestre da Ordem de Cristo
REF. CRONOLÓGICA: 1469 - † 1504815  
ASCENDENTES:

Filho de Rui Gomes da Silva, alcaide de Campo Maior e Ouguela e de Isabel de 
Meneses, filha B de D. Pedro de Meneses, 1º capitão de Ceuta816.
COLATERAIS:

Irmão de Pedro da Silva, alcaide de Campo Maior e Ouguela; de Fernão da Silva 
II, alcaide de Alter do Chão; de Afonso Teles de Meneses, capitão de Alcácer, 
alcaide de Campo Maior e Ouguela; de João da Silva, frade de S. Francisco; de 
Branca, mulher de João Rodrigues Ribeiro de Vasconcelos, senhor de Figueiró e 
Pedrógão; de Guiomar, mulher de Álvaro de Sousa, mordomo-mor de D. Afonso 
V; de Maria, mulher de Gil de Magalhães, senhor da Nóbrega; entre outros817. 
CASAMENTO / UNIÃO:

= Maria Ayala, filha de Diogo Garcia de Herrera818.
DESCENDÊNCIA:

Pai de João da Silva II, 2º conde de Portalegre, mordomo-mor de D. João III; de 
Miguel da Silva, futuro bispo de Viseu, cardeal de Roma e legado da Ravena819; 
de Gaspar da Silva; de Inês de Ayala, 2ºmulher de Pedro de Castro, 3º conde de 
Monsanto; de Joana da Silva, mulher de António de Noronha, 1º conde de Linha-
res; de Francisca da Silva, mulher de João Gonçalves da Câmara, 4º capitão da 
ilha da Madeira; de Isabel, freira em Beja; de Guiomar, freira em Beja; e de Filipa, 
freira em Stª Clara de Santarém820.
ESTATUTO SOCIAL:

Senhor de Celorico da Beira, Gouveia821 e S. Romão, na comarca da Beira822;
conde de Portalegre823.
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CARREIRA MILITAR:

Esteve na batalha de Alfarrobeira ao lado de D. Afonso V824;
Esteve em 1464, no escalamento de Tânger (ficou cativo)825;
Esteve nas guerras de Castela, em tempo de D. Afonso V;
Alcaide de Almada826;
Alcaide-mor de Portalegre e de Assumar827.
OUTROS CARGOS:

Aio de D. Manuel, duque de Beja828;
Aio de D. Diogo, duque de Viseu829;
Escrivão da Puridade de D. Manuel830.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1469, acompanhou D. Manuel, duque de Beja, a quando da sua viagem a Castela831.
Em 1478, foi um dos emissários do príncipe D. João, a D. Afonso de Cardenas, 
quando este invadiu Portugal832.
Em 1483, participou na embaixada a Castela, devendo aí permanecer até ao casa-
mento do príncipe D. Afonso com a princesa D. Isabel833.
Em 1483, fez parte do júri que condenou o duque de Bragança834.
Em 1485, recebe uma tença anual de 50.000 reais brancos835.
Em 1491, recebe uma tença anual de 200.000 reais brancos, a serem pagos da Ilha 
da Madeira836.
Em 1497, acompanhou D. Manuel, na viagem de Castelo de Vide até Valença de 
Alcântara, para ir buscar a sua noiva, a Infanta D. Isabel837.
A 6 de Fevereiro de 1498, recebe doação de juro e herdade das vilas de Celorico, 
Gouveia, São Romão, dos lugares de Valazim e de Vila Cova e parte do montado 
da Serra da Estrela, com suas rendas, jurisdição Cível e Crime838.
Em 1498, acompanhou o rei D. Manuel e a rainha D. Maria a Castela, a convite 
de D. Fernando e de D. Isabel, reis de Castela839.
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FERNÃO DA SILVA III

ORDEM:  Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Alpalhão, Touro e de Alcains840.
REF. CRONOLÓGICA: 1493 – 1505 
ASCENDENTES:

Filho de Rui Gomes da Silva II, senhor do Morgado de Chamusca e Ulme e de 
Beatriz de Castro, filha de Pedro de Castro, senhor de Roriz841.
COLATERAIS:

Irmão de Gonçalo da Silva. 
Meio-irmão de João da Silva, senhor de Chamusca e Ulme; de Isabel de Sousa, aia 
e camareira da rainha D. Leonor; de Leonor da Silva, mulher de Diogo Moniz; de 
Filipa de Silva, mulher de Nuno de Melo de Povolide; e de Rui de Sousa da Silva842.
ESTATUTO SOCIAL:

Fidalgo da Casa régia843.
OUTRAS REFERÊNCIAS

Em Janeiro de 1493, esteve presente na reunião do Capítulo Geral da Ordem, cele-
brado no convento de Tomar, onde se estabeleceu e ordenou a D. Manuel, duque de 
Beja, o governador e administrador da Ordem, como seu suficiente procurador844.

FERNÃO DA SILVA IV

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Alpalhão845

REF. CRONOLÓGICA: [c. 1500 - 1550] 
ASCENDENTES:

Filho de ANTÓNIO DA SILVA, comendador de Alpalhão da Ordem de Cristo e de 
Mécia de Távora, filha de Fernão Vaz de Sampaio, senhor de Vila Flor846 
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COLATERAIS:

Irmão de JOÃO DA SILVA IV, comendador de Alpalhão; de Francisco da Silva, 
eclesiástico; e de Joana, 2ª mulher de António de Mendonça Martelo847.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Beatriz de Vilhena, filha de Manuel de Sousa, senhor de Miranda do Corvo, 
alcaide de Arronches e de Isabel de Paiva848.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
CARREIRA MILITAR:

Alcaide de Alpalhão849.

FERNÃO TELES DE MENESES

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Ourique
REF. CRONOLÓGICA: 1452 - † 1477850  
ASCENDENTES:

Filho de Aires Gomes da Silva, senhor de Vagos, alcaide de Montemor-o-Velho, 
regedor da Casa do Cível851 e de Beatriz de Meneses, filha de Martinho de Mene-
ses, senhor de Cantanhede852.
COLATERAIS:

Irmão de João da Silva, senhor de Vagos, alcaide de Montemor, conselheiro de D. 
João II853; de Isabel de Meneses, mulher de Rodrigo de Melo, conde de Olivença; 
e de Margarida de Meneses, abadessa de Stª Clara de Coimbra. 
Meio-irmão de Leonor de Meneses, mulher de João de Meneses, senhor de Cantanhede854.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Maria de Vilhena, filha de Martim Afonso de Melo, alcaide-mor de Olivença e 
de Margarida de Vilhena855. 
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DESCENDÊNCIA:

Pai de RUI TELES DE MENESES, mordomo-mor de D. Manuel, governador da 
Casa do Infante D. Luís, mordomo-mor da Imperatriz D. Isabel, comendador de 
Ourique da Ordem de Santiago; de Aires Teles, frade de S. Francisco; de Joana 
de Vilhena, mulher de JOÃO DE MENESES, comendador de Sesimbra da Ordem 
de Santiago, prior do Crato, conde de Tarouca856, de Filipa de Vilhena, mulher de 
Nuno Martins da Silveira, senhor de Góis e Recardães857.
ESTATUTO SOCIAL:

Fidalgo da Casa do Infante D. Fernando;
Senhor de Unhão, Meinedo, Sepães858;
Senhor de Ribeira de Soaz e Gestaçô859.
CARREIRA MILITAR:

Partidário do Infante D. Pedro na batalha de Alfarrobeira860;
Em 1452861, e em 1454862 esteve presente em Ceuta;
Em 1458, esteve presente em Alcácer Ceguer863;
Em 1461, renúncia ao cargo de alcaide do castelo de Sintra, em seu irmão864;
Em 1463, esteve presente junto do Infante D. Fernando na tentativa da conquista 
de Tânger865;
Ficou cativo em 1464, no 3º escalamento de Tânger866;
Em 1471, esteve presente na conquista de Arzila867;
Em 1476, esteve presente na batalha de Toro868.
OUTROS CARGOS:

Mordomo-mor e governador da Casa da rainha D. Leonor, mulher de D. João II869.
Governador da Casa da princesa Santa D. Joana870.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Recebe carta de perdão por ter participado em Alfarrobeira ao lado do Infante D. 
Pedro a 22 de Abril de 1451871.
Em 1455, esteve presente no juramento do Infante D. João872.
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FRANCISCO DA SILVA

ORDEM:  Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1518 – 1523 
ASCENDENTES:

Filho de João da Silva, senhor de Chamusca e Ulme e de Joana Henriques, filha 
de Fernando Henriques, senhor das Alcáçovas873.
COLATERAIS:

Irmão de ANTÓNIO DA SILVA, comendador de Alpalhão da Ordem de Cristo; 
BRÁS DA SILVA, comendador de Castelejo da Ordem de Cristo; e de Leonor Hen-
riques, mulher de Duarte de Meneses, alcaide de Alfaiates e do Sabugal874.
OUTROS PARENTESCOS:

Tio de JOÃO DA SILVA IV, comendador de Alpalhão da Ordem de Cristo; de FER-

NÃO DA SILVA IV, comendador de Alpalhão da Ordem de Cristo; de Joana da 
Silva, mulher de ANTÓNIO DE MENDONÇA, cavaleiro da Ordem de Cristo.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Maria de Noronha, filha de Rui Teles de Meneses, senhor de Unhão.
DESCENDÊNCIA:

Pai de João da Silva; Rui Gomes da Silva; Fernão Teles da Silva; de Catarina da Sil-
va, mulher de António de Saldanha; de Lucrécia de Vilhena, mulher de BERNARDO 

MONIZ, comendador da Ordem de Cristo; de Joana de Vilhena, mulher de Francisco 
de Azevedo, senhor de Ponte de Sôr; de Isabel, freira; e de Guiomar, freira875.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 16 de Junho de 1518, recebe o hábito da Ordem de Cristo876.
Referido em 1523, no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de 
Cristo, em Viseu877.
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GOMES DA SILVA

ORDEM: Avis
GRAU INTERNO: Comendador de Noudar
REF. CRONOLÓGICA: 1437 - 1454 
ASCENDENTES:

Filho de Gonçalo Gomes da Silva III e de Leonor Gonçalves da Fonseca878.
COLATERAIS:

Irmão de Fernão da Silva, estribeiro-mor de D. Duarte e de D. Afonso V879.
CARREIRA MILITAR:

Esteve presente na empresa de Tânger em 1437, ficou por refém do filho de 
Sala-ben-Sala880.
Em 1446 estava presente em Arzila881.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1445, participou no Capítulo da Ordem882;
Referido em 15 de Abril de 1452, numa carta de perdão e segurança concedida a 
Gomes Aires, vassalo régio, morador na cidade de Évora883, e em outra de 28 de Ou-
tubro de 1454, concedida a Fernão Martins, ovelheiro, morador na vila de Serpa884.

GONÇALO DA SILVA II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Ferreira885

REF. CRONOLÓGICA: 1484 – 1518 
ASCENDENTES:

Filho de João da Silva, senhor de Vagos, alcaide de Montemor-o-Velho, camarei-
ro-mor D. João, enquanto príncipe e seu conselheiro depois de rei886 e de Branca 
Coutinho, filha de Fernão Coutinho, senhor de Celorico e Basto887.
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COLATERAIS:

Irmão de AIRES DA SILVA, senhor de Vagos, camareiro-mor de D. João II, rege-
dor da Casa da Suplicação, comendador de Messejana da Ordem de Santiago; de 
Fernando Coutinho, bispo de Silves; de Beatriz da Silva, mulher de Manuel de 
Melo, alcaide de Elvas, Tavira e de Olivença, reposteiro-mor de D. João II; de 
Leonor da Silva, mulher de Cristóvão de Melo, alcaide-mor de Évora, e depois de 
HENRIQUE HENRIQUES, senhor das Alcáçovas, comendador de Colos da Ordem 
de Santiago; de Maria da Silva, mulher de Diogo Lopes de Sousa, meirinho-mor 
de D. Afonso V, conselheiro de D. Afonso V, D. João II e de D. Manuel, alcaide 
de Arronches; e de Isabel da Silva, mulher de FERNÃO DE MASCARENHAS, co-
mendador de Aljustrel da Ordem de Santiago888.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Joana da Silva, filha de Gonçalo Borges, senhor de Carvalhais889.
DESCENDÊNCIA:

Pai de André da Silva; de João da Silva, morto em Ceuta; de Francisca da Silva, 
mulher de Henrique Moniz e depois mulher de Bernardim Freire; e de Maria da 
Silva, mulher de Fernão Peres de Andrade, armador-mor890.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1484, como Moço Fidalgo no Livro das Moradias da Casa de D. João II891.
Referido em 1518, como Cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa de D. Manuel892.
Senhor de Abiúl893.
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JOÃO DA SILVA III

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Messejana894

REF. CRONOLÓGICA: 1498 - 1523 
ASCENDENTES:

Filho de AIRES DA SILVA, senhor de Vagos, camareiro-mor de D. João II, regedor 
da Casa da Suplicação, comendador de Messejana da Ordem de Santiago e de 
Guiomar de Castro, filha de Garcia de Castro895.
COLATERAIS:

Irmão de Francisco da Silva, frade da Observância, bispo do Algarve; de Beatriz de 
Castro, mulher de GONÇALO COUTINHO II, comendador de Arruda da Ordem de 
Santiago; e de Joana de Castro, mulher de FRANCISCO DE FARIA II, alcaide-mor de 
Palmela, comendador de Alcácer do Sal e de Alcaria Ruiva da Ordem de Santiago896.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de GONÇALO DA SILVA II, comendador de Ferreira da Ordem de Cristo; 
de Leonor, mulher de HENRIQUE HENRIQUES, comendador de Colos da Ordem 
de Santiago; de Isabel, mulher de FERNÃO MASCARENHAS, comendador de Al-
justrel da Ordem de Santiago.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Joana de Castro, filha de Diogo Pereira, 2º conde da Feira897.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1518, como Cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa d’El Rey D. Manuel898.
CARREIRA MILITAR:

Entre 1509-1512, fronteiro em Arzila, com 12 de cavalo899.
Em 1513, esteve com D. Jaime, duque de Bragança, na conquista de Azamor900. 
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Em 1514, foi enviado por D. JOÃO DE MENESES, capitão do campo de Azamor, 
comendador de Aljezur da Ordem de Santiago, a atacar a aldeia de Tafuf901.
A 14 de Outubro de 1519, esteve presente numa entrada em terra de mouros, mais 
concretamente a Tamarroquos, na qual entrado D. Álvaro de Noronha foi ferido902.
OUTROS CARGOS:

Regedor da Casa da Suplicação903.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 29 de Março de 1498, acompanhou a D. Manuel e a D. Maria a Castela, a con-
vite de D. Fernando e de D. Isabel, reis de Castela904.
Recebe carta de hábito e professou a 26 de Junho de 1517905.
Em 1518, foi convocado por D. Manuel, tendo-lhe este comunicado as suas razões 
para o casamento com a Infanta D. Leonor906.
A 13 de Dezembro de 1521, esteve presente a quando do falecimento de D. Manuel907.
A 26 de Julho de 1523, assegurou a passagem da comenda de Messejana para o 
seu filho, Diogo da Silva, mantendo no entanto a sua administração pelo menos 
até 20 de Janeiro de 1549908.

JOÃO DA SILVA IV

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Alpalhão
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1500 - 1550] 
ASCENDENTES:

Filho de ANTÓNIO DA SILVA, comendador de Alpalhão da Ordem de Cristo e de 
D. Mécia de Távora, filha de Fernão Vaz de Sampaio, senhor de Vila Flor909.
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COLATERAIS:

Irmão de FERNÃO DA SILVA IV, comendador de Alpalhão; de Francisco da Silva, 
eclesiástico; de Joana, mulher de ANTÓNIO DE MENDONÇA, cavaleiro da Ordem 
de Cristo910.
OUTROS PARENTESCOS:

Cunhado de MANUEL DE SOUSA, comendador de Pombal, como seu pai; e de 
Francisco de Sousa911.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Leonor, filha de SIMÃO DE SOUSA RIBEIRO, comendador de Pombal, e de D. 
Catarina Henriques912. 
DESCENDÊNCIA:

s.g.

JOÃO DA SILVA-O-MAGRO

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Comendador de Soure
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1475 - 1525] 
ASCENDENTES:

Filho de MANUEL DA SILVA, aposentador-mor de D. Manuel, alcaide de Soure, 
cavaleiro da Ordem de Cristo e de Inês da Cunha, filha de Artur da Cunha, senhor 
de Pombeiro913.
COLATERAIS:

Irmão de Maria de Silva, mulher de Diogo Soares de Melo; de Joana, mulher de 
Manuel Machado, senhor de Entre-Homem-e-Cávado; de Francisca, freira; e de 
Leonor da Silva, abadessa de Semide914.
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CASAMENTO / UNIÃO:

= Maria de Albuquerque, filha de Duarte Pacheco915.
DESCENDÊNCIA:

c.g.

JOÃO GOMES DA SILVA III

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Marmeleiro e Reigada
Claveiro916. 
REF. CRONOLÓGICA: 1492 – 1495 
ASCENDENTES:

Filho de Diogo Gomes da Silva, senhor da Chamusca e Ulme, rico-homem, alfe-
res-mor de D. João I e de Isabel Vaz de Sousa, filha de Afonso Vasques de Sousa, 
o cavaleiro917.
COLATERAIS:

Irmão de Rui Gomes da Silva II, senhor de Chamusca e Ulme918; de Gonçalo 
Gomes da Silva IV; de Diogo da Silva; de Gaspar Gomes da Silva, capitão de 
Chaúl; de Violante de Sousa, mulher de AFONSO DE MIRANDA, porteiro-mor de 
D. Afonso V, comendador de Torres Vedras da Ordem de Cristo919.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: ??
DESCENDÊNCIA:

Pai por B de Diogo Gomes da Silva, desembargador da Suplicação, religioso 
Franciscano, bispo de Ceuta, arcebispo de Braga; de Simão da Silva, morreu no 
Congo; de Aires da Silva, foi para a Índia em 1505; de Francisco da Silva; de 
Isabel da Silva; de Beatriz, freira, entre outros920.
OUTROS CARGOS:

Capelão do Infante D. Fernando921.
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JORGE DA SILVA

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1517 – 1523 
ASCENDENTES:

Filho de Fernão da Silva, estribeiro-mor de D. Duarte e de D. Afonso V e de Iria 
de Azevedo922. 
COLATERAIS:

Irmão de João Alvares da Silva; de Isabel da Silva; e de Joana da Silva923.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de GOMES DA SILVA II, comendador de Noudar da Ordem de Avis.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Filipa de Ataíde924.
DESCENDÊNCIA:

Pai de Francisco de Azevedo da Silva; de António de Azevedo da Silva; e de Be-
atriz da Silva925.
ESTATUTO SOCIAL:

Fidalgo da Casa de D. Manuel.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 15 de Janeiro de 1517, foi-lhe lançado o hábito da Ordem926. 
Referido em 1523, no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de 
Cristo, na vintena927.
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JUSARTE DA SILVA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1513 - 1523 
ASCENDENTES:

Filho de Gonçalo Gomes da Silva IV e de Maria de Góis, filha de PEDRO DE GÓIS, 
comendador de Vera Cruz da Ordem do Hospital928.
COLATERAIS:

Irmão de Álvaro da Silva; de MANUEL DA SILVA, cavaleiro da Ordem de Cristo; 
de Pedro de Góis da Silva; de Diogo Gomes da Silva; de Maria, abadessa de Stª 
Clara de Beja; de Leonor, abadessa de S. João de Estremoz. Meio-irmão de Fr. 
Gonçalo da Silva, frade de S. Bento; e de Jorge da Silva929.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Filipa de Lordelo, filha de Lopo Dias, provedor das capelas de D. Afonso IV930.
DESCENDÊNCIA:

Pai de António da Silva; de Leonor da Silva, mulher de Rafael Lopo Teixeira; de 
Francisca, freira em Stª Clara de Beja; e de Beatriz, freira em Stª Clara de Beja931.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 18 de Maio de 1513, recebeu o hábito da Ordem932. 
Referido em 1523, no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de 
Cristo, em Coimbra933.

LOURENÇO DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador
REF. CRONOLÓGICA: † 1576 
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ASCENDENTES:

Filho de Rui de Sousa da Silva e de Leonor de Noronha934.
COLATERAIS:

Irmão de Camila de Noronha, mulher de Manuel de Albuquerque, governador de 
S. Jorge da Mina; de Martim Vaz de Sousa, morto em Mazagão935.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Isabel de Eça, filha de Jerónimo de Eça, conselheiro de D. Manuel e de Maria Tibau936.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
OUTROS CARGOS:

Aposentador-mor de D. João III937.

MANUEL DA SILVA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1504 - 1514 
ASCENDENTES:

Filho de Gonçalo Gomes da Silva IV e de Maria de Góis, filha de PEDRO DE GÓIS, 
comendador de Vera Cruz da Ordem do Hospital938.
COLATERAIS:

Irmão de Álvaro da Silva; de Pedro de Góis da Silva; de Diogo Gomes da Silva; 
de JUSUARTE DA SILVA, cavaleiro da Ordem de Cristo; de Maria, abadessa de 
Stª Clara de Beja; de Leonor, abadessa de S. João de Estremoz. Meio-irmão de Fr. 
Gonçalo da Silva, frade de S. Bento; e de Jorge da Silva939.
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CASAMENTO / UNIÃO:

= Inês da Cunha, filha de Artur da Cunha, senhor de Pombeiro940.
DESCENDÊNCIA:

Pai de JOÃO DA SILVA-o-MAGRO, alcaide-mor e comendador de Soure da Ordem 
de Cristo; de Maria de Silva, mulher de Diogo Soares de Melo; de Joana, mu-
lher de Manuel Machado, senhor de Entre-Homem-e-Cávado; de Leonor da Silva, 
abadessa de Semide; de Francisca, freira; de Francisco da Silva941.
CARREIRA MILITAR:

Alcaide de Soure942.
OUTROS CARGOS:

Aposentador-mor de D. Manuel (1514)943.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 16 de Dezembro de 1504, recebia uma tença de 30.000 reais, com o hábito de Cristo944.

MANUEL TELES DE MENESES

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Ourique
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1500 - 1550] 
ASCENDENTES:

Filho de RUI TELES DE MENESES, mordomo-mor da rainha D. Maria, 2ª mulher 
de D. Manuel, governador da Casa do Infante D. Luís, mordomo-mor da Imperatriz 
D. Isabel, mulher de Carlos V, comendador de Ourique da Ordem de Santiago e de 
Guiomar de Noronha, filha de Pedro de Noronha, mordomo-mor de D. João II945.
COLATERAIS:

Irmão de Fernão Teles morto em Mazagão; de Aires Teles de Meneses; de Brás 
Teles; de André Teles de Meneses; de António Teles, clérigo, capelão do Infante 
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D. Luís; de Beatriz de Vilhena, mulher de D. Francisco de Portugal, 1º conde 
de Vimioso; de Maria de Noronha, mulher de FRANCISCO DA SILVA, senhor de 
Chamusca e Ulme, cavaleiro da Ordem de Cristo; e de Teresa de Vilhena, mulher 
de Luís Portocarreiro, conde de Palma, na Andaluzia946.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Margarida de Vilhena, filha de Fernando de Castro-o-Magro, capitão de Évora e 
de Maria de Vilhena947.
DESCENDÊNCIA:

c.g.

RUI TELES DE MENESES

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Ourique
Dos Treze
REF. CRONOLÓGICA: 1496 – 1520 
ASCENDENTES:

Filho de FERNÃO TELES DE MENESES, senhor de Unhão, Sepães, Meinedo, Ges-
taçô e Ribeira de Soaz, mordomo-mor e governador da Casa da rainha D. Leonor, 
mulher de D. João II, comendador de Ourique da Ordem de Santiago e de Maria 
de Vilhena, filha de Martim Afonso de Melo, senhor de Ferreira das Aves948.
COLATERAIS:

Irmão de Fr. Aires Teles, frade da Ordem de S. Francisco; de João de Vilhena; de 
Joana de Vilhena, mulher de JOÃO DE MENESES, conde de Tarouca, comendador 
de Sesimbra da Ordem de Santiago, prior do Crato da Ordem do Hospital; e de Fili-
pa de Vilhena, mulher de Nuno Martins da Silveira, senhor de Góis e Recardães949.
OUTROS PARENTESCOS:
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Primo coirmão de AIRES DA SILVA, comendador de Messejana da Ordem de San-
tiago; de GONÇALO DA SILVA II, comendador de Ferreira da Ordem de Cristo; de 
Leonor, mulher de HENRIQUE HENRIQUES, comendador de Colos da Ordem de 
Santiago; de Isabel, mulher de FERNÃO MASCARENHAS, comendador de Aljus-
trel da Ordem de Santiago.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Guiomar de Noronha, filha de PEDRO DE NORONHA, mordomo-mor de D. João 
II, comendador-mor da Ordem de Santiago950.
DESCENDÊNCIA:

Pai de Fernão Teles morto em Mazagão; de Aires Teles de Meneses; de MANUEL 

TELES DE MENESES, comendador de Ourique da Ordem de Santiago; de Brás 
Teles; de André Teles de Meneses; de António Teles, clérigo, capelão do Infante 
D. Luís; de Beatriz de Vilhena, mulher de D. Francisco de Portugal, 1º conde 
de Vimioso; de Maria de Noronha, mulher de FRANCISCO DA SILVA, senhor de 
Chamusca e Ulme, cavaleiro da Ordem de Cristo; e de Teresa de Vilhena, mulher 
de Luís Portocarreiro, conde de Palma, na Andaluzia951.
OUTROS CARGOS:

Mordomo-mor da rainha D. Maria, 2ª mulher de D. Manuel; governador da Casa 
do Infante D. Luís; mordomo-mor da Imperatriz D. Isabel, mulher de Carlos V952. 
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 7 e a 17 de Junho de 1496, é agraciado com privilégios para a sua comenda953.
É eleito definidor da Ordem no Capítulo Geral de 25 de Outubro de 1508954.
A 4 de Fevereiro de 1511, é mencionado por ocasião da visita à comenda955.
Testemunha, numa concessão de hábito de 9 de Agosto de 1520956.
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SIMÃO DA SILVA

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1512 † 
ASCENDENTES:

Filho de Afonso da Silva e de Guiomar de Faria, filha de Lourenço de Faria, mon-
teiro-mor de D. João II957.
COLATERAIS:

Irmão de Gaspar da Silva; de Isabel; de Maria. 
Meio-irmão de Jerónimo da Silva, capelão de D. João III; e de Pedro da Silva, 
morte em Arzila958.
ESTATUTO SOCIAL:

Em 1512, surge referido como fidalgo da Casa de D. Manuel959. 
CARREIRA MILITAR:

Poderá tratar-se do Simão da Silva, que em 1508, e esteve presente na tentativa de 
conquista da cidade de Safim960.
Em 1512, capitão de uma armada de cinco velas961.
OUTROS CARGOS:

Em 1512, embaixador ao rei de Manicongo962.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1512, fidalgo da Casa de D. Manuel, morreu de doença, quando chefiava a 
embaixada ao rei de Manicongo963.
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SOUSA (ARRONCHES)

AIRES DE SOUSA

ORDEM: Avis
GRAU INTERNO: Comendador de Alpedriz, Alcáçova de Santarém e de Alcanede
REF. CRONOLÓGICA: c. 1511 - 1548 
ASCENDENTES:

Filho B de LOPO DE SOUSA, comendador de Alcáçova de Santarém964 e Alca-
nede e de Maria Leitão, mulher solteira965.
COLATERAIS:

Irmão de Rui Dias de Sousa, morto em Arzila; e de Cecília de Castro, mulher de 
Rodrigo de Sousa, capitão de Alcácer966.
OUTROS PARENTESCOS:

Cunhado de SIMÃO DE MENDONÇA, comendador de Portalegre e de Borba da 
Ordem de Avis967; de ANTÓNIO DE MENDONÇA II, cavaleiro da Ordem de Cristo; 
e de HENRIQUE MONIZ, comendador de S. Cosme da Ordem de Cristo.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Violante de Mendonça, filha de João de Mendonça-o-Cação, alcaide-mor de 
Chaves e de Dona Filipa de Melo968, neta materna de Vasco Martins de Sampaio, 
senhor de Vila Flor e Chacim969.
DESCENDÊNCIA:

Pai, entre outros, de Joana de Mendonça, 2ª mulher de ANTÓNIO DE SALDANHA, 
general da armada do Infante D. Luís, vedor da rainha D. Maria, mulher de D. 
Manuel, comendador de Beselga da Ordem de Cristo970; de Guiomar de Castro, 
mulher de Cristóvão de Sousa; de Isabel de Mendonça, mulher de DIOGO LOPES 

DE SOUSA III, comendador de Soure da Ordem de Cristo971.
OUTROS CARGOS:

Conselheiro de D. João III;
Embaixador de D. João III ao papa Adriano VI972.
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

Legitimado por D. Manuel em 1511973.
Referido a 26 de Abril de 1513, como conselheiro régio, fidalgo e comendador de 
Alpedriz e de Alcáçova de Santarém974.
Referido a 11 de Julho de 1519 como comendador e alcaide-mor de Alcanede975, 
mantém-se nesta dignidade até Fevereiro de 1538976.
Em 21 de Abril de 1548, renunciou à comenda da Alcáçova de Santarém977.

ÁLVARO DE SOUSA III

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de S. Isidro do Eixo
REF. CRONOLÓGICA: 1516 – 1523 
ASCENDENTES:

Filho de Diogo Lopes de Sousa III, mordomo-mor de D. Afonso V, conselheiro de 
D. Afonso V, D. João II e D. Manuel, alcaide de Arronches e de Maria da Silva978.
COLATERAIS:

Irmão de Gaspar de Sousa; de Cristóvão de Sousa; de Tristão de Sousa. 
Meio-irmão de André de Sousa, senhor de Miranda, alcaide de Arronches e 
conselheiro de D. Manuel; de Henrique de Sousa, senhor de Oliveira do Bairro, 
anadel-mor dos espingardeiros; de Catarina de Sousa, mulher de Gonçalo Tava-
res, senhor de Mira; de Joana de Sousa, mulher de GARCIA DE MELO, alcaide-

-mor de Serpa, comendador de Longroiva da Ordem de Cristo; e de ANTÓNIO 

DE SOUSA, cavaleiro da Ordem de Cristo979.
CASAMENTO / UNIÃO:

Filipa de Ataíde, filha de CRISTÓVÃO CORREIA, comendador de Colos da Ordem 
de Cristo e de Catarina de Ataíde, filha de Estêvão de Góis, alcaide-mor de Mértola980.
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DESCENDÊNCIA:

c.g.
ESTATUTO SOCIAL:

Conselheiro de D. João III981.
OUTROS CARGOS:

Pajem de D. Manuel982.
Vedor das Casa da rainha D. Catarina983.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Terá recebido o hábito da Ordem em 10 de Setembro de 1516984.
Referido em 1523, no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de 
Cristo, em Aveiro985.

ANTÓNIO DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: 1518 - 1523 
ASCENDENTES:

Filho B de Diogo Lopes de Sousa, mordomo-mor de D. Afonso V, conselheiro de 
D. Afonso V, D. João II e D. Manuel, alcaide de Arronches986.
COLATERAIS:

Meio-irmão de Gaspar de Sousa; de ÁLVARO DE SOUSA III, pajem de lança de 
D. Manuel, comendador de S. Isidro do Eixo da Ordem de Cristo; de Cristóvão 
de Sousa; de Tristão de Sousa; de André de Sousa, senhor de Miranda, alcaide de 
Arronches e conselheiro de D. Manuel; de Henrique de Sousa, senhor de Oliveira 
do Bairro, anadel-mor dos espingardeiros; de Catarina de Sousa, mulher de Gon-
çalo Tavares, senhor de Mira; de Joana de Sousa, mulher de GARCIA DE MELO, 
alcaide-mor de Serpa, comendador de Longroiva da Ordem de Cristo987.
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ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1518, como Cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Mora-
dores da Casa de D. Manuel988.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Referido em 1523, no Livro de Tenças de D. João III, com o hábito de Cristo, 
na marçaria989. 

DIOGO DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Idanha
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1425 - 1575] 
ASCENDENTES:

Filho B de GONÇALO RODRIGUES DE SOUSA II, comendador de Alpalhão, Mon-
talvão, Idanha e Niza, alcaide de Portalegre, capitão dos Ginetes de D. Afonso990.
COLATERAIS:

Irmão de Rui Gonçalves de Sousa; de LUÍS DE SOUSA, alcaide de Marvão, cama-
reiro do Infante D. Henrique, claveiro e comendador de Idanha e Niza da Ordem 
de Cristo; de Jorge de Sousa; de Álvaro de Sousa; 
Meio-irmão de Isabel de Sousa, mulher de Pero Tavares, alcaide-mor de Portalegre; 
de Catarina de Sousa, mulher de João Tavares; de Guiomar de Sousa, mulher de Rui 
Vaz de Sequeira; e de Margarida de Sousa, mulher de Álvaro Mendes Cerveira991.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: ??
DESCENDÊNCIA:

Pai por B de Duarte de Sousa; de Simão de Sousa; e de Maria de Sousa, camarei-
ra-mor da Infanta D. Beatriz992.



896  APÊNDICE

DIOGO LOPES DE SOUSA III

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Soure993

REF. CRONOLÓGICA: [c. 1475 - 1525] 
ASCENDENTES:

Filho de Nicolau, moço fidalgo de D. Afonso V, fidalgo escudeiro de D. João II, 
capitão do castelo de Mogador e de Margarida Pacheco, filha do Dr. Álvaro Pires, 
corregedor da Corte e chanceler da Casa do Cível994.
COLATERAIS:

Irmão de Álvaro de Sousa IV, morto em Malaca; de Sebastião de Sousa, morto 
em Mogador; de Guiomar de Ataíde, mulher de Afonso Lopes da Costa; de Maria 
de Ataíde, mulher de Fernão Lopes de Alvim, alcaide de Alfaiates; e de Isabel de 
Sousa, mulher de Vasco de Carvalho, anadel-mor dos espingardeiros995.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Isabel de Noronha, filha de AIRES DE SOUSA, comendador de Alcáçovas de 
Santarém e Alcanede da Ordem de Avis996.
DESCENDÊNCIA:

c.g.

GONÇALO RODRIGUES DE SOUSA II

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Almourol, Alpalhão, Montalvão, Idanha, Dornes 
e Niza
REF. CRONOLÓGICA: 1415 - † 1462  
ASCENDENTES:

Filho de Rui de Sousa, alcaide-mor de Marvão e de D. Isabel Ribeira997.
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CASAMENTO / UNIÃO:

::: ??
::: Catarina Gonçalves998. 
DESCENDÊNCIA:

Pai pela primeira união de Rui Gonçalves de Sousa; de LUÍS DE SOUSA, alcaide-
-mor de Marvão, camareiro do Infante D. Henrique, aio do Sr. D. Manuel, claveiro 
e comendador de Idanha e Niza da Ordem de Cristo; de DIOGO DE SOUSA, co-
mendador de Idanha da Ordem de Cristo; de Jorge de Sousa; de Álvaro de Sousa; 
Pai pela segunda união de Isabel de Sousa, mulher de Pedro Tavares, alcaide de 
Portalegre999; de Guiomar de Sousa1000, mulher de Rui Vaz de Sequeira e depois 
mulher de Álvaro Barreto; de Margarida de Sousa, mulher de Álvaro Mendes 
Cerveira; e de Catarina de Sousa, mulher de João de Avilez Tavares1001.
ESTATUTO SOCIAL:

Fidalgo, conselheiro régio1002.
CARREIRA MILITAR:

Em 1415, esteve presente na tomada de Ceuta1003, tendo permanecido nesta praça 
após a sua conquista1004.
Em 1436, ficou determinado por D. Duarte de que iria na armada a Tânger1005.
Em Setembro de 1437, esteve juntamente com o seu pai, Rui de Sousa, em com-
panhia de 300 ginetes no ataque a Tânger1006.
Alferes-mor; alcaide de Marvão em 14411007.
Acompanhou D. Sancho de Noronha na sua incursão sobre Tetuão1008.
Acompanhou D. Duarte de Meneses na sua incursão sobre Cencem1009.
Capitão no exército formado pelo Infante D. Pedro, regente, que entrou em Castela1010.
Em 1449, este em Alfarrobeira ao lado de D. Afonso V1011.
Em 1458, esteve como capitão dos Ginetes em Alcácer Ceguer1012.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 17 de Novembro de 1441, recebe as rendas e direitos das judiarias do almoxa-
rifado de Portalegre1013.
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A 25 de Maio de 1450, recebe de D. Afonso V, uma tença anual de 20.000 
reais brancos1014.
Ainda em 1462, surge referido na concessão de uma tença anual, a seu filho, Rui 
Gonçalves de Sousa, fidalgo da Casa régia, no valor de 10.000 reais brancos, a 
qual lhe havia pertencido1015.

LOPO DE SOUSA

ORDEM: Avis
GRAU INTERNO: Comendador de Stª Maria de Alcáçova de Santarém, Rio Maior e 
Alcanede
REF. CRONOLÓGICA: 1469 - 1515 
ASCENDENTES:

Filho de Álvaro de Sousa II, mordomo-mor de D. Afonso V, senhor de Avelãs de 
Cima, Miranda e Podentes1016 e de Maria de Castro, filha de D. Fernando de Cas-
tro, governador da Casa do Infante D. Henrique1017.
COLATERAIS:

Irmão de Diogo Lopes de Sousa II, mordomo-mor de D. Afonso V; de Guiomar de 
Castro, mulher de Pedro de Melo e depois de Gonçalo Vaz de Castelo Branco1018.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: Maria Leitão1019. 
DESCENDÊNCIA:

Pai por B de AIRES DE SOUSA, comendador de Alcáçova de Santarém, Alcanede e 
Alpedriz1020; de Rui Dias de Sousa, capitão de Arzila1021, morto em Arzila em 1522; 
de Cecília de Castro1022, mulher de D. Rodrigo de Sousa, capitão de Alcácer1023.
ESTATUTO SOCIAL:

Referido em 1469, como Escudeiro Fidalgo no Livro das Moradias da Casa de D. 
Afonso V1024.
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Referido em 1484, como Cavaleiro Fidalgo no Livro das Moradias da Casa de 
D. João II1025.
Referido a 6 de Agosto de 1495, como Fidalgo da Casa régia1026.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Apesar da carta de concessão das comendas ser de 1495, sabemos que a comenda 
de Alcáçova já lhe pertencia desde Novembro de 14941027.
Esteve presente no Capítulo Geral de 5 de Agosto de 15031028.
Em 1512 é referenciado em vários contratos de emprazamento, no âmbito da co-
menda de Alcáçova de Santarém1029.
Eleito definidor da Ordem de Avis, no Capítulo Geral de 14 de Agosto de 15151030.

LOPO DIAS DE SOUSA II

ORDEM: Cristo 
GRAU INTERNO: Mestre
REF. CRONOLÓGICA: n. 13601031 - † 14171032. 
ASCENDENTES:

Filho de D. Álvaro Dias de Sousa, 16º senhor de Sousa e de D. Maria Teles 
de Meneses1033.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: Catarina Teles;
::: Leonor ou Maria Ribeira1034.
DESCENDÊNCIA:

Pai de Catarina Teles, mulher de Rui Borges; de Leonor Lopes de Sousa1035, mu-
lher Fernão Martins Coutinho, depois de Afonso Vasques de Sousa e por fim de 
Mem Rodrigues de Refóios. 
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Referido também como pai de Diogo Lopes de Sousa I, senhor de Miranda do 
Corvo, Podentes, Germelo, Folgosinho e Vouga, fidalgo do Conselho, mordomo-
-mor de D. Duarte, alcaide-mor de Arronches e de Elvas; de LOPO DIAS DE SOU-

SA III, claveiro e comendador de Pombal, Redinha, Santarém e de Vila Franca 
de Xira da Ordem de Cristo1036; de Rui Dias de Sousa, morto em Tânger1037; de 
Mécia de Sousa, mulher de Vasco Fernandes Coutinho, 1º conde de Marialva; de 
Violante de Sousa, mulher de Rui Vaz Ribeiro de Vasconcelos, senhor de Figueiró 
e Pedrógão; de Aldonça de Sousa, mulher de Pedro Gomes de Abreu; de Isabel de 
Sousa, mulher de Diogo Lopes Lobo, senhor de Alvito1038; e de Branca de Sousa, 
mulher de João Falcão1039.
CARREIRA MILITAR:

A 11 de Junho de 1384 conquistou a vila de Ourém1040;
Em 1384, foi feito prisioneiro por Diogo Gomes Sarmento, capitão castelhano, 
quando se encontrava a em Torres Novas, tendo sido levado para Santarém1041;
Em 1386, na qualidade de mestre da Ordem de Cristo, estava presente no alardo 
que D. João I fez na vila de Valhariça, após a conquista da vila de Chaves1042;
Em 1415, capitaneava uma das galés da frota do Infante D. Pedro, que foi receber 
a armada que vinha do Porto capitaneada pelo Infante D. Henrique1043;
A 24 de Julho de 1415, partiu na armada que saiu do Restelo, em direcção a Ceuta1044.
OUTROS CARGOS:

Em 1386, foi nomeado oficial da Casa da rainha D. Filipa de Lencastre, com o 
cargo de mordomo-mor1045.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1374, em Tomar, foi feito procurador da Ordem e convento1046.
Em 1384, recebe as vilas de Mafra, Ericeira e Enxara, as quais haviam pertencido 
a Gonçalo Rodrigues de Sousa, que as perdeu por se ter passado para Castela1047.
Foi convocado para o Conselho do rei, que se iria reunir em Torres Vedras, para 
decidir sobre a conquista de Ceuta1048.
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LOPO DIAS DE SOUSA III

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Pombal, Redinha, Santarém e Vila Franca de Xira
Claveiro1049.
REF. CRONOLÓGICA: n.c. 1387 - 1411. 
ASCENDENTES:

Filho B de LOPO DIAS DE SOUSA II e de Leonor Ribeira1050.
COLATERAIS:

Irmão de Diogo Lopes de Sousa; de Rui Dias de Sousa; de Mécia de Sousa, mulher 
de Vasco Fernandes Coutinho, 1º conde de Marialva; de Violante de Sousa, mulher 
de Rui Vasques Ribeiro de Vasconcelos, senhor de Figueiró e Pedrógão; de Aldonça 
de Sousa, mulher de Pedro Gomes de Abreu; de Isabel de Sousa, mulher de Diogo 
Lopes Lobo, senhor de Alvito; de Branca de Sousa, mulher de João Falcão. 
Meio-irmão de Antónia Teles, mulher de Rui Borges; e de Leonor Lopes de Sousa, 
primeiro mulher de Fernão Martins Coutinho, depois de Afonso Vasques de Sousa 
e por fim de Mem Rodrigues de Refoios1051.
DESCENDÊNCIA:

s.g.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Recebe Legitimação a 3 de Janeiro de 13891052.

LUÍS DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Idanha e Niza
Claveiro
REF. CRONOLÓGICA: 1459 - 1462. 
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ASCENDENTES:

Filho B de GONÇALO RODRIGUES DE SOUSA II, alcaide de Marvão, capitão dos 
Ginetes de D. Afonso V, comendador de Alpalhão, Montalvão, Idanha e Niza da 
Ordem de Cristo1053. 
COLATERAIS:

Irmão de Rui Gonçalves de Sousa; de DIOGO DE SOUSA, comendador de Idanha 
da Ordem de Cristo; de Jorge de Sousa; de Álvaro de Sousa. 
Meio-irmão de Isabel de Sousa, mulher Pero Tavares, alcaide-mor de Portalegre; 
de Catarina de Sousa, mulher de João de Avilez Tavares; de Margarida de Sousa, 
mulher de Álvaro Mendes Cerveira; e de Guiomar de Sousa, mulher de Rui Vaz 
de Sequeira e depois de Álvaro Barreto1054.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: Violante Rodrigues1055.
DESCENDÊNCIA:

Pai por B de Simão de Sousa, morto em Malaca; de Maria de Sousa, camareira-
-mor da Infante D. Beatriz, mulher de Pedro Gomes do Avelar e Sampaio1056.
CARREIRA MILITAR:

Alcaide de Marvão e fronteiro da Beira1057.
Este presente em Alcácer Ceguer, entre 1459 e 14621058.
OUTROS CARGOS:

Em 1460 camareiro-mor do Infante D. Henrique1059.
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SOUSA (PRADO)

AFONSO VASQUES DE SOUSA II

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador da Redinha
Claveiro
REF. CRONOLÓGICA: 1456 
ASCENDENTES:

Filho de D. Leonor Lopes de Sousa e de seu 2º marido Afonso Vasques de Sousa, 
neto materno de LOPO DIAS DE SOUSA, mestre da Ordem de Cristo1060.
COLATERAIS:

Irmão de Mécia de Sousa, freira em Odivelas; de Branca de Sousa, dama da In-
fanta de Aragão, mulher de Fernão Gonçalves de Miranda, senhor do Morgado da 
Patameira; de Maria de Sousa, 2ª mulher de Fernando de Castro, senhor do Paúl 
de Boquilobo; e de Isabel de Sousa, dama da Infanta D. Isabel, duquesa de Borgo-
nha, mulher de João de Poitiers1061.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: ??
= Filipa Coutinho, filha de Fernão Martins Coutinho, sr. de Ericeira e Mafra e de 
Leonor de Sousa, filha de D. Lopo Dias de Sousa, mestre da Ordem de Cristo1062. 
DESCENDÊNCIA:

Pai N de Henrique de Sousa, s.m.n.; de LUÍS DE SOUSA, claveiro da Ordem de 
Cristo, fronteiro de Portalegre, Montalvão, Alpalhão e Niza; de Jorge de Sousa; e 
de D. Filipa de Sousa, mulher de Diogo da Silva1063.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 6 de Fevereiro de 1456, na qualidade de claveiro e comendador da Redinha, re-
cebe informação do Infante D. Henrique, de que os freires da Ordem estão isentos 
de serem citados pelos corregedores, para efeitos crimes e cíveis1064. 
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ANTÓNIO DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Alcácer
REF. CRONOLÓGICA: 1510 - 1523 
ASCENDENTES:

Filho de Martinho de Távora e Sousa, senhor de Beringel, capitão de Alcácer Ce-
guer e de Isabel Pereira1065.
COLATERAIS:

Irmão de Rodrigo de Sousa, capitão de Alcácer Ceguer; de Manuel de Sousa, ve-
dor da Casa do duque de Bragança, D. Jaime, alcaide de Alter do Chão; de GAS-

PAR DE SOUSA, comendador da Ordem de Cristo; de Constança de Távora, mu-
lher de Diogo de Sepúlveda, capitão de Sofala; e de Maria de Távora, mulher de 
Pedro Álvares de Carvalho, senhor de Carvalho1066.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho, entre outros, de JOÃO DE SOUSA III, conselheiro de D. João II e D. 
Manuel, capitão de Alcácer Ceguer e da Graciosa, guarda-mor de D. Manuel, co-
mendador de Niza da Ordem de Cristo; de DIOGO DE SOUSA, alcaide de Tomar, 
comendador de Segura, Lardosa, Stª Ovaia e Jejua da Ordem de Cristo1067.
CASAMENTO / UNIÃO:

1º = Ana Tavares;
2ª = Francisca de Betencourt1068.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
CARREIRA MILITAR:

Alcaide de Sousel1069.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 20 de Maio de 1510 foi-lhe lançado o hábito da Ordem de Cristo1070. 
Referido em 1523, no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de Cris-
to, nos portos de Entre Tejo e Odiana1071.
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DIOGO DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Segura, Lardosa, Stª Ovaia e Jejua
REF. CRONOLÓGICA: 1475 - 1508 
ASCENDENTES:

Filho de Rui de Sousa, senhor de Beringel e de Sagres, embaixador e Almotacé-
-mor e de Isabel de Sequeira1072. 
COLATERAIS:

Irmão de JOÃO DE SOUSA III, senhor de Sagres e Nisa, capitão de Alcácer Ceguer 
e da Graciosa, conselheiro de D. João II e D. Manuel, guarda-mor de D. Ma-
nuel, comendador de Nisa da Ordem de Cristo; de Martinho de Távora, senhor de 
Beringel, capitão de Alcácer Ceguer; de Henrique de Sousa; de Filipa de Sousa, 
mulher de António do Sem. 
Meio-irmão de Pedro de Sousa, capitão de Azamor, 1º conde do Prado; de Manuel 
de Sousa; de António de Sousa; de Maria de Vilhena, mulher de Fernando de Cas-
tro; e de Beatriz de Vilhena, mulher de Pedro da Cunha Coutinho1073.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho de JOÃO DE SOUSA II, comendador de Redinha, Ferreira, Alvalade e 
Campo de Ourique da Ordem de Santiago.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Isabel de Lima Sotomayor, filha de Mem de Brito, juiz da Alfândega de Lisboa 
e de D. Catarina Sotomayor1074.
DESCENDÊNCIA:

Pai de LEONARDO DE SOUSA, comendador de Santiago de Torres Vedras da 
Ordem de Cristo; e de Catarina de Sousa, mulher de Pedro de Alcáçova Carneiro, 
secretário de D. João III e D. Sebastião1075.
CARREIRA MILITAR:

Alcaide de Tomar1076.
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 3 de Março de 1475, recebe licença para poder arrendar as comendas de Lardosa 
e de Segura, por um período de três anos1077.
Referido como comendador de Segura a 5 de Junho de 14801078. 
Referido como comendador de Santa Ovaia a 26 de Janeiro de 14931079.
Referido como fidalgo da Casa régia e comendador de Santa Ovaia a 20 de Junho 
de 14991080. 
A 3 de Janeiro de 1508, referido como comendador de Stª Ovaia e de Jejua1081. 

DUARTE DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Mogadouro
REF. CRONOLÓGICA: 1493 - 1507 
ASCENDENTES:

Filho B de GONÇALO ANES DE SOUSA, comendador-mor da Ordem de Cristo1082.
COLATERAIS:

Irmão de FERNÃO DE SOUSA, comendador de Dornes e Ega e comendador-mor 
da Ordem de Cristo; de PEDRO DE SOUSA II, comendador de Idanha-a-Nova da 
Ordem de Cristo; de Nuno de Sousa, vedor da Casa da rainha D. Leonor; de HENRI-

QUE DE SOUSA, comendador da Ordem de Cristo; de Cristóvão de Sousa; de Simão 
de Sousa; e de Leonor de Sousa, mulher de Artur da Cunha, senhor de Pombeiro1083.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: ??
DESCENDÊNCIA:

Pai de Rui de Sousa, alcaide de Sofala; de Gonçalo de Sousa, serviu na Índia; de 
Manuel de Sousa, capitão de navio, morreu na costa de Melinde; e de Catarina de 
Sousa, mulher de Álvaro Fernandes, chanceler de D. Manuel1084.
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 26 de Janeiro de 1493, esteve presente no Capítulo Geral da Ordem, realizado 
em Tomar1085.
Referido a 13 de Novembro de 1507, no tombo da visitação à comenda de 
Mogadouro1086.

FERNÃO DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Santa Ovaia, de Salvaterra do Extremo; de Ega e 
Comendador-mor
REF. CRONOLÓGICA: 1461 - 1508 
ASCENDENTES:

Filho B de GONÇALO ANES DE SOUSA, comendador-mor da Ordem de Cristo1087.
COLATERAIS:

Irmão de DUARTE DE SOUSA, comendador de Mogadouro da Ordem de Cristo; 
de PEDRO DE SOUSA II, comendador de Idanha-a-Nova da Ordem de Cristo; de 
Nuno de Sousa, vedor da Casa da rainha D. Leonor; de HENRIQUE DE SOUSA, 
comendador da Ordem de Cristo; de Cristóvão de Sousa; de Simão de Sousa; e de 
Leonor de Sousa, mulher de Artur da Cunha, senhor de Pombeiro1088.
ESTATUTO SOCIAL:

Fidalgo da Casa do duque de Viseu (1476)1089.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 23 de Junho de 1461, Pio II, pelas Letras Religionis Zelus, manda averiguar se 
são verdadeiras as alegações feitas por Álvaro Caiado, cavaleiro da Ordem de 
Cristo, professo há já 12 anos, combatente do infiel em África, pelas quais diz 
ter direitos sobre a comenda de Santa Ovaia, e que esta estava entregue indevida-
mente a Fernão de Sousa, de 14 anos de idade, e filho de GONÇALO DE SOUSA, 
comendador-mor da Ordem de Cristo1090.
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A 6 de Abril de 1475, recebe licença para arrendar as suas comendas, por três anos, 
com autorização do duque de Viseu1091. 
A 30 de Julho de 1476, na qualidade de comendador-mor e de fidalgo da Casa do du-
que de Viseu, são-lhe confirmados todos os privilégios inerentes à dita comenda1092.
A 11 de Março de 1496 surge referido como comendador-mor e comendador de 
Salvaterra do Extremo1093.
Entre 7 de Outubro de 1504 e 6 de Março de 1508, encontramo-lo também em 
posse da comenda Ega, a qual surge associada à comenda-mor1094.

GASPAR DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador
REF. CRONOLÓGICA: 1514 – 1523 
ASCENDENTES:

Filho de Martinho de Távora e Sousa, senhor de Beringel, capitão de Alcácer Ce-
guer e de Isabel Pereira1095.
COLATERAIS:

Irmão de Rodrigo de Sousa, capitão de Alcácer Ceguer; de ANTÓNIO DE SOUSA, 
alcaide de Sousel, comendador de Alcácer da Ordem de Cristo; de Manuel de 
Távora, vedor da Casa do duque de Bragança, D. Jaime, alcaide de Alter do Chão; 
de Constança de Távora, mulher de Diogo de Sepúlveda, capitão de Sofala; e de 
Maria de Távora, mulher de Pedro Álvares de Carvalho, senhor de Carvalho1096.
OUTROS PARENTESCOS:

Sobrinho, entre outros, de JOÃO DE SOUSA III, conselheiro de D. João II e D. 
Manuel, capitão de Alcácer Ceguer e da Graciosa, guarda-mor de D. Manuel, co-
mendador de Nisa da Ordem de Cristo; de DIOGO DE SOUSA, alcaide de Tomar, 
comendador de Segura, Lardosa, Stª Ovaia e Jejua da Ordem de Cristo1097.
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CASAMENTO / UNIÃO:

= Filipa de Meneses, filha de Álvaro Gonçalves de Moura1098.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Poderá tratar-se do Gaspar de Sousa que a 14 de Setembro de 1514, recebe o há-
bito da Ordem1099.
Referido 1523, no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de Cristo, 
em Portalegre1100.

GONÇALO ANES DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador-mor1101.
REF. CRONOLÓGICA: 1443 – 1475 
ASCENDENTES:

Filho B de Gonçalo Anes de Sousa Chichorro, 3º senhor de Mortágua, morreu em 
1415, quando do regresso de Ceuta1102. 
COLATERAIS:

Irmão de João de Sousa1103; de Francisco de Sousa, abade de Stº Tirso; de Cide 
de Sousa, embaixador de D. Afonso V a Castela. Meio-irmão de Mécia de Sousa, 
Senhora de Mortágua, mulher de SANCHO DE NORONHA, 1º conde de Odemira, 
comendador-mor da Ordem de Santiago1104.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: ??
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DESCENDÊNCIA:

Pai por B de FERNÃO DE SOUSA, comendador de Dornes e Ega e comendador-
-mor da Ordem de Cristo; de DUARTE DE SOUSA, comendador de Mogadouro na 
Ordem de Cristo; de PEDRO DE SOUSA II1105, comendador de Idanha da Ordem 
de Cristo; de Nuno de Sousa, vedor da Casa da rainha D. Leonor, mulher de D. 
João II; de HENRIQUE DE SOUSA, comendador da Ordem de Cristo; de Cristóvão 
de Sousa; de Simão de Sousa, morto em África; e de D. Leonor de Sousa, mulher 
de Artur da Cunha, 5º senhor de Pombeiro1106. 
ESTATUTO SOCIAL:

Fidalgo da Casa do Infante D. Henrique em 14431107. 
Conselheiro régio em 14691108.
CARREIRA MILITAR:

Alferes da Casa do Infante D. Henrique1109. 
OUTROS CARGOS:

Referido como chanceler-mor da Casa do Infante D. Henrique1110.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 12 de Junho de 1469, surge referido numa carta de perdão concedida a Fernando, 
filho de Fernão Martins, seu criado1111.
A 4 de Março de 1471, cumprindo com o estipulado pelas definições, na sequência 
da morte do Infante D. Fernando, administrador da Ordem de Cristo, assumiu o 
governo até à nomeação do duque D. Diogo de Portugal1112.
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HENRIQUE DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador
REF. CRONOLÓGICA: 1480 – 1518 
ASCENDENTES:

Filho B de GONÇALO ANES DE SOUSA, comendador-mor da Ordem de Cristo1113.
COLATERAIS:

Irmão de FERNÃO DE SOUSA, comendador de Dornes e de Ega e comendador-
-mor da Ordem de Cristo; de DUARTE DE SOUSA, comendador de Mogadouro 
da Ordem de Cristo; de PEDRO DE SOUSA II, comendador de Idanha-a-Nova 
da Ordem de Cristo; de Nuno de Sousa, vedor da Casa da rainha D. Leonor; de 
Cristóvão de Sousa; de Simão de Sousa; e de Leonor de Sousa, mulher de Artur 
da Cunha, senhor de Pombeiro1114.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Isabel Ferreira, filha de Álvaro Ferreira Freire1115.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
ESTATUTO SOCIAL:

Poderá tratar-se do Henrique de Sousa referido em 1480, como Escudeiro Fidalgo 
no Livro das Moradias da Casa de D. Afonso V1116, em 1484, como Cavaleiro Fi-
dalgo no Livro das Moradias da Casa de D. João II1117 e em 1518, como Cavaleiro 
do Conselho no Livro da Matrícula dos Moradores da Casa de D. Manuel1118.
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JOÃO DE SOUSA II

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Represa, Ferreira1119, Alvalade e Campo de Ourique.
Dos Treze
Comendador-mor (menoridade de D. Diogo)
REF. CRONOLÓGICA: 1452 - † 1515 
ASCENDENTES:

Filho de Martim Afonso de Sousa II, conselheiro de D. Afonso V e fronteiro-
-mor1120 e de Violante Lopes de Távora1121.
COLATERAIS:

Irmão de Fernão de Sousa, senhor de Gouveia, Riba Tâmega, alcaide de Monta-
legre, Piconha, Portel e terra de Barroso; de Rui de Sousa, senhor de Beringel; de 
Pedro de Sousa, senhor do Prado, vedor da Casa de D. Afonso V; de Vasco Mar-
tins de Sousa II, capitão dos Ginetes de D. Afonso V; e de Beatriz de Sousa, que 
manteve uma relação com Afonso, 1º marquês de Valença, 4º conde de Ourém, e 
foi 3ª mulher de Fernão de Sousa Camelo, senhor de Baião1122.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Branca de Ataíde, filha de João de Ataíde, camareiro-mor do Infante D. Pedro e 
2º senhor de Penacova1123. 
DESCENDÊNCIA:

Pai de Manuel de Sousa; de Maria de Ataíde, mulher de João de Vasconcelos e Me-
neses, 2ª conde de Penela; e de Joana de Sousa de Ataíde, mulher de Luís de Brito 
e Nogueira, senhor do morgado de S. Lourenço de Lisboa e Stº Estêvão de Beja1124.
ESTATUTO SOCIAL:

Da Casa do Infante D. Fernando, irmão de D. Afonso V, em 17 de Abril de 14551125.
Do conselho de D. Afonso V em Julho de 14711126.
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CARREIRA MILITAR:

Em 1458, esteve presente no cerco de Alcácer Ceguer1127.
A 19 de Janeiro de 1464, participou juntamente com o Infante D. Fernando, na 
investida sobre a cidade de Tânger1128.
Esteve na batalha de Toro em Março de 1476.
Capitão dos Ginetes do Infante D. Fernando1129.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1452, acompanhou o conde D. Sancho, capitão e governador de Ceuta, na 
galeota que foi receber o Infante D. Fernando, irmão de D. Afonso V, que se apro-
ximava desta praça1130. 
Em Março de 1475, recebe autorização para arrendar as comendas de Ferreira e 
de Santa Maria da Represa1131.
Em Dezembro de 1490, esteve presente nas festas que se fizeram na cidade de 
Évora, para receber a Infanta D. Isabel, futura mulher do príncipe D. Afonso, filho 
de D. João II. Desfilou em 3º lugar, logo atrás de DIOGO FERNANDES DE ALMEI-

DA, conselheiro régio, mordomo-mor e prior da Ordem do Hospital1132.
A 18 de Abril de 1496, recebe uma tença de 200.000 reais, pelos serviços presta-
dos a D. Afonso V, D. João II e ao Infante D. Fernando1133.
Referido por ocasião das visitas às comendas em 15 e 22 de Novembro de 15101134.
Já era falecido a 23 de Abril de 15151135.
João de Sousa, neto deste comendador, e filho de Manuel de Sousa, por carta de 
padrão de 18 de Junho de 1515, recebe tença de 100.000 reais, em satisfação da 
comenda de Ferreira, que D. Manuel havia prometido a seu avô de lhe dar, e após 
o seu falecimento o não poderá fazer, por oposição do mestre D. Jorge1136.
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JOÃO DE SOUSA III

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Nisa1137. 
REF. CRONOLÓGICA: 1475 - † 1513 
ASCENDENTES:

Filho de Rui de Sousa, senhor de Beringel e da vila de Sagres, meirinho de prín-
cipe D. João, futura D. João II, almotacé-mor de D. João II, embaixador a Castela 
e Inglaterra, e de Isabel de Sequeira1138. 
COLATERAIS:

Irmão de DIOGO DE SOUSA, alcaide de Tomar, comendador de Segura, Lardosa, 
Stª Ovaia e Jejua da Ordem de Cristo; de Martinho de Távora, senhor de Beringel, 
capitão de Alcácer Ceguer; de Henrique de Sousa; de Filipa de Sousa, mulher de 
António do Sem. 
Meio-irmão de Pedro de Sousa, capitão de Azamor, 1º conde do Prado; de Manuel 
de Sousa; de António de Sousa; de Maria de Vilhena, mulher de Fernando de Cas-
tro; e de Beatriz de Vilhena, mulher de Pedro da Cunha Coutinho1139.
OUTROS PARENTESCOS:

Tio de LEONARDO DE SOUSA, comendador de Santiago de Torres Vedras da Or-
dem de Santiago; de ANTÓNIO DE SOUSA, comendador de Alcácer da Ordem de 
Cristo; de GASPAR DE SOUSA, comendador da Ordem de Cristo.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Margarida Fogaça, donzela da Excelente senhora, filha de JOÃO FOGAÇA, co-
mendador de Sesimbra da Ordem de Santiago e de D. Constança de Vasconcelos1140.
DESCENDÊNCIA:

s.g.
ESTATUTO SOCIAL:

Senhor de Sagres e de Nisa1141;
Conselheiro de D. João II e D. Manuel1142.
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CARREIRA MILITAR:

Capitão de Alcácer Ceguer e da Graciosa1143;
Em 1475, esteve presente nos combates que se deram na ponte de Zamora, foi ferido1144;
Em Fevereiro de 1477, esteve juntamente com Diogo da Silva de Meneses, para 
ir junto do arraial do mestre da Ordem de Santiago de Castela, que se encontrava 
às portas da cidade de Évora1145.
Alcaide-mor e Capitão de Nisa em 31 de Julho de 14971146.
OUTROS CARGOS:

Almotacé-mor, por renunciou de seu pai, a 5 de Fevereiro de 14901147;
Guarda-mor de D. Manuel por carta dada em Almeirim a 10 de Fevereiro de 
15101148;
Embaixador em Castela em 14941149.
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Em 1497, foi um dos escolhidos por D. Manuel, para o acompanhar na viagem 
de Castelo de Vide até Valença de Alcântara, para ir buscar a sua noiva, a Infanta 
D. Isabel1150.
A 29 de Março de 1498, acompanhou D. Manuel e a rainha D. Maria a Castela, a 
convite de D. Fernando e de D. Isabel, reis de Castela1151.
Faleceu em 16 de Dezembro de 15131152.

JOÃO DE SOUSA DE LIMA

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador
REF. CRONOLÓGICA: 1513 – 1523 
ASCENDENTES:

Filho de Manuel de Sousa e de Joana de Sousa, filha de João Fernandes de Sousa, 
senhor de Baião1153. 
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COLATERAIS:

Irmão de João Rodrigues de Sousa; de Fernão Martins de Sousa, capitão-mor de 
Malaca; de Martim Afonso de Sousa, capitão-mor de Malaca, morto em 1525; de 
Leonel de Sousa de Lima; e de Maria de Ataíde, mulher de Martinho de Noronha 
e depois mulher de Manuel de Noronha1154.
CASAMENTO / UNIÃO:

1º = Isabel de Noronha, filha de Martinho de Noronha, senhor de Vila Verde, s.g.;
2º = Joana Marques1155.
DESCENDÊNCIA:

c.g.
ESTATUTO SOCIAL:

Poderá tratar-se do João de Sousa de Lima, referido em 1518, como Cavaleiro do 
Conselho no Livro da Matrícula dos Moradores da Casa de D. Manuel1156. 
CARREIRA MILITAR:

Capitão-mor de 3 naus para a Índia em 15131157. 
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Referido 1523, no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de Cristo, 
em Ponte de Lima1158. 

LEONARDO DE SOUSA

ORDEM: Santiago
GRAU INTERNO: Comendador de Santiago de Torres Vedras1159.
REF. CRONOLÓGICA: 1556 
ASCENDENTES:

Filho de DIOGO DE SOUSA, comendador de Segura, Lardosa, Stª Ovaia e Jejua 
da Ordem de Cristo e de Isabel de Lima Sotomayor1160.
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COLATERAIS:

Irmão de Catarina de Sousa, mulher de Pedro de Alcáçova Carneiro, secretário de 
D. João III1161.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de Rodrigo de Sousa, capitão de Alcácer Ceguer; de ANTÓNIO 

DE SOUSA, alcaide de Alcácer, comendador de Alcácer da Ordem de Cristo; de 
Manuel de Sousa, vedor da Casa de D. Jaime, duque de Bragança; de GASPAR 

DE SOUSA, comendador da Ordem de Cristo1162; de Pedro do Sem; de SIMÃO 

DO SEM, comendador da Ordem de Cristo; de Álvaro Fernandes de Almeida; de 
Maria de Sousa, mulher de Fernão de Brito; e de Isabel de Sousa, mulher de Nuno 
Pereira e depois mulher de GASPAR DE ORNELAS DE GUSMÃO, comendador da 
ilha da Madeira da Ordem de Cristo1163.
CASAMENTO / UNIÃO:

Inês Lafetá1164.
CARREIRA MILITAR:

Partiu para a Índia, como capitão-mor, em 15561165.

LUÍS DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador
Claveiro1166.
REF. CRONOLÓGICA: 1468 – 1475 
ASCENDENTES:

Filho B de AFONSO VASQUES DE SOUSA II, comendador da Redinha, claveiro 
da Ordem de Cristo1167.
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COLATERAIS:

Irmão de Henrique de Sousa; de Jorge de Sousa; de Filipa de Sousa, mulher de 
Diogo da Silva1168.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: Isabel Pereira1169. 
DESCENDÊNCIA:

Pai por B de Jorge de Sousa; de Henrique de Sousa; de António de Sousa; de Pe-
dro de Sousa; de Mécia de Sousa, mulher de João de Araújo; de Joana de Sousa, 
freira em Stª Clara de Amarante1170.
CARREIRA MILITAR:

A 31 de Agosto de 1475, foi nomeado para o cargo de fronteiro dos lugares de 
Nisa, Montalvão, Alpalhão e Portalegre1171. 

MANUEL DE SOUSA CHICHORRO

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador
REF. CRONOLÓGICA: 1519 - 1552 
ASCENDENTES:

Filho de Garcia de Sousa Chichorro e de Beatriz da Silveira1172. 
COLATERAIS:

Irmão de Mécia da Silveira, mulher de FRANCISCO CARNEIRO, comendador de 
Cem Soldos da Ordem de Cristo, conselheiro de D. João III. 
Meio-irmão de VASCO MARTINS DE SOUSA CHICHORRO, cavaleiro da Ordem 
de Cristo1173.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Leonor de Melo1174.
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 30 de Setembro de 1519, recebeu o hábito da Ordem1175. 
Serviu o Infante D. Luís, a quem acompanhou a Tunes1176.
Terá falecido em Lisboa a 28 de Outubro de 15521177.

MARTIM AFONSO DE SOUSA III 1178

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Mascarenhas
REF. CRONOLÓGICA: n. c. 1500 - † 1564 
ASCENDENTES:

Filho de Lopo de Sousa, aio de D. Jaime, duque de Bragança e de Beatriz de 
Albuquerque1179. 
COLATERAIS:

Irmão de Pedro Lopes de Sousa, senhor de Itamaracá; de João Rodrigues de Sou-
sa; de Isabel de Albuquerque, mulher de António de Brito, capitão de Cochim; e 
de Catarina de Albuquerque, religiosa1180.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de Manuel de Sousa, capitão do mar de Ormuz; de Violante de 
Sousa, mulher de Pedro da Fonseca, escrivão da Chancelaria de D. João III; de 
João de Sousa; de Francisco de Sousa, religioso da Ordem de S. Jerónimo; de 
RODRIGO DE SOUSA, cavaleiro da Ordem do Hospital; de Luís de Sousa, cónego 
secular de S. João Evangelista; de Pedro de Sousa, clérigo; de Helena de Távora, 
mulher de Henrique Pereira; de Juliana de Távora, mulher de Jorge Lopes de 
Sousa; de TOMÉ DE SOUSA, comendador de Rates e Arruda da Ordem de Cristo; 
e de ANTÓNIO DE ATAÍDE, 1º conde de Castanheira, comendador de Stª Justa de 
Lisboa da Ordem de Cristo1181.
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CASAMENTO / UNIÃO:

= Ana Pimentel1182.
CARREIRA MILITAR:

Em 1530 nomeado capitão-mor de uma armada na costa do Brasil. Em 1533, no-
meado capitão-mor do mar da Índia1183.
OUTROS CARGOS:

Nomeado governador da Índia a 12 de Março 15411184. 

PEDRO DE SOUSA II

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Idanha-a-Nova
REF. CRONOLÓGICA: 1475 - 1493 
ASCENDENTES:

Filho B de GONÇALO ANES DE SOUSA, comendador-mor da Ordem de Cristo1185.
COLATERAIS:

Irmão de FERNÃO DE SOUSA, comendador de Dornes e Ega, comendador-mor da 
Ordem de Cristo; de DUARTE DE SOUSA, comendador de Mogadouro da Ordem 
de Cristo; de Nuno de Sousa, vedor da Casa da rainha D. Leonor; de HENRIQUE 

DE SOUSA, comendador da Ordem de Cristo; de Cristóvão de Sousa; de Simão de 
Sousa; e de Leonor de Sousa, mulher de Artur da Cunha, senhor de Pombeiro1186.
CASAMENTO / UNIÃO:

::: ??
DESCENDÊNCIA:

Pai por B de Jorge de Sousa e de Simão de Sousa.
ESTATUTO SOCIAL:

Pode tratar-se do Pedro de Sousa, referido em 1475, como Cavaleiro do Conselho 
no Livro das Moradias da Casa de D. Afonso V1187.
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OUTRAS REFERÊNCIAS:

A 6 de Abril de 1475, recebe licença para poder arrendar a sua comenda, por três anos1188.
A 26 de Janeiro de 1493, esteve presente na reunião do Capitulo Geral da Ordem, 
realizado no convento de Tomar, onde se ordenou por suficiente procurador a D. 
Manuel, duque de Beja e governador da Ordem de Cristo1189. 

RODRIGO DE SOUSA

ORDEM: Hospital
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1475 - 1525] 
ASCENDENTES:

Filho B de João de Sousa IV, abade de Rates e de Mécia Rodrigues de Faria1190.
COLATERAIS:

Irmão de João de Sousa, morto na Índia; de Fernão de Sousa, religioso da Ordem 
de S. Jerónimo; de Luís de Sousa, cónego secular de S. João Evangelista; de Pedro 
de Sousa, clérigo; de Helena de Távora, mulher de Henrique Pereira; de Juliana 
de Távora, mulher de Jorge Lopes de Sousa; e de TOMÉ DE SOUSA, comendador 
de Rates e de Arruda da Ordem de Cristo1191.

TOMÉ DE SOUSA

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Comendador de Rates1192 e Arruda.
REF. CRONOLÓGICA: [1475-1525] 
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ASCENDENTES:

Filho B de João de Sousa IV, abade de Rates e de Mécia Rodrigues de Faria1193.
COLATERAIS:

Irmão de João de Sousa, morto na Índia; de Fernão de Sousa, religioso da Ordem 
de S. Jerónimo; de RODRIGO DE SOUSA, cavaleiro da Ordem do Hospital; de 
Luís de Sousa, cónego secular de S. João Evangelista; de Pedro de Sousa, clérigo; 
de Helena de Távora, mulher de Henrique Pereira; e de Juliana de Távora, mulher 
de Jorge Lopes de Sousa1194.
OUTROS PARENTESCOS:

Primo co-irmão de MARTIM AFONSO DE SOUSA III, governador da Índia, co-
mendador de Mascarenhas da Ordem de Cristo1195.

VASCO MARTINS DE SOUSA CHICHORRO

ORDEM: Cristo
GRAU INTERNO: Cavaleiro
REF. CRONOLÓGICA: [c. 1475 - 1525] 
ASCENDENTES:

Filho de Garcia de Sousa Chichorro e de Inês de Eça1196. 
COLATERAIS:

Meio-irmão de MANUEL DE SOUSA CHICHORRO, comendador da Ordem de 
Cristo; e de Mécia da Silveira, mulher de FRANCISCO CARNEIRO, comendador 
de Cem Soldos da Ordem de Cristo, conselheiro de D. João III1197.
CASAMENTO / UNIÃO:

= Isabel Correia, filha de Fernão Lopes Correia, guarda-roupa e camareiro de 
D. Manuel1198.
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ESTATUTO SOCIAL:

Poderá tratar-se do VASCO MARTINS DE SOUSA CHICHORRO, referido em 1518, 
como Cavaleiro do Conselho no Livro da Matrícula dos Moradores da Casa de 
D. Manuel1199. 
OUTRAS REFERÊNCIAS:

Referido em 1523, no Livro de Tenças d’El Rey D. João III, com o hábito de 
Cristo, na vintena1200.
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NOTAS APÊNDICE
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nº 275, fl. 4. Referido por CHORÃO, 1990, 

p. 16. PIMENTA, 2001, p. 302.

3. CORREIA, L.I., vol. II, p. 15.
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14. GÓIS, C.D.M., 3ª parte, cap. XXIX.
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RIO, 1944, vol. I, p. 242. Tratado de todos 

os Vice-Reis …, pp. 71 a 75.
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doc. 60, p. 112-115. Referido por I. SILVA, 

2002, p. 351 e p. 468.
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